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Expediente Nº 4070

 

EXECUCAO FISCAL

0004415-14.2003.403.6107 (2003.61.07.004415-8) - FAZENDA NACIONAL(SP077111 - LUIZ FERNANDO

SANCHES) X ASSOCIACAO ESPORTIVA ARACATUBA X SIDINEI GIRON(SP124749 - PAULO GERSON

HORSCHUTZ DE PALMA E SP126358 - FERNANDO ROSA JUNIOR) X WALDIR PERES SPORT

BUSINESS, MARKETING ESPORTIVO E AGENCIAMENTOS LTDA

Indefiro o pleito formulado pelo coexecutado, Sidinei Giron, às fls. 397/425, que trata de requerimento com

pedido de reconsideração de liminar, por falta de previsão legal.O inconformismo manifestado deve ser pleiteado

através dos recursos próprios cabíveis ao caso.Ademais, cabe à exequente promover atos que entenda necessários

para a satisfação do débito aqui excutido, e a ela deve o requerente direcionar os pedidos que julgar

pertinentes.Por esta razão, alerto o requerente de que pedidos da forma que apresentados no processo, que causam

tumulto processual, são passíveis de aplicação de multa por este Juízo.Prossiga-se nos termos da decisão de fls.

394/395.Após, conclusos.Publique-se e intime-se.

 

0001615-95.2012.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X

JOGAPA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP053550 - JOAO RANUCCI SILVA E SP169933 -

PEDRO AUGUSTO CHAGAS JÚNIOR)

Fls. 255, 256/273 e 275/279:Trata-se de pedido formulado pela empresa executada no sentido de desbloquear

valores constritados via sistema BACEN-JUD (fls. 245/246), tendo vista que formulou pedido administrativo de

parcelamento do débito aqui excutido.Instada a se manifestar, sustenta a exequente, em síntese, que inexiste

qualquer informação acerca de parcelamento dos débitos, pugnando pela manutenção do bloqueio realizado nos

autos.É o relatório. Decido. 1. Anotem-se o nome dos procuradores constituídos à fl. 258.2. À vista dos

documentos trazidos pela exequente (fls. 276/279), verifico que consta parcelamento com relação à certidão de

dívida ativa n. 80 6 11 109964-16, somente (fl. 277).Não constam entretanto, notícias de parcelamento integral do

débito aqui excutido, tampouco sobre a quitação do débito pela executada, ainda que de forma parcelada.A

constrição acima mencionada, realizada dentro dos ditames legais, observe-se, que bloqueou valor inferior àquele

devido pelo executado, visa à garantia do Juízo, medida amplamente prevista em lei.Ademais, têm-se no dinheiro,
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nos exatos termos do artigo 11 da Lei n. 6.830/80, o primeiro bem sobre o qual deva recair a garantia do débito

exeqüendo.A par disso, não há, indubitavelmente, como este Juízo prever o efetivo cumprimento de eventual

parcelamento acordado entre as partes, que pode eventualmente ficar prejudicado em caso de inadimplência da

parte, consignando-se ainda que este apenas suspende a exigibilidade do crédito tributário, não o extiguindo e não

sendo motivo para liberar bens que garantem a execução. Cumpre, ainda, salientar que não trouxe a executada aos

autos elementos que comprovem a impenhorabilidade dos valores constritados.Por todo o exposto, indefiro o

pedido de desbloqueio. 3. Visando à aplicação de correção monetária ao valor bloqueado nos autos, determino a

sua transferência para a Agência da Caixa Econômica Federal, agência deste Juízo.4. Dê-se vista dos autos à

Fazenda Nacional por 05 (cinco) dias, para ratificação da informação acima acerca do parcelamento parcial do

débito, caso em que, desde já, determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário com relação à certidão

n. 80 6 11 109964-16, anotando-se. 5. Com a vinda da guia de depósito, fica a mesma convertida em penhora,

prosseguindo-se nos termos da decisão de fls. 240/242, itens ns. 04 e seguintes, expedindo-se mandado de

intimação nos termos do item n. 04, e concomitantemente, mandado de penhora, avaliação, intimação e registro,

haja vista o valor insatisfatório do bloqueio realizado nos autos. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se a exequente.

 

 

Expediente Nº 4073

 

ACAO PENAL

0007515-98.2008.403.6107 (2008.61.07.007515-3) - JUSTICA PUBLICA X ARNALDO DA SILVA

LOPES(SP278848 - RODRIGO ESGALHA DE SOUZA) X AGOSTINHO SEHBEN(PR017090 - EMERSON

RICARDO GALICIOLLI) X MARCIO LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA(SP278848 - RODRIGO

ESGALHA DE SOUZA)

Fl. 471, primeira parte: acolho a manifestação do i. representante do Ministério Público Federal e, nos termos do

artigo 367 do CPP, decreto a revelia do réu Arnaldo da Silva Lopes, vez que, apesar de devidamente intimado (fl.

385), não compareceu à audiência de seu interrogatório (autos da carta precatória n.º 0003447-58.2012.403.6142,

da Subseção Judiciária de Lins - fls. 376/393), tampouco apresentou justificativa à sua ausência.Fl. 471, parte

final: considerando-se que os interesses do réu Arnaldo já são patrocinados por defensor dativo (fls. 310 e

319/321), garantidas se encontram, in casu, as disposições do art. 261 (e parágrafo único) do CPP, de modo que,

doravante, o processo seguirá sem a presença do referido réu, mas com as necessárias atuações a cargo de seu

defensor, quando intimado o for. Em prosseguimento, expeça-se carta precatória a Uma das Varas Federais

Criminais da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-PR, a fim de que se proceda à inquirição das testemunhas

Mauri Domingos Maidana e Dirceu Ten Caten (arroladas pela defesa do réu Agostinho Sehben - fl. 300), bem

como ao interrogatório do referido réu, ao final, atentando-se, quanto à sua localização, para o endereço indicado à

fl. 290 .Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se.

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3877

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003589-41.2010.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008776-

64.2009.403.6107 (2009.61.07.008776-7)) DINAMAR BARBOSA PROTO - ME X DINAMAR BARBOSA

PROTO X PEDRO FLAVIO PINTO PROTO(SP140387 - ROGERIO COSTA CHIBENI YARID) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Processo nº 0003589-41.2010.403.6107Parte Embargante: DINAMAR BARBOSA PROTO - ME e

OUTROSParte Embargada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Sentença - Tipo M.EMBARGOS DE

DECLARAÇÃODINAMAR BARBOSA PROTO - ME e OUTROS apresentam embargos de declaração

infringentes em face da sentença proferida.Para tanto, afirmam, em síntese, a ausência de especificação dos atos

que restaram não observados e que deram ensejo à rejeição liminar dos embargos. Alegam, também, que por

equívoco a petição de atendimento ao despacho de fl. 41, por equívoco, foi direcionada ao feito nº 0008776-
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64.2009.403.6107.Os presentes embargos foram interpostos correta e tempestivamente, de acordo com o teor do

artigo 536 do CPC e do artigo 34 da Lei 6.830/80. É o relatório do essencial. Decido.Assim estabelece o artigo

535 do Código de Processo Civil:Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.No

caso em tela, de fato, houve, de fato, equívoco quanto ao direcionamento da petição que atendeu ao comando do

despacho de fl. 41, juntada aos autos da Execução nº 0008776-64.2009.403.6107, razão pela qual constata-se a

ocorrência de erro no processamento do feito. Pelo exposto acolho, os embargos declaratórios, por suas razões

aduzidas, e reconsidero a decisão de fl. 49, nos termos do artigo 296, caput, do Código de Processo Civil.Posto

isso, recebo os embargos apenas no efeito devolutivo.Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na

exordial, por ora, a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da

cognição judicial, determino a intimação da embargada para responder aos embargos.A seguir, impugnados os

embargos, retornem-se os autos conclusos para prolação de sentença, quando também o pedido de liminar será

apreciado, uma vez que não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão presentes motivos que

possam tornar ineficaz o provimento final.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução nº 0008776-

64.2009.403.6107.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0803711-12.1996.403.6107 (96.0803711-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0802964-

62.1996.403.6107 (96.0802964-3)) INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS MUNHOZ LTDA(SP102258

- CACILDO BAPTISTA PALHARES E SP153200 - VANESSA MENDES PALHARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)

Processo nº 0803711-12.1996.403.6107Parte exequente: UNIÃO FEDERAL-FAZENDA NACIONALParte

executada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS MUNHOZ LTDASentença Tipo:

B.SENTENÇATrata-se de execução de título judicial promovida pela UNIÃO FEDERAL-FAZENDA

NACIONAL em face de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS MUNHOZ LTDA, na qual se busca a

satisfação dos honorários advocatícios, conforme sentença transitada em julgado, valor corrigido monetariamente.

Intimada acerca da execução dos honorários fixados na sentença, a parte ré, ora exequente, informou sua

desistência do pleito, haja vista o pequeno valor apurado - fl. 155.É o relatório. DECIDO.O pedido, tal como

formulado, caracteriza desistência da ação executória pelo credor. Na espécie, a devedora sequer foi citada, e

diante das disposições do artigo 569 do Código de Processo Civil (o credor tem a faculdade de desistir de toda a

execução...), é de rigor a extinção da execução. Nesse sentido:(REsp 767/GO, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 24.10.1989, DJ 20.11.1989 p. 17296)Posto isso,

declaro extinta a presente execução, com fundamento no artigo 569, caput, c.c. artigo 795, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

com as cautelas e formalidades legais.P.R.I.C.

 

0012514-65.2006.403.6107 (2006.61.07.012514-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000339-10.2004.403.6107 (2004.61.07.000339-2)) MARIO MITSUNORI UMINO ARACATUBA -

ME(SP124240 - NELSON TAKASHI ETO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO

EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E

SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

Fls.125/129 e 132/133: Considerando-se que aEMBARGADA, ora executada, é um ente público, providencie(m)

a EMBARGANTE/exequente a adaptação da petição de fls.125/129 para o rito compatível com aquela condição,

fornecendo contrafé, bem como cópia dos cálculos no prazo de cinco dias.Não cumprida a diligência na

integralidade, arquivem-se os autos.

 

0003124-95.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009427-

04.2006.403.6107 (2006.61.07.009427-8)) ARACATENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -

MASSA FALIDA(SP201008 - ELY DE OLIVEIRA FARIA E SP199991 - TATIANA CARMONA FARIA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)

Indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A simples juntada de fases processuais do procedimento

falimentar não tem o condão de transformar a pessoa jurídica em ser hipossuficiente, considerada a acepção estrita

do vocábulo..P.A 1,15 Proceda-se ao recolhimento das custas.Após, intime-se a embargante para manifestação

quanto à impugnação aos embargos ofertada às fls. 92-94 e especificação de provas.Intimadas as partes, venham

conclusos para decisão.Publique-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000710-97.2006.403.6108 (2006.61.08.000710-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X
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MARCONATO & RODRIGUES LTDA - ME X RONALDO CESAR MARCONATO X ANDRE LUIZ DIAS

RODRIGUES(SP194819 - CARINA PATRICIA ROZALEM E SP206278 - RIBERTO VERONEZ)

Intime-se o executado, por meio de seu patrono, acerca do teor da petição de fls. 150. Aguarde-se pelo prazo de

30(trinta) dias eventual acordo das partes, que, concretizado, deverá ser comunicado a este juízo. Após, intime-se

a exeqüente para que requeira objetivamente o que pretende em termos de prosseguimento. No silêncio, ao

arquivo-sobrestado.

 

EXECUCAO FISCAL

0800264-84.1994.403.6107 (94.0800264-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA

COSTA) X BOATTO IND E COM LTDA(SP064373 - JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO E SP084539 -

NOBUAKI HARA E SP108447 - ADEMIR MATHEUS RODRIGUES E SP080166 - IVONE DA MOTA

MENDONCA)

Fls.117: Defiro o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 21, da Lei nº 11.033, de 21/12/2004.Ciência à(s)

parte(s).Após, remetam-se os autos ao arquivo-sobrestados, aguardando oportuna manifestação das partes. 

 

0005961-46.1999.403.6107 (1999.61.07.005961-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ASSOCIACAO ESPORTIVA ARACATUBA X SIDNEI GIRON(SP146906 - RENATO RIBEIRO BARBOSA)

DESPACHO/MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.EXEQUENTE: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF - FGTS.EXECUTADO(S): ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA ARAÇATUBA,

CNPJ. 44.420.784/0001-82 E OUTRO (SIDNEI GIRON, CPF. 958.485.768-15). FINALIDADE: PENHORA,

AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.ENDEREÇO E VALOR DO DÉBITO: (na cópia do documento a ser anexado

pela secretaria- FLS.86 E 200/201).VISTOS EM INSPEÇÃO. AO SEDI para exclusão do polo passivo do sócio

Antonio E. Costa, conforme cópia da sentença dos embargos (fls.184/187), confirmada pelo E. TRF. às

fls.207/209.Fls.200/201: Defiro o pedido de penhora requerido pelo(a) Exeqüente. Determino ao senhor Oficial de

Justiça Avaliador deste Juízo a quem este for apresentado, dirija-se no endereço a ser anexado, ou a outro local, se

preciso for, e, sendo aí: CONSTATE E CERTIFIQUE quanto à propriedade do(s) imóvel(is) indicado(s) às fls.

200/202 (cópias anexas), bem como certifique, relativamente a ser o imóvel em questão, bem de família, nos

termos da Lei nº 8.009/90. SENDO DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO E PENHORÁVEL, PROCEDA-SE

À PENHORA DA PARTE IDEAL INDICADA, para a satisfação do crédito; A AVALIAÇÃO do(s) bem(s)

penhorado(s). INTIME o(a) executado(a) da penhora e da avaliação; CIENTIFIQUE o(a) executado(a) de que terá

o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora; PROVIDENCIE o registro

da penhora no Órgão competente; A NOMEAÇÃO do depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais,

como endereço (comercial e residencial), R.G., C.P.F., filiação, advertindo-o de que não poderá dispor do

depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652, do c.c.); Visando a individualização do

bem, autorizo o senhor oficial de justiça a fotografá-lo. DILIGENCIE, ainda, junto ao Cartório de Registro de

Imóveis, trazendo aos autos cópia da matrícula atualizada.Cientifiquem-se, ainda, os interessados, de que este

juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu

de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18)

3117-0211.CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, SERVINDO CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.INSTRUA-SE O PRESENTE COM CÓPIA DE

FLS.86/200/202.Após, vista à credora para manifestação quanto à sua suficiência da constrição eventualmente

efetivada; restando negativa, vista para atualização do débito e indicação de bens no prazo de 180(cento e oitenta)

dias.Cientifique-se-a e aguarde-se.Decorrido o prazo acima concedido e não havendo manifestação, arquivem-se

os autos sobrestados. EXPEDIENTE DE SECRETARIA FLS. 220/223 - JUNTADA DI MANDADO DE

PENHORA AVALIACAO E INTIMACAO COM INFORMAÇÃO DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA DE

QUE O BEM FOI ARREMATADO NOS AUTOS Nº2003.61.07.004535-7 1ª VARA FEDERAL.

 

0006050-35.2000.403.6107 (2000.61.07.006050-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X

ENGEAR ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO E REFRIG INDL/ LTDA

DECISÃOFls. 60: Uma vez que a Exeqüente vem tentando efetivar a citação da pessoa jurídica executada - não

localizada fls. 14, 43vº - desde o despacho que determinou a sua citação (fls. 11) e que restaram negativas as

diligências para localizar o endereço da mesma, expeça-se edital para sua citação, com prazo de trinta dias. Nesse

sentido segue jurisprudência:EARESP 200801836919EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1082386Relator(a): HUMBERTO MARTINS Sigla do

órgão: STJ Órgão julgador: SEGUNDA TURMA Fonte: DJE DATA:02/06/2009 Ementa: PROCESSUAL CIVIL

- EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL QUANTO AO

COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR -
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FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N.

6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a

modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro

material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do

STJ, entendeu que, na execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de

citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de

justiça. 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do executado,

restando ainda diligências a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas

frustradas das citações, via Correios e via Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de

declaração acolhidos, com efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese,

dar provimento ao recurso especial do INSS.Decorrido o prazo constante do edital e o prazo legal sem que haja

oferecimento de bens ou pagamento, concedo à Exeqüente o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a realização

de diligências no sentido de localizar e indicar bens a fim de possibilitar a constrição ou informar se houve o

esgotamento de diligências neste sentido, devendo informar, inclusive, o VALOR ATUALIZADO DO

DÉBITO.Cientifique-se-a e aguarde-se.Decorrido o prazo acima concedido e não havendo manifestação,

arquivem-se os autos sobrestados.EXPEDIENTE DE SECRETARIA FL. 67 certidão informamdo o decurso de

prazo para pagamento ou oferecimento de bens a penhora ante a citacao por edital fl. 64/65.

 

0006109-23.2000.403.6107 (2000.61.07.006109-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ASSOCIACAO COMUNITARIA ARACA X JOSE ARLINDO DE CAMPOS JUNIOR X CLELIA PAULINA

PACHIONI

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTOCERTIFICO e dou fé que arquivei o OFICIO Nº 10820/0785/2012- da

Delegacia da Receita Federal, em pasta própria em secretaria, por se tratar de documento SIGILOSO. O referido

ofício encontra-se à disposição da Exeqüente para consulta , nos termos da decisão de fls.139.

 

0006164-71.2000.403.6107 (2000.61.07.006164-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

EDITORA GRAFICA JORNAL A COMARCA LTDA X FERDINAN AZIS JORGE X PAULO ALCIDES

JORGE JUNIOR X MARIO FERREIRA BATISTA(SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO E SP130238 -

JEZUALDO PARACATU DE OLIVEIRA)

DESPACHO/ADITAMENTO DE MANDADO E REGISTRO DE PENHORA.EXEQUENTE: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - FGTSEXECUTADO: EDITORA GRAFICA JORNAL A COMARCA LTDA

(CNPJ:43.367.077/0001-07) e outros (FERDINAN AZIS JORGE, CPF:023.681.118-59, PAULO ALCIDES

JORGE JUNIOR, CPF: 023.520.218-55 E MARIO FERREIRA BATISTA, CPF: 107.949.728-53). ANTIGA

EXECUÇÃO FISCAL Nº 200061070061647Fls.275/276: Primeiramente, a fim de possibilitar o registro da

constrição, desentranhe-se o mandado e documento de fls.299/309 E 247/272, aditando-o para qualificação do

executado E intimação de seu cônjuge.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO

ADITAMENTO AO MANDADO DE REGISTRO DE PENHORA ao senhor Oficial do Cartório de Registro de

Imóveis em ARAÇATUBA-SP para REGISTRO da constrição efetuada nestes autos.Instrua-se o presente com

cópia da Nota devolutiva (fls.276).Após, vista ao exequente para manifestação e ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO.

No silêncio ou havendo requerimento de arquivamento ou ainda ocorrendo pedido de sobrestamento, remetam-se

os autos ao arquivo, aguardando manifestação expressa em termos de prosseguimento. EXPEDIENTE DA

SECRETARIA FL. JUNTADA DE DOCUMENTOS FLS. 319/367.

 

0000428-04.2002.403.6107 (2002.61.07.000428-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS TRIVELATTO

FILHO) X TECNICA DIESEL CERBASI LTDA(SP067846 - JAIR ANTONIO MANGILI)

Intime-se o peticionário de fls.64 para que junte aos autos procuração e cópia autenticada de seu contrato

social.Após, vista à exeqüente.

 

0004581-80.2002.403.6107 (2002.61.07.004581-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RURAL S E S IND/ E COM/ DE PRODUTOS

AGROPECUAR

EXPEDIENTE DA SECRETARIA FLs. 41, 44 Certidão de decurso de prazo para pagamento ou oferecimento de

bens a penhora.

 

0000600-62.2010.403.6107 (2010.61.07.000600-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X
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LUCIANA REGINA DA SILVA SANTOS(SP238354 - FERNANDA POSSARI FERREIRA)

Fls.62: Haja vista que para a utilização de bloqueio através do sistema RENAJUD faz-se necessário a indicação de

veículo específico, com informação de seu renavam e placas, nome de proprietário, informe a exeqüente sobre

quais veículos pretende o bloqueio e os dados necessários a sua efetivação.Forneça o valor atualizado do débito.

Indefiro a expedição de ofício ao DETRAN/CIRETRAN por se tratar de providência que compete à

parte.Publique-se.

 

0000859-86.2012.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA) X REFRIGERACAO GELUX

S/A - IND/ E COM/

PUBLIQUE-SE TODOS OS ATOS DO PROCESSO PARA INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS

CONSTITUÍDOS PELO EXEQUENTE (FLS.04). Cientifiquem-se-os de que deve ser informado nos autos, caso

pretendam a intimação pessoal do Exeqüente através de carta precatória quanto aos próximos atos processuais.

Cite-se, expedindo-se carta de citação ao(a) executado(a).Restando negativa a citação através de aviso de

recebimento intime-se o Exeqüente para que forneça novo endereço. Fornecido endereço diverso, cite-se.

Havendo oferecimento de bens, pagamento ou apresentação de exceção de pré-executividade, estando em termos

a representação processual, intime-se o credora para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Citada a Executada e

decorrido o prazo previsto no art. 8º da Lei 6.830/80, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens à penhora,

vista à Exeqüente para indicação de bens para constrição. Não sendo localizada a executada e seus bens ou não

havendo manifestação da Exequente, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados), nos termos do artigo 40, da

Lei 6.830/80. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA REFERENTE A CITAÇÃO.FL. 11, Juntada de AR(S)

sem o evento da citação, constando nele informação do Correio de que o Executado: MUDOU-SE, pelo que se

aguarda a manifestação do EXEQUENTE, conforme determina o r. despacho de fl. 10., que ora publica-se com a

presente informação.

 

0001561-32.2012.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X

AFONSO CELSO BROSQUE JUNIOR - ME(SP191810 - PRISCILLA SORAIA DIB)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido às fls. 110.Dê-

se vista ao executado, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, à Fazenda Nacional para que requeira o que pretende,

objetivamente, em termos de prosseguimento.No silêncio, ao arquivo sobrestado.

 

 

Expediente Nº 3878

 

ACAO PENAL

0011712-33.2007.403.6107 (2007.61.07.011712-0) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO DE SOUZA PEREIRA

X JOSE JESUS BONESSO(SP184686 - FERNANDO BOTELHO SENNA E SP267985 - ALEXANDRE

CESAR COLOMBO)

Fl. 318: Trata-se de requerimento do defensor do corréu José Jesus Bonesso, para oitiva do corréu Antônio de

Souza Pereira, a fim de fundamentar sua tese de defesa. Pois bem, o principio da verdade real impõe ao processo

judicial criminal a obrigatoriedade da testemunha falar a verdade, mas, mesmo nessa condição jamais lhe será

exigido que fale de fatos que a incriminem.O direito à não auto-incriminação garante ao autor do fato não somente

a possibilidade de calar, mas também de não produzir qualquer prova contra si e isto independentemente da forma

como tenha sido arrolado - réu, vítima, testemunha ou informante. É direito do cidadão não lhe ser imposta a

confissão de crimes. Nesse sentido:Processo:HC 28020 MT 2008.01.00.028020-8 Relator(a):

DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIROJulgamento: 29/07/2008 Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA Publicação:12/09/2008 e-DJF1 p.70EmentaHABEAS CORPUS. ARTS. 203 E 206 DO CPP. ART. 342

DO CP. OITIVA DE CO-RÉUS EM AÇÕES CONEXAS. TESTEMUNHAS. INFORMANTES.

COMPROMISSO DE DIZER A VERDADE. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO AUTO-

INCRIMINAÇÃO.I. O compromisso de dizer a verdade previsto pelo art. 203 do CPP é incompatível com a

condição de réu e com o princípio constitucional da não auto-incriminação.II. O co-réu não pode ser arrolado

como testemunha uma vez que não se submete às obrigações testemunhais e não está obrigado a produzir prova

contra si. Precedentes.III. Em face da delimitação dada pela legislação processual ao conceito de testemunha,

atribuir tal denominação ao co-réu, ainda que de forma meramente enunciativa, violaria definição dada pelo

CPP.IV. Co-réus, ou quem quer se faça necessário, podem ser ouvidos no processo na condição de informantes, a

cujos depoimentos o magistrado atribuirá a valoração adequada nos termos da lei e da jurisprudência.V. Ordem

parcialmente concedida, para determinar a oitiva dos co-réus apenas na condição de informantes.Ademais, o

momento oportuno para apresentar o rol de testemunhas já decorreu, posto que esta deveria ser apresentada com à

resposta à acusação, nos termos do caput do artigo 396-A, do Código de Processo Penal. Considerando o exposto,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     6/804



indefiro o depoimento do corréu Antônio de Souza Pereira, arrolado na qualidade de testemunha pela defesa.Fls.

316/317: Intime-se o defensor quanto a audiência designada na Comarca de Penápolis/SP.

 

0006071-30.2008.403.6107 (2008.61.07.006071-0) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ROBERTO TAVARES

SOUZA X ADRIANO MARQUES TAVARES(DF028380 - FILLIPE GOMES DE LIMA E DF026492 -

CLAUBER MADUREIRA GUEDES DA SILVA) X CARLOS ANDRE FERREIRA TAVARES(DF026492 -

CLAUBER MADUREIRA GUEDES DA SILVA)

Fls. 253/255: Considerando-se que não há nos autos informação quanto a citação do corréu Carlos Roberto

Tavares Souza, aguarde-se, primeiramente, o retorno da precatória nº 322/2011, aditada sob nº 34/2012.Intime-se

o peticionário para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação processual, juntando aos autos,

procuração devidamente assinada e datada, do corréu Carlos André Ferreira Tavares.Após, venham os autos

conclusos para decisão.

 

0002937-24.2010.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X ZILMA DAS GRACAS NUNES(MG100831 - JOSE

CARLOS COSCI) X MAURICIO FERREIRA DA SILVA(SP312341 - DOUGLAS MINORU CARVALHAES

HIGA E SP309228 - DANIEL TEREZA) X ANILSON ANTONIO DE SOUSA(MG100831 - JOSE CARLOS

COSCI)

DECISÃOMAURÍCIO FERREIRA DA SILVA, ZILMA GRAÇAS NUNES e ANÍLSON ANTONIO DE

SOUSA foram denunciados pelo Ministério Público Federal pela prática do delito capitulado no artigo 273, 1º-B,

inciso I, c.c. e artigo 334, caput, c.c. artigos 70 e 29, todos do Código Penal. Para a apuração dos fatos foi

instaurado o Inquérito Policial nº 16-101/2010-DPF/ARU/SP - Auto de Prisão em Flagrante lavrado.Manifestação

do MPF - Oferecimento de denúncia - fl. 181.Denúncia às fls. 184/185.Decisão de recebimento da Denúncia - fl.

187.Decisão - fls. 215/216 - afasta a possibilidade de absolvição sumária em relação ao acusado MAURÍCIO

FERREIRA DA SILVA, nos termos do artigo 397 do CPP.Decisão - fls. 240/241 - afasta a possibilidade de

absolvição sumária em relação à acusada ZILMA DAS GRAÇAS NUNES, nos termos do artigo 397 do

CPP.Citado - fl. 259, o réu Anilson Antônio de Sousa apresentou resposta à acusação - fl. 271, através de defensor

dativo.Decisão - fls. 273/274 - afasta a possibilidade de absolvição sumária em relação ao acusado ANÍLSON

ANTONIO DE SOUSA, nos termos do artigo 397 do CPP.Fls. 285/290: Resposta à acusação do réu ANÍLSON

ANTONIO DE SOUSA, tempestivo, através de defensor constituído.Os autos vieram à conclusão. É o

relatório.DECIDO.Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal em face de MAURÍCIO

FERREIRA DA SILVA, ZILMA GRAÇAS NUNES e ANÍLSON ANTONIO DE SOUSA, pela prática do delito

capitulado no artigo 273, 1º-B, inciso I, c.c. e artigo 334, caput, c.c. artigos 70 e 29, todos do Código

Penal.Apresentada a resposta - fl. 286/289, o defensor do réu ANILSON ANTÔNIO DE SOUSA reservou-se no

direito de manifestar-se sobre o mérito da ação penal em outro momento processual. Arrolou testemunhas.Sem

embargos à manifestação da defesa, a denúncia descreve com suficiência a conduta que caracteriza, em tese, o

crime nela capitulado e está lastreada em documentos encartados nos autos do inquérito, dos quais são colhidos a

prova da materialidade delitiva e os elementos indiciários suficientes à determinação da autoria do

delito.Ademais, a análise do mérito propriamente dito será objeto da instrução processual, por ser sua sede

adequada.Por outro lado, a falta de justa causa para a ação penal só pode ser reconhecida quando, de pronto, sem a

necessidade de exame valorativo do conjunto fático probatório, evidenciar-se a atipicidade do fato, a ausência de

indícios a fundamentarem a acusação ou, ainda, a extinção da punibilidade.Dessa forma, não observo a presença

de nenhuma das hipóteses que autorizam a ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA do réu ANILSON ANTONIO DE

SOUZA, nos termos do artigo 397 do Código de Processo Penal.Observo que o defensor do réu ANÍLSON

ANTONIO DE SOUSA arrolou como testemunhas os corréus MAURÍCIO e ZILMA.Pois bem, o principio da

verdade real impõe ao processo judicial criminal a obrigatoriedade da testemunha falar a verdade, mas, mesmo

nessa condição jamais lhe será exigido que fale de fatos que a incriminem.O direito à não auto-incriminação

garante ao autor do fato não somente a possibilidade de calar, mas também de não produzir qualquer prova contra

si e isto independentemente da forma como tenha sido arrolado - réu, vítima, testemunha ou informante. É direito

do cidadão não lhe ser imposta a confissão de crimes. Nesse sentido:Processo:HC 28020 MT 2008.01.00.028020-

8 Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIROJulgamento: 29/07/2008 Órgão Julgador:

TERCEIRA TURMA Publicação:12/09/2008 e-DJF1 p.70EmentaHABEAS CORPUS. ARTS. 203 E 206 DO

CPP. ART. 342 DO CP. OITIVA DE CO-RÉUS EM AÇÕES CONEXAS. TESTEMUNHAS. INFORMANTES.

COMPROMISSO DE DIZER A VERDADE. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO AUTO-

INCRIMINAÇÃO.I. O compromisso de dizer a verdade previsto pelo art. 203 do CPP é incompatível com a

condição de réu e com o princípio constitucional da não auto-incriminação.II. O co-réu não pode ser arrolado

como testemunha uma vez que não se submete às obrigações testemunhais e não está obrigado a produzir prova

contra si. Precedentes.III. Em face da delimitação dada pela legislação processual ao conceito de testemunha,

atribuir tal denominação ao co-réu, ainda que de forma meramente enunciativa, violaria definição dada pelo

CPP.IV. Co-réus, ou quem quer se faça necessário, podem ser ouvidos no processo na condição de informantes, a

cujos depoimentos o magistrado atribuirá a valoração adequada nos termos da lei e da jurisprudência.V. Ordem
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parcialmente concedida, para determinar a oitiva dos co-réus apenas na condição de informantes.Considerando o

exposto, indefiro o depoimento dos acusados e corréus MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA e ZILMA DAS

GRAÇAS NUNES- como arrolados na qualidade de testemunhas pela defesa - fl. 289.Regularize o peticionário

juntando procuração dos corréus ZILMA GRAÇAS NUNES e ANÍLSON ANTONIO DE SOUSA.Uma vez que o

corréu ANÍLSON ANTONIO DE SOUSA constituiu defensor, desnecessária a atuação do defensor dativo,

nomeado à fl. 265, nestes autos. Fixo os honorários na metade do valor mínimo da tabela vigente. Prossiga-se com

a audiência designada.Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

 

Expediente Nº 3879

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005356-95.2002.403.6107 (2002.61.07.005356-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004534-09.2002.403.6107 (2002.61.07.004534-1)) MANOEL JOAQUIM DA SILVA(SP172889 - EMERSON

FRANCISCO GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON

BITTENCOURT BOAVENTURA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Abra-

se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação.Com a vinda dos cálculos,

dê-se vista à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias.Havendo concordância, requisite-se o

pagamento.Sendo caso de Requisição de Pequeno Valor, proceda-se nos termos do disposto na Resolução nº 168,

de 05/12/11, do E. Conselho da Justiça Federal.No caso de expedição de Ofício Precatório, em razão do valor da

execução, ante os termos da Resolução nº 168, de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como campos obrigatórios

os seguintes dados: data de nascimento do requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente (autor e/ou

advogado) é portador de doença grave; intime-se a parte autora para providenciar referidas diligências, no prazo

de 10 (dez) dias.Após, abra-se vista à parte ré para informar no prazo de 10 dias, quanto à existência de eventual

débito da parte credora (autor e/ou advogado) para fins de compensação tributária com o crédito a ser requisitado.

Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados

com a parte autora, deverá juntar aos autos o contrato CONTRATO ORIGINAL e não cópia, ainda que

autenticada, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução nº 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no parágrafo 1º, do art. 47, da mesma Resolução,

os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados

independentemente da expedição de alvará de levantamento. Apresentado o contrato, remetam-se os autos à

Contadoria.Discordando dos valores, promova a parte autora, ora exeqüente, a execução do julgado, apresentando

planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, no valor então apurado.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000613-03.2006.403.6107 (2006.61.07.000613-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006705-65.2004.403.6107 (2004.61.07.006705-9)) BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/

LTDA(SP121862 - FABIANO SANCHES BIGELLI) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeira a Fazena Nacional o que entender

de direito no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012278-50.2005.403.6107 (2005.61.07.012278-6) - LUIZ CARLOS ALVES ANDRADINA(SP063084 -

EUGENIO LUCIANO PRAVATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP

DESPACHO/OFÍCIOMANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: LUIZ CARLOS ALVES

ANDRADINAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBADê-se ciência às

partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região, bem como do v, acórdão de fls. 216-verso e certidão de fls.

220.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Comunique-se à autoridade impetrada, com endereço à Rua

Miguel Caputi nº 60. Cópia do presente servirá como ofício nº 398/13-ecp ao Ilmo Sr Delegado da Receita

Federal em Araçatuba/SP.Cientifique(m)-se, ainda, o(s) interessado(s), de que este juízo funciona no endereço: 2a

Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba

- SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Intimem-se.

 

0001193-57.2011.403.6107 - CIA/ ACUCAREIRA DE PENAPOLIS(SP230421 - THIAGO BOSCOLI

FERREIRA E SP219947 - LOUISE SOUZA BENTO JUNQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM ARACATUBA - SP

Sentença tipo BPROCESSO N.º 0001193-57.2011.403.6107MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE:
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COMPANHIA AÇUCAREIRA DE PENÁPOLISIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM ARAÇATUBA/SPVISTOS em sentença Trata-se de mandado de segurança impetrado por

COMPANHIA AÇUCAREIRA DE PENÁPOLIS, qualificada nos autos, em face de ato a ser praticado pelo

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SP, objetivando, em síntese apertada,

a exclusão dos valores pagos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, alegando a sua

inconstitucionalidade, citando precedentes do Supremo Tribunal Federal neste sentido. Requer, ainda, seja

autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos nove anos, com todos os outros

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.Pugna-se pela concessão de medida liminar para que seja

autorizado o recolhimento do PIS e da COFINS, nas operações não cumulativas, excluindo o ICMS de sua base de

cálculo.Juntou procuração e documentos (fls. 29/186).Houve emendas à inicial. Às fls. 223/224, foi proferida

decisão que indeferiu o pedido de liminar, facultando à impetrante a realização de depósito judicial do valor

controvertido da exação.Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações - fls. 230/244. Manifestou-se a

União-Fazenda Nacional - fl. 245.O i. representante do Ministério Público Federal apresentou parecer - fls.

251.Juntou-se aos autos cópia da decisão que negou seguimento ao Agravo de Instrumento nº 0028008-

79.2011.403.0000/SP - fls. 254/258.À fl. 260 foi suspenso o curso desta ação, em cumprimento à decisão liminar

proferida na Ação Direta de Constitucionalidade nº 18. À fl. 271, em face do tempo decorrido desde a impetração

do presente mandamus foi determinada a abertura de vista à impetrante, que pugnou pelo prosseguimento do

feito.É o relatório do necessário.DECIDO.Sem desmerecer o precedente advindo do E. Supremo Tribunal Federal,

não vislumbro qualquer inconstitucionalidade e/ou ilegalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS.Diferentemente do alegado, não há meio de se desvincular o valor destacado pelo contribuinte, a

título de ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça

nos verbetes nºs 68 e 94, assim redigidos:Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do

PIS..Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.No que toca à retro

transcrita Súmula 94, embora trate apenas do FINSOCIAL, encontra integral aplicação na COFINS, por haver esta

substituído aquele, sendo idênticas as bases de cálculo, consoante pacífico entendimento jurisprudencial.Cito

precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região no mesmo sentido:TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO

NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a

última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das

demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor

do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou em

meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam sobre

a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º,

2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando

assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra

o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como

receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas

ns. 68 e 94/STJ. Apelação a que se dá provimento.(APELREEX 00053929420074036000 - APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1792121 - Relator: JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO -

QUARTA TURMA do TRF 3ª REGIÃO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2013

..FONTE_REPUBLICACAO.AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como

excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por

base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços. 2. A questão já se encontra consolidada pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao

FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em

substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar

n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 3. Agravo legal improvido.(AMS

00035768720074036126 - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 301388 - Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA - Sexta Turma do TRF 3ª Região - e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2012

..FONTE_REPUBLICACAO).Prescrição.Quanto ao prazo para Repetição ou Compensação de Indébito Tributário

envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, refere-se ao mérito

do RE nº 566.621, ainda em julgamento no STF, no qual a e. Relatora Ministra Ellen Gracie, em seu voto,

concluiu que: vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo de cinco anos às ações

ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas anteriormente a essa

data - a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso do vacatio legis da Lei Complementar nº

118/2005 (Informativo STF nº 585). Considerando que a presente ação foi ajuizada em 21/03/2011, é de se aplicar

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento.A questão está pacificada na

jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após o advento da publicação do julgamento do mérito

do RE nº 566.621:Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça

Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela
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aplicabilidade da Lei Complementar n 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como

prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621

foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, 3, do CPC. 20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da

entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de

DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da

nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o

prazo prescricional é de CINCO ANOS.(AC 00045810520104036106, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO.)Em

vista do exposto e do mais que os autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Impetrante e DENEGO A

SEGURANÇA pleiteada, julgando o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários (Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ).

Sentença que não está sujeita a reexame necessário (artigo 14 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).Cumpra-

se, servindo cópia desta decisão como Ofício nº 4952013-mag, ao Ilmo Sr Delegado da Receita Federal do Brasil

em Araçatuba-SP; e Ofício nº 4962013-mag, ao Ilmo Sr Procurador Seccional da Fazenda Nacional em

Araçatuba-SP.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal -

7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP

16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Com o trânsito em julgado

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I.C.Araçatuba, 26 de março de 2013.

 

0003457-05.2012.403.6142 - CERMACO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA(SP207493 - RODRIGO

CORRÊA MATHIAS DUARTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA -

SP

Vistos em inspeção.Considerando-se que as custas de apelação foram recolhidas de forma irregular, uma vez que

o código de receita 18720-8 refere-se a recolhmento de custas devidas na Justiça Federal de Segundo Grau,

conforme guia às fls.168, e tendo em vista a informação do Setor de Arrecadação da Justiça Federal em São Paulo

de que a restituição deverá ser solicitada pela parte interessada, via e-mail, no endereço eletrônico

SUAR@jfsp.jus.br, com cópia deste despacho e da guia recolhida com o código irregular, informando, ainda, o

número da conta a qual deverá ocorrer a restituição, cientifique-se a parte para as providências necessárias.Recebo

o recurso de apelação do(a) Impetrante, de fls. 145/167, em seu efeito meramente devolutivo.Vista ao Impetrado,

ora apelado, para apresentação de contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região.Intimem-se. 

 

0001217-17.2013.403.6107 - GILBERTO GONCALVES AVELINO(SP231525 - EDNILSON MODESTO DE

OLIVEIRA) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE PENAPOLIS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50.Considerando-se a autoridade

informada às fls. 02(DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE PENÁPOLIS) e tendo em vista a cidade de

Penápolis pertencer à jurisdição da Gerência Regional do Trabalho e Emprego de Araçatuba(fls. 22), emende a

parte impetrante, no prazo de dez dias, a petição inicial indicando a autoridade coatora que exerce atribuições na

cidade de Penápolis.Com efeito, autoridade coatora é aquela competente para corrigir a suposta ilegalidade, ou

seja, a autoridade que dispõe de meios para atender à ordem emanada no caso de concessão da

segurança.Comprove, também, o ato coator.Providencie, ainda, no mesmo prazo supra, a autenticação dos

documentos de fls. 10/11, 15, facultando ao advogado declarar nos próprios documentos que conferem com os

respectivos originais.Forneça, ainda, cópia da emenda a fim de formar a contrafé.Efetivada a providência, tornem

os autos conclusos.

 

0001218-02.2013.403.6107 - JORGE CARLOS BARBOSA DE CARVALHO(SP231525 - EDNILSON

MODESTO DE OLIVEIRA) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE PENAPOLIS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50.Considerando-se a autoridade

informada às fls. 02(DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE PENÁPOLIS) e tendo em vista a cidade de

Penápolis pertencer à jurisdição da Gerência Regional do Trabalho e Emprego de Araçatuba (fls. 22), emende a

parte impetrante, no prazo de dez dias, a petição inicial indicando a autoridade coatora que exerce atribuições na

cidade de Penápolis.Com efeito, autoridade coatora é aquela competente para corrigir a suposta ilegalidade, ou

seja, a autoridade que dispõe de meios para atender à ordem emanada no caso de concessão da

segurança.Comprove, também, o ato coator.Providencie, ainda, no mesmo prazo supra, a autenticação dos

documentos de fls. 10/12, 15/16, facultando ao advogado declarar nos próprios documentos que conferem com os

respectivos originais.Forneça, ainda, cópia da emenda a fim de formar a contrafé.Efetivada a providência, tornem

os autos conclusos.
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NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0013794-82.2012.403.6100 - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE CANOAGEM(SP219006 - LUIS

FERNANDO FRANQUEIRA DAVID) X PREFEITO MUNICIPAL DE ARACATUBA X DELEGADO DA

POLICIA FEDERAL EM ARACATUBA - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

ARACATUBA - SP X PROMOTOR DE JUSTICA CHEFE DO MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL EM

ARACATUBA X DELEGADO SECCIONAL DE POLICIA CIVIL DE ARACATUBA X COMANDANTE DA

POLICIA MILITAR DE ARACATUBA

Ante a inércia para cumprimento do despacho de fls. 95, devolva-se os autos à parte Requerente, dando-se baixa.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001591-67.2012.403.6107 - JOSE CARLOS PINHEIRO(SP080296 - JOAO LUIZ ZONTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

CAUTELAR INOMINADA nº 0001591-67.2012.403.6107Requerente: JOSÉ CARLOS PINHEIRORequerida:

CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERALSentença - Tipo A.SENTENÇAJOSÉ CARLOS PINHEIRO ajuizou a

presente ação cautelar inominada, com pedido de liminar, em face da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando que a requerida se abstenha de opor obstáculo à sua participação como responsável técnico de

projetos de construção civil (Minha Casa Minha Vida).Para tanto, afirma que é arquiteto estabelecido

profissionalmente nesta cidade de Araçatuba e que foi contratado por terceiros, como responsável técnico, para

elaborar projetos de construção civil (Minha Casa Minha Vida), que seria financiado pela CEF.Alega que a CEF

está impedindo-o de ser responsável técnico das construções referidas, em razão de existir contra a sua pessoa

restrições no Cadastro CONRES. Assevera que essa atitude é ilegal e que o impedem de exercer sua

profissão.Citada, a CEF apresentou contestação.O pedido de liminar foi indeferido. A parte requerente interpôs

Embargos de Declaração que foram rejeitados. A seguir, apresentou recurso na forma de Agravo de

Instrumento.Os autos vieram conclusos. É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância do princípio

do devido processo legal. Sem preliminares, no mérito o pedido é improcedente.JOSÉ CARLOS PINHEIRO

ajuizou a presente ação cautelar inominada, com pedido de liminar, em face da CEF - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando que a requerida se abstenha de opor obstáculo à sua participação como responsável

técnico de projetos de construção civil (Minha Casa Minha Vida).A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso

XIII, estabelece o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais

estabelecidas em lei ordinária. É previsão que alberga a proteção do direito ao livre exercício da profissão

condicionada ao cumprimento de determinadas exigências consignadas em lei.Consoante as informações da CEF

contidas na contestação, o requerente está inscrito no CONRES - Cadastro Informativo de Pessoas Físicas e

Jurídicas com Relacionamento com a Caixa, com vício pendente simples.E a avença que gerou a inclusão do

requerente no CONRES foi o contrato CHB 802816008210-6, em nome de Geny de Souza Achite, sendo que na

obra ocorreu um sinistro por vício construtivo e notificado o responsável técnico, ora requerente para repará-los,

não respondeu à notificação.A amplitude dessa controvérsia administrativa não está demonstrada nos autos, quer

pelo requerente, quer pela CEF. De outra banda, não se mostra sem razão a atitude da CEF em manter o

impedimento, uma vez que fulcrada em norma interna expedida sob o aspecto de regrar as responsabilidades dos

profissionais envolvidos no tipo de financiamento (construção de imóveis pelo sistema Minha Casa Minha Vida),

que recebe subsídios governamentais no aporte dos recursos, presentes, portanto, o interesse público a ensejar o

rigor normativo.A restrição ao livre exercício de profissões deve advir de lei, e está ainda condicionada à

existência de interesse público que a legitime, no caso concreto, a responsabilidade na preservação do interesse

público, em relação ao sistema Minha Casa Minha Vida, justifica pelas razões expostas o impedimento oposto ao

requerente pela CEF, em virtude da restrição apontada.Ademais o requerente afirma que está estabelecido

profissionalmente e a questão colocada em Juízo está restrita ao programa habitacional Minha Casa Minha Vida,

em curso e sob a responsabilidade de financiamento pela CEF, sem interferência nas mais variadas atividades

profissionais do interessado.Diante do acima exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à União Federal, que fixo em 10 (dez) por cento do valor dado à causa, corrigidos monetariamente

até a data do efetivo pagamento, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal. Custas ex lege.Comunique-se, por via eletrônica (e-mail), a prolação desta sentença ao(à)

Excelentíssimo(a) Relator(a) do Agravo de Instrumento interposto.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
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2ª VARA DE BAURU 

 

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA

BEL. JESSE DA COSTA CORREA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8336

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0009649-95.2008.403.6108 (2008.61.08.009649-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1591 - CID ROBERTO DE

ALMEIDA SANCHES E Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X ED CARLOS MARIN X

VAGNER ALEXANDRE DE MAGALHAES X LUIZ LEANDRO LOPES SANCHES X MANOEL

FERNANDO BIANCHINI CUNHA X VITOR ANTONIO GUIMARAES SAPATINI X MARLENE

APARECIDA MAZZO X ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO X PLANAN IND/, COM/ E

REPRESENTACAO LTDA X LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN X DARCI JOSE VEDOIN X PINESI

VEICULOS LTDA X CARLOS ALBERTO PINEIS X ANTONIO CARLOS FARIA X FRANCISCO

MAKOTO OHASHI X VANIA FATIMA DE CARVALHO CERDEIRA(SP188280 - WILSON ROBERTO

FLORIO E SP087964 - HERALDO BROMATI E SP087964 - HERALDO BROMATI E SP222286 - FELIPE

BOCARDO CERDEIRA E SP202787 - CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA BARRETTO E SP241983 -

ANTONIO CARLOS MUNHOES JUNIOR E SP169009 - ALESSANDRA REGINA ITO CABRAL

MONSALVARGA E SP244143 - FELIPE MAGALHAES CHIARELLI E SP277156 - ANA LETÍCIA PERINA

MONFERDINI E MS008436 - ELDA APARECIDA DOS SANTOS MENDEZ E MT007680 - EDUARDO

HENRIQUE VIEIRA BASTOS E MT001564 - JOAO ROCHA SILVA E SP134458 - CARLOS ROBERTO

NICOLAI E SP052909 - NICE NICOLAI E SP193472 - ROBERTO KASSIM JÚNIOR E SP188280 - WILSON

ROBERTO FLORIO E SP184527 - YOUSSIF IBRAHIM JUNIOR E SP158213 - JANE EIRE SAMPAIO

CAFFEU E MS009429 - ANSELMO MATEUS VEDOVATO JUNIOR E MT007683 - OTTO MEDEIROS DE

AZEVEDO JUNIOR)

Fls. 4907/4910: ratifico os dados inseridos por meio do sistema BACENJUD, haja vista que os autos não versam

sobre matéria de natureza tributária ou previdenciária.Envie email ao PAB Justiça Federal comunicando.Tendo

em vista as determinações de fls. 3807 e 4854, a necessidade de publicar o teor desta última para conhecimento

dos réus, a certidão do verso da fl. 4854, providencie a secretaria a alteração do sigilo dos autos na rotina MVSJ,

para sigilo de documentos.Após, republique-se o despacho de fl. 4854.Decorrido o prazo, dê-se vista à AGU e ao

MPF. DESPACHO DE FL. 4854: Tendo em vista que há documentos juntados aos autos sujeitos ao sigilo fiscal,

por norma imperativa e de ordem pública, o feito deve continuar a tramitar em segredo de justiça.Em

prosseguimento, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando a sua pertinência.Intimem-

se.

 

 

Expediente Nº 8347

 

ACAO POPULAR

0007680-45.2008.403.6108 (2008.61.08.007680-4) - FABRICIO OLIVEIRA PEDRO(SP139625 - ROBSON

OLIMPIO FIALHO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE CUIABA(MT012244B - LUIZ ANTONIO

ARAUJO JUNIOR) X BANCO SAFRA S/A(SP152305 - ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO E SP093670 -

LUIZ FERNANDO FERRAZ DE REZENDE E SP120111 - FLAVIO PEREIRA LIMA E SP223974 -

GIOVANNI PAOLO FALCETTA) X ROBERTO FRANCA AUAD(MT006132B - ELLY CARVALHO

JUNIOR) X JOAO INACIO PUGA(SP120111 - FLAVIO PEREIRA LIMA E SP223974 - GIOVANNI PAOLO

FALCETTA) X IDELFONSO PETRINI(SP120111 - FLAVIO PEREIRA LIMA E SP223974 - GIOVANNI

PAOLO FALCETTA) X EDSON MARINELLI(SP120111 - FLAVIO PEREIRA LIMA E SP223974 -

GIOVANNI PAOLO FALCETTA) X ELZA MARCONDES DE OLIVEIRA(SP120111 - FLAVIO PEREIRA

LIMA E SP223974 - GIOVANNI PAOLO FALCETTA)

Vistos em inspeção.Fl. 391: em face do quanto decidido pelo E. TRF 3ª - fls. 400/406, as diligências já efetuadas

pelo autor, excepcionalmente defiro a busca no Web site da Receita Federal para obter o endereço dos réus

Roberto França e Edson Marinelli.Após, expeça-se cartas precatórias para a citação dos réus, conforme

determinado no despacho à fl. 337.Com o oferecimento das contestações, dê-se vista ao autor e após ao MPF.
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Expediente Nº 8348

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010570-20.2009.403.6108 (2009.61.08.010570-5) - SERGIO APARECIDO FELIPE(SP152839 - PAULO

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, julgo procedente a ação, extinguindo o feito com a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o efeito de: I - determinar ao INSS o cumprimento de obrigação

de fazer, consubstanciada no dever de converter o benefício Auxílio Doença nº 505.482.148-8 em Aposentadoria

por Invalidez, a partir da data do início do tratamento psiquiátrico, qual seja, 23/08/2005.II - deverá o INSS pagar

também à parte autora as prestações vencidas do benefício, a contar da DIB estabelecida no tópico anterior.Sobre

o montante das verbas devidas deverão incidir a correção monetária desde quando deveriam ter sido pagas e os

juros de mora a contar da data da citação, na forma prevista pelo Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, compensando-se os valores pagos à título de

auxílio-doença e da antecipação de tutela, ora deferida; Relativamente aos honorários do perito judicial nomeado

nos autos, Dr. João Urias Brosco, com amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2.007, do

Egrégio Conselho da Justiça Federal, arbitro a sua remuneração no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais),

determinando, outrossim, que a Secretaria do juízo expeça, incontinenti, a competente certidão de honorários, uma

vez que ao autor foi deferido o benefício relativo à Assistência Judiciária.III - Por último, tendo havido

sucumbência, condeno o INSS a: a) reembolsar ao autor o valor de eventuais custas processuais despendidas; b)

pagar a verba honorária de sucumbência, arbitrada no valor de 10% sobre o valor da condenação, até a data da

sentença (Súmula 111 do STJ).c) reembolsar, aos cofres da União, o valor dos honorários do perito judicial

nomeado.Em razão da natureza alimentar do beneficio pleiteado, bem como em razão do poder cautelar do juiz,

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determino à autarquia

ré a imediata implantação do benefício aposentadoria por invalidez, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

intimação do réu, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o

pagamento das parcelas em atraso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 8351

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002533-04.2009.403.6108 (2009.61.08.002533-3) - ACADEMIA HORACIO BERLINCK LTDA(SP103944 -

GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR E SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP

Intime-se pessoalmente a autoridade impetrada, para comprovar nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito horas),

sob pena de desobediência, o atendimento do quanto determinado no V. Acórdão e para se manifestar acerca do

alegado pela impetrante às fls. 362 e 374.Cumpra-se, servindo este de:1- MANDADO DE INTIMAÇÃO N.º

026/2013-SM02/RNE, devendo o(a) analista judiciário executante de mandados se dirigir à Rua Bandeirantes n.º

7-80, para intimar o Delegado da Receita Federal de Bauru, para cumprimento do acima descrito.Referido

mandado deve ser instruído com cópia de fls. 355/357, 360, 362/363, 365/366, 374/375.Com a resposta, dê-se

vista à impetrante.

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 709

 

ACAO PENAL
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0002252-92.2002.403.6108 (2002.61.08.002252-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X

APARECIDO CACIATORE(SP059376 - MARCOS APARECIDO DE TOLEDO E SP129419 - ANTONIO

DONIZETTE DE OLIVEIRA) X RONALDO APARECIDO MAGANHA(SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE

E SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X JOSE APARECIDO DE MORAIS(SP061940 - JURACY

MAURICIO VIEIRA E SP067846 - JAIR ANTONIO MANGILI) X CASSIA MARLEI CRUZEIRO DE

OLIVEIRA(SP195537 - GILSON CARLOS AGUIAR) X MARIA FADONI VARRASQUIM

Intimem-se a defesa do apelado José Aparecido para apresentação das contrarrazões no prazo legal.Após, ao

TRF.Publique-se.

 

0003458-34.2008.403.6108 (2008.61.08.003458-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X

DARCI PEREIRA NUNES(SP268303 - MILTON BOSCO JUNIOR E SP069431 - OSVALDO BASQUES E

SP272929 - LEANDRO BASQUES E SP282154 - LIDIANE BASQUES)

Fl.296: Manifestem-se a defesa sobre a necessidade de se produzir nov as provas. Nada sendo requerido, intime-se

a parte RÉ, para que apresente memo riais finais, no prazo de cinco dias. Após, à conclusão para sentença. Alerto

aos advogados de defesa que em caso de não apresentação dos me moriais finais, sem qualquer justificativa prévia

comunicada ao juízo, restará configurado o abandono da causa, aplicando-se multa, fixada em R$6.780,00, no s

termos do artigo 265, caput, do CPP, sendo, então, intimado o advogado a com provar nos autos o recolhimento

da multa nos autos, no prazo de até 10 dias, e em caso de descumprimento, oficiando-se à Procuradoria da

Fazenda Nacional, p ara inscrição em dívida ativa e será comunicado à Ordem dos Advogados do Brasi l para as

providências cabíveis. No caso acima mencionado, será o réu também intimado pessoalmente a c onstituir novo

advogado no prazo de 48 horas, e em caso negativo, ser-lhe-á no meado defensor dativo por este Juízo. 

 

0005263-22.2008.403.6108 (2008.61.08.005263-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X

NELO CARIOLA FILHO(SP160481 - FÁBIO AUGUSTO MUNIZ CIRNE E SP242191 - CAROLINA OLIVA)

Intimem-se a defesa do apelado (advogado constituído as fls. 847) para apresentação das contrarrazões no prazo

legal.Após, ao TRF.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 7501

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001677-98.2013.403.6108 - ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE BAURU(SP078159

- EVANDRO DIAS JOAQUIM E SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X AGENCIA NACIONAL DE

SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Processo nº 0001677-98.2013.4.03.6108Autora: Associação Policial de Assistência à Saúde de BauruRé: Agência

Nacional de Saúde Complementar - ANSVistos.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, ajuizada por

Associação Policial de Assistência à Saúde de Bauru em face da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,

por meio da qual pretende, initio litis, a suspensão da exigibilidade do crédito cobrado, obstando a inscrição da

autora no CADIN, em face do depósito judicial do valor cobrado.Alegou, para tanto, estar sendo cobrada devido a

atendimento, pelo SUS, de alguns de seus beneficiários, no ano de 2007.Para tanto alegou a ocorrência da

prescrição e a exorbitância dos valores cobrados.Juntou documentos às fls. 21/240 e 246.É a síntese do necessário.

Decido.Comprovou a parte autora a cobrança de R$ 9.841,75, fls. 187/189, bem como o depósito judicial desse

mesmo montante, fl. 246.Isto posto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para declarar suspensa a

exigibilidade do crédito cobrado, não devendo a ré proceder à inscrição do nome da autora nos cadastros de

proteção ao crédito por conta dessa cobrança sub judice.Fls. 241/243: providencie a autora a juntada de cópia da

inicial dos autos nº 0006553-33.2012.403.6108.Sem prejuízo, depreque-se a citação.Intimem-se.Bauru, 18 de abril

de 2013.Marcelo Freiberger Zandavali Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 7502

 

ACAO PENAL

0009366-67.2011.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X

EDVALDO LUIZ FRANCISCO(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO E SP214018 - WADIH JORGE

ELIAS TEOFILO)

Ouvidas todas as testemunhas arroladas pelas acusação e defesa, depreque-se à Justiça Estadual em Conchas/SP o

interrogatório do réu.O advogado de defesa do réu deverá acompanhar o andamento da deprecata junto ao Juízo

deprecado estadual.Publique-se.Ciência ao MPF.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8485

 

ACAO PENAL

0009323-98.2009.403.6109 (2009.61.09.009323-2) - JUSTICA PUBLICA X OCTAVIO VINICIUS ROSA

MONTANARI(SP255036 - ADRIANO DUARTE)

Autos com vistas à Defesa, pelo prazo de quinze (15) dias, para manifestação do assistente técnico indicado pela

mesma.

 

 

Expediente Nº 8488

 

ACAO PENAL

0001273-32.2008.403.6105 (2008.61.05.001273-3) - JUSTICA PUBLICA X VERA LUCIA FERREIRA

COSTA(SP257762 - VAILSOM VENUTO STURARO) X FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA(SP090030 -

ANTONIO CARLOS DI MASI) X MIRALDO FERNANDES

Vistos.Trata-se de resposta escrita à acusação, formulada pela defesa dos réus FRANKSMAR MESSIAS

BARBOSA (fl. 160/170) e VERA LUCIA FERREIRA COSTA (fl. 192/197), nos termos da redação dos artigos

396 e 396-A, do Código de Processo Penal.Quanto à alegada inépcia da inicial e demais questões relativas ao

preenchimento dos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, estas já foram analisadas

quando do recebimento da denúncia, não havendo que se falar em sua rejeição. Tampouco se verifica a ocorrência

da prescrição da pretensão punitiva estatal, posto que não há previsão legal para o reconhecimento da prescrição

antecipada.Antes de findar-se a instrução penal, nada há que possa garantir que a pena a ser futuramente aplicada

o será no mínimo legal. Aliás, não há qualquer possibilidade de adiantar se efetivamente haverá pena a ser

aplicada.As demais alegações da defesa dizem respeito, fundamentalmente, ao mérito da presente ação penal,

havendo necessidade de aprofundamento na análise dos fatos.Ao menos neste exame perfunctório, não verifico a

existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos agentes. Da mesma forma,

da leitura da inicial observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se

operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor dos denunciados.Assim, da análise do

acervo probatório coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o princípio in dúbio pro

societatis, não estando configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista no artigo 397 do

Código de Processo Penal, exsurge dos autos a necessidade de audiência de instrução e julgamento para uma

adequada solução do caso, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e

seguintes do CPP.Designo o dia 01 de AGOSTO de 2013, às 14:00 horas, para a audiência de oitiva das

testemunhas arroladas pela acusação domiciliadas neste município, bem como para o interrogatório dos réus.

Requisite-se e intime-se.Expeçam-se cartas precatórias, para a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa dos

réus não residentes nesta cidade. Informe-se a data supra designada.Da expedição das cartas precatórias, intimem-

se as partes, nos termos do artigo 222 do Código de Processo Penal e da Súmula 273 do STJ.Indefiro a oitiva de

FRANKSMAR MESSIAS BARBOSA como testemunha arrolada pela defesa da ré VERA LUCIA FERREIRA

COSTA, considerando que figura como corréu na presente ação penal.Notifique-se o ofendido (INSS), para que,

querendo, adote as providências para comparecimento ao ato.Requisitem-se as folhas de antecedentes dos réus,

bem como as certidões dos feitos que eventualmente constarem. Autue-se em apenso.Quanto ao réu

SATURNINO NETO DE MEDEIROS, verifico que não foi localizado nos endereços constantes nos autos (173,

176, 203 e 228) e citado por edital (fl. 210/211), não compareceu ou constituiu defensor. Preenchidos os requisitos
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legais, SUSPENDO O PRESENTE PROCESSO E O CURSO DO PRAZO DA PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, com redação dada

pela Lei n.º 9.271, de 17 de abril de 1996.A suspensão perdurará até o comparecimento do acusado ou, em caso

contrário, até a consumação do prazo prescricional previsto no artigo 109 do Código Penal, tendo por base a pena

máxima cominada ao delito imputado aos acusados na peça inicial, a contar da data da presente decisão, sendo

que após esse prazo voltará a correr o prazo prescricional preservando-se, dessa forma, o princípio constitucional

da prescritibilidade dos delitos, salvo os imprescritíveis elencados na própria Carta Constitucional.Determino o

desmembramento dos autos em relação ao corréu SATURNINO NETO DE MEDEIROS. Após a formação e

distribuição dos novos autos por dependência a estes, exclua-se o nome do réu do pólo passivo desta ação.I.

Foram expedidas em 16/04/2013 cartas precatórias às comarcas de Sumaré e Hortolândia, com prazo de vinte

dias, para oitiva das testemunhas de defesa residentes naquelas comarcas.

 

 

Expediente Nº 8489

 

ACAO PENAL

0004463-61.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X JAIR DE ALMEIDA SARAIVA(SP135718 - PEDRO

GONCALVES FILHO) X JOSE GUILHERME DOS SANTOS(SP135718 - PEDRO GONCALVES FILHO)

Apresente a Defesa os memoriais de alegações finais no prazo legal.

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8371

 

DESAPROPRIACAO

0017586-34.2009.403.6105 (2009.61.05.017586-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X

JOAO TEIXEIRA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO)

UNIÃO FEDERAL opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO à sentença de fls. 162/164, sustentando que o ato

porta contradição em seus termos, relativa ao termo inicial de contagem dos juros compensatórios fixados em seu

desfavor. Ainda, tratando-se o feito de desapropriação direta por utilidade pública, com depósito prévio, não há

falar na aplicação ao caso do enunciado nº 114 da súmula da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ao

caso, sob pena de se negar vigência à norma contida no artigo 15-A do Decreto-lei nº 3.365/41. Subsidiariamente,

pretende sejam acolhidos os presentes embargos para o fim de prequestionamento deste referido artigo.É o

relatório. Decido.Recebo os embargos porque tempestivos, porém, no mérito, os mesmos não merecem prosperar.

Entendo que a pretensão da parte embargante, em verdade, é manifesta no sentido de oferecer aos embargos

caráter infringente, o que não é de ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o

que somente é cabível me-diante a utilização do meio processual adequado. A propósito, Theotonio Negrão e José

Roberto F. Gouvêa (CPC Interpreta-do, Saraiva, São Paulo, 37ª edição, 2005, p. 623), em excelente nota

preparada a partir da jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, asseveram que: Os embargos de

declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,

excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167,

103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso,

a sua inade-quada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em con-seqüência, a

desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964, 158/264, 158/689, 158/993, 159/638).Entendo, pois, que

se a parte entende que o enfrentamento da questão levan-tada não fora feito como devido, a sede própria para
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aduzir o seu inconformismo é a via do recurso de apelação.Deste modo, tendo em vista que os presentes embargos

declaratórios estão sendo manuseados com caráter infringente, devem eles serem rejeitados.Ante o exposto, rejeito

os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MONITORIA

0000097-76.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X GRAZIELA FERRANTE ALVES SUMARE EPP(SP292413

- JEAN CARLO DE SOUZA) X GRAZIELA FERRANTE ALVES(SP296447 - ISMAEL APARECIDO

PEREIRA JUNIOR)

I. RELATÓRIOA Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de Graziela

Ferrante Alves Sumaré EPP e Graziela Ferrante Alves, qualificadas na inicial. Visa ao pagamento da importância

de R$ 15.035,99 (quinze mil, trinta e cinco reais e noventa e nove centavos), relativa ao inadimplemento de

Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA, de n.º 3100.197.0000013-30, celebrado entre as partes.

Essencialmente relata que o empréstimo concedido às requeridas não foi quitado nos termos acordados. Juntou os

documentos de ff. 04-31, dentre os quais extratos de demonstra-tivos do débito e de evolução da dívida, bem

como o contrato pertinente. Citadas, as requeridas opuseram os embargos monitórios de ff. 42-45, ar-guindo

preliminar de inépcia da inicial. No mérito, especificamente impugnam a cobran-ça de comissão de permanência

cumulada com outros encargos contratuais. Requerem, pois, a revisão do contrato para fim de adequação do saldo

devedor. Juntaram documen-tos (ff. 46-54). Houve impugnação aos embargos (ff. 57-66). A CEF essencialmente

de-fende a higidez do valor cobrado e da fórmula de sua apuração. Instadas as partes a dizerem sobre interesse na

produção de provas, a CEF requereu o julgamento antecipado da lide (f. 69); as requeridas a produção de prova

peri-cial contábil (f. 70).Foi realizada audiência de tentativa de conciliação, que restou infrutífera (f. 78).À f. 84,

foi indeferida a produção de prova pericial. Vieram os autos conclusos para o sentenciamento.II.

FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não

há necessidade de produção de prova em audiência, conheço direta-mente dos pedidos.Analiso a preliminar de

inépcia da inicial arguida pelas embargantes. As embargantes alegam falta de liquidez e certeza do valor

pretendido (f. 45) pela CEF, diante de que de acordo com o documento de fls., 14, o saldo real utilizado é de tão

somente R$ 3.692,25 (Três Mil Seiscentos e Noventa e Dois Reais e Vinte e Cinco Reais) e não o valor ora dado a

causa (...) os documentos de fls., 15 a 20 constatasse que não houve movimentação (...) (f. 42-verso).Ao contrário

do alegado pelas embargantes, do contrato (ff. 06-11) que a-companhou a petição inicial, constam suficientemente

descritos os critérios de cálculo do valor exigido pela embargada Caixa Econômica Federal. Acerca dos

consectários do inadimplemento, vejam-se em especial as cláu-sulas quarta, quinta e décima. Ademais, quando da

propositura da ação, a embargada já apresentou a memória analítica dos cálculos, consoante se afere das ff. 12-25.

Ainda, bem se vê do documento de ff. 06-10 que a parte embargante visou o contrato que pautou a presente ação

monitória, não havendo falar em constituição uni-lateral de referido documento.Desse modo, porque considero

presentes as informações necessárias à a-presentação de defesa material efetiva pelas embargantes, bem como

respeitados a ampla defesa e o contraditório, não merece acolhida a preliminar. Noto, ainda, inexistir nos autos

evidência de algum prejuízo à defesa das embargantes, razão por que cumpre também aplicar o princípio do pas

de nullité sans grief ao caso dos autos, dando efetividade à instrumentalidade do processo.Decorrentemente, é

suficiente à pretensão monitória, nos termos da exi-gência contida no artigo 1102-A do Código de Processo Civil,

a juntada do contrato e dos demonstrativos de débitos constantes das folhas 06-25 destes autos, os quais se apre-

sentam como prova escrita necessária.Mérito:Comissão de permanência - cumulação:As partes firmaram contrato

de abertura de crédito. As embargantes ale-gam excesso de cobrança e especificamente impugnam a cobrança de

comissão de per-manência cumulada com os demais encargos contratuais.Para a constatação da forma precisa pela

qual a embargada chegou aos va-lores cobrados, basta compulsar as folhas de cálculos e os anexos que integram

as notas de débito. O que se verifica é que o valor do contrato sofreu dupla incidência moratória. É o quanto se

apura dos documentos de ff. 23-25. Note-se que o valor de comissão de permanência foi composto pela inci-

dência conjunta do índice de comissão de permanência e da taxa/índice de rentabili-dade, em concomitância de

índices de recuperação da mora no pagamento.À prática acima referida incide por analogia a proibição consagrada

no verbete n.º 30 da súmula da jurisprudência do Egr. Superior Tribunal de Justiça, que dis-põe que A comissão

de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Para que reste claro, a cobrança da comissão de

permanência não está ve-dada, desde que seja prevista em contrato e desde que não incida de maneira cumulada

com a da correção monetária ou com qualquer outro índice de acréscimo monetário. Nesse mesmo sentido, não

está vedada a incidência moratória, desde que ela não ocorra de forma dúplice. Consoante sobredito, os

documentos juntados aos autos atestam que houve incidência moratória concorrente no caso, pois os valores

cobrados a título de comissão de permanência foram calculados mediante aplicação do índice dessa comissão

somado ao índice de rentabilidade.A respeito, vejam-se os seguintes representativos julgados:AÇÃO

MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO CAIXA - ADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILI-DADE - IMPOSSIBILIDADE -
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PREQUESTIONAMENTO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. Para o ajuizamento da ação

monitória basta que a inicial venha instruí-da com cópia do contrato de abertura de crédito e do demonstrativo do

débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ).2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no

julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias pres-tam serviços e, por

conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº

8.078/90.3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que des-cabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado.4. Depreende-se da leitura da cláusula décima-terceira que, após o ven-

cimento antecipado da dívida, o débito apurado ficará sujeito à Comissão de Permanência cuja taxa mensal será

obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Cen-tral no

dia 15 e cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, a-crescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez

por cento ao mês).5. O demonstrativo de débito acostado à inicial revela que após o venci-mento, a dívida é

atualizada somente pela incidência da comissão de permanência, cumulada com a taxa de rentabilidade de 5%,

sem a inclu-são dos juros de mora e da multa moratória. 6. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é

pacífica no sen-tido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a incidência da comissão de

permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, que não poderá ser cumulada com

qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.7. Portanto, é de ser afastada a

incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva

por-que caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie.(...) 9. Apelação a CEF improvida.Sentença

mantida. [TRF3; AC 1.227.798; Processo: 2004.61.02.010025-0/SP; 5ª Turma; Decisão de 23/06/2008; DJF3 de

23/09/2008; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce].......................................(...). 4. A aplicação da comissão de

permanência, após a inadimplência do devedor, é legítima, a teor do disposto nas Súmulas nºs 30 e 294, do STJ. 5.

A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a

correção monetária, os ju-ros remuneratórios e a multa e os juros decorrentes da mora, de modo que a cobrança da

referida taxa de rentabilidade merece ser afastada, por configurar verdadeiro bis in idem. Precedente do STJ.

(AgRg no REsp nº 491.437-PR, Rel. Min. Barros Monteiro). (...) [TRF3; AC 2004.61.12.000245-6/SP; 1ª Turma;

Decisão de 16/10/2007; DJU de 04/03/2008, p. 353; Rel. Vesna

Kolmar].......................................................PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADE-SÃO AO CRÉDITO DIRETO CAIXA

PESSOA FÍSICA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 1 - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução

nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu cálculo a correção monetária, os ju-ros

remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 2 - Sendo as-sim, é admissível a comissão de permanência

nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296

do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de

juros re-muneratórios. 3 - Ainda que se considere como previsão de capitalização de juros o disposto no parágrafo

único, da cláusula 4ª (fl. 10), o instituto só seria aplicável no caso concreto se e quando ocorresse a inadimplência

das prestações porque, em caso de pontualidade, os juros são cobrados juntamente com as parcelas, não havendo

que se falar em capitalização. 4 - Agravo desprovido. [TRF3; AC 2005.61.00.900940-0/SP; 2ª Turma; Decisão de

15/01/2008; DJU de 22/02/2008, p. 1560; Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff].III. DISPOSITIVOPor todo o

exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos monitó-rios, resolvendo-lhes o mérito com fundamento nos

artigos 269, inciso I, e 1102-c, pará-grafo 3º, do Código de Processo Civil. Assim, condeno as requeridas-

embargantes ao pagamento do valor do empréstimo referido nos autos, recalculado mediante a exclusão da

taxa/índice de rentabilidade originalmente incidente. Fixo os honorários advocatícios a cargo das embargantes em

10% do valor atualizado do valor contratado impago, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. Dada a

sucumbência recíproca e proporcional, compensar-se-ão integralmente os honorários advocatícios, nos termos do

caput do artigo 21 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 306/STJ. Custas na mesma proporção e na forma

da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Sem prejuízo, nos termos do Provimento Core n.º 150/2011,

encaminhe a Secretaria solicitação ao SEDI de adequação do polo passivo do feito, devendo constar GRAZIELA

FERRANTE ALVES SUMARÉ EPP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015695-51.2004.403.6105 (2004.61.05.015695-6) - ANTONIO LAZARO NUNES(SP225619 - CARLOS

WOLK FILHO E SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).
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0013023-53.2007.403.6303 - JOSE MARCOS CUNHA(SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA)

1- Fls. 381/381, verso:Entendo sanada a única pendência pertinente em relação ao efetivo cumprimento da

antecipação da tutela concedida na sentença (fl. 329). 2- Assim, todos os demais questionamentos quanto ao

valores pagos, serão objeto de eventual execução, após o julgamento do recurso e trânsito em julgado no presente

feito.3- Intime-se e, após, cumpra-se com urgência o determinado à fl. 357, item 6, remetendo-se estes autos ao

Egr. Tribunal Regional Federal, 3ª Região, diante da data da prolatação da sentença (02/07/2012).

 

0017386-27.2009.403.6105 (2009.61.05.017386-1) - MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA(SP159446 -

ANTONIO ARIVALDO DA CRUZ JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 3 Reg.: 276/2013 Folha(s) :

190Trata-se de ação ordinária, ajuizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, qualificada

nos autos, em face da UNIÃO FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a

obter provimento jurisdicional que imponha à parte ré a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa,

determinando a suspensão dos efeitos da inscrição da municipalidade no Sistema Integrado da Administração

Financeira (SIAFI) e no Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias, bem como se abstenha da

prática de quaisquer atos que obstaculizem a realização dos convênios relacionados na petição inicial. Alega, em

suma, que o município está cadastrado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV,

para a realização de convênios mediante recursos oriundos do Orçamento Geral da União - OGU, sendo que o

repasse de tais verbas está condicionado ao cumprimento de requisitos e exibição de documentos próprios, dentre

outros, a prova de regularidade fiscal mediante apresentação de CND e regularidade nos cadastros do SIAFI e

CAUC, sistemas esses em que o autor registra pendências em razão de sua inadimplência a título de contribuições

previdenciárias devidas ao INSS a partir do mês de junho de 2009, tendo inclusive sido intimado para pagamento

do débito até 14.02.2010, sob pena de inclusão no CADIN, tendo o autor protocolado pedido de parcelamento.

Argumenta que a manutenção da irregularidade registrada no SIAFI e CAUC inviabiliza o empenho dos

convênios, causando-lhe prejuízos no cumprimento da cooperação entre a União e o Município, para a realização

de valores garantidos pelo Constituição Federal como o direito à moradia, a função social da cidade e bem estar de

seus habitantes e o dever de fomentar práticas desportivas formais e não formais.Requereu a concessão de liminar

para suspender os efeitos da inscrição do município no SIAFI e CAUC, para que se dê continuidade à celebração

dos convênios e a liberação dos recursos federais, possibilitando a efetivação das políticas públicas que visam a

concretização dos objetos dos convênios discriminados às fls. 05/08 da inicial, tendo juntado documentos (fls.

26/126) para a prova de suas alegações.O pedido de tutela foi parcialmente deferido (fls. 127/129), sendo intimada

também a Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 137), que manifestou-se (fls. 138/139) acostando documentos

(fls. 140/169) esclarecendo quanto à impossibilidade de cumprimento da decisão considerando os termos em que

proferida, tendo remetido cópia do expediente à Delegacia da Receita Federal em Jundiaí. Citada (fls. 174), a

União apresentou contestação (fls. 170/172), alegando, em suma, que a parte autora foi inscrita no SIAFI em razão

do não recolhimento de contribuições previdenciárias no período compreendido entre 06/2009 a 09/2009, tendo a

Receita Federal intimado o Município de Várzea Paulista para pagamento ou parcelamento do valor devido até

14.02.2010, sendo que a simples condição de inadimplente autoriza a inscrição no sistema SIAFI/CAUC, de modo

que não se sustenta o argumento da autora de que a não inscrição no CADIN impossibilitaria a inscrição no

SIAFI/CAUC, conquanto a legislação em nenhum momento impõe tal condição, Aduz que a jurisprudência

transcrita pela autora não aplica ao caso porque se refere a serviço público essencial, e, fazendo-se referência ao

parágrafo 3º do artigo 25 da LC nº 101/2000, que aponta exceção da aplicação das sanções de suspensão de

transferência voluntárias, conclui que todos os convênios listados pela autora dizem respeito a obras de infra-

estrutura, pugnando pela improcedência do pedido. Citado (fls. 184/185), o INSS também ofereceu resposta (fls.

190/191), argüindo sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação, ante os termos da Lei nº

11.457/2007, requerendo, assim, a extinção do feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do CPC. Intimado, o autor não apresentou réplica (fls. 206) e não se manifestou acerca da produção de

outras provas, enquanto que a União requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 188), tendo decorrido o

respectivo prazo sem qualquer manifestação do INSS, conforme certidões de fls. 206/207, e, transcorridos todos

os prazos, os autos vieram conclusão para sentença (fls. 208).É o relatório do essencial. DECIDO.O processo

encontra-se em termos para julgamento, tendo sido oportunizado às partes a prática da atividade probatória

necessária ao deslinde da demanda, encontrando-se o feito em condições de receber decisão de

mérito.Preliminarmente, é de rigor reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do INSS porque, a partir da

vigência da Lei nº 11.457/2007, os débitos relativos a contribuições previdenciárias passaram a constituir dívida

ativa da União, tendo, ainda, referido diploma legal instituído a Receita Federal do Brasil, órgão subordinado ao

Ministério da Fazenda.Portanto, a pretensão deduzida na inicial diz respeito tão somente à esfera jurídica da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     19/804



União, não sendo sequer caso de litisconsórcio necessário com o INSS, que é parte ilegítima para figurar no pólo

do presente feito, impondo-se, pois, a extinção do feito sem resolução do mérito.Adentrando ao exame do mérito

da causa, verifico que o autor busca, por meio da presente ação, a obtenção de certidão positiva com efeitos de

negativa, bem como a suspensão dos efeitos da inscrição do Município de Várzea Paulista no Sistema Integrado

da Administração Financeira (SIAFI) e no Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias

(CAUC), abstendo-se a ré de praticar quaisquer atos que impeçam à execução dos convênios com repasse de

recursos provenientes do Orçamento Geral da União, visando à execução das obras constantes dos convênios

relacionados na inicial, nºs 706909/2009, 709884/2009, 709467/2009, 710890/2009 e 62647/2009, convênio

vinculado ao Fundo para a Infância e Adolescência - FIA (Petrobrás), propostas de convênios em análise nºs

115878/2009, 032299/2009, 117383/2009, 115878/2009, 117912/2009, 117608/2009, 024248/2009, 102800/2009

e 033965/2009, e, por fim, proposta de seleção vinculada ao Ministério das Cidades.Com efeito, a Constituição

Federal além de estabelecer as competências comuns entre os entes federados (art. 23), dispõe o seguinte: Art.

241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos

e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem

como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços

transferidos.Sobre os convênios, a Lei nº 8.666/93 dispõe que: Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no

que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração. 1o A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração

Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o

qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: I - identificação do objeto a ser executado; II - metas a

serem atingidas; III - etapas ou fases de execução; IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; V -

cronograma de desembolso; VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das

etapas ou fases programadas; VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que

os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo

total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 2o Assinado o convênio, a entidade ou

órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 3o As

parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos

casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes: I - quando não

tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação

aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou

órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração

Pública; II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no

cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração

Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor

com relação a outras cláusulas conveniais básicas; III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras

apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 4o

Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de

instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a

utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 5o As receitas financeiras auferidas na forma

do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no

objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do

ajuste. 6o Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do

evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.A Lei Complementar nº 101/2000, por sua vez,

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, e, dentre outras

providências, trata dos mecanismos visando a transparência, a fiscalização, o controle e a prestação de contas do

uso de dinheiro público.Naquilo que interessa para o deslinde da causa, referida lei complementar, com referência

às transferências voluntárias, dispõe o seguinte: Art. 25 Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por

transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os

destinados ao Sistema Único de Saúde. 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: I - existência de dotação específica; II - (VETADO) III -

observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente

transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos; b) cumprimento

dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; c) observância dos limites das dívidas consolidada e

mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de
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despesa total com pessoal; d) previsão orçamentária de contrapartida. 2o É vedada a utilização de recursos

transferidos em finalidade diversa da pactuada. 3o Para fins da aplicação das sanções de suspensão de

transferências voluntárias constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação,

saúde e assistência social.Nesse contexto, para registro e controle da execução orçamentária e correta aplicação

dos recursos da União, o Governo Federal já mantinha o cadastro SIAFI (Sistema Integrado de Administração

Financeira do Governo Federal), também utilizado para o efetivo cumprimento das determinações contidas na Lei

de Responsabilidade Fiscal, tendo sido instituído também o Cadastro Único de Exigências para Transferências

Voluntárias para Estados e Municípios, bem como o CADIN.A propósito disso, a Lei nº 10.522/2002, que dispõe

sobre o cadastro informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, previu expressamente: Art.

26. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios

destinados à execução de ações sociais e ações em faixa de fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto

de registro no Cadin e no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi. 1o Na

transferência de recursos federais prevista no caput, ficam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis, decretos e outros atos normativos. 2o Não se aplica o

disposto neste artigo aos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, exceto quando se tratar de

transferências relativas à assistência social. 3o Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio

de 1996, não inscritos na Dívida Ativa da União, de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e de suas entidades da administração indireta, decorrentes, exclusivamente, de convênios celebrados

com a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições: I - o pedido de parcelamento deverá ser

encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao órgão gestor do convênio inadimplido, que o submeterá à Secretaria

do Tesouro Nacional com manifestação sobre a conveniência do atendimento do pleito; II - o pedido deverá ser

instruído com autorização legislativa específica, inclusive quanto à vinculação das receitas próprias do

beneficiário ou controlador e das quotas de repartição dos tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e

159, incisos I, alíneas a e c, e II, da Constituição; III - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da

concessão; IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional mediante a

celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, com a interveniência do Banco do

Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, nos termos de convênio a ser celebrado com

a União; V - o vencimento da primeira prestação será 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato de

parcelamento; VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor

dele constante poderá ser objeto de verificação. 4o Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no 3o

aplica-se o disposto Pois bem, a cooperação entre a União e o Município na execução de políticas públicas

materializa-se mediante a transferência de recursos destinados a realizar projetos específicos em parceria com o

Governo Federal, sendo que o repasse desses recursos federais para um outro ente público, no caso o município, é

formalizado por meio de convênios, os quais são realizados mediante o cumprimento de requisitos legais, dentre

os quais, a prova de regularidade fiscal do município, prevendo, contudo, a legislação hipóteses de exceções às

restrições de tal repasse. Ante a interpretação sistemática das normas que regem a matéria em discussão e a sua

aplicação ao caso concreto, considerando os exatos limites da lide posta, entendo que, no caso, a controvérsia

reside na questão de o Município de Várzea Paulista ter direito ou não à Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa, com a suspensão dos efeitos de sua inscrição de registro de pendências nos cadastros SIAFI e CAUC,

para os fins específicos da realização dos convênios relacionados na petição inicial, ainda que pendentes em nome

do município débitos oriundos de contribuições previdenciárias.No caso dos autos, o autor ajuizou a presente ação

em 16.12.2009, tendo demonstrado que foi intimado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para pagamento

até 14.02.2010, do débito no valor originário de R$ 1.038.850,19, apurado em 10.11.2009 (fls. 96), e, caso não

houvesse regularização nos termos da intimação (IP nº 00193558/2009), o contribuinte estaria sujeito a: 1.

Inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN, impedindo

operações de crédito com recursos público, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de

convênios e similares que envolvam desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei nº 10.522, de

2002); 2. Rescisão do Programa de Regularização Fiscal (Refis) e do Parcelamento Especial (Paes), caso o

contribuinte seja optante desses parcelamentos especiais (lei nº 9.964, de 2000, Lei nº 10.684/2003); 3.

Encaminhamento de penhoras ou arresto de bens, e acréscimo de 10% a 20% relativos aos encargos da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Lei nº 6.830, de 1980, e Decreto-Lei nº 1025, de 1969).O autor

apresenta requerimento de parcelamento de débitos previdenciários relativos a junho a setembro de 2009,

protocolado em 23.10.2009 (fls. 94), bem como documentos que expressam o compromisso de regularizar o

pagamento (fls. 109/126), e, pelo que consta, tais contribuições previdenciárias não recolhidas ao INSS teriam

ocasionado as pendências constantes de regularização junto aos sistemas SIAFI e CAUC, em que pese não ter

apresentado documentos que demonstram as irregularidades em nome do município em tais cadastros, estando

sujeito à inscrição no CADIN nos termos da intimação de fls. 96.Releva anotar que não se sustenta o argumento

do autor de estar sofrendo os efeitos da inadimplência em relação às contribuições previdenciárias de

competências do ano de 2009 em razão dos registros constantes do SIAFI e CAUC e não constarem no CADIN,

conquanto são sistemas independentes e com finalidades próprias, não estando condicionada a inscrição no SIAFI
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e CAUC à inscrição no CADIN.O fato é que para dar continuidade aos convênios e as propostas visando o

recebimento dos recursos públicos federais, o autor tem que preencher requisitos próprios e apresentar uma

relação de documentos, a exemplo daqueles relacionados às fls. 81/84, bem como apresentar certidão negativa de

débitos relativos a contribuições previdenciárias, como mencionado às fls. 86, e não constar pendências ou

irregularidades nos referidos sistemas, para tanto, o autor formula pretensão para que haja a suspensão dos efeitos

da inscrição no SIAFI e CAUC de modo a não prejudicar a realização dos convênios em questão.Em face desse

quadro, o Juízo houve por bem de deferir parcialmente a tutela, concedendo-lhe de forma específica e com efeitos

limitados até 14.02.2010, prazo esse concedido pelo Fisco, para Município pagar o débito apontado às fls. 96.Com

efeito, embora incontroversa a situação de inadimplência do autor, o fato de ser ente público municipal, aos

rigores de normas orçamentárias, fez com que o fisco federal lhe concedesse prazo até 14.02.2010, e somente

depois desse prazo, sem qualquer pagamento do débito, é que efetivamente estaria submetido à exigência de

pagamento do crédito tributário, e, nesse passo, considerando esse aspecto peculiar do autor, faz jus à certidão

positiva com efeitos de negativa na forma concedida pelo Juízo às fls. 127/129.De outra parte, a par desses débitos

informados pelo autor, observo que às fls. 138/149, há notícia de inscrições na dívida ativa, nºs 35.386.251-7,

35.386.252-5, 35.386.253-3, 35.386.254-1 e 35.386.255-0, no total de R$ 2.651.829,36, em 08.01.2010, com

indicação de aviso ao CADIN e existência de ação judicial, porém, não há informação precisa da situação desses

débitos. Ademais, o município também deixou de recolher contribuições previdenciárias relativas à contribuição

patronal ao FUSSBE, como consta dos autos nº 0009789-70.2010.4036105 (em apenso), de modo que o autor não

comprovou que está suspensa a exigibilidade de todos os débitos relacionados tanto nestes autos como, mormente

a situação dos débitos em que o prazo de pagamento expirou-se em 14.02.2010.Portanto, ante a ausência de

comprovação de que a exigibilidade restou suspensa, persistindo pendências, e, não logrando o autor provar o

pagamento dos débitos em aberto ou a existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, não

tem direito à certidão positiva com efeitos de negativa, sendo de rigor a improcedência do pedido nesse

ponto.Nesse sentido, colho da jurisprudência do C. STJ o seguinte excerto de julgado: 1. TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO CONSTITUÍDO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. AÇÃO

ANULATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RITO DO ART. 730 DO

CPC. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. EXPEDIÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

MATÉRIA EXAMINADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. 1. A

execução dirigida contra a Fazenda Pública sujeita-se ao rito previsto no artigo 730 do CPC, o qual não

compreende a penhora de bens, considerando o princípio da impenhorabilidade dos bens públicos. 2. A Fazenda

Pública pode propor ação anulatória sem o prévio depósito do valor do débito discutido e, no caso de ser

executada, interpor embargos sem a necessidade de garantia do juízo. Ajuizados os embargos ou a anulatória, está

o crédito tributário com a sua exigibilidade suspensa. 3. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário, assiste ao

Município o direito de obter a certidão positiva com efeito de negativa de que trata o artigo 206 do CTN. 4. A

Fazenda Pública, quer em ação anulatória, quer em execução embargada, faz jus à expedição da certidão positiva

de débito com efeitos negativos, independentemente de penhora, posto inexpropriáveis os seus bens. (REsp

1.123.306/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 01.02.2010, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008) 5. Recurso especial não provido. (2ª Turma, RESP 1180697, Relator Castro

Meira, DJE 26.08.2010) 2. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. DÉBITO FISCAL. CND. VIOLAÇÃO AO

ART. 151, DO CTN. 1. O simples fato de o Município intentar ação anulatória de débito fiscal, sem qualquer

decisão incidental suspendendo a exigibilidade do crédito previdenciário, não enseja direito ao fornecimento de

certidão positiva com efeitos de negativa de débito. 2. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário estão elencadas, de forma taxativa, no art. 151, do CTN, sendo defeso ao intérprete ampliar sua

previsibilidade. Precedente. 3. O fato de a parte devedora ser ente público (Município) não gera, por si só, causa

de suspensibilidade do crédito. 4. Recurso especial provido. (1ª Turma, RESP 447.127, rel. Min. José Delgado, DJ

09/12/2002, p. 307).Outra vertente da pretensão é a suspensão dos efeitos da inscrição no SIAFI e CAUC, assim

como de quaisquer atos da parte ré, para que dê prosseguimento nos convênios e propostas de celebração de

outros entre a União e o Município de Várzea Paulista.Importante consignar que é vedado ao Poder Judiciário

intervir ou de qualquer forma ingerir na definição de políticas públicas entre os entes federados de modo a

subverter as condições e critérios impostos pela União para o repasse de recursos públicos, contudo, deve-se zelar

pelo atendimento aos princípios que norteiam a Administração Pública, mormente o da supremacia do interesse

público e o da legalidade, e, ainda, na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum (artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).No caso dos autos, o

município pretende garantir o repasse de verbas federais mediante a concretização de convênios vinculados aos

Ministérios das Cidades, do Turismo e do Esporte, visando a impulsionar projetos públicos que dizem respeito às

ações de índole social, com objeto de melhoria das condições de vida da população, não sendo razoável que o

município deixe de receber os recursos provenientes do orçamento geral da União (OGU), em razão dos débitos

previdenciários e das restrições constantes dos cadastros SIAFI e CAUC, mormente quando os entes envolvidos

possuem mecanismos constitucionais e legais visando a sanear as irregularidades e débitos existentes em nome do

município.Assim sendo, os convênios listados pelo autor na petição inicial não dizem respeito simplesmente à
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obras de infraestrutura, como deduziu a ré em sua contestação, pois, frise-se, as ações detém natureza social,

porque revelam intuito de agregar melhorias à comunidade, de modo que o caso presente se enquadra nas

exceções apontadas nos artigos 25, 3º, da LC 101/2000, como no artigo 26, 2º, da Lei nº 10.522/2002, impondo-

se, dentro dos limites da lide posta, dar parcial procedência ao pedido deduzido pelo autor, para permitir a

realização dos convênios relacionados na inicial (fls. 05/08), de modo que as restrições no SIAFI e CAUC

referentes aos débitos de contribuições previdenciárias, conforme indicado no pedido do autor (fls. 23), não sejam

motivos que inviabilizem o prosseguimento desses convênios.Em suma, reconhecida a ilegitimidade passiva do

INSS, e prosseguindo no exame do mérito em relação à União, de rigor reconhecer ao Município de Várzea

Paulista direito de realizar os convênios relacionados às fls. 05/08, não sendo óbice para tanto as restrições

constantes no SIAFI e CAUC, referentes aos débitos de contribuições previdenciárias apontados às fls. 96. Isso

posto, e considerando o que mais dos autos consta: a) reconheço a ilegitimidade passiva do INSS para a causa e

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,

condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro em R$ 2.000 (dois mil reais),

corrigidos desde a fixação, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC; b) julgo parcialmente procedente o pedido para

reconhecer o direito do município à realização dos convênios relacionados na petição inicial (fls. 05/08),

abstendo-se a ré (União Federal) à prática de medidas que impeçam o trâmite desses convênios por motivo de

restrições constantes do SIAFI e CAUC, referentes aos débitos previdenciários existentes em nome do autor (fls.

96). Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.O autor é isento de

custas, a teor do disposto do artigo 4º da Lei nº 9.289/1996.Ao Sedi para retificação do pólo ativo, fazendo constar

Município de Várzea Paulista. Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009789-70.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA(SP132738 - ADILSON MESSIAS) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE VÁRZEA PAULISTA, qualificado nos autos, em face

da UNIÃO FEDERAL, visando a obter provimento jurisdicional para determinar a suspensão dos efeitos da

inscrição do município nos cadastros do SIAFI e CAUC, referente a débitos oriundos de contribuições

previdenciárias não recolhidas ao FUSSBE, a partir de março de 2009, bem como que a União se abstenha de

impedir o município de ultimar convênios já assinados, em razão da irregularidade na CRP, para os efeitos de

realização, continuidade e recebimento de valores dos convênios elencados na petição inicial, e ainda, que a União

se abstenha da prática de quaisquer atos que inviabilizem a realização dos convênios em razão dos referidos

débitos.Alega, em suma, que o município deve estar cadastrado no SIAFI (Sistema Integrado de Administração

Financeira do Governo Federal) e CAUC (Cadastro Único de Convenentes), bem como no Sistema de Gestão de

Convênios e Contratos de Repasse (SICON), para a celebração de convênios decorrentes de recursos oriundos do

Orçamento Geral da União - OGU, convênios esses relacionados na inicial (fls. 05/10), que compreendem

projetos de ampla envergadura social.Ocorre que o município possui pendências nos sistemas SIAFI e CAUC, em

relação à Certidão de Regularidade Previdenciária (CRP), por ter deixado de recolher, a partir de março de 2009,

as contribuições relativas à contribuição patronal FUSSBE, fundo de seguridade próprio, contudo, evolução

jurisprudencial tende a harmonizar as exigências previstas no sistema SIAFI e CAUC, equilibrando-as com as

relações políticas entre os entes que integram a Federação Brasileira, conquanto referidos convênios, firmados

entre a União e o Município de Várzea Paulista, referem-se a valores garantidos pela Constituição Federal, como

direito à moradia, função social da cidade, bem estar de seus habitantes, fomento às práticas desportivas formais e

não formais, acrescentando que é grave a restrição imposta ao município quando impossibilitado de celebrar

convênios ou obstar o recebimento de valores de convênios em execução, referente a áreas sensíveis da

Administração Pública, de modo a incrementar a prestação dos serviços público absolutamente essencial à

população de Várzea Paulista.Requereu a concessão de tutela antecipada para afastar os efeitos da inscrição do

município no SIAFI e CAUC, para garantir a realização dos empenhos e a continuidade da celebração dos

convênios com a conseqüente liberação dos recursos federais, viabilizando as transferências voluntárias em

andamento, possibilitando a continuidade das políticas públicas garantidas constitucionalmente, sem prejuízo do

recebimento dos créditos oriundos de contribuições previdenciárias devidas ao FUSSBE, juntando documentos

(fls. 35/232) para a prova de suas alegações.O Juízo reconheceu (fls. 269) a continência deste processo com o de

nº 0017386-27.20094036105, e, para evitar julgamentos contraditórios, determinou-se o apensamento às fls. 289,

parte final.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação (fls.

269).Citada, a União apresentou contestação (fls. 273/288), alegando, em suma, que o autor confessa a existência

das contribuições previdenciárias patronais ao regime previdenciário próprio dos servidores, inexistindo proposta

de regularização da situação, de modo que não há irregularidade no apontamento do autor no SIAFI e no CAUC,

bem como na suspensão das transferências voluntárias de recursos, tendo em vista as exigências expressamente

previstas no artigo 25, parágrafo 1º da LC 101/2000, observando-se também as instruções normativas da

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), as quais consolidam os requisitos mínimos para as transferências
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voluntárias, ou seja, não obrigatórias, podendo ser exigidos, por meio do órgão competente, outros critérios para a

realização dessas transferências, além dos legalmente estabelecidos, e tratando especificamente do CAUC, afirma

que ao ente beneficiário é facultado o direito de comprovar a sua regularidade apresentando ao ente transferidos

todas as certidões exigidas para o recebimento de transferência voluntária, ao invés de lançar mão do CAUC, que

apenas espelha a situação fiscais do ente informada pelos órgãos competentes, concluindo que há verdadeiro

equívoco ao se considerar que a inscrição de entes no CAUC restringe, limite, direito ao recebimento de

transferência voluntária, devendo-se, portanto, obediência ao devido processo legal antes sua inscrição. No

entanto, registra que a própria da responsabilidade fiscal (art. 25, 3º) prevê exceções às vedações das

transferências voluntárias relativas a ações de educação, saúde e assistência social. Aduz, também que ao artigo 7º

da Lei nº 9.717/1998, que dispôs sobre regras gerais para a organização e funcionamento dos regimes próprios de

previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados do Distrito e dos Municípios, é expresso ao

determinar que o descumprimento da lei acarreta a suspensão das transferências voluntárias de recursos pela

União. Prossegue deduzindo argumentos acerca da impossibilidade da antecipação da tutela, ressaltando que a

LRF não impede a transferência de recursos voluntários no tocante a ações de educação, saúde e assistência social,

assim como não são restringidas as transferências de recursos legais ou constitucionalmente asseguradas, sendo

que os convênios citados na petição inicial versam sobre infra-estrutura, inclusive para desenvolvimento do

turismo.O pedido de tutela foi indeferido (fls. 289), tendo o autor manifestado às fls. 296/299, ocasião em que este

Juízo deferiu em parte a tutela (fls. 300), o que ensejou pedido de reconsideração para ampliar a abrangência da

decisão para os convênios constantes do quadro I (fls. 304/313), o que restou indeferido às fls. 314, dando ensejo

à interposição de agravo de instrumento, que teve seu seguimento negado pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 439/441).

A União, por sua vez, também interpôs agravo de instrumento em relação à mesma decisão que deferiu

parcialmente a tutela (fls. 316/321), tendo o E. TRF da 3ª Região negado provimento ao recurso (fls. 327/328). O

Município de Várzea Paulista, ora autor, manifestou às fls. 322/325 e 329/424, tendo este Juízo mantida a decisão

de fls. 289.Intimadas as partes, o autor não se manifestou sobre a contestação, nem sobre o seu interesse na

produção de outras provas (fls. 442), e a União já havia requerido o julgamento antecipado da lide (fls. 295), e,

decorridos os prazos, os autos vieram conclusos para sentença (fls. 443).É o relatório do essencial. DECIDO.O

processo encontra-se em termos para julgamento, tendo sido oportunizado às partes a prática da atividade

probatória necessária ao deslinde da demanda, encontrando-se o feito em condições de receber decisão de

mérito.O autor busca, por meio da presente ação, a suspensão dos efeitos da inscrição do Município de Várzea

Paulista no Sistema Integrado da Administração Financeira (SIAFI) e no Cadastro Único de Exigências para

Transferências Voluntárias (CAUC), abstendo-se a União de impedir o município de assinar convênios para

repasses voluntários, bem como bloquear parcelas referentes a convênios já assinados em razão da irregularidade

na CRP, referente a débitos de contribuições previdenciárias devido ao FUSSBE (Fundo de Seguridade Social e

de Benefícios dos Funcionários Públicos), e ainda, que a União se abstenha de praticar quaisquer atos que impeça

à realização dos convênios relacionados na inicial.Com efeito, a Constituição Federal além de estabelecer as

competências comuns entre os entes federados (art. 23), dispõe ainda o seguinte: Art. 241. A União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de

cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços

transferidos.Sobre a realização de convênios, a Lei nº 8.666/93 dispõe que: Art. 116. Aplicam-se as disposições

desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos

e entidades da Administração. 1o A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da

Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização

interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: I - identificação do objeto a ser

executado; II - metas a serem atingidas; III - etapas ou fases de execução; IV - plano de aplicação dos recursos

financeiros; V - cronograma de desembolso; VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da

conclusão das etapas ou fases programadas; VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia,

comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente

assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 2o

Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à

Câmara Municipal respectiva. 3o As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de

aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das

impropriedades ocorrentes: I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local,

realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do

sistema de controle interno da Administração Pública; II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos

recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos

princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do

convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas; III - quando o

executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por
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integrantes do respectivo sistema de controle interno. 4o Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão

obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso

for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado

aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que

um mês. 5o As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a

crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 6o Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos

recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de

contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos

recursos.Por sua vez, a Lei Complementar nº 101/2000, estabelece normas de finanças públicas voltadas para a

responsabilidade na gestão fiscal, e, dentre outras providências, trata dos mecanismos visando a transparência,

fiscalização, controle e prestação de contas do uso de dinheiro público, e no que interessa à causa em análise, as

exigências para as transferências voluntárias, assim dispondo: Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar,

entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a

título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os

destinados ao Sistema Único de Saúde. 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: I - existência de dotação específica; II - (VETADO) III -

observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente

transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos; b) cumprimento

dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; c) observância dos limites das dívidas consolidada e

mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de

despesa total com pessoal; d) previsão orçamentária de contrapartida. 2o É vedada a utilização de recursos

transferidos em finalidade diversa da pactuada. 3o Para fins da aplicação das sanções de suspensão de

transferências voluntárias constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação,

saúde e assistência social.Nesse contexto, para registro e controle da execução orçamentária e na correta aplicação

dos recursos da União, o Governo Federal já mantinha o cadastro SIAFI (Sistema Integrado de Administração

Financeira do Governo Federal), também utilizado para o efetivo cumprimento das determinações contidas na Lei

de Responsabilidade Fiscal, tendo sido instituído também o Cadastro Único de Exigências para Transferências

Voluntárias para Estados e Municípios, além do já existente CADIN.A propósito, a Lei nº 10.522/2002, que

dispõe sobre o cadastro informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, prevê

expressamente: At. 26. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, Distrito Federal

e Municípios destinados à execução de ações sociais e ações em faixa de fronteira, em decorrência de

inadimplementos objeto de registro no Cadin e no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo

Federal - Siafi. 1o Na transferência de recursos federais prevista no caput, ficam os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis, decretos e outros atos normativos. 2o

Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, exceto quando

se tratar de transferências relativas à assistência social. 3o Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até

31 de maio de 1996, não inscritos na Dívida Ativa da União, de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal,

dos Municípios e de suas entidades da administração indireta, decorrentes, exclusivamente, de convênios

celebrados com a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições: I - o pedido de parcelamento deverá ser

encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao órgão gestor do convênio inadimplido, que o submeterá à Secretaria

do Tesouro Nacional com manifestação sobre a conveniência do atendimento do pleito; II - o pedido deverá ser

instruído com autorização legislativa específica, inclusive quanto à vinculação das receitas próprias do

beneficiário ou controlador e das quotas de repartição dos tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e

159, incisos I, alíneas a e c, e II, da Constituição; III - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da

concessão; IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional mediante a

celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, com a interveniência do Banco do

Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, nos termos de convênio a ser celebrado com

a União; V - o vencimento da primeira prestação será 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato de

parcelamento; VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor

dele constante poderá ser objeto de verificação. 4o Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no 3o

aplica-se o disposto no art. 13 desta Lei. A par das normas citadas, o município informa, nestes autos, a existência

de débitos relativos a contribuições previdenciárias devidas ao fundo próprio de seguridade e previdência de seus

servidores (FUSSBE), a partir da competência de março de 2009, tendo a Lei nº 9.717/1998 também previsto as

seguintes sanções: Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e

pelos respectivos fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999: I - suspensão das transferências voluntárias de

recursos pela União; II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber
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empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e

indireta da União; III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais. IV -

suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência Social em razão da Lei no 9.796,

de 5 de maio de 1999.Pois bem, a cooperação entre a União e os municípios, na execução de políticas públicas,

materializa-se mediante a transferência de recursos destinados à execução de projetos específicos, em parceria

com o Governo Federal, sendo que o repasse desses recursos federais é formalizado por meio de convênios, os

quais são realizados mediante o cumprimento de requisitos legais, dentre os quais, a regularidade fiscal do

município. Contudo, a legislação prevê as hipóteses de exceções às restrições de tal repasse. Ante a interpretação

sistemática das normas que regem a matéria em discussão e a sua aplicação ao caso concreto, necessário se faz

apreciar o direito do Município à formalização dos convênios aqui listados, com o consequente recebimento dos

recursos federais pertinentes para a execução das políticas ali definidas, mesmo havendo restrições nos cadastros

SIAFI e CAUC, em relação aos débitos das contribuições previdenciárias ao Fundo de Seguridade Social e de

Benefícios dos Funcionários Públicos de Várzea Paulista (FUSSBE), implantado pela Lei Municipal nº

1703/2002, alterada pela Lei nº 1773/2004.Isso porque o autor ajuizou esta segunda ação (apensada aos autos nº

0017386-27.2009.4036105), em 08.07.2010, alegando aqui que deixou de recolher, a partir de março de 2009, as

contribuições previdenciárias relativas à contribuição patronal ao fundo próprio mantido pelo município

(FUSSBE), tendo sido feito recolhimentos parciais, acarretando-lhe pendências para fins de emissão da

Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), registrado junto ao SIAFI e CAUC, fato que tem inviabilizado

o prosseguimento dos convênios listados na inicial, prejudicando a prestação de serviço público essencial à

população, além de argumentar que tal certificado não será exigido nos casos de transferências de recursos

relativas às ações de educação, saúde e assistência social.O fato é que para dar continuidade aos convênios e

encaminhar propostas visando ao recebimento de novos recursos federais, o autor tem que preencher requisitos

próprios e apresentar uma relação de documentos, e, ainda, não constar pendências ou irregularidades nos

referidos sistemas, sendo que do quadro de consulta ao CAUC, consta que o CRP pende de comprovação do

beneficiário (fls. 102/103) e às fls. 108/110, consta relação dos débitos referentes às contribuições previdenciárias,

e, ainda que conste proposta de acordo de parcelamento (fls. 347/352) e guias de depósito recolhidas em favor do

FUSSBE (fls. 353/354), não restou demonstrado que a exigibilidade do crédito em questão nestes autos estaria

suspensa, de modo que não há se afastar o registro dessa pendência junto ao SIAFI/CAUC. Além disso, consta

existência dos débitos relacionados na ação em apenso (nº 0017386-27.2009.403.6105), na qual também não

comprovou a suspensão da exigibilidade de todos os débitos relacionados naqueles autos.Contudo, não é razoável

que tal restrição impeça o prosseguimento dos convênios e recebimento de repasses de recursos públicos federais,

dada a natureza social das obras relacionadas nos quadros I e II de fls. 299, a justificar a excepcionalidade do caso,

pois, embora incontroversa a situação de inadimplência do autor, trata-se de ente público municipal sujeito às

normas orçamentárias e regras específicas acerca de repasses de recursos públicos.Nesse contexto, importante

consignar que é vedado ao Poder Judiciário ingerir nas políticas públicas entre os entes federados de modo a

subverter as condições e critérios impostos pela União para o repasse de recursos públicos, contudo, deve zelar

pelo atendimento aos princípios que norteiam a Administração Pública, mormente a supremacia do interesse

público e a legalidade, e, ainda, na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum (artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).No presente caso, o

município pretende garantir o repasse de verbas federais mediante a concretização de convênios vinculados aos

Ministérios das Cidades, do Turismo e do Esporte, impulsionando os projetos públicos que dizem respeito às

ações de índole social com objeto de melhoria para a população, não sendo razoável que deixe de receber os

recursos provenientes do orçamento geral da União (OGU), em razão dos débitos previdenciários mencionados

nestes autos, mormente quando os entes envolvidos possuem mecanismos constitucionais e legais visando sanear

as irregularidades e débitos existentes em nome do município.Assim sendo, os convênios listados pelo autor na

petição inicial não dizem respeito simplesmente a obras de infraestrutura, pois, frise-se, as ações detém natureza

social porque revelam melhorias à comunidade, de modo que se enquadra às exceções apontadas nos artigos 25,

3º, da LC 101/2000, dispositivo aplicável ao presente caso, impondo-se a procedência parcial do pedido deduzido

pelo autor, para permitir a realização dos convênios relacionados às fls. 299, de modo que as restrições no SIAFI e

CAUC referentes aos débitos de contribuições previdenciárias que obstaram a emissão ou renovação do CRP, não

sejam motivos que inviabilizem o prosseguimento desses convênios, bem como o recebimento dos valores a

serem repassados, tão somente em relação em ambos os quadros de fls. 299.No sentido do quanto aqui exposto,

colho da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região o seguinte julgado: ADMINISTRATIVO.

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS. REPASSE A MUNICÍPIO. PENDÊNCIAS INDEVIDAS NO

CADASTRO ÚNICO DE CONVÊNIOS - CAUC. LIBERAÇÃO DOS VALORES. POSSIBILIDADE. ART. 25,

IV, PARÁGRAFO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 E NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 26 DA LEI

Nº 10.522/2002. 1. Apelação Cível desafiada contra sentença que, confirmando a tutela antecipada deferida,

reconheceu o direito do Município demandante ao recebimento dos recursos provenientes dos contratos de

convênios (Operações: nº 735093/2010 SICONV - Min. das Cidades; nº 742172/2010 SICONV - Min. do

Turismo e nº 733806/2010 SICONV - Min. da Agricultura). 2. Legitimidade da Caixa Econômica Federal,
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porquanto é responsável pelo repasse dos recursos em questão. Situação análoga à da gestão do FGTS e do

Sistema Financeiro de Habitação, em que, apesar de haver recursos públicos envolvidos, a CEF é a pessoa jurídica

encarregada da administração. 3. In casu, a Caixa Econômica Federal deixou de repassar as referidas verbas sob a

alegação de que o Município apelado se encontrava com pendências no CAUC - Cadastro Único de Convênios, na

data limite para assinatura dos contratos, qual seja 31.12.2010, relativas à ausência de Certificado de Regularidade

Previdenciária (CRP) e de Certidão Negativa de Débitos (CND), fato este que impediria qualquer contratação com

recursos do OGU - Orçamento Geral da União/2010, nos termos da Lei nº 11.768/2008, da Lei Complementar nº

101/2000 e na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU. 4. Não obstante o Município de Parnamirim/PE

estivesse de fato com pendências no dia 31.12.2010, verifica-se que o repasse das verbas pleiteadas, para

pavimentação de ruas, construção da Praça Carlos Cabral e para a compra de Trator Esteira (Operações nºs

735093/2010 - Min. das Cidades; 742172/2010 - Min. do Turismo e 733806/2010 - Min. da Agricultura), são de

caráter social, incluídas, portanto, na exceção prevista no art. 25, IV, 3º da Lei Complementar nº 101/2000 e no 2º

do art. 26 da Lei nº 10.522/2002, o que enseja na procedência do pedido, independente da irregularidade do

Município demandante no CAUC. Precedentes deste Tribunal. 5. Reconhecimento do direito do Município de

Parnamirim/PE à liberação dos recursos pertinentes aos Contratos de Repasse (Operações nºs 735093/2010 - Min.

das Cidades; 742172/2010 - Min. do Turismo e 733806/2010 - Min. da Agricultura), independente da

irregularidade no CAUC, do SIAFI. 6. Manutenção do pagamento de custas processuais e verba honorária, em

desfavor da Caixa Econômica Federal, no montante de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do art.

20, parágrafo 4º do CPC. 7. Apelação improvida. (2ª Turma, AC 529680, Relator Des. Fed. Francisco Wildo, DJE

01.12.2011, p. 285).Em suma, de rigor reconhecer ao Município de Várzea Paulista o direito de prosseguir na

consecução de convênios com a União, contudo, tão somente em relação aos convênios listados às fls. 299, não

sendo óbice as restrições constantes no SIAFI e CAUC, referentes aos débitos de contribuições previdenciárias

devidas ao FUSSBE.Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta julgo parcialmente o pedido para

reconhecer o direito do autor à realização dos convênios relacionados às fls. 299, abstendo-se a ré de bloquear

parcelas referentes a esses convênios, bem como a prática de medidas que impeçam o seu trâmite por motivos de

restrição constante do SIAFI e CAUC, com fundamento nas pendências relativas a contribuições previdenciárias

devidas pelo autor ao FUSSBE (Fundo de Seguridade Social e de Benefícios dos Funcionários Públicos de Várzea

Paulista). Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.O autor é

isento de custas, a teor do disposto do artigo 4º da Lei nº 9.289/1996.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016351-61.2011.403.6105 - JOSEFA HELENA BATISTA(SP228519 - ALEXSANDRO BATISTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008865-98.2006.403.6105 (2006.61.05.008865-0) - FRANCISCO CARLOS BAQUEIRO X GILBERTO

CESAR DOS SANTOS X EDUARDO LOURENCO ROCHA PORTO(SP200225 - LEILA FARES GALASSI

DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).DESPACHO DE FLS. 199:Vistos, em Inspeção.1. Cumpra-se

integralmente o despacho de f. 191 (itens 4 a 6).2. Vista às partes dos documentos apresentados às ff. 195/198. 

 

0007685-71.2011.403.6105 - DOMIRA COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE AUTOMOVEIS

LTDA(SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E SP156299 - MARCIO S POLLET) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMININST TRIBUTARIA EM CAMPINAS

Domira Comércio e Assistência Técnica de Automóveis Ltda., qualificada nos autos, ajuizou o presente mandado

de segurança em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, visando obter provimento

jurisdicional que reconheça a ocorrência do fenômeno da prescrição trazido pelo artigo 174 do Código Tributário

Nacional dos créditos consubstanciados no Processo Administrativo nº 10830456.264/2004-37 e,
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consequentemente, a extinção destes créditos nos termos do inciso V, artigo 156, também do Código Tributário

Nacional.Como causa de pedir fática alega que os créditos relativos ao Imposto de Renda Retido na Fonte - com

vencimentos em 15/01/2003, 29/01/2003, 05/02/2003, 12/02/2003, 19/02/2003 e 26/02/2003 - não foram incluídos

no Programa de Parcelamento Especial PAES, por razão de expressa vedação constante do artigo 31, I, da Portaria

Conjunta PGFN/SRF nº 02/2002. Daí porque não tendo tais débitos sido incluídos em nenhum programa de

parcelamento e não estando eles sob cobrança por meio de executivo fiscal, de se concluir ter se operado a

prescrição no caso. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 10/40. Este Juízo reservou-se para apreciar

o pleito liminar após a vinda das informações.Notificada, a autoridade prestou informações às fls. 51/57. Refere

que a impetrante aderiu, em 30.07.2003, ao parcelamento previsto pela Lei nº 10.864/2003 e que tal procedimento

foi formalizado sob o nº 10830.456.264/2004-37. Aduz ainda que o parcelamento perdurou até 01/12/2006,

quando foi rescindido por meio da Portaria nº 148/2006. Alega que à época da adesão da impetrante ao

parcelamento referido vigia a Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 01/2003, a qual admitia a inclusão de débitos de

IRRF no montante a parcelar. Também, refuta a ocorrência de prescrição no caso, invocando a aplicação do artigo

174, IV, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Pugnou, pois, pela denegação da segurança pleiteada.

Juntou documento (fls. 58).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 59). Em face dessa decisão, a impetrante

formulou pedido de reconsideração (fls. 61/66), que foi rejeitado às fls. 67.O Ministério Público Federal

manifestou-se às fls. 70, deixando de opinar no mérito do presente feito em face da ausência de interesse a

justificar a sua intervenção.O julgamento foi convertido em diligência (fls. 72) para a impetrada se manifestar

acerca da situação do crédito tributário alegado, o que restou cumprido (fls. 74).É o relatório do

essencial.Decido.O processo encontra-se em termos para julgamento porquanto acostados aos autos os

documentos necessários e suficientes para oferecerem supedâneo a uma decisão de mérito.A Constituição Federal

de 1988, seguindo a tradição do direito constitucional brasileiro, inaugurada com a Carta de 1934, interrompida na

Carta ditatorial de 1937 e retomada na Carta de 1946, dispõe, no seu artigo 5º, inciso LXIX, que será concedido

mandado de segurança para a proteção de direito líquido e certo, desde que não amparado por habeas corpus ou

habeas data, quando a ilegalidade ou abuso de poder forem perpetrados por autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.Trata-se de ação de índole constitucional, destinada à

proteção de direito líquido e certo de pessoas físicas ou jurídicas atingido por ato de autoridade ou de agente de

pessoa jurídica no exercício de funções delegadas. Portanto, somente estará legitimado o seu uso se o impetrante

for o titular do direito para o qual busca a proteção, além de ser este incontroverso, não dependendo de qualquer

instrução probatória.O que se busca a impetrante nesta ação, em síntese, é provimento jurisdicional que reconheça

a ocorrência da prescrição em relação aos créditos consubstanciados no Processo Administrativo nº

10830456.264/2004-37.De início, cumpre deslindar a questão atinente à inclusão dos débitos relativos ao Imposto

de Renda Retido na Fonte - IRRF no Programa de Parcelamento Especial PAES acima referido.Com efeito, nas

informações prestadas às fls. 51/57, assim referiu a autoridade impetrada: Quanto aos débitos originários do

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, esclarecemos que, por ocasião do parcelamento concedido em

30/07/2003, os débitos do IRRF eram admitidos no montante a parcelar, conforme o disposto no art. 1º da Portaria

Conjunta PGFN/SRF nº 01, de 25 de junho de 2003 (...). Compulsando os autos, verifico que, assim como os

débitos a título de PIS e COFINS (fls. 22/36) estão relacionados ao processo administrativo 10830456.264/2004-

37, também aqueles a título de IRRF estão vinculados a este referido processo, conforme se depreende dos

lançamentos efetuados na rubrica débito em cobrança do extrato de situação fiscal da empresa de fls. 20/21. Para

além disso, conforme mesmo já referi examinando o documento de fls. 58, noto a inclusão de vinte créditos

tributários referentes ao IRRF no parcelamento consubstanciado no Processo Administrativo Fiscal nº

10830.456.264/2004-37, o que indica a suspensão de sua exigibilidade, nos termos do artigo 151, inciso VI, do

Código Tributário Nacional, sendo certo que dita suspensão implica, também, a suspensão do prazo

prescricional.Por tudo, concluo pela inclusão dos débitos da impetrante a título de Imposto de Renda Retido na

Fonte - IRRF no Programa de Parcelamento Especial PAES nº 10830456.264/2004-37.Passo, pois, à análise da

questão prejudicial de mérito relativa à prescrição. Com efeito, a doutrina preleciona que a decadência, do latim

cadens, de cadere, cair, perecer, cessar, implica caducidade ou perda de um direito não exercido dentro do prazo

determinado que, por sua natureza, flui inexoravelmente, não admitindo interrupção. Por sua vez, a prescrição

pressupõe um direito não exercido dentro de certo lapso temporal, tendo como consequência a extinção da ação

destinada a exercê-lo. No conceito clássico de Clóvis Beviláqua (Código Civil dos Estados Unidos do Brasil,

comentado, ed. histórica, Editora Rio, 7a. t. da ed. de 1940, vol. I, p. 435) prescrição é a perda da ação atribuída a

um direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em conseqüência do não-uso dela, durante um determinado

espaço de tempo. A partir do conceito acima, Sílvio Rodrigues (Direito Civil, vol. I, Saraiva, São Paulo, 16a. ed.,

1986, p. 340/341) ensina que: a) a inércia do credor, ante a violação de um direito seu; b) por um período de

tempo fixado na lei; c) conduz à perda da ação de que todo o direito vem munido, de modo a privá-lo de qualquer

capacidade defensiva.Quer dizer, o elemento tempo, cujo período é fixado em lei, aliado à inércia do credor, leva,

inexoravelmente, à perda do direito de ação, repercutindo no próprio direito material, que permanece latente,

porém, destituído de meios defensivos para torná-lo efetivo.Em face disso, Washington de Barros Monteiro

(Curso de Direito Civil, parte geral, Saraiva, São Paulo, 21ª ed., 1982, p. 287) preleciona que a prescrição atinge
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diretamente a ação e por via oblíqua faz desaparecer o direito por ela tutelado, concluindo que a decadência, ao

inverso, atinge diretamente o direito e por via oblíqua, ou reflexa, extingue a ação.Assim, prescrição e decadência

são institutos voltados para a busca da estabilidade das relações jurídicas, operando, cada qual ao seu modo, para a

consecução dessa finalidade.Consoante leciona Leandro Paulsen (Direito Tributário Constituição e Código

Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2009, pp. 1072 e

1290): O lançamento se torna desnecessário quando o contribuinte já se tenha declarado devedor. Isso porque,

formalizada pelo próprio contribuinte a existência do crédito, resta suprida a necessidade de a autoridade verificar

a ocorrência do fato gerador, indicar do sujeito passivo e calcular o tributo. O DL 2.124/84 dispõe justamente no

sentido de que o documento do contribuinte que, em cumprimento a obrigação acessória, comunica a existência de

crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido

crédito, ensejando a inscrição direta em Dívida Ativa para efeito de cobrança executiva (...) e Exemplo de

reconhecimento inequívoco de débito tributário é a confissão feita pelo contribuinte para fins de parcelamento.

Com efeito, estabelecem os artigos 1º, 2º, 12 e 15, I, da Lei nº 10.864/2003 que:Art. 1º Os débitos junto à

Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro

de 2003, poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 2º Os débitos ainda não

constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e irrevogável.Art. 12. A exclusão do sujeito passivo do

parcelamento a que se refere esta Lei, inclusive a prevista no 4o do art. 8o, independerá de notificação prévia e

implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática execução da

garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na

forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.Art. 15. A opção pelo regime

especial de parcelamento referido no art. 13 sujeita a pessoa jurídica optante:I - à confissão irrevogável e

irretratável dos débitos referidos no art. 14Ainda, estabelece o artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional que

o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário.Por tudo, concluo que, no caso dos autos a

constituição do crédito tributário imputado à impetrante se deu em 30/07/2003, data em que ela aderiu ao

Programa de Parcelamento Especial PAES previsto pela Lei nº 10.684/2003. E, estando a impetrante incluída em

programa de parcelamento, a totalidade de seus débitos encontrava-se com a sua exigibilidade suspensa. Pois

bem.Conforme informação lançada no extrato do parcelamento nº 10830456.264/2004-37 de fls. 58, por meio do

processo de exclusão nº 12971.000.450/2006-06/Portaria 148/2006, em 01/12/2006, foi a impetrante excluída do

PAES. E, segundo o noticiado pela União às fls. 74 (...) os débitos vinculados ao PA 10830.456264/2004-37 estão

em fase de cobrança administrativa, portanto, não foram inscritos em dívida ativa e não há execução fiscal

ajuizada.Assim, tenho que o prazo de cinco anos, previsto pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional para a

cobrança de créditos tributários, na espécie dos autos começou a correr 02/12/2006. E, não havendo causa

interruptiva ou suspensiva deste referido prazo prescricional, concluo que o decurso do lustro fixado por aquela

norma se deu em 02/12/2011, estando, pois, extintos os créditos consoante a previsão do artigo 156, V, do mesmo

Digesto. Em suma, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição em relação aos créditos tributários vinculados

ao parcelamento efetuado pela impetrante - PA nº 10830456.264/2004-37, a impor o enfrentamento do mérito do

feito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Isso posto, e considerando o que mais dos autos

consta, concedo a ordem postulada e pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança dos créditos tributários

consolidados por meio do parcelamento nº 10830456.264/2004-37, resolvendo o mérito do processo, a teor da

norma contida no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, com

fundamento nas Súmulas nºs. 512, do Colendo Supremo Tribunal Federal, e 105, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.Custa na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos, após decorrido o prazo

para a interposição voluntária de recurso, serem remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006223-45.2012.403.6105 - HELEN EDILAINE ROMAO DA SILVA(SP240127 - GILMAR CRISTIANO DA

SILVA) X DIRETOR DA FACULDADE DE PEDAGOGIA DA UNIV PAULISTA UNIP EM ITATIBA

SP(SP135091 - LUCIANE RIOS ANTONIO E SP102105 - SONIA MARIA SONEGO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).DESPACHO DE FLS. 229Despachado em Inspeção.1. FF. 228 e

226: Expeça-se novo Alvará de Levantamento, intimando-se a subscritora de f. 228 a vir retirá-lo em Secretaria,

mediante recibo e certidão nos autos.2. A Caixa deverá cumprir a ordem em 15 (quinze) dias do recebimento do

ofício, comunicando a este juízo a efetivação da transação em igual prazo.3. Após, comprovado o pagamento do

referido Alvará, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. 

 

0003043-84.2013.403.6105 - FB IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP121494 - FABIO CASSARO

CERAGIOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO DE VIRACOPOS - CAMPINAS
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Cuida-se de mandado de segurança, ajuizado por FB Importação e Exportação Ltda., qualificada nos autos, contra

ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil no Aeroporto Internacional de Viracopos, objetivando a

concessão de ordem para determinar a liberação dos cavalos Beduíno do Brasil e Energia Eros, os quais haviam

sido enviados temporariamente ao Chile para participação de evento hípico, realizado na Sociedad Hipódromo

Chile S.A.Aduz que efetuou apenas a exportação e a importação temporária dos animais e isso se deu apenas para

a participação deles em eventos internacionais de turfe, advogando a ilegalidade e inconstitucionalidade do ato de

retenção impugnado, por violação à legislação federal e à Constituição do país.Por tudo, requer o reconhecimento

da ilegalidade na apreensão e recolhimento dos animais acima mencionados, por afronta à Constituição Federal e

também à legislação pertinente, seja o Impetrado proibido de fazer novas apreensões dos animais objetos da

presente lide, autorizando o Impetrante a transportá-los livremente, o primeiro, denominadoBEDUÍNO DO

BRASIL, que permanecerá no JOCKEY CLUB DO PARANÁ, situado na Avenida Victor Ferreira do Amaral,

2291 - cocheira 21, Tarumã - Curitiba - PR - CEP 82800-000, (...) e, o segundo, denominado ENERGIA EROS,

que permanecerá no CT HARAS ESTRELA ENERGIA, situado na Estrado Rio - Bahia Km 50 - Serra do Capim

- Teresópolis - Rio de Janeiro, onde permanecerão depositados e guardados.. Com a inicial foram juntados os

documentos de fls. 07/32.Este Juízo se reservou a apreciar o pleito liminar após a vinda das

informações.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 35/37), aduzindo que, no retorno dos

animais em questão ao país, foram encontradas divergências referentes à sua propriedade e que por tal razão os

equinos foram retidos para análise dos fatos e documentos apresentados à Alfândega. Advoga a incidência ao caso

da norma contida no artigo 23, 1º, do Decreto-lei nº 1.455/1976. Juntou documentos (fls. 38/55).Emenda da inicial

às fls. 56/78.O pedido de liminar foi deferido (fls. 80/81).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 87,

deixando de opinar no mérito do presente feito em face da ausência de interesse a justificar a sua intervenção.É o

relatório do essencial.Decido.O processo encontra-se em termos para receber decisão de mérito.A Constituição

Federal de 1988, seguindo a tradição do direito constitucional brasileiro, inaugurada com a Carta de 1934,

interrompida na Carta ditatorial de 1937 e retomada na Carta de 1946, dispõe, no seu artigo 5º., inciso LXIX, que

será concedido mandado de segurança para a proteção de direito líquido e certo, desde que não amparado por

habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou abuso de poder forem perpetrados por autoridade pública

ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.Trata-se de ação de índole constitucional

que visa a proteger direito líquido e certo de pessoas físicas ou jurídicas atingido por ato de autoridade ou de

agente de pessoa jurídica no exercício de funções delegadas. Portanto, somente estará legitimado o seu uso se o

impetrante for o titular do direito para o qual busca a proteção, além de ser este incontroverso, não dependendo de

qualquer instrução probatória.Consoante relatado, pretende a impetrante, em síntese, a concessão de ordem que

determine a liberação dos cavalos Beduíno do Brasil e Energia Eros, os quais haviam sido enviados

temporariamente ao Chile para participação de evento hípico, realizado na Sociedad Hipódromo Chile S.A.De

início, cumpre referir que a solução do caso dos autos passa necessariamente pela mitigação da vedação legal

veiculada pelo artigo 7º, 2º, da Lei nº 12.016/2009, o qual expressamente prevê que não se concederá medida

liminar para o fim de entrega de mercadoria proveniente do exterior.Com efeito, conforme o informado pela

impetrada, à empresa FB Importação e Exportação Ltda. foi autorizado o regime de exportação temporária dos

cavalos Beduíno do Brasil e Energia Eros para participação em evento hípico no Chile e, logo após, foram

internados no país.Para além disso, das informações extraídas dos documentos de fls. 38/42, 68/70 e 74/76, é

possível concluir que, pela natureza da mercadoria - cavalos de corrida - a sua manutenção em um curral (fls. 35),

ainda que apropriado, poderia causar o perecimento dos animais, os quais necessitam de treinamento e estímulos

adequados à manutenção de sua técnica e higidez. Daí porque verifico mesmo a presença de situação excepcional

no caso dos autos, a justificar a concessão daquela medida liminar, após a prestação de informações pela

impetrada.Nesse sentido, vejam-se pertinentes julgados: 1. MANDADO DE SEGURANÇA.

ADMINISTRATIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO DE CARGA VIVA.

LICENCIAMENTO NÃO AUTOMÁTICO. MEDIDA LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HIPÓTESE AFASTADA. I - Impetração de caráter

preventivo. Existência de perigo de demora no procedimento administrativo em razão de problemas técnicos do

Sistema Integrado de Comércio Exterior - Siscomex. II - Desembaraço aduaneiro de mercadoria viva, consistente

em animais com função servir de matrizes para produção comercializada no país e que detém reduzida

suportabilidade de vida sem alimento e água. Autorização concedida liminarmente confirmada por sentença. III -

Importação sujeita a licenciamento não automático. A obediência à ordem sucessiva de emissão dos documentos

hábeis à liberação, antes da entrada das mercadorias no território nacional, consoante disciplinam os instrumentos

normativos das autoridades vinculadas ao procedimento alfandegário, não tem força a reverter o provimento

jurisdicional em razão da iminência do risco da demora no desembaraço, que implicaria comprometimento

irreversível dos bens, considerada a natureza da carga, com limite restrito de sobrevida. IV - Demonstrado o

comportamento diligente da Importadora, consubstanciado na apresentação da Autorização de Importação, do

Ministério da Agricultura e do Abastecimento, do Parecer Técnico de Importação, da União Brasileira de

Avicultura, e da Guia de Importação, dos Serviços de Comércio Exterior. V - A concessão da medida liminar de

caráter satisfativo não é causa extintiva do direito. Realizada a finalidade protetiva imediata da decisão inicial, a
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garantia do amparo jurisdicional pleno ao direito suscitado não prescinde do provimento de mérito, ou seja, da

prestação de tutela que aprecie os fatos e fundamentos jurídicos que impulsionaram a impetração. Afastada a

extinção do processo sem resolução de mérito. VI - Remessa Oficial e Apelação improvidas. (TRF 3, AMS

00002184719974036100, rel. Regina Costa, 6ª Turma, v.u., DJU 07.05.2007). 2. RETIFICAÇÃO DE

PROCLAMAÇÃO. - Sanado o erro material existente no julgamento anterior, modifica-se a sua proclamação.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE LIMINAR EM MANDADO DE

SEGURANÇA. MERCADORIAS IMPORTADAS. APREENSÃO. DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A

DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. QUESTIONAMENTO ACERCA DA AUTENTICIDADE DE

ASSINATURAS. DEMONSTRAÇÃO DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS. PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE. CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS. PRESENTES OS REQUISITOS

AUTORIZADORES DA MEDIDA LIMINAR. 1. Agravo de instrumento interposto em face de decisão que

indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança objetivando a liberação de mercadorias importadas

apreendidas em virtude de supostas irregularidades na documentação de importação. 2. Cumpridas as condições

exigidas ao desembaraço aduaneiro, através da identificação da origem das assinaturas constantes nas diversas

faturas, tendo sido apresentadas faturas relativas às importações, provenientes do mesmo exportador, realizadas

anteriormente, bem assim, enviado documento do país de origem das mercadorias com o fim de demonstrar que as

assinaturas constantes no documento sobre o qual existiam dúvidas acerca de sua veracidade foram realizadas por

pessoa legalmente habilitada. 3. Considerando inexistir dúvidas acerca da autenticidade do documento enviado do

país exportador, o qual demonstra que a assinatura originou-se de pessoal legalmente habilitada a fazê-lo, não

seria razoável a exigência de realização de uma perícia específica para comprovar a autenticidade das assinaturas.

4. Presença do perigo da demora na prestação da tutela jurisdicional, em face de as mercadorias importadas

encontrarem-se sujeitas a perecimento, porquanto se trata de ração viva para camarões, estando estocadas por um

tempo já considerável, pelo que eventual procedimento para se apurar a veracidade (já demonstrada) das

assinaturas citadas levaria tempo e poria em risco toda a operação de importação. 5. Presentes os requisitos

autorizadores da liminar requerida, tendo em vista que, em vista da documentação colacionada aos autos, restou

demonstrado que, ao menos no que concerne às condições exigidas pela autoridade fazendária, não mais se

justifica a retenção da mercadoria importada. 6. Presentes os requisitos autorizadores da liminar requerida. 7.

Agravo de instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. (TRF5, AG 200405000431432, rel. Ubaldo

Ataíde Cavalcante, 1ª Turma, v.u., DJU 30.03.2007).Ainda, conforme mesmo já referi, por ocasião da decisão

liminar: (...) a impetrante junta aos autos Extrato da Declaração de Importação identificando-se como Importadora

e nos seus dados complementares informa que ocorreu exportação temporária dos animais apenas para competir

em evento hípico. Ademais, junta aos autos cópias de notas fiscais eletrônicas de entrada dos animais para fins de

exportação temporária, identificando os nomes, qualificação e endereço dos respectivos animais, além de nota

fiscal registrando a exportação temporária e, por último, as notas fiscais de reimportação. Referida documentação

foi juntada também nos autos do Processo Administrativo, em 28/03/2013, tendo dela ciência a autoridade. Ora,

em que pese na declaração de importação de fato figurar como adquirente da mercadoria a impetrante, esta

informação não condiz com as operações atestadas pelas notas fiscais mencionadas, devendo ser entendida como

declaração pró-forma apenas para preencher o campo no referido documento para aclarar as razões do transporte.

Aliás, as declarações subscritas pelo Superintendente da Associação Brasileira de Criadores e Proprietários do

Cavalo de Corrida atestam uma simples transferência temporária apenas para viabilizar as operações de

exportação e reimportação dos bens, sem mudança efetiva de propriedade. Convém, ainda, registrar que são

razoáveis as alegações da impetrante de que os animais encontram-se confinados em local inadequado e sujeitos à

contaminação e infortúnios, pois, de fato, como se tratam de cavalos de competição de alto desempenho, requerem

alimentação e cuidados especiais, em acomodações adequadas e acompanhamento diuturno (...). Por tudo, entendo

que o entendimento fixado quando da apreciação do pleito liminar merecer ser confirmado neste momento.Tal

entendimento, contudo, não implica acolher integralmente a pretensão da impetrante, na medida em que o pleito

relativo à proibição da impetrada de efetuar novas apreensões dos animais esbarra no alcance do poder de polícia

que informa a atuação alfandegária da Administração Pública. A fiscalização perpetrada pelos fiscais

alfandegários é imanente às atribuições da Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos.Daí porque a

ordem de liberação da mercadoria não implica na paralisação da investigação produzida no processo

administrativo nº 10831.720708/2013-84, que poderá conduzir à imposição de eventuais penalidades e/ou

exigência de valores da impetrante. Em suma, a segurança postulada deve ser parcialmente concedida, pois, em

face do quanto asseverado, restou demonstrado direito líquido e certo da impetrante a ser protegido por meio do

writ. Isso posto, e considerando tudo mais que dos autos consta, confirmo a liminar de fls. 80/81 e concedo

parcialmente a segurança postulada, resolvendo o mérito do processo, a teor da norma contida no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que libere os animais Beduíno do

Brasil e Energia Eros - DI nº 13/0560123-0 - sem prejuízo da continuidade do procedimento de fiscalização

procedido no PA nº 10831.720708/2013-84.Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com o artigo

25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.
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0003354-75.2013.403.6105 - EQUIPESCA - EQUIPAMENTOS DE PESCA LTDA(SP090919 - LEDA SIMOES

DA CUNHA TEMER E SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP

1) Diante do quadro indicativo de prevenção de fls. 228/229, determino que se solicitem informações à 7ª Vara

Federal desta 5ª Subseção Judiciária de Campinas - SP, quanto ao processo nº 0009384-63.2012.403.6105,

utilizando-se de formulário próprio, conforme Provimento CORE-TRF3 nº 68/2006. 2) Sem prejuízo, remetam-se

os autos ao SEDI para a retificação da autuação no que se refere ao período do débito tratado nos autos (03/1998 a

10/1998).3) Verifico pretender a impetrante, em síntese, a inclusão de débito de COFINS, referente ao período de

março a outubro de 1998, no parcelamento da Lei nº 11.941/2009. Observo, outrossim, que dita inclusão propicia

a dedução de encargos legais do valor do débito parcelado, a qual tomo como proveito econômico a ser obtido em

caso de eventual procedência do pedido.4) Assim sendo, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a a

impetrante no prazo de 10 (dez) dias. A esse fim, deverá ajustar o valor da causa ao benefício econômico

pretendido nos autos e complementar, por conseguinte, as custas processuais.5) Cumpridas as determinações

supra, tornem os autos imediatamente conclusos. 

 

0003461-22.2013.403.6105 - CERAMICA SUMARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP166897 - LUIZ

FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM

CAMPINAS-SP

Inicialmente, afasto as possibilidades de prevenção do quadro de fls. 86/88, ante a diversidade de objetos dos

feitos.Em prosseguimento, notifique-se a autoridade impetrada. Apreciarei o pleito liminar após a vinda das

informações. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### OFÍCIO N.º 125/2013 #####, CARGA N.º 02-10447-

13, a ser cumprido no endereço do impetrado, Rua Frei Antônio de Pádua, 1595, Jardim Guanabara, Campinas -

SP, para NOTIFICÁ-LO a prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias, que deverão ser encaminhadas

através de protocolo geral ou integrado disponível na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, e CIENTIFICÁ-

LO desta decisão. Deverá ficar comunicado, ainda, que este Juízo funciona na Avenida Aquidabã, 465, Centro,

Campinas - SP, CEP: 13015-210.Com as informações, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0603164-30.1994.403.6105 (94.0603164-7) - VALTER DOS SANTOS X ANTONIO TAFARELLO X JORDAO

OLIVIERI X ELMA REISA ROBATINI BIGLIA X JONAS DE ANTONIO X JOAO FOLTRAN SERAFIM X

ANGELO DE SANTIS X MARLENE CUSTODIA STELLA X ZULEICA CANDREVA MARIANO X

OLYMPIO DOMINGOS DIAS(SP097884 - FLAVIO RENATO ROBATINI BIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X VALTER DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO TAFARELLO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JORDAO OLIVIERI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELMA REISA ROBATINI BIGLIA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JONAS DE ANTONIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X JOAO FOLTRAN SERAFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANGELO

DE SANTIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARLENE CUSTODIA STELLA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ZULEICA CANDREVA MARIANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OLYMPIO DOMINGOS DIAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibili-

zação do valor dos honorários de sucumbência e principal, com exceção do autor ANTO-NIO TAFARELLO em

razão do CPF estar pendente de regularização.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral

do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do

Código de Processo Civil, exceto quanto ao autor ANTONIO TAFARELLO.Considerando a ausência de

levantamento dos depósitos referente ao pagamento de ofícios requisitórios dos autores VALTER DOS SANTOS

e MARLENE CUSTODIA STELLA, determino sua intimação por carta.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, certifi-que-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com

baixa-findo.

 

0604169-87.1994.403.6105 (94.0604169-3) - JOSE ARAUJO BASTOS X JOSE PITON X KIMIAKI

TOMITAKA X LUIZ CAETANO TEIXEIRA DO AMARAL X MARAISA ARAUJO DA COSTA X MARIA

JANNI GARUTTI CANTANTI X MOACIR BARBOSA X NELSON ANDRIETTA X EDNA COSTA DOS
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SANTOS X ELI MASSAROTTO RINALDI(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 -

ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 -

CARLOS ALBERTO PIAZZA) X JOSE ARAUJO BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X JOSE PITON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X KIMIAKI

TOMITAKA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ CAETANO TEIXEIRA DO

AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARAISA ARAUJO DA COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JANNI GARUTTI CANTANTI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MOACIR BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X NELSON ANDRIETTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS X NELSON DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OLIVIO

BRAZIL RINALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibiliza-

ção dos valores pertinentes ao valor principal.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral

do comando ju-dicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o

trânsito em julgado.Considerando a ausência de levantamento do depósito referente ao pagamento dos ofícios

requisitórios dos exeqüentes JOSÉ ARAÚJO BASTOS e LUIZ CAETANO TEIXEI-RA DO AMARAL,

determino sua intimação por carta.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

0601281-09.1998.403.6105 (98.0601281-0) - ESCOLA SALESIANA SAO JOSE(SP124088 - CENISE

GABRIEL FERREIRA SALOMAO E SP099901 - MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ESCOLA SALESIANA SAO JOSE X

UNIAO FEDERAL X ADIB SALOMAO X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

0067391-51.1999.403.0399 (1999.03.99.067391-6) - ANTONIO APARECIDO ORNELLAS X JOSE

JUCELINO DA CRUZ X LAURIVALDO DOS SANTOS X EURIPAS FERREIRA ALBERTO X MARIA DE

LOURDES ABDALLA X DIVA MARIA SIGRIST X SANZI ENDO(SP054392E - ISABEL ROSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA) X ANTONIO APARECIDO ORNELLAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X JOSE JUCELINO DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LAURIVALDO

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCOLINO ALBERTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE LOURDES ABDALLA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OSWALDO AMOROSINO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SANZI ENDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS)

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibiliza-

ção dos valores pertinentes ao valor principal.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral

do comando ju-dicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o

trânsito em julgado.Considerando a ausência de levantamento do depósito referente ao pagamento do ofício

requisitório do exeqüente EURIPAS FERREIRA ALBERTO, determino sua intimação por carta.Oportunamente,

arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

0004320-77.2009.403.6105 (2009.61.05.004320-5) - SONIA REGINA RODRIGUES DREIER(SP261664 -

JULIANA MENDES FRANCISCO E SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X SONIA REGINA RODRIGUES

DREIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos e analisados.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento

do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,

com a disponibili-zação do valor pertinente aos honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha

havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência
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das partes, certifi-que-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0600674-35.1994.403.6105 (94.0600674-0) - ESPOLIO DE JORGE GUIMAR BUENO X HEBE

WADDINGTON BUENO(SP058215 - ADHEMAR DELLA TORRE FILHO E SP199612 - BEATRIZ HELENA

CARDOSO E SP067383 - SUELI APARECIDA FERIANI E SP197942 - ROSILAINE SOARES ROSA

LJUNGKRANTZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

ESPOLIO DE JORGE GUIMAR BUENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HEBE WADDINGTON

BUENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BEATRIZ HELENA CARDOSO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

0008076-41.2002.403.6105 (2002.61.05.008076-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015591-81.1999.403.0399 (1999.03.99.015591-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES) X VALTER JORGE BOTTCHER(SP154491 - MARCELO CHAMBO) X UNIAO FEDERAL X

VALTER JORGE BOTTCHER

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

0010202-54.2008.403.6105 (2008.61.05.010202-3) - PAULO DAMASCO LUZ MAGALHAES(SP233320 -

DÉBORA DE MELLO GODOY) X KND COM/ E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA(SP108723 - PAULO CELSO POLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO

MARTINS BORELLI) X BANCO DO BRASIL S/A(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X PAULO

DAMASCO LUZ MAGALHAES X KND COM/ E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA X PAULO DAMASCO LUZ MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO

DAMASCO LUZ MAGALHAES X BANCO DO BRASIL S/A

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

0013981-12.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001770-

75.2010.403.6105 (2010.61.05.001770-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO

MOURA) X VISAO GLOBALIZACAO DE MIDIA EXTERIOR LTDA - EPP(SP230549 - MAURICIO ALVES

COCCIADIFERRO) X UNIAO FEDERAL X VISAO GLOBALIZACAO DE MIDIA EXTERIOR LTDA - EPP

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.No caso dos autos, houve cumprimento integral do comando judicial com a

compensação dos valores referentes aos honorários sucumbenciais devidos pela parte embargada nos presentes

autos com o devido pela União na Ação Ordinária em apenso (proc. 0001770-75.2010.403.6105).Diante do

exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em razão da natureza

da presente sentença, após ciência das partes, e adota-das as providências supra, certifique-se o trânsito em

julgado. Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001038-89.2013.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X EURO PETROLEO DO BRASIL LTDA(SP169359 - ITALO ANGELO

MARTUCCI E SP135007 - ELIS REGINA FERREIRA)

No caso dos autos, houve manifestação da exequente pela desistência do valor da execução, nos termos da

Portaria AGU nº 377, de 25 de agosto de 2011(fls. 610). Diante do exposto, declaro extinta a presente execução,

nos termos da Portaria acima. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes certifi-que-se o
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trânsito em julgado. Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

 

Expediente Nº 8372

 

DESAPROPRIACAO

0005695-16.2009.403.6105 (2009.61.05.005695-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

SERGIO SELOS MOREIRA(SP061273 - ROMILDA FAVARO)

1- Fl. 134:Indefiro o oficiamento requerido. Com efeito, a própria parte expropriante poderá obter a diferença de

valores a ser depositada, junto à Caixa Econômica Federal.2- Assim, oportunizo-lhe que, dentro do prazo de 05

(cinco) dias, cumpra o determinado à fl. 132, comprovando o depósito judicial do valor referente à diferença entre

o valor já depositado e o acordado em audiência (fls. 95/96), devidamente atualizado.3- Atendido, expeça-se o

competente alvará de levantamento.4- Intime-se.

 

0005828-58.2009.403.6105 (2009.61.05.005828-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO

GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE

JOSE VALENTE MARTINS) X DIDIMO DELBEN

Considerando o que consta da pesquisa de f. 124, em que consta a ausência de andamento da carta precatória

expedida nos autos, desde a data de 28/06/2012, reitere-se pedido anteriormente realizado (ff. 121/122), de sua

devolução, solicitando os bons préstimos em seu pronto atendimento, devidamente cumprida. Cumpra-se. 

 

0005993-08.2009.403.6105 (2009.61.05.005993-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X ODAIR DE

OLIVEIRA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO)

1- Fl. 107:Por ora, nada a prover, tendo em vista que às fls. 80/81 deferida a imissão provisória na posse do

imóvel objeto da presente. 2- Dê-se vista à Defensoria Pública da União quanto à informação de fl. 106.3-

Intimem-se.

 

MONITORIA

0000360-79.2010.403.6105 (2010.61.05.000360-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X MARCIA REGINA FONTOURA DA COSTA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA

GAMA PINTO) X MARCIA REGINA FONTOURA DA COSTA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA

PINTO)

1. F. 90/92: Indefiro a prova pericial requerida, uma vez que a matéria versada nos presentes autos é de direito,

portanto, desnecessária a sua realização. A atividade probatória carreada aos autos é suficiente ao julgamento da

lide tal como posta. 2. Nesse sentido, veja-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA.

CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE

DIREITO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. ARTIGO 130 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos

em que o recurso foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro

Grau entendeu desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC).3. As

questões relativas à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de

direito, não dependendo de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de

direito, descabe a realização de prova pericial.5. Agravo improvido(TRF3ª Região. AG 2005.03.00.069544-7/SP.

Relatora: Des. Federal RAMZA TARTUCE. 5ª Turma. DJ. 14/04/2006. DJU 25/07/2006. Pág. 269)3. Venham os

autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0010933-79.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE
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AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SIMONEIA DE CASSIA NOGUEIRA

1. Fls. 160: Indefiro a pesquisa através do Bacen-Jud, posto que tal banco de dados não se presta à finalidade

pretendida pela parte autora. 2. Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.3. Intime-se. 

 

0000402-94.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X ANDREIA FERREIRA DA CRUZ(SP250862 - GABRIELA NOGUEIRA DE CAMARGO

SATYRO) X ADRIANA FERREIRA DA CRUZ(SP250862 - GABRIELA NOGUEIRA DE CAMARGO

SATYRO)

1. Indefiro, por ora, o requerido as fls. 180. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias,

nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC, inclusive fornecendo planilha com o valor atualizado da dívida. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0600928-76.1992.403.6105 (92.0600928-1) - METALURGICA SINTERMET LIMITADA(SP099420 -

ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO E SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X METALURGICA SINTERMET

LIMITADA X UNIAO FEDERAL X ANDREA DE TOLEDO PIERRI X UNIAO FEDERAL

1. Reconsidero em parte o item 1 do despacho de f. 295 para determinar que nas próximas transferências a serem

realizadas nos autos, sejam observadas as prescrições apresentadas pela União à f. 294.2. Arquivem-se os autos,

sobrestados, enquanto aguardam notícia do depósito da próxima parcela a ser paga.3. Intimem-se.

 

0608497-55.1997.403.6105 (97.0608497-5) - REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE VARZEA PAULISTA-

SP(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 512 - JOSE VALTER TOLEDO

FILHO)

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 05 (cinco)

dias.2- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se.3- Intimem-se.

 

0616035-87.1997.403.6105 (97.0616035-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0615166-

27.1997.403.6105 (97.0615166-4)) CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA(SP040355 - ANTONIO

LUIZ BUENO DE MACEDO E SP113839 - MARILENA BENJAMIM) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 -

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Oportunizo uma vez mais, à parte autora, o prazo de 05 (cinco) dias para que recolha as custas decorrentes da

execução da sentença..2. Decorridos, sem manifestação, remetam os autos arquivo.3. Intime-se. 

 

0012439-76.1999.403.6105 (1999.61.05.012439-8) - MECANICA CAIRU LTDA(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Fl. 496: considerando a concordância da União com os valores apresentados pela parte autora (fls. 486/490),

homologo-os. 2. Expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO dos valores devidos pela UNIÃO.3. Cadastrado e conferido

referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 10, Res. 168/2011-CJF). 4. Após o prazo de 05

(cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional

Federal desta 3ª Região. 5. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de

pagamento. 6. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores

requisitados, bem como para que se manifeste acedca da satisfação de seu crédito, ou se pretende prosseguir na

execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa

do valor que entende ser devido. Prazo de 10 (dez) dias. 7. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda,

não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de

extinção da execução. 8. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior

notícia de pagamento. 

 

0014233-35.1999.403.6105 (1999.61.05.014233-9) - FINAZZI & MILAN LTDA X COML/ DE CACA E

PESCA MILAN LTDA X COML/ PADOVESI LTDA X LINA BOLSAS E CALCADOS LTDA(Proc. JAIME

ANTONIO MIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 05 (cinco)

dias.2- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se.3- Intimem-se.

 

0009451-48.2000.403.6105 (2000.61.05.009451-9) - BOBST BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS,

EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X INSS/FAZENDA(Proc.

1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS(SP107778 - DANIEL DE ALMEIDA E SP105557 - DANIEL MARCELO
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WERKHAIZER CANTELMO E SP122735 - PAULO JOSE JUSTINO VIANA E SP110886 - ANTONIO

VICTOR BALBINO FILHO E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP164286 - SILVANDA

APARECIDA DE FRANÇA E SP029812 - CECILIA MIRANDA VACCARO)

1. Fls. 420/424: Manifeste-se a parte exequente sobre o pagamento efetuado pela parte executada e sobre a

satisfação do seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0013027-34.2009.403.6105 (2009.61.05.013027-8) - CARMO BARRETO(SP183611 - SILVIA PRADO

QUADROS DE SOUZA CECCATO E SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E SP080847 -

CANDIDO NAZARENO TEIXEIRA CIOCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. FF. 306/314: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões no prazo legal.3. Após, nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se. 

 

0017960-50.2009.403.6105 (2009.61.05.017960-7) - ROZALINA DAMO GALGARO(SP236380 - GLAUCIO

FERREIRA SETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA)

1) A sentença de ff. 217/220 determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, ambos do

Código de Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do

autor, no prazo de 30 (trinta) dias.2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos

demais aspectos da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pelo réu (ff. 228/245) em seus efeitos

devolutivo e suspensivo, salvo no tocante ao objeto de comando judicial de antecipação de tutela.3) Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.4) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas

anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

 

0015860-88.2010.403.6105 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1) Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (ff. 294/300) em seus efeitos devolutivo e

suspensivo, salvo no tocante ao pagamento do benefício previdenciário, objeto de comando judicial de

antecipação de tutela.2) Vista à parte contrária da sentença proferida, bem como para contrarrazões no prazo

legal.3) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao

egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

 

0008031-22.2011.403.6105 - AGUINALDO REIMER GASPAR(SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA)

1) A sentença de ff. 283/287 determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, ambos do

Código de Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do

autor, no prazo de 30 (trinta) dias.2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos

demais aspectos da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pelo réu (ff. 313/321) em seus efeitos

devolutivo e suspensivo, salvo no tocante ao objeto de comando judicial de antecipação de tutela.3) Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.4) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas

anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

 

0015571-87.2012.403.6105 - EDSON SCHIAVO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA

ao INSS para MANIFESTAÇÃO sobre os documentos colacionados às fls. 175/183.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0007696-13.2005.403.6105 (2005.61.05.007696-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056359-15.2000.403.0399 (2000.03.99.056359-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124010 - VILMA

MARIA DE LIMA E SP165548 - ANA CAROLINA HINOJOSA DE SOUZA CAMARGO) X AGOSTINHO

JOSE PIMENTA(SP108720A - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP091253 - KATIA ELISABETE

HERMANSON)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Determino o desarquivamento dos autos

principais. Com a chegada, traslade-se cópia da sentença de ff. 45/48, da decisão de ff. 77/78 e da certidão de f. 79

para os autos principais.3. Requeira a parte embargada o que de direito, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 4.
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Decorridos, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 5. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003566-94.2003.403.0399 (2003.03.99.003566-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X I. HARRIZ & CIA LTDA X JOSE

FAUZI HARRIZ X TANIA CARVALHO HARRIZ(SP053045 - FERNANDO BORIS BRANDAO)

Fl. 399: defiro.Considerando-se a realização da 111ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 27/08/2013, às 11:00

horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo, designado o dia

10/09/2013, às 11:00 horas, para a realização da praça subseqüente.Intimem-se as partes e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo quinto e do art. 698 ambos do Código de Processo Civil.Intime-se a parte

exequente a que apresente, dentro do prazo de 10 (dez) dias, o valor atualizado de seu crédito.

 

0014376-14.2005.403.6105 (2005.61.05.014376-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X EUDACIO SELLEGUIN JUNIOR X

LUCIANE FRONTEIRA SELLEGUIM X EUDACIO SELLEGUIM X VININHA MOTTA SELLEGUIM

1. Fls. 219: Diante do tempo já decorrido, concedo o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela Caixa Econômica

Federal.2. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012515-46.2012.403.6105 - EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA(SP234188 - ANTONIO LUIZ ROVEROTO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMININST TRIBUTARIA EM CAMPINAS(Proc.

1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 14, parágrafo 3º, da Lei

12.016/2009.2. Vista ao Impetrado para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e após, ao Ministério Público

Federal, nos termos do artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Após, nada sendo requerido, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as devidas anotações e demais cautelas de estilo.4.

Intime-se.

 

0013802-44.2012.403.6105 - ELTEK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES

ELETROMECANICOS LTDA(SP289360 - LEANDRO LUCON) X INSPETOR ALFANDEGA REC

FEDERAL BRASIL AEROP INT VIRACOPOS CAMPINAS/SP

1. Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista ao Impetrado para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e, após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 83, inciso

I, do Código de Processo Civil. 3. Nada sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região com as devidas anotações e demais cautelas de estilo.4. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0003960-94.1999.403.6105 (1999.61.05.003960-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0603819-94.1997.403.6105 (97.0603819-1)) JEOVA ALEXANDRE BROCA(SP144569 - ELOISA BIANCHI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

1- Fls. 165/180:Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal a que se manifeste, dentro do prazo de 10

(dez) dias, sobre o alegado pela parte autora.2- Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0615676-40.1997.403.6105 (97.0615676-3) - ALFREDO VIEIRA ALVES FILHO(SP090070 - MARIA

APARECIDA CRUZ DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

X ALFREDO VIEIRA ALVES FILHO X UNIAO FEDERAL

1- Fl. 241: preliminarmente, intime-se a parte exequente a que comprove o recolhimento da diferença de custas

devida em execução de sentença, consoante indicado à fl. 241, bem como apresente cópia das peças necessárias à

instrução do mandado (cópia da sentença, relatório, voto, ementa, acórdão, bem como referentes aos embargos de

declaração, certidão de trânsito em julgado e cálculos). Prazo: 10 (dez) dias.2- Atendido, cite-se a União para os

fins do artigo 730 do CPC. 3- Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0613139-37.1998.403.6105 (98.0613139-8) - IND/ METALURGICA ARITA LTDA(SP101463 - RUBENS

GALDINO FERREIRA DE C FILHO E SP075579 - MARIO SERGIO PORTES DE ALMEIDA) X
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INSS/FAZENDA(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X INSS/FAZENDA X IND/ METALURGICA

ARITA LTDA

1- Fls. 301 e 302/305:Preliminarmente, manifeste-se a União sobre o pagamento efetuado pela parte executada,

informando sobre a satisfação de seu crédito no presente feito. 2- Intime-se.

 

0009203-19.1999.403.6105 (1999.61.05.009203-8) - ALCIDES MACEDO X SONIA APARECIDA RAMALHO

MACEDO X ROSANA NICE CAIADO X EDINA FARINA INGLEZ DE SOUZA X MARIA CECILIA

OZZETTI ALVES X TEREZINHA LARA DE OLIVEIRA X ELIANA MARIA LIZI X REGINA MARIA

POMPEU SOARES X MARIA SILVIA MARI X VANILDE CELIA PERES BERTUZZO(SP139609 -

MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA) X ALCIDES MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA

APARECIDA RAMALHO MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSANA NICE CAIADO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDINA FARINA INGLEZ DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA CECILIA OZZETTI ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TEREZINHA

LARA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIANA MARIA LIZI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X REGINA MARIA POMPEU SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIA SILVIA MARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANILDE CELIA PERES BERTUZZO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1- Fls. 564/572:Nada a prover. Os recibos dos exequentes faltantes serão juntados aos autos à medida em que

apresentados em Juízo.2- Cumpra-se a parte final da sentença de fl. 551, arquivando-se este feito com baixa-

findo.3- Intime-se.

 

0012685-38.2000.403.6105 (2000.61.05.012685-5) - IND/ MECANICA AMADI LTDA(SP143304 - JULIO

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X IND/

MECANICA AMADI LTDA

1- Fls. 489/490:Mantenho a decisão de fl. 482 por seus próprios e jurídicos fundamentos.2- Fl. 492: nada a prover,

diante da sentença de extinção da execução prolatada à fl. 441.3- Fls. 494/495:Diante do decurso de prazo para

interposição de recurso em relação ao agravo de instrumento nº 0019959-15.2012.403.0000, arquivem-se estes

autos, observadas as formalidades legais.4- Intimem-se.

 

0005513-69.2005.403.6105 (2005.61.05.005513-5) - PROMATICA SISTEMAS E CONSULTORIA

LTDA(SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO E SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA E SP217602 -

EDMILSON JANUÁRIO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL X PROMATICA SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

1. Diante da falta de intimação da União Federal referente ao despacho de fls. 262, determino o cancelamento da

certidão de decurso de prazo às fls. 262 verso.2. Aponha-se o termo cancelado na referida certidão e dê-se vista

dos autos à União Federal (Fazenda Nacional).3. Intime-se e Cumpra-se. 

 

0007325-73.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X DANILO PEDRO DE DEUS(SP236485 - ROSENI DO CARMO E SP285089 - CLEUZA HELENA DA

SILVA SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANILO PEDRO DE DEUS

1. FF. 123: Assim dispõe o art. 45 do CPC: O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandato,

provando que cientificou o mandante a fim de que este nomeie substituto. Durante os 10 (dez) dias seguintes, o

advogado continuará a representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo.2. No caso dos autos,

os advogados do réu não comprovaram que o cientificou nos termos do artigo 45 do CPC, razão pela qual

considero não cumprida a exigência legal. Permanece, portanto, a representação processual de DANILO PEDRO

DE DEUS.3. Cumpra a Caixa Econômica o determinado no despacho de fls. 118, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0011687-84.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X MARCELO FERREIRA TRINCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO

FERREIRA TRINCA

1- Fls. 65/66: Indefiro o pedido de penhora de ativos financeiros em nome da parte executada, tendo em vista que

tal providência restou infrutífera, consoante fls. 29/30, verso, não havendo comprovação no presente feito de que

se tenha alterado a situação econômica do patrimônio da parte devedora, o que justificaria nova minuta de

bloqueio, sob pena de perpetuação da execução. Nesse sentido: REsp 1284587, STJ, Relator Min. Massami

Uyeda. 2- Intime-se e, após, tornem ao arquivo. 
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Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 5987

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0012001-50.1999.403.6105 (1999.61.05.012001-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011995-43.1999.403.6105 (1999.61.05.011995-0)) ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA & SERVICOS

H. LTDA(Proc. EDSON FREITAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP009695 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO E Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA)

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o(s) autor(es), ora executado(s), para

pagamento da quantia total de R$ 17.218,04 (dezessete mil, duzentos e dezoito reais e quatro centavos), atualizada

em abril/2013, conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls. 367, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo

e, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento).

Intime(m)-se. 

 

DESAPROPRIACAO

0017314-69.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X ERICA ROBLES MORON - ESPOLIO X ALICE MORON SILVA X JOAO RODOLFO

FODITSCH X ALICE PAULA SEYFRIET FODITSCH X KLAUS FRIDICH FODITSCHI X CIBELE ALBA

FODITSCHI WILLE X NATHALIA FODITSCHI X CARLA FODITSCHI X GIOVANNA FODITSCHI X

MANUEL MORON ROBLES - ESPOLIO X ALICE MORON SILVA

Tendo em vista que o réu não contestou a ação, verifico a ocorrência dos efeitos da revelia (art. 319

CPC).Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0015585-71.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E Proc. 1293 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X CARLOS ROBERTO DA SILVA

Afasto as possibilidades de prevenção apontadas às fls. 25/46, em razão da diversidade de objetos e

partes.Desnecessária a intimação do Município de Campinas para manifestar seu interesse em integrar o pólo

ativo, uma vez que este já se manifestou em processo idêntico informando seu desinteresse, uma vez que o imóvel

desapropriado não irá integrar seu patrimônio, bem como não arcará o Município com as despesas da

desapropriação.Cite-se a parte contrária para contestar os termos da ação, intimando-a, no mesmo ato, para que se

manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e suficiência do valor depositado a título de

indenização.Deverá a parte ser alertada, no referido mandado, de que somente por meio do advogado é que poderá

manifestar-se nos autos. Caso não tenha meios para constituir um patrono, poderá recorrer à Defensoria Pública da

União.Intimem-se. Vista ao MPF.

 

MONITORIA

0016498-58.2009.403.6105 (2009.61.05.016498-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X WADI HASSAN DISTRIBUIDORA DE CALCADOS BOLSAS E

ELETRO ELETRONICOS LTDA(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS) X EDSON

VOLSI(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS) X OLIVIA MARIA BARBOSA DE

AGUIAR(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS)

Recebo os presentes embargos de fls. 153/154. Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial

(art. 1.102c do CPC).Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias..pa 1,8

Após, ficam as partes intimadas a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0001145-07.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ELISA DE ALMEIDA COSTA(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS)
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Indefiro o pedido de prova, como requerido pelo réu às fls. 73, por ser desnecessário ao dslinde da ação.Int.

 

0013848-33.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCIA DUARTE DA SILVA

Fls. 43/44: defiro.Intime-se a parte autora, ora executada, para pagamento do valor constante da planilha de

cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa de 10% (dez por cento) sobre

o valor, nos termos 475-J do Código de Processo Civil.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020720-26.1996.403.6105 (96.0020720-8) - LAMARTINE ESCUER X LAURENTINO ALVES DA SILVA X

LAURINDO HAUK X LAZARO BUENO DE SOUZA X LAZARO LUIZ BEDIM X LYDIO ANDRE X

LUCIANO REALI X LUCIRDES VICENTINI X LUIZ CARLOS MARQUES X LUIZ DE ALMEIDA X LUIZ

DE LIMA RIBEIRO X MANOEL BALDIBIA X MANOEL MERCIO DE OLIVEIRA X MARIA HELENA

LAZARI PERELI X MARIA INEZ MARUCCI LIBERATO X MARIA MADALENA SOARES MACEDO X

MARIO CARRINHO X MARIO PEREIRA BEZERRA X MARIO RIBEIRO DE SOUZA X MAURICIO

ROMANCINI X MILTON BEZERRA DE VASCONCELOS X MILTON DETILIO X MOACYR BALDIBIA X

MOACIR DE CAMPOS X MOACIR PICOLO X NARCIZO VALDIR ZORZI X NELSON RODINI DA SILVA

PINTO X NELSON DE SALLES X NELSON BRAVI X NELSON RAMOS RODRIGUES X NELLY DE

OLIVEIRA BRAVI X NESTOR BERTINI X NILSON QUARESMA DOS SANTOS X NORIVALDO

LONGUE X ODAIR LEITE X ORMISDE ALDROVANDI CARNEIRO X ORIDES GRANDISOLLI X

ORIVAL MONTEIRO DE CARLI X OSVALDO GIANTOMAZI X OSVALDO JOSE FERREIRA X OVIDES

FERRAREZI X PATRICIO DOS SANTOS FERNANDES X PAULO ANTUNES DE OLIVEIRA X PEDRO

ANTONIO BUENO X PEDRO BARCARO X PEDRO BENITES FERNANDES X PEDRO GERALDO VIDA

X PEDRO OCCOM X PIERINO VISELLI(SP083845 - NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)

Fls. 991/992:Reporto-me ao segundo parágrafo do despacho de fls. 989.Concedo, assim, o prazo de 10 (dez) dias

para que os autores promovam a execução nos termos da legislação vigente.Decorrido o prazo, nada sendo

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0601163-04.1996.403.6105 (96.0601163-1) - FABRICA DE MATERIAIS ISOLANTES ISOLASIL

S/A(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 497 - ARLINDO

DONINIMO M R DE MELLO)

Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto aos valores a compensar, fls. 428/440, no prazo de 15

(quinze) dias, devendo os autos tornarem conclusos para decisão, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 12 da

Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Saliente-se que não é possível a expedição de RPV relativo

aos honorários contratuais, sendo possível, apenas, o DESTAQUE do montante da condenação; o valor do

precatório, neste caso, será absorvido na integralidade pela compensação com os valores informados pela União

(Fazenda Nacional) às fls. 428/440; o contrato de honorários não obriga a Fazenda Pública a antecipar o

pagamento, nos termos da Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, Capítulo IV, Dos Honorários Advocatícios,

abaixo transcrito. Art. 21. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários

sucumbenciais e de honorários contratuais. 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como

parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor,

sendo expedida requisição própria. 2º Os honorários contratuais devem ser considerados como parcela integrante

do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor. (...). Art. 22. Caso

o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na

forma disciplinada pelo art. 22, 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de junho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo

contrato antes da elaboração do requisitório. Art. 23. O contrato particular de honorários celebrado entre o

advogado e seu constituinte não obriga a Fazenda Pública a antecipar o pagamento. Parágrafo único. O destaque

de honorários contratuais de advogado não transforma em alimentar um crédito comum nem altera a modalidade

de requisição por precatório para requisição de pequeno valor. Art. 24. Havendo destaque de honorários

contratuais, os valores do credor originário e do advogado deverão ser solicitados na mesma requisição, em campo

próprio, ou por outro meio que permita a vinculação. Art. 25. Quando se tratar de precatório com compensação de

débito, o destaque de honorários contratuais se limitará ao valor líquido da requisição, considerado como tal o

valor bruto dela, descontados a contribuição do PSSS, se houver, o imposto de renda a ser retido na fonte e o valor

a compensar. (...) Int.

 

0007462-41.1999.403.6105 (1999.61.05.007462-0) - CAROLINA TEIXEIRA X ANA MARIA DARIO

FRATINI X MARINA FERNANDES SANCHES X CLARINDA AMALIA BUZIN BONO DA SILVA X

CARLOS DJALMA DA SILVA X MARIO LUIZ FORLIN X MARTA SAMARTIN X HENRIQUE
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FERNANDO FERRO X SILVANA CRISTINA MUSSATO X IVONE PEREIRA DA SILVA(SP017081 -

JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA E Proc. MARCIA

CORREIA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

Com razão os autores em sua manifestação de fls. 383/384.Assim, considerando que os autores são beneficiários

da justiça gratuita (fls. 71), reconsidero os termos do desapcho de fls. 370, no que se refere à apresentação de

proposta de honorários pelo sr. perito.Intime-se o Sr. perito para que informe a este Juízo se concorda em suportar

as custas necessárias para a elaboração da perícia, tendo em vista tratar-se de assistência judiciária. Fixo os

honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução

558/2007.O pagamento dos honorários periciais, nos termos do artigo 3º da Resolução 558/2007, somente será

efetuado após o término do prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, ou havendo solicitação de

esclarecimentos, depois de serem prestados.

 

0012002-35.1999.403.6105 (1999.61.05.012002-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011995-43.1999.403.6105 (1999.61.05.011995-0)) ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA & SERVICOS

H. LTDA(Proc. EDSON FREITAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA)

Nos termos do artigo 475J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o(s) autor(es), ora executado(s), para

pagamento da quantia total de R$ 4.304,51 (quatro mil, trezentos e quatro reais e cinquenta e um reais), atualizada

em abril/2013, conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls. 379, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo

e, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento).

Intime(m)-se. 

 

0009884-03.2010.403.6105 - CRISTIANA DI ONTE SAUAN(SP184818 - RAFAEL PINHEIRO AGUILAR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA E SP253068 - TATIANA

ALVES GALHARDO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO)

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a CEF intimada a se

manifestar sobre a suficiência dos depósitos comprovados pela autora às fls. 188/195.

 

0001629-85.2012.403.6105 - JOSEFA CORTE DA SILVA(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada de fls. 73/90, no prazo legal, bem

como para especificar as provas que pretende produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo

da parte autora, deverá o réu, INSS, especificar as provas que também pretendem produzir, justificando-as, no

prazo legal.Int.

 

0005897-85.2012.403.6105 - JONATAS LIMA DA SILVA(SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CONDOMINIO EDIFICIO

GAIVOTAS(SP218286 - LAVINIA IERVOLINO ROSSINI)

Intime-se o corréu Condomínio Edifício Gaivotas a juntar aos autos documentação comprobatória do

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao autor, a partir de 26/10/2004, uma vez que há pedido

expresso da regularização dos lançamentos no CNIS.Prazo de dez dias.Após, dê-se vista ao autor e ao INSS e

tornem os autos conclusos. Intime-se. (O CORRÉU CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GAIVOTAS JÁ JUNTOU A

DOCUMENTAÇÃO AOS AUTOS).

 

0014134-11.2012.403.6105 - ELAINE CRISTINA AGNELLI X AQUARELA DE SERVICOS S/C

LTDA(SP142190 - TANIA MARIA DA SILVA MACIEL E SP202449 - KARINA TERESA DA SILVA

MACIEL) X UNIAO FEDERAL

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.

 

0015672-27.2012.403.6105 - ADILSON BELLIATTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada de fls. 120/139. no prazo legal, bem

como para especificar as provas que pretende produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo
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da parte autora, deverá o réu, INSS, especificar as provas que também pretendem produzir, justificando-as, no

prazo legal.Dê-se vista às partes do Procedimento Administrativo de fls. 141/196Int.

 

0002196-82.2013.403.6105 - VALTER BARASSA(SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI E SP247011 -

FLAVIA APARECIDA FANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, a autora advertida de que se ficar comprovado, no curso do

processo, tratar-se de declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83. Anote-se. Nos termos do art. 284 do Código

de Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que autentique os documentos

que acompanham a inicial, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao advogado de prestar declaração

da autenticidade dos mesmos, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do Provimento COGE n.º 34, de 05 de

setembro de 2003. Requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas

Judiciais de Campinas, cópia do Processo Administrativo n.º 42/101.627.392-1, bem como cópia do CNIS do

autor, para apresentação no prazo de 10 (dez) dias, dando-se vista às partes em seguida. Sem prejuízo do acima

determinado, cite-se o INSS. Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII

da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ********** MANDADO DE CITAÇÃO **********

Deverá o executante de mandados a quem este for apresentado proceder à CITAÇÃO do INSS, na pessoa de seu

representante legal, estabelecido na Rua Jorge Harrat, n.º 95, Ponte Preta, Campinas - SP. .PA 1,8 Fica o réu

ciente de que, não contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros, os fatos

articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil Instrua-se o presente mandado

com a contrafé e cópia deste despacho. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007834-33.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003514-

76.2008.403.6105 (2008.61.05.003514-9)) BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO(SP176511 -

BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X UNIAO FEDERAL

Diante da manifestação de fls. 1.517, concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que a embargante traga

aos autos cópia da petição inicial do processo n.º 0003514-76.2008.403.6105.Int.

 

0009849-72.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017412-

88.2010.403.6105) DENISE NAVARRO ALONSO(SP152270 - FABIANO STRAMANDINOLI SOARES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Intime-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, os demonstrativos dos encargos em atraso

que deram origem aos cálculos de fls. 45/47 (contrato 00000020905).Deverá a CEF, no mesmos prazo, informar

todos os valores pagos pelo devedor.Após a juntada dos documentos, retornem os autos ao Contador.Int.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0003114-23.2012.403.6105 - ESMERALDA PROMOCOES E EVENTOS LTDA(MG034107 - MARCOS

ANTONIO DA SILVA E MG054271 - LUIZ HENRIQUE CAMPOS) X SUPERINTENDENTE DA POLICIA

FEDERAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X

SECRETARIO DA SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X DELEGADO DE POLICIA

CIVIL EM INDAIATUBA/SP X PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X PREFEITO

MUNICIPAL DE INDAIATUBA - SP X COMANDANTE DA POLICIA MILITAR EM INDAIATUBA - SP X

COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica a parte autora intimada quanto ao teor

do ofício n.º 1279/2012, expedido nos autos da carta precatória n.º 248.01.20123.006626-0/000000-000 (Juízo

Deprecado) expedida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP solicitando que a autora

providencie o recolhimento das despesas de condução de Oficial de Justiça no valor de R$40,77, mais taxa

judiciária no valor de R$184,40, para o cumprimento do ato.Regularização a ser realizado no Juízo Deprecado. 

 

0009643-58.2012.403.6105 - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE CANOAGEM(MG054271 - LUIZ

HENRIQUE CAMPOS) X PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA X SUPERINTENDENTE DA POLICIA

FEDERAL EM CAMPINAS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ITATIBA - SP X

SECRETARIO DA SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X DELEGADO DA POLICIA

CIVIL EM ITATIBA - SP X PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X DELEGADO DE

POLICIA CHEFE DA DEMACRO X COMANDANTE DA POLICIA MILITAR EM ITATIBA - SP X

DELEGADO DE POLICIA CHEFE DA DELEGACIA GERAL DA CAPITAL - DECAP X COMANDANTE

GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

Diante do silêncio da requerente, pagas eventuais custas devidas à União Federal, intime-se o(a) autor(a) para que
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proceda à retirada dos autos em Secretaria, sob pena de arquivamento. Intime(m)-se. 

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0000593-71.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017115-

47.2011.403.6105) AIRES FERREIRA DOS SANTOS(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Desnecessário o cumprimento do último parágrafo do despacho de fls. 02, verso, uma vez que o sumiço dos autos

se deu em razão do extravio de malote encaminhado por esta 3ª Vara ao E. TRF-3ª Região, conforme noticiado no

Ofício 057/2012 - DIRG.Providencie a Secretaria a juntada nos autos de cópia dos despachos/decisões, em ordem

cronológica, a ser extraída da publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, bem como cópia da

sentença, a ser extraída do Livro de Registro de Sentenças.Considerando a informação do INSS de fls. 116,

intime-se o autor para juntar cópia das contrarrazões, se a possui, no prazo de 10 (dez) dias.Deverá o INSS,

também, ser intimado para juntar cópia do Procedimento Administrativo do autor, no prazo de 10 (dez) dias.Após,

venham os autos conclusos para sentença. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004952-21.2000.403.6105 (2000.61.05.004952-6) - SERAPHIM PELLEGRINI X MARIA JOSE BUENO

PELLEGRINI(SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X UNIAO FEDERAL X SERAPHIM PELLEGRINI

X UNIAO FEDERAL

Fls. 139/141: Cite-se a União (Fazenda Nacional), nos termos do art. 730 do CPC.Sem prejuízo, providencie a

Secretaria a adequação da classe processual pela rotina MV- XS.Intime-se. Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como **********

MANDADO DE CITAÇÃO ********** Deverá o executante de mandados a quem este for apresentado proceder

à CITAÇÃO da União Federal, na pessoa de seu representante legal, estabelecida na Rua Frei Antônio de Pádua,

n.º 1.595, Jardim Guanabara, Campinas - SP, para que, querendo, oponha embargos no prazo de 30 dias, nos

termos do art. 730 do CPC.Instrua-se o presente mandado com cópia de fls. 347/348.Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 5988

 

DESAPROPRIACAO

0017972-64.2009.403.6105 (2009.61.05.017972-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1293 - PAULO SOARES

HUNGRIA NETO) X ALDO PESSAGNO - ESPOLIO(SP204300 - GUILHERME CUNHA OLIVEIRA) X

ALDO PESSAGNO NETO(SP204300 - GUILHERME CUNHA OLIVEIRA) X EZEQUIEL DA SILVA X RITA

DE CASSIA DA SILVA(SP155682 - ALEXANDRO DOS REIS)

Considerando que os alvarás de levantamento foram expedidos em 13/02/2013 que até a presente data não foram

retirados, determino o cancelamento dos mesmos, devendo a via original ser encartada em pasta

própria.Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

MONITORIA

0002491-27.2010.403.6105 (2010.61.05.002491-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X ABS METALIZACAO EM PLASTICO LTDA-ME(SP230549 - MAURICIO

ALVES COCCIADIFERRO) X JOSE AUGUSTO DE SOUZA CAMPOS JUNIOR(SP216472 - ALEXANDRE

LUIS OLIVEIRA RODRIGUES) X SILVANA ROSSI BENEDETTI DE SOUZA CAMPOS(SP230549 -

MAURICIO ALVES COCCIADIFERRO)

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu duplo efeito.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

0003511-19.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X JOAO ELDER OLIVEIRA DE ALMEIDA

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o requerido advertido de que se ficar comprovado, no curso

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu(s) declarante(s) às sanções administrativa e criminal,

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83.Considerando tratar-se o imóvel

descrito na matrícula n.º 28.646, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, de bem de família,

deverá a CEF manifestar-se, após a audiência designada para o dia 25/04/2013, em termos de prosseguimento.Int.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011986-59.2001.403.0399 (2001.03.99.011986-7) - 2. TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE

LETRAS E TITULOS DE MOJI MIRIM(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL

Considerando a manifestação da União Federal de fls. 396 e que esta não opôs embargos à execução, providencie

a Secretaria a expedição da minuta do ofício requisitório/precatório nos termos da Resolução nº 168/2011, em

favor do(s) autor(es). Após, dê-se vista às partes, em obediência ao artigo 10 da referida Resolução.Decorrido o

prazo, não havendo manifestação, expeça-se Ofício, sobrestando-se em arquivo até o pagamento final e definitivo.

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a adequação da classe processual pela rotina MV- XS.

 

0006685-92.2009.403.6303 - APARECIDO SOCORRO DO PRADO(SP273029 - WAGNER WILLIAN

ROVINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito meramente devolutivo, quanto à parte dispositiva da

sentença de fls. 145/153, que condenou o INSS a proceder à averbação do tempo especial, implantando-se em

favor do autor benefício de aposentadoria especial; e no duplo efeito, quanto ao pagamento dos valores em

atraso.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem

contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as

homenagens deste juízo.Intimem-se.

 

0011200-51.2010.403.6105 - WAGNER BARBOSA DOS SANTOS(SP253299 - GUSTAVO MACLUF

PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso adesivo interposto pelo autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao pagamento dos

valores em atraso; e no efeito meramente devolutivo quanto à parte dispositiva da sentença de fls. 153/156, que

condenou o INSS à implantação do benefício de auxílio acidente.Vista à parte contrária para apresentar, querendo,

suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I.

 

0014658-42.2011.403.6105 - JOSE BENEDITO ALFREDO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

0018217-07.2011.403.6105 - JOSE PAULO NEVES(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

0000033-66.2012.403.6105 - POSTO JARDIM DO TREVO LTDA(SP198445 - FLÁVIO RICARDO

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Recebo as apelações das partes em seu duplo efeito.Vista às partes para apresentarem, querendo, suas

contrarrazões, no prazo legal.Tendo em vista a certidão de fls. 258 , dando conta de não foram recolhidas as custas

de apelação, intime-se o autor para efetuar o recolhimento dos mesmos.Ocorrendo a regularização, com ou sem as

contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste

Juízo.Verificado o descumprimento, julgo deserto o recurso do autor, devendo a Secretaria certificar o trânsito em

julgado da sentença e remeter os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000619-06.2012.403.6105 - POLIMEC IND/ E COM/ LTDA(SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X

UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União em seu duplo efeito.Vista à parte contrária para apresentar, querendo,

suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

0003379-25.2012.403.6105 - LAERCIO GUIMARAES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
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Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

0014970-81.2012.403.6105 - SONIA VACCARI FICONDO(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

E SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recurso de apelação de fls. 96/106:Mantenho a sentença de fls. 90/94 por seus próprios e jurídicos

fundamentos.Nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil intime-se o INSS para que

responda ao recurso de apelação da parte autora, no prazo legal. Expeça-se Mandado de Intimação para o INSS,

instruindo-o com cópia deste despacho e da contrafé.Após, com ou sem as contrarrazões, encaminhem-se os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.Intime-se.Cumpra-se.

 

0000898-55.2013.403.6105 - CORNELIO NOGUEIRA FERREIRA(SP130338 - ADELMO DO VALLE SOUSA

LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista o artigo 296 do Código de Processo Civil, mantenho a decisão de fls. 28/30 por seus próprios e

jurídicos fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em seu duplo efeito. Sigam os autos imediatamente ao

Egrégio Tribunal Regional Federal com as homenagens deste juízo.Intime-se. 

 

0002939-92.2013.403.6105 - DIRCEU JOSE PINA(SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recurso de apelação de fls. 43/51:Mantenho a sentença de fls. 36/41-v por seus próprios e jurídicos

fundamentos.Nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil intime-se o INSS para que

responda ao recurso de apelação da parte autora, no prazo legal. Expeça-se Mandado de Intimação para o INSS,

instruindo-o com cópia deste despacho e da contrafé.Após, com ou sem as contrarrazões, encaminhem-se os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.Intime-se.Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009621-10.2006.403.6105 (2006.61.05.009621-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA

LUIZA ZANINI MACIEL E SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X NATURA FRUTA IND/ E

COM/ DE BEBIDAS LTDA X CARLOS ROBERTO SCHIARO

Recebo a apelação da exeqüente em seu duplo efeito.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas

contrarrazões, no prazo legal.Tendo em vista a certidão de fls. 197, dando conta de não foram recolhidas

integralmente as custas de apelação, intime-se o autor para efetuar o recolhimento dos mesmos.Advirto que a

remessa dos autos ao E. TRF-3ª Região fica condicionada ao cumprimento do acima determinado.Ocorrendo a

regularização, com ou sem as contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região

com as homenagens deste Juízo.Verificado o descumprimento, julgo deserto o recurso do autor, devendo a

Secretaria certificar o trânsito em julgado da sentença e remeter os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0016764-45.2009.403.6105 (2009.61.05.016764-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 -

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X CLAUDIO JOSE FERRARI(SP109683 -

CLAUDIO JOSE FERRARI)

Requeira a CEF o que entender de direito, em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0004850-13.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA(SP022357 - LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA)

Diante das manifestações das partes de fls. 90/91 e 93/103, entendo por bem que, derradeiramente, seja tentada

nova conciliação entre as partes, uma vez que demonstrada a intenção de pagamento pelo executado.Assim,

designo o dia __21____ de ___maio_______ de 2013, às _13:30__horas, para realização de audiência de tentativa

de conciliação, a ser realizada no 1º andar deste Fórum. Intimem-se as partes para comparecimento ao ato.Não

havendo a realização de acordo, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido da CEF de bloqueio de 30%

do valor percebido pelo executado a título de proventos de aposentadoria.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004741-67.2009.403.6105 (2009.61.05.004741-7) - PASTIFICIO SELMI S/A(SP239613A - LEILA SOUTO

MIRANDA DE ASSIS E SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR E SP273720 - THAYSE

CRISTINA TAVARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais
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diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0004742-52.2009.403.6105 (2009.61.05.004742-9) - PASTIFICIO SELMI S/A(SP239613A - LEILA SOUTO

MIRANDA DE ASSIS E SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR E SP273720 - THAYSE

CRISTINA TAVARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0012050-71.2011.403.6105 - MAGGI COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS LTDA(SP016311 - MILTON

SAAD E SP024956 - GILBERTO SAAD E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP207648 -

WILLIAM BEHLING PEREIRA DA LUZ E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS ROSA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

Recebo a apelação interposta pela União em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar,

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

0003120-30.2012.403.6105 - VICTORY CONSULTING CAMPINAS - CORRETORA DE SEGUROS DE

VIDA E SAUDE LTDA(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Fls. 150: No entender desta Juíza, o valor é insignificante para impedir o conhecimento do recurso. Recebo as

apelações interpostas pelas partes em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas

contra-razões, no prazo legal.Remetam-se estes autos ao Ministério Público Federal para ciência da sentença de

fls. 120/124-v. Após, com ou sem contra-razões encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Intimem-se.

 

0010389-23.2012.403.6105 - NATAL COMERCIO DE TINTAS LTDA EPP.(SP198445 - FLÁVIO RICARDO

FERREIRA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP

Recebo a apelação interposta pelo impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar,

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Remetam-se estes autos ao Ministério Público Federal para ciência

da sentença de fls. 77/80.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

0002639-33.2013.403.6105 - INDUSTRIA METALURGICA PURIAR S A(SP152850 - RUBENEUTON

OLIVEIRA LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de concessão de liminar, impetrado por INDÚSTRIA

METALÚRGICA PURIAR S/A., devidamente qualificada na inicial, contra ato do SR. DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, objetivando, em suma, a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, relativo à DEBCAD nº 35.071.712-5, bem como a expedição de certidão positiva com efeitos de

negativa.Aduz que aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, cumprindo todas as etapas de adesão, inclusive

desistindo de todos os parcelamentos anteriores para incluir a totalidade de seus débitos no programa.Alega que,

ao efetuar a consolidação dos débitos previdenciários, em 21/07/2011, o DEBCAD nº 35.071.712-5 não estava

disponibilizado nos sistemas da Receita Federal, não obstante este figurasse em momento anterior, qual seja,

quando da consulta de débitos a incluir na consolidação, em 30/03/2011.Informa que, não obstante tratar-se de

falha por parte do Fisco, não logrou obter a inclusão do referido débito no parcelamento, em requerimento de

revisão, o que viola seu direito líquido e certo, além de que tal pendência lhe acarreta inúmeros prejuízos,

especialmente porque não consegue obter a certificação de sua regularidade fiscal.Previamente notificada, a

autoridade impetrada prestou informações, às fls. 304/311, alegando que, nos termos da Informação Fiscal

SECAT, não foi acolhido o pedido de inclusão do débito previdenciário no parcelamento da Lei nº 11.941/2009,

não sendo possível a concessão de certidão positiva com efeitos de negativa.É o relatório do essencial.DECIDO.

Em suma, cuida-se de pedido de liminar para suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à DEBCAD

nº 35.071.712-5, bem como a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. Ao final, pretende-se a

inclusão do débito no parcelamento da Lei nº 11.941/2009.A despeito do alegado na inicial, com as informações

prestadas teve este juízo conhecimento de que o débito em questão não foi enquadrado corretamente quando da

adesão ao programa da Lei nº 11.941/2009. Isso porque, tratando-se de crédito previdenciário que se encontrava

na fase administrativa à época da negociação do antigo parcelamento, deveria ser enquadrado na modalidade

artigo 3º para débitos previdenciários administrados pela Receita Federal do Brasil, como descrito na consulta de

fls. 82, o que não foi feito pela impetrante, conforme se comprova dos extratos de fls. 40/47.Saliente-se que,

anteriormente à consolidação definitiva, foi aberto prazo para que os contribuintes promovessem a correção e/ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     47/804



inclusão das modalidades, prazo esse encerrado em 31/03/2011 e, segundo consta, a impetrante não fez qualquer

retificação relativa à DEBCAD nº 35.071.712-5.Em que pese haver complexidade nas regras relativas a este

benefício fiscal, não vislumbro, neste juízo de cognição sumária, a prática de ato ilegal ou abusivo, por parte da

autoridade impetrada, por não permitir a inclusão do referido débito no parcelamento quando já encerrado o prazo

para tanto, na medida em que a não consolidação decorreu de erro do contribuinte, equívoco, aliás, que não foi

sanado quando teve a oportunidade.Não se pode perder de vista que, tratando-se de benefício fiscal, suas regras

devem ser rigorosamente observadas, até porque a flexibilização delas em favor de um ou outro contribuinte

ofenderia o princípio da isonomia.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, à míngua do fumus

boni iuris. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se e

oficie-se. 

 

0003188-43.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP136208 - EDSON VILAS BOAS ORRU E

SP118338 - PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM

CAMPINAS - SP

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de concessão de liminar, impetrado pelo MUNICÍPIO

DE CAMPINAS, devidamente qualificada na inicial, contra ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM CAMPINAS, objetivando, em suma, a concessão de certidão previdenciária, positiva com

efeitos de negativa.Aduz que a única pendência apontada pela autoridade impetrada é a NFLD 35.639.042-0,

dívida essa objeto de execução fiscal, cuja sentença dos embargos já transitou em julgado.Informa que, no

entender do Fisco, a dívida tornou-se exigível com o referido trânsito, de modo a constituir óbice até que

sobrevenha despacho ordenando a expedição de precatório. Alega, entretanto, que como o julgado reconheceu a

decadência de parte das contribuições, determinando a exclusão delas da CDA, ainda não se trata de crédito

tributário líquido, razão porque não poderia obstar a certificação de sua regularidade fiscal.É o relatório do

essencial.DECIDO. Fls. 62/65: prevenção não configurada, por se tratar de objetos distintos.Em suma, cuida-se de

pedido de liminar para a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa. De acordo com a decisão

administrativa, fls. 22, foi indeferida a liberação da certidão previdenciária, porquanto um dos débitos tornou-se

exigível novamente em razão do trânsito em julgado da decisão,...Mais adiante, a mesma decisão ressalta que:

Nesse passo, transitada em julgado a decisão dos embargos, o crédito torna a ser exigível até o despacho que

ordenar a expedição de precatório para pagamento do crédito tributário.Ocorre que a impetrante é pessoa jurídica

de direito público interno; seus bens são impenhoráveis, razão pela qual está impedida de garantir o juízo e, assim,

obter uma nova suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Além do mais, independe do impetrante a prática

de atos tendentes à requisição do crédito, pela via do precatório, tarefa esta exclusivamente do juízo da execução,

não sendo razoável prejudicar o Município por eventual demora na referida expedição. Por fim, não se pode

perder de vista que a demonstração da regularidade fiscal é condição para que o ente municipal obtenha verbas

públicas, de sorte que a falta destas implica na paralisação de serviços essenciais à população, estando

configurado, neste aspecto, o periculum in mora. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR,

determinando à autoridade impetrada que expeça a certidão previdenciária, positiva com efeitos de negativa, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Requisitem-se as informações. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal,

vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença. Intime-se, inclusive o órgão de representação judicial, nos

termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Oficie-se.

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4703

 

DESAPROPRIACAO

0005464-86.2009.403.6105 (2009.61.05.005464-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ELZA TOFFOLI -

ESPOLIO X DELMA TOFFOLI DE OLIVEIRA(SP082072 - FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA)

Despachados em Inspeção.Considerando os termos da Resolução nº. 392 de 19/03/2010, do Conselho de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     48/804



Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª

Região, mediante a criação de Centrais de Conciliação e, considerando a existência de conciliadores devidamente

habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação, para o dia 13 de maio de

2013, às 13h30min, a se realizar no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã,

465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a comparecerem à sessão, podendo estar acompanhadas e/ou

representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para

transigir.Int.

 

0005514-15.2009.403.6105 (2009.61.05.005514-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

WALDEMAR MIACHON X ANNETE CILASIE MIACHON DE OLIVEIRA X ROBERTO MIACHON

Despachados em Inspeção.Fls. 143/149 - Entendo não ser possível o recebimento do recurso de apelação ora

interposto. Vejamos porque.Preliminarmente, há que se esclarecer que a presente demanda foi proposta

originariamente junto à D. Justiça Estadual, tendo às fls.36, sido declinada a competência para esta Justiça

Federal, em vista da admissão da União Federal no pólo ativo da ação, na qualidade de assistente simples,

ocasionando, desta forma, o não aproveitamento do despacho decisório de nomeação de perito de fls. 32, em face

da incompetência absoluta do D. Juízo Estadual.Assim, distribuído o feito para esta Justiça, noto que na presente

demanda, preliminarmente, houve a tentativa de citação do expropriado e proprietário do imóvel expropriando, Sr.

WALDEMAR MIACHON, às fls. 58, não tendo sido encontrado no endereço ali indicado, por ser

desconhecido.Instada, a União Federal se manifestou, às fls. 61, noticiando acerca do falecimento do Expropriado

e de sua esposa, oportunidade em que requereu a retificação do pólo passivo para Espólio de Waldemar Miachon e

a citação de seus herdeiros, em face de não ter localizado abertura de processo de inventário.Assim sendo, às fls.

74, este Juízo determinou a expedição de cartas precatórias com a finalidade de citação dos herdeiros Roberto

Miachon e Annete Cilasie Miachon de Oliveira e Antonio Manoel Miachon, determinando, ainda, por parte dos

mesmos a comprovação em Juízo acerca da existência de representante legal do Espólio de Waldemar Miachon,

juntando termo de inventariança ou despacho de nomeação, ou, ainda, competente formal de partilha.Às fls. 88 e

100 verso, houve cumprimento à ordem judicial, tendo sido citado o Espólio de Waldemar Miachon,

respectivamente, nas pessoas de Antonio Manoel Miachon e de Roberto Miachon e Annete Cliasie Miachon de

Oliveira.Constato que, às fls. 81/82, ingressou nos autos Antonio Manoel Miachon, representado por sua

advogada, contudo não esclareceu ao Juízo a que título ingressara nos autos, e, muito menos, se houve ou não

abertura de processo de inventário.Há que se ressaltar ainda, que não houve apresentação de qualquer contestação,

seja por parte do Espólio, seja por parte dos herdeiros (fls. 113), motivo pelo qual os autos foram conclusos para

prolação de sentença, tendo este Juízo mantido a polaridade passiva tal como constava, e julgou procedente a

demanda, com o acolhimento dos valores ofertados pelos Expropriantes em sua inicial.Intimados os herdeiros,

através de carta de intimação, manifesta-se o herdeiro Antonio Manoel Miachon seu inconformismo, através de

recurso de apelação interposto às fls. 143/149.Diante do tudo acima exposto, entendo que o recurso de apelação

interposto às fls. 143/149 não deve ser recebido, ante a ausência de legitimidade ou interesse, na forma do que

dispõe o artigo 499, parágrafo 1º do CPC., posto que referido herdeiro não é parte na demanda.Ademais, foi lhe

dado oportunidade para esclarecimento e regularização da polaridade passiva, contudo, quedou-se inerte.Impende,

ainda, esclarecer que o recorrente foi regularmente citado para manifestar a sua irresignação com os valores a

título de indenização, porém, também deixou transcorrer o prazo in albis.Ante o exposto, deixo de receber o

recurso de apelação de fls. 143/149, ante a ausência de legitimidade e interesse recursal. Certifique-se o trânsito

em julgado da sentença.Cumpra-se e Intime-se.

 

0005533-21.2009.403.6105 (2009.61.05.005533-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E

SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X AFONSO ANGARTEN X CECILIA

SIGRIST ANGARTEN(SP014468 - JOSE MING E SP300298 - FABIO LUIZ FERRAZ MING E SP132321 -

VENTURA ALONSO PIRES E SP131600 - ELLEN CRISTINA GONCALVES)

DESPACHO/DECISÃO DE FLS. 166: Tendo em vista o que dos autos consta, remetam-se os autos ao SEDI para

retificação do pólo passivo da presente demanda, devendo constar os nomes dos herdeiros LINO JOSÉ

ANGARTEN, THEREZA ANGARTEN, MARIA ANGÉLICA ANGARTEN JACOBER, SANDRA CECILIA

BANNWART, ELISÂNGELA CRISTINA BANNWART e CRISLEI DE FATIMA BANNWART, no lugar dos

expropriados falecidos Afonso Angarten e Cecília Sigrist Angarten.Com o retorno dos autos e, tendo em vista a

discordância do valor ofertado pelas Expropriantes, designo previamente a realização de Audiência de Tentativa
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de Conciliação, para o dia 08 de março de 2013, às 16h30min, devendo ser intimadas as partes e seus

representantes para comparecer(em) com poderes para transigir.Outrossim, ressalto que está disponibilizado às

partes, na Biblioteca desta Subseção Judiciária, bem como no site oficial http://www.jfsp.jus.br/atos-campinas/, os

laudos de avaliação das áreas urbanas e rurais desapropriadas, realizados pela Comissão Judicial de Peritos

nomeados por esta Justiça Federal, a fim de que, com sua ciência, tenham as partes melhores elementos para

deliberar acerca da conveniência ou não da realização de perícia de avaliação específica para a área ora

desapropriada, notadamente, tendo em vista os custos e prazos para a sua realização.Int.DESPACHO DE FLS.

169: Preliminarmente, tendo em vista a petição de fls. 167/168, reconsidero em parte, o despacho de fls. 166, no

tocante à realização de Audiência de Tentativa de Conciliação para o dia 08 de março de 2013 às 16h30min,

devendo a Secretaria cancelar tal ato.Outrossim, defiro a realização de perícia técnica de engenharia requerida às

fls. 133/136, pela parte expropriada.Para tanto, nomeio o perito, Engenheiro Civil, Sr. Ivan Maya de Vasconcellos

Júnior, inscrito no CREA nº 0600116225, que deverá ser intimado para apresentar a estimativa de honorários

periciais.Com a reposta, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 dias.Desde já, concedo às partes

o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de assistentes - técnicos e quesitos.Assinalo o prazo de 40 (quarenta)

dias para a entrega do laudo pericial, a contar da data do inicio dos trabalhos.Intimem-se.DESPACHO DE FLS.

177: Despachados em Inspeção.Dê-se ciência à INFRAERO acerca da manifestação de fls. 175/176, requerendo o

que entende de direito, no prazo legal.Int.

 

0005540-13.2009.403.6105 (2009.61.05.005540-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO

PENA E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E

SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE

JOSE VALENTE MARTINS) X FRANCISCO GABRIEL PARON(SP249702 - DANIEL MECHI BRUNHARA

DE OLIVEIRA) X IRENE FATIMA ALVES PARON(SP249702 - DANIEL MECHI BRUNHARA DE

OLIVEIRA)

Despachados em Inspeção.Preliminarmente, dê-se ciência da Contestação e documentos de fls. 130/133 aos

expropriantes.Outrossim, considerando os termos da Resolução nº. 392 de 19/03/2010, do Conselho de

Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª

Região, mediante a criação de Centrais de Conciliação e, considerando a existência de conciliadores devidamente

habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação, para o dia 13 de maio de

2013, às 16h30min, a se realizar no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã,

465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a comparecerem à sessão, podendo estar acompanhadas e/ou

representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para

transigir.Int.

 

0005613-82.2009.403.6105 (2009.61.05.005613-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X SONIA TRABULSI X

HELENA MARIA DE SOUZA CINTRA X WILLIAM MICHEL TRABULSI(SP091867 - VIVYANNE

PATRICIO) X EDUARDO TRABULSI X VITOR TRABULSI

DESPACHO DE FLS. 209: Intimem-se os Expropriados para que comprovem nos autos, no prazo de 10 (dez)

dias, se houve o pagamento e conseqüente extinção das penhoras efetivadas no imóvel objeto da

desapropriação.No mesmo prazo, deverão esclarecer ainda, se a parte ideal (1/3) do imóvel pertencente ao

expropriado falecido Ricardo Michel Trabulsi foi partilhado entre todos os herdeiros, juntando para tanto

documentos que comprovem o alegado.Caso não tenha sido efetivado o levantamento das penhoras existentes, dê-

se vista aos Expropriantes, bem como da certidão e documentos de fls. 206/208, para manifestação no prazo

legal.Int. DESPACHO DE FLS. 210: Sem prejuízo do determinado às fls. 209 e, considerando, que o presente

feito se encontra dentro do cronograma de execução das obras de ampliação do Aeroporto Internacional de

Viracopos/Campinas, definido no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC do Governo Federal,

determinando assim a urgência no seu processamento e, considerando ainda os termos da Resolução nº. 392 de

19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no

âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, mediante a criação de Centrais de Conciliação e, por fim, tendo em vista a

existência de conciliadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de

conciliação, para o dia 17 de maio de 2013, às 14h30min, a se realizar no 1º andar do prédio desta Justiça Federal,

localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a comparecerem à sessão,

podendo estar acompanhadas e/ou representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário,

mediante prepostos com poderes para transigir.Int.
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0005640-65.2009.403.6105 (2009.61.05.005640-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

FEDERICO PABLO JOSE GUEISBUHLER(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO)

DECISÃO DE FLS. 339: Vistos, etc.Tendo em vista o transcurso de tempo já decorrido, bem como a não

aceitação pelo expropriante (INFRAERO) dos honorários periciais estimados, constituo, em substituição ao

anterior, os peritos, Engenheiro Civil, Sr. Ivan Maya de Vasconcellos Jr. CREA nº 0600116225 e Arquiteta

Urbanista, Srª Ana Lúcia Martuci Mandolesi, CREA nº 5060144885, que deverão ser intimados para apresentar a

estimativa de honorários periciais.Com a resposta, intimem-se as partes, devendo a Expropriante, INFRAERO,

comprovar o depósito, no prazo de 05 (cinco) dias. Ainda, tendo em vista a apresentação dos quesitos pela

INFRAERO e Expropriado, assino o prazo de 40 (quarenta) dias para a entrega do Laudo pericial, após o inícios

dos trabalhos. Cumpra-se e intimem-se.DESPACHO DE FLS. 350: Preliminarmente, prejudicada a petição de fls.

349, tendo em vista o despacho de fls. 339.Sem prejuízo, dê-se vista às partes acerca da estimativa de honorários,

bem como, para que o ente expropriante INFRAERO, comprove o depósito, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme já determinado às fls. 339.Publique-se a decisão de fls. 339.Int.DESPACHO DE FLS. 352: Petição da

INFRAERO de fls. 351: defiro o sobrestamento do feito, conforme requerido, qual seja, 90 (noventa) dias.Sendo

assim suspendo, por ora, as determinações de fls. 339 e 350.Decorrido o prazo, intime-se a INFRAERO.Int.

 

0005664-93.2009.403.6105 (2009.61.05.005664-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X CENTRO ESPIRITA

ALLAN KARDEC - CEAK(SP085018 - JESUS ARRIEL CONES JUNIOR) X GUMERCINDO CORREA

SILVA(SP191869 - EDUARDO IGNÁCIO FREIRE SIQUEIRA)

Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, intimem-se novamente os herdeiros dos Expropriados falecidos

Gumercindo Correa Silva e Iracy Correia Silva para que regularizem sua representação processual, no prazo

legal.Regularizado o feito, volvam os autos conclusos para a devida habilitação, conforme já determinado.Int.

 

0005730-73.2009.403.6105 (2009.61.05.005730-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X SANTIAGO

FERNANDES RODRIGUES

Despachados em Inspeção.Considerando, que o presente feito se encontra dentro do cronograma de execução das

obras de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos/Campinas, definido no Programa de Aceleração do

Crescimento - PAC do Governo Federal, determinando assim a urgência no seu processamento e, considerando

ainda o esgotamento dos meios para a localização do Expropriado, defiro a citação por edital do Expropriado

Santiago Fernandes Rodrigues, com prazo de 30 (trinta) dias.Para tanto, deverá a secretaria expedir o respectivo

Edital, observando-se o disposto no art. 232 e seus incisos. Com a expedição, fica a INFRAERO intimada para

sua retirada e publicação, na forma da lei.Intime-se.

 

0005933-35.2009.403.6105 (2009.61.05.005933-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA

TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X MARILENE AMARAL RAMOS

MARTINI(SP157220 - DENISE CASTELHANO DE OLIVEIRA E SP198676 - ANA PAULA DA SILVA

CASARIN) X JOSE ANTONIO MARTINI X SONIA AMARAL RAMOS GREGOLIN(SP140935 - ANA

BEATRIZ RAMOS GREGOLIN E SP140935 - ANA BEATRIZ RAMOS GREGOLIN) X GUILHERME

AUGUSTO AMARAL RAMOS PASCHOALOTTI GREGOLIN X MARINA RAMOS GREGOLIN X ANA

BEATRIZ RAMOS GREGOLIN

DESPACHO DE FLS. 217: Preliminarmente, ante à informação do óbito do co-Expropriado MAURO LUIZ

GREGOLIN, noticiado nos autos às fls. 186/188, DEFIRO a habilitação dos sucessores GUILHERME

AUGUSTO AMARAL RAMOS PASCHOALOTTI BREGOLIN, MARINA RAMOS GREGOLIN e ANA
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BEATRIZ RAMOS GREGOLIN.Outrossim, tendo em vista a anuência da parte Expropriante, remetam-se os

autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, devendo constar os sucessores GUILHERME AUGUSTO

AMARAL RAMOS PASCHOALOTTI BREGOLIN, MARINA RAMOS GREGOLIN e ANA BEATRIZ

RAMOS GREGOLIN, no lugar do Autor falecido MAURO LUIZ GREGOLIN.Por fim, tendo em vista o

manifestado pela União às fls. 216 e seu verso, bem como, o requerido pela INFRAERO às fls. 213, dê-se vista

aos Expropriados para manifestação no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos

conclusos.Int.DESPACHO DE FLS. 220: Tendo em vista a consulta de fls. 219, feita pelo SEDI, verifico tratar-se

de erro material, assim, onde se lê ...retificação do pólo ativo da ação..., deverá constar: ...tendo em vista a

anuência da parte Expropriante, remetam-se os atos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar os

sucessores....No mais, fica mantido o referido despacho em sua integralidade.DESPACHO DE FLS. 237: Sem

prejuízo do determinado às fls. 217 e, considerando, que o presente feito se encontra dentro do cronograma de

execução das obras de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos/Campinas, definido no Programa de

Aceleração do Crescimento - PAC do Governo Federal, determinando assim a urgência no seu processamento e,

considerando ainda os termos da Resolução nº. 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª

Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, mediante a criação de

Centrais de Conciliação e, por fim, tendo em vista a existência de conciliadores devidamente habilitados nesta 5ª

Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação, para o dia 17 de maio de 2013, às 15h30min, a

se realizar no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro,

Campinas/SP.Intimem-se as partes a comparecerem à sessão, podendo estar acompanhadas e/ou representadas por

advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para transigir.Int.

 

0005952-41.2009.403.6105 (2009.61.05.005952-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

KIJOMORI NAGAE(SP131611 - JOSE ROBERTO KOGACHI E SP317508 - EDER LUIZ DE LIMA

GIARDINO)

Despachados em Inspeção.Considerando tudo o que consta dos autos, preliminarmente, intime-se a INFRAERO

para que providencie a juntada da certidão atualizada do imóvel objeto da presente desapropriação.Após, o

cumprimento da diligência acima determinada, expeça-se Alvará de Levantamento, devendo o expropriado indicar

dados do seu RG e CPF.Outrossim, expeça-se carta de adjudicação para transferência do domínio do imóvel

objeto destes autos à União Federal, instruindo-a com cópia da sentença, da certidão do trânsito em julgado e da

matrícula ou da transcrição do imóvel, tudo autenticado pela Sra. Diretora de Secretaria.Após, intime-se a

INFRAERO via e-mail a retirá-la em secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para registro no 3º Cartório de Registro

de Imóveis de Campinas.Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo acompanhamento da

prenotação no cartório extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da documentação indispensável ao

registro da aquisição do domínio pela União, bem como pelo recolhimento de eventuais custas e

emolumentos.Concedo às expropriantes o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovação do registro de

propriedade nestes autos, contados da data da intimação para retirada da carta de adjudicação e de mais 30 (trinta)

dias para comprovação da atualização do cadastro imobiliário do imóvel objeto desta desapropriação, devendo

consta a União Federal em substituição ao Expropriado.Cumpridas todas as determinações supra, e, nada havendo

ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0005953-26.2009.403.6105 (2009.61.05.005953-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005952-41.2009.403.6105 (2009.61.05.005952-3)) MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

KIJOMORI NAGAE(SP131611 - JOSE ROBERTO KOGACHI)

Despachados em Inspeção.Considerando tudo o que consta dos autos, preliminarmente, intime-se a INFRAERO

para que providencie a juntada da certidão atualizada do imóvel objeto da presente desapropriação.Após, o

cumprimento da diligência acima determinada, expeça-se Alvará de Levantamento, devendo o expropriado indicar

dados do seu RG e CPF.Outrossim, expeça-se carta de adjudicação para transferência do domínio do imóvel

objeto destes autos à União Federal, instruindo-a com cópia da sentença, da certidão do trânsito em julgado e da

matrícula ou da transcrição do imóvel, tudo autenticado pela Sra. Diretora de Secretaria.Após, intime-se a

INFRAERO via e-mail a retirá-la em secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para registro no 3º Cartório de Registro

de Imóveis de Campinas.Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo acompanhamento da

prenotação no cartório extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da documentação indispensável ao

registro da aquisição do domínio pela União, bem como pelo recolhimento de eventuais custas e

emolumentos.Concedo às expropriantes o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovação do registro de
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propriedade nestes autos, contados da data da intimação para retirada da carta de adjudicação e de mais 30 (trinta)

dias para comprovação da atualização do cadastro imobiliário do imóvel objeto desta desapropriação, devendo

consta a União Federal em substituição ao Expropriado.Cumpridas todas as determinações supra, e, nada havendo

ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0005954-11.2009.403.6105 (2009.61.05.005954-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X OSWALDO DOS SANTOS SOARES X

ARMANDO DOS SANTOS SOARES(SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO)

Preliminarmente, intime-se a co-expropriada Suely Fernandes dos Santos para que regularize o feito, juntando aos

autos certidão de óbito de Armando dos Santos Soares, bem como para que habilite todos os herdeiros do co-

expropriado falecido, comprovando suas condições como tal, nos termos da lei civil.Outrossim, tendo em vista a

notícia do falecimento do co-expropriado Oswaldo dos Santos Soares, bem como, que houve processo de

Arrolamento dos Bens por ele deixados, tendo como inventariante o seu irmão, Antonio dos Santos Soares Filho

(fls. 134) e, ainda, face à certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 172, onde informa não haver encontrado o

mesmo no endereço fornecido e, por fim, tendo em vista a Certidão e consulta de fls. 192/193, expeça-se Carta

Precatória para a citação do representante do espólio do co-expropriado Oswaldo dos Santos Soares, Dr. Antonio

dos Santos Soares Filho, no endereço ali indicado, qual seja, seu endereço profissional, sito à Avenida Marechal

Floriano Peixoto, 274, 71, José Menino, Santos/SP.Efetivada a citação, intime-o para que junte aos autos a cópia

do formal de partilha e sua homologação.Regularizado o feito, volvam os autos conclusos.Int. 

 

0017263-29.2009.403.6105 (2009.61.05.017263-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E

SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X CAZUTOIO MACHIDA X MASSACO MACHIDA TAKAGI X

MINAKO MACHIDA IHA X TAKAKO MACHIDA X YOSHIKO MACHIDA X JUNKO

MACHIDA(SP260544 - SEME MATTAR NETO)

Vistos em Inspeção.Tendo em vista a concordância expressa dos expropriados (fls. 103/104 e 200), HOMOLOGO

por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes, julgando EXTINTO o

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, e

tendo em vista tudo o que dos autos consta, concedo a antecipação de tutela para o fim de determinar a imissão de

posse no imóvel objeto da presente ação, no prazo que ora fixo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação

dos réus para desocupação, em favor da INFRAERO.O imóvel deverá ser entregue livre de pessoas e coisas, até a

data fixada, sob pena de ser realizada a desocupação coercitiva.Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, tendo em vista o acordado entre as partes.Após o trânsito em julgado, expeça-se Carta de

Adjudicação em favor da União Federal, bem como alvará para levantamento do valor indenizatório em depósito,

na forma do art. 34 do Decreto-lei nº 3.365/41, devendo a publicação dos editais, bem como a certidão atualizada

do imóvel e pagamento de despesas de registro ser providenciada pela INFRAERO.Sentença não sujeita a

reexame necessário (art. 28, 1º, do Decreto-lei nº 3.365/41).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 4707

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008714-59.2011.403.6105 - MARIA CONSUELO UCHOA(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES

TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE

MENDONCA) X DIOGO UCHOA DE ALMEIDA(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X

THIAGO UCHOA DE ALMEIDA(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO)

Despachados em Inspeção.Tendo em vista a petição de fls. 179, bem como, face ao certificado às fls. 180/183, por

fim, tendo em vista o requerido pelo D. MPF em sua manifestação de fls. 155/157, expeça-se Mandado de

Intimação da cunhada da Autora, sra. Maria Helena Santos Almeida, no endereço indicado às fls. 181, para que

compareça à audiência designada para o dia 07 de maio de 2013 às 14h30min, para prestar depoimento como

testemunha do Juízo.Intime-se com urgência.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0600504-34.1992.403.6105 (92.0600504-9) - POMPEIA INDUSTRIAL E AGRO-PECUARIA LTDA X

PASTIFICIO SELMI S/A X CONFECCOES CELIAN LTDA X IRMAOS REGHINE LTDA X TRANSREFI

TRANSPORTES LTDA X BELOIT INDUSTRIAL LTDA X GAMBARDELLA & CIA LTDA X

DISTRIBUIDORA DE REVISTAS PRADO GAMBARDELLA LTDA(SP154345 - ROBERSON BATISTA DA

SILVA E SP045111 - JOSE CARLOS ANTONIO E SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X UNIAO FEDERAL X POMPEIA

INDUSTRIAL E AGRO-PECUARIA LTDA

DESPACHO DE FLS. 287: Tendo em vista que nos presentes autos o assunto tratado é a COFINS, retornem os

autos ao SEDI para retificação.Após, expeça-se a certidão solicitada, conforme já determinado às fls.

279.Cumpra-se.CERTIDÃO DE FLS. 295: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficará a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos e a retirar em

Secretaria a Certidão de Objeto e Pé expedida, conforme solicitado, bem como, caso nada mais seja requerido, no

prazo legal, o processo será rearquivado. Nada mais.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003253-38.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

GILIANE DE SOUZA SILVA CARVALHO X WILLIAN DE ALMEIDA CARVALHO

Vistos etc.Trata-se de Ação de Reintegração de Posse, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face

de GILIANE DE SOUZA SILVA CARVALHO e WILLIAM DE ALMEIDA CARVALHO, qualificados na

inicial, objetivando a sua reintegração na posse do imóvel situado na Rua Itaparica, nº 250, 1º pavimento do Bloco

4, apto. 414, Condomínio Residencial Samambaia, Jd. Itayu, Campinas-SP.No caso em apreço, observo que o

contrato foi firmado pelas partes em 09/11/2006 e que, segundo o demonstrativo de 25/27, somente a partir de

agosto/2012 os arrendatários começaram a demonstrar dificuldades de cumprir com suas obrigações.Assim,

considerando que a aplicação do regime do Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei

10.188/2001, deve ser a mais consentânea possível com a proteção social, cite-se previamente os réus, para que

apresentem sua defesa, nos termos do art. 930 do Código de Processo Civil, restando facultada aos mesmos a

comprovação dos pagamentos em atraso, a teor do art. 9º da lei 10.188/01. Neste sentido ilustrativo o julgado a

seguir: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO

DEVEDOR. IMPROVIMENTO. 1. (...)2. (...)3. (...) 4.É contraditório permitir a reintegração por conta do

inadimplemento contratual, quando o próprio Governo Federal ao lançar este Programa procurou atender,

exclusivamente, a necessidade de moradia da população de baixa renda, que, eventualmente, poderá ter

dificuldades de cumprir suas obrigações. 5.Não se pretende com isso assegurar o direito à inadimplência, mas

corrigir distorções das relações contratuais regidas no mercado habitacional, promovendo a igualdade concreta

entre as partes, de modo a viabilizar o acesso à moradia até que, respeitando-se o princípio da ampla defesa e do

contraditório, decida-se a questão definitivamente. 6.Não há qualquer prova nos autos de que foram realizadas

diversas diligências e tentativas infrutíferas de tratativas amigáveis, o que não autoriza direito de imissão na posse.

7.Agravo de instrumento improvido.(TRF 3 Região, AI 331195, Rel. Luiz Stefanini, 1ª T, DFF3 CJ2 14.04.2009,

Pg 359).Desde já, fica designada Audiência de Tentativa de Conciliação a ser realizada pela Central de

Conciliação desta Subseção Judiciária de Campinas, sita à Avenida Aquidabã, nº 465, 1º andar, no dia

21/05/2013, às 15h30, devendo as partes e seus representantes comparecerem com poderes para transigir.Após,

tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Citem-se com urgência. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 4711

 

DESAPROPRIACAO

0017947-51.2009.403.6105 (2009.61.05.017947-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1293 - PAULO SOARES

HUNGRIA NETO) X CANZI ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA(SP033158 - CELSO FANTINI) X ANA

CANZI(SP033158 - CELSO FANTINI) X ELZA MARLENE CANZI(SP065607 - ANTONIO NORBERTO

LUCIANO) X MARGARIDA CANZI BIONDI(SP065607 - ANTONIO NORBERTO LUCIANO)

Considerando-se a atual fase do presente feito, designo Audiência de Tentativa de Conciliação, para o dia 17 de

maio de 2013 às 16:30 horas, a ser realizada nesta Subseção Judiciária de Campinas, sita à Avenida Aquidabã, nº

465, 1º andar, na Central de Conciliação, onde deverão as partes comparecer à sessão devidamente representadas

por advogado regularmente constituído e se necessário, mediante prepostos com poderes para transigir.Outrossim,

tendo em vista a proximidade da data designada, intimem-se as partes com urgência. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011168-12.2011.403.6105 - CATARINA EVEN ARAUJO(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CYLLA MACHADO(SP261203 -

WENDEL ALBERTO DE ALBUQUERQUE)

Considerando-se o retorno da Carta Precatória expedida para oitiva da testemunha, Sr. Samer Khoury, dê-se vista

às partes em Secretaria, bem como intime-se o INSS.No mais, aguarde-se a Audiência designada.Cumpra-se e

intime-se.

 

 

Expediente Nº 4712

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010132-08.2006.403.6105 (2006.61.05.010132-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FUNDO NACIONAL

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X ROSILEIA

VICTORIA DA SILVA X SARA DAMARIS DE ASSIS NASCIMENTO X ARLETE CRISTINA PEREIRA DA

SILVA(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X ADILSON DA SILVA X JOSE PEREIRA DA SILVA X

ORCELIA ALVES DA SILVA(SP115243 - EUNICE ROCHA DE SUERO) X ROSILEIA VICTORIA DA

SILVA X ARLETE CRISTINA PEREIRA DA SILVA X ADILSON DA SILVA X JOSE PEREIRA DA SILVA

X ORCELIA ALVES DA SILVA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE

Tendo em vista a certidão retro, dê-se ciência ao i. advogado. Intime-se, com urgência.

 

 

Expediente Nº 4713

 

DESAPROPRIACAO

0005942-94.2009.403.6105 (2009.61.05.005942-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

PAULO PEDRO

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficará a INFRAERO intimada a complementar o recolhimento das custas de

sucumbência do Sr. Oficial de Justiça, no Juízo Deprecado, para cumprimento da Carta Precatória. Nada mais.

 

 

Expediente Nº 4714

 

DESAPROPRIACAO

0017968-27.2009.403.6105 (2009.61.05.017968-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X DIRCEU VINCIGUERRI(SP274999 - KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e considerando tudo que dos autos consta, bem como a

procuração de fls. 108, com cláusula ad judicia e et extra,, defiro o requerido pelos Expropriados, às fls. 141 e

determino, para tanto, a expedição de Alvará de Levantamento em nome da advogada, cujos dados se encontram

na mesma fls.Sem prejuízo, expeça-se carta de adjudicação para transferência do domínio do imóvel objeto destes

autos à União Federal, instruindo-a com cópia da sentença, da certidão do trânsito em julgado e da matrícula ou da

transcrição do imóvel, tudo autenticado pela Sra. Diretora de Secretaria.Após, intime-se a INFRAERO via e-mail

a retirá-la em secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para registro no 3º Cartório de Registro de Imóveis de

Campinas.Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo acompanhamento da prenotação no cartório

extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da documentação indispensável ao registro da aquisição do

domínio pela União, bem como pelo recolhimento de eventuais custas e emolumentos.Concedo às expropriantes o

prazo de 60 (sessenta) dias para comprovação do registro de propriedade nestes autos, contados da data da

intimação para retirada da carta de adjudicação e de mais 30 (trinta) dias para comprovação da atualização do
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cadastro imobiliário do imóvel objeto desta desapropriação, devendo consta a União Federal em substituição ao

Expropriado.Cumpridas todas as determinações supra, e, nada havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos

ao arquivo.Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3996

 

EXECUCAO FISCAL

0007408-75.1999.403.6105 (1999.61.05.007408-5) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E

SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA)

Fls. 150/187: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Encaminhem-se os autos ao SEDI para

que seja alterado o polo passivo da presente execução fiscal, devendo constar: BANCO SANTANDER (BRASIL)

S/A.Após, intime-se a exequente das decisões de fls. 241 e 286.Intime-se. Cumpra-se.

 

0008503-43.1999.403.6105 (1999.61.05.008503-4) - INSS/FAZENDA(SP104881 - NILDA GLORIA

BASSETTO TREVISAN) X EMPILHABRAS MANUT. E PECAS PARA EMPILHAD. LTDA - MASSA

FALIDA X CLAUDIA RIPARI CHIACHIO DO NASCIMENTO X VALMIR SOARES DO

NASCIMENTO(SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA)

A penhora de valor ínfimo em relação ao débito em execução não permite a oposição de embargos do devedor,

nos termos do parágrafo 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80.Conquanto não se exija, para conhecimento dos

embargos, que o valor da garantia corresponda ao valor integral do débito, se aquela é ínfima em relação ao valor

da dívida os embargos não devem ser admitidos.É o que ocorre no caso dos autos. Nesse sentido, colhe-se da

jurisprudência: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SEGURANÇA DO

JUÍZO. GARANTIA ÍNFIMA. INADMISSIBILIDADE. 1. Não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução (art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80). 2. A garantia apresentada não precisa corresponder ao valor

integral do débito. Entretanto, se o valor do bem oferecido à penhora é ínfimo, em relação ao valor da dívida, os

embargos não devem ser recebidos. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF/4ª R., AG 200604000375654, j.

04/03/2008).Com isso, informo que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 1.186,33), para conta de

depósito judicial vinculada a estes autos e Juízo, nos termos da Lei 9.703/98. Porém deixo de intimar o(s)

executado(s) da penhora realizada nos autos e do prazo para oposição de embargos.Dê-se vista à exequente para

que indique bens suficientes à garantia do débito exequendo.Intime-se. Cumpra-se.

 

0018588-54.2000.403.6105 (2000.61.05.018588-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X ORTONAL COM/ E REPRESENTACOES DE MAT CIRURG LTDA(SP264330 -

EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI)

Tendo em vista que a exequente não tem interesse na adjudicação dos bens penhorados nestes autos, converto em

reforço de penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 215/216, e informo

que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 8.666,08), para conta de depósito judicial vinculada a

estes autos e Juízo, nos termos da Lei 9703/98.Fica a parte executada intimada, neste ato, do reforço de penhora.

Publique-se este despacho, bem como os proferidos nos autos em apenso. Após, abra-se vista ao exequente para

prosseguimento. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0018589-39.2000.403.6105 (2000.61.05.018589-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X ORTONAL COM/ E REPRESENTACOES DE MAT CIRURG LTDA(SP168916 - GUSTAVO DE

CARVALHO PIZA)

Tendo em vista que a decisão proferida às fls. 104/108 dos autos principais (EF n. 20006105018588-4), engloba

não apenas as peças lá encartadas, mas expressamente também as peças atinentes ao presente feito, as questões

apresentadas às fls. 08/72 e 73/95 já encontram-se devidamente julgadas.Prossiga-se com a presente execução nos
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autos principais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0018626-66.2000.403.6105 (2000.61.05.018626-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X ORTONAL COM/ E REPRESENTACOES DE MAT CIRURG LTDA(SP168916 - GUSTAVO DE

CARVALHO PIZA)

Tendo em vista que a decisão proferida às fls. 104/108 dos autos principais (EF n. 20006105018588-4), engloba

não apenas as peças lá encartadas, mas expressamente também as peças atinentes ao presente feito, as questões

apresentadas às fls. 08/72 e 73/95 já encontram-se devidamente julgadas.Prossiga-se com a presente execução nos

autos principais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001262-08.2005.403.6105 (2005.61.05.001262-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES

VIANA) X MOACYR JOSE VELEZ PRADO(SP010204 - SERGIO PARREIRA SANDOVAL)

Dado o lapso temporal decorrido, resta prejudicado o pedido de prazo formulado às fls. 37.Requeira o exequente o

que de direito em termos de prosseguimento. No silêncio, aguarde-se em arquivo sobrestado.Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0015269-63.2009.403.6105 (2009.61.05.015269-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DANIELLE SACOMANI SILVA

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudesse recair a

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº

6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de

prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a

intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no arquivo,

aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo

endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se

e cumpra-se. 

 

0015272-18.2009.403.6105 (2009.61.05.015272-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X PAULA APARECIDA DOS SANTOS

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudesse recair a

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº

6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de

prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a

intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no arquivo,

aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo

endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se

e cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 3997

 

EXECUCAO FISCAL

0604630-25.1995.403.6105 (95.0604630-1) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X ALLIED

AUTOMOTIVE LTDA DIVISAO BENDIX DO BRASIL X ALTAMIRO BOSCOLI X NAUM

ROTEMBERG(SP123646 - ARI DE OLIVEIRA PINTO E SP094041 - MARCELO PEREIRA GOMARA E

SP185052 - PATRICIA MEDEIROS BARBOZA)

Vistos em inspeção.Fl. 124: Indefiro o pedido, vez que se trata de informação à alcance do exequente junto à

página eletrônica do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Saliento, outrossim, que será trasladada para estes

autos cópia da decisão proferida no recurso interposto nos embargos, tão logo seja proferida e transitada em

julgado. Até lá, aguarde-se em arquivo sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0605816-83.1995.403.6105 (95.0605816-4) - INSS/FAZENDA(Proc. LUIS EDUARDO PERRONE JUNIOR) X

DURAVIN RESINAS E TINTAS LTDA(SP126106 - GUILHERME COUTO CAVALHEIRO E SP158707 -

CIRO LOPES DIAS E SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO)

A penhora de valor ínfimo em relação ao débito em execução não permite a oposição de embargos do devedor,

nos termos do 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80.Conquanto não se exija, para conhecimento dos embargos, que o

valor da garantia corresponda ao valor integral do débito, se aquela é ínfima em relação ao valor da dívida os

embargos não devem ser admitidos.É o que ocorre no caso dos autos. Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SEGURANÇA DO JUÍZO.

GARANTIA ÍNFIMA. INADMISSIBILIDADE. 1. Não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução (art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80). 2. A garantia apresentada não precisa corresponder ao valor

integral do débito. Entretanto, se o valor do bem oferecido à penhora é ínfimo, em relação ao valor da dívida, os

embargos não devem ser recebidos. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF/4ª R., AG 200604000375654, j.

04/03/2008).Com isso, informo que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 314,39), para conta de

depósito judicial vinculada a estes autos e Juízo, nos termos da Lei 9.703/98. Porém deixo de intimar a parte

executada do prazo para oposição de embargos.Julgo insubsistente as penhoras que recaíram sobre o veículo

Saveiro CL, Placa BQH 6967 e o imóveis descritos nas matrículas n. 22.726 e n. 22.725 do 2º CRI de

Campinas/SPProvidencie-se o necessário para o levantamento da penhora.Esclareça a exequente o pedido de fl.

148, tendo em vista que os imóveis descritos à fl. 86, pertenciam ao coexecutado Hugo Carnelos, excluído do pólo

passivo da presente execução.Nada sendo requerido, aguarde-se manifestação das partes no arquivo

sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003045-45.1999.403.6105 (1999.61.05.003045-8) - INSS/FAZENDA X CONSTRUTORA LIX DA CUNHA

S/A(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X JOSE CARLOS VALENTE DA

CUNHA(SP126721 - JAIR DOMINGOS BONATTO JUNIOR) X MARISA BRAGA DA CUNHA

MARRI(SP126721 - JAIR DOMINGOS BONATTO JUNIOR)

Proceda-se à penhora no rosto dos autos da Ação Ordinária n.º 0600909-70.1992.403.6105, em trâmite perante a

2ª Vara Federal de Campinas/SP.Expeça-se mandado com urgência, encaminhando-se, inclusive, via correio

eletrônico.A propósito, instrua a referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, visando a eficácia da

diligênciaPublique-se a decisão de fls. 234/235.Cumpra-se.Decisão de fls. 234/235: Recebo a conclusão nesta

data.Defiro o pleito de fls. 231/232 pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro

lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada

para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para

o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à

informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO

REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA

DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é

firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central

para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios

para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a

data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável

aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é

medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos

bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento

esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados

após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de

esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é

justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.5. No caso em

apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema,

não tendo sido comprovada justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a

realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados.6. Como o pedido foi realizado dentro do

período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial

provido.(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

20/04/2009)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros dos executados indicados à fl. 231, via

BACEN-JUD, observando-se os valores trazidos às fls. 232, e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas

junto ao Banco Central foi efetuada nesta data.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos

conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao

princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para

requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0015734-24.1999.403.6105 (1999.61.05.015734-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE
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BARROS) X ROLUMAR TRANSPORTES LTDA(SP088288 - AIRTON DE JESUS ALMEIDA)

Vistos em inspeção. Por ora, indefiro o pedido de fls. 91/92, tendo em vista que não há indícios de que o

depositário tenha descumprido seu encargo, haja vista as informações prestados pela executada de que a mesma

encontra-se inativa desde 2002. Requeira o exequente o que de direito em termos de prosseguimento. Outrossim,

regularize a executada sua representação processual, trazendo aos autos a procuração outorgada ao Dr. AIRTON

DE JESUS ALMEIDA.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015846-56.2000.403.6105 (2000.61.05.015846-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X OLIVIDEO - PRODUCOES E ROTEIROS S/C LTDA(SP095581 - MANOEL

FERNANDO DE SOUZA FERRAZ)

Tendo em vista a recusa do 3º CRI de Campinas em registrar a penhora, intime-se a parte executada para que

comprove a propriedade do bem ofertado em garantia, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

 

0013332-91.2004.403.6105 (2004.61.05.013332-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X ALEXANDRE GOMES VIEIRA(SP106481 - EDNA DE OLIVEIRA KOCSSIS E SP239449 -

LUCIANA BUZATTO PERES E SP076256 - ROSELIA FONTANA)

A penhora de valor ínfimo em relação ao débito em execução não permite a oposição de embargos do devedor,

nos termos do 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80.Conquanto não se exija, para conhecimento dos embargos, que o

valor da garantia corresponda ao valor integral do débito, se aquela é ínfima em relação ao valor da dívida os

embargos não devem ser admitidos.É o que ocorre no caso dos autos. Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SEGURANÇA DO JUÍZO.

GARANTIA ÍNFIMA. INADMISSIBILIDADE. 1. Não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução (art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80). 2. A garantia apresentada não precisa corresponder ao valor

integral do débito. Entretanto, se o valor do bem oferecido à penhora é ínfimo, em relação ao valor da dívida, os

embargos não devem ser recebidos. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF/4ª R., AG 200604000375654, j.

04/03/2008).Com isso, informo que procedi à transferência dos valores bloqueados perante o Banco Bradesco S/A

(R$ 2.299,40), para conta de depósito judicial vinculada a estes autos e Juízo, nos termos da Lei 9.703/98. Porém

deixo de intimar a parte executada da penhora realizada nos autos e do prazo para oposição de

embargos.Considerando que a importância bloqueada perante o Banco ABN AMRO Real S/A (R$ 10,97) e o

Banco do Brasil S/A (R$ 2,08) é inexpressiva ante ao montante exeqüendo, procedo, de ofício, ao desbloqueio do

mencionado valor.Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 2554, PAB - Justiça Federal de Campinas, São

Paulo, para que providencie à conversão do depósito realizado nos autos, em renda da União, atentando-se para os

dados fornecidos pela exeqüente às fls. 64/66.Após, expeça-se novo mandado conforme determinado à fl. 60, nos

moldes requeridos pela exequente na petição de fl. 64.Intime-se. Cumpra-se.

 

0012515-90.2005.403.6105 (2005.61.05.012515-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X SUPERMERCADO JUNIOR LTDA(SP188771 - MARCO WILD E SP184759 - LUÍS

GUSTAVO NARDEZ BÔA VISTA)

Compulsando os autos, observo inicialmente que embora a penhora seja anterior à notícia de parcelamento do

débito exequendo (fl. 95), não se verifica até o presente momento o seu competente registro. Destarte,

primeiramente expeça-se mandado para registro da penhora, cumprindo-se os requisitos mencionados na nota de

devolução de fl. 101 (fl. 105).Na sequência, considerando que as Certidões de Dívida Ativa nº 80 6 04 101132-52

e 80 7 04 026677-80 foram desmembradas nas inscrições nº 80 06 04 113367-60 e 80 7 04 030436-08, de onde

consta notícia de parcelamento, suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do Código de

Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes.Segue consulta efetuada por

meio do Sistema E-CAC.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0002267-89.2010.403.6105 (2010.61.05.002267-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA

DELFINO P LENZA) X RADIO CULTURA DE CAMPINAS LTDA(SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR E

SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO E SP172134 - ANA CAROLINA GHIZZI)

Indefiro o pedido de fls. 106/107, tendo em vista que a parte exequente não concordou com a substituição da

penhora.Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo

792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes.Cumpra-se,

independentemente de intimação da parte exequente, tendo em vista que o pedido de sobrestamento foi por esta

formulado. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.ARQUIVAMENTO DO PROCESSO APÓS DECURSO DE UM ANO DA SUSPENSÃO

REQUERIDA PELA PRÓPRIA FAZENDA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.1. Tratando-se de

Execução Fiscal, a partir da Lei 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, pode o

juiz decretar de ofício a prescrição.2. Prescindível a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo
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solicitada, bem como o arquivamento do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de

suspensão e termo inicial da prescrição.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag 1301145/SE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 27/09/2010). Intime-se.

Cumpra-se.

 

0014737-55.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X JANETE DA SILVA SANTOS

Vistos em inspeção. Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os

quais pudesse recair a penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da

Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual

pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo

a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no arquivo,

aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo

endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se

e cumpra-se. 

 

0000465-22.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGA VIP SAUDE COM PROD FARM LTDA ME

Vistos em inspeção. Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os

quais pudesse recair a penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da

Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual

pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo

a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no arquivo,

aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo

endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se

e cumpra-se. 

 

0013771-58.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X DIONESIO ROSALES PERES(SP127391 - EDUARDO FERNANDES ROMERA)

Vistos em inspeção.Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução, nos termos

do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes.

Cumpra-se, independentemente de intimação da parte exequente, tendo em vista que o pedido de sobrestamento

foi por esta formulado. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.ARQUIVAMENTO DO PROCESSO APÓS DECURSO DE UM ANO DA SUSPENSÃO

REQUERIDA PELA PRÓPRIA FAZENDA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.1. Tratando-se de

Execução Fiscal, a partir da Lei 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, pode o

juiz decretar de ofício a prescrição.2. Prescindível a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo

solicitada, bem como o arquivamento do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de

suspensão e termo inicial da prescrição.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag1301145/SE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 27/09/2010). 
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Expediente Nº 3864

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0010710-58.2012.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X

SEGREDO DE JUSTICA
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SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0001987-16.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

Trata-se de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, fundada na Cédula de Crédito Bancário nº

000047081345, pactuada em 24.09.2011.Relata a requerente que, em garantia da obrigação assumida, o requerido

deu-lhe em alienação fiduciária o veículo motocicleta HONDA CG 150 FAN ESDI, cor cinza, ano Fab/Mod

2011/2012, chassi 9C2KC1680CR409165, placa EHV4493, Renavam 397527985.Assevera que as prestações do

contrato deixaram de ser adimplidas a partir de 13/12/2011, apresentando o demonstrativo do débito.É o relatório.

Decido.Inicialmente anoto que o contrato foi firmado com o Banco Panamericano e que houve cessão de crédito,

tendo sido notificado o requerido, conforme fl. 13/14.No mais, observo que consta o seguinte do contrato firmado

entre as partes (fl. 08/09):07 - O EMITENTE emite a presente CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (CCB) em

favor do BANCO PANAMERICANO (...)7.1 - O EMITENTE promete pagar ao BANCO, ou a sua ordem, nas

datas de vencimento especificadas nos itens 3.6, 3.7 e 3.8 desta CCB, o valor das prestações definido no item 3.5

acima, em moeda corrente nacional, que contempla os encargos financeiros descritos no item 03 acima, calculados

de forma composta e capitalizados mensalmente (...).Por sua vez, à fl. 08 constam os dados do bem dado em

garantia, dispondo os itens 11 e seguintes:11 - Além da(s) garantia(s) mencionada(s) no item 10 e para assegurar o

integral cumprimento de todas as obrigações assumidas nesta CCB, o EMITENTE ou o FIDUCIANTE aliena

fiduciariamente o(s) BEM(NS) em garantia ao BANCO, ou em benefício do titular dos direitos de crédito desta

CCB, nos termos da legislação aplicável, transmitindo ao BANCO o domínio e a posse indireta do(s) BEM(NS),

permanecendo com a posse direta dos mesmos, com os encargos e responsabilidades civis e penais de fiel

depositário, nos termos da legislação vigente. (...)16 - Além das hipóteses previstas em lei e nesta CCB, o crédito

decorrente da presente CCB terá o seu vencimento antecipado automaticamente, independentemente de qualquer

notificação judicial ou extrajudicial, englobando parcelas vencidas e vincendas que serão imediatamente exigíveis,

a exclusivo critério do BANCO: (i) se o EMITENTE descumprir qualquer obrigação pactuada nesta CCB (...).No

tocante ao inadimplemento, a requerente comprovou que o período de inadimplência iniciou-se em 13/12/2011,

data em que venceu antecipadamente a dívida, conforme demonstrativo de fl. 16.De outro lado, dispõe o art. 3º do

D.L n. 911/69, que o credor poderá requerer contra o devedor a busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do

devedor.Aplicando-se a regra acima ao caso vertente e considerando as provas apresentadas pela requerente, é de

ser concedida a medida requerida.Ante o exposto, com base no art. 3º do D.L n. 911/69, DEFIRO o pedido de

busca e apreensão do bem veículo motocicleta HONDA CG 150 FAN ESDI, cor cinza, ano Fab/Mod 2011/2012,

chassi 9C2KC1680CR409165, placa EHV 4493, Renavam 397527985.Expeça-se mandado para cumprimento,

devendo a CEF indicar os dados do responsável por receber os bens em nome da requerente, que assumirá o

encargo de depositário judicial.Após, cite-se e intime-se o requerido para, querendo, apresentar sua defesa no

prazo legal.CERTIDÃO DE FL. 24:Promova a parte autora a retirada da Carta Precatória nº 63/2013 expedida nos

autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias,

saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências do Oficial de Justiça naquele Juízo.

 

0001988-98.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

Trata-se de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, fundada no Contrato de Abertura de

Crédito - Veículos nº 000045908654, pactuado em 21/07/2011.Relata a requerente que, em garantia da obrigação

assumida, o requerido deu-lhe em alienação fiduciária o veículo automóvel GM CELTA 4P SPIRIT, cor preta,

ano Fab/Mod 2006/2007, chassi 9bgrx48907g112730, placa ANT 3685, Renavan 884350029.Assevera que as

prestações do contrato deixaram de ser adimplidas a partir de 21/08/2011, apresentando o demonstrativo do

débito.DECIDOInicialmente anoto que o contrato foi firmado com o Banco Panamericano e que houve cessão de

crédito, tendo sido notificado o requerido, conforme fl. 12/15.No mais, observo que consta o seguinte do contrato

firmado entre as partes (fl. 07/08):01 - O BANCO abre em favor do CREDITADO, um crédito certo e

determinado, no valor, prazo, vencimento, finalidade e demais indicações constantes do preâmbulo, ficando

convencionado que o BANCO fica desde logo autorizado a efetuar o pagamento do valor líquido financiado,

diretamente à vendedora. (..)03 - O CREDITADO pagará o valor do crédito concedido e seus respectivos

encargos, conforme opção feita pelo CREDITADO no preâmbulo, em parcelas sucessivas e subsequentes sempre

na ordem cronológica de vencimento, nos valores, vencimentos e quantidades indicadas no preâmbulo, nas

dependências do BANCO, ou em outros locais que lhe forem indicados.Por sua vez, à fl. 08 constam os dados do

bem dado em garantia, dispondo os itens 12 e seguintes:12 - O CREDITADO declara haver recebido da

vendedora o veículo descrito no anverso e para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações

assumidas neste contrato, o CREDITADO entrega esse(s) bem(ns) ao BANCO, em alienação fiduciária nos

termos do art. 66 da Lei 4.728/65, com a redação conferida pelo Decreto-Lei 911/69 e outros diplomas legais

posteriores, transmitindo ao BANCO o domínio e a posse indireta, retendo consigo a posse direta do (s) bem(ns),
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com os encargos e responsabilidades civis e penais de fiel depositário, nos termos da legislação vigente. (...)13 -

Além das hipóteses previstas em lei, o presente contrato terá o seu vencimento automaticamente antecipado

independentemente de qualquer notificação de caráter judicial ou extrajudicial, englobando parcelas vencidas e

vincendas que serão imediatamente exigíveis, caso o CREDITADO não venha a cumprir qualquer obrigação

pactuada.No tocante ao inadimplemento, a requerente comprovou que o período de inadimplência iniciou-se em

21/08/2011, data em que venceu antecipadamente a dívida, conforme demonstrativos de fl. 14.De outro lado,

dispõe o art. 3º do D.L n. 911/69, que o credor poderá requerer contra o devedor a busca e apreensão do bem

alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor.Aplicando-se a regra acima ao caso vertente e considerando as provas apresentadas

pela requerente, é de ser concedida a medida requerida.Ante o exposto, com base no art. 3º do D.L n. 911/69,

DEFIRO o pedido de busca e apreensão do bem veículo automóvel GM CELTA 4P SPIRIT, cor preta, ano

Fab/Mod 2006/2007, chassi 9bgrx48907g112730, placa ANT 3685, Renavan 884350029.Expeça-se mandado para

cumprimento, fazendo-se constar como depositário judicial um dos responsáveis apontados pela CEF à fl.

03.Após, cite-se e intime-se o requerido para, querendo, apresentar sua defesa no prazo legal.CERTIDÃO DE FL.

24:Promova a parte autora a retirada da Carta Precatória nº 65/2013 expedida nos autos, para seu fiel

cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que

deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências do Oficial de Justiça naquele Juízo.

 

DESAPROPRIACAO

0005417-15.2009.403.6105 (2009.61.05.005417-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP016311 - MILTON

SAAD) X SERGIO SIMAO X IVANI SAAD SIMAO X SONIA MARIA SIMAO JACOB(SP016311 - MILTON

SAAD)

Fls. 313/344. Dê-se vista às partes para manifestação acerca do laudo pericial apresentado pelo Sr. Perito, no

prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0005581-77.2009.403.6105 (2009.61.05.005581-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X IRINEU LUPPI - ESPOLIO(SP274999 -

KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS) X AGLACY DANTAS LUPI(SP274999 - KARINA MENDES DE

LIMA ROVARIS) X ANTONIO STECCA(SP132255 - ABILIO CESAR COMERON) X CELIA MALTA

LOPES

Fls. 286 e 289. Intime-se a Infraero para que, no prazo de 05 (cinco) dias, retire a guia de depósito de fl. 109 nesta

Secretaria, sob pena de arquivamento em pasta própria.Cumpra a Infraero o quinto parágrafo do despacho de fl.

285, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para a apreciação do

pedido de imissão na posse e outras deliberações. Int.

 

0005618-07.2009.403.6105 (2009.61.05.005618-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

SANTOS & VIEIRA - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME(SP033158 - CELSO FANTINI) X ELZA

RODRIGUES DE LEMOS(SP285694 - JOSE OSWALDO RETZ SILVA JUNIOR) X CLAUDIO SOARES DE

LEMOS X ELIANA SOARES DE LEMOS DOS SANTOS FREIRE X MARIA SILVIA DAHER LEMOS

MUNHOZ X FERNANDO SOARES DE LEMOS X MARCEDLO SOARES DE LEMOS X LUCIANA

SOARES DE LEMOS PASTINA X MONICA GIACHINI DE LEMOS X ANTONIO DOS SANTOS FREIRE X

FRANCISCO CARLOS MUNHOZ X MARINA DE ALACOC SOARES DE LEMOS X ANA PAULA BENITE

JANUARIO DE LEMOS X FERNANDO JOSE PASTINA

Fls. 297/323. Saliento ao peticionário que o levantamento do valor da indenização está condicionado ao

cumprimento das formalidades previstas no artigo 34 do Decreto Lei n. 3.365/41, quais sejam, trazer aos autos a

certidão da matrícula e a certidão negativa de débitos fiscais, ambas devidamente atualizadas referentes ao imóvel

objeto da ação, no prazo de 30 (trinta) dias.Ademais, ressalto que todos os expropriados ainda não foram citados,

restando indeferido o pedido de expedição de alvará de levantamento da quantia depositada a título de
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indenização.Manifestem-se os expropriantes em termos de prosseguimento do feito em relação aos herdeiros do

de cujus Manoel Teodoro da Veiga, no prazo de 10 (dez) dias.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no

pólo passivo da presente dos cônjuges dos expropriados: Mônica Giachini de Lemos, Antônio dos Santos Freire,

Francisco Carlos Munhoz, Marina de Alacoc Soares de Lemos, Ana Paula Benite Januário de Lemos e Fernando

José Pastina.Int.

 

0005787-91.2009.403.6105 (2009.61.05.005787-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO

GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE

VALENTE MARTINS) X BENEDITO ROCHA(SP311366 - JOSE BENEDICTO TEMPLE) X JOSE JACOBER

- ESPOLIO X PAULA JACOBER(SP266364 - JAIR LONGATTI) X CARLOS HENRIQUE KLINKE -

ESPOLIO X MARIA APARECIDA KLINKE X MARIA PAULA KLINKE - ESPOLIO X MARIA

APARECIDA KLINKE X SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE TERRAPLANAGEM LTDA(SP115977 -

TOLENTINO DOS SANTOS) X PAULA JACOBER(SP157635 - PAULO ROBERTO DE TOLEDO FINATTI

E SP266364 - JAIR LONGATTI)

Vistos,Nos processos de desapropriação têm sido recorrente a situação em que os proprietários do imóvel já

morreram e o bem ainda não foi transferido, por partilha, ao cônjuge sobrevivente e aos herdeiros.Dispõe o

Decreto n. 3365/41:Art. 18. A citação far-se-á por edital se o citando não for conhecido, ou estiver em lugar

ignorado, incerto ou inacessível, ou, ainda, no estrangeiro, o que dois oficiais do juízo certificarão.Art. 19. Feita a

citação, a causa seguirá com o rito ordinário.Art. 20. A contestação só poderá versar sobre vício do processo

judicial ou impugnação do preço; qualquer outra questão deverá ser decidida por ação direta.Art. 21. A instância

não se interrompe. No caso de falecimento do réu, ou perda de sua capacidade civil, o juiz, logo que disso tenha

conhecimento, nomeará curador à lide, ate que se lhe habilite o interessado.Parágrafo único. Os atos praticados da

data do falecimento ou perda da capacidade à investidura do curador à lide poderão ser ratificados ou impugnados

por ele, ou pelo representante do espólio, ou do incapaz. (g.n) A legislação regula as medidas que se deve adotar

quando o expropriado morrer, quer antes ou após o início do processo de desapropriação. Com efeito. Diz a lei

que se deve nomear um curador à lide até que se habilite o interessado, que no caso é o espólio. Observe-se que

não há na legislação a determinação legal para que o expropriante busque o cônjuge meeiro ou os potenciais

herdeiros do bem expropriado a fim de requerer suas citações e inclusões no processo de desapropriação. Por sua

vez, o Código Civil dispõe o seguinte acerca do processo e inventário e partilha:CAPÍTULO IXDO

INVENTÁRIO E DA PARTILHASeção IDas Disposições GeraisArt. 982. Havendo testamento ou interessado

incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial; se todos forem capazes e concordes, poderá fazer-se o inventário e a

partilha por escritura pública, a qual constituirá título hábil para o registro imobiliário. (Redação dada pela Lei nº

11.441, de 2007). 1º O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as partes interessadas estiverem

assistidas por advogado comum ou advogados de cada uma delas ou por defensor público, cuja qualificação e

assinatura constarão do ato notarial. (Renumerado do parágrafo único com nova redação, pela Lei nº 11.965, de

2009) 2º A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se declararem pobres sob as penas da lei.

(Incluído pela Lei nº 11.965, de 20090)Art. 983. O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60

(sessenta) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses subseqüentes, podendo o juiz

prorrogar tais prazos, de ofício ou a requerimento de parte. (Redação dada pela Lei nº 11.441, de 2007).Parágrafo

único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.441, de 2007).(Revogado pela Lei nº 11.441, de 2007).Art. 984.

O juiz decidirá todas as questões de direito e também as questões de fato, quando este se achar provado por

documento, só remetendo para os meios ordinários as que demandarem alta indagação ou dependerem de outras

provas.Art. 985. Até que o inventariante preste o compromisso (art. 990, parágrafo único), continuará o espólio na

posse do administrador provisório.Art. 986. O administrador provisório representa ativa e passivamente o espólio,

é obrigado a trazer ao acervo os frutos que desde a abertura da sucessão percebeu, tem direito ao reembolso das

despesas necessárias e úteis que fez e responde pelo dano a que, por dolo ou culpa, der causa. (g.n)A lei fixa o

prazo de 60 (sessenta) dias do óbito para que seja aberto inventário (art.983, CCB) judicial. O extrajudicial pode

ser lavrado em menos tempo, já que não sujeito à tramitação processual.Voltando os olhos para o processo de

desapropriação, tem-se que o retorno da carta de citação com réu não localizado ou resultado similar leva à

nomeação do curador à lide, o qual será citado para funcionar no feito até que um interessado se habilite. O

Decreto n. 3365/41 estabelece, no caso de réu desconhecido, que deve ser feita a citação por edital. Ora, no

momento da morte, os bens são transferidos para os herdeiros. Com efeito, Giselda Maria Fernandes Novaes

Hironaka a sucessão considera-se aberta no instante mesmo ou no instante presumido da morte de alguém,

fazendo nascer o direito hereditário e operando a substituição do falecido por seus sucessores a título universal nas

relações jurídicas em que aquele figurava. Não se confundem, todavia. A morte é antecedente lógico, é

pressuposto e causa. A transmissão é conseqüente, é efeito da morte. Por força de ficção legal, coincidem em

termos cronológicos, (1) presumindo a lei que o próprio de cujus investiu seus herdeiros (2) no domínio e na posse
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indireta (3) de seu patrimônio, porque este não pode restar acéfalo. Esta é a fórmula do que se convenciona

denominar droit de saisine.Assim posta a questão, se não tiver sido localizado o proprietário do imóvel, a situação

do novo proprietário é exatamente a de réu desconhecido. Eis porque também nesta hipótese deverá ser feita a

citação por edital a fim de que os interessados (e.g, espólio, titulares de direito real sobre a coisa expropriada,

titulares de penhora sobre bem) se habilitem no processo ou para discutir o preço (espólio) ou para fazer valer a

subrogação sobre o preço prevista no Decreto n. 3.365/41.Da vedação legal de se resolver no processo de

desapropriação matéria relativa ao direito das sucessõesA matéria relativa aos direitos de sucessão não comporta

resolução no processo de desapropriação porque nele o objeto é a expropriação e somente ela. A única discussão

admitida é a relativa ao preço. Partilha de bens ou atribuições de quinhões são matérias que resvalam do objeto da

ação de desapropriação.Não bastasse isso, a matéria relativa à partilha de bens também não pode ser apreciada no

processo de desapropriação porque a Justiça Federal, por onde tramita esta e outras ações, não detém competência

funcional para apreciar a demanda. DeliberaçõesDiante do exposto:a) ordeno se citem por edital eventuais

interessados na desapropriação do imóvel de transcrição nº 3.788, localizado na quadra B, lote 18, loteamento

denominado Jardim Guayanila, cujo registro no 3º CRI consta no nome de José Jakober,b) nomeio curadora à lide

a Defensoria Pública da União.Intimem-se.

 

0005903-97.2009.403.6105 (2009.61.05.005903-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X FRANCISCO GARGIULO(SP136503 -

MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA)

Fls. 158/182. Dê-se vista aos expropriantes, acerca da contestação.Sem prejuízo, defiro o prazo requerido para que

o peticionário regularize a representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento

da contestação de fls. 158/182 e arquivamento em pasta própria nesta Secretaria.Sem prejuízo, manifestem-se os

expropriantes acerca da regularidade processual, bem como sobre a possibilidade de designação de audiência de

tentativa de conciliação, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0005938-57.2009.403.6105 (2009.61.05.005938-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE

JOSE VALENTE MARTINS) X EDUARDO BICHARA - ESPOLIO(SP314181 - TOSHINOBU TASOKO)

Fls. 384/446. Dê-se vista às partes para manifestação, acerca do laudo pericial apresentado pelo(a) Sr(a). Perito(a),

no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0017977-86.2009.403.6105 (2009.61.05.017977-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1293 - PAULO SOARES

HUNGRIA NETO) X PEDRO NISHIYAMA(SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA E

SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X EZEQUIEL DA SILVA X RITA DE CASSIA DA

SILVA(SP155682 - ALEXANDRO DOS REIS) X MARLENE DE FATIMA DE LUZ PEREIRA X WANDER

ASSIS DE ABREU(SP155682 - ALEXANDRO DOS REIS) X MARIA ANGELICA FERRARO DE

ABREU(SP155682 - ALEXANDRO DOS REIS) X GISLENE MARIA FELIX(SP102019 - ANA MARIA

FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS) X JOSE FELIX FILHO(SP102019 - ANA MARIA FRANCISCO DOS

SANTOS TANNUS)

Fls. 336/343. Dê-se vista às partes para manifestação acerca da proposta de honorários apresentados pelo Sr.

Perito, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Int

 

0003429-22.2010.403.6105 (2010.61.05.003429-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP090411 - NEIRIBERTO

GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X

MASSARU MITSUIKI(SP304774 - ROBERTO HIDEYUKI SUZUKI E SP068563 - FRANCISCO CARLOS

AVANCO E SP297893 - VALDIR JOSÉ MARQUES) X VITOR KOITI MITSUIKI X ELESSANDRA DE

ALMEIDA MITSUIKI X EMI MITSUIKI X HITOSHI MITSUIKI - ESPOLIO

Fixo os honorários provisórios do(a) perito(a) judicial em R$1.000,00, os quais deverão ser depositados pelos

autores, no prazo de 15 (quinze) dias. Efetuado o depósito, intime-se, via e-mail, o(a) Sr(a). Perito(a) judicial
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nomeado(a) à fl. 289 para iniciar os trabalhos, avaliando o imóvel e responder aos quesitos formulados pelas

partes, no prazo de 30 (trinta) dias.Ressalto ao(a) Sr(a). Perito(a) que, por ocasião da juntado do laudo aos autos,

deverá apresentar a sua pretensão definitiva de honorários periciais, devidamente justificada.Int.

 

0012687-22.2011.403.6105 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2131 - RAFAEL CARDOSO DE BARROS) X SHELL

BRASIL LTDA X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Prejudicada a determinação de expedição de ofício à fl. 349 ao Banco do Brasil, ante o ofício de fls. 350/352. Fls.

350/352. Dê-se vista às partes.Fls. 362/366. Mantenho o despacho de fl. 349 pelos seus próprios fundamentos.

Anote a Secretaria a interposição de Agravo Retido.Dê-se vista à parte contrária para manifestação acerca do

referido recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 523 do Código de Processo Civil.Após,

cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 285.Int.

 

0017507-84.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP152055 - IVO CAPELLO

JUNIOR) X RICARDO CAPOROSSI - ESPOLIO X MARIA ALICE AZZINE CAPOROSSI X MARIO

PEREIRA DE MELO(SP236380 - GLAUCIO FERREIRA SETTI E SP272061 - DIMITRA DE MELO

POLESEL)

Fls. 105/115. Dê-se vista aos expropriantes. Saliento que o levantamento do valor da indenização está

condicionado ao cumprimento das formalidades previstas no artigo 34 do Decreto Lei n. 3.365/41, quais sejam,

trazer aos autos a certidão da matrícula e a certidão negativa de débitos fiscais, ambas devidamente atualizadas e

referentes ao imóvel objeto da ação. Intimem-se pessoalmente e nos respectivos endereços indicados, LICCYARA

AZZINE CAPOROSSI ARANTES JOVITA, LICIANNY AZZINE CAPOROSSI MENDES e RICARDO

CAPOROSSI JUNIOR para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularizem a representação processual, uma vez que

são casados.Fls. 116/118. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a inventariante de MÁRIO PEREIRA DE

MELO e IZAIR BERENGUEL, Sra. Sônia Aparecida de Melo, traga aos autos o endereço de todos os herdeiros

para fins de citação.Fls. 118/119 e 127. Indefiro os pedidos de citação de LICIANNY AZZINE CAPOROSSI

MENDES e RICARDO CAPOROSSI JÚNIOR, haja vista a petição de fls. 105/115.Int. 

 

0017822-15.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI E SP118484 - CARLOS DE SOUZA COELHO) X ARI RIBEIRO DO PRADO X CARLOS

ALBERTO RIBEIRO DO PRADO X ROBERTO RIBEIRO DO PRADO X DELENIR PRADO FIGUEIREDO

Prejudicado o pedido formulado pela União Federal às fls. 136/138, ante a petição de fls. 139/140 da

Infraero.Expeça-se alvará de levantamento dos honorários depositados às fls. 139/140, em favor do patrono dos

expropriados.Sem prejuízo, cumpra a parte autora o penúltimo parágrafo do despacho de fl. 115.Int.

 

0013979-08.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X MARIA ETERNA DA COSTA SILVA(SP296586 - WILTON SILVA DE MOURA)

Intime-se pessoalmente a expropriada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra o despacho de fl. 52.Após,

venham os autos conclusos.Int.

 

0014069-16.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X MARIA JOSE BERTOGNA - ESPOLIO X OSCARINA BERTOGNA

Intime-se a Infraero para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o despacho de fl. 74, comprovando a distribuição

da carta precatória 256/12 perante o juízo deprecado.Int.

 

0015593-48.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA

MENEZES) X FRANCISCO RDORIGUES DA SILVA X MARCELINA DIAS MONTEIRO DA SILVA X

JOAO ARAIDES GEME X DOMINGAS DO CARMO MONTAGNA GEME

Fls. 86/87 e 92/93. Manifestem-se os expropriantes em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)

dias, em relação aos expropriados não citados.Int.

 

0015903-54.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X ELEUTERIO BATISTA
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Prejudicado o pedido de fl. 51, ante a petição de fl. 48.Cite-se e intime-se o expropriado nos endereços indicados

às fls. 26 e 32.Int.

 

USUCAPIAO

0013648-60.2011.403.6105 - JOSE CASSIANI X SILVIA ADRIANA CASSIANI X ALFREDO CASOTTI

FILHO X SERGIO AMAURI CASSIANI X SORAIA ANDREA CASSIANI X SIMONE APARECIDA

CASSIANI X DIVA APARECIDA DE OLIVEIRA MORANDIN X MARCIO ISRAEL MORANDIN X

PRISCILA APARECIDA MORANDIN(SP140428 - MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA

BARBOSA) X JOSE LAZARO FRANCO DE GODOY X ISABEL LUGLI DE GODOY X UNIAO FEDERAL

Fls. 284/285. O pedido formulado pela União Federal para que seja intimado o INCRA será analisado por ocasião

da prolação da sentença. Fls. 297/298. Providenciem os autores, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da

lei, planta do imóvel objeto desta lide, com a demarcação da LMEO, de acordo com a legislação vigente, bem

como o memorial do terreno alodial e do terreno marginal, especificando que o imóvel confronta com terrenos

marginais de propriedade da União Federal.Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória para a

citação dos confrontantes de fls. 294/295. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014780-65.2005.403.6105 (2005.61.05.014780-7) - DIONE CRISTINA DI GIACOMO(SP223149 - MIRCEA

NATSUMI MURAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do despacho de fl. 486, informe o INSS acerca da decisão deferitória ou indeferitória do recurso

administrativo da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int.Fls. 497/500. Dê-se vista à parte autora para

manifestação. Int. 

 

0008481-21.2009.403.6303 - ELZA CAETANO GOMES(SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 293/296. Dê-se vista às partes para manifestação. Int. 

 

0009068-21.2010.403.6105 - MICROQUIMICA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA(SP275245 - VIANO ALVES

DO ROSÁRIO) X UNIAO FEDERAL

Fl. 609. Dê-se vista às partes para manifestação acerca da proposta de honorários apresentados pelo Sr. Perito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Int

 

0017427-57.2010.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ

ROLDAN) X SEGREDO DE JUSTICA

Chamo o feito à ordem.A presente ação tem como objeto o pedido de anulação dos lançamentos diretos feitos pela

Secretaria da Receita Federal, que glosou deduções das Declarações de Ajuste Anual do autor relativas ao ano-

base de 2006, 2007 e 2008. O autor afirma que a DRF/Campinas glosou as seguintes deduções da sua declaração:

a) despesas médicas; b) despesa com previdência privada; c) livro caixa. Afirma, ainda, o autor que efetuou o

pagamento de duas quotas de imposto de renda relativo ao ano-base de 2008, em atraso e com acréscimos, por

culpa da ré, que não efetuou o débito automático.Quanto às despesas médicas o autor afirma que a glosa não

merece subsistir porque é ilegal que o Fisco negue eficácia jurídica aos documentos apresentados.Na contestação

a ré sustenta a autuação, reiterando que os recibos apresentados não comprovam, por si só, a prestação do serviço

médico, bem como que no ano-base 2006, os recibos apresentados referentes ao profissional Carlos Roberto de

Oliveira somam R$ 10.000,00, tendo sido deduzidos R$ 15.000,00. Quanto ao pagamento em atraso de quotas de

imposto de renda, relativas ao ano-base de 2008, informa a ré que não há nenhum pagamento com os valores

mencionados, apresentando os extratos de fl. 160/167.Compulsando os autos, observo que não foram fixados os

pontos controvertidos, não foram definidos os meios de provas adequados à prova das alegações fáticas e não foi

distribuído o ônus da prova, providências imprescindíveis à regularidade do processo.Neste passo, a fim de evitar

eventuais prejuízos às partes, passo a adotar as medidas previstas na lei.ConciliaçãoA inicial e a contestação

denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar a que se

refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade processualO processo se encontra regular, razão pela

qual passo à fase seguinte.Fixação dos pontos controvertidosPontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por

uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito

subjetivo afirmado em juízo.O objetivo da fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e,

concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à lide e necessitam ser provados.A fixação repercute

ainda na definição dos meios de prova determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum

probandum. No presente caso, os pontos controvertidos são:a) os efetivos gastos médicos tidos pelo autor, com a

própria saúde e saúde dos dependentes, relativos aos anos-base 2006 e 2007;b) a receita obtida como pessoa física

pelo exercício de profissão ou por trabalho não assalariado no ano-base de 2008 e os efetivos gastos com as
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despesas dedutíveis em tal atividade no mesmo ano-base (deduções livro caixa);c) a ocorrência de pagamentos

intempestivos, com juros e multa, das duas primeiras quotas do imposto de renda do ano-base 2008.Distribuição

do Ônus da prova dos fatosO ônus da prova dos fatos compete ao autor, haja vista que se trata de alegações de

fatos constitutivos do seu direito subjetivo às deduções tributárias.Das provas hábeis a provar as alegações

fáticasDiante dos pontos controvertidos, defiro os seguintes meios de prova:1. documental, a ser juntado no prazo

de 30 (trinta) dias, quando aos fatos comprobatórios dos gastos médicos, bem como quanto ao montante pago ao

profissional Carlos Roberto de Oliveira, no ano de 2006 e, ainda, as deduções a título de livro caixa, no ano-base

2008, e a comprovação do pagamento em atraso das quotas de imposto de renda ano-base 2008, uma vez que o

extrato de fl. 136/137 parece se referir ao ano de 2010. Fica o autor dispensado de juntar documentação se

entender que já se encontra nos autos.2. testemunhal (já deferida), devendo ser expedida Carta Precatória para

oitiva de Ana C. Baroni B. S. Bittencourt, no endereço constante dos recibos de fl. 82/84. Quanto às demais

testemunhas, homologo o pedido de desistência em relação à oitiva de Carmen Simplício da Silva, formulado à fl.

312. Expeça-se ofício ao Crefito, no endereço informado à fl. 313, solicitando informação acerca do endereço da

profissional Nanci Santos Borges. Requeira o autor o que de direito quanto ao endereço de Carlos Roberto de

Oliveira, informado à fl. 315 (já diligenciado).

 

0007813-91.2011.403.6105 - SEVERINO BARBOSA DE SOUZA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Prejudicado os pedidos formulados às fls. 272 e 273/274, ante a petição de fls. 275/277.Manifeste-se o INSS sobre

o pedido de desistência do feito formulado pela parte autora às fls. 275/277.Int.

 

0010981-04.2011.403.6105 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 164/165 e 172/173. Dê-se vista às partes para manifestação. Int. 

 

0012328-72.2011.403.6105 - PAULO CESAR DE ALMEIDA SALLES(SP223149 - MIRCEA NATSUMI

MURAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 206. Defiro o pedido formulado pela parte autora pelo prazo requerido.Int.

 

0015737-56.2011.403.6105 - TARLEY MOREIRA DA SILVA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 233. Dê-se vista às partes para manifestação. Int. 

 

0015857-02.2011.403.6105 - LUIZ MARIA RODRIGUES(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Quanto ao requerimento de produção da prova pericial, entendo que, nos termos da lei, o meio de prova adequado

à demonstração do exercício de atividade especial são os documentos mencionados na decisão de fl. 172, salvo se

forem inquinados de falsos pelo meio processual cabível. Neste passo, há outros meios mais consentâneos com o

Princípio da Economia Processual, dentre os quais a requisição do LTCAT e de informações detalhadas sobre o

trabalho do segurado na empresa ou o uso de prova emprestada produzida em outros autos judiciais para

demonstrar as afirmadas condições especiais de trabalho do segurado. Por fim, merece registro que o deferimento

da prova requerida para o segurado implicaria, por igualdade, no reconhecimento por parte deste Juízo de que todo

o tempo especial pode ser provado por meio de perícias judiciais, conclusão que contraria o ordenamento jurídico

e, o que é mais grave, torna em curto prazo inviável a prestação jurisdicional de centenas de milhares de ações, já

que, e.g, num único processo em que o autor buscasse o reconhecimento de 10 (dez) ou mais vínculos especiais,

haver-se-ía de se fazer 10 (dez) ou mais perícias em cada um dos locais de prestação do serviço. Somando-se

essas perícias às que seriam deferidas nas milhares de ações previdenciárias que tramitam no país, chegar-se-ía à

impossibilidade da prestação jurisdicional pelo volume de atos processuais praticados em cada processo. Neste

passo, considerando que praticamente 100 % dos segurados são beneficiários a justiça gratuita, ou seja, não pagam

custas processuais e é o Poder Público quem arca com o pagamento de eventual dos honorários devidos pela

produção de perícias (e.g. perícias médicas), ter-se-ía o provável esgotamento dos recursos orçamentários

destinados ao funcionamento da Justiça Federal, uma vez que a maior parte desses recursos seria destinada ao

pagamento de honorários periciais para a produção dos meios de provas mencionados. Por todo o exposto,

indefiro por ora a produção da prova pericial e da inspeção nos locais de trabalho do autor. Em relação ao pedido

de produção de prova documental, ressalto a aplicabilidade dos artigos 397 e 398 do CPC.Defiro o pedido de

expedição de ofícios às empregadoras para fins de apresentação do inteiro teor dos laudos técnico. Para tanto,

informe a parte autora o atual e completo endereço das mesmas, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.Int.
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0000038-88.2012.403.6105 - ERIVALDO DIAS DOS SANTOS(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E

SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cumprimento da carta precatória 110/12, expedida à

fl. 339. (Vara Cível da Comarca de Brumado/BA - processo nº 0003451-05.2012.805.0032)Int.

 

0002977-41.2012.403.6105 - JOSE APARECIDO FERREIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 163/165. Dê-se vista às partes para manifestação.Sem prejuízo, reitere-se os ofícios de fls. 136 e 157 com

cópia da petição de fl. 159, por meio de oficial de justiça, consignando o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento,

sob a pena já estipulada. Int.

 

0005923-83.2012.403.6105 - JOAO BATISTA FONSECA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade

processualObservo que os períodos de 22/12/86 a 12/03/98 e de 13/03/98 a 03/12/98 já foram reconhecidos pelo

INSS, conforme contagem constante à fl. 47 dos autos (cópia do PA), razão pela qual o autor não tem interesse no

reconhecimento judicial de tais períodos como tempos especiais. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem

julgamento do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, em relação aos tempos de serviço acima

indicados.Fixação dos pontos controvertidos Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e

contraditadas pela parte adversa, a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo

afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e,

concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à lide e necessitam serem provados. A fixação repercute

ainda na definição dos meios de prova determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum

probandum. Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este

Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular

exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102

db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula estabelece, a despeito da redução

proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é insalubre e, com isso, afasta, por meio de

inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que estabelecem que se deve considerar atividade

insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da

Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será

levada em conta no julgamento da lide é a lançada no LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade

das informações constantes em tais documentos.No presente caso, o ponto controvertido é a prestação de trabalho

sob condições especiais no período de 03/12/98 a 30/04/09.Das provas hábeis a provar as alegações fáticasO

Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em

juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida

mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou coisa pela

parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa),

prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do

CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente casoTrabalho sob condições

especiaisa) prova documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da atividade como especial e que até o

advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e

que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a apresentação dos formulários SB-40 e

DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação esta modificada com a Lei n.º

9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo, defiro a produção da prova

documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de documentos que permitam a

melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da

empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período; cópia integral da CTPS; o PPP e o

laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na empresa e

no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de

Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo

for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s)

químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do recebimento de adicional pelo exercício de

atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as

condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que

quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo, documento comprobatório de que o
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autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as respectivas indicações dos locais nos quais

trabalhou). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os

citados documentos.Ônus da provaCompete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob condições

especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91), assim como lhe compete o ônus a prova do trabalho rural. Todavia, no

que concerne à prestação do trabalho sob condições especiais no período no qual a qualificação de especial era

feita de acordo com a inclusão do trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de

provar sua inclusão na categoria profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na

CTPS, salvo se dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS

o ônus de provar a ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato

veiculada na lei, ou seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que

inexistiam os agentes insalubres a justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a

atividade era desenvolvida em ambiente insalubre/perigoso. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do

ônus da prova feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas

complementares que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s)

pedido(s).Intimem-se.

 

0006180-11.2012.403.6105 - EDGARD ADOLPHO IAMARINO(SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS E

SP266782 - PAULO SERGIO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Fls. 344/345. Defiro o pedido formulado pela parte autora por 60 (sessenta) dias.Decorrido o prazo e, nada sendo

requerido, cumpra-se o despacho de fl. 343.Int.

 

0009427-97.2012.403.6105 - LAURINDA LOPES DE SANTANA CORREA(SP215278 - SILVIA HELENA

CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar.Preliminares e verificação da regularidade processualNão há preliminares a

apreciar.Fixação do ponto controvertido O ponto controvertido é a existência de incapacidade laborativa que

possibilite o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.Distribuição do

Ônus da prova dos fatosCabe à parte autora a prova da existência da incapacidade laborativa. Das provas hábeis a

provar as alegações fáticas1. Auxílio Doença/Aposentadoria por InvalidezCompulsando os autos, verifico que

foram produzidas prova documental e pericial, a fim de atestarem a incapacidade da parte autora, tendo sido

deferida parcialmente a tutela antecipada à fl. 225.Deliberações finaisConsiderando que já foi produzida a prova

pericial médica às fls. 219/224, requerida pela parte autora na inicial, ratifico a mesma. Fls. 231/246. Mantenho a

decisão de fl. 225 pelos seus próprios fundamentos.Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as

partes nos termos do artigo 331 do C.P.C., ficando consignado que o silêncio de uma das partes será interpretado

como impossibilidade de realização de acordo. Sem prejuízo da determinação supra, faculto às partes a

apresentação de memoriais.Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0010112-07.2012.403.6105 - MARIO PERINI(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,1. ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual

deixo de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.2. Verificação da regularidade

processualO processo se encontra regular, razão pela qual passo à fase seguinte.3. Prescrição A prescrição

articulada pelo INSS atingirá, no máximo, as parcelas. Portanto, cuida-se de alegação de prescrição parcial que,

sem prejuízo algum, será apreciada quando da prolação da sentença.4. Fixação dos pontos controvertidos Pontos

controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos

controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à

lide e necessitam ser provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova determinados pelo Juiz

e na distribuição do ônus probatório dos fatos a serem provados.Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI,

esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC,

mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito de qualquer redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho

é insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do
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Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, considerando o erro material apontado pelo INSS na contestação, tem-se que os pontos

controvertidos são:a) a prestação do trabalho sob condições comuns no(s) período(s) de 01/02/1982 a 31/10/1983

e 02/01/1997 a 24/01/1997; b) a prestação de trabalho sob condições especiais no período de 06/03/1997 a

18/04/2012.5. Espécies de provas previstas na lei para provar as alegações fáticasO Código de Processo Civil

define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em juízo. São elas: oral

(depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida mediante: a) apresentação

pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros

e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção

judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do CPC.6. Provas hábeis a

provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente caso1. Trabalho comum O art. 16 da Lei n. 3.807/60

atribuía às anotações feitas em CTPS o valor comprobatório de filiação à previdência social. A Lei n. 8.212/91, no

art. 55, estabeleceu que o tempo de serviço deve ser comprovado na forma estabelecida no Regulamento. Este, por

seu turno, estabelecia que a anotação na CTPS valia como prova de filiação à CTPS, regramento que só veio a ser

alterado com a edição do Decreto n. 6.722, de 30/12/2008 (DOU 31/12/2008), que, ao dar nova redação ao art.19

do Decreto n. 3.048/99, excluiu a CTPS como meio de prova bastante para a prova da filiação. Considerando os

pontos controversos, observado o regramento acima, defiro a produção dos seguintes meios de provas:-

documental: a juntada da CTPS original ou cópia, cópia de registro de empregados, cópia do contrato social da

empresa, cópia de documentos que demonstrem o exercício do trabalho afirmado etc.;- testemunhal: oitiva de

testemunhas que tenham conhecimento da prestação do serviço afirmada pelo autor ou da inexistência da

prestação.2. Trabalho sob condições especiaisA diretriz geral em termos de reconhecimento da atividade como

especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto

83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a apresentação dos

formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação esta modificada

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo, defiro a produção da

prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de documentos que permitam

a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social

da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período; cópia integral da CTPS; o PPP e o

laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na empresa e

no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de

Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo

for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s)

químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do recebimento de adicional pelo exercício de

atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as

condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que

quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo, documento comprobatório de que o

autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as respectivas indicações dos locais nos quais

trabalhou). Requisito de ofício, no termos do art. 130 do CPC, o Laudo de Condições Ambientais de Trabalho

(LTCAT) da empresa MAGNETTI MARELLI do período e 06/03/1997 a 18/04/2012 no qual conste todos os

agentes agressivos a que sujeito o autor, requisito informações a respeito das seguintes declarações constantes no

PPP do autor: a) quais os EPCs utilizados e como se mensurou a eficácia de tais equipamentos, b) quais os EPI

utilizados e como se mensurou a eficácia de tais equipamentos e requisito cópias dos documentos comprobatórios

de fornecimento do EPI ao segurado.7. Distribuição do ônus da provaNo período em que a lei atribuía à CTPS a

posição de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de

prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do

Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o serviço prestado e anotado na CTPS

após 31/12/2008 por ausência de informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o efetivo exercício

de atividade que o vincula à previdência social. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova da prestação do

trabalho sob condições especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91), assim como lhe compete o ônus a prova do

trabalho rural. Todavia, no que concerne à prestação do trabalho sob condições especiais no período no qual a

qualificação de especial era feita de acordo com a inclusão do trabalhador numa dada categoria profissional,

continua sendo do autor o ônus de provar sua inclusão na categoria profissional, não bastando a mera indicação

genérica da profissão contida na CTPS, salvo se dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a condições

insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de provar a ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o

afastamento no caso concreto da previsão in abstrato (categoria profissional) veiculada na lei. 8. Deliberações

finaisA parte a quem couber a produção de determinado meio de prova tem o prazo de 30 (trinta) dias para

produzi-los. Intimem-se.
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0010959-09.2012.403.6105 - JOSE NEWTON MOTA DE OLIVEIRA(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO

PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o artigo 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade

processualO processo se encontra regular, razão pela qual passo à fase seguinte.Fixação dos pontos controvertidos

Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de

fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos

pontos controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são

pertinentes à lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova

determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que concerne

ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9

da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do

EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é

insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são:a) a prestação de trabalho sob condições especiais nos seguintes

períodos: a.1) de 15/09/82 a 04/01/85;a.2) de 01/06/85 a 12/02/87;a.3) de 01/10/87 a 29/12/88;a.4) de 03/04/89 a

30/11/93;a.5) de 06/03/97 a 21/06/99;a.6) de 22/08/01 a 31/08/06 e,a.7) de 02/04/07 a DER (05/04/12)b) a

prestação de trabalho rural no período de 01/01/70 a 31/04/80.Das provas hábeis a provar as alegações fáticasO

Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em

juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida

mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou coisa pela

parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa),

prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do

CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente caso1. Trabalho sob condições

especiaisa) prova documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da atividade como especial e que até o

advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e

que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a apresentação dos formulários SB-40 e

DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação esta modificada com a Lei n.º

9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo, defiro a produção da prova

documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de documentos que permitam a

melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da

empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período; cópia integral da CTPS; o PPP e o

laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na empresa e

no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de

Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo

for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s)

químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do recebimento de adicional pelo exercício de

atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as

condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que

quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo, documento comprobatório de que o

autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as respectivas indicações dos locais nos quais

trabalhou). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os

citados documentos.2. Trabalho ruralConsiderando os pontos controversos, defiro a produção dos seguintes meios

de provas:a) documental, cabendo a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização possível do

ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia de notas fiscais da produção rural, cópias de recibos de

pagamentos do trabalho rural, certidões de nascimento, certidão de casamento, cópia do Certificado de Reservista,

cópia de registro no INCRA, cópia de declaração de ITR, cópia de histórico escolar do qual se possa extrair que o

interessado era trabalhador rural, etc.). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 15

(quinze) dias para juntar os citados documentos.b) oral, consistente na oitiva de testemunhas do trabalho rural

afirmado em juízo. A parte a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 15 (quinze) dias para

indicar as testemunhas que eventualmente pretenda ouvir e informar se comparecerão independentemente de

intimação ou se deverão ser intimadas para comparecer.Ônus da provaCompete ao autor o ônus da prova da
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prestação do trabalho sob condições especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91), assim como lhe compete o ônus a

prova do trabalho rural. Todavia, no que concerne à prestação do trabalho sob condições especiais no período no

qual a qualificação de especial era feita de acordo com a inclusão do trabalhador numa dada categoria

profissional, continua sendo do autor o ônus de provar sua inclusão na categoria profissional, não bastando a mera

indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a

condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de provar a ausência da insalubridade/periculosidade a

justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na lei, ou seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo

emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os agentes insalubres a justificar a adoção da presunção

relativa em favor do trabalhador de que a atividade era desenvolvida em ambiente insalubre/perigoso. Por fim,

quanto ao período rural, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho rural.Deliberações

finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de

10 (dez) dias, os meios de provas complementares que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao

acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Fls. 164/178. Defiro o pedido de expedição de ofício à empresa

Alumínios Santana, no endereço de fl. 52v para a juntada dos PPPs, referente aos períodos laborados pelo autor

sob condições especiais de 06/03/97 a 21/06/99, de 22/08/01 a 31/08/06 e de 02/04/07 a 05/04/12, no prazo de 30

(trinta) dias.Intimem-se.

 

0011193-88.2012.403.6105 - MARIO LUIZ STORANI(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,Compulsando os autos, observo que não foram fixados os pontos controvertidos, não foram definidos os

meios de provas adequados à prova das alegações fáticas e não foi distribuído o ônus da prova, providências

imprescindíveis à regularidade do processo. Neste passo, a fim de evitar eventuais prejuízos às partes, passo a

adotar as medidas previstas na lei.ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes

transijam, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do

CPC.Verificação da regularidade processualObservo que os períodos de 09.11.1973 a 28.02.1974, de 02.01.1976

a 06.01.1979, de 20.05.1985 a 15.12.1986 e de 19.07.1993 a 05.03.1997 já foram reconhecidos pelo INSS

conforme consta da contestação e da contagem constante à fl. 125/127 dos autos e fl. 61/63 do PA, razão pela qual

o autor não tem interesse no reconhecimento judicial de tais períodos como tempo especial. Ante o exposto, julgo

extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, em relação aos tempos de

serviço acima indicados.Igualmente, no que concerne ao labor desempenhado na empresa Montico & Montico de

Louveira é preciso delimitar a lide para excluir o pedido de cômputo do tempo de serviço especial a partir de

09.04.2012, porquanto não há interesse processual em relação ao reconhecimento de período posterior à data do

requerimento administrativo, visto o mesmo não ter sido submetido à apreciação do INSS.Fixação dos pontos

controvertidos Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa

a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da

fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos

são pertinentes à lide e necessitam ser provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova

determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que concerne

ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9

da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do

EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é

insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art. 57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art. 190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são:a) a prestação de trabalho sob condições especiais como motorista nos

períodos de 01.09.1974 a 08.11.1974, de 21.07.1975 a 04.10.1975, de 17.01.1979 a 24.01.1979, de 01.03.1979 a

13.10.1979, de 22.12.1986 a 21.07.1988, de 22.07.1988 a 10.01.1990, de 19.01.1990 a 08.03.1990, de 01.12.1990

a 12.07.1993, de 06.03.1997 a 10.03.2003 e de 11.09.2003 até 09.04.2012.b) a prestação de trabalho rural no

período de 01.01.1980 até 19.05.1985.Das provas hábeis a provar as alegações fáticasO Código de Processo Civil

define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em juízo. São elas: oral

(depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida mediante: a) apresentação

pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros

e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção

judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a

provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente caso1. Trabalho sob condições especiaisa) prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     72/804



documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da atividade como especial e que até o advento da Lei

n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria

profissional do trabalhador segundo o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta lei, a

comprovação da atividade especial se dá mediante a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos

pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir

laudo técnico.Diante deste quadro normativo, defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral

mencionada acima, cabendo a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização possível do

ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o

campo de atuação da empresa no período; cópia integral da CTPS; o PPP e o laudo técnico das condições

ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na empresa e no qual conste a(s)

intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI

(CA), a informação sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à

prestação do serviço) e a informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez

que nem todas as informações a respeito do recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no

período sob julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no

local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o

laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo, documento comprobatório de que o autor, se vigilante,

executava o trabalho de vigilância armada, com as respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou), assim

como, se motorista, o tipo de veículo conduzido.A parte a quem couber a produção de tal meio de prova tem o

prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.No que concerne ao pedido de produção de prova

testemunhal para comprovação do labor especial exercido na empresa Necper Prod. Alimentícios (Superpack

Produtos Alimentícios), entre 01.12.1990 até 12.07.1993, considerando que o documento de fl. 53 atesta a

inatividade da empresa a partir de 31.12.2008, indefiro o pedido de oitiva das testemunhas arroladas à fl. 20 e

concedo o prazo de quinze dias para o autor indicar os dados do contador ou do sindico da falência, se for o

caso.2. Trabalho ruralConsiderando os pontos controversos, defiro a produção dos seguintes meios de provas:a)

documental, cabendo a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de

trabalho no qual laborou (exemplos: cópia de notas fiscais da produção rural, cópias de recibos de pagamentos do

trabalho rural, certidões de nascimento, certidão de casamento, cópia do Certificado de Reservista, cópia de

registro no INCRA, cópia de declaração de ITR, cópia de histórico escolar do qual se possa extrair que o

interessado era trabalhador rural, etc.). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 15

(quinze) dias para juntar os citados documentos.b) oral, consistente na oitiva de testemunhas do trabalho rural

afirmado em juízo. Observo, no caso em comento, que a parte autora apresentou o rol de testemunhas juntamente

com a petição inicial (fl. 20), cabendo tão somente ao autor informar: a) se as mesmas comparecerão perante este

Juízo independentemente de intimação; b) se pretende a expedição de carta precatória ou, c) se requer a intimação

para comparecimento perante este Juízo. Em sendo necessária a intimação das testemunhas, fica desde já a parte

autora que deverá informar os dados completos das mesmas no prazo de quinze dias. Ônus da provaNo período

em que a lei atribuía à CTPS a posição de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em favor da

anotação, a qual só deixará de prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua

rasura. Já a partir da vigência do Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o serviço

prestado após 31/12/2008 por ausência de informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o efetivo

exercício de atividade que o vincula à previdência social. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova da

prestação do trabalho sob condições especiais (art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/91), assim como lhe compete o ônus a

prova do trabalho rural. Todavia, no que concerne à prestação do trabalho sob condições especiais no período no

qual a qualificação de especial era feita de acordo com a inclusão do trabalhador numa dada categoria

profissional, continua sendo do autor o ônus de provar sua inclusão na categoria profissional, não bastando a mera

indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a

condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de provar a ausência da insalubridade/periculosidade a

justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na lei, ou seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo

emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os agentes insalubres a justificar a adoção da presunção

relativa em favor do trabalhador de que a atividade era desenvolvida em ambiente insalubre/perigoso. Quanto ao

período rural, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho rural.Deliberações finaisConsiderando a

distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os

meios de provas complementares que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou

à rejeição do(s) pedido(s).Intimem-se.

 

0011988-94.2012.403.6105 - ODAIR JOSE BARBOSA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,Compulsando os autos, observo que não foram fixados os pontos controvertidos, não foram definidos os

meios de provas adequados à prova das alegações fáticas e não foi distribuído o ônus da prova, providências

imprescindíveis à regularidade do processo. Neste passo, a fim de evitar eventuais prejuízos às partes, passo a
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adotar as medidas previstas na lei.ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes

transijam, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do

CPC.Verificação da regularidade processualObservo que os períodos de 04.02.1980 a 10.01.1983, de 25.04.1983

a 14.12.1988 e de 10.10.1989 a 13.12.1998 já foram reconhecidos pelo INSS conforme consta da contagem

constante à fl. 177/180 dos autos e fl. 106/109 do PA, razão pela qual o autor não tem interesse no

reconhecimento judicial de tais períodos como tempo especial. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem

resolução de mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, em relação aos tempos de serviço acima

indicados.Fixação dos pontos controvertidos Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e

contraditadas pela parte adversa a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo

afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e,

concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à lide e necessitam ser provados. A fixação repercute

ainda na definição dos meios de prova determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum

probandum. Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este

Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular

exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102

db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula estabelece, a despeito da redução

proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é insalubre e, com isso, afasta, por meio de

inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que estabelecem que se deve considerar atividade

insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da

Lei n. 8.213/91, art. 190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que

será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a

inveracidade das informações constantes em tais documentos.No presente caso, o ponto controvertido é:a) a

prestação de trabalho sob condições especiais no período de 14.12.1998 a 21.12.2008.Das provas hábeis a provar

as alegações fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de

serem produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório),

documental (produzida mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de

documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de

terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto

no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente

caso1. Trabalho sob condições especiaisa) prova documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da

atividade como especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de

serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n.

53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a

apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo,

defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de

documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou

(exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período;

cópia integral da CTPS; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao

período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte

autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do

lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da

presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do

recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da

Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de

documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo,

documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as

respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova

tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à

CTPS a posição de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de

prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do

Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por

ausência de informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o

vincula à previdência social. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob

condições especiais (art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/91). Todavia, no que concerne à prestação do trabalho sob

condições especiais no período no qual a qualificação de especial era feita de acordo com a inclusão do

trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de provar sua inclusão na categoria

profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se dela se puder inferir,
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de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de provar a ausência da

insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na lei, ou seja, cabe ao

INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os agentes insalubres a

justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a atividade era desenvolvida em ambiente

insalubre/perigoso. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto

às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares que entenderem necessários

para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Decorrido o prazo e nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0012139-60.2012.403.6105 - MARLENE VIEIRA PARADELO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar.Preliminares e verificação da regularidade processualNão há preliminares a

apreciar. Verifico que a data do requerimento na esfera administrativa é de 04/06/12 (DER), portanto, o pedido da

parte autora será apreciado somente até a referida data. Fixação dos pontos controvertidos Os pontos

controvertidos são:a) a prestação do trabalho sob condições comuns, no período de 01/01/84 a 29/09/84.b) a

prestação de trabalho rural, no período de 07/11/68 a 30/08/78.Distribuição do Ônus da prova dos fatosNo período

em que a lei atribuía à CTPS a posição de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em favor da

anotação, a qual só deixará de prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua

rasura. Já a partir da vigência do Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o serviço

prestado após 31/12/2008 por ausência de informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o efetivo

exercício de atividade que o vincula à previdência social. Nada obsta que o INSS requeira a produção de provas

contrárias às produzidas pelo autor para o fim de infirmar as pretensões deduzidas por este.Por fim, quanto ao

período rural, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho rural.Das provas hábeis a provar as

alegações fáticas1. Trabalho comum O art. 16 da Lei n. 3.807/60 atribuía às anotações feitas em CTPS o valor

comprobatório de filiação à previdência social. A Lei n. 8.212/91, no art. 55, estabeleceu que o tempo de serviço

seria comprovado na forma estabelecida no Regulamento. Este, por seu turno, estabelecia que a anotação na CTPS

valia como prova de filiação à CTPS, regramento que só veio a ser alterado com a edição do Decreto n. 6.722, de

30/12/2008 (DOU 31/12/2008), que, ao dar nova redação ao art.19 do Decreto n. 3.048/99, excluiu a CTPS como

meio de prova bastante para a prova da filiação. Considerando os pontos controversos, observado o regramento

acima, defiro a produção dos seguintes meios de prova:- documental, cabendo a juntada da CTPS original ou

cópia, cópia de registro de empregados, cópia do contrato social da empresa, cópia de documentos que

demonstrem o exercício do trabalho afirmado etc.;- testemunhal, cabendo a oitiva de testemunhas que tenham

conhecimento da prestação do serviço afirmada pelo autor.2. Trabalho ruralConsiderando os pontos controversos,

defiro a produção dos seguintes meios de provas:a) documental, cabendo a juntada de documentos que permitam a

melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia de notas fiscais da

produção rural, cópias de recibos de pagamentos do trabalho rural, certidões de nascimento, certidão de

casamento, cópia do Certificado de Reservista, cópia de registro no INCRA, cópia de declaração de ITR, cópia de

histórico escolar do qual se possa extrair que o interessado era trabalhador rural, etc.). A parte a quem couber a

produção de tal meio de prova tem o prazo de 15 (quinze) dias para juntar os citados documentos.b) oral,

consistente na oitiva de testemunhas do trabalho rural afirmado em juízo, já arroladas pela parte autora à fl. 08,

bem como o depoimento pessoal da parte autora requerido pela ré à fl. 66. Informe a parte autora se as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação ou se deverão ser intimadas para

comparecer.Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto às

partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares que entenderem necessários

para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Após, venham os autos conclusos

para designação de audiência de instrução.Int. 

 

0012518-98.2012.403.6105 - PAULO RAMOS TORRES(SP274946 - EDUARDO ONTIVERO E SP305809 -

GLACIENE AMOROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões),

independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do C.P.C.

 

0012608-09.2012.403.6105 - OSMAR PEDRO DA SILVA(SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE

ARAUJO E SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA E SP213742 - LUCAS SCALET) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões),

independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do C.P.C.
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0014147-10.2012.403.6105 - TANIA CANDOZINI RUSSO(SP319844 - ROGERIO DE OLIVEIRA GOIVINHO

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões),

independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do C.P.C.

 

0015277-35.2012.403.6105 - ARIOVALDO DOS SANTOS(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E

SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões),

independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do C.P.C.

 

0015280-87.2012.403.6105 - JOSE ANTONIO JURADO(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP221167 -

CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões),

independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do C.P.C.

 

0005887-29.2012.403.6109 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora, acerca da redistribuição do feito a esta 6ª Vara Federal de Campinas/SPDiante dos

documentos de fls. 176/183, afasto a prevenção do presente feito em relação aos autos nº 0304713-

93.2004.403.63.01, por se tratarem de objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s)

autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-

a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor

do artigo 2º da Lei 7.115/83.Emende o autor a petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso V, sob as penas do

artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. A esse fim, deverá, no prazo de 10(dez) dias,

ajustar o valor da causa ao benefício econômico pretendido nos autos, juntando aos autos planilha de cálculos

pormenorizada. Int.

 

0000693-26.2013.403.6105 - ANTONIO GERALDO RODRIGUES(SP207065 - INALDO PEDRO BILAR) X

DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

Fl. 27. Retifique corretamente a parte autora o pólo passivo da presente ação, sob pena de extinção, uma vez que o

Superintendente da Polícia Federal não é pessoa jurídica política, ilegítima portanto para responder no presente

feito.Int.

 

0001912-74.2013.403.6105 - JOSE LINARDI(SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI E SP235767 -

CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI E SP247011 - FLAVIA APARECIDA FANTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões),

independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do C.P.C.

 

0002080-76.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008235-

66.2011.403.6105) CESAR DE PAULA NEVES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e

criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Emende o autor a petição

inicial, nos termos do artigo 282, inciso V, sob as penas do artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de

Processo Civil. A esse fim, deverá, no prazo de 10(dez) dias, ajustar o valor da causa ao benefício econômico

pretendido nos autos, juntando aos autos planilha de cálculos pormenorizada. Indefiro o pedido de apensamento

do presente feito aos autos nº 0008235-66.2011.403.6105, em trâmite perante esta 6ª Vara Federal de

Campinas/SP.Int.

 

0002093-75.2013.403.6105 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nº 0011794-63.2004.403.6303, apontado

no Termo de Prevenção Global de fl. 261, por se tratarem de objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência

judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de

declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na

legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Emende o autor a petição inicial, nos termos do artigo
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282, inciso V, sob as penas do artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. A esse fim,

deverá, no prazo de 10(dez) dias, ajustar o valor da causa ao benefício econômico pretendido nos autos, juntando

aos autos planilha de cálculos pormenorizada. Int. 

 

0002169-02.2013.403.6105 - EDSON RIOS(SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e

criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Inicialmente, afasto a

prevenção dos presentes autos em relação aos de nº 0006886-50.2010.403.6303 e 0007354-14.2010.403.6303,

apontados no Termo de Prevenção Global de fls. 50/51, por se tratarem de objetos distintos.Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, justifique a propositura da presente ação,

ante a cópia da petição inicial de fls. 65/68, referente aos autos nº 0009900-76.2009.403.6303.Int.

 

0002222-80.2013.403.6105 - ARTHUR JOSE CANGUCU DE ALMEIDA(SP103049 - CARLOS VELLOSO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Emende o autor a petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso V, sob as penas do artigo 284, parágrafo único,

ambos do Código de Processo Civil. A esse fim, deverá, no prazo de 10(dez) dias, ajustar o valor da causa ao

benefício econômico pretendido nos autos, juntando aos autos planilha de cálculos pormenorizada, recolhendo

eventual diferença das custas processuais devidas, em conformidade com o artigo 257 do Código de Processo

Civil c.c. a Lei nº 9.289/96 e com a Resolução nº 411 de 21/12/2010, sob as penas da lei. Int.

 

0002247-93.2013.403.6105 - VALDEMIR BARBETTA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e

criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Emende a parte autora a

petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso V e 283, sob as penas do artigo 284, parágrafo único, ambos do

Código de Processo Civil. A esse fim, deverá, no prazo de 10(dez) dias, ajustar o valor da causa ao benefício

econômico pretendido nos autos, juntando planilha de cálculos pormenorizada. Em igual prazo, esclareça a parte

autora a divergência do pedido de reconhecimento do tempo especial de 05/12/88 a 12/02/01 (fl. 05) e de 14/12/98

a 12/02/01 (fl. 28), sob as penas da lei.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014712-71.2012.403.6105 - JANAINA LEITE TUPONI X WAGNER APARECIDO PEDROSO(SP173736 -

CINTHIA SAMIRA BARBOSA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 20/25. Defiro o pedido de inclusão no pólo ativo da presente ação de Wagner Aparecido Pedroso. Ao SEDI

para as anotações.Cumpra corretamente a parte requerente o despacho de fl. 19, segundo e terceiro parágrafos, sob

pena de extinção do feito, indicando os fundamentos jurídicos do pedido, o valor da causa e juntando nova

procuração com data de outorga (fl. 05).Int.

 

0000897-70.2013.403.6105 - IVAN BROZOSKI(SP251326 - MARCIANO PAULO LEMES) X

UNIVERSIDADE SANTO AMARO - UNISA(SP067669 - DARCIO JOSE DA MOTA) X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Manifeste-se a parte autora acerca das contestações e preliminares apresentadas, no prazo legal. Após, retornem os

autos conclusos.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000879-83.2012.403.6105 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP264194 -

GISLAINE LISBOA SANTOS) X FRANCISCO PAULO DE SOUZA

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do andamento da carta precatória 58/12, expedida à fl.

104 destes autos. (3ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP - carta precatória nº 0858/2012).Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0010671-61.2012.403.6105 - ARLINDO BATISTA(SP301115 - JOICE HELENA CORDEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

Comprove a parte requerente a negativa da ré em relação à liberação dos valores vinculados às contas do FGTS,
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no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.Int.

 

 

Expediente Nº 3927

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016680-59.2000.403.6105 (2000.61.05.016680-4) - MARIA DO CARMO FIGUEIREDO(SP141335 -

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS

DE CASTRO)

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0002753-89.2001.403.6105 (2001.61.05.002753-5) - JOSE MARIA OLIVEIRA X JOSE RENATO ALVES X

JOSE ROBERTO CREGE X JUAREZ PAIVA X KAZUO MURAOKA(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS)

Manifeste-se a parte autora acerca do informado fl. 341, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0010647-82.2002.403.6105 (2002.61.05.010647-6) - GRANEL PETROLEO LTDA(SP069534 - CLAUDIO

AUGUSTO DE PENHA STELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CECLIA ALVAREZ MACHADO)

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0007446-14.2004.403.6105 (2004.61.05.007446-0) - CITOCAMP LABORATORIO DE PATOLOGIA S/C

LTDA(SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI E SP189262 - JOÃO HENRIQUE GONÇALVES

DOMINGOS) X UNIAO FEDERAL

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.

 

0013127-52.2010.403.6105 - JOSE ADAIR BARALDI X ANTONIO APARECIDO BARALDI(SP290835 -

RODRIGO LUIZ DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0609208-26.1998.403.6105 (98.0609208-2) - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE

PAULINIA S/A - EMDEP(SP082529 - MARIA JOSE AREAS ADORNI) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO

DE PAULINIA X UNIAO FEDERAL X EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE PAULINIA

S/A - EMDEP

Certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de expedição de ofício

Precatório/Requisitório.Após, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação integral do crédito

apurado, sobrestando o feito em arquivo até o advento do pagamento.Ato contínuo, dê-se ciência ao Município de

Paulínia acerca da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n. 168/2011

do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Com a vinda do depósito, requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo

ao pagamento do valor devido, venham os autos conclusos.Int.

 

0001303-14.2001.403.6105 (2001.61.05.001303-2) - IBM BRASIL - IND/, MAQUINAS E SERVICOS

LTDA(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP011329 - AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) X UNIAO FEDERAL X IBM BRASIL - IND/,

MAQUINAS E SERVICOS LTDA(SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA)

Considerando que o interessado foi devidamente intimado para retirada do alvará de levantamento quedando-se

inerte, providencie a secretaria seu cancelamento encartando as vias originais na pasta própria, devendo as vias

que constam da referida pasta serem juntadas nestes autos.Após, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Int.

 

0007284-24.2001.403.6105 (2001.61.05.007284-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007387-31.2001.403.6105 (2001.61.05.007387-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 -

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP211837 - MELISSA DANCUR GORINO) X

ALCIDES TEIXEIRA VASCONCELOS JUNIOR(SP099949 - JOSE AUGUSTO GABRIEL) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X ALCIDES TEIXEIRA VASCONCELOS JUNIOR(SP155830 - RICARDO

SOARES JODAS GARDEL)

Fl. 441/442: Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam

suportar a execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da

parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento,

deverá a exequente apresentar valor atualizado do débito e indicar bens.Intime-se. 

 

0001136-89.2004.403.6105 (2004.61.05.001136-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

TOMORROW COMUNICACAO E MARKETING S/C LTDA(SP100075 - MARCOS AUGUSTO PEREZ)

Dê-se ciência a executada acerca do informado pela União Federal à fl. 1472.Int.

 

0000208-07.2005.403.6105 (2005.61.05.000208-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

DEVANIR SEBASTIAO DOS SANTOS(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CORRETORA E

ADM DE SEG SAO SEBASTIAO LTDA ME(SP202498 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA E SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO)

Tendo em vista o requerido à fl. 375, expeça-se mandado de constatação e reavaliação do bem penhorado à fl.

317.Int.

 

 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

Silvana Bilia 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3982

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012266-66.2010.403.6105 - SIMM - SOLUCOES INTELIGENTES PARA MERCADO MOVEL DO BRASIL

S/A(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Intimadas do valor de honorários proposto pela Sra. Perita às fls. 301/304, as partes se manifestaram pela

sua redução (fls. 307/310 e 312).Considero que, em razão da natureza da causa e do pedido da parte autora, o

valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mostra-se quantia razoável a ser estipulada.Diante disso, fixo

os honorários periciais em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), devendo a parte autora providenciar seu

depósito no prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação.a Sra. Perita Judicial da presente decisão, bem como a

realizar a perícia no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do depósito integral dos honorários ora fixados.Int.

 

 

Expediente Nº 3983

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007968-80.2000.403.6105 (2000.61.05.007968-3) - IBM BRASIL - IND/, MAQUINAS E SERVICOS

LTDA(SP090936 - ADRIANA PADOVANI TAVOLARO SALEK E SP011329 - AGOSTINHO TOFFOLI

TAVOLARO E SP118429 - FABIO PADOVANI TAVOLARO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X

IBM BRASIL - IND/, MAQUINAS E SERVICOS LTDA

Vistos.Fls. 322/324: Expeça a Secretaria alvará de levantamento do valor remanescente da conta judicial

vinculado ao presente feito, conforme extrato de fl. 324. Antes, porém, intime-se a executada, IBM Brasil -

Indústria, Máquinas e Serviços Ltda. para que informe em nome de quem deverá ser expedido referido alvará.Sem

prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe processual da presente ação, para que conste a classe 229 -

Cumprimento de sentença.Por fim, expedido o alvará, e nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos

para extinção da fase executiva.Int.
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9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 1202

 

ACAO PENAL

0023348-47.2008.403.0000 (2008.03.00.023348-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDSON

MOURA(SP266329 - ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE) X EDSON MOURA JUNIOR(SP204913 -

EDUARDO ANDRÉ LEÃO DE CARVALHO) X JOSE CARLOS BUENO DE QUEIROZ SANTOS(SP061906

- JOSE CARLOS BUENO DE QUEIROZ SANTOS) X CARLOS ALBERTO MACEDO BARBOSA(SP019014

- ROBERTO DELMANTO) X CARLOS EDUARDO FERREIRA(SP155697 - DAURO DE OLIVEIRA

MACHADO) X ERNESTO DONIZETE MODA(SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO) X

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE(SP256368 - KARINA CHABREGAS LEALDINI)

Intime a defesa do réu Edson Moura a apresentar os memoriais no prazo de dez dias.

 

 

Expediente Nº 1203

 

ACAO PENAL

0003777-11.2008.403.6105 (2008.61.05.003777-8) - JUSTICA PUBLICA X NELSON RIBEIRO DA SILVA X

JOSE ROBERTO BERNARDES DA SILVA X VERA LUCIA FERREIRA COSTA(SP257762 - VAILSOM

VENUTO STURARO)

Intime a defesa da ré VERA LUCIA FERREIRA COSTA a apresentar os memoriais nos termos do art. 403 do

CPP.

 

 

Expediente Nº 1205

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0006273-71.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014171-

72.2011.403.6105) JUSTICA PUBLICA X TATIANA RIBEIRO MARIANO DA SILVA(SP268806 - LUCAS

FERNANDES)

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de TATIANA RIBEIRO MARIANO DA SILVA pela restituição do veículo

da marca HONDA, modelo CIVIC, placa EKN-6220.Não foram acostados documentos pela requerente.Instado a

se manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pelo indeferimento do pedido, nos termos do artigo 118 do

CPP (fls. 14/15).Em decisão proferida no dia 11/01/2013 (fl. 16), foi determinado pelo Juízo que a requerente

indicasse qual bem pretende ver restituído, bem como apresentasse os dados do veículo; indicação do auto de

apreensão respectivo; data e local da apreensão; indicação do feito em que foi apreendido o bem; cópia

autenticada dos documentos comprobatórios da propriedade do veículo (Certificado de Registro de Licenciamento

de Veículo - CRLV e Documento nico de Transferência - DUT).Instado a se manifestar, o Ministério Público

Federal esclareceu que, em relação ao bem pleiteado pela requerente, não requereu seu perdimento quando do

Recurso de Apelação interposto (fls. 20/21). Por fim, requereu nova vista dos autos após o cumprimento das

exigências determinadas à defesa na decisão de fl. 16, para fins de análise quanto ao artigo 120, 3º, do CPP.Em

nova manifestação, a defesa da requerente TATIANA informou o veículo almejado como sendo um Honda Civic,

modelo EXS Flex, placas EKN - 6220, formalmente apreendido nos Autos Originários de nº 0003787-

50.2011.403.6105, item 03, fls. 269/270. Tal apreensão teria se efetivado no dia 01/09/2011, na Rua Juruva nº

240, Bairro Arataba, na cidade de Louveira/SP. Informou, ainda, que o Certificado de Registro e Licenciamento

de Veículo - CRLV fora apreendido quando do cumprimento da Busca e Apreensão em questão e que sem tal

documento não seria possível a apresentação de cópia autenticada do mesmo. Por fim, quanto ao DUT não soube

informar se houve apreensão do documento, mas enfatizou que uma solicitação de segunda via só seria possível

tendo em mãos o documento CRLV, pelo que requereu fosse oficiado ao Detran/SP a fim de que referido órgão

encaminhasse cópia do documento em questão (fls. 22/24) e ao final, a conseqüente restituição do bem

almejado.Concedida nova vista ao MPF, o Parquet concordou com o pedido da requerente, no sentido de que

fosse oficiado o Detran/SP a fim de encaminhar aos autos cópia do DUT - Documento Único de

Transferência.DECIDOACOLHO as razões Ministeriais de fls. e DETERMINO que seja OFICIADO o

DETRAN/SP para que, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhe aos autos cópia do DUT - relacionado ao veículo
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Honda Civic, modelo EXS Flex, placas EKN - 6220, formalmente apreendido nos Autos Originários de nº

0003787-50.2011.403.6105, item 03, fls. 269/270. Tal apreensão teria se efetivado no dia 01/09/2011, na Rua

Juruva nº 240, Bairro Arataba, na cidade de Louveira/SP. Com o ofício, encaminhem-se cópias das fls. 269/270

retromencionadas.Com a vinda do documento solicitado, dê-se nova vista ao Ministério Púbico Federal. Após,

tornem os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 1206

 

ACAO PENAL

0003190-96.2002.403.6105 (2002.61.05.003190-7) - JUSTICA PUBLICA X JOAO IZAQUE SIQUEIRA

SANTOS(SP111643 - MAURO SERGIO RODRIGUES E SP164702 - GISELE CRISTINA CORRÊA) X

MARIA ELISA RIBEIRO SANTOS

Fls.527/530: Indefiro, uma vez que este juízo não concorda com a nulidade alegada pelo defensor do réu.

Verifica-se que às fls.436 encontra-se certificado que, em 21/05/2012, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região a intimação acerca da expedição das cartas precatórias, em que a defesa requer que os

atos sejam considerados nulos, cumprindo assim o disposto na Súmula 273 do STJ:Intimada a defesa da

expedição da carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado.Em

relação ao pedido para que seja expedido ofício para a Procuradoria da Fazenda em Campinas, defiro conforme

requerido às fls.530, sendo este também o requerimento do MPF às fls.524. 

 

 

Expediente Nº 1207

 

ACAO PENAL

0005926-77.2008.403.6105 (2008.61.05.005926-9) - JUSTICA PUBLICA X JOSE MARIA DA COSTA

JUNIOR X THIAGO ALVES(SP287830 - EDER PEREIRA BAHIA) X EXTRAVIO DE CARGA

CONSIGNADA A DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA EM 03/03/08 NA AREA LIBERAC TERM

LOG INFRAERO

Vistos.JOSÉ MARIA DA COSTA JUNIOR e THIAGO ALVES foram denunciados como incursos, em tese, nas

penas do artigo 312, 1.º, c.c. artigo 327 e na forma do artigo 29, todos do Código Penal. Foram arroladas duas

testemunhas de acusação (fls. 118/120). A denúncia foi recebida em 12/01/2012, à fl. 122. Os réus foram

devidamente citados em fls. 128 e 130. Não tendo apresentado resposta à acusação no prazo legal, foi nomeada a

Defensoria Pública da União para atuar na defesa do denunciado José Maria da Costa Júnior (fl. 132). A resposta

à acusação foi acostada à fl. 135/137. A defesa reservou-se no direito de apresentar sua tese por ocasião dos

memoriais finais e requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita ao réu. Embora houvesse determinação

para nomeação de defensor dativo ao denunciado Thiago Alves, tal decisão foi revogada ante a constituição de

defensor e apresentação de resposta à acusação em fls. 141/153.Preliminarmente, a defesa requer a nulidade da

denúncia por não haver individualização da conduta do réu, configurando-a como genérica, e por estar equivocada

a capitulação do delito como peculato, haja vista não estar o réu na posse do bem em razão do cargo nem poder

ser equiparado a funcionário público, porque era empregado de uma transportadora. No mérito, alega a

impossibilidade do réu ter furtado a carga. Requer intimação da INFRAERO para fornecimento de cópia integral

da filmagem feita no dia dos fatos, para indicação de um funcionário com experiência em liberação de carga

(PSA), que deverá prestar seu depoimento em juízo e esclarecer como se dá o referido procedimento e para

informar qual empresa era responsável pela liberação e transporte da carga furtada. Requer ainda intimação da

Empresa Lubiani para que esclareça se era responsável pela liberação e/ou transporte da carga em tese furtada.

Arrolou como testemunhas de defesa as mesmas da acusação, além de apresentar outras três (fl. 153). É o relato

do essencial. Fundamento e DECIDO. Ante a alegação de insuficiência financeira, defiro os benefícios da Justiça

Gratuita, requeridos pela Defensoria Pública da União em favor do denunciado José Maria da Costa Júnior, sob as

penas da lei. Anote-se.No que diz respeito às preliminares apresentadas pela defesa de Thiago Alves, verifico que

não procede a alegação de nulidade da denúncia, porquanto a matéria já foi analisada quando de seu recebimento.

Ademais, verifico que se mostram preenchidos os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, com a

descrição clara de fatos típicos, de modo a permitir a atuação das defesas. A denúncia afirma que os réus

subtraíram o volume existente no interior das caixas de armazenamento e faz referência às fls. 06/07 do inquérito,

que contêm descrição detalhada e fotografada da conduta dos réus. Quanto à capitulação correta do delito e à

função do acusado Thiago, é questão a ser analisada na sentença e não causa manifesta de absolvição sumária. Ao

menos neste exame perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da

culpabilidade dos agentes. Da mesma forma, da leitura da inicial, observo que os fatos nela narrados constituem
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crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade

em favor dos denunciados.Assim, não estando configuradas quaisquer das hipóteses de absolvição sumária,

previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, DETERMINO o prosseguimento do feito, consoante o

artigo 399 e seguintes do Código de Processo Penal. Dos requerimentos formulados pela defesa do réu Thiago

Alves em fl. 152, defiro os itens B.1 e B.2. Oficie-se à INFRAERO solicitando cópia da referida filmagem.

Encaminhem-se cópias das fls. 04/09. Defiro a oitiva das PSAs ouvidas na sindicância interna da Infraero (fls.

41/42 e 45/46 do apenso I), como testemunhas da defesa.Observo que as demais informações podem ser obtidas

compulsando-se a cópia integral do processo de sindicância interna da INFRAERO, apensado a estes autos.Para

oitiva da testemunha de acusação residente na cidade de Indaiatuba/SP, expeça-se carta precatória à Comarca de

Indaiatuba, com o prazo de 30 (trinta) dias para o seu cumprimento. Da expedição da carta precatória, intimem-se

as partes, nos termos do artigo 222 do Código de Processo Penal e da Súmula 273 do Superior Tribunal de

Justiça.Após a oitiva da testemunha de acusação residente em Indaiatuba, deverá ser designada audiência de

instrução e julgamento para a oitiva das testemunhas de defesa; oitiva dos PSA´s, conforme acima deferido e, por

fim, a realização do interrogatório dos acusados.Notifique-se o ofendido, para que, querendo, adote as

providências necessárias para comparecimento ao ato.Ciência ao Ministério Público Federal. (EXPEDIDA

CARTA PRECATORIA PARA A COMARCA DE INDAIATUBA PARA OITIVA DE TESTEMUNHA)

 

 

Expediente Nº 1208

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO

0001748-80.2011.403.6105 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP X LUIZ OTAVIO

GONCALVES(SP261644 - INÁCIO LUIZ RODRIGUES) X RODRIGO OTAVIO SAVASSI

GONCALVES(SP261644 - INÁCIO LUIZ RODRIGUES) X GUSTAVO HENRIQUE BARBIERI X MARIO

NELSON DA SILVA

Antes do cumprimento das r. determinações de fls. 223, verso, e 227 no que tange ao arquivamento dos autos,

intime a defesa dos acusados Gustavo Henrique Barbieri e Mario Nelson da Silva a juntar a estes autos os

comprovantes do pagamento acordado em audiência de transação realizada no dia 01/12/2011, conforme termo de

audiência de fls. 131.

 

 

Expediente Nº 1209

 

ACAO PENAL

0012719-66.2007.403.6105 (2007.61.05.012719-2) - JUSTICA PUBLICA X DAGOBERTO POLONI(SP229158

- NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO E SP317410A - JEANINE BATISTA ALMEIDA) X

OLIMPIO PEREIRA DA ROCHA(SP317410A - JEANINE BATISTA ALMEIDA) X FERNANDO PACETTA

GIOMETTI X TERESA PACETTA DE MARCHI(SP119789 - ANTONIEL FERREIRA AVELINO E SP209623

- FABIO ROBERTO BARROS MELLO) X CLAUDIA CASTEJON BRANCO PACETTA

Diante do informado acima, intimem-se os advogados que representam OLÍMPIO PEREIRA DA ROCHA,

peticionantes às fls.408/435 e 451/503, para que esclareçam a que processo se referem as respostas à acusação

protocolizadas. Com a resposta voltem conclusos. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

WANDERLEI DE MOURA MELO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2470
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000332-53.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003090-

25.1999.403.6113 (1999.61.13.003090-6)) GARRAS IND/ DE CALCADOS LTDA - MASSA

FALIDA(SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc., Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que

requeiram o que for de direito. Trasladem-se para os autos principais e apensos cópias do relatório e acórdão de

fls. 80-82 e certidão de fl. 85. Após, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002610-90.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001596-

71.2012.403.6113) PRONTO ATENDIMENTO SAO JOSE(SP193872 - PAULO AUGUSTO FERREIRA DE

AZEVEDO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc., Recebo o recurso de apelação do embargante no efeito devolutivo.Remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, desapensando-se o executivo fiscal, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0002862-93.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003164-

93.2010.403.6113) PAROQUIA SAO VICENTE DE PAULO(SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE

CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargante ao pagamento dos

honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) do valor dado à causa, atualizado. Custas ex lege..pa

1,10 Julgo, ainda, subsistente a penhora efetuada, podendo o processo de execução prosseguir em seus ulteriores

termos. Traslade-se cópia desta sentença, juntando-se nos autos em apenso. E face a todo o apurado, vale dizer, as

atividades reconhecidamente exercidas pela parte embargante, determino a expedição de ofício a Secretaria

Municipal de Saúde e ao Centro de Vigilância Municipal para que adotem as providencias que reputarem cabíveis

a fim de regularizar a situação.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0002106-65.2004.403.6113 (2004.61.13.002106-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004861-96.2003.403.6113 (2003.61.13.004861-8)) DPS INFORMATICA SC LTDA X ADELINA RIBEIRO

DA SILVEIRA X ANA ESTELA FERNANDES CHECCHIA(SP119296 - SANAA CHAHOUD) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116196 - WELSON GASPARINI JUNIOR)

Vistos, etc.,Tendo em vista que houve renegociação da dívida nos autos principais, intime-se a parte embargante

para que manifeste seu interesse no prosseguimento do presente feito.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000195-81.2005.403.6113 (2005.61.13.000195-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1403850-28.1995.403.6113 (95.1403850-9)) KARLA BORGES DE ANDRADE - MENOR (LAURA BORGES

GOUVEIA)(SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc., Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que

requeiram o que for de direito. Trasladem-se para os autos principais cópias da decisão de fls. 54 e certidão de

trânsito em julgado de fls. 56. Após, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004861-96.2003.403.6113 (2003.61.13.004861-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190168 - CYNTHIA

DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) X DPS INFORMATICA SC LTDA X

ADELINA RIBEIRO DA SILVEIRA X ANA ESTELA FERNANDES CHECCHIA(SP119296 - SANAA

CHAHOUD)

Vistos, etc.Fls. 183. Tendo em vista o acordo entre as partes, defiro a suspensão do andamento do feito.Aguarde-

se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe

convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos

em secretaria. Int.

 

0003674-19.2004.403.6113 (2004.61.13.003674-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP235959 - ANGELICA RAMOS DE FRIAS) X GILMAR
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LUCINDO(SP205267 - DANIELA RAIMUNDO LUCINDO)

Vistos, etc., Fl. 186: Para apreciação da medida requerida traga a exequente o valor atualizado do débito. Intime-

se.

 

0002653-03.2007.403.6113 (2007.61.13.002653-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000550-57.2006.403.6113 (2006.61.13.000550-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X PIACEZZI IND/ E COM/ DE CALCADOS

LTDA ME X HITLER DOMINGOS PIACEZZI(SP224960 - LUIS HENRIQUE AYALA BAZAN) X

RONALDO PIACEZZI

Vistos, etc., Diante da informação prestada pelo Banco do Brasil (agente fiduciário), manifeste-se a exequente se

ainda há interesse na penhora dos direitos do veículo VW/Saveiro CL 1.6 MI, ano 1999, considerando o tempo de

uso do veículo (13 anos) e o montante da dívida em aberto junto ao credor fiduciário. Intime-se.

 

0003460-81.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE ANTONIO DAMACENO - ME X JOSE ANTONIO DAMACENO(SP280618 - REINALDO DE

FREITAS PIMENTA)

Vistos, etc.,Dê-se vista dos autos à exequente para que requeira o que for de direito.Int.

 

0002775-40.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SAMOEL LOURENCO FERREIRA

Vistos, etc.,Diante do teor da certidão de fls. 22, abra-se vista dos autos à exequente para que informe o atual

endereço do executado para prosseguimento do feito.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

1405282-14.1997.403.6113 (97.1405282-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA

DE JESUS ARADO VENANCIO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X

PHAMAS REPRES IND/ E COM/ X MARIO CESAR ARCHETTI(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E

SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO)

Vistos, etc., Tendo em vista que ainda não há notícia do julgamento do recurso de apelação nos embargos de

terceiro de nº. 0002199-18.2010.403.6113, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tornem os autos ao

arquivo nos termos da decisão de fl. 384. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

1403760-15.1998.403.6113 (98.1403760-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO) X LUIZ CARLOS BARSOTELI

Vistos, etc.,Abra-se vista à exequente acerca do ofício e documentos de fls. 53/55.Após, nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo nos termos da decisão de fls. 50.Int.

 

1404311-92.1998.403.6113 (98.1404311-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA

DE JESUS ARADO VENANCIO) X UNICOURO BENEF. E TRATAMENTO DE COURO LTDA X ISNARD

CARDOSO DE OLIVEIRA X PAULO CAMPOS ALVES

Vistos, etc.,Abra-se vista à exequente acerca do ofício e documentos de fls. 34/36.Após, nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo nos termos da decisão de fls. 32.Int.

 

1404437-45.1998.403.6113 (98.1404437-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO

CASSETTARI) X O M TRISTAO & CIA LTDA

Vistos, etc.,Abra-se vista à exequente acerca do ofício e documentos de fls. 21/23.Após, nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo nos termos da decisão de fls. 19.Int.

 

0006105-65.2000.403.6113 (2000.61.13.006105-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1412 - FABIO GAMEIRO

VIVANCOS) X AQUARIUS IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA X DOMINGOS DA SILVA DUARTE X

ROSA MONICA MANIGLIA DUARTE(SP112832 - JOSE ROBERIO DE PAULA)

Vistos, etc., Considerando que há neste Juízo outra execução fiscal ajuizada pelo mesmo Exeqüente em face do

mesmo devedor, e que os feitos se encontram em fases processuais compatíveis, defiro a reunião dos processos, a

fim de garantir a rápida solução dos litígios (CPC, arts. 105 e 125, II, c.c. art. 28 da Lei n 6.830/80). Apensem-se

estes autos aos de nº. 1404643-93.1997.403.6113. Após, prossiga-se naqueles autos que seguirá como processo

guia. Cumpra-se. Intime-se.
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0000242-21.2006.403.6113 (2006.61.13.000242-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO

TRAD) X PAULO RICARDO DA SILVA(SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS RODRIGUES)

Vistos, etc.,Ciência à parte executada acerca do desarquivamento do feito.Defiro vista dos autos pelo prazo de 10

(dez) dias, mediante a regularização da representação processual.Após, nada sendo requerido, retornem os autos

ao arquivo nos termos da decisão de fls. 114.Int.

 

0002636-98.2006.403.6113 (2006.61.13.002636-3) - FAZENDA NACIONAL X KAYLLA APARECIDA PIRES

BENEDITO(SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO)

Vistos, etc., Considerando que há neste Juízo outra execução fiscal ajuizada pelo mesmo Exeqüente em face do

mesmo devedor, e que os feitos se encontram em fases processuais compatíveis, defiro a reunião dos processos, a

fim de garantir a rápida solução dos litígios (CPC, arts. 105 e 125, II, c.c. art. 28 da Lei n 6.830/80). Apensem-se

estes autos aos de nº. 2009.61.13.002480-0. Após, prossiga-se nestes autos que seguirá como processo guia.

Intime-se.

 

0001359-13.2007.403.6113 (2007.61.13.001359-2) - FAZENDA NACIONAL X VOLPE & OLIVEIRA

REPRESENTACOES LTDA(SP086365 - JOAQUIM GERALDO DA SILVA)

Vistos, etc., Tendo em vista o aguardo de diligência, conforme noticiado pela exequente às fls. 279, defiro a

suspensão do andamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo supra, promova-se nova vista

à exequente para que requeira o que for de direito. Intime-se. 

 

0000443-42.2008.403.6113 (2008.61.13.000443-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR

FERNANDES DE MOURA) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM GUSTO DE FRANCA LTDA. X

VINICIUS FERNANDO MENEGHETTI(SP097448 - ILSON APARECIDO DALLA COSTA)

Vistos, etc., Fl. 409: Concedo à executada o prazo de 10 (dez) dias para que comprove o parcelamento da dívida.

Intime-se. 

 

0000939-37.2009.403.6113 (2009.61.13.000939-1) - FAZENDA NACIONAL X SOLLES INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA ME X WILDE REMY BATISTA(SP214480 - CAROLINA GASPARINI)

Vistos, etc., Fl. 106: Por ora, antes da designação de datas para alienação judicial do bem penhorado, oficie-se à

21ª Ciretran de Franca, solicitando informações acerca de eventuais ônus que recaem sobre o veículo Ford/F1000

4.9i XL, placa GVT 9918, Renavam 666408939, tais como multas, restrição judicial, débitos de IPVA e outros,

para as providências cabíveis nestes autos. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual

(artigo 154, Caput, CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via deste despacho servirá de ofício. Cumpra-se.

Intime-se.

 

0002718-27.2009.403.6113 (2009.61.13.002718-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X EVERTON AMANCIO DA

SILVA

Vistos, etc., Tendo em vista a notícia de falecimento do executado (fl. 34), indefiro, por ora, o pedido formulado

pela exequente de levantamento do montante bloqueado nos autos, através do Bacenjud (fl. 31). Oficiem-se aos

cartórios de registro civil desta Comarca solicitando informações acerca de eventual óbito do executado Everton

Amancio da Silva (CPF 267.359.708-53), sendo que, em caso positivo, comprovar com a certidão pertinente.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000110-85.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X H. J. PESPONTO LTDA - ME(SP249356 -

ADRIANO DOS SANTOS)

Vistos, etc., Manifeste-se a exequente acerca do prosseguimento do feito requerendo o que for de direito. Intime-

se.

 

0001194-24.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X MARIA RITA FACIROLI MENDES ME(SP248063 -

CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA)

Vistos, etc., Diante do trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos (fl. 83), abra-se vista à executada para

que requeira o que for de seu interesse. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001922-65.2011.403.6113 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS(Proc.

2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X PEPASA PEDREIRA E PAVIMENTACAO SANTA ADELIA
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LTDA(SP101586 - LAURO HYPPOLITO)

Vistos, etc., Fl. 34: Informe-se junto ao PAB da Caixa Econômica Federal - CEF - agência 3995, acerca da

transferência de valores determinada às fl. 27. Quanto à proposta de parcelamento aventada às fl. 32, deverá a

executada requerê-la junto à exequente no âmbito administrativo. Cumpra-se. Intime-se.

 

0003103-04.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X RAIMUNDO ALBERTO NORONHA(SP259150 -

JAQUELINE FRUTUOSO VIEIRA E SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA)

Vistos, etc., Fl. 34: Por ora, antes da designação de datas para alienação judicial do bem penhorado, oficie-se à 21ª

Ciretran de Franca, solicitando informações acerca de eventuais ônus que recaem sobre o veículo IMP/Mercedes

E320 EA32W, placa GPB9262, Renavam 249744988, tais como multas, restrição judicial, débitos de IPVA e

outros, para as providências cabíveis nestes autos. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade

processual (artigo 154, Caput, CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via deste despacho servirá de ofício.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0003381-05.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

BERNADETE MARTINS DE MOURA FRANCA - ME

Vistos, etc.,Dê-se vista dos autos à exequente para que requeira o que for de direito.Int.

 

0001242-46.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X BEBIDAS

MANIERO LTDA ME(SP142904 - JOAQUIM GARCIA BUENO)

Vistos, etc.,Manifeste-se a exequente acerca dos bens indicados à penhora, conforme petição de fls. 35.Sem

prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a executada apresente via original da procuração.Int.

 

0001250-23.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM GUSTO DE

FRANCA LTDA.(SP097448 - ILSON APARECIDO DALLA COSTA)

Vistos, etc., Tendo em vista o comparecimento espontâneo da executada aos autos (fls. 57-61), dou por suprida a

falta de citação nos termos do artigo 214, paragráfo 1º do CPC. Outrossim, concedo à executada o prazo de 10

(dez) dias para que comprove o parcelamento da dívida. Intime-se. 

 

0002736-43.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X NORTE

PAULISTA BENEFICIADORA DE COUROS LTDA - ME(SP257240 - GUILHERME DEL BIANCO DE

OLIVEIRA)

Vistos, etc.,Defiro vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte executada às fls.

38/39.Após, prossiga-se nos termos do despacho de fls. 35.Int.

 

0003177-24.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS VEG SHOES LT

Vistos, etc.,Diante da diligência negativa de fls. 17, abra-se vista dos autos à exequente para que informe o atual

endereço da executada para prosseguimento do feito.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001573-38.2006.403.6113 (2006.61.13.001573-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1401386-94.1996.403.6113 (96.1401386-9)) REGINA SANDRA DO CARMO MIGUEL SALOMAO(SP169354

- FERNANDO SALOMÃO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X REGINA SANDRA DO CARMO MIGUEL

SALOMAO X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista à parte

embargante/exequente para requerer o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Deixo consignado que,

havendo pedido de expedição de ofício requisitório, os beneficiários do crédito deverão comprovar a regularidade

de sua situação no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - Secretaria da Receita Federal, juntando comprovante.

Intime-se. 

 

 

3ª VARA DE FRANCA 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE

DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 
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Expediente Nº 1909

 

MONITORIA

0000288-97.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X PLATOON IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

X VAGNER CANDIDO SIQUEIRA X LEANDRO LUIS SIQUEIRA(SP289824 - LUCAS PINTO MIGUEL)

Vistos, etc.Designo o dia 08 de maio de 2013, às 16h30min, para realização de audiencia de tentativa de

conciliação.Restituam-se os autos à Secretaria da Vara para promoção das intimações necessárias e permanencia

fisica até a data da audiencia, quando deverão ser novamente remetidos à Central de Concilliação.Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004396-78.2008.403.6318 - ANA DA PURIFICACAO FREIRE(SP047319 - ANTONIO MARIO DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pela demandante, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em

relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Dê-se ciência ao réu da r. sentença, bem como intime-o

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0004866-75.2009.403.6318 - ELZA VITAL DE CARVALHO(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA

CORDEIRO E SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as

formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0001551-38.2010.403.6113 - JOAO BARBOSA(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP276348 - RITA

DE CASSIA LOURENÇO FRANCO E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em

relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Dê-se ciência ao réu da r. sentença, bem como intime-o

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0002345-59.2010.403.6113 - RONALDO NUNES DA SILVA(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Após, remetam-se

os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int.

Cumpra-se.

 

0002521-38.2010.403.6113 - RONILSON RODRIGUES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que poderão

apresentar suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de esclarecimentos acerca do laudo

apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0002878-18.2010.403.6113 - VANILDO RIBEIRO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que poderão

apresentar suas respectivas alegações finais.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, por tratar-

se de interesse de idoso.Cumpridas as determinações supra, não havendo solicitação de esclarecimentos acerca do

laudo apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0003193-46.2010.403.6113 - ADELINO REIS DE ANDRADE(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ
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DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que poderão

apresentar suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de esclarecimentos acerca do laudo

apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0003200-38.2010.403.6113 - AFONSO MAZZA JUNIOR(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Afonso Mazza Júnior

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais

que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial.

Juntou documentos (fls. 02/150).Citado em 16/08/2010 (fls. 153/154), o INSS contestou o pedido argüindo

prejudicial de prescrição. Quanto ao mérito propriamente dito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício

efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo

especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral (fls. 156/171).Réplica às fls. 176/186.Em decisão saneadora foi designada perícia de

engenharia de segurança do trabalho (fls. 190/191).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls.

199//221.Alegações finais da parte autora às fls. 224/225.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Encerrada a

instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do

pedido.Inicialmente, rejeito ainda a alegação de prescrição, porquanto o pedido contempla efeitos financeiros a

partir de 12/01/2010 e a presente demanda foi ajuizada em 28/07/2010, sem, portanto, ultrapassar o prazo

prescricional de cinco anos. Prossigo quanto ao mérito propriamente dito. No presente caso, a parte autora

trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários

períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente

impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e independem de prova neste processo, nos

termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos

registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a

análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à

conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis

as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial,

observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria

especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo

de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado

deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei

nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da

contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão

acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da

empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,

respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo

de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições

especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao

segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art.

58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior

será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
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termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e

manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª.

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No

tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do

par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada. Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura

é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe

como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as

funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados.Trouxe ainda PPP,s referentes aos períodos

trabalhados junto a empresa Calçados Samello S/A (02/09/1987 a 31/10/1991 e 01/11/1991 a 24/11/2006 - fl.

80/81) e Vero Moc Indústria e Comércio de Calçados Ltda (01/06/2007 a 01/12/2008 - fl. 82/83). Ademais, vejo

que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos

Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 85/135). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado

e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos

para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas

e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande
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porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a

concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a

níveis muito acima da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo

IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o

Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e

solventes. A prova da insalubridade pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à

perícia judicial, direta ou indireta. A perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma

tenha ambiente de trabalho similar, semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No

presente caso, estamos a tratar de empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1975.

Nesse contexto, observo que o laudo pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas

por paradigmas, mencionando cada empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações

técnicas. Portanto, as informações não vieram exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo

quanto ao ruído, não existindo a presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído

deve ser individualmente demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 199/221) apurou exposição a ruídos

da ordem de 81,8 a 88,7 dB. Portanto, há que se mencionar que o período trabalhado na empresa Calçados

Samello S/A de 06/03/1997 a 18/11/2003 não pode ser considerado especial, porquanto o nível de ruído que o

caracterizaria era de 90 dB de 06/03/1997 a 18/11/2003, sendo que a perícia constatou exposição a 88,7 dB.

Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados e a perícia judicial (direta ou por similaridade) no

tocante ao agente físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na

tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58

da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não

atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos

57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem

reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO

APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início

de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na

qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no

sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período

em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor

(soldador) consta do rol das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas

até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria

profissional. V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade

exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins

previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional

correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que

ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de

28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e

convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com o tempo mínimo de trabalho

necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, calculada nos termos

dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde

os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº

26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que versem sobre benefícios

previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da vedação da reformatio in

pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI - Remessa oficial tida por

interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC - Apelação Civel -

863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU Data:14/09/2005 Página: 407)

Vejo que na data da citação o autor tinha apenas 21 anos 11 meses e 15 dias de atividade especial. Logo, não faz
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jus à aposentadoria especial, porquanto não atingiu 25 anos. Vejo, ainda, que a soma de todos os lapsos comuns e

os períodos comprovadobs e reconhecidos como especiais, perfazem 37 anos 07 meses e 30 dias de serviço até

16/08/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo

de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do art.

201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91) A DIB será 16/08/2010,

data da citação, porquanto o laudo do sindicato e a perícia judicial foram decisivos para o convencimento deste

Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da

negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento administrativo. Como decorrência

lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto o

autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a caracterização mínima da

especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade

de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela

falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que

a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte da Administração.Não se

trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do

pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente

caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu

porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a prestação correta e adequada do

serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os documentos

exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a concessão de benefício menor

que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão.

Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo

responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado

(embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa).

(Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672).Assim,

a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente

se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não

pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar

da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi

adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há

nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do

dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu

convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a

conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como especiais e convertendo

para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do

salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB=16/08/2010),

cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em

honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só

vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a

aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de

2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A

partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de

julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao

pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor tem apenas 53 anos de idade e se encontrava

empregado, pelo menos até novembro de 2012, conforme registros do CNIS. Todavia, não se pode negar o caráter

essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, o que já basta para configurar o perigo da demora em se

aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento

processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP

provisório em 01 de fevereiro de 2013.Tendo em vista o trabalho realizado, inclusive com vistoria em oito

empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 560,00, valor superior ao máximo da Tabela II do Anexo I da

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a

respectiva requisição de pagamento e comunicada a E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª.

Região.P.R.I.C. 

 

0003594-45.2010.403.6113 - PAULO ALVES CAMPOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Paulo Alves Campos

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais

que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial.

Juntou documentos (fls. 02/163).Citado em 27/09/2010 (fls. 166/167), o INSS contestou o pedido arguindo

preliminar de incompetência em razão do valor da causa e prevenindo eventual ocorrência de prescrição. Quanto

ao mérito propriamente dito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos

períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após

28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de indenização por dano moral (fls.

169/190).Réplica às fls. 193/207.Em decisão saneadora foi afastada a preliminar e designada perícia de engenharia

de segurança do trabalho (fls. 209/210).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls. 216/238.Alegações finais da

parte autora às fls. 241/242.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Encerrada a instrução, após realização de

prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do pedido.Inicialmente, ratifico a

decisão saneadora, de modo a afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, uma vez que o

valor dado à causa corresponde à somatória das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário

pretendido e à indenização por danos morais decorrentes da negativa do INSS em concedê-lo

administrativamente. Tal cumulação é expressamente permitida pelo art. 292 do CPC. Ademais, não se verifica,

de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a ponto de merecer correção por parte do juiz. Em assim sendo,

a competência deste Juízo firma-se pelo valor da causa superior a 60 salários mínimos. No mesmo sentido,

precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des. Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma; Agravo de Instrumento

n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento

n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP. Outrossim, rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido

condenatório se limita à data de entrada do requerimento administrativo (21/01/2010) e a presente demanda foi

ajuizada em 08/09/2010, sem, portanto, ultrapassar o prazo prescricional de cinco anos. Prossigo quanto ao mérito

propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas

anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora,

observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso

e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante,

tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados.

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em

atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção

IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º

A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto

no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será

financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº

9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração

do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-

se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
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prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista,

a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos

estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados. Trouxe ainda PPP´s referentes

aos períodos trabalhados junto as empresas H. Betarello Curtidora e Calçados Ltda, Cool Indústria e Comércio de

Calçados Ltda., Indústria e Comércio de Calçados Jodon Ltda - EPP e Pedrezzi Indústria de Calçados Ltda EPP
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(fls. 88/89 e 91/96), que no entanto, não trazem os requisitos mínimos de validade.O PPP atinente ao trabalho

desenvolvido na empresa Democrata Calçados e Artefatos de Couro Ltda. informa que o autor esteve exposto de

forma habitual e permanente ao agente físico ruído na ordem de 85 dB (fl. 90). Ademais, vejo que a parte autora

trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas

Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 97/147). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas

técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados

Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por

exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O

referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a concentração do

Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima

da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n.

3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus

compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova

da insalubridade pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial,

direta ou indireta. A perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de

trabalho similar, semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos

a tratar de empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1978. Nesse contexto, observo

que o laudo pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas,

mencionando cada empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas.

Portanto, as informações não vieram exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao

ruído, não existindo a presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser

individualmente demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 216/238) apurou exposição a ruídos da

ordem de 81,3 a 87,7 dB. Portanto, há que se mencionar que os períodos trabalhado na empresa Democrata

Calçados e Artefatos de Couro Ltda. (05/04/2000 a 18/11/2003) não pode ser considerado especial, porquanto o

nível de ruído que o caracterizaria era de 90 dB de 06/03/1997 a 18/11/2003, sendo que a perícia constatou

exposição ao ruído de 87,1 dB (fl. 227) e o PPP cita 85 dB (fl. 90). Concluindo e sumulando, tenho que os

documentos juntados e a perícia judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao agente físico ruído,

demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte, são insalubres,

devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios

(ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a

mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo

o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS

28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material

roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol

das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a

conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida

a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo

5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados

os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já

contava com o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª
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Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) Vejo que na data da citação o autor tinha apenas 23 anos 06 meses e 07 dias de

atividade especial. Logo, não faz jus à aposentadoria especial, porquanto não atingiu 25 anos. Vejo, ainda, que a

soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazem 36 anos 06

meses e 18 dias de serviço até 27/09/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-

benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n.

8.213/91) A DIB será 27/09/2010, data da citação, porquanto o laudo do sindicato e a perícia judicial foram

decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer

que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento

administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não

pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a

caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos

laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo

que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du

service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte

da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição

Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um

ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do

serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a

prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de

benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a

concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente

as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por

comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois

não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,

imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed.,

Malheiros Editores, pg. 672).Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado

ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não

se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo

demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria

in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados

pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo

segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como

especiais e convertendo para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da

renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da

citação (DIB=27/09/2010), cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca,

condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão

ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a

qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a

partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até

10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009

e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela

Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto

ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor tem apenas 48 anos de idade, porém se

encontrava em gozo de auxílio-doença, até dezembro de 2012, conforme registros do CNIS, o que aliado ao

caráter essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, basta para configurar o perigo da demora em se

aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento

processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP
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provisório em 05 de fevereiro de 2013.Tendo em vista o trabalho realizado, inclusive com vistoria em nove

empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 600,00, valor superior ao máximo da Tabela II do Anexo I da

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a

respectiva requisição de pagamento e comunicada a E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª.

RegiãoP.R.I.C. 

 

0004322-86.2010.403.6113 - APARECIDA MARIA DA SILVA SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que poderão

apresentar suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de esclarecimentos acerca do laudo

apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0004328-93.2010.403.6113 - PAULO ROBERTO FERREIRA DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que poderão

apresentar suas respectivas alegações finais.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, por tratar-

se de interesse de idoso.Cumpridas as determinações supra, não havendo solicitação de esclarecimentos acerca do

laudo apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0000550-81.2011.403.6113 - ROSELI GOMES MORAES(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial acostado às fls. 233/245, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverão apresentar suas respectivas alegações finais.Arbitro os honorários do perito em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), com base na resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do

Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo concedido no primeiro parágrafo, não havendo solicitação de

esclarecimentos à perita, providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais.Após, venham conclusos

para prolação de sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001715-66.2011.403.6113 - CLEONICE PINHEIRO ZUIN(SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pela autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em

relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Dê-se ciência ao réu da r. sentença, bem como intime-o

para contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0002075-98.2011.403.6113 - ALMIRA MARIA PESSOA CALDEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pela autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em

relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Dê-se ciência ao réu da r. sentença, bem como intime-o

para contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0002656-16.2011.403.6113 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as

formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003223-47.2011.403.6113 - MARIA DE LOURDES TELINI AMIN(SP162434 - ANDERSON LUIZ

SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as

formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.
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0003244-23.2011.403.6113 - EURIPEDES LUIZ PEREIRA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que poderão

apresentar suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de esclarecimentos acerca do laudo

apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0003650-44.2011.403.6113 - ANTONIO JORGE(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que poderão

apresentar suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de esclarecimentos acerca do laudo

apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0003684-19.2011.403.6113 - DAVID LOPES VERISSIMO(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Após, remetam-se

os autos ao Ministério Público Federal, por tratar-se de interesse de idoso.Cumpridas as determinações supra,

remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de

praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003690-26.2011.403.6113 - PAULO SERGIO BARBOSA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as

formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003730-08.2011.403.6113 - ELUIDI ELPIDIO DOS SANTOS(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que poderão

apresentar suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de esclarecimentos acerca do laudo

apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0000474-23.2012.403.6113 - CARLOS DONIZETE DA SILVA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que poderão

apresentar suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de esclarecimentos acerca do laudo

apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0000622-34.2012.403.6113 - JOSINALDO ANDRE DA SILVA(SP231055 - ROSA ÂNGELA MARIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X CLEITON CANDIDO

DA SILVA(SP300573 - VALDER BOCALON MIGLIORINI)

Vistos, etc.Designo o dia 08 de maio de 2013, às 16h00min, para realização de audiencia de tentativa de

conciliação.Restituam-se os autos à Secretaria da Vara para promoção das intimações necessárias e permanencia

fisica até a data da audiencia, quando deverão ser novamente remetidos à Central de Concilliação.Cumpra-se. 

 

0001086-58.2012.403.6113 - FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA(SP194657 - JULIANA MOREIRA

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o autor proceda a juntada da cópia da CTPS e/ou qualquer outro

documento que comprove ao menos as atividades exercidas em cada uma das empresas listadas a seguir, sob pena

de ser indeferida a perícia nas referidas empresas, porquanto não há início de prova material da natureza das

atividades, o que não pode ser suprimido somente pela prova técnica: Ind. de Calçados Washington Ltda - ME;

Rical Calçados Ltda - EPP; Cortidora Campineira e Calçados S/A; Ind. de Calçados Palflex Ltda; Calçados Terra

Ltda; Companhia de Calçados Palermo; DAvalos Calçados e Componentes Ltda; Vegas S/A Ind. e Comércio;

Calçados Samello S/A; Francisco Marcos Gomes & Cia; Calçados Guaraldo Ltda - ME; José Custódio de Araújo;

Gonçalves & Del Lama Ltda; Irmãos Tellini & Cia Ltda - EPP.Com a juntada dos documentos, dê-se ciência ao

INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se. Cumpram-se.
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0001303-04.2012.403.6113 - VITALINA PEREIRA DE ARAUJO(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS E

SP305419 - ELAINE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 -

SILVIO MARQUES GARCIA)

Observo que tanto o laudo de fls. 102/111 quanto os esclarecimentos do Sr. Perito de fls. 133 nada mencionaram

as queixas de baixa visão e sinusite. Que se encontram na petição inicial.Assim, solicite-se a complementação do

laudo em 05 (cinco) dias.Após, vista às partes por 05 (cinco) dias e tornem conclusos para sentença.Int. Cumpra-

se. 

 

0001304-86.2012.403.6113 - BENEDITA DAS DORES LEAL(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E

SP305419 - ELAINE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Ciência às partes do laudo pericial acostado às fls. 100/107, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

oportunidade em que deverão apresentar suas respectivas alegações finais.2 - Arbitro os honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), com base na resolução nº 558, de 22 de maio de

2007, do Conselho da Justiça Federal. 3 - Decorrido o prazo concedido no primeiro item, não havendo solicitação

de esclarecimentos ao perito, providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais.Após, venham

conclusos para prolação de sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002014-09.2012.403.6113 - LAZARA DE SOUZA MINE(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá especificar

as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo supra, ao

INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as.Após, ao Ministério

Público Federal, por tratar-se de interesse de idosa. Int. Cumpra-se.

 

0002808-30.2012.403.6113 - CEREALISTA, AGROPECUARIA E ADMINISTRADORA DE BENS

PROPRIOS BRAZIL COFFEE - EIRELI(SP184648 - EDUARDO CARRARO ROCHA E SP262374 - FABIO

WICHR GENOVEZ) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá especificar

as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo supra, ao

INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int. Cumpra-se.

 

0002978-02.2012.403.6113 - ZILDA ANGELA FERRO PENHA(SP090249 - MARIA CLAUDIA SANTANA

LIMA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá especificar

as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo supra, ao

INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Oportunamente,

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, por tratar-se de interesse envolvendo idosa.Int. Cumpra-se.

 

0003103-67.2012.403.6113 - REINALDO MARINHO DOS SANTOS(SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá especificar

as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo supra, ao

INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int. Cumpra-se.

 

0003253-48.2012.403.6113 - MARILDA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP236812 - HELIO DO PRADO

BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá especificar

as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo supra, ao

INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as.Após, ao Ministério

Público Federal, por tratar-se de interesse de idosa. Int. Cumpra-se.

 

0003416-28.2012.403.6113 - MAURO HENRIQUE BARROSO NASCIMENTO(SP162434 - ANDERSON

LUIZ SCOFONI E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 40, como aditamento à inicial.Concedo à parte autora os benefícios da assistência

judiciária, (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). Cite-se. Int. Cumpra-se. 
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0000042-67.2013.403.6113 - FRANSERGIO GONCALVES SILVA X KARINA APARECIDA VIEIRA DOS

SANTOS SILVA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 -

TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Vistos, etc.Designo o dia 08 de maio de 2013, às 15h30min, para realização de audiencia de tentativa de

conciliação.Restituam-se os autos à Secretaria da Vara para promoção das intimações necessárias e permanencia

fisica até a data da audiencia, quando deverão ser novamente remetidos à Central de Concilliação.Cumpra-se.

 

0000437-59.2013.403.6113 - VITORIA LUIZA SOUSA TORNELI - INCAPAZ X MARIA JOSE

ANTONIO(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E

SP305419 - ELAINE DE MOURA E SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para promover a emenda da inicial, informando qual a atividade

profissional desenvolvida pela mãe da autora e quais os períodos laborados, juntando documentos

comprobatórios, bem como apresentação da CTPS e/ou outros documentos pertinentes, nos termos do art. 283 e

284 do CPC.Int. Cumpra-se.

 

0000495-62.2013.403.6113 - WELLINGTON DE OLIVEIRA - INCAPAZ X JESSICA CARVALHO DE

OLIVEIRA(SP286252 - MARCUS VINICIUS COSTA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Com a instalação do Juizado Especial Federal em Franca, em 24 de novembro de 2006, nos termos do

Provimento nº 280 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as demandas ajuizadas a partir da referida

data, relacionadas com a previdência e assistência social (e as demais ações cíveis, a partir de 09 de janeiro de

2007), cujos valores não ultrapassem sessenta salários mínimos, devem ser processadas e julgadas no Juizado.2.

Trata-se de competência absoluta e, portanto, improrrogável, que deve ser reconhecida de ofício, sob pena de

nulidade dos atos processuais praticados (art. 3º, 3º, da Lei 10.259/2001).3. Ante o exposto, e à vista do valor

atribuído à causa, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda e

determino a imediata remessa destes autos ao Juizado Especial Federal em Franca, com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se. Cumpram-se.

 

0000512-98.2013.403.6113 - BENJAMIN CHIARELI NETO(SP175929 - ARNALDO DA SILVA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 94/95 como aditamento à inicial, não havendo necessidade de desentranhamento da

petição originária.Tendo em vista a expressa desistência do pedido de benefício assistencial de prestação

continuada, acolho o requerimento do autor no tocante à remessa dos autos à Justiça Estadual.Com efeito, a

incapacidade alegada na inicial tem como causa acidente ocorrido no trabalho, fato este corroborado pelo boletim

de ocorrência de acostado à fl. 27.Narra o autor: (...) Ocorre que no dia 19/01/07 o autor sofreu acidente de

trabalho, caindo de uma altura de três metros em decorrência da falta de EPIs não fornecidos pelo empregador,

além do mau estado de conservação de uma escada em que o autor trabalhava naquela ocasião, o que lhe resultou

o traumatismo craniano-encefálico, além de fraturar o braço direito, e sofrer várias escoriações pelo corpo, sendo

que desde o acidente o autor ficou totalmente incapacitado para exercer o seu labor (...).Assim, o nexo entre o

trabalho e o acidente é inquestionável.Há entendimento pacífico na doutrina e na jurisprudência no sentido de

firmar a competência da Justiça Estadual nessa espécie de demanda (decorrente de acidente de trabalho), em

virtude da ressalva expressa esculpida no art. 109, I, parte final, da Constituição Federal. É o enunciado, pois, da

Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, tratando-se de incompetência absoluta deste Juízo

para processar e julgar esta demanda, porque constitucionalmente estabelecida em razão da matéria, reconheço-a,

de ofício, para determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual da Comarca de Franca-SP, com as nossas

homenagens.

 

0000534-59.2013.403.6113 - HELIO CUSTODIO DA SILVA(SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de demanda proposta por Hélio Custódio da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

visando à concessão do beneficio previdenciário de aposentadoria especial ou por tempo de serviço, sempre

cumulado com pedido de danos morais.Sustenta o autor, em suma, que o INSS indeferiu o seu pedido de

aposentadoria por falta de tempo de contribuição (fl. 97), sem considerar como especiais as atividades

desempenhadas em condições insalubres.Requer antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273 do

Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.Não vislumbro os requisitos que autorizam a antecipação

pretendida.Conquanto presente início de prova material, entendo prematuro o reconhecimento de atividades

exercidas em condições especiais, para fins de antecipação dos efeitos da tutela relativa à aposentadoria especial,
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antes do contraditório e sem oportunizar a instrução probatória.Com efeito, o PPP trazido aos autos pelo autor (fls.

63/64), embora possa corroborar o convencimento do magistrado no momento da prolação da sentença, deve ser

submetido ao contraditório, para viabilizar ao réu eventuais infirmações com relação aos dados nele

constantes.Por outro lado, a continuidade do exercício da atividade profissional, conforme se extrai da cópia da

CPTS acostada à fl. 13, mitiga o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, notadamente em razão do

escopo do beneficio pleiteado, que substitui a remuneração.Assim, ausentes os requisitos indispensáveis para a

concessão da medida, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo ao autor os benefícios

da assistência judiciária, nomeando para representá-lo neste processo o subscritor da inicial, ficando presumido

que aceita o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art.5º, 4º). Cite-se, mediante remessa dos autos.P.R.I.C.

 

CARTA PRECATORIA

0000143-07.2013.403.6113 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGARAPAVA - SP X IRMA DE AMORIM

BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA FORUM

FEDERAL DE FRANCA - SP

Tendo em vista a certidão de fls. 33, a qual traz a informação de que a testemunha está viajando e retornará

somente após o dia 20 de março, determino a expedição de novo mandado de intimação após a data

supra.Cumpram-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0000028-83.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002599-

61.2012.403.6113) OM BRAND LICENSIVE LICENCIAMENTO LTDA(SP229173 - PLINIO MARCUS

FIGUEIREDO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI X

DELGATTO CALCADOS LTDA(SP123814 - ANTONIO BENTO DE SOUZA E SP176397 - GERALDO

FRANCISCO CHIOCA TRISTÃO)

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 1938

 

CARTA PRECATORIA

0000574-41.2013.403.6113 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG X JUSTICA

PUBLICA X REGINALDO BTANDAO DE CARVALHO(SP188852 - GUSTAVO AMENDOLA FERREIRA)

X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP

Para cumprimento do ato deprecado, designo audiência para o dia 16_ de maio_______ de 2013, às _16_h _20_

min., oportunidade em que será realizada a oitiva de eventuais testemunhas da terra, a serem arroladas pelas

partes, bem como o interrogatório do acusado.Cite-se e intime-se o acusado, conforme deprecado.Ciência ao

Ministério Público Federal.Cumpra-se.

 

0000600-39.2013.403.6113 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG X JUSTICA

PUBLICA X EDUARDO JUNQUEIRA X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP

Para cumprimento do ato deprecado, designo audiência para o dia 16_ de maio______ de 2013, às 15__h 20__

min., oportunidade em que será realizada a oitiva de eventuais testemunhas da terra, a serem arroladas pelas

partes, bem como o interrogatório do acusado.Cite-se e intime-se o acusado, conforme deprecado.Ciência ao

Ministério Público Federal.Cumpra-se.(MG37469 - WELLINGTON ANTONIO DE CARVALHO)

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002144-04.2009.403.6113 (2009.61.13.002144-5) - A ALVES S/A IND/ E COM/(SP111832A - CERVANTES

CORREA CARDOZO) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM FRANCA - SP

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a este Juízo para que, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

requeiram o que de direito.No silêncio, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003323-65.2012.403.6113 - CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL NOSSA CASINHA(SP202455 - LUIZ

CARLOS ALMADO E SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA CORREA E SP292711 - CICERO PEQUENO DA

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP

Vistos. Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Centro de Educação Infantil Nossa Casinha contra ato

do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca consistente no fato de obstar a obtenção da isenção da

contribuição previdenciária patronal, em razão de não lhe haver fornecido a Certificação de Entidade Beneficente

de Assistência Social. Alega que requereu, em 14/08/2007, o pedido de registro junto ao Ministério do
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Desenvolvimento Social e Combate à Fome e ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) o pedido de

Registro e Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social. Aduz que com o advento da

Lei 12.101/2009, o órgão responsável pela concessão em questão passou a ser o Ministério da Educação e Cultura,

razão pela qual, em 16/09/2011, protocolizou junto ao MEC o referido pedido. Sustenta que o pedido não foi

analisado, bem como que preenche todos os requisitos impostos pelo art. 30 do Decreto Lei 612/92 para a

obtenção da certificação. Requereu medida liminar e juntou documentos (fls. 02/40). A inicial foi emendada (fls.

43/44). A medida liminar foi indeferida pela decisão de fls. 46 e 46-verso. Devidamente notificada, a autoridade

impetrada prestou suas informações, arguindo preliminar de ilegitimidade passiva e requereu a extinção do

processo sem julgamento de mérito (fls. 52/53). Parecer do Ministério Público Federal às fls. 55/59, pela

desnecessidade de sua intervenção no feito. É o relatório do essencial. Passo a decidir.Inicialmente, acolho o

parecer do Parquet para o fim de desonerá-lo a ingressar na discussão do mérito da causa, porquanto essa

respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da União ou de suas autarquias. Aqui se

discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito privado, não da sociedade como um todo. Portanto,

realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência

funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em discussão interesses sociais e

individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.Vejo que assiste razão à

autoridade impetrada quanto à sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo, uma vez que o presente mandamus

deveria ter sido dirigido à autoridade que se encontra em mora.De fato, a certificação do MEC, nos termos da Lei

12.101/2009, é imprescindível, de forma que não cabe à autoridade impetrada reconhecimento do quanto

pleiteado. Art. 21. A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos certificados das

entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no âmbito dos seguintes Ministérios:I - da Saúde,

quanto às entidades da área de saúde;II - da Educação, quanto às entidades educacionais; eIII - do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de assistência social.Ademais, o Delegado da

Receita Federal do Brasil, ao tempo do primeiro requerimento formulado pela impetrante, em 2007, também não

se afigurava como autoridade competente para tanto, conforme se infere do inciso III do art. 30 da lei supra citada.

Dessa forma, o destino desta ação mandamental é a extinção sem julgamento do mérito, por ilegitimidade de

parte.Diante dos fundamentos expostos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a impetrante em honorários advocatícios

em razão da ausência de obrigatoriedade da atuação de advogado na prestação de informações pela autoridade

impetrada, faltando, assim, causa para a respectiva condenação. Incidem as súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0000701-76.2013.403.6113 - SILVANA DE JESUS DOS SANTOS(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA

VERONEZ) X NAO CONSTA

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-la neste processo as

subscritoras da inicial, ficando presumido que aceitam o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). Publique-

se edital, para ciência pública da presente ação, com a menção de que qualquer cidadão poderá impugnar o

pedido, no prazo de dez dias, ainda que sem o oferecimento de documentos.Após, com impugnação ou sem ela,

dê-se vista dos autos, por outros dez dias, ao representante do Ministério Público Federal. Em seguida, venham os

autos conclusos (artigo 6º, 4º, da Lei n. 818, de 18 de setembro de 1949).Intime-se. Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL

0001765-92.2011.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA SILVA) X GILSON

DA CRUZ LEITE(SP319596 - ADAUTO FERNANDO CASANOVA)

Em face da informação supra, reconsidero o despacho de fls. 192, para indeferir o pedido do Sr. Gilson da Cruz

Leite que pleiteia a devolução dos bens apreendidos, uma vez que, quanto às munições e o numerário apreendidos,

os mesmos ainda interessam à referida Ação Penal e, quanto às mercadorias descaminhadas, estas não podem ser

devolvidas ao requerente pois devem ser enviadas à Receita Federal, para que a mesma dê o destino legal

(perdimento administrativo) e apure o crédito tributário correspondente, uma vez que a execução fiscal é distinta

da penal.Assim, determino a expedição de ofício ao MM. Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal deste município,

informando o trânsito em julgado da sentença absolutória proferida nestes autos, de modo que as mercadorias

apreendidas com relação ao crime previsto no art. 334, do CP, deverão ser encaminhada à Receita Federal deste

município.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo.Int. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 
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DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 3869

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001775-87.2012.403.6118 - MARIA HELENA DA SILVA(SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO E

SP175301 - LUCIANA VIEIRA LEAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.Considerando-se que a demonstração da incapacidade da parte autora depende de prova técnica, nomeio

o DR. PAULO SÉRGIO VIANA, CRM 22.155, para a realização da perícia médica. Para o início dos trabalhos,

designo o dia 13 de MAIO de 2013, às 11:40 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João

Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no

qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da

intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares

aos do Juízo somente serão respondidos pelo experto se pertinentes e caso não sejam repetitivos.Diante do

programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas

respostas dos quesitos por parte do(a) Sr(ª). Perito(a), e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que

não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum

trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo,

quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta

doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor

seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a

sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A incapacidade é total,

parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº

2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer

função laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que

demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela

doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode

dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta

doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da

doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da

incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data

de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se

agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso

não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando

deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou

tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual?

Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto

3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras informações que entender

relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao(à)

médico(a) perito(a) todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com

vistas a subsidiar a atuação do(a) perit(o). Não será concedida nova oportunidade para apresentação de

documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a

ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da

realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve

responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual

maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção

constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do

CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-
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lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o

disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art.

435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá

requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de

quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual o exame

médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o

médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não

podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não

será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame

médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de

ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional

de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não

sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma

maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade

de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença

de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos

relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese

bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de

designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente

Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo

com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da

prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender

necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do

expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame pericial, por ausência

de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA -

DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários do médico perito nomeado nos autos, DR. PAULO

SÉRGIO VIANA, CRM 22.155, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da

Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, oficie-

se à Diretoria do Foro para o pagamento. Intimem-se.

 

0001787-04.2012.403.6118 - MARIA JOSE FERREIRA DE CARVALHO(SP079300 - JOAO ROBERTO

HERCULANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO.Considerando-se que a demonstração da incapacidade da parte autora depende de prova técnica,

nomeio o DR. PAULO SÉRGIO VIANA, CRM 22.155, para a realização da perícia médica. Para o início dos

trabalhos, designo o dia 13 de MAIO de 2013, às 12:20 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à

Av. João Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do

laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco)

dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos

complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo experto se pertinentes e caso não sejam

repetitivos.Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior

celeridade nas respostas dos quesitos por parte do(a) Sr(ª). Perito(a), e levando-se em conta a natureza do

benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em

seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral,

já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho?

Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial?

Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A

incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria

Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa?

Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer

função laborativa que demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações

laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com

armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o

prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14.

Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames

que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17.

Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio
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autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando

enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que

possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras

informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame

médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia,

deverá apresentar ao(à) médico(a) perito(a) todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença

ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do(a) perit(o). Não será concedida nova oportunidade para

apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente

justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ

ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação;

b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no

laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na

respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo

de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de

igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção

constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do

CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-

lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o

disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art.

435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá

requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de

quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual o exame

médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o

médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não

podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não

será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame

médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de

ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional

de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não

sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma

maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade

de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença

de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos

relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese

bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de

designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente

Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo

com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da

prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender

necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do

expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame pericial, por ausência

de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA -

DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários do médico perito nomeado nos autos, DR. PAULO

SÉRGIO VIANA, CRM 22.155, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da

Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, oficie-

se à Diretoria do Foro para o pagamento. Intimem-se.

 

0000563-94.2013.403.6118 - LUCIANA DA SILVA HENRIQUE(SP168243 - MARIA LUÍZA GUATURA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(...)Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, considerando o pedido de aposentadoria por invalidez formulado na inicial,

DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a). PAULO SERGIO VIANA - CRM
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22.155. Para início dos trabalhos designo o dia 13/05/2013, às 11:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com

endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo

de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais

quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo(a) perito(a) se pertinentes e caso não sejam

repetitivos. (...)Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico

perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a

subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação

médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s)

por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.(...)Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente,

nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do

laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em vista a documentação que instrui

a inicial, bem como os documentos acostados aos autos (fls. 18), DEFIRO a gratuidade da justiça. Anote-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000569-04.2013.403.6118 - JOAQUIM LIMA DOS SANTOS(SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI

PEREIRA E SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

DECISÃO(...)Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, considerando o pedido de aposentadoria por invalidez formulado na inicial,

DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a). Yeda Ribeiro de Farias - CRM

55.782. Para início dos trabalhos designo o dia 20.06.2013, às 09:30 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com

endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo

de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais

quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo(a) perito(a) se pertinentes e caso não sejam

repetitivos. (...)Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico

perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a

subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação

médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s)

por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.(...)Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente,

nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do

laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Diante da natureza da ação e considerando

os documentos constantes nos autos (fls. 15), defiro o pedido de concessão de justiça gratuita. Anote-se.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000594-17.2013.403.6118 - MARIA DE LOURDES BARBOSA FERREIRA(SP231197 - ALEX TAVARES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(...)Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, considerando o pedido de aposentadoria por invalidez formulado na inicial,

DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a). PAULO SERGIO VIANA - CRM

22.155. Para início dos trabalhos designo o dia 13/05/2013, às 09:40 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com

endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo

de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais

quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo(a) perito(a) se pertinentes e caso não sejam

repetitivos. (...)Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico

perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a

subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação

médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s)

por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE
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COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.(...)Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente,

nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do

laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em vista a documentação que instrui

a inicial, bem como a profissão declarada pela parte autora, DEFIRO a gratuidade da justiça. Anote-se.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000634-96.2013.403.6118 - MARIA CELESTE PINTO BRAGA(SP288248 - GLENDA MARIA MACHADO

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(...)Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, considerando o pedido de aposentadoria por invalidez formulado na inicial,

DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a). PAULO SERGIO VIANA - CRM

22.155. Para início dos trabalhos designo o dia 13/05/2013, às 09:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com

endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo

de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais

quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo(a) perito(a) se pertinentes e caso não sejam

repetitivos. (...)Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico

perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a

subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação

médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s)

por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.(...)Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente,

nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do

laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em vista a documentação que instrui

a inicial, bem como a profissão declarada pela parte autora, DEFIRO a gratuidade da justiça. Anote-se.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9413

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003258-33.2004.403.6119 (2004.61.19.003258-9) - CAPRI INCORPORADORA E CONSTRUTORA

LTDA(SP210400 - SHOSUM GUIMA) X INSS/FAZENDA(SP155395 - SELMA SIMIONATO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Sem prejuízo, especifique, no prazo de 10 (dez) dias, as provas

que pretende produzir, justificando-as. Após, dê-se vista à requerida para a mesma finalidade e prazo.

 

0005700-25.2011.403.6119 - BRASIMPAR INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP032809 - EDSON

BALDOINO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008878-79.2011.403.6119 - BANCO FIAT S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA) X UNIAO

FEDERAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000447-22.2012.403.6119 - EGO GALLERY LTDA - EPP X TIAGO JOSE RIBEIRO(SP196797 - JOÃO

FELIPE DE PAULA CONSENTINO E SP234643 - FABIO CAON PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.EGO GALLERY LTDA. - EPP e TIAGO JOSÉ RIBEIRO, qualificados nos autos, ajuizaram a presente

ação cautelar em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a realização de

exame pericial nos bens relacionados em Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, autorizando-se a substituição das

mercadorias em questão por depósito judicial em dinheiro.Narram os requerentes terem trazido da Alemanha

algumas mercadorias, as quais serviriam para exposição no Brasil, com posterior devolução à origem, no entanto,

por ocasião do desembarque do requerente Tiago José Ribeiro, foram elas objeto de apreensão pela autoridade

fiscal. Afirmam ter a fiscalização efetuado a medição de densidade de gemas, sugerindo que os produtos se

tratavam de objetos com densidade de diamantes, classificando-os, no entanto, na NCM 7131900, como metal

precioso.Asseveram que referida medição foi realizada sem a sua presença ou de qualquer perito e, apesar de

terem solicitado a realização de perícia por ocasião da impugnação administrativa, além de terem reiterado o

pedido em 28.12.2011, nada foi decidido pela autoridade fiscal.Sustentam a necessidade de realização do exame

pericial, a título de antecipação de prova, com a posterior substituição por depósito judicial em dinheiro,

considerando que os bens correm os risco de desaparecerem ou serem deteriorados, além da possibilidade de o

processo administrativo ser julgado, acarretando a destruição das mercadorias, antes de qualquer verificação

pericial.Com a inicial vieram documentos.É o suficiente a relatar. D E C I D O.Cumpre enfatizar que além dos

requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni iuris e periculum in mora, ela se

apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório.Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito

subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de forma eminentemente preventiva, considerando

que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão temida, não deixando se prolongar no tempo a

situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação principal.Cuida-se, portanto, de um

procedimento de cognição sumária em razão da necessidade de serem resguardados eventuais danos, cujo decurso

do tempo poderá causar o seu perecimento. Revela-se assim como um procedimento de natureza eminentemente

preventiva para a tutela do direito posto em perigo.Dessa forma, considerando o tempo como responsável pelo

perecimento do direito e que entre o pedido veiculado na inicial, em uma ação de conhecimento, e a sentença,

caso não sejam adotadas medidas emergenciais haja o iminente risco da lesão a direito individual, faculta o

ordenamento processual a utilização do procedimento cautelar para que, presentes os seus requisitos, insertos nas

máximas periculum in mora e fumus boni iuris, possa o interessado, ante a plausibilidade do direito invocado, por

meio dessa medida, garantir a eficácia do processo principal evitando a lesão temida e o risco do esvaziamento do

resultado do processo. Nesse aspecto têm-se um terceiro elemento caracterizador da cautela, qual seja, a sua

temporariedade, pois o provimento concedido não poderá perdurar no tempo, já que o fundo do direito há de ser

decidido na ação de conhecimento.Conforme ensinamentos de Ada Pelegrini Grinover, em sua obra Teoria Geral

do Processo, ao enfrentar a questão utilidade do provimento jurisdicional buscado, constata-se que a cautela é uma

das medidas que melhor se adequa à obtenção do direito ameaçado. Diz a autora: Todo o processo deve dar a

quem tem direito tudo aquilo e precisamente aquilo que ele tem o direito de obter. O uso adequado de medidas

cautelares constitui poderoso instrumental capaz de assegurar os bons resultados das decisões e medidas

definitivas que virão.Na seqüência, ao se referir sobre o procedimento do Processo Cautelar, anota que:A

atividade cautelar foi preordenada a evitar que o dano oriundo da inobservância do direito fosse agravado pelo

inevitável retardamento do remédio jurisdicional (periculum in mora). O provimento cautelar funda-se

antecipadamente na hipótese de um futuro provimento jurisdicional favorável ao autor (fumus boni iuris):

verificando-se os pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora, o provimento cautelar opera

imediatamente, como instrumento provisório antecipado do futuro provimento definitivo, para que este não seja

frustrado em seus efeitos.Assim a garantia cautelar surge, como que posta a serviço da ulterior atividade

jurisdicional, que deverá restabelecer, definitivamente, a observância do direito: é destinada não tanto a fazer

justiça, como a dar tempo que a justiça seja feita.Dependendo das circunstâncias, o provimento cautelar pode ser

requerido de forma autônoma, através do processo cautelar preparatório; pode também ser obtido por via

incidental, no curso do processo principal, quando este já estiver sido iniciado.Os provimentos cautelares são em

princípio provisórios; o provimento definitivo que coroa o processo principal ou reconhecerá a existência do

direito (que será satisfeito) ou sua inexistência (revogando a medida cautelar). Outra característica é sua

instrumentalidade ao processo principal, cujo êxito procura garantir e tutelar.Ainda existe um poder geral de

cautela atribuído ao juiz (art. 798), com base no qual ele pode conceder medidas cautelares não previstas em lei e

modeladas segundo a necessidade de cada caso concreto (típicas, inominadas).Na presente ação cautelar,

pretendem os requerentes a produção antecipada de prova para instruir futura ação anulatória, argumentando o

perigo de que as mercadorias por eles trazidas possam se deteriorar ou desaparecer, invocando eventos noticiados

na imprensa, ocorridos com produtos apreendidos pela Receita Federal.No entanto, falece interesse processual aos

requerentes no ajuizamento da presente ação cautelar.Isto porque, as mercadorias apreendidas encontram-se sob

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     107/804



guarda fiscal, não sendo plausível supor que irão se deteriorar - por não serem perecíveis - nem mesmo

desaparecerem, pois os casos mencionados pelos requerentes cuidam-se de infortúnios a que todos estão sujeitos

(furto, incêncio, etc.), o que demonstra a desnecessidade de utilização da presente via processual, a fim de

antecipar a prova a ser produzida na ação de conhecimento. Vale lembrar que as mercadorias não serão levadas à

destruição sem o devido processo legal administrativo, ao contrário do alegado pelos requerentes.Demais disso, os

requerentes informam que o pedido de perícia ainda pende de decisão na via administrativa, não sendo a ação

cautelar meio para substituir aquele pleito, devendo utilizar-se de medida judicial adequada para se insurgir contra

a inércia da Administração.De se ressaltar, outrossim, a impropriedade do pedido formulado consistente na

substituição dos bens por depósito judicial em dinheiro, pois o deferimento importa em dilação probatória, com a

devida análise dos fatos ocorridos em face da legislação aplicável à espécie, bem como eventual vinculação das

mercadorias à apuração do ilícito penal noticiado nos autos, o que não é possível nesta estreita via.Por fim, o

provimento jurisdicional aqui pleiteado poderá ser obtido com o ajuizamento de ação de conhecimento, na qual o

ordenamento prevê a utilização do instrumento da tutela antecipada, consoante artigo 273 do Código de Processo

Civil, para assegurar a liberação das mercadorias, mediante depósito judicial, se presentes os pressupostos legais,

pois a ação cautelar possui caráter meramente instrumental.Desta feita, o interesse de agir consiste na utilidade e

na necessidade concreta do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejado. Trata-se, na

verdade, de uma relação de necessidade e adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela,

em tese, não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial.Segundo ESPÍNOLA, é o proveito ou

utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou

restabelecer uma relação jurídica (apud J.M CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado,

Livraria Freitas Bastos S.A, 13ª ed., vol. II, p. 245).Nestes termos, sendo inadequada a via eleita pela parte

requerente para o fim colimado, não existe o interesse jurídico-processual de prosseguir com a lide, caracterizado

pela utilidade e necessidade, sem prejuízo da utilização das vias ordinárias.Pelo exposto, INDEFIRO E PETIÇÃO

INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, nos termos dos artigos 295, III, e

267, I e VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios.Após o trânsito,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Publique. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0000704-47.2012.403.6119 - SIND NAC DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS ADM DE AEROPORTOS

SINA(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO

FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC

Vistos etc.Trata-se de ação cautelar proposta pelo SINDICATO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS ADMINISTRADORAS DE AEROPORTOS - SINA em face da EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, com pedido de liminar, objetivando a suspensão dos

efeitos do Edital do Leilão nº 02/2011, para concessão dos serviços de ampliação, manutenção e exploração dos

Aeroportos Internacionais de Campinas, Guarulhos e Brasília, cujo ato ocorrerá em 06.02.2012.Narra o requerente

que o leilão mencionado foi precedido de Audiência Pública, na qual constou o comprometimento da ANAC

quanto à transição dos direito trabalhistas dos funcionários dos aeroportos. No entanto, o Anexo 25 do Edital de

Leilão faz menção apenas à obrigação da futura Concessionária em cumprir determinações legais quanto à

legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, quando aos seus empregados e

terceirizados.Afirma que a ausência de regulamentação quanto à transição dos funcionários que estão hoje

subordinados à INFRAERO, foi notada, inclusive, pelo Tribunal de Contas da União, ao analisar a desestatização

dos aeródromos.Sustenta que o Edital contém vício insanável, pela falta de detalhamento das questões discutidas e

acertadas em Audiência Pública, as quais devem compor, por força de lei, os termos do regramento do edital e do

contrato a ser firmado com o vencedor, violando-se os princípios da publicidade, razoabilidade, transparência e

objetividade.Com a inicial vieram documentos.É o relatório. Decido.O presente processo não reúne condições de

prosperar, pois ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.O interesse de agir consiste na

utilidade e na necessidade concreta do processo, na adequação do provimento e do procedimento escolhido. Trata-

se, na verdade, de uma relação de necessidade e adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial.No caso vertente, pretende o Sindicato a

suspensão do Leilão nº 02/11, ao argumento de não constar, do Edital respectivo, disposições acordadas com a

ANAC, objeto de compromisso por ocasião da Audiência Pública que precedeu ao certame, as quais visavam

assegurar os direitos dos funcionários aeroportuários, por ocasião da transição a ser efetivada com a concessão da

exploração dos aeroportos internacionais.Todavia, em consulta ao site da ANAC (www.anac.gov.br), é possível

constatar, da simples leitura do Anexo 25 do Edital, consistente no Contrato de Concessão, que os anseios do

requerente já se encontram atendidos, garantindo-se os direitos dos trabalhadores, quando da transição

noticiada.Colhe-se do Anexo 9 do Contrato, que a Concessionária deverá desenvolver um Plano de Transferência

Operacional (PTO), a fim de assegurar uma transição eficaz das operações aeroportuárias, o qual conterá um

Plano de Transição de Recursos Humanos, in verbis: B. Plano de transição dos recursos humanos3.3.6 Como parte

do seu Plano de Transição de Recursos Humanos, a Concessionária deverá prever a realização da avaliação dos
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funcionários atuais, identificando seu interesse em participar do novo empreendimento e o alinhamento da sua

capacitação técnica com as atividades a serem desempenhadas.3.3.7 O Plano de Transição de Recursos Humanos

deve conter no mínimo:3.3.7.1 Plano de carreira e de cargos e salários levando em conta o tratamento justo e

equitativo para todos os empregados.3.3.7.2 Programa de avaliação de capacidades individuais e proficiência

técnica para todos os empregados existentes, em relação aos requisitos futuros dos postos de trabalho.3.3.7.3

Plano de Capacitação dos empregados alinhado com os requisitos mínimos impostos nas normas da ANAC, com

dos demais órgãos do poder público e com as necessidades do plano de carreira da Concessionária....4.1.7 A

Concessionária deve garantir uma transição eficaz, dentro dos prazos estabelecidos, através da execução das

seguintes ações:4.1.7.1 Tratar todos os empregados da Infraero de forma justa, aberta e equitativa.Consta, ainda,

do Capítulo XV, item 15.1, do Contrato, as seguintes disposições: 15.1. Após a assinatura do Contrato, a

Concessionária deverá, em até 18 meses após o fim da Fase I-A, selecionar os empregados da Infraero que serão

definitivamente transferidos para a Concessionária, cabendo a estes empregados a decisão de continuar na Infraero

ou aceitar a transferência para a Concessionária. 15.2. Aos empregados que forem transferidos à Concessionária

nos termos previstos no item anterior deverão ser assegurados os seguintes direitos: 15.2.1. garantia de emprego

pelo período 5 (cinco) anos contados da data de transferência, limitada ao dia 31 de dezembro de 2018; 15.2.2.

condições do contrato de trabalho no mínimo equivalentes às praticadas pela Infraero; e 15.2.3. garantia de

manutenção da vinculação ao Infraprev - Instituto Infraero de Seguridade Social. 15.3. A Concessionária deverá

cumprir, mediante formalização de Convênio de Adesão com o Infraprev, todas as obrigações de patrocinador do

Plano de Benefícios, nas mesmas condições praticadas pela Infraero, para os empregados que aceitarem a

transferência para a Concessionária, sendo qualquer mora ou inadimplemento motivo suficiente para utilização da

garantia de que trata o item 3.1.71.Saliente-se, ainda, que a INFRAERO será detentora de 49% (quarenta e nove

por cento) do capital social, de forma que seus funcionários, certamente, terão a transição assegurada, sem

maiores transtornos, especialmente quanto à observância de eventuais acordos coletivos de trabalho já firmados

entre as partes, os quais, caso não respeitados, estão sujeitos ao controle jurisdicional da Justiça do

Trabalho.Confira-se a disposição contratual que segue:2.21.6. Durante o Estágio 2 da Fase I-A, os empregados da

Infraero alocados ao Aeroporto continuarão na condição de contratados da Infraero e subordinados à Diretoria da

Infraero, conforme estrutura organizacional vigente, não cabendo à Concessionária qualquer despesa relativa a

estes empregados. A Infraero deverá apenas informar os custos trabalhistas e previdenciários do respectivo

Aeroporto à Concessionária. 2.22.3. Durante o Estágio 3, da Fase I-A, os empregados da Infraero alocados ao

Aeroporto continuarão na condição de contratados da Infraero, mas cedidos à Concessionária. A Infraero deverá

ser reembolsada por todos os custos e encargos trabalhistas e previdenciários relacionados aos empregados

alocados no Aeroporto, por meio de reembolso a ser realizado mensalmente pela Concessionária, no prazo

máximo de 10 (dez) dias a contar da apresentação dos comprovantes dos gastos pela Infraero. Por fim, não é

demais ressaltar que a audiência pública que precede o certame não possui qualquer caráter vinculante ao órgão

licitante, pois tem apenas o fito de possibilitar uma ampla instrução do feito, com colheita de informações tanto

para a Administração, quanto para os administrados, os quais são ouvidos previamente antes da tomada de

decisões.Não obstante as considerações antes tecidas, observa-se do relato inicial que as audiências públicas

convocadas ocorreram desde o mês de outubro de 2011, as quais, repita-se, embora não vinculem o Edital, servem

para esclarecer sobre todo o procedimento de desestatização para a concessão desse serviço público, audiências

essas sem quaisquer questionamentos ou irregularidades até então. Isso apenas demonstra que às vésperas do

leilão ingressa-se com medidas, unicamente com o propósito de se estabelecer uma suposta irregularidade (fumus)

e uma urgência (periculum) inexistentes, ou seja, a medida antecipatória que se requer não atende igualmente os

requisitos necessários para seu conhecimento. Por fim, a identificação de lesões futuras, postas como causas de

pedir na presente medida, as quais seriam objeto da futura ação principal, não se coadunam, a princípio, com a

competência desta Justiça, porquanto todas elas de natureza trabalhistas, ensejando, igualmente, dúvidas quanto à

competência desta Justiça para o seu conhecimento.Portanto, não possui o requerente interesse de agir na

propositura da presente ação cautelar, sendo de rigor o seu decreto extintivo.Isto posto, INDEFIRO A INICIAL e

julgo EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem apreciação do mérito, nos termos do disposto no art. 267, I, c.c. art.

295, III, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 9418

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010418-02.2010.403.6119 - JOAQUIM MARCILIO REIS(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INTIMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos

apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
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Expediente Nº 9419

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006590-95.2010.403.6119 - JOSE ANTONIO PENA(SP134927 - SIMONE MARIA MONTESELLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Defiro a realização de prova testemunhal, bem como de depoimento pessoal. Designo AUDIÊNCIA de

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia08/08/2013, às 14:00 horas.Intimem-se as partes a,

no prazo de 10 (dez) dias, depositar o rol de testemunhas, com respectivo endereço, esclarecendo quanto à

necessidade de intimação pessoal das mesmas. Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato,

expedindo-se, inclusive, carta precatória para oitiva de testemunhas, se necessário.

 

0003423-36.2011.403.6119 - DALVA RODRIGUES QUEIROZ DE OLIVEIRA(SP176734 - ADRIANA LEME

PAIXÃO E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a realização de prova testemunhal, bem como de depoimento pessoal. Designo AUDIÊNCIA de

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06/06/2013, às15:00 horas.Depreque-se a oitiva da

testemunha arrolada à fl. 33. Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para a autora arrolar eventuais testemunhas que

pretenda ouvir, informando quanto à necessidade de intimação pelo juízo.

 

 

Expediente Nº 9420

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007465-70.2007.403.6119 (2007.61.19.007465-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

CARLOS MAMORU FURUYA(SP103418 - ROSE MINELLI CAMPOS)

Encaminhem-se os autos ao SEDI para redistribuição dos mesmos a esta Vara.Ciência às partes da redistribuição

do feito.Após, conclusos para sentença.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

José Caetano Letieri Neto

Diretor de Secretaria em Substituição

 

 

Expediente Nº 8682

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009349-37.2007.403.6119 (2007.61.19.009349-0) - LEANDRO MOLINARI(SP183226 - ROBERTO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP116238 - SANDRA

REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Fls. 291/344: Ciência à parte autora na forma do artigo 398 do Código de Processo Civil. Publique-se.

 

0003076-32.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001036-

77.2013.403.6119) UNO E DUE COM/ ALIMENTICIO LTDA - EPP(SP236148 - PATRICIA APARECIDA DE

PAULA CERETTI) X CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A

Trata-se de ação de rito ordinário, distribuída por dependência à ação de reintegração de posse nº 0001036-

77.2013.403.6119 (em trâmite nesta 2ª Vara) em que se pretende a declaração de nulidade das cláusulas

contratuais 18.3 e 19 do Contrato de Concessão de Uso de Área nº 02.2004.057.0017, firmado aos 20/01/2004

(fls. 50/58), reconhecendo o direito da demandante em ver respeitados os investimentos e prazos de vigência do

Termo Aditivo nº 003/09(IV)/0057, firmado aos 19/01/2009 (fl. 62/63).Em sede de antecipação da tutela, pleiteia

a autora a suspensão dos efeitos das mencionadas cláusulas contratuais.A petição inicial foi instruída com

procuração e documentos (fls. 21/193).É o relatório necessário.DECIDO.Inicialmente, reconheço a prevenção

deste Juízo e admito a distribuição por dependência em relação à ação de reintegração de posse nº 0001036-
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77.2013.403.6119, dada a manifesta conexão entre as causas, uma vez que o pedido de reintegração de posse

formulada naqueles autos pela ora ré se ampara, precisamente, nas cláusulas contratuais cuja validade questionada

a demandante nesta ação anulatória.Assentado esse esclarecimento, passo ao exame do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela. E, ao fazê-lo, reconheço a plena viabilidade jurídica do pedido liminar deduzido nestes autos.-

Da plausibilidade jurídica das alegações iniciaisReexaminando a qustio juris veiculada na presente demanda - que

se repete em outras ações similares ajuizadas nesta Subseção Judiciária em face da Concessionária do Aeroporto

Internacional de Guarulhos S/A (GRU Airport) e diz com a possibilidade, ou não, de denúncia unilateral, pela

Concessionária, do contrato de cessão de uso de bem público a terceiros no aeroporto - vejo-me compelido a

reconsiderar, em parte, meu entendimento inicial no tocante à natureza das relações da GRU Airport com os

cessionários de uso de bem público na área do aeroporto.O contrato em cujo bojo se inserem as cláusulas

questionadas pela autora nesta demanda foi celebrado entre ela e a INFRAERO para, segundo a própria peça

vestibular, concessão de uso de área, destinada à exploração comercial de padaria e loja de alimentação,

atendendo exclusivamente aos funcionários do aeroporto, posto a área localizar-se no piso térreo do Edifício de

Apoio à Carga Aérea do Aeroporto Internacional de Guarulhos (setor TECA II) (fl. 03, sem os destaques do

original).Diante da concessão da administração do Aeroporto Internacional de Guarulhos à iniciativa privada, nos

idos de 2012, a posição contratual antes ocupada pela INFRAERO foi transmitida, em sucessão, à GRU Airport

(sociedade anônima da qual a INFRAERO é acionista minoritária).Presente este contexto, a qustio juris que se

coloca nesta demanda consiste em saber se, assumindo a posição contratual da INFRAERO, a GRU Airport se

sub-rogou em todas as prerrogativas contratuais, inclusive naquelas que, a priori, revelar-se-iam próprias apenas

do Poder Público.Numa primeira abordagem do tema, entendi que sim, afirmando textualmente que a peculiar

Concessão outorgada à Concessionária do Aeroporto de Guarulhos S/A, autora desta ação, lhe impõe a condição

de verdadeira longa manus da União no que toca ao uso e à ocupação dos bens públicos sob sua administração

(ação de reintegração de posse nº 0001036-77.2013.403.6119, ajuizada pela GRU Airport em face da ora autora,

decisão liminar de 05/03/2013).Todavia, melhor analisando a questão - mormente diante das ponderações

invocadas pela autora nesta ação anulatória - parece-me que a situação não seja bem assim.Cuida registrar, em

primeiro lugar - tal como assinalado na ação possessória nº 0001036-77.2013.403.6119 - que, consistindo o

contrato originariamente firmado pela autora com a INFRAERO (ora sucedida pela GRU Airport) em contrato de

cessão de uso de bem público (o espaço público no Aeroporto Internacional de Guarulhos ocupado pela ora autora

para fins comerciais), a precariedade era, de fato, atributo inerente ao negócio jurídico originalmente entabulado,

sendo ambas as cláusulas contratuais combatidas nesta ação anulatória mera revelação desse caráter precário.A

cláusula 18.3 tem a seguinte redação: Ocorrerá a resilição deste Contrato: [...] por interesse de quaisquer das

partes, mediante expresso aviso, com antecedência de 60 (sessenta) dias.Já a cláusula 19 estabelece que Findo,

rescindido ou resilidido este Contrato, a CONCEDENTE entrará de imediato e de pleno direito na posse da área,

respectivas edificações e benfeitorias, sem que assista ao CONCESSIONÁRIO direito à indenização ou

compensação.Note-se, por relevante, que tais cláusulas apresentavam-se, no contexto contratual em que se

inseriam, com nítido colorido exorbitante, rememorando-se que são cláusulas exorbitantes aquelas que não seriam

comuns ou que seriam ilícitas em contrato celebrado entre particulares, por conferirem prerrogativas a uma das

partes (a Administração) em relação à outra; elas colocam a Administração em posição de supremacia sobre o

contratado (MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, Direito Administrativo, 23ª ed., Ed. Atlas, 2010, p. 268 -

grifei).Dentre outras, cláusula exorbitante por excelência é, justamente, aquela que permite a rescisão unilateral do

contrato por parte da Administração, por razões de interesse público.Neste ponto, cumpre esclarecer que, muito

embora a cláusula 18.3 em discussão confira igual direito à cessionária (Ocorrerá a resilição deste Contrato [...]

por interesse de quaisquer das partes), parece evidente que, tratando-se de contrato de cessão de bem público com

prazo de vigência determinado, a precariedade do contrato estava ligada, naturalmente, a razões de interesse

público. Vale dizer, não poderia a INFRAERO denunciar o contrato por mero capricho ou simplesmente para

substituir a cessionária por outra empresa que eventualmente lhe pagasse mais pelo uso do bem público cedido.

Não caberia, por assim dizer - e a despeito mesmo da literalidade da cláusula - denúncia imotivada por parte do

Poder Público.E isso pela própria natureza e finalidade do contrato de cessão de uso de bem público no aeroporto,

que se destinava a viabilizar a exploração comercial, por particulares, da área cedida, e haveria, por isso mesmo,

de permitir uma certa previsibilidade quanto à sua duração (tanto que previa prazo de validade expresso).À toda

evidência, não é o nomen juris atribuído ao contrato que lhe define a natureza, mas sim o que decorre de suas

disposições. Assim, muito embora o contrato se afirmasse contrato de concessão de uso de área sem investimento

(fl. 50, grifei), é evidente que a instalação de uma padaria (ou de qualquer outro empreendimento comercial bem

estruturado) não prescindiria de investimentos por parte do cessionário, que necessariamente haveria de montar

sua estrutura, contratar funcionários e fornecedores, etc.Na hipótese dos autos, bem se note, não se trata de uma

mera banca de frutas (que o cessionário da área pública pudesse trazer pela manhã e levar embora à noite, ficando

ele próprio ali a vender, sem funcionários). Cuida-se de uma área de mais de 200 m, destinada à instalação e

exploração comercial de padaria e loja de alimentação (cfr. contrato, fl. 50).Evidente, aí, que a instalação e

operação de um tal negócio exigiria investimentos da cessionária, ora autora, que veria, no prazo de vigência

fixado, o horizonte para recuperação do investido e realização de lucro. E tais investimentos, muito embora não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     111/804



retirassem a precariedade inerente ao contrato de cessão de área pública, naturalmente a vinculavam (a

precariedade), a razões de interesse público, livrando a cessionária de eventual instabilidade de humores do Poder

Público.Não por outra razão - veja-se - o próprio contrato estabelece que ele é regido, dentre outras, pela Lei

8.666/93 e por Portarias baixadas pelo Comando da Aeronáutica e por Normas da Administração Aeroportuária

(cláusula 1.1, fl. 52v), disposições normativas que remetem, claramente, a restrições e imposições de direito

público.Nesse cenário, parece-me claro - como sempre me pareceu - que as cláusulas ora em discussão (nnº 18.3 e

19) colocavam a INFRAERO em clara posição de supremacia sobre os cessionários, afigurando-se exorbitantes e,

portanto, aplicáveis somente diante de fundamentadas razões de interesse público. Posta a questão nestes termos,

parece-me - e precisamente aqui reside a revisitação de minha posição anterior - que reconhecer a aplicabilidade

de tais cláusulas também em favor da GRU Airport (empresa privada, sucessora da INFRAERO no contrato de

cessão da área pública) equivaleria a descaracterizar a própria natureza e finalidade da concessão do Aeroporto

Internacional de Guarulhos.Com efeito, fosse interesse do Governo Federal manter a administração, manutenção e

ampliação do aeroporto sob os influxos diretos e intensos do direito público, não haveria por que se empreender a

concessão, visto que a tanto já se prestava a INFRAERO, empresa pública federal.Todo o interesse da União em

conferir ao aeródromo uma administração mais ágil, moderna e livre da burocracia estatal cairia por terra se,

mesmo gerido por uma empresa privada concessionária, devesse ela obediência estrita às imposições de direito

público. Demais disso, tal observância estrita das normas de direito público colidiria frontalmente com os próprios

interesses privados da empresa concessionária, que, evidentemente, apenas se dispôs a administrar o aeroporto

diante da perspectiva de lucro e da possibilidade de gerenciar os bens públicos sob sua responsabilidade segundo

as normas do direito privado e os cânones do mundo empresarial.Precisamente aí, a meu ver, reside a solução para

a qustio juris posta nesta demanda (saber se, assumindo a posição contratual da INFRAERO, a GRU Airport se

sub-rogou em todas as prerrogativas contratuais, inclusive naquelas que, a priori, revelar-se-iam próprias apenas

do Poder Público), uma vez que a concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos, se não se sujeitará aos

ônus e incômodos das amarras do direito público, igualmente não poderá se beneficiar de seus bônus e

cômodos.Como há milênios já afirmavam os romanos, qui sentit onus, sentire debet commodum, et contra (cfr.

CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica e aplicação do direito, 9ª ed., Ed. Forense, 1981, p. 250). Se a

concessionária deverá beneficiar-se do universo normativo mais ágil e flexível do direito privado, deverá, por

questão de coerência lógico-jurídica, submeter-se também às limitações desse universo, em que se não admitem

cláusulas exorbitantes e meras sujeições de uma parte à outra.Vale dizer, não pode a GRU Airport valer-se do

melhor dos dois mundos: a agilidade e liberdade dos regramentos da iniciativa privada, e as prerrogativas e

derrogações concedidas ao Poder Público. Ou se vale da disciplina normativa da iniciativa privada para

consecução de seus fins - e aí se sujeita à mesma disciplina em suas relações comerciais com terceiros - ou se vale

das prerrogativas e exorbitâncias do Poder Público - e aí deverá se sujeitar estritamente também às limitações

estatais, como, e.g., a realização de licitações formais e respeitosas da Lei 8.666/93.E, na linha do acima já

exposto, parece-me que a solução desse dilema nos é dada pela própria natureza e finalidade do ato de concessão

do Aeroporto Internacional de Guarulhos: serão as normas de direito privado e os cânones do mundo empresarial

que regerão as relações comerciais da GRU Airport com terceiros. Destarte, sendo as cláusulas 18.3 e 19 - como

já anotado - claramente exorbitantes, há de se reconhecer plausibilidade jurídica na alegação da autora de que elas

não poderiam ser invocadas pela GRU Airport. Com efeito, fosse o contrato em análise originariamente celebrado

entre a empresa autora e a Concessionária ré (e não a INFRAERO), dificilmente haveria lugar para as malfadadas

cláusulas de rescisão unilateral, seja do ponto de vista empresarial, seja sob o aspecto legal.Do ponto de vista

empresarial, afigura-se-me razoável supor que dificilmente duas empresas privadas contratantes sujeitar-se-iam à

insegurança gerada por cláusulas que tais, que, na prática, submeteriam o cessionário aos humores negociais da

cedente, e não mais a fundamentadas razões de interesse público.Sob o aspecto legal, as disposições do Código

Civil invocadas pela autora em sua inicial parecem sugerir - o que se admite, nesta sede de cognição sumária,

como mera hipótese - a ilicitude de cláusulas exorbitantes dessa magnitude entre particulares, visto que

submeteriam uma empresa privada à supremacia (ou ao mero arbítrio, no dizer dos civilistas) de uma outra

empresa privada, que embora administre bens públicos, o faz na perspectiva empresarial de obtenção de lucro.Na

específica hipótese dos autos, todavia, a questão não me parece se resolver no plano da nulidade, como pretende a

autora. E isso porque, quando celebrado o contrato com a INFRAERO, não havia que se falar em nulidade dessas

cláusulas exorbitantes, que então revelavam a presença do Poder Público num dos pólos da relação contratual.

Tais como inseridas no contrato originário, as cláusulas 18.3 e 19 não se me afiguram - com as limitações de

cognição impostas por este juízo sumário - nulas. Existentes e válidas (porque hígidas quando da celebração do

contrato com a INFRAERO), tais cláusulas teriam se tornado, contudo, absolutamente ineficazes após a sucessão

contratual que levou a GRU Airport a figurar como cedente no contrato de cessão de área pública celebrado pela

ora autora (cessionária).E, sendo elas ineficazes, não poderiam servir de supedâneo à pretensão resilitória

(unilateral) da ora ré.Presentes as razões que se vem de expor, impõe-se reconhecer, neste juízo de cognição

sumária, a verossimilhança das alegações da autora.- Do periculum damnum irreparabileIgualmente presente na

espécie o risco de dano irreparável ou de difícil reparação ao interesse jurídico da autora.E isso porque foi

deferida, na ação possessória nº 0001036-77.2013.403.6119, medida liminar determinando a saída da autora da
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área pública ocupada até 26/04/2012 (vide fls. 198/201). E tal medida liminar foi deferida, precisamente, com

fundamento nas disposições das cláusulas 18.3 e 19, que, reconhecidas como válidas naquela demanda

possessória, serviram a configurar o esbulho possessório por parte da ora autora.Nítido, portanto, o estado de

periclitância do interesse jurídico da autora, que se vê na iminência da expiração do prazo para desocupar a área

pública em questão, com todos os custos e transtornos inerentes não só à desocupação como também à própria

desativação do negócio.Reconheço, assim, o periculum damnum irreparabile na espécie.- Repercussões quanto à

competência da Justiça FederalVisto o quanto exposto até aqui, é lícito concluir que, reconhecendo-se a atuação

eminentemente privada da Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos em suas relações com

cessionários de área pública, mesmo a circunstância de serem as áreas cedidas bens públicos da União poderia

revelar-se liame muito tênue para consubstanciar o interesse da União nas causas em que se discutisse os contratos

de cessão.E desaparecendo o interesse da União na causa, desapareceria também o motivo justificante da

competência da Justiça Federal na espécie, uma vez que não estando presentes nos pólos ativo e passivo da

demanda nenhuma das pessoas indicadas no art. 109 da Constituição Federal.Nada obstante, tenho que, tendo sido

a questão da competência resolvida provisoriamente na ação de reintegração de posse já referida - ali fixando-se a

competência desta Justiça Federal - parece-me não ser o caso de se rever, de imediato, aquela conclusão,

impondo-se a implementação do contraditório e a prévia oitiva da parte contrária, até mesmo diante da

repercussão heterotópica que a modificação de entendimento a respeito da competência terá, atingindo outros

processos. Nem se diga que se afiguraria então temerário apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em

demanda em que a própria competência da Justiça Federal ainda é discutível. E isso porque o reconhecimento de

uma situação de risco de dano irreparável autoriza, indisputavelmente, o exame do pedido liminar mesmo por

juízo incompetente.Deveras, a exata percepção do poder cautelar geral como decorrência da residualidade e da

subsidiariedade da tutela cautelar (e, conseqüentemente, o reconhecimento da natureza constitucional de que se

reveste essa especialíssima atribuição jurisdicional, posto atributo inerente e indissociável da própria função

jurisdicional), permite distinguir uma implícita outorga de competência a todos os juízes do país, que lhes autoriza

a preservar a incolumidade de direitos prováveis sob risco de dano iminente, ainda que, segundo as regras do

processo, a competência para conhecer da pretensão cautelar seja de juízo ou de Justiça diversa (cfr. Tutela

cautelar: natureza, pressupostos e regime jurídico, Ed. Verbatim, 2010, p. 106).Nesse contexto, examinado o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a questão da competência será reapreciada oportunamente, após a

vinda da contestação.- Conclusão -Presentes as razões expendidas, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela e determino a suspensão da eficácia das cláusulas nnº 18.3 e 19 do contrato comercial de concessão de

uso de área nº 02.2004.057.0017 e seus sucessivos aditamentos.INTIME-SE, com urgência, a ré Concessionária

do Aeroporto Internacional de Guarulhos S/A (GRU Airport), para ciência e cumprimento da presente

decisão.Suspensa a exigibilidade das cláusulas contratuais nnº 18.3 e 19 (que serviram de supedâneo à decretação

liminar de reintegração de posse em favor da GRU Airport em outra demanda), impõe-se reconhecer a

prejudicialidade desta decisão em relação à decisão liminar proferida na ação possessória nº 0001036-

77.2013.403.6119.Nesse passo, extraia-se cópia da presente decisão e junte-se àqueles autos, ali abrindo

conclusão para reexame da determinação de reintegração liminar de posse em favor da GRU Airport, ora

ré.Valendo-se do mesmo mandado de intimação desta decisão, CITE-SE a ré para, querendo, contestar a presente

demanda no prazo legal.Por fim, INTIME-SE a autora para que corrija, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor

atribuído à causa, ajustando-o ao valor do proveito econômico buscado na demanda (revelado, in casu, pelo valor

do contrato) e recolhendo as custas complementares.Cumpra-se.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001036-77.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000408-

88.2013.403.6119) CONCESSIONARIA DO AEROPOTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS

S/A(SP178268A - GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA) X UNO E DUE COM/ ALIMENTICIO

LTDA - EPP(SP236148 - PATRICIA APARECIDA DE PAULA CERETTI)

VISTOS.Fls. 341/343 e 345/351:Foi ajuizada, pela ora ré, ação de rito ordinário (autos nº 0003076-

32.2013.403.6119) em que se pretende a declaração de nulidade das cláusulas contratuais nnº 18.3 e 19 do

Contrato de Concessão de Uso de Área nº 02.2004.057.0017, firmado aos 20/01/2004, reconhecendo o direito da

demandante de ver respeitados os investimentos e prazos de vigência do Termo Aditivo nº 003/09(IV)/0057,

firmado aos 19/01/2009.Como se vê de fls. 345/351, foi proferida decisão liminar naqueles autos suspendendo a

eficácia das cláusulas em questão (nnº 18.3 e 19).Considerando que o decreto liminar de reintegração de posse

proferido em favor da GRU Airport nestes autos teve por supedâneo, justamente, as cláusulas 18.3 e 19 - que

permitiam o reconhecimento do esbulho por parte da ré - impõe-se reconhecer a prejudicialidade da decisão

proferida nos autos nº 0003076-32.2013.403.6119 em relação ao decidido na presente ação possessória.Vale dizer,

suspensa a eficácia das cláusulas 18.3 e 19 do contrato de cessão de uso da área pública ocupada pela ré, não há

mais que se falar, ao menos por ora, em esbulho possessório, visto que o contrato prevê prazo de vigência até

janeiro de 2014.Nesse passo, SUSPENDO, por ora, os efeitos da decisão de fls. 120/122v e determino o

recolhimento do mandado de reintegração de posse, até segunda ordem.Já contestado o feito (fls. 211 ss.), e tendo
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em vista a questão prejudicial acima mencionada, DETERMINO A SUSPENSÃO DO CURSO DESTE

PROCESSO, nos termos do art. 265, IV, a do Código de Processo Civil, devendo os autos aguardarem

sobrestados até o desfecho da ação de rito ordinário nº 0003076-32.2013.403.6119.Oportunamente, tornem

conclusos.Cumpra-se.Int.

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. FERNANDO MARCELO MENDES.

Juiz Federal

Dr. GUILHERME ROMAN BORGES.

Juiz Federal Substituto.

Bel. RODRIGO DAVID NASCIMENTO.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1891

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010668-98.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007811-

21.2007.403.6119 (2007.61.19.007811-6)) UNIAO FEDERAL X SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA

1. Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo o curso dos autos dos embargos à execução fiscal

nº 200761190078116.2. Traslade-se cópia desta decisão para o feito acima mencionado, apensando-se os mesmos.

Certifique-se. 3. Intime-se a embargante a fornecer as cópias necessárias à contrafé. 4. A seguir, à embargada para

impugnação, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 5. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005473-11.2006.403.6119 (2006.61.19.005473-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002766-07.2005.403.6119 (2005.61.19.002766-5)) AVS BRASIL GETOFLEX LTDA(SP112499 - MARIA

HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES E SP222823 - CAROLINA SAYURI NAGAI E SP243665

- TATIANE APARECIDA MORA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ

BRAGA E SP192933 - MARINA IEZZI GUTIERREZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO

CESAR SAMPAIO)

1. Ciência do desarquivamento do feito.2. Fl. 243: Esclareça o embargante, em cinco dias, tendo em conta o

trânsito em julgado da sentença retro.3. Decorrido o prazo acima sem pedido de providências, tornem os autos ao

arquivo. 4. Int. 

 

0009775-49.2007.403.6119 (2007.61.19.009775-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001905-21.2005.403.6119 (2005.61.19.001905-0)) BRASCLORO TRANSPORTES LTDA(SP064654 -

PEDRO ANDRE DONATI E SP212398 - MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

Consoante r. decisão retro e, com fundamento no art. 46 da Portaria n. 10/ 2013-3ª Vara, FICA INTIMADO O

EMBARGANTE PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA

E ESPECIFICAR QUAIS PROVAS PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO.E para que surta o regular efeito

legal, esta notícia será remetida para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

0001681-10.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006058-

63.2006.403.6119 (2006.61.19.006058-2)) INDUSHELL INDUSTRIA METALURGICA LTDA X ELIANE

FABRIS SCHIMDT X EDUARDO FABRIS(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP134501 -

ALEXANDRE CASTANHA E SP132947 - YVETTE RENATA CASTRO ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc.

703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

1. Porque tempestiva, recebo a apelação de fl. 134 nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fulcro no caput, do

art. 520, do Código de Processo Civil. 2. Intime-se a apelada para oferecer contrarrazões, no prazo legal.3.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, certificando.4. Decorrido o prazo legal, subam os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Intimem-se. 

 

0006568-03.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003779-
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41.2005.403.6119 (2005.61.19.003779-8)) JOSE RODOLFO DA MATA(SP246420 - ANTONIO GOMES

BARBOSA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP219010

- MARCELO PEDRO OLIVEIRA)

1. Compulsando os autos principais em apenso, verifiquei que as CDAs que embasaram a execução fiscal foram

substituídas em 15/08/2011, bem como que, após a noticiada substituição, houve conciliação entre as partes cujas

condições, entre outras, era a de total quitação da dívida quando realizada a transferência dos valores bloqueados

pelo sistema Bacenjud e a desistência do prosseguimento dos presentes embargos.2. Considerando a hipótese dos

autos, determino a intimação:a) do embargante para que, em cinco dias, manifeste expressamente, sua renuncia ao

direito em que se funda a ação ou seu interesse no prosseguimento deste feito e, também, para que, sendo este o

caso e no prazo legal, proponha novos embargos ou ratifique os presentes, consoante 8º, do art. 2º da LEF;.b) ao

embargado-exeqüente que, nos autos principais, informe sobre a eventual quitação do débito exeqüendo, em face

do levantamento do depósito efetuado naquele feito. 3. Traslade-se cópia do presente para os autos da execução

fiscal n. 200561190037798.4. Cumpra-se.

 

0010640-33.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011401-

50.2000.403.6119 (2000.61.19.011401-1)) GUARULHOS TRANSPORTES S.A. X EMPRESA DE ONIBUS

GUARULHOS S/A X PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO X PAULO ROBERRTO ARANTES X

JEFFERSON DE ANDRADE E SILVA FILHO X JACOB BARATA FILHO X FRANCISCO JOSE FERREIRA

ABREU(SP259937A - EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET E SP188987 - ISABELLA MÜLLER LINS DE

ALBUQUERQUE JORDAN) X FAZENDA NACIONAL

Com fundamento no art. 2º, da Portaria n. 10/2013-3ª Vara, FICAM INTIMADOS OS EMBARGANTES

(PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO, PAULO ROBERTO ARANTES, JEFFERSON DE ANDRADE

E SILVA FILHO, JACOB BARATA FILHO e FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE ABREU) PARA, NO

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PROVIDENCIAR A JUNTADA DE CÓPIA DO RG E DE COMPROVANTE DE

INSCRIÇÃO NO CPF.E, para que surta o regular efeito legal, esta notícia será remetida para publicação no Diário

Eletrônico da Justiça Federal.

 

0010805-80.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011401-

50.2000.403.6119 (2000.61.19.011401-1)) JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA(SP095253 - MARCOS

TAVARES LEITE) X UNIAO FEDERAL

Nos termos dos arts. 2º, 5º e 7º, da Portaria n. 10/2013-3ª Vara, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA

INTIMADO O EMBARGANTE PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS JUNTAR PROCURAÇÃO, CÓPIA

DO RG E COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CPF E, TAMBÉM, CÓPIAS DO DOCUMENTO

INDISPENSÁVEL AO PROCESSAMENTO DESTES EMBARGOS (AUTO DE PENHORA).E, para que surta

o regular efeito legal, esta notícia será remetida para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

0000425-61.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011401-

50.2000.403.6119 (2000.61.19.011401-1)) EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA(SP128768A -

RUY JANONI DOURADO) X LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA(SP128768A - RUY

JANONI DOURADO) X THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO(SP128768A - RUY JANONI

DOURADO) X ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANTANNA(SP128768A - RUY JANONI

DOURADO) X PELERSON SOARES PENIDO(SP128768A - RUY JANONI DOURADO) X UNIAO

FEDERAL

1. Os embargos à execução representam o momento por excelência de defesa do executado no curso da

concretização da norma jurídica tributária, vez que, da regra-matriz de incidência à executabilidade, tem-se por

este expediente a derradeira oportunidade do contribuinte de se opor ao crédito tributário. Isto implica que a

amplitude dos embargos está a cumprir as garantias legais do contribuinte e a sua recepção deve, naturalmente, ser

lida na esteira dos direitos fundamentais. Qualquer restrição que se lhes imponha deve ser plenamente justificada e

passar pela necessária filtragem dos valores constantes no texto constitucional, sejam de natureza material, como

legalidade, proibição de confisco, capacidade contributiva etc. sejam de feição processual, como ampla defesa,

contraditório e devido processo legal. Por esta razão, além da amplitude conceitual dos embargos à execução, há

também que se fazer uma interpretação dos efeitos com os quais os embargos devem ser recebidos de modo a

materializar a Carta Constitucional. Há intenso debate doutrinário e jurisprudencial sobre a modificação operada

pela L. 11.382/06 no CPC, no sistema geral das execuções, em especial pela inclusão do art. 739-A, o qual passou

a submeter a concessão do efeito suspensivo aos embargos na execução extrajudicial ao preenchimento de três

critérios: i) pedido do embargante; ii) garantia de execução; iii) prova de dano irreparável ou de difícil reparação.

A retirada do caráter automático do efeito suspensivo pela simples imposição dos embargos foi ao encontro da

atual racionalidade do direito processual, que busca a eficiência, a efetividade e a duração razoável do processo.

Diante deste fato, inúmeros autores, e, sobretudo, atualmente, a jurisprudência majoritária do e. STJ passou a
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aceitar a tese da plena aplicabilidade do art. 739-A no âmbito dos executivos fiscais. Dentre os argumentos

válidos, ressaltam: i) a lei posterior, ainda que geral, revoga a lei específica anterior; ii) a ausência de previsão

específica na LEF que autorizaria o entendimento da obrigatoriedade do efeito suspensivo; iii) a própria previsão

do art. 1º da LEF, que determina a regência subsidiária do CPC, logo, tendo sido alterado o art. 739, 1º que previa

o recebimento sempre com efeito suspensivo, deve-se alterar o entendimento atualmente; iv) a aplicação da

especialidade na garantia e da subsidiariedade no efeito; e, por fim, v) a própria lógica da LEF, vez que, tendo

sido um sistema normativo criado para que as execuções fiscais fossem mais efetivas para o credor público,

haveria ainda mais lógica com a reforma do CPC, já que inexistência de automaticidade dos efeitos dos embargos

corroboraria a fluidez do executivo fiscal. Contudo, outros autores entendem que não há de prevalecer o CPC,

devendo manter-se o sistema da LEF. Concordo com esta leitura, e entendo que apenas a não-recepção do art.

739-A do CPC no âmbito dos executivos fiscais é que permite aquela interpretação constitucional que acima se

mencionou.Comungo do entendimento de que se deve fazer na LEF uma interpretação sistemática, e dela se

extrair, embora não haja previsão literal, de que a existência do efeito suspensivo é automática, uma vez garantida

a execução. O art. 19 diz que o garantidor da execução só será chamado a pagar a dívida ou remir o bem após a

rejeição dos embargos, logo, a execução só prosseguirá se houver a rejeição dos embargos, do contrário, enquanto

ainda pendentes de análise ou procedentes, não se poderá prosseguir na execução. O art. 18 afirma que a Fazenda

Pública deve se manifestar sobre a garantia da execução sempre que os embargos não forem oferecidos, assim,

tendo eles sido oferecidos, não se manifestará a Fazenda Pública, e, conseqüentemente, não prosseguirá a

execução. Por fim, o art. 32, 2º determina que o depósito feito em garantia só pode ser levantado ou convertido em

renda após o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos, logo, enquanto não houver sentença, este

depósito ficará ileso, de tal modo que ressalta a natural conclusão de que a execução não prossegue. Em suma, é

possível nitidamente extrair da LEF que, uma vez garantida a execução, não deve essa prosseguir nos atos

expropriatórios enquanto não houver decisão sobre os embargos, o que ressalta a previsão do efeito

suspensivo.Igualmente, entendo que a aplicação subsidiária do CPC não se justifica, pois é cotidiano na teoria

geral do direito que a regra da subsidiariedade só ganha espaço na existência de conflito normativo ou de ausência

de norma, o que não é o caso. Embora não haja texto expresso é possível extrair a norma. Na interpretação, o que

importa é o enunciado, pois ele é o ponto de partida para se formar a significação. Ou seja, as frases, orações,

palavras que são produzidas pelo legislador se constituem como suporte físico, tanto quanto a sua retórica

ausência. Ele é o substrato a partir do qual serão produzidas, por meio da interpretação, as normas jurídicas. Neste

sentido, vislumbra-se que a partir de um texto legal ou de seu eloqüente silêncio, produzido pelo legislador,

podem surgir diferentes normas, considerando a possibilidade de se existir mais de uma forma de interpretação.

Por isso Lourival Vilanova mencionava que a proposição dá forma à norma jurídica sempre for uma proposição

lógico-sintática de significação.Isso significa que, para chegar-se à compreensão da norma, deve ser estabelecido

um mínimo deôntico, dando sentido à conduta desejada. Nesse sentido, vislumbro no conjunto de enunciados dos

arts. 16, 17, 18, 19 e 32 da LEF uma construção lógico-sintática que permite extrair a norma da automática

existência de efeito suspensivo. Logo, não se está a falar em lacuna normativa, e, de conseqüência, não há espaço

para a aplicação subsidiária do CPC. Ademais, entendo que é preciso verificar a preocupação sistêmica também

do legislador de 2006, vez que criou normas muito bem costuradas que auxiliam na leitura da LEF. Hoje, se, por

um lado, no CPC não há mais que se garantir a execução, por outro, o efeito suspensivo já não é mais automático

(tal como era no art. 739, 1º desde a L. 8953/64). De conseqüência, como na LEF ainda a garantia é necessária,

então, o efeito suspensivo deve se manter, pois, do contrário, o sistema teria criado uma situação muito pior para o

contribuinte do que para o cidadão em outras execuções privadas, vez que deveria garantir e ainda provar o perigo

de dano irreparável ou de difícil reparação.Entendo, também, que perderia sentido o art. 206 do CTN, à medida

que a CPD-EN pode ser concedida exatamente quando houver garantia do débito, logo, não haveria sentido o

CTN conceder o direito do contribuinte de ter uma certidão porque seu débito está garantido, e, do outro, retirar-

lhe a possibilidade de discussão da dívida de modo seguro, e exigir que prove o perigo de dano irreparável e ou de

difícil reparação. Estou de acordo, igualmente, como o argumento de que a execução é baseada na constituição

unilateral do crédito, ao contrário da praxe das demais execuções extrajudiciais, em que o título executivo se

forma com o consentimento do devedor. Por fim, em sendo o executivo fiscal um procedimento que está na tensão

entre a propriedade e a liberdade, deve-se ter em mente tais valores em consonância com a segurança e a proteção

que a Constituição assegura nestas situações de conflitos axiológicos.2. Diante do exposto, acolho a manifestação

de fl. 1217 como aditamento à inicial e, nos termos do art. 16 da Lei n.6830/80, RECEBO OS PRESENTES

EMBARGOS PARA DISCUSSÃO, COM EFEITO SUSPENSIVO DA EXECUÇÃO. 3. Remeta-se o presente

feito ao SEDI para retificação do pólo ativo, passando a constar o termo ESPÓLIO junto ao nome do embargante

PELERSON SOARES PENIDO, consoante documentos acostados às fls. 1219/1221. Traslade-se cópia desta para

o feito executivo, certificando. A seguir, à embargada para impugnação, pelo prazo de trinta (30) dias.4. Com a

resposta, uma vez intimados, manifestem-se os embargantes em 10 dias consoante art. 327 do CPC, especificando

e justificando as provas que, eventualmente, pretendam produzir. Após, abra-se vista à embargada para a mesma

finalidade, em igual prazo. 5. Intimem-se. Publique-se.
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0007684-10.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001006-

91.2003.403.6119 (2003.61.19.001006-1)) OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA(SP127352 -

MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA

FREITAS)

1. Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo o curso da ação para Cumprimento de Sentença nº

200361190010061.2. Traslade-se cópia desta decisão para o feito acima mencionado. Certifique-se. 3.

Encaminhem-se os autos ao SEDI, para reclassificação do feito para EMBARGOS À EXECUÇÃO (classe 73) e

não como constou, classe 74.4. A seguir, à embargada para impugnação, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 5.

Cumpridas as diligências acima, tornem conclusos.6. Int. 

 

0009574-81.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011401-

50.2000.403.6119 (2000.61.19.011401-1)) JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA X TRANSMETRO

TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA(SP236424 - MARCIA TEODORA DA COSTA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

Com fundamento no art. 2º, da Portaria n. 10/2013-3ª Vara, FICA INTIMADO O EMBARGANTE (JOSÉ

HENRIQUE GALVÃO ABDALLA) PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PROVIDENCIAR A JUNTADA

DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CPF.E, para que surta o regular efeito legal, esta notícia será

remetida para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0007396-96.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018540-

53.2000.403.6119 (2000.61.19.018540-6)) PAULO SERGIO NORBERTO(SP252511 - ANTONIO ESPINA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO)

1. Recebo estes embargos de terceiros para discussão, suspendendo o curso da ação executiva fiscal nº

200061190185406, apenas em relação ao imóvel objeto da presente demanda.2. Remetam-se os autos ao SEDI

para inclusão no pólo passivo, dos coexecutados RUBENS NORBERTO E RUBENS NORBERTO FILHO, na

qualidade de litisconsortes necessários.3. Traslade-se cópia desta decisão para o feito acima mencionado,

certificando-se.4. A seguir, citem-se. 5. Cumpridas as diligências acima, à embargada para contestação, no prazo

de 30 (trinta) dias. 6. Com as respostas, manifeste-se a embargante, em 10 dias, especificando as provas que

pretende produzir, justificando. A seguir, aos requeridos, pelo mesmo prazo e igual finalidade.7. Com o decurso

dos prazos assinalados, tornem conclusos. 8. Intimem-se. Publique-se.

 

CAUTELAR FISCAL

0007987-58.2011.403.6119 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE

JUSTICA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000386-21.1999.403.6119 (1999.61.19.000386-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000385-36.1999.403.6119 (1999.61.19.000385-3)) PERFIL PRECIMECA METALURGICA LTDA X

FRANCISCO DELGADO(SP105432 - GUIDO HENRIQUE MEINBERG JUNIOR E SP048272 - SILVIO DE

FIGUEIREDO FERREIRA E SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 749 -

MARCIA MARIA BOZZETTO) X UNIAO FEDERAL X PERFIL PRECIMECA METALURGICA LTDA

1. Em face do arresto procedido a fl. 132, intime-se pessoalmente o executado, na pessoa de seu representante

legal, Sr. FRANCISCO DELGADO, para, no prazo de quinze dias (15) dias,sob pena de aplicação do disposto no

parágr. 5., do art. 659 do CPC, indicar depositário, bem como para apresentar impugnação. Expeça-se o

necessário.2. Cumpridas as diligências acima, tornem os autos conclusos.3. Int.

 

0003193-72.2003.403.6119 (2003.61.19.003193-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006600-23.2002.403.6119 (2002.61.19.006600-1)) LINIERS IND/ MECANICA LTDA(SP100099 - ADILSON

RIBAS E SP190956 - HELOÍSA PUPPO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP276789 - JERRY ALVES DE LIMA E SP126515 - MARCIA LAGROZAM

SAMPAIO MENDES E SP181374 - DENISE RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP X LINIERS IND/ MECANICA LTDA

1. Fl. 120: defiro a regularização. 2. Intime-se o exeqüente a apresentar memória de cálculo conforme o julgado, o

qual fixou a condenação em percentual (20%) do valor atualizado da causa e não do débito tributário na data de

seu pagamento, como se vê de fl. 117. 3. Cumprida a diligência acima, intime-se o executado, através de seu

patrono para, nos termos do artigo 475-J, CPC, realizar o depósito do valor atualizado dos honorários

advocatícios, no prazo de 15(quinze) dias.4. Inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens, nomeação
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de depositário fiel e intimação, acrescendo-se ao valor acima o percentual de 10% (dez por cento), a título de

multa, consoante dispositivo legal.5. Negativa a diligência acima, dê-se vista ao exeqüente para manifestar-se

sobre o prosseguimento desta ação para cumprimento de sentença. 6. Silente, sobrestejem-se os autos, até ulterior

manifestação dos interessados. 7. Int.

 

0008155-07.2004.403.6119 (2004.61.19.008155-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008154-22.2004.403.6119 (2004.61.19.008154-0)) MAQUINAS E FERRAMENTAS ANTUNES SA - MASSA

FALIDA(SP099505 - MARCOS LUIS DOS SANTOS E SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 705 - AFFONSO KOLLAR) X UNIAO FEDERAL X MAQUINAS E FERRAMENTAS

ANTUNES SA - MASSA FALIDA

1. Em se tratando o executado de MASSA FALIDA e, considerando a informação acima, determino ao exeqüente

que informe ao juízo quando ocorrer a liquidação dos autos de falência.2. Intimadas as partes, arquivem-se os

autos por sobrestamento, até ulterior manifestação de interessado.3. Int. 

 

0001164-10.2007.403.6119 (2007.61.19.001164-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018380-28.2000.403.6119 (2000.61.19.018380-0)) MODULO PLASTICOS E METAIS LTDA X CARLOS

ROBERTO DE CAMPOS X RUBENS DE CICCO(SP242974 - DANIEL SANDRIN VERALDI LEITE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X UNIAO FEDERAL X MODULO

PLASTICOS E METAIS LTDA

Requisito ao Senhor Gerente do PAB - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que proceda ao levantamento do valor

depositado na conta n. 4042-005-5055-6 e à transformação em pagamento definitivo a favor da União, fixando o

prazo de 10 (dez) dias para resposta a este juízo.A seguir, abra-se vista para manifestação da exeqüente quanto à

satisfação do crédito.Servirá a presente decisão como ofício. 

 

 

Expediente Nº 1899

 

EXECUCAO FISCAL

0004217-43.2000.403.6119 (2000.61.19.004217-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X SKALA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA X CLARICE APARECIDA NUNES X MARIA

CLAUDIA GUIMARAES DE SOUZA(SP176688 - DJALMA DE LIMA JÚNIOR)

Em cumprimento ao art. 48 da Portaria nº 09 de 20/03/2012 da 3ª Vara Federal de Guarulhos, fica suspenso o

curso da execução pelo prazo solicitado.

 

0004322-20.2000.403.6119 (2000.61.19.004322-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO

DA COSTA) X AGOMOLAS IND/ E COM/ LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3.

Com o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual

provocação dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e

efetivo patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se.

 

0004762-16.2000.403.6119 (2000.61.19.004762-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X VIACAO NOVA CIDADE LTDA - MASSA FALIDA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO

E SP177684 - FLÁVIA FAGGION BORTOLUZZO GARGANO)

Manifeste-se a exequente em 05 (cinco) dias nos termos das Portarias do Ministério da Fazenda 75/2012 e

130/2012. Com a resposta positiva, ou no silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das

partes.

 

0009981-10.2000.403.6119 (2000.61.19.009981-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 324 - VERA LUCIA CALVINO)

X PERALTA COML/ E IMPORTADORA LTDA(SP091921 - WALTER CUNHA MONACCI)

1. Tendo em vista a certidão de fl. 88, e, no termos do art. 37 do CPC, regularize a executada a representação

processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, cópias do contrato/estatuto social e alterações havidas, no

prazo de 10 (dez) dias.2. Após, atendida a determinação acima, cumpra-se o item 1 e demais do despacho de fl.

87, expedindo-se o alvará de levantamento.3. Int.

 

0010976-23.2000.403.6119 (2000.61.19.010976-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO

DA COSTA) X TEVERE IND/ MECANICA LTDA(SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA) X
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ANGELA TRICOLI

Manifeste-se a exequente em 05 (cinco) dias nos termos das Portarias do Ministério da Fazenda 75/2012 e

130/2012. Com a resposta positiva, ou no silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das

partes.

 

0012441-67.2000.403.6119 (2000.61.19.012441-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X STEF RECURSOS HUMANOS LTDA(SP025925 - DERCILIO DE AZEVEDO)

Manifeste-se a exequente em 05 (cinco) dias nos termos das Portarias do Ministério da Fazenda 75/2012 e

130/2012. Com a resposta positiva, ou no silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das

partes.

 

0013309-45.2000.403.6119 (2000.61.19.013309-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 329 - MASSAAKI

WASSANO) X SERVICOS AUTOMOTIVOS CIDADE SATELITE LTDA X CONCEICAO DAMAZIA

GANANCIA(SP278391 - PAULO SÉRGIO GODOY)

Em cumprimento ao art. 49 da Portaria nº 09 de 20/03/2012, da 3ª Vara Federal de Guarulhos, fica suspenso o

curso da execução, nos termos do art. 792 do CPC, tendo em vista o acordo noticiado, determinando o

recolhimento de eventuasl mandado expedido.Remetam-se os autos ao arquivo, por sobrestamento, até

provocação do exequente.Intimem-se

 

0014894-35.2000.403.6119 (2000.61.19.014894-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X PANDURATA ALIMENTOS LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E

SP148423 - ANDREA MAZUTTI MALVEIRO E SP217541 - SAULA DE CAMPOS PIRES E SP237900 -

RENATA RIBEIRO SILVA)

DESPACHO-OFÍCIO n.º147/2012 - dtb Guarulhos, 10 de setembro de 2012.Execução Fiscal: 0014894-

35.2000.403.6119 Exeqüente: UNIÃO FEDERALExecutado: PANDURATA ALIMENTOS LTDACNPJ:

49.033004/0016-41 Ilmo(a) Senhor(a) Gerente, Solicito a Vossa Senhoria os bons préstimos para informar o

requerido pela União Federal à fl. 715, solicitações 1,2 e 3, cuja cópia segue. Na oportunidade, renovo a Vossa

Senhoria, protestos de consideração e estima. Após, com a resposta, abra-se nova vista à exeqüente, para que se

manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias em termos de prosseguimento do feito. Servirá o presente despacho como

ofício.

 

0018020-93.2000.403.6119 (2000.61.19.018020-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. L XAVIER ASSUNCAO) X

BECA EMBALAGEM MODERNA LTDA1(SP012175 - JOSE JANUARIO DE MAGALHAES FILHO) X

SEBASTIAO JOSE BOYER

Manifeste-se a exequente em 05 (cinco) dias nos termos das Portarias do Ministério da Fazenda 75/2012 e

130/2012. Com a resposta positiva, ou no silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das

partes.

 

0021669-66.2000.403.6119 (2000.61.19.021669-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X VIGAS CAMELLO COMERCIO LTDA(SP065474 - SIMARI APARECIDA BERNARDO E

SP166560 - KLESSIO CASTILHO) X JOSE MOMMENSOHN X SONIA MARIA MOMMENSOHN X

ARNALDO DA SILVA JUNIOR

Manifeste-se a exequente em 05 (cinco) dias nos termos das Portarias do Ministério da Fazenda 75/2012 e

130/2012. Com a resposta positiva, ou no silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das

partes.

 

0000408-74.2002.403.6119 (2002.61.19.000408-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA

FREITAS) X IND/ MECANICA BRASPAR LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO)

Em cumprimento ao art. 49 da Portaria nº 09 de 20/03/2012, da 3ª Vara Federal de Guarulhos, fica suspenso o

curso da execução, nos termos do art. 792 do CPC, tendo em vista o acordo noticiado, determinando o

recolhimento de eventuasl mandado expedido.Remetam-se os autos ao arquivo, por sobrestamento, até

provocação do exequente.Intimem-se

 

0000847-51.2003.403.6119 (2003.61.19.000847-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA

PERRICONE) X RAPIDO RARAIMA LTDA(SP157291 - MARLENE DIEDRICH E SP141232 - MARIA

ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Manifeste-se a exequente, de forma conclusiva, no sentido de dar efetivo

andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias.2. No silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação
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das partes.3. Int.

 

0003242-16.2003.403.6119 (2003.61.19.003242-1) - INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA

FREITAS) X TEC-HAND COMERCIO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTD X MARIA EULINA

OLIVEIRA(SP128977 - JOSE CARLOS FRANCISCO PATRAO) X SEBASTIAO BENEDITO DE

OLIVEIRA(SP128977 - JOSE CARLOS FRANCISCO PATRAO) X MARCELO DE OLIVEIRA(SP128977 -

JOSE CARLOS FRANCISCO PATRAO)

Em cumprimento ao art. 48 da Portaria nº 09 de 20/03/2012 da 3ª Vara Federal de Guarulhos, fica suspenso o

curso da execução pelo prazo solicitado.

 

0002487-21.2005.403.6119 (2005.61.19.002487-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO

E SP187550 - GUILHERME CHAGAS MONTEIRO) X ADECON ASSESSORIA EMPRESARIAL &

PLANEJAMENTO TRIBUTARIO(SP048272 - SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA)

Manifeste-se a exequente em 05 (cinco) dias nos termos das Portarias do Ministério da Fazenda 75/2012 e

130/2012. Com a resposta positiva, ou no silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das

partes.

 

0008427-64.2005.403.6119 (2005.61.19.008427-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X 9P - INDUSTRIA, COMERCIO DE METAIS, REBITES E CONTATOS(SP113170 -

ALESSANDRA DE CASSIA VALEZIM)

1. Face o decurso de prazo sem manifestacao da executada, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional de

Guarulhos, determinando que se inscreva as custas judiciais finais, como Dívida da Uniao.2. Após, remetam-se os

presentes ao arquivo findo, observadas as cautelas legais, com baixa na distribuiçao.3. Int.

 

0004996-51.2007.403.6119 (2007.61.19.004996-7) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X PANDURATA

ALIMENTOS LTDA(SP181865 - LUCIANA MARINHO NOBEMASSA)

1. Despachado em Inspeção. 2. Ao SEDI para retificação do polo passivo. devendo constar PANDURATA

ALIMENTOS LTDA ( FL. 28);3. Intime-se a executada a recolher o valor das custas processuais(fl. 117). no

prazo de 15(quinze) dias. Silente, à União Federal para inscrição em dívida ativa.

 

0000950-82.2008.403.6119 (2008.61.19.000950-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

X DR FRANZ SCHNEIDER DO BRASIL LTDA(SP183715 - MARCIO CARNEIRO SPERLING E SP146743 -

JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO E SP276491A - PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO E

SP315658 - RENATA RIZZO)

Fls. 82/87: Face a sentença de fls. 79/79 verso. torno sem efeito a RESERVA DE NUMERARIO nos autos

2004.61.19.004138-4.Traslade-se copia desta decisão para os autos supracitados, com URGÊNCIA.Intime-se a

executada do traslado, bem como, para requerer o que direito nos autos apropriados.Prossiga-se.

 

0004052-44.2010.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X

ANDERSON JOSE DIAS DA SILVA(SP186123 - ANA LÚCIA BORGES DE OLIVEIRA TIBURCIO)

Em cumprimento ao art. 49 da Portaria nº 09 de 20/03/2012, da 3ª Vara Federal de Guarulhos, fica suspenso o

curso da execução, nos termos do art. 792 do CPC, tendo em vista o acordo noticiado, determinando o

recolhimento de eventuasl mandado expedido.Remetam-se os autos ao arquivo, por sobrestamento, até

provocação do exequente.Intimem-se

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006830-31.2003.403.6119 (2003.61.19.006830-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X SAO PAULO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS LTDA(SP198753 - FLAVIA

APARECIDA DO AMARAL E SP136808 - MARIA CRISTINA BERNARDO E SP175947 - FÁBIA

CAETANO DA SILVA E SP202716 - ARTHUR DAVIS GALLI) X SAO PAULO INDUSTRIA E COMERCIO

DE MOLAS LTDA X FAZENDA NACIONAL

Fica o patrono da executada para requere o que de direito no prazo do art. 17 da Portaria nº 09 de 20/03/2012 da 3ª

Vara Federal de Guarulhos abaixo. Art. 17. Havendo condenação em honorários advocatícios (ou em outra verba)

em decisão interlocutória, após o decurso do prazo para interposição de recurso ou, havendo recurso, após mantida

a condenação pela Superior Instância, intimação da parte interessada para requerer o cabível, no prazo de 15

(quinze) dias
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Expediente Nº 1900

 

EXECUCAO FISCAL

0001471-27.2008.403.6119 (2008.61.19.001471-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X CARBUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO

E SP019068 - URSULINO DOS SANTOS ISIDORO)

Art. 35. Abertura de vista: II- Ao (à) executado (a), pelo prazo de 5 (cinco) dias, quando pedido por ele(a),

verbalmente ou mediante petição, exceto se houver prazo aberto para parte contrária, przao comum ou outro

impedimento momentâneo.

 

 

Expediente Nº 1901

 

EXECUCAO FISCAL

0016741-72.2000.403.6119 (2000.61.19.016741-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA

FREITAS) X ICLA IND IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP049404 - JOSE RENA)

1. Fls. 251/297. Tendo em vista a adjudicação dos bens imóveis penhorados nestes autos, DETERMINO a

SUSTAÇÃO da hasta pública designada.2. Expeça-se mandado para levantamento da penhora dos bens imóveis

de matrículas n.ºs 21.014 e 21.015. 3. Após, manifeste-se a(o) exequente em termos de prosseguimento do feito,

bem como traga aos autos demonstrativo atualizado do débito, no prazo de 30 (trinta) dias.4. No silêncio,

arquivem-se os autos por sobrestamento, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força do

disposto no artigo 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. MÁSSIMO PALAZZOLO 

Juiz Federal 

DR. TIAGO BOLOGNA DIAS 

Juiz Federal Substituto.

Bel. Luiz Sebastião Micali 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4707

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002403-73.2012.403.6119 - JOSE ABADE DA SILVA(SP189431 - SIRLEI APARECIDA GRAMARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE

SOUZA)

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio a especialista neurologista, DRA.

RENATA ALVES PACHOTA CHAVES DA SILVA, CRM/SP 117.494, perita judicial. Designo o dia

14/06/2013, às 11:40min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo

deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho, nº 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos.Comunique-se a sra.

Perita, via correio eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do

laudo, encaminhando-se as cópias necessárias para a realização da perícia.Deverá a parte autora ser intimada, por

meio de seu advogado, a comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com

foto, e de todos os documentos médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da

atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0003292-27.2012.403.6119 - MARLOS FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA(SP291660 - LUIS

FERNANDO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2675 - LEA

EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Tendo em vista a manifestação do perito judicial às fls. 82/85, no sentido da necessidade de perícia com
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otorrinolaringologista e/ou neurologista, e ainda, o despacho de fls. 90, determino a realização de prova médico-

pericial com especialista neurologista e nomeio a DRA. RENATA ALVES PACHOTA CHAVES DA SILVA,

CRM/SP 117.494, perita judicial.Designo o dia 14/06/2013, às 09:00h, para o exame médico, a ser realizado na

sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho, nº 2.050, Jd.

Santa Mena, Guarulhos.Comunique-se a sra. Perita, via correio eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-

se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, encaminhando-se as cópias necessárias para a realização da

perícia.Deverá a parte autora ser intimada, por meio de seu advogado, a comparecer na data e horário designados,

munida de documento de identificação com foto, e de todos os documentos médicos que tiver acerca das doenças

alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0006435-24.2012.403.6119 - IRACI MESSIAS DA ROCHA ISRAEL(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL

JORGE DE SOUZA)

Tendo em vista a manifestação do perito judicial às fls. 109/113, no sentido da necessidade de perícia com

neurologista, e ainda, a decisão de fls. 115/116, determino a realização de prova médico-pericial com especialista

neurologista e nomeio a DRA. RENATA ALVES PACHOTA CHAVES DA SILVA, CRM/SP 117.494, perita

judicial.Designo o dia 14/06/2013, às 09:20min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias 01,

localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho, nº 2.050, Jd. Santa Mena,

Guarulhos.Comunique-se a sra. Perita, via correio eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de

30 (trinta) dias para a entrega do laudo, encaminhando-se as cópias necessárias para a realização da perícia.Deverá

a parte autora ser intimada, por meio de seu advogado, a comparecer na data e horário designados, munida de

documento de identificação com foto, e de todos os documentos médicos que tiver acerca das doenças alegadas,

bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0006769-58.2012.403.6119 - MARIA ALVERNAZ DA SILVEIRA GOMES(SP186299 - ANGELA FABIANA

QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2675 - LEA

EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Reconsidero o despacho de fls. 115, e determino a realização de prova médico-pericial com especialista

neurologista e nomeio a DRA. RENATA ALVES PACHOTA CHAVES DA SILVA, CRM/SP 117.494, perita

judicial.Designo o dia 14/06/2013, às 09:40min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias 01,

localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho, nº 2.050, Jd. Santa Mena,

Guarulhos.Comunique-se a sra. Perita, via correio eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de

30 (trinta) dias para a entrega do laudo, encaminhando-se as cópias necessárias para a realização da perícia.Deverá

a parte autora ser intimada, por meio de seu advogado, a comparecer na data e horário designados, munida de

documento de identificação com foto, e de todos os documentos médicos que tiver acerca das doenças alegadas,

bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0009696-94.2012.403.6119 - VANDERLEI DE CARVALHO SANTOS(SP215968 - JOÃO CLAUDIO

DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2675 - LEA EMILE

MACIEL JORGE DE SOUZA)

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio a especialista neurologista, DRA.

RENATA ALVES PACHOTA CHAVES DA SILVA, CRM/SP 117.494, perita judicial. Designo o dia

14/06/2013, às 10:40min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo

deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho, nº 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos.Comunique-se a sra.

Perita, via correio eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do

laudo, encaminhando-se as cópias necessárias para a realização da perícia.Deverá a parte autora ser intimada, por

meio de seu advogado, a comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com

foto, e de todos os documentos médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da

atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0010582-93.2012.403.6119 - MARCO ANTONIO VARGAS(SP184558B - AFONSO RODRIGUES LEMOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL

JORGE DE SOUZA)

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio a especialista neurologista, DRA.

RENATA ALVES PACHOTA CHAVES DA SILVA, CRM/SP 117.494, perita judicial. Designo o dia

14/06/2013, às 10:20min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo

deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho, nº 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos.Comunique-se a sra.

Perita, via correio eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do

laudo, encaminhando-se as cópias necessárias para a realização da perícia.Deverá a parte autora ser intimada, por
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meio de seu advogado, a comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com

foto, e de todos os documentos médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da

atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0012317-64.2012.403.6119 - ANTONIO SANTOS DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pela leitura do objeto da exordial, constata-se que a parte autora busca a concessão da aposentadoria por invalidez,

e na impossibilidade a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual depende, para ser reconhecido, dentro da

paridade de armas, da realização de perícia médica; analisando melhor sobre a realização de tal perícia, penso que

tem a parte autora o direito público subjetivo de se submeter a um especialista da enfermidade ora alegada.

Nomeio a médica especialista neurologista, DRA. RENATA ALVES PACHOTA CHAVES DA SILVA,

CRM/SP 117.494, perita judicial. Designo o dia 14/06/2013, às 10:00h, para o exame médico, a ser realizado na

sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho, nº 2.050, Jd.

Santa Mena, Guarulhos.Comunique-se a sra. Perita, via correio eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-

se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, encaminhando-se as cópias necessárias para a realização da

perícia.Deverá a parte autora ser intimada, por meio de seu advogado, a comparecer na data e horário designados,

munida de documento de identificação com foto, e de todos os documentos médicos que tiver acerca das doenças

alegadas, bem como qualquer prova da atividade habitualmente exercida.Tendo em vista que a parte autora é

beneficiária da justiça gratuita, fixo desde já os honorários do profissional acima descrito em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de 22/05/2007, do

Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia

médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de

perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma deficiência,

doença, lesão ou incapacidade, do período alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a resposta ao

item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data provável do

início da doença? Com base em que elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente

do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos? Qual é esta atividade? Foi ela comprovada de alguma forma ou meramente alegada?4.5. Essa incapacidade,

se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de

reabilitação)? É total considerando toda e qualquer atividade? É total considerando apenas a atividade

habitualmente exercida, especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras atividades, mas não

a habitual? É parcial, podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço, sendo este relevante?

Justificar.4.6. Havendo algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento em relação à

atividade habitual, especificada no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade, especificando de que

forma e por que há comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência da incapacidade, é

possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se afirma a data?4.8.

Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1? Qual a causa ou

evento de que decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da doença, é

possível afirmar a existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10. Havendo benefício

por incapacidade anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a

incapacidade ora apurada já existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando está acometido

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida

civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em

vista a vinda da contestação, intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para colacionar aos autos os

processos administrativos referentes à parte autora.Sem prejuízo, intime-se a parte autora, para, no prazo de 05
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(cinco) dias, indicar assistente técnico, bem como para, no mesmo prazo, apresentar seus quesitos, nos termos do

artigo 421, 1º, do CPC. A parte autora deve apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que

eventualmente tenha em seu poder, podendo seu assistente técnico também comparecer à perícia,

independentemente de prévia intimação. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da

realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Expeça-se solicitação de

pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.Registre-se. Intimem-se.

 

0000066-77.2013.403.6119 - JOSE VIEIRA DA SILVA(SP197135 - MATILDE GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio a especialista neurologista, DRA.

RENATA ALVES PACHOTA CHAVES DA SILVA, CRM/SP 117.494, perita judicial. Designo o dia

14/06/2013, às 11:20min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo

deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho, nº 2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos.Comunique-se a sra.

Perita, via correio eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do

laudo, encaminhando-se as cópias necessárias para a realização da perícia.Deverá a parte autora ser intimada, por

meio de seu advogado, a comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com

foto, e de todos os documentos médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da

atividade habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

 

Expediente Nº 4708

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005875-19.2011.403.6119 - EVERTON EVANGELISTA DOS SANTOS(SP084032 - TANIA ELISA

MUNHOZ ROMAO E SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o especialista oftalmologista, DR.

RODRIGO UENO TAKAHAGI, CRM/SP 100.421, perito judicial.Designo o dia 15/05/2013, às 09:30min, para o

exame médico, a ser realizado no ITI INSTITUTO TAKAHAGI DE OFTALMOLOGIA, com endereço à Av. dos

Expedicionários, nº 1056, sala 11, Edifício Cerejeiras, Centro, Arujá.Comunique-se o sr. Perito, via correio

eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo,

encaminhando-se as cópias necessárias para a realização da perícia.Deverá a parte autora ser intimada, por meio

de seu advogado, a comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto, e

de todos os documentos médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da atividade

habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0011436-87.2012.403.6119 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(Proc. 2740 - JULIA CORREA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE

SOUZA)

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o especialista oftalmologista, DR.

RODRIGO UENO TAKAHAGI, CRM/SP 100.421, perito judicial.Designo o dia 15/05/2013, às 09h, para o

exame médico, a ser realizado no ITI INSTITUTO TAKAHAGI DE OFTALMOLOGIA, com endereço à Av. dos

Expedicionários, nº 1056, sala 11, Edifício Cerejeiras, Centro, Arujá.Comunique-se o sr. Perito, via correio

eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo,

encaminhando-se as cópias necessárias para a realização da perícia.Deverá a parte autora ser intimada, por meio

de seu advogado, a comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto, e

de todos os documentos médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da atividade

habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

0000715-42.2013.403.6119 - CATARINA MARIA DOS SANTOS LISBOA(SP255564 - SIMONE SOUZA

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL

JORGE DE SOUZA)

A fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o especialista oftalmologista, DR.

RODRIGO UENO TAKAHAGI, CRM/SP 100.421, perito judicial.Designo o dia 15/05/2013, às 10:00h, para o

exame médico, a ser realizado no ITI INSTITUTO TAKAHAGI DE OFTALMOLOGIA, com endereço à Av. dos
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Expedicionários, nº 1056, sala 11, Edifício Cerejeiras, Centro, Arujá.Comunique-se o sr. Perito, via correio

eletrônico, acerca da presente nomeação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo,

encaminhando-se as cópias necessárias para a realização da perícia.Deverá a parte autora ser intimada, por meio

de seu advogado, a comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto, e

de todos os documentos médicos que tiver acerca das doenças alegadas, bem como qualquer prova da atividade

habitualmente exercida.Cumpra-se e int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Titular 

Dr. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 8351

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000255-61.2013.403.6117 - SANTA GOME(SP218934 - PRISCILA MARI PASCUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER) X JULIANO

CARDOSO(SP314980 - DANIELA RETT MOSCHETTO)

A mesma causídica não pode atuar no polo passivo e ativo da demanda. Há conflito de interesses.Assim, também

sua mãe não pode assistí-lo, nos termos do inciso I, do art. 9º, do CPC, devendo a procuração de f. 31 ser

desentranhada dos autos e entregue à advogada da autora mediante recibo nos autos.Nomeio como curadora

especial do requerido Juliano Cardoso, a Dra. Daniela Rett Moschetto, que deverá ser citada para contestar esta

ação.Remetam-se os autos ao SUDP para o cadastramento do filho da autora no polo passivo da ação. Sem

prejuízo, deverá a parte autora informar, por petição, a qualificação completa do requerido Juliano Cardoso, no

prazo de 5 (cinco) dias.Cumpra-se a parte final do despacho de f. 26.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5646

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO

0004660-95.2012.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO

DIAS) X JOSE RICARDO FERREIRA BORBA(SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO E SP226911 -

CLEVERSON MARCOS ROCHA DE OLIVEIRA)

Trata-se de Procedimento do Juizado Especial instaurado em face de JOSÉ RICARDO FERREIRA BORBA,

imputando-lhe a conduta delituosa prevista no art. 55 da Lei n.º 9.605/98. O Ministério Público Federal

apresentou proposta de aplicação de pena substitutiva, uma vez que a pena máxima cominada em abstrato para o

delito em questão é de um ano, bem como em razão de não haver condenações contra o autor do fato.Foram

juntados os comprovantes de depósito ao Lar São Vicente de Paulo de Marília (fls. 73/74).Instado a se manifestar,

o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade do autor do fato.É a síntese do necessário.D E C

I D O .O delito previsto no art. 55 da Lei n.º 9605/98 é considerado crime de menor potencial ofensivo, nos

termos do artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 10.259/2001, o que permite a aplicação dos benefícios previstos no

artigo 76 da Lei nº 9.099/95.O autor do fato cumpriu as condições estabelecidas na audiência de transação.ISSO

POSTO, com fundamento no artigo 76, 4º, da Lei nº 9.099/95, tendo em vista que a pena restritiva de direitos foi

satisfatóriamente cumprida, declaro extinta a pena transacionada imposta a JOSÉ RICARDO FERREIRA
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BORBA, pelo seu integral cumprimento. Comunique-se à Autoridade Policial (I.N.I) e ao I.I.R.G.D. apenas para

impedir novamente o mesmo benefício no prazo de 5 (cinco) anos, anotando-se que não se farão constar da folha

corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da justiça, qualquer notícia ou

referência a estes autos, ressalvada a hipótese de requisição judicial (Lei nº 9.099/95, artigo 76, 4º e 6º).Intimem-

se as partes.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000273-03.2013.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES

UGATTI) X FRANK YUKIO MATSUMOTO(SP086982 - EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVEIRA)

Trata-se de Procedimento do Juizado Especial instaurado em face de FRANK YUKIO MATSUMOTO,

imputando-lhe a conduta delituosa prevista no art. 55 da Lei n.º 9.605/98. O Ministério Público Federal

apresentou proposta de aplicação de pena substitutiva, uma vez que a pena máxima cominada em abstrato para o

delito em questão é de um ano, bem como em razão de não haver condenações contra o autor do fato.Foram

juntados os comprovantes de depósito ao Lar São Vicente de Paulo de Marília (fls. 60/61).Instado a se manifestar,

o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade do autor do fato.É a síntese do necessário.D E C

I D O .O delito previsto no art. 55 da Lei n.º 9605/98 é considerado crime de menor potencial ofensivo, nos

termos do artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 10.259/2001, o que permite a aplicação dos benefícios previstos no

artigo 76 da Lei nº 9.099/95.O autor do fato cumpriu as condições estabelecidas na audiência de transação.ISSO

POSTO, com fundamento no artigo 76, 4º, da Lei nº 9.099/95, tendo em vista que a pena restritiva de direitos foi

satisfatóriamente cumprida, declaro extinta a pena transacionada imposta a FRANK YUKIO MATSUMOTO,

pelo seu integral cumprimento. Comunique-se à Autoridade Policial (I.N.I) e ao I.I.R.G.D. apenas para impedir

novamente o mesmo benefício no prazo de 5 (cinco) anos, anotando-se que não se farão constar da folha corrida,

atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da justiça, qualquer notícia ou

referência a estes autos, ressalvada a hipótese de requisição judicial (Lei nº 9.099/95, artigo 76, 4º e 6º).Intimem-

se as partes.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZOLLI

Juiz Federal

DR. OSIAS ALVES PENHA

Juiz Federal Substituto

RICARDO AUGUSTO ARAYA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3167

 

MONITORIA

0003739-89.2005.403.6109 (2005.61.09.003739-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL) X JOSE MARIA GENIZELLI(SP107249 - JUAREZ VICENTE DE CARVALHO E SP108187 -

SETTIMA CLEUDES PEREIRA CARVALHO)

Considerando que o executado reside na Comarca de Rio Claro-SP, recolha a CEF, no prazo de dez dias, as custas

necessárias para a expedição da carta precatória de livre penhora. Se cumprido, expeça-se a referida precata. Int.

 

0008079-08.2007.403.6109 (2007.61.09.008079-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY) X PAULO SERGIO GARCIA ELETRONS ME X PAULO SERGIO GARCIA

Chamo o feito à ordem.Fls.51-52: indefiro o pedido de emenda da inicial, eis que o contrato de limite de crédito

para operações de desconto depende de documentos contábeis de débitos, crédito e saldos, externos ao contrato, e

produzidos unilateralmente pela instituição financeira. Assim, ante a ausência de saldo devedor certo e

determinado, com confissão dos executados do montante devido, é de se concluir que o referido instrumento é

contrato de abertura de crédito, ao qual o entendimento pretoriano tem negado a abertura da via executiva, nos

termos da Súmula 233 do C. Superior Tribunal de Justiça.Com efeito, no segundo parágrafo de fl.03 a requerente
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alega anexar 12 duplicatas e 08 cheques, todavia não se verifica a existência desses documentos nos autos.Indefiro

também o pedido de arresto via BACENJUD, por falta de respaldo no rito processual eleito(artigos 1.102-A, B, C,

do CPC).Uma vez que não foi encontrado endereço válido dos requeridos(fls.42v e 55), nem tampouco foi suprida

pela requerente a necessária citação, confiro à Caixa Econômica Federal o prazo improrrogável de 30(trinta) dias

para que se manifeste em termos de prosseguimento da ação, indicando endereço que souber ou solicitando o que

lhe é de direito na hipótese dos requeridos estarem em local não sabido.Int.

 

0005901-52.2008.403.6109 (2008.61.09.005901-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X VIPCOM INFORMATICA LTDA X SONIA REGINA LEPRE X GUILHERME RODRIGUES DE

PONTES

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias.No silêncio, ao

arquivo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1101663-35.1995.403.6109 (95.1101663-6) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA(SP121938 - SUELI YOKO TAIRA E SP092170 - EDILSON

RINALDO MERLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP076085 - DEOCLECIO BARRETO MACHADO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. GUILHRME B DE SOUZA)

1. Fls. 416/419 - Com a razão a parte autora, DEFIRO a devolução integral do prazo para manifestação sobre os

cálculos de fls. 412.2. Fls. 420 - DEFIRO a dilação de prazo para CEF por mais 10 (dez) dias. Int.

 

1101951-80.1995.403.6109 (95.1101951-1) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDS/ DE

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA(SP090045 - ELIANA MOURA ESTEVES ROCHA E SP092170 -

EDILSON RINALDO MERLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR

PEREIRA DE ARAUJO)

Manifestem-se os autores, no prazo de dez sobre a satisfação do débito conforme informado pela CEF às fls.

326/342.Int.

 

1102376-10.1995.403.6109 (95.1102376-4) - TEXTIL JOMARA LTDA X TEXTIL BIGNOTTO

LTDA(SP133645 - JEEAN PASPALTZIS E SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO) X UNIAO

FEDERAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA E SP101797 - MARIA ARMANDA

MICOTTI)

Diante do teor de fl. 282, concedo 30 (trinta) dias de prazo para que TEXTIL BIGNOTO - ME regularize o nome

perante a Receita Federal do Brasil, tendo em vista discrepância entre o cadastro na Receita e o documento

apresentado nestes autos. Após, se cumprido, ao SEDI para alteração. Cumpra-se e intime-se. 

 

0002523-06.1999.403.6109 (1999.61.09.002523-1) - TASA TINTURARIA AMERICANA S/A(SP048421 -

SIDNEY ALDO GRANATO E SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES) X INSS/FAZENDA(SP073454 -

RENATO ELIAS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP101797 -

MARIA ARMANDA MICOTTI)

Fls. 409/414 - DEFIRO o pedido de vista por 24 (vinte e quatro) horas.Após, arquivem-se os autos.Int.

 

0007244-98.1999.403.6109 (1999.61.09.007244-0) - MARILSA DA SILVA SANTOS X BENEDITO GOMES

DOS SANTOS X GERSON GOMES DOS SANTOS X SIVALDO SILVA DOS SANTOS X ANTONIO SILVA

DOS SANTOS X OSMAR SILVA DOS SANTOS X NIVALDO DA SILVA SANTOS X MARIA GOMES DE

OLIVEIRA X PEDRO GOMES DOS SANTOS(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS

ATHAYDE)

Fls. 211/214 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0007555-89.1999.403.6109 (1999.61.09.007555-6) - DECORACOES TULIPA LTDA/(SP186217 - ADRIANO

FLABIO NAPPI) X INSS/FAZENDA(SP073454 - RENATO ELIAS) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES)

Ciência do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Findo o prazo,
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sem que haja manifestação, arquivem-se os autos.Int.

 

0049480-89.2000.403.0399 (2000.03.99.049480-7) - ELENICE SOARES FRANCO X ERNESTO ZAMBONI

FILHO X CELSA APARECIDA ROSA X ALBERTO APARECIDO PALHARES X VLADEMIR BISSOLI

ABDALLA(SP135983 - APARECIDA CONCEICAO BELTRAMIN E SP176768 - MOZART FURTADO

NUNES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 -

JOSE CARLOS DE CASTRO)

Considerando a penhora efetuada às fls. 283/284, estando seguro o Juízo, concedo o efeito suspensivo a presente

impugnação, nos termos do artigo 475-M do CPC. Intime-se o exeqüente para manifestação em 15 (quinze) dias,

após, voltem-me conclusos. Int.

 

0064923-80.2000.403.0399 (2000.03.99.064923-2) - LEONOR CHRISTOFOLETTI DENADAI X MARIA

ALGIZI VERTU X MARIA HELENA ORTIZ DA FONSECA X MARIA LUIZA SOARES REZENDE X

MELANIA JOANA LUCIANO(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

Prossiga-se a execução.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao cumprimento da r. decisão definitiva.

Int.

 

0000225-07.2000.403.6109 (2000.61.09.000225-9) - VILMA APARECIDA SILVA X ZULMIRA RODRIGUES

X MARIA HELENA DA SILVA ALVES X MARILI DA SILVA FREITAS X MARCILIO APARECIDO DA

SILVA X MARIA LIDIA CORREA DA SILVA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP147184 -

MARGARETE DE LIMA PIAZENTIN E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

1. Cumpras-se o item 2 do despacho de fls. 199.2. Fls. 203/207 - A execução às avessas ou invertida consistia

faculdade legal da parte devedora em sede de execução de titulo Judicial, todavia, tal faculdade prevista no art.

570, do Código de Processo Civil foi proscrita pela Lei nº.11.232/2005. Deveras, mesmo na vigência do art. 570,

do CPC, sua aplicabilidade não surtia efeito sobre a Fazenda Pública, posto que o ordenamento assegura a

impenhorabilidade dos bens públicos, razão pela qual é necessária a citação da Autarquia Previdenciária nos

termos do art.730, do CPC.Não obstante tais considerações, o Instituto Nacional do Seguro Social por mera

liberalidade e em colaboração com a celeridade processual vem em regra atendendo ao chamado deste Juízo para

promover a inversão da execução, todavia, frise-se, tal conduta não decorre de obrigatoriedade legal.Pelo exposto,

indefiro o pedido do exeqüente de fls. 214/215 e lhe confiro o prazo de 30 (trinta) dias para que promova a

execução, nos termos do artigo 730, do CPC.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Intime-se.

 

0003068-42.2000.403.6109 (2000.61.09.003068-1) - ANTONIO FABIO NEGRI X EDILENE PERTILLE

NEGRI(SP129821 - NEUSA MARIA GOMES FERRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

Manifeste-se à CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento da ação.No silêncio, ao arquivo.Int

 

0043769-69.2001.403.0399 (2001.03.99.043769-5) - ROBERTO JOAQUIM GUILHERME X VICENTE

MATHEUS PACE X EUCLIDES GUILHERME X ANTONIO RIBAS LOPES X LEALDO DA COSTA X

JOSE CASTILHO X NESTOR CUSTODIO JUNIOR X SERGIO JOSE BEIG X AMERICO GRAMASCO X

ALFREDO JOSE PEREIRA(SP131108 - JONAS PEREIRA VEIGA E SP176768 - MOZART FURTADO

NUNES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 -

JOSE CARLOS DE CASTRO)

Manifeste-se à parte autora sobre fls. 471/476, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem-me conclusos.Int

 

0007125-98.2003.403.6109 (2003.61.09.007125-8) - ANTONIO CARLOS FORTUNATO(SP124916 -

ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 67/68 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0002833-02.2005.403.6109 (2005.61.09.002833-7) - JOSE ANTONIO BRANCALION(SP113875 - SILVIA

HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM

PROCURADOR)

Fls. 196 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.
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0005890-52.2006.403.0399 (2006.03.99.005890-6) - ANTONIO DO PRADO MACHADO X ADHEMAR

EVANGELISTA X FRANCISCO DE MUNNO NETO(SP052183 - FRANCISCO DE MUNNO NETO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA E SP244466A - VIVIANE ZACHARIAS DO

AMARAL CURI)

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Transcorrido o prazo de 10(dez) dias, retornem ao

arquivo com as cautelas de praxe.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000089-97.2006.403.6109 (2006.61.09.000089-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X AGENOR MONTE

BELLO(SP159163 - SILVIA COSTA SZAKÁCS)

Intime-se a parte requerida (CAIXA ECONOMICA FEDERAL), através de seus advogados, nos termos do artigo

475 - J, da Lei 11.232/2005, do Código de Processo Civil, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o

pagamento do débito no valor de R$1.025,79 (atualizado até FEVEREIRO/2013) devendo tal valor ser atualizado

até o dia do efetivo pagamento. Em não havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10

% (dez por cento), devendo a exeqüente manifestar-se em termos de prosseguimento, nos termos do artigo 475-J,

2º parte, do CPC.Havendo pagamento do débito, intime-se o exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação

do seu crédito.Sem prejuízo, cuide a Secretaria de alterar a reclassificação do processo na rotina MV/XS.Int.

 

0002116-19.2007.403.6109 (2007.61.09.002116-9) - GUILHERME WILLIAN MANFIOLETI - MENOR X

FERNANDA MANFIOLETI(SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Fls. 229/300 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0002586-50.2007.403.6109 (2007.61.09.002586-2) - ALESIO CRISPIM DE OLIVEIRA(SP213974 - REGINA

BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 -

ANDERSON ALVES TEODORO)

Fls. 159 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0011501-88.2007.403.6109 (2007.61.09.011501-2) - HELENA DARIO X ANTONIA DARIO(SP212730 -

CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO

FERREIRA ABDALLA)

Manifestem-se as partes sucessivamente, no prazo de dez dias, sobre os cálculos do contador judicial. Após,

venham-me conclusos para sentença. Int.

 

0003019-20.2008.403.6109 (2008.61.09.003019-9) - IVANI APARECIDA DEGASPERI MASSINI(SP249011 -

CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

Fls. 118 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0003717-26.2008.403.6109 (2008.61.09.003717-0) - NOELIA LACERDA MAZUCCO(SP259038 - AUDREY

LISS GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS

MARTINS)

Fls. 194/206 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0005190-47.2008.403.6109 (2008.61.09.005190-7) - JONAS CELLA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E

SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 -

MARCELA ALI TARIF)

(CALCULO DO INSS NOS AUTOS - PUBLICACAO PARTE AUTORA) 1. Ciência do retorno dos autos.2.

Considerando que os dados sobre o benefício do(a) segurado(a) encontram-se em poder do INSS e visando dar

efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, determino a

INVERSÃO DA EXECUÇÃO, para que o INSS providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias:A) O cumprimento

da r. decisão definitiva com a implantação/reajuste do benefício da parte autora (se o caso);B) Apresentação dos

cálculos de liquidação dos valores atrasados, observando-se que se os valores estiverem submetidos à tributação
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na forma de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), previsto no art. 12-A da lei 7713/1988, deverá ser

informado nos cálculos:a) número de meses (NM) do exercício corrente; b) número de meses (NM) de exercícios

anteriores; c) valor das deduções da base de cálculo; d) valor do exercício corrente; e) valor de exercícios

anteriores.C) Tratando-se de funcionário público, deverá informar:a) Área de lotação;b) Condição atual do

servidor: ativo, inativo ou pensionista;c) Valor da contribuição do PSSS3. Cumprido, intime-se à parte autora para

que no prazo de 20 (vinte) dias:A) Junte aos autos comprovação da regularidade de sua situação cadastral (CPF)

perante a Receita Federal do Brasil e, sendo o caso, remetam-se os autos ao SEDI para regularização.B)

Manifeste-se acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, considerando que:I) HAVENDO

CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS:1. Considerando a presente

inversão do procedimento de execução com a apresentação do quantum debeatur pela própria executada,

atendendo aos princípios processuais basilares de nosso sistema processual, como a celeridade e economia

processuais, aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 2. No caso de precatório, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do

artigo 100, da Constituição Federal e do art. 12 da Resolução CJF nº 168/2011, intime-se o ente público, para que

informe no prazo de 30 (trinta) dias, a existência de débito(s) do(s) beneficiário(s) para com a pessoa jurídica

devedora do precatório que preencham as condições estabelecidas no 9º do artigo 100 da CF/88, sob pena de

perda do direito de abatimento, devendo no mesmo prazo, apresentar discriminadamente:a) Valor, data-base e

indexador do débito;b) Tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU);c) Código da recita;d) Número de

identificação do débito (CDA/PA).3. Havendo requerimento de compensação, abra-se vista à parte credora para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.4. Após, nada sendo requerido pelo ente, expeça-se RPV/ Precatório;II)

NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS:1. Deverá

a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, apresentar o cálculo do

que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé.2. Após, determino à Secretaria, incontinente, que

expeça o conseqüente mandado de citação, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, para que se

propicie ao INSS a oportunidade legal de discussão sobre os valores que se pretende executar.III) NO SILÊNCIO,

AGUARDE PROVOCAÇÃO NO ARQUIVO.Int.

 

0012736-56.2008.403.6109 (2008.61.09.012736-5) - CELIA MARIA CUCULO BADIALE(SP228754 -

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Manifeste-se a CEF quanto à satisfação de seus créditos, no prazo de 10 (dez) dias.Findo o prazo, sem que haja

manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0013127-74.2009.403.6109 (2009.61.09.013127-0) - NOEDIR DE MATTOS(SP137335 - AUGUSTO CESAR

ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. 126/127 - INDEFIRO. Compete à parte realizar a conferência dos cálculos apresentados pelo devedor,

devendo caso não concorde proceder à liquidação do julgado, nos termos do artigo 475-B do CPC, dando-se início

à execução, com base no artigo 475-J, do CPC.Assim, manifeste-se a parte autora, conclusivamente, sobre a

satisfação de seus créditos, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.Int.

 

0011560-37.2011.403.6109 - UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) X MUNICIPIO

DE RIO CLARO(SP073555 - ARNALDO SERGIO DALIA)

Tendo em vista o recebimento da presente ação por este Juízo em redistribuição, intimem-se as partes,

sucessivamente, primeiramente o autor(UNIÃO FEDERAL) e depois o réu(MUNICIPIO DE RIO CLARO), para

que se manifestem no prazo de 15 dias quanto ao seu prosseguimento.Após, tornem-me conclusos.OBS: União

Federal já apresentou petição sobre o despacho supra(fls.803-819).

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002883-91.2006.403.6109 (2006.61.09.002883-4) - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOSTO DE

LIMEIRA - SAAE(SP091974 - MARCIA APARECIDA CONCEICAO) X UNIAO FEDERAL(SP148646 -

MELISSA CRISTIANE TREVELIN)

Considerando que a execução apensa não alcança o valor de alçada, que em fevereiro de 2005 era de R$ 458,00,

recebo o recurso de apelação de fls. 35/41 como embargos infringentes. Ao embargado para manifestar-se no

prazo de 10 dias. Após, façam-se conclusos para rejeição ou reforma da sentença.

 

0010353-08.2008.403.6109 (2008.61.09.010353-1) - UNIAO FEDERAL(SP029321 - CARLOS JACI VIEIRA)

X SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA(SP091974 - MARCIA APARECIDA

CONCEICAO)
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Ao SEDI para alteração da classe processual para embargos à execução.Tendo em vista que a competência deste

Juízo foi alterada a partir de 24 de setembro de 2012, em decorrência da edição do provimento nº 350, de 21 de

agosto de 2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, especializando-a em Execuções Fiscais, e

considerando, ainda, que em seu art. 2º foi determinada a redistribuição para as demais Varas Federais desta

subseção judiciária dos feitos que versem sobre matérias diversas da referida, determino o encaminhamento da

presente ação ao SEDI para livre redistribuição juntamente com os autos em apenso.

 

0003191-54.2011.403.6109 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(SP074389 - SERGIO LUIZ DE

ALMEIDA PEDROSO E SP183172 - MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO) X IVANILDA BORBA DA SILVA

KOMATSU X PRISCILA TAMAE KOMATSU X PATRICIA TAMAE KOMATSU X MONICA YOSHIE

KOMATSU X VICTORIA LARISSA SAYURI KOMATSU(SP152233 - PATRICIA DO CARMO TOMICIOLI

GIESTEIRA E SP266922 - CARLOS GUSTAVO BARELLA MEDINA)

Recebo a apelação da parte Embargante em ambos os efeitos. À apelada para as contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com nossas homenagens.InT.

 

0003909-51.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006211-

92.2003.403.0399 (2003.03.99.006211-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X

ALICE GONZALEZ(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI)

Manifeste-se a embargada, no prazo de dez dias, sobre fls. 25/34. Após, venham-me conclusos para sentença. Int.

 

0006121-11.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003298-

64.2012.403.6109) DISMAFER DISPOSITIVOS MATRIZES E FERRAMENTAS LTDA - EPP X MARIA

ESTER MORAES CAPICOTTO X NICOLA CAPICOTTO(SP274196 - RODRIGO QUINTINO PONTES E

SP193189 - RAFAEL MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Primeiramente, apense-se aos autos principais. No mais:Recebo os presentes embargos sem suspensão da

execução, conforme regra o art.739-A, do CPC.Quanto ao pedido de gratuidade judiciária: A jurisprudência vem

admitindo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita às entidades assistenciais ou àquelas

pessoas jurídicas constituídas sem fins lucrativos, também admissível a gratuidade aos micro-empreendedores

individuais e outras empresas constituídas sob a proteção da Lei Complementar 123/2006, desde que demonstrado

cabalmente seu estado de insolvência.In casu a embargante DISMAFER DISPOSITIVOS MAT. E

FERRAMENTAS LTDA não se trata de entidade sem fins lucrativos e salta aos olhos as discrepâncias lançadas

entre o balancete de 2011 apresentado e a declaração de imposto de renda do embargante NICOLA CAPICOTTO,

posto que este último indica em sua DIRPF/2011 possuir uma casa no valor de R$25.032,22(fl.76), quando

sabidamente inexistem imóveis na região com tal valor, também alega em sua declaração que detém participação

societária no montante de R$50.000,00(fl.76) quando no balancete da empresa DISMAFER DISPOSITIVOS

MAT. E FERRAMENTAS LTDA, acostado à fl.72, se verifica que o seu Imobilizado de Uso(Bem Imobilizado) é

de R$198.000,00, além de prédio no valor de R$180.000,00 e ativo circulante(Simples Remessa) de

R$179.016,15.Ademais, na Justiça Federal as custas judiciais possuem fundamento na Lei Federal nº.9289/1996, a

qual dispõe em art.7ºque os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas.Diante do exposto,

indefiro o pedido de gratuidade judiciária.Intime-se a parte embargada para querendo, impugnar no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC.

 

0001515-03.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005325-

74.1999.403.6109 (1999.61.09.005325-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784

- REINALDO LUIS MARTINS) X APARECIDA DE PAULA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X APARECIDA DE PAULA COSTA(SP184512 - ULIANE TAVARES

RODRIGUES)

Apensem-se aos autos n. 1999.61.09.005325-1.Recebo os presentes embargos com suspensao da execução.Vista

ao embargado para querendo, impugnar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do CPC).Int.

 

0001516-85.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004383-

71.2001.403.6109 (2001.61.09.004383-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204

- CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) X APARECIDO DE JESUS MARISSA(SP113875 - SILVIA HELENA

MACHUCA)

Apensem-se aos autos n. 1999.61.09.005325-1.Recebo os presentes embargos com suspensao da execução.Vista

ao embargado para querendo, impugnar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do CPC).Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     131/804



EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001147-72.2005.403.6109 (2005.61.09.001147-7) - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOSTO DE

LIMEIRA - SAAE(SP091974 - MARCIA APARECIDA CONCEICAO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito e seus apensos.Prossiga-se nos embargos.Int.

 

0004554-13.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X

MECMONT IND/ E COM/ LTDA X JOZIEL APARECIDO DAROS

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, ao arquivo com baixa.Int.

 

0006853-60.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X IRMAOS

PITOLI CIA LTDA X MARIA ELISA GARBI PITOLI X ANGELO MARCEL PITOLI

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a satisfação do débito conforme noticiado às fls.45/47, no prazo de

dez dias.Int.

 

0001562-45.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X VANEIDE

APARECIDA CORADINI ME X VANEIDE APARECIDA CORADINI

Intime-se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente as guias de custas destinadas à distribuição

da carta precatória e diligências do Oficial de Justiça Estadual, pois a citação pessoal será deprecada a outro juízo,

eis que o(s) executado(s) reside(m) em cidade diferente desta. Cumprida a diligência supra, expeça-se carta

precatória ao MM. Juízo da Comarca de domicílio ou sede da parte executada, solicitando-lhe que se digne

determinar as providências necessárias à citação da executada para pagar o débito em 03(três) dias, expedindo-se

para tanto o competente mandado na forma do art.652, 1º, 2º, 4º e 5º c.c. art.653, todos do Código de Processo

Civil.Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pela parte executada no montante de 10% da execução,

ressalvando a hipótese de redução pela metade se observado o disposto no parágrafo único do art.652-A, do

CPC.Intime-se. Cumpra-se.

 

0011101-35.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X LUIZ

ANTONIO BOSCHIERO ME X LUIZ ANTONIO BOSCHIERO

Intime-se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente as guias de custas destinadas à distribuição

da carta precatória e diligências do Oficial de Justiça Estadual, pois a citação pessoal será deprecada a outro juízo,

eis que o(s) executado(s) reside(m) em cidade diferente desta. Cumprida a diligência supra, expeça-se carta

precatória ao MM. Juízo da Comarca de domicílio ou sede da parte executada, solicitando-lhe que se digne

determinar as providências necessárias à citação da executada para pagar o débito em 03(três) dias, expedindo-se

para tanto o competente mandado na forma do art.652, 1º, 2º, 4º e 5º c.c. art.653, todos do Código de Processo

Civil.Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pela parte executada no montante de 10% da execução,

ressalvando a hipótese de redução pela metade se observado o disposto no parágrafo único do art.652-A, do

CPC.Intime-se. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006266-43.2007.403.6109 (2007.61.09.006266-4) - MARIA ELZIRA PRESOTTO BETTIOL(SP186072 - KELI

CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP

Indefiro o requerimento da impetrante de fls. 78/80, posto que consoante decisão de fls. 72/74, as parcelas

vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas administrativamente ou pela via

judicial.Assim, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

CAUTELAR INOMINADA

0002372-40.1999.403.6109 (1999.61.09.002372-6) - JOKLER REPRESENTACOES E PARTICIPACOES S/A

X PIRASA VEICULOS S/A X PIRASA AGROPECUARIA E COM/ LTDA X PIRASA EMPREENDIMENTOS

E CONSTRUCOES LTDA(SP037583 - NELSON PRIMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO

NOGUEIRA DE CAMARGO)

Manifeste-se a parte autora sobre a informação prestada pela CEF às fls.644/646, bem como sobre o requerido

pela PFN às fls. 648.Após, voltem-me conclusos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1103351-32.1995.403.6109 (95.1103351-4) - CIRCE SIMERMAM GELLACIC(SP076502 - RENATO

BONFIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP101797 - MARIA ARMANDA

MICOTTI E SP139458 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER) X CIRCE SIMERMAM GELLACIC X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Fls. 133/139 - Manifeste-se a parte autora.Após, voltem-me conclusos. Int.

 

1104562-98.1998.403.6109 (98.1104562-3) - TIOFILO PEREIRA FILHO(SP097665 - JOSE VALDIR

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073454 - RENATO ELIAS) X

TIOFILO PEREIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º c.c. art. 10 da Resolução 168/2011- CJF, para ciência pelo prazo de 5

(cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos. 

 

0000077-30.1999.403.6109 (1999.61.09.000077-5) - MARIA DE LOURDES CARDOSO DE MORAES X

FORTUTO GOMES NETTO(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X MARTUCCI

MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP073454 - RENATO ELIAS) X MARIA DE LOURDES CARDOSO DE MORAES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do teor de fl. 282, concedo 30 (trinta) dias de prazo para que MARIA DE LURDES CARDOSO DE

MORAES GOMES regularize o nome perante a Receita Federal do Brasil, tendo em vista discrepância entre o

cadastro na Receita e o documento apresentado nestes autos. Após, se cumprido, ao SEDI para alteração. Cumpra-

se e intime-se. 

 

0001441-03.2000.403.6109 (2000.61.09.001441-9) - ZULMIRA VACELLO ANHOLETO(Proc. ADV. JOSE

ANTONIO OINHEIRO ARANHA F) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073454 -

RENATO ELIAS) X ZULMIRA VACELLO ANHOLETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

A execução às avessas ou invertida consistia faculdade legal da parte devedora em sede de execução de titulo

Judicial, todavia, tal faculdade prevista no art. 570, do Código de Processo Civil foi proscrita pela Lei

nº.11.232/2005. Deveras, mesmo na vigência do art. 570, do CPC, sua aplicabilidade não surtia efeito sobre a

Fazenda Pública, posto que o ordenamento assegura a impenhorabilidade dos bens públicos, razão pela qual é

necessária a citação da Autarquia Previdenciária nos termos do art.730, do CPC.Não obstante tais considerações, o

Instituto Nacional do Seguro Social por mera liberalidade e em colaboração com a celeridade processual vem em

regra atendendo ao chamado deste Juízo para promover a inversão da execução, todavia, frise-se, tal conduta não

decorre de obrigatoriedade legal.Pelo exposto, indefiro o pedido do exeqüente de fls. 214/215 e lhe confiro o

prazo de 30 (trinta) dias para que promova a execução, nos termos do artigo 730, do CPC.Nada sendo requerido,

arquivem-se os autos.Intime-se.

 

0004151-93.2000.403.6109 (2000.61.09.004151-4) - MIGUEL DE CAMPOS(SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X MARTUCCI MELILLO

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 -

CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) X MIGUEL DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º c.c. art. 10 da Resolução 168/2011- CJF, para ciência pelo prazo de 5

(cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos. 

 

0024044-26.2003.403.0399 (2003.03.99.024044-6) - SOLLAZZO PARTICIPACOES S.A.(SP050412 - ELCIO

CAIO TERENSE E MG067878 - JULIO CESAR RANGEL) X INSS/FAZENDA(Proc. 1640 - LORENA DE

CASTRO COSTA) X SOLLAZZO PARTICIPACOES S.A. X INSS/FAZENDA X ELCIO CAIO TERENSE X

INSS/FAZENDA X SOLLAZZO PARTICIPACOES S.A. X INSS/FAZENDA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º c.c. art. 10 da Resolução 168/2011- CJF, para ciência pelo prazo de 5

(cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos. 

 

0007883-77.2003.403.6109 (2003.61.09.007883-6) - CLAUDIO RODRIGUES DO PRADO X DORIVAL

PIZANO X ISABEL CAROLINA ELIAS X ITACIR CLOVIS BONINI X JAIRO DE PAULA X JOAO

CARLOS DA SILVA NEGRUCCI X JOSE ALTEVIR ROCHA X JOSE ANTONIO FURLAN(SP017573 -

ALENCAR NAUL ROSSI) X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA

FUGAGNOLLI E SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) X CLAUDIO

RODRIGUES DO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DORIVAL PIZANO
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ISABEL CAROLINA ELIAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ITACIR CLOVIS BONINI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JAIRO DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

JOAO CARLOS DA SILVA NEGRUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE

ALTEVIR ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ANTONIO FURLAN

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do teor de fl. 282, concedo 30 (trinta) dias de prazo para que ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA

DA COSTA ADVOGADOS ASSOSCIADOS - EPP regularize o nome perante a Receita Federal do Brasil, tendo

em vista discrepância entre o cadastro na Receita e o documento apresentado nestes autos. Após, se cumprido, ao

SEDI para alteração. Cumpra-se e intime-se. 

 

0001516-03.2004.403.6109 (2004.61.09.001516-8) - MERCEDES PENTEADO DE MORAES(SP228754 -

RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO

LUIS MARTINS) X MERCEDES PENTEADO DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º c.c. art. 10 da Resolução 168/2011- CJF, para ciência pelo prazo de 5

(cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos. 

 

0006737-30.2005.403.6109 (2005.61.09.006737-9) - TEREZINHA DE JESUS ALVES LUPERINI(SP119943 -

MARILDA IVANI LAURINDO E SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) X TEREZINHA DE JESUS ALVES

LUPERINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º c.c. art. 10 da Resolução 168/2011- CJF, para ciência pelo prazo de 5

(cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos. 

 

0000646-50.2007.403.6109 (2007.61.09.000646-6) - JOSE SANCHES(SP164217 - LUIS FERNANDO

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE SANCHES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 109/111 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0010797-75.2007.403.6109 (2007.61.09.010797-0) - JOAO PIRES DAS NEVES(SP074225 - JOSE MARIA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF)

X JOAO PIRES DAS NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 294/303 - Requeira a parte autora o que de direito.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento

do cadastro no MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0000744-98.2008.403.6109 (2008.61.09.000744-0) - LUIZ ANTONIO LOPES(SP241020 - ELAINE

MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA E SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2566 - LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS) X

LUIZ ANTONIO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º c.c. art. 10 da Resolução 168/2011- CJF, para ciência pelo prazo de 5

(cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos. 

 

0001929-74.2008.403.6109 (2008.61.09.001929-5) - ALVARO BATTISTELLA(SP228611 - GIOVANNI

COELHO FUSS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X ALVARO

BATTISTELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o exeqüente para que se manifeste quanto à petição de fls.

105/108.Após, tornem conclusos para sentença.Int.

 

0004384-12.2008.403.6109 (2008.61.09.004384-4) - HELIO BOZI(SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HELIO BOZI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 191 - Manifeste-se a parte autora. Após:1. Sendo efetivada sua opção, retornem os autos ao INSS para

cumprimento do despacho de fls. 189/190.2. Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do
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cadastro no MV/XS, arquivando-se os autos.Int.

 

0007529-76.2008.403.6109 (2008.61.09.007529-8) - OTAVIO ROSSI(SP085875 - MARINA ELIANA

LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1921 - MARILIA

CARVALHO DA COSTA) X OTAVIO ROSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 152/165 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0012893-92.2009.403.6109 (2009.61.09.012893-3) - APARECIDO FERREIRA GANDRA(SP090800 -

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

APARECIDO FERREIRA GANDRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 186 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0007386-19.2010.403.6109 - ARMANDO DOS SANTOS(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARMANDO DOS SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 120/128 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0016598-87.1993.403.6100 (93.0016598-4) - FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA X UNIAO FABRIL

DE AMERICANA LTDA(SP064633 - ROBERTO SCORIZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE

VITORIA F. O. LEITE) X UNIAO FEDERAL X FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA

Cuide a Secretaria de alterar a reclassificação do processo na rotina MV/XS.Fls. 243/248 - Intime-se a parte

requerida (FAMA FABRIL MARIA ANGÉLICA LTDA e UNIÃO FABRIL DE AMERICANA LTDA), através

de seus advogados, nos termos do artigo 475 - J, da Lei 11.232/2005, do Código de Processo Civil, para que no

prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito no valor de R$1.224,25 (atualizado até

NOVEMBRO/2012) devendo tal valor ser atualizado até o dia do efetivo pagamento (através de guia DARF -

código 2864). Em não havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10 % (dez por

cento).Sem prejuízo oficie-se à CEF para que converta em renda/transforme em pagamento definitivo os valores

dos depósitos relativos às guias de fls. 53 e 54.Int.

 

1102029-74.1995.403.6109 (95.1102029-3) - SINDICATO DOS AUXILIARES EM ADMINISTRACAO

ESCOLAR DE PIRACICABA(SP103809 - JANETE LEONILDE GANDELINI RIGHETTO E SP044747 -

ARNALDO SORRENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. CAIRBAR PEREIRA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SINDICATO DOS AUXILIARES EM ADMINISTRACAO ESCOLAR DE PIRACICABA

Requeiram a CEF e a UNIÃO FEDERAL (AGU) o que de direito.Int. 

 

1104857-38.1998.403.6109 (98.1104857-6) - MARCELO MARTINS X SUELENA APARECIDA TONDINI

MARTINS(SP119472 - SILVIA CRISTINA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA

DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X UNIAO FEDERAL X MARCELO MARTINS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCELO MARTINS

Aceito a conclusão.Proceda a Serventia a reclassificação da presente ação no sistema processual informatizado,

através da rotina MVXS e aguarde-se o cumprimento das diligências determinadas nos itens 1 e 2 do despacho de

fl.338 do processo nº.98.1104858-4. Cumpridas as diligências indicadas acima:1- Intime a Caixa Econômica

Federal e União Federal para que no prazo de 05(cinco) dias, apresentem o valor atualizado de seus

créditos(fls.198-199 e 203-204), cientificando-os que os valores indicados lhes serão pagos mediante dedução do

saldo existente na conta judicial nº.3969.05.0091-2, bem como que MARCELO MARTINS e outra se deram

espontaneamente por citados, nos termos do art.475-J do CPC, solicitando, inclusive, o pagamento dos créditos

mediante dedução no saldo depositado judicialmente.2- Oficie-se a Gerência da Caixa Econômica Federal - PAB

Justiça Federal para que proceda ao levantamento do valor indicado pela CEF no item 1 supra em favor da própria

Caixa Econômica Federal.3- Oficie-se a Gerência da Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal para que

proceda ao levantamento do valor indicado pela União no item 1 supra, o que será efetivado através de GRU,

conforme dados fornecidos à fl.204.Após, com a informação de cumprimento dos ofícios de levantamento,
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intimem-se a Caixa Econômica Federal e União Federal para que se manifestem no prazo de 10(dez) dias, acerca

da satisfação de seus créditos.Manifestando-se pela satisfação ou na hipótese de quedarem inertes à intimação

determinada no parágrafo anterior, tornem conclusos para sentença de extinção da execução.Cumpra-se e intime-

se.

 

1104858-23.1998.403.6109 (98.1104858-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1104857-

38.1998.403.6109 (98.1104857-6)) MARCELO MARTINS X SUELENA APARECIDA TONDINI

MARTINS(SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. ALFREDO CESAR

GANZERLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL X MARCELO MARTINS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCELO MARTINS

Aceito a conclusão.Intime-se o subscritor de fl.337 para que em cinco dias regularize a representação processual

nos presentes autos, fazendo juntar o competente instrumento de mandato.Sem prejuízo:1- Proceda a Serventia a

reclassificação da presente ação no sistema processual informatizado, através da rotina MVXS.2- Diligencie a

Serventia junto a Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal para que informe o valor atualizado da conta

judicial nº.3969.05.0091-2, certificando nos autos.Tudo cumprido:3- Expeça-se alvará de levantamento em nome

de MARCELO MARTINS - CPF 126.070.558-73 ou SUELENA APARECIDA TONDINI MARTINS - CPF

160.747.548-02 e/ou seu advogado constituído, no importe de 50% do valor depositado na conta judicial

nº.3969.05.0091-2, vinculada aos autos da ação de consignação nº.98.1104858-4. Cientificado o interessado de

que o alvará tem validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição e será entregue ao beneficiário nele

indicado e/ou ao advogado que tenha procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).4- Ato contínuo

intime a Caixa Econômica Federal e União Federal para que no prazo de 05(cinco) dias, apresentem o valor

atualizado de seus créditos(fls.329-330 e 334-335), cientificando-os que os valores indicados lhes serão pagos

mediante dedução do saldo existente na conta judicial nº.3969.05.0091-2, bem como que MARCELO MARTINS

e outra se deram espontaneamente por citados, nos termos do art.475-J do CPC, solicitando, inclusive, o

pagamento dos créditos mediante dedução no saldo depositado judicialmente.5- Oficie-se a Gerência da Caixa

Econômica Federal - PAB Justiça Federal para que proceda ao levantamento do valor indicado pela CEF no item

4 supra em favor da própria Caixa Econômica Federal.6- Oficie-se a Gerência da Caixa Econômica Federal - PAB

Justiça Federal para que proceda ao levantamento do valor indicado pela União no item 4 supra, o que será

efetivado através de GRU, conforme dados fornecidos à fl.335.Após, com a informação de cumprimento dos

ofícios de levantamento e pagamento do alvará, intimem-se a Caixa Econômica Federal e União Federal para que

se manifestem no prazo de 10(dez) dias, acerca da satisfação de seus créditos.Manifestando-se pela satisfação ou

na hipótese de quedarem inertes à intimação determinada no parágrafo anterior, tornem conclusos para sentença

de extinção da execução - oportunidade na qual determinarei o levantamento do saldo remanescente na conta

judicial vinculada aos autos.Cumpra-se e intime-se.

 

0117750-05.1999.403.0399 (1999.03.99.117750-7) - LINEO CARLOS DE ANDRADE(SP028270 - MARCO

AURELIO DE MORI E SP070732 - DOUGLAS ANTONIO RANIERI FIOCCO E SP112174 - MARCO

AURELIO DE MORI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X

UNIAO FEDERAL X LINEO CARLOS DE ANDRADE

O processo encontra-se disponível para o(s) EXECUTADOS para querendo oferecer impugnação, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do 1 do artigo 475-J do CPC

 

0059579-24.1999.403.6100 (1999.61.00.059579-0) - CARBUS IND/ E COM/ LTDA(SP019068 - URSULINO

DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X INSS/FAZENDA(SP073454 -

RENATO ELIAS) X INSS/FAZENDA X CARBUS IND/ E COM/ LTDA

Fls. 456: Manifeste-se o executado no prazo de dez dias. Após, não havendo pagamento, dê-se vista a PFN para

fins do artigo 475-J 2º parte. Com o pagamento, venham-me conclusos para extinção. Int.

 

0002143-46.2000.403.6109 (2000.61.09.002143-6) - JOSE HENRIQUE QUERUBIN X JOSE ORLANDO

QUERUBINO X LUIZ MARIANO X MANOEL CANDIDO DA SILVA X ORTEZIO VALERIO DO

SACRAMENTO X VITORIO ZAMPOLO NETO(SP079818 - LAUDECIR APARECIDO RAMALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE HENRIQUE QUERUBIN

O processo encontra-se disponível para o(s) EXECUTADOS para querendo oferecer impugnação, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do 1 do artigo 475-J do CPC.

 

0002229-17.2000.403.6109 (2000.61.09.002229-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X MARCELO MARTINS(SP119472 - SILVIA CRISTINA MARTINS) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X MARCELO MARTINS

Aceito a conclusão.Proceda a Serventia a reclassificação da presente ação no sistema processual informatizado,

através da rotina MVXS e aguarde-se o cumprimento das diligências determinadas nos itens 1 e 2 do despacho de

fl.338 do processo nº.98.1104858-4. Cumpridas as diligências indicadas acima:1- Intime a Caixa Econômica

Federal para que no prazo de 05(cinco) dias, apresente o valor atualizado de seus créditos(fls.121-122),

cientificando-a que os valores indicados lhes serão pagos mediante dedução do saldo existente na conta judicial

nº.3969.05.0091-2, bem como que MARCELO MARTINS e outra se deram espontaneamente por citados, nos

termos do art.475-J do CPC, solicitando, inclusive, o pagamento dos créditos mediante dedução no saldo

depositado judicialmente.2- Oficie-se a Gerência da Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal para que

proceda ao levantamento do valor indicado pela CEF no item 1 supra em favor da própria Caixa Econômica

Federal.Após, com a informação de cumprimento do ofício de levantamento, intime-se a Caixa Econômica

Federal para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, acerca da satisfação de seus créditos.Manifestando-se pela

satisfação ou na hipótese de quedar inerte à intimação determinada no parágrafo anterior, tornem conclusos para

sentença de extinção da execução.Cumpra-se e intime-se.

 

0040919-42.2001.403.0399 (2001.03.99.040919-5) - KLEBERSON ALESSANDER PARENTE X LAURINDO

SBRICIA X JANDIRA SILVESTRE SILVA X WALTER VARELLA SANTOS X LUCY CONCEICAO

VALERIO FREITAS X ALZIRA CRUZ DA CUNHA X MARIA ALICE FABIANO DOS SANTOS X RUTH

AZEVEDO ROSSI X ROSA BOSSONARO MODESTO(Proc. JONAS PEREIRA VEIGA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE

CASTRO) X KLEBERSON ALESSANDER PARENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAURINDO

SBRICIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JANDIRA SILVESTRE SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X WALTER VARELLA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCY CONCEICAO

VALERIO FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALZIRA CRUZ DA CUNHA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA ALICE FABIANO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X RUTH AZEVEDO ROSSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSA BOSSONARO MODESTO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Fls. 333/338: manifeste-se o exeqüente.Após, tornem conclusos para

sentença.Int.

 

0001288-33.2001.403.6109 (2001.61.09.001288-9) - EDER SABINO DA SILVA X ROSIMEIRE APARECIDA

SPOLIDORIO DA SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDER

SABINO DA SILVA

Defiro o parcelamento dos honorários advocatícios, conforme requerido às fls. 284. Intimem-se os devedores para

que iniciem o pagamento em cinco parcelas mensais e sucessivas. Com o pagamento, venham-me conclusos para

extinção. Int.

 

0007931-36.2003.403.6109 (2003.61.09.007931-2) - GETULIO GIUSTI(SP123226 - MARCOS TAVARES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE

SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) X GETULIO GIUSTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Fls. 79/80 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0008710-88.2003.403.6109 (2003.61.09.008710-2) - NAIR DA SILVA SEABRA(SP185159 - ANDRÉ

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168770 - RICARDO CHITOLINA) X NAIR

DA SILVA SEABRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRÉ RENATO JERONIMO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a CEF para que cumpra a parte final da decisão de fls. 121 efetuando o depósito complementar da

diferença devida.Após, expeça-se o competente alvará de levantamento em favor da parte autora. Cumprido,

arquivem-se os autos dando-se baixa.

 

0003617-13.2004.403.6109 (2004.61.09.003617-2) - BEATRIZ GONCALVES CHRISTOFOLETTI(SP185159 -

ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. 150/152 - Manifeste-se a parte autora quanto à satisfação de seus créditos, no prazo de 10 (dez) dias.Findo o

prazo, sem que haja manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.
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0005027-09.2004.403.6109 (2004.61.09.005027-2) - OMAR JULIO BARBANTE NEUBERN(SP133060 -

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X OMAR JULIO

BARBANTE NEUBERN

O processo encontra-se disponível para o(s) EXECUTADOS para querendo oferecer impugnação, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do 1 do artigo 475-J do CPC

 

0004353-94.2005.403.6109 (2005.61.09.004353-3) - KAMI PAPELARIA LTDA ME(SP098565 - JOSE AREF

SABBAGH ESTEVES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X KAMI PAPELARIA LTDA ME

Fls. 137/140 e 151/153 - Manifeste-se a parte autora, ora executada, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, com ou sem

resposta, manifeste-se a União Federal (PFN) em termos de prosseguimento.Int.

 

0008418-64.2007.403.6109 (2007.61.09.008418-0) - VANIA FONSECA X CELIA MEZZARANO

FARIA(SE002238 - SANDRO MEZZARANO FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANIA FONSECA

Cuide a Secretaria de alterar a reclassificação do processo na rotina MV/XS.Intime-se a parte requerida (VANIA

FONSECA E OUTRO), através de seus advogados, nos termos do artigo 475 - J, da Lei 11.232/2005, do Código

de Processo Civil, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito no valor de R$225,95

(atualizado até OUTUBRO/2012) devendo tal valor ser atualizado até o dia do efetivo pagamento. Em não

havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10 % (dez por cento).Int.

 

0035267-97.2008.403.0399 (2008.03.99.035267-2) - GERSIO CARLOS LOUREIRO X CATIA ELISABETH

MARCELLO LOUREIRO(SP084250 - JOSUE DO PRADO FILHO E SP145163 - NATALIE REGINA

MARCURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP233166 -

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERSIO CARLOS LOUREIRO

Converto o julgamento em diligência.Deixo de apreciar a petição de fls. 288/289, uma vez que não há direito a ser

renunciado, posto que o direito pleiteado nos autos não foi reconhecido à parte autora.No mais, considerando que

a presente ação já foi julgada improcedente e a execução se funda unicamente em valores relativos a honorários

sucumbenciais que foram devidamente depositados pela parte executada (fl. 281), intime-se a parte exeqüente

para que se manifeste quanto à satisfação dos seus créditos bem como quanto ao efetivo cumprimento do ofício de

fl. 293.Com a manifestação da Caixa Econômica Federal, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0012362-40.2008.403.6109 (2008.61.09.012362-1) - SERGIO ROBERTO FIDELIS(SP074225 - JOSE MARIA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES

TEODORO) X SERGIO ROBERTO FIDELIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 294/303 - Ciência à parte autora.Nada sendo requerido, proceda a Secretaria o cancelamento do cadastro no

MV/XS.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa.Int.

 

0002743-52.2009.403.6109 (2009.61.09.002743-0) - CATION IND/ E COM/ LTDA(SP017672 - CLAUDIO

FELIPPE ZALAF E SP177270 - FELIPE SCHMIDT ZALAF E SP242969 - CRISTIANE MARIA COPPI

BISCARO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE

OLIVEIRA RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO X CATION IND/ E

COM/ LTDA

Intime-se a parte requerida (CATION IND. E COM LTDA), através de seu advogado, nos termos do artigo 475-J,

da Lei 11.232/2005, do Código de Processo Civil, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do

débito no valor de R$ 2.379,00 (atualizado até NOVEMBRO/2012) devendo tal valor ser atualizado até o dia do

efetivo pagamento.Em nao havendo pagamento do débito no prazo acima será acrescida multa de 10% (dez por

cento), devendo o exequente manifestar-se em termos de prosseguimentonos termos do artigo 475-J, 2º parte do

CPC.Havendo pagamento do débito, intime-se o exequente para que se manifeste quanto a satisfação do seu

credito.Sem prejuizo, cuide a Secretaria de alterar a reclassificaçãodo processo na rotina MV/XS.Int.

 

0004200-85.2010.403.6109 - JOAO EDVAR DO NASCIMENTO(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X JOAO EDVAR DO

NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre fls. 101/102, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem-me conclusos

 

0004479-03.2012.403.6109 - OBER S/A IND/ E COM/(SP064633 - ROBERTO SCORIZA E SP142728 - JOAO

APARECIDO GALHO E SP088108 - MARI ANGELA ANDRADE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO
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FEDERAL X OBER S/A IND/ E COM/

Fls.245-252: descabe a aplicação de multa prevista no art.475-J, do Código de Processo Civil na presente fase

processual, uma vez que a sentença de fls.226-229 não determinou o valor devido, mas sim o percentual a incidir

sobre o valor dado à causa, pendendo, portanto, de cálculo aritmético a ser apresentado pela exequente na forma

do art.475-B, do CPC.Uma vez apresentada a memória discriminada e atualizada do cálculo pela

exequente(fls.245-252), intime-se OBER S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, através de seu advogado(fl.253), nos

termos do artigo 475 - J, da Lei 11.232/2005, do Código de Processo Civil, para que no prazo de 15 (quinze) dias,

efetue o pagamento do débito no valor de R$ 21.487,52 (atualizado até FEVEREIRO/2012 - Fl.251) devendo tal

valor ser atualizado até o dia do efetivo pagamento. Em não havendo pagamento do débito no prazo acima será

acrescida multa de 10 % (dez por cento), devendo a exeqüente manifestar-se em termos de prosseguimento, nos

termos do artigo 475-J, 2º parte, do CPC.Havendo pagamento do débito, intime-se a exequente para que se

manifeste quanto à satisfação do seu crédito.Sem prejuízo, cuide a Secretaria de alterar a reclassificação do

processo na rotina MV/XS.Int.
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Expediente Nº 480

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005355-12.1999.403.6109 (1999.61.09.005355-0) - EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA

LTDA(SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO) X INSS/FAZENDA(SP066423 - SELMA DE MOURA

CASTRO)

Em face da Execução Fiscal n. 1999.61.09.001921-8 foram interpostos os presentes embargos que visam, em

síntese a decretação da nulidade da execução, pelos seguintes fundamentos: nulidade da CDA por vícios que

acarretam a incerteza, iliquidez e inexigibilidade; por ausência de contraditório e ampla defesa na esfera

administrativa; o afastamento da co-responsabilidade dos sócios na CDA e na petição inicial; a redução da multa,

sob o argumento de que se possui caráter confiscatório; a improcedência do cálculo de juros pela taxa SELIC; a

inexigibilidade do recolhimento de todas as espécies de contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro

salário; a ilegalidade do recolhimento de contribuição social para o SAT, a inconstitucionalidade do recolhimento

de contribuição social para terceiros do salário-educação, a improcedência das contribuições sociais para terceiros

- INCRA e SEBRAE e a incidência de juros legais apenas sobre o valor do principal, afastada a incidência sobre o

montante integral do débito. Em sua impugnação de fls. 94/126, o embargado postula a improcedência dos

embargos, contrapondo-se ao requerido pela embargante, em especial, no sentido de que ainda na esfera

administrativa à embargante foi oferecida oportunidade de defesa em face da autuação efetuada pelo fiscal

previdenciário, sustentando que a CDA, além de gozar de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, apontou

com clareza as infrações cometidas pela empresa, além da competência a que se refere. Defendeu a legitimidade

do recolhimento da contribuição sobre o décimo terceiro salário e refutou o argumento da embargante acerca da

necessidade de lei complementar a legitimar tal contribuição, uma vez que se trata de contribuição instituída antes

da edição da Constituição Federal de 1988 e pela Carta Magna recepcionada, como é o caso da Lei nº

7.787/89.Contrariou a alegação de inconstitucionalidade do recolhimento de contribuição social para terceiros do

salário-educação, muito embora não tenha sido objeto de cobrança da execução fiscal em discussão.Sustentou a

legalidade do recolhimento de contribuição social para o SAT, destacando que o E. STJ ratificou o entendimento

de que a atividade preponderante da empresa define a alíquota do SAT e não o estabelecimento ou atividade

exercida pelo empregado.Ao final, confirmou os critérios de aplicação de juros e correção monetária, além da

multa moratória. Realizada perícia contábil (fls. 155/167). Manifestação do INSS às fls. 174-vº.É o relatório.

DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado, ante a limitação da matéria a questões de direito, sendo

desnecessária a produção de qualquer prova em audiência, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 17

da Lei das Execuções Fiscais.Os embargos comportam parcial acolhimento. Verifico inicialmente que não merece

prosperar o pedido de afastamento da co-responsabilidade dos sócios na CDA, porque não integram o pólo

passivo da execução fiscal e tendo sido os presentes embargos propostos pela pessoa jurídica, há ausência de

interesse, uma vez que se referem a personalidades jurídicas distintas. No mesmo sentido, o pedido de

improcedência para a exigibilidade de recolhimento de contribuição social para terceiros do salário educação, uma

vez que conforme afirmado pela autarquia embargada não se trata de objeto de cobrança da execução fiscal em

discussão.Inexistem os vícios apontados preliminarmente pela embargante, já que se trata de execução fiscal

aparelhada com certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua análise o que se
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depreende é que foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do

Código Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua

consecução, porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de

fazer acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a pretensão fiscal.Nos termos do art. 6º da LEF, a

petição inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa. Neste ponto, a

existência de lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória de cálculo, conforme prescreve

o art. 614 do CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de inscrição da dívida, da

forma de cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a informação dos dispositivos legais

sobre a matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na certidão de dívida ativa.

No que concerne ao pedido de decretação da nulidade da execução por aplicação da taxa SELIC como índice de

atualização monetária, o pleito da embargante não comporta acolhimento. A aplicação de tal índice tem amparo

legal e vem sendo confirmada em entendimento jurisprudencial solidamente pacificado, como pode ser verificado

nos seguintes precedentes, os quais adoto como razão de decidir:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. FUNDAMENTO INATACADO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 1. A agravante não impugnou os

fundamentos da decisão agravada. Incidência do artigo 317, 1º, do RISTF. 2. A controvérsia relativa à aplicação

da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, circunstância que impede a admissão

do recurso extraordinário. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI 708900 AgR, Relator(a): Min.

EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 09/12/2008, DJe-025 DIVULG 05-02-2009 PUBLIC 06-02-2009

EMENT VOL-02347-25 PP-05169). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA. ART. 161, 1º, DO CTN. TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. TERMO A QUO DE

INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PACIFICAÇÃO DA

MATÉRIA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. PRECEDENTES.1. Adota-se, a partir de 1o/01/1996,

na compensação tributária, o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/1995, pelo que os juros devem ser calculados, após tal

data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi

apurada. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de

sua incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida

Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o

contribuinte requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal

condição nela inexistente.2. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais índices de correção

monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com

incidência até 1º/01/1996; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº 9.250/95. Entretanto, frise-

se que não é ela cumulada com nenhum outro índice de correção monetária.3. A jurisprudência da 1ª Seção do

STJ pacificou entendimento no sentido de que a aplicação da Taxa SELIC na repetição de indébito/compensação

deve seguir a seguinte forma: a) incidem juros de mora a partir do trânsito em julgado (art. 167, parágrafo único,

do CTN e Súmula nº 188/STJ); b) os juros moratórios de 1% ao mês aplicam-se sobre os valores reconhecidos em

decisões com trânsito em julgado ocorrido antes de 1º/01/1996, visto que, a partir de tal data, é aplicável, apenas e

tão-somente, a Taxa SELIC, instituída pela Lei nº 9.250/95.4. Precedentes desta Corte Superior.5. Embargos de

divergência conhecidos e providos.(STJ, EREsp 670631/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006 p. 221). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE DA TAXA

SELIC. CUMULAÇÃO DE VERBAS. DA MULTA MORATÓRIA.(...) 6. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a

possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão

legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic. (...) (TRF3, Apelação n. 2006.03.99.038812-8,

Terceira Turma, Rel. Des. Márcio Moraes, j. 28/03/2007, DJU 09/05/2007, pág. 299). Com razão o embargante

quando argumenta que a multa moratória de 60% deve ser reduzida, eis que a Lei 9.430/96 reduziu o percentual

da multa moratória para 20%, aplicando-se retroativamente, eis que se trata de penalidade menos severa, nos

termos do artigo 106, inciso II, alínea c do Código Tributário Nacional.Neste sentido, cito o seguinte precedente

jurisprudencial:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DA UFIR. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. CDA. NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA. SELIC. JUROS DE MORA. LEGITIMIDADE. MULTA

MORATÓRIA DE 30%. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 9.430/96. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO. 1. Ocorrência de julgamento extra petita (CPC, artigos 2º, 128 e 460), no tocante à exclusão

da UFIR, porquanto não foi objeto do pedido inicial. 2. Alegações genéricas da inexistência de higidez do título

executivo e de que ele não contém os elementos e informações sobre a constituição do crédito tributário, sem a

demonstração, de forma articulada, clara, específica e convincente dos fundamentos de fato e de direito (CPC,

artigo 282, III), não afastam a presunção de certeza e liquidez da CDA (Lei 6.830/80, artigo 3º; CTN, artigo 204).

3. Constitucionalidade da aplicação da SELIC na atualização do crédito tributário (Leis 8.981/1995, artigo 84, e

9.065/1995, artigo 13). Precedentes desta Corte e do STJ. 4. Súmula 648 do STF. A norma do 3º do art. 192 da

Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade

condicionada à edição de lei complementar. Compatibilidade dos artigos 84 da Lei 8.981/1995 e 13 da Lei
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9.065/1995 com o artigo 161, parágrafo 1º, do CTN. Precedentes desta Corte e do STJ. 5. O encargo previsto no

Decreto-Lei 1.025/69, devido à Fazenda Nacional, substitui a condenação do devedor a título de honorários

advocatícios. Súmula 168 do TFR. Precedentes desta Corte e do STJ. 6. Legitimidade da aplicação retroativa, com

fundamento no artigo 106, II, c, do CTN, do artigo 61, caput, parágrafo 2º, da Lei 9.430/1996, que reduziu o

percentual da multa moratória para 20%. Precedentes desta Corte e do STJ. 7. Apelações da Embargante e da

Fazenda Nacional providas em parte.(AC 200238000068456, JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES,

TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, 11/05/2011)As disposições do Código de Defesa do Consumidor não se

aplicam às relações tributárias, nas quais não ocorre fornecimento de produtos ou prestação de serviços. Por tal

motivo, as disposições da legislação consumerista sobre multa moratória são inaplicáveis às relação tributárias,

em relação às quais existe normativa própria, consubstanciada no art. 28 da Lei n. 2800/56, corretamente aplicada

no caso concreto. Neste sentido, confira-se precedente:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC.1. Não se aplica o Código de Defesa do

Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; REsp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

de 3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag

847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ de 14.2.2005.2. Recurso especial desprovido.(REsp 673.374/PR, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 492).No que diz respeito à incidência

da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, não há controvérsia, eis que inquestionável a

exigência de tal contribuição neste caso, conforme entendimento pacificado pela Súmula 688 do Supremo

Tribunal Federal, que prescreve:É LEGÍTIMA A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O 13º SALÁRIO.No que se refere às contribuições ao SAT, e no caso em tela para o SEST/SENAT

(terceiros) e não para o INCRA e SEBRAE, conforme indicado pelo embargante, tanto o STF como o STJ já

consolidaram entendimento acerca do tema:EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91,

art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 5º,

II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II;

Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição

Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art.

154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei

7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de

tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,

satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar

para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e

grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art.

150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de

ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. (RE

343446 / SC - SANTA CATARINA, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Órgão Julgador: Tribunal Pleno,

Julgamento: 20/03/2003, DJ 04-04-2003 PP-00040)Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS

EM AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE 0,2% SOBRE A

FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADA AO INCRA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 149 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL(...)3. In casu, o acórdão originalmente

recorrido assentou: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA, PARA O

SEBRAE E PARA O SAT. MULTA. TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA. 1. A contribuição para o INCRA

não foi extinta pelas LL 7.789/1989 e 8.212/1991, ambas reguladora do custeio previdenciário. 2. As

contribuições ao SEBRAE devem ser suportadas por toda coletividade independentemente de qualquer identidade

com o fomento a que objetiva a instituição beneficiada com o tributo. 3. A jurisprudência do STF reconhece a

constitucionalidade da Contribuição Social do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT. 4. Multa aplicada nos

termos do art. 35 da L 8.212/1991, com a observância do disposto na letra c do inc. II do art. 106 do CTN, que

admite retroatividade da lei tributária quando comine ao fato pretérito penalidade menos severa que a prevista na

lei vigente ao tempo da sua prática. 5. A Taxa Selic não padece de mácula de ilegalidade ou inconstitucionalidade

4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-ED 849045, LUIZ FUX, STF)ROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. INSTRUÇÃO NORMATIVA 2/1997.

EXCLUSÃO DE EMPREGADOS DA ATIVIDADE-MEIO. ILEGALIDADE. 1. O entendimento em relação à

legalidade da cobrança da contribuição ao SAT está consolidado no STJ, no sentido de que o decreto que

estabeleça o que venha a ser atividade preponderante da empresa e seus correspondentes graus de risco - leve,

médio ou grave - não exorbita de seu poder regulamentar. Precedentes do STJ. 2. O item 2.2.1 da Instrução

Normativa 2/1997 ofendeu o princípio da legalidade, ao determinar a exclusão dos empregados que trabalham na

atividade-meio para verificação do grau de risco da empresa, uma vez que criou preceito não previsto na Lei

8.212/1991, a qual disciplina o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT. 3. Agravo Regimental provido.(AGA
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200802692912, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/09/2009.) TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SEST E SENAT - EMPRESA DE TRANSPORTE

RODOVIÁRIO - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - AUSÊNCIA DE ARGUMENTO QUE PUDESSE

INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a Lei n.

8.706/93, em seu art. 7º, I, ao transferir as contribuições do SESI/SENAI para o SEST/SENAT, não criou novos

encargos nem alterou o sistema de recolhimento da contribuição para o SEBRAE. 2. Assim, é legal o

recolhimento de contribuição para o SEBRAE pelas empresas de transporte rodoviário vinculadas ao

SEST/SENAT. 3. Estando a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência desta Corte e não tendo a

agravante trazido qualquer argumento que pudesse infirmar a decisão agravada, esta deve ser mantida íntegra, por

seus próprios fundamentos. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200900328963, HUMBERTO MARTINS,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/03/2010.) Assim, conforme se depreende de tais julgados,

inquestionável a possibilidade de cobrança das contribuições ora questionadas.Ainda no que se refere ao SAT, não

há que se falar em vício por ausência de definição do grau do risco, pois se trata de questão de fato, a ser

comprovada pelo próprio embargante, o que não ocorreu no caso em tela. Ademais, a declaração da atividade

preponderante para fins de se determinar o grau do risco para estabelecimento da alíquota é informada pela

própria empresa, mais uma razão para afastar qualquer questionamento neste sentido. Observo ainda que ausente o

interesse no pedido de incidência dos juros legais somente sobre a parcela do principal, uma vez que em resposta

ao quesito XII (fl. 162) que indagava a respeito da incidência de juros sobre o valor da multa, o senhor perito

contábil atestou que não. Os juros calculados sobre o valor original, conforme demonstrado no quesito II. Face ao

exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal para reduzir a multa moratória ao patamar

de 20% (vinte por cento).Com relação ao pedido de exclusão dos sócios da Certidão de Dívida Ativa, julgo extinto

o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.Havendo sucumbência recíproca,

declaro compensados os honorários devidos.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os autos

principais.P.R.I.

 

0001196-55.2001.403.6109 (2001.61.09.001196-4) - DIMAS GERALDO DOMINGOS DOS

SANTOS(SP086570 - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT)

Recebidos em redistribuição.Reconsidero o despacho de fl. 22.Segue sentença em separado.DIMAS GERALDO

DOMINGOS DOS SANTOS ajuizou os presentes embargos à execução fiscal, questionando o bem indicado à

penhora, a irregularidade da representação da embargada, e no mérito, a responsabilidade dos sócios.É a síntese

do necessário. Decido. Infere-se dos autos da execução fiscal n.º 94.1101827-0, em apenso, que não foi

devidamente formalizada a penhora, pressuposto para o ajuizamento dos embargos à execução, a teor do que

dispõe o artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80.Face ao exposto, tendo em vista a ausência de pressuposto processual,

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV do Código

de Processo Civil.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 168 do

TRF, segunda a qual o encargo de 20%, do Decreto-lei n. 1025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais

da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0003955-50.2005.403.6109 (2005.61.09.003955-4) - TURBINAVE-INDUSTRIA E COMERCIO DE

CENTRIFUGAS(SP019346 - AMILTON MODESTO DE CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. 2107 -

ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Chamo o feito à ordem.Reconsidero a decisão de fls. 14 e recebo os embargos à execução, uma vez que houve ato

de constrição patrimonial, o que, necessariamente, gera prejuízos ao devedor. Por outro lado, não estando este

juízo garantido por completo, não vislumbro hipótese de suspensão da execução.Ao embargado, para impugnação,

no prazo legal.Int.

 

0000820-88.2009.403.6109 (2009.61.09.000820-4) - DROGAL FARMACEUTICA LTDA(SP131015 - ANDRE

FERREIRA ZOCCOLI E SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO) X CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E

SP295339 - AMILTON DA SILVA TEIXEIRA)

Recebo a apelação do embargante no efeito meramente devolutivo (art. 520, V, CPC).Intime-se o apelado para

contrarrazões no prazo legal.Após, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao TRF3, trasladando-se cópia para o

feito principal da petição inicial, sentença, recurso interposto e desta decisão.Int.

 

0002309-29.2010.403.6109 - RST FABRICACAO E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA(SP199828 -

MARCELO GOMES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E

SP171243E - GIOVANA DE CAMPOS LOPES)
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Os presentes embargos foram interpostos em face da execução fiscal n. 2009.61.09.007851-6, proposta para a

cobrança de valores não transferidos para a conta de FGTS dos empregados.Aduz a parte embargante que é nula a

CDA, uma vez que o valor ali descrito é maior do que o efetivamente devido, pois o exequente não efetuou a

compensação dos valores pagos de forma correta, deixando de existir, portanto, a certeza do quantum debeatur.Em

sua impugnação de fls. 128/129, a embargada admite que os valores pagos não foram corretamente atualizados,

sendo o saldo devedor correto, para a data de 30 de junho de 2010, de R$ 11.388,76. Por outro lado, pugna o

credor pela impossibilidade de compensar o montante já vertido aos cofres do FGTS antes de firmado o termo de

confissão de dívida, sendo isto fato a ser apurado perante o órgão competente.Aberto prazo para o embargante se

manifestar e para ambas as partes apresentarem seus pedidos de prova, nada fora requerido.Houve manifestações

de ambas as partes (fls. 139/141 e 162/163).É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento no estado em que

se encontra, tendo em vista a desnecessidade de produção de provas complementares.Inicialmente, não conheço

da discussão acerca da validade do valor confessado, em virtude disto refugir ao objeto da lide.Nulidade da

CDAA Certidão de Dívida Ativa, constante no processo de execução, pelo que se observa, foi constituída

consoante as exigências legais, principalmente o artigo 6º, 1º e 2º, da Lei 6.830/80. Os elementos elencados pelo

ordenamento jurídico estão devidamente identificados, como a origem do débito, valores, forma de atualização,

acréscimos legais, inscrição em dívida ativa e responsáveis tributários.As Certidões de Dívida Ativa, como título

de crédito, possuem todos os elementos necessários para servir como base das execuções fiscais. Os juros e os

encargos são calculados de acordo com as normas legais, que estão indicadas na CDA, assim como a natureza do

débito e os seus fundamentos, inexistindo qualquer empecilho à ampla defesa por parte do embargante.Impende

destacar que os títulos de crédito são caracterizados pela abstração em relação ao negócio jurídico subjacente ou

adjacente. Essa característica, mutatis mutandis, se faz presente também na CDA, ao menos para permitir que seja

emitida de uma forma bastante simplificada, conforme a previsão do artigo 6º da Lei 6.830/80, principalmente o

seu parágrafo 2º, que prevê a possibilidade de um documento único emitido por via eletrônica.Qualquer prova

contra a Dívida Ativa regularmente inscrita deve ser feita pelo contribuinte/executado (art. 3º e parágrafo único,

da Lei 6.830/80), face à presunção de certeza e liquidez. Essa presunção em favor da dívida ativa regularmente

inscrita é matéria decorrente da legislação tributária (art. 204 do CTN e art. 3º da Lei 6.830/80), cabendo ao

sujeito passivo a prova inequívoca para sua desconstituição. Nesse sentido é importante trazer a lição de Maria

Helena Rau de Souza, ao comentar o artigo 3º da Lei 6.830/80 (in Manoel Alvares et alii, Execução Fiscal,

doutrina e jurisprudência, Editora Saraiva, 1998, p. 78):... a lei faz defluir a presunção de certeza e liquidez do ato

de inscrição, porquanto pressupõe esta última, exatamente, como ato administrativo autônomo do lançamento, o

controle específico e suplementar da legalidade do ato de constituição do crédito, onde é procedida a verificação

da certeza e liquidez da dívi-da, bem como o transcurso do prazo para pagamento na esfera administrativa. Assim

a regularidade de inscrição, a qual a norma em comento atribui o efeito de gerar a presunção em foco, diz não

somente com aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição), mas também com aspectos

substanciais à própria constituição do crédito.Tal presunção, como tantas outras existentes no ordenamento

jurídico, é legítima, principalmente por tratar-se de créditos públicos. Da mesma forma, presume-se que os

agentes públicos estão laborando em prol da coletividade, buscando fazer cumprir as normas postas, o que

legitima os procedimentos e permite aceitarem-se dispositivos legais nesse sentido.No caso em questão a CDA

está devidamente fundamentada, a ponto do embargante ter apresentado alentada defesa, rebatendo o mérito,

inclusive apresentando como saldo devedor o quantum de R$ 6.319,10 Também não se pode perder de vista que o

executado, em nenhum momento, diz que não há dívida, e sim que esta não foi apurada de forma correta, o que

permite, feita as correções necessárias as quais podem ser realizadas com base neste julgamento, a expedição de

novo título executivo e o prosseguimento da cobrança.Do montante devidoPor outro lado, razão, em parte, assiste

ao embargante.A CEF, na sua impugnação, trouxe memória de cálculo na qual demonstrou a evolução dos valores

até a data de junho de 2010 (fls. 130/136), com os acréscimos legais pertinentes, já compensando aquilo que foi

pago aos cofres do FGTS.Por outro lado, o embargante fez esta prova em nenhum momento, limitando-se a somar

nominalmente o valor pago e o quantum declinado no termo de confissão de dívida, sistemática esta que

desconsidera a incidência de qualquer forma de atualização do quantum debeatur.Portanto, sopesando ainda que

não houve pedido de prova contábil, a execução deve prosseguir com base no valor apurado à fl. 130, devendo o

exequente emendar a CDA, a fim de adequá-la a este provimento jurisdicional.Face ao exposto, acolho

parcialmente os embargos para determinar o prosseguimento da execução nos moldes preconizados na

fundamentação acima.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca entre

as partes.Considerando o valor da causa, inferior a 60 salários-mínimos, não há reexame necessário.Com o

trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, transladando-se cópia da sentença para os autos

principais. P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

1101827-34.1994.403.6109 (94.1101827-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X

LANCHONETE E PADARIA MARCHETTI LTDA X NELSON CARDOSO DOS SANTOS X DIMAS
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GERALDO DOMINGOS SANTOS(SP055397 - MANOEL ANTONIO MOREIRA E SP086570 - DJALMA

PEREIRA DOS SANTOS E SP094860 - CONSIGLIO ANTONIO JORDAO)

Fl. 179: No presente caso a executada foi devidamente citada, contudo não procedeu ao pagamento ou depósito,

não ofereceu bens para garantia da execução, nem tampouco foram encontrados bens passíveis de constrição,

assim, determino a penhora on-line em nome da executada, a ser comunicada por meio eletrônico por este Juízo

no sistema BACENJUD, nos termos do art. 655-A, do CPC.Restando infrutífera a tentativa de bloqueio e

considerando que a executada foi devidamente citada e não ofereceu bens à penhora, bem como as tentativas de

penhora eletrônica (via Bacenjud) e por meio de oficial de justiça restaram frustradas, intime-se o exeqüente para

que manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. A fixação do prazo dilatado

se justifica como medida de economia processual, evitando-se sucessivas vistas dos autos à exeqüente, eis que é

sabido que nesta fase processual faz-se necessária a realização, pela exeqüente, de diversas pesquisas

indispensáveis para a formulação dos requerimentos cabíveis ao prosseguimento do processo. Eventual pedido de

dilação do prazo acima consignado deverá ser devidamente fundamentada quanto a sua necessidade.Int.

 

1105744-27.1995.403.6109 (95.1105744-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ

PALACIOS TORRES) X TREVELIN IND/ METALURGICA E MECANICA LTDA(SP232927 - RICARDO

TREVILIN AMARAL)

Recebo a apelação interposta pela exequente em ambos os efeitos.Intime-se a apelada para contrarrazões no prazo

legal. Após, remetam-se os autos ao TRF da 3ª. Região.Int.

 

0000947-70.2002.403.6109 (2002.61.09.000947-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLA REGINA ROCHA)

X WHYL OLIVEIRA DUARTE ME(SP257227 - BRUNO DELLA VILLA DA SILVA)

Fls. 40: Diga a executada, em 10 dias. No silêncio retornem ao arquivo. Piracicaba, d.i.

 

0001445-69.2002.403.6109 (2002.61.09.001445-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X LUCIO AUTO PECAS LTDA X LUCIO BRUGNEROTTO DE ALMEIDA(SP147138 - ORION

ALEXANDRE ASCENCIO)

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional, representada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, tendo como título executivo a(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 200200702.Apresentou a executada

guias de depósito judicial para fins de quitação do débito (fls. 103, 123/124 e 126/127).Instada a se manifestar

sobre a notícia de pagamento integral da dívida, a exequente quedou-se inerte.DECIDO.Infere-se dos autos que o

valor depositado judicialmente pela executada (fls. 126/127), corresponde ao total do débito informado pela

exeqüente às fls. 109.Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil.Intime-se a executada para recolhimento das custas processuais no prazo de 15

dias. Não ocorrendo pagamento nem enquadramento aos termos do art. 1º, I da Portaria nº 49/2004, de 1º.04.2004,

do Ministério da Fazenda, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da

União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Levante-se eventual penhora.Com o trânsito, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003353-64.2002.403.6109 (2002.61.09.003353-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS

TORRES) X TURBINAVE-INDUSTRIA E COMERCIO DE CENTRIFUGAS X SEBASTIAO CARLOS DE

OLIVEIRA X CHARLES ZACARIAS MONFRINATO X JOAO BATISTA DE FREITAS(SP019346 -

AMILTON MODESTO DE CAMARGO)

Fls. 163/166: Instado a se manifestar, a Fazenda Pública informou que a inclusão dos sócios da pessoa jurídica na

CDA o foi por força do art. 13 da Lei nº 8.620/93, vigente à época do lançamento fiscal.Decido.Sobre tal ponto

observo que após longo embate jurisprudencial, sobreveio decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, em acórdão ementado nos seguintes termos:DIREITO

TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI

8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO

DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de

seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece

algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o

legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente

aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e

135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado
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por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes

tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal

(art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A

responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência

ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação

contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O terceiro

só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para

com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade

tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do

CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo,

apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que

resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo

tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de

responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao

vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada

perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo

diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93

também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas

de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam

a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, 3º, do CPC. (RE 562276, Relatora Min. ELLEN

GRACIE, Tribunal Pleno, j. 03/11/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2011

PUBLIC 10-02-2011 EMENT VOL-02461-02 PP-00419 RDDT n. 187, 2011, p. 186-193).Em face de tal decisão,

tomada em julgamento do Pleno do STF, e sob o regime de repercussão geral, resta nesta oportunidade tão-

somente a aplicação de tal entendimento ao caso concreto. Desta forma, o único fundamento legal para a inclusão

dos sócios na inscrição em dívida ativa é previsão legal inconstitucional. Em outros termos, inexiste fundamento

legal válido para a inclusão dos sócios como sujeitos passivos da dívida em cobrança. Assim sendo, restou

afastada a presunção de validade da CDA em face dos sócios da pessoa jurídica, motivo pelo qual, em relação aos

mesmos, inexiste título executivo apto a desencadear a ação de execução. Ante o exposto, em relação

exclusivamente a Sebastião Carlos de Oliveira, Charles Zacarias Monfrinato e João Batista de Freitas, julgo

extinta a execução, nos termos do art. 267, IV, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios.Remetam-se

os autos ao SEDI, para as retificações necessárias.Quanto ao mais, defiro o pedido de fl. 155, determinando a

penhora on-line em nome da empresa, a ser comunicada por meio eletrônico por este Juízo no sistema

BACENJUD, nos termos do art. 655-A, do CPC.Havendo o bloqueio de ativos, dê-se vista a exequente para que,

em 30 (trinta) dias, requeira o que de direito.Int.

 

0001094-62.2003.403.6109 (2003.61.09.001094-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA

ROCHA) X LUK PEDRAS LTDA ME X LAURA FURTADO PEREIRA

Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de LUK PEDRAS LTDA - ME e

LAURA FURTADO PEREIRA, tendo como título executivo a Certidão de Dívida Ativa nº 80.4.02.064983-92 (fl.

03).A exeqüente manifestou-se, contudo, requerendo a extinção desta execução fiscal em razão da remissão fiscal

concedida nos termos do artigo 14 da Lei 11.941/2009 (fl. 62).Posto isso, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

com fudamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, sem ônus para as partes.Torno sem efeito

eventual penhora. Oficie-se para cancelamento do seu registro, se necessário for, bem como expeça-se carta ao

depositário intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.

Com o trânsito, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002559-09.2003.403.6109 (2003.61.09.002559-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA

ROCHA) X INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA(SP052050 - GENTIL BORGES NETO E SP289850 - MARIA

PAULA ROSSETTI BORGES)

Trata-se de execução fiscal proposta em virtude do inadimplemento dos tributos e seus respectivos acessórios

descritos às fls. 04/05.Em sua petição de fls. 87/89, a executada informou a tramitação do processo nº

2002.61.09.003620-5, no qual objetivou a decretação de nulidade do processo administrativo que deu azo ao

lançamento do crédito tributário ora cobrado. Aduziu, ainda, que a sentença de procedência do feito foi
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confirmada pelo E. TRF3, com o respectivo trânsito em julgado. Diante disso, requereu que a exequente

comprove o cancelamento da CDA e, por conseguinte, a extinção do presente feito.É o relatório.

DECIDO.Nulidade do processo administrativo de lançamento do crédito tributário.Para a constituição válida do

crédito tributário, como na prática de qualquer ato administrativo, faz-se necessário que todo o expediente exigido

tanto seja regularmente cumprido, em obediência ao princípio da legalidade (art. 37, caput, CF).Por outro lado,

acaso ocorra a decretação de nulidade do processo administrativo, seja por ato da própria administração como por

decisão judicial de caráter definitivo, todo o arcabouço que dá lastro à existência do tributo deixa de existir e, por

conseguinte, e o exequente torna-se carecedor do direito efetuar a cobrança por meio de execução fiscal.No caso

dos autos, dos documentos trazidos às fls. 131/137 e aqueles acostados por este juízo, constato que há sentença

proferida no processo nº 2004.61.09.003620-5, inclusive já transitada em julgado, na qual há ordem judicial

expressa para decretar a nulidade do processo administrativo nº 13888.000375/95-27.Logo, em virtude disso, ante

os efeitos daquele decisum, o exequente deixou de ter interesse jurídico em receber o tributo em atraso, pois

deixou de existir toda a dívida ora cobrada.Por outro lado, não cumpre, neste momento processual, discutir acerca

do cancelamento da Certidão de Dívida Ativa, pois esta matéria refoge ao objeto restrito da execução, que é o

mero adimplemento de uma obrigação, devendo isto ser questionado na ação de conhecimento pertinente.Face ao

exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos arts. 267, VI, ambos do CPC.Deixo de condenar a

exequente em honorários advocatícios, uma vez que isto implicaria em bis in idem, pois, para o mesmo fato,

haveria a incidência desta verba por duas vezes, sendo meramente informativa a atuação, nestes autos, do patrono

da parte executada.Custas na forma da lei.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento do seu

registro, se necessário for, bem como expeça-se carta ao depositário intimando-o de que com a desconstituição da

penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do art. 475, I, do Código de Processo Civil, pelo que transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário,

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.

 

0002560-91.2003.403.6109 (2003.61.09.002560-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA

ROCHA) X INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA(SP052050 - GENTIL BORGES NETO E SP289850 - MARIA

PAULA ROSSETTI BORGES)

Trata-se de execução fiscal proposta em virtude do inadimplemento dos tributos e seus respectivos acessórios

descritos às fls. 04/05.Em sua petição de fls. 89/91, a executada informou a tramitação do processo nº

2002.61.09.003620-5, no qual objetivou a decretação de nulidade do processo administrativo que deu azo ao

lançamento do crédito tributário ora cobrado. Aduziu, ainda, que a sentença de procedência do feito foi

confirmada pelo E. TRF3, com o respectivo trânsito em julgado. Diante disso, requereu que a exequente

comprove o cancelamento da CDA e, por conseguinte, a extinção do presente feito.É o relatório.

DECIDO.Nulidade do processo administrativo de lançamento do crédito tributário.Para a constituição válida do

crédito tributário, como na prática de qualquer ato administrativo, faz-se necessário que todo o expediente exigido

tanto seja regularmente cumprido, em obediência ao princípio da legalidade (art. 37, caput, CF).Por outro lado,

acaso ocorra a decretação de nulidade do processo administrativo, seja por ato da própria administração como por

decisão judicial de caráter definitivo, todo o arcabouço que dá lastro à existência do tributo deixa de existir e, por

conseguinte, e o exequente torna-se carecedor do direito efetuar a cobrança por meio de execução fiscal.No caso

dos autos, dos documentos trazidos às fls. 131/137 e aqueles acostados por este juízo, constato que há sentença

proferida no processo nº 2004.61.09.003620-5, inclusive já transitada em julgado, na qual há ordem judicial

expressa para decretar a nulidade do processo administrativo nº 13888.000375/95-27.Logo, em virtude disso, ante

os efeitos daquele decisum, o exequente deixou de ter interesse jurídico em receber o tributo em atraso, pois

deixou de existir toda a dívida ora cobrada.Por outro lado, não cumpre, neste momento processual, discutir acerca

do cancelamento da Certidão de Dívida Ativa, pois esta matéria refoge ao objeto restrito da execução, que é o

mero adimplemento de uma obrigação, devendo isto ser questionado na ação de conhecimento pertinente.Face ao

exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos arts. 267, VI, ambos do CPC.Deixo de condenar a

exequente em honorários advocatícios, uma vez que isto implicaria em bis in idem, pois, para o mesmo fato,

haveria a incidência desta verba por duas vezes, sendo meramente informativa a atuação, nestes autos, do patrono

da parte executada.Custas na forma da lei.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento do seu

registro, se necessário for, bem como expeça-se carta ao depositário intimando-o de que com a desconstituição da

penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do art. 475, I, do Código de Processo Civil, pelo que transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário,

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.

 

0003150-68.2003.403.6109 (2003.61.09.003150-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA

ROCHA) X VALTER NUNES DA ROCHA ME

Chamo o feito à ordem. Publique-se a sentença de fl. 46 e verso. Transcorrido o prazo legal, não havendo

manifestação, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos ao arquivo. Sentença de fl. 46 e verso:S E N T E N Ç

ATrata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de VALTER NUNES DA ROCHA
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ME, objetivando a cobrança dos valores descritos na Certidão de Dívida Ativa n.º 80.6.02.070430-59.Tendo em

vista o não pagamento da dívida, foi determinada penhora de bens do executado, a qual deixou de ser realizada em

função da noticia de parcelamento do débito, segundo Certidão do Oficial de Justiça (fls. 19).A presente execução

foi reunida à Execução Fiscal nº 2003.61.09.006727-9, sendo remetida ao arquivo sobrestado em razão do

parcelamento do débito.A Fazenda Nacional informou o pagamento da dívida em cobro (fl. 31) e requereu a

extinção da execução, bem como a intimação do executado para pagamento das custas.Em cumprimento à decisão

proferida na à Execução Fiscal nº 2003.61.09.006727-9, os presentes autos foram desapensados do processo piloto

e vieram conclusos para sentença.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 794, inciso I

do Código de Processo Civil.Intime-se o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, recolha as custas

processuais devidas, sob pena de sua inscrição em dívida ativa.Cumprido o item supra, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006976-34.2005.403.6109 (2005.61.09.006976-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ

PALACIOS TORRES) X PIETROS RISTORANTE LTDA - ME X JOAO CARLOS NEVES(SP183886 -

LENITA DAVANZO)

Recebidos em redistribuição.Chamo o feito a ordem.Fls. 115/116: Melhor apreciando os fatos que cercaram a

fixação dos honorários advocatícios arbitrados, sopesando a natureza da lide, complexidade da causa e o trabalho

exercido pela advogada dativa neste caso concreto, reconsidero a decisão anteriormente tomada, majorando-os

para R$ 400,00, nos moldes preconizados na Resolução nº 558/07 do CJF, cuja juntada ora procedo.Providencie a

Secretária o necessário para a requisição deste valor.Após, cumprida a diligência acima, proceda-se conforme

determinado à fl. 119.Int.

 

0007925-87.2007.403.6109 (2007.61.09.007925-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGAL

FARMACEUTICA LTDA(SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO E SP131015 - ANDRE FERREIRA

ZOCCOLI)

Fls. 41/44: Indefiro, uma vez que a representação judicial da Autarquia é feita por meio de procuradores

contratados, ilidindo o privilégio de intimação pessoal com base no art. 25 da Lei nº 6.830/80. Precedentes TRF3:

3ª Turma, Agravo Legal em AI nº 2011.03.00.028363-7, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJE 05.01.2012; 6ª Turma,

Agravo Legal em AI nº 2011.03.00.026510-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJE 13.10.2011; 4ª Turma, AC

nº 2009.61.82.048285-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJE 14.09.2012.No mais, manifeste-se o exequente

quanto ao prosseguimento do feito, em especial no tocante à eventual necessidade de complementação do depósito

efetuado à fl. 32, sem prejuízo do disposto no art. 32, 2º, da Lei nº 6.830/80.Int.

 

0004862-49.2010.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

COSTA & REDIGOLO LTDA(SP203847B - CRISTIANE GERBELLI CIARAMELLO)

Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de COSTA & REDIGOLO LTDA.

visando a satisfação de crédito inscrito em dívida ativa.Às fls. 41/62, a executada interpôs exceção de pré-

executividade alegando conexão entre esta execução fiscal e a ação de repetição de indébito nº 0005522-

43.2010.04.03.6109, em trâmite perante a 2ª Vara Federal local, em que se discutem os créditos ora executados.

Em razão disso, sustenta a necessidade de reunião dos processos e suspensão desta execução, vez que, caso

referida ação ordinária venha a ser julgada procedente, a presente execução perderá seu objeto. Instada a se

manifestar, a exequente alegou que a executada ingressou com a ação ordinária nº 0005522-43.2010.04.03.6109

visando o reconhecimento judicial de direito de crédito negado administrativamente e, em caso de julgamento

procedente daquela, os créditos em questão jamais poderiam ser utilizados para quitação dos débitos ora

executados, tendo em vista a vedação contida no art. 74, 3º, III, da Lei nº 9.430/96.Decido. A exceção de pré-

executividade é criação doutrinária e jurisprudencial e tem cabimento nos casos de nulidade de execução em

relação às quais cabe o conhecimento de ofício por parte do juiz, bem como naquelas matérias nas quais não há

necessidade de ampla instrução probatória. Em outros termos, há necessidade de prova pré-constituída, não sendo

possível a abertura de fase probatória. No caso concreto, a executada alega que a exigibilidade dos débitos

executados está sendo discutida nos autos da ação ordinária nº 0005522-43.2010.04.03.6109, na qual se requer a

compensação de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS por valores devidos a título de SIMPLES, ora executado, o que

ensejaria a redistribuição por dependência desta àquela ação, bem como sua consequente remessa à 2ª Vara

Federal local. A presente exceção não comporta acolhimento. Diante da recente especialização desta em Vara de

Execuções Fiscais, não é possível a reunião dos processos pretendida, conforme entendimento pacificado do TRF

da 3ª Região, ilustrado no seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL

E AÇÃO ANULATÓRIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONEXÃO. REUNIÃO DOS PROCESSOS.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA IMPRORROGÁVEL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. -

É cediço que conexão ocorre quando, pelo teor do artigo 103 do Código de Processo Civil, duas ou mais ações
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tiverem o mesmo objeto ou a mesma causa de pedir. - Sendo um dos feitos de competência residual e outro

especializado, caso das Varas de Execuções Fiscais, não se verifica o efeito de deslocar a competência a eventual

conexão, face a sua natureza absoluta. - Ademais, a mera existência de ação impugnando o crédito não inibe a

propositura ou a continuação de execução fiscal. - Agravo legal a que se nega provimento.(AI 0003188-

59.2012.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Convocado David Diniz, Quarta Turma, julgado em 13/09/2012, e-DJF3

27/09/2012.)Igualmente incabível a suspensão desta ação, vez que não consta dos autos notícia de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário nos autos da ação nº 0005522-43.2010.403.6109, situação que determinaria a

suspensão desta execução. Os documentos acostados aos autos, aliás, sequer permitem identificar o objeto do

processo nº 0005522-43.2010.403.6109, de modo que haveria necessidade de ampla dilação probatória para

apreciação das alegações da excipiente, o que não se coaduna com a via eleita.Por fim, importa mencionar que o

art. 74, 3º, III, da Lei nº 9430/96 veda a compensação dos débitos relativos a tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União. Ausente, pois, prova inequívoca apta a lastrear as

alegações do excipiente, rejeito a exceção de pré-executividade. Em prosseguimento, expeça-se mandado de

penhora, avaliação e registro, devendo o Sr. Oficial de Justiça certificar, sendo o caso, a localização incerta e não

sabida da empresa, bem como de seu representante legal. Restando negativa a diligência, promova-se tentativa de

penhora via Bacenjud.Por ocasião da tentativa de penhora via Bacenjud, sendo bloqueados valores irrisórios,

promova-se de imediato o desbloqueio. Caso contrário, promova-se a transferência e venham os autos conclusos.

Exauridos os efeitos desta decisão, sem pagamento ou penhora válida, intime-se a exequente para que se

manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.A fixação do prazo dilatado se

justifica como medida de economia processual, evitando-se sucessivas vistas dos autos à exequente, eis que é

sabido que nesta fase processual faz-se necessária a realização, pela mesma, de diversas pesquisas indispensáveis

para a formulação dos requerimentos necessários ao prosseguimento do processo.Eventual pedido de dilação do

prazo acima consignado deverá ser devidamente fundamentado quanto a sua necessidade.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0004551-24.2011.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA.(SP191981 - JULIANA BOSCARIOL)

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional para cobrança de débito(s) inscrito(s) em Dívida

Ativa.Sobreveio manifestação da exequente postulando a extinção do feito em virtude do pagamento integral do

débito.Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil.Levante-se eventual penhora.Cumpra a Secretaria o solicitado pelo ofício-circular nº 059, de

17.7.95, da lavra do Exmo. Juiz Federal Diretor do Foro.Custas ex lege.Com o trânsito, dê-se baixa na distribuição

e arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS

Juiz Federal 

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5144

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013618-43.2007.403.6112 (2007.61.12.013618-8) - JOSE PEREIRA(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI

VIEIRA E SP159647 - MARIA ISABEL SILVA DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do

desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias, bem como intimada à regularizar sua representação

processual, pois a suscritora da petição de fl. 117 (Maria Isabel Silva de Sá, OAB/SP 159.647) não está

constituída nos autos. Fica, também, cientificada, que os autos retornaram ao arquivo após o decurso do prazo

acima mencionado. 
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0003359-52.2008.403.6112 (2008.61.12.003359-8) - MARLI APARECIDA GIMENEZ(SP157613 - EDVALDO

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do

desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias. Fica, também, cientificada, que os autos retornaram ao

arquivo após o decurso do prazo acima mencionado. 

 

0014488-54.2008.403.6112 (2008.61.12.014488-8) - ANTONIO CARLOS MIRANDA(SP271777 - LELIANE

DE SOUSA AGUDO E SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

Ante a concordância das partes aos cálculos da contadoria judicial, por ora informe a parte autora se ocorreram as

despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado com o artigo 5º da Instrução

Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto

à Secretaria da Receita Federal do Brasil.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, nos termos da resolução

vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima

referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Em seguida, dê-se vista às partes, pelo

prazo de 48 (quarenta e oito) horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº

168.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.

Intimem-se. 

 

0008877-86.2009.403.6112 (2009.61.12.008877-4) - LUCIMARA GOMES DOS SANTOS(SP133450 -

CARLOS ROBERTO ROSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do

desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias. Fica, também, cientificada, que os autos retornaram ao

arquivo após o decurso do prazo acima mencionado. 

 

0000839-51.2010.403.6112 (2010.61.12.000839-2) - CEZAR EDUARDO HOLA DA SILVA(SP119409 -

WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o INSS, observando-se o setor de atendimento de demandas judiciais (EADJ), para implantação do

benefício previdenciário concedido à parte autora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprovando nos autos,

nos termos da sentença proferida às fls. 90//92. Considerando o tempo decorrido, fica, ainda, o Instituto Nacional

do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos de liquidação,

também comprovando nos autos. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos

de liquidação e promover a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil,

fornecendo a conta de liquidação, com memória discriminada da mesma. Int. 

 

0001897-89.2010.403.6112 - MARIO SUZUKI(SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 206. Manifeste-se o INSS,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando a(o) implantação/restabelecimento/revisão do benefício concedido em

favor da parte autora, bem como, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando.No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168.Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0002120-08.2011.403.6112 - GILDETE NASCIMENTO(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Considerando a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como intime-se a

autarquia federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a(o) implantação/restabelecimento/revisão do

benefício concedido em favor da parte autora e, em 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos
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termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando. No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168. Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0003127-35.2011.403.6112 - CREUZA SIMOES DA SILVA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE

E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 -

DANILO TROMBETTA NEVES)

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 206. Manifeste-se o INSS,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando a(o) implantação/restabelecimento/revisão do benefício concedido em

favor da parte autora, bem como, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando os cálculos de liquidação, nos

termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte ré acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, bem como

informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ,

comprovando.No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem

como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº 168, combinado

com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a

regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância com o valor

apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a

eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e compensação acima referida, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito)

horas,do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168.Com a disponibilização dos

valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0009257-41.2011.403.6112 - PATRICIA CORTE GREGUI(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e

promover a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de

liquidação, com memória discriminada da mesma. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1204167-42.1997.403.6112 (97.1204167-0) - TREVISAN & RASMUSSEN LTDA X COMAF DE BASTOS

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X LUCELIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP133107 -

SIDERLEY GODOY JUNIOR E SP087101 - ADALBERTO GODOY) X INSS/FAZENDA(SP119665 - LUIS

RICARDO SALLES) X TREVISAN & RASMUSSEN LTDA X INSS/FAZENDA

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeira a parte autora

o que de direito. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa

findo, observadas as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015677-67.2008.403.6112 (2008.61.12.015677-5) - HILDEBRANDO SILVA DE ALMEIDA(SP124412 -

AFONSO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HILDEBRANDO

SILVA DE ALMEIDA

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira o INSS o que

de direito. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo,

observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 
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0001117-18.2011.403.6112 - ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada acerca do comunicado da agência previdenciária juntado

à fl. 66, bem como para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e promover a execução do julgado nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de liquidação, com memória discriminada

da mesma. 

 

0002159-05.2011.403.6112 - CICERO DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CICERO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

 

Expediente Nº 5155

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002775-09.2013.403.6112 - ELIZABETE LOPES MUNDARIO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária em que a Autora busca a concessão de benefício auxílio-doença e sua ulterior

conversão em aposentadoria por invalidez, sob fundamento de que está inapta para o trabalho.2. Na avaliação

imediata e provisória que a medida requer, não vislumbro neste momento prova inequívoca de incapacidade para

o trabalho. Anoto que os documentos de fls. 24/31 juntados, trata-se de simples atestados sem maiores

esclarecimentos sobre a patologia que acomete a Autora, sendo ainda, anteriores ao indeferimento do pedido de

reconsideração da benesse NB 600.073.656-1, datado em 11.03.2013 (fl. 23).3. Desse modo, verifico que não está

presente este primeiro requisito (verossimilhança das alegações), uma vez que as provas trazidas aos autos não são

suficientes para ilidir a decisão da autarquia ré, que tem presunção de veracidade. Por ser assim, INDEFIRO O

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.4. Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para

este encargo, nomeio perito o Dr. Itamar Cristian Larsen, CRM/PR 19.973, para a realização do exame pericial,

agendado para o dia 21.05.2013, às 10:40 horas, na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente

Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal).Intime-se o perito acerca da nomeação, bem como do prazo de 30

(trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.5. Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor

máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração

de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo

constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo, ressalvando que os novos quesitos do INSS, apresentados a este Juízo

por meio dos Ofícios nºs 44, 51 e 55/2012 - PSF/PRUD, já foram encaminhados ao senhor perito nomeado. 6.

Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as

partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia,

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de

seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.7. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias,

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de

seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.8. Com a apresentação do

laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial,

ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível

renúncia ao prazo recursal.9. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual

proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em

caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 10. Com a

apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com

fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de
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honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.11. Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Junte-se aos autos o

extrato do CNIS da parte autora.Intimem-se, cumpra-se e registre-se.

 

0002784-68.2013.403.6112 - IZILDO BERTO DA SILVA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em que o Autor busca a concessão de auxílio-doença,

cumulada com aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que está inapto para o trabalho.Inicialmente, no

que tange ser o Autor segurado facultativo ou individual, consigno que, conforme extrato CNIS colhido pelo

Juízo, o Autor contribuiu nas competências de 03/1998 à 12/2008 como empresário, ao passo que nas

competências de 20/2010 à 02/2012 como contribuinte facultativo (desempregado), enquadrando na regra do art.

13 da Lei 8.213/1991 (contribuinte facultativo), mantendo portanto a qualidade de segurado o período de graça de

6 (seis) meses após a cessação das contribuições, conforme art. 15, VI da referida lei. Na avaliação imediata e

provisória que a medida requer, não vislumbro neste momento a verossimilhança necessária para a concessão de

medida antecipatória de tutela. Anoto que o fundamento do indeferimento pela autarquia Ré é a perda de

qualidade de segurado (fl. 17), o que é plausível, uma vez que, em consulta ao extrato PLENUS/HISMED, a data

do início da incapacidade (DII) do demandante foi fixada em 26/12/2012, momento este em que o Autor não

contava com a qualidade de segurado, tendo em vista que, conforme consulta ao extrato CNIS, seu último vínculo

ao RGPS foi como contribuinte individual facultativo (desempregado), recolhendo a previdência até o período de

02/2012, mantendo sua qualidade de segurado somente até 6 (seis) meses após sua última contribuição, como

preconiza o art. 15, inciso VI da LBPS. Anoto ainda, que o Demandante apenas voltou a verter contribuições a

previdência social em 02/2013 (conforme extrato CNIS colhido pelo Juízo), não tendo readquirido até o presente

momento a qualidade de segurado, pois conforme aduz o art. 24 e art. 25, inc. I da LBPS, para requerer beneficio

previdenciário auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é necessário que volte a contribuir ao Regime Geral

da Previdência Social o mínimo de 1/3 do número de contribuições exigidas pela LBPS referente ao beneficio

pretendido. Desse modo, verifico que não está presente este primeiro requisito (verossimilhança das alegações),

uma vez que as provas trazidas aos autos não são suficientes para ilidir a decisão da autarquia ré, que tem

presunção de veracidade. Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Ademais,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Dr. Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, para a

realização do exame pericial, agendado para o dia 27.05.2013, às 14:00 horas, na Rua José Dias Cintra, nº 160,

Vila Ocidental, Presidente Prudente.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30

(trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo

da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo

complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo constam da

Portaria nº 31/2008, deste Juízo, ressalvando que os novos quesitos do INSS, apresentados a este Juízo por meio

dos Ofícios nºs 44,51 e 55/2012 - PSF/PRUD, já foram encaminhados ao senhor perito nomeado.Faculto à parte

autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia,

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de

seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias,

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de

seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo

em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou,

alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao

prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta

conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes,

vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de

sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso
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haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso

negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Junte-se aos autos os

extratos CNIS e PLENUS/HISMED colhidos pelo Juízo.Intimem-se, cumpra-se e registre-se.

 

0002794-15.2013.403.6112 - SOLANGE APARECIDA BESSEGATO(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA

DARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária em que a Autora busca o restabelecimento do benefício auxílio-doença (espécie 31),

sob fundamento de que continua inapta para o trabalho.2. Na avaliação imediata e provisória que a medida requer,

não vislumbro neste momento prova inequívoca de incapacidade para o trabalho. Com efeito, os documentos

médicos de fls. 29/38 juntados, embora noticiem a patologia que acomete a Autora, são anteriores ao

indeferimento do pedido de reconsideração da benesse NB 553.914.567-0 (fl. 22), de modo que não prevalecem

sobre as conclusões da autarquia previdenciária, cujos atos têm presunção de legalidade e legitimidade. 3. Desse

modo, verifico que não está presente este primeiro requisito (verossimilhança das alegações), uma vez que as

provas trazidas aos autos não são suficientes para ilidir a decisão da autarquia ré, que tem presunção de

veracidade. Por ser assim, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.4.

Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente,

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio perito o Dr. Pedro Carlos Primo, CRM

17.184, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 09.05.2013, às 08:00 horas, na Avenida

Washington Luiz, 2536, sala 104, 1º andar, Centro de Medicina, Presidente Prudente.Intime-se o perito acerca da

nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.5. Arbitro, desde

logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia

realizada. Os quesitos do Juízo constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo, ressalvando que os novos quesitos do

INSS, apresentados a este Juízo por meio dos Ofícios nºs 44, 51 e 55/2012 - PSF/PRUD, já foram encaminhados

ao senhor perito nomeado. 6. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da

inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo

1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que

possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe

demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de

sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.7. Com o

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não

se manifeste.8. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá

se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.9. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a

renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se

sobre o laudo pericial. 10. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.11. Por fim,

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em

caso negativo, conclusos para despacho.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intimem-se,

cumpra-se e registre-se.

 

 

Expediente Nº 5157

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012006-02.2009.403.6112 (2009.61.12.012006-2) - JOSE CASSEMIRO DA ROCHA(SP092562 - EMIL

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F

IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Converto o julgamento em diligência.Pretende o demandante o restabelecimento do benefício auxílio-doença NB

560.321.503-4 e ulterior conversão em aposentadoria por invalidez. Em consulta ao PLENUS/HISMED, verifico

que o benefício concedido ao demandante teve como diagnóstico patologias CID-10 J43.9 (Enfisema não

especificado) e CID-10 M19.9 (Artrose não especificada).Conforme laudo médico de fls. 113/115, o perito
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médico informou que o demandante apresenta incapacidade devido ao quadro de transtorno mental devido à lesão

e disfunção cerebral e a doença física, de caráter absoluto e definitivo. Não informou, no entanto, a data de início

do quadro incapacitante, tampouco quais as patologias que lhe incapacitam no aspecto físico.Nesse contexto, e

tendo em vista a conclusão lançada pelo senhor Perito Judicial no sentido da existência de incapacidade também

decorrente de doença física (além do aspecto psíquico), determino a realização de nova perícia e, para este

encargo, nomeio perito o (a) Dr. Itamar Cristian Larsen, CRM/PR 19.973, para a realização do exame pericial,

agendado para o dia 21.05.2013, às 15h20min, na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente

Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal).Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do

prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no

valor máximo da respectiva tabela, ficando o perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de

laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo constam

da Portaria nº 31/2008, deste Juízo, ressalvando que os novos quesitos do INSS, apresentados a este Juízo por

meio dos Ofícios nºs 44, 51 e 55/2012 - PSF/PRUD, já foram encaminhados ao senhor perito nomeado.Faculto à

parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia,

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de

seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias,

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de

seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo

em juízo, intime-se o INSS para apresentar manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Com a

apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com

fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos do CNIS e do HISMED

referentes ao demandante.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004394-23.2003.403.6112 (2003.61.12.004394-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO

HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP243106 - FERNANDA ONGARATTO E SP134563 - GUNTHER

PLATZECK) X CRISTIANO DE CRISTO GOMES

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a exeqüente (CEF) intimada para retirar

em secretaria a deprecata retro expedida, mediante recibo nos autos, devendo instruí-la com as cópias necessárias

ao cumprimento da diligência, bem ainda providenciar sua distribuição naquele Juízo, comprovando a efetivação

do aludido ato.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009632-42.2011.403.6112 - G R R SUPERMERCADO LTDA(SP213046 - RODRIGO OTAVIO DA SILVA) X

DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL

I - RELATÓRIO:G. R. R. SUPERMERCADO LTDA., qualificada nos autos, impetra mandado de segurança em

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE, no qual

pretende, em suma, o cancelamento do Arrolamento de Bens e Direitos, com a conseqüente expedição de ofício

aos Órgãos de Trânsito, comunicando o pretendido cancelamento.Aduz, em síntese, que sofreu autuação fiscal em

valor correspondente a R$ 753.900,13 em agosto/2011, vindo a ser notificada de Arrolamento de Bens e Direitos

nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97 em 4.10.2011 e a complementação em 8.11.2011. Entretanto, dita medida

consubstancia ato ilegal, porquanto baseada no antigo valor (R$ 500.000,00), havendo de ser aplicado o novo

valor instituído pelo Decreto nº 7.573/2011, qual seja, R$ 2 milhões, nos termos do art. 106 do CTN.Intimado, o

representante judicial da União requereu seu ingresso na relação pessoal (fl. 60).A autoridade coatora apresentou

informações e documentos (fls. 61/81), sustentando a legalidade do arrolamento levado a efeito, uma vez que se

trata de procedimento unilateral do Auditor-Fiscal da Receita Federal, e a intimação do sujeito passivo apenas tem

o condão de lhe impor obrigação de comunicar eventuais alienações, transferências ou onerações dos bens e

direitos arrolados. Trata-se de ato perfeito, que se aperfeiçoou com a lavratura em 28.9.2011, não se aplicando ao

caso o novo valor, nos termos da IN nº 1.171/2011.Liminar foi deferida.O Ministério Público Federal deixou de

ofertar parecer por entender que não há interesse público primário com expressão social, senão somente interesse
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individual disponível.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃO:Adoto como razão de decidir os judiciosos

fundamentos da liminar, do n. Juiz FÁBIO DELMIRO DOS SANTOS:Conforme se dessume da análise dos autos

(fls. 74/75), o Termo de Intimação Fiscal foi recebido pela impetrante em 12/08/2011. Por meio de tal termo, foi a

impetrante intimada a apresentar, no prazo de cinco dias, o último balanço disponível, relação com indicação de

bens integrantes do ativo etc.Os documentos de fls. 20/22 comprovam que o Termo de Cientificação de

Arrolamento de Bens e Direitos foi lavrado em 28/09/2011. A impetrante aduz que somente recebeu a notificação

quanto a referido termo em 04/10/2011 (petição inicial). Sobre a data do recebimento do Termo em tela não há

controvérsia, vez que a data não foi impugnada pela autoridade coatora, que muito menos juntou qualquer

documento capaz de comprovar o contrário.A lei 9.532/97, que possibilita o Arrolamento de Bens, assim dispõe

acerca do tema:Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito

passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu

patrimônio conhecido. 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser

identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de

incomunicabilidade. 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor

constante da última declaração de rendimentos apresentada. 3º A partir da data da notificação do ato de

arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao

transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o

domicílio tributário do sujeito passivo. 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e

direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de

medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado

independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:I - no competente registro imobiliário, relativamente

aos bens imóveis;II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados

ou controlados;III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito

passivo, relativamente aos demais bens e direitos. 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter

informações quanto à existência de arrolamento. 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor

superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). (Vide Decreto nº 7.573, de 2011) 8º Liquidado, antes do seu

encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão

ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos

do 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento. 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830,

de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para

inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente

da Procuradoria da Fazenda Nacional. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite

de que trata o 7º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64

recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para

cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo. .(Incluído pela Medida Provisória

nº 2158-35, de 2001)Com efeito, o valor constante do 7º do artigo 64 do citado diploma legal foi alterado pelo

Decreto 7.573/2011, in verbis:Art. 1º O limite de que trata o 7º do art. 64 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de

1997, passa a ser de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.A vigência do referido Decreto ocorreu em 30/09/2011, data de sua publicação.Ocorre que a

impetrante somente foi notificada em 04/10/2011. In casu, entendo que aplica-se o art. 106, II, b, do CTN:Art.

106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,

excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; II - tratando-se de ato não

definitivamente julgado:a) quando deixe de defini-lo como infração;b) quando deixe de tratá-lo como contrário a

qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de

pagamento de tributo;c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua

prática.Quanto a tal dispositivo, Kiyoshi Harada [HARADA, Kiyoshi. Direito Financeiro e Tributário. 16. ed. - 2.

reimpr. - São Paulo: Atlas, 2007, pg 483] registra o seguinte:O inciso II regula as três hipóteses de retroatividade

benigna, desde que se trate de ato não definitivamente julgado, tendo como fonte inspiradora o preceituado no art.

5º, inciso XL, da CF e art. 2º e parágrafo único do CP. Embora o CTN não o diga expressamente, deve-se

entender que a expressão ato não definitivamente julgado compreende o julgamento em ambas as esferas, a

administrativa e a judicial.Conforme ensinamento do citado autor, o dispositivo acima admite a retroatividade

benigna em favor do contribuinte, desde que se trate de ato não definitivamente julgado.No caso concreto, a

intimação da impetrante somente ocorreu em 04/10/2011. Nesses termos, conclui-se que o ato de arrolamento de

bens ainda não havia sido definitivamente julgado.Ao contrário da assertiva da autoridade coatora, entendo que a

notificação do contribuinte não tem o condão de apenas lhe impor obrigação de comunicar eventuais alienações,

transferências ou onerações dos bens e direitos arrolados. Trata-se de procedimento essencial, capaz de informar o

contribuinte acerca da decisão administrativa e, simultaneamente, deflagrar o início do prazo recursal.Em que pese

a ausência de previsão de recurso na Instrução Normativa n º 1.171/2011, que estabelece os procedimentos para o

arrolamento de bens, entendo que a possibilidade de recurso é decorrente do devido processo legal e da ampla
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defesa, nos termos do art. 5º, LIV e LV da CF, sendo ainda aplicáveis, quanto aos recursos administrativos, as

disposições constantes do Decreto 70.235/1972 (processo administrativo fiscal) e da própria lei 9.784/99.Em

outras palavras, é possível alegar que o ato de Arrolamento de Bens ainda não havia sido definitivamente julgado

quando da vigência do Decreto 7.573/2011, que estabeleceu o valor de R$ 2.000.000,00. Nesse panorama,

plenamente aplicável o artigo 106, II, b, do CTN.Outro fato digno de nota e que reforça o sentido da decisão diz

respeito ao Termo de Cientificação de Arrolamento de Bens e Direitos Complementar, expedido em 03/11/2011

(fls. 28/31).Conforme o citado Termo Complementar, a autoridade coatora complementou o anterior arrolamento

em 03/11/2011, quando já vigente o novo valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões). Considerando que o débito da

impetrante totalizava o importe de R$ 753.900,13, entendo que o Arrolamento de acordo com o antigo valor

previsto na Lei 9.532/91 (R$ 500.000,00) afigura-se totalmente descabido.Entendo presentes os requisitos capazes

de ensejar a concessão da liminar pleiteada.O direito da impetrante restou suficientemente demonstrado acima,

pois o ato de Arrolamento de Bens não observou o novo valor de R$ 2.000.000,00, instituído pelo Decreto

7.573/2011, certo que o ato administrativo ainda não havia sido definitivamente julgado quando da vigência do

referido Decreto....Com efeito, não há fundamento lógico ou razoabilidade na manutenção do arrolamento quando

a dívida for menor que o novo patamar estabelecido, dado que o fundamento primordial da medida é o

acautelamento do Fisco em relação a eventual dilapidação do patrimônio, restando a dívida descoberta. Ora, se

para as dívidas novas menores que R$ 2 milhões o ordenamento deixa de exigir essa garantia, o mesmo se deve

aplicar em relação às antigas, não havendo critério de discriminação válido na hipótese; o único fundamento de

discrímen é o tempo, que não desiguala nesta situação específica. Não tenho como suficientes os argumentos em

relação a ato jurídico perfeito postos pela Autoridade a impor a negativa. Com efeito, a imutabilidade da situação

jurídica, se houvesse, seria em favor do próprio contribuinte, especialmente tendo em vista que a relação jurídica é

institucional e não contratual. O Professor CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO (in Ato Administrativo e

Direito dos Administrados, RT, 1981, p. 106 ss.) bem expõe a doutrina a respeito da distinção entre direito

adquirido fundado em ato de vontade das partes daquele fundado em relação institucional:2. Como bem diz

Laubadre, denomina-se situação jurídica o conjunto de direitos e obrigações de que uma pessoa pode ser titular.

As situações jurídicas, basicamente, comportam dois tipos:a) situações gerais e impessoais, às vezes denominadas

estatutárias ou objetivas, cujo conteúdo, segundo o citado mestre, é necessariamente o mesmo para todos os

indivíduos que delas são titulares, pois tal conteúdo é determinado por disposição geral. São também chamadas de

situações legais ou regulamentares. Exemplifica com os direitos e obrigações da mulher casada, do menor, dos

titulares de competências:b) situações individuais ou subjetivas, cujo conteúdo é individualmente determinado e

pode variar de um para outro titular. É o caso da situação de um credor, de um devedor, de um locatário, em que o

conteúdo da situação é específico para cada qual. Modela-se pelo ato individual (e não por via geral, como no caso

anterior). O ato individual (ato subjetivo), ao mesmo tempo que cria a situação jurídica, investe nela o indivíduo.3.

As situações individuais, registra o renomado autor, jamais se encontram em estado puro. São sempre mais ou

menos mistas, pois comportam inevitavelmente alguns elementos fixados por disposições gerais, a par dos

aspectos subjetivos individuais oriundos do ato individual que as cria. Exemplifica com o contrato, justamente o

mais típico gerador das situações subjetivas. Pelo contrato são produzidas situações individuais de teor específico

em cada relação. Não obstante, qualquer contrato está submisso a certas regras gerais que derivam de lei.4. A

utilidade principal da distinção a que se acaba de aludir concerne precisamente - acentua Laubadre - ao problema

da modificabilidade das situações jurídicas: Enquanto nas situações gerais as alterações se aplicam de plano,

alcançando os que nelas estão investidos, as situações individuais permanecem intangíveis, intactas. E conclui:Vê-

se que a distinção fornece o critério técnico para a solução de problema da aplicação da não-retroatividade das

leis.5. O eminente jurista reproduziu sinteticamente a utilíssima sistematização encontradiça em Gaston Jze,

Roger Bonnard, Duez-Debeyre, todos fundados em Léon Duguit, embora não rejeitem, como este, a noção de

direito subjetivo.Entre nós, o Prof. Oswaldo Aranha Bandeira de Mello também faz ampla e completa exposição

do tema. A respeito averbou:As situações estatutárias se estendem a número indeterminado de sujeitos e são

mutáveis segundo as alterações das regras jurídicas que a regulam. Já as situações individuais se referem apenas a

especificados sujeitos, de modo determinado, e são inalteráveis por terceiros ou por uma das partes sem a

concordância da outra, obedientes às regras que permitiram a sua criação.6. Em suma: o plexo de direitos e

deveres dos indivíduos tanto pode consistir em situações gerais (ditas também estatutárias, legais, regulamentares

ou objetivas) como em situações individuais, subjetivas, pessoais.As situações gerais são produzidas por atos

correspondentes ou seja, atos que têm materialmente o alcance de criar disposições gerais e abstratas. Tais atos

denominam-se atos-regra. A lei, o regulamento, estatutos, regimentos, convenções coletivas de trabalho são atos-

regra.As situações subjetivas são produzidas por atos correlatos, é dizer, cujo alcance material restringe-se ao

produtor ou aos produtores deles. Tais atos são chamados de atos subjetivos. Seu modelo característico é o

contrato. Cifram-se a regular relações específicas do ou dos intervenientes no ato. Por meio deles os sujeitos

delineiam uma específica relação jurídica, desenhando-lhes a figura com o empenho de suas vontades. É o que

sucede entre contratantes que acordam numa dada compra e venda (relativa tão-só a eles), numa certa hipoteca,

em determinado mútuo. O mesmo ocorre na doação de certo bem. A exposição do mestre ainda continua,

ensinando que o ato que investe o indivíduo em uma determinada situação geral denomina-se ato-condição (que
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em verdade tanto pode ser ato como fato), porquanto dele depende a aplicação do ato-regra, consistindo na

condição para que se delineie a situação jurídica desse indivíduo. Mas esclarece que esse ato-condição não cria a

situação subjetiva, limitando-se a fazer ingressar o indivíduo no regime comum aos demais indivíduos colhidos na

mesma situação geral. Exemplifica com o ato de aceitar cargo público, quanto ao plexo de direitos e deveres do

servidor; o ato de casar-se, quanto ao status de casado; o fato de auferir renda, quanto ao imposto sobre ela

incidente; o fato de completar 18 anos de idade, quanto ao serviço militar, para destacar a profunda diferença entre

as situações gerais e as situações individuais, e conclui:13. É nítido o discrímen entre ambas as espécies de

situações jurídicas e igualmente nítida a imediata aplicação das modificações que incidam sobre as situações

gerais, ao contrário do que se passa com as subjetivas. Por isso que a vedação à retroatividade das leis a atingir ato

jurídico perfeito, coisa julgada e direito adquirido, em se tratando de relações institucionais, deve ser tida não

como inalterabilidade do regime geral, mas inalterabilidade daqueles direitos que individualmente já tiverem sido

completamente configurados ao tempo do ato-condição, daquela parte do conjunto de regras gerais que tiver

aderido à sua esfera subjetiva. Se o plexo de direitos institucionais decorre diretamente do Estado, através de Leis,

a toda evidência é possível sua alteração, sob pena de se admitir que pudesse uma Lei ser tida como irrevogável. E

não há por que discutir a existência de direito adquirido do próprio Estado na manutenção de um regime jurídico,

como não há por que também se discutir sobre direito adquirido em sua alteração. O que não pode ocorrer, e isto

também se ilai da exposição do Prof. CELSO ANTÔNIO, é ferimento ao plexo de direitos dos destinatários da

norma que já estejam incorporados às suas esferas subjetivas, aqueles cujos atos desencadeadores da situação

jurídica tenham, a par do regime geral, concedido direitos individuais. Daí por que não há que se falar em

inalterabilidade do regime jurídico que rege a relação Estado-contribuinte - não ao menos contra o contribuinte,

mas somente em favor dele se atingido plexo de direitos incorporados ao seu patrimônio subjetivo. Seria possível

até mesmo que a norma legal viesse a extinguir arrolamentos já lavrados sem que no caso pudesse haver qualquer

discussão a respeito da constitucionalidade da norma por ferimento a ato perfeito ou direito adquirido do Estado

(representado pelo Impetrado) em mantê-los. Tanto quanto pode a Lei extinguir a medida, ou diminuir o valor de

referência - feitas as observações acima -, pode também aumentar seu valor também sem que signifique retroação

vedada, ou ferimento a ato perfeito, coisa julgada ou direito adquirido. Basta ver que se fosse expressa a Lei

quanto à retroação certamente não arguiria o Impetrado a inconstitucionalidade por ferimento a direito adquirido

em não liberar os bens. A questão volta, neste ponto, à análise do próprio dispositivo legal que impôs a alteração,

afastados os argumentos de ato perfeito ou direito adquirido do Estado em manter o arrolamento pelo valor

anterior. Nesse desiderato, é de ver, como já se adiantou, que se omitiu o Decreto nº 7.573/2011 quanto à questão.

Nem dispôs que deveria aplicar-se aos arrolamentos antigos, nem que não deveria. Mas, sua regulamentação veio

a impedir a retroação. Resta saber se há algum fator discriminatório hábil para a diferenciação. Já averbei que

questões outras de garantias previstas na Constituição devem ser analisadas no caso concreto. Se não há vedação à

alteração de regime jurídico, inclusive estabelecendo diferenças entre contribuintes que antes estavam sob mesmo

regime, cabe pesquisar a idoneidade do fator discriminatório estipulado. Mais uma vez valendo-me das lições do

Prof. CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, agora no sempre lembrado opúsculo Conteúdo Jurídico do

Princípio da Igualdade (3ª ed., 3ª tiragem, Malheiros, 1995), quase que uma cartilha sobre o assunto, tem-se que a

verificação se faz por três etapas: 1) investigar qual é o critério discriminador, 2) verificar se há justificativa

racional para a discriminação e 3) verificar a consonância desta correlação lógica no ordenamento jurídico (p. 21).

Quanto ao primeiro aspecto, o mestre esclarece o sentido do tempo como fator diferenciador:Igualmente, quando a

lei diz : a partir de tal data, tais situações passam a ser regidas pela norma superveniente, não está, com isto,

elevando o tempo à conta de razão de discrímen, porém, tomando os fatos subjacentes e dividindo-os em fatos já

existentes e fatos não existentes. Os que já existem recebem um dado tratamento, os que não existem e virão a

existir receberão outro tratamento. É a diferença entre existir e não existir (ter ocorrido ou não ter ocorrido) que o

Direito empresta força de fator distintivo entre as situações para lhes atribuir disciplinas diversas. E, mesmo nesta

hipótese, não é ilimitada a possibilidade de discriminar. Assim, os fatos já existentes foram e continuam sendo,

todos eles tratados do mesmo modo, salvo se, por outro fator logicamente correlacionado com alguma distinção

estabelecida, venham a ser desequiparados.Ainda quando a lei demarca no passado um tempo, uma data, para

discriminar entre situações pretéritas, esta demarcação temporal é, também ela, mero limite que circunscreve

alguma situação objetiva diferenciada com base em fato diverso do tempo enquanto tal. Inclusive neste caso,

como em qualquer outro, a data (inicial ou final), nada mais faz senão recobrir acontecimento ou acontecimentos

que são eles mesmos as próprias raízes da desequiparação realizada.(grifei) Portanto, o tempo pode ser fator

discriminador, mas não pode ser ele próprio o único fator de desigualdade; deve haver acontecimentos e fatos

tomados no espaço temporal determinado que sejam fatores idôneos de discriminação.Entretanto, não há como ver

distinção entre os contribuintes que tenham sofrido o arrolamento no dia 28.9.2011, antevéspera da alteração,

como a Impetrante, e aqueles que o sofreram no dia 30. A não ser que tivesse ocorrido alteração na natureza da

própria medida acautelatória. Se tivesse ocorrido alteração na natureza jurídica, outro seria o instituto, e poderia

ser levado esse dado como fator discriminatório. Acontece, como já se esclareceu, que não houve alteração de

natureza jurídica. Ao menos relativamente ao objetivo da medida, o Decreto nº 7.573 ou mesmo a IN nº 1.171 não

trouxeram alteração que justificasse tratamento diferenciado entre aqueles ocorridos antes e depois de sua
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publicação.A outra conclusão não se chega senão a de que o único fator de discrímen estabelecido foi justamente

o tempo, não fatos ou acontecimentos que estabeleçam peculiaridades aos novos arrolamentos em relação aos

antigos. E não há justificativa para essa distinção, já que o tempo, em si mesmo, não pode ser erigido como tal.

Daí por que negar a extensão do novo valor aos antigos, como fez a Instrução Normativa, é negar tratamento

igualitário a contribuintes que não têm qualquer ponto que possa distingui-los dos concedidos sob o novo

regime.Portanto, a Instrução Normativa extrapola os limites de regulamentação, ao estabelecer diferenciação que

nem mesmo o Decreto poderia ter estabelecido.O e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já teve oportunidade

de se pronunciar sobre a questão:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE PEDIDO E SENTENÇA. ARTS. 128 E 460 DO

CPC. FATO SUPERVENIENTE (ART. 462 DO CPC). ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 64 DA

LEI N.º 9.532/97. ALTERAÇÃO DO VALOR MÍNIMO PELO DECRETO N.º 7.573/11. REVISÃO.

POSSIBILIDADE.1. Afastada a preliminar de julgamento ultra petita, uma vez que a r. sentença decidiu a lide

dentro dos limites da litis contestatio traçados pela parte autora em sua exordial, inexistindo violação ao princípio

da correlação entre pedido e sentença insculpido nos artigos 128 e 460, do CPC.2. Nos termos do disposto no art.

462, do CPC, ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da demanda a interferir em seu julgamento, compete

ao juiz considerá-lo, no momento da sentença ou do acórdão.3. No caso vertente, a ação foi ajuizada em

19/07/2011, sendo que a alteração do limite em comento para o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

reais) foi introduzida pelo Decreto n.º 7.573, publicado em 30/09/2011, o que foi levado em conta pelo r. Juízo a

quo como fato superveniente, nos termos do comando inserto no art. 462, do Código de Processo Civil, não

havendo que se falar, portanto, em julgamento ultra petita.4. O arrolamento administrativo de bens, de iniciativa

da autoridade fiscal, estabelecido pelo art. 64, da Lei n.º 9.532/97, possui natureza meramente cautelar, buscando

assegurar o recebimento de tributos pela Fazenda Pública, sendo condição, antes da publicação do Decreto n.º

7.573, em 30/09/2011, que o débito fosse superior R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta por cento)

do patrimônio conhecido do devedor.5. Com a publicação do Decreto n.º 7.573/11, o valor mínimo para a

realização do arrolamento passou a ser de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo despicienda a garantia

pelo arrolamento de créditos inferiores a esse novo montante e razoável a sua revisão, sob pena de violação do

princípio da isonomia tributária, nos termos do art. 150, II, da Constituição da República.6. Comprovado que o

valor do débito era de R$ 1.147.130,58 (um milhão, cento e quarenta e sete mil, cento e trinta reais e cinquenta e

oito centavos), em 23/02/2012, mostra-se de rigor a desconstituição do arrolamento em comento.7. Apelação e

remessa oficial tida por interposta improvidas. (AC 1.783.036/SP [00088903-8.2011.4.03.6105] - Sexta Turma -

un. - rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - j. 18.10.2012 - e-DJF3 Judicial 1 25.10.2012)III -

DISPOSITIVO:Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, consequentemente, CONCEDO A

SEGURANÇA para o fim de determinar que a Autoridade Impetrada proceda ao cancelamento do Arrolamento de

Bens e Direitos efetivado em prejuízo da Impetrante, devendo ainda a Autoridade expedir os atos necessários e

comunicações aos órgãos competentes para liberação dos bens arrolados.Sem honorários (Súmula nº 105,

STJ).Sentença sujeita a reexame necessário.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5158

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1205121-88.1997.403.6112 (97.1205121-8) - VICENTE AMARO SALVADOR(SP095158 - MARCELO DE

TOLEDO CERQUEIRA E SP091259 - MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VALERIA F IZAR D DA COSTA)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do

desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias. Fica, também, cientificada, se nada requerido, que os autos

retornaram ao arquivo após o decurso do prazo acima mencionado. 

 

0001113-44.2012.403.6112 - IZOLINA ALVES DE ALMEIDA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA E

SP189110E - VANESSA RAMIRES LIMA HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca da petição e documentos de folhas 69/72, apresentados pelo

Instituto Nacional do Seguro Social. Fica, ainda, intimada a parte autora de que nada mais sendo requerido os

autos serão encaminhados ao arquivo.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001864-65.2011.403.6112 - RAIMUNDO ANTONIO DE MACEDO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO
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CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a inércia das partes na apresentação dos cálculos de liquidação, determino a remessa dos autos ao

arquivo, observando-se as formalidades de praxe. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006772-15.2004.403.6112 (2004.61.12.006772-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006533-45.2003.403.6112 (2003.61.12.006533-4)) GABRIEL DOS SANTOS LEITE X ALICE MOTOKIO

LEITE(SP129993 - OSNY CESAR MATTOS SARTORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 -

GUNTHER PLATZECK E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP243106 - FERNANDA

ONGARATTO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal cientificada

acerca do desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias, bem como intimada para proceder ao recolhimento

das custas processuais referente ao desarquivamento dos autos. Fica, também, cientificada, que os autos

retornaram ao arquivo após o decurso do prazo acima mencionado em caso de inércia da requerente.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004552-20.1999.403.6112 (1999.61.12.004552-4) - LIANE AUTOMOVEIS LTDA(SP057171 - PEDRO DE

ALMEIDA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA E Proc.

GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X LIANE AUTOMOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeira a parte autora

o que de direito. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa

findo, observadas as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3023

 

ACAO PENAL

0001076-51.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANO DE ABREU ARAUJO(SP302451 - CLEBER

DIAS MARTINS)

Providencie-se a defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada da via original da petição de alegações finais,

recebidas via fac-símile às fls. 236/240, nos termos do artigo 113 do Provimento CORE nº 64/2005. Após,

venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int.

 

0004725-87.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X EDWAGNER GERALDO FUZARO(MS011805 -

ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X EVERALDO CRUZ DOS SANTOS(MS011805 - ELIANE FARIAS

CAPRIOLI PRADO) X LEANDRO CRISTOVAM GUEDES DE MENDONCA(MS011805 - ELIANE FARIAS

CAPRIOLI PRADO)

Retifico parcialmente o despacho da fl. 344 para determinar que sejam deprecados os interrogatórios dos réus após

a realização da audiência designada para a inquirição das testemunhas arroladas pelas partes (fl. 322),

permanecendo, no mais, referido despacho conforme lançado.Ficam os réus intimados, através da defesa

constituída, de que estão dispensados do comparecimento na audiência designada para a inquirição das

testemunhas, conforme requerido pela defesa às fls. 340/341 e 342/343, bem como de que serão oportunamente

interrogados em seus respectivos domicílios. Int. 

 

 

Expediente Nº 3025

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0002795-97.2013.403.6112 - MERCEDES DONAIRE DE SANTANA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA

DARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, cujas providências já foram

adotadas pela secretaria judiciária à folha 27.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de

provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova

pericial.Nomeio para o encargo a médica DENISE CREMONEZI, que realizará a perícia no dia 14 de maio de

2013, às 18h00min, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900. Quesitos e assistente

técnico do INSS depositados em Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido(a) de documento

de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.Int.Presidente Prudente, SP, 17 de abril

de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal Substituto

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 3067

 

MONITORIA

0012484-10.2009.403.6112 (2009.61.12.012484-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER

PLATZECK) X CELIO DONIZETI NEVES

O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora

obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar figura o dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira. Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo

655-A do CPC disciplinando a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação

financeira.Neste sentido, já manifestou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 294621; Processo: 200703000210357 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da

decisão: 06/11/2007; Documento: TRF300138612; Relator: JUIZ LUIZ STEFANINI).Assim, considerando que o

executado não adimpliu voluntariamente o valor devido, defiro o pedido de penhora on line formulado à folha 54.

Solicite-se a providência ao Banco Central por via eletrônica.Considerando que o processo começa por iniciativa

da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao Juiz em sua

condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de que

as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor

da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e

eventual atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva,

solicite-se a transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este

Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de

penhora, intimando-se o(s) executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as

providências.Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor da execução, providencie-se a liberação. Havendo

informação no sistema sobre ausência de resposta de instituição financeira, reiterem-se os termos da solicitação

tão-somente em relação àquela, pela mesma via. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista ao exeqüente

para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003309-31.2005.403.6112 (2005.61.12.003309-3) - AUGUSTO ARAUJO(SP092010 - MARISTELA PEREIRA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes acerca do parecer da contadoria.

 

0008371-47.2008.403.6112 (2008.61.12.008371-1) - ALVINA MARIA DE JESUS(SP161260 - GUSTAVO

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA) X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA X MARIA DOS SANTOS SILVA X DAVID

JOSE DE OLIVEIRA X DARCI OLIVEIRA X LUIZ APARECIDO DE JESUS(SP161260 - GUSTAVO
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SIEPLIN JUNIOR)

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos de liquidação, inclusive sobre

possível renúncia a valor que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como esclareça se da base de cálculo

do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da

Receita Federal do Brasil, conforme anteriormente determinado.

 

0009554-19.2009.403.6112 (2009.61.12.009554-7) - JOAO DUARTE DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por JOÃO DUARTE DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega o autor que é

portador de doenças que o incapacitam ao exercício de atividades laborativas, sobrevivendo apenas com a

aposentadoria de sua esposa. Com a peça vestibular juntou procuração e documentos (fls. 07/16).Foi determinada

a parte a comprovação de prévio requerimento administrativo (fls. 20/21).A parte autora interpôs agravo de

instrumento, conforme cópia de fls. 24/31, sendo negado provimento ao recurso (fl. 38).Citado o INSS,

apresentou contestação, conforme peça distribuída nas fls. 39/48, sem suscitar questões preliminares. No mérito,

pugnou pela improcedência da pretensão formulada pelo autor.O Ministério Público Federal apresentou

manifestação, postulando que não se trata de matéria que demande a intervenção ministerial (fls. 52/59).Acórdão

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal acostado às fls. 63/67.Réplica relacionada nas fls. 71/75.Feito

saneado na decisão constante nas fls. 76/77, oportunidade em que foi determinada a realização de estudo

socioeconômico e perícia médica.Auto de constatação (fls. 85/86).Laudo médico-pericial (fls. 87/98).Alegações

finais da parte autora (fls. 104/105), nas quais, requereu a intimação do expert para esclarecimentos.Alegações

finais da parte ré (fl. 107/108), nas quais alegou que o autor está apto ao trabalho, requerendo a improcedência da

presente ação.Sentença prolatada às fls. 110/115, a qual foi anulada pela decisão de fls. 129/130 em julgamento de

recurso de apelação interposta pela parte autora.Cientificadas as partes do retorno dos autos (fl. 133), foi

designada a realização de perícia com médico especialista (fl. 137).Realizada nova perícia, sobreveio o laudo

pericial de fls. 139/153.A parte autora pugnou pela procedência da ação às fls. 157 /158 e o INSS, por sua vez,

não apresentou manifestação (fl. 160).Com vistas, o Ministério Público Federal baixou os autos em cartório sem

manifestação, por entender desnecessária sua intervenção (fls. 162/164).Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso

V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar

que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, era aquela com

impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o trabalho

pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo

20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de

2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é

requisito legal para a concessão do benefício assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011,

quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez,

passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um

lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a

participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas,

conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se

pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoasAlém do mais, de se observar que o desenvolvimento

das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação

e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Porém, não

é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que

demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de

capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo

20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a

(um quarto) do salário mínimo.Por sua vez, engloba o conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº

8.742/1993 (com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a)

requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os

irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f) os menores tutelados.De se ressaltar que a previsão legal de
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limite objetivo para a aferição da hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do

salário mínimo per capita (referente ao grupo familiar), a despeito de reconhecidamente constitucional (conforme

decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 1.232/DF), não implica critério absoluto de

aferição da situação de risco social que enseja o pagamento do benefício de índole assistencial (prestação

continuada).Com efeito, a jurisprudência oriunda do Superior Tribunal de Justiça já se sedimentou no sentido de

que o critério legal em voga constitui apenas um norte objetivo, um verdadeiro ponto de partida para a verificação,

em cada caso, do enquadramento do requerente no conceito de hipossuficiente - devendo, nos exatos termos do

quanto reiteradamente decidido por aquele Tribunal, o Juiz verificar se a situação sócio-econômica enfrentada

pelo núcleo familiar do postulante revela adequação à previsão legal, não em sua literalidade, mas em essência e

finalidade, valendo-se o Magistrado, para tanto, de quaisquer meios de prova disponíveis.Nesse sentido - e

consignando a interpretação conferida ao próprio julgamento realizado pela Corte Suprema -, veja-se:RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88

prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de

contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o

comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de

benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à

própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa

humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo

deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,

motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de

prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a

determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp

1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009) [destaquei]Registro, por ser pertinente, que há recurso extraordinário com reconhecimento de

repercussão geral tratando da matéria ainda pendente de julgamento perante o STF (RE 567985 RG / MT); mas,

não existindo determinação de suspensão de processos versando o tema, e tendo o STJ mantido, mesmo após a

admissão do recurso para julgamento nos termos da novel sistemática (repercussão geral), seu entendimento

(conforme AgRg no REsp 1267161/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

13/09/2011, DJe 28/09/2011), mantenho, igualmente, o meu, amparado na já mencionada pacífica jurisprudência

oriunda da Corte Superior.Pois bem, no caso vertente, a parte autora alega seqüela permanente decorrente de AVC

isquêmico, conjugado com aspectos pessoais, como grau de instrução e idade elevado, o que dificultam sua

reinserção no mercado de trabalho.Reafirmando a primeira perícia realizada em 24 de agosto de 2010 (fls. 87/98),

o laudo pericial atual relatou que o autor possui discreta diminuição de força em membro superior e inferior à

direita devido seqüelas de AVC (quesito n.º 15 de fl. 145).No mesmo sentido, consignou que não foi constatado

incapacidade laborativa no autor no atual exame físico pericial, desde que respeitados as alterações de discreta

diminuição de força de membro superior direito e a diminuição da agilidade do autor devido a discreta diminuição

da força em membro inferior direito (destaquei). Outrossim, não há registro do demandante ser portador de

alguma doença crônica ou degenerativa que reduzisse sobremaneira, ou mesmo anulasse a sua capacidade de

esforço físico no desempenho de uma atividade laboral. Pelo contrário, o laudo pericial relata discreta diminuição

da agilidade e da força dos membros direito, de modo que a alegação de tratar-se de pessoa humilde, com a idade

já avançada (atualmente, 62 anos), com baixo grau de instrução e qualificação profissional, que depende da

capacitação física para o trabalho, tendo em vista a inviabilidade de sua reinserção no mercado de trabalho

competitivo, não são suficientes para a concessão do benefício.O benefício assistencial, quando concedido trata-se

de uma complementação da renda familiar, destinada a possibilitar meios de sobrevivência mínima a quem não

dispõe de condições financeiras e, ainda, precisa conviver com grave problema de saúde de um dos membros da

família. O benefício compensa, por assim dizer, os demais familiares pela impossibilidade de se dedicarem com

exclusividade aos seus trabalhos, comprometidos que estão com a necessária atenção ao deficiente.De acordo com

a Lei 12.470/11, que modificou o conceito de deficiência, agora este passa a compreender aqueles que possuem
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impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente o lapso temporal necessário pela citada lei) de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Verifica-se claramente que a ratio legis da

supracitada lei foi a de assegurar àqueles que, por doença incapacitante ou pela idade, acrescido do critério

miserabilidade, no momento em que se socorrem ao Poder Judiciário, não tenham condições de igualdade de

permanecer no mercado de trabalho e, portanto, não estão amparados pelos fundamentos da República Federativa

do Brasil, tais como os valores sociais do trabalho, a cidadania e a dignidade da pessoa humana. (art. 1, CF/88).No

caso concreto, é de se observar que a parte autora, possuindo discreta diminuição de força em membro superior e

inferior à direita devido sequelas de AVC, não se encaixa no requisito legal de incapacidade supracitado. Desta

maneira, não faz jus ao benefício ora pleiteado. DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra,

JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO e extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do Art. 269, I, do

CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária da assistência judiciária gratuita,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Custas ex lege.Registro que, em face da natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie

novamente o benefício na via administrativa e judicial, em caso de mudança da situação fática e/ou jurídica.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002676-44.2010.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO

COIMBRA) X BANCO SANTANDER MERIDIONAL(SP112255 - PIERRE MOREAU E SP176785 - ÉRIO

UMBERTO SAIANI FILHO)

Às partes para apresentação de memoriais de alegações finais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se

pela autora.Intimem-se.

 

0006411-85.2010.403.6112 - SELMA PEREIRA DE MOURA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, conforme anteriormente

determinado.

 

0007231-07.2010.403.6112 - MARGARIDA MARIA SILVEIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca dos documentos (fls. 134/144), conforme anteriormente determinado.

 

0006655-77.2011.403.6112 - MARIA ANITA DE SOUZA SANTOS(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 -

FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, conforme anteriormente

determinado.

 

0008133-23.2011.403.6112 - STANI HENRIQUE DE SOUZA(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

Ciência à parte autora acerca da petição de documento retro.

 

0000907-30.2012.403.6112 - NARCISO SILVA LEITE(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.NARCISO SILVA LEITE, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a presente

ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.O pedido de tutela antecipada foi indeferido

(fl. 43).Citada (fl. 49), a parte ré apresentou contestação às fls. 50/54, pugnando pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 58/66.Após designação de audiência (fl. 67), a patrona do autor informou que ele estava em

viagem, oportunidade em que requisitou a designação de nova data para realização do ato (fl. 67-verso).A

audiência foi cancelada, oportunizando-se ulterior manifestação da parte autora (fl. 68).Com a petição da fl. 72, o

autor requereu a extinção do feito.Intimado do pedido do autor, o réu não se opôs ao seu deferimento (fl. 74).É o

relatório. Passo a decidir.Nos termos do 4º do art. 267 do Código de Processo Civil, decorrido o prazo para a

resposta, a parte autora não poderá desistir da ação, sem o consentimento do réu.No presente caso, intimada a

manifestar sobre o requerimento do autor, a parte ré não se insurgiu contra seu acolhimento.Diante disso,

HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que surta seus jurídicos e
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legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita nos ônus

da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de

despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003999-16.2012.403.6112 - GENESIO MUTALO(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E

SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca do laudo pericial, conforme anteriormente determinado.

 

0005802-34.2012.403.6112 - SEBASTIAO BOMBARDE(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de demanda, ajuizada pelo procedimento ordinário, através da qual visa a

parte autora, na qualidade de optante pelo FGTS, obter o recálculo dos valores depositados a título de FGTS, sem

os expurgos da correção monetária devida. Pretende os seguintes índices: 18,02% (junho/87), 42,72%

(janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90) e 7,00% (fevereiro/1991), além da incidência de Juros

Progressivos sobre os depósitos, bem como correção monetária e juros de mora. Juntou procuração e documentos

pertinentes.Regularmente citada, a CEF apresentou contestação arguindo, preliminarmente a falta de interesse de

agir, por conta do processo 0007358-57.2001.403.6112. No mérito, nega direito ao cômputo dos expurgos

inflacionários na correção do saldo do FGTS; aos juros progressivos, em função de não ser cabível quanto a

vínculo de emprego com data de admissão posterior a 22/09/1971; aos juros de mora; aos honorários advocatícios

e à antecipação de tutela. Aguarda a improcedência, com a inversão do ônus da sucumbência. Juntou documentos

e, também, instrumento de mandato (fls. 36/40).Réplica às fls. 51/61.Cópia da sentença prolatada no feito de

número 0007358-57.2001.403.6112, foi juntada às fls. 63/81.É o breve relatório. Decido.2. Fundamentação Não

havendo outras provas a serem produzidas, passo ao julgamento do feito.Da prevensão em relação ao feito de

número 0007358-57.2001.403.6112.Observa-se que o autor Sebastião Bombarde, juntamente com outros

litisconsortes, ajuizaram a demanda de número 0007358-57.2001.403.6112, buscando ver creditado em suas

contas vinculadas de FGTS, os índices do IPC/IBGE relativos aos meses de junho/87, janeiro/89, março/90,

abril/90, maio/90 e junho/91. Verifica-se, também, que referida demanda foi julgada parcialmente procedente e

transitou em julgado, uma vez que já fora executada e econtra-se arquivada, conforme pesquisa realizada junto ao

sistema processual.Diante disso, considerando que já houve pronunciamento judicial definitivo em relação a parte

dos pedidos ora formulados, o feito deve ser extinto sem resolução do mérito no que toca aos pedidos que se

repetem, ou seja, correção de expurgos ocorridos nos meses de junho/87, janeiro/89, março/90, abril/90, maio/90 e

junho/91, subsitindo interesse apenas em relação ao pedido referente aos juros progressivos.No tocante à

prescrição, aplica-se o prazo prescricional de 30 anos para a cobrança de diferenças devidas às contas do FGTS,

tanto que editada a Súmula n. 210, pelo Superior Tribunal de Justiça, pela qual: A ação de cobrança das

contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Passo a análise do pedido remanescente.Passo à análise

do pedido de aplicação de juros progressivos.O FGTS foi instituído em 13 de setembro de 1966 e foi concebido

como um sistema de proteção da relação de emprego, cuja opção era facultativa. Os empregados que se

vinculassem ao regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal por parte do

empregador.Inicialmente regido pela Lei 5.107/66, esta instituiu o regime de aplicação progressiva de juros, da

seguinte forma: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano;

5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (art. 4º). A Lei nº 5.705/71, porém, modificou a

sistemática de aplicação dos juros, que passaram a ser fixos, no percentual de 3% ao ano.Posteriormente, a Lei

5.958/73 (art. 2o) permitiu aos empregados, admitidos ao trabalho no período entre 01.01.67 e 22.09.71, a opção

com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1.967, desde que houvesse concordância do empregador, sem fazer

qualquer restrição ao regime de capitalização dos juros, permitindo-se que fossem beneficiados nos termos da

regra anterior que determinava a capitalização dos juros, em homenagem ao princípio tempus regit actum.Tal

entendimento foi cristalizado na Súmula 54 do STJ, in verbis: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958,

de 1.973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º, da Lei nº 5.107, de 1.966.Por fim, a Lei

8036/90, em seu art. 13, estabeleceu que os depósitos efetuados nas contas vinculadas capitalizariam juros de 3%

ao ano, resguardando o direito à capitalização dos juros dos depósitos na progressão de 3% a 6% daqueles

trabalhadores optantes cujas contas já existiam até 22/09/1971, exceto em caso de mudança de empresa, quando a

capitalização será feita à taxa de 3% ao ano, o mesmo ocorrendo com os depósitos efetuados a partir de 22 de

setembro de 1.971. Ademais, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da Lei 5.705/71, a mudança de empresa

interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao ano a partir de

então.Destarte, verifica-se a necessidade de serem atendidas condições, de forma cumulativa, para que os titulares

das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta até a

publicação da Lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa;b) permanência no
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mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos; c) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971

esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do

direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); d)

opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos

termos da Lei nº 5.958/1973.Fixadas essas premissas e analisando o caso dos autos, constato que a parte autora foi

admitida em 03/03/1978. Portanto, após 22.09.71, de modo que não satisfaz os requisitos, não fazendo jus a

capitalização dos juros de forma progressiva (Lei 5.705/71, art. 1º).3. DispositivoPelo exposto:a) no que toca aos

pedidos para ver creditado em suas contas vinculadas de FGTS, os índices do IPC/IBGE relativos aos índices de

18,02% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90) e 7,00% (fevereiro/1991), julgo

extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do inciso V do artigo 267 do Código de Processo Civil;b)

quanto ao pedido referente à aplicação da taxa progressiva de juros, JULGO-O IMPROCEDENTE, para extinguir

o feito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Junte-se aos autos extrato referente à pesquisa

realizada junto ao Sistema Processual.P. R. I.

 

0005995-49.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

VISTOS.1. RelatórioTrata-se de ação ordinária proposta por MARIA APARECIDA DA SILVA, qualificada nos

autos em epígrafe, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando concessão

de pensão por morte, na qualidade de ex-mulher de Eraldo Aparecido da Silva, com base nos fatos e fundamentos

constantes da petição inicial. Sustentou que foi casada com o instituidor, sendo que este exercia atividade rural.

Aduz que faz jus ao benefício de pensão por morte do trabalhador rural. Requereu a procedência do pedido,

condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte, com pedido de tutela antecipada e dos

benefícios da assistência judiciária gratuita. Com a inicial vieram documentos de fls. 16/27. Deferido os

benefícios da gratuidade da justiça (fls. 29). Citado, o INSS apresentou às fls. 31/33, com preliminar de

prescrição. No mérito, discorreu sobre os requisitos para a concessão do benefício, alegando que não há prova

material de exercício de atividade rural. Requereu a improcedência da ação.Réplica às fls. 43/51. O despacho

saneador de fls. 52 determinou a produção de prova oral. Em 15 de janeiro de 2013 foi realizada audiência de

instrução e julgamento, na qual foi ouvida a autora e suas testemunhas (fls. 53/54). Alegações finais da parte

autora remissivas.Em seguida, vieram os autos conclusos para prolação de sentença. É a síntese do necessário.

Decido. 2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução, passo ao mérito.A preliminar de prescrição resta

prejudicada, pois a autora não formulou requerimento administrativo e no entender deste magistrado o benefício

só será devido a partir da citação.Embora não haja requerimento administrativo o INSS se opôs integralmente ao

pedido em sua contestação, com o que surgiu o interesse de agir da parte autora. Ademais, em matéria de

benefício de natureza rural, a jurisprudência tem admitido a propositura de ação judicial sem prévio requerimento

administrativo, em face da dificuldade de produzir prova material da atividade rural. De início registro que não há

dúvidas quanto à qualidade de dependente da autora (esposa do ex-segurado).A controvérsia reside, portanto, em

saber se o extinto havia ou não perdido a qualidade de segurado. A manutenção da qualidade de segurado após a

cessação do vínculo laboral se encontra prevista no art. 15 da Lei 8.213/91.Regra geral o segurado empregado

conserva esta qualidade até 12 meses após a cessação das contribuições, ou seja, após a perda de vínculo

empregatício.Todavia, o parágrafo 1º, de referido artigo art. 15, estabelece que o prazo de 12 meses será

prorrogado para 24 meses se o segurado tiver mais de 120 contribuições mensais, sem que tenha havido

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.Por sua vez, o parágrafo 2º, do art. 15, estatui que a

tanto os 12, quanto os 24 meses, poderão ser prorrogados por mais 12 meses (totalizando 24 ou 36 meses de

prazo, a depender da situação fática), bastando que se comprove que o segurado estava desempregado, provando-

se esta situação pelo registro do desemprego no Ministério do Trabalho. Em outras palavras, se o segurado

usufruiu do seguro-desemprego, ou se simplesmente foi despedido sem justa causa, fará jus ao acréscimo de 12

meses no período de graça.Tratando-se de pensão por morte de trabalhador rural, a parte autora deveria provar que

no momento do óbito o instituidor ainda continuava exercendo atividade rural, ainda que sem registro em

CTPS.Tal prova de tempo de serviço deve ser acompanhada de início de prova material, não se admitindo a prova

exclusivamente testemunhal para tal finalidade.Pois bem. Feitas estas considerações, passo a análise dos

documentos juntados pela autora.A autor juntou os seguintes documentos para fazer prova de suas alegações: a)

certidão de casamento de fls. 20, relativa ao ano de 1984, na qual consta a profissão do marido como campeiro; b)

certidão de óbito de fls. 19, relativa ao ano de 2008, na qual consta a profissão do marido como pastor; c) certidão

de nascimento dos filhos do autor, relativas ao anos de 1984, 1985, 1986 e 1989, nas quais consta a profissão do

marido como campeiro. Além disso, observa-se no CNIS de fls. 25 que o marido da autora teve diversos vínculos

rurais no período de 1984 a 1990 e vínculo urbano em frigorífico de 1991 a 1995, não constando nenhum

apontamento no CNIS após 1995.Restou demonstrado, com base na prova testemunhal e documental, que o

marido da autora trabalhou em atividade rural pelo menos desde a década de 1980.Os vínculos urbanos existentes
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não descaracterizam a condição de trabalhador rural, pois exercidos em atividade de baixa instrução e em pequeno

Município. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC).

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INGRESSO NO MERCADO DE TRABALHO URBANO. PROVA

TESTEMUNHAL INCONSISTENTE. 1 - A existência de vínculo empregatício de natureza urbana não obsta o

reconhecimento da condição de rurícola e o consequente deferimento do benefício de aposentadoria por idade

rural, desde que cumprida a carência exigida pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91 em tempo anterior.

(destaquei)(...)(Processo AC 200803990442030 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1347884 Relator(a) JUIZ NELSON

BERNARDES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/05/2011

PÁGINA: 1025)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DO INSS. PENSÃO POR MORTE DO MARIDO COMO

TRABALHADOR URBANO. CNIS. PRESUNÇÃO RELATIVA. OUTROS ELEMENTOS. PRESENÇA DE

REQUISITOS. MATÉRIA PACIFICADA. -Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. - A realidade

do trabalhador campesino impõe, muitas vezes, a procura de trabalho urbano, intercalados com a atividade rural,

para manutenção de sua sobrevivência. A jurisprudência tem compreendido e analisado como aceitável esse fato,

desde que não supere o tempo de labor rural, não descaracterizando., dessa forma, a condição de rurícola do

empregado. - O CNIS tem se mostrado, até o momento, de presunção relativa, não estando o juiz adstrito a

considerá-lo como prova cabal, tendo que associá-lo aos demais elementos comprobatórios acostados aos autos

para motivação de sua convicção. - Presentes os requisitos autorizadores da concessão do benefício pleiteado, em

virtude de comprovação de exercício de labor rural pelo marido. - Prova testemunhal corroborando e ampliando

prova material. -Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. -Agravo legal

improvido.(Processo APELREE 200603990244398 APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1125891 Relator(a) JUIZ CARLOS FRANCISCO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte

DJF3 CJ1 DATA:04/04/2011 PÁGINA: 918) Em relação ao período posterior a 1995 e principalmente em relação

ao período em que moravam em Maringá/PR haveria, a princípio, descontinuidade de prova material, pois a

certidão de óbito afirma que o marido da autora era pastor. Ocorre que no depoimento da autora restou esclarecido

que na Certidão de Óbito constou que o marido era pastor em razão de serem membros da Assembléia de Deus,

sendo esta prática comum (de colocar a profissão como pastor).Ainda que o autor fosse pastor, fato é que não se

trata de atividade exclusiva, sendo lícito supor que tenha continuado a exercer atividades rurais, mesmo exercendo

a atividade de pastor, dado o longo período de histórico rural.Conforme comprovam os documentos juntados aos

autos o extinto não teve nenhum vínculo formal de emprego, o que reforça a sua condição de rural. Assim,

conjugando-se a prova oral e documental coletada, tenho por plenamente demonstrado que o instituidor fazia jus a

benefício auxílio-doença ao tempo de seu óbito, com o que resta presente o direito da autora a receber a pensão

que lhe seria devida.Assim, não havendo perda da qualidade de segurado do instituidor, ante a comprovação do

trabalho rural e direito a aposentadoria rural, o benefício de pensão por morte é devido à autora com DIB em

13/07/2012, data da citação (pois não consta dos autos nenhum requerimento administrativo).Assim, o caso é de

procedência da ação. 3. DispositivoDiante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, condeno o

INSS conceder à autora o benefício de pensão por morte (art. 74 e ss da Lei 8.213/91), desde 13/07/2012 (data da

citação - fls. 30). Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sobre as parcelas

vencidas, incidirá correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros no montante

de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos

moldes do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até data de prolação desta,

respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ.Sem custas, ante a gratuidade concedida. Sentença não sujeita ao

reexame necessário.Presentes, na forma da fundamentação supra, os pressupostos do art. 273 do CPC, em

homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), concedo a antecipação dos efeitos da

sentença, para fins de determinar a imediata implantação do benefício logo após a intimação desta. Cópia desta

sentença, devidamente instruída com a certidão de óbito de fls. 19, servirá de mandado de intimação à Equipe de

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar

,nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória

deferida.Tópico síntese d Tópico Síntese do Julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 0005995-

49.2012.403.6112 Nome do segurado: MARIA APARECIDA DA SILVA CPF: 011.239.689-50 RG nº

9.025.155-4 Nome da mãe: Analice Alves da Silva Endereço: Assentamento Areia Branca, lote nº 23, Marabá

Paulista/SP Dados do instituidor do benefício: Nome: Eraldo Aparecido da Silva Data de Nascimento: 22/07/1964

CPF: N/C RG nº N/C NIT n.º 1.207.288.476-9 Nome da mãe: Francisca Maria da Silva Data do óbito: 11/11/2008

Certidão de Óbito: Livro C-131, folha 002, Termo 042437, registrado em 12 de novembro de 2008. 1º Ofício de

Registro Civil das Pessoas Naturais de Maringá/PRBenefício concedido: pensão por morte no valor de um salário-

minimoDados do Instituidor: Eraldo Aparecido da SilvaRenda mensal atual: um salário-mínimo.Data de início de

benefício (DIB): 13/07/2012 - data da citação - fls. 30Renda Mensal Inicial (RMI): um salário-mínimoData de

início do pagamento (DIP): Concede antecipação da tutela para imediata implantação do benefícioPP.R.I.
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0008070-61.2012.403.6112 - AURORA PEREIRA DE VASCONCELOS(SP134632 - FLAVIO ROBERTO

IMPERADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER)

,Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente demanda, pelo rito ordinário, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS alegando que exerceu a profissão de trabalhadora rural durante toda sua vida, estando

atualmente com mais de 55 anos de idade.Argumentou que com os documentos juntados e a prova testemunhal

comprovará o alegado e, assim, pediu que seja o réu condenado a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade. O despacho de fl. 40 concedeu a gratuidade processual e determinou a produção de prova oral.O INSS foi

citado à fl. 43 e apresentou contestação às fls. 46/51, sem suscitar preliminares. No mérito, asseverou os requisitos

para a concessão do benefício e requereu a improcedência da demanda, argüindo que somente pode ser levando

em conta os vínculos posteriores a 1994. Juntou os documentos de fls. 52/57.Por meio de carta precatória, em

audiência realizada em 08 de novembro de 2012, foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas duas

testemunhas arroladas, cujos depoimentos foram gravados em mídia audiovisual. A parte desistiu da oitiva de uma

das testemunhas, o que foi homologado (fls. 68/73).A parte autora apresentou suas razões finais às fls. 77/84, e o

INSS, por sua vez, apenas firmou ciência (fl. 85).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.

Decido.Encerrada a instrução, passo ao julgamento do mérito.A aposentadoria por idade do trabalhador rural,

consoante os termos do 1º, do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida àquele que, cumprida a carência exigida nesta

lei, completar 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher. O artigo 143 da Lei 8.213/91 estipula que o

trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Já o artigo 142 daquele diploma legal,

por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, conforme tabela inserta no

referido dispositivo.Assim, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador

rural reclama duas condições: a implementação da idade exigida na lei e a comprovação do trabalho durante o

período de carência, ressaltando a exigência de que o labor seja imediatamente anterior ao requerimento (o que,

em meu sentir, deve ser tido como anterior ao implemento da idade).Acrescente-se que a lei exige início de prova

material, vedada a prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação da atividade rurícola. No mesmo

sentido é a súmula 149 do STJ que dispõe: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário. Com isso, a prova da atividade rural pode

ser feita através de contrato de trabalho, anotações na carteira de trabalho, contrato de arrendamento, parceria,

comodato, declaração do sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, comprovante do INCRA e blocos de notas de

produtor rural. Ainda, vale destacar que a jurisprudência tem abrandado o rigorismo da lei, aceitando como início

de prova material a documentação em que conste que a profissão é trabalhador rural.No presente caso, verifico

que a autora completou 55 anos em 11/10/2011, e o trabalho despendido em atividade rural na condição de

segurado especial iniciou antes da vigência da Lei n. 8.213/91, razão pela qual o período de carência a ser

observado, nos termos do art. 142 daquela lei, é de 180 meses. Analisando-se as provas carreadas aos autos, nota-

se que a parte autora apresentou como início de prova material: Certidão de casamento, datado de 1978, em que o

marido da autora foi qualificado como lavrador (fl. 12); Cópia da CTPS onde se nota um vínculo urbano e outro

rural (fl. 14); Termo de convocação para ocupação de lote rural no Assentamento Santo Antônio, datado de 11 de

agosto de 1999 (fl. 16); Atestado emitido pelo ITESP de ocupação de lote rural n.º 09, no Assentamento Santo

Antônio, desde 11/08/1999 (fl. 17); Ficha de inscrição estadual de produtor, Declaração cadastral de produtor,

datado de 14 de março de 2000 e cadastro nacional de pessoa jurídica (fls. 89/20); Notas fiscais de produtor e de

compra e venda de produtos agropecuários (fls. 21/27).A qualificação profissional como lavrador, agricultor ou

rurícola, em nome do cônjuge constitui início de prova material para fins de averbação de tempo de serviço e de

aposentadoria previdenciária, e é extensível à esposa, adotando, nessa hipótese, a solução pro misero. Passo a

análise da prova oral.Voltando os olhos para a prova colhida em audiência, nota-se que os depoimentos colhidos

formam um todo coerente.A autora, pessoa simples, narrou que trabalhou na roça desde os 18 anos de idade na

condição de diarista, tento trabalhado para diversos proprietários da região de Marabá Paulista. Disse que desde

1999, ela e seu marido trabalham no lote que receberam, cultivando culturas de subsistência, como algodão e

milho, sem a ajuda de empregados.No mesmo sentido foram os depoimentos das testemunhas, corroborando a

versão de que a autora sempre realizou atividades rurais, como diarista e que atualmente moram e trabalham no

assentamento. Importante ressaltar que os contratos de trabalho urbano não são suficientes a descaracterizar a

condição de rurícola da autora, conforme julgados abaixo transcritos, bem como, especialmente, pelo único e

exíguo contrato de trabalho urbano, tanto da autora como de seu marido. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INGRESSO NO MERCADO DE

TRABALHO URBANO. PROVA TESTEMUNHAL INCONSISTENTE. 1 - A existência de vínculo

empregatício de natureza urbana não obsta o reconhecimento da condição de rurícola e o consequente deferimento

do benefício de aposentadoria por idade rural, desde que cumprida a carência exigida pelo art. 142 da Lei nº

8.213/91 em tempo anterior. (destaquei)(...)(Processo AC 200803990442030 AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1347884 Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     167/804



DJF3 CJ1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1025)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DO INSS. PENSÃO POR MORTE

DO MARIDO COMO TRABALHADOR URBANO. CNIS. PRESUNÇÃO RELATIVA. OUTROS

ELEMENTOS. PRESENÇA DE REQUISITOS. MATÉRIA PACIFICADA. -Agravo legal tendente à reforma de

decisão unipessoal. - A realidade do trabalhador campesino impõe, muitas vezes, a procura de trabalho urbano,

intercalados com a atividade rural, para manutenção de sua sobrevivência. A jurisprudência tem compreendido e

analisado como aceitável esse fato, desde que não supere o tempo de labor rural, não descaracterizando., dessa

forma, a condição de rurícola do empregado. - O CNIS tem se mostrado, até o momento, de presunção relativa,

não estando o juiz adstrito a considerá-lo como prova cabal, tendo que associá-lo aos demais elementos

comprobatórios acostados aos autos para motivação de sua convicção. - Presentes os requisitos autorizadores da

concessão do benefício pleiteado, em virtude de comprovação de exercício de labor rural pelo marido. - Prova

testemunhal corroborando e ampliando prova material. -Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria

vertida nos autos. -Agravo legal improvido.(Processo APELREE 200603990244398 APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1125891 Relator(a) JUIZ CARLOS FRANCISCO Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/04/2011 PÁGINA: 918)Desta forma, ante a

convergência de informações quanto ao trabalho rural da autora, entendo que restou comprovado tempo de

trabalho no meio rural além do período exigido no artigo 142 da Lei n. 8.213/1991.Tendo em vista o conjunto

probatório apresentado, considerando que foram cumpridos os requisitos exigidos para a concessão de

aposentadoria rural e que as provas orais se apresentam em consonância com as alegações iniciais, faz-se

pertinente que se julgue procedente o pedido.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de

urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar do benefício) e a verossimilhança das alegações

(apresentação da prova material de atividade rural), razão pela qual, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA,

sem efeito retroativo, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em prol da parte

autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE o

pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por idade à parte autora, nos

seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): Aurora Pereira de

Vasconcelos 2. Nome da mãe: Ângela Rosa Pereira3. CPF: 280.209.328-284. RG: 23.990.423-X SSP/SP5. PIS:

1.260.779.114-86. Endereço do(a) segurado(a): Sítio Novo Alto, Assentamento Santo Antônio, lote nº 09, zona

rural, na cidade de Marabá Paulista/SP.7. Benefício concedido: aposentadoria por idade rural 8. DIB: 28/09/2012

(citação do INSS - fl. 43)9. Data do início do pagamento: defere antecipação de tutela (sem efeito retroativo)10.

Renda Mensal Inicial (RMI): 1 salário mínimoFica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças

apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, no montante de R$ 4.189,97 (quatro mil,

cento e oitenta e nove reais, e noventa e sete centavos), conforme planilha de cálculo anexa, atualizado até a

presente data, já corrigido monetariamente, na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho

da Justiça Federal e aplicado os juros de mora a partir da citação.Saliento que referido valor deve ser pago

somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, equivalente a R$ 418,99 (quatrocentos e dezoito

reais e noventa e nove centavo), entendido este como sendo aquele devido até esta data, nos termos da Súmula

111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas monetariamente.Cópia desta sentença servirá de mandado

de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira

Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento

quanto ao aqui decidido.Juntem-se aos autos as planilhas de liquidação de sentença.Sentença não sujeita ao

reexame necessário.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para as partes interporem recurso, certifique-se

imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências pertinentes.Tendo em vista a liquidez da

sentença, após o decurso do prazo expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos atrasados,

nos termos da resolução vigente.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,

classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008217-87.2012.403.6112 - FRANCISCA DE SOUSA(SP122519 - APARECIDA ARAUJO ROSA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0008261-09.2012.403.6112 - THARULCY DE SOUZA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À parte autora para apresentação de memoriais de alegações finais, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme

anteriormente determinado.
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0008279-30.2012.403.6112 - FRANCISCO JOSE TOMAZ DA SILVA(SP142719 - APARECIDO

GONCALVES FERREIRA E SP193656 - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Vistos, em despacho.Em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se o falecimento do

autor, conforme consulta detalhada do vínculo, que informa a rescisão do contrato em 07/06/2012, ante o

falecimento. Por conseguinte, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

regularize o feito, sob pena de extinção do processo por ausência de pressuposto de constituição do processo, nos

termos do art. 267, IV do CPC. Junte-se aos autos a Consulta Detalhada de Vínculo obtida no CNIS.Intime-se. 

 

0008386-74.2012.403.6112 - IZABEL SOUSA RODRIGUES(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.IZABEL SOUSA RODRIGUES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão de

benefício previdenciário de pensão por morte.Afirmou, em síntese, que se casou com Eurípedes Tavares de Sousa

em 04/12/1981 e se divorciaram em 19/04/2004, alegando que não é necessário fazer prova da dependência

econômica, posto que na sentença ficou consignado que a autora era dependente do falecido junto ao INSS. O

pedido de antecipação de tutela foi indeferido, oportunidade em que os benefícios da assistência judiciária gratuita

foram concedidos (fl. 36/37). Citado (fl. 48), o réu apresentou contestação alegando que não há comprovação da

dependência econômica da autora em relação ao falecido. Por fim, pugnou pela improcedência do pedido (fls.

49/58).Neste Juízo foi colhido depoimento pessoal da parte autora e inquirida uma testemunha, cujos depoimentos

foram gravados em mídia audiovisual (fls. 64/65). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.

Decido.Observa-se dos autos que resta evidente que o ex-segurado ostentava esta qualidade quando de seu óbito,

pois era aposentado por tempo de contribuição.A questão central é saber se autora realmente a autora, na condição

de ex-esposa que dispensou alimentos, faz jus a receber benefício. A fim de verificar se tal situação é possível,

necessário que a autora prove que, no momento do óbito, não tinha condições financeiras manter seu próprio

sustento e de seu núcleo familiar sem auxílio do instituidor.O raciocínio é no sentido de que, se vivo fosse o

segurado, ao tempo do óbito, faria jus a ex-esposa a pleitear revisão dos termos da separação para pedir alimentos.

E nesse caso, por estar recebendo alimentos, em caso de óbito, poderia ser beneficiaria de pensão por morte.

Embora a obrigação de prestar alimentos seja do ex-marido e não do INSS, a necessidade de alimentos repercute

no INSS, já que a exigência legal é de que a ex-esposa só receba pensão se beneficiária de alimentos.Dispõe o art.

76, 2º, da Lei 8.213/91 que: O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de

alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.

Recentemente o E. STJ, por sua vez, sumulou a questão nos seguintes termos: Súmula 336 - A mulher que

renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão por morte do ex-marido, comprovada a

necessidade econômica superveniente.Confira-se jurisprudência sobre o tema:PREVIDENCIÁRIO E

CONSTITUCIONAL. REMESSA TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE. EX-MULHER.

DISPENSA DE ALIMENTOS. NECESSIDADE SUPERVENIENTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO

A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 1. Porquanto de valor

incerto a condenação contida no comando sentencial, resta inaplicável à espécie a regra inserta no 2º do art. 475

do CPC. 2. Demonstrada a necessidade superveniente de alimentos pela autora, após dispensa em ação de

separação judicial, de segurado do INSS falecido, em razão de persistir a dependência econômica, na forma

expressa no Decreto 3.048/99, impõe-se a concessão do benefício de pensão por morte à autora. 3. Atendidos os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício previdenciário, é devido o benefício de pensão por morte (art.

74 da Lei 8.213/91). 4. O termo inicial do benefício previdenciário concedido deve ser estabelecido a partir da

cessação do pagamento do benefício, em decorrência da maioridade de todos os dependentes. 5. Na atualização

monetária devem ser observados os índices decorrentes da aplicação da Lei 6.899/81, como enunciados no

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o momento em que

cada prestação se tornou devida. 6. Juros de mora mantidos em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação,

quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às

posteriormente vencidas. Afastada a taxa SELIC. 7. À míngua de recurso da parte autora, deve ser mantida a

verba honorária fixada no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de

Processo Civil, conforme fixados em sentença. 8. Apelação desprovida. 9. Remessa, tida por interposta,

parcialmente provida.(TRF da 1ª Região, AC 200138030057732, Segunda Turma, DJ 03/09/2007, p. 90)

Depreende-se, portanto, que a ex-mulher que não pleiteou alimentos no momento da separação deve provar a

existência de necessidade econômica superveniente para fazer jus à pensão ou provar que mesmo sem existência

de alimentos judiciais, estes, eram prestados de fato pelo ex-cônjuge.Da mesma forma, caso a ex-mulher prove

que a União foi retomada, tal como se companheiros fossem, também será devido o benefício. A controvérsia,

portanto, também reside em analisar a condição de dependente da autora, em face de necessidade de comprovação

de União Estável posterior a separação formal do casal.O Regulamento da previdência social (Decreto 3.048/99)
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exige para a comprovação da União Estável que o companheiro/companheira apresente alguns documentos como

meio de prova da relação de convivência familiar. Alguns fazem prova plena (como, por exemplo, a declaração do

imposto de renda, na qual conste o cônjuge supérstite como dependente) outros devem ser apresentados em

número de três para firmar a convicção do órgão previdenciário.Pois bem. Restou demonstrado ao longo da

instrução que a autora dispensou os alimentos judiciais porque no momento da separação entendeu pela sua

desnecessidade, já que trabalhava e recebia a ajuda dos filhos.Todavia, em seu depoimento pessoal, a autora

afirmou categoricamente, que após a separação no ano de 2004, o casal nunca retomou a União e que não recebeu

qualquer ajuda financeira de seu ex-marido. Disse, ainda, que os responsáveis pela internação do falecido foram

os filhos dele, corroborando que não passaram a viver como companheiros.Assim, tenho por demonstrado que os

alimentos não eram prestados de fato, de modo que não há qualquer dependência econômica da autora em relação

a seu ex-marido, o que não autoriza a concessão da pensão por morte.Assim, o caso é de improcedência da ação.

DispositivoEm face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e extingo o feito com fulcro no art.

269, I, do CPC. Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o

trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0008600-65.2012.403.6112 - JAIRO PEREIRA ROSENO(SP201471 - OZÉIAS PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez.Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar deferido pela decisão de fls. 23/25,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o

laudo pericial de fls. 34/39.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos,

fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fl. 42/44).Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às

fls. 50/51.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes

as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-

doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção

da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez

tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja

total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há

incapacidade laboral. (sic) (grifei) (quesito nº 3 de fl. 35).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de

Isquemia Cerebral, mas que após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo

adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e

laudos apresentados pela autora, datados do ano de 2012, conforme se observa às fls. 16/20 e conforme resposta

ao quesito n.º 18 de fls. 36, portanto contemporâneos à perícia realizada em 29 de outubro de 2012, de forma que

o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos

conforme quesito nº 4 de fl. 37, de modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum que

muitas pessoas sofrem de doenças degenerativas e que controlam a doença com medicamentos. Também é certo

que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais

adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-

incapacitante.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de

legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por

incidente de falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que

não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa no paciente que o impeça totalmente de praticar outras

atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fl. 35).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o

exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é

concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual do requerente, e muito

menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.Sendo os outros requisitos

cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise

quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Revogo a antecipação de tutela concedida às fls.

22/25.Em consequência, tendo em vista a revogação dos efeitos da tutela antecipada anteriormente deferida,

destaco que não há que se falar em devolução das prestações pagas à parte autora em antecipação de tutela, ante o

caráter alimentar destas, tendo em conta, ainda, que foram recebidas de boa-fé e fundadas em título judicial,

conforme já decidido pelo E. TRF 3ª Região, na Apelação Cível - 164114, tendo como Relator o Desembargador

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     170/804



Federal Sergio Nascimento (Fonte: DJF3 CJ1 data: 08/09/2011 página: 1651).Deixo de condenar a parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, independentemente de ulterior despacho.Registro que, em razão da natureza da ação, nada impede que uma

vez alteradas as condições de fato ou de direito, possa a parte autora novamente pleitear administrativa ou

judicialmente os benefícios ora indeferidos.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar,

nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui

decidido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008627-48.2012.403.6112 - DALCINHO PEREIRA DOS SANTOS(SP133450 - CARLOS ROBERTO

ROSSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES)

Vistos, em sentença.DALCINHO PEREIRA DOS SANTOS, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do valor de seus benefícios previdenciários (NB 134.403.997-6 e 139.612.857-0), mediante

a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo).

Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições

apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte autora.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 29).Citado (fl. 31), o INSS contestou alegando, em síntese, a falta

de interesse de agir (fls. 32/34).Réplica às folhas 47/53.Os autos vieram conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC,

julgo antecipadamente a presente lide.Do interesse de agir. Com relação à pretendida revisão, há que se fazer uma

ressalva.O elevado número de demandas judiciais com o intuito de revisar o benefício nos termos do art. 29, II, da

Lei 8.213/91, só ocorreu porque, apesar do INSS reconhecer o direito do Segurado (nos termos do Memorando

Circular Conjunto nº 28/ DIRBEN/ PFEINSS de 15/04/2010 que reativou o Memorando Circular nº 21/ INSS/

DIRBEN, de 17/09/2010), as revisões eram concedidas somente aos segurados que procurassem pessoalmente o

posto de benefícios do INSS.Este Juízo já vinha reconhecendo a carência de interesse de agir, ante a liminar

deferida no bojo da Ação Civil Pública n. 0002320-59.2012.403.6183 com o seguinte teor: (...) Ante o exposto,

DEFIRO A LIMINAR, com abrangência em todo o território nacional, para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social a revisar, nos termos do artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º

6.939/2009, os benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e as pensões deles decorrentes que

foram concedidos com base nos Decretos nº 3.265/99 e nº 5.545/05, vale dizer, que foram calculados com base em

100% dos salários-de-contribuição.Com fundamento nos artigos 11 e 13 da Lei n.º 7.347/85, fixo o prazo de 90

dias, contados da intimação desta decisão, para que o réu implemente as medidas necessárias ao cumprimento da

presente decisão, sob pena de multa diária equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) a ser revertida em favor do

Fundo de Defesa de Direitos Difusos.Intimem-se. Comunique-se. Cite-se o réu. Disponibilização D.Eletrônico de

decisão em 10/04/2012 ,pag 299 (Grifo nosso)Posteriormente, a Liminar foi confirmada na Decisão Final

condenando à supracitada revisão a ser feita na via administrativa. No entanto, faz-se necessário ressalvar que a

decisão final fez distinção entre os benefícios ativos e os benefícios cessados e suspensos. Para estes, a r. Sentença

determinou que a competência de pagamento dar-se-á apenas após o pagamento dos atrasados dos que tem o

benefício ativo. Em outras palavras, significa dizer que os benefícios cessados ou suspensos só serão revisados a

partir de Abril de 2019.Neste ponto, não é razoável crer que falta interesse processual em revisar um benefício que

será revisado apenas a partir de 2019. Embora seja um benefício que reconhecidamente será revisado pela

entidade Ré, entendo que a parte autora tem interesse em se socorrer ao Judiciário individualmente e pleitear que a

revisão ocorra imediatamente. Assim, pelo exposto, tendo em vista que o benefício foI cessado, percebo, no caso

concreto, presente o interesse de agir.Da prescrição quinquenalDa não ocorrência da decadência. Da prescrição

quinquenalConvém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à

majoração almejada. Observe-se que em várias situações não se apresenta aplicável o instituto da decadência

previsto no art. 103, da Lei 8.213/91. Assim se pronunciou o E. TRF da 3.a Região: PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103

DA LEI 8.213/91. I - No que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97, que

pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu benefício, não se

aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre relações jurídicas

constituídas anteriormente à sua vigência. II - A norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da

decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas

anteriormente à sua vigência. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo

decadencial e os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia
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em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos,

a agravante é titular de pensão por morte desde 16.07.1998, cujo pagamento foi disponibilizado a partir de

10.08.1998 . Desse modo, o prazo decadencial, que teve início em 01.09.1998 (primeiro dia do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação), findou em 01.09.2008, sendo que a presente demanda foi ajuizada tão-

somente em 23.05.2011. Por tais razões, o julgado agravado declarou ter ocorrido a decadência do direito da

embargante de pleitear a revisão do ato de concessão de sua pensão por morte. V- Agravo interposto pelo autor na

forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido.(TRF da 3.a Região. AC nº 0047387-79.2011.4.03.9999. Décima

Turma. Relator: Desembargador Sérgio Nascimento. TRF3 CJF1 Data: 07/03/2012) Acrescente-se que a meu

sentir a decadência só atinge as revisões que dizem respeito ao cálculo da RMI do benefício, não abrangendo as

revisões que visam a incluir tempo de serviço na contagem (tempo rural ou urbano) ou modificar a natureza deste

como, por exemplo, as revisões que pleiteiam a conversão de tempo especial em tempo comum. Isto porque o

direito a contagem de tempo de serviço é imprescritível e insuscetível de decadência, já que uma vez prestado na

forma da legislação vigente a época, resta incorporado em definitivo ao patrimônio previdenciário do segurado,

podendo a qualquer tempo ser utilizado por este para compor seu benefício. Além disso, tenho que se a própria

Administração reconhece o equívoco na forma de cálculo da RMI, tal qual ocorreu nas hipóteses da revisão do art.

29, II, da 8.213/91, renova-se a contagem do prazo decadencial a partir do expresso reconhecimento

administrativo do erro, pois nesta hipótese a própria Administração deveria promover a revisão de ofício dos

benefícios concedidos, sob pena de flagrante deslealdade na relação administrativa com os segurados, evidente

desrespeito aos princípios constitucionais da Administração Pública, ofensa ao princípio da dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF) e aos objetivos da ordem social constitucional (Art. 194, da CF).Ademais, tenho

também que se a forma de cálculo da RMI for considerada inconstitucional pelo E. STF, em sede de controle

concentrado de constitucionalidade ou sob a sistemática da repercussão geral, da mesma forma renova-se a

contagem do prazo decadencial a partir desta decisão da Suprema Corte, em homenagem ao sistema constitucional

de controle de constitucionalidade. De fato, se as Leis presumem-se constitucionais, somente a partir desta decisão

poderia se exigir dos segurados a plena ciência de que a RMI de seu benefício foi concedido de forma equivocada,

passando a partir de então a fluir novamente o prazo decadencial, sob pena de se estimular a propositura indevida

de demandas revisionais. Acrescente-se, por fim, que parte da doutrina, com a qual comungo, entende que o prazo

decadencial não se aplica às demandas que dizem respeito a reajuste dos benefícios, bem como que a decadência

não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão. Isso

pelo simples fato de que, como o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato

administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração Previdenciária, de

forma que não há decadência com relação a períodos não postulados e/ou não analisados na via

administrativa.Observo que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do

pedido, a referida prescrição será observada. Voltando os olhos ao caso concreto, verifica-se que o benefício mais

remoto cuja revisão pretende a parte autora lhe foi concedido a partir de 27/08/2004, de forma houve decurso de

lustro até o ajuizamento da demanda (20/09/2012), estando prescritas a diferenças decorrentes das parcelas

recebidas ante de 20/09/2007.Da revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A controvérsia

neste ponto diz respeito à sistemática de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, mais

precisamente do período básico de cálculo a ensejar o encontro do salário-de-benefício.O artigo 29 da Lei

8.213/91 estabelecia que todos os benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram calculados com

base nas últimas 36 contribuições apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como termo final do

período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da atividade ou entrada do requerimento.Essa sistemática

decorria de previsão constitucional (art. 202, caput) vigente até o advento da EC 20/98, que suprimiu qualquer

menção à forma de cálculo das rendas mensais iniciais - ao menos quanto ao pormenor (período básico de cálculo)

-, ficando a disciplina do tema sob a competência do legislador ordinário, inclusive no tocante à sua atualização

(art. 201, 3º).Na esfera infraconstitucional, o sistema originário foi abolido pela Lei n. 9.876/99, que implementou

novo modelo de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o período contributivo do segurado.Nessa

esteira, o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº 9.876/99, disciplina o cálculo do salário de

benefício. Confira-se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I -

para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e

e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a

Lei nº 9.876/99 também determinou que o período contributivo, para fins de cálculo dos benefícios

previdenciários, teria início a partir da competência de julho de 1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para

o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-

de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,
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no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta

Lei.Assim, no presente caso, tendo a parte autora requerido os benefícios após a Lei 9.876/99, assiste-lhe o direito

de ver os cálculos da renda mensal inicial de cada um deles realizados nos termos em que foram dispostos na

referida Lei.Observo, ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como

revogado o parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo, pelo Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos

dispunham sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que contava menos de 144 (cento e quarenta e

quatro) contribuições mensais no período contributivo, e sua revogação, ao que se me afigura, decorre claramente

do reconhecimento, pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que maculava a regulamentação da Previdência

vigente anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei 8.213/91 determinou a utilização de todo o

período contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do mesmo

lapso (todo o período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao prever que para o cálculo do

salário de benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente desde julho de 1994, teve o escopo

de proteger o segurado, levando em conta apenas os maiores salários de contribuição, e, assim, elevar o valor do

benefício previdenciário.In casu, em pesquisa realizada no sistema Plenus (REVSIT), pode-se constatar que

assiste ao autor o direito de ver seus benefícios (134.403.997-6 e 139.612.857-0) revistos, nos termos em que

pretende.Destaco que os benefícios em tela possuem D.I.B após a entrada em vigor da lei 9.876/99, razão pela

deveria ter sido observado o disposto no artigo 29, II da Lei 8.213/1991 (acrescentado pela Lei 9.876/99). A Lei

9.876/99 ao acrescentar o inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 deixou claro que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será calculado pela média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

(estes) correspondentes a 80% de todo o período contributivo.Assim, impõe-se a revisão da RMI do supracitado

benefícios, a qual deve ser calculada nos termos do artigo 29, II, da Lei 8.213/91.DispositivoDiante do exposto,

julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, condenando o INSS a revisar os benefícios da parte autora (NB 134.403.997-6 e 139.612.857-0)

pela nova RMI obtida com a observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei

9.876/99). Condeno, também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas, respeitando-se a

prescrição qüinqüenal. Correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros no

montante de 0,5% ao mês contados da citação, nos termos da Lei nº 11.960/09, tudo a ser apurado em futura

liquidação de sentença, nos moldes do at. 475-B do Código de Processo Civil.Por fim, deixo de condenar o réu ao

reembolso das custas e despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita.Condeno-o, todavia, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) do valor

das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até esta data, nos termos da Súmula 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Junte-se aos autos extratos do Sistema Plenus (REVSIT).Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0008943-61.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE NOVAES(SP157999 - VIVIAN ROBERTA

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em despacho.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido de liminar, pretendendo a concessão

benefício assistencial.A requerente informou na petição de folha 27 que está internada.É o relatório.Decido.Desse

modo, fixo o prazo de 10 dias para que a demandante informe nos autos se há ou não previsão de alta para a

internação, trazendo aos autos cópia do prontuário médico em caso de necessidade de realização de perícia médica

indireta. Intime-se.

 

0009033-69.2012.403.6112 - DENNYSON HIROSHI ASATO BATISTA X SABRINA ASATO

BATISTA(SP210262 - VANDER JONAS MARTINS E SP320994 - ANDREIA APARECIDA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca da petição e documento retro.

 

0009825-23.2012.403.6112 - ARLINDO TEMOTEO DOS SANTOS(SP295923 - MARIA LUCIA LOPES

MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO

MARTINS)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por ARLINDO TEMOTEO

DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte

autora visa à concessão do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 37/38, oportunidade em que foi determinada a
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produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio laudo pericial de fls. 44/59.Citado, o réu

apresentou contestação às fls. 66/71, pugnando pela improcedência dos pedidos.Réplica e manifestação sobre o

laudo pericial às fls. 77/81.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas,

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular

da relação processual. Passo ao exame do mérito.Os benefícios encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n

8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a)

qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade.

Como regra, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de

Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a

qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de

contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II -

até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses

após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses

após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado

incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, de acordo com o extrato do CNIS do autor (fls. 73/74), observo que no caso em voga a parte filiou-se ao

Regime Geral da Previdência Social no ano de 1975, possuindo sucessivos vínculos empregatícios até 14/07/2011.

E percebeu benefício previdenciário no período de 12/04/2012 até 16/07/2012 (NB 550.901.311-3).O médico

perito não determinou com exatidão a data do início da incapacidade (quesito n.º 10 de fl. 52), de forma que

considero a data da concessão administrativa do benefício como o início da incapacidade do autor - mormente

diante do farto conjunto probatório existente nos autos, composto por exames e laudos contemporâneos, bem

como da entrevista psiquiátrica realizada pelo perito, a qual, aliás, é a mesma que embasou a conclusão do

expert.Fixado este ponto, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei

8.213/91.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que

o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o

artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a

ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza

ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime

Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada

pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso

concreto, conforme supra relatado, verifico que a parte autora efetivou contribuições mensais por mais de doze

meses, conforme prevê seu CNIS Cidadão.Dessa forma, também resta preenchida a carência.c) incapacidade total

e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-

doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade

laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma

incapacidade total e permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer

outra atividade que lhe garanta a subsistência de tal forma que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em

outras funções.Com efeito, o laudo médico-pericial acostado aos autos constatou que a parte autora é portadora de

Lesões em joelho esquerdo de: ruptura do menisco medial, ruptura do ligamento cruzado anterior e gonartrose e

de Lesão de Ligamento Cruzado Anterior (LCA) de joelho, de forma que está total e permanentemente

incapacitada para o exercício de sua atividade habitual (quesitos nº 3 e 7 de fls. 51/52).Em que pese o expert

indicar a possibilidade de exercício de atividades mais brandas, tendo em vista as limitações impostas pela doença

e, considerando a idade do requerente, 64 anos de idade na data da prolação desta sentença, grau de instrução e

atividades por ele desenvolvidas, concluo que seu retorno ao mercado de trabalho é improvável.Esclarecidos estes

pontos, conclui-se que a parte autora tem direito a receber auxílio-doença desde o indeferimento administrativo do
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benefício previdenciário (NB 550.901.311-3) e, a partir da juntada aos autos do laudo pericial, que constatou sua

incapacidade permanente para desenvolver a atividade que lhe garanta a subsistência, tem ela direito ao benefício

de aposentadoria por invalidez.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa

fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia),

razão pela qual, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia retroativa,

determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em prol da parte autora.DispositivoAnte o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado

(Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): ARLINDO TEMOTEO DOS SANTOS2. Nome da mãe:

Felisdona Maria da Conceição3. Data de nascimento: 02/11/19484. CPF: 017.814.948-945. RG: 9.321.155-76.

PIS: 1.064.945.096-27. Endereço do(a) segurado(a): Rua Francisco Furtuoso Evangelista, nº 1758, Centro, na

cidade de Euclides da Cunha Paulista/SP8. Benefício(s) concedido(s)/Número do Benefício: auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez - NB 550.901.311-39. DIB: auxílio-doença: requerimento administrativo do benefício

previdenciário NB 550.901.311-3 em 07/08/2012 e aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos autos do

laudo pericial (18/12/2012)10. DIP: defere antecipação de tutela (sem efeito retroativo)11. Renda Mensal Inicial

(RMI): ser calculada pela Autarquia.Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas

entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção

monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Ressalto que

os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao

pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das

prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Sem custas, em face de

concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS delas isento.Ressalto a necessidade de acompanhamento do

quadro de incapacidade do segurado, de forma periódica, pelo INSS, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91.Sem

reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta

salários mínimos.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas

Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome

as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.P. R. I.

 

0010625-51.2012.403.6112 - JULIA TEREZINHA DE ARRUDA(SP163748 - RENATA MOCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa à concessão do auxílio-doença e posterior conversão

em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou

documentos.Antecipação da prova pericial pela decisão de fls. 35/36, oportunidade em que foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Quesitos periciais da parte autora à fl. 38.Perícia realizada, sobreveio

laudo às fls. 40/53.Citado (fl. 58), o réu apresentou contestação às fls. 59/64, pugnando, ao final, pela total

improcedência dos pedidos da parte autora. Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora

preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Os

benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de

segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém

essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações

abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos

respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de

graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os

parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     175/804



próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com o Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, observo que no caso em voga a parte autora filiou-se ao Regime Geral de

Previdência Social em março de 2011, contribuindo, na qualidade de contribuinte individual, até dezembro do

mesmo ano. Verteu contribuições nos períodos de fevereiro a março de 2012 e de 01/05/2012 a 31/05/2012.Ora,

nascida em 14/01/1954, a autora, em junho de 2012 (data do pedido administrativo - fl. 25), já contava com

cinqüenta e oito anos de idade, fase essa da vida em que, naturalmente, as pessoas não mais detêm higidez física

plenaNessa vertente, as patologias as quais a autora é portadora (Sinais de Gonoartrose Bilateral (artrose de

joelhos), Espondiloartrose de Coluna Lombar e Protrusões Discais nos Níveis L4-L5 e L5-S1), são

reconhecidamente doenças que se desenvolvem ao longo do tempo, podendo levar a incapacidade laborativa,

como de fato ocorreu com a autora, conforme laudo pericial acostado aos autos.Ocorre que, como dito, as doenças

que atingem a autora não causam incapacidade de um momento para outro, mas, ao revés, se iniciam e vão se

agravando com o decurso temporal.No caso da autora, o perito médico não soube afirmar a data da incapacidade

(quesito nº 10, de fl. 47). Todavia, não é crível que tinha ela condição laborativa no momento de sua filiação à

Previdência Social e veio a perdê-la, com base na data do indeferimento do pedido administrativo, logo após o

cumprimento do período de carência, até porque as contribuições foram vertidas na condição de contribuinte

facultativo, o que pode ser realizado sem o efetivo desempenho de atividade profissional.Ademais, as provas

trazidas pela autora aos autos não foram suficientes para comprovar o exercício de atividade laborativa

anteriormente à filiação ao Regime da Previdência Social.Assim, conclui-se que a filiação da autora ao sistema se

deu quando já era portadora de doença incapacitante, incidindo-se, portanto, a regra prevista no artigo 42, 2º, da

Lei nº 8.213/91.Tendo em vista o não preenchimento de um dos requisitos para o benefício postulado, e a

necessidade, para a concessão de aposentadoria por invalidez, do preenchimento cumulativo das exigências legais,

prejudicada a análise dos demais requisitos.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Registro que, em razão da

natureza da ação, nada impede que uma vez alteradas as condições de fato ou de direito, possa a parte autora

novamente pleitear administrativa ou judicialmente os benefícios ora indeferidos e que, preenchidos os devidos

requisitos, venha a pleitear outro benefício de natureza previdenciária ou assistencial, como o LOAS. Deixo de

condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Junte-se aos autos o CNIS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011407-58.2012.403.6112 - ANA PAULA DE SOUZA LIMA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À parte autora para apresentação de memoriais de alegações finais, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme

anteriormente determinado.

 

0011433-56.2012.403.6112 - CARLOS RIBEIRO RODRIGUES(SP311900 - MAYARA DE MACENA

MATIAS E SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por CARLOS RIBEIRO RODRIGUES, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

à concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República e regulamentado pela

Lei nº. 8.742/93.Disse que é portador de deficiências físicas e mentais, sendo tais patologias irreversíveis e não

passíveis de tratamento.Pediu liminar e juntou documentos.É o relatório.Fundamento e Decido.Conforme

estabelece o artigo 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação trazida pela parte autora, baseada em prova

inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).A documentação

juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo

que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à

verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos

autos pela parte requerente, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar

inequivocamente o seu direito à concessão do benefício e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança

de suas alegações.Referindo-se ao pedido da parte autora, verifico que são contemplados com o benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a

pessoa com DEFICIÊNCIA (destaquei) e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não

possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a

nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito

de concessão do benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como

incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e
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efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada

pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de

vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício

assistencial.No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011,

novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem

impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço,

senão vejamos:Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 20.(...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoasAlém do mais, de se observar que o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou

educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº

8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).No caso concreto, os documentos médicos

apresentados pela parte autora (fls. 22/23) demonstram que a mesma, nesta análise preliminar, possui as alegadas

deficiências autorizadoras da concessão do benefício, quais sejam: transtorno mental e comportamental devido ao

uso de substância psicoativa.Entretanto, para a concessão do benefício assistencial é indispensável, também, que a

pessoa demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº. 8.742/1993, consiste na ausência de

capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo

20, 3º, da Lei nº. 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a

(um quarto) do salário mínimo.A despeito das informações contidas na petição inicial, estas ainda não são

suficientes para comprovar o atendimento aos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no tocante à

hipossuficiência econômica.Há necessidade, assim, de elaboração de laudo a respeito das condições

socioeconômicas do núcleo familiar da parte autora.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da realização de auto de constatação e perícia médica do

demandante.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1- Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua,

n.º, bairro, cidade).2 - O(A) avaliado(a) está submetido a alguma barreira imposta por fatores ambientais? Favor

responder este quesito utilizando-se da codificação prevista na CIF, com o respectivo código concernente ao

componente c, da, Parte 2, da CIF, (fatores ambientais), fundamentando a escolha dos domínios, constructos e

qualificadores.3 - Em caso positivo, existem recursos que levem a superação de tal barreira? Favor, para responder

esta questão, desconsiderar a concessão de benefício assistencial de prestação continuada previsto na LOAS.4 -

O(A) avaliado(a) apresenta fatores pessoais que possam ser considerados barreiras?5 - O(A) avaliado(a) mora

sozinho ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado (a), discriminar nome, idade, estado civil e

grau de parentesco dos demais.6 - O(A) avaliado(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale alimentação? Possui

carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou

assistencial?7 - As pessoas que residem com o (a) avaliado(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso

positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir);c) se

alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.8 -

O(A) avaliado(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?9 -

Alguém da família do(a) avaliado(a) recebe algum rendimento? Qual?10 - O(A) avaliado(a) possui filhos? Em

caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se

prestam algum auxílio a(o) avaliada(o), indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência.11 -

O(A) avaliado(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.12 - Informar se o (a) avaliado(a) presta serviços

remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se

sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.13- Descrever pormenorizadamente

(se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi

construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada

(verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que

resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).14- Informar-

se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as

informações conseguidas.15- Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?16- O autor ou alguém

em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são

estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de

saúde?17- Outras informações que julgar necessárias e pertinentes.18- Ao final, juntar fotocópias que corroboram
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com as informações apresentadas.19 - Outras informações que julgar necessárias e pertinentes.No que diz respeito

à perícia médica, nomeio, para este encargo: o Doutor Pedro Carlos Primo, com endereço na Avenida Washington

Luiz, nº. 2536, nesta cidade, designo perícia para o dia 22 de maio de 2013, às 09h30min, para realização do

exame pericial. Intimem-se os peritos acerca das presentes nomeações, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a

contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta

e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, para cada um, ficando os médicos-peritos

cientificados acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos

acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra

fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à

parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia,

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de

seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias,

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de

seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.7. Com a apresentação do

laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial,

ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível

renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo,

querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele

órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de

maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à)

perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento. 10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. 11.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 12. Dê-se vista ao Ministério Público Federal do presente

feito. 13. Defiro para que as publicações sejam efetivadas em nome da advogada indicada no item 6 da folha 13

possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos constituídos (folha 14). Cópia desta decisão

servirá como Mandado de constatação para o Analista Judiciário executante de Mandados.Intimem-se, registre-se

e cumpra-se.

 

0000151-84.2013.403.6112 - NEUZA ALVES DOS SANTOS(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E

SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, bem como sobre a

contestação, conforme anteriormente determinado.

 

0000484-36.2013.403.6112 - IGOR PADOVANI DE CAMPOS(SP126898 - MARCIA MANZANO

CALDEIRA) X UNIAO FEDERAL

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, bem como para que

individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.

 

0002131-66.2013.403.6112 - LUIZ CARLOS DE SOUZA(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda pretendendo a concessão de auxílio-reclusão.O

pedido administrativo de concessão do benefício foi indeferido sob a alegação de que a renda recebida pelo

segurado recluso seria superior ao permitido em lei para a sua concessão.Pelo despacho de fl. 37, foi determinada

a realização do auto de constatação, o qual foi juntado à fl. 41.Decido.No que diz respeito ao pedido liminar,

esclareço que o benefício de auxílio-reclusão está previsto no artigo 80 da Lei nº. 8.213/91 e é devido aos

dependentes do segurado recolhido à prisão.Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O

requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo
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obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de

presidiário.Quanto à dependência, deve-se levar em conta o inciso I do artigo 16 do mesmo diploma legal, que

dispõe que são dependentes do segurado o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, sendo tal dependência presumida, nos termos do 4º

do mesmo artigo. Vejamos:Art. 16 : São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado:I - O cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais (destaquei);III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 1º A existência de dependente de qualquer das

classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º O enteado e o menor tutelado

equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na

forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada,

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal.

4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.Por sua vez, estabelece o art. 26 do mesmo diploma legal, a dispensa do cumprimento de carência

para esse benefício:Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: I - pensão por morte,

auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (destaquei).O

artigo 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, prevê:Deve ser apresentado, ainda, documento comprovando a

manutenção do encarceramento do segurado, bem como o salário do recluso, antes da prisão, deve ser inferior ao

limite estabelecido no artigo 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, devidamente corrigido.Em síntese, para

exercer o direito ao benefício previdenciário de auxílio-reclusão, a parte autora deve demonstrar que o segurado

encontra-se recolhido à prisão, sua qualidade de segurado dependente, além de não possuir os rendimentos

superiores ao fixado pela Previdência Social em Portaria, que atualmente é de R$ 915,05 - Portaria nº 02, de

6/1/2012.Pois bem, quanto à condição de segurado do recluso, resta comprovada pela cópia extraída do CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais, contando como a última data de contribuição a de 11/2012.Conforme a

redação do dispositivo acima mencionado, a certidão de nascimento (fl. 25-verso) e o documento de identidade (fl.

18-verso) comprovam a condição de pai do segurado, mas não comprovam ainda, a dependência econômica do

mesmo já que esta não é presumida.Já os documentos das folhas 34/35 demonstram a permanência do

encarceramento do segurado.No que diz respeito ao conceito de renda bruta mensal a ser considerada para

recebimento do benefício, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral nos RE n.

587.365/SC, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que para fins de

concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda se refere àquela auferida pelo segurado recluso, devendo esta

ser utilizada como parâmetro, e não a de seus dependentes. Transcrevo abaixo o RE n. 587.365/SC para maior

esclarecimento:RE 587365/SC - SANTA CATARINARECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. Ricardo

LewandowskiJulgamento: 25/03/2009 Orgão Julgado: Tribunal PlenoPublicação: Repercussão Geral -

Mérito.Partes(s):RECTE.(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSADV.(A/S):

PROCURADORIA-GERAL FEDERALRECDO.(A/S): PATRICIA DE FATIMA LUIZ DE

MIRANDAADV.(A/S): FLÁVIA HEYSE MARTINS E OUTRO(A/S)INTDO.(A/S): DEFENSORIA PÚBLICA-

GERAL DA UNIÃOEMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO

UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS

SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998.

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser

utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se

extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados

pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece de vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso

extraordinário conhecido e provido.Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e

deu provimento ao recurso extraordinário, vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de

Mello.Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim

Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio

de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 25.03.2009.A Constituição Federal, com redação dada

pela EC n. 20/98, combinado com o artigo 13 da citada emenda constitucional, entende que o limite neles previsto

não se refere à renda do segurado, mas sim à renda dos dependentes.Com efeito, o mencionado artigo 13

estabelece um limite à renda bruta mensal daqueles a quem o benefício de auxílio-reclusão deva ser concedido, ou

seja, aos seus beneficiários, que, no caso, são os dependentes do segurado. Tal conclusão resulta claro da própria

redação do dispositivo: (...) esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta igual ou

inferior (...).Além disso, uma interpretação diversa levaria a uma inversão dos princípios protetivos da Previdência

Social inscritos na Constituição Federal, porquanto, se é ao dependente que se deve conceder o benefício

previdenciário de auxílio-reclusão, é a necessidade deste, e não a do segurado que deve ser levada em conta como

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     179/804



requisito para a concessão do referido benefício.No sentido exposto, as seguintes ementas:PROCESSO CIVIL.

AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 8.213/91.

REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.1. Restando comprovado o recolhimento do segurado à

prisão e que este não recebe remuneração de empregador nem se encontra em gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria, bem como que os seus dependentes não possuem renda bruta superior ao limite estabelecido pelo

art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, é devida a concessão do auxílio-reclusão.2. O limite de renda para se

usufruir o auxílio-reclusão é apurado em relação aos dependentes, aos quais se destina o benefício.3. Agravo

interno a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

941997 - Processo: 200403990188027 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 20/03/2007

- DJU: 18/04/2007 PÁGINA: 579 - Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO - grifei)PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA

FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 13 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RENDA LIMITE.

REMUNERAÇÃO DOS DEPENDENTES DO RECLUSO. RECURSO IMPROVIDO.I - Reconhecida a presença

dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de instrumento, com fulcro no

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de

2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao agravante

lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso

caso seja admitido na forma retida.II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença

dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação,

manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.III - A renda limite a ser considerada na

aplicação da norma inscrita no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, é a dos dependentes do

recluso, e não a deste, já que aos beneficiários é que se dirige a proteção previdenciária decorrente da perda da

renda do segurado. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais e da Turma Regional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais da 4ª Região.IV - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da

subsistência do agravado, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o

desfecho da ação.V - Agravo de instrumento provido.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 260475 - Processo: 200603000109149 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA - Data da decisão: 18/12/2006 DJU DATA:23/02/2007 PÁGINA: 641 - Relator: Desembargadora

Federal MARISA SANTOS) (grifei)Assim, não importa a renda do segurado, e sim a renda do seu dependente ou

dos seus dependentes, pois a norma visa à proteção destes, que não podem ficar desamparados de recursos

financeiros para manterem sua subsistência, em contrário senso, tendo meios os dependentes de proverem sua

sobrevivência não terão direito ao benefício em epígrafe.Por isso a necessidade de estipular parâmetros ou limites

para verificação da renda dos dependentes, conforme foi estipulado pela Previdência Social em Portaria.Não

obstante a este entendimento, cabe salientar ainda que o segurado possuía vínculo empregatício no momento em

que foi preso, conforme verificado do CNIS, e que sua ultima remuneração foi de R$ 111,09 em novembro de

2012, não tendo superado o limite legal para concessão do benefício (R$ 915,05).A despeito disso, para a

concessão do benefício, deve ser comprovada a dependência econômica do autor em relação ao recluso.Conforme

já mencionado no 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência econômica dos pais em relação aos filhos deve

ser comprovada.Ficou consignado no auto de constatação de folha 41 que o autor (pai do recluso) aufere

rendimento mensal de R$ 150,00 por semana, mas conforme verificação no CNIS, o autor possui vínculo

empregatício desde 01/04/2010, e sua ultima remuneração foi no valor de R$ 944,27, inclusive superior à renda

mensal do filho recluso. Portanto, o autor não se encontra desamparado financeiramente.Assim, nesta análise

preliminar, não está demonstrado que o rendimento auferido pelo recluso, era importante para manutenção das

despesas do lar, tampouco a dependência econômica do autor em relação ao detento.Ante o exposto, indefiro o

pedido liminar.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002976-98.2013.403.6112 - EVALDO BATISTA POLEGATO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário de auxílio

doença por acidente de trabalho. Pediu liminar e juntou documentos.É o relatório. Decido.Nos termos do inciso I

do artigo 109 da Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que a União,

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho. (destaquei)Vê-se que o texto constitucional é claro ao excluir da competência da Justiça Federal às

causas que versem sobre acidente de trabalho.Entende-se que com base na petição inicial de fls. 02/14 e com o
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documento de fls. 19/20, a pretensão da revisão da renda mensal se refere ao benefício de auxílio doença por

acidente de trabalho. Assim, por ser a Justiça Estadual competente para processar e julgar a presente demanda,

declino da competência e determino a remessa destes autos ao Juízo da Comarca de Pirapozinho/SP, dando-se

baixa por incompetência.Intimem-se.

 

0002991-67.2013.403.6112 - ROSE PAULINO DE SOUZA MENEZES(SP163356 - ADRIANO MARCOS

SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por ROSE PAULINO DE SOUZA MENEZES com

pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte

autora visa o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez

que não se encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o

benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão

da liminar e juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a

antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou

de difícil reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da

Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS

reveste-se de caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça

vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra

obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das

alegações da autora, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte

requerente, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o

seu direito ao restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de

suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2.

Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente,

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Pedro Carlos Primo, com

endereço na Avenida Washington Luiz, nº. 2536, nesta cidade, designo perícia para o dia 22 de maio de 2013, às

11h00min, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo

de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados,

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste

Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde

já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a

sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a

indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes,

vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não

haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22

de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao

(à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006472-72.2012.403.6112 - MARIA GOMES BARROZO(SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO
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TAHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioTrata-se de ação ordinária proposta pela parte autora, qualificada nos autos em epígrafe, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando concessão de pensão por morte, na

qualidade de esposa de Irineo Deberaldini, com base nos fatos e fundamentos constantes da petição inicial.

Assevera, em síntese, que é esposa do instituidor, fazendo jus a pensão por morte. Aduz que o marido tinha direito

a aposentadoria por idade, mas o INSS lhe concedeu indevidamente apenas o benefício de renda mensal vitalícia.

Afirma que se o INSS tivesse concedido a aposentadoria estaria recebendo o benefício de pensão por morte. Alega

que preenche os requisitos para a concessão de pensão por morte. Juntou documentos (fls. 05/30).Deferido os

benefícios da gratuidade da justiça e Indeferida a tutela (fls. 20).Citou-se o INSS, o qual apresentou contestação às

fls. 23/27, na qual alega que a parte autora não faz jus ao benefício de pensão por morte, em razão do instituidor

não ter qualidade de segurado. Discorre sobre os critérios para a concessão do benefício. Afirma que o instituidor

perdeu a qualidade de segurado a muito tempo. Réplica às fls. 33/34. A autora requereu o julgamento antecipado

da lide (fls. 37). A seguir, vieram os autos à conclusão. É o relatório. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoPasso

ao Julgamento do feito, na forma do art. 330, I, do CPC.De início registro que a dúvida nos autos diz respeito a

qualidade de segurado do instituidor, não havendo qualquer dúvida quanto a qualidade de dependente, pois a

autora e o ex-segurado eram casados.Observa-se que o ex-segurado era beneficiário de renda mensal vitalícia

desde 16/02/1993 (fls. 29/30), portanto, em período posterior à Lei 8.213/91.Assim, a análise de seu direito a

percepção de aposentadoria por invalidez ou por idade deve se dar sob a ótica da legislação posterior à Lei

8.213/91.Por óbvio, se o ex-segurado não fazia jus a benefício de aposentadoria em 16/02/1993 não haverá como

se gerar pensão por morte a parte autora. A contrário senso, se o ex-segurado fazia jus a benefício de

aposentadoria em 16/02/1993, quando de seu óbito a parte autora faria jus a pensão por morte.De fato, é preciso

verificar se o ex-segurado estava em alguma situação concreta em razão da qual fizesse jus a benefício

previdenciário. Destarte, se ao tempo já fizesse jus a algum tipo de aposentadoria ou se pudesse gozar de benefício

previdenciário por incapacidade, não haveria falar em perda da qualidade de segurado.Pois bem. Observo dos

autos que o ex-segurado tem diversos vínculos intercalados anotados em CNIS nos períodos de 1973 a

1988.Assim, conforme contagem administrativa de fls. 16, bem como CNIS de fls. 28, resta demonstrado que o

ex-segurado tinha cerca de 10 anos de tempo de serviço/tempo de contribuição quando requereu o LOAS.Ocorre

que ao tempo do requerimento, em 16/02/1993, em princípio havia perdido a qualidade de segurado, pois esta, sob

a ótica da legislação anterior e da Lei 8.213/91, era mantida por no máximo 36 meses. Assim, em princípio não

faria jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço e a conduta de conceder apenas o LOAS se

apresentava correta. Da mesma forma, não há qualquer prova de que tivesse direito a aposentadoria por invalidez

antes de perder a qualidade de segurado. Caberia, por fim, verificar se o ex-segurado poderia ser beneficiado com

a aposentadoria por idade.Pois bem, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência

exigida de acordo com a tabela do art. 142, da Lei 8.213/91, completasse 65 anos de idade, se homem, e 60, se

mulher.Como ex-segurado nasceu em 1928, tendo completado os 65 anos de idade já em 1993, resta claro que o

requisito etário e de carência havia sido cumprido. Contudo, ao tempo o ex-segurado teria perdido a qualidade de

segurado, não fazendo jus, a princípio, a tal benefício. Ocorre que o ex-segurado tinha, em 16/02/1993, quando

lhe foi concedido o LOAS, a meu ver, direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade, pois o art. 102,

parágrafo primeiro, lhe garantia expressamente este direito ao estabelecer que não prescrevia o direito a

aposentadoria para cuja concessão tivessem sido preenchidos todos os requisitos, mesmo após a perda da

qualidade de segurado.Acrescente-se ainda que o INSS poderia alegar a incidência da exceção prevista no 2º, do

art. 102, da Lei 8.213/91: Artigo 102 - A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos

inerentes a essa qualidade. 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja

concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes

requisitos foram atendidos. 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após

a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para a obtenção da

aposentadoria na forma do parágrafo anterior.Não se pode aplicar tal entendimento, contudo, pois seria por demais

injusto que os dependentes de quem contribuiu por vários anos não fizessem jus à pensão, mormente quando se

trata de benefício que hoje não exige carência e que antes tinha carência de apenas 12 meses. Aplica-se, na

espécie, o princípio da equidade, de tal modo que se evita a injustiça que seria, em caso de óbito, um segurado que

contribuiu apenas poucos meses gerar pensão por morte, enquanto segurados com mais de 10 anos de

contribuição, em caso de óbito, não gerarem pensão por morte. Destarte, ao tempo em que lhe foi concedido o

LOAS, o segurado deveria ter obtido a aposentadoria por idade, com o que resta evidente o direito da autora a

receber o benefício de pensão por morte.Ademais, ainda que assim não fosse, importante lembrar que de acordo

com a Lei 10.666/03 (art. 3º, 1º), não há necessidade de que os requisitos sejam concomitantes. Tal Lei pode ser

perfeitamente aplicável ao caso do segurado, ainda que apenas com efeitos futuros (a partir da Lei).Assim, em

face do direito adquirido, faz jus a parte autora a receber o benefício de pensão por morte, desde a data do

requerimento administrativo, em 19/10/2011 (fls. 18). O caso, portanto, é de procedência da ação. 3.

DispositivoDiante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a ação, para

fins de condenar o INSS a pagar a parte autora os benefícios de pensão por morte, art. 74 e ss da Lei 8.213/91, no
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valor de um salário-mínimo, com DIB na data do requerimento administrativo, em 19/10/2011 (fls. 18). Extingo o

feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sobre as parcelas vencidas, já descontado o

montante recebido a título do mesmo ou de outro benefício no período, incidirá correção monetária nos moldes do

Manual de Cálculos da Justiça Federa e juros no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,

tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do Código de Processo Civil. Em conseqüência,

condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim

entendidas as parcelas devidas (já descontado os valores recebidos a título de outro benefício no período) até data

de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Sem custas. Sentença não sujeita ao reexame

necessário. Presentes, na forma da fundamentação supra, os pressupostos do art. 273 do CPC, em homenagem ao

princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), antecipo os efeitos da sentença, com efeitos

financeiros futuros, para fins de determinar ao INSS a imediata implantação do benefício concedido após a

intimação desta. Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas

Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome

as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória deferida.Tópico Síntese do

Julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 0006472-72.2012.403.6112 Nome do segurado: Maria Gomes Barroso

CPF: 105.120.628-62 RG nº 10.908.516-4 Nome da mãe: Antônia Gomes Barroso Endereço: Rua Fortunado

Baraldo, nº 172, Santa Rosa, Presidente Prudente/SP Dados do instituidor do benefício: Nome: Joaquim

Rodrigues de Souza Data de Nascimento: 04/03/1928 CPF: N/C RG nº N/C NIT n.º 10426898858 Nome da mãe:

Ana Rodrigues de Souza Data do óbito: 22/10/2002 Certidão de óbito: N/CBenefício concedido: pensão por morte

NB 21/157.294.412-6Renda mensal atual: um salário mínimo.Data de início de benefício (DIB): 19/10/2011 -

data do requerimento administrativo - fls. 38Renda Mensal Inicial (RMI): um salário mínimoData de início do

pagamento (DIP): 01/04/2013Obs: Foi antecipada a tutela para a imediata implantação do benefícioPPPP.R.I.

 

0011228-27.2012.403.6112 - NEIDE DA SILVA SANTOS(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA SILVA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, bem como sobre a

contestação, conforme anteriormente determinado.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010515-57.2009.403.6112 (2009.61.12.010515-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007123-12.2009.403.6112 (2009.61.12.007123-3)) LUZIA CRUZ DANTAS PRESIDENTE VENCESLAU ME

X LUZIA CRUZ DANTAS(SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK)

Fl. 199: tendo em vista o trabalho realizado pelo causídico nomeado, arbitro-lhe honorários no valor máximo da

respectiva tabela, determinando a expedição de solicitação de pagamento.No que toca à perita contábil, com cópia

deste despacho servindo de mandado, determino sua intimação para que, no prazo de DEZ DIAS, regularize sua

situação junto ao AJG para que seja possível o pagamento dos honorários arbitrados e, em caso de inércia, que se

aguarde em arquivo. Perita: LUCIANA VIRGINIO DE SOUZA MUSSI, com endereço na Rua Manoel

Gonçalves Ribeiro n. 239, nesta cidade.Intimem-se.

 

0009874-64.2012.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008694-

13.2012.403.6112) SCORZA PRUDENTE LTDA EPP X GISELE SCORZA DELIBERADOR X BRUNA

SCORZA ENDLICH(PR024654 - MARCELO JOSE CISCATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP134563 - GUNTHER PLATZECK)

Às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência.

 

0009915-31.2012.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013031-

21.2007.403.6112 (2007.61.12.013031-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041

- ILDERICA FERNANDES MAIA) X GILBERTO APARECIDO BACARIN(SP194490 - GISLAINE

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO)

À parte embargada para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias acerca do parecer da contadoria, conforme

anteriormente determinado.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005165-54.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK E

SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X LUCIMARA SILVESTRE DA SILVA

Ciência às partes acerca do termo de penhora.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010309-14.2007.403.6112 (2007.61.12.010309-2) - JOSE FERREIRA VIANA(SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP194490 - GISLAINE

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X JOSE FERREIRA VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, conforme anteriormente

determinado.

 

0005674-53.2008.403.6112 (2008.61.12.005674-4) - VANESSA PEREIRA DA SILVA(SP148785 -

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X VANESSA PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos de liquidação, inclusive sobre

possível renúncia a valor que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como esclareça se da base de cálculo

do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da

Receita Federal do Brasil, conforme anteriormente determinado.

 

0000814-38.2010.403.6112 (2010.61.12.000814-8) - ALEXANDRE FAUSTINO VASCONCELOS X

EDINEUSA SANTANA VASCONCELOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALEXANDRE FAUSTINO VASCONCELOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, conforme anteriormente

determinado.

 

0003904-54.2010.403.6112 - ZILDA FRANCISCO MOREIRA(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA SILVA

CARDOSO E SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X ZILDA FRANCISCO MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, conforme anteriormente

determinado.

 

0000283-15.2011.403.6112 - CLAUDENIR DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X CLAUDENIR

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca do parecer da contadoria.

 

0001389-12.2011.403.6112 - DEGINO APARECIDO DIPOLITO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DEGINO APARECIDO

DIPOLITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca do parecer da contadoria.

 

0001194-90.2012.403.6112 - JOSE CARLOS SANTANA(SC031010 - ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI

ZANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X JOSE CARLOS SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, conforme anteriormente

determinado.

 

0001647-85.2012.403.6112 - CIMARA APARECIDA DOS SANTOS(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES) X CIMARA APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, conforme anteriormente

determinado.

 

ACAO PENAL

0007174-23.2009.403.6112 (2009.61.12.007174-9) - JUSTICA PUBLICA X VAGUIMAR NUNES DA

SILVA(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO) X SERGIO PANTALEAO(SP208669 - LUCIANO
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JOSE DA CONCEICAO) X GLEUBER SIDNEI CASTELAO(SP089998 - ELIAS SANTANNA DE OLIVEIRA

JUNIOR) X ANTONIO MARCOS DE SOUZA(SP098370 - EDSON LUIS DOMINGUES) X PAULO JORGE

DE CARVALHO(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X APARECIDO CLAUDEMIR

CORREA(SP098370 - EDSON LUIS DOMINGUES) X CRISTIANE FILITTO(SP292405 - GHIVAGO

SOARES MANFRIM)

Deprecada a oitiva das testemunhas de defesa Valmir Assunção e Ivam Alex Teixeira Lima à Justiça Federal de

Salvador, BA, a carta precatória não foi cumprida em razão de as testemunhas serem parlamentares e que, apenas

esporadicamente, podem ser encontrados em Salvador, conforme consta das certidões do Senhor Oficial de

Justiça, das folhas 1572 e 1574.Remetida a carta precatória, em caráter itinerante, à Justiça Federal de Brasília,

DF, para cumprimento na Praça do Três Poderes - Câmara dos Deputados, Gabinete 739 - Anexo IV, a mesma foi

devolvida sem cumprimento, uma vez que a testemunha Ivam Alex Teixeira Lima, não foi localizada, conforme

certidão da folha 1595. Diante disso, fixo prazo de 5 (cinco) dias para que o doutor Luciano José da Conceição,

OAB/SP 208.669 e o doutor Roberlei Cândido de Araújo, OAB/SP 214.880, caso insistam na inquirição das

testemunhas acima mencionadas, APRESENTEM PROVAS SEGURAS DA IDENTIDADE E DO ENDEREÇO

DAS REFERIDAS PESSOAS A SEREM INQUIRIDAS, sob pena de restar prejudicada a ouvida delas.Caso

sejam testemunhas meramente abonatórias, faculto-lhes trazer declaração delas, com firma reconhecida. Fixo

prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se as Defesas.

 

 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA

JUÍZA FEDERAL 

Bel. José Roald Contrucci

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2342

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009665-95.2012.403.6112 - DONIZETI RANGEL DA SILVA(SP136528 - VANESSA LEITE SILVESTRE) X

INSS/FAZENDA X LOURIVALTER DOMINGOS GONCALVES(SP159947 - RODRIGO PESENTE)

(R. DECISÃO DE FL. 82): Trata-se de ação anulatória de arrematação interposta por DONIZETI RANGEL DA

SILVA, qualificado na inicial, levada a efeito nos autos da Execução Fiscal n.º 1203046-42.1998.403.6112,

movida em desfavor de José Rangel da Silva ME e de José Rangel da Silva pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, sucedido pela Fazenda Nacional, com pedido de concessão de liminar, por meio da qual pretende a

anulação da hasta pública e seus atos anteriores; ou que lhe seja reservado e repassado o valor de 50% do produto

obtido com o leilão judicial, referente aos seus direitos hereditários de propriedade do imóvel penhorado; e ainda,

para que seja anulada a Carta de Arrematação a fim de que não gere os efeitos a que se destina.Consignou, em

suma, que realizada a penhora sobre bem do executado, comerciante individual, antes do leilão ocorreu o

falecimento da sua esposa, em 30/11/2002 - fato este informado nos autos, e que, assim, o bem não poderia ter

sido levado à hasta pública em sua totalidade, mas apenas 50% pertencente ao viúvo-meeiro, resguardando-se a

meação pertencente ao herdeiro-filho, único descendente, o ora requerente. Afirmou que o bem foi arrematado por

LOURIVALTER DOMINGOS GONÇALVES, em abril de 2005; que, à época, a pessoa jurídica executada,

interpôs embargos à arrematação, em 25/05/2005, distribuído por dependência à Execução Fiscal nº 1203046-

42.1998.403.6112, sendo que no decorrer do incidente houve o falecimento do único sócio da empresa - José

Rangel da Silva, tendo sido o feito extinto sem julgamento de mérito em 22/09/2011, e o débito principal quitado

integralmente. Asseverou que, com base nessa decisão, foi determinada a imissão na posse do bem arrematado ao

réu, e entregue a Carta de Arrematação ao mesmo em 31/07/2012.Alegou que a arrematação padece de nulidades,

a saber: preço vil da arrematação, e o fato do imóvel ter sido levado a leilão em sua integralidade, quando 50% do

mesmo pertence ao ora autor, herdeiro único de sua genitora Severina Garófalo da Silva, tratando-se de nulidades

absolutas que inquinam e maculam os autos da Execução Fiscal, podendo ser alegadas em qualquer tempo e grau

de jurisdição, e ser declaradas de ofício pelo Juiz conhecedor do feito.Juntou procuração e documentos (fls.

21/72).O feito foi inicialmente distribuído perante a 1ª Vara Federal desta Subseção, sendo que, através da

deliberação de fls. 76 e verso, os autos vieram para processamento nesta 4ª V.F..Após, vieram os autos conclusos

para decisão acerca do pedido de concessão de tutela antecipada.É o relato do necessário. Decido.Nessa análise

perfunctória, não vejo presentes, de imediato, a verossimilhança do direito alegado e a apontada urgência para a

concessão de tutela antecipada.Ademais disso, a matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões
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fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a manifestação da parte requerente, posto que

dependente de oitiva da parte contrária e de cuidadosa análise da documentação trazida aos autos. Posto isso,

INDEFIRO o pedido de concessão de tutela antecipada formulado, por não se encontrarem demonstrados de plano

os requisitos do artigo 273, do CPC.Em prosseguimento, citem-se os requeridos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

**

Doutor DAVID DINIZ DANTAS.

MM. Juiz Federal.

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1251

 

MONITORIA

0005412-94.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARCOS APARECIDO DE ALMEIDA

Vistos.Fls. 33: defiro. Designo a audiência para tentativa de conciliação a ser realizada pela Central de

Conciliação desta Subseção Judiciária no dia 26/04/2013, às 14:00hs.Tendo em vista a proximidade da data,

determino excepcionalmente, a intimação do requerido por mandado.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0304035-16.1992.403.6102 (92.0304035-8) - JOSE LUIZ SIMOES X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

SIMOES X ANNASIA DE OLIVEIRA SIMOES X JOSE LUIZ SIMOES JUNIOR X LUIZA DE OLIVEIRA

SIMOES X ANTONIO MIELE DENIPOTI X HEITOR DE NUEVO CAMPOS JUNIOR X JOAO SIMOES X

MAURICIO DE OLIVEIRA(SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 -

EDUARDO SIMAO TRAD)

Despacho de fls.255/256 - parte final:II - Após a intimação das partes da presente decisão e considerando-se que

os valores pagos ao autor falecido já estão convertidos à ordem deste juízo, nos termos do artigo 49 da Resolução

nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, expeça-se quatro alvarás para levantamento do depósito de fls. 205

(R$ 269,48) em favor das pessoas acima habilitadas, na proporção indicada às fls. 219 - item a, intimando-se para

a retirada dos mesmos. Deixo consignado que o alvará de levantamento deverá ser expedido nos termos do artigo

27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda na fonte, pela instituição financeira responsável pelo

pagamento, na alíquota de 3% (três por cento), para depósitos oriundos da expedição de ofício

precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria

Geral do E. TRF-3ª Região.Deixo anotado ainda, que o alvará de levantamento possui validade de 60 (sessenta)

dias, contados da data de sua emissão, nos termos da Resolução nº 110/2010 do CJF. Assim, caso não seja

retirado, a secretaria deverá proceder ao seu cancelamento, bem como encaminhar os autos ao arquivo. III -

Retirado os alvarás em prazo hábil e, com o retorno dos mesmos aos autos devidamente cumpridos, arquivem-se

os autos na situação baixa-findo nos termos da sentença proferida às fls. 215. Int.Certidão de fls.:Certifico e dou fé

que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 255/256, expedi o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 39 a 42/2013

(formulário(s) nº NCJF 1989901 a 1989904), com prazo de validade de 60 dias, contados da data de emissão

(17/04/2013), conforme Resolução nº 110 de 09/07/2010 do CJF. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0310096-58.1990.403.6102 (90.0310096-9) - OSVALDO LIMA X CLARICINDA LEOPOLDINO DE LIMA X

OSVALDO LIMA X CLARICINDA LEOPOLDINO DE LIMA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Despacho de fls.307/308 - tópico final:II - Após a intimação das partes da presente decisão e considerando-se que

os valores pagos à autora falecida já estão convertidos à ordem deste juízo, nos termos do artigo 49 da Resolução
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nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, expeça-se alvará para levantamento do depósito de fls. 269 (R$

3.119,37) em favor da herdeira acima habilitada, intimando-se para a retirada do mesmo.Deixo consignado que o

alvará de levantamento deverá ser expedido nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de

renda na fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, na alíquota de 3% (três por cento), para

depósitos oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme

Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região.Deixo anotado ainda, que o alvará de

levantamento possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos da Resolução nº

110/2010 do CJF. Assim, caso não seja retirado, a secretaria deverá proceder ao seu cancelamento, bem como

encaminhar os autos ao arquivo.III - Retirado o alvará em prazo hábil e, com o retorno do mesmo aos autos

devidamente cumprido, arquivem-se os autos na situação baixa-findo nos termos da sentença de fls. 271/272.

Int.Certidão de fls.:Certifico e dou fé que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 307/308, expedi o(s) Alvará(s)

de Levantamento nº 43/2013 (formulário(s) nº NCJF 1989905), com prazo de validade de 60 dias, contados da

data de emissão (17/04/2013), conforme Resolução nº 110 de 09/07/2010 do CJF. 

 

0312123-77.1991.403.6102 (91.0312123-2) - CAETANO NARDELLI X NILSE NEIVA NARDELLI X ELOY

MANTOANI X ELOY MANTOANI X ANTONIO AGAPITO X MARIA AFONSO AGAPITO X JOANES

KOLLAR STEJANUS X VILMA TEREZINHA DE OLIVEIRA COLLAR X VILMA TEREZINHA DE

OLIVEIRA COLLAR X SEBASTIAO VATIMO X JOSE VIELLI X JOSE VIELLI X CLEYDE DE RUSSI

SEGUNDO X CLEYDE DE RUSSI SEGUNDO X PAULO GALLO X GENI MARIA DE SOUZA GALLO X

ANGELO DOS SANTOS X AGNALDO HERMOGENES DOS SANTOS X AGNALDO HERMOGENES DOS

SANTOS X MAURICIO DOS SANTOS X MAURICIO DOS SANTOS X PEDRO CANESIN FILHO X

PEDRO CANESIN FILHO X ANTONIO CLEMENTE X AUDETTE AGAPITO CLEMENTE X AUDETTE

AGAPITO CLEMENTE X MOACYR AGAPITO FERNANDES X MOACYR AGAPITO FERNANDES X

MILTON PEDRO JARDIM X MILTON PEDRO JARDIM X CELSO JARDIM X CELSO JARDIM X

GUILHERME SACOMANI X GUILHERME SACOMANI X MARIA APPARECIDA BARTOLETTI PELA X

MARIA APPARECIDA BARTOLETTI PELA X EUNICE CANOVA TEIXEIRA X EUNICE CANOVA

TEIXEIRA X MARIA MARTINELLI BACHETTE X MARIA MARTINELLI BACHETTE X LUCIA

TEREZINHA LIMA VATIMO X LUCIA TEREZINHA LIMA VATIMO(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Despacho de fls. 796/797- tópico final:II - Após a intimação das partes da presente decisão e considerando-se que

os valores pagos ao autor falecido já estão convertidos à ordem deste juízo, nos termos do artigo 49 da Resolução

nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, expeça-se alvará para levantamento do depósito de fls. 602 (R$

25.457,11) em favor da herdeira acima habilitada, intimando-se para a retirada do mesmo.Deixo consignado que o

alvará de levantamento deverá ser expedido nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de

renda na fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, na alíquota de 3% (três por cento), para

depósitos oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme

Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região.Deixo anotado ainda, que o alvará de

levantamento possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos da Resolução nº

110/2010 do CJF. Assim, caso não seja retirado, a secretaria deverá proceder ao seu cancelamento, bem como

encaminhar os autos ao arquivo.III - Retirado o alvará em prazo hábil e, com o retorno do mesmo aos autos

devidamente cumprido, aguarde-se no arquivo na situação sobrestado eventual manifestação para recebimento dos

créditos pertencentes aos autores Guilherme e Yolanda (fls. 782 - item 3). Int.Certidão de fls.:Certifico e dou fé

que, em cumprimento ao R. despacho de fls. 796/797, expedi o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 44/2013

(formulário(s) nº NCJF 1989906), com prazo de validade de 60 dias, contados da data de emissão (17/04/2013),

conforme Resolução nº 110 de 09/07/2010 do CJF. 

 

0312387-94.1991.403.6102 (91.0312387-1) - ANGELO NACARATO X ANTONIO SAMPAIO X TERESA

ALVES GARCIA X AUGUSTO ABARI X BENEDICTO SYLVERIO DUTRA X THEREZINHA SANDOVAL

DUTRA X CANDIDO FERREIRA DOCA X DARCY DE SOUZA DOCA X CARLOS CEOLOTO X CORINA

DUTRA MARZOLA X CORINA PORTIOLI MARSOLA X EDNEI CARINHANI X FLORIANO FONTANEZI

X APARECIDA DE CARVALHO FONTANEZI X FRANCISCO SERGIO DE QUEIROZ X JOSE AJONA

FILHO X JOSE DE SOUZA PEREIRA X JOSE PRIMO PUGNOLLI JUNIOR X MERCEDES HURTADO

PERUCHI X MIGUEL CURY X NELSON ARCADEPANI X OSMAR MARTINS NETO X ROSA CAROLO

ANTUNES DE CAMPOS X RUBENS GONCALVES FARINHA X MARIA APPARECIDA CEOLOTTO

GUIMARAES X VICTORIA BUFALO DIZERTO X FRANCISCO DEZERTO X NEUZA DIZERTO LELIS X

ELIZABETH DIZERTO BORTONI(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) X ANGELO NACARATO

X TERESA ALVES GARCIA X AUGUSTO ABARI X THEREZINHA SANDOVAL DUTRA X DARCY DE

SOUZA DOCA X CARLOS CEOLOTO X CORINA DUTRA MARZOLA X CORINA PORTIOLI MARSOLA
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X EDNEI CARINHANI X APARECIDA DE CARVALHO FONTANEZI X FRANCISCO SERGIO DE

QUEIROZ X JOSE AJONA FILHO X JOSE DE SOUZA PEREIRA X JOSE PRIMO PUGNOLLI JUNIOR X

MERCEDES HURTADO PERUCHI X MIGUEL CURY X NELSON ARCADEPANI X OSMAR MARTINS

NETO X ROSA CAROLO ANTUNES DE CAMPOS X RUBENS GONCALVES FARINHA X MARIA

APPARECIDA CEOLOTTO GUIMARAES X VICTORIA BUFALO DIZERTO X FRANCISCO DEZERTO X

NEUZA DIZERTO LELIS X ELIZABETH DIZERTO BORTONI(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES

MONTENEGRO)

Despacho de fls. 822 - tópico final: Expeçam-se três alvarás de levantamento, correspondente a 33,333% para

cada herdeiro conforme petição de fls. 812, intimando-se a parte autora para retirada do mesmo em 10 dias, bem

como para que requeira o que de direito, devendo a guia ser expedida nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03

- retenção do imposto de renda na fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, na alíquota de

3% (três por cento), para depósitos oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de 01 de

fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região.Após, ao

arquivo, com baixa na distribuição. Int.Certidão de fls.:Certifico e dou fé que, em cumprimento ao R. despacho de

fls. 822, expedi o(s) Alvará(s) de Levantamento nº 36 a 38/2013 (formulário(s) nº NCJF 1908798 a 1908800),

com prazo de validade de 60 dias, contados da data de emissão (17/04/2013), conforme Resolução nº 110 de

09/07/2010 do CJF. 

 

 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3603

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004446-68.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARIA IVONE FAUSTINO

ALCANTARA SILVA

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/04/2013, às 14:45 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI 

JUIZ FEDERAL 

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1233

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0014426-15.2006.403.6102 (2006.61.02.014426-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012718-37.2000.403.6102 (2000.61.02.012718-3)) KOGA E CHIBA LTDA ME(SP025683 - EDEVARD DE

SOUZA PEREIRA E SP189630 - MARÍLIA MOUTINHO PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 -

MARIA LUCIA PERRONI)

Recebo a apelação da União Federal (fls. 157/160) em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art.

520, caput, do CPC.Dê-se vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.Considerando

que o efeito suspensivo estende-se apenas à embargante, bem como o já determinado à fl. 239 verso, desapensem-
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se as execuções fiscais para prosseguimento em face da executada original.Após, remetam-se os presentes autos

ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0013969-46.2007.403.6102 (2007.61.02.013969-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010789-61.2003.403.6102 (2003.61.02.010789-6)) EDUARDO PINHEIRO PUNTEL - ESPOLIO(SP170183 -

LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES E SP165345 - ALEXANDRE REGO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Converto o julgamento em diligência, para que o embargante regularize sua representação processual,

comprovando poderes de renúncia, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 38, do Código de Processo

Civil.Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0303691-64.1994.403.6102 (94.0303691-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X

SAUNA LAR IND/ E COM/ LTDA(SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI)

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos pressupostos do art.

535 do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0010264-21.1999.403.6102 (1999.61.02.010264-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA

PERRONI) X LUIZ ANTONIO TRISTAO ALTOBELI(SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA)

Diante do exposto, INDEFIRO a objeção de pré-executividade de fls. 244/246, para determinar o prosseguimento

desta execução fiscal.Oficie-se à 4ª Vara Federal local, solicitando que informe a este Juízo, oportunamente,

quando do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0002270-

87.2009.403.6102.Cumpra-se e intimem-se.

 

0004581-66.2000.403.6102 (2000.61.02.004581-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA

PERRONI) X CLEMENTE E CLEMENTE TRANSPORTES LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA

DANDARO) X JOAO SEBASTIAO CLEMENTE

Termo de penhora lavrado em 28/01/2013. Vistos, etc. Defiro a penhora sobre a parte ideal pertencente ao

coexecutado João Sebastião Clemente do imóvel indicado (matrícula 28.441 do 2º CRI de Ribeirão Preto) .Nos

termos do artigo 659, parágrafo 4º e 5º do Código de Processo Civil, lavre-se o respectivo Termo, ficando o

executado desde já nomeado depositário, o qual deverá ser intimado pessoalmente, ou através de seu respectivo

advogado, acerca desta nomeação, bem como do prazo legal para opor embargos, se o caso. Em seguida, expeça-

se mandado para registro da penhora e avaliação do bem e intimação do conjuge, se casado for. 

 

0001048-31.2002.403.6102 (2002.61.02.001048-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA

PERRONI) X JOSE VASCONCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP075480 - JOSE VASCONCELOS E

SP049022 - ANTONIO EUSEDICE DE LUCENA)

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos pressupostos do art.

535 do Código de Processo Civil.Cumpra-se, imediatamente, a decisão do agravo de instrumento nº

2006.03.00.116965-8 (fls. 259), remetendo-se os autos ao SEDI para exclusão dos sócios do polo passivo desta

execução.Intimem-se.

 

0004244-33.2007.403.6102 (2007.61.02.004244-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO

CATAPANI) X DPST - EMPREEITEIRA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X JOSE RENATO

DA SILVA(SP165905 - RANGEL ESTEVES FURLAN)

Primeiramente, intime-se o subscritor da exceção de pré-executividade (fls. 140/144) para regularizar sua

representação processual, apresentando cópia do contrato social da empresa, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a

determinação supra, manifeste-se a Fazenda Nacional, no mesmo prazo, sobre a exceção de pré-

executividade.Após, voltem conclusos.

 

CAUTELAR FISCAL

0001888-60.2010.403.6102 (2010.61.02.001888-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 697 - MARIA STELLA

MICHELET DE O PEREGRINO) X TARGET COM/ E DISTRIBUICAO DE SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA X DANIEL GEROLAMO ALVES(MG073737 - WILSON SILVA PINTO) X

CLAUDEMIR GEROLAMO ALVES(MG094730 - MARCIO RODRIGUES DE SOUZA)

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Outrossim, tendo em vista a notícia da

propositura de Agravo de Instrumento no E. TRF da 3ª Região pelo(a) exequente e, não havendo conhecimento

por este Juízo sobre os efeitos do referido agravo, prossiga-se com a presente execução. Assim, cumpra-se o
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determinado na decisão de fls. 1331, remetendo-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se, com

prioridade.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2295

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005478-07.2009.403.6126 (2009.61.26.005478-5) - CATARINA KOSTER(SP161118 - MARIA CRISTINA DE

CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO

CHEKER BURIHAN) X APARECIDA DE FATIMA PEREIRA(SP162677 - MILTON MODESTO DE SOUSA)

X MARCIO PEREIRA KOSTER(SP069480 - ELIAS MODESTO DE OLIVEIRA E SP162677 - MILTON

MODESTO DE SOUSA)

Dê-se ciência às partes acerca da designação do dia 24/04/2013, às 16:00 horas para a oitiva da corré Aparecida de

Fátima Pereira perante o Juízo Deprecado da Primeira Vara Judicial da Comarca de Mongaguá-SP.Int.

 

0005403-60.2012.403.6126 - ALTAMIRA MARIA TEIXEIRA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a prova pericial requerida pelo autor e para tanto, nomeio a Dra.FABIANA IGLESIAS DE CARVALHO

para a realização da perícia médica, a realizar-se nas dependências do Juizado Especial Federal, localizado na

Avenida Pereira Barreto, 1299, no dia 03/06/2013, às 11h30min.Fixo os honorários periciais em R$234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a secretaria providenciar a nomeação do referido

perito junto ao Sistema Assistência Judiciária Gratuita-AJG, objetivando a requisição de pagamento, nos termos

do artigo 3o da Resolução CJF no.558/2007. Aprovo os quesitos formulados pelo INSS às fls.107/108, bem como

o assistente técnico nomeado pelo autor. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo

de 10 (dez) dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Faculto ao autor a formulação de

quesitos no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se com urgência o autor que deverá apresentar na data designada todos

os exames e laudos médicos que estejam em seu poder.Int. 

 

0006649-91.2012.403.6126 - SERGIO THEODORO(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a prova pericial requerida pelo autor e para tanto, nomeio a Dra.FABIANA IGLESIAS DE CARVALHO

para a realização da perícia médica, a realizar-se nas dependências do Juizado Especial Federal, localizado na

Avenida Pereira Barreto, 1299, no dia 03/06/2013, às 11h00n.Fixo os honorários periciais em R$234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a secretaria providenciar a nomeação do referido perito junto ao

Sistema Assistência Judiciária Gratuita-AJG, objetivando a requisição de pagamento, nos termos do artigo 3o da

Resolução CJF no.558/2007. Aprovo os quesitos formulados pelo INSS às fls.93/94. Faculto ao autor a

formulação de quesitos no prazo de 10 (dez) dias.0,10 Intime-se com urgência o autor que deverá apresentar na

data designada todos os exames e laudos médicos que estejam em seu poder.Int. 

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR 
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BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4483

 

ACAO PENAL

0004680-80.2008.403.6126 (2008.61.26.004680-2) - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO LUIZ

PEREZ(SP091070 - JOSE DE MELLO)

Vistos em Inspeção.I- Mantenho o despacho de fls.238, devendo, a parte interessada fornecer os meios para a

localização da testemunha que arrolou nos autos.II- Outrossim, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória nº

09/2012.III- Intime-se.

 

0016289-89.2008.403.6181 (2008.61.81.016289-1) - JUSTICA PUBLICA X SOELI DE SOUZA FARIA X

HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO

VALTER GARCIA ESPERANÇA)

Vistos em Inspeção.Apresente, a Defesa, Memoriais Finais no prazo legal.

 

0016300-21.2008.403.6181 (2008.61.81.016300-7) - JUSTICA PUBLICA X ORANDIR PEREIRA DE

ALMEIDA X HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E

SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA ESPERANÇA) X HEITOR VALTER PAVIANI

Vistos em Inspeção.Apresente, a Defesa, Memoriais Finais no prazo legal.

 

 

Expediente Nº 4484

 

ACAO PENAL

0016329-71.2008.403.6181 (2008.61.81.016329-9) - JUSTICA PUBLICA X IVANILDE DE GODOI

POSITELLI X HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E

SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA ESPERANÇA) X HEITOR VALTER PAVIANI

Heitor Valter Paviani Junior (qualificado nos autos) foi denunciado pela prática de delito capitulado no art. 171,

3o, do Código Penal, porque no período de 10.07.2007 a 07.2008, o denunciado manteve em erro o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, causando prejuízo e obtendo vantagem indevida para si e para outrem,

consistente na concessão fraudulenta do benefício por idade NB 41/144.274.186-1, em favor de Ivanilde de Godoi

Positelli, ao inserir vínculo empregatício sabidamente falso na carteira profissional da segurada, com o fim de

obter o benefício previdenciário sem preencher os requisitos legais. Consta da denúncia que a segurada solicitou

auxílio ao denunciado, mediante o pagamento de três primeiras parcelas do benefício, no valor total de R$

1.500,00. A denúncia foi recebida em 01.03.2012. O réu foi citado e ofereceu defesa preliminar às fls. 378/387 e

428/445. O processo foi suspenso em relação ao réu Heitor Valter Paviani (pai) em 29/11/2012 - fls. 567, por não

ter sido encontrado para a citação.Na instrução, foram ouvidas cinco testemunhas de acusação - fls. 503, 504, 505,

540, 541 e 568, e duas de defesa - fls. 569/572. O réu foi interrogado às fls. 570/572.Na fase do art. 402 do

Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal e defesa nada requereram.Em suas alegações finais, o

Parquet Federal pleiteou a condenação nos termos da denúncia, requerendo a aplicação da pena-base acima do

mínimo legal. A defesa, por sua vez, pleiteou a absolvição, em razão de insuficiência de provas que fundamentam

o pedido de condenação, inclusive indica o pagamento integral do débito, no valor de R$ 8.975,96 - fls. 591.É o

relatório. Decido.Encontram-se presentes os elementos do devido processo legal, não havendo prejuízos aos

ditames constitucionais.O réu foi denunciado pela prática de delito capitulado no art. 171, 3o, do Código Penal.A

materialidade do delito de estelionato (art. 171, 3º, CP) é inconteste, diante da apuração administrativa da fraude

perpetrada, juntada aos presentes autos, onde apurou-se os valores indevidamente recebidos, bem como a

inexistência dos requisitos legais para o deferimento do benefício por parte da segurada Ivanilde de Godoi

Positelli, ante a ausência de vínculo empregatício com a empresa Constanta Eletrotécnica S/A, no período de

26.06.1963 a 27.05.1969 (72 contribuições), descrito na CTPS n. 26583, série 128, inserido fraudulentamente.

Apurou-se o prejuízo para o INSS em R$ 8.975,96, devidamente ressarcido às fls. 354/357 pela própria

segurada.Quanto à autoria do delito, as provas colhidas em juízo esclarecem que o réu concorreu para o crime de

estelionato contra o INSS com vontade livre e consciente. A testemunha Ivanilde, ouvida às fls. 570/572,

esclareceu que fez o primeiro contato com o réu Heitor Paviani (pai) nas dependências do Clube Aramaçãn de

Santo André, de onde eram sócios. Alegou que nunca trabalhou na empresa Constanta Eletrotécnica S/A. Após o

deferimento do benefício previdenciário e o pagamento de R$ 1.500,00 pelos serviços prestados, a depoente
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percebeu que havia adulteração em sua carteira profissional, quando da sua devolução pelos acusados. Seu filho,

que era conhecido dos réus, juntamente com o marido da depoente, foram até o escritório dos réus tirar satisfações

sobre a adulteração constatada e pediram que o erro fosse corrigido, deixando a carteira profissional no escritório

deles.No mais, o réu foi o procurador da segurada perante o INSS - fls. 02 dos autos apensos, protocolando todos

os documentos necessários, inclusive a carteira de trabalho com a falsa anotação, para a obtenção de benefício

previdenciário.Conforme apurado administrativamente - fls. 26/27 dos autos apensos, o réu utilizou-se do mesmo

vínculo empregatício fraudulento (Constanta Eletrotécnica S/A, sucedida pela Philips do Brasil S/A) em dezenas

de outros benefícios de aposentadoria por idade, relacionados às fls. 30/31, no total de 46 benefícios - fls. 90, item

6, nos quais ele sempre figurou como procurador do segurado.Outrossim, o réu, juntamente com seu pai, réu

foragido da Justiça, mantinham juntos um escritório localizado na rua Porto Carrero n. 833, bairro Campestre, em

Santo André/SP, fls. 16, dos autos principais (indicado para correspondência do INSS), onde centralizavam as

atividades de serviços especializados em obtenção de benefícios previdenciários. O cartão de apresentação de fls.

47 apenso I indica Advocacia Paviani, cujo apresentado é Heitor Paviani Junior, o réu.Neste mesmo local, a

Polícia Federal procedeu busca e apreensão de documentos - fls. 196 e 228, onde foram apreendidos alguns

documentos destinados à obtenção de benefícios previdenciários - fls. 61 dos autos apensos.Neste contexto

descrito, vê-se, estreme de dúvidas, que o réu tinha conhecimento técnico para proceder aos pedidos de benefícios

perante o INSS e não era um simples auxiliar de escritório e entregador de documentos no balcão do INSS, pois o

pai do acusado era aposentado e não advogado, enquanto que o acusado Paviani Júnior apresentava-se como

advogado - fls. 47 do apenso I, sendo apenas bacharel em Direito, conforme informado em seu próprio

interrogatório - fls. 570/572. Apesar de ter imputado toda a culpa ao seu pai, as provas indicam a participação

efetiva do acusado Paviani Júnior na consumação do estelionato contra o INSS.Concluo, pois, no sentido de que

os fatos trazidos a juízo são típicos e antijurídicos, encontrando-se provada, nos autos, a materialidade e a conduta

do acusado, bem como a consciência do risco da conduta perpetrada, e ausentes quaisquer excludentes da

tipicidade ou da ilicitude, sendo, portanto, procedente a pretensão punitiva estatal.Constato, portanto, o dolo

específico no comportamento do réu, no ensejo de obter uma vantagem ilícita perante o INSS.O delito é claro e de

fácil compreensão, inclusive pelo acusado, que sabia exatamente o que fazia. Apesar das alegações de exclusão de

culpa, nenhuma prova robusta foi trazida aos autos nesse sentido.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A

DENÚNCIA e CONDENO o réu Heitor Valter Paviani Junior, pelo crime previsto no artigo 171, 3º, do Código

Penal.Passo à dosimetria das penas.Ao réu, ainda que inexistindo condenação penal anterior aos fatos, por ser

primário e de bons antecedentes, mas considerando as demais condições e razões de reprovação e prevenção

delitiva indicadas no art. 59 do CP, principalmente: 1) pela culpabilidade, diante do fato do acusado ser bacharel

em Direito, com excelente grau de instrução, o que lhe proporcionou maiores oportunidades de sucesso na vida,

em contraste com a prática de crime contra o combalido caixa público do INSS; 2) pela conduta social, induzindo

a vítima segurada a erro pelo grau de confiança desenvolvido no convício social no clube recreativo (Clube

Aramaçan) e por pessoa que se apresentava como advogado; 3) os motivos e conseqüências do crime, embora

típicos do estelionato, mas delineados pelo lucro fácil e sem causa, assim como pelo desprezo pelas instituições

públicas, principalmente com relação à Ordem dos Advogados do Brasil, ao utilizar o relevante e indispensável

múnus público de advogado para enganar e captar clientes; Fixo a pena-base acima do mínimo legal, ou seja, em

03 (três) anos de reclusão e a 60 (sessenta) dias-multa.Inexistem agravantes ou atenuantes (o pagamento dos

valores recebidos foram devolvidos pela própria segurada), seja da parte especial, seja da parte geral do CP. Não

existem causas de diminuição da pena. Contudo, existindo a causa de aumento de pena em 1/3 (um terço), prevista

no artigo 171, 3º, do Código Penal, fixo a pena em 04 (quatro) anos de reclusão, e 80 (oitenta) dias-multa,

tornando-a definitiva.Há nos autos robusta referência acerca da situação econômica-pessoal do condenado (renda

mensal de R$ 1.200,00 em 2011 - fls. 237 - e recebimento de R$ 1.500,00 por benefício, havendo indicação de

mais de cem de fraudes apuradas até 2011 - fls. 203/207), fixo o valor unitário do dia-multa acima do mínimo

legal, a saber, um salário mínimo vigente ao tempo dos fatos (07.2007), atualizados monetariamente, na forma do

2º do art. 49 do CP, sendo que a liquidação da pena de multa deverá se realizar em fase de execução.Por sua vez,

ante ao acima exposto, e presentes os requisitos do art. 44 e seguintes do CP (com a redação dada pela Lei

9.714/98), SUBSTITUO AS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE acima definidas por duas penas restritivas

de direito, sendo a primeira com duração de 04 (quatro) anos, observada a detração penal do tempo em que o

condenado cumpriu prisão provisória. Dessa forma, durante esse período, sob pena de revogação dessa

substituição (art. 44, 4º, do CP), o condenado deve prestar serviços para entidade de assistência social cadastrada

na Vara de Execuções Penais. Também, o condenado deverá pagar uma prestação pecuniária única de 50

(cinquenta) salários mínimos vigente nesta data, destinada ao INSS, nos termos e condições expressas no artigo

45, 1º, do Código Penal, podendo ser parcelada, a critério do Juízo das Execuções Penais.Na eventualidade de

revogação dessa substituição, o condenado deve iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime

semi-aberto, sob as condições gerais obrigatórias e outras a critério do Juízo das Execuções. O condenado arcará

com as custas do processo e tem o direito de apelar em liberdade. Transitado em julgado, lance-se o nome do

condenado no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para proceder a suspensão dos direitos

políticos (art. 15, III, da Constituição Federal) enquanto durar os efeitos da pena. Desmembrem-se os autos em
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relação ao acusado Heitor Paviani (pai), com cópias integrais e para prosseguimento em separado, diante da

citação por edital e do julgamento deste, distribuindo-o a este mesmo Juízo (artigo 80 CPP).P.R.I.

 

 

Expediente Nº 4485

 

ACAO PENAL

0007064-89.2001.403.6181 (2001.61.81.007064-3) - JUSTICA PUBLICA X AUGUSTO FLAVIO DE

BARROS(SP234527 - DANIEL JORGE PEDREIRO)

Vistos.I- Em razão do trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos, lance-se o nome do Réu no rol dos

culpados.II- Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do termo de autuação, anotando-se que o Réu foi

sentenciado e condenado, assim como para as demais anotações que se fizerem necessárias.III- Oficie-se ao

IIRGD e à DPF, nos termos do item 21.1 do Provimento 18/95 da CGJF.IV- Arbitro os honorários devidos ao

Defensor Dativo Dr. Daniel Jorge Pedreiro - OAB/SP 234.527 em R$507,17 (Quinhentos e sete reais e dezessete

centavos).V- Expeça-se Solicitação de Pagamento.VI- Outrossim, trata-se de execução de sentença condenatória

prolatada nos presentes autos que condenou o réu AUGUSTO FLÁVIO DE BARROS a pena privativa de

liberdade a ser executada em regime inicial semi-aberto (fls.526/533).VII- A sentença condenatória transitou em

julgado em 20/01/2013 (fls.590).VIII- Nos termos do artigo 105, da Lei nº 7.210/1984, o cumprimento da sanção

privativa de liberdade decorrente de sentença condenatória transitada em julgado pressupõe o prévio

encarceramento dos condenados, antes da expedição da devida guia de execução da pena, sendo necessário,

portanto, a expedição e o devido cumprimento de mandado de prisão.IX- Em razão disso, determino a expedição

de Ofício à Secretaria de Administração Penitenciária - SAP solicitando vaga no sistema semi-aberto.X- Com a

vinda das informações, expeça-se MANDADO DE PRISÃO a ser imediatamente cumprido em face de

AUGUSTO FLÁVIO DE BARROS, devendo, após o devido cumprimento, ser expedida guia de recolhimento,

nos termos do artigo 105 da Lei nº 7.210/1984, com remessa ao Juízo da 1ª Vara desta Subseção judiciária

Federal.XI- Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4486

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005220-70.2004.403.6126 (2004.61.26.005220-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE ALBANO FELIPE VIEIRA

Vistos em inspeção.Manifeste-se o Exequente, requerendo o quê de direito, no prazo de dez dias. No silêncio

remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento até ulterior provocação. Intime-se.

 

0007902-51.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

OTC COMPONENTES ELETRONICOS LTDA X ODAIR TADEU CANIATO X RANEY JESUS CANIATO

Vistos.Em razão das diligências encetadas pela Exequente no sentido de localizar bens de propriedade do

Executado, de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas, determino que se proceda à penhora eletrônica,

mediante o sistema BACEN/JUD do(s) Executado(s).Após a juntada do detalhamento de ordem judicial de

bloqueio de valores, abra-se vista ao exequente para requerer o que de direito. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado, até ulterior provocação da parte interessada. Sem prejuízo, expeça-se o necessário para

intimação dos executados em caso de eventual penhora de ativos financeiros.

 

0007910-28.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X TEST FIRE SERVICOS E EQUIPAMENTOS

LTDA - EPP(SP257502 - RENATA DO VAL) X ALBERTO LUIZ PEREIRA X EDUARDO JOSE SILVEIRA

GONCALVES

Promova a requerente de fls.201/205 a regularização de sua representação, apresentando instrumento de

procuração, diante da revogação apresentada às fls.187.Prazo de 10 dias.Após apreciarei o pedido formulado às

fls.201/205.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007234-95.2002.403.6126 (2002.61.26.007234-3) - FREITAS & SPINOLA LTDA(SP138568 - ANTONIO

LUIZ TOZATTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. CARLOS SHIRO

TAKAHASHI)
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Vistos em inspeção. Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal,

permanecendo os autos em secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0007235-80.2002.403.6126 (2002.61.26.007235-5) - BRACELI VEICULOS E SERVICOS LTDA(SP138568 -

ANTONIO LUIZ TOZATTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(SP046355 -

CARLOS SHIRO TAKAHASHI)

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em

secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0003853-11.2004.403.6126 (2004.61.26.003853-8) - ANTONIO PASSOS DE ARAUJO(SP203269 - HAYLTON

MASCARO FILHO E SP179138 - EMERSON GOMES) X CHEFE DA AGENCIA/UNIDADE DE

ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL DA AG SANTO ANDRE DO INSS

Nos termos da Portaria nº 10/2011 desta Vara Federal, ciência ao impetrante do ofício do INSS informando o

cumprimento da determinação judicial.Após, retornem os autos ao arquivo, como anterioremente determinado. 

 

0002481-90.2005.403.6126 (2005.61.26.002481-7) - LUCIO EUSTAQUIO DE ANDRADE(SP169649 -

CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE -

SP(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

Vistos em inspeção. Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal,

permanecendo os autos em secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0014414-36.2008.403.6100 (2008.61.00.014414-9) - DORIVAL CAVALHEIRO X JOSE HUMBERTO

RIZZOTTI(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Homologo os cálculos de folhas 383/389 da contadoria judicial e assim defiro o pedido do impetrante de folhas

393/394, determinado a expedição de ofício à fonte pagadora do pecúlio, observando-se os percentuais apontados

pela Contadoria judicial as folhas 383.Outrossim, expeça-se alvará de levantamento dos valores apurados pela

contadoria em favor dos impetrantes (fls. 383), convertendo-se em renda o saldo residual em favor da União.

Após, cumpridas todas as determinações, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0006069-66.2009.403.6126 (2009.61.26.006069-4) - EXPEDITO PEREIRA MORAO(SP206941 - EDIMAR

HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira o interessado o quê de direito, no prazo de dez dias, no silêncio,

retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0003781-92.2010.403.6100 (2010.61.00.003781-9) - ADEMIR VIEIRA RIBEIRO(SP167194 - FLÁVIO LUÍS

PETRI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em inspeção. Ciência as partes do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se as mesmas sobre

os novos cálculos apresentados, requerendo o quê de direito, no prazo de dez dias.Intimem-se.

 

0001799-62.2010.403.6126 - ADAILTO HONORIO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em inspeção. Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal,

permanecendo os autos em secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0011872-17.2011.403.6140 - RUTH MIGUEL DOS SANTOS(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X

SUPERINTENDENTE MINIST TRABALHO SANTO ANDRE-AG REGIONAL MAUA-SP

Vistos em inspeção. Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal,

permanecendo os autos em secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0000715-55.2012.403.6126 - JOSE CARLOS ESQUARCINI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP
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Encaminhem-se cópia do acórdão proferido à autoridade coatora para providências cabíveis para seu efetivo

cumprimento.Após, remetam-se os autos ao arquivo, como anteriormente determinado.Intime-se.

 

0001869-11.2012.403.6126 - JOSE AUGUSTO GONCALVES DO COUTO(SP173437 - MÔNICA FREITAS

DOS SANTOS E SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X GERENTE DA AGENCIA DA

PREVIDENCIA SOCIAL EM SANTO ANDRE - SP

Nos termos da Portaria nº 10/2011 desta Vara Federal, ciência ao impetrante do desarquivamento dos

autos.Requeira o interessado o quê de direito, no prazo de dez dias, no silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0001998-16.2012.403.6126 - ELZA DA CONCEICAO THOMAZ PINTO(SP162937 - LUCIANO GONCALVIS

STIVAL) X GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRE- GEXSTA

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em

secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0002278-84.2012.403.6126 - DIRCEU FELIX(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em inspeção.Defiro a devolução de prazo requerida as folhas 154.Aguarde-se em secretaria, pelo prazo de

cinco dias.Após, arquivem-se os autos como anteriormente determinado.Intime-se.

 

0003775-36.2012.403.6126 - JOSE ANTONIO DE CAMPOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em

secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0004050-82.2012.403.6126 - BRUNO RANIELY GONCALVES SANTOS(SP264959 - LAERCIO

APARECIDO TERUYA JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE ENG, ARQ E AGRON DO EST

DE SP - CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES)

Vistos em inspeção. Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal,

permanecendo os autos em secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0005778-61.2012.403.6126 - DATAGRAPHICS TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA(PB013308 -

ANTONIO CARLOS ACIOLY FILHO E DF037249 - SUELEN FAGUNDES DE SA DELDUQUE) X

PREGOEIRO OFICIAL DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC X FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Promova a impetrante a regularização da exordial com a adequação do nome empresarial de acordo com os

documentos juntados às fls 27/31, bem como, promova a integração da empresa vencedora do certame no pólo

passivo da presente demanda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Remetam-se os autos ao SEDI para

retificação do termo de autuação para inclusão da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC no pólo

passivo da presente demanda, conforme requerido às fls 456.Intimem-se.Santo 

 

0006141-48.2012.403.6126 - JOSE CICERO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Constato no exame da petição inicial, a ausência das fls 5 até 7, em que pese não existir dissolução de

continuidade na numeração dos autos.Dessa forma, promova a impetrante a apresentação de referidas folhas ou

ratifique a exordial tal como apresentada.Prazo: 10 (dez) dias.No silêncio, tornem-me os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0003049-20.2012.403.6140 - ALCOOL MORENO LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MAUA-SP

INFORMAÇÃO.:INFORMO à Vossa Excelência que, nesta data, constatei incorreção no texto remetido a

publicação no Diário Eletrônico da Justiça.Assim informado, sumeto o presente expediente à apreciação e

pemaneço no aguardo de ulterior deliberação de Vossa Excelência.CONCLUSÃO.:Vistos. Em virtude da

informação supra, republique-se a decisão de fls 77.Após, tornem-me os autos conclusos para sentença.Publique-

se.REPUBLICAÇÃO DA DECISÃO DE FLS 77.:O artigo 7º., inciso III, da Lei n. 12.016/09, autoriza o juiz

conceder a medida liminar quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da

medida pretendida pela parte. Contudo, os fundamentos trazidos pela impetrante não demonstram a relevância do

fundamento tendo em vista que o ato impugnado é baseado em texto de lei não declarado inconstitucional pelo
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STF, sendo temerário em juízo liminar, analisar a legitimidade do texto normativo quando não estiverem em

discussão direitos e garantias fundamentais. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: Com o

objetivo de conferir à parte interessada a segurança e garantia para o eficaz desenvolvimento e do profícuo

resultado da ação, é indispensável, para o provimento cautelar, a visualização de um dano potencial, um risco que

deve ser obstaculizado incontinenti, ou seja, o direito líquido e certo, através do fumus boni iuris e do periculum

in mora, sob pena de que, enquanto aguarda a parte interessada o trâmite normal da ação, sofrer no seu direito

dano irreparável.(STJ, RESP 494.490, Primeira Turma, DJU 02/06/2003, Min. JOSÉ DELGADO).Ante o

exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.Sem prejuízo, requisite-se as informações da autoridade coatora,

com prazo de resposta em 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público

Federal.Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0000537-72.2013.403.6126 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CAETANO DO SUL(SP103012 - MARCIA

APARECIDA A HILDEBRAND) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CENTRO - SAO

CAETANO DO SUL

Vistos.Fls. 461/462. Mantenho a decisão de folhas 422/438 por seus próprios fundamentos.Intime-se.

 

0001072-98.2013.403.6126 - SHOPPING CENTER SANTO ANDRE LTDA(SP267102 - DANILO

COLLAVINI COELHO E SP286466 - BRUNA NOGUEIRA CUNSOLO E SP315429 - RENATO CAMEIRAO)

X CHEFE SERV ORIENT E ANALISE TRIB DELEG REC FED BRASIL SANTO ANDRE - SP

Vistos em sentença.Trata-se de ação de mandado de segurança com o objetivo de obter ordem judicial para que se

dê prosseguimento ao julgamento da Manifestação de Inconformidade apresentada pela Impetrante, remetendo-se

a defesa apresentada à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em SP1, conforme prevê o artigo 74,

9º, da Lei n. 9.430/1996 e artigo 77, parágrafo 2º da Instrução Normativa nº 1.300/2012, determinando-se, por

conseqüência, a suspensão da exigibilidade do crédito, nos moldes do artigo 151, III, do Código Tributário

Nacional, até julgamento final da manifestação de inconformidade apresentada. - fls. 07. Devidamente intimada, a

D. Autoridade prestou as informações.Fundamento e decido.A Impetrante busca atacar o ato que deu ensejo à

compensação de ofício, para questioná-la no mérito da decisão descrita pela Administração, e dessa forma,

questionar o próprio débito cobrado, com a suspensão da exigibilidade da exação até que as questões impugnadas

nos presentes autos sejam solucionadas no âmbito administrativo, com a efetiva análise da manifestação de

inconformidade de compensação de ofício, assim como os recursos administrativos inerentes.Todavia, verifico

que em relação ao presente processo administrativo, a Impetrante, devidamente intimada a manifestar-se sobre a

compensação de ofício procedida pela Receita Federal às fls. 280, em 15.06.2007, quedou-se inerte, induzindo a

D. Autoridade a aplicar o artigo n.61, 2º ,da IN/SRF n. 900/2008, ou seja, homologação pela concordância tácita

da compensação de ofício. Em decorrência da compensação de ofício, a Impetrante foi autorizada a compensar o

saldo remanescente em seu favor, conforme extrato de fls. 281, assim procedendo no período de 18.05.2007 a

24.03.2008 - fls. 291/342.Portanto, em 15.06.2007, a Impetrante teve ciência inequívoca da decisão sobre a

compensação de ofício. Assim, quando da propositura da presente demanda, em 05.03.2013, já havia ocorrido o

transcurso superior aos 120 (cento e vinte) dias da ciência do ato impugnado, uma vez que a compensação de

ofício deu-se em 15.06.2007 - fls. 280.Ressalte-se que a impetrante foi intimada a pagar os débitos decorrentes da

compensação de ofício em 05.09.2012 - fls. 357, data que não se pode utilizar para justificar a propositura desta

demanda, eis que o artigo 23 da lei do mandado de segurança determina o início do prazo decandencial a partir da

intimação do ato que gerou o direito questionado:Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-

se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.Ante o exposto,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil c.c art. 23 da lei n. 12.016/09. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do S.T.F.). Custas,

na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se,

registre-se e intime-se. Nada mais.

 

0001323-19.2013.403.6126 - SANDRA SILVA SANTOS MENESES(SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO

E SP237531 - FERNANDA SANCHES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos.Notifique-se a autoridade coatora para apresentar suas informações no prazo de dez dias.Após apreciarei o

pedido de liminar.Intime-se.

 

0001373-45.2013.403.6126 - GILBERTO CARLOS MOREIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENCIA EXECUTIVA INSS - SANTO ANDRE

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no

prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS

para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal.Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.
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0001443-62.2013.403.6126 - LUCIANO ALVES DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no

prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS

para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal.Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0001444-47.2013.403.6126 - OSVALDO PAULINO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no

prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS

para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal.Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0001445-32.2013.403.6126 - MAURO GALVAO DE BRITO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no

prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS

para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal.Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0001447-02.2013.403.6126 - EDGAR VICENTE DE SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no

prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS

para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal.Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0001544-02.2013.403.6126 - ELIAS DE OLIVEIRA RATSBONE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se informações à autoridade coatora, a serem prestadas no

prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS

para que, querendo, ingresse no feito ( Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, II).Após, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal.Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0001562-23.2013.403.6126 - ALEXANDRE BUZAID NETO(SP202564 - EDILENE ADRIANA

ZANONBUZAID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.FUNDAMENTO e DECIDO.INDEFIRO A LIMINAR

pleiteada, eis que não verifico a alegada urgência, considerando que o benefício requerido na esfera administrativa

já foi analisado e indeferido no prazo legal.Ademais, o deferimento imediato, ainda que em sede liminar, como

pleiteado pela impetrante esgota o objeto da ação, ficando a análise do mérito a ser valorada por ocasião da

sentença.Sem prejuízo, promova o impetrante a juntada de cópia da última Declaração de Imposto de Renda

Pessoa Física que foi apresentado à Receita Federal do Brasil, para avaliação do estado de miserabilidade alegado

pelo impetrante ou promova a regularização das custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de extinção da

ação. Intimem-se.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0001607-27.2013.403.6126 - TATIANA ANRY KUNIYOSHI(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X

NAO CONSTA

Vistos em inspeção.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Preliminarmente, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal, para manifestação, após, voltem-me os autos conclusos.Intime-se.
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Expediente Nº 4487

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007632-27.2011.403.6126 - ANA MARIA PEREIRA DE FARIAS - INCAPAZ X ANA CRISTINA PEREIRA

DE FARIAS(SP162937 - LUCIANO GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção. Ciência a(o) autor(a) da perícia médica designada para o dia 13/05/2013, às 13:30h, a ser

realizada pelo perito de confiança deste Juízo, Dr. Luiz Soares da Costa, o qual nomeio neste ato.Fica o Senhor

perito ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.

146, do CPC, sob pena de aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do CPC.O(A) Autor(a)

deverá comparecer à Justiça Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto, n.º 1299 - Piso

Térreo - Vila Gilda - Santo André, telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação, CTPS (todas que

possuir) e exames, receitas e outros documentos que julgar importantes para a conclusão da perícia médica. Int. 

 

0003641-09.2012.403.6126 - ELISANGELA APARECIDA MARCHETTI NAJAR(SP262357 - DEZIDERIO

SANTOS DA MATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Determino a prova pericial que será realizada pelos peritos credenciados ao sistema da

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, facultando às partes, no prazo de cinco dias, formularem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.Ciência a(o) autor(a) da perícia médica designada para o dia 17/06/2013, às

09h10min, a ser realizada pela perita de confiança deste Juízo, Dra. Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio

neste ato.Fica a Senhora perita ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do

CPC.O(A) Autor(a) deverá comparecer à Justiça Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto,

n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André, telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação,

CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros documentos que julgar importantes para a conclusão da

perícia médica. Arbitro os honorários provisórios em R$234,80, nos termos da Resolução 558 do CJF, de 22 de

maio de 2007.Int. 

 

0005296-16.2012.403.6126 - NARCISA PENHA MARQUE DOS SANTOS(SP159750 - BEATRIZ D AMATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Converto o julgamento em diligência.Não verifiquei direito incontroverso neste

momento processual, dependendo, pois, do cotejo de outras provas produzidas durante o processo para a segura

conclusão do direito buscado.Em conclusão, estando ausentes os pressupostos necessários à concessão da medida

buscada, mantenho a decisão de fls 177 e indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Por entender indispensável

para aclaramento da discussão sub judice, determino a realização de prova técnica, como prova do Juízo. Nomeio

como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a.), FERNANDA AWADA CAMPANELLA - CRM n. 113.164, que deverá

apresentar o seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias, ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da

Tabela II do Anexo I da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do

artigo 3º da referida Resolução, imediatamente após a apresentação do laudo.Oportunamente, solicite-se o

pagamento.Defiro a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, nos

termos do disposto no parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC.Intime-se pessoalmente o(a) perito(a) acerca de sua

nomeação nos autos e do prazo de 20 dias para comunicação deste Juízo da data designada para realização da

perícia (para as providências cabíveis para intimação da autora), bem como do prazo para apresentação de seu

laudo, o qual começará a fluir da data do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Outrossim, em

relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único do

CPC.Desde já, o Juízo apresenta seus quesitos a serem respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial: 1- O

periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão?2- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o(a), incapacita para o

exercício da atividade que lhe garanta a subsistência?3- Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para exercício de outra atividade?4- Caso o (a)

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data ou o mês ou ano do início da incapacidade?5-

Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data ou mês ou ano do início da doença?6-

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) sob o ponto de vista médico, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Total ou Parcial?7- Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual seria o

prazo necessário para a reavaliação segura para manutenção ou não do benefício por incapacidade temporária?8-

O (a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget(ostaíte deformante), síndrome de imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Deverá o perito judicial responder, ainda, aos quesitos a serem

apresentados, eventualmente, pelas partes, sem prejuízo de outros esclarecimentos que reputar pertinentes.Após a
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apresentação do laudo, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0005611-44.2012.403.6126 - ISABEL CLEIDE CATRASTA(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Por entender indispensável para o aclaramento da discussão sub judice, determino a prova

pericial que será realizada pelos peritos credenciados ao sistema da Assistência Judiciária Gratuita - AJG,

facultando às partes, no prazo de cinco dias, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos.Ciência a(o)

autor(a) da perícia médica designada para o dia 17/06/2013, às 09h10min, a ser realizada pela perita de confiança

deste Juízo, Dra. Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio neste ato.Fica a Senhora perita ciente de que deverá

apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de

aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do CPC.O(A) Autor(a) deverá comparecer à Justiça

Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto, n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André,

telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação, CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros

documentos que julgar importantes para a conclusão da perícia médica. Arbitro os honorários provisórios em

R$234,80, nos termos da Resolução 558 do CJF, de 22 de maio de 2007.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora,

no prazo de 10(dez) dias, a respeito da contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.Int. 

 

0005760-40.2012.403.6126 - ANTONIO RICARDO AFFONSO(SP223924 - AUREO ARNALDO

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Determino a prova pericial que será realizada pelos peritos credenciados ao sistema da

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, facultando às partes, no prazo de cinco dias, formularem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.Ciência a(o) autor(a) da perícia médica designada para o dia 17/06/2013, às

09h10min, a ser realizada pela perita de confiança deste Juízo, Dra. Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio

neste ato.Fica a Senhora perita ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do

CPC.O(A) Autor(a) deverá comparecer à Justiça Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto,

n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André, telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação,

CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros documentos que julgar importantes para a conclusão da

perícia médica. Arbitro os honorários provisórios em R$234,80, nos termos da Resolução 558 do CJF, de 22 de

maio de 2007.Int. 

 

0005764-77.2012.403.6126 - MARCOS WELBI DE ARAUJO(SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Determino a prova pericial que será realizada pelos peritos credenciados ao sistema da

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, facultando às partes, no prazo de cinco dias, formularem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.Ciência a(o) autor(a) da perícia médica designada para o dia 17/06/2013, às

09h10min, a ser realizada pela perita de confiança deste Juízo, Dra. Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio

neste ato.Fica a Senhora perita ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do

CPC.O(A) Autor(a) deverá comparecer à Justiça Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto,

n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André, telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação,

CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros documentos que julgar importantes para a conclusão da

perícia médica. Arbitro os honorários provisórios em R$234,80, nos termos da Resolução 558 do CJF, de 22 de

maio de 2007.Int. 

 

0005770-84.2012.403.6126 - IRENE DUARTE(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Determino a prova pericial que será realizada pelos peritos credenciados ao sistema da

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, facultando às partes, no prazo de cinco dias, formularem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.Ciência a(o) autor(a) da perícia médica designada para o dia 17/06/2013, às

09h10min, a ser realizada pela perita de confiança deste Juízo, Dra. Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio

neste ato.Fica a Senhora perita ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do

CPC.O(A) Autor(a) deverá comparecer à Justiça Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto,

n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André, telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação,

CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros documentos que julgar importantes para a conclusão da

perícia médica. Arbitro os honorários provisórios em R$234,80, nos termos da Resolução 558 do CJF, de 22 de

maio de 2007.Int. 
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0005819-28.2012.403.6126 - MARILEI REGINATO CANTAO(SP274597 - ELAINE GOMES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Determino a prova pericial que será realizada pelos peritos credenciados ao sistema da

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, facultando às partes, no prazo de cinco dias, formularem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.Ciência a(o) autor(a) da perícia médica designada para o dia 17/06/2013, às

09h10min, a ser realizada pela perita de confiança deste Juízo, Dra. Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio

neste ato.Fica a Senhora perita ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do

CPC.O(A) Autor(a) deverá comparecer à Justiça Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto,

n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André, telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação,

CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros documentos que julgar importantes para a conclusão da

perícia médica. Arbitro os honorários provisórios em R$234,80, nos termos da Resolução 558 do CJF, de 22 de

maio de 2007.Int. 

 

0006009-88.2012.403.6126 - JOSE ROBERTO MORGADO(SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA E

SP172654 - ANA CRISTINA ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Determino a prova pericial que será realizada pelos peritos credenciados ao sistema da

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, facultando às partes, no prazo de cinco dias, formularem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.Ciência a(o) autor(a) da perícia médica designada para o dia 17/06/2013, às

09h10min, a ser realizada pela perita de confiança deste Juízo, Dra. Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio

neste ato.Fica a Senhora perita ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do

CPC.O(A) Autor(a) deverá comparecer à Justiça Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto,

n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André, telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação,

CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros documentos que julgar importantes para a conclusão da

perícia médica. Arbitro os honorários provisórios em R$234,80, nos termos da Resolução 558 do CJF, de 22 de

maio de 2007.Int. 

 

0006624-78.2012.403.6126 - ADELINO DIAS MASCARENHAS(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Por entender indispensável para aclaramento da discussão sub judice,

determino a realização de prova técnica, como prova do Juízo. Nomeio como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a.),

FERNANDA AWADA CAMPANELLA - CRM n. 113.164, que deverá apresentar o seu laudo no prazo de 30

(trinta) dias, ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução

558/2007, do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução,

imediatamente após a apresentação do laudo.Oportunamente, solicite-se o pagamento.Defiro a indicação de

Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no parágrafo

1º, do artigo 421, do CPC.Intime-se pessoalmente o(a) perito(a) acerca de sua nomeação nos autos e do prazo de

20 dias para comunicação deste Juízo da data designada para realização da perícia (para as providências cabíveis

para intimação da autora), bem como do prazo para apresentação de seu laudo, o qual começará a fluir da data do

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Outrossim, em relação aos assistentes técnicos, estes deverão

observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único do CPC.Desde já, o Juízo apresenta seus quesitos a

serem respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial: 1- O periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão?2-

Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o(a), incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a

subsistência?3- Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação

ou reabilitação para exercício de outra atividade?4- Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível

determinar a data ou o mês ou ano do início da incapacidade?5- Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é

possível determinar a data ou mês ou ano do início da doença?6- Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a)

sob o ponto de vista médico, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou Parcial?7- Caso o(a)

periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual seria o prazo necessário para a reavaliação segura para

manutenção ou não do benefício por incapacidade temporária?8- O (a) periciando(a) está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de

doença de Paget(ostaíte deformante), síndrome de imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por

radiação?Deverá o perito judicial responder, ainda, aos quesitos a serem apresentados, eventualmente, pelas

partes, sem prejuízo de outros esclarecimentos que reputar pertinentes.Esclareço, ainda, que a perícia médica

deverá ser agendada para após a apresentação da contestação do réu, ou após o decurso do prazo, para que não se

alegue cerceamento de defesa. Após a apresentação do laudo, tornem conclusos para nova apreciação da tutela
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antecipada. Intimem-se.INFORMAÇÃOEm referência aos autos n.º 000.6624-78.2012.403.6126Ação Cível de

Procedimento OrdinárioINFORMO que a autora alega ser portadora de esquizofrenia paranóide.INFORMO mais

que, ao proceder o cumprimento da r. determinação de fls 56/57, constatei que a Dra. Fernanda Awada

Campanella, não possui especialidade em psquiatria.Assim informado, promovo os autos à conclusão e

permaneço no aguardo de ulterior deliberação de Vossa ExcelênciaCONCLUSÃO / DESPACHOEm face da

informação supra, estando ausentes os pressupostos necessários à concessão da medida buscada, mantenho a

decisão de fls 29 e indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Nomeio como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a.),

THATIANE FERNANDES DA SILVA - CRM n. 118.943, mantendo no mais a decisão retro, tal como

proferida.Intime-se.

 

0000305-60.2013.403.6126 - CILMARA DE JESUS(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Por entender indispensável para aclaramento da discussão sub judice,

determino a realização de prova técnica, como prova do Juízo. Nomeio como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a.),

FERNANDA AWADA CAMPANELLA - CRM n. 113.164, que deverá apresentar o seu laudo no prazo de 30

(trinta) dias, ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução

558/2007, do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução,

imediatamente após a apresentação do laudo.Oportunamente, solicite-se o pagamento.Defiro a indicação de

Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no parágrafo

1º, do artigo 421, do CPC.Intime-se pessoalmente o(a) perito(a) acerca de sua nomeação nos autos e do prazo de

20 dias para comunicação deste Juízo da data designada para realização da perícia (para as providências cabíveis

para intimação da autora), bem como do prazo para apresentação de seu laudo, o qual começará a fluir da data do

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Outrossim, em relação aos assistentes técnicos, estes deverão

observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único do CPC.Desde já, o Juízo apresenta seus quesitos a

serem respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial: 1- O periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão?2-

Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o(a), incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a

subsistência?3- Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação

ou reabilitação para exercício de outra atividade?4- Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível

determinar a data ou o mês ou ano do início da incapacidade?5- Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é

possível determinar a data ou mês ou ano do início da doença?6- Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a)

sob o ponto de vista médico, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou Parcial?7- Caso o(a)

periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual seria o prazo necessário para a reavaliação segura para

manutenção ou não do benefício por incapacidade temporária?8- O (a) periciando(a) está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de

doença de Paget(ostaíte deformante), síndrome de imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por

radiação?Deverá o perito judicial responder, ainda, aos quesitos a serem apresentados, eventualmente, pelas

partes, sem prejuízo de outros esclarecimentos que reputar pertinentes.Esclareço, ainda, que a perícia médica

deverá ser agendada para após a apresentação da contestação do réu, ou após o decurso do prazo, para que não se

alegue cerceamento de defesa. Após a apresentação do laudo, tornem conclusos. Intimem-se.INFORMAÇÃOEm

referência aos autos n.º 0000305-60.2013.403.6126Ação Cível de Procedimento OrdinárioINFORMO que a

autora alega ser portadora de severa patologia mental.INFORMO mais que, ao proceder o cumprimento da r.

determinação de fls 81/82, constatei que a Dra. Fernanda Awada Campanella, não possui especialidade em

psquiatria.Assim informado, promovo os autos à conclusão e permaneço no aguardo de ulterior deliberação de

Vossa Excelência. Santo AndréCONCLUSÃO / DESPACHOEm face da informação supra, estando ausentes os

pressupostos necessários à concessão da medida buscada, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Nomeio

como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a.), THATIANE FERNANDES DA SILVA - CRM n. 118.943, mantendo, no

mais, a decisão retro tal como proferida.Intime-se.

 

0000796-67.2013.403.6126 - CLAUDEMIR NAVARRO(SP312140 - RONALDO OLIVEIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Determino a prova pericial que será realizada pelos peritos credenciados ao sistema da

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, facultando às partes, no prazo de cinco dias, formularem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.Ciência a(o) autor(a) da perícia médica designada para o dia 17/06/2013, às

09h10min, a ser realizada pela perita de confiança deste Juízo, Dra. Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio

neste ato.Fica a Senhora perita ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do

CPC.O(A) Autor(a) deverá comparecer à Justiça Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto,

n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André, telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação,

CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros documentos que julgar importantes para a conclusão da
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perícia médica. Arbitro os honorários provisórios em R$234,80, nos termos da Resolução 558 do CJF, de 22 de

maio de 2007.Int. 

 

0000858-10.2013.403.6126 - IZILDA JULIETA BRAGUIM(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção.Determino a prova pericial que será realizada pelos peritos credenciados ao sistema da

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, facultando às partes, no prazo de cinco dias, formularem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.Ciência a(o) autor(a) da perícia médica designada para o dia 17/06/2013, às

09h10min, a ser realizada pela perita de confiança deste Juízo, Dra. Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio

neste ato.Fica a Senhora perita ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do

CPC.O(A) Autor(a) deverá comparecer à Justiça Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto,

n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André, telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação,

CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros documentos que julgar importantes para a conclusão da

perícia médica. Arbitro os honorários provisórios em R$234,80, nos termos da Resolução 558 do CJF, de 22 de

maio de 2007.Int. 

 

 

Expediente Nº 4488

 

EXECUCAO FISCAL

0003050-96.2002.403.6126 (2002.61.26.003050-6) - INSS/FAZENDA(Proc. ANTONIO PEREIRA SUCENA) X

CALES FABRICACAO E MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X PIETRO

EVANGELISTA X MARIO PACILIO(SP118001 - RAUL ALBERTO DOLIVAL NETO)

Vistos em inspeção.Tendo em vista os documentos de fls. 204/205, que denotam o depósito de valores relativos à

dívida inscrita nestes autos, determino a SUSTAÇÃO dos leilões designados em Hasta Pública Unificada.

Comunique-se ao CEHAS. Após, manifeste-se o exequente, requerendo o que de direito, acerca da extinção do

crédito. Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 

JUIZ FEDERAL 

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2614

 

NUNCIACAO DE OBRA NOVA

0002409-61.2013.403.6114 - HAKOR CAPITAL LTDA(SP014184 - LUIZ TZIRULNIK E SP162178 -

LEANDRO CÉSAR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAICARAS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

Vistos, etc.A legitimidade passiva em ação de nunciação de obra nova é do proprietário da obra, ou seja, daquele

que arca com a execução da mesma. No caso em comento, resta evidenciado, pelo contrato das fls.35/49, que o

Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, representado pela Caixa Econômica Federal, adquiriu o terreno onde

ocorrem as obras que alegadamente danificam o imóvel lindeiro. Assim, forçoso concluir que a empresa Caiçaras

Empreendimentos Imobiliários Ltda. somente atua como responsável pela construção do empreendimento

contratado, não detendo legitimidade para ocupar o pólo passivo da demanda. Logo, em com relação àquela,

extingo o feito sem análise do mérito, forte no artigo 267, inciso VI, do CPC.Diante da impossibilidade de

verificar objetivamente os limites dos imóveis envolvidos na questão, e no intuito de acarretar maiores prejuízos

às partes e maiores controvérsias, reservo-me para apreciar o pedido liminar após a apresentação da resposta pela

CEF.Cite-se a CEF, com urgência.Concomitantemente, designo audiência de tentativa de conciliação para o

próxima dia 29/04/2013, às 14 horas e 30 minutos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8472

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002413-98.2013.403.6114 - MARIA ZILMAR ROCHA LEITE(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 23, providencie a parte autora cópia da petição inicial e

sentença dos autos nº 0039427-62.1993.403.6100, que tramitaram perante a 11ª Vara Federal Cível de São Paulo,

para verificação de eventual prevenção.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.Após, voltem

conclusos.

 

 

Expediente Nº 8473

 

MONITORIA

0001148-95.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RICARDO NASCIMENTO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO NASCIMENTO DA

SILVA

Vistos. Compareça a CEF, no prazo de 24 horas, em Secretaria para retirada dos documentos desentranhados,

conforme requerido, mediante recibo nos autos.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0007187-11.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABRICIO ALVES DE CARVALHO

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006369-79.2000.403.6114 (2000.61.14.006369-0) - BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E

COM/(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP146961 - MARCOS JOAQUIM

GONCALVES ALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. NILTON RIBEIRO MARQUES)

Vistos.Dê-se ciência da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira o Réu o que de direito, em 05 (cinco)

dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0005182-26.2006.403.6114 (2006.61.14.005182-2) - SIDNEI NATAL REDONDARO(SP181384 - CRISTIANE

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA

MAGALHAES)

Dê-se ciência às partes da baixa do autos.Nada havendo a ser executado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição, observadas as cautelas legais.Intimem-se.

 

0002606-26.2007.403.6114 (2007.61.14.002606-6) - JOSE DE LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)

Vistos.Diga a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias sobre o cumprimento da decisão, nos termos do artigo 461 do

CPC.Intime-se.
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0003237-62.2010.403.6114 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X HCF AUTO POSTO LTDA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES)

Tendo em vista o certificado transito em julgado da sentença de fls. , requeira o autor o que de direito, em

05(cinco) dias. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as cautelas legais.Intimem-se.

 

0008077-47.2012.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO SAINT GERMAIN(SP278711 - BLANCA PERES

MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Vistos.Intime(m)-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante

devido, no valor de R$ 30.841,59(trinta mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e nove centavos), não

incluindo a multa de 10%, atualizados em abril/2013, conforme cálculos apresentados às fls. 68, em 15 (quinze)

dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC.

 

0000232-27.2013.403.6114 - ADILSON CARLOS GRANANDO X FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA X

JOSE ANTONIO DE PAULA(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Tendo em vista o certificado transito em julgado da sentença de fls. 64, requeira a CEF o que de direito, em

05(cinco) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as cautelas

legais.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000321-50.2013.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL GOLD VILLAGE(SP084871 - ANA MARIA

MOREIRA E SP243536 - MARCELO POMPERMAYER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Vistos.Intime(m)-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante

devido, no valor de R$ 20.784,70(vinte mil, setecentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos), atualizados em

abril/2013, conforme cálculos apresentados às fls. 68, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o

valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005892-70.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ERB ELETRIC RIVETS BRASIL IND/ E COM/ DE COMTATOS ELETRICOS LTDA EPP X JORGE

HENRIQUE JAFET AJAJ X GREGORIO JAFET AJAJ

Vistos. Esclareça a CEF o quanto requerido às fls. 100, eis que consta Auto de Penhora e Depósito às fls. 58,

requerendo o que de direito, no prazo legal.Int. 

 

0006496-31.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NELSON ALEXANDRE CAETANO(SP215124 - ZORAIA FERNANDES BERBER)

Vistos.Intime(m)-se a parte executada, PESSOLMENTE, a providenciar o pagamento do montante devido, no

valor de R$ 60.110,60(sessenta mil, cento e dez reais e sessenta centavos), atualizados em 10/04/2013, conforme

cálculos apresentados às fls. 65, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos

termos do artigo 475, J, caput, do CPC.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006558-81.2005.403.6114 (2005.61.14.006558-0) - ROGERIO MARQUES DE CARVALHO(SP142329 -

MARCIA PIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES

LEITE) X ROGERIO MARQUES DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o cumprimento da obrigação, tendo em

vista a juntada do comprovante do depósito judicial, requerendo o que de direito. Intime-se. 

 

0002123-30.2006.403.6114 (2006.61.14.002123-4) - SANDRA NASCIMENTO RODRIGUES(SP176049 -

VAGNER TAVARES JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA

MAGALHAES) X SANDRA NASCIMENTO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 244: Defiro. Sem prejuízo do despacho de fls. 243, expeça-se o(s) alvará(s) de levantamento do(s) valor

incontroverso - R$ 6.782,52, conforme requerido.Intimem-se. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     204/804



 

0000799-63.2010.403.6114 (2010.61.14.000799-0) - VALDIR OLAVO CRUZ(SP202608 - FABIO VIANA

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X VALDIR OLAVO CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Fls. 115/119: Manifeste-se a Executada - CEF. 

 

0004876-18.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GIZELE APARECIDA TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GIZELE APARECIDA

TEIXEIRA

Vistos.Defiro o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC, com a remessa dos autos ao

arquivo, até nova provocação.Int.

 

0007708-53.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SILVIO RAMALHO ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIO RAMALHO ROCHA

Manifeste-se a(o) Exequente sobre a alegação de acordo, noticiada pela(o) Executada(o), no prazo de 05 (cinco)

dias.

 

 

Expediente Nº 8474

 

ACAO PENAL

0004750-31.2011.403.6114 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER)

X LUIZ ALBERTO DO AMARAL X ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA X FILIPPO DRAGO(SP189444 -

ADRIANO PRETEL LEAL E SP065696 - ANTONIO JOSE FABRIS E SP189444 - ADRIANO PRETEL LEAL

E SP146437 - LEO MEIRELLES DO AMARAL)

VISTOS. Trata-se de ação penal promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra FILIPPO DRAGO,

qualificado nos autos, condenado como incurso no artigo 337-A, incisos I e III do Código Penal (por quatro vezes)

e no artigo 1º, inciso I da Lei 8.137/90 (por três vezes), todos em continuidade delitiva, nos termos do artigo 71 do

Código Penal, a pena de 02 anos, 04 meses e 24 dias e ao pagamento de 12 dias-multa. O Ministério Público

Federal requereu a extinção da punibilidade do condenado, em razão da pena in concreto (fl. 2105). Com efeito,

no presente caso, levando-se em consideração a pena objetivamente fixada e o fato de o condenado ser maior de

setenta anos na data da prolação da sentença, o prazo prescricional a ser considerado será de quatro anos. Assim,

diante da inexistência de recurso interposto pela acusação e do decurso de lapso temporal superior a quatro anos

entre a data da rescisão do parcelamento que suspendeu a prescrição (28/09/2005) e a data do recebimento da

denúncia (21/06/2011), configurada está a hipótese de prescrição retroativa (Súmula 146 do STF). Ante o exposto,

JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado FILIPPO DRAGO, com fundamento nos artigos 107, inciso

IV, 109, inciso IV e 110 e 115, todos do Código Penal. Oportunamente, arquivem-se os autos, após as cautelas de

estilo. P.R.I.C. 

 

0000349-52.2012.403.6114 - JUSTICA PUBLICA X JOSE SEVERINO DE FREITAS(SP271707 - CLAUDETE

DA SILVA GOMES)

SENTENÇA (tipo D)I - RELATÓRIOJOSÉ SEVERINO DE FREITAS, vulgo Tupã, qualificado nos autos, foi

denunciado pelo Ministério Público Federal juntamente com Roberta Rodrigues Stuani da Matta e Rentado

Rodrigues da Silva como incurso nas penas do artigo 171, 3º, c.c. 14, II, ambos do Código Penal, porque teria

tentado obter vantagem indevida, em prejuízo do INSS, mediante apresentação de documentos falsos para

concessão de aposentadoria, conforme pedido protocolizado em 12/09/2003. Denúncia recebida em 21/06/2010

(fl. 275).Antecedentes às fls. 280/289, 312/351 .Defesa preliminar, às fls. 456/462.Na audiência à fl. 490, José

Severino foi considerado revel e os acusados Renato e Roberta aceitaram proposta de suspensão condicional do

processo (fls. 491/493), com desmembramento do feito para José Severino determinado à fl. 500.Testemunha

Dalva Maria Prates da Silva ouvida à fl. 526.Após diligências na fase do artigo 402 do CPP, o MPF apresentou

alegações finais às fls. 539/543, requerendo a condenação do acusado e sua prisão preventiva.Renúncia de

mandato advocatício às fls. 546/549.Nomeada advogada dativa, que apresentou alegações finais às fls. 557/560,

alegando que não há provas suficientes para condenação.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOEm

12/09/2003, na Agência da Previdência Social de Diadema/SP, JOSÉ SEVERINO DE FREITAS tentou obter em

favor de Agnaldo Rodrigues da Silva vantagem ilícita, consistente em aposentadoria por tempo de serviço nº

42/130.008.456-9, instruída com documentos falsos referentes ao vínculo de fato inexistente na empresa

IRONPLASTIC INDUSTRIA PLÁSTICOS, BORRACHAS E CHINELOS LTDA., no período de 15/05/1963 a

18/03/1972. O crime não se consumou por motivo alheio à vontade do acusado, pois a fraude foi descoberta pelo
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INSS.Os fatos estão material e autoralmente provados.2.1 Da materialidadeA materialidade vem patenteada no

processo administrativo de fls. 03/79. 2.2 Da autoria delitivaO conjunto probatório é conclusivo sobre a

concorrência voluntária e consciente do acusado na tentativa de estelionato, a qual se extrai certa das

circunstâncias do crime.Os depoimentos prestados por Dalva Maria Prates da Silva tanto na Delegacia (fls.

146/147) como em juízo (fl. 526) são coerentes e detalhados sobre a atividade ilícita do réu na instrução

fraudulenta de requerimentos de aposentadoria, modus operandi por ele usado e reiterado, cobrando R$6000,00

(seis mil reais) no total para produzir somar tempo de serviço falso. A acusada Roberta na Polícia corrobora a

participação de José Severino de Freitas, que agiu ardilosamente na consecução do objetivo ilícito.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONDENO a réu JOSÉ

SEVERINO DE FREITAS, vulgo Tupã, qualificado nos autos, às sanções do artigo 171, 3º, c.c. artigo 14, II, do

Código Penal.Passo à individualização da pena.1ª fase) Considerando toda a vida pregressa do réu, seus múltiplos

apontamentos criminais nas folhas de antecedentes (fls. 280/289, 312/351 e autos em apenso, fls. 02/62) e as

demais provas dos autos, revela-se que o acusado fez da fraude ao INSS meio de vida, enganando não somente a

autarquia previdenciária, como também segurados de baixa instrução, no caso dos autos portador de doença

crônica (fls. 148/149). Tais circunstâncias graves merecem reprimenda elevada, a fim de que seja suficiente para

prevenção e repressão do crime. Em conseqüência, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e 360

(trezentos e sessenta) dias-multa.2ª fase) Sem atenuantes ou agravantes. 3ª fase) Incide a causa de aumento do 3º

do artigo 171 do CP, resultando em 06 anos e 08 meses e 480 dias-multa. Incide também a causa de diminuição da

tentativa, a qual aplico no patamar mínimo, considerando que o iter criminis foi percorrido até o final, com a

prática de todas as condutas necessárias à concessão do benefício, que não ocorreu por apreciação diligente do

INSS. Pena definitiva: 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 320 (trezentos e vinte)

dias-multa. Sem elementos de situação financeira, fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à

época do crime, com correção monetária. Fixo regime inicial de pena o semi-aberto, nos termos do artigo 33, 2º,

alínea b, e 3º, do Código Penal. Sem substituição por restritivas em face da pena aplicada.Nos termos do artigo

387, parágrafo único, do CPP, decreto a prisão cautelar preventiva, sem prejuízo do conhecimento da apelação

que vier a ser interposta, uma vez que a ocultação do acusado, a ausência de elementos sobre atividade lícita no

tempo e a reiteração de prática criminosa conduzem à necessidade de preservar a ordem pública e assegurar a

aplicação da lei penal, de acordo com os artigos 311 e 312 do CPP. Expeça-se mandado de prisão

preventiva.Condeno o acusado a pagar as custas do processo. P.R.I..

 

0005852-54.2012.403.6114 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X RAQUEL

BROSSA PRODOSSIMO LOPES(SP271707 - CLAUDETE DA SILVA GOMES E SP235199 - SANTIAGO

ANDRE SCHUNCK E SP273231 - ALUISIO MONTEIRO DE CARVALHO)

VISTOS ETC.1. A denunciada RAQUEL BROSSA PRODOSSIMO LOPES, acusada pelo Ministério Público

Federal como incurso no artigo 171, parágrafo 3º c/c art. 69 do Código Penal, apresenta resposta à acusação, em

cumprimento ao artigo 396-A do Código de Processo Penal, na redação da Lei nº 11.719/2008, alegando que: a)

não há que se falar em ausência de dolo por parte dos beneficiários pois sabiam que não estavam doentes e

receberam auxilio-doença, motivo pelo qual o MPF deve denunciar os beneficiários também;b) a presente ação foi

aberta com base no IP 227/06 que foi instaurado com base em provas obtidas ilicitamente (denúncia anônima com

interceptação telefônica clandestina, documentos deixados em uma caixa na Delegacia e investigações que a ré

não teve acesso), noticiando que a denunciada mantinha esquema de fraude contra o INSS para obtenção de

benefícios previdenciários; c) inépcia da denúncia pois não se sabe qual foi a conduta da denunciada; d) o fato

imputado à denunciada não pode ser considerado crime pois, ainda que o atestado seja falso, o seu conteúdo foi

confirmado pelo perito do INSS.Pede ainda cópia integral do IP 227/2006, IP 4285/2006 e do Boletim de

Ocorrência 280/2007.2. Não verifico das alegações defensivas, e nem dos autos, a presença das hipóteses previstas

no artigo 397 do CPP (redação da Lei nº 11.719/2008). A denúncia é apta, descreve os fatos com suas

circunstâncias, propiciando pleno exercício de defesa3. Ante o exposto, deixo de absolver sumariamente a

acusada, mantendo o recebimento da denúncia.4. Oficie-se o INSS de Cotia a fim de que informe se os

funcionários Antonio Jorge Maia - matrícula 0995171 e Vladimir Casarsa - matrícula 1111965, estão prestando

serviços naquela agência, e, em caso negativo, informe os dados pessoais, de modo a possibilitar futura

intimação.5. Oficie-se à Corregedoria da Polícia Civil em São Paulo solicitando cópia do Boletim de Ocorrência

280/2007, lavrado em 02/06/2007.6. Com relação ao pedido de cópia dos inquéritos policiais nºs 227/2006 e

4285/2006, verifico no Sistema Informatizado da Justiça Federal que trata-se do mesmo processo em trâmite

perante a 1ª Vara Federal em São Bernardo do Campo. Portanto, a providência de extração de cópias e juntada a

estes autos poderá ser realizada pelo próprio advogado do réu.Int. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8475
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002523-39.2009.403.6114 (2009.61.14.002523-0) - ANTONIO ALVES DE MORAIS X SILENE SILVA DE

MORAIS X KARINE ALVES DE MORAIS X SILENE SILVA DE MORAIS(SP216898 - GILBERTO

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada às fls.

432/434.NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS PORQUE INCABÍVEIS.A sentença é clara, não contém omissão,

contradição ou obscuridade. Ela é expressa ao determinar a incidência da Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F, porquanto

o STF ainda não publicou decisão em sentido contrário nem a modulação de efeitos, decorrente da declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo.A matéria veiculada nos embargos tem caráter infringente, incabível na

hipótese sub judice e deve ser apresentada por meio do recurso cabível: apelação.Tendo em vista que os embargos

têm caráter nitidamente protelatório, condeno o embargante a pagar ao embargado multa de 1% (um por cento)

sobre o valor da causa atualizado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

 

 

Expediente Nº 3052

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000218-50.2007.403.6115 (2007.61.15.000218-6) - THALIS AUGUSTO DE MELLO LEMOS FERNANDES

MONTALLI(SP059257 - JOSE ALFREDO FORTES MANCIO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS - UFSCAR

Sobre o requerimento de fls. 157-60, remetendo-me à decisão traslada às fls. 156, entendo que os prejuízos

sofridos pelo exequente consistem nos valores pagos indevidamente, liquidados às fls. 160 (Código de Processo

Civil, art. 475-O, II).Decido:1. Intime-se o executado, por seu advogado, para pagar R$45.949,21, em quinze dias,

ou proceder segundo o art. 745-A do Código de Processo Civil, com acréscimo, em todo caso, de honorários

provisórios de 5%, elevados a 10% se apresentada impugnação.2. Intime-se também o exequente.

 

0001760-64.2011.403.6115 - FABIO ROSELEI VENDRASCO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor, para que esclareça quais os locais, indicando endereços, em que pretende seja procedida a

perícia, em cinco dias.Após, venham conclusos para designação de perito ( engenheiro do trabalho).Defiro a

produção da prova oral, por testemunha, cuja audiência será oportunamente designada.Intime-se.

 

0000733-75.2013.403.6115 - GILBERTO APARECIDO ALTEIA ME(SP317020 - ALYSSON FREITAS

BARROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO CARLOS - SP X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por GILBERTO

APARECIDO ALTEIA ME, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO CARLOS e UNIÃO,

objetivando anulação do ato de exclusão da autora do Simples Nacional.Afirma a autora ter permanecido no

Simples Federal de 01/01/2000 a 30/06/2007. Sustenta que, em 01/07/2007, passou a ser optante do Simples

Nacional. Aduz ter sido excluída do Simples Nacional, em 31/12/2012, com base no ato declaratório executivo nº

818103/2012, sob o argumento de não ter parcelado os débitos da PGFN, relativos a multas trabalhistas.Alega ter

parcelado os débitos referentes à opção pelo Simples Nacional, com vencimento da primeira parcelada em

28/03/2013, já devidamente paga. Afirma ser a exclusão do Simples Nacional inconstitucional.Requer, em sede de

tutela antecipada, a suspensão do ato de exclusão.Requer, ainda, a concessão dos benefícios da gratuidade.A

inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 16/24).Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, analiso o pedido de gratuidade de justiça.A concessão da

gratuidade às pessoas jurídicas não segue os exatos ditames da Lei nº 1.060/50, textualmente destinada às pessoas

naturais (art. 2º). Embora não vedada àquelas, não basta a mera afirmação de impossibilidade de custear as

despesas do processo; tampouco basta a alegação de inatividade. É fundamental que a pessoa jurídica demonstre

situação econômica impediente de pagar custas e honorários.O autor figura no processo como empresário
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individual, logo com fins lucrativos, assimilável ao tratamento da pessoa jurídica quanto à concessão da

gratuidade. Assim, há de efetivamente comprovar, por documentos, o estado de miserabilidade.Assim, ausentes os

requisitos legais, indefiro a gratuidade requerida.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo

273 do Código de Processo Civil, sendo indispensável a satisfação dos seguintes requisitos para a sua concessão:

(a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda

que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a

verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.No presente caso, reputo ausente o fundamento relevante necessário à concessão da tutela

pretendida.Verifico que o autor foi informado, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de que havia débitos

de Simples Nacional e débitos não previdenciários em cobrança na PGFN, que deveriam ser regularizados, a fim

de evitar a exclusão do Simples Nacional (fls. 20/21). No referido documento consta expressamente que a

regularização dos débitos deveria ser realizada dentro do prazo de 30 dias, contados do recebimento daquele ato

declaratório, sob pena de exclusão de ofício do programa (itens 5.1 e 5.2).O referido documento foi apresentado

de forma incompleta, impossibilitando a confirmação da data de sua emissão e, consequentemente, a verificação

da regularização dos débitos dentro do prazo assinalado. Ademais, o próprio autor afirma ter aderido ao

parcelamento, no corrente ano, com pagamento da primeira parcela em 27/03/2013 (fls. 24), somente em relação

aos débitos de Simples Nacional. Assim, como a própria parte permite concluir, ainda pendem de regularização os

débitos não previdenciários em cobrança na PGFN.Independentemente da natureza dos débitos, mesmo que sejam

multas trabalhistas, foi informado ao contribuinte que aqueles deveriam ser regularizados para que fosse mantido

no Simples Nacional.Portanto, não havendo qualquer indício de ilegalidade no ato administrativo ensejador da

exclusão da parte do Simples Nacional, imperioso o indeferimento do pedido, por ausência de verossimilhança das

alegações.Do fundamentado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Disponho

complementarmente:1. Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.2. Cite-se.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000747-59.2013.403.6115 - MORO & BAPTISTA LTDA ME(SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA

SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Vistos.Trata-se de ação ordinária ajuizada por MORO & BAPTISTA LTDA. ME em face do CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV-SP, objetivando, em

sede de tutela antecipada, ordem a lhe assegurar a desnecessidade de inscrição junto ao CRMV, a contratação de

médico veterinário, bem assim que o réu se abstenha da cobrança da multa e da inscrição de seu nome nos

cadastros de inadimplentes.Afirma que atua no ramo do comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping e

não efetua venda de animais vivos (fls. 3). Aduz estar adimplente com suas obrigações no que toca à vigilância

sanitária e demais órgãos da administração. Aduz que está sendo compelido, tendo sido autuado nos termos do

auto de infração nº 1100/2012 e auto de multa nº 216/2013, a contratar médico veterinário para exercer suas

atividades, sendo que não presta serviços de medicina veterinária.Sustenta que somente os médicos veterinários e

as empresas constituídas para a prestação de serviços é que se encontram obrigadas ao registro no CRMV, nos

termos da Lei n 5.517/68. Argumenta que não possui como atividade básica e principal a medicina veterinária e

nem presta serviços a terceiros. Alega a desnecessidade tanto da manutenção de profissional especializado no

local de trabalho, quanto da inscrição da empresa na entidade competente para a fiscalização do exercício da

atividade profissional. A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 13-23).Esse é o

relatório.D E C I D O.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo

Civil, sendo indispensável prévio requerimento do autor, prova inequívoca que convença o magistrado da

verossimilhança da alegação e que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Ademais, deve

estar presente ao menos um dos seguintes requisitos: (1) existência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, ou (2) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.No caso dos autos, a autora é sociedade limitada conforme cópia do ato constitutivo de inscrição perante a

JUCESP (fls. 14-8) e instruiu a inicial com pesquisa realizada no sítio eletrônico da Secretaria da Fazenda de São

Paulo, na qual se constata que atua no ramo de comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (fls. 20).O

auto de infração constante às fls. 21 refere-se apenas a aplicação de multa por descumprimento do pagamento de

anterior autuação, nos seguintes termos: descrição dos fatos e fundamentos legais: em razão do auto de infração nº

11/2012. Sem que se saiba o real motivo da primeira autuação, de resto não trazida aos autos, não há como

antecipar a tutela, a fim de remover o ilícito alegado pela parte autora. Em suma, não há como aquilatar o

fundamento relevante ou a verossimilhança das alegaçõesPelo exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Após, cite-se.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000415-34.2009.403.6115 (2009.61.15.000415-5) - ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE

RODOVIAS S/A(SP215977 - PAULA ANDREA BRIGINAS BARRAZA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO

FEDERAL X ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A
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Fls 193. Indefiro a penhora de crédito requerida. A pessoa apontada não é executada nestes autos. O

reconhecimento de sua responsabilidade quanto a débitos tributários não se estende ao crédito de honorários

sucumbenciais, ora em cobro.Não obstante o exequente requereu a penhora sobre bens do executado

ARAGUAIA. Neste caso, providenciei a consulta e bloqueio de saldo porventura disponível pelo BACENJUD,

bem como RENAJUD. Ainda, cabe ao exequente apontar bens a excutir, que pertençam ao executado.Com a

notícia sobre as constrições encetadas, intime-se o exequente, inclusive, no caso de serem parciais ou infrutíferas,

para indicar bens outros.

 

0000883-27.2011.403.6115 - LUIZ APARECIDO SOLDEIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X LUIZ

APARECIDO SOLDEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A contadoria judicial confirmou os cálculos apresentados pela CEF, cuja divergência feita pela parte não veio

instruída de sua própria planilha. Não havendo outra parcela exequível, defiro o levantamento do tanto depositado

(fls 143). Expeça-se o necessário. Oportunamente, arquive-se.

 

 

Expediente Nº 3053

 

HABEAS CORPUS

0000665-28.2013.403.6115 - LEONARDO MASSUD X LEANDRO SARCEDO X DANIEL ALLAN BURG X

MARCO ANTONIO AFONSO DA MOTA X GLENISTER HIPERT X ANTONIO GUTIERRES X ALVARO

DE MAGALHAES RUIZ(SP289165 - DANIEL ALLAN BURG E SP141981 - LEONARDO MASSUD E

SP157756 - LEANDRO SARCEDO) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP

Vistos.Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar em que os impetrantes comunicam a permanência de

inquérito policial (IPL 0164/2011), em trâmite na Polícia Federal de Araraquara, em que se investigam fatos,

supostamente criminosos, imputados a Marco Antônio Afonso da Mota, Glenister Hipert, Antônio Gutierres e

Álvaro de Magalhães Ruiz, ora pacientes. Dizem, ainda, sobre o agravamento do constrangimento, por submeter

os investigados a diligências, dentre as quais, seus interrogatórios em 11/04 próximo, por precatória administrativa

(fls. 20). Tomam, enfim, o Sr. Delegado Federal de Araraquara, como autoridade coatora.A medida liminar restou

deferida (fls. 236-7).Feitas as comunicações, o delegado da polícia federal em Araraquara prestou informações

(fls. 246-56, originais às fls. 259-80).Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 282-6 em que requer a

concessão em parte do writ para reconhecer a prescrição do art. 304 do Código Penal, mas não obstar de forma

definitiva a eventual investigação acerca do crime previsto no art. 377-A do Código Penal.Esse é o relatório.D E C

I D O.Como já salientei na oportunidade da análise do pleito liminar, noutra impetração (autos nº 0000235-

76.2013.403.6115), com idênticos objeto e pacientes, decidi-me pela incompetência deste juízo. Não obstante, o

Tribunal ali reformou a decisão, para fixar a competência desta Justiça Federal de São Carlos. A baixa dos autos,

por seu trâmite peculiar, ainda não se ultimou; daí considerarem os impetrantes obter celeridade por repetir o writ,

sem aguardar a conclusão daqueles autos primevos. Obviamente, isto atende à função do habeas corpus. Ajunto,

embora a decisão sobre o conflito de competência tenha se dado noutros autos, entendo estendidos seus efeitos a

estes: a questão da competência territorial resta preclusa.Pois bem. O inquérito em revista foi inaugurado para

investigar a utilização de cartões de pontos supostamente falsos no processo 1999/2003 movido por Hildebrando

Batista Sal em face de Pinturas Ypiranga Ltda, que correu na Justiça Laboral de Porto Ferreira (fls. 23).Investiga-

se a possível configuração dos crimes previstos nos arts. 304 e 347 do Código Penal (fls. 23). As indigitadas

condutas de uso de documento falso e a fraude processual teriam sido cometidas no bojo do processo trabalhista

mencionado. Certamente, teriam se consumado com a instrução processual, isto é, pela juntada de tais cartões de

ponto com a informação considerada falsa. Como a sentença fora prolatada em 16/01/2004 (fls. 159), este é o

marco inicial mínimo para contagem da prescrição (Código Penal, art. 111, I). Neste passo, remeto-me à decisão

liminar de fls. 236-7, quanto à prescrição da pretensão punitiva no tocante à capitulação dada no inquérito.É

preciso ponderar. A investigação policial é direcionada precipuamente por fatos, e não pela capitulação penal que

lhes é emprestada. Assim, o encaixe dos fatos em algum tipo penal durante o inquérito, não define a persecução

penal, pois é elemento provisório e, a bem dizer, precário. Da mesma forma, sequer a capitulação penal trazida em

eventual denúncia é vinculante: poderia o juízo redefini-la.Como informa o Sr. Delegado de Polícia, os pacientes

não foram indiciados, caso em que o inquérito não assume destacada função de imputação, daí não haver sério

constrangimento se as pessoas diretamente ligadas aos fatos forem ouvidas: não há outro meio de apuração.

Ajunte-se, o Ministério Público Federal ventilou a possibilidade de dar definição legal diferente aos fatos de modo

que a prescrição não traria empeço. Com efeito, não cabia a este juízo, quando da análise liminar, conjecturar

sobre a definição legal dos fatos. Não é dado ao juízo manietar os órgãos constitucionalmente investidos de

investigar fatos. Na mesma toada, a menos que se trate de investigações dirigidas ilegalmente, melhor o Judiciário

manter-se imparcial diante da tramitação direta que o inquérito demanda no sistema acusatório. Não obstante, é
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forçoso concluir as investigações com brevidade. Do fundamentado, decido:1. Denego o habeas corpus, para que

prossigam as investigações a se concluírem com brevidade.2. Revogo a liminar anteriormente deferida.Observe-

se:a. Intime-se com urgência o Delegado Federal em Araraquara, por cópia desta (artigo 660, 5º, do CPP).b.

Intimem-se os impetrantes, por publicação.c. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.d. Traslade-se cópia

desta aos autos nº 0000235-76.2013.403.6115, fazendo-os conclusos.

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0002376-05.2012.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002266-

06.2012.403.6115) MARIANGELA APARECIDA REGATIERI ALVES(SP240608 - IVAN PINTO DE

CAMPOS JUNIOR) X JUSTICA PUBLICA

Esclarecidas as coisas, este incidente de restituição cuidou de devolver a posse do bem reclamado, sob o ângulo da

persecução penal.Não obstante, o bem resta vinculado a outra apuração, a da esfera administrativa, conforme

ofício de fls 99.Neste caso, não há o que ser feito, por inadequação desta via - restrita aos efeitos penais do

inquérito.Entendendo a parte indevido o perdimento, como sanção administrativa, há de tomar medidas próprias,

dentre elas, em tese a via cível, pelos ritos cabíveis.1. Intime-se a requerente, por seu patrono.2. Publicada a

decisão, digo, o despacho, arquive-se.

 

ACAO PENAL

0002095-69.2000.403.6115 (2000.61.15.002095-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI

SHIMADA KISHI) X WILSON BOZZI(SP037501 - ANTONIO RISTUM SALUM)

Considerando a manifestação do Ministério Público Federal e a informação de exclusão do débito de programa de

parcelamento, determino o PROSSEGUIMENTO do feito.Dê-se vista à defesa, pelo prazo de 05 (cinco)

dias.Após, considerando que as partes já apresentaram memoriais (fls. 388/397 e 486/489), tornem os autos

conclusos para sentença.

 

 

Expediente Nº 3054

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002711-24.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CLARICE PEREIRA

1. Requeira a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Decorrido o prazo sem

manifestação, arquivem-se com baixa sobrestado.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002712-09.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RODNEI MORAIS GULKE

1. Requeira a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Decorrido o prazo sem

manifestação, arquivem-se com baixa sobrestado.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

MONITORIA

0001314-03.2007.403.6115 (2007.61.15.001314-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X LAILA FELIX UNGARI(SP069107 - HILDEBRANDO DEPONTI) X

ADEMAR DA SILVA UNGARI(SP272789 - JOSÉ MISSALI NETO) X CELIA FURLAN FELIX

UNGARI(SP069107 - HILDEBRANDO DEPONTI)

1. Requeira a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Decorrido o prazo sem

manifestação, arquivem-se com baixa sobrestado.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001103-93.2009.403.6115 (2009.61.15.001103-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X ROBERTO PASCOAL

ELIZIARIO(SP123604 - WAGNER GUERRA DAMICO)

Ciência às partes da baixa dos autos a esta 1ª Vara Federal.Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se, com baixa.Intimem-se.

 

0000949-41.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X LUCIANO ALVES MELLO

1. Requeira a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Decorrido o prazo sem

manifestação, arquivem-se com baixa sobrestado.3. Intime-se. Cumpra-se.
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0001348-70.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARCIA

RENATA SANTAROSA X SEBASTIAO FERNANDO BALDO X MARILDA REGINA SANTAROSA

BALDO(SP297741 - DANIEL DOS SANTOS)

Ciência às partes da baixa dos autos a esta 1ª Vara Federal.Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se, com baixa.Intimem-se.

 

0001470-83.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCO ANTONIO CARVALHO(SP135768 - JAIME DE LUCIA)

1. Requeira a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Decorrido o prazo sem

manifestação, arquivem-se com baixa sobrestado.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001300-77.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X LUIS AUGUSTO VENTURINI CANDIDO X LUIS CARLOS CANDIDO X

SILVIA REGINA VENTURINI CANDIDO(SP293019 - DIEGO RICARDI DE OLIVEIRA)

1. Requeira a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Decorrido o prazo sem

manifestação, arquivem-se com baixa sobrestado.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002055-04.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ANDRE LUIS PIMENTEL FARIA X JEFERSON LEANDRO DA SILVA BASSI(SP159369 - JOSÉ EGAS

FARIA SOBRINHO)

1. Requeira a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Decorrido o prazo sem

manifestação, arquivem-se com baixa sobrestado.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000749-29.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JARBAS MENDES DA SILVA

1. Considerando a certidão retro, recolha a autora CEF as custas para citação, referentes à distribuição e diligência

de carta precatória para citação pessoal no Juízo competente (Comarca de Pirassununga-SP). Prazo 10 (dez)

dias.2. Após, se em termos, cite-se o réu, nos termos dos artigos 1102b e 1102c do Código de Processo Civil.3.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000124-29.2012.403.6115 - ALINE GUERRA AQUILANTE(SP118802 - ISABEL CRISTINA INOCENTE

PAVAO) X PRO-REITOR GESTAO DE PESSOAS UNIV FEDERAL DE SAO CARLOS-UFSCAR

Ciência as partes da baixa dos autos a esta 1ª Vara Federal.Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se, com baixa.Intimem-se.

 

0000850-03.2012.403.6115 - DIVALDO APARECIDO ANTONELLI & CIA LTDA(SP274226 - VALESKA

VIDAL DA SILVA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO CARLOS - SP

Ciência as partes da baixa dos autos a esta 1ª Vara Federal.Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se, com baixa.Intimem-se.

 

0000347-45.2013.403.6115 - CLAYTON CAVALCANTE(SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI

PREFEITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CLAYTON CAVALCANTE,

em face do GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Agência 0348-4/São Carlos), objetivando

a correção de erro administrativo relacionado ao contrato do FIES que obstrui sua regular presença no curso

universitário.Afirma o impetrante que é aluno regularmente matriculado no curso de direito do Centro

Universitário Central Paulista - UNICEP que é custeado por meio de contrato do FIES firmado com a CEF. No

entanto, diz que para dar continuidade aos estudos necessita seja solucionada a pendência existente no contrato,

denominada aviso 917. Argumenta que as aulas já começaram e ainda não conseguiu efetivar a matrícula neste

semestre.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 10-38).Determinada a emenda à inicial

(fls. 41 e 44), vieram aos autos manifestação e documentos de fls. 43 e 46.Acolhida a emenda a inicial, a medida

liminar restou deferida (fls. 49).A CEF apresentou informações (fls. 56-62 e 63-72). Argumenta em preliminar sua

ilegitimidade passiva, pois deixou de ser agente operador do FIES sendo, apenas, agente financeiro (art. 20-A da

Lei nº 10.260/01). Salienta que é o FNDE o agente operador do referido fundo. Diz que não tem autonomia para

cumprir a liminar, no entanto encaminhou a ordem recebida ao FNDE.O Ministério Público Federal opinou pela

procedência do pedido e consequente concessão da segurança (fls. 74-7).Esse é o relatório.D E C I D O.Rejeito a
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preliminar argida. A Lei nº 12.721 de 2012 deu nova redação ao art.20-A da Lei nº 10.260/01, prorrogando até

30.06.2013 o papel de agente operador dos contratos de financiamento no âmbito do FIES firmados até

14.01.2010, cabendo à CEF, até lá, a continuidade do desempenho do encargo . De todo modo, a lesão ao direito

líquido e certo gira em torno do agente financeiro e não agente operador, matéria propriamente de mérito.Como já

salientado em liminar, o impetrante aderente ao programa FIES alega impedimento a aditamento do empréstimo.

Articula que findou o 8º semestre do curso de Direito, com aproveitamento (fls. 14).Cabível o mandado de

segurança contra ato ilegal praticado por empresa pública federal (CEF) no exercício executivo de política pública

programada em lei. De fato, a CEF é um dos agentes financeiros do FIES.Especificamente sobre o caso em tela,

ao impetrante foi obstado o aditamento ao contrato de mútuo do FIES. O motivo do impedimento é apresentado

na tela do SISFIES (fls. 16), em que se vê o aviso 917, a indicar pendência de correção pelo agente financeiro.Na

complexa tessitura de atos concernentes ao FIES, encontra-se a autoridade coatora - e a pessoa jurídica a que

pertence -, no desempenho de função pública, afinal é um dos participantes da política pública educacional. Como

agente financeiro em mister público, não pode lançar mão de óbices obscuros e lacônicos, como o apontado aviso

917. Deve, no mínimo, explicitar qual pendência a ser resolvida, mesmo porque o administrado/contratante pode -

com a adequada informação, exigível de quem deve se pautar pela eficiência e moralidade - tomar a iniciativa de

saná-la. Não pôde, contudo, à falta de esclarecimentos. Restou-lhe a via judicial, para fazer valer direito líquido e

certo oriundo do contrato de fls. 18-27, isto é, aditá-lo. Assim, o obscuro motivo deve ser removido.Ajunte-se, do

obscuro motivo indicado às fls. 16 ao menos se depreende que a pendência a se regularizar concerne ao agente

financeiro, portanto a CEF, pessoa jurídica a que vinculado o impetrado. Não se discute aqui o papel do agente

operador, se bem que, do mínimo de eficiência e publicidade exigíveis pelos ditames constitucionais (art. 37,

caput), haveria de ser clara a função de cada um dos órgãos e entes intervenientes no financiamento do FIES. É

irrelevante ao impetrante/administrado - e a bem dizer, ao juízo - se o agente operador (FNDE) finda por

regularizar a pendência em verdade indicada ser do agente financeiro, embora não se saiba qual a exigência a

cumprir. Em que pese a Lei nº 10.260/01 instituir política pública de intenções elogiáveis, não se pode executá-la

sem dar conhecimento ao administrado dos meandros mínimos de como cumprir a sua parte. Por fim, o impetrado

demonstrou aproveitamento acadêmico precedente.Do fundamentado, resolvo o mérito (art. 269, I, do CPC),

ratifico a liminar deferida e concedo a segurança, nos termos do art. 1º da Lei nº 12.016/09, para determinar à

autoridade coatora e à CEF que removam, em 48 horas, a pendência informada pelo aviso 917 e lhe concedam o

aditamento.Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo

grau de jurisdição obrigatório (art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/09). Independentemente de recurso voluntário das

partes, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0000779-64.2013.403.6115 - NAIR RENATA AMANCIO(SP087567 - ARMANDO BERTINI JUNIOR) X PRO

REITOR DE GRADUACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - SP

Intime-se a impetrante, para que providencie outra contra-fé em 48h (Lei 12.016/09, art 7, I e II).
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ACAO CIVIL PUBLICA

0008862-09.2007.403.6106 (2007.61.06.008862-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X EDEZIO GERALDO(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON) X JOSE

WILSON MACOTA(SP069914 - GLAUCO LUIZ DE ALMEIDA) X LUIZ CARLOS RINALDI(SP194238 -

MARCIO ALEXANDRE DONADON) X VANDERLEI BOLELI(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE

DONADON) X AGENOR FERNANDES(SP025816 - AGENOR FERNANDES) X INSTITUTO BRAS DO

MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS(Proc. 840 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Proc. nº 0008862-09.2007.4.03.6106Ação Civil PúblicaAutor: Ministério Público FederalRequeridos: Edézio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     212/804



Geraldo e outrosClassificação: BSENTENÇA1. Relatório.Trata-se ação civil pública proposta pelo Ministério

Público Federal, com requerimento de tutela antecipatória inibitória, contra Edezio Geraldo e o Instituto Brasileiro

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.Alegou, em síntese, que o primeiro réu foi

autuado por causar dano em área de preservação permanente, consistente em impedir a regeneração da vegetação

na margem do Rio Grande, no Município de Orindiúva/SP, área que deveria permanecer preservada, prevenindo-

se assoreamentos, para proteção dos recursos hídricos, da fauna e flora. Não foi apresentado projeto de

recuperação de área degradada. Sustentou que o proprietário tem seu direito limitado (artigos 225, 3º, CF, e 18,

Lei 4.771/65) e que nas APPs não são permitidas atividades como o cultivo agrícola, plantio de espécies exóticas,

instalação de equipamentos de lazer, edificações ou manutenções das mesmas, impermeabilização do solo,

limpeza, capina, plantio de gramíneas, etc., sendo que a ocupação delas traduz-se em dano ambiental, acarretando

a obrigação de reparar, objetivamente (art. 225, 3º, CF, e 14, 1º, da Lei 6.938/81).No tocante à responsabilização

solidária dos requeridos, sustentou que caberia ao IBAMA, órgão executor da Política Nacional do Meio

Ambiente, efetivar a contento as atividades de fiscalização e controle de qualquer intervenção humana capaz de

provocar degradação ambiental (art. 6º, III, Lei 6.938/81). Não obstante, teria se omitido no cumprimento de suas

atribuições, permitindo que o primeiro réu atuasse de forma irregular em APP.Com base nisto, requereu,

liminarmente, que o réu ocupante da área seja impedido de utilizar a APP, devendo retirar todas as intervenções,

sob pena de multa diária de R$ 1.000,00. Requereu também a intimação do IBAMA para fiscalizar, até a completa

recuperação, e da União para manifestar interesse na ação (art. 5º, 2º, Lei 7.347/85) e pediu: a) a condenação do

ocupante da área em obrigação de fazer consistente na recuperação da área degradada, após aprovação dos órgãos

ambientais, com a retirada das intervenções e reflorestamento; b) a condenação do réu ocupante da área a pagar

indenização correspondente aos danos ambientais que, no curso do processo, mostrarem-se técnica e

absolutamente irrecuperáveis nas áreas de preservação permanente irregularmente utilizadas pelos réus, acrescidas

de juros e correção monetária, a ser recolhida ao Fundo a que se refere o artigo 13 da Lei n. 7.347/85 (...), c)

condenação dos réus a pagarem as despesas processuais.Posteriormente, o MPF requereu a inclusão no pólo

passivo das pessoas de José Wilson Macota, Luiz Carlos Rinaldi, Vanderlei Boleli e Agenor Fernandes, alegando

que novos documentos comprovariam a posse destes também sobre o imóvel e a participação deles na causa do

dano (folhas 95/96).A liminar foi indeferida. Na oportunidade, deferiu-se a emenda à inicial para inclusão dos réus

apontados pelo MPF (folhas 98/102). O MPF noticiou a interposição de agravo de instrumento (folhas 119/133), o

qual foi convertido em agravo retido (folhas 503/521).A União declarou não ter interesse na causa (folha 135).O

réu José Wilson Macota apresentou contestação e alegou ilegitimidade de parte, pois não teria edificado no imóvel

e não seria mais o proprietário ou detentor do mesmo (folhas 155/160).Edézio Geraldo, Luiz Carlos Rinaldi,

Vanderlei Boleli e Agenor Fernandes, em contestação, também apresentaram preliminar de ilegitimidade passiva,

alegando que não teriam sido os autores do desmatamento, que teria ocorrido há muitos anos. No mérito,

alegaram: a) que a responsabilidade pela restauração da área é do Poder Público (art. 225, 1º, I, CF, art. 18, Lei

4.771/65), não podendo o particular ser obrigado a reflorestar área desmatada por outrem; b) que a lei introdutora

das limitações administrativas não pode prejudicar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; c)

as construções foram feitas em época permitida pela legislação, que não estabelecia metragens, o que só ocorreu

com a Res. Conama 4/85; d) que a CESP construiu rede elétrica no local; e) que a vazão do rio é controlada pela

Usina de Marimbondo, sendo necessário saber qual era a largura por ocasião da construção; f) que a propriedade

cumpre sua função social, servindo para moradia ou uso turístico, gerando empregos, g) embora isso,

apresentaram PRAD, através da ADEMAOR, para compensar a área ocupada, não aceito pelo MPF (folhas

163/207 e docs. 211/395).O IBAMA apresentou contestação, tendo alegado carência de ação e requerido o seu

ingresso no pólo ativo da demanda, com base no artigo 5º, 2º, LACP (folhas 397/401). Réplica às folhas

403/405.O MPF requereu a realização de perícia (folhas 409/410), o réu José Wilson alegou não ter interesse em

produzir provas (folha 412) e os demais réus não se manifestaram.Não foi possível a conciliação (folha 463).À

folha 465 o MPF concordou com o requerimento do IBAMA de ingresso no pólo ativo.Foi reconhecida a

ilegitimidade em relação aos réus José Wilson Macota e Edézio Geraldo e determinada a exclusão do IBAMA do

pólo passivo e a sua inclusão no pólo ativo. Também foi determinado ao IBAMA que informasse se as águas do

Rio Grande no local são represadas e qual a distância entre a cota máxima normal de operação do lago e a

ocupação efetivada pelos réus. Caso não fossem represadas, que informasse qual a largura do rio no local e a

distância da ocupação efetivada pelos réus em relação à margem (folhas 546/547).O IBAMA prestou as

informações de folhas 577/580.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Dos requerimentos para produção de provas.O

MPF requereu a realização de perícia para apuração da extensão de eventuais danos ambientais e dos gastos para a

recuperação, bem como o valor da indenização equivalente (em caso de impossibilidade de recuperação). A parte

requerida requereu a oitiva de testemunhas, expedição de ofício à CESP, para informar cotas e EIA, perícia e

juntada de novos documentos. Embora tenha sido determinada a especificação de provas, a documentação juntada

é suficiente para a solução da demanda. Com efeito, é desnecessária a oitiva de testemunhas, pois a análise dos

documentos possibilita a localização da área ocupada. Não tem pertinência saber se no local existe ou existiu

vegetação nativa, o que importa é saber se a área é de preservação permanente (art. 1º, 2º, II, Código Florestal).

Eventuais danos obrigam o proprietário ou possuidor atual a repará-los, conforme sedimentado na jurisprudência,
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ou seja, quem se introduz na coisa recebe também a obrigação, que dela é própria e nela permanece (obrigação

propter rem - vide STJ, EDAG 1.224.056, Segunda Turma, DJE 06/08/2010; REsp 745.363, Primeira Turma, DJ

18/10/2007, p. 270, REsp 453.875, Segunda Turma, DJe 11/11/2009). A realização de perícia para a mensuração

dos danos também não se faz necessária. Nesses casos, o correto é a imposição de obrigação de reparar o dano,

sendo obrigatório, para tanto, na fase de execução, a elaboração de plano de recuperação de área degradada

(PRAD). Após a aprovação do plano, o responsável pela recuperação ambiental deve tomar as providências no

sentido devolver ao local a caracterização mais próxima da anterior à degradação. Na execução do julgado, se

preciso o magistrado fará uso das medidas previstas no artigo 461 do Código de Processo Civil, ainda que não

fixadas na sentença condenatória (vide Humberto Theodoro Júnior, Processo de Execução e Cumprimento da

Sentença, LEUD, 25ª ed., p. 551 e 553).Por tais motivos, indefiro os requerimentos de produção de provas.2.2.

Mérito.A área ocupada pela parte requerida está situada na margem esquerda do Rio Grande, no Município de

Orindiúva/SP, abaixo do reservatório da Usina Hidrelétrica de Marimbondo. O MPF sustenta que a APP abrange

uma faixa de 200 metros, contados da margem do rio, e a parte contrária discorda, surgindo a controvérsia de

interpretações divergentes sobre a Lei nº 4.771/1965.As áreas de preservação permanente são consideradas

limitações administrativas ao direito de propriedade. De acordo com Paulo Affonso Leme Machado, as florestas

de preservação permanente do artigo 2º do Código Florestal, por possuírem características de generalidade,

atingindo propriedades indeterminadas, devem ser consideradas limitações administrativas (Direito Ambiental

Brasileiro, Malheiros, 10ª ed., p. 693). Limitação administrativa, na lição de Hely Lopes Meirelles, é toda

imposição geral, gratuita, unilateral e de ordem pública condicionadora do exercício de direitos ou de atividades

particulares às exigências do bem-estar social. (Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros, 21ª ed., p. 543). Para

Maria Sylvia Zanella di Pietro as limitações podem ser definidas como medidas de caráter geral, previstas em lei

com fundamento no poder de polícia do Estado, gerando para os proprietários obrigações positivas ou negativas,

com o fim de condicionar o exercício do direito de propriedade ao bem-estar social. (Direito Administrativo,

Atlas, 17ª ed., p. 128).As limitações administrativas ao direito de propriedade só podem encontrar fundamento na

lei (artigos 5º, II, e 37, caput, CF, e 1.228, 1º, CC/2002). Isso é ressaltado no artigo 225, VII, CF (proteger a fauna

e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção

de espécies ou submetam os animais a crueldade). O Código de Águas, publicado pelo Decreto nº 24.643, em

27/07/1934, previu como terrenos reservados a faixa marginal de 15 metros ao longo das correntes fluviais

navegáveis, contados desde o ponto médio das enchentes ordinárias (art. 14), sem nada mencionar acerca da

vegetação. Na época, tolerava-se o uso dos terrenos reservados nas margens das correntes públicas de uso comum,

dos canais, lagos e lagoas da mesma espécie, pelos ribeirinhos, principalmente os pequenos proprietários, que os

cultivem, sempre que o mesmo não colidir por qualquer forma com o interesse público (art. 11, 2º, 2º).O Código

Florestal de 1934, baixado com o Decreto nº 23.793, publicado em 21/03/1935, mencionava a proibição de corte

de matas às margens dos cursos dágua, lagos e estradas, mas sem especificar a metragem nos dois primeiros casos

(art. 22, b). Com o Código Florestal veiculado pela Lei 4.771/1965 a questão foi disciplinada no artigo 2º, a, nos

seguintes termos:Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais

formas de vegetação natural situadas:a) ao longo dos rios ou de outro qualquer curso dágua, em faixa marginal

cuja largura mínima será:1 - de 5 (cinco) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de largura:2 - igual à

metade da largura dos cursos que meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) metros de distancia entre as margens;3 - de

100 (cem) metros para todos os cursos cuja largura seja superior a 200 (duzentos) metros.Em 1986 a redação do

artigo foi alterada pela Lei nº 7.511/1986, passando a constar:1. de 30 (trinta) metros para os rios de menos de 10

(dez) metros de largura; 2. de 50 (cinqüenta) metros para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinqüenta)

metros de largura; 3. de 100 (cem) metros para os cursos dágua que meçam entre 50 (cinqüenta) e 100 (cem)

metros de largura;4. de 150 (cento e cinqüenta) metros para os cursos dágua que possuam entre 100 (cem) e 200

(duzentos) metros de largura; igual à distância entre as margens para os cursos dágua com largura superior a 200

(duzentos) metros; (...).Com a Lei 7.803/1989, a redação foi alterada, para constar:a) ao longo dos rios ou de

qualquer curso dágua desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será: 1 - de 30 (trinta)

metros para os cursos dágua de menos de 10 (dez) metros de largura; 2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos

dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 3 - de 100 (cem) metros para os cursos dágua

que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos

dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 5 - de 500 (quinhentos) metros para os

cursos dágua que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; (...).Por fim, com o Novo Código Florestal

(Lei nº 12.651/2012), a questão ficou assim disciplinada:Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente,

em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:I - as faixas marginais de qualquer curso dágua natural,

desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de:a) 30 (trinta) metros, para os cursos dágua de menos

de 10 (dez) metros de largura;b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50

(cinquenta) metros de largura;c) 100 (cem) metros, para os cursos dágua que tenham de 50 (cinquenta) a 200

(duzentos) metros de largura;d) 200 (duzentos) metros, para os cursos dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600

(seiscentos) metros de largura;e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos dágua que tenham largura superior a 600

(seiscentos) metros;(...).No caso, segundo o informado pelo IBAMA, a área ocupada pela parte requerida está
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situada na margem esquerda do Rio Grande, no Município de Orindiúva/SP, abaixo do reservatório da Usina

Hidrelétrica de Marimbondo, e não está à margem do reservatório da UHE de Água Vermelha. Tratam-se de

águas correntes, visto que o local não é afetado pela segunda represa. Ao contrário do alegado pela parte

requerida, a situação de fato nada tem a ver com a questão ligada às APPs ao redor das lagoas, lagos ou

reservatórios dágua naturais ou artificiais, prevista no artigo 2º, b, da Lei 4.771/1965, sem estabelecimento de

metragem, o que provocou as edições das Resoluções CONAMA 4/85 e 302/2002, eivadas de ilegalidades.Não se

trata de área considerada como perímetro urbano por lei municipal, a receber o tratamento previsto no artigo 4º, 9º

e 10º, da Lei 12.651/2012, com redação dada pela MP 571/2012. Não é possível fazer o enquadramento da

ocupação no artigo 64 da mesma Lei, em princípio, por ausência de interesse social, ficando obstada a

regularização. Também não é o caso de consolidar o uso da área, nos termos do artigo 61-A, 12, da mesma Lei,

com redação dada pela MP 571/2012, visto que se trata de rancho para lazer, não se enquadrando como

estabelecimento agrossilvipastoril, de ecoturismo ou turismo rural. Trata-se de aplicar a metragem estabelecida

para os cursos dágua corrente, como acima mencionado, sem exceções. Segundo o IBAMA, o rio no local possui

largura média de 300 metros (folhas 577/580), o que resulta numa APP de 200 metros. A propriedade da parte

requerida está inserida nos 200 metros da APP, conforme relatado pelo IBAMA (na margem). Deste modo, a

situação da parte requerida nunca configurou direito adquirido, visto que, antes da aquisição, e eventual

construção, sempre existiu a limitação administrativa. Inicialmente, com a edição da Lei 4.771/65, ela era de 100

metros (art. 2º, a, 3), passou a ser igual à distância entre as margens (cerca de 300 metros), com a Lei nº

7.511/1986 (art. 2º, a, 4, parte final), e, posteriormente, com a Lei 7.803/1989, foi fixada em 200 metros (art. 2º, a,

4), medida esta mantida no Novo Código Florestal (Lei nº 12.651/2012, art. 4º, I, d).Essa faixa de terras não deve

ser utilizada pelo proprietário, tratando-se de uma limitação ao uso da propriedade, sendo que o seu uso é

considerado dano ambiental (art. 2º, a, da Lei 4.771/1965) e obriga à reparação (art. 225, 3º, CF, c/c art. 14, 1º, Lei

6.938/1981). Anoto que não existe direito adquirido a continuar degradando, bem como que se trata de obrigação

propter rem, que acompanha a coisa e obriga os novos proprietários. Eventual direito destes em relação aos

alienantes deve ser formulado em ação própria. Por fim, a obrigação de reparar o dano não pode ser imposta ao

Poder Público, visto que o artigo 18 da Lei 4.771/65 não veiculava norma impositiva (poderá fazê-lo). 3.

Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedentes em parte os pedidos e condeno os requeridos Geraldo, Luiz

Carlos Rinaldi, Vanderlei Boleli e Agenor Fernandes, a desocuparem a área de preservação permanente (200

metros, contados desde a borda da calha do leito regular do Rio Grande) e a repararem o dano ambiental

verificado na APP mencionada, devendo providenciar a elaboração de plano de recuperação de área degradada, no

prazo de cento e vinte dias após o trânsito em julgado, e, após a aprovação pelo órgão ambiental responsável,

adotar as medidas nele postas.Condeno os requeridos Geraldo, Luiz Carlos Rinaldi, Vanderlei Boleli e Agenor

Fernandes a pagarem as custas processuais. Sem honorários (STJ, 3ª Turma, REsp 1034012/DF, Rel. Ministro

Sidnei Beneti, DJe 07/10/2009).P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 09/04/2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal

Substituto 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0005111-72.2011.403.6106 - VALDEMIR APARECIDO SIMAO(SP237438 - ALISON MATEUS DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Proc. nº. 0005111-72.2011.4.03.6106Autor: Valdemir Aparecido Simão Ré: Caixa Econômica Federal

Classificação: C SENTENÇA1. Relatório. Valdemir Aparecido Simão, qualificado na inicial, ingressou com a

presente ação de consignação em pagamento, contra a Caixa Econômica Federal, com requerimento de

antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar à requerida que exclua seu nome dos cadastros

restritivos do crédito (com os docs. de folhas 07/15).Alegou, em síntese, que foi correntista da CEF no ano de

2010, na agência n.º 353-4, onde mantinha a conta corrente nº 01008513-6. No mês de setembro de 2010, emitiu o

cheque de número 900015, no valor de R$ 250,00, cujo título fora emprestado a um terceiro, o qual repassou o

cheque na praça. Não houve a restituição do valor emprestado na data prevista e o título foi colocado em

cobrança, sacado contra o banco requerido, que o devolveu por insuficiência de fundos. Desde a devolução da

cártula, tenta reavê-la, sem sucesso, pois o título foi emitido ao portador e repassado para pessoa desconhecida.

Tentou diversas vezes uma solução amigável com a CEF, todavia, a única informação que possui é que o cheque

teria sido colocado em cobrança em agência do Banco do Brasil de Fernandópolis/SP. Pretende fazer o pagamento

do cheque em nome do credor, para que seja o seu nome excluído dos cadastros de inadimplentes, todavia, a CEF

nega-se a dar a informação do número da conta do depositante.Após, pediu:a) Seja autorizado o depósito em

juízo, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), referente ao valor principal de R$ 250,00 atualizado pela correção

monetária da tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado, com a aplicação de juros de 1% ao mês o que perfaz

o valor de R$296,15, conforme cálculo incluso.b) A citação do banco Requerido, para querendo apresentar defesa

no prazo legal, sob as penas da lei.c) Que seja liminarmente determinado a exclusão da negativação do nome e

CPF do Requerente junto ao SERASA, expedindo-se o competente ofício para sede do SERASA nesta cidade,

localizada na Rua General Glicério, nº 3173, 2º andar, centro, sala 22, CEP. 15015-400.[...]À folha 18 foram

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Na oportunidade, foi deferido o
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requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.A parte autora efetuou o depósito de folha 22.Citada (folha 25),

a Caixa Econômica Federal não apresentou contestação (folha 26).É o relatório.2. Fundamentação. A ação de

consignação em pagamento está disciplinada nos artigos 890 e seguintes do Código de Processo Civil e está

autorizada nas hipóteses do artigo 335 do Código Civil, assim expresso:Art. 335. A consignação tem lugar:I - se o

credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitação na devida forma;II - se o

credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição devidos;III - se o credor for incapaz de

receber, for desconhecido, declarado ausente, ou residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil;IV - se

ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento;V - se pender litígio sobre o objeto

do pagamento.Observa-se que o pressuposto para a consignação é que exista uma relação jurídica entre as partes e

que o devedor, por algum motivo, esteja encontrando dificuldades para efetuar o cumprimento da obrigação.Não é

o caso dos autos, onde as partes não possuem relação jurídica (a conta corrente já foi encerrada). A CEF não é

credora da parte autora. A parte autora não sabe quem é o portador do cheque e eventual credor e pretende,

depositando valores em favor da CEF, livrar-se da obrigação.Portanto, a via eleita pela parte autora é inadequada,

o que redunda na ausência de interesse de agir.Por tais motivos, a extinção do processo, sem julgamento do seu

mérito, é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante de todo o exposto, extingo o processo, sem julgamento do

mérito (artigos 3º e 267, VI, CPC).Em consequencia, revogo a decisão de folha 18.Sem custas e honorários (parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, devolva-se à parte autora o valor

depositado e ao arquivo. P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 11 de abril de 2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal

Substituto

 

MONITORIA

0009938-97.2009.403.6106 (2009.61.06.009938-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X CLAUMERICE

LUIZA CORDEIRO MOREIRA(SP208982 - ALINE BETTI RIBEIRO)

VISTOS, I - RELATÓRIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs AÇÃO MONITÓRIA (Autos n.º 0009938-

97.2009.4.03.6106) contra CLAUMERICE LUIZA CORDEIRO MOREIRA, instruindo-a com documentos (fls.

5/28), por meio da qual pediu o seguinte:Ante o exposto e nos moldes do artigo 1102-a e seguintes do CPC,

considerando que não houve êxito no recebimento amigável da dívida, a Autora requer a citação, por meio de

carta precatória, da Requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor total de R$ 18,138,21 (dezoito mil,

cento e trinta e oito reais e vinte e um centavos), referente ao contrato, que deve ser acrescido de todos os

encargos pactuados e atualização monetária, até a data de seus efetivos pagamentos, podendo, se quiser(em), opor

embargos, os quais serão processados nos próprios autos, prosseguindo a ação nos seus ulteriores termos de

direito.Em não se efetuado o pagamento e não havendo oferecimento de embargos, ou sendo estes rejeitados,

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo,

prosseguindo a execução na forma preconizada pelo art. 1.102c, parte final, do CPC, com as alterações

introduzidas pela Lei 11.382/2007, acrescendo-se ao montante devido a verba honorária, que deverá ser fixada por

esse Juízo.... [SIC] Para tanto, alegou o seguinte:A requerida celebrou com a CAIXA, junto à Agência Catanduva

- SP, os seguintes contratos:1) Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços -

PF - Crédito Rotativo nº 0299.001.00001924-6 (doc. 02), em 04.04.2007, com limite de crédito de R$ 4.100,00,

cujo contrato foi considerado vencido em 05.11.2007, conforme extrato anexo (doc. 03).Débito atualizado: A

dívida posicionada para o dia 18.12.2009, perfaz o montante de R$ 7.403,08 (doc. 04).2) Contrato de

Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços -PF - Crédito Direto Caixa (doc. 02),

firmado em 04.04.2007, cuja liberação de valores foram realizados nas seguintes datas.Contrato Valor de

liberação e data (doc. 05) Débito atualizado para 18.12.2009 (doc. 06) - R$24.0299.400.1392-69 R$ 6.741,14 -

16.04.2007 10.735,13TOTAL 10.735,13 Conforme se verifica dos demonstrativos de débito anexos (doc. 04 e

06), os contratos foram considerados vencidos e o saldo devedor total, posicionado para o dia 18.12.2009, perfaz o

montante de R$ 18.138,21 (dezoito mil, cento e trinta e oito reais e vinte e um centavos). [SIC] Ordenei a citação

da requerida-embargante (fl. 32). Citada por edital e nomeado curadora especial, esta ofereceu embargos (fls.

148/151), alegando, em síntese que faço e extraio da petição, a existência de capitalização de juros e cumulação de

comissão de permanência com correção monetária. Enfim, requereu a procedência dos embargos. A autora-

embargada apresentou impugnação (fls. 156/171). É o essencial para o relatório. II - DECIDO Entendo, depois de

exame do alegado pelas partes e a prova documental carreada aos autos, não demandar a causa em testilha

produção de prova pericial, pois que a tutela jurisdicional a ser dada à presente demanda não depende de auxílio

de perito contábil, mas sim, tão somente, de interpretação do pactuado e o ordenamento jurídico, ou, em outras

palavras, o perito não tem atribuição ou incumbência de interpretar o ordenamento jurídico, mais precisamente a

capitalização dos juros remuneratórios (admitida pela CEF, portanto, incontroversa) e cumulação de comissão de

permanência com correção monetária. É, portanto, incumbência ou atribuição do próprio Magistrado aludida

interpretação. Cabe, portanto, ao perito, quando nomeado, apenas a tarefa de auxiliar o Magistrado na apreciação

dos fatos para os quais não tem esse preparo técnico, que, por ora, não é o caso em testilha. Ressalto que, caso

sejam procedentes os embargos, na fase de liquidação do julgado, a perícia-contábil poderá ser realizada, com o
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escopo de auxiliar o Magistrado numa eventual dúvida do valor real da condenação. E, além do mais, a autora

juntou com a petição inicial cópias dos contratos bancários e os extratos respectivos, que considero como

essencial para o deslinde da testilha entre as partes. Inexistindo outras preliminares para serem conhecidas, ainda

que de ofício, passo, então, a examinar o antagonismo. B - DO MÉRITO Embasa a autora-embargada sua

pretensão monitória em cálculos explicativos, que, num simples exame da ré-embargante, pode ser constatado às

fls. 18/28, mais precisamente a consolidação dos saldos devedores nos dias 05/11/07 e 09/10/2007 (v. fls. 20 e 25)

e nas planilhas (v. fls. 21/23 e 26/28) a aplicação da comissão de permanência nos períodos de 05/11/2007 a

18/12/2009 e 09/10/2007 a 18/12/2009, inclusive percentuais utilizados nos cálculos das dívidas dos contratos

bancários em testilha. B.1 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (Abusividade dos Juros

Remuneratórios)Submete, sem nenhuma sombra de dúvida, o contrato de abertura de crédito rotativo em conta

corrente - CHEQUE AZUL - e o contrato de crédito direito CAIXA às disposições do Código de Defesa do

Consumidor (art. 3º, 2º, da Lei n.º 8.078/90). Ensina-nos o Professor e Desembargador Federal Newton Lucca

(RTRF da 3ª Região, vol. 36, out a dez/98, págs. 50/52), verbis:Daí serem necessárias, a meu ver, algumas

precisões complementares.Uma dessas precisões diz respeito às formas pelas quais pode ser dar o crédito ao

consumidor. Imaginemos diante da loja que lhe vende o produto em prestações diretamente, isto é, sem a

intermediação de um Banco. Estamos diante de um contrato de compra e venda a prazo, quer seja uma compra e

venda conjugada a um contrato de mútuo, quer exista a alienação fiduciária ou não do produto negociado,

consumidor e fornecedor estão sujeitos às normas do CDC. Todas as divergências surgidas entre eles, seja em

relação ao produto, seja em relação ao financiamento, serão resolvidas com as normas do Código.Imagine-se,

agora, se o financiamento é feito não diretamente pelo fornecedor do produto e sim por uma instituição financeira.

É evidente que o contrato de compra e venda do produto diz respeito ao fornecedor e ao consumidor. Eventual

vício do produto, por exemplo, será de responsabilidade do fornecedor e não da instituição financeira que celebrou

o contrato de mútuo com aquele consumidor. Mas é igualmente evidente que esse contrato de mútuo entre o

consumidor e a instituição financeira também se submete às normas do CDC. É ainda igualmente claro que os

eventuais problemas que esse contrato de mútuo possa ter não dirão respeito ao fornecedor do produto.Servem tais

considerações par demonstrar a impropriedade de todos esse raciocínios tendentes a afirmar, categoricamente,

quer a não aplicabilidade aos Bancos das normas do CDC, quer sua plena aplicabilidade independentemente de

considerações adicionais. O Banco é, a luz do CDC, um fornecedor. E não é apenas um fornecedor de serviços.

Ele é, igualmente, um fornecedor de produtos (o dinheiro). Mas isso não significa que as normas do CDC ser-lhe-

ão sempre aplicáveis. Os contratos por ele celebrados poderão não ser considerados relações de consumo, mas não

por causa de ser o tomador do dinheiro um eventual colecionador de moedas, mas sim pela boa razão de que a

relação de consumo depende de dois sujeitos: o fornecedor e o consumidor. Se o Banco realiza contratos com

partes que não poderão ser consideras consumidores, a sua disciplina jurídica não será afetada pela legislação

consumerista.Vamos tomar, por exemplo, os empréstimos efetuados junto aos Bancos por empresários. Imagine-

se uma rotineira operação de desconto de duplicatas. Aqui sim tem sentido dizer-se que se trata de uma operação

bancária destinada à produção ou ao consumo intermédio. A prevalecer a teoria finalista - que nos parece

claramente a mais acertada em matéria de Direito do Consumidor - o aspecto teleológico da proteção ao Código se

sobrepõe aos demais. Quer isso dizer que os empresários, salvo raras exceções, não se acham albergados pela

legislação tutelar, não obstante a definição de consumidor, constante do caput do art. 2º do CDC que, com a

expressão pessoa jurídica, contemplou a possibilidade de os empresários, quando destinatários finais, serem

também abrangidos pela proteção.Entendimento de submissão que, aliás, está pacificado no Superior Tribunal de

Justiça, quando do julgamento em 28/03/2001 do Resp n.º 106.888/PR, da relatoria do Min. César Asfor Rocha, e,

além do mais, entendimento este também que se extrai do v. acórdão da ADI n.º 2.591/DF. B.2 - DA

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - ANATOCISMOInicio a motivação com a definição de juros e, em seguida, a

diferenciação de juros simples, compostos e capitalizados.Aurélio Buarque de Holanda (Novo Dicionário da

Língua Portuguesa, 1ª edição, 11ª impressão, Rio de Janeiro, Nova Fronteira, p. 808) define:Juros. 1. Lucro,

calculado sobre determinada taxa, de dinheiro emprestado ou de capital empregado; rendimento, interesse.E,

também, Osmar Leonardo Kuhnen e Udibert Reinoldo Bauer (Matemática Financeira Aplicada e Análise de

Investimentos, 2ª edição, São Paulo, Atlas, 1996, p. 69) definem:3.3 Juros - São os rendimentos produzidos por

um capital em determinado tempo.É, portanto, os juros remuneratórios, como demonstra o próprio nome,

remuneração do capital posto à disposição ou utilizado pelo mutuário.Fixado o conceito de juros e o que eles

representam, chega-se às formas de cálculo de seus valores, que se pode dar por meio de juros simples, juros

compostos e juros capitalizados.Juros simples são os calculados de forma diretamente proporcional ao tempo da

operação, ou seja, 1% (um por cento) ao mês de juros, por 6 (seis) meses, representam 6% (seis) no semestre, ou

seja, faz-se simples multiplicação de 1 x 6 = 6.Juros compostos nada mais são do que a capitalização do

percentual de juros, sendo que para capitalizar o percentual de juros precisa-se utilizar a fórmula da taxa

equivalente, que consiste em:i = [(1 + i)y/z - 1] i = Taxa procurada i = Taxa conhecida y = período que quero z =

período que tenhoUsando o mesmo exemplo que citei em juros simples, o resultado seria 6,15% (seis vírgula

quinze por cento) no semestre, que demonstro:i = [1 + 0,01)6/1 - 1] - i = [(1,01)6 - 1 - i = [1,0615-1] - i = 0,0615

ou percentual: 6,15% (para transformar em percentual, basta multiplicar o resultado por 100)Juros capitalizados
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são, na realidade, a incorporação dos juros ao saldo devedor para depois efetuar o cálculo de novos juros, o que se

convencionou chamar no Brasil de anatocismo ou juros sobre juros.Tecnicamente é diferente da figura de juros

compostos pela qual a capitalização é do percentual dos juros, enquanto nos juros capitalizados incorpora-se o

valor calculado dos juros ao capital formando novo capital, sobre o qual voltará a incidir juros.

Exemplifico:DATA % JUROS Valor Juros Valor do Capital01/01/X1 R$ 1.000,0001/02/X1 1% R$ 10,00 R$

1.010,0001/03/X1 1% R$ 10,10 R$ 1.020,1001/04/X1 1% R$ 10,20 R$ 1.030,30 Diferenciando tecnicamente

juros compostos dos juros capitalizados, veja-se o seguinte quadro:Características Juros Compostos Juros

CapitalizadosJuros calculados em um período Não é incorporado ao capital É incorporado ao capitalCálculos dos

Juros Sobre o montante original do capital Sobre o valor do capital original acrescido os juros calculados no

período anterior Depois destes conceitos e distinções, verifico ser possível a capitalização mensal dos juros ao

contrato de mútuo bancário em questão. A possibilidade de capitalização de juros, em periodicidade inferior a 12

(doze) meses, surgiu com o art. 5º da Medida Provisória n.º 1.963-17, de 30 de março de 2000, publicada no dia

31 de março de 2000. Estabeleceu aludido preceptivo o seguinte:Art. 5º. Nas operações realizadas pelas

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade

inferior a um ano. Depois de algumas reedições, a mencionada MP foi revogada, isso em 28/12/2000, pela MP n.º

2.087-27, mas que manteve o mesmo dispositivo na sua redação original, e, por sua vez, como era de costume,

também foi reeditada e mais tarde revogada pela MP n.º 2.170-34, publicada em 29 de junho de 2001, que,

outrossim, manteve o dispositivo anterior na sua gênese até a MP 2.170-36, de 24/08/2001, a qual está em vigor,

por força do disposto no art. 2º da EC n.º 32, ou seja, o Congresso Nacional não deliberou de forma definitiva,

nem tampouco houve edição ulterior de MP revogando ela explicitamente até o momento. Pois bem, no caso em

tela, celebraram as partes contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente (v. fls. 9/14) e o contrato de

crédito direito CAIXA (v. fls. 15/17) em 4 de abril de 2007, isso, portanto, depois da entrada em vigor da MP n.º

1.963-17/2000, e daí não há óbice naqueles pactos a capitalização mensal de juros remuneratórios procedida pela

CEF a partir do primeiro dia útil do mês subsequente em que a mutuária-embargante deixou de pagá-los sobre o

saldo devedor (fato incontroverso). Nesse sentido já decidiu inclusive o Superior Tribunal de Justiça:CIVIL.

MÚTUO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. JUROS REMUNERATÓRISO.

LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO. PERIODICIDADE MENSAL.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-36/2001. INCIDÊNCIA.1 - O STJ, quanto aos juros remuneratórios, tem

entendimento assente no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo

Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional, ut súmula 596/STF, salvo nas hipóteses previstas em legislação específica.2 - Aos contratos de mútuo

bancário, celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-

17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, incide a capitalização mensal, desde que pactuada. A

perenização da sua vigência deve-se ao art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 12 de setembro de 2001.3 -

Recurso especial não conhecido.(Resp n.º 629.487, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, V.U., DJ

02/08/2004) (negritei)B.3 - DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIAInexiste vedação legal para que a comissão de

permanência, nos mútuos bancários comuns regidos por normais gerais, seja utilizada como meio de atualizar o

débito de mutuários inadimplentes, em substituição dos índices oficiais tradicionais. Exige-se, tão somente, que o

contrato a preveja, o que observo das Cláusulas Oitava (v. fl. 13) e Décima Quarta (v. fl. 17).Legal, portanto, é a

cobrança pela Caixa Econômica Federal da comissão de permanência no período de inadimplência (v.

demonstrativos de débitos de fls. 21/23 e 26/28), e os pactos devem, então, ser respeitados - pacta sunt servanda.

Óbice, na realidade, encontra na cumulação de correção monetária com a comissão de permanência, sendo que, no

caso em testilha, não houve cumulação delas no citado período, nem tampouco com juros moratórios e/ou multa

contratual, que, sem nenhuma de dúvida, está em consonância com o entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça da impossibilidade da cumulação. III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, rejeito (ou julgo

improcedentes) os presentes embargos e, por conseguinte, acolho (julgo procedente) o pedido da Caixa

Econômica Federal, reconhecendo-a credora da ré da importância de R$ 18.138,21 (dezoito mil, cento e trinta e

oito reais e vinte e um centavos), atualizada até 18/12/2009, razão pela qual converto o mandado inicial em

mandado executivo, com fulcro no art. 1.102c e , do CP. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a embargante-ré ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) da dívida e, outrossim, nas custas processuais.Transitada em julgado esta

sentença, intime-se a embargada-autora a apresentar memória discriminada e atualizada do seu crédito, com o

escopo de prosseguir nos termos do procedimento de título executivo judicial.Fixo os honorários advocatícios da

curadora especial em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos da Tabela I do Anexo I da Resolução n.º 558, de

22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. P.R.I. e Requisite-se.São José do Rio Preto, 16 de abril de

2013 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0009942-37.2009.403.6106 (2009.61.06.009942-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP045599 - EDUARDO GIL

CARMONA) X CLAUDIO SAMUEL PEREIRA DOS SANTOS(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI
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E SP272227 - WHEVERTTON DAVID VIANA TEDESCHI E SP294095 - PRISCILLA TEODORO

BASTIGLIA)

VISTOS, I - RELATÓRIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs AÇÃO MONITÓRIA (Autos n.º 0009942-

37.2009.4.03.6106) contra CLÁUDIO SAMUEL PEREIRA DOS SANTOS, instruindo-a com documentos (fls.

8/25), por meio da qual pediu o seguinte:Ante o exposto e nos moldes do artigo 1102-a e seguintes do CPC,

considerando que não houve êxito no recebimento amigável da dívida, a Autora requer a citação, por meio de

mandado, do Requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor total de R$ 16.298,98 (dezesseis mil,

duzentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos), referente ao contrato, que deve ser acrescido de todos

os encargos pactuados e atualização monetária, até a data de seus efetivos pagamentos, podendo, se quiser(em),

opor embargos, os quais serão processados nos próprios autos, prosseguindo a ação nos seus ulteriores termos de

direito.Em não se efetuado o pagamento e não havendo oferecimento de embargos, ou sendo estes rejeitados,

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo,

prosseguindo a execução na forma preconizada pelo art. 1.102c, parte final, do CPC, com as alterações

introduzidas pela Lei 11.382/2007, acrescendo-se ao montante devido a verba honorária, que deverá ser fixada por

esse Juízo.... [SIC] Para tanto, alegou o seguinte:O requerido celebrou com a CAIXA, junto à Agência Paço

Municipal-SP, os seguintes contratos:1) Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e

Serviços -PF - Crédito Rotativo nº 0631.001.00001566-0 (doc. 02), em 24.03.2008, com limite de crédito de R$

2.500,00, cujo contrato foi considerado vencido em 05.01.2009, conforme extrato anexo (doc. 03).Débito

atualizado: A dívida posicionada para o dia 18.12.2009, perfaz o montante de R$ 4.380,74 (doc. 04).2) Contrato

de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços -PF - Crédito Direto Caixa (doc. 02),

firmado em 24.03.2008, cuja liberação de valor foi realizada na seguinte data:Contrato Valor de liberação e data

(doc. 05) Débito atualizado para 18.12.2009 (doc. 06) - R$24.0631.107.1152-05 R$ 8.411,68-25.06.2008

11.918,24TOTAL 11.918,24 Conforme se verifica dos demonstrativos de débito anexos (doc. 04 e 06), os

contratos foram considerados vencidos e o saldo devedor total, posicionado para o dia 18.12.2009, perfaz o

montante de R$ 16.298,98 (dezesseis mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos). [SIC]

Ordenei a citação do requerido (fl. 29). Citado, o requerido ofereceu embargos (fls. 128/152), alegando, em

síntese que faço, ausência dos requisitos para a via executiva e data de vencimento da dívida do contrato de

crédito direito CAIXA. E, por fim, inconstitucionalidade formal e material da Lei 10.931, de 02/08/2004, que, no

seu art. 26, criou a cédula de crédito bancário como título de crédito. Enfim, requereu a procedência dos embargos

monitórios. Recebi os embargos e, consequentemente, suspendi a eficácia do mandado inicial, determinando, por

fim, a intimação da embargada a apresentar impugnação (fl. 153), que apresentou às fls. 157/169. Instadas as

partes a especificarem provas (fl. 170), o embargante requereu a produção de prova pericial (fls. 172/174,

enquanto a embargada não se manifestou no prazo marcado (fl. 175). É o essencial para o relatório. II - DECIDO

Entendo, depois de exame do alegado pelas partes e a prova documental carreada aos autos, não demandar a causa

em testilha produção de prova pericial, como requerido pelo embargante, quando provocado a especificar prova,

pois que a tutela jurisdicional a ser dada à presente demanda não depende de auxílio de perito contábil, mas sim,

tão somente, de interpretação do pactuado e o ordenamento jurídico, ou, em outras palavras, o perito não tem

atribuição ou incumbência de interpretar o ordenamento jurídico. É, portanto, incumbência ou atribuição do

próprio Magistrado aludida interpretação. Cabe, portanto, ao perito, quando nomeado, apenas a tarefa de auxiliar o

Magistrado na apreciação dos fatos para os quais não tem esse preparo técnico, que, por ora, não é o caso em

testilha. E, além do mais, a embargada juntou com a petição inicial cópias dos contratos bancários e os extratos

respectivos, que considero como essencial para o deslinde da testilha entre as partes. Analiso, então, as alegações

do embargante. Empós ler, reler e treler a petição denominada ainda de EMBARGOS (v. fls. 129/152), concluo

ser uma peça aberrante. Justifico minha conclusão. É sabido e, mesmo, consabido por operador do Direito, com

mínimo conhecimento do ordenamento jurídico brasileiro, que a ação monitória foi instituída na nossa legislação

processual visando assegurar às partes que possuam um documento, notadamente de cunho obrigacional, que,

apesar de demonstrar relativa certeza e possível segurança de direito, não se encontra definido no texto legal como

título executivo, destarte, o acesso ao processo de execução. Pois bem. No caso em tela, a embargada de posse de

prova escrita -negócios jurídicos avençados entre ela e o embargante -, sem eficácia de título executivo, ajuizou a

presente AÇÃO MONITÓRIA, e não executiva - como equivocadamente vê o embargante (visão míope) -, com o

escopo de obter de plano um mandado de pagamento, sem ter de aguardar uma sentença que reconheça seu

direito, para posteriormente com base em tal título executivo judicial, promover a respectiva execução e obter

aquilo que lhe é devido. Nota-se, assim, incorrer o embargante num ledo engano na defesa apresentada, pois não

se trata de execução, mas, sim, de ação monitória em que visa a embargada obter um título executivo judicial.

Conclui-se, então, que os negócios jurídicos em testilha, no caso os contratos bancários de Crédito Rotativo ou

Cheque Azul e de Crédito Direto CAIXA, não têm eficácia de título executivo extrajudicial, como, por exemplo, a

cédula de crédito bancário, e daí a utilização pela embargada da via adequada para satisfazer sua pretensão

jurídica. Há, portanto, interesse processual (ou de agir) da embargada, na modalidade adequação, que conduz a

afastar a alegação dela ser carecedora da presente ação monitória. Afastada a suposta arguição do embargante de

não estar presente uma das condições da ação, prejudicada está a análise da outra alegação de
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inconstitucionalidade material e formal da Lei n.º 10.9312/2004, por uma única e simples razão jurídica: não se

trata a questão ora em testilha de execução de título executivo extrajudicial, ou seja, hipótese que se enquadra na

Lei n.º 10.931/2004 (cédula de crédito bancário). Examino, então, a última alegação do embargante, que, aliás,

não fica distante das outras, isso no que se refere ao desconhecimento das cláusulas contratuais pactuadas por ele.

Avençou o embargante com a embargada, no dia 24 de março de 2008, um Contrato de Relacionamento -

Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física, constando do mesmo, no campo LIMITE(S)

DE CRÉDITO, a adesão do embargante as modalidades de empréstimos CRÉDITO DIRETO CAIXA - CDC e

CHEQUE ESPECIAL (v. fls. 8/10), inclusive que o limite crédito do cheque especial seria de R$ 2.500,00 (dois

mil e quinhentos reais) e taxa de juros efetiva mensal e anual, respectivamente, de 7,20% e 130,32%. Mais:

avençaram no Contrato de Crédito Rotativo - Cheque Especial ou Cheque Azul - que os encargos (juros

remuneratórios e tributos incidentes sobre a operação ou lançamentos) seriam apurados no último dia de cada mês,

sendo exigíveis a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da apuração, bem como no vencimento do

contrato, conforme pode ser constatado do parágrafo segundo da cláusula quinta (v. fl. 11), que, aliás, observa-se

do extrato de fl. 18. Isso, como é sabido e, mesmo, consabido por qualquer pessoa que mantém conta bancária

com cheque especial ser a praxe adotada pelas instituições financeiras não apuração dos juros remuneratórios

(primeiro dia útil de cada mês). E, no que se refere ao Contrato Direto Caixa (CDC), também há pacto da data de

vencimento das parcelas do empréstimo obtido pelo embargante, conforme pode ser constatado da cláusula sétima

(v. fl. 15), no caso o dia 24 de cada mês(v. campo PRAZO DE VENCIMENTO do extrato de fl. 22), data esta

idêntica a da assinatura do contrato. É, portanto, desprovida de amparo nos negócios jurídicos esta última alegação

do embargante de ausência de data de vencimento das obrigações pactuadas ou, ainda, querer fazer crer que a

divergência das datas lançadas nos documentos de fls. 5 ou 19 e 6 ou 23, no campo DATA DA

CONTRATAÇÃO, por si só, não conduz a obter a embargada a tutela jurisdicional pleiteada. III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedentes) os presentes embargos e, por conseguinte, acolho (julgo

procedente) o pedido da Caixa Econômica Federal, reconhecendo-a credora do embargante (requerido) da

importância de R$ 16.298,98 (dezesseis mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos),

consolidada no dia 18/12/2009, razão pela qual converto o mandado inicial em mandado executivo, com fulcro no

art. 1.102c e , do CP. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.Condeno o embargante-requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez

por cento) da dívida e, outrossim, nas custas processuais dispendidas pela embargada/requerente.Transitada em

julgado esta sentença, intime-se a embargada/requerente a apresentar memória discriminada e atualizada do seu

crédito, com o escopo de prosseguir nos termos do procedimento de título executivo judicial. P.R.I. e Requisite-

se.São José do Rio Preto, 17 de abril de 2013 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0008512-79.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LUIZ CARLOS DA SILVA

VISTOS, I - RELATÓRIO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs AÇÃO MONITÓRIA (Autos n.º

0008512-79.2011.4.03.6106) em face LUIZ CARLOS DA SILVA, portador do C.P.F. n.º 056.940.128-36,

instruindo-a com documentos (fls. 06/14), para cobrança do valor de R$ 24.637,17 (vinte e quatro mil, seiscentos

e trinta e sete reais e dezessete centavos), referente ao contrato particular de abertura de crédito à pessoa física

para financiamento para aquisição de material de construção e outros pactos nº. 24.2205.160.0000871-57. Citado

(fl. 47), o requerido não efetuou o pagamento da dívida, nem tampouco ofereceu embargos (fl. 49). É o essencial

para o relatório. II - DECIDO Estabelece o artigo 319 do Código de Processo Civil o seguinte:Art. 319. Se o réu

não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Tal presunção sobre a veracidade de

fatos afirmados pela parte autora, nada mais é do que uma forma de célere solução da lide, por ser plenamente

sabido e consabido que o processo judicial, mesmo regendo por princípios constitucionais, como, por exemplo, o

do contraditório e o da ampla defesa, deve solucionar as questões litigiosas no tempo mais curto possível, ou, em

outras palavras, os litigantes e a sociedade não podem esperar de forma indefinida pela solução de um litígio

judicial, e daí existirem prazos para prática de atos pelas partes. Pois bem, no caso em questão, há de ser aplicado

os efeitos da revelia, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Civil, por não ter a parte ré oferecido

embargos. Em caso semelhante o Tribunal Regional Federal da Primeira Região, assim decidiu:PROCESSUAL

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. REVELIA. ART. 319 DO CPC.

RESPEITO ÀS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PACTA SUNT SERVANDA.1. Apesar do requerido ter sido

citado pessoalmente, não contestou nem trouxe a juízo qualquer indício de que seria inverídico o alegado pelo

autor, o que enseja a aplicação do disposto no art. 319 do Código de Processo Civil - se o réu não contestar a ação,

reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. 2. Pela prova produzida nos autos, não há nada que

contrarie a presunção decorrente dos efeitos da revelia, devendo ser respeitado o contrato assinado pelas partes,

com o pagamento, pelo réu, do valor inicialmente reclamado, de acordo com o princípio do pacta sunt servanda,

ainda mais que não há cumulação de correção monetária com comissão de permanência. 3. Apelação provida.

Sentença reformada.(AC - Processo n.º 2001.35.00.015641-1/GO, TRF1, QUINTA TURMA, publ. DJ de

07/04/2003, pág. 195, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO BATISTA MOREIRA, VU) (sublinhei)
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III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido da autora, reconhecendo-lhe o direito

ao crédito no valor de R$ 24.637,17 (vinte e quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e dezessete centavos),

devido por LUIZ CARLOS DA SILVA, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado

executivo, com fundamento no artigo 1.102c e , do C.P.C. Condeno o requerido ao pagamento das custas judiciais

e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do principal. Transitada em julgado esta

sentença, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do seu crédito e requerer a

intimação do requerido. P.R.I.

 

0008519-71.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X FABIO ANTONIO DA SILVA(SP229769 - LEANDRO DA SILVA SANTOS E SP079731 -

MARISA NATALIA BITTAR)

Proc. nº 0008519-71.2011.4.03.6106Classificação: BSENTENÇA1. Relatório.A Caixa Econômica Federal

ajuizou a presente ação monitória contra Fábio Antonio da Silva, pedindo a citação deste para pagamento da

quantia de R$ 14.524,21, atualizada para 17/11/2011, referente ao saldo devedor originado do Contrato Particular

de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos, firmado

em 22/03/2010. Juntou os documentos de folhas 05/16. Citado (folha 32), o requerido ofereceu embargos,

tempestivamente, onde sustenta que a cobrança contém abusividade (folhas 35/37).À folha 41 os embargos foram

recebidos e determinou-se a abertura de vista à CEF.A CEF apresentou impugnação (folhas 45/73).Não foi

possível a conciliação (folhas 31/32).As partes não pugnaram pela realização de provas (folhas 92 e 97/vº)É o

relatório.2. Fundamentação.Comporta o feito julgamento no estado em que se encontra. A defesa do requerido

está assim redigida:1) O embargante firmou contrato particular de abertura de credito com a embargada, apresenta

débito junto à requerida, porem não no valor cobrado pela mesma.2) O Contrato particular firmado entre as partes

não especifica a forma de atualização e remuneração do capital emprestado. O contrato objeto da avença deixa a

critério exclusivo do Banco fixar a taxa de juros e outros encargos.3) À toda evidência que esta cláusula, sugere,

prima facie, conferir vantagem excessiva ao Banco, equiparando-se à clausula potestativa, veementemente

rechaçada pelo ordenamento jurídico pátrio.4) A essa abusividade soma-se o fato de o banco não ter apresentado

planilha dos valores devidos especificando o capital emprestado, taxa de juros, correção monetária e demais

encargos cobrados.5) Pelo que se depreende dos autos, veio a inicial instruída tão-somente com cópias do contrato

e planilha não esclarecedora, o que, por obvio, não detalha aquelas informações indispensáveis para o

conhecimento e ampla defesa da parte contratante e correta apreciação da questão pelo julgador.6) No contrato em

questão ainda são desrespeitados os direitos da requerida ocorrendo capitalização de juros, vedada pelo nosso

ordenamento jurídico nos termos da Súmula 121 do STF, o que deve ser indeferido por Vossa Excelência,

devendo o calculo apresentado pelo banco ser realizado de maneira correta, para o regular andamento do feito. Por

estar havendo cobrança em excesso no presente feito.Pois bem, temos que a ação monitória é meio especial para o

credor que não tem título executivo, mas que tem documentos que comprovam a existência da dívida, ver a

obrigação satisfeita, sem maiores discussões. Adoto o entendimento jurisprudencial no sentido de se equiparar o

contrato denominado CONSTRUCARD aos contratos de abertura de crédito convencionais, tais como o cheque

especial. (vide TRF-2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 434169, DJU 16/02/2009, p. 171; TRF-2ª Região, 6ª

Turma, AC 287905, DJU 07/05/2003, p. 249). Analisando a documentação trazida com a inicial, vê-se que se

fazem presentes o contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento para aquisição de

material de construção e outros pactos, os extratos demonstrando o uso dos recursos e o demonstrativo de

evolução da dívida. Isso é suficiente para embasar a monitória, inclusive, já foi sumulado pelo Superior Tribunal

de Justiça. A propósito, confira-se:O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do

demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento de ação monitória (Súmula 247).Em

relação aos juros capitalizados, este assunto já está pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, podendo ser

cobrados em relação aos contratos firmados em datas posteriores a 31 de março de 2000 (com espeque no art. 5º,

da MP 1963-17), desde que expressamente pactuados, o que se vê pelo teor da seguinte ementa:AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CARTÃO DE CRÉDITO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS

JUROS - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 2.170-36 - DISCUSSÃO SOBRE EVENTUAL

CONSTITUCIONALIDADE - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA DO STF - DESPROVIMENTO.1 -

Inicialmente, cumpre asseverar que, em sede de recurso especial, a competência desta Corte Superior de Justiça se

limita à interpretar e uniformizar o Direito Infraconstitucional federal, a teor do disposto no art. 105, III, da Carta

Magna. Assim sendo, resta prejudicado o exame de eventual inconstitucionalidade da Medida Provisória 1.963-17

(atualmente MP 2.170-36), sob pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal.2 - Sob

o ângulo infraconstitucional, a eg. Segunda Seção deste Tribunal Superior já proclamou o entendimento de que,

nos contratos firmados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da

MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001), admite-se a

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada.3 - Agravo Regimental desprovido.(STJ,

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 683462, Processo: 200401186977 UF: RS, QUARTA

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PÁGINA:329, Relator JORGE SCARTEZZINI).O contrato foi firmado em
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22/03/2010. Portanto, é cabível a capitalização mensal de juros. Quanto às taxas de juros e à correção monetária, o

contrato dispõe especificamente sobre sua aplicabilidade e limites. No mais, é certo que nos embargos monitórios

o requerido deve argüir toda a matéria de defesa que possuir contra o documento que o autor pretende converter

em mandado monitório; os embargos assemelham-se à contestação e por isso sujeitam-se ao princípio da

eventualidade, sendo possível por meio dessa resposta instaurar-se contraditório, com abertura de instrução. No

caso, a parte embargante limitou-se a aduzir que está sendo vítima de abuso contratual. Vê-se que se trata de

alegação vaga e genérica, que se assemelha à contestação por negação geral. A alegação genérica de suposta

cobrança abusiva e ilegal, sem qualquer fundamento, equivale a contestação por negativa geral, que não é

admitida (art. 302, CPC).Concluindo, o embargante deve pagar o débito existente, sujeitando-se ao que foi

pactuado.Neste sentido, confira-se o seguinte julgado: PROCESSO CIVIL - MONITÓRIA FUNDADA EM

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. MANDADO MONITÓRIO REGULARMENTE CUMPRIDO. EMBARGOS APRESENTADOS.

SENTENÇA EXTRA PETITA.1. Nos embargos a ré limitou-se a aduzir, preliminarmente, a inépcia da petição

inicial, em face da inobservância do disposto no art. 282 do Código de Processo Civil, no mérito sustentou, de

maneira genérica, a inexistência da dívida, pugnando que a parte autora fosse condenada por litigância de má-fé

nos termos do que dispõe o art. 18 do Código de Processo Civil.2. O MM. Juízo a quo, deu pela parcial

procedência da ação monitória, condenando o réu ao pagamento de R$ 2.988,87 (dois mil, novecentos e oitenta e

oito reais e sete centavos), valor de 23 de novembro de 2000, sobre o qual incidirão os índices de atualização

monetária e os juros de mora previstos no contrato firmado entre as partes, devendo, entretanto, serem observadas

as seguintes correções: 1) sem a capitalização de juros desde o início do contrato; 2) com a exclusão da taxa de

rentabilidade de até 10% (dez por cento) prevista na cláusula décima-terceira da avença.3. Cabe ao requerido, ao

apresentar os embargos monitórios, argüir toda a matéria de defesa que possuir contra o documento que o autor

pretende converter em mandado monitório; os embargos assemelham-se à contestação e por isso sujeitam-se ao

princípio da eventualidade, sendo possível por meio dessa resposta instaurar-se contraditório amplo e fase

instrutória, o que chegaria a ponto de se fazer incidir o rito ordinário.4. Portanto, alegações vagas e genéricas -

similares a inócua contestação por negação geral - não servem de veículo ao juízo amplo sobre a prova escrita do

débito; com isso, age indevidamente - porque o faz ex officio - o magistrado que perscruta o documento do credor

e altera seus termos. dívida, a qual deverá se sujeitar a devida execução na forma pactuada. 5. Dessa forma andou

mal o MM. Juízo em afastar a capitalização de juros, desde o início do contrato e a taxa de rentabilidade de até

10% (dez por cento) prevista na cláusula décima terceira da avença uma vez que não foram ventilados nos

embargos de fls. 56/60, de modo que não poderia o Juízo derrogar as cláusulas contratuais ex officio. Trata-se de

sentença extra petita.(TRF 3ª Região, AC nº 1227748, 1ª Turma, DJ DATA:13/06/2008, Relator JUIZ

JOHONSOM DI SALVO)3. Dispositivo. Diante do exposto, julgo procedente o pedido monitório, declaro

constituído o título executivo e resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC). Concedo à parte

requerida/embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita por força do declarado na folha 39.Sem

custas e honorários (parte embargante beneficiária da assistência judiciária gratuita). P.R.I.São José do Rio Preto,

18/04/2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0002268-03.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI E SP045599 - EDUARDO GIL

CARMONA) X ILTON DE SOUZA ROSA(SP133670 - VALTER PAULON JUNIOR)

VISTOS, I - RELATÓRIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs AÇÃO MONITÓRIA (Autos n.º 0002268-

03.2012.4.03.6106) contra ILTON DE SOUZA ROSA, instruindo-a com documentos e planilhas (fls. 5/16), por

meio da qual alegou e pediu o seguinte:A(O-S) Requerida(o-s) celebrou(ram) com a CAIXA, junto à agência 19

DE MARÇO, o CONTRATO PARTICULAR DE ABERTURA DE CRÉDITO À PESSOA FÍSICA PARA

FINANCIAMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PACTOS nº 1610.160.0000664-85 (doc.

2), em 14.06.2010, no valor de R$ 12.000,00, pelo prazo de 060 meses.O valor disponibilizado foi utilizado

pela(o-s) Requerida(o-s) que, conforme se verifica do demonstrativo anexo, não adimpliu(ram) os compromissos

nas datas do vencimento das prestações, razão pela qual, conforme previsto na cláusula Décima Quinta do

contrato, configurou o vencimento antecipado do contrato.Ante o exposto e nos moldes do artigo 1102-a e

seguintes do CPC, considerando que não houve êxito no recebimento amigável da dívida, a Autora requer a

citação da(o-s) Requerida(o-s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar(em) o valor total de R$ 16.016,31 (doc.

3), valor esse posicionado para o dia 07.03.2012, referente ao contrato, que deve ser acrescido de todos os

encargos pactuados e atualização monetária, até a data de seus efetivos pagamentos, podendo, se quiser, opor

embargos, os quais serão processados nos próprios autos, prosseguindo a ação nos seus ulteriores termos de

direito.Em não efetuando o pagamento e não havendo oferecimento de embargos, ou sendo estes rejeitados,

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo,

prosseguindo a execução na forma preconizada pelo art. 1.102c, parte final, do CPC, com as alterações

introduzidas pela Lei 11.382/2006, acrescendo-se ao montante devido à verba honorária, que deverá ser fixada por

esse Juízo. [SIC] Ordenei a citação do requerido (fl. 20). Citado, o requerido ofereceu embargos (v. fls. 48/52),
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alegando, como preliminar, falta de interesse processual da requerente; e, no mérito, sustentou, em síntese, a

existência de inúmeras ilegalidades e irregularidades nos cálculos, isso porque aplica a capitalização de juros.

Mais: a embargada não especificou sobre quais valores básicos (capital), e qual a taxa de juros e correções

monetárias, ou seja, a embargada não apresentou planilha escalonada, com a evolução paulatina do valor apurado,

sobretudo, de quais encargos, juros, correções, multas fizeram-se incidir sobre o mesmo. Foram recebidos os

embargos e suspensa a eficácia do mandado inicial, com intimação da embargada para se manifestar sobre os

mesmos (fl. 53), que, intimada, apresentou impugnação (fls. 57/78) Instadas as partes a especificaram provas (fl.

80), o embargante requereu a produção de prova pericial (fl. 81), enquanto a embargada não se manifestou no

prazo marcado (fl. 82). É o essencial para o relatório. II - DECIDOEntendo, depois de examinar o alegado pelas

partes e a prova documental carreada aos autos, não demandar a causa em testilha produção de prova pericial, pois

que a tutela jurisdicional a ser dada à presente demanda não depende da mesma, mas sim, tão somente, de

interpretação do pactuado e o ordenamento jurídico, ou, em outras palavras, o perito não tem atribuição ou

incumbência de interpretar o ordenamento jurídico, mais precisamente a capitalização dos juros remuneratórios.

É, portanto, incumbência ou atribuição do próprio Magistrado aludida interpretação, pois cabe ao perito, quando

nomeado, apenas a tarefa de auxiliar o Magistrado na apreciação dos fatos para os quais não tem esse preparo

técnico, que, por ora, não é o caso em testilha. Ressalto que, caso sejam procedentes os embargos, na fase de

liquidação do julgado, a perícia-contábil poderá ser realizada, com o escopo de auxiliar o Magistrado numa

eventual dúvida do valor real da condenação. E, além do mais, a embargada/requerente juntou com a petição

inicial cópia do contrato de mútuo (v. fls. 5/11), bem como demonstrativo do débito (fls. 13/14), no qual pode ser

observado por qualquer pessoa com o mínimo de conhecimento de matemática os lançamentos das prestações,

juros mensais e a evolução do saldo devedor. Examino, então, a preliminar arguida pelo embargante de falta de

interesse processual da embargada. A - DO INTERESSE PROCESSUAL Alega o embargante que, no caso

concreto, o contrato enfocado pela autora, afora toda a sua forma legal está assinado por duas testemunhas e

estabelece valores certos para a pretensão de pagamento, circunstância que determina a sua cobrança através de

execução aparelhada, e não por meio de ação monitória. De posse de um título executivo extrajudicial, não há

necessidade jurídica de se obter a prestação jurisdicional para constituição de novo título executivo, com base no

mesmo negócio jurídico subjacente.Entendo ser incabível a ação de execução, no caso, para a cobrança de dívida

fundada no contrato de crédito para aquisição de material de construção, por não se constituir em título executivo

extrajudicial, posto não se revestir de liquidez e certeza, exigidas no artigo 586 do Código de Processo Civil, que,

aliás, está em consonância com entendimento cristalizado na Súmula n.º 233 do Superior Tribunal de Justiça: O

contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título executivo. Nesse

sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região na Apelação Cível n.º 2007.35.00.016414-8, Rel. Des.

Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, 6ª Turma, V.U., e-DJF1 de 14/06/10, pág. 261, que:CIVIL E PROCESSUAL

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

(CONSTRUCARD). AÇÃO MONITÓRIA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONFIGURADO O

INTERESSE DE AGIR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. JULGAMENTO

PELO TRIBUNAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO ART. 515, 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC).

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE JUROS EXORBITANTES,

E, CONSEQUENTEMENTE, DE CLAÚSULAS ABUSIVAS. PEDIDO PROCEDENTE. 1. Encontra-se

pacificado o entendimento, por esta Sexta Turma, de que pode o credor optar pelo ajuizamento de ação monitória,

ainda que detentor de título executivo extrajudicial, mormente quando há dúvida sobre a eficácia executiva do

título, como no caso.2. Nulidade da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, que se decreta, e,

estando o processo devidamente instruído, procede-se o julgamento, pelo Tribunal, nos termos do art. 515, 3º, do

CPC.3. Admite-se a capitalização de juros para os contratos firmados após a vigência da Medida Provisória n.

1.963-17, de 30.03.2000, reeditada pela Medida Provisória n. 2.170-36/2001, não se admitindo apenas para os

contratos anteriores, em face do Decreto n. 22.626/1933 e Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal. No caso,

o contrato de mútuo para aquisição de material de construção foi firmado após a vigência da referida medida

provisória, sendo admissível a capitalização de juros.4. A prova pericial, produzida no curso da instrução

processual, concluiu que o débito do cliente é maior do que vem sendo cobrado pela instituição financeira, não

havendo, assim, qualquer ilegalidade na cobrança dos encargos previstos no contrato, inexistindo, por

conseguinte, qualquer cláusula abusiva.5. Apelação provida, para anular a sentença, e, apreciando originariamente

a lide, julgar procedente o pedido inicial. Afasto, assim, a preliminar arguida pelo embargante, ou seja, entendo

existir interesse processual ou de agir da embargada. Inexistindo outras preliminares para conhecimento, ainda

que de ofício, passo, então, ao exame da testilha. B - DO MÉRITO B.1 - DOS JUROS REMUNERATÓRIOS

Inicio a motivação com a definição de juros e, em seguida, a diferenciação de juros simples, compostos e

capitalizados.Aurélio Buarque de Holanda (Novo Dicionário da Língua Portuguesa, 1ª edição, 11ª impressão, Rio

de Janeiro, Nova Fronteira, p. 808) define:Juros. 1. Lucro, calculado sobre determinada taxa, de dinheiro

emprestado ou de capital empregado; rendimento, interesse.E, também, Osmar Leonardo Kuhnen e Udibert

Reinoldo Bauer (Matemática Financeira Aplicada e Análise de Investimentos, 2ª edição, São Paulo, Atlas, 1996,

p. 69) definem:3.3 Juros - São os rendimentos produzidos por um capital em determinado tempo.É, portanto, os
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juros remuneratórios, como demonstra o próprio nome, remuneração do capital posto à disposição ou utilizado

pelo mutuário.Fixado o conceito de juros e o que eles representam, chega-se às formas de cálculo de seus valores,

que se pode dar por meio de juros simples, juros compostos e juros capitalizados.Juros simples são os calculados

de forma diretamente proporcional ao tempo da operação, ou seja, 1% (um por cento) ao mês de juros, por 6 (seis)

meses, representam 6% (seis) no semestre, ou seja, faz-se simples multiplicação de 1 x 6 = 6.Juros compostos

nada mais são do que a capitalização do percentual de juros, sendo que para capitalizar o percentual de juros

precisa-se utilizar a fórmula da taxa equivalente, que consiste em:i = [(1 + i)y/z - 1] i = Taxa procurada i = Taxa

conhecida y = período que quero z = período que tenhoUsando o mesmo exemplo que citei em juros simples, o

resultado seria 6,15% (seis vírgula quinze por cento) no semestre, que demonstro:i = [1 + 0,01)6/1 - 1] - i =

[(1,01)6 - 1 - i = [1,0615-1] - i = 0,0615 ou percentual: 6,15% (para transformar em percentual, basta multiplicar o

resultado por 100)Juros capitalizados são, na realidade, a incorporação dos juros ao saldo devedor para depois

efetuar o cálculo de novos juros, o que se convencionou chamar no Brasil de anatocismo ou juros sobre

juros.Tecnicamente é diferente da figura de juros compostos pela qual a capitalização é do percentual dos juros,

enquanto nos juros capitalizados incorpora-se o valor calculado dos juros ao capital formando novo capital, sobre

o qual voltará a incidir juros. Exemplifico:DATA % JUROS Valor Juros Valor do Capital01/01/X1 R$

1.000,0001/02/X1 1% R$ 10,00 R$ 1.010,0001/03/X1 1% R$ 10,10 R$ 1.020,1001/04/X1 1% R$ 10,20 R$

1.030,30 Diferenciando tecnicamente juros compostos dos juros capitalizados, veja-se o seguinte

quadro:Características Juros Compostos Juros CapitalizadosJuros calculados em um período Não é incorporado ao

capital É incorporado ao capitalCálculos dos Juros Sobre o montante original do capital Sobre o valor do capital

original acrescido os juros calculados no período anteriorEmpós definição de juros e a diferenciação entre juros

simples, juros compostos e juros capitalizados, passo, então, a definir o que seja taxa nominal, taxa efetiva e taxa

real.Abelardo de Luna Puccini (Matemática Financeira Objetiva e Aplicada com Planilha Eletrônica, 5ª edição,

Rio de Janeiro: LTC, 1995, págs. 88 e 191) define como taxa efetiva e taxa nominal:Taxa efetiva é aquela que a

unidade de referência do seu tempo coincide com a unidade de tempo dos períodos de capitalização.Taxa nominal

é aquela em que a unidade de referência de seu tempo não coincide com a unidade de tempo dos períodos de

capitalização. A taxa nominal é quase sempre fornecida em termos anuais, e os períodos de capitalização podem

ser semestres, trimestrais ou mensais.Roberto Carlos Martins Pires (Temas Controvertidos no Sistema Financeiro

de Habitação, Editora e Livraria Jurídica do Rio de Janeiro, ed. 2004, págs. 21/22), Advogado e Contador,

conceitua:Em nossa concepção, taxa nominal é aquela cujo período de capitalização não coincide com aquela a

que se refere, não guarda dependência com o prazo de capitalização, sendo em geral um taxa anual. Taxa efetiva é

a taxa calculada para período de capitalização, é a efetivamente cobrada na operação, considerando-se a

capitalização prevista. Entendemos por taxa real aquela taxa efetiva convertida para o período da taxa nominal

pela regra de taxas equivalentes.Esclarece com exemplos o Advogado e Contador:Na teoria pode parecer

complicado, mas exemplificando veremos que é bem simples. Imaginemos um contrato que determina a taxa de

6% ao ano capitalizada mensalmente. Reparem que a taxa está ao ano, mas a capitalização ao mês, ou seja, o

período de capitalização (mensal) não coincide com aquela a que ela se refere (ao ano), essa é a taxa nominal: 6%

a.a. Como a taxa efetiva é aquela calculada para o período de capitalização, precisamos transformar os 6% a.a. em

taxa mensal na qual obteremos a taxa efetiva de 0,5% a.m. (resultado da divisão de 6% por 12 meses). Já a taxa

real será a conversão dessa taxa efetiva (0,5% a.m.) pela fórmula da taxa equivalente para o período anual, na qual

teremos 6,17% a.a.Já tivemos oportunidade de ver, na prática, casos em que advogados (e até peritos!) alegam que

a taxa nominal de 12% a.a. se transforma em taxa real de 144% a.a., por terem efetuado uma multiplicação (12% x

12 meses), o que é totalmente errado e desprovido de qualquer técnica de Matemática Financeira, obtendo, por via

de conseqüência, resultados irreais. O cálculo que deveria ter sido apresentado era converter a taxa nominal de

12% a.a. em taxa efetiva que representaria 1% a.m. (12% dividido por 12 meses), e após aplicar a fórmula de taxa

equivalente para obtermos a taxa real de 12,68% a.a. É necessário, portanto, esclarecer a diferença entre taxas

proporcionais e taxas equivalentes.Teotônio Costa Rezende (Os Sistemas de Amortização nas Operações de

Crédito Imobiliário: A falácia da capitalização de juros e da inversão do momento de deduzir a quota de

amortização. Dissertação Mestrado em Gestão e Estratégia em Negócios. UFRRJ, Rio de Janeiro, 2003, p. 21)

ressalta com propriedade a diferença entre os aludidos Sistemas, verbis:O correto entendimento da diferença entre

taxas proporcionais e taxas equivalentes facilitará a compreensão do que diferencia o Sistema Francês de

Amortização, que utiliza taxas equivalentes, em relação à sua variante, denominada Tabela Price, que se vale de

taxas proporcionais, fato que também é um fato de permanente confusão, até mesmo entre os Agentes Financeiros

e estudiosos desta matéria e tem, como conseqüência, contratos de financiamentos elaborados incorretamente e,

também, provocado a produção de relatórios periciais inconsistentes, resultando em sentenças judiciais

equivocadas.Abelardo de Luna Puccini (Ob. cit., págs. 88 e 93) define taxas proporcionais e equivalentes como

sendo: Duas ou mais taxas são ditas proporcionais, quando, ao serem aplicadas a um mesmo principal durante um

mesmo prazo, produzem um mesmo montante acumulado no final daquele prazo, no regime de juros

simples....Duas ou mais taxas são ditas equivalentes quando, ao serem aplicadas a um mesmo principal durante

um mesmo prazo, produzirem um mesmo montante acumulado no final daquele prazo, no regime de juros

compostos.A diferença entre uma e outra está exclusivamente no fato de que a taxa proporcional é calculada pela
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sistemática dos juros simples, enquanto a taxa equivalente é calculada pela sistemática de juros

compostos.Exemplificando: 0,5% a.m. e 6% a.a. são taxas proporcionais (juros simples), enquanto 0,5% a.m. e

6,17% a.a. são taxas equivalentes (juros compostos). Depois destes conceitos e distinções, verifico ser possível a

capitalização mensal dos juros aos contratos de mútuo bancários.Explico melhor. A possibilidade de capitalização

de juros, em periodicidade inferior a 12 (doze) meses, surgiu com o art. 5º da Medida Provisória n.º 1.963-17, de

30 de março de 2000, publicada no dia 31 de março de 2000. Estabeleceu aludido preceptivo o seguinte:Art. 5º.

Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Depois de algumas reedições, a mencionada MP foi

revogada, isso em 28/12/2000, pela MP n.º 2.087-27, mas que manteve o mesmo dispositivo na sua redação

original, e, por sua vez, como era de costume, também foi reeditada e mais tarde revogada pela MP n.º 2.170-34,

publicada em 29 de junho de 2001, que, outrossim, manteve o dispositivo anterior na sua gênese até a MP 2.170-

36, de 24/08/2001, a qual está em vigor, por força do disposto no art. 2º da EC n.º 32, ou seja, o Congresso

Nacional não deliberou de forma definitiva, nem tampouco houve edição ulterior de MP revogando ela

explicitamente até o momento. De forma que, celebrado contrato bancário questionado com base no Sistema

Financeiro Nacional depois da entrada em vigor do aludido ato normativo federal não há óbice legal da

capitalização mensal de juros remuneratórios, no caso de inadimplência por parte de mutuário. Nesse sentido já

decidiu inclusive o Superior Tribunal de Justiça:CIVIL. MÚTUO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. SISTEMA

FINANCEIRO NACIONAL. JUROS REMUNERATÓRISO. LIMITAÇÃO. 12% AO ANO.

IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO. PERIODICIDADE MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-

36/2001. INCIDÊNCIA.1 - O STJ, quanto aos juros remuneratórios, tem entendimento assente no sentido de que,

com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos

contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, ut súmula 596/STF, salvo nas

hipóteses previstas em legislação específica.2 - Aos contratos de mútuo bancário, celebrados a partir de 31 de

março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº

2.170-36/2001, incide a capitalização mensal, desde que pactuada. A perenização da sua vigência deve-se ao art.

2º da Emenda Constitucional nº 32, de 12 de setembro de 2001.3 - Recurso especial não conhecido.(Resp n.º

629.487, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, V.U., DJ 02/08/2004) (negritei)E, para finalizar, observo de

simples análise da planilha de evolução da dívida de fls. 13/16, sem necessidade de muito conhecimento de

matemática, a inexistência de capitalização dos juros remuneratórios antes da inadimplência (o embargante

efetuou pagamento apenas de sete parcelas de um total de sessenta), ou seja, aplicou a embargada apenas os juros

pactuados sobre o saldo do mês anterior, no caso a taxa pactuada de 1,75% ao mês e mais TR (v. Cláusula Oitava

- fl. 7), que, na época da contratação, não configurava taxa abusiva. B.2 - DA TABELA PRICEImprocede, por

outro lado, a alegação do embargante de que a Tabela Price não pode ser aplicada como forma de amortização do

saldo devedor, desconhecendo, assim, que a Súmula nº 121 do STF e a Lei de Usura apenas vedaram a prática do

anatocismo e não a incidência da Tabela Price. Vou além. O Sistema de Amortização Francês, como também é

conhecida esta tabela, consiste no método de calcular as prestações devidas em um financiamento dividindo-as em

duas parcelas: uma de amortização e outra de juros. Isso não significa, por si só, que a aplicação de juros sobre

juros ou a prática do anatocismo seja uma decorrência lógica da incidência da Tabela Price. Isso, num simples

exame, pode ser observado das duas colunas da Planilha de Evolução da Dívida de fls. 13/14 (v. colunas VALOR

AMORT. E VALOR ENCARGOS JRS CONTR COR MONT I.O.F).B.3 - DA REGULARIDADE DA

PLANILHA Alega o embargante que a embargada não especificou sobre quais valores básicos (capital), e qual a

taxa de juros e correções monetárias, ou seja, a embargada não apresentou planilha escalonada, com a evolução

paulatina do valor apurado, sobretudo, de quais encargos, juros, correções, multas fizeram-se incidir sobre o

mesmo.Parece-me ignorar o embargante a planilha de fls. 13/14, pois, caso contrário, não alegaria irregularidades

na mesma.Vejamos:a) a base de cálculo consta da coluna SALDO DEVEDOR INICIAL;b) a taxa de juros

remuneratórios de 1,75% a.m. consta da coluna VALOR ENCARGOS JRS CONTR COR MONT I.O.F., como,

por exemplo, na prestação vencida em 16/09/10 (R$ 12.011,86 x 1,75% = R$ 210,21) e nas seguintes;c) consta,

outrossim, a TR como indexador avençado no contrato;d) não houve incidência de multa moratória.Inexiste,

portanto, irregularidades na planilha de cálculo apresentada pela embargada com a petição inicial, mas, sim,

desconhecimento pelo embargante das regras mínimas de matemática. III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, rejeito

os embargos monitórios e, por conseguinte, julgo procedente o pedido da Caixa Econômica Federal,

reconhecendo-a credora do requerido da importância de R$ 16.016,31 (dezesseis mil e dezesseis reais e trinta e

um centavos), consolidada no dia 07/03/2012, razão pela qual converto o mandado inicial em mandado executivo,

com fulcro no art. 1.102c e , do CP. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.Condeno o requerido nas custas processuais e verba honorária, que ora fixo em 10%

(dez por cento) da dívida atualizada.Transitada em julgado esta sentença, intime-se a requerente a apresentar

memória discriminada e atualizada do seu crédito, com o escopo de prosseguir nos termos do procedimento de

título executivo judicial. P.R.I. São José do Rio Preto, 18 de abril de 2013 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz

Federal
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0000754-78.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

APARECIDO FERNANDES DIAS

VISTOS, I - RELATÓRIO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs AÇÃO MONITÓRIA (Autos n.º

0000754-78.2013.4.03.6106) em face APARECIDO FERNANDES DIAS, portador do C.P.F. n.º 214.179.048-44,

instruindo-a com documentos (fls. 05/18), para cobrança do valor de R$ 17.763,53 (dezessete mil, setecentos e

sessenta e três reais e cinquenta e três centavos), referente contrato particular de abertura de crédito à pessoa física

para financiamento de materiais de construção e outros pactos nº. 003505160000003399. Citado (fl. 25), o

requerido não efetuou o pagamento da dívida, nem tampouco ofereceu embargos (fl. 26). É o essencial para o

relatório. II - DECIDO Estabelece o artigo 319 do Código de Processo Civil o seguinte:Art. 319. Se o réu não

contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Tal presunção sobre a veracidade de

fatos afirmados pela parte autora, nada mais é do que uma forma de célere solução da lide, por ser plenamente

sabido e consabido que o processo judicial, mesmo regendo por princípios constitucionais, como, por exemplo, o

do contraditório e o da ampla defesa, deve solucionar as questões litigiosas no tempo mais curto possível, ou, em

outras palavras, os litigantes e a sociedade não podem esperar de forma indefinida pela solução de um litígio

judicial, e daí existirem prazos para prática de atos pelas partes. Pois bem, no caso em questão, há de ser aplicado

os efeitos da revelia, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Civil, por não ter a parte ré oferecido

embargos. Em caso semelhante o Tribunal Regional Federal da Primeira Região, assim decidiu:PROCESSUAL

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. REVELIA. ART. 319 DO CPC.

RESPEITO ÀS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PACTA SUNT SERVANDA.1. Apesar do requerido ter sido

citado pessoalmente, não contestou nem trouxe a juízo qualquer indício de que seria inverídico o alegado pelo

autor, o que enseja a aplicação do disposto no art. 319 do Código de Processo Civil - se o réu não contestar a ação,

reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. 2. Pela prova produzida nos autos, não há nada que

contrarie a presunção decorrente dos efeitos da revelia, devendo ser respeitado o contrato assinado pelas partes,

com o pagamento, pelo réu, do valor inicialmente reclamado, de acordo com o princípio do pacta sunt servanda,

ainda mais que não há cumulação de correção monetária com comissão de permanência. 3. Apelação provida.

Sentença reformada.(AC - Processo n.º 2001.35.00.015641-1/GO, TRF1, QUINTA TURMA, publ. DJ de

07/04/2003, pág. 195, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO BATISTA MOREIRA, VU) (sublinhei)

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido da autora, reconhecendo-lhe o direito

ao crédito no valor de R$ 17.763,53 (dezessete mil, setecentos e sessenta e três reais e cinquenta e três centavos),

devido por APARECIDO FERNANDES DIAS, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado

executivo, com fundamento no artigo 1.102c e , do C.P.C. Condeno o requerido ao pagamento das custas judiciais

e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do principal. Transitada em julgado esta

sentença, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do seu crédito e requerer a

intimação do requerido. P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011427-43.2007.403.6106 (2007.61.06.011427-3) - MOVEIS E ESTOFADOS P O MIRASSOL

LTDA(SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Proc. nº. 0011427-43.2007.4.03.6106Autor: Móveis e Estofados P.O. Mirassol LtdaRé: União Classificação: C

SENTENÇA1. Relatório. Móveis e Estofados P.O. Mirassol Ltda, qualificada na inicial, ingressou com a presente

ação declaratória de inexigibilidade de crédito tributário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social (com os docs. folhas 10/49).Alega, em síntese, que procurando

ingressar no Simples Nacional, obteve a informação de que existiam débitos relativos a contribuições

previdenciárias, do período compreendido entre as competências 03/2000 e 08/2002. Referidos créditos

encontram-se fulminados pela prescrição, nos termos do artigo 174, CTN.Por fim, pediu:que seja julgada

procedente a presente ação, com a declaração da prescrição das GPS do período de 03/2000 a 08/2002, GPS do

período de 03/2000 a 08/2002, extinguindo-se a possível cobrança destas guias, pelo fato de as mesmas estarem

prescritas conforme dita o artigo 156, inciso V; artigo 174 do Código Tributário Nacional e artigo 219, 5º do

Código de Processo Civil;O requerimento de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (folhas 52/53).Citado

o INSS, na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional (folha 57), a União apresentou contestação, com preliminar

de ausência de documentos essenciais à propositura da ação. No mérito, alegou não ter ocorrido a prescrição de

eventuais créditos. Por fim, pediu a improcedência (folhas 59/67).Réplica às folhas 74/80.A parte autora interpôs

agravo de instrumento (folhas 84/92), ao qual foi negado seguimento (folhas 97/109).À folha 94 foi determinada a

substituição do INSS pela União no pólo passivo.À folha 111 determinou-se à parte autora a juntada dos

expedientes administrativos que possibilitassem o entendimento da questão, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito. A parte autora não atendeu à determinação (folhas 112/113). Então, foi a ré intimada a

tanto (folha 115), tendo respondido às folhas 119/120 (com os docs. 121/124). A parte autora manifestou-se às

folhas 127/128.É o relatório.2. Fundamentação. À folha 111 proferi o seguinte despacho:Por ocasião do

julgamento do agravo de instrumento, o Sr. Relator assim observou: ...o presente recurso se encontra eivado de

vícios que impedem o seu conhecimento e regular processamento. Verifico que o agravante não juntou
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documentação que reputo essencial para o deslinde da controvérsia. Não é possível extrair dos autos a informação

da data da entrega da declaração, tampouco se há incidência de quaisquer das causas interruptivas do parágrafo

único do artigo 174, parágrafo único, do CTN, impedindo qualquer análise a respeito da prescrição.A questão é

objeto de preliminar levantada pela União.Assim, converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de

registro de sentenças, e determino à parte autora que junte expedientes administrativos que possibilitem a análise

do pedido, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.A parte autora não

respondeu a contento (vide folhas 112/113).Não bastasse isso, a União trouxe informações no sentido de que não

existem créditos inscritos contra a parte autora (vide folha 119/vº: Consultando a situação do Autor no sistema de

contribuições previdenciárias, verificamos que não há dívidas em aberto (doc. 1).).Deste modo, falta interesse de

agir à parte autora, visto que não existem créditos constituídos contra a mesma passíveis de serem declarados

prescritos.Por tais motivos, a extinção do processo, sem julgamento do seu mérito, é medida que se impõe.3.

Dispositivo.Diante de todo o exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,

VI, CPC.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, os quais fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 18 de abril de 2013.ROBERTO

POLINIJuiz Federal Substituto

 

0001476-88.2008.403.6106 (2008.61.06.001476-3) - JOSE CARLOS MENEZELLO(SP233286 - ADRIANO

ROBERTO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos,Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a renúncia ao direito sobre o

qual se funda a ação formulada pelo autor (fl. 55/56) com a concordância da ré (fl. 60), e extingo o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários,

considerando ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. Transitada em julgado esta sentença,

arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0002131-10.2010.403.6100 (2010.61.00.002131-9) - JOAO ANTONIO DA SILVA(SP175292 - JOAO

BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS)

Proc. nº 0002131-10-2010.4.03.6106Autor: João Antonio da SilvaRéu: Caixa Econômica Federal Classificação: B

SENTENÇA1. Relatório. João Antonio da Silva, qualificado na inicial, ingressou com a presente, intitulada ação

anulatória de ato jurídico com pedido de tutela antecipada, contra a Caixa Econômica Federal.Alegou, em síntese,

que adquiriu um imóvel residencial, em 08/08/2006, mediante alienação fiduciária em favor da Caixa Econômica

Federal. Em 18/08/2009 foi surpreendido com a informação de que a propriedade havia sido consolidada em favor

da ré, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97. Referida lei é inconstitucional, por não respeitar o princípio da

isonomia. Por fim, pediu:... requer, a concessão da tutela antecipada, para determinar a suspensão dos efeitos da

execução extrajudicial, determinando se abstenha a empresa-ré de promover a venda do imóvel, oficiando

oportunamente ao Cartório de Registro Imobiliário, para averbar a suspensão dos efeitos da adjudicação do bem, e

ao final, seja a ação julgada totalmente procedente, declarando a nulidade da execução extrajudicial promovida

pela empresa-ré, condenando-a ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.À folha

33 foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.A requerida foi citada (folha

102/vº) e apresentou contestação, com preliminares de inépcia da inicial e falta de interesse de agir. A título de

mérito, defendeu a regularidade do contrato e da execução extrajudicial, informando que a propriedade foi

consolidada em seu favor. Por fim, pediu a improcedência (folhas 60/89 e docs. 90/98).O requerimento de

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (folha 180).Réplica às folhas 182/189.Instados sobre provas a

produzir (folha 190), a CEF requereu o julgamento do processo no estado (folha 191) e o autor requereu a

realização de perícia contábil (folha 192), o que foi indeferido (folha 193). É o relatório.2. Fundamentação.Anoto

que a presente ação possui como pedido apenas a declaração de nulidade da execução extrajudicial, ao

fundamento de que tal modalidade seria inconstitucional. Assim, é totalmente impertinente a realização de perícia

contábil, pois tal providência não guarda qualquer relação com o mérito do processo.Quanto ao procedimento

estabelecido pelo Decreto-lei 70/66, o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento pela recepção

constitucional do mesmo. A propósito, confiram-se: Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988,

do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872,

223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário

não conhecido. (STF, RE 287453 / RS - RIO GRANDE DO SUL, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, DJ: 26-

10-01, Pág. 00063, EMENT VOL-02049-04, pág. 00740, Julgamento: 18/09/2001 - Primeira

Turma).EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede
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que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais

adequados. Recurso conhecido e provido. (STF, RE 223075/DF, Relator: Min. ILMAR GALVÃO, DJ DATA-06-

11-98, Pág. 00022, EMENT VOL-01930-08, Pág. 01682, RTJ VOL-00175/02 Pág. 800, Julgamento: 23/06/1998 -

1ª Turma).Relativamente à Lei 9.514/97, a jurisprudência também é no sentido de sua constitucionalidade. A

propósito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LEI Nº 9.514/97 E DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITO DAS

PRESTAÇÕES VINCENDAS. INSCRIÇÃO DO NOME DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO

AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em

vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O contrato de mútuo e alienação fiduciária firmado entre as partes tem natureza de título executivo extrajudicial

e, assim, submete-se à Lei nº 9.514/97 e ao Decreto-lei nº 70/66 (artigo 39, II, da Lei nº 9.514/97), cuja

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min.

Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00) bem como por esta C. Corte. 3.

Este Tribunal tem precedentes no sentido de que o depósito das prestações vincendas seria baldado, haja vista que

permaneceria a mora e, conseqüentemente, a possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG -

173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 23/03/2004; AG - 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU

16/08/2005. 4. O mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro

de Habitação - SFH - ou do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, assume o risco de, em se tornando inadimplente,

ter o imóvel objeto do financiamento levado a leilão, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências

que o inadimplemento pode acarretar. 5. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da

dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o

C. Supremo Tribunal Federal, é constitucional (ADIN 1178/DF). 6. Agravo regimental conhecido como legal, ao

qual se nega provimento.(TRF-3ª Região, Quinta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

AI 00173119620114030000, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 788).3. Dispositivo.Diante do

exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Sem custas

e honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao

arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto, 17/04/2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0004330-84.2010.403.6106 - LUIZ ROBERTO RINALDI(SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA)

Classificação: M 1. Relatório.Tratam-se de embargos declaratórios interpostos por Luiz Roberto Rinaldi contra a

sentença de folhas 105/107. Sustenta que a sentença é omissa e contraditória, por não considerar que a empresa

era a responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, visto que a parte autora seria empregada e

não sócia naquela. É o relatório. 2. Fundamentação. O presente recurso foi protocolizado dentro do prazo legal.O

uso dos embargos declaratórios é possibilitado com base numa das situações previstas no artigo 535 do Código de

Processo Civil, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão.Neste aspecto, sem razão a parte recorrente.

Com efeito, a sentença possui fundamentação suficiente para ser entendida. Nela está bem explicado porque

considerei que a parte autora é a responsável pelas contribuições previdenciárias daquele período. Inclusive, levei

em consideração o fato da parte autora ter deixado de trazer informações importantes para o processo. Está tudo

anotado na sentença, a qual é clara e possibilita à parte autora fazer uso do recurso de apelação, sem maiores

questionamentos. Não se trata de omissão, contradição ou obscuridade, mas sim de inconformismo da parte com a

interpretação dada pelo magistrado, que só pode ser solucionado pela instância superior, mediante apelação. 3.

Dispositivo. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, por serem tempestivos e, no mérito, rejeito-os,

mantendo-se a sentença recorrida em sua totalidade. P.R.I. São José do Rio Preto, 15 de abril de 2013.ROBERTO

POLINIJuiz Federal Substituto

 

0008741-73.2010.403.6106 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA)

Proc. nº. 0008741-73.2010.4.03.6106Autor: João Batista de Oliveira Réu: INSSClassificação: CS E N T E N Ç

A1. Relatório.João Batista de Oliveira, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação contra o Instituto

Nacional do Seguro Social, pedindo a revisão de sua RMI.Alegou, em síntese, que obteve judicialmente o

reconhecimento do exercício de atividade rural, relativamente ao período compreendido entre 01/01/1968 e

30/09/1976. Embora isso, a autarquia não procedeu à revisão da RMI de sua aposentadoria por tempo de

contribuição concedida em 21/05/2007.Juntou os documentos de folhas 11/17.À folha 42 foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Também foi determinado a ela que juntasse a

comprovação da negativa ao requerimento administrativo.A autora juntou os documentos de folhas 45/47.Citado

(folha 49), o INSS apresentou contestação, onde alegou, preliminarmente, falta de interesse de agir, visto que a

revisão já teria ocorrido administrativamente (folhas 51/52 e docs. 53/56).Réplica às folhas 59/61.É o relatório.2.
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Fundamentação.Pretende a parte autora a revisão de sua RMI.Ocorre que a autarquia já fez a revisão da renda de

seu benefício, instada que foi por requerimento administrativo formulado antes da propositura da demanda.Deste

modo, falta interesse de agir à parte autora, visto que sua pretensão foi atendida administrativamente.3.

Dispositivo.Diante do exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários (parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita). P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 11/04/2013. ROBERTO POLINIJuiz Federal

Substituto

 

0001453-40.2011.403.6106 - CLAUDIA ROSANA DOS SANTOS SOUZA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO

SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Proc. Nº 0001453-40.2012.4.03.6106AUTOR: Cláudia Rosana dos Santos SouzaRÉU: Instituto Nacional do

Seguro SocialClassificação: A SENTENÇA1. Relatório.Cláudia Rosana dos Santos Souza, qualificada na inicial,

propôs a presente ação, de procedimento ordinário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a contar da data do pedido

administrativo ou aquela que ficar determinada no laudo pericial, devidamente corrigido e acrescido de juros de

mora e honorários advocatícios.Alegou, em síntese, que contribuiu para os cofres da previdência como

contribuinte individual e como empregada. Em dezembro de 2010 ficou incapacitada para desempenhar suas

atividades habituais, motivo pelo qual solicitou, em 22/12/2010, benefício de auxílio-doença na esfera

administrativa. Seu pedido foi negado por não ter havido constatação de incapacidade laborativa. Não concorda

com a decisão, eis que é portadora de Osteonecrose (CID 10 M87) e Lúpus Eritematoso (CID 10 L 93), que

impede a execução de suas atividades habituais por tempo indeterminado, uma vez que não consegue realizar

esforços físicos. Com efeito, em razão dos citados problemas de saúde, não tem outro meio de prover sua

subsistência, senão o recebimento do referido benefício.Juntou os documentos folhas 09/19. À folha 22,

concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a citação do INSS. Citado

(folha 23), o INSS apresentou a contestação, discorrendo, inicialmente, acerca dos requisitos necessários ao

benefício. Ressaltou que foi realizada perícia médica por profissionais dos quadros da Previdência Social em

22.12.2010, que concluíram pela inexistência de incapacidade laborativa. Posteriormente, foi realizado novo

requerimento administrativo, em 21/02/2011, quando foi identificada incapacidade para o trabalho pelo período de

um mês, deferindo-se o benefício de auxílio-doença, com DIB em 02/02/2011 e DCB em 02/03/2011. Portanto,

disse que a parte autora não comprova incapacidade laborativa habitual, tampouco na data do indeferimento

administrativo de 22/12/2010. Requereu, por fim, a improcedência (folhas 25/27 e docs. 28/47).Réplica às folhas

50/51.Instadas as partes a manifestarem-se acerca da produção de provas (folha 52), a autora requereu a produção

de prova pericial, com especialista em clínica médica geral (folha 53) e o INSS declarou não ter interesse em tal

providência (folha 56).Saneado o feito, deferiu-se a produção de prova pericial, nomeando-se perito e facultando-

se às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos (folha 58).Laudo médico pericial

juntado às folhas 84/102.A autora manifestou-se acerca do laudo, pugnando pela concessão de aposentadoria por

invalidez (folhas 105/108) e o INSS ofereceu proposta de transação, para fins de concessão de aposentadoria por

invalidez, a contar de 09/01/2013 (folhas 113/114 e docs. 115/119).A autora não concordou com a proposta

oferecida pelo INSS e requereu a procedência da ação, com concessão de tutela antecipada, em virtude do grave

estado de saúde que apresenta e por se tratar de verba alimentar (folhas 121/124).É o relatório.2.

Fundamentação.Pleiteia a autora seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. Para concessão da

aposentadoria por invalidez é necessário verificar se ela preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurada da

Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); c) apresentar incapacidade

total para o trabalho, conforme estabelece o art. 42, da Lei n.º 8.213/91. No tocante ao cumprimento do período de

carência e à condição de segurada da Previdência Social, destaco, inicialmente, que foram reconhecidos pela

própria Autarquia, quando concedeu à autora o benefício previdenciário de auxílio-doença na via administrativa,

com vigência entre 02/02/2011 até 02/03/2011 (NB 544.926.804-8 - vide folha 31). Portanto, o requisito

controvertido diz respeito apenas à incapacidade da autora.Analiso, pois, o requisito incapacidade laborativa.

Destaco, inicialmente, que o perito médico especialista em clínica geral, atestou que a autora é portadora de Lúpus

Eritematoso Sistêmico (CID M32.9), Nefrite (CID N12), dor articular (CID M25.5) e Osteoartrose generalizada

(CID M15.9), bem como, estar em tratamento psiquiátrico por transtorno de humor (CID F06.3). Esclareceu que

as patologias afetam o organismo de forma sistêmica (vide laudo de folhas 84/102).Por fim, concluiu que (folha

102):Com base nos elementos apresentados, podemos concluir que a Sra. Claudia Rosana dos Santos Souza

padece de Lúpus Eritematoso Sistêmico (CID: M32.9), Nefrite (CID: N12), dor articular (CID: M25.5) e

Osteoartrose generalizada (CID: M15.9). Consta também estar em tratamento psiquiátrico por Transtorno de

humor (CID: F06.3).Consideramos que as doenças causam alterações sistêmicas que produzem diminuição

importante da função renal, limitação músculo esquelética e depressão.Atualmente existe incapacidade latoral

total de caráter definitivo.Diante disso, concordo com o laudo pericial do especialista em medicina do trabalho,

pois entendo que, de fato, a autora não tem possibilidade para retornar ao trabalho, qualquer que seja a atividade
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laborativa, já que sofre de doença auto-imune, que desencadeou quadro de depressão e nefrite e osteoartrose.

Ademais, o próprio INSS ofereceu proposta de transação, com concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da data da intimação da homologação judicial da transação, se aceita, com DIB em 09/01/2013

(data do laudo do perito judicial).Portanto, diante de todo histórico de saúde, concluo que ela encontra-se

incapacitada para o trabalho, de maneira total e definitiva.Por fim, ainda que o Ilustre perito judicial não tenha

fixado a data do início da incapacidade, tenho, com base no CNIS e histórico de saúde, que a autora encontra-se

incapaz desde a data do requerimento administrativo (22/12/2010), uma vez que vem recebendo benefícios de

auxílio-doença, em períodos descontínuos, desde 09/02/1998 até 03/03/2011. 3. Dispositivo.Diante do exposto,

julgo procedente o pedido da autora no sentido de condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por

invalidez, com vigência a contar da data do requerimento administrativo (22/12/2010 - folha 19), sendo que o

salário-de-benefício deverá ser apurado em liquidação de sentença, nos termos da Lei n.º 8.213/91, permitidas

compensações com eventuais valores percebidos a título de auxílio-doença.Sobre as parcelas vencidas incidirão

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, e correção monetária a partir da data em que cada

prestação deveria ter sido paga.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ). Sem

custas.Declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, CPC). Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que a parte autora preenche todas as condições previstas

em lei para a concessão do benefício.A concessão da tutela, de forma antecipada, impõe-se, em virtude do caráter

alimentar do benefício e do grave estado de saúde da parte autora.Assim, concedo a antecipação dos efeitos da

tutela e determino que o INSS seja intimado para que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de

15 (quinze) dias.Nos termos do Provimento COGE 71/06, e 144/2011, os dados para a implantação do benefício

são os seguintes:Antecipação de tutela: simPrazo: 15 dias Benefício: aposentadoria por invalidezNB: DIB:

22/10/2010RMI: a apurarAutora: Claúdia Rosana dos Santos SouzaNome da mãe: Bárbara Rodrigues dos Santos

CPF: 202.681.188-17 PIS/PASEP/NIT: 1.225.228.569-0 Endereço: Rua Archimedes Ary Beolchi, nº 830, Jardim

Residencial Etemp, São José do Rio Preto/SP.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 12 de abril de 2013.ROBERTO

POLINIJuiz Federal Substituto

 

0003185-56.2011.403.6106 - RICARDO RODRIGUES DA SILVA - INCAPAZ X MANOEL RODRIGUES DA

SILVA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE

ALMEIDA)

Proc. Nº 0003185-56.2011.4.03.6106AUTOR: Ricardo Rodrigues da Silva - incapazRÉU: Instituto Nacional do

Seguro SocialClassificação: A SENTENÇA1. Relatório.Ricardo Rodrigues da Silva, incapaz, neste ato

representado por seu curador, Sr. Manoel Rodrigues da Silva, qualificados na inicial, propôs a presente ação

contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a

contar da data do requerimento administrativo.Alegou, em síntese, que conta com 33 anos de idade e sempre

trabalhou em atividades braçais. Em meados de 2006 passou a apresentar sério quadro psiquiátrico o que

ocasionou, inclusive, a demissão de diversas empresas empregadoras. Requereu o benefício de auxílio-doença

administrativamente, sendo-lhe, todavia, negado. Após vários meses de tratamento foi orientado pelo seu médico

ao afastamento de suas atividades, eis que não apresenta condições psíquicas para a atividade profissional, o que

culminou, inclusive, com sua interdição.Juntou os documentos folhas 07/21. À folha 25 concedeu-se ao autor os

benefícios da assistência judiciária gratuita e suspendeu-se o feito pelo prazo de sessenta dias para o autor

formular pedido na esfera administrativa.O autor noticiou nos autos a interposição de recurso de agravo de

instrumento em face à decisão que determinou a suspensão do feito (folha 27/35).O E. TRF 3ª Região deu

provimento ao agravo de instrumento e determinou o prosseguimento do feito, independentemente da

comprovação de novo requerimento administrativo (folha 37).À folha 38 determinou-se a citação do INSS.Citado

(folha 39), o INSS apresentou a contestação, discorrendo, inicialmente, acerca dos requisitos necessários ao

benefício. Ressaltou que foi realizada perícia médica por médico perito do INSS e se concluiu pela inexistência de

incapacidade laborativa. Requereu, por fim, a improcedência (folha 41 e docs. 42/60).Réplica à folha 63.Instadas

as partes a manifestarem-se acerca da produção de provas (folha 64), o autor requereu a produção de perícia

médica (folha 70) e o INSS protestou pela produção de todas provas em direito admitidas (folha 73).Saneado o

feito, deferiu-se a produção de prova pericial, nomeando-se especialista em psiquiatria para o mister. Na ocasião,

facultou-se às partes apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico.Laudo médico pericial juntado às folhas

89/92, acerca do qual as partes manifestaram-se às folhas 95 e 98.O Ministério Público Federal opinou pela

procedência do pedido (folhas 100/105).O autor apresentou suas alegações finais às folhas 109/111 e o INSS não

se manifestou (folha 113verso).É o relatório.2. Fundamentação.Pleiteia o autor seja-lhe concedido o benefício de

aposentadoria por invalidez. Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se ele preenche

os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais

(LBPS, art. 25, I); c) apresentar incapacidade total para o trabalho, conforme estabelece o art. 42, da Lei n.º
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8.213/91. No tocante ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social,

destaco que o último vínculo empregatício do autor deu-se entre 09/06/2010 até 24/12/2010 e a ação foi proposta

em 06/05/2011. Portanto, mantinha a qualidade de segurado. Relativamente à carência, vê-se que o autor possui

inúmeros vínculos empregatícios, iniciados em 10/07/1997 e que foram vertidas contribuições previdenciárias,

ainda que descontínuas, cuja soma de todo período é superior a doze contribuições.Portanto, o requisito

controvertido diz respeito apenas à incapacidade do autor.Analiso, pois, o requisito incapacidade laborativa.

Destaco, inicialmente, que o perito médico especialista em psiquiatria, atestou que o autor, na data da perícia,

apresentou-se total e definitivamente incapaz para realizar atividade profissional. Esclareceu que o autor é

portador de retardo mental leve, patologia psiquiátrica que produz reflexo no sistema psíquico e emocional.

Esclareceu, ainda, que o autor mostra-se definitivamente incapaz de trabalhar profissionalmente, e que o autor já

nasceu com atraso global no desenvolvimento psicomotor. Disse que o autor não apresenta condições psíquicas

para se fixar em emprego e manter seu sustento (vide laudo de folhas 89/92).Diante disso, concordo com o laudo

pericial do especialista em psiquiatria, pois entendo que, de fato, o autor não tem possibilidade para manter-se

com seu próprio trabalho, qualquer que seja a atividade laborativa, já que sofre de problemas psíquicos. Não há

falar-se em doença preexistente como pretende o INSS e, sim, em agravamento da patologia.Vê-se que o autor

iniciou suas atividades laborativas, com devido registro em CTPS, em 01/07/1998 (CNIS - folha 51). Após, teve

outros vínculos empregatícios, todos com recolhimento de contribuições, sendo que o último vínculo foi para a

Support Serviços Técnicos Ltda, de 09/06/2010 até 24/12/2010. Conforme informou o Sr. Perito, autor já nasceu

com atraso global no desenvolvimento psicomotor, todavia, pelo histórico de vínculos empregatícios do autor,

com consequente recolhimento de contribuições previdenciárias, percebe-se que a incapacidade ora constatada é

decorrente do agravamento de tal situação (art. 59, p.único, última parte, da Lei 8.213/91).Neste sentido, confira-

se o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

PRELIMINAR DE APELAÇÃO QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS E

HONORÁRIOS. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Diante da aplicação imediata dos dispositivos de natureza

processual, a restrição à remessa oficial nos termos do parágrafo segundo do artigo 475 do CPC é de ser

observada. A preliminar de carência confunde-se com o mérito do recurso. Afasta-se, portanto. 2. Trouxe a autora

registros de sua carteira profissional, nos seguintes períodos: 16/10/89 a 28/02/92; 01/06/92 a 30/04/94; 04/09/96

a 08/10/96 (fls. 14 e 15). A doença indicada é daquelas que dispensa o segurado de carência (art. 26, II, c/c art.

151, ambos da Lei 8.213/91). 3. Verifica-se, pelo laudo pericial, que desde os dezesseis anos de idade a autora já

era portadora da anormalidade psíquica, qual seja, de transtorno esquizoafetivo do tipo misto, de modo a gerar a

sua incapacidade total para os atos da vida civil (fl. 78). 4. Do mesmo modo, muito embora a doença parece ter se

manifestado antes da filiação à Seguridade Social, note-se que a incapacidade ora constatada é decorrente de

agravamento de tal situação (art. 59, p.único, última parte, da Lei 8.213/91). 5. Por fim, descabe falar de perda de

qualidade de segurado, pois não se ultrapassou o prazo do artigo 15, II, da Lei 8.213/91, entre o pedido

administrativo (fl. 27) e o último vínculo (fl. 15).6. Tem-se fixado o termo inicial do benefício na data do laudo

médico, quando somente nesse momento a incapacidade foi constatada. Em casos, como o dos autos, em que o

laudo pericial pôde afirmar período anterior como indicativo do início da incapacidade, mostra-se perfeitamente

correta a fixação da aposentadoria a partir do indeferimento do requerimento administrativo (fl. 27). Não se ignora

o fato de que o requerimento foi de auxílio-doença, mas o raciocínio ainda se mantém, porque embora requerido o

auxílio-doença, poderia a autarquia conceder a aposentadoria por invalidez ante a amplitude da incapacidade.7. Os

juros e correção monetária, na r. sentença, mostram-se consentâneos com a exegese adotada por esta E. Turma

Suplementar. Esclarece-se, e isso pode ser feito de ofício (art. 293 CPC), que a partir de 11/01/2003 os juros

deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art.

161, 1º, do Código Tributário Nacional. 8. A verba honorária é de ser mantida, pois fixada em razão do grau de

zelo profissional e da complexidade da causa, observando, ainda, a Súmula 111 do Colendo STJ. 9. Remessa

oficial não conhecida. Preliminar de apelação rejeitada. Apelação não provida. Tutela específica concedida de

ofício.(TRF 3ª Região - AC - Apelação Cível - 781625, Processo n.º 00095500520024039999/SP, Turma

Suplementar da 3ª Região, Relator Juiz Convocado ALEXANDRE SORMANI, DJF3 25/06/2008). Portanto,

concluo que o autor encontra-se incapacitado para o trabalho, de maneira total e definitiva, devendo ser-lhe

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8213/91.3.

Dispositivo.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor no sentido de condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com vigência a contar da citação (25/07/2011 - folha 39),

sendo que o salário-de-benefício deverá ser apurado em liquidação de sentença, nos termos da Lei n.º 8.213/91,

permitidas compensações com eventuais valores percebidos a título de auxílio-doença.Sobre as parcelas vencidas

incidirão juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, e correção monetária a partir da data

em que cada prestação deveria ter sido paga.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ).

Sem custas.Declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, CPC). Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, e 144/2011, os dados para a implantação do benefício são os
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seguintes:Antecipação de tutela: nãoPrazo: ... Benefício: aposentadoria por invalidezNB: DIB: 25/07/2011RMI: a

apurarAutor: Ricardo Rodrigues da Silva, incapazNome da mãe: Aparecida de Lourdes Batista da Silva CPF:

284.040.248-39 PIS/PASEP/NIT: 1.262.666.016-9 Endereço: Rua Helena Melci Costa, 141, Bairro das Flores,

São José do Rio Preto/SP.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 9 de abril de 2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal

Substituto

 

0005219-04.2011.403.6106 - DEBORA KELLY DA SILVA MEDINA - INCAPAZ X ISAC MEDINA DA

SILVEIRA(SP131118 - MARCELO HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. Nº 0005219-04.2011.4.03.6106AUTORA: Débora Kelly da Silva MedinaRÉU: Instituto Nacional do

Seguro SocialClassificação: A SENTENÇA1. Relatório.Débora Kelly da Silva Medina, representada por seu

marido e curador, Isac Medina da Silveira, qualificados na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito

ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social,

visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença. Alegou, em síntese, que

possui 39 anos de idade, é pobre e está desempregada. Trabalhou como vendedora, escrituraria e operadora de

caixa. Em 2000 concluiu curso de técnico em enfermagem, sendo admitida em janeiro de 2001 pelo Centro

Médico Rio Preto S/C Ltda. (Hospital Austa). No mesmo ano, foi promovida de enfermeira trainee para técnico de

enfermagem II. No final de 2005, apresentou sintomas de depressão, esquizofrenia e transtornos mentais (CIDs

F25.1, F06.2, F32.9, F20.8, etc), passou por diversos tratamentos, e teve que tomar até 7 medicamentos diferentes

por dia. Requereu seu primeiro auxílio-doença administrativo, concedido sob nº 31/502.662.732-0 com início em

29/10/2005 e cessação em 10/02/2009. Seus atestados médicos são cristalinos ao afirmar que não reúne condições

para o exercício profissional. Ao receber alta, retornou ao trabalho e teve a medicação diminuída, todavia, teve

alterada pelo empregador sua função de técnica em enfermagem para auxiliar administrativo, agravando, com

isso, seu estado de saúde, com retorno das crises de loucura geradoras de total desconforto dos seus sentimentos e

atos. Na data de 19/06/2009 foi demitida sem justa causa e sem aviso prévio, o que piorou ainda mais seu estado

clínico. Foi interditada pelo esposo em maio de 2011, eis que não mais conseguia conviver em sociedade, com

sinais nítidos de loucura. Diante do quadro clínico e psicológico que apresenta, entende fazer jus ao benefício

postulado, pois não apresenta condições de voltar ao trabalho para manter sua subsistência.Juntou a procuração e

documentos de folhas 11/112.Às folhas 115/116, concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita e deferiu-se o requerimento de antecipação de tutela, determinando ao INSS restabelecer o benefício de

auxílio-doença em favor da autora. Na ocasião, ainda, determinou-se a realização de perícia médica, nomeando

especialista em psiquiatria para o mister e a citação do INSS.Citado (folha 133), o INSS apresentou a contestação,

alegando que foi realizada perícia médica por profissional do quadro da Previdência Social, na data de

10/02/2009, que concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, motivo pelo qual o benefício de auxílio-

doença previdenciário foi indeferido. Portanto, disse que a autora não comprova a incapacidade laborativa a lhe

assegurar o benefício pleiteado. Pugnou pela improcedência do pedido e imediata revogação da tutela antecipada

(folhas 135/138 e docs. 139/177).O INSS juntou parecer médico elaborado por seu assistente técnico (folhas

178/181).Laudo médico pericial juntado às folhas 184/187.Réplica e manifestação sobre o laudo pericial juntada

às folhas 190/194.O INSS requereu a complementação do laudo pericial (folha 197), que foi deferido (folha

198).Laudo complementar juntado às folhas 205/206, acerca do qual as partes se manifestaram às folhas 209/212

e 215.É o relatório.2. Fundamentação.Pleiteia a autora seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença. Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se ela preenche

os requisitos legais, a saber: a) ser segurada da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais

(LBPS, art. 25, I); c) apresentar incapacidade total para o trabalho, conforme estabelece o art. 42, da Lei n.º

8.213/91. Já para o auxílio-doença, necessário se faz verificar se preenche os seguintes requisitos: a) possuir

qualidade de segurada; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; c) apresentar incapacidade temporária

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59, Lei n.º 8.213/91).No tocante ao

cumprimento do período de carência e à condição de segurada da Previdência Social, destaco, inicialmente, que

foi agraciada com benefício previdenciário de auxílio-doença no período de 29/10/2005 até 10/02/2009 (NB

502.662.732-0). Após, retornou ao trabalho e verteu contribuições previdenciárias até 19/06/2009 (vide CNIS -

folha 162), mantendo a qualidade de segurada até 16/08/2011 (artigo 15, 2º, da Lei 8213/91). Analiso, pois, o

requisito incapacidade laborativa. Destaco que o perito médico, especialista em psiquiatria, atestou que a autora,

na data da perícia, apresentou incapacidade temporária para atividades laborativas (vide laudo de folhas

184/187).Com efeito, deixou consignado que a autora é portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio

atual grave, sem sintomas psicóticos (CID 10: F 32.2), que afeta o cérebro e produz reflexo no sistema psíquico e

emocional.Esclareceu que a autora se mostra temporariamente incapaz para atividade profissional e com

tratamento psiquiátrico existe possibilidade de melhora e estabilidade do quadro psicopatológico.Esclareceu,

ainda, que a incapacidade voltou a surgir, aproximadamente, no início de 2011.Diante disso, concordo com o

perito judicial quando esclarece que a autora encontra-se inapta temporariamente, devido ao fato de que sua

patologia é dinâmica e mesmo após período de incapacidade, com o tratamento, existe a possibilidade de melhora

e volta ao trabalho. Ademais, trata-se de pessoa jovem, cujas chances de cura são maiores que em idosos.Portanto,
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diante de todo histórico de saúde, acrescidos à capacidade de cura da autora, concluo que ela, de fato, encontra-se

incapacitada para o trabalho, de maneira temporária, motivo pelo qual, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 3.

Dispositivo.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora e condeno o INSS a implantar o

benefício de auxílio-doença em favor da autora, a partir da data do surgimento da incapacidade (01/01/2011 - vide

folha), e a manter o mesmo enquanto permanecer o estado de incapacidade, sendo que o salário-de-benefício

deverá ser apurado em liquidação de sentença, nos termos da Lei n.º 8.213/91, permitidas compensações com

valores percebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.Mantenho os efeitos da tutela anteriormente

concedida.Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora, desde a citação, no percentual de 0,5% (meio por

cento) ao mês. Também incidirá correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga.

Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ). Sentença não sujeita ao reexame necessário.Nos

termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os seguintes:Antecipação de

tutela: simPrazo: já implantadaNúmero do benefício: Benefício: Auxílio-DoençaDIB: 01/01/2011RMI: a

apurarAutora: Débora Kelly da Silva Medina - incapaz Nome da mãe: Maria Aparecida de Oliveira Guimarães

Silva CPF: 121.643.288-09PIS/PASEP/NIT: 1.250.609.153-1Endereço: Rua Major Joaquim Borges de Carvalho,

n.º 295, Apto 20-A, Vila Angélica, São José do Rio Preto/SP.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 9 de abril de

2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0005309-12.2011.403.6106 - GENESIO PEDRO DA SILVA(SP121641 - GIOVANNI SPIRANDELLI DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI

PRADO DE ALMEIDA)

Proc. nº 0005309-12.2011.403.6106Autor: Genésio Pedro da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro

SocialClassificação: A SENTENÇA1. Relatório. Genésio Pedro da Silva, qualificado na inicial, ingressou com a

presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pedindo o reconhecimento da especialidade de

tempo de serviço prestado para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, bem como a revisão da RMI de seu

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Alegou, em síntese, que é beneficiário de aposentadoria por

tempo de contribuição, desde 02/07/2008 (NB 147.138.194-0). Por ocasião da concessão, foram apurados 35 anos

e 02 meses e 17 dias de tempo de serviço, porém, as atividades prestadas para a ECT, como operador de

teleimpressores, operador telegráfico e operador de telecomunicações, no período de 01/06/1975 a 28/04/1995,

não foram consideradas como especiais, embora tenha juntado o Perfil Profissiográfico Previdenciário, onde

consta que ficava sujeito a agentes agressivos à saúde.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita à parte autora e foi determinada a citação (folha 36). Citado (folha 37), o INSS apresentou contestação,

onde alegou que a parte autora não logrou êxito em comprovar a especialidade do trabalho no período

mencionado. Por fim, pediu a improcedência. Eventualmente, para o caso de procedência, requereu: a) seja

observada a prescrição qüinqüenal; b) isenção de custas, c) que os juros moratórios incidam apenas após a data da

citação (folhas 39/44 e docs. 45/75).Réplica às folhas 78/81.É o relatório.2. Fundamentação.Embora a legislação

sobre a aposentadoria especial, bem como sobre a possibilidade de conversão do tempo especial para tempo

comum, tenha sofrido várias modificações ao longo dos anos, a jurisprudência encarregou-se de sedimentar os

seguintes posicionamentos:- a legislação aplicável à aposentadoria especial é a do tempo da prestação do serviço,

em respeito aos direitos adquiridos. - até a data de 28/04/1995, data da entrada em vigor da Lei 9.032/95, é

possível reconhecer-se o trabalho em atividades especiais, exceto no caso de ruído, independentemente de laudo

pericial, bastando que a atividade esteja relacionada nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. - os decretos

53.831/64 e 83.080/79, após a edição deste, tiveram vigência concomitante, de modo que o segundo não revogou

o primeiro. Assim, é possível o reconhecimento da especialidade de uma atividade incluída naquele que não

conste deste.- a comprovação do trabalho em caráter especial, no período compreendido entre 29/04/1995 (data da

entrada em vigor da Lei 9.032/95) e 05/03/1997 (expedição do Decreto nº 2.172/97) é feita mediante a

apresentação de formulários SB-40 e DSS-8030. Desta última data até 28/05/1998 só é possível mediante laudo

técnico. Após isso, é feita com a apresentação dos formulários estabelecidos pelo INSS, notadamente, através do

PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário.Para comprovar suas alegações, a parte autora juntou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário de folhas 28/29, onde consta que no período compreendido entre 01/06/1975 a

28/04/1995 trabalhou como Operador de Teleimpressores: Operar equipamentos de telecomunicações e fac-símile

para transmitir e receber mensagens; Operador Telegráfico: Operar equipamentos de telecomunicações e fac-

símile para transmitir e receber mensagens e Operador de Telecomunicações: Operar equipamentos e terminais de

telecomunicações e fac-símile para transmitir e receber mensagens.Este tipo de atividade, até a data mencionada

no PPP, pode ser considerada como especial, por presunção, visto que se enquadra no item 2.4.5. do quadro anexo

II do Decreto nº 53.831/64. A propósito, confiram-se:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. OPERADOR DE TELECOMUNCAÇÕES.

SERVIÇO PRESTADO ANTERIORMENTE À LEI Nº 9.032/95. POSSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. Até a

edição da Lei nº 9.032/95, há direito à conversão de tempo de serviço especial para comum, bastando, para tanto,

que esteja a atividade profissional na relação das prejudiciais à saúde ou à integridade física. A atividade
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profissional de Operador de Telecomunicações, exercida pela autora, encontra-se enquadrada no Código 2.4.5, do

Anexo II constante do Decreto 53831/64, devendo ser considerada em condições especiais para efeito de

conversão até 28/04/95. Recurso e remessa improvidos.(TRF-2ª Região, Quarta Turma, Desembargador Federal

FERNANDO MARQUES, AC 200051015088520, DJU - Data::24/11/2003 - Página::192).PREVIDENCIÁRIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. OPERADOR DE

TELECOMUNICAÇÕES DA EMBRATEL. ATIVIDADE SIMILAR DE TELEFONISTA. POSSIBILIDADE. -

A atividade desempenhada pelo segurado de operador de telecomunicações da EMBRATEL, de acordo com as

provas colacionadas, é similar a de telefonista. O conjunto probatório acostado aos autos deve ser admitido como

válido e suficiente para fins de atestar o trabalho em condições especiais, enquadrando-se nos códigos 2.2.5, do

quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831, de 25/03/1964. - A Lei nº 9.711, de 20.11.1998, bem

como o Regulamento Geral da Previdência Social, Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, em seu art. 70, com a redação

dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, resguardaram o direito adquirido de os segurados terem convertido o

tempo de serviço especial em comum, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da

prestação do serviço. - Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF-5ª Região, Segunda Turma, Desembargador

Federal Francisco Wildo, AC 200081000037018, DJE - Data::05/10/2009 - Página::310).Por tais motivos, o

pedido é procedente.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente em parte os pedidos e condeno o INSS a

revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora (NB 147.138.194-0), a partir do requerimento

administrativo (02/07/2008 - folha 21), observando para tanto o seguinte período de trabalho em atividades

especiais: 01/06/1975 a 28/04/1995.O novo salário-de-benefício deverá ser apurado em liquidação de sentença,

permitidas compensações com os valores recebidos.Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora, no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, a partir da qual os juros

moratórios incidirão no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Também incidirá correção monetária, a

partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga. Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença

(Súmula 111, STJ). Sem custas. Indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela (folhas 08/10), por

vislumbrar o perigo de dano inverso.Declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, CPC).Sentença

sujeita ao reexame necessário.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 17/04/2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal

Substituto 

 

0005328-18.2011.403.6106 - MARILDA BEIJO(SP082777 - SIMITI ETO E SP110877 - MARCOS ROGERIO

LOBREGAT) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP210479 - FERNANDA

BELUCA VAZ)

Proc. nº 0005328-18.2011.403.6106Autora: Marilda Beijo Ré: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECTClassificação: AS E N T E N Ç A1. Relatório.Marilda Beijo, qualificada na inicial, ingressou com a presente

ação contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pedindo a condenação desta a indenizar por danos

materiais e morais (com os docs. de folhas 26/60).Alegou, em síntese, que agraciada com uma bolsa de estudos,

viajou a Portugal, em busca de material para defender sua tese de doutorado perante a UNESP/CAPES, tendo lá

permanecido de setembro a dezembro de 2010. Copiou vários textos de José Saramago, para o objeto de sua tese,

e também adquiriu livros de referido autor. Encaminhou todo o material e algumas roupas pelo serviço de

correios, para ser entregue na residência de sua irmã, nesta cidade. Pagou 249,50 euros pelo serviço, porém, sua

encomenda jamais chegou ao destino, sendo extraviada na cidade do Rio de Janeiro/RJ. Sofreu danos materiais da

ordem de R$ 5.543,45 (aquisição de roupas e livros) e ainda pode vir a ser obrigada a devolver os valores

recebidos da CAPS (8.010,00 EUR), caso não consiga terminar seu trabalho. A autora ainda alegou que passou

por constrangimentos diante do extravio de todo o material coletado em Portugal, essencial e crucial para embasar

toda a tese defendida, evidentemente que teve a Requerente todo o seu cronograma pessoal alterado, posto que, o

desenvolvimento de sua tese de doutorado, todo ele dependente dos livros e materiais reproduzidos junto a

biblioteca na cidade de Braga, Portugal, das obras originais de José Saramago, que seriam objeto de consulta e

transcrição de trechos, ficou irremediavelmente comprometido, sendo inegável que tal situação gerou um quadro

de angústia, sofrimento e desgaste emocional para a Requerente, diante da possibilidade de ter recusada a sua tese

pela banca examinadora. (folha 14).À folha 63 foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à

parte autora e determinou-se a citação da requerida.Citada (folha 71), a requerida apresentou contestação, onde

alegou que a parte autora não declarou o conteúdo da correspondência, de modo que não teria comprovado os

danos materiais. Quanto aos danos morais, alegou que não se fazem presentes os pressupostos para a

responsabilização civil. Argumentou que, embora a correspondência tenha sido extraviada, não restou

comprovado que a parte autora tenha suportado qualquer dano de ordem moral. Com base nisso, pediu a

improcedência (folhas 72/100 e docs. 101/162).Réplica às folhas 165/172.À folha 178 determinou-se às partes que

especificassem as provas que pretendiam produzir, tendo elas requerido a produção de prova oral (folhas

179/181).A parte autora e tres testemunhas por ela arroladas foram ouvidas (folhas 208/212, 245/247 e

270/272).As partes apresentaram suas alegações finais nas folhas 276/282 e 283/296.É o relatório.2.

Fundamentação.São pressupostos da responsabilidade civil: ação ou omissão, dolosa ou culposa por parte do
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agente (em casos em que a responsabilidade é objetiva não há que se indagar de dolo ou culpa); dano

experimentado pela vítima e nexo de causalidade entre um e outro.A ré, por força do disposto no artigo 37, 6º, CF,

responde objetivamente pelos danos causados por seus agentes.A jurisprudência é firme no sentido de que a

pessoa que teve uma correspondência extraviada sofre um dano de ordem moral, ainda que o conteúdo da mesma

não tenha sido revelado por ocasião da postagem, visto que se trata de falha na prestação do serviço. Deve-se

então compensar o prejuízo causado pelo constrangimento suportado. Não é o pagamento da dor, mas a

compensação pela sua desnecessária experimentação. A propósito, confiram-se os seguintes exemplos:CIVIL.

RESPONSABILIDADE. DANO MATERIAL E MORAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELGRAFROS - ECT. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

CABÍVEL. VALOR ADEQUADO. 1. Mesmo sem prova do conteúdo da correspondência extraviada, assiste ao

autor direito a indenização por dano moral, porquanto houve falha no serviço, nos termos dos artigos 14 e 22 do

Código de Defesa do Consumidor. 2. Considera-se que o montante da indenização fixado pelo Juízo Federal de

primeiro grau no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) não se mostra excessivo e nem irrisório à vista das

circunstâncias do caso. 3. Apelação da ECT e apelação adesiva da parte autora a que se nega provimento.(TRF-1ª

Região, Sexta Turma, AC 200538010005508, Juiz Federal Vallisney de Souza Oliveira, e-DJF1 04/06/2012, p.

1814).AÇÃO ORDINÁRIA. ECT. CORRESPONDÊNCIA. EXTRAVIO. DANO MORAL CONFIGURADO. 1.

É fato incontroverso que no dia 18.11.2005 a apelada enviou, por meio da empresa apelante, documentos

necessários à sua transferência de jurisdição no CREFITO, do Mato Grosso para São Paulo. Incontroverso

também é o fato de que a correspondência em questão não chegou ao seu destino, extraviando-se, situação esta

que não foi contestada pela apelante, que afirma que ...a ECT não mediu esforços no sentido de obter a

recuperação da carta extraviada.... 2. Verifica-se, pelo documento de fl. 19, ter a apelante reconhecido a falha na

prestação do serviço, na medida em que solicitou o comparecimento da apelada à agência principal dos correios

para ser indenizada pelo extravio e pela prestação imperfeita dos serviços. 3. Não há qualquer dúvida de que o

extravio da correspondência da apelada frustrou suas expectativas de que a documentação enviada chegasse

devidamente ao seu destino, em tempo hábil a proceder a sua transferência no CREFITO, impossibilitando, assim,

o exercício de sua atividade profissional.4. Portanto, a dor moral está devidamente comprovada, cabendo à

apelante o ônus de reparar o mal causado. 5. Em relação ao quantum indenizatório fixado, é da essência do dano

moral ser este compensado financeiramente a partir de uma estimativa que seja pertinente ao sofrimento causado,

não havendo fórmulas ou critérios matemáticos que permitam especificar, com exatidão, o valor da indenização.6.

O arbitramento deve, portanto, obedecer aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo que a

indenização cumpra a sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo, sem, contudo

permitir o seu enriquecimento sem causa. 7. Valor indenizatório razoavelmente fixado pela sentença recorrida. 8.

Agravo retido não conhecido. 9. Apelação a que se nega provimento.(TRF-3ª Região, Terceira Turma, AC

200661120116975, Juíza Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010, p. 309).Ficando comprovado que a parte ré

praticou ato ilícito e que desse ato resultou dano de ordem moral à parte autora, passível de compensação, é de se

verificar o montante da indenização. A fixação do valor da indenização apresenta grande dificuldade em sede de

dano moral. Aliás, no passado, os contrários à possibilidade de indenização, entre outras coisas, argumentavam

que não era possível quantificá-lo e que era imoral pagar a dor com dinheiro. Superadas as divergências, restou

por bem em se admitir que a fixação do montante fica ao prudente arbítrio do magistrado, o qual deve estar atento

para que, de tão alta, a compensação não se transforme em fonte de enriquecimento para a vítima, bem como, de

tão ínfima, não represente uma afronta àquela e um desprestígio ao instituto. A indenização serve para inibir a

reiteração da conduta por parte do causador do dano e, ainda, deve servir de conforto à vítima.No caso, restou

comprovado que a parte autora enviou correspondência para o Brasil e que a mesma foi extraviada na cidade do

Rio de Janeiro/RJ, quando estava sob os cuidados dos prepostos da ré. A correspondência jamais chegou ao

destino. Deste modo, tenho como configurado o ato ilícito, causador de danos morais, passíveis de serem

indenizados, como acima fundamentado.Levando-se em conta as condições pessoais da parte autora (professora,

honesta ao que tudo indica), da ré (empresa pública federal, com grande capacidade econômica) e que a situação

passível de causar constrangimentos permanece até a presente data, hei por bem em fixar a indenização no

montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Embora isso, não foram comprovados os danos de ordem material,

visto que a parte autora não fez declaração de conteúdo em relação aos eventuais objetos remetidos. 3.

Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido e condeno a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos a pagar à parte autora R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a título de indenização por danos morais. Sobre

estes valores incidirá correção monetária, a partir desta data (Súm. 362, STJ), e juros de mora legais, a partir da

citação. Custas pela ECT.Considerando que a presente ação não apresentou complexidade, condeno a ré a pagar

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º,

CPC (Súmula 326, STJ).P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 10/04/2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0008097-96.2011.403.6106 - JOSE CARLOS DAN(SP230560 - RENATA TATIANE ATHAYDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Proc. nº 0008097-96.2011.4.03.6106Autor(a): José Carlos DanRéu: Instituto Nacional do Seguro
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SocialClassificação: BSENTENÇA1. RelatórioJosé Carlos Dan, qualificado na inicial, ingressou com a presente

ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social, pedindo a conversão do direito à licença-prêmio em pecúnia

(com os docs. de folhas 09/49).Alegou, em síntese, que foi servidor do requerido até 05/05/2010, quando se

aposentou. Completou quatro períodos de licença-prêmio (27/01/1976 a 24/01/1981; 25/01/1981 a 23/01/1986;

24/01/1986 a 22/01/1991; 23/01/1991 a 21/01/1996). Gozou a licença-prêmio somente em um período, de modo

que possui o direito a converter os outros três em pecúnia, o que lhe foi negado administrativamente.Citado (folha

82), o INSS apresentou contestação, com preliminar de prescrição qüinqüenal. No mérito, alegou que o servidor

possui apenas o direito à contagem em dobro do período relativo à licença-prêmio não gozada, mas não à

conversão em pecúnia. Com base nisto, pediu a improcedência (folhas 84/91 e docs. 92/426).Réplica às folhas

429/435.É o relatório.2. Fundamentação.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos

do art. 330, I, CPC.A Administração informou que a parte autora atingiu o direito a gozar de quatro períodos de

licença-prêmio, tendo gozado apenas um (90 dias) (vide folhas 92 e 118).A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é pacífica quanto ao direito à conversão em pecúnia relativamente ao período de licença-prêmio não

gozado e não utilizado em dobro como tempo de serviço para a aposentadoria. Quanto à prescrição, entende-se

que seu prazo começa a correr somente após a concessão do benefício de aposentadoria. A propósito, confiram-

se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. LICENÇA-

PRÊMIO NÃO GOZADA OU NÃO CONTADA EM DOBRO. CONVERSÃO EM PECÚNIA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISPENSA, NO CASO, DO INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 7º DA LEI 9.527/97. 1. É firme a orientação no STJ no sentido de que

é devida ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada, ou não contada

em dobro para aposentadoria. Tal orientação não é incompatível com o art. 7º da Lei 9.527/97, já que, ao prever a

conversão em pecúnia de licença prêmio não gozada no caso de falecimento do servidor, esse dispositivo não

proíbe, nem exclui a possibilidade de idêntico direito ser reconhecido em casos análogos ou fundados em outra

fonte normativa. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, Primeira Turma, Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1404779, DJE

DATA:25/04/2012).ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. TEMPO

DE SERVIÇO PRESTADO SOB A ÉGIDE DA CLT. CONTAGEM PARA TODOS OS EFEITOS. LICENÇA-

PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. DATA DA

APOSENTADORIA. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. A

discussão dos autos visa definir o termo a quo da prescrição do direito de pleitear indenização referente a licença-

prêmio não gozada por servidor público federal, ex-celetista, alçado à condição de estatutário por força da

implantação do Regime Jurídico Único. 2. Inicialmente, registro que a jurisprudência desta Corte consolidou o

entendimento de que o tempo de serviço público federal prestado sob o pálio do extinto regime celetista deve ser

computado para todos os efeitos, inclusive para anuênios e licença-prêmio por assiduidade, nos termos dos arts.

67 e 100, da Lei n. 8.112/90. Precedentes: AgRg no Ag 1.276.352/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe

18/10/10; AgRg no REsp 916.888/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe de 3/8/09; REsp 939.474/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 2/2/09; AgRg

no REsp 957.097/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe de 29/9/08. 3. Quanto ao termo

inicial, a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que a contagem da prescrição quinquenal relativa à

conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria,

tem como termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor público. Precedentes: RMS 32.102/DF,

Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 8/9/10; AgRg no Ag 1.253.294/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 4/6/10; AgRg no REsp 810.617/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 1/3/10; MS

12.291/DF, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Terceira Seção, DJe 13/11/09;

AgRg no RMS 27.796/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 2/3/09; AgRg no Ag

734.153/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 15/5/06. 4. Considerando que somente com a

aposentadoria do servidor tem inicio o prazo prescricional do seu direito de pleitear a indenização referente à

licença-prêmio não gozada, não há que falar em ocorrência da prescrição quinquenal no caso em análise, uma vez

que entre a aposentadoria, ocorrida em 6/11/02, e a propositura da presente ação em 29/6/07, não houve o decurso

do lapso de cinco anos. 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Recurso especial não provido.(STJ, Primeira Seção, Min. Benedito

Gonçalves, RESP nº 1254456, DJE DATA:02/05/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.

CONVERSÃO EM PECÚNIA. LICENÇA PRÊMIO. APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO. PRESCRIÇÃO

A INICIAR-SE APÓS A INTEGRAÇÃO DO ATO. ATUAÇÃO DA VONTADE DO TCU. DELIBERAÇÃO

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DESTA CORTE. INÍCIO DO DIREITO E DO PRAZO

PRESCRICIONAL. Sendo o ato de aposentadoria um ato complexo, do qual se origina o direito à conversão em

pecúnia da licença-prêmio, a prescrição somente se inicia a partir da integração de vontades da Administração.

Assim, o início do cômputo prescricional do direito à conversão em pecúnia da licença-prêmio coincide com o dia

posterior ao qual o ato de aposentadoria ganhou eficácia com o registro de vontade da Corte de Contas. Ademais,

há de considerar, no caso concreto, que o direito à conversão em pecúnia pretendido foi objeto de deliberação
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específica do Conselho de Administração desta Corte, por meio do julgamento do Procedimento Administrativo

n.º 9165/2008, datado de 3/12/2009, momento aquisitivo a partir do qual se deve iniciar a prescrição. Segurança

concedida. (STJ, Corte Especial, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, MS - MANDADO DE

SEGURANÇA - 17406, DJE DATA:26/09/2012). Por tais motivos o pedido é procedente.3. Dispositivo.Diante

do exposto, julgo procedente o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar à parte autora 09

(nove) remunerações a título de licença-prêmio, corrigidas monetariamente desde o requerimento administrativo

(20/04/2010 - folha 156) e acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do art. 1º-

F da Lei 9.494/97 (redação dada pela MP 2.180-35/2001), estes a partir da citação.Condeno o INSS a reembolsar

as custas e a pagar honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.Decreto o sigilo documental nos autos.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.São José do Rio

Preto/SP, 18/04/2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0004934-74.2012.403.6106 - MOISES MARQUES DE FREITAS(SP259409 - FLAVIA BORGES DE

ALMEIDA GOULART) X FAZENDA NACIONAL

Processo nº 0004934-74.2012.4.03.6106Autor(a): Moisés Marques de FreitasRé: UniãoClassificação: BS E N T E

N Ç A1. Relatório.Moisés Marques de Freitas, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação contra a

União, objetivando a restituição de imposto de renda descontado na fonte por ocasião do recebimento de verbas

trabalhistas. Informou que moveu ação trabalhista contra ex-empregador e que sofreu o desconto do imposto de

renda (retenção na fonte) por ocasião do recebimento acumulado das verbas. Sustentou ser ilegal a aplicação das

alíquotas do imposto de renda sem levar em consideração as situações fáticas mês a mês. Juntou os documentos de

folhas 21/84.Citada (folha 88), a União apresentou contestação, com preliminar de coisa julgada. A título de

mérito, alegou ser devida a exação, nos termos dos artigos 12 da Lei 7.713/1988, 46 da Lei 8.541/1992, 56 e 640

do Decreto 3.000/1999 (RIR/1999). Segundo a ré, os rendimentos recebidos por pessoas físicas estão sujeitos à

incidência do imposto de renda na data do seu efetivo recebimento (regime de caixa), ainda que relativo a

competências anteriores. Além disso, a parte autora não teria comprovado que os rendimentos acumulados não

estariam sujeitos à tributação no período de sua competência. Com base nisso, pediu a improcedência.

Eventualmente, para o caso de procedência, requereu que o cálculo do montante devido seja feito pela Secretaria

da Receita Federal, com base nas declarações de ajustes pertinentes (folhas 100/113).Réplica às folhas 117/130.É

o relatório.2. Fundamentação.2.1. Preliminar de coisa julgada. Afasto a preliminar de coisa julgada, uma vez a

Justiça do Trabalho não possui competência para declarar ou não o direito à isenção. Além disso, as partes do

processo são distintas. A propósito, confira-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA,

OBJETO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DIRIGENTE DE COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO

DE ACIDENTES - CIPA. ESTABILIDADE CONSTITUCIONAL (ARTIGO 10, II, A, ADCT).

REINTEGRAÇÃO CONVERTIDA EM PECÚNIA. EXECUÇÃO DO JULGADO. RETENÇÃO DO IMPOSTO

DE RENDA NA FONTE. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO DAS VERBAS, OBJETO DA

CONDENAÇÃO. 1. A preliminar de coisa julgada fica repelida, pois não detém a Justiça do Trabalho a

competência legal nem constitucional para o exame da validade, ou não, do IRRF sobre verbas pagas em

condenação trabalhista, figurando a previsão de desconto do tributo como mera providência de ordem

administrativa, não integrada na coisa julgada, para efeito de impedir a discussão da controvérsia na sede

jurisdicional constitucionalmente definida como própria. 2. Caso em que a despedida, sem justa causa, do

impetrante, objeto de reclamação trabalhista, ocorreu na vigência da estabilidade provisória prevista para

dirigentes de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, sendo a reintegração (artigo 165, único, da

CLT), convertida em pagamento de verbas equivalentes às contratuais, sem prejuízo das rescisórias, na vigência

de tal garantia constitucional (artigo 10, II, a, ADCT), fato jurídico específico, relevante e determinante da feição

e caráter indenizatório de todos os valores envolvidos na execução do julgado. 3. Sendo indenizatória a natureza

jurídica das verbas, objeto da execução perante o Juízo Trabalhista, é líquido e certo o direito do impetrante de

perceber o valor da condenação de forma integral, sem a retenção e o desconto do imposto de renda na fonte. 4.

Precedentes.(TRF-3ª Região, Terceira Turma, Desembargador Federal Carlos Muta, AMS 200161140032441,

DJU 21/09/2005, p. 290).2.2. Do mérito.É certo que há reconhecimento jurisprudencial no sentido de que, para a

tributação ser correta, devem ser considerados os valores de forma separada, mês a mês, ou seja, deve ser

observado se o valor que deveria ter sido pago em determinado mês estaria ou não sujeito à incidência do imposto

de renda, considerando o limite de isenção. A demora no pagamento do benefício/verba não pode causar prejuízo

para o segurado/contribuinte, pois se considera que o erro é da Administração. Se pudesse ela tributar o montante

total, estaria se enriquecendo sem causa lícita. Outro ponto a ser considerado é que o segurado/contribuinte que

recebeu o benefício/verba, na época oportuna e em valor abaixo do limite de isenção, não estaria sujeito à

incidência do imposto de renda, ao passo que outro, com o mesmo direito, porém que recebeu posteriormente de

forma acumulada, estaria sujeito ao pagamento do tributo, o que feriria o princípio da isonomia. A propósito,

confira-se:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-
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INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF.1. O STF, no RE

219.934/SP, prestigiando a Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela

Suprema Corte do prequestionamento ficto.2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do

prequestionamento é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no

especial.3. Não há interesse jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC,

visando anular acórdão proferido pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional.4. No

caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os

valores mensais e não o montante global auferido.5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de

mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre

eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ.6. Recurso especial não

provido.(STJ, Segunda Turma, REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 17/12/2008).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS.

RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA.

CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. COISA

JULGADA. INEXISTÊNCIA. JUSTIÇA TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. 1. Os valores recebidos pela

autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas

próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. No que se

refere ao valor pleiteado a título de restituição do imposto de renda, ante a controvérsia estabelecida pelas partes

referente à quantia a ser repetida, relegada para a fase de liquidação a apuração dos valores indevidos. 3. A

retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção

recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida

pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 4. A Justiça do

Trabalho não possui competência para examinar matéria relativa ao imposto de renda, portanto, inexistente a coisa

julgada. Precedentes desta 3ª Turma. 5. O que configura a natureza jurídica da quantia recebida a título de juros de

mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a lei. 6. Ante as disposições constantes do Código Civil de

2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros moratórios, o E. STJ alterou o seu posicionamento que

anteriormente tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para

decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do E. STJ. 7. Não incide o imposto de renda sobre os valores

recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, durante a vigência do Código Civil de 2002, que lhe conferiu

natureza indenizatória, a teor do disposto no art. 404. 8. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento

indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior Tribunal de Justiça. 9. A partir de 01/janeiro/1996 deve

ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do 4º, art. 39, da Lei 9250/95. 10. Honorários advocatícios a serem arcados pela ré, fixados

em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto no artigo 20, 3º, do CPC. 11. Apelação interposta pela

União Federal e remessa oficial, improvidas. 12. Apelação interposta pela autora, provida.(TRF-3ª Região,

Terceira Turma, Desembargadora Federal Cecília Marcondes, APELREEX nº 1676922, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

27/04/2012). DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRF. VERBAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O reconhecimento de

repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve

decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensiva da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. No caso,

a decisão agravada baseou-se em firme jurisprudência, para efeito da incidência do imposto de renda retido na

fonte quando se tratar de recebimento de rendimentos acumulados. Foi indicada a interpretação dominante, a

partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado a discutir

matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste colegiado,

à luz de toda a fundamentação deduzida. 3. Outrossim, a decisão baseou-se nos mais recentes posicionamentos

dos tribunais a respeito de imposto de renda em proventos cumulados em ação trabalhista, sendo qualquer

divergência entendimento superado. 4. Com efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o

recolhimento do imposto de renda retido na fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do

recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da

tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força

de decisão judicial, em ação trabalhista, que condenou o empregador ao pagamento atrasado, pelo qual não pode

responder o empregado, com oneração de natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. 5. Não é lícito

que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90, 9.250/95 e RIR/99; e artigos 43 e 111 do CTN) para sujeitar o

empregado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças

relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro do próprio empregador. 6. O
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Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o

momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88,

não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula

de reserva de plenário (art. 97 da CF/88) (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 7.

Saliente-se que não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 8. Agravo inominado desprovido.(TRF-3ª Região, Terceira

Turma, APELREEX 00209578420104036100, Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/08/2012).Embora isso, o provimento judicial não pode simplesmente mandar repetir tudo o que foi

retido na fonte, pois isso eventualmente implicaria em mandar devolver parte que é devida a título de IRPF. Em

consonância com a própria tese exposta na inicial, é preciso fazer a alocação das verbas de caráter salarial nos

devidos meses em que deveriam ter sido pagas, para que a Receita Federal analise, com base nas declarações

respectivas, qual o valor real do imposto devido.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente em parte o

pedido e condeno a União a restituir à parte autora o que foi cobrado a mais a título de imposto de renda, corrigido

pela SELIC, e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Os cálculos do valor a restituir serão

feitos pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da fundamentação.Condeno a União a pagar honorários

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e a restituir o valor das custas

adiantado pela parte autora.Sentença sujeita ao reexame necessário.Determino seja observado o sigilo

documental.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 17 de abril de 2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0004997-02.2012.403.6106 - NILCE APARECIDA FELICIO BERTOLOTTO(SP259409 - FLAVIA BORGES

DE ALMEIDA GOULART) X UNIAO FEDERAL

Processo nº 0004997-02.2012.4.03.6106Autor(a): Nelice Aparecida Felício Bertolotto PimentelRé:

UniãoClassificação: BS E N T E N Ç A1. Relatório.Nelice Aparecida Felício Bertolotto Pimentel, qualificado na

inicial, ingressou com a presente ação contra a União, objetivando a restituição de imposto de renda descontado na

fonte por ocasião do recebimento de verbas trabalhistas. Informou que moveu ação trabalhista contra ex-

empregador e que sofreu o desconto do imposto de renda (retenção na fonte) por ocasião do recebimento

acumulado das verbas. Sustentou ser ilegal a aplicação das alíquotas do imposto de renda sem levar em

consideração as situações fáticas mês a mês. Juntou os documentos de folhas 22/63.Citada (folha 67), a União

apresentou contestação, com preliminar de coisa julgada. A título de mérito, alegou ser devida a exação, nos

termos dos artigos 12 da Lei 7.713/1988, 46 da Lei 8.541/1992, 56 e 640 do Decreto 3.000/1999 (RIR/1999).

Segundo a ré, os rendimentos recebidos por pessoas físicas estão sujeitos à incidência do imposto de renda na data

do seu efetivo recebimento (regime de caixa), ainda que relativo a competências anteriores. Além disso, a parte

autora não teria comprovado que os rendimentos acumulados não estariam sujeitos à tributação no período de sua

competência. Com base nisso, pediu a improcedência. Eventualmente, para o caso de procedência, requereu que o

cálculo do montante devido seja feito pela Secretaria da Receita Federal, com base nas declarações de ajustes

pertinentes (folhas 69/82).Réplica às folhas 87/100.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Preliminar de coisa

julgada. Afasto a preliminar de coisa julgada, uma vez a Justiça do Trabalho não possui competência para declarar

ou não o direito à isenção. Além disso, as partes do processo são distintas. A propósito, confira-se:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA, OBJETO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

DIRIGENTE DE COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA. ESTABILIDADE

CONSTITUCIONAL (ARTIGO 10, II, A, ADCT). REINTEGRAÇÃO CONVERTIDA EM PECÚNIA.

EXECUÇÃO DO JULGADO. RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. IMPOSSIBILIDADE.

CARÁTER INDENIZATÓRIO DAS VERBAS, OBJETO DA CONDENAÇÃO. 1. A preliminar de coisa julgada

fica repelida, pois não detém a Justiça do Trabalho a competência legal nem constitucional para o exame da

validade, ou não, do IRRF sobre verbas pagas em condenação trabalhista, figurando a previsão de desconto do

tributo como mera providência de ordem administrativa, não integrada na coisa julgada, para efeito de impedir a

discussão da controvérsia na sede jurisdicional constitucionalmente definida como própria. 2. Caso em que a

despedida, sem justa causa, do impetrante, objeto de reclamação trabalhista, ocorreu na vigência da estabilidade

provisória prevista para dirigentes de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, sendo a reintegração

(artigo 165, único, da CLT), convertida em pagamento de verbas equivalentes às contratuais, sem prejuízo das

rescisórias, na vigência de tal garantia constitucional (artigo 10, II, a, ADCT), fato jurídico específico, relevante e

determinante da feição e caráter indenizatório de todos os valores envolvidos na execução do julgado. 3. Sendo

indenizatória a natureza jurídica das verbas, objeto da execução perante o Juízo Trabalhista, é líquido e certo o

direito do impetrante de perceber o valor da condenação de forma integral, sem a retenção e o desconto do

imposto de renda na fonte. 4. Precedentes.(TRF-3ª Região, Terceira Turma, Desembargador Federal Carlos Muta,

AMS 200161140032441, DJU 21/09/2005, p. 290).2.2. Do mérito.É certo que há reconhecimento jurisprudencial
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no sentido de que, para a tributação ser correta, devem ser considerados os valores de forma separada, mês a mês,

ou seja, deve ser observado se o valor que deveria ter sido pago em determinado mês estaria ou não sujeito à

incidência do imposto de renda, considerando o limite de isenção. A demora no pagamento do benefício/verba não

pode causar prejuízo para o segurado/contribuinte, pois se considera que o erro é da Administração. Se pudesse

ela tributar o montante total, estaria se enriquecendo sem causa lícita. Outro ponto a ser considerado é que o

segurado/contribuinte que recebeu o benefício/verba, na época oportuna e em valor abaixo do limite de isenção,

não estaria sujeito à incidência do imposto de renda, ao passo que outro, com o mesmo direito, porém que recebeu

posteriormente de forma acumulada, estaria sujeito ao pagamento do tributo, o que feriria o princípio da isonomia.

A propósito, confira-se:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS

INDENIZATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF.1. O

STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de

considerar prequestionada a matéria constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção

pela Suprema Corte do prequestionamento ficto.2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do

prequestionamento é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no

especial.3. Não há interesse jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC,

visando anular acórdão proferido pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional.4. No

caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os

valores mensais e não o montante global auferido.5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de

mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre

eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ.6. Recurso especial não

provido.(STJ, Segunda Turma, REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 17/12/2008).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS.

RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA.

CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. COISA

JULGADA. INEXISTÊNCIA. JUSTIÇA TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. 1. Os valores recebidos pela

autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas

próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. No que se

refere ao valor pleiteado a título de restituição do imposto de renda, ante a controvérsia estabelecida pelas partes

referente à quantia a ser repetida, relegada para a fase de liquidação a apuração dos valores indevidos. 3. A

retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção

recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida

pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 4. A Justiça do

Trabalho não possui competência para examinar matéria relativa ao imposto de renda, portanto, inexistente a coisa

julgada. Precedentes desta 3ª Turma. 5. O que configura a natureza jurídica da quantia recebida a título de juros de

mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a lei. 6. Ante as disposições constantes do Código Civil de

2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros moratórios, o E. STJ alterou o seu posicionamento que

anteriormente tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para

decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do E. STJ. 7. Não incide o imposto de renda sobre os valores

recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, durante a vigência do Código Civil de 2002, que lhe conferiu

natureza indenizatória, a teor do disposto no art. 404. 8. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento

indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior Tribunal de Justiça. 9. A partir de 01/janeiro/1996 deve

ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do 4º, art. 39, da Lei 9250/95. 10. Honorários advocatícios a serem arcados pela ré, fixados

em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto no artigo 20, 3º, do CPC. 11. Apelação interposta pela

União Federal e remessa oficial, improvidas. 12. Apelação interposta pela autora, provida.(TRF-3ª Região,

Terceira Turma, Desembargadora Federal Cecília Marcondes, APELREEX nº 1676922, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

27/04/2012). DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRF. VERBAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O reconhecimento de

repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve

decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensiva da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. No caso,

a decisão agravada baseou-se em firme jurisprudência, para efeito da incidência do imposto de renda retido na

fonte quando se tratar de recebimento de rendimentos acumulados. Foi indicada a interpretação dominante, a

partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado a discutir

matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste colegiado,

à luz de toda a fundamentação deduzida. 3. Outrossim, a decisão baseou-se nos mais recentes posicionamentos
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dos tribunais a respeito de imposto de renda em proventos cumulados em ação trabalhista, sendo qualquer

divergência entendimento superado. 4. Com efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o

recolhimento do imposto de renda retido na fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do

recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da

tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força

de decisão judicial, em ação trabalhista, que condenou o empregador ao pagamento atrasado, pelo qual não pode

responder o empregado, com oneração de natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. 5. Não é lícito

que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90, 9.250/95 e RIR/99; e artigos 43 e 111 do CTN) para sujeitar o

empregado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças

relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro do próprio empregador. 6. O

Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o

momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88,

não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula

de reserva de plenário (art. 97 da CF/88) (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 7.

Saliente-se que não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 8. Agravo inominado desprovido.(TRF-3ª Região, Terceira

Turma, APELREEX 00209578420104036100, Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/08/2012).Embora isso, o provimento judicial não pode simplesmente mandar repetir tudo o que foi

retido na fonte, pois isso eventualmente implicaria em mandar devolver parte que é devida a título de IRPF. Em

consonância com a própria tese exposta na inicial, é preciso fazer a alocação das verbas de caráter salarial nos

devidos meses em que deveriam ter sido pagas, para que a Receita Federal analise, com base nas declarações

respectivas, qual o valor real do imposto devido.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente em parte o

pedido e condeno a União a restituir à parte autora o que foi cobrado a mais a título de imposto de renda, corrigido

pela SELIC, e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Os cálculos do valor a restituir serão

feitos pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da fundamentação.Condeno a União a pagar honorários

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e a restituir o valor das custas

adiantado pela parte autora.Sentença sujeita ao reexame necessário.Determino seja observado o sigilo

documental.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 17 de abril de 2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0005739-27.2012.403.6106 - NEIVA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP316528 - MATHEUS FAGUNDES

JACOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº. 0005739-27.2012.4.03.6106Autora: Neiva Ferreira de Oliveira Réu: INSSClassificação: CS E N T E

N Ç A1. Relatório.Neiva Ferreira de Oliveira, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação contra o

Instituto Nacional do Seguro Social, pedindo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.Alegou, em síntese, que é segurada, tendo contribuído no período de 1978 a 2005. Possui doença

incapacitante (CID M54.5). Requereu o benefício administrativamente, em 27/04/2009, mas não obteve êxito, ao

fundamento de que não estaria incapaz para o desempenho de atividades laborativas. Juntou os documentos de

folhas 10/48.A ação foi distribuída perante o Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, onde foi declarada a

incompetência. Redistribuídos para esta Vara, aqui foram concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita à parte autora, foi nomeado advogado dativo para ela e determinada a citação (folha 52).Citado (folha 55),

o INSS apresentou contestação, onde alegou, preliminarmente, existência de coisa julgada, tendo em vista que a

parte autora saiu vencida no processo nº 0024752-75.2009.4.03.9999, que tramitou na 3ª Vara Cível de

Mirassol/SP. No mérito, alegou que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa (folhas 56/59 e docs.

60/78).Réplica às folhas 81/93.A parte autora requereu a realização de perícia médica (folhas 101/102) e o INSS

pugnou pelo julgamento do processo no estado (folha 105).É o relatório.2. Fundamentação.Pretende a parte autora

o recebimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sob o fundamento de não poder mais trabalhar,

por apresentar problemas de saúde (CID M54.5).Ocorre que a autora já havia pleiteado o benefício de

aposentadoria por invalidez, através do processo nº 0024752-75.2009.4.03.9999, que tramitou na 3ª Vara Cível de

Mirassol/SP, onde o pedido foi julgado improcedente, por não ter ficado constatada a incapacidade para o

exercício das ocupações habituais (folha 60). A sentença transitou em julgado (informação constante do sistema

informatizado do TRF-3ª Região).O primeiro pedido e este decorrem do mesmo requerimento administrativo,

formulado em 27/04/2009. Os documentos médicos juntados referem-se a datas anteriores à do requerimento.A

parte autora não relata a ocorrência de agravamento em sua doença, o que poderia ser entendido como alteração

fática, autorizadora do novo ingresso em juízo.Deste modo, ficou reconhecido, por sentença passada em julgado,

que a autora é capaz para o exercício de atividades laborais, de modo que a extinção deste, sem julgamento do

mérito, é medida que se impõe. 3. Dispositivo.Diante do exposto, reconheço a existência de coisa julgada, nos

termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem resolução do mérito.Sem
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custas e honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita). P.R.I.São José do Rio Preto/SP,

10/04/2013. ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0006767-30.2012.403.6106 - HERBERT MAZZONI CHEMIN(SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Proc. nº 0006767-30.2012.4.03.6106Autor: Herbert Mazzoni CheminRé: Caixa Econômica FederalClassificação:

ASENTENÇA1. Relatório.Herbert Mazzoni Chemin, representado por sua curadora, Sr.ª Maria Lucia Mazzoni

Verdi Amorim, qualificados na inicial, ingressou com a presente ação, com requerimento de antecipação dos

efeitos da tutela, contra a Caixa Econômica Federal, pedindo a declaração de nulidade de negócio jurídico, a

retirada de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito e condenação da ré a indenizar por danos morais.Alegou,

em síntese, que tem como curadora a sua genitora desde 05 de novembro de 2009, por ser portador de Transtorno

Afetivo Bipolar Orgânico, não podendo, sem assistência, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar,

demandar ou ser demandado. A CEF, valendo-se de sua precária condição de saúde mental, o ludibriou a abrir

conta corrente (agência Alberto Andaló). Emitiu vários cheques, sem qualquer conhecimento ou noção de juros ou

limite de crédito, o que ocasionou a devolução dos mesmos, por falta de fundos e, ainda, a remessa de seu nome

para os cadastros restritivos do crédito. A curadora não tinha conhecimento sobre a conta corrente aberta perante a

requerida, sendo que deveria ter autorizado a abertura da mesma. Ela tentou cancelar a conta, todavia, as tentativas

foram infrutíferas, motivo pelo qual permanece com o nome nos cadastros restritivos de crédito, fato que lhe causa

prejuízos de ordem moral.Juntou os documentos de folhas 37/47.O requerimento de antecipação dos efeitos da

tutela foi indeferido (folha 50).Citada (folha 52), a CEF apresentou contestação, onde alegou que não se fazem

presentes os pressupostos da reparação civil, visto que seus prepostos não praticaram atos ilícitos. Quanto a isto, a

abertura da conta e a emissão dos cheques teriam ocorrido em datas anteriores à da interdição. Com base nisso,

pediu a improcedência (folhas 54/58 e docs. 59/60).Réplica às folhas 63/89.Instados sobre provas a produzir, a

CEF requereu o julgamento do processo no estado em que se encontra (folha 91) e a parte autora silenciou (folha

90/vº).É o relatório.2. Fundamentação.A presente ação não conta com a mínima possibilidade de êxito.Com efeito,

como já afirmado na ocasião do indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela, a parte autora alega que foi

ludibriada a abrir conta corrente em uma agência da requerida, e, sem conhecimento de juros e limites, teria

emitido cheques, que foram devolvidos e levaram seu nome aos órgãos de proteção ao crédito. Todavia, a

interdição do autor deu-se em 12 de maio de 2009 e os documentos dão conta que os cheques foram emitidos em

datas anteriores àquela (anos 2006 e 2007). Evidentemente, que a conta foi aberta antes da interdição, sendo

impertinente o requerimento da parte autora de folha 89 para que a parte ré traga documentos aos autos

relativamente à contratação. Portanto, quando da contratação a parte autora gozava de suas faculdades mentais,

não havendo nada a reparar em relação à execução do contrato entre as partes. 3. Dispositivo.Diante do exposto,

julgo improcedentes os pedidos e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Sem custas e

honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao

arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 10/04/2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0007273-06.2012.403.6106 - YASMIMN IZABEL CARVALHO PRATES - INCAPAZ X JOAO PEDRO

CARVALHO PRATES - INCAPAZ X MICHELE APARECIDA CARVALHO LOBO(SP301592 - DANIELLE

CRISTINA GONCALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0007273-06.2012.4.03.6106 Autora: Yasmin Izabel Carvalho Prates e OutroRéu: Instituto Nacional do

Seguro SocialClassificação: B SENTENÇA1. Relatório.Yasmin Izabel Carvalho Prates e João Pedro Carvalho

Prates, menores impúberes, ambos representados pela genitora, Michele Aparecida Carvalho Lobo, qualificados

na inicial, ingressaram com a presente ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da

tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, em

razão da prisão do genitor.Alegaram, em síntese, que são dependentes para fins previdenciários do segurado

Osvaldo Prates, preso em 11/10/2012. Osvaldo laborou na empresa SPE Lírios Empreendimentos Imobiliários

Ltda., nos períodos de 01/08/2012 a 26/09/2012, como pedreiro, portanto, à época da prisão, Osvaldo possuía

qualidade de segurado. A última remuneração de Osvaldo foi de R$ 1.168,20, todavia, foi demitido em

26/09/2012 e preso dias depois, em 11/10/2012, ou seja, na data do efetivo recolhimento à prisão, Osvaldo estava

desempregado e sua renda mensal era nula. Portanto, entendem fazer jus ao benefício.Juntaram os documentos de

folhas 13/22.À folha 25 concedeu-se o benefício de assistência judiciária gratuita aos autores e determinou-se a

suspensão do feito para que formulassem pedido na esfera administrativa.Os autores requereram a reconsideração

da decisão de suspensão do processo, ao argumento de que a Autarquia não analisa a questão de desemprego para

fins de baixa renda (folhas 27/29).Às folhas 30/32 indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e

determinou-se a citação do INSS.Citado (folha 34), o INSS apresentou contestação, esclarecendo que, segundo

CNIS, o último salário-de-contribuição integral do segurado preso foi de R$ 1.168,19 (agosto de 2012); o genitor

trabalhou até o dia 26/09/2012, quando cessou seu vínculo empregatício, percebendo um salário de R$ 1.012,44,

ainda superior ao disposto legalmente para concessão do auxílio-reclusão (R$ 915,05 para o ano de 2012,

conforme Portaria Interministerial). Pugnou pela improcedência do pedido (folhas 36/37 e docs. 38/50).Réplica às
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folhas 53/56.O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido, ao argumento de que,

considerando o fato de o pai dos autores ter sido recolhido à prisão em 11/10/2012, somente quinze dias depois de

ter-se desligado de seu último emprego, restam presentes os requisitos ao benefício, quais sejam, recolhimento à

prisão enquanto segurado e inexistência de salário-de-contribuição em razão do desemprego na data do efetivo

recolhimento (folhas 59/62).É o relatório.2. Fundamentação.Pugnam os autores seja-lhes concedido o benefício de

auxílio-reclusão em razão da prisão do genitor, ocorrida em 11/10/2012.A Certidão de Recolhimento Prisional

4260/2012 de folha 22 dá conta que Osvaldo Prates encontra-se recolhido na DIG desta cidade desde 16/10/2012

até a presente data. O benefício em questão encontra matriz constitucional no art. 201, IV, da CF/88, e é devido

aos dependentes do segurado da Previdência Social, independentemente de carência, que for preso, e não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência

em serviço (art. 80, caput, da Lei 8.213/91). Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, comentando

a legislação que rege a matéria, nos dão o seguinte quadro esquemático: O benefício é devido, igualmente, nos

casos de prisão cautelar (flagrante, preventiva, provisória ou decorrente de sentença de pronúncia ou condenatória

sem trânsito em julgado) ou quando o encarceramento decorre de sentença condenatória transitada em julgado. O

termo inicial é a data do recolhimento à prisão, se for requerida até 30 dias depois desta. Caso contrário, observará

a data do requerimento (RPS, art. 116, 4º). O benefício será mantido enquanto o segurado permanecer recolhido

(RPS, art. 117, caput), o que se verifica mediante apresentação trimestral pelo beneficiário de comprovação

expedida pela autoridade competente (RPS, art. 117, 1º), sendo vedada a concessão do benefício após a soltura

(RPS, art. 119). A fuga é causa de suspensão do benefício (RPS, art. 117, 2º); computando-se, porém, a atividade

exercida durante o afastamento para efeito da verificação da perda ou não da qualidade de segurado (RPS, art.

117, 3º). Em caso de falecimento do segurado, durante o período de manutenção, o benefício é convertido

automaticamente em pensão (RPS, art. 118). (...). (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social,

Livraria do Advogado, 5ª ed., páginas 291/292).Da leitura do art. 201, IV, CF/88, percebe-se que o benefício não

é devido indistintamente a todos os presos que sejam segurados, mas somente àqueles que sejam de baixa renda.

O art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98 fixou como critério de aferimento desta condição, inicialmente, o

rendimento igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). O valor mencionado é alterado anualmente

por ocasião dos reajustes dos benefícios da Previdência Social. Através da Portaria Interministerial MPS/MF nº

02, de 06 de janeiro de 2012 ficou estabelecido, em seu artigo 5º, caput, que O auxílio-reclusão, a partir de 1º de

janeiro de 2012, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$

915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), independentemente da quantidade de contratos e de

atividades exercidas..Na CTPS de Osvaldo Prates consta como último contrato de trabalho para a empresa SPE

Lírios Empreendimentos Imobiliários Ltda., e remuneração de R$ 1.168,20 (vide folha 19). E, no CNIS consta

como último salário-de-contribuição, o valor de R$ 1.012,44, também superior ao disposto legalmente para

concessão do benefício.Todavia, ficou apurado que ao ser preso, em 11/10/2012, o segurado estava

desempregado, estando em período de graça, de forma que não vertia contribuições para o sistema e não possuía

qualquer renda de molde a impedir o pagamento do auxílio-reclusão a seus dependentes.Neste sentido, confira-se

o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REGULARIDADE

DA REPRESENTAÇÃO. SEGURADO DESEMPREGADO AO TEMPO DA PRISÃO. REFERÊNCIA

SALARIAL INEXISTENTE.1. Não há necessidade de juntada da certidão de nascimento dos filhos substituídos,

uma vez que constam da relação de dependentes junto ao INSS, fl.12.2. O motivo determinante do indeferimento

do pedido de auxilio-reclusão foi o valor do salário de contribuição do segurado, de forma que não pode o

impetrado invocar outros fundamentos para afastar o direito almejado, uma vez que a autoridade fica vinculada à

motivação externada.3. Nesse desiderato, verifica-se que ao ser preso, em 19/07/00, o segurado estava

desempregado, estando em período de graça prorrogado, de forma que não vertia contribuições para o sistema e

não possuía qualquer renda de molde a impedir o pagamento do auxílio-reclusão a seus dependentes.(TRF 1ª

Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 200138000233763, Segunda Turma Suplementar, rel. JUÍZA FEDERAL

ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO, e-DJF1 DATA: 20/11/2012, p. 727). Neste caso, então, procede

o pedido de auxílio-reclusão em favor dos autores.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo parcialmente

procedente o pedido, e condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão em favor dos autores Yasmin

Izabel Carvalho Prates e João Pedro Carvalho Prates, menores impúberes, ambos representados pela genitora,

Michele Aparecida Carvalho Lobo, decorrente da prisão de Osvaldo Prates, com DIB a contar da citação

(14/01/2013), que deve ser mantido enquanto aquele permanecer encarcerado, sendo que o salário-de-benefício

deverá ser apurado em liquidação de sentença, nos termos da Lei n.º 8.213/91.Sobre as parcelas vencidas incidirão

juros de mora, desde a citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Também incidirá correção

monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga. Condeno o INSS a pagar honorários

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a

sentença (Súmula 111, STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os

dados para a implantação do benefício são os seguintes:Antecipação de tutela: nãoPrazo:...Benefício: auxílio-

reclusão NB: DIB: 14/01/2013RMI: a apurarAutores: Yasmin Izabel Carvalho Prates e João Pedro Carvalho

PratesNome da mãe: Michele Aparecida Carvalho LoboCPF:... PIS/PASEP/NIT: ... Endereço: Rua Jorge Nassif,
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nº 645, Jardim Viena, São José do Rio Preto/SP.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 12 de abril de 2013.ROBERTO

POLINIJuiz Federal Substituto

 

0007351-97.2012.403.6106 - ADALBERTO GONCALVES MACHADO(SP259409 - FLAVIA BORGES DE

ALMEIDA GOULART) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES

CAPARROZ)

Processo nº 0007351-97.2012.4.03.6106Autor(a): Adalberto Gonçalves MachadoRé: UniãoClassificação: BS E N

T E N Ç A1. Relatório.Adalberto Gonçalves Machado, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação

contra a União, objetivando a restituição de imposto de renda descontado na fonte por ocasião do recebimento de

verbas trabalhistas. Informou que moveu ação trabalhista contra ex-empregador e que sofreu o desconto do

imposto de renda (retenção na fonte) por ocasião do recebimento acumulado das verbas. Sustentou ser ilegal a

aplicação das alíquotas do imposto de renda sem levar em consideração as situações fáticas mês a mês. Juntou os

documentos de folhas 20/87.Citada (folha 94), a União apresentou contestação, com preliminar de coisa julgada.

A título de mérito, alegou ser devida a exação, nos termos dos artigos 12 da Lei 7.713/1988, 46 da Lei

8.541/1992, 56 e 640 do Decreto 3.000/1999 (RIR/1999). Segundo a ré, os rendimentos recebidos por pessoas

físicas estão sujeitos à incidência do imposto de renda na data do seu efetivo recebimento (regime de caixa), ainda

que relativo a competências anteriores. Além disso, a parte autora não teria comprovado que os rendimentos

acumulados não estariam sujeitos à tributação no período de sua competência. Com base nisso, pediu a

improcedência. Eventualmente, para o caso de procedência, requereu que o cálculo do montante devido seja feito

pela Secretaria da Receita Federal, com base nas declarações de ajustes pertinentes (folhas 95/101).Réplica às

folhas 105/113.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Preliminar de coisa julgada. Afasto a preliminar de coisa

julgada, uma vez a Justiça do Trabalho não possui competência para declarar ou não o direito à isenção. Além

disso, as partes do processo são distintas. A propósito, confira-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. DESPEDIDA

SEM JUSTA CAUSA, OBJETO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DIRIGENTE DE COMISSÃO

INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA. ESTABILIDADE CONSTITUCIONAL (ARTIGO 10,

II, A, ADCT). REINTEGRAÇÃO CONVERTIDA EM PECÚNIA. EXECUÇÃO DO JULGADO. RETENÇÃO

DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO DAS VERBAS,

OBJETO DA CONDENAÇÃO. 1. A preliminar de coisa julgada fica repelida, pois não detém a Justiça do

Trabalho a competência legal nem constitucional para o exame da validade, ou não, do IRRF sobre verbas pagas

em condenação trabalhista, figurando a previsão de desconto do tributo como mera providência de ordem

administrativa, não integrada na coisa julgada, para efeito de impedir a discussão da controvérsia na sede

jurisdicional constitucionalmente definida como própria. 2. Caso em que a despedida, sem justa causa, do

impetrante, objeto de reclamação trabalhista, ocorreu na vigência da estabilidade provisória prevista para

dirigentes de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, sendo a reintegração (artigo 165, único, da

CLT), convertida em pagamento de verbas equivalentes às contratuais, sem prejuízo das rescisórias, na vigência

de tal garantia constitucional (artigo 10, II, a, ADCT), fato jurídico específico, relevante e determinante da feição

e caráter indenizatório de todos os valores envolvidos na execução do julgado. 3. Sendo indenizatória a natureza

jurídica das verbas, objeto da execução perante o Juízo Trabalhista, é líquido e certo o direito do impetrante de

perceber o valor da condenação de forma integral, sem a retenção e o desconto do imposto de renda na fonte. 4.

Precedentes.(TRF-3ª Região, Terceira Turma, Desembargador Federal Carlos Muta, AMS 200161140032441,

DJU 21/09/2005, p. 290).2.2. Do mérito.É certo que há reconhecimento jurisprudencial no sentido de que, para a

tributação ser correta, devem ser considerados os valores de forma separada, mês a mês, ou seja, deve ser

observado se o valor que deveria ter sido pago em determinado mês estaria ou não sujeito à incidência do imposto

de renda, considerando o limite de isenção. A demora no pagamento do benefício/verba não pode causar prejuízo

para o segurado/contribuinte, pois se considera que o erro é da Administração. Se pudesse ela tributar o montante

total, estaria se enriquecendo sem causa lícita. Outro ponto a ser considerado é que o segurado/contribuinte que

recebeu o benefício/verba, na época oportuna e em valor abaixo do limite de isenção, não estaria sujeito à

incidência do imposto de renda, ao passo que outro, com o mesmo direito, porém que recebeu posteriormente de

forma acumulada, estaria sujeito ao pagamento do tributo, o que feriria o princípio da isonomia. A propósito,

confira-se:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF.1. O STF, no RE

219.934/SP, prestigiando a Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela

Suprema Corte do prequestionamento ficto.2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do

prequestionamento é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no

especial.3. Não há interesse jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC,

visando anular acórdão proferido pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional.4. No

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     244/804



caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os

valores mensais e não o montante global auferido.5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de

mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre

eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ.6. Recurso especial não

provido.(STJ, Segunda Turma, REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 17/12/2008).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS.

RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA.

CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. COISA

JULGADA. INEXISTÊNCIA. JUSTIÇA TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. 1. Os valores recebidos pela

autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas

próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. No que se

refere ao valor pleiteado a título de restituição do imposto de renda, ante a controvérsia estabelecida pelas partes

referente à quantia a ser repetida, relegada para a fase de liquidação a apuração dos valores indevidos. 3. A

retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção

recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida

pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 4. A Justiça do

Trabalho não possui competência para examinar matéria relativa ao imposto de renda, portanto, inexistente a coisa

julgada. Precedentes desta 3ª Turma. 5. O que configura a natureza jurídica da quantia recebida a título de juros de

mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a lei. 6. Ante as disposições constantes do Código Civil de

2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros moratórios, o E. STJ alterou o seu posicionamento que

anteriormente tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para

decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do E. STJ. 7. Não incide o imposto de renda sobre os valores

recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, durante a vigência do Código Civil de 2002, que lhe conferiu

natureza indenizatória, a teor do disposto no art. 404. 8. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento

indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior Tribunal de Justiça. 9. A partir de 01/janeiro/1996 deve

ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do 4º, art. 39, da Lei 9250/95. 10. Honorários advocatícios a serem arcados pela ré, fixados

em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto no artigo 20, 3º, do CPC. 11. Apelação interposta pela

União Federal e remessa oficial, improvidas. 12. Apelação interposta pela autora, provida.(TRF-3ª Região,

Terceira Turma, Desembargadora Federal Cecília Marcondes, APELREEX nº 1676922, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

27/04/2012). DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRF. VERBAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O reconhecimento de

repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve

decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensiva da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. No caso,

a decisão agravada baseou-se em firme jurisprudência, para efeito da incidência do imposto de renda retido na

fonte quando se tratar de recebimento de rendimentos acumulados. Foi indicada a interpretação dominante, a

partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado a discutir

matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste colegiado,

à luz de toda a fundamentação deduzida. 3. Outrossim, a decisão baseou-se nos mais recentes posicionamentos

dos tribunais a respeito de imposto de renda em proventos cumulados em ação trabalhista, sendo qualquer

divergência entendimento superado. 4. Com efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o

recolhimento do imposto de renda retido na fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do

recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da

tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força

de decisão judicial, em ação trabalhista, que condenou o empregador ao pagamento atrasado, pelo qual não pode

responder o empregado, com oneração de natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. 5. Não é lícito

que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90, 9.250/95 e RIR/99; e artigos 43 e 111 do CTN) para sujeitar o

empregado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças

relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro do próprio empregador. 6. O

Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o

momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88,

não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula

de reserva de plenário (art. 97 da CF/88) (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 7.

Saliente-se que não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,
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Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 8. Agravo inominado desprovido.(TRF-3ª Região, Terceira

Turma, APELREEX 00209578420104036100, Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/08/2012).Embora isso, o provimento judicial não pode simplesmente mandar repetir tudo o que foi

retido na fonte, pois isso eventualmente implicaria em mandar devolver parte que é devida a título de IRPF. Em

consonância com a própria tese exposta na inicial, é preciso fazer a alocação das verbas de caráter salarial nos

devidos meses em que deveriam ter sido pagas, para que a Receita Federal analise, com base nas declarações

respectivas, qual o valor real do imposto devido.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente em parte o

pedido e condeno a União a restituir à parte autora o que foi cobrado a mais a título de imposto de renda, corrigido

pela SELIC, e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Os cálculos do valor a restituir serão

feitos pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da fundamentação.Condeno a União a pagar honorários

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e a restituir o valor das custas

adiantado pela parte autora.Sentença sujeita ao reexame necessário.Determino seja observado o sigilo

documental.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 17 de abril de 2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0007485-27.2012.403.6106 - GILBERTO BRASILINO DE MATOS(SP259409 - FLAVIA BORGES DE

ALMEIDA GOULART) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES

CAPARROZ)

Processo nº 0007485-27.2012.4.03.6106Autor(a): Gilberto Brasilino de MatosRé: UniãoClassificação: BS E N T

E N Ç A1. Relatório.Gilberto Brasilino de Matos, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação contra a

União, objetivando a restituição de imposto de renda descontado na fonte por ocasião do recebimento de verbas

trabalhistas. Informou que moveu ação trabalhista contra ex-empregador e que sofreu o desconto do imposto de

renda (retenção na fonte) por ocasião do recebimento acumulado das verbas. Sustentou ser ilegal a aplicação das

alíquotas do imposto de renda sem levar em consideração as situações fáticas mês a mês. Juntou os documentos de

folhas 20/58.Citada (folha 85), a União apresentou contestação, com preliminar de coisa julgada. A título de

mérito, alegou ser devida a exação, nos termos dos artigos 12 da Lei 7.713/1988, 46 da Lei 8.541/1992, 56 e 640

do Decreto 3.000/1999 (RIR/1999). Segundo a ré, os rendimentos recebidos por pessoas físicas estão sujeitos à

incidência do imposto de renda na data do seu efetivo recebimento (regime de caixa), ainda que relativo a

competências anteriores. Além disso, a parte autora não teria comprovado que os rendimentos acumulados não

estariam sujeitos à tributação no período de sua competência. Com base nisso, pediu a improcedência.

Eventualmente, para o caso de procedência, requereu que o cálculo do montante devido seja feito pela Secretaria

da Receita Federal, com base nas declarações de ajustes pertinentes (folhas 66/72).Réplica às folhas 76/84.É o

relatório.2. Fundamentação.2.1. Preliminar de coisa julgada. Afasto a preliminar de coisa julgada, uma vez a

Justiça do Trabalho não possui competência para declarar ou não o direito à isenção. Além disso, as partes do

processo são distintas. A propósito, confira-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA,

OBJETO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DIRIGENTE DE COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO

DE ACIDENTES - CIPA. ESTABILIDADE CONSTITUCIONAL (ARTIGO 10, II, A, ADCT).

REINTEGRAÇÃO CONVERTIDA EM PECÚNIA. EXECUÇÃO DO JULGADO. RETENÇÃO DO IMPOSTO

DE RENDA NA FONTE. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO DAS VERBAS, OBJETO DA

CONDENAÇÃO. 1. A preliminar de coisa julgada fica repelida, pois não detém a Justiça do Trabalho a

competência legal nem constitucional para o exame da validade, ou não, do IRRF sobre verbas pagas em

condenação trabalhista, figurando a previsão de desconto do tributo como mera providência de ordem

administrativa, não integrada na coisa julgada, para efeito de impedir a discussão da controvérsia na sede

jurisdicional constitucionalmente definida como própria. 2. Caso em que a despedida, sem justa causa, do

impetrante, objeto de reclamação trabalhista, ocorreu na vigência da estabilidade provisória prevista para

dirigentes de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, sendo a reintegração (artigo 165, único, da

CLT), convertida em pagamento de verbas equivalentes às contratuais, sem prejuízo das rescisórias, na vigência

de tal garantia constitucional (artigo 10, II, a, ADCT), fato jurídico específico, relevante e determinante da feição

e caráter indenizatório de todos os valores envolvidos na execução do julgado. 3. Sendo indenizatória a natureza

jurídica das verbas, objeto da execução perante o Juízo Trabalhista, é líquido e certo o direito do impetrante de

perceber o valor da condenação de forma integral, sem a retenção e o desconto do imposto de renda na fonte. 4.

Precedentes.(TRF-3ª Região, Terceira Turma, Desembargador Federal Carlos Muta, AMS 200161140032441,

DJU 21/09/2005, p. 290).2.2. Do mérito.É certo que há reconhecimento jurisprudencial no sentido de que, para a

tributação ser correta, devem ser considerados os valores de forma separada, mês a mês, ou seja, deve ser

observado se o valor que deveria ter sido pago em determinado mês estaria ou não sujeito à incidência do imposto

de renda, considerando o limite de isenção. A demora no pagamento do benefício/verba não pode causar prejuízo

para o segurado/contribuinte, pois se considera que o erro é da Administração. Se pudesse ela tributar o montante

total, estaria se enriquecendo sem causa lícita. Outro ponto a ser considerado é que o segurado/contribuinte que

recebeu o benefício/verba, na época oportuna e em valor abaixo do limite de isenção, não estaria sujeito à

incidência do imposto de renda, ao passo que outro, com o mesmo direito, porém que recebeu posteriormente de
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forma acumulada, estaria sujeito ao pagamento do tributo, o que feriria o princípio da isonomia. A propósito,

confira-se:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF.1. O STF, no RE

219.934/SP, prestigiando a Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela

Suprema Corte do prequestionamento ficto.2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do

prequestionamento é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no

especial.3. Não há interesse jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC,

visando anular acórdão proferido pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional.4. No

caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os

valores mensais e não o montante global auferido.5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de

mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre

eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ.6. Recurso especial não

provido.(STJ, Segunda Turma, REsp 1075700/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 17/12/2008).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS.

RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA.

CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. COISA

JULGADA. INEXISTÊNCIA. JUSTIÇA TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. 1. Os valores recebidos pela

autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas

próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. No que se

refere ao valor pleiteado a título de restituição do imposto de renda, ante a controvérsia estabelecida pelas partes

referente à quantia a ser repetida, relegada para a fase de liquidação a apuração dos valores indevidos. 3. A

retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção

recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida

pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 4. A Justiça do

Trabalho não possui competência para examinar matéria relativa ao imposto de renda, portanto, inexistente a coisa

julgada. Precedentes desta 3ª Turma. 5. O que configura a natureza jurídica da quantia recebida a título de juros de

mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a lei. 6. Ante as disposições constantes do Código Civil de

2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros moratórios, o E. STJ alterou o seu posicionamento que

anteriormente tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para

decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do E. STJ. 7. Não incide o imposto de renda sobre os valores

recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, durante a vigência do Código Civil de 2002, que lhe conferiu

natureza indenizatória, a teor do disposto no art. 404. 8. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento

indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior Tribunal de Justiça. 9. A partir de 01/janeiro/1996 deve

ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do 4º, art. 39, da Lei 9250/95. 10. Honorários advocatícios a serem arcados pela ré, fixados

em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto no artigo 20, 3º, do CPC. 11. Apelação interposta pela

União Federal e remessa oficial, improvidas. 12. Apelação interposta pela autora, provida.(TRF-3ª Região,

Terceira Turma, Desembargadora Federal Cecília Marcondes, APELREEX nº 1676922, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

27/04/2012). DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRF. VERBAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

PROVENTOS ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O reconhecimento de

repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve

decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensiva da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. No caso,

a decisão agravada baseou-se em firme jurisprudência, para efeito da incidência do imposto de renda retido na

fonte quando se tratar de recebimento de rendimentos acumulados. Foi indicada a interpretação dominante, a

partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado a discutir

matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste colegiado,

à luz de toda a fundamentação deduzida. 3. Outrossim, a decisão baseou-se nos mais recentes posicionamentos

dos tribunais a respeito de imposto de renda em proventos cumulados em ação trabalhista, sendo qualquer

divergência entendimento superado. 4. Com efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o

recolhimento do imposto de renda retido na fonte com base na alíquota sobre o valor total no momento do

recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento de verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da

tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força

de decisão judicial, em ação trabalhista, que condenou o empregador ao pagamento atrasado, pelo qual não pode

responder o empregado, com oneração de natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. 5. Não é lícito
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que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90, 9.250/95 e RIR/99; e artigos 43 e 111 do CTN) para sujeitar o

empregado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças

relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro do próprio empregador. 6. O

Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o

momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88,

não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula

de reserva de plenário (art. 97 da CF/88) (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 7.

Saliente-se que não houve declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 8. Agravo inominado desprovido.(TRF-3ª Região, Terceira

Turma, APELREEX 00209578420104036100, Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/08/2012).Embora isso, o provimento judicial não pode simplesmente mandar repetir tudo o que foi

retido na fonte, pois isso eventualmente implicaria em mandar devolver parte que é devida a título de IRPF. Em

consonância com a própria tese exposta na inicial, é preciso fazer a alocação das verbas de caráter salarial nos

devidos meses em que deveriam ter sido pagas, para que a Receita Federal analise, com base nas declarações

respectivas, qual o valor real do imposto devido.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente em parte o

pedido e condeno a União a restituir à parte autora o que foi cobrado a mais a título de imposto de renda, corrigido

pela SELIC, e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Os cálculos do valor a restituir serão

feitos pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da fundamentação.Condeno a União a pagar honorários

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e a restituir o valor das custas

adiantado pela parte autora.Sentença sujeita ao reexame necessário.Determino seja observado o sigilo

documental.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 17 de abril de 2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0008431-96.2012.403.6106 - MARCIO ANTONIO MARTINS(SP138023 - ANDREIA RENE CASAGRANDE)

X MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO

Vistos, Ante a informação supra, republique-se a sentença de folha 42. Cancele a Secretaria a certidão de trânsito

em julgado lançada à folha 48. Dilig. Int. SENTENÇA REPUBLICADA DE FOLHA 42:1,10 VISTOS,MÁRCIO

ANTÓNIO MARTINS propôs AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS (Autos n. 0008431-

96.2012.4.03.6106), pelo rito ordinário, contra o MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, na qual pediu a

condenação do requerido a pagar a indenização de danos morais, no valor mínimo de 10 (dez) vês o valor do

montante do seguro-desemprego a que tem direito, atualizados e acrescidos de juros de mora, , argumentando, em

síntese, ter sido contrato pela Fundação Casa SP, antiga FEBEM, sem concurso público, em 15 de maio de 1998,

na função de agente administrativo, pela CLT, sendo imotivadamente desligado em 21/11/2011, quando, então,

recebeu as verbas rescisórias e efetuou o levantamento do FGTS, inclusive da multa de 40% (quarenta por cento),

que, todavia, ao dar entrada no seguro-desemprego junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, no posto de

atendimento na cidade de Monte Aprazível/SP, teve seu pedido negado sob a alegação de ser funcionário público,

o qual somente veio a receber a partir de junho de 2012, isso depois de acionar o Poder Judiciário, e daí ser claro

seu prejuízo, o qual deve ser reparado. É o relatório. DECIDO.Não há como dar seguimento na pretensão do

autor, porquanto carece ele da presente ação, por ser o MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO parte

ilegítima passiva a d causam, conforme explicitarei abaixo de forma concisa, para não incorrer em logomaquia. É

sabido e, mesmo, consabido pela digna patrona do autor que o MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO não

tem personalidade jurídica e, consequentemente, não pode figurar no polo passivo da presente relação jurídico-

processual. POSTO ISSO, indefiro a petição inicial, diante da manifesta ilegitimidade ad causam do

MINISTÉRIO DA SAÚDE para figurar no polo passivo desta relação júridico-processual. Destarte, extingo o

processo sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 295, II, c/c o art. 267, I e VI, 3, do Código

de Processo Civil.P.R.I. São José do Rio Preto, 17 de janeiro de 2013

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000085-59.2012.403.6106 - FLORIZA DE SOUZA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0000085-59.2012.4.03.6106Autora: Floriza de SouzaRéu: Instituto Nacional do Seguro

SocialClassificação: A SENTENÇA1. Relatório.Floriza de Souza, qualificada na inicial, ingressou com a

presente, pelo rito sumário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, a contar do indeferimento administrativo.Alegou, em síntese, que nasceu em 15 de

dezembro de 1950 e iniciou seu trabalho na infância, porém, nunca obteve registro em CTPS. Por um breve

período de tempo, ou seja, entre 1986 até 1990, efetuou o pagamento de contribuições previdenciárias para,

futuramente, requerer benefício previdenciário. Desenvolveu problemas mentais há mais de 20 anos e ficou

impossibilitada de continuar contribuindo. Possui esquizofrenia e psicose não orgânica que a impedem de exercer
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atividade laborativa. Requereu o benefício de auxílio-doença na esfera administrativa, tendo-o indeferido, de

maneira indevida, sob o argumento de perda da qualidade de segurada. Não concorda com a decisão, eis que se

encontra totalmente incapaz para atividades laborativas e ostenta qualidade de segurada e carência necessárias ao

benefício.Juntou os documentos de folhas 11/103.À folha 106, concedeu-se à autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita e designou-se audiência de tentativa de conciliação e instrução. Por fim, determinou-se a citação

do INSS.Citado (f. 109), o INSS apresentou contestação, onde discorreu, inicialmente acerca dos requisitos

necessários para obtenção do benefício. No mérito, alegou que, conforme CNIS, o último vínculo empregatício da

parte autora compreende o período de 12/1990, perdendo a qualidade de segurada em 01/1992. Portanto, não

detém a qualidade de segurada necessária ao gozo do benefício, eis que encontra-se sem o exercício de atividade

há mais de doze anos. Requereu a improcedência (folhas 113/115 e docs. 116/145).Em audiência, não foi possível

a conciliação. Na ocasião, o Procurador do INSS requereu que se solicitasse o prontuário médico da autora, o que

foi deferido pelo Juízo. Por fim, determinou-se a realização de perícia médica após a vinda aos autos do

prontuário da autora e nomeou-se perito especialista em psiquiatria (folha 147).O Hospital Bezerra de Menezes

trouxe aos autos o prontuário médico da autora (folhas 159/488).Laudo médico-pericial juntado às folhas 505/508,

acerca do qual as partes manifestaram-se às folhas 511/512 e 514.Laudo médico pericial complementar juntado às

folhas 522/523, sobre o qual as partes manifestaram-se às folhas 526/528 e 530.O Ministério Público Federal

opinou pela improcedência do pedido (folhas 532/538).É o relatório.2. Fundamentação.Pleiteia a autora seja-lhe

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. Para concessão do benefício é necessário verificar se ela

preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurada da Previdência Social; b) carência de 12 (doze)

contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); c) apresentar incapacidade total para o trabalho, conforme estabelece o

art. 42, da Lei n.º 8.213/91. Nos presentes autos, todos os requisitos são controvertidos.Em princípio, o perito

médico judicial, especialista em psiquiatria, atestou que a autora, na data da perícia, apresentou doença mental

(esquizofrenia simples - CID F 20.6). Esclareceu que se trata de quadro crônico, progressivo e irreversível tendo

sido inclusive internada em hospitais psiquiátricos por mais de cinqüenta vezes. Disse que a autora apresenta

deterioração mental de natureza psíquica facilmente detectável, sendo indívíduo totalmente dependente de

terceiros para sua sobrevivência.E, por fim, concluiu que (folha 507):Pelo exposto, pelos dados colhidos, pelo

exame realizado concluímos que na presente data a examinanda não reúne condições para o trabalho e demais atos

da vida civil de forma definitiva.Em laudo pericial complementar, fixou o Sr. Perito, em aproximadamente trinta

anos a data do início da incapacidade da autora (vide folhas 522/523). Embora isso, a autora passou a contribuir,

na qualidade de contribuinte individual, apenas em novembro de 1986 (vide CNIS - folha 118), data posterior ao

início da doença e da incapacidade que ocorreu a partir de 1982. Assim, concluo que a doença e a incapacidade da

parte autora é preexistente ao seu ingresso ao RGPS. Portanto, não faz jus ao benefício que pleiteia, diante da

vedação prevista no artigo 42, parágrafo segundo, primeira parte. A parte autora não possui direito ao benefício

previdenciário, pois recorreu ao sistema após o surgimento da necessidade.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo

improcedentes os pedidos da parte autora e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do

CPC).Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita). Transitada em

julgado, ao arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 09 de abril de 2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal

Substituto

 

0003233-78.2012.403.6106 - HELENO ALVES DO AMORIM(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0003233-78.2012.4.03.6106Autor: Heleno Alves do AmorimRéu: Instituto Nacional do Seguro

SocialClassificação: A SENTENÇA1. Relatório.Heleno Alves do Amorim, qualificado na inicial, ingressou com a

presente, pelo rito sumário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a contar do indeferimento administrativo.Alegou, em síntese, que

nasceu em 09 de junho de 1957 e que a partir de 1978 passou a trabalhar como motorista, ofício que exerceu para

diversos empregadores e, por último, na qualidade de autônomo. Apresenta doença cardíaca e não possui

condições para trabalhar, motivo pelo qual requereu o benefício de auxílio-doença na esfera administrativa, tendo-

o indeferido, de maneira indevida, sob o argumento de perda da qualidade de segurado. Não concorda com a

decisão, eis que se encontra totalmente incapaz para atividades laborativas e ostenta qualidade de segurado e

carência necessárias ao benefício.Juntou os documentos de folhas 12/29.À folha 32, concedeu-se ao autor os

benefícios da assistência judiciária gratuita, designou-se audiência de conciliação e antecipou-se a realização da

perícia médica. Por fim, determinou-se a citação do INSS.Citado (f. 34), o INSS apresentou contestação, onde

discorreu, inicialmente acerca dos requisitos necessários para obtenção do benefício. No mérito, alegou que,

realizadas perícias médicas por profissionais de seus quadros, nas datas de 22.04.2009, 11.02.2010 e 20.09.2011,

os pedidos de auxílio-doença foram rejeitados devido à constatação de inexistência da qualidade de segurado.

Disse que o autor voltou a contribuir para a Previdência Social quando já tinha 51 anos de idade, que constitui

reforço à constatação de preexistência de incapacidade. Requereu a improcedência (folhas 49/50 e docs. 51/71).O

INSS requereu a juntada aos autos da cópia do processo administrativo (folhas 73/85).Em audiência, não foi

possível a conciliação (folha 87).Laudo médico-pericial juntado às folhas 113/121, acerca do qual as partes
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manifestaram-se às folhas 126/127 e 129.É o relatório.2. Fundamentação.Pleiteia o autor seja-lhe concedido o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Para concessão da aposentadoria por invalidez é

necessário verificar se ele preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência

de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); c) apresentar incapacidade total para o trabalho, conforme

estabelece o art. 42, da Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-doença, necessário se faz verificar se preenche os

seguintes requisitos: a) possuir qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; c)

apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59, Lei n.º

8.213/91).Nos presentes autos, todos os requisitos são controvertidos.Em princípio, o perito médico judicial,

cardiologista, atestou que o autor, na data da perícia, apresentou hipertensão arterial sistêmica (CID I 10), doença

de caráter crônico, arritmia cardíaca (fibrilação atrial crônica - CID I 48) e miocardiopatia dilatada (CID I 42.0),

de origem indeterminada.Salientou que a doença resulta em incapacidade total e permanente multiprofissional. E,

por fim, concluiu que a história clínica do periciado é de inatividade há cinco anos e que os exames apresentados

datam a partir de 2006.Embora isso, o último vínculo empregatício do autor ocorreu no período de 06/12/1997 até

15/09/1998, em que laborou para a Viação São Raphael Ltda. (vide CNIS folha 52). Após, o autor voltou a

contribuir, na qualidade de contribuinte individual, apenas em dezembro de 2008, data posterior ao início da

doença e da incapacidade que ocorreu a partir de 2006. Assim, concluo que a doença da parte autora é preexistente

ao seu retorno ao RGPS. Portanto, não faz jus ao benefício que pleiteia, diante da vedação prevista no artigo 42,

parágrafo segundo, primeira parte. A parte autora não possui direito ao benefício previdenciário, pois recorreu ao

sistema após o surgimento da necessidade.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da

parte autora e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem custas e sem honorários

(parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita). Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.São José do

Rio Preto/SP, 09 de abril de 2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0003681-51.2012.403.6106 - EDIMAR PEREIRA DA COSTA(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0003681-51.2012.403.6106Autor: Edimar Pereira da CostaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social

Classificação: A SENTENÇA1. Relatório.Edimar Pereira da Costa, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando seja-lhe concedido o benefício de auxílio-acidente

indenizatório, a contar do indeferimento administrativo. Alegou, em síntese, que possui 45 anos de idade e que

sofreu traumatismo perfurante em seu olho esquerdo, devido acidente quando realizava um conserto de máquina

de lavar roupa. Devido ao traumatismo, foi submetido a procedimentos médicos de sutura de córnea e posterior

vitrectomia, com perda da visão do olho esquerdo. Disse que devido ao acidente, possui direito à percepção de

auxílio-acidente previdenciário porque, além da existência da causalidade entre a lesão e o acidente, resultou

comprovadamente na redução e perda da capacidade física para o trabalho que habitualmente exercia.Juntou os

documentos de folhas 10/20.À folha 23, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita,

designou-se audiência de instrução e julgamento e determinou-se a citação do INSS.O INSS foi citado (folha 25) e

apresentou contestação, onde ressaltou que a parte autora requereu o benefício de auxílio-doença previdenciário, o

qual foi concedido em 27/06/2011. Após, disse que na data de 17/10/2011, após nova perícia administrativa, foi

indeferido o benefício em razão da não constatação de incapacidade laborativa. Disse não ter direito a parte autora

ao benefício de auxílio-acidente previdenciário, haja vista não comprovar os requisitos legais (folhas 26/29 e docs.

30/41).Em audiência, nomeou-se perito médico especialista em oftalmologia para realização da perícia médica,

facultando-se às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos (folha 43). As partes

apresentaram quesitos às folhas 47 e 48/51.Laudo médico pericial juntado às folhas 74/78, acerca do qual as partes

se manifestaram às folhas 81/108 e 110.É o relatório.2. Fundamentação.Temos que o autor pede o benefício de

auxílio-acidente, em razão de acidente domiciliar, que resultou em trauma ocular no olho esquerdo, com perda da

visão, e que, segundo alega, teria reduzido sua capacidade laborativa. Nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91,

com redação dada pela Lei n.º 9.528/97, O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Portanto, o benefício de auxílio-

acidente será concedido no caso de acidente de qualquer natureza, ainda que o infortúnio não tenha nexo de

causalidade com o trabalho exercido pelo segurado, devendo ser comprovada a redução da capacidade funcional e

a qualidade de segurado.Conceitua o artigo 30, único, do Decreto n.º 3048/99: Entende-se como acidente de

qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e

biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que causa a morte, a perda, ou a redução

permanente ou temporária da capacidade laborativa.No presente caso, restou devidamente comprovada a

qualidade de segurado, eis que o autor foi agraciado com benefício de auxílio-doença, no período de 27/06/2011

até 17/10/2011 (NB 546.782.907-2 - vide CNIS - folha 32).Contudo, para recebimento do benefício, resta

comprovar a redução da capacidade funcional advinda do infortúnio alegado.Destaco que o perito médico

especialista em oftalmologia atestou que o autor, na data da perícia, não apresentou incapacidade profissional e

nem redução da capacidade laboral.Com efeito, concluiu que (vide folha 77):O periciando apresenta visão de
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100% no olho direito e cegueira no esquerdo. Não há incapacidade para o trabalho para as funções que sempre

desempenhou anotadas na sua CTPS. Portanto, observa-se que a lesão mencionada na inicial encontra-se

consolidada e não reduz a capacidade laborativa do autor ou a impossibilita, eis que o Sr. Perito foi enfático ao

assinalar que não há dificuldade laborativa, uma vez que a visão do olho direito corresponde a 100%. Disse, ainda,

que o autor poderá levar uma vida laboral que exercia anteriormente, sendo, inclusive possuidor de CNH.

Ausente, portanto, requisito necessário para a concessão de auxílio-acidente, há de ser julgada improcedente a

ação, eis que ausentes os requisitos previstos no artigo 86, da Lei 8.213/91.Confira-se a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO

8/08 DO STJ. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE FUNDAMENTADO NA PERDA DE

AUDIÇÃO. REQUISITOS: (A) COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A ATIVIDADE

LABORATIVA E A LESÃO E (B) DA EFETIVA REDUÇÃO PARCIAL E PERMANENTE DA

CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

PARECER MINISTERIAL PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL DO

INSS PROVIDO, NO ENTANTO. 1. Nos termos do art. 86, caput e 4o. da Lei 8.213/91, para a concessão de

auxílio-acidente fundamentado na perda de audição, como no caso, é necessário que a sequela seja ocasionada por

acidente de trabalho e que acarrete uma diminuição efetiva e permanente da capacidade para a atividade que o

segurado habitualmente exercia. 2. O auxílio-acidente visa indenizar e compensar o segurado que não possui plena

capacidade de trabalho em razão do acidente sofrido, não bastando, portanto, apenas a comprovação de um dano à

saúde do segurado, quando o comprometimento da sua capacidade laborativa não se mostre configurado. 3. No

presente caso, não tendo o segurado preenchido o requisito relativo ao efetivo decréscimo de capacidade para o

trabalho que exercia, merece prosperar a pretensão do INSS para que seja julgado improcedente o pedido de

concessão de auxílio-acidente. 4. Essa constatação não traduz reexame do material fático, mas sim valoração do

conjunto probatório produzido nos autos, máxime o laudo pericial que atesta a ausência de redução da capacidade

laborativa do segurado, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 5. Recurso Especial do

INSS provido para julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente, com os efeitos previstos no art.

543-C do CPC e na Resolução 8/2008 (recursos repetitivos). (STJ, 3ª Seção, RESP n º 1108298, DJE 06/08/2010,

Rel. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO).3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e

declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Sem custas e sem honorários (parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita). Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I. São José do Rio Preto/SP,

9 de abril de 2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002035-06.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009591-

35.2007.403.6106 (2007.61.06.009591-6)) DV COM/ DE VEICULOS E IMOVEIS LTDA ME X DIOGO

VICENTINI(SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E

SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI)

Proc. nº. 0002035-06.2012.4.03.6106Embargante(s): DV Comércio de Veículos e Imóveis Ltda e

outroEmbargada: Caixa Econômica FederalClassificação: BSENTENÇA1. Relatório.Tratam-se de embargos

propostos por DV Comércio de Veículos e Imóveis Ltda e Diogo Vicentini contra a execução movida pela Caixa

Econômica Federal.Alegaram, em síntese, que já teria ocorrido a prescrição do direito de ação, uma vez que o

contrato foi firmado em 26/07/2005 e os executados foram citados após mais de cinco anos daquela data. O prazo

de prescrição seria de 03 anos, nos termos do artigo 206, 3º, VIII, CC.Os embargos foram recebidos, com

suspensão da execução (folha 22).A exeqüente/embargada apresentou resposta (folhas 26/35), onde defendeu a

higidez do processo de execução.Instadas a dizerem se tinham provas a produzir, as partes requereram o

julgamento do processo no estado (folhas 41/42).É o relatório.2. Fundamentação.Sem razão a parte embargante.

Com efeito, o título de crédito foi constituído em 26/07/2005 e a ação de execução foi distribuída em 17/09/2007.

Os embargantes foram citados por edital expedido em 16/02/2011, e este ato produz efeitos desde a propositura da

ação, nos termos do artigo 219, 1º, CPC. Foram várias as tentativas de citação pessoal, nos endereços fornecidos

pelos embargantes e constantes dos bancos de dados, todas sem sucesso, de modo que a culpa pela demora não

pode ser atribuída à embargante. Não é lícito aos embargados pretender utilizar a demora em seu favor, pois foram

os causadores dela.Diante disto, tenho como não verificada a prescrição.Por tais motivos, não há como acolher a

defesa apresentada pela parte executada.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos à

execução e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Condeno a parte embargante a pagar os

honorários advocatícios em favor da embargada no percentual de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução

atualizada.Sem custas (artigo 7º, Lei 9.289/96).Junte-se cópia da presente aos autos da execução, que deverá

prosseguir, e, em seguida, arquivem-se os autos.P.R.I. São José do Rio Preto/SP, 18/04/2013.ROBERTO

POLINIJuiz Federal Substituto

 

0004004-56.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003039-
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78.2012.403.6106) VALDIR PIACENTI(SP056894 - LUZIA PIACENTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Proc. nº. 0004004-56.2012.4.03.6106Embargante: Valdir PiacentiEmbargada: Caixa Econômica

FederalClassificação: BSENTENÇA1. Relatório.Tratam-se de embargos propostos por Valdir Piacenti contra a

execução movida pela Caixa Econômica Federal sob o nº 0004004-56.2012.4.03.6106 (com os docs. folhas

42/51).Alegou, em síntese, que não se fazem presentes os requisitos para a execução, visto que não é possível

saber quais os critérios adotados para se chegar ao montante da dívida, inclusive, não teriam sido abatidos valores

descontados em folha. Além disso, a exeqüente teria praticado condutas ilegais, como cobrança de juros

capitalizados e comissão de permanência em taxas superiores ao permitido. Os embargos foram recebidos, sem

suspensão da execução, por não estar garantida (folha 53).A exeqüente/embargada apresentou resposta, onde

defendeu a higidez da execução (folhas 87/114).Instadas a dizerem se tinham provas a produzir, o embargante

requereu a realização de perícia contábil (folhas 116/118) e a embargada requereu o julgamento do processo no

estado (folha 120).É o relatório.2. Fundamentação.É certo que o contrato de abertura de crédito fixo, ainda que de

liberação parcelada, quando acompanhado de extratos que possibilitem a averiguação a respeito da evolução da

dívida, é considerado como título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, CPC, visto que a sua

execução depende apenas da realização de simples cálculos. A propósito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. FINANCIAMENTO. CONSTRUÇÃO IMOBILIÁRIA. TÍTULO

EXECUTIVO. CRÉDITO FIXO, EMBORA DE LIBERAÇÃO PARCELADA. LIQUIDEZ E CERTEZA

AFIRMADA PELO ACÓRDÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. Em caso de

contrato de crédito fixo, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de considerá-lo título executivo

extrajudicial (art. 585, II, do CPC), na medida em que ele se constitui verdadeiro mútuo de importância

determinada. O valor do principal da dívida é demonstrável de plano, sendo sua evolução aferível por simples

cálculos aritméticos, diferentemente do que ocorre no contrato de abertura de crédito em conta-corrente. 2. O

contrato em tela pode ser considerado de crédito fixo, embora de liberação parcelada, pois há certeza e liquidez

dos valores. 3. A pretensão de se modificar a conclusão do acórdão recorrido quanto à questão da liquidez e

certeza do contrato sub judice exigiria o reexame de provas, bem como interpretação das cláusulas contratuais, o

que é vedado no recurso especial, em decorrência da aplicação das Súmulas 5 e 7/STJ. 4. A produção de prova

pericial, requerida pelo embargante nos embargos à execução, não desnatura o título executivo. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento.(STJ, Quarta Turma, Min. Luis Felipe Salomão, AGRESP nº 1233423, DJE

DATA:24/02/2012).Quando desprovido de tais características, não se considera título executivo, sendo aplicáveis

as seguintes Súmulas do Superior Tribunal de Justiça:Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que

acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.Súmula 247: O contrato de abertura de crédito

em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da

ação monitória.Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de

autonomia em razão da iliquidez do título que a originou.No caso, os documentos relativos à dívida que

acompanham a inicial da execução não são suficientes para o correto entendimento da questão. Quanto a isto,

consta que a parte embargante, em 17/09/2010, tomou um empréstimo de R$ 56.640,00, para ser pago em 96

parcelas, o que seria descontado em folha de pagamento. Consta que a parte embargante teve tais descontos

efetivados em seus vencimentos até a quinta parcela. Ocorre que o documento de folha 14 da execução traz o

débito inicial já na casa de R$ 57.635,42, não havendo qualquer outro documento explicativo a respeito do que foi

levado em consideração para se chegar a tal valor. Há documento relativo à datas posteriores ao inadimplemento,

mas não relativo à composição do saldo devedor inicial.Deste modo, tenho que os documentos juntados não são

suficientes para dar força de execução ao contrato juntado com a inicial, devendo a embargada ingressar com ação

monitória para buscar constituir seu título.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedentes os embargos e

extingo a execução nº 0003039-78.2012.4.03.6106, por ausência de título.Declaro resolvido o processo pelo seu

mérito (art. 269, I, CPC).Condeno a parte embargada a pagar os honorários advocatícios em favor dos

embargantes no percentual de 10% (dez) por cento sobre o valor que pretendia executar.Sem custas (artigo 7º, Lei

9.289/96).Junte-se cópia da presente aos autos da execução nº 0003039-78.2012.4.03.6106, que, após o trânsito

em julgado, deverá ser arquivada.P.R.I. São José do Rio Preto/SP, 11/04/2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal

Substituto

 

0008174-71.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001175-

25.2000.403.6106 (2000.61.06.001175-1)) UNIAO FEDERAL X DELMIRANDA APARECIDA GARCIA DE

PAULO X UNIAO FEDERAL X DELMIRANDA APARECIDA GARCIA DE PAULO X REGIVANE

PEIXOTO MACIEL(SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES)

VISTOS, I - RELATÓRIO A UNIÃO FEDERAL - Através da Advocacia Geral da União opôs os presentes

EMBARGOS À EXECUÇÃO (Autos n.º 0008174-71.2012.403.6106) contra Delmiranda Aparecida Garcia de

Paulo e Outro, alegando excesso de execução, que decorre da incorreção quanto a elaboração dos cálculos

referentes aos honorários sucumbenciais, pois elaboraram a base de 10% sobre a condenação de fls. 124/132,

sendo que o correto eram terem efetuado os cálculos nos termos da decisão de fls. 148/151, que reformou a
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decisão de primeiro grau e fixou honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 em prol de cada embargada.

Entende o embargante, assim, que deve apenas a quantia de R$ 1.067,22 (Um mil e sessenta e sete reais e vinte e

dois centavos) de honorários advocatícios, e não o valor de R$ 6.869,87 (seis mil, oitocentos e sessenta e nove

reais e oitenta e sete centavos), atribuindo-se aos embargos o valor da causa de R$ 5.802,65 (cinco mil, oitocentos

e dois reais e sessenta e cinco centavos). Intimadas, as embargadas concordaram com os embargos opostos pela

União Federal e requereu a extinção dos mesmos. É o essencial para o relatório. II - DECIDO São procedentes,

deveras, os embargos opostos pela embargante, conforme passo a motivar. Verifico que as embargadas autoras

não verificaram que a sentença de primeiro grau foi reformada pelo TRF da terceira região, conforme fls. 148/151,

na qual fixou os honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em prol de cada uma delas.

Desta forma, não me resta outra alternativa a não ser julgar procedentes os embargos. III - DISPOSITIVO POSTO

ISSO, acolho (ou julgo procedentes) os embargos opostos pela União Federal. Extingo o presente processo, com

base no artigo 269, II, do Código de Processo Civil. Prossiga a execução pelo valor de R$ 1.067,22 (Um mil e

sessenta e sete reais e vinte e dois centavos). Condeno as embargadas em pagamento de verba honorária, que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa, ou seja R$ 580,26 (quinhentos e oitenta reais e vinte e seis

centavos) a ser descontado do valor da execução. Transitada em julgado esta sentença, traslade-se cópia para os

autos principais, arquivando, em seguida, estes autos. P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011643-43.2003.403.6106 (2003.61.06.011643-4) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARCINEY MOREIRA

GLOLA X ANDREIA CRISTINA CARDOSO GLOLA

Vistos, Trata-se de ajuizamento de Ação de Execução por quantia certa contra devedor solvente, pleiteando a

citação dos executados, para efetuarem o pagamento do débito de R$ 19.449,25 (dezenove mil, quatrocentos e

quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos), em julho/2003, referente a contrato por instrumento particular de

compra e venda de terreno e mútuo para construção com obrigação, fiança e hipoteca - carta de crédito associativa

com recursos do FGTS. Os executados foram citados e não apresentaram embargos à execução. O imóvel dado

em garantia hipotecária foi penhorado e levado à hasta pública. Arrematado pela exequente na 2ª praça ocorrida

em 22/11/2006 pelo valor de R$ 21.670,00 (vinte e um mil, seiscentos e setenta reais) por conta do crédito,

homologado por sentença. Foi expedida a carta de arrematação em favor da exequente/arrematante, representada

por Edivaldo Donizeti Mantovani. Intimada a exequente para requerer o que mais de direito, permaneceu inerte.

Assim, extingo a execução pelo pagamento, nos termos do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Eventuais custas processuais a cargo da exeqüente. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006325-64.2012.403.6106 - PAULO FERREIRA GOIS(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Processo nº 0006325-64.2012.4.03.6106 Impetrante: Paulo Ferreira GoisImpetrado: Delegado da Receita Federal

do Brasil em São José do Rio Preto-SP Classificação: C SENTENÇA1. Relatório.Paulo Ferreira Gois, qualificado

na inicial, ingressou com o presente mandado de segurança, com requerimento de concessão de liminar, contra ato

do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de São José do Rio Preto/SP, visando à liberação imediata do

veículo FORD FIESTA SE, COR PRETA, ANO 2010, MODELO 2011, PLACAS JJI-5745, CHASSI

3FAKP4BK7BM141177, RENAVAN 269103635, de propriedade do impetrante, apreendido nesta cidade, por

estar transportando mercadorias desacompanhadas da documentação legal e sem comprovação de introdução

regular no país (com os docs. folhas 26/35).Alega, em síntese, ser legítimo proprietário do veículo acima

identificado. Na data de 01/10/2011 entregou-o ao Sr. Jean Sebastião Lima, para que procedesse a venda do

mesmo. Para surpresa, o Sr. Jean realizou viagem até a cidade de Foz do Iguaçu/PR e adquiriu mercadorias

estrangeiras sem a devida documentação legal, na data de 10/09/2012. O veículo foi apreendido nesta cidade e

desde então aguarda a liberação do bem. Não tinha conhecimento da prática de atos ilícitos pelo Sr. Jean e

somente entregou a posse do veículo a ele para o fim específico de venda. O Sr. Jean deu destinação diversa ao

veículo, sem qualquer conhecimento ou autorização do impetrante, abusando de sua confiança, agindo

completamente fora dos ditames do acordo. À folha 38, determinou-se ao impetrante comprovar, em dez dias,

mediante documentos, a propriedade do veículo que pretende a restituição. Ainda, no mesmo prazo, determinou-

se a ele providenciar declaração de pobreza. Por fim, determinou-se à autoridade impetrada abster-se de decretar a

perda do veículo, até decisão final.O impetrante juntou aos autos a Guia de Recolhimento das custas processuais e

documentos do veículo (folhas 43/45 e 46/48). Liminar indeferida (folha 50).A União manifestou seu interesse em

integrar a lide (folhas 57/58).Notificada, a autoridade apresentou suas informações sustentando a legalidade do

ato. Disse que a responsabilidade do impetrante está amplamente comprovada tendo em vista ter sido transportado

em seu veículo mercadoria sujeita a pena de perdimento. Que após 113 dias em que o veículo esteve na posse do

Sr. Jean Sebastião Lima, o mesmo realizou inúmeras passagens no sentido à fronteira do Paraguai. Que é

improcedente a alegação de desproporção entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo. Em realidade,
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inexiste a desporporcionalidade, pois as mercadorias apreendidas correspondem a 224% o valor do veículo. Que

no cometimento de ilícito fiscal/aduaneiro, respondem pela infração todos aqueles que concorram para que a

infração seja levada a cabo, conforme determina o Decreto-Lei nº 37/66. Que a responsabilidade por infrações, no

âmbito fiscal, reveste-se de natureza objetiva, independendo, assim, da intenção do agente ou responsável e da

efetividade, da natureza e da extensão dos efeitos do ato (art. 94, 2º, do Decreto-lei n.º 37/66). Que o interessado

não provou a regularidade das mercadorias apreendidas, desacompanhadas de documentação hábil e idônea. Que

esse enquadramento tipifica dano ao Erário, na definição do inciso IV do artigo 23 do Decreto-lei n.º 1.455, de

07/04/1976, figura punível no contexto fiscal, com pena de perdimento prevista no 1º do mesmo artigo e diploma

legal. Que o procedimento administrativo pautou-se pela observância das normas legais e regulamentares

aplicáveis à espécie, inclusive e especialmente no tocante à exigência do devido processo legal. Concluiu que

inexiste direito líquido e certo a amparar a pretensão do impetrante e pugnou pela denegação da ordem (folhas

59/68). O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (folhas 70/76). É o relatório. 2.

Fundamentação. O mandado de segurança é ação que não comporta dilação probatória. Nele o impetrante deve

comprovar logo com a inicial a violação ao seu direito líquido e certo, sob pena de ter o pedido negado.

Discorrendo sobre o tema, Hely Lopes Meirelles nos deixou a seguinte lição: Direito líquido e certo é o que se

apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não

é o mesmo do legislador civil (CC, art. 1.533). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e

comprovação do direito quando deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o

exercício desse direito. Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no

mandado de segurança. Há, apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas

oferecidas pelo impetrante, com subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante.

Fixada a lide nestes termos, advirá a sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a

inicial e as informações. (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança e outras ações, Malheiros, 26ª ed., p.

36/37). No caso, há dúvida se o veículo foi mesmo entregue para ser vendido, visto que não consta que o Sr. Jean

se dedique à atividade de corretor de veículos. Quanto a isto, consta que é a segunda vez que o mesmo tem veículo

sob sua posse apreendido aqui nesta cidade (vide proc. 8123-31.2010.403.6106), por transporte de mercadorias

descaminhadas. Ademais, o impetrante deixou o veículo na posse de Jean por um longo período, possibilitando

que tal bem ultrapassasse a fronteira brasileira mais de 10 vezes (folha 66), o que não é usual. Regra geral, quem

deixa um veículo numa garagem para ser vendido procura informações sobre eventual negócio, em curtos espaços

de tempo. O mais apropriado é o impetrante ingressar com ação ordinária, onde poderá explicar de modo

pormenorizado o que realmente ocorreu. Concluindo, no presente caso, necessária dilação probatória para

deslinde da controvérsia, incabível o presente mandado de segurança, devendo a ação ser extinta, sem julgamento

de mérito. Deste modo, ausente o interesse de agir, por inadequação da via eleita (TRF-1ª, AMS nº

199801000865659, Primeira Turma Suplementar (inativa), DJ 16/09/2004, pág. 24).3. Dispositivo.Diante do

exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil.Em conseqüência, revogo a decisão de folha 38.Sem honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do

STJ).Custas pela parte impetrante. P.R.I. São José do Rio Preto/SP, 16 de abril de 2013. ROBERTO POLINI Juiz

Federal Substituto

 

0006523-04.2012.403.6106 - S & A IND E COM DE EMB E PECAS PLASTICAS LTDA(SP235730 -

ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS E SP303381 - ROGERIO ROMERA MICHEL E SP303334 -

DIOGO BONONI FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO

PRETO

Processo nº 0006523-04.2012.4.03.6106Mandado de SegurançaImpetrante: S&A Indústria e Comércio de

Embalagens e Peças Plásticas Ltda.,Impetrado: Delegado da Receita Federal do Brasil em São José do Rio

Preto/SPClassificação: BS E N T E N Ç A1. Relatório.S&A Indústria e Comércio de Embalagens e Peças

Plásticas Ltda., qualificada na inicial, ingressou com o presente mandado de segurança preventivo, com

requerimento de concessão de liminar, contra o Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São José do Rio

Preto/SP.Alegou, em síntese, que se trata de pessoa jurídica regularmente constituída e, na condição de

empregadora, encontra-se sujeita à exigência das contribuições sociais destinadas ao INSS. Disse que na base de

cálculo das contribuições mensalmente pagas ao INSS, estão inseridas verbas que não possuem natureza de salário

(verbas indenizatórias), pois não visam, de nenhuma forma, remunerar o trabalho prestado à impetrante. Disse que
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as exigências ao pagamento das contribuições sociais sobre as verbas indenizatórias encontram-se eivadas de

inconstitucionalidades e ilegalidades que impedem a sua cobrança.Por fim, a impetrante pediu:1 - a concessão

liminar inaudita altera pars, a SOMENTE PARA suspender a exigibilidade do crédito tributário em discussão,

com fulcro no artigo 151, inciso IV do Código Tributário Nacional;2) julgar procedente os pedidos, concedendo a

segurança com efeito retroativo aos últimos 05 anos contados da propositura da presente ação, para:a) declarar a

inexistência de relação jurídico-tributária, declarando-se a não incidência de contribuição previdenciária sobre as

seguintes verbas de natureza indenizatória: (i) Auxílio-doença e Auxílio acidente; (ii) Terço Constitucional de

Férias; (iii) Aviso Prévio indenizado; (iv) Auxílio Creche; (v) Adicionais (insalubridade, periculosidade, noturno,

hora extra); (vi) Salário Maternidadeb) determinar a autoridade Coatora que se abstenha de cobrar contribuições

previdenciárias sobre as verbas de natureza indenizatórias elencadas no item a acima;c) desconstituir os

lançamentos tributários porventura existentes;d) reconhecer em favor da impetrante o direito à compensação das

verbas indenizatórias indevidamente recolhidas para:d.1) permitir a compensação dos valores pagos nos últimos 5

(cinco) anos, contados da data de propositura da presente ação, nos termos dos arts. 168, inciso I, e 170, ambos do

CTN e;d.2) permitir a compensação dos valores que vierem a ser pagos à partir do ajuizamento do presente

mandamus, até o seu trânsito em julgado[...]Juntou os documentos de folhas 14/21.Liminar parcialmente deferida

às folhas 25/26.A União interpôs recurso de agravo na forma retida (folhas 34/41).A autoridade foi notificada e

apresentou suas informações (folhas 42/51), em que defendeu as exações, ao fundamento de que possuem perfeita

consonância com os princípios que regem os fins previdenciários e requereu a denegação da ordem.A impetrante

apresentou contrarrazões de agravo retido às folhas 53/60.O Ministério Público Federal não vislumbrou interesse a

ensejar sua intervenção (folhas 62/64). É o relatório.2. Fundamentação.A contribuição social discutida está assim

prevista no artigo 22, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/1999:Art. 22. A

contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por

cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa. O dispositivo legal estabelece que a contribuição incide sobre as remunerações destinadas a

retribuir o trabalho. Isto é, incide sobre verbas que visem remunerar um serviço prestado pelo trabalhador. Por

esta razão, para apreciação do pedido liminar formulado pela impetrante, torna-se necessário analisar, ainda que

de forma superficial, a natureza de cada uma das verbas apontadas pela impetrante, a fim de verificar a ocorrência

do fato gerador que dê ensejo à cobrança da contribuição previdenciária mencionada.Assim, analisando a questão

do pagamento pelo empregador referente aos quinze primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de

doença ou acidente de trabalho, constata-se a inexistência de prestação de serviço e conclui-se não se tratarem de

verbas salariais. Consequentemente, não há incidência da contribuição sobre referidas verbas.O mesmo raciocínio

aplica-se para o aviso prévio indenizado, auxílio-creche, auxílio-babá, auxílio-educação e para as férias não

gozadas e indenizadas, e seu respectivo terço constitucional. Já as verbas pagas a título de férias gozadas e o

adicional constitucional de 1/3 têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Ante o

caráter de acessoriedade, eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados de verbas indenizatórias

também não podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.Por outro lado, o salário-maternidade possui

natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, em nada alterando a obrigação

tributária o fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia. Os adicionais noturno, de insalubridade e

periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a contribuição

previdenciária.De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, as horas extras também possuem

caráter remuneratório e, portanto, sobre elas incide a contribuição previdenciária. Confira-se:AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS. CARÁTER

REMUNERATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Esta Corte possui a orientação de que é

possível a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de horas extras, tendo em vista

o seu caráter remuneratório. Precedentes: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel. Min. HERMAN BENAJAMIN, DJe

04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp.

1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010. 2. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no

REsp 1270270/RN, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 17/11/2011).3.

Dispositivo.Diante do exposto, concedo parcialmente a segurança, mantendo os efeitos da liminar anteriormente

concedida, para o fim de desobrigar a impetrante do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre

os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente, do aviso prévio

indenizado, auxílio-creche e das férias não gozadas e indenizadas e seu respectivo terço constitucional.A

compensação só poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença (art. 170-A, CTN), observada a

prescrição quinquenal.Declaro resolvido o processo pelo seu mérito.Sem condenação em honorários advocatícios

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Sem custas. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.São José do Rio
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Preto/SP, 09/04/2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0007859-43.2012.403.6106 - CELSO LUIS MARCAL FERREIRA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO

REZENDE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Processo nº 0007859-43.2012.4.03.6106 Impetrante: Celso Luis Marçal FerreiraImpetrado: Delegado da Receita

Federal do Brasil em São José do Rio Preto-SP Classificação: B SENTENÇA1. Relatório.Celso Luis Marçal

Ferreira, qualificado nos autos, ajuizou o presente mandado de segurança - com pedido de liminar - contra ato do

Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto, objetivando a suspensão do termo de

arrolamento de bens e direitos e das averbações perante o Registro Imobiliário e do DETRAN.Disse, para tanto,

que atua como contabilista autônomo e entre seus clientes figura a empresa AGROLEITE CABINAS

AGRÍCOLAS LTDA., com sede no município de Ibirá/SP, a qual foi autuada pela fiscalização da Receita, tendo o

Auditor Fiscal declarado a sujeição passiva solidária do impetrante. Não concorda com a decisão, uma vez que

apenas processa as informações fornecidas pelo cliente. Além disso, o Auditor Fiscal lavrou Termo de

Arrolamento de Bens e Direitos existentes em nome do impetrante na sua declaração do ano base de 2011, o que

atingiu também bens de terceiros. Dentre os bens atingidos, encontram-se uma casa residencial, construída nos

lotes de terrenos objetos das matrículas 64.341 e 41.748, do 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca,

imóvel foi destinado aos filhos nos autos do Divórcio Litigioso - Processo 1776/2011, que tramita pela 2ª Vara da

Família e Sucessões deste Município. Também foi arrolado o veículo Toyota Hilux, que era arrendado perante o

Banco Finasa BMC S/A e foi vendido em 27/07/2012 ao Sr. Eliseu Ferreira, sendo que o recibo de venda foi feito

diretamente do banco arrendante para o adquirente, justamente para fazer frente às despesas advindas do

divórcio.Sustentou a inconstitucionalidade do arrolamento fiscal instituído pelos arts. 64 e 64-A da Lei 9532/97,

por ofensa direta aos princípios do devido processo legal e do contraditório e requereu:Bem por isso, presentes os

requisitos autorizadores do mandado de segurança, como periculum in mora e fumus boni júris, é que,

LIMINARMENTE, requer-se, pois, à V. Ex.ª, que determine à autoridade impetrada, a SUSPENSÃO DO

TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS, bem como das averbações perante o Registro

Imobiliário e do DETRAN.46. Requer-se seja notificada a autoridade impetrada, para que forneça as informações

necessárias, no prazo legal.47. Requer-se, finalmente, que seja mantida a liminar, se concedida, tornando-a

definitiva, julgando-se PROCEDENTE a presente ação mandamental, conseqüentemente, CONCEDENDO A

SEGURANÇA pleiteada para:a) Anular o TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS lavrado pela

Autoridade Coatora, conforme razões expostas;b) Determinar o cancelamento da averbação do termo de

Arrolamento junto ao Registro Imobiliário (no caso, 0 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca) e junto ao

DETRAN, relativo aos veículos, em especial quanto aos bens de terceiros. Juntou os documentos de folhas

19/47.Liminar indeferida (folhas 51/52).Notificada, a autoridade coatora apresentou suas informações,

sustentando que o Termo de Arrolamento de Bens e Direitos lavrado no dia 02/10/2012 e formalizado por meio do

processo administrativo n.º 16004.720510/2012-49 contra o impetrante é uma das conseqüências legais e jurídicas

do procedimento fiscal de Fiscalização sofrido pela contribuinte pessoa jurídica Agroleite Cabinas Agrícolas

Ltda., CNPJ 05.321.226/0001-08, que culminou na lavratura de autos de infração para a exigência dos tributos

IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, formalizados por meio do processo administrativo fiscal de nº 16004.720505/2012-

36. Esclareceu que no seio do procedimento fiscal, foram verificadas, pelo Auditor-Fiscal da RFB que executava o

procedimento, certas condutas e atos do impetrante, então contabilista (técnico em contabilidade) responsável pela

pessoa jurídica fiscalizada, que levaram a autoridade fiscal a lavrar o documento denominado TERMO DE

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA contra o ora impetrante. Neste termo, o Auditor-Fiscal

da RFB afirmou que os senhores João Henrique de Oliveira Leite, na qualidade de administrador e representante

da AGROLEITE e Celso Luis Marçal Ferreira, na condição de preposto, intencionalmente, apresentaram à RFB

declarações inexatas com a finalidade de impedir ou retardar o conhecimento, por parte da autoridade fazendária,

da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstância materiais, reduzindo

o pagamento dos tributos devidos à Fazenda Nacional. Esclareceu que ficou caracterizada a responsabilidade

tributária do impetrante em relação aos créditos tributários apurados de ofício contra a pessoa jurídica Agroleite

Cabinas Agrícolas Ltda., nos termos do art. 135, II e III, do CTN. Sustentou a legalidade do arrolamento de bens,

o devido exercício do direito de defesa e do contraditório do impetrante. Disse que não há falar em violação ao

direito de sigilo fiscal do contribuinte quando a autoridade administrativa do fisco federal oficia cartórios de

registro de imóvel e Detrans para que seja averbado que determinado bem foi arrolado pela Fazenda pública, eis

que se trata de cumprimento de dever legal previsto nos artigos 64 e 64-A, da Lei 9.532/97 e IN RFB n.º

1.171/2011. Disse, por fim, que o objetivo do arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo é acompanhar o

patrimônio suscetível de ser indicado como garantia de crédito tributário. Pugnou pela denegação da ordem

(folhas 60/69). A União manifestou seu interesse em ingressar na lide (folha 70).O Ministério Público Federal não

vislumbrou interesse a ensejar sua manifestação nos autos (folhas 72/74). É o relatório.2. Fundamentação.O

arrolamento de bens contra o qual insurge-se o impetrante vem disciplinado no artigo 64 da Lei n.º 9.532, de 10 de

dezembro de 1997, in verbis:Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos

do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por
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cento do seu patrimônio conhecido. 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento

devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de

incomunicabilidade. 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor

constante da última declaração de rendimentos apresentada. 3º A partir da data da notificação do ato de

arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao

transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o

domicílio tributário do sujeito passivo. 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e

direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de

medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado

independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:I - no competente registro imobiliário, relativamente

aos bens imóveis;II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados

ou controlados;III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito

passivo, relativamente aos demais bens e direitos. 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter

informações quanto à existência de arrolamento. 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor

superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em

Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da

Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e

controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do 5º, para que sejam anulados os

efeitos do arrolamento. 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o

crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a

comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda

Nacional. Portanto, vê-se que o arrolamento de bens disciplinado pelo artigo supra é um procedimento

administrativo por meio do qual a autoridade fiscal realiza um levantamento dos bens dos contribuintes,

arrolando-os, sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do

seu patrimônio conhecido. Apurada a existência de bens imóveis, é providenciado o competente registro, que tem

a finalidade de dar publicidade, a terceiros, da existência de dívidas tributárias.O arrolamento em questão visa a

assegurar a realização do crédito fiscal, bem como a proteção de terceiros, não violando o direito de propriedade,

o princípio da ampla defesa e o devido processo legal.O direito de propriedade assegura a seu titular o direito de

usar, gozar e dispor da coisa, o que não foi de maneira alguma obstado pela norma em exame, a qual permite a

alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, somente determinando seja o

Fisco notificado. Essa é uma medida meramente acautelatória e de interesse público, a fim de evitar que

contribuintes que possuem dívidas fiscais consideráveis em relação a seu patrimônio desfaçam-se de seus bens

sem o conhecimento do Fisco.Desta forma, referido arrolamento expressa o interesse da Administração Tributária

de identificar bens do devedor , tendo em vista uma futura execução fiscal, providência expressamente autorizada

pela Constituição Federal, em seu artigo 145, 1º, parte final, a ver:Art. 145. A União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:I - ......;II - .....;III - ........ 1º - Sempre que possível,

os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à

administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os

direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do

contribuinte.Observo que em relação aos dois bens mencionados o impetrante não possuiria legitimidade para

defendê-los, visto que pertenceriam a terceiros.Assim, não vislumbro a violação a direito líquido e certo do

impetrante, motivo pelo qual, há de ser denegada a segurança. 3. Dispositivo. Diante do exposto, denego a

segurança, e declaro o processo resolvido pelo seu mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Sem honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Custas pelo impetrante. Oportunamente,

arquivem-se os autos.P.R.I. São José do Rio Preto/SP, 10/04/2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0008293-32.2012.403.6106 - MUNICIPIO DE AMERICO DE CAMPOS(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI

FIGUEIREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Processo nº 0008293-32.2012.4.03.6106Mandado de SegurançaImpetrante: Município de Américo de

Campos/SPImpetrado: Delegado da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto/SPClassificação: BS E N

T E N Ç A1. Relatório.O Município de Américo de Campos, qualificado na inicial, ingressou com o presente

mandado de segurança, com requerimento de concessão de liminar, contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal

do Brasil em São José do Rio Preto/SP.Alegou, em síntese, que é pessoa jurídica de direito público interno, sujeito

ao recolhimento mensal das contribuições destinadas a seguridade social, na alíquota de 22% incidentes sobre a

remuneração pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, de acordo

com o artigo 22, II, da Lei 8.212/91. Todavia, esclareceu que a hipótese de incidência prevista no artigo 22, da Lei

n.º 8.212/91, é o próprio salário e que não integram este as indenizações, pois as mesmas se diferenciam daquele

por terem como finalidade a reparação dos danos ou ressarcimento de gastos do empregado. Sustentou que os

valores recebidos pelos empregados de natureza indenizatória, assim como os encargos sociais, não possuem

natureza jurídica de salário/remuneração, logo, não constituem fato gerador da contribuição previdenciária
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calculada sobre a folha de salários, tampouco há de se falar em obrigação tributária do Município em recolher o

aludido tributo sobre estas parcelas.Por fim, o impetrante pediu:A) A CONCESSÃO INITIO LITIS E NAUDITA

ALTERA PARTE, DA MEDIDA LIMINAR A FIM DE QUE SEJA CONCEDIDO A IMPETRANTE O

DIREITO LÍQUIDO E CERTO:I. A DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA

TRIBUTÁRIA ENTRE MUNICÍPIO IMPETRANTE E A UNIÃO - RECEITA FEDERAL DO BRASIL,

QUANTO AOS RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS; PREVISTA NA LEI Nº.

8.212/91a) PATRONAL CONFORME ARTI. 22, INCISOS I E II.b) SEGURADOS SE EXIMIR DAS

OBRIGAÇÕES CONTIDAS NO ART. 30, INCISO I, ALÍNEA A E B.c) INCIDENTES SOBRE AS

REMUNERAÇÕES PAGAS AOS SEGURADOS EMPREGADOS, A TÍTULO DE: FÉRIAS,

GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS, SALÁRIO MATERNIDADE E 13º SALÁRIO. POR TRATAR-SE DE

VERBAS DE NATUREZA PROPTER LABOREM E INDENIZATÓRIA/COMPENSATÓRIA QUE NÃO

INTEGRAM O SALÁRIO DO SEGURADO, PARA FINS DE APOSENTADORIA DE ACORDO COM O

ART. 201, 11 - DA CF/88, CUJA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA FOI DECLARADA INDEVIDA A

PARTIR DO RE Nº 345.458/RS - STF; DA REPERCUSSÃO GERAL - RE Nº 593.068, REFERENTE AOS

PERÍODOS DE 12/2007 A 12/2012 E SUBSEQUENTES.II. A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS REMUNERAÇÕES PAGAS AOS

SEGURADOS EMPREGADOS, PREVISTA NA LEI N.º 8.212/91, REFERENTE A COTA PATRONAL : ART.

22, INCISOS I E II E SEGURADOS: ART. 30, INCISO I, ALÍNEA A E B, A TÍTULO DE: FÉRIAS,

GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS, SALÁRIO MATERNIDADE E 13º SALÁRIO, EMBASADAS NOS

FUNDAMENTOS JURÍDICOS EXPOSTOS NO ITEM A - I ANTERIOR, REFERENTE AOS PERÍODOS DE

12/2007 A 12/2012 E SUBSEQUENTES, ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DESTE MANDAMUS.III. A

DETERMINAÇÃO À UNIÃO - RFB - RECEITA FEDERAL DO BRASIL, QUE SE ABSTENHA DA

PRÁTCA TENDENTE A IMPOR AO MUNICÍPIO SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PELO EXERCÍCIO DO

DIREITO, APÓS DECISÃO JUDICIAL, TAIS COMO: AUTUAÇÃO FISCAL, NEGAR-SE A EMITIR A

CND; BLOQUEIO DA FPM E INCLUSÃO NO CADIN, REFERENTE AOS FATOS CONSTANTES DE

EXORDIAL E DO ITEM A INCISOS I E II DO PEDIDO;(...)E) AO FINAL, O WRIT SEJA JULGADO

PROCEDENTE EM SEU MÉRITO DE FORMA A CONFIRMAR A LIMINAR CONCEDIDA EM TODOS OS

SEUS TERMOS.(...).Juntou os documentos de folhas 55/59.Liminar parcialmente deferida às folhas 65/66.A

autoridade foi notificada e apresentou suas informações (folhas 77/81), em que defendeu as exações, ao

fundamento de que possuem perfeita consonância com os princípios que regem os fins previdenciários e requereu

a denegação da ordem.O impetrante noticiou nos autos a interposição de recurso de Agravo de Instrumento em

face à decisão liminar (folhas 85/86).O Ministério Público Federal não vislumbrou interesse a ensejar a

manifestação nos autos (folhas 88/89). É o relatório.2. Fundamentação.A contribuição social discutida está assim

prevista no artigo 22, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/1999:Art. 22. A

contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por

cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa. O dispositivo legal estabelece que a contribuição incide sobre as remunerações destinadas a

retribuir o trabalho. Isto é, incide sobre verbas que visem remunerar um serviço prestado pelo trabalhador. Por

esta razão, para apreciação do pedido liminar formulado pelo impetrante, torna-se necessário analisar, ainda que

de forma superficial, a natureza de cada uma das verbas apontadas por ele, a fim de verificar a ocorrência do fato

gerador que dê ensejo à cobrança da contribuição previdenciária mencionada.Assim, analisando o pagamento

efetuado pelo empregador referente às férias não gozadas e indenizadas, e seu respectivo terço constitucional,

constata-se a inexistência de prestação de serviço e conclui-se não se tratarem de verbas salariais.

Consequentemente, não há incidência da contribuição sobre referidas verbas. Já as verbas pagas a título de férias

gozadas e o adicional constitucional de 1/3 têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária.

Por outro lado, o salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária, em nada alterando a obrigação tributária o fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia. O

mesmo ocorre com o 13º salário, já tendo o Superior Tribunal de Justiça decidido que é passível da incidência da

contribuição. A propósito, confira-se:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO.

LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.620/93. 1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, 2.º

autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base

de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro

(Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU

de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de 06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006). 2. Sob a
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égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou superada

com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 3. In casu, a

discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir de 1994, quando

vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina. 4. Recurso especial provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1066682/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).Por fim, deixo de analisar o

pedido referente às gratificações eventuais, por falta de especificação, o que não atende ao contido no artigo 282,

IV, CPC, e enseja à extinção do processo sem julgamento do mérito.3. Dispositivo.Diante do exposto, concedo

parcialmente a segurança, mantendo os efeitos da liminar anteriormente concedida, para o fim de desobrigar o

impetrante do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre as férias não gozadas e indenizadas e

seu respectivo terço constitucional.A compensação só poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença

(art. 170-A, CTN), observada a prescrição quinquenal.Declaro resolvido o processo pelo seu mérito.Extingo o

processo, sem julgamento do mérito, no tocante ao pedido de não incidência sobre gratificações eventuais, nos

termos da fundamentação.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Sem

custas. Sentença sujeita ao reexame necessário.Oficie-se, informando ao relator do Agravo noticiado nos autos a

prolação desta sentença.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 10/04/2013.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto

 

0000119-97.2013.403.6106 - GISLAINE ISABEL MERLOTI(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE

CARNEVALE TUFAILE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM MIRASSOL-SP

Processo nº 0000119-97.2013.4.03.6106Mandado de SegurançaImpetrante: Gislaine Isabel MerlotiImpetrado:

Chefe da Agência da Previdência Social em Mirassol/SPClassificação: CS E N T E N Ç A1. Relatório.Gislaine

Isabel Merloti, qualificada na inicial, ingressou com o presente mandado de segurança, com requerimento de

concessão de liminar, contra o Sr. Chefe da Agência da Previdência Social em Mirassol/SP.Disse, para tanto que

foi acometida de doenças que a tornou total e permanentemente incapaz para o trabalho, pois devido ao seu

problema de Leiomioma do útero (CID D 25), precisou submeter-se a um procedimento cirúrgico para retirada do

mesmo, ocasião em que contraiu Hepatite Viral Crônica C (CID B18.2), em ambiente hospitalar, que por sua vez,

desencadeou uma crise psiquiátrica de Episódio Depressivo NE (CID F32.9). Desde então, vem sendo tratada com

acompanhamento psiquiátrico, em virtude do Transtorno Psiquiátrico Grave, sem previsão de alta, atestando os

médicos que deve ser afastada de suas atividades laborativas. Disse que esteve internada no período de 20/07/2012

até 18/08/2012 para nova cirurgia de correção da primeira de retirada do útero. Esclareceu que é segurada do

RGPS, eis que exercia a profissão de auxiliar de limpeza em estabelecimento comercial e que em razão dos

problemas de saúde lhe foram concedidos três benefícios previdenciários, com datas de cessação em 20/082009,

04/01/2010 e 18/04/2010. Todavia, na data de 16/08/2012 requereu novo benefício de auxílio-doença, sendo-lhe

indeferido por falta de qualidade de segurada. Não concorda com a decisão administrativa, eis que se encontra

impossibilitada de exercer atividade laborativa e possui qualidade de segurada e carência necessárias à concessão

do benefício de auxílio-doença.Por fim, pediu:a) Face à presença do fumus boni iuris e o periculum in mora, e por

estar a impetrante sofrendo grave violação em seus direitos garantidos pela Constituição Federal, prejudicando de

maneira insofismável seu padrão de vida e sobrevivência, nos termos da fundamentação supra, lhe seja concedida

liminar, inaudita altera parte, para reprimir o indeferimento do Auxílio-Doença pelo INSS efetuado em

16.08.2012, determinando a imediata implantação do referido benefício (NB 502.443.818-4), que deu causa ao

presente Mandado de Segurança, através de notificação da autoridade coatora mencionada no preâmbulo.b) Seja

ainda, caso necessário, o presente mandamus repressivo, ordenado ao impetrado a devolução das quantias que

porventura foram subtraídas da impetrante a partir do dia do pedido.(...).e) Caso não seja concedida liminar,

julgue procedente o mérito concedendo a segurança pleiteada mandando à autoridade coatora que cumpra o

pedido de concessão do benefício previdenciário indeferido em 13.09.2012 (NB 502.443.818-4), equivalente a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a 80% de todo o período

contributivo multiplicada pelo fator previdenciário (art. 29, inc. I, da lei nº 8.213/91), 13º salário, recolhendo-se as

prestações vencidas em uma só parcela com juros e correção monetária de 1% ao mês não podendo ser inferior ao

salário-mínimo, acrescido dos honorários de advogado que devem ser fixados em 15% sobre o valor das

prestações vencidas compreendidas da citação até o trânsito em julgado da decisão.[...]. Juntou os documentos de

folhas 13/38.Liminar indeferida (folhas 44).Notificada, a autoridade prestou suas informações, alegando, que a

impetrante teve seu direito reconhecido após revisão administrativa que corrigiu erro de sistema no cômputo do

período de contribuição. Esclareceu que foi concedido Auxílio-doença sob n.º 552.806.887-4, com Data de Início

de Benefício - DIB em 16/08/2012 e Data de Cessação do Benefício - DCB em 30/11/2012, conforme perícia

médica realizada em 13/09/2012. Disse, ainda, que o pagamento do respectivo período foi gerado

automaticamente pelo sistema. Enviou, junto com as informações, cópia do procedimento administrativo (folha 53

e docs. de folhas 54/74).O Ministério Público Federal não vislumbrou interesse a ensejar sua manifestação nos

autos (folhas 76/79).É o relatório.2. Fundamentação.A autoridade comprovou que o benefício pleiteado nesta

inicial, que depende de matéria de prova (o que não se admite em mandado de segurança), foi concedido na esfera

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     259/804



administrativa.Assim, falta interesse de agir à parte impetrante.3. Dispositivo.Diante do exposto, extingo o

processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir (artigos 3º e 267, VI, CPC).Concedo à

impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado na folha 14.Sem custas (parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512

do STF e 105 do STJ).Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 10/04/2013.ROBERTO

POLINIJuiz Federal Substituto

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0700975-50.1995.403.6106 (95.0700975-2) - JOSE ALECIO DE MARCO(SP039504 - WALTER AUGUSTO

CRUZ E SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

JOSE ALECIO DE MARCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Embora tenha sido determinado na sentença o fornecimento de certidão do tempo de serviço (ou

contribuição), isso depois da averbação do mesmo, que, aliás, comprova o INSS já ter realizada (v.fls. 196/198),

desnecessário se faz a expedição da certidão, porquanto não há nenhuma prova carreada ao processo de mudança

do RGPS para regime de previdência pública, o que, então, entendo por ter sido cumprido o julgamento.

Cumpridas as obrigações pelo INSS, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do Código de

Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0002214-52.2003.403.6106 (2003.61.06.002214-2) - IGNEZ BIANCHI BIANQUINI X LUCIANO BIANQUINI

X IDELFONSO BIANQUINI X MARIA APARECIDA BONOMO X CLAUDIO ROBERTO BONOMO X

DANIELA BIANQUINI FAJAN(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X IGNEZ BIANCHI BIANQUINI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0004175-86.2007.403.6106 (2007.61.06.004175-0) - APARECIDA RIBEIRO SILVA SANTOS(SP224707 -

CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X APARECIDA RIBEIRO

SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0011736-64.2007.403.6106 (2007.61.06.011736-5) - JURACI SOUSA PEREIRA(SP170843 - ELIANE

APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JURACI SOUSA

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0000900-95.2008.403.6106 (2008.61.06.000900-7) - VOANILDE GANEU BOTAZZINI(SP239694 - JOSE

ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VOANILDE

GANEU BOTAZZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0008689-48.2008.403.6106 (2008.61.06.008689-0) - CARMINDA GLORIA DA SILVA(SP269209 - GLEBSON

DE MORAIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARMINDA GLORIA

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0012159-87.2008.403.6106 (2008.61.06.012159-2) - MARIA INES NAKAGAWA MATEUS - INCAPAZ X

MICHELE KATIA MATEUS(SP233578 - MARTA CRISTINA SILVA BASTOS E SP086686 - MANOEL DA

SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X MARIA INES NAKAGAWA MATEUS - INCAPAZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.
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0000555-95.2009.403.6106 (2009.61.06.000555-9) - JESUS NUNES(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI

ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO

TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X JESUS NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0009395-94.2009.403.6106 (2009.61.06.009395-3) - ANADIR MARTINS LOURENCATO(SP086686 -

MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214

- MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X ANADIR MARTINS LOURENCATO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0009957-06.2009.403.6106 (2009.61.06.009957-8) - PATRICIA FERNANDES GUIMARAES - INCAPAZ X

ADEMAR GUIMARAES(SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X PATRICIA

FERNANDES GUIMARAES - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0006274-24.2010.403.6106 - FRANCISCO PEREIRA(SP169130 - ALESSANDRA GONCALVES ZAFALON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA) X FRANCISCO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0000899-08.2011.403.6106 - CARLOS FAION(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA) X CARLOS FAION X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0001513-13.2011.403.6106 - VLADIMIR RICARDO MARTINELLI(SP132720 - MARCIA REGINA

GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VLADIMIR

RICARDO MARTINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0001836-18.2011.403.6106 - JOSE CARLOS CHEREGATTO(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS CHEREGATTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0003243-59.2011.403.6106 - ANGELA APARECIDA DOS SANTOS(SP262722 - MATHEUS ANTONIO

FERNANDES) X MACOHIN SIEGEL & ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X ANGELA

APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0004331-98.2012.403.6106 - MARGARIDA DOMINGUES HYPOLITO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO

MUSA DE ALMEIDA) X MARGARIDA DOMINGUES HYPOLITO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do
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Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001660-10.2009.403.6106 (2009.61.06.001660-0) - WILDE DUTRA AMORIM(SP219986 - MARCUS

VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS) X WILDE DUTRA AMORIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos n.º 0001660-10.2009.4.03.6106 Vistos, Em face da juntada pela Caixa Econômica Federal de extratos

bancários do FGTS (v. fls. 100/112 e 116/128) comprobatórios da aplicação de juros progressivos no período de

12/02/79 a 01/12/87 e, além do mais, dado vista ao autor para manifestação, que, intimado, não se manifestou no

prazo marcado, extingo a execução, que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2523

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007172-66.2012.403.6106 - APARECIDO DA SILVA CONSTANTINO(SP268107 - MARCUS ROGERIO

TONOLI E SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor da DESIGNAÇÃO DE

PERÍCIA pela Dr. SCHUBERT ARAÚJO SILVA para o dia 20 de Maio de 2013, às 16:30 horas, a ser realizada

na Rua Fritz Jacobs, 1211, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP (EM FRENTA À SANTA CASA). Esta certidão

é feita nos termos do art. 162, 4.º, do CPC. Certifico que em 18/04/13 relacionei estes a utos para publicação da

certidão supra. Obs: COMPARECER À PERÍCIA MUNIDO(A) DE DOCUMENTOS PESSOAIS E DE TODOS

OS EXAMES MÉDICOS JÁ REALIZADOS E RELACIONADOS À DOENÇA.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BELA. GIANA FLÁVIA DE CASTRO TAMANTINI

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2058

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009492-94.2009.403.6106 (2009.61.06.009492-1) - MONICA SIBELE CAMPOS DA SILVA(SP040376 -

ADELINO FERRARI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE

ANGELICA DE CARVALHO) X CRISTIANE APARECIDA BAUMANN DE JESUS X GIOVANNA

BAUMANN DE JESUS - INCAPAZ X CRISTIANE APARECIDA BAUMANN DE JESUS(SP132952 - ANA

PAULA SHIGAKI MACHADO)

Ante a manifestação do INSS às fls. 329/330, retire-se a audiência designada para o dia 23/04/2013, de

pauta.Venham os autos conclusos para sentença.Ciência ao M.P.F.

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso

Juiz Federal 

Rivaldo Vicente Lino 

Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 1944

 

EXECUCAO FISCAL

0713821-31.1997.403.6106 (97.0713821-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA

COSTA) X WILMER GARUTTI(SP062239 - ANTONIO NELSON DE CAIRES E SP284688 - LUCILENI

REGINA MARTINELLI MAIA)

Comprove a requerente de fl.79 o alegado, juntando aos autos, no prazo de 05 dias, a Certidão de Óbito de Wilmer

Garutti. Com a juntada da certidão supra mencionada, voltem os autos conclusos. Intime-se.

 

0002366-37.2002.403.6106 (2002.61.06.002366-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE

ANDRADE LOPES VARGAS) X HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA(SP208869 -

ETEVALDO VIANA TEDESCHI E SP272227 - WHEVERTTON DAVID VIANA TEDESCHI E SP307411 -

NATALIA ROMERO AMADEU E SP323712 - GABRIEL HIDALGO)

Fl.347: Anote-se. Defiro a vista requerida pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requerido, cumpra-se a decisão de

fl.345. Intime-se.

 

0010369-78.2002.403.6106 (2002.61.06.010369-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS

DA COSTA) X HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA(SP082115 - CREUSA MAGALI

ROQUE E SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI E SP272227 - WHEVERTTON DAVID VIANA

TEDESCHI E SP307411 - NATALIA ROMERO AMADEU E SP323712 - GABRIEL HIDALGO)

Fl.272: Anote-se. Defiro a vista requerida pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requerido, cumpra-se a decisão de

fl.269, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição. Intime-se.

 

0001044-45.2003.403.6106 (2003.61.06.001044-9) - FAZENDA NACIONAL X HIDRAUMAQ RIO PRETO

EQUIPAMENTOS LTDA(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI E SP272227 - WHEVERTTON

DAVID VIANA TEDESCHI E SP307411 - NATALIA ROMERO AMADEU E SP323712 - GABRIEL

HIDALGO)

Fl.194: Anote-se. Defiro a vista requerida pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos

para apreciação de fl.190. Intime-se.

 

0023418-70.2004.403.0399 (2004.03.99.023418-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

94.0702133-5) FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X LIMP SHOP

SISTEMA DE LIMPEZA RIO PRETO LTDA X JORGE GRAY FRANCISCO CORREA(SP118201 -

ADRIANNA CAMARGO RENESTO)

Intime-se a curadora nomeada a fl.72, Dra. Adriana Camargo Renesto, OAB nº 118.201, através de publicação,

para que providencie, no prazo de 05 (cinco) dias, a efetivação no cadastro de assistência judiciária gratuita

(Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal), a ser efetivado no sítio da Justiça

Federal.Após o cadastramento, deverá a curadora comparecer em Secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, munida

dos documentos especificados na Resolução, onde o serventuário montará um processo, que, estando em termos,

providenciará a validação do cadastro. Com a validação pelo serventuário, expeça-se Solicitação de Pagamento,

no menor valor da Tabela vigente, eis que a mesma atuou apenas uma vez.Observe a curadora que o silêncio será

interpretado como renúncia aos honorários arbitrados. Sem prejuízo da determinação acima, abra-se vista a

exequente, com urgência, a fim de que a mesma comprove, no prazo de 05 dias, a determinação da sentença retro,

qual seja o cancelamento da CDA, sob pena de multa. Decorrido o prazo supra sem o devido cumprimento,

voltem os autos imediatamente conclusos.Comprovado o cancelamento da CDA, certifique-se o trânsito em

julgado, remetendo-se, em seguida, os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0023610-03.2004.403.0399 (2004.03.99.023610-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X LIMP SHOP SISTEMA DE LIMPEZA S C LTDA X JORGE GRAY FRANCISCO

CORREA(SP163465 - PAULO JORGE ANDRADE TRINCHÃO)

Intime-se o curador nomeado à fl.60, Dr. Paulo Jorge Andrade Trinchão, OAB nº 163.465, através de publicação,

para que providencie, no prazo de 05 (cinco) dias, a efetivação no cadastro de assistência judiciária gratuita

(Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal), a ser efetivado no sítio da Justiça

Federal.Após o cadastramento, deverá o curador comparecer em Secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, munida

dos documentos especificados na Resolução, onde o serventuário montará um processo, que, estando em termos,

providenciará a validação do cadastro. Com a validação pelo serventuário, expeça-se Solicitação de Pagamento,

no menor valor da Tabela vigente, eis que o mesmo atuou apenas uma vez.Observe o curador que o silêncio será

interpretado como renúncia aos honorários arbitrados. Sem prejuízo da determinação acima, abra-se vista a
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exequente, com urgência, a fim de que a mesma comprove, no prazo de 05 dias, a determinação da sentença retro,

qual seja o cancelamento da CDA, sob pena de multa. Decorrido o prazo supra sem o devido cumprimento,

voltem os autos imediatamente conclusos.Comprovado o cancelamento da CDA, certifique-se o trânsito em

julgado, remetendo-se, em seguida, os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0010441-94.2004.403.6106 (2004.61.06.010441-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA

COSTA) X HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA. X ANOELINA CONCEICAO DO

NASCIMENTO MELO X EDSON ANTONIO DOS SANTOS X ARNALDO JOSE MUSSI JUNIOR X ALICIO

BERNARDO DOS REIS X JALILE CATELANI DOS REIS(SP214562 - LUCIANO ALEX FILO E SP082115 -

CREUSA MAGALI ROQUE E SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI)

Indefiro o pleito de fl.280, eis que o advogado substabelecente não possui procuração nos autos. Após cumpra-se

a decisão de fl.278, remetendo-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intime-se.

 

0000646-93.2006.403.6106 (2006.61.06.000646-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA.(SP214562 - LUCIANO ALEX

FILO E SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI E SP272227 - WHEVERTTON DAVID VIANA

TEDESCHI E SP307411 - NATALIA ROMERO AMADEU E SP323712 - GABRIEL HIDALGO)

Fl.321: Anote-se. Defiro a vista requerida pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos

para apreciação de fl.322. Intime-se.

 

0002288-04.2006.403.6106 (2006.61.06.002288-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA. X ANOELINA

CONCEICAO DO NASCIMENTO MELO X SANDRA MARIA DE MELO AMARAL X EDSON ANTONIO

DOS SANTOS X JALILE CATELANI DOS REIS X ALICIO BERNARDO DOS REIS(SP255197 - MANOEL

FRANCISCO DA SILVEIRA E SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI)

Indefiro o pleito de fl.284, eis que o advogado substabelecente não possui procuração nos autos. Abra-se vista a

exequente a fim de que requeira o que de direito, visando o prosseguimento do feito. Intime-se.

 

0010479-38.2006.403.6106 (2006.61.06.010479-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE

ANDRADE LOPES VARGAS) X HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA(SP082115 -

CREUSA MAGALI ROQUE E SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI)

Indefiro o pleito de fl.163, eis que o advogado substabelecente não possui procuração nos autos. Nada sendo

requerido, cumpra-se a decisão de fl.159, remetendo-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intime-se.

 

0001922-28.2007.403.6106 (2007.61.06.001922-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA X ANOELINA

CONCEICAO DO NASCIMENTO MELO X EDSON ANTONIO DOS SANTOS X ALICIO BERNARDO DOS

REIS X JALILE CATELANI DOS REIS(SP301697 - MARCIO ROBERTO FERRARI E SP208869 -

ETEVALDO VIANA TEDESCHI E SP272227 - WHEVERTTON DAVID VIANA TEDESCHI E SP307411 -

NATALIA ROMERO AMADEU E SP323712 - GABRIEL HIDALGO)

Fl.298: Anote-se. Defiro a vista requerida pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requerido, cumpra-se a decisão de

fl.296, abrindo-se vista a exequente. Intime-se.

 

0003041-24.2007.403.6106 (2007.61.06.003041-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA. X ANOELINA CONCEICAO

DO NASCIMENTO MELO X SANDRA MARIA DE MELO AMARAL X EDSON ANTONIO DOS SANTOS

X ALICIO BERNARDO DOS REIS X JALILE CATELANI DOS REIS X MARIA AMELIA RODRIGUES DE

SOUZA(SP082115 - CREUSA MAGALI ROQUE E SP255197 - MANOEL FRANCISCO DA SILVEIRA E

SP301697 - MARCIO ROBERTO FERRARI E SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI)

Indefiro o pleito de fl. 358, eis que o advogado substabelecente não possui procuração nos autos. Declaro citada a

executada Jalile Catelani dos Reis, visto que manifestou-se espontaneamente nos autos, constituindo, inclusive,

patrono para representá-la (procuração fl.290). Para apreciação do pleito exequendo de fl.360, manifeste-se a

mesma acerca da falta de citação dos executados Sandra Maria de Melo Amaral e Edson Antonio dos Santos.

Intime-se.

 

0012506-57.2007.403.6106 (2007.61.06.012506-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

SOUZA(SP145570 - WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN E SP251067 - LUIZ HENRIQUE JURKOVICH)
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Fl.244: Anote-se. Defiro a vista requerida pelo prazo de 05 dias. Após voltem os autos conclusos para apreciação

de fl.236. Intime-se.

 

0001230-92.2008.403.6106 (2008.61.06.001230-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

SOUZA(SP268261 - IVAN MARTINS MEDEIROS E SP034786 - MARCIO GOULART DA SILVA E

SP145570 - WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN E SP251067 - LUIZ HENRIQUE JURKOVICH)

Fl.374: Anote-se. Defiro a vista requerida pelo prazo de 05 dias. Após voltem os autos conclusos para apreciação

de fl.366. Intime-se.

 

0003418-58.2008.403.6106 (2008.61.06.003418-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X ORGANIZACAO DE ENSINO ESQUEMA LTDA - ME X FLAVIO AUGUSTO

TEIXEIRA X NEUSA MARIA LOPES TEIXEIRA(SP132087 - SILVIO CESAR BASSO E SP219531 -

EVANDRO GUSTAVO BASSO)

Execução Fiscal nº 2008.61.06.003418-0Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Organização de Ensino

Esquema Ltda Me, CNPJ nº 47.525.944/0001-46.Responsáveis Tributários: Flávio Augusti Teixeira, CPF nº

191.949.788-91 e Neusa Maria Lopes Teixeira, CPF nº 974.854.708-68Endereços para diligência do Sr. Oficial de

Justiça: Rua Emília J. J. Castro, nº 350 (endereço comercial) e Rua Anuar Fauaz, nº 1291 (endereço de Neusa)

CDAs nºs: 80.6.07.038.291-38 e 80.7.07.009313-89Valor R$: 124.961,81 em 03/2008 DESPACHO MANDADO

Com a finalidade de dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal,

CÓPIA do presente despacho servirá como MANDADO DE CITAÇÃO e demais atos nele determinados, cujo

número e data de expedição serão apostos ao mesmo quando do envio para o Oficial de Justiça Avaliador, para

cumprimento nos seguintes termos:Efetue, em regime de urgência, a PENHORA no rosto dos autos nº 0009431-

15.2004.403.6106, que tramita na 1ª Vara Federal desta Subseção, em nome do executado supramencionado, para

garantia do crédito exequendo do valor acima, lavrando-se de tudo o competente auto;INTIME o titular da

referida secretaria para os atos e fins de suas atribuições;Após, INTIME a executada, na pessoa do patrono

constituído à fl.176, através de publicação no D.O.E., acerca da penhora e do prazo de trinta dias para ajuizamento

de embargos à execução fiscal.Após, INTIME os responsáveis tributários supra mencionados, acerca da penhora e

do prazo de trinta dias para ajuizamento de embargos à execução fiscal.Cientifique que este Fórum está situado na

Rua dos Radialistas Riopretenses, n. 1000, Chácara Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800,

com horário de funcionamento das 9:00 as 19:00 horas.Tendo havido a interposição de embargos, fica autorizada

a carga destes autos a Exequente juntamente com a daqueles e pelo mesmo prazo lá fixado para impugnação,

oportunidade em que deverá se manifestar acerca de eventual prosseguimento deste feito. Decorrido o prazo sem o

ajuizamento de embargos, dê-se vista a Exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Intime-

se.

 

0003584-90.2008.403.6106 (2008.61.06.003584-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X ORGANIZACAO DE ENSINO ESQUEMA LTDA - ME X FLAVIO AUGUSTO

TEIXEIRA(SP132087 - SILVIO CESAR BASSO)

Execução Fiscal nº 2008.61.06.003584-5Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Organização de Ensino

Esquema Ltda Me, CNPJ nº 47.525.944/0001-46.Responsável Tributário: Flávio Augusto Teixeira, CPF nº

191.949.788-91.Endereços para diligência do Sr. Oficial de Justiça: Rua Emília Joaquina Jesus Castro, nº 350

(endereço comercial) e Rua Anuar Fauaz, nº 1291 (endereço residêncial) .CDAs nºs: 80.6.07.037507-01 e

80.7.07.009044-97.Valor R$: 17.463,16 em 03/2013 DESPACHO MANDADO Com a finalidade de dar

efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, CÓPIA do presente despacho

servirá como MANDADO DE CITAÇÃO e demais atos nele determinados, cujo número e data de expedição

serão apostos ao mesmo quando do envio para o Oficial de Justiça Avaliador, para cumprimento nos seguintes

termos:Efetue, em regime de urgência, a PENHORA no rosto dos autos nº 0009431-15.2004.403.6106, que

tramita na 1ª Vara Federal desta Subseção, em nome do executado supramencionado, para garantia do crédito

exequendo do valor acima, lavrando-se de tudo o competente auto;INTIME o titular da referida secretaria para os

atos e fins de suas atribuições;Após, INTIME a executada, na pessoa do patrono constituído à fl.50, através de

publicação no D.O.E., acerca da penhora e do prazo de trinta dias para ajuizamento de embargos à execução

fiscal.Após, INTIME o responsável tributário Flávio Augusto Teixeira, CPF nº 191.949.788-91, no endereço

acima citado, acerca da penhora e do prazo de trinta dias para ajuizamento de embargos à execução

fiscal.Cientifique que este Fórum está situado na Rua dos Radialistas Riopretenses, n. 1000, Chácara Municipal,

São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com horário de funcionamento das 9:00 as 19:00 horas.Tendo

havido a interposição de embargos, fica autorizada a carga destes autos a Exequente juntamente com a daqueles e

pelo mesmo prazo lá fixado para impugnação, oportunidade em que deverá se manifestar acerca de eventual

prosseguimento deste feito. Decorrido o prazo sem o ajuizamento de embargos, dê-se vista a Exequente para que
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se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Sem prejuízo do decidido acima, cumpra-se integralmente a decisão

de fl.207, oficiando-se os Cris locais e CIRETRAN (RENAJUD).Intime-se.

 

0005004-96.2009.403.6106 (2009.61.06.005004-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA.(SP208869 - ETEVALDO

VIANA TEDESCHI E SP272227 - WHEVERTTON DAVID VIANA TEDESCHI E SP307411 - NATALIA

ROMERO AMADEU E SP323712 - GABRIEL HIDALGO)

Fl.120: Anote-se. Defiro a vista requerida pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos

para apreciação de fl.117. Intime-se.

 

0007946-04.2009.403.6106 (2009.61.06.007946-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X JORGE MIGUEL GARCIA(SP233133 - ALEXANDRE AUGUSTO CAMARGO

BENEVENTO)

Execução Fiscal Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Jorge Miguel Garcia, CPF: 062.289.578-80CDA(s)

n(s): 80 1 09 039549-16Valor: R$ 14.108,40 (01/2011)DESPACHO OFÍCIO Fls. 55/56: Deixo de arbitrar

honorários advocatícios ao curador nomeado, eis que nenhum ato praticou no presente feito.Face as cópias

trasladadas às fls. 58/59, determino a transferência em definitivo a favor da Exequente dos valores penhorados às

fls. 44 e 45 (conta nº 3970.635.00001546-0), cuja requisição à CEF deverá ser efetuada pela remessa de cópia

desta decisão, que valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio,

com cópia da guia de depósito a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15

(quinze) dias.Com a resposta bancária, dê-se vista à Exequente para que informe o valor remanescente, bem como

para que se manifeste acerca de eventual arquivamento dos autos, nos termos do art. 2º da Portaria nº 75 do

Ministério da Fazenda, de 22 de março de 2012. Intimem-se. 

 

0000557-60.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

MARIA NILDA VIANA(SP217343 - LUCIANO BRANCO GUIMARÃES)

Fls. 20/29: alega a Executada, via exceção de pré-executividade, em síntese, nulidade da notificação do

lançamento, prescrição e glosa ilegal das deduções tributárias. Manifestação da exequente às fls. 80/83, pela

inexistência de nulidade da notificação e da prescrição e que as demais alegações demandam dilação

probatória.Decido.Com razão a Exequente.Conquanto a nulidade da notificação também fosse matéria para

discussão em outra via, a Exequente demonstrou que a Executada comunicou tardiamente a mudança de seu

domicilio fiscal, vindo a fazê-lo somente em 15/05/2008, quando já teria ocorrido a notificação por edital, em

16/06/2007, conforme consta do título executivo (fls. 04/05), que tem presunção legal. Assim, o não recebimento

da notificação, em tese, teve origem na própria conduta da Excipiente, não havendo que falar de nulidade da

mesma. Também não ocorreu a prescrição, pois, conforme consta do título, o crédito foi constituído por auto de

infração, cuja notificação ocorreu na forma acima, em 16/06/2007 e o despacho de citação (Art. 174, Parágrafo

Único, Inciso I, na redação da LC 118/2005) foi proferido em 16/02/2012, antes de aperfeiçoado o lustro. Quanto

à legalidade da glosa pela Receita Federal das deduções lançadas na declaração de IRPF 2004/2005 - dependentes,

despesas médicas e previdência privada - é matéria que não se insere dentre aquelas de veiculação na via da

exceção, pois demanda dilação probatória (Vide Súmula n. 393 do STJ).Pelos fundamentos acima, rejeito a

exceção de fls. 20/29.Converto o depósito de fl. 78 em penhora. Intime-se a Executada, por seu Advogado, acerca

da mesma, bem como do prazo legal para ajuizamento de embargos.Se decorrido in albis o prazo de embargos,

com a finalidade de dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal,

encaminhe-se uma cópia do presente despacho para a Caixa Econômica Federal deste Fórum, que servirá como

OFÍCIO, cujo número e data de expedição serão apostos ao mesmo quando do envio, que deverá ser instruído com

cópia da guia de depósito judicial cujo valor será convertido/transformado em pagamento definitivo a favor da

União Federal, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a resposta bancária,

dê-se vista ao (a) Exequente para que informe se a dívida foi quitada ou o valor remanescente e, na última

hipótese, indique bens para penhora.Se houver a oposição de embargos, dê-se vista a Exequente para que se

manifeste.Intimem-se.

 

0002954-92.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

BOVIFARM S/A COM E IND FARMAC.DE MEDIC VETERINARIOS(SP223057 - AUGUSTO LOPES)

CERTIDÃO DE FL. 54:Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao patrono da executada para

manifestação acerca de seu interesse na execução do julgado (sentença de fl. 50), transitada em julgado conforme

certidão de fl. 53.

 

0007861-13.2012.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X LAURA

CRISTINA MASSI(SP236838 - JOSÉ ROBERTO RUSSO)
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Regularize o subscritor de fl.18, sua representação processual, juntando, no prazo de 10 (dez) dias, procuração

com poderes para representar o executado, sob as penas da Lei. Com a regularização, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0008016-16.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

JOSE LIBERATO FERREIRA CABOCLO(SP049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES)

Despacho exarado em 10/04/2013: Indefiro por ora o pedido de fl. 22/23, eis que os documentos apresentados

junta a peça do excutado não é hábil a comprovar que o valor bloqueado refere-se a salário do executado.

Prossiga-se nos termos da determinação de fls. 10/13. Intime-se. Despacho exarado em 12/04/2013: Em

complemento à determinação de fl. 26, apresente o subscritor da peça de fl. 22/23 procuração com poderes para

representar o executado. Intimem-se. 

 

0008402-46.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X

ADACIR PELINSON & FILHO LTDA(SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI)

Regularize o subscritor de fls. 12/13, sua representação processual, juntando, no prazo de 10 (dez) dias,

procuração com poderes para representar o executado, sob as penas da Lei.Em face da petição de fls. 12/13 e

demais documentos que a acompanham, que noticiam o pagamento ou mesmo o parcelamento da dívida por parte

da(o) executada(o), determino, ad cautelam, o recolhimento do Despacho/Mandado nº 478/2013 e a abertura

imediata de vista ao exequente a fim de que se manifeste e requeira o que de direito.Intime-se.

 

0000171-93.2013.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 908 -

HERNANE PEREIRA) X HB SAUDE S/A(SP168813 - CARLOS RODOLFO DALL´AGLIO ROCHA)

Regularize o subscritor de fls.10/11, sua representação processual, juntando, no prazo de 10 (dez) dias, procuraçãd

com poderes para representar o executado, sob as penas da Lei. Considerando o depósito judicial à fl.15, recolha-

se o mandado nª 311/2013, abrindo-se vista, em seguida, a exequente a fim de que se manifeste. Intime-se.

 

0000438-65.2013.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X TSA

RIO PRETO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EP(SP239549 - CASSIO LUIZ PEREIRA

CASTANHEIRO)

Fl. 15/16: Defiro a carga dos autos pelo prazo de 10 dias. Não conheço da declaração de fl. 20, eis que subscrita

por pessoa que não é parte no feito. No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de fls. 13/14. Intime-se.

 

0000497-53.2013.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

INTERSAC REDENTORA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS(SP224852A - LIANE

CRISTINA DE LIMA PINTO E SP268016 - CAROLINA DE LIMA PINTO)

Procuração de fl. 22: Anote-se.Tenho por citada a Executada, face o seu comparecimento nos autos.Não havendo

nos autos notícia acerca da efetivação de penhora, defiro a carga dos autos pelo prazo de cinco dias.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0705961-47.1995.403.6106 (95.0705961-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0700261-

90.1995.403.6106 (95.0700261-8)) R V Z INSTALACOES COMERCIAIS LTDA(SP235336 - RÉGIS

OBREGON VERGILIO E SP235336 - RÉGIS OBREGON VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X R V Z INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

Homologo a desistência do cumprimento de sentença manifestada à fl. 120, nos moldes do artigo 267, VIII, do

CPC, ora aplicado por analogia. Honorários advocatícios indevidos. Levante-se a restrição de fl. 116 através do

sistema Renajud. Custas indevidas na espécie ante a isenção concedida à Exequente.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 1945

 

EXECUCAO FISCAL

0705304-08.1995.403.6106 (95.0705304-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X

MWZ INDUSTRIA MATALURGICA LTDA - MASSA FALIDA X MARIA IZABEL ZUPPIROLLI DE

BRITO X WAGNER ZUPIROLLI(SP053634 - LUIS ANTONIO DE ABREU E SP077602 - ANGELA

MARCONDES MOURA AVALLONE DOIMO E SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA E SP076652 -
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SEBASTIAO DONIZETE BATISTA PIRES E SP112441 - CARLOS ALBERTO JORDAO MARTINS E

SP237735 - ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA E SP224647 - ALEXANDRE

COSTA DOS SANTOS E SP104840 - MARCELO ANTONIO MUSA LOPES)

Melhor compulsando os autos, por um equívoco, este Juízo não apreciou a tempo o pleito do MM Juízo

Falimentar de fl. 421, tendo o produto da arrematação sido convertido em renda e dado ensejo a extinção da

execução, vide sentença de fl. 486. Intimada do referido julgado, a Massa Executada poderia ter contra ele

interposto recurso de apelação com vistas à correção do mencionado erro, o que possibilitaria o estorno do valor

convertido em renda. Todavia quedou-se inerte, vide certidão de fl. 491, sendo beneficiada com a extinção desta

Execução Fiscal. Resta ao Ministério Público Federal, como custus legis, interpor, querendo, o necessário recurso

de apelação contra o julgado de fl. 486. Vista ao Ministério Público Federal para tomar ciência da sentença de fl.

486 e desta decisão. Em havendo trânsito em julgado cabe ao Administrador Judicial adotar as medidas que

entender cabíveis contra a União Federal com vistas a reaver o valor convertido em sede própria. Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2056

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008218-17.2003.403.6103 (2003.61.03.008218-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007460-38.2003.403.6103 (2003.61.03.007460-7)) TRANSPORTADORA VERDE MAR SJCAMPOS

LTDA(SP147220 - LUIS FERNANDO PAIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 -

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Providencie a parte autora o pagamento das verbas honorárias no valor de R$ 200,00, em data de 22 de julho de

2011, devidamente atualizadas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência dos acréscimos previstos no

artigo 475-J do CPC.

 

0004116-78.2005.403.6103 (2005.61.03.004116-7) - KENJI KAWAMOTO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS

NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora nos seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004306-07.2006.403.6103 (2006.61.03.004306-5) - NATAL GUILHERME GOPFERT PINTO

ELIAS(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134057 -

AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP112088 - MARCELO

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Recebo a apelação da CEF, somente no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à

parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

0006719-90.2006.403.6103 (2006.61.03.006719-7) - FLORDINICE GOMES MOREIRA(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora nos seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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0007978-23.2006.403.6103 (2006.61.03.007978-3) - MARIA BENEDITA GONCALVES VIEIRA(SP224631 -

JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora nos seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008264-98.2006.403.6103 (2006.61.03.008264-2) - IVONE APARECIDA CRISTOVAO DOS

SANTOS(SP201737 - NESTOR COUTINHO SORIANO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000651-90.2007.403.6103 (2007.61.03.000651-6) - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO- CREFITO-3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X

MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA - SP(SP152966 - CASSIANO

RICARDO SILVA DE OLIVEIRA)

Chamo o feito à ordem.Verifico que a decisão de fl. 228 recebeu a apelação do autor, no entanto a apelação

apresentada às fls. 220/227 foi interposta pela réu (Município de Caraguatatuba). Destarte, retifico a mencionada

decisão para receber a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista a parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF-3, com as homenagens de estilo.

 

0001182-79.2007.403.6103 (2007.61.03.001182-2) - SANDRO RIBEIRO(SP179632 - MARCELO DE MORAIS

BERNARDO E SP244847 - SILAS CLAUDIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora nos seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004212-25.2007.403.6103 (2007.61.03.004212-0) - ANTONIO CARLINI(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE

CAMPOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo as apeleções da CEF e da parte Autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista às partes contrárias para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0004396-78.2007.403.6103 (2007.61.03.004396-3) - MARCOS ANGELO BELLINI(SP148115 - JOSE LUIS

PALMEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S

KARRER E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0010281-73.2007.403.6103 (2007.61.03.010281-5) - DANILO DE ARAUJO FERNANDES(SP177158 - ANA

ROSA SILVA DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1477 - WAGNER LUIZ CAVALCANTI COSENZA)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.

 

0000887-08.2008.403.6103 (2008.61.03.000887-6) - LUIZ OTAVIO MOREIRA(SP119799 - EDNO ALVES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para ciência da

sentença, bem como para apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Fls. 58/60: prejudicado o pedido eis que já esgotada a prestação

jurisdicional deste Juízo.

 

0002279-80.2008.403.6103 (2008.61.03.002279-4) - LOURDES CANDELARIA DA ROSA(SP213694 -

GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690

- MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII do CPC. Vista à

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região.

 

0003054-95.2008.403.6103 (2008.61.03.003054-7) - MASCILON PEREIRA BERNARDINO(SP152149 -

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII do CPC.

Vista à parte contrária para ciência da sentença e para apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007227-65.2008.403.6103 (2008.61.03.007227-0) - CENIRA DE OLIVEIRA SILVA(SP213694 - GIOVANA

CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0007877-15.2008.403.6103 (2008.61.03.007877-5) - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR(SP172919 -

JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Recebo a apelação da parte autora somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII do CPC.

Vista à parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

0008460-97.2008.403.6103 (2008.61.03.008460-0) - VERA LUCIA MIRANDA PINTO(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora nos seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008646-23.2008.403.6103 (2008.61.03.008646-2) - CECILIA MASTROGIOVANNI MATOS(SP180071 -

WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0009048-07.2008.403.6103 (2008.61.03.009048-9) - MANOEL CARLOS MIGUEZ JUNIOR(SP084458 -

CLEUSA NICIOLLI ORSELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0009257-73.2008.403.6103 (2008.61.03.009257-7) - JOSE CARLOS VIEIRA(SP088273 - MARCOS DE

SOUZA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0009265-50.2008.403.6103 (2008.61.03.009265-6) - ANGELINA RAGUSA(SP207066 - ISADORA LEITE

DANTAS E SP195668 - ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0009325-23.2008.403.6103 (2008.61.03.009325-9) - MANOEL NUNES DE MATOS(SP170318 - LUCIANA

FERREIRA RIBEIRO DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS)

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.
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0009462-05.2008.403.6103 (2008.61.03.009462-8) - IZABEL GARCIA REZENDE(SP108453 - ARLEI

RODRIGUES E SP234903 - TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Fls. 60/62: preliminarmente providencie a CEF a complementação do pagamento das custas de apelação, no valor

de R$ 79,09, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.Decorrido tal prazo sem o devido pagamento,

certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.

 

0009501-02.2008.403.6103 (2008.61.03.009501-3) - JOAO BATISTA SILVERIO DA SILVA(SP058154 -

BENEDITO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0009622-30.2008.403.6103 (2008.61.03.009622-4) - REGIS DE AQUINO FARIAS X MARIA NAJLA DE

OLIVEIRA FARIAS(SP164389 - IVONE GUSTAVO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0009672-56.2008.403.6103 (2008.61.03.009672-8) - JUDITH CARDOSO DE MEDEIROS(SP214308 -

FERNANDA MEDEIROS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0000921-46.2009.403.6103 (2009.61.03.000921-6) - JOAO LUIZ DE CASTRO LIMA(SP195668 -

ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO E SP207066 - ISADORA LEITE DANTAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0001499-09.2009.403.6103 (2009.61.03.001499-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009384-11.2008.403.6103 (2008.61.03.009384-3)) JOAO MARTINS(SP151473 - ALVARO ASSAD

GHIRALDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0008639-94.2009.403.6103 (2009.61.03.008639-9) - AMADOR DO PRADO NETO(SP223391 - FLAVIO

ESTEVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.

 

0001408-79.2010.403.6103 - VANICE LEITE SOARES X JOSE GOMES SOARES(SP164576 - NAIR

LOURENÇO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0006105-46.2010.403.6103 - SUELI GUIMARO PIARDI(SP215275 - ROBSON FRANCISCO RIBEIRO

PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira
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Região, com as formalidades legais.

 

0002676-37.2011.403.6103 - IVO DE OLIVEIRA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0002681-59.2011.403.6103 - JOSE GONCALO DE MORAES PEREIRA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0002683-29.2011.403.6103 - JOAO BOSCO DA SILVA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0002689-36.2011.403.6103 - BENEDITO PEDRO DE OLIVEIRA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0009384-11.2008.403.6103 (2008.61.03.009384-3) - JOAO MARTINS(SP151473 - ALVARO ASSAD

GHIRALDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

CAUTELAR INOMINADA

0007460-38.2003.403.6103 (2003.61.03.007460-7) - TRANSPORTADORA VERDE MAR SJCAMPOS

LTDA(SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 -

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Fedefal da 3ª

Região.

 

0002204-12.2006.403.6103 (2006.61.03.002204-9) - NATAL GUILHERME GOPFERT PINTO

ELIAS(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134057 -

AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI)

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

Expediente Nº 2076

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005836-46.2006.403.6103 (2006.61.03.005836-6) - ANA DO CARMO DA SILVA X RONALDO MOREIRA
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DA SILVA X GIZELIA MOREIRA DA SILVA X MARCOS RODOLFO MOREIRA DA SILVA X

ROSANGELA MOREIRA DA SILVA X SILVANA MOREIRA DA SILVA X GENILSA MOREIRA DA

SILVA X GENILDA DE FATIMA MOREIRA DA SILVA X MARCIO MOREIRA DA SILVA(SP224631 -

JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP223603 - ZULMIRA MOTA VENTURINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII do CPC. Vista à

parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

0008013-80.2006.403.6103 (2006.61.03.008013-0) - AMERICA BARBOSA(PR011852 - CIRO CECCATTO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA)

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para ciência da

sentença e para contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

 

0004533-60.2007.403.6103 (2007.61.03.004533-9) - FAUSTO SEQUI APARISI - ESPOLIO X GERALDINA

LEMES SEGUI - ESPOLIO X FAUSTO SEGUI APARISI FILHO X RAQUEL SEGUI APARISI X ISABEL

CRISTINA SEGUI APARISI X REGINA CELIA SEGUI LOBATO(SP209313 - MARGARETE YUKIE GUNJI

CANDELÁRIA BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001587-81.2008.403.6103 (2008.61.03.001587-0) - MARIA DENISIA DA SILVA LOURENCO(SP182341 -

LEO WILSON ZAIDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação somente no efeito devoutivo.Considerando qua as contrarrazões foram apresentadas, remetam-

se os autos ao E. TRF-3, com as homenagens de estilo.

 

0003195-17.2008.403.6103 (2008.61.03.003195-3) - OSWALDO COSTA GUIMARAES(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.

 

0003495-76.2008.403.6103 (2008.61.03.003495-4) - ARIANA CABRAL(SP133602 - MAURO CESAR

PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0005570-88.2008.403.6103 (2008.61.03.005570-2) - ELOIR TEREZINHA ANZOLIN COSTA(SP224631 -

JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação somente no efeito devoutivo.Considerando qua as contrarrazões foram apresentadas, remetam-

se os autos ao E. TRF-3, com as homenagens de estilo.

 

0008419-33.2008.403.6103 (2008.61.03.008419-2) - DIANE ALVES DE OLIVEIRA(SP253357 - LUIZ FABIO

MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo. Considerando que já constam dos autos as

contrarrazções, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0009537-44.2008.403.6103 (2008.61.03.009537-2) - CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DEL MONTE X

NADIA CSOKNYAI DEL MONTE KOJIO X ALEKSANDRA DEL MONTE SCHIAVI X LUIZ ANTONIO

DE OLIVEIRA BRUNI DEL MONTE X CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DEL MONTE FILHO(SP108699 -

JANE CARVALHAL DE CASTRO PIMENTEL FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.
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0009552-13.2008.403.6103 (2008.61.03.009552-9) - AFFONSO RAGNEV(SP119799 - EDNO ALVES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0004712-23.2009.403.6103 (2009.61.03.004712-6) - ANTONIO VENANCIO DA SILVA(SP212272 - JULIANA

PENEDA HASSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0004822-22.2009.403.6103 (2009.61.03.004822-2) - ALAIDE DE MOURA OLIVEIRA(SP263173 - NATASCH

LETIERI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação somente no efeito devoutivo.Considerando qua as contrarrazões foram apresentadas, remetam-

se os autos ao E. TRF-3, com as homenagens de estilo.

 

0005553-18.2009.403.6103 (2009.61.03.005553-6) - PAULO IVO VANTINE(SP176268 - TÉMI COSTA

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta às fls. retro, somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0006958-89.2009.403.6103 (2009.61.03.006958-4) - DIVA DA SILVA SANTOS(SP248103 - ELEYNE

TEODORO DE REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Recebo as apelações apresentadas pelas partes nos regulares efeitos. Intimem-se as partes para apresentacao de

suas contrarrazoes.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007575-49.2009.403.6103 (2009.61.03.007575-4) - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA(SP251549 -

DANILO AUGUSTO REIS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0000927-19.2010.403.6103 (2010.61.03.000927-9) - GABRIEL DE ALMEIDA CARDOSO X ADRIANA

MORAIS DE ALMEIDA(SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN E SP209872 - ELAYNE DOS REIS

NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta às fls. retro, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001313-49.2010.403.6103 (2010.61.03.001313-1) - HELLMUT BOCK(SP168346 - CRISTIANE DE SOUZA

PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001542-09.2010.403.6103 - JOAO DE LIMA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E

SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0003564-40.2010.403.6103 - ADELINA FERREIRA DE ARAUJO(SP250723 - ANA PAULA ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para
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ciência da sentença.

 

0005532-08.2010.403.6103 - ALCINDO AMARAL(SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI E SP089913 -

MONICA LINDOSO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0005534-75.2010.403.6103 - EDWARD FERREIRA GUEDES(SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI E

SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI)

Recebo ambas as apelações, da Caixa Econônica Federal (fls. 75/90) e da parte autora (fls. 106/109), nos efeitos

devolutivo e suspensivo. Vista às partes contrárias para contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0006176-48.2010.403.6103 - BENEDICTO JOSE DOS SANTOS(SP124678 - SANDRA REGINA RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0000735-52.2011.403.6103 - MARIA DO CARMO ARAUJO(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA

PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001268-11.2011.403.6103 - MARCELO DANTAS GUEDES(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para ciência da

sentença e para contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

 

0003932-15.2011.403.6103 - AUGUSTO TOFFULI NETO(SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0004577-06.2012.403.6103 - LARISSA FERNANDA VIEIRA(SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0004968-58.2012.403.6103 - REGINALDO PEREIRA DE TOLEDO(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0005148-74.2012.403.6103 - BENEDITO DOS SANTOS(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO

PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 5343

 

MONITORIA

0009448-55.2007.403.6103 (2007.61.03.009448-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X JESUS DONIZETTI DOS SANTOS(SP144177 - GILSON

APARECIDO DOS SANTOS) X ROBERTO REBELATTO X HELENA SANTANA SILVA

REBELATTO(SP144177 - GILSON APARECIDO DOS SANTOS)

Vistos em inspeção. Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

JESUS DONIZETTI DOS SANTOS, ROBERTO REBELATTO e HELENA SANTANA SILVA REBELATTO

visando o recebimento da quantia de R$32.799,18 (trinta e dois mil, setecentos e noventa e nove reais e dezoito

centavos) decorrente do Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para

Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos, firmado pelos réus aos 15/02/2006. Com a inicial vieram

documentos.Regularmente citados, os réus opuseram embargos, arguindo, preliminarmente, que o contrato em

questão não é título hábil a ser cobrado através de ação monitória, a ilegitimidade de parte em relação aos

fiadores, excesso de cobrança e litigância de má-fé. No mérito, insurgem-se contra o valor cobrado. Juntaram

documentos..Peticionaram os réus informando que a CEF estaria atualizando os valores oriundos do contrato

abusivamente junto aos órgãos de proteção ao crédito. Pleitearam a antecipação dos efeitos da tutela.A CEF

apresentou planilha atualizada do débito e impugnação aos embargos. Juntou documentos.Determinada a

realização de audiência de tentativa de conciliação, a qual, todavia, restou prejudicada, ante a ausência dos

réus.Remetidos os autos à Contadoria Judicial, com parecer conclusivo, do qual foram intimadas as partes, tendo a

CEF ratificado as informações do expert.Os autos vieram à conclusão aos 04/09/2012. É relatório do necessário.

Fundamento e decido.Nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento

antecipado da lide.Inicialmente, quanto à exceção pré-monitória apresentada pelos réus, passo a tecer algumas

considerações.Ante os expressos termos do art. 1.102c, do Código de Processo Civil (CPC), é cabível a

propositura da ação monitória para a cobrança do débito em questão, consubstanciado em contrato de abertura de

crédito para financiamento de construção.A jurisprudência é pacífica na aceitação da propositura da ação

monitória na hipótese dos autos, considerando suficiente a juntada da cópia do contrato acompanhado de extrato

do débito correlato.Nesse sentido:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - CONSTRUCARD - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - PRELIMINAR REJEITADA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DE APELAÇÃO

DO EMBARGANTE IMPROVIDO - RECURSO ADESIVO DA CEF PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA

EM PARTE. 1.O Contrato de Abertura de Crédito para Aquisição de Material de Construção, apesar de ter a

forma de título executivo, carece de um de seus requisitos essenciais, qual seja, a liquidez, na medida em que o

referido contrato, firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido. 2.Se a legislação

processual civil prevê certeza, liquidez e exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do título,

consoante artigos 586 e 618 inciso I do Código de Processo Civil, ausente um desses atributos, significa dizer que,

em razão da ausência do título, a via executiva não é o meio adequado para a cobrança da dívida em questão. 3.O

E. Superior Tribunal de Justiça, em reiteradas decisões, pendeu por não admitir o contrato de abertura de crédito,

como título executivo a propiciar as vias executivas, como aliás se vê dos enunciados das Súmulas nº 233 e 258

que cristalizou o entendimento a respeito do tema. 4.Se o contrato constante dos autos, mesmo assinado por duas

testemunhas e acompanhado da planilha de evolução da dívida, não se reveste dos atributos de um título executivo

extrajudicial, resta configurado o interesse processual da instituição financeira na obtenção da tutela jurisdicional

pretendida por meio do procedimento monitório. Preliminar rejeitada. 5 (...) 9.Recurso de apelação do embargante
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improvido. Preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir rejeitada. Recurso adesivo da CEF

provido.Sentença reformada em parte. (TRF 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1373121;

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE; DJF3 CJ2 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 287)No que

tange à alegada ilegitimidade dos fiadores, verifico que, em verdade, tratam-se de avalistas, conforme pode ser

constatado do contrato juntado às fls.08/12, sendo institutos distintos, com tratamentos diversos pelo ordenamento

jurídico, não havendo como transmudar a natureza do que foi pactuado no contrato, apenas e tão somente, com as

alegações constantes dos embargos.Assim, considerando-se as disposições dos artigos 897 a 900 do Código Civil,

verifica-se ser plenamente cabível a cobrança dos avalistas na presente ação monitória, conforme textualmente

previsto, ademais, no instrumento contratual em referência:CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA

FIDEIJUSSORIA AVAL - O(s) DEVEDOR(es) apresenta(m) em favor da CAIXA, nota promissória pro-

solvendo de sua emissão, devidamente assinada pelo(s) AVALISTA(s) qualificado(s) no preâmbulo deste

instrumento, os quais, nesta qualidade, respondem solidariamente pelo principal e acessorios devidos.Por fim,

observo que as demais preliminares aventadas, se confundem com o mérito, onde serão analisadas.Passo à análise

do mérito. Em se tratando de ação monitória, havendo oposição de embargos, fica suspensa a eficácia do mandado

inicial, nos termos do art. 1.102, c do CPC. Em decorrência de contrato de abertura de crédito celebrado em

15/02/2006 (fls. 08/12), o requerido obteve da CEF a liberação de crédito no importe de R$ 31.000,00 (cláusula

primeira) destinado à aquisição de material de construção, a ser utilizado no imóvel residencial urbano situado na

Rua Baependi, nº 253, na cidade de São José dos Campos/SP, para pagamento em 36 prestações mensais,

iniciando-se a primeira seis meses após a assinatura do contrato (cláusula sexta, parágrafo primeiro).Do crédito

liberado foi utilizada a importância de R$30.980,00, conforme planilha de fls. 06/07. Segundo a planilha

supramencionada, foram realizados 02 (dois) pagamentos, sendo que a partir de 02/05/2006 o requerido tornou-se

inadimplente.A CEF apurou uma dívida de R$ 32.799,18, atualizada até fevereiro de 2007 e ajuizou a presente

ação monitória em face do devedor e seus avalistas.A questão principal que se coloca é saber se pertinentes ou

admissíveis os acréscimos e encargos aplicados pela CEF em razão da inadimplência do embargante, seu

correntista, no contrato em questão, o Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para

Financiamento para Aquisição de Material de Construção e outros Pactos.Compulsando os autos, verifico que o

contrato de empréstimo foi firmado aos 15/02/2006, portanto, em momento posterior à vigência da MP nº. 1.963-

17/2000 (reeditada sob o nº. 2.170/36), que passou a admitir a capitalização mensal de juros. Todavia, para que

ocorra a capitalização mensal nos juros é fundamental a presença de cláusula expressa prevendo esta

possibilidade. No caso dos autos, há esta previsão no contrato, conforme parágrafo primeiro da cláusula décima

sexta (fls. 11) razão pela qual não se mostra ilegal a sua cobrança.Não obstante, ainda se falando em juros,

entendo que não é aplicável o limite de 12% (doze por cento), previsto na redação anterior do art. 192 da

Constituição Federal, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal:EMENTA: - Direito Constitucional. Taxa

de juros reais. Limite de 12% ao ano. Art. 192, . 3.º, da Constituição Federal. Em face do que ficou decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIn n.º 4, o limite de 12% ao ano, previsto, para os juros reais, pelo 3.º do

art. 192 da Constituição Federal, depende da aprovação da Lei Complementar regulamentadora do Sistema

Financeiro Nacional, a que se referem o caput e seus incisos do mesmo dispositivo. R.E. conhecido e provido,

para se cancelar a limitação estabelecida no acórdão recorrido.Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe:

RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 156399 UF: RS - RIO GRANDE DO SUL Orgão Julgador:

Data da decisão: Documento: DJ 02-06-1995 PP-16239 EMENT VOL 01789-03 PP-00449 SYDNEY

SANCHESNo mesmo sentido colaciono precedente do Superior Tribunal de Justiça: CONTRATO BANCÁRIO.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. ABUSIVIDADE.

NÃO OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMENTO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA.

ADMISSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PROVA DE ERRO NO

PAGAMENTO. DESNECESSIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL DE VALORES. POSSIBILIDADE.

COBRANÇA DE ENCARGOS EXCESSIVOS. MORA. DESCARACTERIZAÇÃO. CADASTRO DE

INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. CLÁUSULA MANDATO. SÚMULA 60/STJ.I - Inexiste

julgamento extra petita no reconhecimento de nulidade de cláusulas contratuais com base no Código de Defesa do

Consumidor. II - Embora incidente o diploma consumerista aos contratos bancários, os juros pactuados em limite

superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à

taxa de mercado, após vencida a obrigação.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 788045 Processo: 200501700186 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data

da decisão: 21/02/2006 Documento: STJ000678384 DJ DATA:10/04/2006 PÁGINA:191 CASTRO FILHOAssim

sendo, a taxa de juros a ser aplicada é a estabelecida pelas partes, até porque não ficou demonstrado abuso na sua

estipulação. No mais, a abusividade só poderia ser reconhecida se tivesse ficado evidenciado que a instituição

financeira obteve vantagem absolutamente excessiva e em descompasso com os valores de mercado. Dessa forma,

índices superiores a 1% (um por cento) ao mês são juridicamente perfeitos, em razão de as entidades financeiras

não serem subordinadas aos limites de juros especificados na Lei de Usura.Ainda, a aplicabilidade da Taxa

Referencial restou reconhecida pela jurisprudência pátria, através da Súmula 195 do STJ que determina: A Taxa

Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.º 8.177/91., haja vista que não restou
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demonstrado nos autos que compõe a comissão de permanência. A seu turno, consoante a documentação acostada

na inicial, mormente a Cláusula Décima Sexta do contrato firmado entre partes, que trata da impontualidade (fl.

11), infere-se que não há previsão para aplicação da comissão de permanência sobre a obrigação vencida.Com

efeito, em caso de impontualidade observo que foram aplicados sobre o valor vencido a correção monetária pela

TR + os juros remuneratórios, com capitalização mensal, e juros moratórios de 0,033333% (trinta e três mil,

trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso.A correção monetária, como mecanismo de

restabelecimento do poder aquisitivo da moeda, não está sequer a exigir lei específica, mas mera observância de

elementar princípio de direito.Já os juros remuneratórios, remuneram o capital antecipado pela instituição

financeira, enquanto os juros moratórios são devidos como ressarcimento pelo descumprimento do contrato e

decorrem da mora.A incidência cumulada de juros remuneratórios com juros moratórios encontra amparo em

nossa jurisprudência por meio da Súmula 296 do Superior Tribunal de Justiça, a qual prevê que: Os juros

remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa

média de mercado estipulado pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.Portanto, é cabível a

cobrança de juros remuneratórios e juros moratórios em caso de impontualidade, uma vez que têm finalidade

distinta, como já dito, os primeiros remuneram o capital antecipado pela instituição financeira, enquanto os

últimos são devidos como ressarcimento pelo descumprimento do contrato e decorrem da mora.Desta forma, a

incidência de tais índices nada tem de ilegal, devendo ser mantidos, conforme pactuados.

Vejamos.ADMINISTRATIVO. EMBARGOS MONITÓRIOS. CONSTRUCARD. TAXA OPERACIONAL

MENSAL E TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. JUROS

REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 1. Não há qualquer ilegalidade na cobrança de taxa operacional mensal

e taxa de abertura de crédito, as quais estão expressamente previstas nas cláusulas oitava e décima do contrato em

comento e não se confundem com a taxa de juros. As tarifas operacional mensal e de abertura de crédito

objetivam remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras e os juros remuneratórios têm a finalidade

de remunerar o capital. 2. No que se refere à aplicação da Tabela Price, a Súmula nº 121 do STF e a Lei de Usura

apenas vedam a prática do anatocismo e não a incidência da referida Tabela. A aplicação de juros sobre juros ou a

prática do anatocismo não é uma decorrência lógica da incidência da Tabela Price. 3. Inexiste qualquer ilegalidade

na taxa de juros contratuais de 1,65% a.m, sendo legítima, ainda, a capitalização mensal dos juros, em

consonância com a Res. n.º 2.647/99 do BACEN, editada com base na MP n.º 1.865-4/99 e reeditada

sucessivamente, até a conversão na Lei n.º 10.260/2001. Além disso, o contrato foi firmado na vigência de uma

das reedições da MP n.º 1.693-17, de 30.03.2000, atual MP n.º 2.170-36/2001, que expressamente permite a

capitalização por período inferior a um ano nas operações realizadas por instituições financeiras. Por outro lado, é

cabível a cobrança de juros remuneratórios e juros moratórios em caso de impontualidade, uma vez que têm

finalidade distinta, ou seja, os primeiros remuneram o capital antecipado pela instituição financeira, enquanto os

últimos são devidos como ressarcimento pelo descumprimento do contrato e decorrem da mora. 4. Indevida,

porém, a cobrança de pena convencional de 20%, por extrapolar ao limite imposto no art. 52, 2º, da Lei n.º

8.078/90. Além disso, é abusiva a cobrança de sanção pela simples utilização de procedimento judicial ou

extrajudicial de cobrança, cumulativamente com as despesas judiciais e honorários advocatícios, somados à multa

moratória de 2%. 5. Apelação da CEF parcialmente provida e apelação do embargante desprovida. (TRF 2ª

Região; AC 200851010139688; Rel. Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM LYARD; E-DJF2R -

Data::15/10/2010 - Página::329/330)Por fim, não há qualquer ilegalidade na cobrança de tarifa de abertura de

crédito e de taxa operacional mensal, quando inexiste vedação legislativa para sua incidência, estando prevista

expressamente no contrato (Cláusulas Oitava e Décima).Portanto, impõe-se a aplicação da máxima pacta sunt

servanda, segundo a qual os contratos devem ser cumpridos, em todos os seus termos.Ademais, as taxas referidas

não se confundem com a taxa de juros, pois objetivam remunerar os serviços prestados pelas instituições

financeiras e os juros remuneratórios têm a finalidade de remunerar o capital.Nesse sentido:MONITÓRIA.

CONSTRUCARD. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. TARIFA DE

ABERTURA DE CRÉDITO. TAXA OPERACIONAL MENSAL. 1. As limitações fixadas pelo Dec. nº

22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com

instituições financeiras. 2. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em

lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº

22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 3. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não

implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal

prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos autos. 4.

Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade na cobrança da taxa operacional mensal e da taxa de

abertura de crédito, as quais não se confundem com a taxa de juros, posto que possuem finalidade e incidência

diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto que as taxas em discussão são

exigidas para remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários.TRF 4ª Região - AC

00005553720074047012 - Fonte: D.E. 24/05/2010 - Rel. MARGA INGE BARTH TESSLERConcluindo, restou

plenamente caracterizado o inadimplemento. Não há justa causa para cessação dos pagamentos ou afastamento

dos encargos decorrentes da mora. As cláusulas contratuais não se mostram abusivas. A CEF, ao apresentar o
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cálculo do débito observou as disposições contratuais, conforme consignado no laudo pericial de fls.

128/130.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos dos embargos à ação monitória, na forma do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da CEF, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais). Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte embargante do pagamento dos honorários a que condenada, devendo fazê-lo desde que o

possa sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado da

presente decisão.Custas ex lege. Tendo em vista o teor desta sentença, constitui-se de pleno direito o título

executivo judicial, diante da nova sistemática empregada pelos artigos 1.102-C c/c 475-I e 475-J, todos do Código

de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja

retificada a classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo ativo a CEF, e, após, tornem conclusos

para as deliberações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009524-79.2007.403.6103 (2007.61.03.009524-0) - MARCOS BENEDITO GOUSSAIN KOPAZ(SP097321 -

JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO

C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0001503-80.2008.403.6103 (2008.61.03.001503-0) - MARIA AUXILIADORA HURTADO(SP247622 -

CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0004968-97.2008.403.6103 (2008.61.03.004968-4) - ROBERTO REBELATTO X HELENA SANTANA SILVA

REBELATTO(SP144177 - GILSON APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, proposta por

ROBERTO REBELATTO e HELENA SANTANA SILVA REBELATTO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes da

inscrição indevida de seus nomes em cadastros de inadimplentes, determinando-se a baixa definitiva do

lançamento lavrado no SERASA.Aduzem os autores que figuram como fiadores em contrato de financiamento de

material de construção - CONSTRUCARD firmado por Jesus Donizetti dos Santos, aos 15/02/2006, no valor de

R$31.000,00. Ante o inadimplemento do contrato, a ré lançou o nome dos autores no SERASA como avalistas de

cambial.Todavia, alegam que, diferentemente do apontamento no SERASA, os autores funcionaram como

garantidores da operação, na modalidade FIANÇA e não AVAL, pois o contrato CONSTRUCARD onde figuram

como garantidores, malgrado a existência de nota promissória a ele agregado, não se qualifica como título de

crédito.Desta forma, por não ser aval a garantia ofertada pelos autores, sustentam que a ré não podia lançar seus

nomes no SERASA concomitantemente ao do devedor principal, por não haver solidariedade no cumprimento da

obrigação, configurando tal lançamento abuso de direito causador de constrangimento ilegal presumível.A petição

inicial foi instruída com documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita.Indeferido o pedido de tutela

antecipada.Juntados novos documentos pela parte autora. Determinada a redistribuição dos autos por dependência

à ação monitória nº 2007.61.03.009448-0.Devidamente citada, a CEF apresentou contestação pugnando pela

improcedência da ação. Juntou documentos.Sobreveio comunicado da r. decisão do E. TRF da 3ª Região que

negou provimento ao agravo de instrumento dos autores.Houve réplica.Dada oportunidade para especificação de

provas, não foram formulados requerimentos pelas partes.Autos conclusos para sentença aos 04/09/2012.É o

relatório.Fundamento e Decido.Nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, o julgamento

antecipado da lide é possível, porquanto a questão de mérito, sendo de direito e de fato, depende unicamente de

prova documental, sendo desnecessária a designação de audiência de instrução e julgamento.Não havendo

preliminares, passo ao exame do mérito.Ab initio, é importante ressaltar a aplicação do Código de Defesa do

Consumidor à presente relação jurídica. A relação entre a parte autora e a ré é de consumo, por força do disposto

nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou

jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.Parágrafo único. Equipara-se a

consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de

consumo.Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
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como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos e prestações de serviços. 1º

Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista (grifo nosso).A incidência das normas do

Código de Defesa do Consumidor nas relações envolvendo atividades financeiras está sumulada no Superior

Tribunal de Justiça. É o teor da súmula 297:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeirasSobre a aplicação do Código de Defesa do consumidor às relações bancárias, precisas as lições de Ruy

Rosado de Aguiar Júnior, in Os Contratos Bancários e a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:Em

primeiro lugar, ficou definido que as operações bancárias estão submetidas ao Código de Defesa do Consumidor.

De acordo com a nomenclatura usada no CDC, o banco, por expressa disposição, é fornecedor de serviços, e estes

consistem exatamente na intermediação do crédito. O produto que ele oferece nessas operações é o crédito, e a

coisa que dá ou restitui é o dinheiro. A atividade bancária encontra-se no âmbito do CDC, seja por força do que

dispõe o art. 2º (a atividade bancária é um serviço), seja pela aplicação da regra extensiva do art. 29 (o CDC

regula as relações das pessoas expostas às práticas comerciais nele previstas). (Brasília: CJF, 2003, Série

Pesquisas do CEJ, 11, p.32).Outrossim, impende salientar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI

2598, decidiu pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor às entidades bancárias. Transcrevo parte do

voto do proferido pelo Relator o Ministro Carlos Veloso:Em suma, a defesa do consumidor constitui princípio

constitucional, que se realiza mediante a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, mandado elaborar pela

Constituição, ADCT, art. 48. Esse diploma legal, o Código de Defesa do Consumidor, não interfere com o

Sistema Financeiro da Nacional, art. 192 da Constituição, em termos institucionais, já que o Código limita-se a

proteger e defender o consumidor, o que não implica, repete-se, interferência no Sistema Financeiro Nacional.

Protegendo e defendendo o consumidor, realiza o Código o princípio constitucional. Atualmente, o Sistema

Financeiro Nacional é regulado pela Lei 4.595/64, recebida pela C.F./88 como lei complementar naquilo ela

regula e disciplina o sistema, não existindo entre aquela lei e a Lei 8.078, de 1990 - Cód. de Defesa do consumidor

- antinomias. O Código de Defesa do Consumidor aplica-se às atividades bancárias da mesma forma que a essas

atividades são aplicáveis, sempre que couber, o Cód. Civil, o Cód. Comercial, o Código Tributário Nacional, a

Consolidação das Leis Trabalhistas e tantas outras leis.A alegação no sentido de que a norma do 2º do art. 3º da

Lei 8.078/90 - inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária - seria desarrazoada, ou

ofensiva ao princípio da proporcionalidade, porque estaria tratando as entidades bancárias da mesma forma como

se trata os demais fornecedores de produtos e serviços, assim violadora do devido processo legal em termos

substantivos - C.F., art. 5º, LIV - não tem procedência. Desarrazoado seria se o Código de Defesa do Consumidor

discriminasse em favor das entidades bancárias. Aí, sim, porque inexistente fator do discrímen, teríamos norma

desarrazoada, ofensiva, por isso mesmo, ao substantive due process of law, que hoje integra o Direito

Constitucional positivo brasileiro (C.F. , art. 5º, LIV). (GRIFEI.).Assim, aplicáveis as normas do Código de

Defesa do Consumidor à presente relação jurídica.Conforme documentação colacionada aos autos, os autores

figuram como garantidores do contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de

construção com garantia de aval e outros pactos, firmado por Jesus Donizetti dos Santos, aos 15/02/2006, no valor

de R$31.000,00 (fls. 69/74).Inicialmente, convém ressaltar que, ao contrário do alegado na inicial, o Contrato de

Abertura de Crédito para Financiamento de Materiais de Construção (CONSTRUCARD) é contrato de mútuo

através do qual se empresta (a juros) quantia certa de dinheiro, diferentemente do contrato de crédito rotativo

(cheque especial) que apenas disponibiliza ao correntista um crédito previamente aprovado. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA. CARÊNCIA DE INTERESSE. NÃO CABIMENTO. LESÃO. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA PREVISTA CONTRATUALMENTE. ALTERAÇÃO POR SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O contrato assinado pelas partes de Financiamento de

Material para Construção - CONSTRUCARD é um título executivo extrajudicial nos termos do art. 585 do CPC e

portanto poderia ser cobrado através de ação de execução. 2. O contrato de mútuo não se confunde com o de

crédito rotativo, mais conhecido como cheque especial, que não possui liquidez e certeza, porquanto não implica

efetiva entrega do montante ao correntista, mas apenas a disponibilização de um crédito previamente aprovado,

que pode vir a ser utilizado ou não, e que, por isso, só pode ser exigido por ação monitória para que tenha eficácia

de título executivo. 3. (...)TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1488584 - Fonte: DJF3 CJ1

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 96 - Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFFDestarte, caracterizado o contrato em

referência como contrato de mútuo para aquisição de material de construção, no programa CONSTRUCARD da

Caixa Econômica Federal, não vislumbro qualquer ilegalidade na fixação do aval como garantia do instrumento

contratual, tal como previsto expressamente na Cláusula Décima Quarta do referido documento, na qual,

inclusive, os autores se declaram devedores solidários, in verbis:CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA

GARANTIA FIDEIJUSSORIA AVAL - O(s) DEVEDOR(es) apresenta(m) em favor da CAIXA, nota

promissória pro-solvendo de sua emissão, devidamente assinada pelo(s) AVALISTA(s) qualificado(s) no

preâmbulo deste instrumento, os quais, nesta qualidade, respondem solidariamente pelo principal e acessorios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     280/804



devidos.Ora, se as partes firmaram a avença sob tal regramento, não se pode olvidar que a ela (convenção) aplica-

se a máxima pacta sunt servanda, segundo a qual a pessoa torna-se serva daquilo que pactua, de forma que devem

os autores, na qualidade de avalistas do referido instrumento, responder solidariamente pela dívida

contraída.Ademais, os autores foram devidamente notificados para pagar a dívida oriunda do instrumento

contratual em tela, conforme comprovam os documentos de fls. 49/51, sob pena de inclusão no registro do

SERASA.Destarte, não comprovada qualquer conduta abusiva da ré na inscrição do nome dos autores em órgão

de proteção ao crédito, patente a improcedência do pedido objeto desta ação. Ante o exposto, julgo improcedente

a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios a ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P R.I.

 

0005318-85.2008.403.6103 (2008.61.03.005318-3) - ANDREIA GONCALVES DA SILVA X CLAUDIO

PEREIRA DA SILVA X JULIO WERNER(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Ao Sedi. Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0007441-56.2008.403.6103 (2008.61.03.007441-1) - LUIZA SILVA CAMPOS(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008095-43.2008.403.6103 (2008.61.03.008095-2) - JOSE ELIZEU RODRIGUES(SP119799 - EDNO ALVES

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0009051-59.2008.403.6103 (2008.61.03.009051-9) - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA(SP173792 -

DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001421-15.2009.403.6103 (2009.61.03.001421-2) - MARIA APARECIDA MENDES(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542

- FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária também da

r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003622-77.2009.403.6103 (2009.61.03.003622-0) - LUIZ ALBERTO DE MORAES(SP172919 - JULIO

WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 
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0004923-59.2009.403.6103 (2009.61.03.004923-8) - MARIA DE LOURDES DE JESUS GOMES DA

SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária também da

r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0005525-50.2009.403.6103 (2009.61.03.005525-1) - MARLI MARTINS(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE

CAMPOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária também da

r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007349-44.2009.403.6103 (2009.61.03.007349-6) - MARIA CONCEICAO DA SILVA(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0009893-05.2009.403.6103 (2009.61.03.009893-6) - JAIME MARIANO DE SOUZA(SP226619 - PRYSCILA

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000483-83.2010.403.6103 (2010.61.03.000483-0) - SEBASTIAO SIDNEY DA SILVA X MARCIA SANDRA

SOUSA SILVA X JOSIANE ALINE SOUSA E SILVA X AGATA LISE SOUSA SILVA(SP286835A -

FATIMA TRINDADE VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001565-52.2010.403.6103 - NADIRA FERREIRA NUNES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E

SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001779-43.2010.403.6103 - NELSON PEREIRA ALVIM(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001799-34.2010.403.6103 - JOEL WALDYR SANTOS X CESAR RICARDO SIMONI SANTOS X

ROBERTA ALESSANDRA SIMONI SANTOS X FABIOLA ANDREZA SIMONI SANTOS X BENEDITA

BARRETO SIMONI - ESPOLIO X MARGARIDA SIMONI SANTOS(SP065203 - LUIZ CARLOS

VALERETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003387-76.2010.403.6103 - MARIZA LUIZA DOS SANTOS(SP259544 - FILIPE AQUINO DAS NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)
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Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0005891-55.2010.403.6103 - JOSE CARLOS MACIEL X MARIA DAS DORES MACIEL(SP284244 - MARIA

NEUSA ROSA SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007001-89.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006370-

48.2010.403.6103) DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO(SP086088 - WANDERLEY GONCALVES

CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP100208 - CATIA MARIA PERUZZO)

Recebo a apelação interposta pela União Federal em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com

a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0000475-72.2011.403.6103 - IOLANDA APARECIDA DOS SANTOS(SP227295 - ELZA MARIA SCARPEL E

SP247626 - DANIELA REGINA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000571-87.2011.403.6103 - BLANDINA DANIEL SANTOS BABO DE OLIVEIRA(SP292853 - ROGERIO

MESSIAS ALVES DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrári. Com a

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001105-31.2011.403.6103 - OLESIA DE TOLEDO DA SILVA(SP236857 - LUCELY OSSES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002529-11.2011.403.6103 - ROSEMARY PEREIRA GOULART(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES E

SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO E SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária também da

r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002601-95.2011.403.6103 - BENEDITO LOPES CHAVES NETO(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E

SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003581-42.2011.403.6103 - ANGELICA DA SILVA BRITO DE SOUZA(SP151974 - FATIMA APARECIDA

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 
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0007151-36.2011.403.6103 - IVONIDE CANDIDA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária também da

r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000233-79.2012.403.6103 - JOSE ANTONIO DE CAMPOS(SP227757A - MANOEL YUKIO UEMURA E

SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000853-91.2012.403.6103 - JOSE MARCOS GARCIA(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003479-83.2012.403.6103 - ROSEMARY BERNADO(SP122563 - ROSANA DE TOLEDO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006503-22.2012.403.6103 - NORIVAL BATISTA ALVES(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE AUTORA: Norival Batista Alves PARTE RÉ: INSSVISTOS EM DESPACHO/MANDADOEndereço:

Av. Cassiano Ricardo, 521, Jd.Aquarius. O Recurso interposto foi regularmente recebidoCite(m)-se o(s) réu(s)

para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, CPC. Visando efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta decisão como MANDADO,

que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, acompanhado da

contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.

Cientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado Rua Dr.

Tertuliano Delphin Jr., 522, Jd. Aquarius, CEP 12246-001. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002644-03.2009.403.6103 (2009.61.03.002644-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0405030-58.1997.403.6103 (97.0405030-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X

IDENOR ANTONIO SILVA X JAIME ANAF X JAMIL ALVES DO NASCIMENTO X JONAS RUBINI

JUNIOR X JOSE PAULO MARTINS X JOSE SERAFIM SERGIO NETO X KAM KWAI YUM X LEDA

SHIZUE YANAGIHARA RIGOLON X MAURICIO ANTONIAZZI PINHEIRO ROSA X ODAIR LELIS

GONCALEZ(SP122848 - TERESA CRISTINA FARIA NEGRAO E SP122835 - DENISE PASSOS DA COSTA

PLINIO)

Vistos em inspeção.Os presentes Embargos à Execução foram opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de

JAIME ANAF e ODAIR LELIS GONÇALEZ, com fulcro no artigo 730 do Código de Processo Civil e, tecendo

considerações pelas quais entende ter ocorrido excesso de execução nos cálculos apresentados pelos ora

embargados, requer provimento dos Embargos. Distribuídos os autos por dependência, e intimados os embargados

para resposta, quedaram-se silentes.Autos remetidos ao Contador Judicial para conferência dos cálculos ofertados,

com parecer conclusivo às fls. 15/18. Intimadas as partes do retorno dos autos, ambas manifestaram expressa

concordância com os cálculos da Contadoria (fls. 22/24 e 34).Vieram os autos conclusos para sentença aos

17/09/2012.É o relatório. Fundamento e decido.Na elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, em anexo,

foram observados dois parâmetros, a saber: os exatos limites da coisa julgada e os termos estabelecidos pelo

Manual de Normas Padronizadas de Cálculos do E. Conselho da Justiça Federal, consubstanciado no Provimento

nº 64 da Corregedoria Regional da 3ª Região.Assim, da junção dessas duas diretrizes, no que não forem

conflitantes, havendo sempre de prevalecer a coisa julgada, impende estabelecer os critérios a serem utilizados na

memória discriminada, bem como aferir a correta incidência de correção monetária, juros, e eventuais expurgos
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inflacionários. Dessa forma, o que se busca é obstar a ocorrência de enriquecimento ilícito por qualquer das partes

litigantes, bem como manter o poder aquisitivo da moeda, que, pelo decurso de tempo transcorrido, não pode ser

aviltada pela inflação.Portanto, considero como correto o valor de R$ 24.030,62 (vinte e quatro mil, trinta reais e

sessenta e dois centavos), apurado em 10/2007, conforme planilha de cálculos de fls. 15/18, por refletir os

parâmetros acima explicitados.Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos à Execução, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para adequar o valor em execução ao cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no total de R$

24.030,62 (vinte e quatro mil, trinta reais e sessenta e dois centavos), apurado em 10/2007, que acolho

integralmente.Custas ex lege.Por entender não existir sucumbência nos presentes Embargos, com natureza de

verdadeiro acertamento de cálculos, deixo de condenar as partes em verba honorária.Decorrido o prazo para

eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os autos principais, desapensem-se e

arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003586-35.2009.403.6103 (2009.61.03.003586-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0402687-31.1993.403.6103 (93.0402687-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ALBERTO FORNARI X ALEKS

MAROH X ALEXANDRE BELVEL FERNANDES X ANTONIO RODRIGUES DA CONCEICAO X

ATALIBA OLIVEIRA DE MORAES X BENEDITO BUENO DA FONSECA FILHO X BENEDITO JORGE

DA COSTA X BENEDITO LEMES X BIANOR MORETO X CYNIRA GOMES X DORVALINA MOREIRA

DE OLIVEIRA X FRANCISCO LEITE DA COSTA X GENES ANTUNES RODRIGUES X GEORGE JOSE

DOS SANTOS X GERALDO OTOBONI X GERALDO PINTO SEPINHO X JOSE HERRERIAS X JULIO

BARRIO VILLAMARIN(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP166185 - ROSEANE GONÇALVES

DOS SANTOS MIRANDA)

Vistos em inspeção.Os presentes Embargos à Execução foram opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL com fulcro no artigo 730 do Código de Processo Civil, alegando excesso de execução, tendo

em vista que:a) os embargados BENEDITO BUENO DA FONSECA FILHO, BENEDITO LEMES, BIANOR

MORETO e JOSÉ HERRERIAS apuraram renda mensal inicial em desacordo com o julgado; b) os embargados

ALEKS MAROH, ANTONIO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, ATALIBA OLIVEIRA DE MORAES,

BENEDITO JORGE DA COSTA, FRANCISCO LEITE DA COSTA, GERALDO OTOBONI, GERALDO

PINTO SEPINHO e JULIO BARRIO VILLAMARIN ajuizaram ação idêntica no Juizado Especial Federal de São

Paulo e já receberam o valor devido; ec) os embargados ALBERTO FORNARI, ALEXANDRE BELVEL

FERNANDES, BENEDITO JORGE DA COSTA, CYNIRA GOMES, DORVALINA MOREIRA DE

OLIVEIRA, GENES ANTUNES RODRIGUES e GEORGE JOSE DOS SANTOS apresentaram índices

negativos de revisão.Distribuídos os autos por dependência, os embargados foram intimados e ofereceram

impugnação às fls.288/290, requerendo a improcedência dos presentes embargos. Autos remetidos ao Contador

Judicial para conferência dos cálculos ofertados, com parecer conclusivo às fls.293/325. Intimadas as partes do

retorno dos autos, o INSS informou não ter nada a opor quanto aos cálculos apresentados pela Contadoria (fls.

332/334), e a parte embargada quedou-se inerte.Autos conclusos para prolação de sentença aos 17/09/2012.É o

relatório. Fundamento e Decido.I - FALTA DE INTERESSE DE AGIR Preliminarmente, observo que o

Contador, auxiliar do Juízo, ressaltou a impossibilidade de concretização da execução movida por ALBERTO

FORNARI, ALEKS MAROH, ALEXANDRE BELVEL FERNANDES, ATALIBA OLIVEIRA DE MORAES,

GENES ANTUNES RODRIGUES, GEORGE JOSE DOS SANTOS, GERALDO OTOBONI e GERALDO

PINTO SEPINHO, haja vista que não têm diferenças a executar, uma vez que se aposentaram em meses que os

cálculos administrativos de concessão foram mais vantajosos que a revisão judicial ora concedida. Destarte, tem-

se, somente em relação a eles (acima relacionados), a falta de interesse de agir, pela inexequibilidade do julgado,

pelo que a execução, no que lhes toca, deverá ser extinta sem o exame do mérito.Ademais, impende reconhecer

que falta de interesse de agir às embargadas CYNIRA GOMES e DORVALINA MOREIRA DE OLIVEIRA uma

vez que o pedido deduzido na ação principal foi julgado improcedente pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 217 dos

autos principais nº 9304026873).II - LITISPENDÊNCIA A seu turno, a execução ora embargada deve ser extinta

em relação a ANTONIO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, BENEDITO JORGE DA COSTA, FRANCISCO

LEITE DA COSTA e JULIO BARRIO VILLAMARIN, já que, segundo o alegado pelo INSS e comprovado nas

fls.10/13, 16/17 e 20/21, referidos embargados receberam, através de processos que ajuizaram perante o Juizado

Especial Federal de São Paulo, os valores relativos à correção de suas aposentadorias pelos mesmos índices

concedidos na ação principal.Ora, se a pretensão deduzida na ação principal é idêntica àquela que foi feita perante

o Juizado Especial Federal, impõe-se o reconhecimento da ocorrência do fenômeno da litispendência. Deveras, em

ambas as lides foi proferida condenação (já transitada em julgado) do INSS a pagar aos autores em questão as

diferenças decorrentes da revisão de suas rendas mensais iniciais e eventuais diferenças apuradas em decorrência

da aplicação da Lei nº 6.423/77.Nesse diapasão, deve ser observado que: O embargado obteve dois títulos

executivos, por isso, o instituto da litispendência deve ser deslocado para momento posterior à ação de

conhecimento, ou seja, deve ser tomado em consideração ao tempo da execução do título judicial - citação no
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processo executivo (arts. 617, 598, 219 e 301, 1º a 3º, do CPC) (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO -

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1161381 - DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 758 - Rel. JUIZ VANDERLEI

COSTENARO).Portanto, deve-se considerar que a ação executiva que deu azo aos presentes embargos é

litispendente em relação àquelas que tramitaram no Juizado Especial Federal de São Paulo, nas quais já houve

expedição de ofício requisitório (e pagamento) do valor da condenação.Desse modo, o requerimento de execução

repetindo pedido versado em ação na qual já satisfeita a obrigação impõe a extinção do feito no qual não está

encerrada a fase executiva, independentemente de ter sido primeiramente ajuizado, a fim de sustar a duplicidade

de pagamento.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. EXECUÇÃO

POSTERIOR NÃO ENCERRADA. AGRAVO NÃO PREJUDICADO.1. Verificada a existência de possível

litispendência entre processos de revisão de cálculo de benefício previdenciário, cabe a concessão do efeito

suspensivo para evitar potencial dano ao Erário.2. Cabe o acolhimento de preliminar de litispendência quando

verificada a possível disponibilização indevida de verba mediante alvará de levantamento de valores em processos

distintos, não se encontrando ainda extinta a execução no processo em que se acolhe a exceção e mesmo que a

restituição dos valores deva se dar em autos apartados.3. Agravo de instrumento parcialmente provido para o fim

de determinar o acolhimento, pelo juízo de primeira instância, da preliminar de litispendência argüida pela

autarquia previdenciária (TRF 4ª Região - 5ª Turma - AG Processo: 200104010740872 - j. 07/12/2004 - DJU

05/01/2005 - p. 117 - Rel. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA)Ademais, não se pode olvidar que, ao deduzirem

as suas pretensões no Juizado Especial, os embargados renunciaram ao valor excedente a sessenta salários

mínimos (artigo 3º da Lei 10.259/01 c.c. artigo 3º, 3º da Lei 9.099/95), de modo que, em relação a eles, não

merece guarida a pretensão executiva veiculada na ação em apenso. Entendimento em sentido oposto estaria, por

certo, a ensejar a violação da regra contida no artigo 100, 8º, da Constituição Federal (acrescentado pela EC

nº62/2009) e, também, redundaria em enriquecimento sem causa de tais embargados, posto que estariam a

perceber montantes diversos oriundos de um único direito reconhecido por títulos judiciais emitidos,

equivocadamente, em duplicidade. Em consonância com o entendimento exposto, colaciono o seguinte

julgado:EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS. SATISFAÇÃO DO

CRÉDITO. EXECUÇÃO DE VALOR EXCEDENTE. IMPOSSIBILIDADE. - Tendo o réu satisfeito o seu

crédito em ação proposta perante os Juizados Especiais, mediante renúncia de valores que excedem o limite de 60

salário mínimos, não pode pretender cobrar tais valores em ação diversa. (TRF 4ª REGIÃO - AC Processo:

200504010253050 - Data da decisão: 15/08/2006 DJU DATA:21/09/2006 PÁGINA: 767 - Rel. ALCIDES

VETTORAZZI).Portanto, tem-se que, de fato, como sustentado pelo INSS, há obstáculo à execução do título

pretendida por estes credores, todavia, não a ensejar o reconhecimento do alegado excesso de execução, mas para,

com fundamento em questão de ordem pública, declarar extinta a execução, que se revelou litispendente em

relação a outras duas, fundadas em idêntico título, anteriormente propostas e já exauridas. III - PAGAMENTO No

mais, relativamente aos embargados remanescentes BENEDITO BUENO DA FONSECA FILHO, BENEDITO

LEMES, BIANOR MORETO e JOSÉ HERRERIAS, ressalto que, na elaboração dos cálculos de liquidação de

sentença, foram observados dois parâmetros, a saber: os exatos limites da coisa julgada e os termos estabelecidos

pelo Manual de Normas Padronizadas de Cálculos do E. Conselho da Justiça Federal, consubstanciado no

Provimento nº 64 da Corregedoria Geral - JF/3ª Região.Assim, da junção dessas duas diretrizes, no que não forem

conflitantes, havendo sempre de prevalecer a coisa julgada, impende estabelecer os critérios a serem utilizados na

memória discriminada, bem como aferir a correta incidência de correção monetária, juros, e eventuais expurgos

inflacionários. Dessa forma, o que se busca é obstar a ocorrência de enriquecimento ilícito por qualquer das partes

litigantes, bem como manter o poder aquisitivo da moeda, que, pelo decurso de tempo transcorrido, não pode ser

aviltada pela inflação.Portanto, por refletir os parâmetros acima explicitados, considero, relativamente aos

embargados remanescentes BENEDITO BUENO DA FONSECA FILHO, BENEDITO LEMES, BIANOR

MORETO e JOSÉ HERRERIAS, como correto, o valor apurado pela Contadoria do Juízo, para maio/2008,

conforme planilha de cálculos de fls. 294/325. Ante o exposto, com base na fundamentação expendida: 1) Diante

da impossibilidade material de execução do título judicial formado em favor de ALBERTO FORNARI, ALEKS

MAROH, ALEXANDRE BELVEL FERNANDES, ATALIBA OLIVEIRA DE MORAES, GENES ANTUNES

RODRIGUES, GEORGE JOSE DOS SANTOS, GERALDO OTOBONI, GERALDO PINTO SEPINHO,

CYNIRA GOMES, DORVALINA MOREIRA DE OLIVEIRA, JULGO EXTINTA a execução da sentença, em

relação a estes exeqüentes, com fulcro no art. 267, inciso VI, terceira figura, c.c. o art. 598, ambos do Código de

Processo Civil;2) DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO do julgado em relação a ANTONIO RODRIGUES DA

CONCEIÇÃO, BENEDITO JORGE DA COSTA, FRANCISCO LEITE DA COSTA e JULIO BARRIO

VILLAMARIN, nos termos do artigo 267, inciso V, segunda figura, do Código de Processo Civil;3) JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos à Execução, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para adequar o valor em execução promovida por BENEDITO BUENO DA FONSECA FILHO,

BENEDITO LEMES, BIANOR MORETO e JOSÉ HERRERIAS ao cálculo da Contadoria Judicial, atualizados

para 05/2008, conforme planilhas de fls. 294/325, que acolho integralmente. Custas ex lege.Por entender não

existir sucumbência nos presentes Embargos, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos, deixo de

condenar as partes em verba honorária.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em
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julgado, traslade-se cópia para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000524-26.2005.403.6103 (2005.61.03.000524-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X ROSELMIRA OLIVEIRA CUNHA X LUIZ PAULO ARANTES

CUNHA X JOSELI OLIVEIRA CUNHA FONTES

Vistos em inspeção.Sentença.1. Relatório Trata-se de execução de título executivo extrajudicial consubstanciado

em contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES, firmado em 20/05/2002, visando ao

recebimento de dívida apurada no valor de R$9.481,12 (nove mil quatrocentos e oitenta e um reais e doze

centavos).Inicial instruída com documentos.Os devedores não foram localizados para fins de citação. A CEF,

intimada para dar andamento ao feito, permaneceu inerte, sendo os autos arquivados.Desarquivado o feito, após

ser intimada novamente, pediu citação no mesmo endereço dos avalistas, o que foi deferido. Tentativa frustrada.A

exeqüente, intimada, pediu a suspensão do feito, a qual foi deferida. Decorrido o prazo concedido, foi intimada a

dar prosseguimento ao feito, quedou-se inerte. Intimada pessoalmente, requereu nova suspensão, deferida.

Transcorrido o prazo da suspensão, foi proferido despacho, em 23/08/2012, instando a CEF a dar andamento ao

feito, ao que respondeu, fornecendo novo endereço da executada.Em sede de inspeção ordinária, determinei a

subida dos presentes à prolação de sentença.2. Fundamentação Há óbice de cunho material ao prosseguimento da

presente execução, que, por caracterizar matéria de ordem pública, deve ser reconhecido ex officio pelo órgão

jurisdicional, impedindo, assim, o exercício do direito de ação quanto à pretensão nestes autos veiculada.Estou a

referir-me à prescrição da pretensão autoral, executiva.O instituto da prescrição, nas palavras de Nelson Nery

Junior e Rosa Maria de Andrade Nery Junior, é causa extintiva do direito ou da pretensão de direito material pela

desídia de seu titular, que deixou transcorrer o tempo sem exercitar seu direito. De fato, a presente ação alberga

pretensão de execução de dívida líquida constante de instrumento particular (contrato de abertura de crédito para

financiamento estudantil), vencida em 15 de janeiro de 2005 (fls.19/20).Ressalto que quando a obrigação é líquida

e com termo determinado para o cumprimento, o simples advento dos dies ad quem (vencimento), constitui o

devedor em mora. É a chamada mora ex re, prevista no art. 397 do Código Civil.Observa-se que, em casos tais, a

prescrição tem o seu marco a quo de fluência a partir do inadimplemento, nos termos traçados pelo artigo 189 do

Código Civil vigente (2002), a seguir transcrito:Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual

se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts.205 e 206.Por sua vez, relativamente ao tipo de

pretensão em apreço (de execução de dívida líquida constante de instrumento particular) o artigo 206, 5º, inciso I,

do Código Civil de 2002 previu, de forma específica, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos. No caso em exame,

como visto, a lesão deflagradora do início da fluência do prazo prescricional ocorreu em 15 de janeiro de 2005

(inadimplemento).Importante consignar que, segundo já manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,

nos contratos com cláusula de vencimento antecipado da dívida (como o que constitui o objeto desta ação

executiva), a deflagração do prazo prescricional ocorre com o vencimento da última parcela (REsp 1292757 / RS -

Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - STJ - Segunda Turma - DJe 21/08/2012).No entanto, a

despeito de a presente demanda ter sido ajuizada em 24/02/2005, não chegou a ser triangularizada a relação

jurídica processual, pela citação da parte executada, por culpa exclusiva da exeqüente. De fato, não houve a

citação da parte executada por falta de indicação oportuna do respectivo endereço pela parte credora. Inaplicável,

assim, a Súmula 106 do STJ, segundo a qual proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou

decadência.Ora, diante disso, se não chegou a ser efetivada a citação da executada, tem-se que, desde o seu termo

a quo (inadimplemento - 15/01/2005), não houve interrupção do prazo prescricional (de cinco anos) - art.202 do

Código Civil-, de forma que, em 15 de janeiro de 2010, restou operada a prescrição qüinqüenal do direito da

credora cobrar o seu crédito em aberto, além dos juros, correção monetária, multa e demais encargos, haja vista

que o acessório segue o principal.Realmente, após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte

interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma

vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema. 3. DispositivoDIANTE DO

EXPOSTO, JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, inciso IV, e 598

do Código de Processo Civil, tendo em vista o reconhecimento da prescrição.Custas ex lege.Sem condenação em

honorários advocatícios, uma vez que a relação jurídica processual não se aperfeiçoou.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005652-90.2006.403.6103 (2006.61.03.005652-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X CLEBER RIBEIRO X ARI BARLETA DE SOUZA X VERA

LIGIA DE SOUZA X DOURIVAL DE SOUZA X SILVIA APARECIDA BARBOZA

Vistos em inspeção.Sentença.1. Relatório Trata-se de execução de título executivo extrajudicial consubstanciado

em contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES, firmado em 28/05/2001, visando ao

recebimento de dívida apurada no valor de R$18.342,97 (dezoito mil trezentos e quarenta e dois reais e noventa e
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sete centavos).Inicial instruída com documentos.Os devedores não foram localizados para fins de citação. A CEF,

intimada para dar andamento ao feito, indicou novo endereço. Nova tentativa de citação frustrada, pela não

localização dos devedores.A exeqüente foi intimada a dar prosseguimento ao feito, quedou-se inerte. Intimada

pessoalmente, requereu a suspensão do feito, que foi deferida. Transcorrido o prazo da suspensão, foi proferido

despacho, em 23/08/2012, instando a CEF a dar andamento ao feito, ao que respondeu, fornecendo novo endereço

da parte executada.Em sede de inspeção ordinária, determinei a subida dos presentes à prolação de sentença.2.

Fundamentação Há óbice de cunho material ao prosseguimento da presente execução, que, por caracterizar

matéria de ordem pública, deve ser reconhecido ex officio pelo órgão jurisdicional, impedindo, assim, o exercício

do direito de ação quanto à pretensão nestes autos veiculada.Estou a referir-me à prescrição da pretensão autoral.O

instituto da prescrição, nas palavras de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery Junior, é causa

extintiva do direito ou da pretensão de direito material pela desídia de seu titular, que deixou transcorrer o tempo

sem exercitar seu direito. De fato, a presente ação alberga pretensão de execução de dívida líquida constante de

instrumento particular (contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil), vencida em 25 de julho de

2006 (fls.07/08).Ressalto que quando a obrigação é líquida e com termo determinado para o cumprimento, o

simples advento dos dies ad quem (vencimento), constitui o devedor em mora. É a chamada mora ex re, prevista

no art. 397 do Código Civil.Observa-se que, em casos tais, a prescrição tem o seu marco a quo de fluência a partir

do inadimplemento, nos termos traçados pelo artigo 189 do Código Civil vigente (2002), a seguir transcrito:Art.

189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que

aludem os arts.205 e 206.Por sua vez, relativamente ao tipo de pretensão em apreço (de execução de dívida líquida

constante de instrumento particular) o artigo 206, 5º, inciso I, do Código Civil de 2002 previu, de forma

específica, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos. No caso em exame, como visto, a lesão deflagradora do início

da fluência do prazo prescricional ocorreu em 25 de julho de 2006 (inadimplemento).Importante consignar que,

segundo já manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos contratos com cláusula de vencimento

antecipado da dívida (como o que constitui o objeto desta ação executiva), a deflagração do prazo prescricional

ocorre com o vencimento da última parcela (REsp 1292757 / RS - Relator Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES - STJ - Segunda Turma - DJe 21/08/2012).No entanto, a despeito de a presente demanda ter sido

ajuizada em 04/08/2006, não chegou a ser triangularizada a relação jurídica processual, pela citação da parte

executada, por culpa exclusiva da exeqüente. De fato, não houve a citação da parte executada por falta de

indicação oportuna do endereço correto pela parte credora. Inaplicável, assim, a Súmula 106 do STJ, segundo a

qual proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.No caso, sublinho que,

apesar de a CEF ter indicado alguns novos endereços para citação dos executados, não respaldou nenhum deles

em documentação idônea.Ora, diante disso, se não chegou a ser efetivada a citação da executada, tem-se que,

desde o seu termo a quo (inadimplemento - 25/07/2006), não houve interrupção do prazo prescricional (de cinco

anos) - art.202 do Código Civil-, de forma que, em 25 de julho de 2011, restou operada a prescrição qüinqüenal do

direito da credora cobrar o seu crédito em aberto, além dos juros, correção monetária, multa e demais encargos,

haja vista que o acessório segue o principal.Realmente, após o decurso de determinado tempo, sem promoção da

parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes,

uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema. 3. DispositivoDIANTE DO

EXPOSTO, JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, inciso IV, e 598

do Código de Processo Civil, tendo em vista o reconhecimento da prescrição.Custas ex lege.Sem condenação em

honorários advocatícios, uma vez que a relação jurídica processual não se aperfeiçoou.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007382-05.2007.403.6103 (2007.61.03.007382-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X ELTON FERNANDES DE PAIVA E CIA/ LTDA X ELTON

FERNANDES DE PAIVA

Vistos em inspeção.Sentença.1. Relatório Trata-se de execução de título executivo extrajudicial consubstanciado

em contrato de empréstimo/financiamento de pessoa jurídica (nº250704406800000009266), firmado em

02/08/2006, visando ao recebimento de dívida apurada no valor de R$17.750,49 (dezessete mil setecentos e

cinqüenta reais e quarenta e nove centavos).Inicial instruída com documentos.A devedora, na pessoa do seu

representante legal, não foi localizada para fins de citação (fls.36).A exequente foi intimada a fornecer o endereço

da parte executada. Pediu a suspensão do feito, a qual foi deferida. Decorrido o prazo concedido, foi intimada a

dar prosseguimento ao feito, quedou-se inerte. Intimada pessoalmente, requereu nova suspensão, deferida.

Transcorrido o prazo, foi proferido despacho, em 23/08/2012, instando a CEF a dar andamento ao feito, ao que

respondeu, na data de 05/02/2013, fornecendo novo endereço da executada.Em sede de inspeção ordinária,

determinei a subida dos presentes à prolação de sentença.2. Fundamentação Há óbice de cunho material ao

prosseguimento da presente execução, que, por caracterizar matéria de ordem pública, deve ser reconhecido ex

officio pelo órgão jurisdicional, impedindo, assim, o exercício do direito de ação quanto à pretensão nestes autos

veiculada.Estou a referir-me à prescrição da pretensão autoral, executiva.O instituto da prescrição, nas palavras de
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Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery Junior, é causa extintiva do direito ou da pretensão de direito

material pela desídia de seu titular, que deixou transcorrer o tempo sem exercitar seu direito. De fato, a presente

ação alberga pretensão de execução de dívida líquida constante de instrumento particular (contrato de empréstimo

a pessoa jurídica), vencida 31/01/2007 (fls.06).Ressalto que quando a obrigação é líquida e com termo

determinado para o cumprimento, o simples advento dos dies ad quem (vencimento), constitui o devedor em

mora. É a chamada mora ex re, prevista no art. 397 do Código Civil.Observa-se que, em casos tais, a prescrição

tem o seu marco a quo de fluência a partir do inadimplemento, nos termos traçados pelo artigo 189 do Código

Civil vigente (2002), a seguir transcrito:Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se

extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts.205 e 206.Por sua vez, relativamente ao tipo de

pretensão em apreço (de execução de dívida líquida constante de instrumento particular) o artigo 206, 5º, inciso I,

do Código Civil de 2002 previu, de forma específica, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos. No caso em exame,

como visto, a lesão deflagradora do início da fluência do prazo prescricional ocorreu em 31 de janeiro de 2007

(inadimplemento).No entanto, a despeito de a presente demanda ter sido ajuizada em 31/08/2007, não chegou a

ser triangularizada a relação jurídica processual, pela citação da executada, por culpa exclusiva da exeqüente. De

fato, não houve a citação da parte executada por falta de indicação oportuna do respectivo endereço pela parte

credora. Inaplicável, assim, a Súmula 106 do STJ, segundo a qual proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência.Ora, diante disso, se não chegou a ser efetivada a citação da executada, tem-

se que, desde o seu termo a quo (inadimplemento - 31/01/2007), não houve interrupção do prazo prescricional (de

cinco anos) - art.202 do Código Civil-, de forma que, em 31 de janeiro de 2012, restou operada a prescrição

qüinqüenal do direito da credora cobrar o seu crédito em aberto, além dos juros, correção monetária, multa e

demais encargos, haja vista que o acessório segue o principal.Realmente, após o decurso de determinado tempo,

sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança

jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema. 3.

DispositivoDIANTE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução de mérito, nos termos dos

artigos 269, inciso IV, e 598 do Código de Processo Civil, tendo em vista o reconhecimento da prescrição.Custas

ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que a relação jurídica processual não se

aperfeiçoou.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010295-57.2007.403.6103 (2007.61.03.010295-5) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X WALDIR LUCIANO BARROS

VASCONCELLOS X ADRIANA GARCIA PUERTA

Vistos em inspeção.Sentença.1. Relatório Trata-se de execução de título executivo extrajudicial consubstanciado

em contrato de mútuo com garantia hipotecária, firmado em 04/08/2000, visando ao recebimento de dívida

apurada no valor de R$91.834,12 (noventa e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e doze centavos).Inicial

instruída com documentos.Não localizados os devedores, para fins de citação (fls.55), foi deferido o arresto do

imóvel objeto da garantia hipotecária do contrato em execução, o qual foi realizado, juntamente com a avaliação

do bem (fls.68/69).A exequente foi intimada para se manifestar sobre o arresto efetivado, não constando nos autos

petição de resposta por aquela subscrita.Em sede de inspeção ordinária, determinei a subida dos presentes à

prolação de sentença.2. Fundamentação A despeito do não atendimento, pela parte exequente, ao despacho

proferido às fls.71, o caso não enseja a mera suspensão ou a extinção do processo sem resolução do mérito. Em

verdade, há óbice de cunho material, que, por caracterizar matéria de ordem pública, deve ser reconhecido ex

officio pelo órgão jurisdicional, impedindo, assim, o exercício do direito de ação quanto à pretensão nestes autos

veiculada.Estou a referir-me à prescrição da pretensão autoral, executiva.O instituto da prescrição, nas palavras de

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery Junior, é causa extintiva do direito ou da pretensão de direito

material pela desídia de seu titular, que deixou transcorrer o tempo sem exercitar seu direito. De fato, a presente

ação alberga pretensão de execução de dívida líquida constante de instrumento particular (contrato de mútuo

habitacional garantido por hipoteca), vencida dezembro de 2007 (saldo devedor fixado na mencionada data -

fls.46).Ressalto que quando a obrigação é líquida e com termo determinado para o cumprimento, o simples

advento dos dies ad quem (vencimento), constitui o devedor em mora. É a chamada mora ex re, prevista no art.

397 do Código Civil.Observa-se que, em casos tais, a prescrição tem o seu marco a quo de fluência a partir do

inadimplemento, nos termos traçados pelo artigo 189 do Código Civil vigente (2002), a seguir transcrito:Art. 189.

Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os

arts.205 e 206.Por sua vez, relativamente ao tipo de pretensão em apreço (de execução de dívida líquida constante

de instrumento particular) o artigo 206, 5º, inciso I, do Código Civil de 2002 previu, de forma específica, o prazo

prescricional de 05 (cinco) anos. No caso em exame, como visto, a lesão deflagradora do início da fluência do

prazo prescricional ocorreu em 04 de dezembro de 2007 (inadimplemento).No entanto, a despeito de a presente

demanda ter sido ajuizada em 17/12/2007 e de ter sido deferida e efetivada a medida de arresto a que alude o

artigo 653 do Código de Processo Civil (na data de 02/05/2011), não chegou a ser triangularizada a relação

jurídica processual, pela citação dos executados, por culpa exclusiva da exeqüente. De fato, não houve a citação
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dos executados por falta de indicação do respectivo endereço pela parte credora. Inaplicável, assim, a Súmula 106

do STJ, segundo a qual proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.Ora,

diante disso, se não chegou a ser efetivada a citação dos executados, tem-se que, desde o seu termo a quo

(inadimplemento - 04/12/2007), não houve interrupção do prazo prescricional (de cinco anos) - art.202 do Código

Civil-, de forma que, em 04 de dezembro de 2012, restou operada a prescrição qüinqüenal do direito da credora

cobrar o seu crédito em aberto, além dos juros, correção monetária, multa e demais encargos, haja vista que o

acessório segue o principal.Realmente, após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada,

deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema. 3. DispositivoDIANTE DO EXPOSTO,

JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, inciso IV, e 598 do Código

de Processo Civil, tendo em vista o reconhecimento da prescrição.Expeça-se mandado de levantamento do arresto

efetivado nestes autos.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que a relação jurídica

processual não se aperfeiçoou.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, na forma da lei.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0006370-48.2010.403.6103 - DAGOBERTO NISHIMA AZEVEDO(SP086088 - WANDERLEY GONCALVES

CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO

Cumpra a Secretaria a parte final da sentença proferida, remetendo os autos à Superior Instância.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0402681-58.1992.403.6103 (92.0402681-2) - TEREZA FERREIRA DA SILVA(SP012305 - NEY SANTOS

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X TEREZA FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Às fls. 237/239, alega a parte exeqüente que o pagamento do precatório foi insuficiente e apresenta

valor remanescente que entende devido. Decido.Rejeito a arguição de pagamento insuficiente, tecida pela parte

exeqüente. Cumpre ressaltar que o Tribunal Regional Federal, ao realizar o pagamento do precatório, procede à

atualização do valor requerido, mediante a aplicação de correção monetária que incide desde a data da conta até a

data do efetivo pagamento, razão pela qual é obrigatório constar no requisitório a data da conta. No que toca ao

cômputo dos juros de mora, o entendimento jurisprudencial encontra-se pacificado, afirmando ser incabível a

incidência dos mesmos nesse lapso temporal: Cumprido o prazo constitucional para pagamento do precatório, são

indevidos os juros moratórios (STJ - Corte Especial - ERESP nº 504942 - Relator Barros Monteiro - DJ. 11/09/06,

pg. 212). Impõe-se, assim, no presente caso, a declaração de cumprimento integral do julgado e o encerramento da

presente execução, sob pena de sua eternização. De fato, processado o feito, houve cumprimento da obrigação

pela parte executada (inclusive no que toca à verba de sucumbência devida), através do atendimento aos ofícios

requisitórios expedidos, com o depósito das importâncias devidas (fls.222/223 e 231/232), as quais foram

disponibilizadas à parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal

vigente à época, e já restaram por aqueles levantadas. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução,

inclusive da verba de sucumbência, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0402687-31.1993.403.6103 (93.0402687-3) - ALBERTO FORNARI X ALEKS MAROH X ALEXANDRE

BELVEL FERNANDES X ANTONIO RODRIGUES DA CONCEICAO X ATALIBA OLIVEIRA DE

MORAES X BENEDITO BUENO DA FONSECA FILHO X BENEDITO JORGE DA COSTA X BENEDITO

LEMES X BIANOR MORETO X CYNIRA GOMES X DORVALINA MOREIRA DE OLIVEIRA X

FRANCISCO LEITE DA COSTA X GENES ANTUNES RODRIGUES X GEORGE JOSE DOS SANTOS X

GERALDO OTOBONI X GERALDO PINTO SEPINHO X JOSE HERRERIAS X JULIO BARRIO

VILLAMARIN(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS

SANTOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em inspeção.Baixo os autos.Proferi sentença, nesta data, nos autos dos Embargos à Execução em apenso.

 

0405030-58.1997.403.6103 (97.0405030-5) - IDENOR ANTONIO SILVA X JAIME ANAF X JAMIL ALVES

DO NASCIMENTO X JONAS RUBINI JUNIOR X JOSE PAULO MARTINS X JOSE SERAFIM SERGIO

NETO X KAM KWAI YUM X LEDA SHIZUE YANAGIHARA RIGOLON X MAURICIO ANTONIAZZI

PINHEIRO ROSA X ODAIR LELIS GONCALEZ(SP122848 - TERESA CRISTINA FARIA NEGRAO E
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SP122835 - DENISE PASSOS DA COSTA PLINIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA

CORREA)

Vistos em inspeção.Baixo os autos.Proferi sentença, nesta data, nos autos dos Embargos à Execução em apenso.

 

0000768-28.2000.403.6103 (2000.61.03.000768-0) - MARGARETH APARECIDA DE PAULA - ESPOLIO X

ROBERTO WANDEVELD JUNIOR - ESPOLIO X ROBERTO WANDEVELD(SP121645 - IARA REGINA

WANDEVELD CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARGARETH APARECIDA DE PAULA - ESPOLIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBERTO WANDEVELD JUNIOR - ESPOLIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo executado, através do

atendimento aos ofícios requisitórios expedidos, com o depósito das importâncias devidas (fls.326/327 e 330/331).

O valor da sucumbência foi disponibilizado à advogada da parte exeqüente, nos termos da Resolução do Conselho

da Justiça Federal vigente à época, e o valor devido à parte exeqüente foi depositado em conta à disposição deste

Juízo e levantado mediante alvará (fls.363/374 e 380/382). Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução,

inclusive da verba de sucumbência, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito

em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0001342-75.2005.403.6103 (2005.61.03.001342-1) - JUAREZ ALVES DOS SANTOS(SP183519 - ADRIANA

SIQUEIRA INFANTOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X JUAREZ ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Decido. Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo réu, através do atendimento

ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s) (fls. 216/217), sendo o(s)

valor(es) disponibilizado(s) à parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente à

época. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, inclusive da verba de sucumbência, na forma do artigo

794, inciso I do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007244-09.2005.403.6103 (2005.61.03.007244-9) - BENEDITA DE BRITO SOUZA(SP188383 - PEDRO

MAGNO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON

PLACIDO DE OLIVEIRA E Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X BENEDITA DE

BRITO SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Decido. Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo réu, através do atendimento

ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s) (fls. 205/207), sendo o(s)

valor(es) disponibilizado(s) à parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente à

época. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, inclusive da verba de sucumbência, na forma do artigo

794, inciso I do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001481-90.2006.403.6103 (2006.61.03.001481-8) - MARCELLA EDUARDA BARBOSA - INCAPAZ X

GISELE BARBOSA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARCELLA

EDUARDA BARBOSA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Decido. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pelo réu, através do atendimento ao(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s) (fls.185/187), sendo o(s)

valor(es) disponibilizado(s) à parte exeqüente e seu advogado, nos termos da Resolução nº168/2011 - CJF/STJ.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, inclusive da verba de sucumbência, na forma do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007251-69.2003.403.6103 (2003.61.03.007251-9) - UNIAO FEDERAL X RUIZ ASSESSORIA CONTABIL

S/C LTDA(SP149132 - LUIS GUSTAVO FERREIRA PAGLIONE) X UNIAO FEDERAL X RUIZ
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ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Às fls.309/310, a União informou a desistência da execução do valor da verba de sucumbência.É

relatório do essencial. Decido.Tendo em vista que a União desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em

seu favor, HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba, com fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo único

do artigo 158, e artigo 795, todos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009778-91.2003.403.6103 (2003.61.03.009778-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007377-22.2003.403.6103 (2003.61.03.007377-9)) ANTONIO MARMO CARDOSO X DALVA MARIA

FERREIRA CARDOSO(SP129191 - HERBERT BARBOSA MARCONDES E SP105361A - CLOVIS

BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP096934 - MARIA

RITA BACCI FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO MARMO CARDOSO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DALVA MARIA FERREIRA CARDOSO

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada. A sentença proferida nos autos, transitada em julgado, condenou a parte autora, ora executada, ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal. Diante do não cumprimento

espontâneo da obrigação, foi efetuada a penhora de bem móvel dos exeqüentes (fls.347/351). Não houve

impugnação ao cumprimento da sentença. A exeqüente não concordou com a penhora do bem móvel efetivada e

pediu a sua substituição por penhora eletrônica de ativos financeiros eventualmente depositados em contas

pertencentes aos executados, o que foi deferido pelo Juízo (fls.354/355). Foi efetuada a penhora eletrônica pelo

sistema BACENJUD e realizada a transferência de valores bloqueados em nome dos exeqüentes para conta

judicial à disposição deste Juízo. A exequente, intimada, requereu a desistência da execução (fls.363/367 e

372).Autos conclusos em 19/12/2012. É o relatório. Decido.Tendo em vista que a CEF desistiu de executar o

valor da sucumbência fixada em seu favor, HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba, com fulcro

no art. 569 c.c. o parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.À vista do quanto disposto no

item I de fls.355, expeça-se mandado de levantamento da primeira penhora, efetivada às fls.347/351.No que toca

aos depósitos efetuados nas contas abertas através de BACENJUD (guias de fls.364 e 367), expeça-se, se em

termos, alvará de levantamento em favor dos executados. Com o trânsito em julgado da presente decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001476-63.2009.403.6103 (2009.61.03.001476-5) - S/C DE EDUCACAO MARIA AUGUSTA RIBEIRO

DAHER(SP243971 - MARCIA DE SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL X S/C DE EDUCACAO

MARIA AUGUSTA RIBEIRO DAHER X UNIAO FEDERAL X S/C DE EDUCACAO MARIA AUGUSTA

RIBEIRO DAHER

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Às fls.2.449/2.450, a União informou a desistência da execução do valor da verba de sucumbência.É

relatório do essencial. Decido.Tendo em vista que a União desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em

seu favor, HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba, com fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo único

do artigo 158, e artigo 795, todos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5381

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007201-04.2007.403.6103 (2007.61.03.007201-0) - BENEDITO PEDRO BATISTA(SP263072 - JOSE

WILSON DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Verifico constar regularizada a representação do autora à fl. 51. Tendo em vista a

necessidade de prova testemunhal para comprovação de tempo rurícola, designo desde já a audiência, marcada

para o dia 25 de julho de 2013, às 14horas, para realização de audiência de oitiva das testemunhas, que deverão

ser arroladas pela autora, em 10(dez) dias, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, exceto

se for necessária a intimação das mesmas.Se for este o caso, o endereço completo das mesmas deverá ser

informado. Deverá o patrono da parte autora providenciar o comparecimento de seu cliente. Intime-se

eletronicamente o INSS Int. 
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0000468-51.2009.403.6103 (2009.61.03.000468-1) - MARIA REGINA VIEIRA(SP203311 - INES DE SALES

DIAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO

C P CASTELLANOS)

Converto o julgamento em diligência.Verifico que não houve manifestação da parte autora acerca de eventual

interesse no prosseguimento do feito (fls.199/200), sendo que a advogada constituída nos autos não possui

poderes para desistir da ação (fl.10). Constato, ainda, que a parte autora encontra-se no gozo de benefício de

aposentadoria por idade desde 28/06/2010 (fl.202). Diante de tal quadro, reputo imprescindível que haja

manifestação da parte autora acerca de eventual interesse no prosseguimento da presente ação, razão pela qual

determino sua intimação pessoal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo se persiste o interesse

nesta demanda. Saliento que o silêncio será interpretado como ausência de interesse no processamento do

feito.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá

cópia da presente como mandado de intimação da parte autora. Pessoa(s) a ser(em) intimadas:- MARIA REGINA

VIEIRA: com endereço na Av. Ouro Fino, nº1071, Bosque dos Eucaliptos, São José dos Campos.Com a resposta

da parte autora, ou decorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista dos autos ao INSS, e tornem os autos

conclusos.

 

0059342-17.2009.403.6301 - ROBSON LIMA SOARES(SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 165: Defiro o pedido do autor para determinar que o perito judicial

responda aos quesitos da parte formulados na inicial.A fim de conferir celeridade ao trâmite da demanda, oficie-

se, mediante correio eletrônico, ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (local onde foi realizada a

perícia), solicitando que sejam encaminhadas ao perito judicial nomeado nos autos as cópias da petição inicial (fls.

02/07), bem como do laudo médico pericial (fls. 126/136) e da petição de fls. 165/166, que deverão instruir o

presente ofício, para viabilizar a prestação de esclarecimentos pelo expert. Servirá cópia deste como ofício.Com a

vinda dos esclarecimentos supra, dê-se ciência às partes, e, após, tornem conclusos para sentença.Int.

 

0003200-34.2011.403.6103 - JOAQUIM PERES NETO(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE AUTORA: Joaquim Peres Neto PARTE RÉ: INSSVISTOS EM DESPACHO/MANDADOEndereço: Av.

Cassiano Ricardo, 521, Jd.Aquarius. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A,

parágrafo 2º, CPC. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal, servirá cópia desta decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s)

endereço(s) declinado(s) na inicial, acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou

decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

com as homenagens deste Juízo Federal. Cientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona no Fórum da

Justiça Federal, localizado Rua Dr. Tertuliano Delphin Jr., 522, Jd. Aquarius, CEP 12246-001. 

 

0001644-60.2012.403.6103 - LUIS ROBERTO DE MORAIS(SP128945 - NEUSA LEONORA DO CARMO

DELLU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00016446020124036103Parte autor(a): LUIS ROBERTO DE MORAISRéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALCHAMO O FEITO À ORDEM.Trata-se de ação sob o rito ordinário em que

a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o(a) restabelecimento/concessão do

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Anexado(s) aos autos o laudo pericial

(médico) firmado pelo(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR (perícia realizada em 04/03/2013) e a

pesquisa realizada no sistema informatizado de dados do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(sistema CNIS - fls. 64).A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e,

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de

cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão

necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade

previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício, com as ressalvas

previstas nos artigos 26 e 151 da Lei nº. 8.213/91. Com o laudo da perícia médica juntado aos autos vê-se que o

possível fundamento para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) justificar o indeferimento da

prorrogação/concessão do benefício previdenciário de incapacidade requerido - ausência de incapacidade quando
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a parte autora possuía a qualidade de segurada - não corresponde à realidade.O laudo médico pericial firmado

pelo(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR em 04/03/2013 conclui que a parte autora (solteiro,

serviços gerais, 38 anos de idade, 7ª série do ensino fundamental) apresenta esquizofrenia em tratamento clínico

eficaz que, porém, não restitui sua capacidade laborativa, havendo necessidade de auxílio de terceiros para suas

atividades rotineiras (locomoção, alimentação, etc.), atestando que ela se encontra incapacitada para o trabalho ou

atividade habitual, de forma total/absoluta e definitiva/permanente.Quanto à data de início da incapacidade, não

foi possível ao perito médico fixá-la com certeza. Em que pese tenha sido confirmada em 27/05/2010, o próprio

perito médico afirmou que é pregressa a esta data, vários anos antes.Da análise das conclusões do perito médico e

dos demais documentos que instruem a inicial - e ao menos num juízo não exauriente, visando evitar a ocorrência

de dano irreparável ou de difícil reparação -, é possível fixar a data de início da incapacidade em 02 abril de 2003,

dia seguinte ao término do vínculo empregatício que a parte autora possuía com a Prefeitura de São José dos

Campos (fl. 64). É possível, pois, dar crédito à afirmação da parte autora quando da realização da perícia médica

(fl. 60, quesito 2 do juízo).Em sede de simples exame perfunctório dos requisitos para concessão de benefício por

incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte autora quando ainda possuía a

qualidade de segurada seria o motivo determinante para o indeferimento administrativo da concessão/prorrogação

do benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, uma vez provado o contrário, em fase

judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria dos motivos

determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de um

benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar (TRF4, AC 2009.71.99.000990-3, Sexta Turma,

Relator Fernando Quadros da Silva, DJ 4/05/2009).Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela

pleiteada e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o benefício previdenciário de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ em favor de LUIS ROBERTO DE MORAIS (CPF/MF nº. 109.594.618-

84, nascido(a) aos 19/03/1974, filho(a) de BENEDITO TEODORO DE MORAIS e de IVONE DE LIMA DE

MORAIS), com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão (02/04/2013) e DIB (data de início do

benefício) em 02/03/2012 (data do ajuizamento da ação), mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste

Juízo.Comunique-se à agência do Instituto Nacional do Seguro Social, preferencialmente via correio eletrônico,

para que providencie a implantação do benefício no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.Tendo em vista

as respostas do(a) perito(a) judicial , bem como o disposto nos artigos 3º, 4º, 104, inciso I, e 1.767, do Código

Civil, e artigo 8º, do Código de Processo Civil, ad cautelam, a fim de se obstar a eventual argüição de nulidade,

entendo que deve ser nomeado(a) curador(a) especial para a parte autora.Assim, nos termos do artigo 9º, inciso I,

do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja indicada pessoa idônea a ser

nomeada por este Juízo como curadora especial da parte autora, a quem caberá regularizar a representação

processual conferida ao(à) advogado(a) subscritor(a) da petição inicial, mediante a outorga de nova procuração, na

qualidade de representante da parte autora.Cumpram-se as determinações da decisão retro, particularmente a

ordem de citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Ciência às partes do(s) laudo(s)

pericial(is) e dos demais documentos anexados aos autos. Prazo: sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte

autora.Ao final, se em termos, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal (artigo 82 do Código de

Processo Civil).

 

0002562-64.2012.403.6103 - TERIVAL EUCLIDES SANTANA PINTO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA

SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial,

para comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo

saque.Após a comunicação do saque, remetam-se os auto ao arquivo.Int.

 

0003628-79.2012.403.6103 - REGINA CELIA QUINTANILHA LOURENCO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS

NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O parágrafo 7º desse artigo ainda prevê que Se o autor, a

título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os

respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. É medida

provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau

de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.Ademais, a doutrina tem demonstrado

inconfundível preocupação quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela
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cautelar como a tutela cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies,

não podem suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão

de medidas liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Não verifico a

verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão/reconhecimento dos períodos laborados sob

condições especiais, impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova

constantes dos autos. Isso porque o pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como especial -

poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento

provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de

irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte

autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano

irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL -

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO

COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA:

CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC -

APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO

PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de

instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da pretensão, não se

confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito

suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente

possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua execução antecipada

a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273

do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não

haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à

guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-

aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza

com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação precária em tema de

Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá oportunamente com

ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em

13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase

do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato

administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou

irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de

legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em

sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que

militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver

dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008,

Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Ante o exposto - e sem prejuízo de eventual revisão

desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário

-, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Não cabe ao

Poder Judiciário a função de oficiar a entidades e órgãos públicos para atender interesse das partes quando a

providência a elas compete. Somente quando exauridas as procuras na esfera extrajudicial é possível a expedição

de ofício a órgãos públicos e privados pelo juízo, podendo a parte, portanto, ter de suportar os riscos advindos do

mau êxito em sua atividade probatória. Nesse sentido o ônus imposto pelo artigo 333, inciso I, do Código de

Processo Civil, bem como o posicionamento jurisprudencial (TJGO, Agravo de Instrumento 66657-3/180, da

comarca de Goiânia; Agravo de Instrumento 70040681728, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do

RS, Relator Marco Aurélio dos Santos Caminha, j. em 05/01/2011; Agravo de Instrumento 70039381710, Décima

Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Nara Leonor Castro Garcia, j. em 20/10/2010).Dessa

forma, esclareça a parte autora se os documentos juntados com a petição inicial representam cópias integrais do(s)

procedimento(s) administrativo(s) nº. 157.058.522-6 e de seu(s) eventual(is) pedido(s) de revisão. Caso negativo,

apresente as cópias faltantes no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia desta decisão como instrumento hábil a

postular, diretamente perante a Agência da Previdência Social, as referidas cópias (não haverá, por ora, expedição

de ofício por este juízo, que só atuará se houver indeferimento imotivado por parte da Agência da Previdência

Social).Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal -,

determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação,

que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da

contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU): endereço na
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Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000355-58.2013.403.6103 - FRANCISCO FERREIRA DOS REIS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Chamo o feito à ordem. Vislumbro que no Sistema Processual Informatizado consta a

existência de conclusão aberta em 01/02/2013, na qual teriam sido deferidos os benefícios da gratuidade

processual, além de ser determinada a citação do INSS. Ocorre que, em contrapartida, tal lançamento não condiz

com realidade dos autos, posto inexistir fisicamente. Por tais razões, torno sem efeito referida conclusão. Cuida-se

de ação processada pelo rito ordinário, objetivando a revisão de benefício previdenciário de que o autor é

titular.Com a inicial vieram documentos.Os autos vieram à conclusão.Decido.Observo que a parte autora, em sua

petição inicial, declara (fls.02, 18, 21 e 23) que reside à Rua Eduardo Vieira de Almeida, nº356, Região Fazenda

Santa Lucia, Jambeiro/SP, cidade que sequer é abrangida por esta 03ª Subseção Judiciária de São José dos

Campos. A cidade de Jambeiro é abrangida pela 21ª Subseção Judiciária de Taubaté, instalada em 02/03/2001

(Provimento nº215 - CJF/3ªR, de 22/02/2001), ou seja, em data anterior ao ajuizamento da presente demanda.Nos

termos do quanto estabelecido na Constituição Federal (artigo 109, 3º), as ações de beneficiários da Previdência

Social, nas cidades em que não houver Vara ou Juízo Federal instalado, serão processadas pela Justiça Estadual.

In verbis: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.Entendo que a previsão constitucional tem escopo

protecionista com relação aos segurados e beneficiários da Previdência Social, no sentido de que eles possam

escolher se a propositura da demanda ocorrerá na cidade onde residem (in casu, JAMBEIRO/SP), mesmo que não

haja Vara Federal instalada, situação em que a ação deveria ser ajuizada na Justiça Estadual, ou nas Varas

Federais da Subseção Judiciária de que faça parte sua cidade de domicílio (in casu, a Subseção Judiciária de

TAUBATÉ/SP) ou, ainda, nas Varas Federais da capital do Estado (in casu, São Paulo/SP - súmula 689 do

Supremo Tribunal Federal). Com efeito, ressalvada a opção prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da CRFB, a

competência é concorrente apenas em relação à Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção

Judiciária da capital do Estado-Membro.Ante o caso trazido à apreciação deste Juízo, tem-se a particularidade de

que a cidade onde a parte autora reside ser abrangida pela 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,

localizada na cidade de Taubaté/SP. Dessa forma, o segurado tem a possibilidade de escolha entre a Justiça

Federal da Subseção respectiva (município onde reside) e, ainda, a Justiça Federal da capital do Estado. Qualquer

que seja a escolha, no entanto, à parte autora não é possível escolher o ajuizamento desta ação perante 03ª

Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, pois estaria ferindo o Princípio de Juiz Natural. Nesse sentido é

o entendimento externado em recente julgado do E. TRF da 3ª Região, em situação análoga a do presente caso, o

qual passo a transcrever:CONFLITO DE COMPETÊNCIA N 0007975-68.201 1.4.03.0000/SP 201

1.03.00.007975-0/SPRELATOR Desembargador Federal NELSON BERNARDESPARTE AUTORA RAFAEL

ANTONIO DOS SANTOSPARTE RÉ Instituto Nacional do Seguro Social - INSSADVOGADO HERMES

ARRAIS ALENCARSUSCITANTE JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TAUBATE -21ª SSJ -

SPSUSCITADO JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SAO JOSE DOS CAMPOSNo. ORIG.

00080325220074036103 1ª Vara TAUBATE/SPDECISÃOTrata-se de conflito negativo de competência suscitado

pelo JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TAUBATÉ/SP em face do JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SÃO

JOSÉ DOS CAMPOS/SP, nos autos da ação de natureza previdenciária proposta por Rafael Antônio dos Santos

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de beneficio previdenciário.A ação

principal fora inicialmente ajuizada perante o Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, que declinou

de sua competência, tendo em vista que a parte autora tem domicílio na cidade de Taubaté, sede da 21ª Subseção

Judiciária Federal do Estado de São Paulo.Redistribuídos os autos, o Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP

suscitou o presente conflito, aduzindo, em síntese, que se trata de competência territorial relativa, que não pode,

portanto, ser declinada de oficio.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 09/11, opinando pela procedência do

conflito.Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Acerca da competência da

Justiça Federal, dispõe o art. 110 da Carta Maior que Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma

seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei.De

acordo com a Súmula n 689 do E. Supremo Tribunal Federal O segurado pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado- Membro.Com

efeito, ressalvada a opção prevista no art. 109, 3, da Constituição Federal, a competência é concorrente apenas em

relação à Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção Judiciária da Capital do Estado-

Membro.Assim, não é facultado ao segurado, domiciliado em cidade sede de vara de juízo federal, ao ajuizar ação

em face da Autarquia Previdenciária, optar entre as diversas Subseções Judiciárias que compõem a Seção

Judiciária da respectiva unidade federativa.Cumpre ressaltar que a escolha do local do ajuizamento por simples
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conveniência do autor, em local distante de sua residência, não se compatibiliza com o princípio do acesso à

ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, que visa garantir a todos, mormente aos

hipossuficientes, um acesso rápido, econômico e eficaz à Justiça.Desta forma, no presente caso não há que se falar

em competência relativa da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté, local onde reside o autor, mas, sim, em

competência absoluta desta em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, com exceção da

Subseção da Capital.Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 109, 3 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.Em face do disposto no art. 109, 3, da Constituição Federal,

tratando- se de litígio contra instituição da previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça

Estadual, no foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição

como perante as varas federais da capital do Estado-Membro. Precedentes.Recurso extraordinário conhecido e

provido. (Pleno, RE n 293.246-9/RS, Rei. Mm. limar GaivAo, j. 01.08.2001, DJ 16.08.2001).Portanto, remanesce

a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté, ora suscitante.Ante o exposto, julgo improcedente o

conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após as formalidades legais,

arquivem-se os autos. Intimem-se. São Paulo, 07 de outubro de 2011.Diante de todo o exposto, declino da

competência para uma das Varas Federais da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté/SP, para onde devem os

presentes autos ser remetidos, com urgência.Se não for esse o entendimento do Juízo Federal da 21ª Subseção

Judiciária de Taubaté/SP, fica a presente decisão valendo como razões de eventual conflito de competência a ser

suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá como ofício cópia da presente decisão, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado abaixo.Proceda a Secretaria com as anotações, registros e

comunicações pertinentes à espécie.Intime-se.

 

0000468-12.2013.403.6103 - GENIVAL SANTOS DE OLIVEIRA(SP218132 - PAULO CESAR RIBEIRO

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00004681220134036103Parte autor(a): GENIVAL SANTOS DE OLIVEIRARéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALCHAMO O FEITO À ORDEM.Trata-se de ação sob o rito

ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o(a)

restabelecimento/concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Anexado(s) aos autos o laudo pericial (médico) firmado pelo(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR

(perícia realizada em 15/02/2013) e a pesquisa realizada no sistema informatizado de dados do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (sistema CNIS - fls. 53).A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte

no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado

pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se

compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.A concessão dos

benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade

laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a

incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a

carência legal do benefício, com as ressalvas previstas nos artigos 26 e 151 da Lei nº. 8.213/91.Com o laudo da

perícia médica juntado aos autos vê-se que o possível fundamento para o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) justificar o indeferimento da prorrogação/concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez requerido - ausência de incapacidade quando a parte autora possuía a

qualidade de segurada - corresponde à realidade.O laudo médico pericial firmado pelo(a) Dr(a). LUCIANA

WILMERS ABDANUR em 15/02/2013 conclui que a parte autora (encanador, ensino médio completo, 40 anos

de idade) apresenta sequelas de fratura de ombro direito, com sinais de artrose da articulação, hipotrofia da cintura

escapular e de braço direitos e discreta redução da força muscular no membro superior direito, bem como restrição

nos movimentos de rotação interna e de elevação lateral do braço direito.Concluiu a perita médica, contudo, que a

parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho ou atividade habitual, conseguindo trabalhar. Concluiu,

ainda, que apresenta redução de sua capacidade laborativa em função das limitações do ombro e braço direitos,

necessitando de maior esforço para realizar seu trabalho habitual. O quadro está consolidado e a data da

consolidação das lesões é a da cessação do benefício auxílio-doença recebido: 26.11.2012 ( doc pg 21). Há nexo

de causalidade entre as seqüelas existentes e acidente de qualquer natureza.Conforme preceituam os artigos 86 da

Lei nº 8.213/91 e 104, inciso I, do Decreto nº 3.048/99, o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao

segurado que, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, restar acometido de

seqüelas que impliquem em redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. O benefício em

apreço corresponde a 50% do salário-de-benefício e é devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. Nestes termos,
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disciplina a legislação regente, acima citada:Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao

segurado empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as

situações discriminadas no anexo III, que implique: (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)I - redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam;Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação

dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-

benefício e será devido, observado o disposto no 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a

data do óbito do segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 2º O auxílio-acidente será devido a partir do

dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 1997)Em questão de benefício por incapacidade, sua adequação aos fatos e provas existentes nos autos é que

permite definir aquele incidente no caso em concreto. Não é impedimento à verificação da coincidência da

hipótese fática com a legal, o fato de a parte autora não haver bem entendido esta relação e ter pleiteado benefício

diverso do cabível. Aplicável aqui o brocardo da mihi factum, dabo tib jus, ou seja, dados os fatos, ao magistrado

cabe dizer o direito.Em sede de simples exame perfunctório dos requisitos para concessão de benefício de auxílio-

acidente, é lícito deduzir-se que, se a ausência de redução da capacidade laboral seria o motivo determinante para

o indeferimento administrativo da concessão/prorrogação, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser

reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é

evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de um benefício com clara natureza

alimentar (TRF4, AC 2009.71.99.000990-3, Sexta Turma, Relator Fernando Quadros da Silva, DJ

4/05/2009).Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional

do Seguro Social implante o benefício de AUXÍLIO-ACIDENTE em favor de GENIVAL SANTOS DE

OLIVEIRA (CPF/MF nº. 124.142.418-70, nascido(a) aos 25/04/1972, filho(a) de CATARINA MARIA SANTOS

DE OLIVEIRA), com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão (02/04/2013) e DIB (data de início

do benefício) em 27/11/2012 (dia seguinte ao término do benefício previdenciário nº. 552.874.978-2), mantendo

seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do Instituto Nacional do Seguro Social,

preferencialmente via correio eletrônico, para que providencie a implantação do benefício no prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias.Cumpram-se as determinações da decisão retro, particularmente a ordem de citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Ciência às partes do(s) laudo(s) pericial(is) e dos demais

documentos anexados aos autos. Prazo: sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.

 

0000810-23.2013.403.6103 - ANTONIO NUNES SOBRINHO X VALDENICE NAIR DE FRANCA

NUNES(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, cumpre considerar que às fls.44/45 constatou-se a existência de outras ações com as mesmas partes,

quais sejam os feitos nº1999.61.03.000493-4 e nº1999.61.03.003887-7, os quais tramitaram perante a 3ª Vara

Federal desta Subseção Judiciária. Foram carreadas aos autos cópias daqueles feitos (fls.46/71), onde é possível

constatar que nesta demanda a parte autora, embora fazendo uso de vocábulos diversos, na intenção de atribuir

roupagem diversa à contenda, repete o pedido formulado na ação nº1999.61.03.003887-7, que tramitou naquela 3ª

Vara Federal. Naquele feito, a parte autora pleiteou a revisão geral do contrato de financiamento firmado com a

CEF, sendo que, nestes autos, não obstante atribua à ação o nome de declaratória de quitação, requer a revisão das

cláusulas contratuais. Nos termos do artigo 253, III, do Código de Processo Civil quando houver ajuizamento de

ações idênticas, deverá a causa ser distribuída ao Juízo onde tramitou o primeiro feito, a fim de que lá seja

reconhecida eventual ocorrência de litispendência ou ofensa à coisa julgada.Portanto, reconhecendo a prevenção

do Juízo da 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária para apreciação do presente feito, nos termos do artigo 253,

III do CPC, remetam-se os autos ao SEDI para a respectiva redistribuição e remessa do feito àquele Juízo, com as

nossas homenagens.Int.

 

0001202-60.2013.403.6103 - CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00012026020134036103Parte autor(a): CARLOS ALBERTO DA SILVARéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALCHAMO O FEITO À ORDEM.Trata-se de ação sob o rito

ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o(a)

restabelecimento/concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Anexado(s) aos autos o laudo pericial (médico) firmado pelo(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE

ABDANUR (perícia realizada em 04/03/2013) e a pesquisa realizada no sistema informatizado de dados do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (sistema CNIS - fls. 29/30).A antecipação dos efeitos da tutela

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o

requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,
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ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a

verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial,

não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.A concessão

dos benefícios previdenciários por incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade

laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a

incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a

carência legal do benefício, com as ressalvas previstas nos artigos 26 e 151 da Lei nº. 8.213/91. Com o laudo da

perícia médica juntado aos autos vê-se que o possível fundamento para o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) justificar o indeferimento da prorrogação/concessão do benefício previdenciário de incapacidade requerido

- ausência de incapacidade quando a parte autora possuía a qualidade de segurada - não corresponde à realidade.O

laudo médico pericial firmado pelo(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR em 04/03/2013 conclui

que a parte autora (solteiro, pedreiro, 50 anos de idade, nega saber sua própria escolaridade) apresenta retardo

mental e epilepsia, razão pela qual se encontra incapacitada para o trabalho ou atividade habitual, de forma

total/absoluta e definitiva/permanente.Quanto à data de início da incapacidade, não foi possível ao perito médico

fixá-la com certeza. Baseando-se no relato da irmã da parte autora (ele nunca foi normal, nunca foi produtivo,

ficou perdido da família abandonado por anos, somente reatou os laços há cerca de 2 meses), porém, estimou que

os males eram congênitos.Apesar da ausência de conclusão do perito médico quanto à data de início da

incapacidade, outros elementos dos autos comprovam que a parte autora verteu contribuições ao RGPS entre

09/1989 e 06/1991, gozando dos benefícios previdenciários de auxílio-doença (NB 088.133.983-0) e

aposentadoria por invalidez (068.406.756-0) entre 04/05/1992 e 12/02/1996.Assim, ao menos em juízo não

exauriente e visando evitar a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível concluir nesta fase

do andamento processual que a parte autora já se encontrava incapaz desde a data da cessação do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez nº. 068.406.756-0.Em sede de simples exame perfunctório dos

requisitos para concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da

parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada seria o motivo determinante para o indeferimento

administrativo da concessão/prorrogação do benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da parte

autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano

irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar (TRF4, AC

2009.71.99.000990-3, Sexta Turma, Relator Fernando Quadros da Silva, DJ 4/05/2009).Posto isso, concedo a

antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o

benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ em favor de CARLOS ALBERTO DA

SILVA (CPF/MF nº. 098.591.118-20, nascido(a) aos 23/11/1962, filho(a) de JOSÉ BENEDITO DA SILVA e de

MARIA BENEDITA DA SILVA), com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão (02/04/2013) e

DIB (data de início do benefício) em 05/02/2013 (data do ajuizamento da ação), mantendo seu pagamento até

ulterior ordem deste Juízo.Comunique-se à agência do Instituto Nacional do Seguro Social, preferencialmente via

correio eletrônico, para que providencie a implantação do benefício no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias.Tendo em vista as respostas do(a) perito(a) judicial , bem como o disposto nos artigos 3º, 4º, 104, inciso I, e

1.767, do Código Civil, e artigo 8º, do Código de Processo Civil, ad cautelam, a fim de se obstar a eventual

argüição de nulidade, entendo que deve ser nomeado(a) curador(a) especial para a parte autora.Assim, nos termos

do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja indicada pessoa

idônea a ser nomeada por este Juízo como curadora especial da parte autora, a quem caberá regularizar a

representação processual conferida ao(à) advogado(a) subscritor(a) da petição inicial, mediante a outorga de nova

procuração, na qualidade de representante da parte autora.Cumpram-se as determinações da decisão retro,

particularmente a ordem de citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. No mesmo prazo da

contestação, apresente a autarquia federal cópias do procedimento administrativo relativo ao NB 068.406.756-0,

informando detalhadamente, assim, o motivo da cessação do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez concedido em 18/01/1995.Ciência às partes do(s) laudo(s) pericial(is) e dos demais documentos

anexados aos autos. Prazo: sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.Ao final, se em termos, abra-se

vista dos autos ao Ministério Público Federal (artigo 82 do Código de Processo Civil).

 

0001683-23.2013.403.6103 - JUAREZ ALVES DE SOUZA(SP142143 - VALDIRENE SARTORI MEDINA

GUIDO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que a parte autora, requer seja determinada a suspensão

da exigibilidade do imposto de renda pessoa física - IRPF incidente sobre o montante que, a título de valores

pretéritos de aposentadoria, foi-lhe pago acumuladamente, em decorrência da concessão judicial do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Requereu, ainda, a devolução do montante retido na

fonte a título de tal imposto, assim como, os valores pagos como parcelamento do crédito tributário respectivo,

com todos os demais consectários legais.Com a petição inicial de fls.02/08 foram anexados os documentos de
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fls.09/47.Os autos vieram à conclusão.É o relato do necessário. Fundamento e decido. Primeiramente, insta seja

ressaltado que o pleito emergencial formulado pela parte autora é estribado no artigo 273 do Código de Processo

Civil, que prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida, ainda que a

providência requerida seja de natureza cautelar ( 7º do aludido dispositivo), caso exista prova inequívoca, apta ao

convencimento da verossimilhança da alegação, bem como: o receio justificado de dano irreparável ou de difícil

reparação; ou o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e que não haja perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.Os documentos de fls.14/47 demonstram a retenção de IR sobre o

montante pago pelo INSS, nos autos do processo nº2004.61.84.003793-3. A questão afeta ao direito material

propriamente dito não comporta maiores digressões, porquanto já analisada e sedimentada pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça - STJ, sob a rubrica do regime do recurso repetitivo:Processo RESP 201001099718RESP -

RECURSO ESPECIAL - 1197898 Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão

julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:30/09/2010 Decisão Vistos, relatados e discutidos esses autos

em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,

na conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: A Turma, por

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs.

Ministros Eliana Calmon, Castro Meira, Humberto Martins (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr.

Ministro Relator. Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA

INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE

DECISÃO JUDICIAL. 1. Afasta-se a alegada violação do art. 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro

e suficientemente fundamentado, muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos

interesses do embargante. Isso, contudo, não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os

pontos necessários para a integral resolução da controvérsia. 2. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda

incidente sobre benefícios recebidos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta

Corte, ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime

de que trata o art. 543-C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: O

Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. 3. Recurso especial parcialmente provido. (sem grifos no original)Assim, conforme já

explicita o acórdão paradigma acima transcrito, o Imposto de Renda incidente sobre os benefícios (rendimentos)

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido pagos, observada a renda auferida mês a mês pelo segurado (ou beneficiário). Dessa

forma, não é lícita a cobrança de IR levando-se em consideração o montante global pago.Ressalvo, contudo, que

em sede de cognição sumária, mostra-se cabível apenas a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a

suspensão da exigibilidade da exação ora debatida, ficando os pleitos para devolução de valores sujeitos ao crivo

do contraditório e da análise exauriente da demanda.Observo, ainda, que o autor efetuou o parcelamento do débito

tributário em comento, o que, por si só, caracteriza hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário

(artigo 151, inciso VI do CTN). Destarte, entendo pertinente que o autor passe a efetuar o depósito judicial dos

valores que atualmente vem pagando a título de parcelamento, sem que tal conduta implique em cessação da

suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Posto isso, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, com

fundamento no artigo 151, V, do Código Tributário Nacional, para o fim de suspender a exigibilidade do imposto

de renda - IRPF, devido pelo autor em razão do pagamento acumulado de seu benefício previdenciário. Deverá o

autor, doravante, efetuar o depósito judicial do valor que vinha pagando a título de parcelamento.Oficie-se à

autoridade responsável pela arrecadação tributária para ciência e imediato cumprimento da decisão, servindo

cópia da presente decisão como ofício a ser encaminhado à DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, situada na Avenida Nove de Julho, nº. 332, Jardim Apolo, São José dos

Campos.Defiro os benefício da gratuidade processual. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da União Federal, servindo cópia da presente

como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial,

acompanhada da contrafé. Pessoa(s) a ser(em) citada(s):- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Procurador da

Fazenda Nacional - PFN: no endereço constante da inicial (Rua XV de Novembro, nº337, Centro, São José dos

Campos/SP - CEP: 12210-070). Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297

e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II,

todos do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001691-97.2013.403.6103 - EFIGENIA MACHADO GUIMARAES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, verifico inexistir a prevenção apontada às fls.102/103, posto que os feitos lá indicados possuem

objeto distinto da pretensão deduzida nesta demanda (fls.104/116).A antecipação dos efeitos da tutela encontra
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suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento

formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da

alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se

compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.Não verifico a

verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições especiais,

impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos.

Isso porque o pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá,

concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento

provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de

irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte

autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano

irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL -

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO

COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA:

CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC -

APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO

PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de

instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da pretensão, não se

confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito

suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente

possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua execução antecipada

a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273

do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não

haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à

guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-

aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza

com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação precária em tema de

Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá oportunamente com

ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em

13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase

do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato

administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou

irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de

legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em

sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que

militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver

dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008,

Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Ante o exposto - e sem prejuízo de eventual revisão

desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário

-, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal -, determino a citação do

Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem

citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU): endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521,

Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias

(v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319

e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0002219-34.2013.403.6103 - ADALBERTO GALVAO(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA E

SP258736 - HELEN GONZAGA PERNA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Inicialmente, cumpre considerar que à fl.42 constatou-se a existência de outras ações com as mesmas partes, quais

sejam, o feito nº2005.61.03.003409-6, em trâmite perante a 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, e, o feito

nº2010.61.03.000978-4, em processamento na 1ª Vara Federal local. Foram carreados aos autos e extratos de

consulta processual e cópias daqueles feitos (fls.43/64). Quanto à demanda em trâmite perante a 3ª Vara Federal,
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verifico inexistir prevenção, posto que aquele feito possui objeto distinto da pretensão deduzida na presente ação.

Em contrapartida, quanto ao feito nº2010.61.03.000978-4, em processamento na 1ª Vara Federal desta Subseção

Judiciária, na qual figuram como réus a União Federal e a Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, o

autor pretende a isenção de imposto de renda, em razão de ser portador de neoplasia maligna, caracterizando, no

mínimo, conexão entre as demandas.Destarte, reputo que o caso em tela amolda-se à hipótese prevista no artigo

253, inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual este feito deve ser distribuído por dependência aos

autos nº2010.61.03.000978-4.Portanto, reconhecendo a prevenção do Juízo da 1ª Vara Federal desta Subseção

Judiciária para apreciação do presente feito, remetam-se os autos ao SEDI para a respectiva redistribuição e

remessa do feito àquele Juízo, com as nossas homenagens.Int.

 

0002551-98.2013.403.6103 - EMANUEL BARBOSA PORTO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

E SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Da análise das cópias/informações carreadas aos autos em fls. 118/146, bem como das afirmações contidas na

própria petição inicial, verifica-se que a parte autora intentou outra ação, em 26/02/2010, também em face do

Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de condenação da autarquia-ré em obrigação de fazer consistente

em implantar o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado na ação nº.

0001316-04.2010.403.6103, já foi rejeitado por esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, havendo até

mesmo a certificação do trânsito em julgado (consulta SIAPRIWEB) - em que pese o acolhimento parcial dos

pedidos para declarar especiais os períodos compreendidos entre 01/11/1971 e 09/03/1974 e entre 18/03/1947 e

02/07/1979 (fl. 146).Assim, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE DEZ DIAS E SOB PENA DE EXTINÇÃO

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, manifeste-se a parte autora sobre as cópias/informações carreadas

aos autos em fls. 118/146, esclarecendo se ocorreu do fenômeno da coisa julgada e qual seu interesse no

ajuizamento da presente ação.

 

0002722-55.2013.403.6103 - SIDNEY BANDEIRA CARTAXO(SP068341 - ANTONIO BRANISSO

SOBRINHO E SP255546 - MARTHA MARIA ABRAHÃO BRANISSO E SP256708 - FELIPE RAMOS

SATTELMAYER) X FAZENDA NACIONAL

AUTOS DO PROCESSO Nº. 0002722-55.2013.403.6103;Parte autora: SIDNEY BANDEIRA

CARTAXORéu(ré)(s):FAZENDA NACIONAL;Inicialmente verifico que a parte autora, em sua petição inicial,

aponta a FAZENDA NACIONAL no pólo passivo da presente ação, sendo que o correto seria a inclusão da

pessoa jurídica de direito público interno UNIÃO (artigo 41, inciso I, do Código Civil). Tratando-se, pois, de

simples irregularidade/equívoco - e em atenção aos princípios da celeridade, instrumentalidade e da economia

processual -, deixo de determinar a emenda da inicial, devendo os autos, oportunamente, ser encaminhados ao

SEDI para retificação.Tendo em vista os documentos fiscais acostados aos autos, decreto sigilo processual (sigilo

de documentos) dos autos. Efetue a Secretaria a averbação no sistema e na autuação, procedendo com as

anotações de praxe.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e,

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O parágrafo 7º desse artigo

ainda prevê que Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o

juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo

ajuizado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se

compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.Ademais, a doutrina

tem demonstrado inconfundível preocupação quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que

(...) tanto a tutela cautelar como a tutela cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às

respectivas espécies, não podem suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites

objetivos para a concessão de medidas liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr,

2000, p. 20).Sobre a suspensão da exigibilidade, reza o artigo 151 do Código Tributário Nacional que Suspendem

a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e

os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida

liminar em mandado de segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies

de ação judicial; VI - o parcelamento, sendo que, em parágrafo único, dispõe que O disposto neste artigo não

dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja

suspenso, ou dela conseqüentes.A despeito da argumentação expendida na inicial, tenho por ausente a

plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris), necessária ao deferimento da medida inaudita

altera parte requerida. A situação fática apresentada, portanto, impede a concessão da almejada liminar.De acordo

somente com as alegações da inicial e os documentos que a acompanham, verifico - ao menos num juízo

perfunctório - tratar-se de causa mais complexa, a exigir dilação probatória mais ampla, sendo necessário, no

mínimo, oportunizar a oitiva da parte contrária. Mostra-se desarrazoado, assim, deferir antecipação dos efeitos da
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tutela e/ou liminar somente com base nas informações prestadas pela parte autora na exordial.Há de prevalecer, ao

menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da requerente -, a

integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de vício

ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de

legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em

sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que

militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver

dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008,

Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, cristalina se revela a ausência de perigo de

dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão

irá resguardar o(a) postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, ressaltando-se que, se obtiver ganho de

causa, terá garantida a recomposição do direito, com todos os efeitos decorrentes. Dos argumentos tecidos na

inicial, nada indica que o(a)(s) requerente(s) não possa(m) aguardar o desfecho da presente ação para a obtenção

do provimento jurisdicional pretendido (ou, ao menos, seja oportunizado ao(à)(s) réu(ré)(s) o direito ao

contraditório), ressaltando-se que a alegada inscrição em dívida ativa ocorreu em 21/10/2011 (ou seja, há mais de

quinze meses).Ante o exposto, ausente os requisitos legais - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em

sede de sentença ou depois de oportunizada defesa à UNIÃO FEDERAL, tendo em vista ser inerente a este tipo de

juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO A LIMINAR/ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA PLEITEADA.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal, determino a citação da UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como mandado de

citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da

contrafé. Pessoas a serem citadas: UNIÃO FEDERAL, na pessoa do(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional

(PFN/AGU),com endereço na Rua XV de Novembro, nº. 337, Centro, São José dos Campos/SP. Fica(m) o(s)

réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta

(com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0002832-54.2013.403.6103 - VALDIR FERREIRA DE CARVALHO FILHO(SP253747 - SAMANTHA DA

CUNHA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Indefiro, no entanto, o pedido de

tramitação especial (fl. 03), tendo em vista a ausência de comprovação da cardiopatia grave alegada e

aplicabilidade do artigo 69-A, inciso IV, da Lei nº. 9.784/99, restringida aos procedimentos administrativos.

Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Quanto ao(s) pedido(s) formulado(s) pela parte autora em fl(s).

68/69, itens a e b, não cabe ao Poder Judiciário a função de oficiar a entidades e órgãos públicos para atender

interesse das partes quando a providência a elas compete. Somente quando exauridas as procuras na esfera

extrajudicial é possível a expedição de ofício a órgãos públicos e privados pelo juízo, podendo a parte, portanto,

ter de suportar os riscos advindos do mau êxito em sua atividade probatória. Nesse sentido o ônus imposto pelo

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como o posicionamento jurisprudencial (TJGO, Agravo de

Instrumento 66657-3/180, da comarca de Goiânia; Agravo de Instrumento 70040681728, Décima Sexta Câmara

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Marco Aurélio dos Santos Caminha, j. em 05/01/2011; Agravo de

Instrumento 70039381710, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Nara Leonor Castro

Garcia, j. em 20/10/2010).Dessa forma, subsistindo interesse, providencie a parte autora, no prazo de trinta dias,

cópias integrais do(s) laudos técnicos, procedimentos administrativos e/ou LTCAT, servindo cópia desta decisão

como instrumento hábil a postular, diretamente perante os órgãos públicos competentes e/ou a(s) empresa(s)

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, as referidas cópias (não haverá, por ora, expedição de ofício por este

juízo, que só atuará se houver comprovação de indeferimento imotivado por parte daquele(s) órgão(s)

público(s)/empresa(s)).Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal -, determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado

de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da

contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU): endereço na

Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0002856-82.2013.403.6103 - MARIA APARECIDA SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 0002856-82.2013.403.6103;Parte autora: MARIA APARECIDA SANTOS;Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL;POSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE

POSTERIOR À JUNTADA DO LAUDO PERICIAL SOCIAL AOS AUTOS.Uma vez que o Instituto Nacional
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do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência

da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de PROVA

PERICIAL SÓCIO-ECONÔMICA, desde logo.Para tanto, nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA

SILVA, CRESS nº 32.269, com dados arquivados em Secretaria, para que realize estudo social do caso e

responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS

APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de nascimento,

idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e origem da

renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).2. Residência

própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no

primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em

mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos,

conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar se recebe doações, de

quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos comprovantes.5. Verificar a

existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local,

auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau

de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através da

diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não

possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a

família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja

economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93, COM AS ALTERAÇÕES

DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA AQUELA COMPOSTA PELO REQUERENTE,

O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM DELES, A MADRASTA OU O

PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS E OS MENORES

TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO TETO)?3. A família do (a) postulante pode ser

considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita

familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do

artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à

dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda

familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação

vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos

constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum

benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de residência do(a) postulante

existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo

expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de

Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja instruído o presente

estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela

Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o exercício desta

atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada

pela assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias

para a entrega do(s) laudo(s) pericial(is), a contar da realização da(s) perícia(s).Arbitro os honorários periciais no

valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do(s)

laudo(s), requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a)(os)(as) perito(a)(os)(as)

nomeado(a)(os)(as).Publique-se a presente decisão e intimem-se o(s) perito(s) nomeado(a) (assistente social) para

a realização dos trabalhos.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), bem como a

prioridade na tramitação do feito (Estatuto do Idoso, artigo 71). Anote-se.Tendo em vista que o presente feito

versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº.

8.742/93. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal,

determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação,

que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da

contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço

na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP. Fica(m)

o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0002858-52.2013.403.6103 - RENATO AUGUSTO MANCINI DE SOUZA(SP210226 - MARIO SERGIO

SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito
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protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a

um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.A doutrina tem demonstrado inconfundível preocupação quanto à observância da

reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como a tutela cognitiva antecipada,

segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem suportar os riscos derivados da

irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas liminares em tutela cautelar e

em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).A jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

firmou o entendimento de que, para que se defira medida liminar ou antecipação de tutela que impeça a inscrição

do nome do devedor em cadastros de inadimplência, no curso do processo, devem ser exigidos, cumulativamente,

os seguintes requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do

débito; b) que nessa ação esteja efetivamente demonstrado que a contestação da cobrança indevida se funda na

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; c) contestada apenas parte do débito,

ofereça-se o depósito da parcela incontroversa ou a prestação de caução, fixada conforme o prudente arbítrio do

juiz (STJ, REsp 527.618/RS, 2ª Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, julgado em 22/11/2003).Não verifico a

verossimilhança do direito alegado (aparência do bom direito).O caso em tela demanda dilação probatória mais

ampla, sendo imprescindível, no mínimo, a oitiva da parte contrária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a fim de

que seja cabalmente apurada a veracidade dos fatos narrados pelo(a) requerente.A alegação de extinção da

obrigação pelo pagamento não restou inequivocadamente comprovada, não sendo juntada aos autos a planilha de

evolução do financiamento, onde constaria relação discriminada das parcelas, datas de vencimentos e datas dos

efetivos pagamentos. Em que pese a comprovação do pagamento de R$ 573,21 em 19/03/2012, bem como do

pagamento de R$ 426,79 também em 19/03/2012 (fls. 14 e 15), vê-se nos documentos de fls. 17 e 20/21 que o(s)

título(s) que ensejou(aram) a(s) restrição(ões) venceu(ram) em 29/02/2012. Aparentemente divergente, portanto,

do vencimento da prestação paga em 19/03/2012 (fl. 14, vencimento em 29/01/2012).Da análise dos documentos

carreados aos autos até o momento e com base exclusivamente nas afirmações lançadas pela parte autora não é

possível concluir - ao menos num juízo de cognição sumária, não exauriente - que se encontra presente o requisito

da verossimilhança da alegação, com prova inequívoca, razão pela qual o pleito emergencial ainda não poderá ser

acolhido. Não é possível, ao menos por enquanto, afastar de forma segura a hipótese de que o valor efetivamente

pago em 19/03/2012 seja inferior ao valor cobrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com base no contrato

celebrado. Considerados os valores apontados em fls. 20/21 (R$ 783,23 e R$ 790,34), divergentes dos valores

efetivamente pagos pela parte autora, também não se afasta de plano a hipótese de se tratar de pagamento

referente à parcela diversa (parcela com vencimento em 29/01/2012, estando em aberto a parcela com vencimento

em 29/02/2012 - fl. 14).Apenas com base nas alegações firmadas na petição inicial e na análise dos documentos

que a acompanham não é possível reputar-se ilegal ou irregular o ato que culminou na alegada inscrição de fls.

20/21. Tais alegações ensejam dilação probatória - ou, ao menos, seja oportunizado à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL o oferecimento de contestação (artigo 5º, inciso LV, da CRFB).Cristalina se revela a ausência de

perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da

decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o

momento. Nesse sentido: TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento

TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30. In casu, em que pese a alegação de receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, a inscrição do nome da parte autora nos cadastros do Serviço Central de Proteção ao Crédito

deu-se, aparentemente, no final de 2012, ou seja, há quase cinco meses.Resta consignar que A interposição de

ação judicial seja para a consignação de parcelas, seja para revisão de cláusulas e condições do contrato não afasta

a obrigação de pagar os encargos e não impede a execução do crédito (TRF2, AC 404411, 6ª T. Especializada,

Rel. Des. Fed. FREDERICO GUEIROS, j. em 23/09/2010), bem como que a inadimplência autoriza a inscrição

dos nomes do mutuário em cadastros de restrição ao crédito e a promoção da execução pelo agente financeiro

(TRF1, AC 2003.35.00.003822-4, 5ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. CÉSAR AUGUSTO BEARSI, j. em

24/09/2008).Por fim, cumpre esclarecer que a atual jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

firmou-se no sentido de que a simples discussão judicial da dívida, isoladamente considerada, não obstaculiza ou

remove a negativação nos bancos de dados de inadimplência. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E NECESSIDADE DE REEXAME DE QUESTÕES

FÁTICO-PROBATÓRIAS. SÚMULAS 282 E 356 DO STF E 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. INSCRIÇÃO DO

DEVEDOR. CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.I.

Recurso especial fundado em suposta violação aos arts. 273, I e 42 do CDC.II. Ausência de prequestionamento do

art. 42 da Lei Consumerista (Súmulas 282 e 356 do STF) e necessidade de revolvimento de questões fático-

probatórias quanto aos requisitos da medida de antecipação de tutela (Súmula 7/STJ).III. A orientação mais

recente da E. 2ª Seção (REsp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003) não

admite que a simples discussão judicial da dívida possa obstaculizar ou remover a negativação nos bancos de

dados, exceto quando efetivamente demonstrado o reflexo positivo da ação no valor devido, com amparo na

jurisprudência dominante desta Corte ou do C. STF, ou depositada ou caucionada a parte incontroversa, se apenas
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parcial o desacordo, hipótese que ainda assim apenas permitirá a consignação de que a anotação encontra-se sub

judice (Lei 9.507/97, art. 4º, 2º), requisitos que, in casu, não foram integralmente atendidos.IV. Agravo regimental

não provido.(STJ, AgRg no REsp 752.690/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA

TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 26/09/2005, p. 403)CIVIL. RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL

DE CONTRATO - INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

IMPOSSIBILIDADE.1 - Conforme orientação da Segunda Seção desta Corte, nas ações revisionais de cláusulas

contratuais, ainda que a dívida seja objeto de discussão em juízo, não cabe a concessão de tutela antecipada para

impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos casos em que o devedor,

demonstrando efetivamente que a contestação do débito se funda em bom direito, deposite o valor correspondente

à parte reconhecida do débito, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Requisitos ausentes na

hipótese dos autos. Precedentes: REsps. 527.618-RS, 557.148-SP, 541.851-SP, Rel. Min. CÉSAR ASFOR

ROCHA; REsp. 610.063-PE, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES; REsp. 486.064-SP, Rel. Min. HUMBERTO

GOMES DE BARROS).2 - Recurso conhecido e provido.(STJ, REsp 756738/MG, Rel. Ministro JORGE

SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2005, DJ 07/11/2005, p. 306)Ante o exposto - e sem

prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença ou depois de oportunizada defesa à CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -,

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Concedo à parte autora os benefícios

da Justiça Gratuita (Lei nº. 10.60/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Visando dar efetividade

à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação e a intimação

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, servindo cópia da presente como mandado de citação e de intimação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Deverá a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) trazer aos autos cópia integral do processo extrajudicial movido contra

a(os) parte autora(autores), bem como planilha de evolução do financiamento, no mesmo prazo da

contestação.Pessoas a serem citadas/intimadas: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu

representante legal, sito à Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Aquarius Center, Jardim Aquarius, São José dos

Campos/SP. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, não contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-

ão por ele aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código

de Processo Civil.

 

0002874-06.2013.403.6103 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O parágrafo 7º desse artigo ainda prevê que Se o autor, a

título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os

respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. É medida

provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau

de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.A doutrina tem demonstrado inconfundível

preocupação quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como

a tutela cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem

suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas

liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Não verifico a verossimilhança

do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições especiais, impõe-se seja

levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos. Isso porque o

pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá, concretamente, dar azo à

constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento provisório, de modo que se

verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Ademais, cristalina se

revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação

dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não

provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA

AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO

CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA

DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA:

AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência

não prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz

com o próprio mérito da pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que
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concedida (pois insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é

retrooperante. Se não é juridicamente possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário,

menos ainda a sua execução antecipada a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de

antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos:

verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o

comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4.

Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a

averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e

temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque

inexistente a figura de averbação precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual

direito reconhecido se cumprirá oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...)

(TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000,

p. 30) (destaquei)Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base

somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou

demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo,

prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos

emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar

(satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em

princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG

2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral).Ante o exposto - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo

em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº.

1.060/50). Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Quanto ao(s) pedido(s) formulado(s) pela parte

autora em fl(s). 09, não cabe ao Poder Judiciário a função de oficiar a entidades e órgãos públicos para atender

interesse das partes quando a providência a elas compete. Somente quando exauridas as procuras na esfera

extrajudicial é possível a expedição de ofício a órgãos públicos e privados pelo juízo, podendo a parte, portanto,

ter de suportar os riscos advindos do mau êxito em sua atividade probatória. Nesse sentido o ônus imposto pelo

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como o posicionamento jurisprudencial (TJGO, Agravo de

Instrumento 66657-3/180, da comarca de Goiânia; Agravo de Instrumento 70040681728, Décima Sexta Câmara

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Marco Aurélio dos Santos Caminha, j. em 05/01/2011; Agravo de

Instrumento 70039381710, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Nara Leonor Castro

Garcia, j. em 20/10/2010).Dessa forma, subsistindo interesse, providencie a parte autora, no prazo de trinta dias,

cópias integrais do(s) laudos técnicos, servindo cópia desta decisão como instrumento hábil a postular,

diretamente perante os órgãos públicos competentes e/ou a(s) empresa(s) GENERAL MOTORS DO BRASIL

LTDA, as referidas cópias (não haverá, por ora, expedição de ofício por este juízo, que só atuará se houver

comprovação de indeferimento imotivado por parte daquele(s) órgão(s) público(s)/empresa(s)).Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal -, determino a citação do

Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem

citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU): endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521,

Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias

(v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319

e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0002893-12.2013.403.6103 - JULIANA RODRIGUES DA SILVA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E

SP187651E - DANIELE CRISTINE DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O parágrafo 7º desse artigo ainda prevê que Se o autor, a

título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os

respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. É medida

provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau

de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.A doutrina tem demonstrado inconfundível

preocupação quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como

a tutela cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem

suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas
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liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Não verifico a verossimilhança

do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições especiais, impõe-se seja

levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos. Isso porque o

pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá, concretamente, dar azo à

constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento provisório, de modo que se

verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Ademais, cristalina se

revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação

dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não

provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA

AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO

CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA

DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA:

AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência

não prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz

com o próprio mérito da pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que

concedida (pois insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é

retrooperante. Se não é juridicamente possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário,

menos ainda a sua execução antecipada a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de

antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos:

verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o

comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4.

Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a

averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e

temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque

inexistente a figura de averbação precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual

direito reconhecido se cumprirá oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...)

(TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000,

p. 30) (destaquei)Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base

somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou

demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo,

prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos

emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar

(satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em

princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG

2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral).Ante o exposto - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo

em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº.

1.060/50). Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal -, determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social,

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço

declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (PSF/AGU): endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.

Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0002995-34.2013.403.6103 - MARIA DO CARMO GIMENEZ(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a

um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.O fundado receio de dano irreparável existe, diante do caráter alimentar do benefício ora

postulado (TRF4, AC 2009.71.99.000990-3, Sexta Turma, Relator Fernando Quadros da Silva, DJ 4/05/2009).

Todavia, quanto à verossimilhança na tese albergada, esta há de ser mais bem analisada.A condição de dependente
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do(a) segurado(a), no caso em tela, necessita de comprovação, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº

8.213/91.A documentação apresentada pela parte autora não se mostra hábil, por si só, a comprovar a existência

da união estável (e sua conseqüente presunção de dependência econômica) alegada na petição inicial. Destarte,

tenho que a verificação da efetiva existência da união estável/dependência econômica, in casu, passa a se

condicionar à realização de dilação probatória mais ampla, mormente a produção de prova testemunhal, o que

afasta a verossimilhança na tese albergada. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. PENSÃO

POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.1. Conforme

a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte,

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural.Porém, para valer-se desta

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.2. Em se tratando de verba de natureza

alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e

integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.3. O benefício de pensão por morte

é previsto no nosso ordenamento jurídico por força do mandamento insculpido no artigo 74 da Lei nº 8.213/91,

que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. Para

que seja implantando se faz necessário atender aos seguintes pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de

segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários.4. Não restando demonstrado o requisito

relativo a qualidade de segurado do falecido ,bem como a condição da dependência econômica, não se mostra

recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama dilação

probatória.5. Agravo de instrumento provido.(TRF3, AG 297853, proc. 2007.03.00.035733-2/SP, 7ª T., j.

09/06/2008)In casu, entendo necessária a abertura de dilação probatória - oitiva da autarquia-ré, oitiva de

testemunhas, juntada de novos documentos -, não bastando, como instrumento absoluto de convencimento da

existência de verossimilhança, os documentos juntados aos autos até então. Assim, em uma análise perfunctória

(não exauriente) do pedido, tenho que os documentos juntados são insuficientes para comprovação da existência

de união estável/dependência econômica entre a parte autora e o(a) segurado(a) falecido(a) em 20/10/2009 (Sr(a).

ANIZIO MARCELINO DOS SANTOS), mormente quando sopesada a necessidade de salvaguarda ao princípio

do contraditório para o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Há de prevalecer, ao menos nesta fase

do andamento processual, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar,

de plano, a existência de vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, devendo prevalecer, in

casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da

Administração Pública. Dessa forma, Em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto

menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes,

legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª

T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Ante

o exposto, e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este

tipo de juízo provisório o seu caráter precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a Secretaria as

anotações necessárias.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal, determino a citação e a intimação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia

da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na

inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São

José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC)

para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código

de Processo Civil).Visando imprimir maior celeridade no andamento do feito, inclusive com sua eventual

conversão em procedimento sumário, apresente a parte autora o rol de testemunhas, que deverão comparecer à

audiência a ser designada independentemente de intimação - não haverá intimação pessoal por este juízo, salvo em

casos excepcionais, depois de comprovada a extrema necessidade.

 

0003030-91.2013.403.6103 - ALBERTINO SERGIO DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O parágrafo 7º desse artigo ainda prevê que Se o autor, a

título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os

respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. É medida
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provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau

de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.Ademais, a doutrina tem demonstrado

inconfundível preocupação quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela

cautelar como a tutela cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies,

não podem suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão

de medidas liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Não verifico a

verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão/reconhecimento dos períodos laborados sob

condições especiais, impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova

constantes dos autos. Isso porque o pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como especial -

poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento

provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de

irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte

autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano

irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL -

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO

COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA:

CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC -

APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO

PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de

instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da pretensão, não se

confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito

suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente

possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua execução antecipada

a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273

do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não

haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à

guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-

aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza

com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação precária em tema de

Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá oportunamente com

ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em

13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase

do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato

administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou

irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de

legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em

sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que

militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver

dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008,

Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Ante o exposto - e sem prejuízo de eventual revisão

desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário

-, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal -, determino a citação do

Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem

citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU): endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521,

Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias

(v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319

e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0003032-61.2013.403.6103 - CELSO CORREA(SP122563 - ROSANA DE TOLEDO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja
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perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O parágrafo 7º desse artigo ainda prevê que Se o autor, a

título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os

respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. É medida

provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau

de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.Ademais, a doutrina tem demonstrado

inconfundível preocupação quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela

cautelar como a tutela cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies,

não podem suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão

de medidas liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Não verifico a

verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições especiais,

impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos.

Isso porque o pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá,

concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento

provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de

irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte

autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano

irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL -

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO

COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA:

CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC -

APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO

PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de

instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da pretensão, não se

confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito

suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente

possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua execução antecipada

a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273

do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não

haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à

guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-

aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza

com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação precária em tema de

Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá oportunamente com

ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em

13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase

do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato

administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou

irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de

legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em

sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que

militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver

dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008,

Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Ante o exposto - e sem prejuízo de eventual revisão

desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário

-, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Não cabe ao

Poder Judiciário a função de oficiar a entidades e órgãos públicos para atender interesse das partes quando a

providência a elas compete. Somente quando exauridas as procuras na esfera extrajudicial é possível a expedição

de ofício a órgãos públicos e privados pelo juízo, podendo a parte, portanto, ter de suportar os riscos advindos do

mau êxito em sua atividade probatória. Nesse sentido o ônus imposto pelo artigo 333, inciso I, do Código de

Processo Civil, bem como o posicionamento jurisprudencial (TJGO, Agravo de Instrumento 66657-3/180, da

comarca de Goiânia; Agravo de Instrumento 70040681728, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do

RS, Relator Marco Aurélio dos Santos Caminha, j. em 05/01/2011; Agravo de Instrumento 70039381710, Décima

Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Nara Leonor Castro Garcia, j. em 20/10/2010).Dessa

forma, esclareça a parte autora se os documentos juntados com a petição inicial representam cópias integrais do(s)

procedimento(s) administrativo(s) nº. 159.721.059-2 e de seu(s) eventual(is) pedido(s) de revisão. Caso negativo,

apresente as cópias faltantes no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia desta decisão como instrumento hábil a
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postular, diretamente perante a Agência da Previdência Social, as referidas cópias (não haverá, por ora, expedição

de ofício por este juízo, que só atuará se houver indeferimento imotivado por parte da Agência da Previdência

Social).Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal -,

determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação,

que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da

contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU): endereço na

Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0003033-46.2013.403.6103 - VANDA MARIA DA SILVA(SP301158 - MARIA CAROLINA DE FARIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil

e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente,

(d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.A jurisprudência do SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA firmou o entendimento de que, para que se defira medida liminar ou antecipação de

tutela que impeça a inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplência, no curso do processo, devem

ser exigidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a

existência integral ou parcial do débito; b) que nessa ação esteja efetivamente demonstrado que a contestação da

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; c)

contestada apenas parte do débito, ofereça-se o depósito da parcela incontroversa ou a prestação de caução, fixada

conforme o prudente arbítrio do juiz (STJ, REsp 527.618/RS, 2ª Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, julgado em

22/11/2003).No caso em tela, a parte autora se insurge contra ato da Caixa Econômica Federal, que levou título de

crédito a protesto junto ao 2º Tabelião de Protesto de Títulos de São Paulo/SP, além de promover a inscrição do

CPF da autora nos órgãos de proteção ao crédito.Assevera que tentou retirar talão de cheques na instituição

financeira que é correntista (Banco Santander), o que lhe foi negado, diante da negativação de seu CPF. Aduz que

não é correntista da instituição financeira ré, não tendo com ela entabulado nenhum negócio jurídico que fosse

capaz de justificar a atitude da CEF. Ao pesquisar acerca da inclusão de seu CPF nos órgãos de proteção ao

crédito, tomou conhecimento de que, em verdade, tanto o protesto de título, quanto a inclusão no SERASA

deram-se em nome de ANNA CAROLINA PEREIRA PAES, mas, todavia, constando o número do CPF da

autora.De fato, compulsando os autos, é possível verificar que o protesto de título de crédito levado a efeito pela

CEF, deu-se em nome de ANNA CAROLINA PEREIRA PAES, mas com o CPF da autora, conforme consta de

fls.26/27. De igual modo, a inscrição do CPF da autora no SERASA, também foi formalizado em nome daquela,

mas com o número do Cadastro de Pessoa Física da requerente (fl.28).A parte autora chegou a registrar um

boletim de ocorrência, objetivando a apuração de eventual prática de crime de estelionato, no qual constam dados

qualificativos de ANNA CAROLINA PEREIRA PAES (fls..30/31).Em consulta aos dados constantes do CNIS

(fls.40/41), verifico que o número de CPF da autora e da pessoa de ANNA CAROLINA PEREIRA PAES são

muito semelhantes, divergindo apenas quanto ao primeiro número, o que indica que muito provavelmente houve

erro no momento da digitação do CPF daquela que é a real devedora da CEF.Desta feita, entendo presentes os

requisitos necessários à concessão da medida requerida, posto que há verossimilhança nas alegações da parte

autora, além do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Deste modo, DEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e determino que a CEF promova, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, a retirada do CPF da autora dos cadastros de inadimplentes (SERASA/SCPC), assim como, deverá a

CEF, no mesmo prazo, providenciar o levantamento do protesto feito no CPF da autora (R$1.714,35), ficando

vedada a sua reinclusão em razão do mesmo débito, até ulterior deliberação deste Juízo.Oficie-se à CEF para

ciência e imediato cumprimento desta decisão, servindo cópia da presente como ofício, a ser encaminhado ao

Setor Jurídico da CEF nesta cidade, situado na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Jardim Aquarius, São José dos

Campos/SP, a fim de que tome as providências cabíveis, inclusive, se necessário, com o encaminhamento ao setor

competente o efetivo cumprimento. Para tanto, deverão ser encaminhadas cópias de fls.26/28.Concedo os

benefícios da gratuidade processual. Anote-se.Sem prejuízo das deliberações acima, providencie a parte autora, no

prazo de 05 (cinco) dias, esclarecimentos acerca de eventual conclusão das investigações oriundas do Boletim de

Ocorrência nº209/2013 (fls.30/31).Por fim, determino de ofício a inclusão de ANNA CAROLINA PEREIRA

PAES no pólo passivo deste feito. Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da

CEF, servindo cópia da presente como mandado de citação / carta precatória, que deverão ser instruídas com cópia

da inicial. Pessoas a serem citadas:- Caixa Econômica Federal: com endereço na Av. Cassiano Ricardo, nº521,

Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, não contestada a ação no prazo de

15 (quinze) dias, presumir-se-ão por ele aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos
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termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A)

JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DE SÃO PAULO/SP.Depreco a Vossa Excelência, a

CITAÇÃO de: ANNA CAROLINA PEREIRA PAES, com endereço na Rua Givaldo M. da Silva, nº31, Parque

Paraíso, Itapecerica da Serra/SP - Tel.11-4165-1582.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, não contestada a ação no

prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão por ele aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte

autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003080-20.2013.403.6103 - MILTON RODRIGUES DE SOUZA(SP277545 - SONIA DE ALMEIDA SANTOS

ALVES E SP298708 - GILVANIA FRANCISCA ESSA PRUDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O parágrafo 7º desse artigo ainda prevê que Se o autor, a

título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os

respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. É medida

provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau

de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.A doutrina tem demonstrado inconfundível

preocupação quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como

a tutela cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem

suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas

liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Não verifico a verossimilhança

do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições especiais, impõe-se seja

levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos. Isso porque o

pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá, concretamente, dar azo à

constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento provisório, de modo que se

verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Ademais, cristalina se

revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação

dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não

provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA

AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO

CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA

DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA:

AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência

não prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz

com o próprio mérito da pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que

concedida (pois insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é

retrooperante. Se não é juridicamente possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário,

menos ainda a sua execução antecipada a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de

antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos:

verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o

comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4.

Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a

averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e

temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque

inexistente a figura de averbação precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual

direito reconhecido se cumprirá oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...)

(TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000,

p. 30) (destaquei)Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base

somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou

demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo,

prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos

emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar

(satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em

princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG

2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral).Ante o exposto - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo
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em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº.

1.060/50). Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal -, determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social,

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço

declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (PSF/AGU): endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.

Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0003087-12.2013.403.6103 - ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA

COSTA E SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O parágrafo 7º desse artigo ainda prevê que Se o autor, a

título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os

respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. É medida

provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau

de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.Ademais, a doutrina tem demonstrado

inconfundível preocupação quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela

cautelar como a tutela cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies,

não podem suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão

de medidas liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Não verifico a

verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições especiais,

impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos.

Isso porque o pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá,

concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento

provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de

irreversibilidade.A verificação do efetivo trabalho em atividades rurais, seu exato período de duração, bem como a

extemporaneidade dos documentos apresentados, passa a condicionar-se à realização de dilação probatória - mais

precisamente à realização de prova testemunhal -, o que afasta a verossimilhança na tese albergada. In casu,

entendo necessária a abertura de dilação probatória - oitiva da autarquia-ré, oitiva de testemunhas, juntada de

novos documentos -, não bastando, como instrumento absoluto de convencimento da existência de

verossimilhança, os documentos juntados aos autos até então.Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de

dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão

irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse

sentido:CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART.

273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO PÚBLICO:

TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO

PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por

perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio

mérito da pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois

insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se

não é juridicamente possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua

execução antecipada a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos

efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e,

simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso

de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do

seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente

ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de

serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da antecipação de

tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação

precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá

oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-
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4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Por fim, há de prevalecer,

ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a

integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de

qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da

presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública.

Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as

presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais,

notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em

18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Ante o

exposto - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este

tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a Secretaria

proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a simples

afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte

Especial, DJe 14/9/09).Quanto ao(s) pedido(s) formulado(s) pela parte autora em fl(s). 05/verso, item c, não cabe

ao Poder Judiciário a função de oficiar a entidades e órgãos públicos para atender interesse das partes quando a

providência a elas compete. Somente quando exauridas as procuras na esfera extrajudicial é possível a expedição

de ofício a órgãos públicos e privados pelo juízo, podendo a parte, portanto, ter de suportar os riscos advindos do

mau êxito em sua atividade probatória. Nesse sentido o ônus imposto pelo artigo 333, inciso I, do Código de

Processo Civil, bem como o posicionamento jurisprudencial (TJGO, Agravo de Instrumento 66657-3/180, da

comarca de Goiânia; Agravo de Instrumento 70040681728, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do

RS, Relator Marco Aurélio dos Santos Caminha, j. em 05/01/2011; Agravo de Instrumento 70039381710, Décima

Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Nara Leonor Castro Garcia, j. em 20/10/2010).Dessa

forma, subsistindo interesse, providencie a parte autora, no prazo de dez dias, cópias integrais do(s) laudos

técnicos/LTCAT, servindo cópia desta decisão como instrumento hábil a postular, diretamente perante os órgãos

públicos competentes e/ou a(s) empresa(s) mencionadas na inicial, as referidas cópias (não haverá, por ora,

expedição de ofício por este juízo, que só atuará se houver comprovação de indeferimento imotivado por parte

daquele(s) órgão(s) público(s)/empresa(s)).Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal -, determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia

da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na

inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU): endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m)

o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).No

prazo de dez dias, apresente a parte autora seu rol de testemunhas, que deverão comparecer à audiência a ser

oportunamente designada por este juízo independentemente de intimação - não haverá intimação pessoal por este

juízo, salvo em casos excepcionais, depois de comprovada pelo(a) advogado(a) constituído(a) pela parte autora a

extrema necessidade.

 

0003114-92.2013.403.6103 - CLAYTON ALVES(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada em 05/04/2013, sob o rito ordinário, em que o(a)(s) requerente(s) alegam que

firmou(firmaram) com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E

VENDA DE UNIDADE ISOLADA, MUTUO COM OBRIGAÇÕES, BAIXA DA GARANTIA E

CONSTITUIÇÃO DE HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS, pelo Sistema Financeiro de

Habitação, para aquisição de imóvel situado à Rua Maria Ruth do Santíssimo Sacramento, antiga Rua 63 (não

oficial) nº. 198, Campo dos Alemães, São José dos Campos - SP. Alega(m), no entanto, que a empresa pública

federal se recusa a receber os valores que o(a)(s) requerente(s) entende(m) como corretos para saldar a dívida.

Aduz(em), por fim, nulidade da execução extrajudicial fundada nas normas da Lei nº. 9.514-97 e recusa da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em receber os valores atrasados na forma como proposta pela parte

autora.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a

Secretaria proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a

simples afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO,

Corte Especial, DJe 14/9/09).Inicialmente verifico que o pedido formulado pela parte autora, se acolhido em sua

íntegra, poderá, concretamente, atingir de forma bastante prejudicial os direitos de GUTEMBERG FELIZ DA
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HORA e de SILVIA FRANSCISCA DA SILVA HORA. Logo, por também sofrerem os efeitos da sentença a ser

prolatada nestes autos, devem ter assegurada a oportunidade de integrar o pólo passivo da lide, em verdadeiro

litisconsórcio passivo necessário (artigo 47 do Código de Processo Civil).Assim, visando a regularização do feito,

providencie a parte autora, no prazo improrrogável de dez dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a emenda da inicial para incluir no pólo passivo também os Srs. GUTEMBERG FELIZ DA HORA e de

SILVIA FRANSCISCA DA SILVA HORA (qualificação e endereço em fl. 20/verso).Tendo em vista a urgência

alegada pela parte autora e a possibilidade de futura regularização do feito, passo a apreciar o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela/concessão de liminar.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado

pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado. O parágrafo 7º desse artigo ainda prevê que Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer

providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida

cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um

convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Ademais, a doutrina tem demonstrado inconfundível preocupação quanto à observância da

reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como a tutela cognitiva antecipada,

segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não podem suportar os riscos derivados da

irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas liminares em tutela cautelar e

em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Da análise detalhada da petição inicial e dos documentos que

a instruem, particularmente a certidão da matrícula do imóvel (fls. 18/21), observa-se que já ocorreu a

arrematação/adjudicação do imóvel objeto do contrato supracitado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Tal

fato, conforme documento de fl. 20, ocorreu há mais de quinze meses.Logo, cristalina se revela a ausência de

perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da

decisão irá resguardar o(a) postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, ressaltando-se que, se obtiver

ganho de causa, terá garantida a recomposição do direito, com todos os efeitos decorrentes. Dos argumentos

tecidos na inicial, nada indica que o(a)(s) requerente(s) não possa(m) aguardar o desfecho da presente ação para a

obtenção do provimento jurisdicional pretendido (ou, ao menos, seja oportunizado ao(à)(s) réu(ré)(s) o direito ao

contraditório). Não verifico, pois, não a situação concreta que, caso não impedida antes da fase processual própria

(sentença), resulte na ineficácia do provimento jurisdicional.Ainda quanto ao leilão extrajudicial, forçoso presumir

que, antes que fosse levado a efeito, foram praticados pela requerida CAIXA ECONÔMICA FEDERAL os atos

anteriores previstos no procedimento de execução extrajudicial da Lei nº. 9.514/97 (como notificações, publicação

de editais etc.), não havendo nos autos provas inequívocas que afastem tal presunção.Quanto à requerida

autorização para pagamento em juízo das prestações em aberto, esclareço que a consignação em pagamento é

procedimento por meio do qual o devedor efetiva o depósito em juízo da quantia ou coisa devida, buscando, com

isso, a extinção da obrigação. É ação de rito especial em que se discute apenas se a recusa no recebimento foi justa

ou não, o prazo, o local e a identificação do credor. Não se discute a aceitação de coisa diversa da ajustada, ou

novas formas de pagamento.A matéria vem tratada no artigo 335 do Código Civil, ora transcrito:Art. 335. A

consignação tem lugar: I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar

quitação na devida forma; II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição

devidos; III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, ou residir em lugar incerto

ou de acesso perigoso ou difícil; IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do

pagamento; V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento.Da análise da documentação apresentada vê-se que,

de fato, o(a)(s) requerente(s) firmou(aram) contrato de mútuo habitacional com a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. No entanto, num juízo de cognição sumária, não exauriente, não restou comprovada a demonstração

da recusa da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em receber as prestações que o(a)(s) requerente(s) pretende(m)

consignar, cumprindo considerar que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não é obrigada a aceitar, nos termos do

artigo 313 do Código Civil, pagamento do débito em forma diversa do pactuado.Por fim, o caso em tela demanda

dilação probatória mais ampla, sendo imprescindível, no mínimo, a oitiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

de GUTEMBERG FELIZ DA HORA e de SILVIA FRANSCISCA DA SILVA HORA, a fim de que seja

cabalmente apurada a veracidade dos fatos narrados pela parte autora.Ante o exposto - e sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença ou depois de oportunizada defesa à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

GUTEMBERG FELIZ DA HORA e SILVIA FRANSCISCA DA SILVA HORA,tendo em vista ser inerente a

este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA/CONCESSÃO DE LIMINAR.Cumpridas as determinações acima em sua íntegra,

venham os autos novamente conclusos para determinar-se o recadastramento processual (SEDI), a citação dos

réus e/ou outras determinações.
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0000800-13.2012.403.6103 - ANGELO VITOR GRIGORINI(SP202674 - SELVIA FERNANDES DIOGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação ajuizada por ANGELO VITOR GRIGORINI, em que a

parte autora pretende a concessão de benefício de auxílio acidente.Com a inicial vieram documentos.Concedidos

os benefícios da gratuidade processual e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Realizada perícia

médica judicial, sobreveio aos autos laudo pericial, do qual foram as partes intimadas.Citado, o INSS apresentou

contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.A parte autora manifestou-se acerca do laudo

médico pericial.Os autos vieram à conclusão aos 07/03/2013.É a síntese necessária. Decido.Da análise dos

documentos que instruíram a inicial é possível verificar, em fl.44, COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE

TRABALHO - CAT informando acidente do trabalho sofrido pela parte autora. À fl.42, há extrato de consulta ao

Sistema Plenus, apresentado pelo próprio autor, o qual informa que o benefício concedido na seara administrativa,

e posteriormente cessado, trata-se de auxílio doença por acidente do trabalho. Não bastasse isso, concluiu o perito

médico Dr. LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR que a incapacidade constatada na perícia tem nexo

etiológico laboral.Consoante estabelecido na Constituição Federal e sedimentado nas Cortes Pátrias, a

competência para apreciação e julgamento de ações acidentárias é da Justiça Estadual. Veja-se o entendimento

expresso do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA.

JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº

15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios

decorrentes de acidente do trabalho. (Súmula do STJ, Enunciado nº 15).2. O Supremo Tribunal Federal tem

entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve ser interpretada de

forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas,

também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros.

Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da

45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.(CC nº 31972-RJ, ano:2001,STJ, 3ª Seção, relator Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, decisão: 27-02-2002, DJ data 24-06-2002, pg. 182 ).Na órbita dos Colendos

Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3ª e 4ª Regiões também se vê entendimento consonante:PREVIDENCIÁRIO

E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA

ESTADUAL. SENTENÇA DECLARADA NULA. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. A competência para

processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual.2. Precedente: STF,

STJ e TRF - 3ª Região.3. Como o Juízo Federal está vinculado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, somente este pode anular a sentença antes do envio do processo ao Juízo Estadual competente.4. Sentença

anulada de ofício, determinando-se a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, restando prejudicada a

apelação dos autores.(Apelação Cível nº 667401-SP, TRF da 3ª Região, 10ª turma, relator Juiz GALVÃO

MIRANDA, decisão: 09-03-2004, DJU 30-04-2004 - pág. 718).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -

AÇÃO ACIDENTÁRIA - COMPETÊNCIA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. São da competência da Justiça

Estadual, de primeiro e segundo graus, o processamento e o julgamento das ações relacionadas ao acidente do

trabalho, bem como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros (RE nº 264.560-SP, 1ª Turma do STF,

Rel. Min. Ilmar Galvão, 25/04/2000).2. Recurso não conhecido, determinada a remessa dos autos ao E. Segundo

Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo.(AC 856028/SP - TRF 3ª Região - 5ª Turma - Relatora Juíza

RAMZA TARTUCE - j. 13-05-2003 - DJU 12-08-2003 - pág. 625)CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. JUSTIÇA ESTADUAL.I - Versando a presente ação sobre pedido de

revisão de benefícios acidentários - auxílio-doença por acidente do trabalho e auxílio-acidente -, a competência

para conhecer do feito é da Justiça Estadual, a teor do que estabelece o art. 109, I, CF. Precedentes do STF e

STJ.II - Nos termos do artigo 113, caput, CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício,

independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.III - Incompetência absoluta da Justiça Federal

para exame do feito decretada, de ofício, anulando-se a sentença, com o oportuno encaminhamento dos autos a

uma das Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP, restando prejudicada a apelação.(AC 459808/SP - TRF

3ª Região - Relatora Juíza Federal MARISA SANTOS - j. 10/05/2004 - DJU 29/07/2004 - p.

273)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA.1. Compete à Justiça Comum

Estadual processar e julgar as ações que visam à concessão e/ou revisão de benefícios decorrentes de acidente do

trabalho. Precedentes das Cortes Superiores.2. A ausência de CAT não é fator determinante para a caracterização

de acidente de trabalho quando tratar-se de trabalhador rural, cujas relações de trabalho são regidas pela

informalidade.3. Declinação de competência para a Justiça Estadual.(AG/RS - processo 200404010518416 - TRF

4ª Região - 5ª Turma - Relator Juiz Federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA - j. 15/02/2005 - DJU 23/02/2005

- pg. 564)Aliás, as Súmulas 501 e 15 do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

respectivamente, foram editadas com a generalidade pertinente, deixando claro que todo e qualquer litígio

decorrente de acidente do trabalho será conhecido e julgado pela Justiça Estadual. Vejam-se os textos:COMPETE

À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM AMBAS AS INSTÂNCIAS,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     317/804



DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS CONTRA A UNIÃO, SUAS

AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - Verbete nº 501 da

Súmula/STF. COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITÍGIOS DECORRENTES

DE ACIDENTE DO TRABALHO. - Verbete nº 15 da Súmula/STJ. Veja-se que a pretensão da parte autora deve

efetivamente ser conhecida e julgada pela Justiça Estadual, não se cogitando de transformar-se o benefício

acidentário em ação de natureza puramente previdenciária.Não há como este Juízo Federal decidir a presente lide,

dado o caráter absoluto da regra de competência estabelecida na Carta Magna. Portanto, é o Juízo de Direito da

Comarca de Jacareí/SP que deve conhecer e decidir a lide.Pacífica é a jurisprudência no sentido de que, afastada

pelo Juiz Federal sua competência para apreciar o feito, deve prosseguir no julgamento o Juiz Estadual. Nesse

sentido:AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. JUSTIÇA

ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO. PRECEDENTES.1. Compete à Justiça Federal decidir acerca do

interesse da União Federal, suas autarquias ou empresa públicas. Incidência da Súmula nº 150/STJ. Afastada pelo

Juiz Federal a sua competência para apreciar o feito, ante a constatação de não estar a hipótese inserida no art.

109, I, da Constituição Federal, deve prosseguir no julgamento o Juiz Estadual.(...)3. Agravo regimental

desprovido.(AGRCC nº 28193-GO, STJ, 2ª Seção, relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,

decisão: 26-03-2003, DJ 05-05-2003, pg. 212).Diante de todo o exposto, declino da competência para uma das

Varas da Comarca de Jacareí/SP, para onde devem os presentes autos ser remetidos.Se não for esse o

entendimento do Juízo Estadual da Comarca de Jacareí/SP, fica a presente decisão valendo como razões de

eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá como ofício cópia

da presente decisão, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado abaixo.Publique-se.

Intime(m)-se. Proceda a Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.

 

0006067-63.2012.403.6103 - MARIA LUCIA RESENDE RIBEIRO VARGAS(SP026417 - MARIO TEIXEIRA

DA SILVA E SP024445 - DIRCEU NUNES RANGEL) X UNIAO FEDERAL

PARTE AUTORA: MARIA LUCIA RESENDE RIBEIRO VARGASPARTE RÉ: UNIÃO FEDERAL

(AGU)Endereço: Av. Cassiano Ricardo, 521, Jd.Aquarius.Vistos em DESPACHO/MANDADO. Recebo a

apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus

próprios e jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A,

parágrafo 2º, CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal,

servirá cópia desta decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s)

declinado(s) na inicial, acompanhado da contrafé e da procuração.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o

prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as

homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0009581-24.2012.403.6103 - JOSE GODOY NETO(SP243836 - ANA PAULA MIRANDA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autor: Jose Godoy NetoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Converto o procedimento do feito em rito

sumário, com fulcro no art. 275, I, do CPC. Ao SEDI para retificação.Com o objetivo de imprimir maior

celeridade aos feitos desta natureza e na medida em que a tentativa de conciliação pode ser feita a qualquer

momento, designo Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 11 de junho de 2013, às 14horas,

para realização de audiência de oitiva das testemunhas, que deverão ser arroladas pela autora, em 10(dez) dias, as

quais deverão comparecer independentemente de intimação, exceto se for necessária a intimação das mesmas.Se

for este o caso, o endereço completo das mesmas deverá ser informado. Deverá o patrono da parte autora

providenciar o comparecimento de seu cliente. Cite-se o INSS, intimando-o a audiência, ocasião em que poderá

apresentar defesa, nos termos dos art. 277, 278, do CPC.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como Mandado de Citação e Intimação.Cientifiquem-se aos interessados

de que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado Rua Dr. Tertuliano Delphin Jr., 522, Jd.

Aquarius, CEP 12246-001.Int.

 

 

Expediente Nº 5394

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002873-21.2013.403.6103 - OSNILDO LUIZ NERY MICHELUTTI(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00028732120134036103Parte Autora: OSNILDO LUIZ NERY MICHELUTTIRéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALPOSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE
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ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE

POSTERIOR À JUNTADA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL AOS AUTOS.Não obstante, uma vez que o

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos,

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de

prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR,

conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos

quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade

para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade

para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo

superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a

data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 22 DE ABRIL DE 2013, ÀS TREZE HORAS, a ser realizada em sala própria na sede

deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos,

CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data

acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a

serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0003044-75.2013.403.6103 - MARIA HELENA DOS SANTOS MOREIRA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA

SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Autos do processo nº. 00030447520134036103Parte autor(a): MARIA HELENA DOS SANTOS MOREIRARéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALPOSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE

POSTERIOR À JUNTADA DOS LAUDOS PERICIAIS (MÉDICO E SOCIAL) AOS AUTOS.Não obstante,

uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde

logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de

05 (cinco) dias.Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, médico(a) perito(a)

conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Secretaria, que deverá responder aos seguintes quesitos do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos

quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma

doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora?

2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento

da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é

tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior,

a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora

por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade

para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito

como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior

recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da

maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática

dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo

para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da

parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de

tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram

consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a

grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para

a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São

incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito

anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento

reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Da mesma forma, com

relação à perícia sócio-econômica, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos

depositados em Secretaria, determino a realização de prova pericial sócio-econômica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.

Para tanto, nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com dados arquivados em

Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE

AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar:

Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade

profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado

CTPS, servidor público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da

residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de

alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar

qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD,

microondas.3. Indicar se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao

laudo cópias dos comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1)

que, embora não residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo

financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender

importantes para o processo colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1.

O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família?2. Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade

mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20,
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1º, da Lei 8.742/93, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA

AQUELA COMPOSTA PELO REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA

AUSÊNCIA DE UM DELES, A MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS FILHOS E

ENTEADOS SOLTEIROS E OS MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO TETO)?3.

A família do (a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda

familiar? Qual a renda per capita familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário

Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto

atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-

econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente

usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer

qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos

requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe

algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de residência do(a)

postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e

laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal

de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja instruído o presente

estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela

Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o exercício desta

atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Intimem-se as partes para perícia médica marcada

para o dia 24 DE ABRIL DE 2013, ÀS 10H30MIN, a ser realizada no consultório da perita nomeada, localizado à

AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,

TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá

a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a

confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência

decorreu de motivo de força maior.Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada pelo(a) assistente social na

residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega dos laudos

periciais, a contar da realização das perícias.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento

desse valor e expeça-se para a(s) perita(s) nomeada(s).Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita,

conforme Lei nº. 1.060/50. Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista que o presente feito

versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº.

8.742/93. Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, intimem-se os profissionais

nomeados para a realização das perícias.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço

declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd.

Aquarius, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do

CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do

Código de Processo Civil).

 

0003069-88.2013.403.6103 - ANTONIO HELIO ZORDAN(SP288706 - DANIELA MARQUINI FACCHINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00030698820134036103Parte Autora: ANTONIO HELIO ZORDANRéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALPOSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE POSTERIOR À

JUNTADA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL AOS AUTOS.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do

Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da

situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica

desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com

dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte
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deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 24 DE ABRIL DE 2013, ÀS 8H30MIN, a ser realizada no consultório da perita

nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ

DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data

acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a

serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0003111-40.2013.403.6103 - ADRIANA TOMAZ(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Autos do processo nº. 00031114020134036103Parte Autora: ADRIANA TOMAZRéu: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIALPOSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE POSTERIOR À JUNTADA DO LAUDO

MÉDICO PERICIAL AOS AUTOS.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui

quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde

logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados

arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte

autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta,

descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O

atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo?
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Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a

data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data

indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente

incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por

enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que,

mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos

atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia

24 DE ABRIL DE 2013, ÀS 9H30MIN, a ser realizada no consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA

ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12)

3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte

autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar

ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica

a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo

quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força

maior.EXCEPCIONALMENTE, fixo o prazo máximo de 10 (DEZ) dias para a entrega do laudo pericial, a contar

da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do

Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para

o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima

designada.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a

serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0003120-02.2013.403.6103 - PAULO ROBERTO GAZETTA(SP291797 - AMANDA CRUZ GIMENEZ E

SP288501 - CAROLINA FERNANDES KIYANITZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Autos do processo nº. 00031200220134036103Parte Autora: PAULO ROBERTO GAZETTARéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALPOSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE POSTERIOR À

JUNTADA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL AOS AUTOS.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do

Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da

situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica

desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com

dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela
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parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 29 DE ABRIL DE 2013, ÀS 9H30MIN, a ser realizada no consultório da perita

nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ

DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data

acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a

serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0003122-69.2013.403.6103 - ROSANI DE FATIMA DE SOUSA GARIBALDI(SP101563 - EZIQUIEL

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00031226920134036103Parte Autora: ROSANI DE FATIMA DE SOUSA

GARIBALDIRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALPOSTERGO A APRECIAÇÃO DO

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL

IMEDIATAMENTE POSTERIOR À JUNTADA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL AOS AUTOS.Uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05
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(cinco) dias. Designo o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados

arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-

se as partes para perícia médica marcada para o dia 29 DE ABRIL DE 2013, ÀS 8H30MIN, a ser realizada no

consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA

ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a)

nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação

pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o

pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus

quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoa(s) a ser(em)

citada(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano

Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0003163-36.2013.403.6103 - WANDERLEY CAMPOS SCHULZ(SP294756 - ANA TERESA RODRIGUES

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00031633620134036103Parte Autora: WANDERLEY CAMPOS SCHULZRéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALPOSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE

POSTERIOR À JUNTADA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL AOS AUTOS.Uma vez que o Instituto Nacional

do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e

julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a

apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.

Designo o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em

Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os

quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte
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autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna;

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 26 DE

ABRIL DE 2013, ÀS 10H30MIN, a ser realizada no consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA

ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12)

3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte

autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar

ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica

a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo

quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo

máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo

à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a

parte autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando

dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoa(s)

a ser(em) citada(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0003169-43.2013.403.6103 - FRANCISCO DAS CHAGAS LUSTOSA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00031694320134036103Parte Autora: FRANCISCO DAS CHAGAS LUSTOSARéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALPOSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE

POSTERIOR À JUNTADA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL AOS AUTOS.Inicialmente cumpre considerar

que à(s) fl(s). 35 constatou-se a existência de outra(s) ação(ações) em nome da parte autora. Carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ações) possui(possuem) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda (aquela ação versa sobre o ato administrativo que indeferiu o pedido nº.

505.323.061-3). Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos,

motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Não obstante, uma vez que o Instituto

Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da

urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova

pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a)

do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos

apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão?

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade

para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade

para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo

superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a

data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 29 DE ABRIL DE 2013, ÀS 10H30MIN, a ser realizada no consultório da perita

nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ

DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data

acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a

serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0003172-95.2013.403.6103 - VANI APARECIDA R DE MORAES SUZUKI(SP256745 - MARIA RUBINEIA

DE CAMPOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00031729520134036103Parte Autora: VANI APARECIDA RODRIGUES DE MORAES

SUZUKIRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALPOSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO

DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE

POSTERIOR À JUNTADA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL AOS AUTOS.Uma vez que o Instituto Nacional

do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e

julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a
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apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.

Designo o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em

Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os

quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna;

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 26 DE

ABRIL DE 2013, ÀS 8H30MIN, a ser realizada no consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA

ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12)

3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte

autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar

ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica

a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo

quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo

máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo

à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a

parte autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Quanto

ao(s) pedido(s) formulado(s) pela parte autora em fl(s). 09, item 4. DOS REQUERIMENTOS PRELIMINARES,

não cabe ao Poder Judiciário a função de oficiar a entidades e órgãos públicos para atender interesse das partes

quando a providência a elas compete. Somente quando exauridas as procuras na esfera extrajudicial é possível a

expedição de ofício a órgãos públicos e privados pelo juízo, podendo a parte, portanto, ter de suportar os riscos

advindos do mau êxito em sua atividade probatória. Nesse sentido o ônus imposto pelo artigo 333, inciso I, do

Código de Processo Civil, bem como o posicionamento jurisprudencial (TJGO, Agravo de Instrumento 66657-

3/180, da comarca de Goiânia; Agravo de Instrumento 70040681728, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de

Justiça do RS, Relator Marco Aurélio dos Santos Caminha, j. em 05/01/2011; Agravo de Instrumento

70039381710, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Nara Leonor Castro Garcia, j. em

20/10/2010).Dessa forma, subsistindo interesse - e considerando a documentação já acostada -, providencie a parte

autora, no prazo de dez dias, cópias integrais do(s) procedimento(s) administrativo(s) mencionado na inicial e de

seu(s) eventual(is) pedido(s) de revisão, servindo cópia desta decisão como instrumento hábil a postular,

diretamente perante a Agência da Previdência Social, as referidas cópias (não haverá, por ora, expedição de ofício

por este juízo, que só atuará se houver indeferimento imotivado por parte da Agência da Previdência

Social).Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal,

determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial,

acompanhada da contrafé. Pessoa(s) a ser(em) citada(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São

José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do
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Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e

320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0003220-54.2013.403.6103 - LUIZ ALVES DE ARAUJO(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00032205420134036103Parte Autora: LUIZ ALVES DE ARAUJORéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALPOSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE POSTERIOR À

JUNTADA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL AOS AUTOS.Uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social

já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito,

determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos

e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Designo o(a) Dr(a).

LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, que deverá

responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora

encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna;

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 26 DE

ABRIL DE 2013, ÀS 9H30MIN, a ser realizada no consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA

ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12)

3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte

autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar

ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica

a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo

quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo

máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo

à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a

parte autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando

dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoa(s)

a ser(em) citada(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).
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Expediente Nº 5404

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005965-75.2011.403.6103 - EDILEUSA PEREIRA SANTANA(SP172919 - JULIO WERNER E SP325264 -

FREDERICO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Torno sem efeito a designação de nova audiência.Expeça-se o RPV conforme anteriormente

determinado.Publique-se para ciência.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 6921

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000256-88.2013.403.6103 - PAULO ROBERTO FERNANDES SERRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a ocorrência de decadência e de prescrição e, ao final, a

improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Embora as questões postas nestes autos sejam de direito e de

fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a

que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de dez anos

previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos

benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na
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medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC
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00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0000356-43.2013.403.6103 - PETRONILA CANDIDO GALVAO DA SILVA(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a ocorrência de decadência e de prescrição e, ao final, a

improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Embora as questões postas nestes autos sejam de direito e de

fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a

que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as
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condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de dez anos

previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos

benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios
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de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo
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improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0000368-57.2013.403.6103 - DORIVAL DE CAMARGO FRANCO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a ocorrência de decadência e de prescrição e, ao final, a

improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Embora as questões postas nestes autos sejam de direito e de

fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a

que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de dez anos

previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos

benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA
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ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE
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IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0000371-12.2013.403.6103 - ARLINDO MORELATO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve
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incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente
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aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não verifico a ocorrência da coisa

julgada com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.

 

0000530-52.2013.403.6103 - VERA LUCIA DE ALCANTARA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.
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acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as
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Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000914-15.2013.403.6103 - JOSE CARLOS CARDOSO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação
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entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR
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NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000916-82.2013.403.6103 - MANOEL BISPO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também
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aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos
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empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma
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vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000920-22.2013.403.6103 - SEBASTIAO COLLEVATTI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também
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referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de
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modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não verifico a ocorrência da coisa

julgada com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.

 

0000921-07.2013.403.6103 - EDUARDO DA SILVEIRA AZEVEDO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão
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Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado
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exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001164-48.2013.403.6103 - JULIO KAZUSHIGE SHIRAIWA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente
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de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite
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máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem
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ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001174-92.2013.403.6103 - IDA PELOGGIA CURSINO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA
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ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE
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IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não verifico a ocorrência da coisa

julgada com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.À SUDP para

retificação do assunto, fazendo-se constar o código 04.02.01.04 - RMI SEM INCIDÊNCIA DE TETO

LIMITADOR - RMI - RENDA MENSAL INICIAL - RMI - RENDA MENSAL INICIAL, REAJUSTES E

REVISÕES ESPECÍFICAS - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - EC 20/98 E 41/2003.P. R. I.

 

0001277-02.2013.403.6103 - SUMIKATSU UCHIYAMA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     356/804



aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data
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do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não verifico a ocorrência da coisa

julgada com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.
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0001282-24.2013.403.6103 - PALMIRA DOS SANTOS PINHEIRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as
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demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao
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legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001288-31.2013.403.6103 - MARIA ROSA DE FREITAS RENO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real
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do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,
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e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não verifico a ocorrência da coisa

julgada com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.

 

0001327-28.2013.403.6103 - SEBASTIAO FERREIRA DA COSTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento
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válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes
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dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo
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00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001368-92.2013.403.6103 - ADEMIR DE BRITO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o
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recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o
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pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não verifico a ocorrência da coisa

julgada com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.

 

0001376-69.2013.403.6103 - NEWTON ANDRE DELGADO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é
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certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste
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nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não verifico a ocorrência da coisa

julgada com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.

 

0001380-09.2013.403.6103 - LUCIANO SAEZ SAEZ(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de
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contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente
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alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe
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como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001424-28.2013.403.6103 - MARIA IMACULADA DO CARMO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,
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Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do
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limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001425-13.2013.403.6103 - JOSE MARIA MARTINS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se
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aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     376/804



do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001431-20.2013.403.6103 - LAERCIO GERALDO DA COSTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela
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jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os
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atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Fls. 36-64: não verifico a ocorrência da

coisa julgada com os autos apontados, tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.

 

0001432-05.2013.403.6103 - JONAS VAZ DOS REIS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real
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do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,
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e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001441-64.2013.403.6103 - BENEDICTA FRANCISCA ARANTES(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     383/804



reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -
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SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001449-41.2013.403.6103 - JACIMAR FAZOLLO RICALDE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal
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inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na
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renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não verifico a ocorrência da coisa

julgada com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.

 

0001524-80.2013.403.6103 - ILDEFONSO CORREA GONCALVES(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da
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data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 16.4.1993 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 21.02.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento

nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001528-20.2013.403.6103 - JOSE MARIA DOS PASSOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da
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data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 20.5.1993 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 21.02.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento

nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001534-27.2013.403.6103 - JOSE ANTONIO IANNI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da
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data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 18.8.1992 (fls. 21), a ação foi

proposta em 21.2.2013, quando já havia decorrido o prazo decadencial de revisão.Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Não verifico a ocorrência da coisa julgada

com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001535-12.2013.403.6103 - LUIZ PEREIRA RODRIGUES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -
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Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 12.02.1992 (fls. 17), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 21.02.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento

nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001536-94.2013.403.6103 - VALTER DE SOUSA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -
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Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 02.9.1992 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 21.02.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento

nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001542-04.2013.403.6103 - ELVIRA APARECIDA ARMOND DA SILVA(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     392/804



certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste
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nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não verifico a ocorrência da coisa

julgada com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.

 

0001640-86.2013.403.6103 - NELSON SIDNEI RODRIGUES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de
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que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 11.5.1992 (fls. 15), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 26.02.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento

nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001642-56.2013.403.6103 - TERESA DOS SANTOS ALMEIDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     395/804



que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 15.7.1995 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 26.02.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento

nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001646-93.2013.403.6103 - JOAO RIBEIRO RANGEL(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de
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que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 12.4.1995 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 26.02.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento

nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001652-03.2013.403.6103 - ENIO TEIXEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de
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contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente
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alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe
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como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001655-55.2013.403.6103 - MAURICIO JOSE RIBEIRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,
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independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 03.11.1993 (fls. 15), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 26.02.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento

nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001656-40.2013.403.6103 - PAULO COTOSCK VIEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei
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nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não verifico a ocorrência da

coisa julgada com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.

 

0001657-25.2013.403.6103 - MAMEDE MORAIS JUNIOR(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o
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direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 15.9.1992 (fls. 15), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 26.02.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento

nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001660-77.2013.403.6103 - DARCY FONTES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, no denominado período do buraco verde,

que compreende os benefícios concedidos entre 05.4.1991 a 31.12.1993.A inicial veio instruída com

documentos.É o relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte

autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser

converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a

contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO

DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997

(convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida

Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-

se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a

decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,
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28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios

deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos

modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou

expunge a contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região,

APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio

do qual se admite o conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem

pública, independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo

magistrado de 2º grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente

recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10

anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei

9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o

exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 10.4.1991 (fls. 13-14),

operou-se a decadência anteriormente à propositura da ação, em 26.02.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001785-45.2013.403.6103 - MARIO ARANTES BATISTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção
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monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices
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de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001790-67.2013.403.6103 - TEREZINHA DE MORAIS TEODORO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
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BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 09.4.1994 (fls. 19), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 01.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001791-52.2013.403.6103 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do
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Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de
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prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto
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com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001795-89.2013.403.6103 - SONIA JESUS DE ALMEIDA LAPA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº
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8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.
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IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001803-66.2013.403.6103 - IDELMA PIRRO MAXIMO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as
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prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA
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DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001804-51.2013.403.6103 - JUAREZ PINHEIRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo
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do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 23.11.1995 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 01.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo
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do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 14.3.1994 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 01.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0001961-24.2013.403.6103 - IRACEMA DO PRADO QUADROS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que
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sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER
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DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer
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direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001962-09.2013.403.6103 - LAURA MARIA DE SOUZA BARBOSA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS
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DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de
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extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001969-98.2013.403.6103 - JOAQUIM ALVES BATISTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO
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ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção
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entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     423/804



mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002106-80.2013.403.6103 - ROSEMARY DA SILVA MOTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários
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de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002118-94.2013.403.6103 - ESTANISLAU DRIGLA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação
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tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à
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apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002123-19.2013.403.6103 - JOSE SALVIANO NETO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse
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processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da
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Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso
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interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002124-04.2013.403.6103 - MARIO LUCIO PEIXOTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não
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garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o
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pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002226-26.2013.403.6103 - VALDEMAR JOAO PIROTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é
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certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste
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nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002240-10.2013.403.6103 - ANTONIO BUENO FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados
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observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de
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acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria
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ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002241-92.2013.403.6103 - LELIA MARIA DOS SANTOS ZANIN(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.
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283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL
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BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002248-84.2013.403.6103 - IRINEU TOMEONI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício de prestação continuada,

declarando-se, ainda, a inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário no cálculo do valor da

aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que o INSS, ao calcular a renda mensal inicial de seu benefício,

aplicou o denominado fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, o que teria reduzido indevidamente o

valor do benefício.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento

imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em

que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2007.61.03.001110-0, 2007.61.03.001528-1 e 2007.61.03.003982-0), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-

se, nestes autos, impugnar a aplicação do chamado fator previdenciário para fins de cálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, nos termos estabelecidos pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que

lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, de seguinte teor:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de

que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;(...). 7º

O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 8ºo Para efeito do

disposto no 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua

completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário,

ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:I - cinco anos, quando se tratar de mulher;II - cinco anos,

quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério

na educação infantil e no ensino fundamental e médio;III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove
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exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio (...).Observo, desde logo, que, com o advento da Emenda nº 20/98, deixou de figurar na

Constituição Federal de 1988 qualquer regra de cálculo para apuração do valor das aposentadorias, como a até

então contida no art. 202 do Texto Constitucional.Desde então, a Constituição da República limitou-se a

proclamar que todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente

atualizados, na forma da lei (art. 201, 3º, com a redação da Emenda nº 20/98), de tal forma que foi atribuída ao

legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias,

como fez a Lei nº 9.876/99.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn

nº 2.111/DF, entendeu ausente a plausibilidade jurídica das alegações de inconstitucionalidade da regra que criou

o citado fator previdenciário, nos seguintes termos:Ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO

RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº

9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido

em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201.3. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova

redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta

indeferida a medida cautelar (STF, ADnMC 2111/DF, Rel. Min. SIDNEY SANCHES, DJU 05.12.2003, p.

17).Trata-se de interpretação, com a devida vênia, que não leva em conta o vetor constitucional da segurança

jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988), bem assim o princípio da proibição do retrocesso,

construção doutrinária erigida a partir do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana.De toda forma, o

precedente do Supremo Tribunal Federal é consentâneo com a jurisprudência que se formou no âmbito daquela

Corte, no sentido de preservar as regras anteriores apenas para os segurados que completaram todos os requisitos

necessários para a concessão do benefício antes da modificação normativa, em prestígio da garantia do direito

adquirido.Quanto àqueles que, posto filiados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, ainda não haviam

completado tais requisitos, a Suprema Corte tem consignado a existência de mera expectativa de direito, que não é

amparada diante da orientação a respeito da inexistência de direito adquirido a um regime jurídico
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específico.Discute a parte autora, ainda a validade, da regra do art. 5º da Lei nº 9.876/99, que assim

estabeleceu:Art. 5º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 29 da Lei nº

8.213, de 1991, com redação desta Lei, será aplicado de forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da

média aritmética de que trata o art. 3º desta Lei, por mês que se seguir a sua publicação, cumulativa e

sucessivamente, até completar sessenta avos da referida média.Essa regra, todavia, foi igualmente declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida cautelar na ADIn nº 2.110/DF,

tendo a ementa do acórdão consignado que o art. 5º da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o

cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na

referida ADI nº 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui (Rel. Min. SIDNEY SANCHES, DJU

05.12.2003, p. 17).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil,

julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se

aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a

prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0002258-31.2013.403.6103 - JOSE EUGENIO MARQUES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,
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Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do
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limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002367-45.2013.403.6103 - JOSE FONSECA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se
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aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data
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do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não verifico a ocorrência da coisa

julgada com os autos apontados no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.
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0002439-32.2013.403.6103 - MAURO CARVALHO PINTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as
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demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao
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legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002445-39.2013.403.6103 - SAKIKO FUZII(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real
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do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,
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e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002447-09.2013.403.6103 - ALVANIRO DE MEDEIROS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja
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reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -
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SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002580-51.2013.403.6103 - ANTONIO ROSA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal
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inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na
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renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002582-21.2013.403.6103 - ALEGARIO DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o
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direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 03.5.1993 (fls. 17), a ação foi

proposta em 21.3.2013, quando já havia decorrido o prazo decadencial de revisão.Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002586-58.2013.403.6103 - JOSE FERREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção
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monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices
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de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002591-80.2013.403.6103 - CARMO WANDERLEY GOMES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do
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Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de
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prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto
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com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002602-12.2013.403.6103 - CINEZIO DE FARIA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o
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prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 17.9.1992 (fls. 16), a ação foi

proposta em 21.3.2013, quando já havia decorrido o prazo decadencial de revisão.Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002608-19.2013.403.6103 - JOSE BENEDITO MACHADO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº
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8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.
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IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002630-77.2013.403.6103 - GIAN PAOLO TONACCI(SP243812 - CESAR AUGUSTO DE LIMA FREITAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB

145.817.135-0 concedida judicialmente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de nova aposentadoria,

com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a primeira

concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria, continuou laborando e contribuindo com o

INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o

relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria

por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-

se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa.É certo que, por força do art. 11, 3º, da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio

acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-

acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de

contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela

percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo
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(de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do

ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos

individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos

fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade.

No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência

Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao

pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato,

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já

realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528,

de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU

22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE

EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo

de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito.

Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. P. R. I.

 

0002668-89.2013.403.6103 - MERCIL MACETELLI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício de prestação continuada,

declarando-se, ainda, a inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário no cálculo do valor da

aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que o INSS, ao calcular a renda mensal inicial de seu benefício,

aplicou o denominado fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, o que teria reduzido indevidamente o

valor do benefício.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento

imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em

que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2007.61.03.001110-0, 2007.61.03.001528-1 e 2007.61.03.003982-0), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-

se, nestes autos, impugnar a aplicação do chamado fator previdenciário para fins de cálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, nos termos estabelecidos pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que
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lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, de seguinte teor:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de

que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;(...). 7º

O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 8ºo Para efeito do

disposto no 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua

completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário,

ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:I - cinco anos, quando se tratar de mulher;II - cinco anos,

quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério

na educação infantil e no ensino fundamental e médio;III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio (...).Observo, desde logo, que, com o advento da Emenda nº 20/98, deixou de figurar na

Constituição Federal de 1988 qualquer regra de cálculo para apuração do valor das aposentadorias, como a até

então contida no art. 202 do Texto Constitucional.Desde então, a Constituição da República limitou-se a

proclamar que todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente

atualizados, na forma da lei (art. 201, 3º, com a redação da Emenda nº 20/98), de tal forma que foi atribuída ao

legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias,

como fez a Lei nº 9.876/99.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn

nº 2.111/DF, entendeu ausente a plausibilidade jurídica das alegações de inconstitucionalidade da regra que criou

o citado fator previdenciário, nos seguintes termos:Ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO

RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº

9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido

em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201.3. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova
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redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta

indeferida a medida cautelar (STF, ADnMC 2111/DF, Rel. Min. SIDNEY SANCHES, DJU 05.12.2003, p.

17).Trata-se de interpretação, com a devida vênia, que não leva em conta o vetor constitucional da segurança

jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988), bem assim o princípio da proibição do retrocesso,

construção doutrinária erigida a partir do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana.De toda forma, o

precedente do Supremo Tribunal Federal é consentâneo com a jurisprudência que se formou no âmbito daquela

Corte, no sentido de preservar as regras anteriores apenas para os segurados que completaram todos os requisitos

necessários para a concessão do benefício antes da modificação normativa, em prestígio da garantia do direito

adquirido.Quanto àqueles que, posto filiados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, ainda não haviam

completado tais requisitos, a Suprema Corte tem consignado a existência de mera expectativa de direito, que não é

amparada diante da orientação a respeito da inexistência de direito adquirido a um regime jurídico

específico.Discute a parte autora, ainda a validade, da regra do art. 5º da Lei nº 9.876/99, que assim

estabeleceu:Art. 5º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 29 da Lei nº

8.213, de 1991, com redação desta Lei, será aplicado de forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da

média aritmética de que trata o art. 3º desta Lei, por mês que se seguir a sua publicação, cumulativa e

sucessivamente, até completar sessenta avos da referida média.Essa regra, todavia, foi igualmente declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida cautelar na ADIn nº 2.110/DF,

tendo a ementa do acórdão consignado que o art. 5º da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o

cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na

referida ADI nº 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui (Rel. Min. SIDNEY SANCHES, DJU

05.12.2003, p. 17).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil,

julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se

aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a

prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0002814-33.2013.403.6103 - CLAUDIO GARCIA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar
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a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não
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foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002815-18.2013.403.6103 - SEBASTIAO BENEDITO DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-
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88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data
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da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.
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9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002925-17.2013.403.6103 - SEBASTIAO FERREIRA MARTINS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício
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previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 29.1.1996 (fls. 16), a ação foi

proposta em 02.4.2013, quando já havia decorrido o prazo decadencial de revisão.Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002955-52.2013.403.6103 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício
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previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 01.10.1993 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 02.4.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002960-74.2013.403.6103 - MARIA DE FATIMA CASTRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício
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previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 01.4.1993 (fls. 17), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 02.4.2013 (fls. 02).,Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002962-44.2013.403.6103 - LEILA REGINA GONCALVES PAES(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício
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previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 03.6.1996 (fls. 17), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 02.4.2013 (fls. 02).,Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002963-29.2013.403.6103 - JOAO BOSCO MOREIRA DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     477/804



previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 12.7.1996 (fls. 17), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 02.4.2013 (fls. 02).,Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002982-35.2013.403.6103 - DERALDO ALVES BARBOSA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro
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Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

 

Expediente Nº 6936

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001324-73.2013.403.6103 - LAURO CARNEIRO DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a
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preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001629-57.2013.403.6103 - WILSON ANTONIO MACIEL(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB

068.447.021-1 concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de nova

aposentadoria, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a primeira

concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria, continuou laborando e contribuindo com o

INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o

relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da
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ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria

por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-

se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa.É certo que, por força do art. 11, 3º, da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio

acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-

acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de

contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela

percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo

(de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do

ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos

individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos

fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade.

No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência

Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao

pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato,

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já

realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528,

de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU

22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE

EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo

de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.
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0001643-41.2013.403.6103 - MANOEL MACEDO DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo
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legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo
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percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001783-75.2013.403.6103 - EDSON HAMASAKI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na
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medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC
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00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001796-74.2013.403.6103 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento
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válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes
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dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo
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00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001994-14.2013.403.6103 - ANTONIO MAURICIO DE OLIVEIRA NETO(SP136460 - PAULO HENRIQUE

DE OLIVEIRA E SP230785 - VANESSA JOANA DUARTE E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de benefício aposentadoria especial,

concedida administrativamente em 11.08.1995.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório.

DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de

alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o

prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Tendo em vista que o benefício em questão foi concedido em

11.08.1995, operou-se a decadência em 28.6.2007.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do
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agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de

Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em

honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Fls. 31-

40: Não há prevenção em relação aos feitos apontados no termo de fls. 30, tendo em vista que, embora haja

identidade de partes, os objetos são diversos.P. R. I..

 

0001995-96.2013.403.6103 - ANTONIO MAURICIO DE OLIVEIRA NETO(SP136460 - PAULO HENRIQUE

DE OLIVEIRA E SP230785 - VANESSA JOANA DUARTE E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria especial, NB 025.479.305-3

concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de nova aposentadoria, com

cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a primeira concessão.Afirma

que, desde a data da concessão da aposentadoria, continuou laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual

entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o relatório. DECIDO.O

feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº

11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este

Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e 2007.61.03.001713-7), cujas

sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido.

Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria especial, a contagem de tempo de

contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão de nova

aposentadoria mais vantajosa.É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º,

da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a

exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas

contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº

9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado.

Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime

jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção

de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela percepção da aposentadoria com proventos

proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser

feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar

alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos individuais, trata-se da aplicação do que a

doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual a proteção desses

direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade. No caso em exame, interessa a toda a

coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência Social, que é inclusive vetor

constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao pleitear a concessão do

benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, vantajosas e desvantajosas,

não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já realizada.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE

FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS -

TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM

INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em

decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª

Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 22.8.2003, p.

764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE EM

ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo

de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002096-36.2013.403.6103 - SEBASTIAO RODRIGUES FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício, o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com

documentos.Apontada a possibilidade de prevenção às fls. 31, juntaram-se cópias às fls. 32-48.É o relatório.

DECIDO.Observo, de início, que o autor propôs ação anterior junto ao Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo, registrada sob o nº 0013728-23.2008.403.6301, em que buscava a revisão do benefício previdenciário,

postulando a inclusão do 13º salário no cálculo do salário de benefício, referentes aos anos de 1991, 1992 e 1993.

Nessa ação anterior, houve a prolação de sentença de improcedência do pedido, que transitou em julgado.Ficou

caracterizada, portanto, quanto a estes pedidos, a coisa julgada, impondo-se a extinção do feito sem resolução de

mérito.No que se refere ao período remanescente, impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do

benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº

1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente,

sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART.

103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP

1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida

Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-

se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a

decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios
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deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos

modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou

expunge a contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região,

APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio

do qual se admite o conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem

pública, independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo

magistrado de 2º grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente

recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10

anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei

9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o

exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 05.08.1996 (fls. 16), a ação

foi proposta em 21.2.2013, quando já havia decorrido o prazo decadencial de revisão.Em face do exposto, com

fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,

reconhecendo a existência de coisa julgada em relação ao período compreendido entre os anos de 1991, 1992 e

1993.Com base nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista

não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002100-73.2013.403.6103 - DORIS SEGRETO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da
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data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 30.8.1994 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 08.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002117-12.2013.403.6103 - ALCIDES BENJAMIN(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição
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constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a
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partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002126-71.2013.403.6103 - ELENA BETTY GIN BIASI DE MIRANDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,
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nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência
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judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002132-78.2013.403.6103 - MARINHO CABRAL PEREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 12.9.1996 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 08.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002234-03.2013.403.6103 - GUIDO IKUO MIYATA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data
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da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002244-47.2013.403.6103 - GILSON GONCALVES BARBOSA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,
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Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do
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limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002245-32.2013.403.6103 - PAULO MANFREDINE FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se
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aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data
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do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 07.4.1994 (fls. 17), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 11.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja
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reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002255-76.2013.403.6103 - MARIA IRMA DE MORAES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.
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Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002261-83.2013.403.6103 - MARIA HELENA ALVES DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não
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garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002386-51.2013.403.6103 - SEBASTIAO LEITE DE MORAES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer
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qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002390-88.2013.403.6103 - OLAVO JOSE DE ALMEIDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato
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concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 05.6.1996 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 15.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002399-50.2013.403.6103 - SEBASTIAO NATAL(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão
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presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios
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de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo
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improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002409-94.2013.403.6103 - SEBASTIAO DIRCEU NOGUEIRA DA CUNHA(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do
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agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 31.7.1995 (fls. 24), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 15.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002422-93.2013.403.6103 - YOSHIBARU MATSUMOTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do
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agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 02.9.1992 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 15.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002423-78.2013.403.6103 - ADILSON APARECIDO DE FARIA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do
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agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 26.8.1993 (fls. 17), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 15.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002424-63.2013.403.6103 - AGENOR MACHADO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do
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agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 15.4.1996 (fls. 17), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 15.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002427-18.2013.403.6103 - MAURICIO RIBEIRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     518/804



agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 26.7.1995 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 15.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002429-85.2013.403.6103 - ANTONIO DUQUES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do
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agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 06.10.1995 (fls. 16), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 15.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002454-98.2013.403.6103 - JOSE VICENTE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo
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dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de
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reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002455-83.2013.403.6103 - VADI CORREA DE PAULA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos
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critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão
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monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002460-08.2013.403.6103 - LOURDES FILOMENA DA COSTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de
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que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 02.7.1992 (fls. 17), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 15.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002461-90.2013.403.6103 - ANTONIO DE FARIA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na
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mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do
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Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002536-32.2013.403.6103 - JOSE INACIO VICTOR(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício de prestação continuada, com a

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) sobre os salários de contribuição anteriores a março daquele

ano.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito

à revisão do benefício da parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos

anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa

para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira

Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios

concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios

concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da

concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de

27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a

norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a

sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo

decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).

IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS

acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed.

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se

submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o conhecimento, a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública, independentemente de arguição pelas

partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º grau não importa em reformatio in

pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-

23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 30.5.2012).Considerando que o benefício aqui

discutido teve data de início em 01.8.1995 (fls. 11) e a ação foi proposta em 20.3.2013, já havia decorrido o prazo

decadencial de revisão.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do
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Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Sem condenação

em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Defiro

os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art.

71, da Lei nº 10.741/2003. Anotem-se. Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002583-06.2013.403.6103 - JOSE DANIEL(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de
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entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002592-65.2013.403.6103 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002596-05.2013.403.6103 - OSWALDO LIMA FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é
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certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste
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nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002600-42.2013.403.6103 - ROSA AMELIA RODRIGUES GOMES(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados
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observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de
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acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria
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ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002612-56.2013.403.6103 - MARIA SOLANGE MADUREIRA BRANDAO(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta
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corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002656-75.2013.403.6103 - CARLOS ROBERTO PAULA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA
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ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002676-66.2013.403.6103 - JOSE FRANCISCO DE REZENDE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes
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atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002678-36.2013.403.6103 - JACY DANTAS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
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BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 16.9.1992 (fls. 20), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 22.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002681-88.2013.403.6103 - MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo

do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora.A inicial veio instruída com documentos.É o

relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora.De fato,

depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº

9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo

ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
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BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao

art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-se a decadência do

direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a decadência ocorre ao final

do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. I -

Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da

data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o

direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos

caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a

contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Embargos de

declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região, APELREEX 0010227-

27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1.

Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o

prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97,

contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício

previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do

agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

30.5.2012).Considerando que o benefício aqui discutido teve data de início em 17.3.1996 (fls. 17), operou-se a

decadência anteriormente à propositura da ação, em 22.3.2013 (fls. 02).Em face do exposto, com fundamento nos

arts. 219, 5º, 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, com resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista não ter sido

aperfeiçoada, integralmente, a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.P. R. I.

 

0002686-13.2013.403.6103 - VANDERLEI CARDOSO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se
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trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso
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e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002690-50.2013.403.6103 - MARIA NEIDE DA SILVA BARROS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários
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de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002698-27.2013.403.6103 - HAROLDO VIEIRA TEIXEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação
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tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à
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apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002702-64.2013.403.6103 - JOSE APARECIDO LOURENCO BUENO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício de prestação continuada,

declarando-se, ainda, a inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário no cálculo do valor da

aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que o INSS, ao calcular a renda mensal inicial de seu benefício,

aplicou o denominado fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, o que teria reduzido indevidamente o

valor do benefício.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento

imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em

que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2007.61.03.001110-0, 2007.61.03.001528-1 e 2007.61.03.003982-0), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-

se, nestes autos, impugnar a aplicação do chamado fator previdenciário para fins de cálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, nos termos estabelecidos pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que

lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, de seguinte teor:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de
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que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;(...). 7º

O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 8ºo Para efeito do

disposto no 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua

completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário,

ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:I - cinco anos, quando se tratar de mulher;II - cinco anos,

quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério

na educação infantil e no ensino fundamental e médio;III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio (...).Observo, desde logo, que, com o advento da Emenda nº 20/98, deixou de figurar na

Constituição Federal de 1988 qualquer regra de cálculo para apuração do valor das aposentadorias, como a até

então contida no art. 202 do Texto Constitucional.Desde então, a Constituição da República limitou-se a

proclamar que todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente

atualizados, na forma da lei (art. 201, 3º, com a redação da Emenda nº 20/98), de tal forma que foi atribuída ao

legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias,

como fez a Lei nº 9.876/99.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn

nº 2.111/DF, entendeu ausente a plausibilidade jurídica das alegações de inconstitucionalidade da regra que criou

o citado fator previdenciário, nos seguintes termos:Ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO

RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº

9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido

em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201.3. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova

redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta
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indeferida a medida cautelar (STF, ADnMC 2111/DF, Rel. Min. SIDNEY SANCHES, DJU 05.12.2003, p.

17).Trata-se de interpretação, com a devida vênia, que não leva em conta o vetor constitucional da segurança

jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988), bem assim o princípio da proibição do retrocesso,

construção doutrinária erigida a partir do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana.De toda forma, o

precedente do Supremo Tribunal Federal é consentâneo com a jurisprudência que se formou no âmbito daquela

Corte, no sentido de preservar as regras anteriores apenas para os segurados que completaram todos os requisitos

necessários para a concessão do benefício antes da modificação normativa, em prestígio da garantia do direito

adquirido.Quanto àqueles que, posto filiados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, ainda não haviam

completado tais requisitos, a Suprema Corte tem consignado a existência de mera expectativa de direito, que não é

amparada diante da orientação a respeito da inexistência de direito adquirido a um regime jurídico

específico.Discute a parte autora, ainda a validade, da regra do art. 5º da Lei nº 9.876/99, que assim

estabeleceu:Art. 5º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 29 da Lei nº

8.213, de 1991, com redação desta Lei, será aplicado de forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da

média aritmética de que trata o art. 3º desta Lei, por mês que se seguir a sua publicação, cumulativa e

sucessivamente, até completar sessenta avos da referida média.Essa regra, todavia, foi igualmente declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida cautelar na ADIn nº 2.110/DF,

tendo a ementa do acórdão consignado que o art. 5º da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o

cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na

referida ADI nº 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui (Rel. Min. SIDNEY SANCHES, DJU

05.12.2003, p. 17).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil,

julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se

aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a

prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0002791-87.2013.403.6103 - FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE LIMA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício de prestação continuada,

declarando-se, ainda, a inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário no cálculo do valor da

aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que o INSS, ao calcular a renda mensal inicial de seu benefício,

aplicou o denominado fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, o que teria reduzido indevidamente o

valor do benefício.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento

imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em

que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2007.61.03.001110-0, 2007.61.03.001528-1 e 2007.61.03.003982-0), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-

se, nestes autos, impugnar a aplicação do chamado fator previdenciário para fins de cálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, nos termos estabelecidos pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que

lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, de seguinte teor:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de

que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;(...). 7º

O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 8ºo Para efeito do

disposto no 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua

completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário,

ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:I - cinco anos, quando se tratar de mulher;II - cinco anos,

quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério

na educação infantil e no ensino fundamental e médio;III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio (...).Observo, desde logo, que, com o advento da Emenda nº 20/98, deixou de figurar na

Constituição Federal de 1988 qualquer regra de cálculo para apuração do valor das aposentadorias, como a até

então contida no art. 202 do Texto Constitucional.Desde então, a Constituição da República limitou-se a

proclamar que todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente

atualizados, na forma da lei (art. 201, 3º, com a redação da Emenda nº 20/98), de tal forma que foi atribuída ao

legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias,

como fez a Lei nº 9.876/99.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn

nº 2.111/DF, entendeu ausente a plausibilidade jurídica das alegações de inconstitucionalidade da regra que criou

o citado fator previdenciário, nos seguintes termos:Ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO

RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº

9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido

em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201.3. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova

redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta

indeferida a medida cautelar (STF, ADnMC 2111/DF, Rel. Min. SIDNEY SANCHES, DJU 05.12.2003, p.

17).Trata-se de interpretação, com a devida vênia, que não leva em conta o vetor constitucional da segurança

jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988), bem assim o princípio da proibição do retrocesso,

construção doutrinária erigida a partir do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana.De toda forma, o

precedente do Supremo Tribunal Federal é consentâneo com a jurisprudência que se formou no âmbito daquela

Corte, no sentido de preservar as regras anteriores apenas para os segurados que completaram todos os requisitos

necessários para a concessão do benefício antes da modificação normativa, em prestígio da garantia do direito

adquirido.Quanto àqueles que, posto filiados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, ainda não haviam

completado tais requisitos, a Suprema Corte tem consignado a existência de mera expectativa de direito, que não é

amparada diante da orientação a respeito da inexistência de direito adquirido a um regime jurídico

específico.Discute a parte autora, ainda a validade, da regra do art. 5º da Lei nº 9.876/99, que assim

estabeleceu:Art. 5º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 29 da Lei nº

8.213, de 1991, com redação desta Lei, será aplicado de forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da

média aritmética de que trata o art. 3º desta Lei, por mês que se seguir a sua publicação, cumulativa e

sucessivamente, até completar sessenta avos da referida média.Essa regra, todavia, foi igualmente declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida cautelar na ADIn nº 2.110/DF,

tendo a ementa do acórdão consignado que o art. 5º da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o

cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na

referida ADI nº 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui (Rel. Min. SIDNEY SANCHES, DJU

05.12.2003, p. 17).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil,

julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se
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aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a

prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0002795-27.2013.403.6103 - OTONIEL FERREIRA DE LIMA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também
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referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de
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modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002816-03.2013.403.6103 - ANA MARIA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar
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a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não
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foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002860-22.2013.403.6103 - VILMA DA SILVA COUTINHO BARBOSA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA

E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB

109.992.914-5 concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de nova

aposentadoria, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a primeira

concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria, continuou laborando e contribuindo com o

INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o

relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da
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ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria

por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-

se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa.É certo que, por força do art. 11, 3º, da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio

acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-

acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de

contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela

percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo

(de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do

ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos

individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos

fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade.

No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência

Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao

pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato,

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já

realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528,

de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU

22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE

EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo

de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.
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0002924-32.2013.403.6103 - MARIA APARECIDA DE CASTRO TOLEDO(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo
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legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo
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percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002935-61.2013.403.6103 - FRANCISCO PEREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na
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medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC
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00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002938-16.2013.403.6103 - ADIR DOS REIS VALENTIM(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento
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válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     561/804



dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo
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00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002940-83.2013.403.6103 - MESSIAS ORTIS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     563/804



recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o
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pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002944-23.2013.403.6103 - HIROSHI TAROMARU(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,
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p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002945-08.2013.403.6103 - JOAO ANTONIO PINTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,
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ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002959-89.2013.403.6103 - RAIMUNDO CELESTINO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de
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contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente
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alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     569/804



como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002970-21.2013.403.6103 - EUSTAQUIO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,
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Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do
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limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002975-43.2013.403.6103 - NEIDE SIMOES RODRIGUES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a
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preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002976-28.2013.403.6103 - TEREZINHA RODRIGUES LOVATTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente
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de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite
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máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem
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ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002980-65.2013.403.6103 - MARIA ALICE DE ALMEIDA E SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA
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ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     577/804



IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003017-92.2013.403.6103 - AILTON DIONIZIO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA E SP230785 - VANESSA JOANA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende a revisão de sua aposentadoria

por tempo de contribuição, com a exclusão do fator previdenciário sobre o período de atividade especial, bem

como o pagamento dos valores atrasados desde a concessão de seu benefício.A inicial foi instruída com

documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código

de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de

direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0008347-07.2012.403.6103, 0004753-

82.2012.403.6103 e 0003348-11.2012.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-se, nestes autos,

impugnar a aplicação do chamado fator previdenciário para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora, nos termos estabelecidos pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº

9.876/99, de seguinte teor:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b

e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.(...) 7º O fator previdenciário será

calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 8ºo Para efeito do disposto no 7º, a expectativa de

sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos. 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão

adicionados:I - cinco anos, quando se tratar de mulher;II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio;III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio (...).Observo, desde

logo, que, com o advento da Emenda nº 20/98, deixou de figurar na Constituição Federal de 1988 qualquer regra
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de cálculo para apuração do valor das aposentadorias, como a até então contida no art. 202 do Texto

Constitucional.Desde então, a Constituição da República limitou-se a proclamar que todos os salários de

contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei (art. 201, 3º,

com a redação da Emenda nº 20/98), de tal forma que foi atribuída ao legislador infraconstitucional a tarefa de

fixar os critérios de cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias, como fez a Lei nº 9.876/99.Ocorre que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn nº 2.111/DF, entendeu ausente a

plausibilidade jurídica das alegações de inconstitucionalidade da regra que criou o citado fator previdenciário, nos

seguintes termos:Ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL:

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da

Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7º do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º

da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar (STF, ADnMC 2111/DF, Rel.

Min. SIDNEY SANCHES, DJU 05.12.2003, p. 17).Trata-se de interpretação, com a devida vênia, que não leva

em conta o vetor constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988), bem assim

o princípio da proibição do retrocesso, construção doutrinária erigida a partir do princípio fundamental da

dignidade da pessoa humana.De toda forma, o precedente do Supremo Tribunal Federal é consentâneo com a

jurisprudência que se formou no âmbito daquela Corte, no sentido de preservar as regras anteriores apenas para os

segurados que completaram todos os requisitos necessários para a concessão do benefício antes da modificação

normativa, em prestígio da garantia do direito adquirido.Quanto àqueles que, posto filiados ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, ainda não haviam completado tais requisitos, a Suprema Corte tem consignado a

existência de mera expectativa de direito, que não é amparada diante da orientação a respeito da inexistência de

direito adquirido a um regime jurídico específico.No caso em exame, verifico que o autor completou o tempo

necessário para concessão do benefício quando já vigia o fator previdenciário e o benefício que lhe foi deferido foi

o de aposentadoria por tempo de contribuição.Como se viu da transcrição dos dispositivos legais aplicáveis ao
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caso, a incidência do fator previdenciário é ditada pela natureza do benefício deferido, não das parcelas de tempo

de contribuição do segurado.Assim, mesmo que parte do tempo de contribuição tenha sido especial, se o benefício

é a aposentadoria por tempo de contribuição, a incidência do fator previdenciário é de rigor.Decidir de forma

diversa importaria afastar a regra do art. 29, I da Lei nº 8.213/91, cuja constitucionalidade foi declarada pelo

Supremo Tribunal Federal, o que não se pode admitir.No sentido das conclusões acima expressas são os seguintes

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO

1º DO ARTIGO 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. I - A Lei 8.213/91 excluiu a

incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo

de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em comum. II - O trabalhador

que durante parte de sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é contemplado com regra

excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove

o trabalho efetivo nessa condição. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora,

improvido (AC 00006356420114036114, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 07.3.2012).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou a argüição

de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. - Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E.

Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do

segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do

benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99. Precedentes. - Com a edição do Decreto nº

3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração e utilização da tábua de

mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. -

Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as

tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário

modificar os dados ali constantes. - A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão

do benefício, para o cálculo da renda mensal inicial. - Não há que se falar no afastamento da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período trabalhado em atividades

especiais, na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. - Não há que se falar no

afastamento da incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período

trabalhado em atividades especiais, na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. - As

razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido (AC

00049876520114036114, Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

30.5.2012).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se

aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0003186-79.2013.403.6103 - RENE PITA DE CASTRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
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tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003191-04.2013.403.6103 - EDSON YOSHINOBU KOGA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que
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sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não
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é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003192-86.2013.403.6103 - VALDOMIRO BESERRA DE ANDRADE(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente
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alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003193-71.2013.403.6103 - SEBASTIAO TEODORO DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,
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AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003200-63.2013.403.6103 - BENEDITO DOS REIS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-
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de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003201-48.2013.403.6103 - JOSE FRANCISCO DE BARROS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
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tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003202-33.2013.403.6103 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que
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sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER
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DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de

extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer
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direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003203-18.2013.403.6103 - JANIRA CAMPOS ARRUDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção, nos reajustes imediatamente subsequentes à promulgação das

Emendas nº 20/98 e 41/2003, isto é, em junho de 1999 e maio de 2004, os mesmo percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo de contribuição (2,28% e 1,75%).Alega-se que os reajustes ao teto de

contribuição não foram aplicados aos benefícios então em manutenção, além de terem sido reajustados

observando a periodicidade anual, sem considerar a data do surgimento do valor a corrigir.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente

de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0000368-57.2013.403.6103, 0000256-

88.2013.403.6103 e 0000356-43.2013.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observo, preliminarmente, que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 3ª Região atualmente entende que o prazo decadencial de

dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também

aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa

norma.Nesse sentido, por exemplo, STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 21.3.2012; TRF 3ª Região, .APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012; AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012.Com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, essa orientação não se

aplica ao caso em exame, em que se discutem critérios de reajuste de benefícios em manutenção.Não se trata,

portanto, de revisão do ato de concessão do benefício a que se refere o caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Deve

incidir, apenas, o prazo de prescrição a que se refere o parágrafo único do mesmo artigo, que alcança somente as

prestações vencidas antes dos cinco anos que precederam à propositura da ação.Pretende-se impugnar, nestes

autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito

do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos

critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é

certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção

monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar

a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer,

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses termos, é improcedente a argumentação

tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição, na

medida em que não há qualquer disposição constitucional ou legal a esse respeito.Se a preservação do valor real

do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional (de acordo com os

precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer qualquer vinculação

entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS
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DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao

salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou antecederam não

permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente. II - Apelo improvido (TRF 3ª Região,

Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004, p.

283).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 1 - Não há respaldo

legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela

jurisprudência. 2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão proferida no v.

acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 3 -

Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, costumeiramente, que as regras dos arts. 20, 1º e 28, 5º, da

Lei nº 8.212/91 poderiam dar amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, não há direito do segurado ou dependente à

pretendida equiparação.Alega-se, ainda, que o Poder Executivo teria aplicado índices incorretos, considerando o

índice econômico computado desde o reajuste anterior (periodicidade anual), e não o índice cabível desde a data

do surgimento do valor a corrigir (pro rata).O acolhimento dessa tese, todavia, poderia resultar, quando muito, na

diminuição do valor dos tetos então estabelecidos, mas jamais para aumentar os reajustes efetivamente

aplicados.Nesse sentido é a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS

EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste

nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - Não são aplicáveis os índices de reajustes de 2,28%, a

partir de junho de 1999 e 1,75%, a partir de maio de 2004, para fins de reajustamento de benefícios. - Os índices

de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido (AC

00003955020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. REAJUSTE DE 2,28% REFERENTE A JUNHO DE 1999 E 1,75% REFERENTE A MAIO 2004, POR

NÃO APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PRO RATA PELAS ECS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Tese da recorrente enfrentada pela decisão agravada, na medida em que os argumentos à impossibilidade de
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extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-contribuição aos benefícios previdenciários aproveitam-se ao

indeferimento do pleito. 2. Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estende para os benefícios previdenciários, no máximo permite a dedução da tese de redução do

limite máximo (teto). 3. Agravo desprovido (AC 00051219220114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012).RECURSO DE

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. 1. A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) pleiteando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, alegando a necessidade de

reajustamento, no mesmo percentual, do teto e dos benefícios em geral. 2. A sentença recorrida não acolheu o

pedido, julgando improcedente a ação. 3. Recorre tempestivamente a parte requerente, alegando, em síntese, que o

pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na

renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Pleiteia a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de

modo que seja preservado o valor real do benefício. 4. É o relatório. 5. Não há que se falar na aplicação, ao

benefício da parte autora, do percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários

de contribuição. A elevação do valor dos tetos de benefício previdenciário não autoriza a aplicação do mesmo

percentual de reajuste a todos os benefícios em manutenção. 6. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. De fato, os

atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não implicaram as

Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um

novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. 7. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os

índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. 8. Na

verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto

com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem

ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

9. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. 10. Ante o exposto, nego provimento ao recurso

interposto pela parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido. (...) (Processo

00178576620114036301, JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TRSP - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/01/2013).Em face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma

vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003204-03.2013.403.6103 - CLEUSA MARIA BRAQUE MARQUES(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo

INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício
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senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003207-55.2013.403.6103 - GERSON SOARES DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão dos critérios de reajustamento do valor do benefício, para que

sejam aplicados aos benefícios em manutenção os reajustes atribuídos aos salários-de-contribuição de dezembro

de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).Alega-se que a Lei nº 8.212/91, em

seus artigos 20, 1º, e 28, 5º, teria determinado que os reajustes dos salários-de-contribuição deveriam ser feitos na

mesma época e com os mesmos índices de reajustes dos benefícios, preceitos que teriam sido descumpridos pelo
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INSS.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato,

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº

2006.61.03.002180-0, 2005.61.03.006211-0 e 2005.61.03.006210-9, dentre inúmeras outras), cujas sentenças

passo a reproduzir.Pretende-se impugnar, nestes autos, os critérios de reajustamento do valor de benefício

previdenciário.Vale salientar, a respeito, que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar

como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a

competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido,

por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Por tais razões,

ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício

senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.Nesses

termos, é improcedente a argumentação tendente a exigir a aplicação aos benefícios dos mesmos reajustes

atribuídos aos salários-de-contribuição, na medida em que não há qualquer disposição legal a esse respeito.Se a

preservação do valor real do benefício será implementada nos termos ditados pelo legislador infraconstitucional

(de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal), não estava esse legislador obrigado a estabelecer

qualquer vinculação entre os reajustes dados aos benefícios e aos salários-de-contribuição.Nesse sentido são os

seguintes julgados:Ementa:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.I - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-

de-contribuição ao salário-de-beneficio, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam ou

antecederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada jurisprudencialmente.II - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 96.03.075135-9, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 25.11.2004,

p. 283).Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À LEI Nº

8.213/91. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.(...).3 - As regras para o cálculo

dos benefícios previdenciários são aquelas em vigor na data da respectiva concessão. A legislação de regência não

garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de cálculo para o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal

inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes (...) (TRF 3ª Região, Nona Turma,

AC 97.03.049291-6, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 05.11.2004, p. 449), grifamos.Vale também

referência o seguinte precedente uniformizador da Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA / SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.1 -

Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta

corroborada pela jurisprudência.2 - Merecem acolhida os embargos opostos pelo réu, tendo em vista a decisão

proferida no v. acórdão, por maioria, determinando a equivalência entre os salários-de-contribuição e o salário-de-

benefício.3 - Embargos infringentes providos (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EIAC 97.03.040591-6, Rel. Des.

Fed. WALTER DO AMARAL, DJU 16.6.2004, p. 242).Argumenta-se, todavia, que as regras dos arts. 20, 1º e 28,

5º, da Lei nº 8.212/91 dariam amparo ao pedido. Tais preceitos estão assim redigidos:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (...). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...). 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Vê-se que tais dispositivos (incluídos na Lei de Custeio da

Seguridade Social) instituem, na verdade, uma vinculação dos reajustes dos salários-de-contribuição aos reajustes

dos benefícios de prestação continuada, mas não necessariamente o contrário.A imposição legal é que, caso haja

reajuste dos benefícios, esse reajuste deve ser necessariamente aplicado aos salários-de-contribuição. Trata-se de

preceito de natureza atuarial, destinado a assegurar que as contribuições vertidas pelos segurados e pelos

empregadores ou empresas sejam suficientes para custear os benefícios também reajustados. Mas a recíproca não

é verdadeira, exigindo lei expressa que assim determine.Nesses termos, ainda que existente a referida distinção

entre os reajustes para os meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não há direito do

segurado à pretendida equiparação.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de
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advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Decorrido o prazo legal para recurso

e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.
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Expediente Nº 2520

 

INQUERITO POLICIAL

0000847-29.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006053-

58.2012.403.6110) JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALEXANDRE CASSIMIRO

LAGES(SP146438 - LEONARDO FOGACA PANTALEAO E SP300120 - LEONARDO MISSACI) X

MICHAEL DAVID RUIZ(SP239730 - RODRIGO FOGACA DA CRUZ) X GLAUCO FERNANDO SANTOS

FERNANDES(SP174503 - CARLOS EDUARDO GOMES BELMELLO) X HUMBERTO OTAVIO

BOZZOLA(SP239730 - RODRIGO FOGACA DA CRUZ) X RAIMUNDO NONATO FERREIRA(SP239730 -

RODRIGO FOGACA DA CRUZ)

PROCESSO Nº 0000847-29.2013.403.6110AÇÃO PENAL PÚBLICAAUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL RÉUS: ALEXANDRE CASSIMIRO LAGES e OUTROSD E C I S Ã OTrata-se de denúncia ofertada

pelo Ministério Público Federal em face de ALEXANDRE CASSIMIRO LAGES, MICHAEL DAVID RUIZ,

GLAUCO FERNANDO SANTOS FERNANDES, HUMBERTO OTÁVIO BOZZOLA e RAIMUNDO

NONATO FERREIRA, imputando aos acusados, no âmbito da operação dark side, crime de tráfico transnacional

de drogas - artigo 33 cumulado com artigo 40, inciso I da Lei nº 11.343/06 por duas vezes, nos termos do artigo

69 do Código Penal; crime de associação para o tráfico transnacional - artigo 35 cumulado com artigo 40, inciso I

da Lei nº 11.343/06; crime de peculato - artigo 312 do Código Penal; e também, em relação a ALEXANDRE

CASSIMIRO LAGES, crime de posse ilegal de armas de fogo de uso permitido e de uso restrito - artigos 12 e 16

da Lei nº 10.826/03.Em um primeiro plano, há que se autorizar o pedido feito pela autoridade policial (fls. 916) e

referendado pelo Ministério Público Federal (fls. 919 verso) de desmembramento do inquérito policial. Com

efeito, os cinco réus acima citados foram presos em flagrante delito no dia 15/02/2013, havendo a prorrogação do

prazo para conclusão do inquérito policial, nos termos do parágrafo único do artigo 51 da Lei nº 11.232/06. Não

obstante, há que se ponderar que estamos diante de investigação complexa que abrange muitos outros delitos

eventualmente cometidos por pessoas diversas dos denunciados. Note-se que, além de cinco presos em flagrante,

foram decretadas prisões de mais quatorze pessoas, havendo outras investigações que irão perdurar por meses. Isto

porque, ao longo de meses de interceptações telefônicas autorizadas e investigações policiais no âmbito da

operação dark side, foram sendo descobertos vários delitos, inclusive, uma situação ocorrida em outubro de 2012

que gerou a decretação de prisão de várias pessoas. Destarte, existem diligências que estão sendo efetuadas desde

a apresentação do relatório policial - 08/04/2013, inclusive diligências envolvendo os documentos que foram

encontrados na posse dos denunciados. Analisando-se os autos, observa-se que foi necessária a apresentação de

denúncia em relação a ALEXANDRE CASSIMIRO LAGES, MICHAEL DAVID RUIZ, GLAUCO

FERNANDO SANTOS FERNANDES, HUMBERTO OTÁVIO BOZZOLA e RAIMUNDO NONATO

FERREIRA, uma vez que estão presos desde 15/02/2013, pelo que não seria jurídico aguardar que todas as

diligências fossem ultimadas para que todos os crimes conexos fossem imputados a todos os investigados em um

único processo, sob pena de estender de forma indevida a prisão em flagrante convolada em preventiva dos

denunciados. Nesse sentido, o artigo 80 do Código de Processo Penal é expresso ao determinar a separação dos

processos para não prolongar a prisão provisória de investigados. Note-se que existem vários investigados presos

em 20/03/2013 (André Antonio Rocha de Souza, Gustavo Mazon Gomes Pinto, Mariano Aparecido Pino, Edson

Melim, Milton Rodrigues da Costa, Giuliano Cesar Barbosa de Lima, Heber Carlos Barberi Escalante e Julio

Cesar Hurtado Landivar), pelo que os denunciados Alexandre Cassimiro Lages, Michael David Ruiz, Glauco

Fernando Santos Fernandes, Humberto Otávio Bozzola e Raimundo Nonato Ferreira não podem esperar que as

investigações prossigam em relação a tais pessoas, aguardando prazo mais dilargado. Ademais, existem

investigados soltos cujas diligências irão se estender por mais tempo, ensejando a necessidade de outros
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desmembramentos. No presente caso, portanto, o desmembramento se justifica, inclusive, conforme bem

pontuado pelo Ministério Público Federal, para atender a cláusula constitucional de duração razoável do processo

em relação aos presos, nos termos do artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal. Até porque não afetará o

Juiz Natural, isto é, a 1ª Vara Federal de Sorocaba, em relação a qual todas as investigações se processaram. A

existência de conexão implica em julgamento perante o juízo competente, mas não em unidade de relação

processual.Nesse sentido, cite-se ensinamento de Júlio Fabbrini Mirabete, em sua obra Processo Penal, editora

Atlas, 11ª edição (2001), página 182: O artigo 80 prevê a separação facultativa dos processos embora haja

continência ou conexão. A primeira hipótese refere-se às infrações que tiverem sido praticadas em circunstâncias

de tempo ou de lugar diferentes; a segunda quando pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a

prisão provisória; e a terceira por outro motivo relevante. Cabe ao Juiz, nessas hipóteses, aquilatar a conveniência

da separação. A enumeração não é taxativa uma vez que a lei se refere a outro motivo relevante, que pode ser

qualquer um, incluindo-se evidentemente aqueles de interesse da Justiça já que o dispositivo não visa

exclusivamente o benefício dos acusados. Portanto, determino o desmembramento deste inquérito, devendo ser

instaurado(s) outro(s) inquérito(s) necessário(s) para delimitação das mais diversas situações objeto da operação

dark side, remetendo-se, com urgência, cópia desta decisão para a autoridade policial. Por outro lado,

considerando que a denúncia traz imputações relacionadas com crimes sujeitos a ritos diversos (ordinário, especial

de tráfico de drogas e especial de peculato) entendo por bem, antes de analisar o recebimento da denúncia e em

homenagem ao princípio da ampla defesa, determinar a notificação de todos os acusados, para oferecerem defesa

prévia, por escrito, nos termos do artigo 55 da Lei nº 11.343/06 e 514 do Código de Processo Penal. Notifiquem-

se os denunciados com urgência, visto que estamos diante de réus presos.Por relevante, há que se destacar que em

fls. 939/940 dos autos foram acostadas duas mídias eletrônicas (DVD´s) contendo todas as interceptações

telefônicas envolvendo a operação policial dark side - 47.161 (quarenta e sete mil, cento e sessenta e uma)

ligações -, de modo que está assegurada a ampla defesa dos denunciados. Por oportuno, autorizo o

compartilhamento de provas requerido pela autoridade policial em fls. 937 (ofício nº 074/2013), para a instrução

de procedimentos administrativos e inquéritos policiais em curso perante a Corregedoria da Polícia Civil do

Estado de São Paulo. Tal medida se justifica, uma vez que nada impede, no direito brasileiro, a chamada prova

emprestada, seja civil, administrativa ou penal, obtida em outros processos, inclusive diálogos colhidos mediante

interceptação autorizada judicialmente, como no caso em questão. A validade de tais provas se espraia para

processos disciplinares, de improbidade administrativa e outras ações penais, sendo evidente que os envolvidos

poderão contrastar as provas colhidas no bojo de tais procedimentos.Nesse diapasão, se assente que o Supremo

Tribunal Federal tem entendimento no sentido de ser possível a utilização de interceptações telefônicas para

processos administrativos disciplinares, nos termos do decidido no Inq- QO nº 2424, Relator Ministro Cezar

Peluso, cuja ementa passo a transcrever: PROVA EMPRESTADA. Penal. Interceptação telefônica. Escuta

ambiental. Autorização judicial e produção para fim de investigação criminal. Suspeita de delitos cometidos por

autoridades e agentes públicos. Dados obtidos em inquérito policial. Uso em procedimento administrativo

disciplinar, contra os mesmos servidores. Admissibilidade. Resposta afirmativa a questão de ordem. Inteligência

do art. 5º, inc. XII, da CF, e do art. 1º da Lei federal nº 9.296/96. Voto vencido. Dados obtidos em interceptação

de comunicações telefônicas e em escutas ambientais, judicialmente autorizadas para produção de prova em

investigação criminal ou em instrução processual penal, podem ser usados em procedimento administrativo

disciplinar, contra a mesma ou as mesmas pessoas em relação às quais foram colhidos.Destarte, no diapasão do

decidido nos parágrafos anteriores, atenda-se ao ofício de fls. 936, remetendo as cópias e mídias solicitadas. Dê-se

ciência ao Ministério Público Federal.Altere-se o nível se sigilo para sigilo de documentos, com o intuito de que

os advogados possam ter acesso às publicações no diário oficial, esclarecendo que somente as partes e

procuradores terão acesso aos autos.Intimem-se. Cumpra-se. Notifiquem-se.Sorocaba, 16 de Abril de 2013.

 

 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 

Juiz Federal Titular 

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal Substituta

Bel. MARCELO MATTIAZO

Diretor de Secretaria
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MANDADO DE SEGURANCA

0001702-08.2013.403.6110 - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA(SP100675 - ROSA MARIA TIVERON

E SP173077 - SÔNIA MARIA DE MORAES GAZONATO E SP272709 - MARCIO BARBOZA RENOSTO) X

SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Recebo a conclusão, nesta data.Acolho a emenda à inicial de fls. 49. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração

do polo passivo, passando a constar como autoridade impetrada o Superintendente da Caixa Econômica

Federal.Após, a fim de melhor discernir o direito alegado e proporcionar melhor análise da situação fática exposta

na inicial, postergo a apreciação do requerimento de medida liminar para após a vinda das informações da

autoridade indigitada coatora.Requisitem-se as informações, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez)

dias.Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal Titular 

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto 

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2216

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0900304-65.1994.403.6110 (94.0900304-0) - MILTA DA SILVA MARQUES(SP016168 - JOAO LYRA

NETTO E SP083065 - CRISTIANE LYRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI)

Fls. 451: Defiro o requerido. Expeça-se o alvará de levantamento. Após, confirmada a liquidação, retornem os

autos ao arquivo. Int.

 

0901867-60.1995.403.6110 (95.0901867-8) - IRIA APARECIDA(SP016168 - JOAO LYRA NETTO E

SP083065 - CRISTIANE LYRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 -

ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0903249-88.1995.403.6110 (95.0903249-2) - YEDA PICCINATO X VANIA MARIA FROTA NAKAZONE X

TANIA REGINA FERREIRA DANTE X WILMA ALVES BARRETO X TANIA REGINA ARRUDA

DALLAVA X CLORINDA DOS SANTOS X SALETE DE ALMEIDA JORGE X JOSINELI APARECIDA

CAMARGO MENDES X LAURA KIKUE KATO HEBITA X LEDA MIRIM DA ROSA(SP079093 - JOAO

ADAUTO FRANCETTO E SP076502 - RENATO BONFIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Manifeste-se a parte autora acerca da notícia de composição na via administrativa, no prazo de 10 (dez) dias,

salientando-se que o silêncio importará em concordância para fins de extinção da execução. Int.

 

0904079-20.1996.403.6110 (96.0904079-9) - CARMEM MESTRE PRESTES X EMILIA DE MORAES

LEDESMA X GENIR MAZALI MARTINS X MARIA JOSE GARCIA PAVON X MARINEZ CALDINI

SOARES X NORMA ANEAS TEDESCO X TERESINHA APARECIDA DE FREITAS X TERESINHA DA

SILVEIRA BENATTI X THEREZINHA DE JESUS MEIRA PINATTI X VICENTINA DA SILVA(SP068536 -

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 -

ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Expeça-se ofício

requisitório, conforme cálculos de fls. 244/274.Após, nos termos do art. 10 da Resolução CJF 168, dê-se ciência
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às partes do teor do ofício para posterior transmissão.Int.

 

0007000-25.2006.403.6110 (2006.61.10.007000-3) - FRANCISCO BANDEIRA DE CASTRO(SP207825 -

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS.

 

0008314-69.2007.403.6110 (2007.61.10.008314-2) - ESPEDITO GOMES DE LUNA(SP156757 - ANA PAULA

BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ficam as partes cientes do teor do ofício requisitório expedido, para posterior

transmissão.

 

0013108-36.2007.403.6110 (2007.61.10.013108-2) - ANTONIA DE FATIMA ANSELMO DA CRUZ(SP230347

- GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO E SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante de cumprimento da

obrigação de fazer e os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de

novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do

cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a

execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou

apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do

Código de Processo Civil.5. Caso a conta apresentada pelo INSS supere o valor de alçada de 60 (sessenta) salários

mínimos, manifeste-se a entidade devedora, no mesmo prazo, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10º, da

CF/88.6. Nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF dê-se ciência às partes do teor do ofício, para

posterior transmissão.7. Em se tratando de expedição de ofício precatório, a notícia de seu pagamento será

aguardada no arquivo sobrestado.8. Int.

 

0013524-04.2007.403.6110 (2007.61.10.013524-5) - PAULO ANSELMO RODRIGUES(SP216306 - NELSON

EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante de cumprimento da

obrigação de fazer e os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de

novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do

cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a

execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou

apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do

Código de Processo Civil.5. Caso a conta apresentada pelo INSS supere o valor de alçada de 60 (sessenta) salários

mínimos, manifeste-se a entidade devedora, no mesmo prazo, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10º, da

CF/88.6. Nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF dê-se ciência às partes do teor do ofício, para

posterior transmissão.7. Em se tratando de expedição de ofício precatório, a notícia de seu pagamento será

aguardada no arquivo sobrestado.8. Int.

 

0014109-56.2007.403.6110 (2007.61.10.014109-9) - NELSON CANDIDO DA COSTA FILHO(SP110325 -

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante de cumprimento da

obrigação de fazer e os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de

novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do

cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a

execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou

apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do

Código de Processo Civil.5. Caso a conta apresentada pelo INSS supere o valor de alçada de 60 (sessenta) salários

mínimos, manifeste-se a entidade devedora, no mesmo prazo, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10º, da

CF/88.6. Nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF dê-se ciência às partes do teor do ofício, para

posterior transmissão.7. Em se tratando de expedição de ofício precatório, a notícia de seu pagamento será
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aguardada no arquivo sobrestado.8. Int.

 

0003581-26.2008.403.6110 (2008.61.10.003581-4) - MILTON DE PAULA(SP230347 - GISLENE CRISTINA

DE OLIVEIRA PAULINO E SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, II, b) deste juízo, manifeste-se a parte autora acerca da habilitação de

herdeiros.Int.

 

0005750-83.2008.403.6110 (2008.61.10.005750-0) - DANIEL JOSE LOBO(SP225174 - ANA PAULA LOPES

GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS

SANTOS MARQUES BARBOSA)

Nos termos do despacho retro, ficam as partes cientes do teor do ofício requisitório expedido, para posterior

transmissão.

 

0010692-61.2008.403.6110 (2008.61.10.010692-4) - SOFTCONTROL ENGENHARIA E INSTALACOES

LTDA(SP171463 - HENRIQUE FERNANDES DANTAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista

que nos autos do mandado de segurança n.º 0010906-23.2006.403.6110 a autora formulou pedido de desistência

sob o fundamento de perda de objeto, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se possui interesse no

prosseguimento desta ação. Após, conclusos.Int.

 

0014892-14.2008.403.6110 (2008.61.10.014892-0) - DURVAL MODOLO(SP216306 - NELSON EDUARDO

BITTAR CENCI E SP262004 - BRUNO FAVORETTO CANAS PECCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante de cumprimento da

obrigação de fazer e os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de

novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do

cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a

execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou

apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do

Código de Processo Civil.5. Caso a conta apresentada pelo INSS supere o valor de alçada de 60 (sessenta) salários

mínimos, manifeste-se a entidade devedora, no mesmo prazo, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10º, da

CF/88.6. Nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF dê-se ciência às partes do teor do ofício, para

posterior transmissão.7. Em se tratando de expedição de ofício precatório, a notícia de seu pagamento será

aguardada no arquivo sobrestado.8. Int.

 

0000003-21.2009.403.6110 (2009.61.10.000003-8) - MARTA PINHEIRO MANOEL DA SILVEIRA(SP191283

- HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E SP229209 - FABIANO DA SILVA DARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante de cumprimento da

obrigação de fazer e os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de

novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do

cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a

execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou

apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do

Código de Processo Civil.5. Caso a conta apresentada pelo INSS supere o valor de alçada de 60 (sessenta) salários

mínimos, manifeste-se a entidade devedora, no mesmo prazo, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10º, da

CF/88.6. Nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF dê-se ciência às partes do teor do ofício, para

posterior transmissão.7. Em se tratando de expedição de ofício precatório, a notícia de seu pagamento será

aguardada no arquivo sobrestado.8. Int.

 

0007191-65.2009.403.6110 (2009.61.10.007191-4) - ANTONIO CESAR VIEIRA MATOS(SP219289 - ALINE

APARECIDA ALMENDROS RAMOS E SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada mais sendo requerido,
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retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0013349-39.2009.403.6110 (2009.61.10.013349-0) - MILTON JOSE DE CAMARGO(SP219040A - ARNALDO

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0014195-56.2009.403.6110 (2009.61.10.014195-3) - VALDEMAR LUCIO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0007572-05.2011.403.6110 - SILVANA ALVES OLIVEIRA(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 103/110, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0007864-87.2011.403.6110 - ODAIR FRANCISCHINELLI CAMARGO(SP179880 - LUÍS ALBERTO

BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 164/165, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0008069-19.2011.403.6110 - BENEDITO MONTEIRO NETO(SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0008303-98.2011.403.6110 - MARIA IRENE ISAAC PIRES(SP080547 - NEUSA NORMA MELLO

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante de cumprimento da

obrigação de fazer e os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de

novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do

cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a

execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou

apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do

Código de Processo Civil.5. Caso a conta apresentada pelo INSS supere o valor de alçada de 60 (sessenta) salários

mínimos, manifeste-se a entidade devedora, no mesmo prazo, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10º, da

CF/88.6. Nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF dê-se ciência às partes do teor do ofício, para

posterior transmissão.7. Em se tratando de expedição de ofício precatório, a notícia de seu pagamento será

aguardada no arquivo sobrestado.8. Int.

 

0009704-35.2011.403.6110 - JOSE SIQUEIRA GOMES NETO(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, b), manifeste-se a parte autora sobre os cálculos

elaborados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0010337-46.2011.403.6110 - JOSE VICENTE BARBOSA(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.
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Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante de cumprimento da

obrigação de fazer e os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de

novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do

cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a

execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou

apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do

Código de Processo Civil.5. Caso a conta apresentada pelo INSS supere o valor de alçada de 60 (sessenta) salários

mínimos, manifeste-se a entidade devedora, no mesmo prazo, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10º, da

CF/88.6. Nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF dê-se ciência às partes do teor do ofício, para

posterior transmissão.7. Em se tratando de expedição de ofício precatório, a notícia de seu pagamento será

aguardada no arquivo sobrestado.8. Int.

 

0000430-13.2012.403.6110 - AMARILDO BENEDITO DE ALMEIDA(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 160/167, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0000949-85.2012.403.6110 - CICERO RAIMUNDO DA SILVA(SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS

OLIVEIRA KILLIAN E SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ficam as partes cientes do teor do ofício requisitório expedido, para posterior

transmissão.

 

0005671-65.2012.403.6110 - SEBASTIAO ALVES RULIM(SP166267 - VIVIANE HARTMANN FLORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0000950-36.2013.403.6110 - ADENIR APARECIDA DE OLIVEIRA(SP138809 - MARTA REGINA

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, I, c) deste juízo, manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int.

 

0000955-58.2013.403.6110 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR

CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, I, c) deste juízo, manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int.

 

0001055-13.2013.403.6110 - DUILIO PALMEIRA(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, I, c) deste juízo, manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int.

 

0001091-55.2013.403.6110 - OSVALDO CORREA DOS SANTOS(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, I, c) deste juízo, manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int.

 

0001114-98.2013.403.6110 - IZAIAS SOARES CACIQUE(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, I, c) deste juízo, manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int.

 

0001666-63.2013.403.6110 - SILVANA DA SILVA SANTOS(SP213907 - JOAO PAULO MILANO DA

SILVA E SP301050 - CARLOS DAVID DE CHECHI CHEDID JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal, bem como intime-se a autarquia para que apresente cópia do

procedimento administrativo e demais documentos de interesse ao processo.II) Cópia deste despacho servirá como
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mandado de citação e intimação.III) Int.

 

0001837-20.2013.403.6110 - ATUCHI SHIGUEMATU(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E

SP288129 - ANA PAULA VALARELLI RIBEIRO E SP322401 - FERNANDO VALARELLI E BUFFALO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Defiro à parte autora o pedido de gratuidade judiciária.II) Verifico não haver prevenção em relação ao processo

listado no quadro indicativo de fls. 32.III) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal, bem como intime-se

a autarquia para que apresente cópia do procedimento administrativo e demais documentos de interesse ao

processo.IV) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.V) Int.

 

0001908-22.2013.403.6110 - CLAUDIO ROBERTO PEREIRA(SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Defiro ao autor os benefício da assistência judiciária gratuita.II) Cite-se o INSS, para que responda no prazo

legal, bem como intime-se a autarquia para que apresente cópia do procedimento administrativo e demais

documentos de interesse ao processo.III) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.IV)

Int.

 

0001911-74.2013.403.6110 - NIVALDO EDEMIRSON TEIXEIRA(SP080984 - AILTON SOTERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Esclareça a parte autora o ajuizamento da ação nesta Subseção Judiciária de Sorocaba, tendo em vista o domicílio

do autor na cidade de Piracicaba.No mais, o exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela há que ser

apreciado após a vinda da resposta, em atenção à prudência.Cite-se o INNS, para que responda no prazo legal,

findo o qual retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Cópia deste despacho

servirá como mandado de citação e intimação.

 

0001991-38.2013.403.6110 - LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela, proposta por LUIZ

HENRIQUE FAUSTINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria especial.Aduziu, em suma, ter requerido o benefício de aposentadoria especial em

12/04/2012 (NB 159.999.218-0), sendo tal benefício negado pelo INSS por falta de tempo de contribuição em

face do não reconhecimento da atividade especial no período de 25/07/1985 a 31/07/1986 e 03/12/1998 a

19/05/2011. Requereu, ante a aplicação do artigo 273 do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos da

tutela, visando seja o INSS compelido a conceder de imediato o benefício.É a síntese do pedido inicial.

Fundamento e decido.Inicialmente, defiro à autora o pedido de gratuidade judiciária.Dispõe o artigo 273, caput,

do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido na inicial poderão ser

antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca e, observado, ainda, o

disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo.A tutela antecipada requerida deve ser concedida quando existe

mais do que a fumaça do bom direito exigido para a concessão de medidas liminares. A verossimilhança equivale

à previsão do julgamento final do mérito da demanda, antecipada com a finalidade de não privar o jurisdicionado

de um seu direito até que seja a ação julgada procedente e transite em julgado, com todos os recursos previstos

pela Lei, conforme determina o artigo 273 do Código de Processo Civil.Pretende a parte autora ver reconhecidos

os seguintes períodos de atividade especial:a) de 03/12/1998 a 17/07/2004 junto à empresa CBA, sujeito ao agente

nocivo ruído de 91,0 dB e eletricidade acima de 260 V, conforme PPP de fls. 32.b) de 18/07/2004 a 12/04/2012

junto à empresa CBA, sujeito ao agente nocivo ruído de 82,10 dB apenas, conforme PPP de fls. 32.Destaque-se

que o INSS já enquadrou os períodos de 01/08/1986 a 22/08/1995, de 01/09/1985 a 05/03/1997 e de 06/03/1997 a

02/12/1998, conforme cópia da análise e decisão técnica de atividade especial de fls. 88.No que diz respeito ao

agente agressivo ruído, previa o Anexo do Decreto nº 53.831/64, que o trabalho em locais com ruídos acima de 80

dB (oitenta decibéis) caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto

no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que

passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal

Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90

decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a

atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então,

passou-se a exigir a presença do agente agressivo acima de 90 decibéis.É certo que o Decreto nº 611 de 21 de

julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão

considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     602/804



promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Ressalte-se que o

próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a

vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja

vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na

análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A). Posteriormente o Decreto 4882/2003, definiu a intensidade de 85 dB, a partir de 18 de

novembro de 2003.Assim, considerando que no período de 03/12/1998 a 17/07/2004 o autor esteve sujeito ao

agente nocivo ruído em intensidade superior a 90 dB, o período requerido deve ser reconhecido como de atividade

especial, conforme PPP de fls. 32.Pois bem, consideradas as anotações em CTPS apresentada nos autos e o

formulário apresentado, verifica-se que o autor possui 34 anos, 05 meses e 08 dias de atividade (planilha anexa),

tempo suficiente a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Ante o exposto, DEFIRO

PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO dos efeitos decorrentes do provimento de mérito ao final pretendido para

determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que RECONHEÇA em favor do autor como laborado em

condições especiais o período de 03/12/1998 a 17/07/2004, que, somados aos demais períodos de atividades,

resultam em 34 anos 05 meses e 08 dias de contribuição a favor do autor LUIS HENRIQUE FAUSTINO,

brasileiro, filho de Ideir dos Reis Dias Faustino, nascido aos 06/08/1968, portador do CPF n.º 110.453.058-98,

NIT 12228876501, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua intimação, sob pena de aplicação de multa

diária.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma da lei.Intime-se o INSS para apresentação

de cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício do autor, bem como de todos os

documentos pertinentes ao presente feito.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003643-32.2009.403.6110 (2009.61.10.003643-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0904079-20.1996.403.6110 (96.0904079-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654

- ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X TERESINHA DA SILVEIRA BENATTI(SP068536 -

SIDNEI MONTES GARCIA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Traslade-se cópia de fls.

49/50, 61/64, 75/77, 87/89, 99/101 e 104 para os autos principais.Desapensem-se os feitos.Requeira a parte

interessada o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada

no arquivo sobrestado.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005662-06.2012.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X MOACIR LUIS SILVA DE OLIVEIRA X MARIA THEREZA

SILA DE OLIVEIRA(SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR E SP282648 - LUIZ PINHEIRO

DE CAMARGO NETO)

Fls. 249: Defiro o requerido. Desentranhe-se o mandado de fls. 236/247 para efetivo cumprimento. Int.

 

 

Expediente Nº 2217

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0904037-68.1996.403.6110 (96.0904037-3) - AFONSO LADEIRA X ALDEZIRO FIRMINO DE PAULA X

ANTONIO ALVES DE ALMEIDA X APARECIDO RODRIGUES DA SILVA X ASSIS ESTEVAM GOMES

X BENEDITO GABRIEL CAETANO X BENEDITO XAVIER X EDSON LAUREANO X MIGUEL

PEREIRA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA

DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA

PEREIRA)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0003747-73.1999.403.6110 (1999.61.10.003747-9) - GUARANY IND/ E COM/ LTDA X IND/ E COM/

GUARANY S/A - FILIAL X IND/ E COM/ GUARANY S/A - FILIAL(SP178662 - VANDERLEI JOSÉ DE

CARVALHO E SP181027 - CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN) X INSS/FAZENDA(SP138268 - VALERIA

CRUZ)
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Nos termos da Portaria n.º 008/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso, III, b), manifestem-se as partes sobre os novos

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0008930-54.2001.403.6110 (2001.61.10.008930-0) - ANTONIO MORRO FILHO X SEBASTIAO SOARES

DAS NEVES X SEVERINO ROMAO DA SILVA X SILVANA DOS SANTOS OLIVEIRA X SONIA

APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA X VALTER LAZARO DUTRA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

SENTENÇAInicialmente, anote-se que o feito foi extinto em relação aos autores Severino Romão da Silva,

Silvana dos Santos Oliveira e Valter Lázaro Dutra consoante decisão de fls. 316/320-verso dos autos.Trata-se de

execução de decisão proferida às fls. 254/283 dos autos que julgou improcedente a apelação da CEF, condenando-

a a creditar nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS dos autores os percentuais

correspondentes às diferenças de 16,64% referente a janeiro de 1989 e 44,80%, de abril de 1990, além do

pagamento de honorários advocatícios aos autores.A Caixa Econômica Federal, por sua vez, juntou aos autos os

cálculos e da conta vinculada dos autores Antonio Morro Filho, Sebastião Soares das Neves e Sonia Aparecida de

Moraes Oliveira (fls. 329/341) e depositou os honorários advocatícios sucumbências, às fls. 345. Instados a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados e depósito dos honorários, os autores manifestaram-se às fls. 349

externando sua concordância e requerendo a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados às fls.

345. Pelo exposto, dou como satisfeita a presente execução quanto ao crédito dos expurgos efetuados pela CEF

nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos autores ANTONIO MORRO

FILHO, SEBASTIÃO SOARES DAS NEVES E SONIA APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA (fls. 329/341)

e, como conseqüência JULGO EXTINTA a execução, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil em relação aos índices supracitados.O levantamento dos valores creditados na conta do FGTS, no caso de

saldo positivo, fica subordinado ao trânsito em julgado da sentença e hipóteses legais de saque do FGTS previstas

na lei 8.036/90.Após, e com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às

fls. 345 e arquivem-se os autos.Publique-se; Registre-se; Intime-se.

 

0001340-84.2005.403.6110 (2005.61.10.001340-4) - CLINICA DE ULTRASSONOGRAFIA DR ALUIZIO

CARLOS BARDI S/C LTDA(SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY) X CLINICA ORTOPEDICA DR

CRISTOVAM MIGUEL FILHO S/C LTDA(SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY) X CLINICA

DERMATOLOGICA DRA. CHRISTIANE RADAIC ROCHA S/C LTDA(SP154134 - RODRIGO DE PAULA

BLEY E SP250384 - CINTIA ROLINO) X UNIAO FEDERAL

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0008685-96.2008.403.6110 (2008.61.10.008685-8) - JOSE DA SILVA(SP214650 - TATIANA VENTURELLI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante da concordância da parte autora com o cálculo apresentado pela Contadoria

Judicial, às fls. 161/162, conforme manifestação de fls. 167, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução,

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado,

expeça-se Alvará de Levantamento, a favor da parte autora e advogado, dos valores depositados às fls. 154,

conforme cálculo de fls. 162, devidamente atualizados.Com o cumprimento, expeça-se ofício à Caixa Econômica

Federal para conversão, a seu favor, dos valores remanescentes na referida conta e arquivem-se os autos,

independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0013231-63.2009.403.6110 (2009.61.10.013231-9) - MUNICIPIO DE TAPIRAI(SC023819 - ELSIMAR

ROBERTO PACKER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, a), manifestem-se as partes sobre o laudo do

perito.

 

0004452-85.2010.403.6110 - PEDRO LUIS MIRA SANCHEZ X ILDA APARECIDA BALDOCHI MIRA

SANCHEZ(SP148726 - WANDERLEI BERTELLI FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP193625 - NANCI

SIMON PEREZ LOPES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, a), manifestem-se as partes sobre o laudo do

perito.
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0012894-40.2010.403.6110 - JOSE GERBOVIC(SP250384 - CINTIA ROLINO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação cível proposta pelo rito ordinário por JOSÉ GERBOVIC em face

da União, visando a anulação de crédito tributário inscrito em dívida ativa sob o n.º 80109047054-05. É a síntese

do necessário. Decido fundamentadamente.A ação anulatória de crédito tributário é uma forma de oposição aos

atos de execução da dívida e há relação de prejudicialidade em relação à execução fiscal. A reunião e o

julgamento simultâneo das ações é imperativo, a fim de evitar conflito de decisões, salvo nas hipóteses de

competência absoluta por força de especialização de varas em execução fiscal.Neste sentido é forte a orientação

do Superior Tribunal de Justiça:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - CONEXÃO COM A CORRESPONDENTE

EXECUÇÃO FISCAL - ALCANCE DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA (ART. 15, I, DA LEI N.

5.010/1.966) - PRECEDENTES. 1. É possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em virtude da

relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que competência federal delegada para processar a

ação de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional (art. 15, I, da Lei n. 5.010/66), se estende também para a

oposição do executado, seja ela promovida por embargos, seja por ação declaratória de inexistência da obrigação

ou desconstitutiva do título executivo. 3. Precedentes: CC 98.090/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira

Seção, DJe 4.5.2009; CC 95.840/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 6.10.2008; CC

89267/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 10.12.2007 p. 277. Agravo regimental improvido.

..EMEN: (AGRCC 200801195286, AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA

- 96308, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJE

DATA:20/04/2010)...EMEN: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO

ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO EM QUE SE PRATICOU O ATO EXECUTIVO. 1.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que compete ao Juízo da execução o

processo e julgamento de ação que visa desconstituir atos executivos, como a arrematação. 2. Conflito de

competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito, o suscitante. ..EMEN: (CC

200802255026, CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 99424, Relator(a) BENEDITO GONÇALVES Sigla do

órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJE DATA:10/06/2009.)No mesmo sentido é o

entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ORDINÁRIA. IDENTIDADE DE OBJETO E DE PARTES. LITISPENDÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. CONEXÃO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO ESTADO.

ADMISSIBILIDADE. SENTENÇA EXTRA PETITA: NÃO-CARACTERIZAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. ÔNUS DO

SUJEITO PASSIVO. REDUÇÃO DA MULTA. LEI N. 11.941/09. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS

BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Estando em curso processo de execução fiscal, uma vez proposta ação anulatória discutindo os mesmos débitos e

envolvendo as mesmas partes, é possível o reconhecimento de conexão entre os feitos, não havendo falar em

litispendência. Precedentes do STJ. 2. Na hipótese de haver sido a ação executória proposta perante a Justiça

Estadual com fundamento no art. 15, I, da Lei n. 5.010/66, é competente o MM. Juízo Estadual para julgamento

da respectiva ação anulatória. Contudo, a conexão não determinará a reunião dos processos se um deles já houver

sido julgado (STJ, Súmula n. 235; AGA n. 200902100431, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 07.10.10) ou se

houver no local Vara especializada para julgar execuções fiscais, pois a conexão não possibilita a modificação da

competência absoluta (STJ, CC n. 106041, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.11. 09; CC n. 200900968895, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, j. 22.10.10).No presente caso, constata-se que o crédito tributário discutido é objeto de

execução fiscal, ação n.º 0003151-06.2010.403.6110, que tramita perante o Juízo da 1ª Vara Federal de

Sorocaba/SP ausente norma de organização judiciária atribuindo competência especializada pela matéria.

Tampouco constata-se que qualquer das ações tenham sido julgadas.Noticia-se, ainda, que o próprio autor

reconheceu a prevenção do Juízo supracitado, conforme manifestação de fls. 730 e item b de fls. 772, sendo certo,

também, que a matéria alegada nesta ação já foi objeto de decisão em exceção de pré-executividade naquela ação,

conforme documento anexo.Assim, em face da conexão entre as ações, remetam-se os autos ao SEDI para

redistribuição ao Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba por conexão com a execução fiscal n.º 0003151-

06.2010.403.6110. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007299-26.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER E SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA(SP258063 - BRUNO MORAIS FERREIRA E SP123396 -

ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO E SP185885 - DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES)

Recebo a apelação de fls.84/90, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com ou
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sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007090-23.2012.403.6110 - JOHANNES HENRICUS MARIA MEULMAN(SP053991 - MARIZA

TERESINHA FANTUZZI LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 278/299, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0003933-09.2012.403.6315 - HENRIQUE SILVA ROCCO(SP262948 - BARBARA ZECCHINATO E

SP286174 - JAIR FERREIRA DUARTE NETO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER E Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 103/104, requeira parte interessada o que for de direito no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado. Int.

 

0001855-41.2013.403.6110 - HERIBERT JOHANN MARIA GEIB(SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY

E SP250384 - CINTIA ROLINO E SP318848 - TIAGO LUIZ LEITAO PILOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIO Trata-se de ação anulatória de débito, pelo rito processual ordinário, ajuizada por HERIBERT

JOHANN GEIB em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando, em síntese, a declaração de insubsistência do

lançamento tributário de Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, cujo débito está inscrito em

dívida ativa sob o n.º 80.1.06.005769-58. Junta documentos e procuração e atribui à causa o valor de R$

620.498,64 (seiscentos e vinte mil quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos).É o relatório.

Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃODa análise dos autos, verifico que o débito já se encontra em

discussão em processo judicial de execução fiscal anteriormente proposto, distribuída sob nº 0008321-

95.2006.403.6110, devendo o autor pleitear o cancelamento do lançamento tributário e a desconstituição de dívida

ativa naquele feito, pois é aquele juízo o prevento para apreciação da matéria. Ora, o artigo 38 da Lei de

Execuções Fiscais é expresso ao admitir que a discussão da Dívida Ativa da Fazenda Pública somente é

admissível em execução na forma daquela Lei, ou seja, a discussão da dívida ativa objeto da execução por meio de

Embargos após devidamente garantido o Juízo.No caso em tela, já existe execução em andamento e sendo

exatamente naquela que o autor deverá deduzir sua defesa, especialmente nos aspectos que alega, típicos de

Embargos e não através desta incabível ação quando já em curso aquela.Aceitar o processo da maneira proposta

conduziria a admitir concepção tão abstrata do direito de ação de forma àquele não permitir exame de sua

imbricação com a pretensão de fundo para, reconhecendo-se inútil, impedir atividade jurisdicional

desnecessária.Desta maneira, verifico a inexistência de interesse de agir tendo em vista que, nos embargos a

execução da ação de execução fiscal em andamento, o autor terá a oportunidade de suspender os efeitos da dívida

ativa, sendo, portanto, inadequada a via processual utilizada, qual seja, a presente ação anulatória de débito.

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo o autor carecedor da ação e extinto o processo sem julgamento do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas ex

lege.Deixo de condenar em honorários processuais, uma vez que a relação jurídico-processual não se

completou.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001884-91.2013.403.6110 - NEIDE MARIA PIRES(SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA

GATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação cível proposta pelo rito

ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por NEIDE MARIA PIRES, em face da União Federal,

representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, postulando a anulação de débito fiscal referente à incidência

do imposto de renda sobre os valores recebidos acumuladamente decorrentes da concessão de benefício

previdenciário pelo INSS.Aduz, em suma, que em decorrência da concessão do benefício de aposentadoria na via

administrativa pelo INSS, recebeu acumuladamente valores retroativos no total de R$ 109.371,29, conforme

cálculo indicado no item 2 de fls. 03. Alega que a União efetuou o lançamento do Imposto de Renda sobre a

integralidade dos valores recebidos e que, por orientação de contador, efetuou o parcelamento do débito. Requer,

em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a exclusão do nome da autora do CADIN e a abstenção da ré em

incluir o débito na Dívida Ativa da União ou sua exclusão. É o relatório.Fundamento e decido.Dispõe o artigo

273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido na inicial poderão

ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca e, observado, ainda, o

disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo.No caso em tela, a autora é titular de aposentadoria por tempo de

contribuição obtida na via administrativa, que resultou no pagamento de prestações vencidas referentes ao período

de 18/06/1998 a 02/06/2006 no valor de R$ 109.371,29. Os valores atrasados foram levantados pela autora

acumuladamente em 21/06/2007 (conforme doc. de fls. 76) e declarados como isentos e não tributáveis na
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declaração de ajuste anual do exercício de 2008, ano calendário 2007. Sujeita-se, assim, o autor a tributação na

forma do artigo 46 da Lei n.º 8541/92, que reza:Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos

pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário. 1 Fica

dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da alíquota correspondente, nos casos de: I -

juros e indenizações por lucros cessantes; II - honorários advocatícios; III - remuneração pela prestação de

serviços de engenheiro, médico, contador, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e

liquidante. 2 Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela

vigente no mês de pagamento.Ora, os valores recebidos de forma atrasada pelo autor só podem ser tributados

considerando-se o montante que seria devido mês a mês, de forma isolada, para o fim de apurar a faixa de

tributação em que o autor se insere, sob pena de flagrante injustiça, pois além de receber o que lhe é devido com

atraso, ainda estaria sujeito a sofrer eventual tributação a maior.O perigo da demora mostra-se bastante evidente,

uma vez que o autor já sofreu desconto na fonte por conta do pagamento efetuado pelo INSS e a Receita Federal

já efetuou a notificação do lançamento do débito. Outrossim, caso o pedido seja julgado improcedente ao final,

não haverá dano irreparável à UNIÃO, posto que poderá executar seus créditos.No mais, conforme forte

orientação jurisprudencial o imposto de renda incidente sobre valores recebidos acumuladamente deve obedecer a

renda mensal do contribuinte.Em casos semelhantes, que envolvem parcelamento, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça vem decidindo da mesma forma, conforme abaixo transcrito:1. O imposto de renda incidente sobre

rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que

se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve observar a renda que teria sido auferida

mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no rendimento total acumulado recebido

em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2.

Recurso especial provido. (Processo RESP 200302166521, Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, Órgão

julgador, QUINTA TURMA, Fonte DJE DATA:15/06/2009 REVFOR VOL.:00404 PG:00382) Assim, entendo

devidamente presente a plausibilidade do direito invocado, uma vez que dos autos consta que autora recebeu

valores acumulados e mostra-se evidente que sofrerá a exação fiscal.Neste sentido, vale transcrever o seguinte

julgado sobre caso similar, proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: Trata-se de agravo de

instrumento de tutela antecipada em que se suspendeu a exigibilidade do IRPF sobre pagamento cumulado de

atrasados , a título de benefício previdenciário , no ano-calendário 2009 (f. 91/92v.).Alegou a agravante, em suma:

(1) a suspensão do ato declaratório PGFN 01/2009, que trata da aplicação do regime de competência (mês a mês)

no cálculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, diante do Parecer PGPN/CRJ

2.331/2010; (2) é devida a retenção do imposto de renda incidente sobre o total percebido, conforme artigos 43 e

44 do CTN, 46 da Lei 8.541/92, 12 da Lei 7.713/88, 56, parágrafo único, e 640, parágrafo único, do Regulamento

do Imposto de Renda (Decreto 3.000/99); (3) a matéria foi tratada na Súmula 368/TST; e (4) ao contribuinte

incumbe lançar os rendimentos na declaração anual correspondente, para os devidos ajustes.DECIDO.A hipótese

comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.Com efeito, manifestamente infundada

a pretensão de reforma, pois consta dos autos que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi

concedido a partir de 16.10.1998 (f. 84), com o crédito, do período de 16.10.1998 a 30.06.2006, disponibilizado

em 19.03.2009, no valor de R$ 103.269,07 (f. 69). Conforme comprovante, emitido pelo INSS, em 02.02.2011, o

rendimento atingiu R$ 13.703,75 no ano-base de 2010 (f. 83). Na declaração de ajuste anual ano-calendário 2009,

constaram rendimentos tributáveis de R$ 114.920,32, pagos pelo INSS, gerando imposto a pagar de R$ 20.143,22,

com vencimento de quota única em 30.04.2010 (f. 71). Houve pedido de parcelamento , em junho/2010, com

saldo devedor consolidado de R$ 24.523,80, negociado em 60 parcelas (f. 73). Após o pagamento de parcelas, via

DARF, com vencimento em junho/2010 a fevereiro/2011 (f. 74/82), o contribuinte ajuizou ação ordinária em

março/2011, alegando que o imposto de renda não pode incidir sobre a integralidade dos valores no pagamento

único, relativo a benefício previdenciário pago com atraso (f. 17/64).A propósito, encontra-se consolidada a

jurisprudência em prol da aplicação do regime de tributação segundo a incidência mensal a que se referem os

pagamentos, com a garantia, pois, da isenção e das alíquotas progressivas da tabela do IRPF, conforme revelam,

dentre outros, os seguintes acórdãos, tanto do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte:RESP 1.162.729,

Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 10/03/2010: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DO TEOR DA SÚMULA 284/STF POR

ANALOGIA - IMPOSTO DE RENDA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NATUREZA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PAGAMENTO ACUMULADO - ALÍQUOTA. 1. Considera-se

deficiente a fundamentação se o dispositivo trazido como violado não sustenta a tese defendida no recurso

especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 284/STF. 2. Incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos a

título de adicional de periculosidade, ainda que pagos a destempo, tendo em vista a sua natureza remuneratória.

Precedente do STJ. 3. Esta Corte firmou o entendimento de que, quando os rendimentos são pagos

acumuladamente, no desconto do imposto de renda devem ser observados os valores mensais e não o montante

global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período. 4. Recurso especial parcialmente

provido.AC 2005.61.00900223-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 28/04/2009: DIREITO TRIBUTÁRIO.
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IMPOSTO DE RENDA . INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

ISENÇÃO. TAXA SELIC. SUCUMBÊNCIA. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS é

parte ilegítima para figurar no pólo passivo de ação que discuta a repetição de valores recolhidos a título de IRPF,

incidente sobre valores resultantes de recebimento acumulado de proventos da aposentadoria, que, na espécie, age

como substituto tributário, retendo na fonte os valores e repassando para a FAZENDA NACIONAL. Ainda que

discutido o direito à emissão de novos informes de pagamento de proventos, tal circunstância não autoriza a

integração, na lide, da autarquia, pois tal obrigação não se confunde com a de responder pela incidência e

repetição do tributo questionado. Caso em que deve ser rejeitada a alegação, deduzida em contra-razões, de

extinção do direito de algumas parcelas, pois a presente ação de repetição de indébito fiscal foi ajuizada em

03.02.05, em prazo inferior a cinco anos contados do recolhimento impugnado, ocorrido entre agosto/2004 e

janeiro/2005, nos termos do artigo 168 do CTN. A pretensão fazendária de computar como termo inicial da

prescrição a competência a que se refere cada crédito, pago em atraso, não condiz com a regra material da

legislação complementar, que define o recolhimento ou, mais propriamente, a extinção do crédito tributário como

ato ou momento a partir do qual tem interesse processual o contribuinte em ajuizar demanda de questionamento da

exigibilidade do tributo recolhido. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de

condenação judicial, não constitui fato gerador do imposto de renda , na hipótese do valor mensal não exceder ao

limite legal de isenção. Constitui pagamento indevido, para efeito de repetição, o IRRF calculado sobre o valor

cumulado dos proventos, tendo o contribuinte o direito ao ressarcimento da diferença entre o tributo exigível, em

relação a cada um dos proventos mensais, observado o regime de alíquotas e faixas de isenção aplicáveis na data

em que devido cada pagamento, e o valor efetivamente recolhido a partir dos proventos acumulados, segundo o

procedimento fiscal impugnado e ora declarado ilegal. Sobre tal diferença deve incidir a atualização, calculada

com base na variação da taxa SELIC (Lei nº 9.250/95), a partir de cada um dos pagamentos a maior e indevido,

sem a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou taxa de juros. Tem o contribuinte, em face da

alteração do regime de incidência fiscal sobre seus proventos, o direito ao recebimento de novos informes de

pagamento para efeito de retificação de sua declaração de renda perante o Fisco. Em virtude da solução

consagrada em face da FAZENDA NACIONAL, a sucumbência é fixada em 10% sobre o valor da condenação

(artigo 20, 3º, CPC), em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma.

Precedentes.Na espécie, o que se verifica documentalmente dos autos é que o parcelamento , impugnado pelo

contribuinte, foi negociado para a cobrança do IRPF a partir da incidência do tributo sobre o pagamento cumulado

no mês do próprio recebimento ou crédito, inclusive com a alíquota de 27,5%, o que viola frontalmente o que

firmado na jurisprudência consolidada.Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

nego seguimento ao recurso.Publique-se.Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. (PROC.

2011.03.00.009271-6 AI 435565, D.J. -:- 6/5/2011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009271-

28.2011.4.03.0000/SP RELATOR: Desembargador Federal CARLOS MUTA No. ORIG. :

00026049620114036120.)Ante o exposto, presentes os requisitos previstos pelo artigo 273 do Código de Processo

Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar que a União exclua o

nome da autora do CADIN e se abstenha de incluir o débito na Dívida Ativa da União, ou se já o fez, a proceder a

sua exclusão, apenas e tão somente quanto ao débito referente à notificação de lançamento de imposto de renda n.º

2008/320728090293926, tendo como base de cálculo a integralidade do montante recebido em atraso a título de

benefício previdenciário pago na via administrativa, considerado como pagamento único para fins de fixação da

alíquota da tabela do Imposto de Renda. No entanto, fica autorizada a União Federal ao cálculo de eventual tributo

devido pela autora, tendo-se como base os valores a que faria jus mês a mês, com a aplicação da pertinente faixa

de tributação, tal como se o benefício previdenciário tivesse sido pago regularmente.Cite-se na forma da Lei.

Intimem-se.

 

0001906-52.2013.403.6110 - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL(MG114567 -

FERNANDO SANTOS BRAGA) X SHOT GUNS ESPORTE LTDA ME X FABIANA GARCIA DE GODOY

ME

Converto o rito para o ordinário. Citem-se os réus na forma da Lei.Cópia deste despacho servirá como mandado

de citação e intimação.

 

0002002-67.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001758-

41.2013.403.6110) CARLOS ALBERTO MOUTINHO DA SILVA FERREIRA(SP289897 - PEDRO DE

SOUZA VICENTIN E SP277971 - ROGÉRIO MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente

extinção do feito, nos seguintes termos:a) conferindo certeza e determinação ao pedido, nos termos do artigo 286

do Código de Processo Civil. Prazo: 10 (dez) dias.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0001889-16.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013495-

51.2007.403.6110 (2007.61.10.013495-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2355 - ANA CAROLINA N. P.

CAVALCANTI) X MAGGI MOTORS LTDA(SP024956 - GILBERTO SAAD E SP092976 - MAGDA

APARECIDA PIEDADE E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS ROSA E SP234665 - JOÃO MARCELO

GUERRA SAAD E SP260700 - VICTOR MANZIN SARTORI)

Recebo os presentes embargos. Determino a suspensão da execução nos autos principais em apenso.Certifique-se

naqueles autos.Vista ao embargado para resposta no prazo legal.Int.

 

 

Expediente Nº 2218

 

MONITORIA

0000825-39.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X MARCELO MOREIRA REZENDE X ELISANIA SHEILA PEREIRA REZENDE(SP304766 - MARCO

AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO)

Nos termos do art. 1º, inciso I, c, da Portaria 008/2012 deste Juízo, manifeste-se a parte embargante acerca da

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0010577-35.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X PRISCILA ROMELLI STRINGUETA(SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO)

Nos termos do art. 1º, inciso I, c, da Portaria 008/2012 deste Juízo, manifeste-se a parte embargante acerca da

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0007045-19.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CLERISTON FERREIRA NUNES

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se a CEF acerca da certidão

negativa de fl. 33, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008324-40.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X ANTONIO LOPES

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se a CEF acerca da certidão de

fl. 26, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias

 

0001734-13.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO

DE OLIVEIRA E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X JAILTON SEVERINO DA SILVA

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação do réu

para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento

de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título

II, Capítulo II e IV do CPC.3. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000806-62.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002378-

24.2011.403.6110) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

X RENATO DE CAMARGO(SP198016A - MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO)

Nos termos do art. 1º, inciso I, c, da Portaria 008/2012 deste Juízo, manifeste-se a parte embargante acerca da

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000807-47.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002837-

26.2011.403.6110) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

X CARLOS ALBERTO SANTOS(SP198016A - MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO)

Nos termos do art. 1º, inciso I, c, da Portaria 008/2012 deste Juízo, manifeste-se a parte embargante acerca da
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impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000808-32.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001901-

98.2011.403.6110) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

X MAURO ROQUE(SP198016A - MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO)

Nos termos do art. 1º, inciso I, c, da Portaria 008/2012 deste Juízo, manifeste-se a parte embargante acerca da

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

JUÍZA FEDERAL 

DR. LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5771

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004164-16.2000.403.6102 (2000.61.02.004164-1) - JOSE RENATO ANDRADE CATAPANI E OUTRO

(EMPRESA INDIVIDUAL) X JOSE RENATO ANDRADE CATAPANI(SP211961 - ROGERIO HIDEAKI

NOMURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO)

Fls. 1248/1249: Defiro, tendo em vista a manifestação da União Federal, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0007150-73.2006.403.6120 (2006.61.20.007150-9) - LUIZ CARLOS JERONYMO(SP247602 - CAMILA

MARIA ROSA CASARI E SP247724 - JOSÉ BRANCO PERES NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0002928-28.2007.403.6120 (2007.61.20.002928-5) - NEUSA APARECIDA AGUIAR(SP112277 - EUGENIO

MARCO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0002977-69.2007.403.6120 (2007.61.20.002977-7) - JOSEFA MARIA DE JESUS(SP187950 - CASSIO ALVES

LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0004294-05.2007.403.6120 (2007.61.20.004294-0) - ANTONIO CARLOS SCHIAVETO(SP018181 -

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0004843-15.2007.403.6120 (2007.61.20.004843-7) - REGINALDO SOARES DA SILVA(SP138653E - OZANA
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APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E

Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0006914-87.2007.403.6120 (2007.61.20.006914-3) - OLIVIO SAO ROMAO(SP201369 - DANIELA

APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Tendo em vista o trânsito em julgado da v.

decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0007128-78.2007.403.6120 (2007.61.20.007128-9) - ALTINO VASCON(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E

SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 -

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0007272-52.2007.403.6120 (2007.61.20.007272-5) - JAYME ROCHA(SP079600 - HERMES PINHEIRO DE

SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0007471-74.2007.403.6120 (2007.61.20.007471-0) - BENEDITO APARECIDO DOMINGUES(SP161491 -

ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 -

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0008721-45.2007.403.6120 (2007.61.20.008721-2) - NATALINA IZILDINHA LUCIO DE SOUSA(SP187950 -

CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 -

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0001312-81.2008.403.6120 (2008.61.20.001312-9) - VICENTE LUIZ DE SOUZA(SC009399 - CLAITON LUIS

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0001316-21.2008.403.6120 (2008.61.20.001316-6) - PEDRO DUZI FREGIANI(SC009399 - CLAITON LUIS

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001805-58.2008.403.6120 (2008.61.20.001805-0) - RAILTON BATISTA SALES(SP269873 - FERNANDO

DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0002390-13.2008.403.6120 (2008.61.20.002390-1) - ANTONIO MARCELINO NETTO(SC009399 - CLAITON

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA
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M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0002391-95.2008.403.6120 (2008.61.20.002391-3) - AIRES DA SILVA(SP193574 - DANIELA VIRGINIA

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0003553-28.2008.403.6120 (2008.61.20.003553-8) - FATIMA BENEDITA MONTESINO NUNES(SP123157 -

CEZAR DE FREITAS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 -

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0004878-38.2008.403.6120 (2008.61.20.004878-8) - JOSE NARCISIO ROSA(SP187950 - CASSIO ALVES

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR

DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0005119-12.2008.403.6120 (2008.61.20.005119-2) - NADIR RODRIGUES FARIA RUSSO(SP080998 - JOAO

HELVECIO CONCION GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 -

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0000781-58.2009.403.6120 (2009.61.20.000781-0) - CARLOS ALBERTO CERNY(SP107271 - GEORGIA

CRISTINA AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0005137-96.2009.403.6120 (2009.61.20.005137-8) - ANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO(SP124496 -

CARLOS AUGUSTO BIELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 -

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0005236-66.2009.403.6120 (2009.61.20.005236-0) - MARLUCI DO CARMO OLIVEIRA(SP243802 - PAULO

FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0006089-75.2009.403.6120 (2009.61.20.006089-6) - MARIA ISABEL LIVRAMENTO SEDEN HO(SP141318 -

ROBSON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0006938-47.2009.403.6120 (2009.61.20.006938-3) - RAQUEL SILVA SANTANA(SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 -

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0007756-96.2009.403.6120 (2009.61.20.007756-2) - SANTINHA APARECIDA CARNELOSSO

SASSO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0008189-03.2009.403.6120 (2009.61.20.008189-9) - OSVALDO GERONDO(SP170930 - FABIO EDUARDO

DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0008270-49.2009.403.6120 (2009.61.20.008270-3) - IRINEU INVALDI(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0010404-49.2009.403.6120 (2009.61.20.010404-8) - JOAO JOSE FIGUEIRA(SP113962 - ALCINDO LUIZ

PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0011570-19.2009.403.6120 (2009.61.20.011570-8) - LUIZ CARLOS DA CUNHA FERREIRA(SP018181 -

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0002666-73.2010.403.6120 - MARIA LUIZA MACIEL DOS SANTOS(SP161491 - ALEXANDRE

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0004827-56.2010.403.6120 - JOSE ROBERTO PIOVAN(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E

Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0006876-70.2010.403.6120 - NOEME DO CARMO SILVA ALMEIDA(SP172048 - DANIELA BOCCHI

GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0009844-73.2010.403.6120 - PEDRO APARECIDO RODRIGUES(SP117686 - SONIA REGINA RAMIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Tendo em vista o trânsito em julgado da v.

decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.
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0004421-98.2011.403.6120 - BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS(SP170930 - FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO

MONTEZUMA HERBSTER)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0006728-25.2011.403.6120 - ELSA BATISTA DA ROCHA(SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA E

SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0003144-13.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013306-

04.2011.403.6120) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE

RAMOS) X NILSON MIRANDA DIAS(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Traslade-se cópia da v. decisão para os autos

da Ação Ordinária n.º 0013306-04.2011.403.6120, arquivando-se os autos em seguida, com as formalidades de

praxe, tendo em vista que transitou em julgado. Intimem-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000773-52.2007.403.6120 (2007.61.20.000773-3) - LUIZ CARLOS MAZETTI(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR E SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 -

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X LUIZ CARLOS MAZETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Oficie-se a AADJ para averbar e expedir a

certidão de tempo de serviço, conforme julgados (fls. 192/198 e 225), comprovando nos autos no prazo de 10

(dez) dias.3. Após a comprovação, tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3061

 

ACAO PENAL

0009184-50.2008.403.6120 (2008.61.20.009184-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 -

DANIELA DE OLIVEIRA MENDES) X CARLOS AUGUSTO CASUSCELLI(SP252379 - SILVIO LUIZ

MACIEL E SP277896 - GISELIA APARECIDA DA NOBREGA)

Apresentem as partes seus memoriais, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo Ministério Público

Federal. (Memoriais do MPF - fls. 260/269. Prazo para defesa)

 

0010141-51.2008.403.6120 (2008.61.20.010141-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 -

DANIELA DE OLIVEIRA MENDES) X ROGERIO DE REZENDE JUNIOR(SP072978 - GLAUCIA MARIA

MARTINS DE MELLO) X NIVALDO BRISSOLARE(SP141909 - MARCELO EDUARDO VANALLI E

SP097215 - FABIO MARGARIDO ALBERICI E SP209302 - MÁRCIO ROGÉRIO VANALLI E SP224739 -

FELIPE AMARAL BARBANTI E SP227250 - FABRICIO DE CARVALHO E SP214654 - THIAGO AMARAL

BARBANTI E SP209378 - ROGERIO THEODORO E SP257748 - SANDRA COMITO JULIEN) X OSMAR

BRISSOLARE

Vistos etc.Trata-se de ação penal pública incondicionada promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

denunciando ROGÉRIO DE REZENDE JÚNIOR, NIVALDO BRISSOLARE E OSMAR BRISSOLARE como

incursos nas sanções do art. 2º, da Lei 8.176/91 em concurso formal com o artigo 55, da Lei 9.605/98.Conforme a
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denúncia, em 21/08/2008, o denunciado ROGÉRIO foi flagrado extraindo areia de leito de rio federal sem as

competentes licenças e autorizações utilizando draga pertencente à Empresa de Mineração Brissolare ltda, cujos

representantes legais são NIVALDO e OSMAR, oportunidade em que aquele apresentou licença de operação

vencida expedida pela CETESB autorizando a atividade pela Empresa de Mineração Brissolare ltda, que teria

celebrado contrato com ROGÉRIO para extração de areia.Antecede a denúncia, o IPL 17-0449/09 contendo peças

informativas do MPF, o Boletim de Ocorrência Ambiental da Polícia Militar do Estado de São Paulo (fls. 05/12),

licença de operação (fls. 13/14), laudo de exame de meio ambiente (fls. 26/31), termo de declarações dos acusados

ROGÉRIO (fls. 50/51), NIVALDO (fls. 65/66) e de testemunhas (fls. 64, 68), ofício do DMPN (fls. 73/75),

informação técnica (fls. 77/79), informação (fls. 87/89), indiciamento formal de ROGÉRIO (fls. 90/91) e o

relatório da autoridade policial (fls. 95/96).O MPF ofereceu denúncia e pediu a expedição de ofício à JUCESP

visando a responsabilização penal da pessoa jurídica Empresa de Mineração Brissolare ltda. (fls. 98/99).A

denúncia foi recebida em 24/01/2011 (fl. 114).Certidões de distribuição e folhas de antecedentes estão acostadas

às fls. 115/116, 128, 129, 296, 673, 689/690, 693, 699/704 e 715 (ROGÉRIO), 117/118, 130, 285, 295, 691/692,

694/695, 705/712 e 714 (NIVALDO).O acusado ROGÉRIO apresentou defesa escrita através de defensor

constituído alegando incompetência do juízo e possibilidade de aplicação da Lei 9.099/95, juntando documentos

(fls. 137/284).O acusado NIVALDO apresentou defesa escrita através de defensor constituído, juntando

documentos (fls. 297/465).O MPF se manifestou (fls. 469/471) e foi indeferido o pedido de absolvição sumária

(fl. 473). Foi ouvida uma testemunha da defesa por precatória (fls. 505/507).Foi juntada a certidão de óbito de

OSMAR (fl. 512) declarando-se a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do mesmo (fl. 515).Houve redesignação da

audiência (fl. 528).Foi juntado o contrato social da empresa Brissolare (fls. 534/619).Em audiência, as

testemunhas foram ouvidas e os réus interrogados (fls. 621/623), mas foi constatado que a gravação não foi

satisfatória e o ato foi redesignado (fl. 625).Foram juntados os registros da audiência no processo 0006636-

18.2009.403.6120 (fls. 627/628).Foram juntados novos documentos da JUCESP (fls. 630/653).O MPF pediu que

fosse expedido ofício ao IBAMA para fiscalização da área objeto da ação penal e indicação da medida de

compensação ou reparação ambiental como prévia condição para a aplicação do artigo 76, da Lei 9.099/95 (fl.

654).Foi determinado o desmembramento do feito em relação à pessoa jurídica (fl. 657).Em audiência, foram

ouvidas 6 testemunhas e os acusados foram interrogados sendo requerida a atualização dos antecedentes, a juntada

de cópia da sentença proferida no processo 0006636-18.2009.403.6120, expedição de ofícios e juntada de

documentos (fls. 674/676).Foi juntado laudo do DNPM (fls. 677/682).Foi juntada cópia da sentença proferida no

processo 0006636-18.2009.403.6120 (fls. 683/687).A Polícia Ambiental informou o nome dos policiais que

compareceram no Sítio Pesqueiro e efetuaram o Termo Circunstanciado nº 88105 (fl. 716).O MPF apresentou

suas alegações finais requerendo a procedência da ação (fls. 719/733). O acusado ROGÉRIO apresentou suas

alegações finais dizendo que cabia suspensão (substituição) condicional do processo requerendo a improcedência

da ação (fls. 738/750).O acusado NIVALDO apresentou suas alegações finais pedindo a improcedência da ação

eis que o único responsável pelo delito é ROGÉRIO (fls. 753/757).É o relatórioDECIDO.O Ministério Público

Federal imputa aos acusados ROGÉRIO e NIVALDO as condutas previstas nos artigos 55 da Lei nº 9.605/98 e 2º

da Lei nº 8.176/91 por ter o primeiro, por conta de contrato firmado com a empresa da qual o segundo é sócio,

extraído recursos minerais usurpando-se de patrimônio da União, sem as competentes licenças e autorizações a

que a lei comina penas de detenção de 06 meses a 01 ano e multa e de 01 a 05 anos e multa.

PRELIMINALMENTE, no que diz respeito à possibilidade de suspensão condicional do processo é inviável tendo

em conta que esse benefício só pode ser concedido desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha

sido condenado por outro crime (art. 89, da Lei 9.099/95).Assim, sendo certo que o acusado ROGÉRIO responde

à ação penal nos autos do Proc. 0006636-18.2009.403.6120, já sentenciado, incabível o benefício.Sem prejuízo, é

cediço que o benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações penais cometidas em

concurso material, concurso formal ou continuidade delitiva, quando a pena mínima cominada, seja pelo

somatório, seja pela incidência da majorante, ultrapassar o limite de (01) anos. (Súmula nº 243/STJ).Por oportuno,

cabe lembrar que a tese de revogação do art. 2º da Lei 8.176/91 pelo art. 55 da Lei 9.605/98 foi afastada pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC 89.878/SP ao entendimento de que os dispositivos tutelam bens

jurídicos distintos. Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também já pacificou o entendimento da

existência de concurso formal entre os delitos de usurpação de patrimônio da União e a extração de recursos

minerais sem autorização (art. 2º, da Lei 8.176/91 e art. 55, da Lei 9.605/98) já que os dispositivos tutelam bens

jurídicos distintos.De nossa parte, apesar de acompanhar e respeitar a decisão do Tribunal Superior, no meu

entender os tipos, no caso de extração de areia como o dos autos, não tutelam bens jurídicos diferentes.Ocorre

que, se nos termos da Constituição Federal, o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem de uso comum do

povo (art. 225) e se, em última instância, sendo uma República como somos em que todo o poder emana do povo

(art. 1º, parágrafo único) os bens que são patrimônio da União Federal (art. 20), não deixam de ser um bem do

povo.Então, para não alongar a tese nesta sentença, concluo que embora rigorosamente deva concordar com a

distinção histórica e jurídica entre os bens em questão (meio ambiente/patrimônio natural e o patrimônio da

União), me parece mesmo, data venia, que essencialmente se está tutelando o mesmo bem.De toda a sorte, repito,

é fato que o Superior Tribunal de Justiça, a quem incumbe decidir a questão em última instância, já o fez no
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sentido da existência do concurso formal entendimento que, com as ressalvas feitas, acolho.Ademais, há que se

reconhecer, também, que a regularidade da exploração de recursos minerais depende da aprovação de dois órgãos

distintos: da CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental e do DNPM - Departamento

Nacional de Produção Mineral o que corrobora a tese de concurso formal.Em resumo, não cabia suspensão

condicional do processo.Quanto à MATERIALIDADE do delito em relação às CONDUTAS TÍPICAS (extrair e

usurpar) consta do laudo de exame de meio ambiente realizado em 05/01/2009 (quatro meses depois do flagrante)

que se tornou impossível os devidos exames periciais na CHATA bem como no minério extraído (areia). Em

relação ao local dos fatos, trata-se do Rio Mogi-guaçú, sendo que não foi constatado na região dos fatos qualquer

vestígio de interesse pericial (fl. 40).Não obstante, no boletim de ocorrência ambiental lavrado em 21/08/2008

ROGÉRIO declarava que no momento da fiscalização encontrava-se operando a draga, no intuito de retirar uma

tora que encontra-se no leito do rio dificultando a navegação, que o local onde se encontrava não condiz com a

poligonal permitida para sua licença de operação (fl. 05 - sic).Na oportunidade, a autoridade policial relatou o

caso dizendo que in loco, constatamos o Sr. Rogério que atracou a draga pelo Porto de Beneficiamento contendo

em seu interior aproximadamente 13 (treze) metros cúbicos de areia que acabara de extrair, que nos informou não

ser habilitado para a condução de tal embarcação. Em conferência a documentação apresentada pelo Sr. Rogério

de Rezende Júnior e a operação realizada por ele, verificamos que a Licença de Operação expedida pela CETESB

nº 28001206 e nº 28/00511/99 que autoriza a EMPRESA DE MINERAÇÃO BRISSOLARE LTDA ao

Beneficiamento de Areia não Associada a Extração, encontra-se vencida desde 01/08/2008 e não permite a

extração e sim às operações de bombeamento do barco, com a utilização das dragas estacionárias, separação e o

beneficiamento da areia; o local que estava sendo efetuado a extração do referido minério não pertence a área

autorizada pelo Departamento Nacional de Produtos Minerais, portanto fora do polígono autorizado pelo citado

órgão (fl. 07).Foram, então, apreendidas a embarcação (Chata imperador II) e 13 metros cúbicos de areia (fl. 09)

mantidas sob depósito com o acusado ROGÉRIO (fl. 10).As fotos juntadas pela Polícia Militar mostram a draga e

a a areia extraída (fls. 11/12). Então, embora o acusado ROGÉRIO negue que estivesse fazendo a extração de

areia, não é crível que estivesse apenas retirando a tora que se encontrava no leito do rio, pois relatou na inicial da

medida cautelar de busca e apreensão que ajuizou uma semana depois (em 28/08/2008) que a partir da referida

data (28/05/2007), o autor da presente já tomara posse da área arrendada, bem como dos equipamentos e

instalações que propiciou o início de suas atividades, interrompidas em 21/08/2008 (fl. 362).Logo, as condutas

típicas estão comprovadas nos autos.Sem prejuízo, ambos os delitos contêm como ELEMENTO NORMATIVO

DO TIPO a prática da conduta sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo

com a obtida (art. 55, Lei 9.605/98) e sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo

título autorizativo (art. 2º, da lei 8.176/91).A propósito, consta dos autos a Licença de Operação expedida pela

CETESB para beneficiamento de areia não associada a extração com validade entre 01/08/2005 e 01/08/2008 em

favor da Empresa de Mineração Brisolare ltda (fl. 13).Como o flagrante ocorreu em 21/08/2008, período em que

não havia licença da CETESB, conclui-se que há prova da materialidade do tipo penal ambiental consistente na

extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo

com a obtida (art. 55, da Lei 9.605/98).Por outro lado, consoante o boletim de ocorrência, o local onde ROGÉRIO

se encontrava não condiz com a poligonal permitida para a licença de operação que apresentara, vencida (fl.

05).Da mesma forma, no que diz respeito ao delito de usurpação, também não consta dos autos nenhuma

autorização, permissão, concessão ou licença do órgão competente, ou seja, o Departamento Nacional de

Produção Mineral (DNPM) restando comprovada a materialidade do tipo previsto no artigo 2º, da Lei

8.176/91.Pelo contrário, consta informação do DNPM dizendo que não há processos ativos em relação à

ROGÉRIO, que o local onde se deu a autuação pertence a terceiro e que em nome da empresa Brissolare havia

processo inativo desde 2005 seguido de processo de autorização com Portaria publicada em 29/06/2009 (fl. 14).

Logo, na data do flagrante não havia autorização para extração de areia pelo DNPM no local.Assim, há prova da

materialidade em relação a ambos os delitos.No tocante à AUTORIA DELITIVA, o parquet considera que o

acusado NIVALDO age através do acusado ROGÉRIO, que, por sua vez, age em nome da Empresa de Mineração

Brissolare ltda. Pois bem.Ao que consta dos autos, conforme o Contrato Social e Alterações Contratuais da

Empresa de Mineração Brissolare ltda (CNPJ 01.386.420/0001/10), eram sócios dela Osmar Brissolare,

NIVALDO Brissolare e Rubens Brissolare (fls. 535/538).Em maio de 2007, o acusado ROGÉRIO assina

documento através do qual assume o compromisso de ficar responsável por todas as negociações presentes e

futuras a partir da presente data da Empresa de Mineração Brissolare Ltda.(...) (fl. 166). Em junho de 2008, o

acusado ROGÉRIO firma juntamente com o sócio Osmar Brissolare um Adendo ao Instrumento Particular do

Contrato Particular de Exploração e Extração de Minério na qual se qualifica como arrendatário mantendo a

parceria pelo prazo de cinco anos (fls. 317/319).A TESTEMUNHA Celso Afonso Petito, cabo da Polícia Militar

presente no flagrante (fl. 716) se recorda dos fatos e diz que ROGÉRIO estava com uma barcaça extraindo

mineral. Ele disse que estava tirando um tronco do rio, mas como havia areia na barcaça solicitaram a

documentação e verificaram que a licença estava vencida e só autorizava o beneficiamento, não a extração. Disse

que havia outros policiais na ocasião, Sargento Arruda e Soldado Thiago, se não se engana. A empresa, pelo que

sabe, é a Brissolare, a licença era da Brissolare. Não sabe a função de ROGÉRIO e não havia ninguém da
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Brissolare no local, embora o porto fosse deles.Disse que não sabe se há uma pedreira próxima ao local onde foi

feita a apreensão nem quanto cabia de areia no barco. Não se lembra da metragem apreendida, mas se recorda que

havia cascalho junto com a areia, mesmo porque toda vez vem cascalho junto com a areia. Disse que ROGÉRIO

foi solicito. No leito do rio geralmente há madeira, mas não sabe se no local havia alguma. Disse que houve

denuncias anteriores à fiscalização, mas nesse dia estavam em patrulhamento. Não sabe se esse trecho era usado

pela Brissolare nem se, na ocasião, a Brissolare tinha licença para extração. A TESTEMUNHA Leandro,

Comandante da Polícia Ambiental em Araraquara, disse não sabe precisar se recebeu denúncia da própria empresa

ou de outra pessoa. Não se recorda quem fez a denúncia. A empresa tinha licença para um determinado trecho do

rio, mas não era esse trecho. O local estava irregular, pelo que se recorda. Houve outras denúncias de extração

ilegal pela mesma empresa, houve uma segunda diligência, mas não se recorda. Esteve pessoalmente no local,

mas não se recorda da data. Flagrou a embarcação em operação da draga no rio. O responsável da polícia se

lembra que a testemunha anterior, Celso, estava no local, mas não se lembra se havia algum outro ambiental. Não

se recorda da data da segunda diligência nem se havia licença.Se não se engana, ROGÉRIO alegou que estava

testando o equipamento, todos alegam isso, mas viram a draga em operação. Apresentou uma licença em

desacordo com o que operava, era para beneficiamento e não para extração. Não se lembra se a licença estava em

dia.Disse que ROGÉRIO afirmou que tinha vínculo com a empresa, não se lembra de qual o vínculo. Depois teve

contato com a empresa e os sócios posteriores, mas não naquele dia. Que se tratava de uma barcaça grande, maior

que a sala de audiências e estava com mais da metade de areia.Foi apreendida a areia e a draga (barcaça) não se

lembra de nenhum tronco, mesmo que tenha alegado que estava tirando um tronco, o procedimento de praxe não

seria procurar o tronco porque é comum que haja diversas alegações pelos autuados.A TESTEMUNHA Paulo

disse que prestava serviço para a Brissolare em 2008, serviço de contabilidade. Disse que Osmar estava adoentado

e tratava mais com o Sr. NIVALDO. Não se lembra de Osmar tratar com ele em 2008, embora saiba que ele fez

parte do contrato até o óbito. Tratava com o NIVALDO. Disse que é contador da empresa desde 2007 e fazia a

contabilidade deles tratando quase sempre com NIVALDO, às vezes, com Osmar.A TESTEMUNHA Renato

disse que certa vez fazia manutenção de mecânica do barco feita no porto no município de Rincão quando viu

Osmar no barranco. Só ia lá quando o barco estava quebrado e não estava em funcionamento. Não se lembra

quando viu Sr. Osmar, talvez no meio do ano. Disse que conheceu ROGÉRIO quando fez essa manutenção. Que

ROGÉRIO foi quem o chamou e pagou pelo serviço em dinheiro. Sabe que ROGÉRIO tirava areia. Não sabe se

trabalhava para alguém. Acha que ele trabalhava para a Brissolare porque via Sr. Osmar na beira do barranco, mas

não falou com ele embora já o conhecesse. Já havia visto Osmar e ROGÉRIO conversando. Parecia que Osmar e

ROGÉRIO trabalhavam juntos. A TESTEMUNHA José Alexandre é motorista e fazia retirada de areia no porto

dos Brissolare a partir de 2008. Nessas vezes via pessoas da família Brissolare no escritório, Sr. Nivaldo e Sr.

Osmar. Disse que não viu ROGÉRIO extraindo areia, mas não estava no local e dia da apreensão. Disse que

recebia (e pegava vales) de ROGÉRIO.Esse porto a que se refere fica no Taquaral, no sítio pescador. Há uma

casinha lá, um pequeno escritório, num container. Via os sócios lá. Antes, a família tocava o porto e em 2008 pelo

que sabe havia parceria com ROGÉRIO, mas via os sócios.O local onde pegava a areia fica a uns 150 metros do

rio e soube que havia uma parceria entre ROGÉRIO e a empresa através da turma que freqüentava o porto, outros

motoristas.Disse que só falava com ROGÉRIO quando ia lá. Perguntado se a extração era feita por ROGÉRIO ou

pela empresa disse que era para ambos já que havia uma parceria.A TESTEMUNHA Anita, viúva do sócio

Osmar, disse que seu marido ficou no contrato até o óbito. Disse que não se recorda de ROGÉRIO ter procurado

seu marido para assinar um documento. Não sabe se o marido tinha negócios com o ROGÉRIO. Os viu

conversando, mas não sabe do negócio. Não se recorda se houve desentendimento entre seu marido e os irmãos. O

marido estava doente e estava afastado das atividades da empresa. Não se lembra quando ele se afastou.A

TESTEMUNHA Marcelo Lacerda Roselli disse que conhece o NIVALDO e a empresa da qual é sócio. É geólogo

especialista em licenciamento ambiental. Participou de diligência em 2008 em auto de infração da qual ROGÉRIO

estava presente quando a polícia chegou. ROGÉRIO se intitulava arrendatário da empresa e quando soube disso,

lhe informou que esse tipo de arrendamento não era autorizado pelo DMPN, especialmente sem sua anuência.

Também informou NIVALDO sobre a irregularidade que estava ocorrendo já que o arrendamento foi tratado

somente com o irmão de NIVALDO e orientou NIVALDO a informar a polícia. Foi chamado para confirmar que

não havia autorização do DMPN.Afirma que não leu o contrato de arrendamento. Sabe que os irmãos estavam em

conflito. A empresa estava prestes a quebrar e somente o OSMAR fez o contrato com ROGÉRIO. OSMAR foi

várias vezes alertado pela testemunha quanto à sua conduta que visava somente os próprios interesses. Nesse

ínterim veio uma nova regulamentação pelo DMPN. Não sabe se o material extraído seria utilizado em benefício

da empresa Brissolare porque sua atuação se referia aos aspectos técnicos. Depois a licença foi renovada em nome

da empresa, não em nome de ROGÉRIO. Quem pagava e acompanhava a documentação era o OSMAR.

NIVALDO era encarregado da parte de transporte, até onde sabe. Soube que depois da cisão entre os sócios e de

OSMAR ter sido afastado da administração. A empresa foi se socorrer dos primos que exigiram a saída de

OSMAR.Em 2008 deu a orientação (alerta) para NIVALDO. Foi contratado por NIVALDO para providenciar a

próxima licença, que hoje já existe. ROGÉRIO lhe procurava para saber se a licença estava pronta. A empresa

tinha autorização de lavra, ROGÉRIO não tinha.A propósito das alegações da testemunha, dispõe a Portaria 269,
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de 11/07/2008: Portaria Nº 269, de 10/07/2008, DOU de 11/07/2008 Regulamenta o arrendamento de direitos

minerários. Situação: Em vigor O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO

MINERAL - DNPM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, XI, do Regimento Interno do DNPM

aprovado pela Portaria MME nº 385, de 13 de agosto de 2003, e tendo em vista o disposto no 3º do art. 176 da

Constituição Federal e no 1º do art. 55 do Código de Mineração,Art. 1º Esta Portaria regulamenta a anuência

prévia, a averbação e a extinção de contratos de arrendamento de concessão de lavra e de manifesto de mina e as

obrigações dos contratantes no âmbito do Departamento Nacional de Produção Mineral-DNPM.Capítulo IDOS

CONTRATOS DE ARRENDAMENTO OBJETO DE AVERBAÇÃOArt. 2º Os contratos de arrendamento total e

parcial de concessão de lavra e de manifesto de mina deverão ser submetidos à anuência prévia e averbação do

DNPM. 1º Não são admitidos contratos de arrendamento total ou parcial nos demais regimes de aproveitamento

de recursos minerais e contratos que versem sobre subarrendamento. 2º Para fins do caput deste artigo considera-

se arrendamento todo e qualquer contrato que tenha por objeto a exploração da jazida sem a transferência de

titularidade da concessão de lavra ou do manifesto de mina, admitida, como forma de pagamento, a transferência,

no todo ou em parte, do produto da lavra, pactuada ou não a preferência de compra do produto mineral pelo

titular. (Redação dada pelo art. 25 da Portaria DNPM nº 564, de 19/12/2008) 3º Não serão averbados contratos

que tenham por objeto a terceirização de quaisquer operações de lavra, no todo ou em parte, assim caracterizados

a juízo do DNPM.O acusado NIVALDO (sócio da empresa) em seu INTERROGATÓRIO explica que a empresa

da família que atua na extração de areia tem dois pontos de descarga sendo que tem licença para extração de areia

na Fazenda Faroeste e que faltada a do Sítio Pesqueiro ressaltando que o local onde o ROGÉRIO foi flagrado não

pertence a nenhuma dessas duas propriedades. Disse que ROGÉRIO tinha 90 dias para trabalhar na empresa na

parte administrativa porque a empresa ia mal - mas isso não deu certo e resolveram tomar outro rumo. Alegou que

na época não sabia do contrato firmado entre ROGÉRIO e seu irmão Osmar, mas sabia que ele estava trabalhando

tanto que comunicou à polícia. Assim, conclui que ROGÉRIO estava extraindo areia lá sem autorização.Não

esclareceu se denunciou ROGÉRIO à polícia na autuação de que trata a denúncia oferecida nestes autos (referente

ao flagrante ocorrido em agosto de 2008) ou na segunda autuação (em fevereiro de 2009) tampouco comprovou a

alegada notificação para ROGÉRIO parar de extrair areia.De resto, disse que a Brissolare não recebeu nenhum

valor ou areia extraída pelo ROGÉRIO.O acusado ROGÉRIO, por sua vez, disse em seu INTERROGATÓRIO

que em 21/08/2008 estava tirando uma madeira que atrapalhava a navegação. Disse que estava num barco dragado

e saiu para ir para a área de carregamento - se o barco estivesse cheio a madeira atrapalharia. Disse que não havia

13 metros cúbicos de areia, no máximo 5 metros já que havia muito pedregulho. Disse que no local onde foi

encontrado não se faz extração de areia.Disse que pagava Marcelo Lacerda (geólogo) mensalmente 300 reais que

era parte no acerto com os sócios, que telefonou para Marcelo e este se negou a providenciar a licença dizendo

que não trabalhava para ele e sim para os sócios. Disse que o barco é da mineração Brissolare. No dia estava

sozinho na embarcação. Já era 5h da tarde e o porto não estava em serviço. Toda a areia que ele extraia a

Brissolare transportava e disse que o Tenente Leandro não esteve no local nesse dia. Com efeito,

independentemente de ROGÉRIO ter ou não condições de obter a licença para realizar a extração de areia por

conta própria, de fato deu causa à ação típica.Ainda que diga que naquele momento só estava retirando uma

madeira do leito do rio, o que não ficou comprovado, é evidente que essa atitude indica que tinha intenção de

manter a atividade, independentemente de haver licença.Aliás, ROGÉRIO disse no interrogatório que não havia

ninguém trabalhando porque era mais de 5 horas da tarde, e não porque estavam aguardando a licença ser obtida.

Ora, se a atividade de extração tivesse se mantido somente até a data da expiração da licença, não fazia diferença

o horário da diligência. Ninguém estaria trabalhando. E porque deixar para tirar a tal madeira no final da tarde

(supostamente depois do fim da jornada) se não houvesse atividade nenhuma na ocasião.Vale anotar que em

28/05/2007 ROGÉRIO firmou parceria com os três irmãos e sócios da empresa de Mineração Brissolari pelo

prazo de 90 dias, com base na licença de operação 28/00511/99 válida até 01/08/2008 (fl. 109).Ocorre que,

embora a licença de operação estivesse para vencer, nem NIVALDO, nem Osmar, tampouco ROGÉRIO tomaram

qualquer providência para sua renovação tempestiva. Tivessem agido dessa forma, certamente apresentaria outra

versão dos fatos, ou seja, diriam que estiveram em atividade enquanto tinham a licença. ROGÉRIO diz que

naquele dia estava somente tirando uma madeira do fundo do rio, mas não explicou até quando teria mantido a

atividade já que, chegou a procurar o geólogo para providenciar a renovação da mesma. Ora, se o geólogo se

negou a providenciar a renovação lhe disse que não o faria, se não tivesse parado as atividades, o que estaria

fazendo na embarcação da empresa do correu com os 13 metros cúbicos de areia, por que estaria preocupado em

retirar a madeira se não tinha licença para trabalhar?Em 21/08/2008 ROGÉRIO foi flagrado pela Polícia

Ambiental de Araraquara (fl. 17, do apenso) ficando como depositário da embarcação e da areia extraída (fl.

09).Na ocasião, declarou:...que no momento da fiscalização encontrava-se operando a draga, no intuito de retirar

uma tora que encontra-se no leito do rio dificultando a navegação, que o local onde se encontrava não condiz com

a poligonal permitida para sua licença de operação. (fl. 05 Não obstante, ROGÉRIO firmou adendo ao

instrumento particular do contrato particular de explicação e extração de minério com o sócio Osmar (ao que

consta dos autos, sem a anuência dos demais sócios) autenticado em 01/10/2008 (fls. 105/107), o que revela sua

intenção de manter as atividades.De outra parte, é irrelevante que o acusado agisse por conta de contrato firmado
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com os três sócios ou somente um deles.Aliás, se o contrato social da empresa - 01/05/1996 - dizia que a gerência

da sociedade seria exercida pelo sócio Osmar Brissolare, cabendo a ele a distribuição dos serviços e atividades dos

demais sócios (fl. 549), consta na alteração contratual firmada em maio de 2000 constou que a gerência seria

exercida por quaisquer dos sócios (fl. 597).Todavia, ainda que, como se tentou demonstrar, a atividade de

ROGÉRIO estivesse baseada em contrato firmado com apenas um dos sócios, não há prova alguma nos autos de

que os demais sócios, especialmente o corréu NIVALDO, tenham se insurgido formalmente contra a atividade

dele depois de decorrido o prazo de 90 dias de experiência consignado no Termo de Responsabilidade firmado em

28/05/2007 (fl. 239).Com efeito, se em agosto de 2007 quando passados os noventa dias do contrato que visava

erguer a empresa, isso não havia dado certo, por que razão ROGÉRIO teria sido encontrado utilizando a

embarcação da Brissolare?Se o contrato realmente não tivesse sido prorrogado (verbalmente que seja), por certo

NIVALDO teria tomado alguma providencia para tirar a embarcação da posse de ROGÉRIO.Nesse quadro,

evidencia-se que a parceria, de fato, se mantinha o que ensejou, inclusive, a nomeação de ROGÉRIO como

depositário da embarcação pertencente à empresa de NIVALDO.Destarte, não se pode isentar NIVALDO da

responsabilidade pela extração e usurpação indevidas exercida em benefício de sua empresa com utilização de

maquinário de sua empresa.Ademais, seja agindo em nome próprio, agindo através de seus funcionários ou agindo

como preposto da empresa, não importa, a questão é que a lei penal estabelece que o resultado, de que depende a

existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual

o resultado não teria ocorrido (art. 13).A lei penal diz também que quem, de qualquer modo, concorre para o

crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade (art. 29).Nesse quadro, inegável a

conduta dolosa dos acusados de promover a exploração de matéria-prima pertencentes à União, sem autorização

legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo (art. 2º, da Lei 8.176/91) e de executar

extração de recursos minerais sem a competente licença (art. 55, da Lei 9.605/98).Destarte, tal qual a

materialidade, entendo também comprovadas a autoria do delito.Por tais razões, impõe-se a condenação do

acusado ROGÉRIO DE REZENDE JUNIOR e de NIVALDO BRISSOLARE que, sendo culpáveis, pois maiores

de idade e completamente conscientes da ilicitude de seu ato sendo-lhes exigível conduta diversa, devem

responder pela sanção abstratamente prevista no artigo 2º, da Lei 8.176/91 e no artigo 55, da Lei 9.605/98.Passo,

então, a dosimetria da pena, na forma dos artigos 59 e 68 do CP.Pois bem.ROGÉRIO DE REZENDE JUNIOR diz

que hoje trabalha como garçom, tem renda de 2 mil reais e pouco e estudou até a 8ª série.Inicialmente, há que se

observar que, de regra, só se pode considerar como maus antecedentes as condenações criminais com trânsito em

julgado não aptas a gerar reincidência.Assim, verifico que embora o acusado tenha alguma anotação na folha

corrida criminal nenhuma das ocorrências lá mencionadas pode ser considerada um mau antecedente para fim de

fixação da pena-base.Convém ressaltar, não obstante, a presença de relativo grau de reprovabilidade da conduta

do acusado configurando sua culpabilidade dado que em sendo pessoa que confessadamente sempre atuou na área

de mineração, evidentemente deveria abster-se de promover tal atividade sem ter em mãos a licença do

Departamento Nacional de Produção Mineral.Sopesado isso, fixo a pena-base no mínimo legal de um ano de

detenção em relação ao delito de usurpação e seis meses de detenção em relação ao delito ambiental.No tocante à

pena pecuniária, considerando a situação econômica do acusado e as circunstâncias judiciais, fixo-a em 10 dias-

multa, sendo cada dia-multa no valor de 1/30 do salário mínimo (CP, art. 49, c/c art. 60) para cada um dos

delitos.Não há atenuantes a serem consideradas nos termos do artigo 65, do CP, mas incide a agravante de ter o

acusado praticado o delito com violação dos deveres inerentes ao ofício (art. 61, II, g, CP), pelo que elevo as

penas em 4 meses.Inexistem causas de diminuição, mas sendo reconhecido o concurso formal aplica-se, no caso, a

mais grave das penas cabíveis aumentada de um sexto até metade (art. 70, CP).Assim, aplico a pena da usurpação

(1 ano e 4 meses) aumentada em um sexto, de forma a tornar definitiva a pena de um ano, seis meses e vinte dias

de detenção e 11 dias-multa.O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o aberto (CP, art.

33, 2º, letra c). Por fim, considerando as circunstâncias judiciais e tendo em conta o disposto no artigo 44, do

Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direitos consistentes em uma

prestação pecuniária no valor de dois salários mínimos e uma prestação de serviço à comunidade ou a entidades

públicas, pelo prazo da pena substituída, a serem cumpridas na forma estabelecida pelo artigo 46, do Código

Penal, da Resolução 154/2012, do CNJ e demais condições do Juízo das Execuções Penais.NIVALDO

BRISSOLARE é empresário na área de mineração de areia, declara que tem renda de 4 mil e que estudou até o 4º

ano.Inicialmente, há que se observar que, de regra, só se pode considerar como maus antecedentes as condenações

criminais com trânsito em julgado não aptas a gerar reincidência.Assim, verifico que embora o acusado tenha uma

anotação na folha corrida criminal esta ocorrência não pode ser considerada um mau antecedente para fim de

fixação da pena-base.Convém ressaltar, não obstante, a presença de alto grau de reprovabilidade da conduta do

acusado configurando sua culpabilidade dado que em sendo pessoa que atua na área de mineração, evidentemente

deveria abster-se de promover tal atividade sem ter em mãos as devidas licenças.Quanto à s circunstâncias e

motivos do crime observo que NIVALDO diz que ele próprio provocou a polícia ambiental, o que foi encarado

por ROGÉRIO como uma forma de se livrar do contrato consigo. Assim, revela-se que ao invés de rescindir

formalmente o contrato com o parceiro (que vinha trabalhando para sua empresa há tempos, ainda que em alegado

contragosto seu, e portanto lhe gerando lucros), invés de cumprir o prazo legal para renovação da licença vencida
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e de providenciar a licença inexistente, se valeu da denúncia como forma de pressão sobre o corréu. Sopesado

isso, fixo a pena-base no mínimo legal de um ano de detenção em relação ao delito de usurpação e seis meses de

detenção em relação ao delito ambientalNo tocante à pena pecuniária, considerando a situação econômica do

acusado e as circunstâncias judiciais, fixo-a em 10 dias-multa, sendo cada dia-multa no valor de 1/5 do salário

mínimo (CP, art. 49, c/c art. 60) para cada um dos delitos.Não há atenuantes a serem consideradas nos termos do

artigo 65, do CP, mas incide a agravante de ter o acusado praticado o delito com violação dos deveres inerentes ao

ofício (art. 61, II, g, CP), pelo que elevo as penas em 4 meses.Inexistem causas de diminuição em reconhecido o

concurso formal aplica-se, no caso, a mais grave das penas cabíveis aumentada de um sexto até metade (art. 70,

CP).Assim, aplico a pena da usurpação (1 ano e 4 meses) aumentada em um sexto, de forma a tornar definitiva a

pena de um ano, seis meses e vinte dias de detenção e 11 dias-multa.O regime inicial de cumprimento da pena

privativa de liberdade é o aberto (CP, art. 33, 2º, letra c). Por fim, considerando as circunstâncias judiciais e tendo

em conta o disposto no artigo 44, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas

restritivas de direitos consistentes em uma prestação pecuniária no valor de três salários mínimos e uma prestação

de serviço à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, a serem cumpridas na forma

estabelecida pelo artigo 46, do Código Penal, da Resolução 154/2012, do CNJ e demais condições do Juízo das

Execuções Penais.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia e condeno os acusados:a) ROGÉRIO DE

REZENDE JÚNIOR como incurso nos artigos 2º, da Lei 8.176/91 em concurso formal com artigo 55, da lei

9.605/98 à pena privativa de liberdade de um ano e seis meses e vinte dias de detenção e à pena pecuniária de 11

dias-multa no valor de 1/30 do salário mínimo cada dia-multa, mas, com fundamento no art. 44, 2º, do CP,

substituo a pena por uma prestação pecuniária no valor de dois salários mínimos e uma de prestação de serviços, a

serem cumpridas na forma acima explicitada..b) NIVALDO BRISSOLARE como incurso nos artigos 2º, da Lei

8.176/91 em concurso formal com artigo 55, da lei 9.605/98 à pena privativa de liberdade de um ano e seis meses

e vinte dias de detenção e à pena pecuniária de 11 dias-multa no valor de 1/5 do salário mínimo cada dia-multa,

mas, com fundamento no art. 44, 2º, do CP, substituo a pena por uma prestação pecuniária no valor de três salários

mínimos e uma de prestação de serviços, a serem cumpridas na forma acima explicitada.No mais, de acordo com

os termos do art. 804, CPP, condeno os acusados ao pagamento de eventuais custas pendentes, a serem apuradas

na fase de execução.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal no prazo de três dias (art. 390, CPP) intimando-

se os réus, ato contínuo, em harmonia com a Meta Prioritária nº 4 para 2010, do Poder Judiciário, nos termos da

lei (art. 392, CPP).Oficie-se ao I.I.R.G.D. e à Polícia Federal, comunicando o teor desta sentença e o seu trânsito

em julgado, quando este ocorrer.Após o trânsito em julgado, anote-se no rol dos culpados o nome de ROGÉRIO

REZENDE JÚNIOR, filho de Rogério de Rezende e Mafalda Constantino de Rezende e de NIVALDO

BRISSOLARE, filho de Antonio Brissolare e Yolanda Francinatto Brissolare e oficie-se ao Tribunal Regional

Eleitoral nos termos do art. 15, III, da Constituição Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002938-04.2009.403.6120 (2009.61.20.002938-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 -

DANIELA DE OLIVEIRA MENDES) X ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA(SP247782 - MARCIO

YOSHIO ITO E SP240188 - SIDNEI APARECIDO INOCENCIO)

Vistos etc.,Trata-se de ação penal pública incondicionada promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

denunciando ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA como incursos nas sanções dos artigos 48 e 60 da Lei

9.605/98.Conforme a denúncia, no dia 26/06/2008, policiais militares empreenderam diligência no âmbito do

Rancho Lagoa dos Anjos, em Rincão, situado à margem esquerda do Rio Mogi-Guaçu, tendo ali constatado que o

denunciado tinha uma construção de alvenaria e um poço semi-artesiano, além de área roçada. As construções,

realizadas pelo denunciado, estão na área de várzea do Rio Mogi-Guaçu e trazem riscos de contaminação das

águas superficiais. Até 17/05/2010, não haviam sido tomadas medidas para reparação do dano.Em aditamento à

denúncia, o MPF pede para que dela conste que as construções promovidas pelo réu, além de trazerem risco de

contaminação das águas, impedem a regeneração da vegetação característica da várzea.Antecede a denúncia, o

termo circunstanciado do Juizado Especial Criminal iniciado por boletim de ocorrência nº 88085 (fls. 06/14),

laudo pericial da Polícia Científica (fls. 23/32), decisão declinando da competência pela Vara Distrital de Américo

Brasiliense/SP (fl. 46), pedido de arquivamento do MPF (fls. 51/53), determinação de diligências pelo juízo (fl.

54), laudo de vistoria pelo Centro Técnico Regional da Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais (fls.

63/67), manifestação do Parquet (fl. 69), remessa à Câmara de Revisão do MPF (fl. 70), certidões de antecedentes

(fls. 75, 77/81), proposta de transação penal (fls. 83/84).Não houve aceitação da proposta determinando-se a

expedição de ofício para se confirmar se o rancho se encontra em APP (fl. 95). Na oportunidade, a defesa juntou

documentos (fls. 97/98).Foi juntado laudo ambiental (fls. 101/104) e o MPF apresentou nova proposta de

transação penal (fls. 107/108).Não houve aceitação da proposta, sendo oferecida denúncia pelo MPF (fl. 115).Na

audiência de 04 de outubro de 2011, a defesa pediu a remessa dos autos à Justiça Comum em razão da

complexidade da causa, o MPF concordou e teve vista para adequar a denúncia, no que aditou a peça. A denúncia

e o aditamento foram recebidos abrindo-se prazo para resposta escrita (fls. 116/119). O acusado apresentou defesa

escrita alegando que não há infração penal nem prova suficiente para a condenação juntando documentos (fls.

122/200).O MPF pediu a suspensão do processo até decisão da Ação Civil Pública 2002.61.02.011672-8 (fls.
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203/204).Determinado o prosseguimento da instrução, designando-se audiência (fl. 208).Por precatória, foi ouvida

uma testemunha do juízo (fls. 234/236) e a defesa juntou documento (fls. 237/259).A Polícia Militar informou a

impossibilidade de comparecimento das testemunhas Paulo Henrique Bonassi e Jacy Delillo da Silveira (fls.

260/261).Em audiência, foram ouvidas três testemunhas (fls. 264/266). Por precatória foi ouvida mais uma

testemunha (fls. 273/275).A defesa juntou documento a respeito da regularidade do poço artesiano quando foi

construído e informando a destruição do mesmo e o sucesso no plantio das mudas (fls. 277/279 e 280/290). Em

audiência, a última testemunha foi ouvida e o réu foi interrogado, nenhuma diligência foi requerida (art. 402,

CPP), mas foi determinada a realização de constatação por oficial de justiça no local dos fatos (fls. 298/300).A

diligência foi cumprida pelo Executante de Mandados (fls. 303/314).O MPF apresentou suas alegações finais

requerendo a improcedência da ação (fls. 316/325). O acusado apresentou suas alegações finais requerendo a

improcedência da ação (fls. 327/333).É o relatórioDECIDO.O Ministério Público Federal imputa ao acusado

ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA as condutas previstas nos artigos 48 e 60, da Lei 9.605/98 (1) por

impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação, a que a lei prevê pena de

detenção de seis meses a um ano e multa, e (2) por ter construído obras potencialmente poluidores sem licença ou

autorização dos órgãos ambientais competentes ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes, a

que a lei prevê pena de detenção de um a seis meses ou multa ou ambas as penas cumulativamente.Inicialmente,

cabe consignar que o delito de poluição é permanente de forma que embora o flagrante tenha ocorrido em

26/06/2008, não se pode reconhecer a prescrição (art. 109, VI, CP, com redação da Lei 12.234-2010) entre o fato

e o recebimento da denúncia (04/10/2011) eis que a prática delitiva se perpetuou até 17/05/2010, pelo

menos.Nesse sentido: RHC 83437Relator(a) JOAQUIM BARBOSA Sigla do órgão STF Decisão: Após os votos

dos Ministros Joaquim Barbosa, Relator, Cezar Peluso e Carlos Brito negando provimento ao recurso de habeas

corpus e do voto do Ministro Marco Aurélio lhe dando provimento, pediu vista dos autos o Ministro Sepúlveda

Pertence. 1ª Turma, 02.12.2003. Decisão: Por maioria de votos, a Turma negou provimento ao recurso ordinário

em habeas corpus. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que lhe dava provimento. 1a. Turma, 10.02.2004. Ementa :

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. CRIME PERMANENTE VERSUS

CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITOS PERMANENTES. SÚMULA 711. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A conduta imputada ao paciente é a de impedir o

nascimento de nova vegetação (art. 48 da Lei 9.605/1998), e não a de meramente destruir a flora em local de

preservação ambiental (art. 38 da Lei Ambiental). A consumação não se dá instantaneamente, mas, ao contrário,

se protrai no tempo, pois o bem jurídico tutelado é violado de forma contínua e duradoura, renovando-se, a cada

momento, a consumação do delito. Trata-se, portanto, de crime permanente. 2. Não houve violação ao princípio

da legalidade ou tipicidade, pois a conduta do paciente já era prevista como crime pelo Código Florestal, anterior

à Lei n 9.605/98. Houve, apenas, uma sucessão de leis no tempo, perfeitamente legítima, nos termos da Súmula

711 do Supremo Tribunal Federal. 3. Tratando-se de crime permanente, o lapso prescricional somente começa a

fluir a partir do momento em que cessa a permanência. Prescrição não consumada. 4. Recurso desprovido.Por

outro lado, importante observar que, conquanto haja decisões considerando que a conduta de impedir a

regeneração ficaria absorvida pela conduta de construir (julgados referentes aos artigos 48 e 64, da Lei

Ambiental), entendo que os tipos penais tutelam bens jurídicos diversos, não se podendo falar em conflito de

normas e de solução desta pela consunção.Assim é que o delito do artigo 48, da Lei 9.605/98 é delito contra a

flora e tem como bem jurídico tutelado a preservação do patrimônio natural, especialmente a flora. Já o artigo 60,

da Lei é crime de poluição tendo como bem jurídico a qualidade ambiental como um todo, o equilíbrio ecológico,

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 225, CF).Nesse sentido, já decidiu o

Superior Tribunal de Justiça (em relação aos delitos dos artigos 48, 50 e 64, da Lei Ambiental).Processo REsp

846453 / SCRECURSO ESPECIAL 2006/0098332-0 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador

T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 19/04/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 04/06/2007 p. 419 Ementa

CRIMINAL. CRIMES AMBIENTAIS. CONCURSO MATERIAL. RECONHECIMENTO.

CUMULATIVIDADE DAS PENAS. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL COMUM. RECURSO

PROVIDO.I. Vislumbrando-se a existência de três condutas distintas, três ações autônomas de destruir vegetação

nativa, de construir em solo não edificável e de impedir a regeneração natural da vegetação, através das quais três

crimes diferentes foram praticados, deve ser reconhecida a hipótese de concurso material descrita no art. 69 do

Código Penal, no qual é prevista a cumulatividade das penas.II. Reconhecido o concurso material de crimes, e

somadas as penas, deve ser reconhecida a competência da Justiça Federal Comum para o processo de julgamento

dos mesmos.III. Deve ser cassada a sentença proferida pelo Juizado Especial Criminal.IV. Recurso provido.No

caso referido no julgado, consta do voto do relator que A Polícia Ambiental apurou que, especificamente aos

denunciados - Agostinho Ramos Alves, na qualidade de administrador da pessoa jurídica Klosautur - Hotéis e

Turismo Ltda., consoante fl. 51 - proprietários do imóvel constituído pelo n.º 720 da Rua Blandina Steiner

Bechauser, em data não precisamente especificada, estes promoveram a supressão de vegetação de mangue e

restinga, existentes na área compreendida pela projeção das linhas laterais de seu imóvel em direção ao corpo

lagunar do lado oposto da Rua Blandina Steiner Bechauser.Promoveram, outrossim, os acusados a ocupação do
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terreno não edificável, pela deposição de aterro, plantação de grama e árvores exóticas, bem como pela construção

de pilares de concreto com arame de aço.Ao promoverem a supressão da vegetação de mangue e restinga

existentes no local, os denunciados praticaram o crime previsto no art. 50 da Lei n.º 9.605/98.Ao construírem

sobre área de mangue e restinga, os acusados violaram o preceito proibitivo previsto no art. 64 da lei n.º

9.605/98.Ao manterem no aterro, plantações exóticas e as construções retromencionadas, os acusados vêm

impedindo a regeneração da vegetação natural, consoante atesta o Laudo de Vistoria do IBAMA. Com tal

conduta, os denunciados incidem no tipo penal insculpido no art. 48 da Lei n.º 9.605/98. Como se vê, a situação se

equipara à destes autos, motivo pelo qual, reconheço, em tese, a existência de concurso material de delitos.Pois

bem.Consta dos autos:1) o boletim de ocorrência da Polícia Militar lavrado em 26/06/2008 (fls. 06/07);2) o auto

de infração ambiental da Polícia Ambiental lavrado em 26/06/2008 pelos policiais Jacy Delillo da Silveira e Paulo

Henrique Bonassi (fl. 08);3) Ofício do Departamento de Águas e Energia Elétrica concendendo prazo de 30 dias

para protocolo de requerimento de outorga para utilização de recursos hídricos expedido em 25/07/2008 (fl.

286);4) o requerimento de dispensa de outorga de recursos hídricos protocolado em 02/09/2008 (fl. 287/288);5) o

laudo em amostra de água coletada na saída do poço - no Taquaral, Município de Rincão elaborado em

02/09/2008 (fls. 289/290);6) o laudo nº 7114/08, do Instituto de Criminalística estadual realizado em 29/09/2008

pelo perito Edson Churuyoshi Chinen (fls. 23/32);7) o laudo de vistoria nº 124/2010 da Coordenadoria de

Biodiversidade e Proteção dos Recursos Naturais - CMRN/CTR9 efetuado em 17/05/2010 pelo biólogo Thiago de

Almeida Bataglion (fls. 63/67);8) o laudo de dano ambiental da Coordenadoria de Biodiversidade e Proteção dos

Recursos Naturais - CMRN/CTR9 efetuado em 13/06/2011 pelo geólogo Marcos Massoli (fls. 101/104);9) o

laudo de caracterização de vegetação para reflorestamento efetuado pela empresa Topoara engenharia, contendo

fotos tiradas em 29/02/2012 (fls. 237/258); e10) o auto de constatação efetuado pelo executante de mandados do

juízo em 11/01/2013 (fls. 303/314).Quanto ao delito do artigo 48, da Lei Ambiental (impedir ou dificultar a

regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação) o boletim de ocorrência constatava a existência de

roçada em área de preservação permanente (fl. 07).A testemunha JACY (policial militar) confirmou em seu

depoimento que no local do flagrante havia vestígios de roçada.Da mesma forma, o laudo do Instituto de

Criminalística assinado pelos peritos (testemunhas) Geraldo e Edson, constatava a existência de faixa descampada

produzida pela roçada da vegetação rasteira natural ali existente (fls. 24/25).A testemunha EDSON (perito

criminal) confirmou que esteve no local e disse que foi constatada a existência de faixa descampada. Disse que a

faixa (fl. 28) estava muito desbastada, mas não sabe se foi por máquina ou manual.O laudo de vistoria do

CMRN/CTR9 feito em 2010 e assinado pelo biólogo (testemunha) Thiago constatava que na margem esquerda do

Rio Mogi Guaçu havia faixa de vegetação nativa em estágio inicial de regeneração e que a maior parte dessa faixa

de 100 m pertencente à APP encontrava-se desprovida de floresta e demais formas de vegetação natural

protegendo esse recurso hídrico (fl. 64).Ouvido como testemunha, THIAGO (biólogo) disse que a vegetação

estava sendo impedida de regenerar porque vegetação é bem rasteira, gramínea e braquiária e que se o acusado

não estivesse roçando já estaria bem alta, estaria num estado mais avançado. Isso quer dizer que de alguma forma

estava sendo impedida a regeneração no entorno do rancho o que deixou o terreno arenoso exposto, sem cobertura

vegetal. Ressaltou que no local havia roçada, ou seja, intervenção do homem. Disse que roça é sempre ação

antrópica (humana) e que no caso não poderia ser em razão de estiagem prolongada, isto é, disse que a ausência de

vegetação ali não é por causa de estiagem.Assim, a vistoria e a testemunha confirmam que até 17/05/2010 não

havia sido efetuado o plantio de espécies florestais nativas conforme o Auto de Infração Ambiental 21745/08 (fl.

64).O laudo de dano ambiental da CMRN/CTR9 lavrado 13/06/2011 também faz menção à roçada, motivo da

autuação, dizendo que para a mitigação do dano ambiental causado deveria ser feito o reflorestamento da área

autuada com o plantio de mudas de espécies nativas de ocorrência na área e sua manutenção por meio dos tratos

culturais necessários ao pleno desenvolvimento das plantas. O perito que assina o laudo, porém, (testemunha

Marcos Massoli), não esteve no local.O LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DE VEGETAÇÃO PARA

REFLORESTAMENTO feito em 2012 e juntado pela defesa, por sua vez, traz fotos mostrando o reflorestamento

no local (fls. 251/256).Da mesma forma, as fotos tiradas em 11 de janeiro de 2013 pelo o executante de mandados

do juízo, demonstram que não existe mais a área descampada, mas sim vegetação fechada em direção margens do

rio (fls. 309/312).O executante, então, certificou que se dirigiu:ao Rancho Lagoa dos Antjos, localizado há

aproximadamente 6 Km de Taquaral-Rincão, onde constatei que existe apenas um pequeno Rancho, feito de

tijolos e coberto de telhas eternit, contendo quatro cômodos, internos (fotos ...). Não encontrei outras construções

(poço semiartesiano, fossa) nem roçada além da pequena área descampada existente defronte o rancho (fotos...).

Antonio Carlos afirmou que desmanchou o poço por determinação judicial e que existe apenas uma pequena fossa

de manilha enterrada ao lado do rancho que recebe o esgoto do banheiro. (fl. 305).Ora, sobre a caracterização da

área como de preservação permanente, a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, dispõe:Art. 4o Considera-se Área

de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:I - as faixas marginais de

qualquer curso dágua natural, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de:a) 30 (trinta) metros,

para os cursos dágua de menos de 10 (dez) metros de largura;b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos dágua que

tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;c) 100 (cem) metros, para os cursos dágua que tenham de

50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;(...)No caso, no laudo da polícia científica consta que o rio
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Mogi-guaçu neste trecho possui mais de cinquenta metros de largura (fl. 24) e no relato da vistoria feita pelo

Centro Técnico Regional da Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais, consta que nesse trecho o Rio

Mogi Guaçu (calha fluvial) possui largura em torno de 90 (noventa) metros (fl. 64).Logo, embora a testemunha

DEMILSON (que elaborou o laudo a pedido da defesa) tenha dito que não se trata de área de preservação

permanente, referia-se ao local da construção (rancho) e não à área onde houve o desmatamento que, esta sim,

consoante os termos da Lei 12.651/2012, configura área de preservação permanente.Ademais, é provável que tal

testemunha tenha estado no local somente em 2012 depois de o réu ter desmanchado o poço por determinação

judicial (fl. 305).Ademais, o próprio acusado, em seu interrogatório disse que mediu a faixa dos 100 metros para

construir o rancho e confirmou que o poço ficou dentro do limite dos 100 metros (tal como indicado no desenho

feito no BO - fl. 07). Seja como for, se no caso a Lei 12.651/2012, obriga a recomposição das faixas marginais em

cinco metros contados da calha do leito regular do rio (art. 61-A, 1º, com redação dada pela Lei 12.727/2012),

constata-se que tal recomposição já foi realizada tendo em conta a existência de vegetação fechada em direção

margens do rio.Nesse passo, cabe observar que o fato de dispositivo em questão (art. 61-A) autorizar a

continuidade das atividades turísticas em áreas de preservação permanente em áreas consolidadas até 22/07/2008

e de somente obrigar a recomposição das respectivas faixas marginais nos 5 (cinco) metros, contados da borda da

calha do leito regular, independentemente da largura do curso dágua (em imóveis de até 1 módulo fiscal), não

desnatura tais áreas como de preservação permanente.No caso, a área não é exatamente de turismo, mas de lazer e

nos cinco metros contados da borda é (ou continua a ser) obrigatória a recomposição da faixa marginal justamente

por se tratar de área de preservação permanente. A norma invocada, portanto, tem natureza de perdão ou anistia

para situações consolidadas o que, não exclui o delito (porque não exclui a caracterização da área como sendo de

preservação permanente), muito ao contrário, o confirma.De outra parte, observo que embora a versão da defesa

seja de que não houve roçada, que a situação do terreno decorria apenas de estiagem prolongada (laudo feito em

setembro de 2008 - ou seja - época de seca) e, de fato, a própria polícia científica anote na fotografia os sinais de

fragmentação do solo, em razão da estiagem prolongada, a testemunha Thiago disse, inequivocamente, que houve

roçada no local.E, de toda a sorte, embora fosse possível que quando adquiriu o lote já houvesse o desmatamento

(o que não foi alegado nem provado), a recomposição efetuada pelo acusado demonstra que se adequou à lei

reconhecendo o dano ambiental consumado. Felizmente, reparável.Quanto ao delito do artigo 60, da Lei

Ambiental, (construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional,

estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais

competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes) o boletim de ocorrência constatava a

construção de poço semi-artesiano e fossa na área de preservação permanente (fl. 07).A testemunha JACY

(militar) disse que o poço e a fossa, no seu entendimento, foram construídos sem licença, então configurou

infração ambiental por intervenção na APP, conquanto que não tenha visto o rio chegar até o local.O laudo do

Instituto de Criminalística constatava a construção de poço semi-artesiano erigido a menos de 100 metros do curso

dágua (fl.24)A testemunha EDSON (perito criminal) esteve no local e disse que o poço semi-artesiano estava

construído numa faixa a menos de 100 metros do curso da água (do rio) então, embora não lhe coubesse fazer a

apreciação jurídica do fato, acredita que seja APP.O laudo de vistoria do CMRN/CTR9 constatava a existência de

construção de alvenaria em área de preservação permanente (na qual, tecnicamente, se insere praticamente todo o

lote). Assim, nessa vistoria se concluiu que a construção feita pelo réu impedia a regeneração de floresta e demais

formas de vegetação (fl. 64).O LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DE VEGETAÇÃO PARA

REFLORESTAMENTO (sem assinatura), traz desenho indicando que a construção no lote do réu (lote 1) estaria

respeitando os 100 metros do rio (fl. 257).Aparentemente, porém, a construção desenhada é o próprio rancho, não

havendo indicação da localização do poço artesiano e da fossa, talvez porque já haviam sido desativados, o que foi

constatado posteriormente pelo executante de mandados do juízo, mas certamente porque não interessava à defesa

dizer o local exato onde foram feitas as construções.Por outro lado, o laudo de dano ambiental da CMRN/CTR9

assinado pelo geólogo (testemunha) Marcos constatava a existência de poço e fossa séptica dentro da faixa dos

100 metros do rio Mogi Guaçu, ou seja, dentro da área de várzea assim como o rancho de alvenaria (fl. 103),

como constou na denúncia.Sobre esse ponto, a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, diz que se entende por

várzea de inundação ou planície de inundação as áreas marginais a cursos dágua sujeitas a enchentes e inundações

periódicas e por faixa de passagem de inundação, a área de várzea ou planície de inundação adjacente a cursos

dágua que permite o escoamento da enchente (art. 3º, XXI e XXII).Como observado pelo MPF, não há prova de

que a área se encontrasse na área de várzea, mormente porque o engenheiro que fez referência à área de várzea

nem esteve no local e a testemunha Demilson, que esteve no local, esclareceu não se tratar de várzea. Com efeito,

ao ser interrogado o acusado disse que no decorrer dos dez anos que tem o rancho já houve situações de chuva

forte e enchente em que as águas chegaram a entrar no rancho levando uns quinze dias para as águas secarem (a

partir dos dez minutos do áudio).Nesse quadro, há que se convir que a esporádica enchente decorrente de chuva

excessiva não pode ser considerada como um área de inundação periódica. Uma coisa é o rio subir e descer

conforme a época do ano. Outra coisa é haver uma chuva forte de verão em que as águas transbordam os limites

normais. Ou seja, não me parece que a área seja de várzea eis que a várzea, em essência, constitui o próprio

rio.Nesse ponto específico, portanto, a denúncia não procede.De outra parte, o ofício do Departamento de Águas e
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Energia Elétrica, expedido em 25/07/2008 é prova de que o poço foi feito sem autorização do órgão

competente:Através do boletim de ocorrência BO/PAmb nº 088085, elaborado pela Polícia Ambiental em

26/06/2008, tomamos conhecimento que V. S. utiliza-se de recursos hídricos em área de sua propriedade,

denominada Rancho Lagoa dos Anjos, no município de Rincão SP, sem a devida outorga deste DAEE.

Ressaltamos que de acordo com a Portaria DAEE nº 001/9/, que disciplina a Fiscalização e uso dos recursos

hídricos, àqueles usuários que não tiverem seus usos devidamente regularizados ficarão sujeitos às penalidades

previstas em Lei. Assim sendo, através desta, estamos estabelecendo um prazo de 30 (trinta) dias a partir do

recebimento, para que Vossa Senhoria protocole a documentação necessária à regularização destes usos junto a

este DAEE. (fl. 286).O requerimento de dispensa de outorga, de fato, foi protocolado somente em 02/09/2008 (fl.

287), ou seja, depois do flagrante, o que comprova o elemento normativo do tipo penal.No mais, se as construções

feitas pelo réu estavam em área de preservação permanente, também há que se verificar se as construções, por

ensejar atividade humana (antrópica) podiam comprometer a qualidade das águas superficiais, ou seja, se eram

potencialmente poluidoras.Assim, a defesa junta aos autos laudo do laboratório que analisou a água do poço e

concluiu que: de acordo com os parâmetros analisados, os resultados se encontram dentro dos valores máximos

permitidos pela norma NTA 60, do Decreto Estadual nº 12.486, de 20 de outubro de 1978. (fl. 290).Sobre isso, há

que se ressaltar que se trata de água coletada do poço. Portanto, esperadamente, trata-se de água que poderia ser

utilizada pelo homem, já que a atividade antrópica inerente à ideia de um poço tem como finalidade a captação de

águas para uso pelo homem.Não consta dos autos laudo algum a respeito da fossa que, esperadamente, apontaria

algum tipo de poluição já que, a seu turno, na atividade antrópica que é inerente à ideia de uma fossa há a própria

finalidade de armazenamento de detritos.Ainda que sem autorização para ser construída, a defesa poderia ter

comprovado que a fossa era perfeitamente vedada de forma a impedir qualquer forma de poluição. Mas não o fez.

Em suma, restando comprovado que à época do flagrante que a roçada feita pelo acusado impedia e dificultava a

regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação e que as construções feitas por ele eram

potencialmente poluidoras e foram feitas sem qualquer autorização do Poder Público, os delitos se

consumaram.Ademais, a consciência da ilicitude pelo réu se evidencia quando diz que construiu o rancho depois

da linha dos cem metros da margem do rio.Por tais razões, impõe-se a condenação do acusado ANTONIO

CARLOS ALVES DE SOUZA que, sendo culpável, pois maior de idade e completamente consciente da ilicitude

de seu ato sendo-lhe exigível conduta diversa, deve responder pelas sansões abstratamente previstas nos artigos 48

e 60 da Lei 9.605/98 .Passo, então, a dosimetria da pena, na forma dos artigos 59 e 68 do CP.Pois

bem.Inicialmente, verifico que nada consta nas certidões de antecedentes juntadas aos autos.Ademais, cabe

considerar a inexistência de elementos que indiquem ter o acusado má personalidade ou má conduta social.

Convém ressaltar, não obstante, a presença de relativo grau de reprovabilidade da conduta do acusado

configurando sua culpabilidade dado ser pessoa de poucos estudos.Quanto às conseqüência dos crimes verifica-se

que, felizmente, puderam ser minoradas pela recomposição do dano ambiental, aliás, logo em seguida ao

flagrante.Sopesado isso, fixo a pena-base para os dois delitos no mínimo legal, ou seja, seis meses de detenção

(art. 48) e um mês de detenção (art. 60).No tocante à pena pecuniária, considerando a situação econômica do

acusado e as circunstâncias judiciais, fixo-a para o delito do artigo 48 em 10 dias-multa, sendo cada dia-multa no

valor de 1/30 do salário mínimo (CP, art. 49, c/c art. 60), deixando de aplicar multa em relação ao delito do artigo

60 (pena alternativa).Não há agravantes ou atenuantes a serem consideradas.Da mesma forma, inexistem causas

de aumento ou de diminuição da pena, de forma a, reconhecido o concurso material dos delitos (art. 69, CP),

tornar definitiva a pena (já somada) de SETE MESES DE DETENÇÃO E 10 DIAS-MULTA.O regime inicial de

cumprimento da pena privativa de liberdade é o aberto (CP, art. 33, 2º, letra c). Por fim, considerando as

circunstâncias judiciais e tendo em conta o disposto no artigo 44, do Código Penal, substituo a pena privativa de

liberdade aplicada por duas restritivas de direitos consistentes em uma prestação pecuniária no valor de um salário

mínimo e uma prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, a serem

cumpridas na forma estabelecida pelo artigo 46, do Código Penal, da Resolução 154/2012, do CNJ e demais

condições do Juízo das Execuções Penais.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia e condeno o acusado

ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA como incurso, em concurso material, nos artigos 48 e 60 da Lei

9.605/98, à pena privativa de liberdade de sete meses de detenção e à pena pecuniária de 10 dias-multa no valor de

1/30 do salário mínimo cada dia-multa, mas, com fundamento no art. 44, 2º, do CP, substituo a pena por uma

prestação pecuniária no valor de um salário mínimo e uma de prestação de serviços, a ser cumprida na forma

acima explicitada.No mais, de acordo com os termos do art. 804, CPP, condeno o acusado ao pagamento de

eventuais custas pendentes, a serem apuradas na fase de execução.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal no

prazo de três dias (art. 390, CPP) intimando-se o réu, ato contínuo, em harmonia com a Meta Prioritária nº 4 para

2010, do Poder Judiciário, nos termos da lei (art. 392, CPP).Oficie-se ao I.I.R.G.D. e à Polícia Federal,

comunicando o teor desta sentença e o seu trânsito em julgado, quando este ocorrer.Após o trânsito em julgado,

anote-se no rol dos culpados o nome de ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA, filho de João de Souza e

Alzira Alves de Souza e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral nos termos do art. 15, III, da Constituição

Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0012132-57.2011.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA DE OLIVEIRA

MENDES) X PEDRO JOSE AVELINO X KLEBER BRAZ AVELINO X AURO DINIMARQUIS

SACILOTTO(SP062297 - UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR E SP274869 - PEDRO VINICIUS GALACINI

MASSARI)

Intime-se o réu para apresentar memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

Expediente Nº 3081

 

ACAO POPULAR

0005265-77.2013.403.6120 - SERGIO ANTONIO ALVES(SP244055 - DAIANA CAMILA DE CASTRO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

RAIMUNDO PIRES SILVA X JANE MARA DE ALMEIDA GUILHEN X JOSE GIACOMO BACCARIN X

ALBERTO PAULO VASQUEZ X WELLINGTON DINIZ MONTEIRO X VALDINEI FERREIRA DA SILVA

X FABRICIO ANDERSON HERCULANO GUIRALDELI X ARGEMIRO HERCULANO DA SILVA X

RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

Trata-se de AÇÃO POPULAR proposta contra o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Raimundo

Pires da Silva, Jane Mara de Almeida Guilhen, José Giacomo Baccarin, Alberto Paulo Vasquez, Wellington Diniz

Monteiro - todas estas pessoas em razão de terem exercido o cargo de superintendente do INCRA no Estado de

São Paulo -, Valdinei Ferreira da Silva, Argemiro Herculano da Silva e Fabrício Anderson Herculano Guiraldeli -

estes três últimos na condição de parceleiros no Projeto de Assentamento Bela Vista do Chibarro - e contra Raízen

Araraquara Açúcar E Álcool Ltda - sucessora da Usina Zanin que implementou a cultura de cana-de-açúcar

ilegalmente no assentamento - por meio do qual o autor pretende a desconstituição de atos administrativos que

reputa lesivos ao patrimônio público, bem como a condenação dos réus pessoas físicas ao pagamento de

indenização correspondente às lesões causadas ao erário.O autor formula os seguintes pedidos a título de

antecipação dos efeitos da tutela: a) requer a imposição ao INCRA de obrigação de fazer negativa, para que se

abstenha de autorizar, qualquer título, e em qualquer área, o ingresso no PA Bela Vista do Chibarro de prepostos

de usinas de beneficiamento de cana-de-açúcar, bem como a implementação de lavoura de cana, destinada às

usinas da região; b) imposição de obrigação de fazer ao INCRA consistente na retomada da parcela n. 50, com

expedição de mandado de reintegração e imissão na posse; c) que seja imposto ao INCRA a obrigação de

implementar regular cadastro de trabalhadores rurais sem terra, da região de Araraquara, organizando e

implementando processo seletivo legítimo/legal, para escolha de beneficiários da parcela nº 50 do PA Bela Vista

do Chibarro; d) que seja determinado aos réus que apresentem vários documentos, relacionados às fls. 15/16 da

inicial, bem como a expedição de ofícios a entes que identifica. Pugnou ainda pela concessão do benefício da

assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário. DECIDO:Inicialmente concedo ao autor popular o

benefício da assistência judiciária gratuita.A ação popular é o instrumento processual colocado à disposição de

qualquer cidadão para invalidar atos administrativos lesivos ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado

participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural (CF, art. 5º, LXXIII).

A legitimidade ativa é do cidadão, vale dizer, a pessoa natural no pleno gozo de seus direitos políticos, exigência

que no caso concreto resta preenchida (fl. 24).Quanto ao polo passivo, o autor indicou o filho da ocupante

originária, Batistina Maria Valério da Silva, já falecida (Valdinei Ferreira da Silva) e atuais, Argemiro Herculano

da Silva (também ocupante do lote n. 49) e Fabrício Anderson Herculano da Silva (sobrinho de Argemiro) que

vem se utilizando da parcela nº 50 do PA Bela Vista do Chibarro, a Raizen Araraquara Açúcar e Álcool Ltda, o

INCRA e os superintendentes da autarquia no Estado de São Paulo que ...autorizaram, aprovaram, ratificaram e

praticaram os atos impugnados e/ou se omitiram na titularidade e/ou no exercício. Entraram neste rol as seguintes

pessoas: Raimundo Pires Silva, Jane Mara de Almeida Guilhen, José Giacomo Baccarin, Alberto Paulo Vasquez e

Wellington Diniz Monteiro.Em relação ao INCRA ainda é cedo para afirmar se a autarquia figurará como autora

ou ré na presente ação. O parágrafo 3º do art. 6º da Lei 4.717/1965 estabelece que a pessoa jurídica de direito

público ou privado, cujo ato seja objeto de impugnação, poderá, em vez de contestar, abster-se de rebater a

pretensão, ou, se isso se afigurar útil ao interesse público, encampar o pedido, hipótese em que figurará como

litisconsorte ativo.Prosseguindo, anoto que não há dúvida acerca da legitimidade passiva dos requeridos Valdinei

Ferreira da Silva, Argemiro Herculano da Silva, Fabrício Anderson Herculano da Silva e Raizen Araraquara

Açúcar e Álcool Ltda. No caso concreto, o autor firma sua tese no argumento de que o requerido Valdinei alienou

o lote de sua falecida mãe no PA Bela Vista do Chibarro a Argemiro, que é cessionário do lote 42 e ocupa

irregularmente o lote 49 - este objeto da ação popular n. 00005266-62.2013.4.03.6120 - e que Fabrício, sobrinho

de Argemiro, que teria servido de interposta pessoa para a pessoa de Argemiro com o fim de ocupar esse outro

lote que, desde então, vêm ocupando ilegalmente. Afirma, assim, que a ocupação tem origem em transação ilegal

(contrato de compra e venda particular que não contou com a anuência do INCRA) e no fato de os réus não terem

perfil de trabalhadores rurais pois a gleba está sendo explorada unicamente para o cultivo de cana-de-açúcar, por
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meio de contrato de arrendamento com a requerida Raizen Açúcar e Álcool Ltda., prática vedada em

assentamentos instituídos para fins de reforma agrária.Ora, se a ocupação realmente se deu de forma ilegal, se a

exploração da gleba se dá ao arrepio da lei etc., são questões que dizem respeito unicamente ao mérito da causa,

sendo indiferentes para o exame da legitimidade. Sem prejuízo disso, observo que o autor trouxe indícios mínimos

acerca da existência de ato a ensejar a reparação por ação popular e elementos relacionando os réus a estes atos, já

que apresentou cópia de sentença em ação de proteção possessória movida por Fabrício em 2007 em face do

INCRA na qual alegava ter realizado contrato particular de cessão do lote 50 com Batistina Maria Valério da Silva

em 2006, mas onde foi reconhecido pelo juízo que Fabrício atuava como laranja para seu tio Argemiro (fls.

27/29), comprovou que Argemiro já estava assentado no lote n. 42 e ocupou o lote n. 49 por interposta pessoa (fls.

45 e 48) e, por fim, trouxe indícios de que Raizen, sucessora da Usina Zanin, firmava contrato de arrendamento

com os assentados réus para exploração da cana-de-açúcar (fls. 55/71, 114/144, 146/147 e 227/239). Por outro

lado, tenho que a inicial não se revela viável em relação aos agentes identificados na inicial como

superintendentes do INCRA no Estado de São Paulo (Raimundo Pires da Silva, Jane Mara de Almeida Guilhen,

José Giacomo Baccarin, Alberto Paulo Vasquez e Wellington Diniz Monteiro).Vejamos.O artigo 6º da Lei

4.717/1965 estabelece que a ação popular ...será proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as entidades

referidas no art. 1º, contra as autoridades, funcionários ou administradores que houverem autorizado, aprovado,

ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por omissão, tiverem dado oportunidade à lesão, e contra os

beneficiários diretos do mesmo. Uma leitura açodada do dispositivo em comento, em especial do trecho grifado,

pode levar à conclusão de que o simples fato de o agente público tomar parte na cadeia de fatos que levaram ao

ato lesivo autoriza sua inclusão no polo passivo da ação popular, independentemente do grau de vinculação entre

o servidor e o ato, vale dizer, da intensidade, pertinência ou relevância de sua ação ou omissão para a ocorrência

da lesão.Evidentemente que o caminho não pode ser esse. Longe disso. Em minha compreensão, a inclusão do

agente público no polo passivo de ação popular depende da presença de elementos demonstrando que o

administrador perseguiu um fim estranho ao interesse público, agindo com dolo ou ao menos culpa grave. Dito de

outra forma, a questão não pode ser resolvida com base na mesma mecânica da responsabilidade objetiva.Acusar

quem quer que seja de ter causado lesão a bem público, sujeitando-o ao risco de responder com seu patrimônio

pelo prejuízo, é algo muito sério, principalmente quando sequer se imputa ao requerido a condição de beneficiário

do ato. Logo, o pedido deve estar alicerçado em base sólida e segura, fornida de elementos que ao menos apontem

que, agindo deste ou daquele modo, o agente perseguiu um fim estranho ao interesse público e, por conta desse

desvio, causou dano ao erário.No caso dos autos, o autor popular requereu a citação pessoas que exerceram ou

exercem de Superintendente do INCRA no Estado de São Paulo. O autor popular argumentou que tais agentes

devem compor o polo passivo da ação popular porque teriam ciência das irregularidades ocorridas no

assentamento desde 2007, com o ajuizamento da ação pelo requerido Fabrício e depois em 2010 quando da ação

ajuizada por terceiro também visando o título de propriedade do imóvel, nada fazendo a respeito e porque

...autorizaram, aprovaram, ratificaram, praticaram, nomearam e se omitiram aos atos ora impugnados provocando

as ilegalidades perpetradas e lesivas ao patrimônio público e a moralidade administrativa. Vê-se que dificilmente a

imputação poderia ser mais genérica, uma vez que a inicial não individualiza a conduta dos agentes públicos. Essa

mesma imprecisão acerca da delimitação das condutas dos agentes se repete nos pedidos, pois o autor popular

pugna pela condenação dos réus ...em perdas e danos pelas ações e omissões praticadas ilegalmente e lesivas ao

patrimônio público federal, a moralidade administrativas e, sobretudo, ao Programa Nacional de Reforma

Agrária.Ademais, o fato de comprovar que os superintendentes do INCRA no Estado de São Paulo efetivamente

exerceram tal função e o período de exercício, perscrutando as mais de duzentas laudas de documentos que

acompanham a inicial não encontrei elementos apontando que os agentes públicos nominados na inicial

ultrapassaram a atuação discricionária própria da função de direção que ocupavam ou ocupam.Assim, por não

vislumbrar indícios mínimos de que os agentes públicos que ocuparam o cargo de Superintendente do INCRA no

Estado de São Paulo tenham contribuído decisivamente para a ocorrência dos supostos atos lesivos identificados

na inicial, INDEFIRO A INICIAL em relação a Raimundo Pires da Silva, Jane Mara de Almeida Guilhen, José

Giacomo Baccarin, Alberto Paulo Vasquez e Wellington Diniz Monteiro, por ilegitimidade passiva.Quanto ao

pedido de tutela, conforme reza o artigo 273 do CPC, o juiz poderá antecipar os efeitos do provimento final, desde

que haja prova inequívoca que o convença da verossimilhança das alegações e que exista fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.No caso em tela, não vislumbro a verossimilhança da alegação.No que

toca à questão referente ao plantio de cana-de-açúcar no PA Bela Vista do Chibarro, de fato, vem servindo de

pano de fundo para aceso debate político, conforme bem demonstram as cópias de reportagens políticas que

instruem a inicial. Por aí se vê que não há como afirmar com a segurança necessária que a tese jurídica sustentada

pelo autor reveste-se de plausibilidade jurídica, uma vez que toca em matéria deveras controvertida.Quanto ao

pedido para que seja imposto ao INCRA a obrigação de implementar regular cadastro de trabalhadores rurais sem

terra, da região de Araraquara, organizando e implementando processo seletivo legítimo/legal, para escolha de

beneficiários da parcela nº 50 do PA Bela Vista do Chibarro, não reputo presente o perigo de dano irreparável ou

de difícil reparação necessários à concessão da medida. Além disso, se o próprio autor afirma que o ocupante
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originário cedeu sem ciência do INCRA o lote ao requerido Fabrício, atualmente ocupante do lote, não se pode

dizer que o INCRA não tenha cumprido os critérios básicos de cadastramento e seleção previstos nas normas

regulamentares, embora tenha falhado na fiscalização.Por fim, o deferimento do pedido de reintegração do

INCRA na posse do lote n. 50 também carece de fundamento quanto ao prejuízo irreparável ou de difícil

reparação até porque não foi deferida a manutenção na posse a Fabrício na referida ação (fl. 28).Por conseguinte,

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Por fim, trato do pedido de requisição de documentos.O

autor requer a intimação do INCRA, dos réus Argemiro Herculano da Silva, Fabrício e Raízen para que tragam

aos autos vários documentos, indicados às fls. 15/16. Pede também a expedição de ofícios ao Banco do Brasil e à

Caixa Econômica Federal para o fornecimento de todos os documentos relacionados a liberação de créditos

federais direcionados aos réus, bem como ao INSS, para o fornecimento de certidão atualizada acerca da condição

de segurados ou beneficiários da previdência social.Pois bem.O parágrafo 4º do art. 1º da Lei 4.717/1965

estabelece que para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades a que se refere este artigo, as

certidões e informações que julgar necessárias, bastando para isso indicar a finalidade das mesmas. Caso o acesso

do autor a tais documentos seja inviabilizado, por exemplo em razão de resistência de quem os detém ou por ser

impossível o fornecimento direto ao cidadão (v.g documentos que dizem respeito à segurança nacional), este

deverá indicá-los na inicial, a fim de que sejam requisitados judicialmente.No entanto, isso não significa que o

autor popular está livre para postular de forma irrestrita a apresentação de todo e qualquer documento que, de

acordo com seu convencimento, seja relevante para a instrução da causa, e muito menos que o juiz está obrigado a

acatar automaticamente requerimentos nesse sentido. É evidente que a requisição deve se restringir aos

documentos que se mostrarem úteis à compreensão dos fatos.Assim, tenho por necessário restringir a pretensão do

autor aos documentos que efetivamente se mostram relevantes para a adequada compreensão da matéria em

discussão, sem prejuízo da requisição de outros elementos que a instrução indicar necessários para o julgamento

do feito.Por conseguinte, determino ao INCRA que juntamente com a resposta à citação apresente cópia do

espelho do SIPRA da parcela nº 50 PA Bela Vista do Chibarro, bem como dos documentos referentes ao processo

de seleção dos assentados, originais e atuais, deste mesmo lote.Quanto à expedição de ofícios e requisição de

documentos que estão na posse dos réus Argemiro e Fabrício (item B do capítulo da inicial referente a requisição

de documentos), reservo-me para deliberar acerca da necessidade de complementação da prova ao final da

audiência. Outrossim, desde logo designo o dia 23 de julho, às 15h00min, para a realização de audiência, na qual

serão tomados os depoimentos pessoais dos réus Valdinei Ferreira da Silva, Argemiro Herculano da Silva,

Fabrício Anderson Herculano da Guiraldeli e Raizen Açúcar e Álcool Ltda. e inquiridas eventuais testemunhas

arroladas pelas partes. A requerida Raizen Açúcar e Álcool Ltda. deverá ser representada na audiência por meio

de preposto apetrechado dos dados necessários para responder questões atinentes ao plantio de cana-de-açúcar no

PA Bela Vista do Chibarro.Caso haja interesse na produção de prova testemunhal, a parte deverá apresentar o rol

de suas testemunhas com a respectiva qualificação até 1º de junho. Caberá às respectivas partes apresentar suas

testemunhas na audiência, independentemente de intimação pelo Juízo. A intimação de testemunhas por oficial de

justiça somente será determinada em caso de justificado requerimento da parte interessada, apresentado com

antecedência mínima de um mês antes da realização do ato.Intimem-se, inclusive o Ministério Público

Federal.Citem-se o INCRA e os réus Valdinei Ferreira da Silva, Argemiro Herculano da Silva, Fabrício Anderson

Herculano da Guiraldeli e Raizen Açúcar e Álcool Ltda. Anote-se no mandado que o prazo para resposta é de 20

dias.Preclusa esta decisão quanto ao indeferimento da citação de Raimundo Pires da Silva, Jane Mara de Almeida

Guilhen, José Giacomo Baccarin, Alberto Paulo Vasquez e Wellington Diniz Monteiro, retifique-se a autuação.

 

0005266-62.2013.403.6120 - SERGIO ANTONIO ALVES(SP244055 - DAIANA CAMILA DE CASTRO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

RAIMUNDO PIRES SILVA X JANE MARA DE ALMEIDA GUILHEN X JOSE GIACOMO BACCARIN X

ALBERTO PAULO VASQUEZ X WELLINGTON DINIZ MONTEIRO X VALDINEI FERREIRA DA SILVA

X PATRICIA MARTINS BRANCO X ARGEMIRO HERCULANO DA SILVA X RAIZEN ARARAQUARA

ACUCAR E ALCOOL LTDA

Trata-se de AÇÃO POPULAR proposta contra o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Raimundo

Pires da Silva, Jane Mara de Almeida Guilhen, José Giacomo Baccarin, Alberto Paulo Vasquez, Wellington Diniz

Monteiro - todas estas pessoas em razão de terem exercido o cargo de superintendente do INCRA no Estado de

São Paulo -, Valdinei Ferreira da Silva, Patrícia Martins Branco, Argemiro Herculano da Silva - estes três últimos

na condição de parceleiros no Projeto de Assentamento Bela Vista do Chibarro - e contra Raízen Araraquara

Açúcar E Álcool Ltda - sucessora da Usina Zanin que implementou a cultura de cana-de-açúcar ilegalmente no

assentamento - por meio do qual o autor pretende a desconstituição de atos administrativos que reputa lesivos ao

patrimônio público, bem como a condenação dos réus pessoas físicas ao pagamento de indenização

correspondente às lesões causadas ao erário.O autor formula os seguintes pedidos a título de antecipação dos

efeitos da tutela: a) requer a imposição ao INCRA de obrigação de fazer negativa, para que se abstenha de

autorizar, qualquer título, e em qualquer área, o ingresso no PA Bela Vista do Chibarro de prepostos de usinas de

beneficiamento de cana-de-açúcar, bem como a implementação de lavoura de cana, destinada às usinas da região;
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b) imposição de obrigação de fazer ao INCRA consistente na retomada da parcela n. 49, com expedição de

mandado de reintegração e imissão na posse; c) que seja imposto ao INCRA a obrigação de implementar regular

cadastro de trabalhadores rurais sem terra, da região de Araraquara, organizando e implementando processo

seletivo legítimo/legal, para escolha de beneficiários da parcela nº 49 do PA Bela Vista do Chibarro; d) que seja

determinado aos réus que apresentem vários documentos, relacionados às fls. 15/16 da inicial, bem como a

expedição de ofícios a entes que identifica. Pugnou ainda pela concessão do benefício da assistência judiciária

gratuita.É a síntese do necessário. DECIDO:Inicialmente concedo ao autor popular o benefício da assistência

judiciária gratuita.A ação popular é o instrumento processual colocado à disposição de qualquer cidadão para

invalidar atos administrativos lesivos ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural (CF, art. 5º, LXXIII). A

legitimidade ativa é do cidadão, vale dizer, a pessoa natural no pleno gozo de seus direitos políticos, exigência que

no caso concreto resta preenchida (fl. 24).Quanto ao polo passivo, o autor indicou o ocupante originário (Valdinei

Ferreira da Silva) e atuais (Patrícia Martins Branco e Argemiro Herculano da Silva, da parcela nº 49 do PA Bela

Vista do Chibarro, a Raizen Araraquara Açúcar e Álcool Ltda, o INCRA e os superintendentes da autarquia no

Estado de São Paulo que ...autorizaram, aprovaram, ratificaram e praticaram os atos impugnados e/ou se omitiram

na titularidade e/ou no exercício. Entraram neste rol as seguintes pessoas: Raimundo Pires Silva, Jane Mara de

Almeida Guilhen, José Giacomo Baccarin, Alberto Paulo Vasquez e Wellington Diniz Monteiro.Em relação ao

INCRA ainda é cedo para afirmar se a autarquia figurará como autora ou ré na presente ação. O parágrafo 3º do

art. 6º da Lei 4.717/1965 estabelece que a pessoa jurídica de direito público ou privado, cujo ato seja objeto de

impugnação, poderá, em vez de contestar, abster-se de rebater a pretensão, ou, se isso se afigurar útil ao interesse

público, encampar o pedido, hipótese em que figurará como litisconsorte ativo.Prosseguindo, anoto que não há

dúvida acerca da legitimidade passiva dos requeridos Valdinei Ferreira da Silva, Patrícia Martins Branco,

Argemiro Herculano da Silva e Raizen Araraquara Açúcar e Álcool Ltda. No caso concreto, o autor firma sua tese

no argumento de que o requerido Valdnieni alienou o lote que até então ocupava no PA Bela Vista do Chibarro ao

casal Argemiro e Patrícia os quais, desde então, vêm ocupando ilegalmente a gleba já que a ocupação tem origem

em transação ilegal (contrato de compra e venda particular que não contou com a anuência do INCRA) e no fato

de os réus Argemiro e Patrícia não terem perfil de trabalhadores rurais pois a gleba está sendo explorada

unicamente para o cultivo de cana-de-açúcar, por meio de contrato de arrendamento com a requerida Raizen,

prática vedada em assentamentos instituídos para fins de reforma agrária.Ora, se a ocupação realmente se deu de

forma ilegal, se a exploração da gleba se dá ao arrepio da lei etc., são questões que dizem respeito unicamente ao

mérito da causa, sendo indiferentes para o exame da legitimidade. Sem prejuízo disso, observo que o autor trouxe

indícios mínimos acerca da existência de ato a ensejar a reparação por ação popular e elementos relacionando os

réus a estes atos, já que apresentou cópia de sentença em ação de proteção possessória movida por Patrícia em

2007 em em face do INCRA na qual alega ter realizado contrato particular de cessão do lote 49 com Valdinei em

13/06/2006 (fl. 27/32), comprovou que Patrícia não consta como assentada e que Argemiro companheiro da corré,

já estava assentado em outro lote (n. 42 - fls. 49 e 53) e, por fim, trouxe indícios de que Raizen, sucessora da

Usina Zanin, firmava contrato de arrendamento com os assentados réus para exploração da cana-de-açúcar (fls.

56/72, 115/146, 147/148 e 228/240). Por outro lado, tenho que a inicial não se revela viável em relação aos

agentes identificados na inicial como superintendentes do INCRA no Estado de São Paulo (Raimundo Pires da

Silva, Jane Mara de Almeida Guilhen, José Giacomo Baccarin, Alberto Paulo Vasquez e Wellington Diniz

Monteiro).Vejamos.O artigo 6º da Lei 4.717/1965 estabelece que a ação popular ...será proposta contra as pessoas

públicas ou privadas e as entidades referidas no art. 1º, contra as autoridades, funcionários ou administradores que

houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por omissão, tiverem dado

oportunidade à lesão, e contra os beneficiários diretos do mesmo. Uma leitura açodada do dispositivo em

comento, em especial do trecho grifado, pode levar à conclusão de que o simples fato de o agente público tomar

parte na cadeia de fatos que levaram ao ato lesivo autoriza sua inclusão no polo passivo da ação popular,

independentemente do grau de vinculação entre o servidor e o ato, vale dizer, da intensidade, pertinência ou

relevância de sua ação ou omissão para a ocorrência da lesão.Evidentemente que o caminho não pode ser esse.

Longe disso. Em minha compreensão, a inclusão do agente público no polo passivo de ação popular depende da

presença de elementos demonstrando que o administrador perseguiu um fim estranho ao interesse público, agindo

com dolo ou ao menos culpa grave. Dito de outra forma, a questão não pode ser resolvida com base na mesma

mecânica da responsabilidade objetiva.Acusar quem quer que seja de ter causado lesão a bem público, sujeitando-

o ao risco de responder com seu patrimônio pelo prejuízo, é algo muito sério, principalmente quando sequer se

imputa ao requerido a condição de beneficiário do ato. Logo, o pedido deve estar alicerçado em base sólida e

segura, fornida de elementos que ao menos apontem que, agindo deste ou daquele modo, o agente perseguiu um

fim estranho ao interesse público e, por conta desse desvio, causou dano ao erário.No caso dos autos, o autor

popular requereu a citação pessoas que exerceram ou exercem de Superintendente do INCRA no Estado de São

Paulo. O autor popular argumentou que tais agentes devem compor o polo passivo da ação popular porque teriam

ciência das irregularidades ocorridas no assentamento desde 2007, com o ajuizamento da ação pela requerida

Patrícia e depois em 2010 quando da ação ajuizada por terceiro também visando o título de propriedade do
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imóvel, nada fazendo a respeito e porque ...autorizaram, aprovaram, ratificaram, praticaram, nomearam e se

omitiram aos atos ora impugnados provocando as ilegalidades perpetradas e lesivas ao patrimônio público e a

moralidade administrativa. Vê-se que dificilmente a imputação poderia ser mais genérica, uma vez que a inicial

não individualiza a conduta dos agentes públicos. Essa mesma imprecisão acerca da delimitação das condutas dos

agentes se repete nos pedidos, pois o autor popular pugna pela condenação dos réus ...em perdas e danos pelas

ações e omissões praticadas ilegalmente e lesivas ao patrimônio público federal, a moralidade administrativas e,

sobretudo, ao Programa Nacional de Reforma Agrária.Ademais, o fato de comprovar que os superintendentes do

INCRA no Estado de São Paulo efetivamente exerceram tal função e o período de exercício, perscrutando as mais

de duzentas laudas de documentos que acompanham a inicial não encontrei elementos apontando que os agentes

públicos nominados na inicial ultrapassaram a atuação discricionária própria da função de direção que ocupavam

ou ocupam.Assim, por não vislumbrar indícios mínimos de que os agentes públicos que ocuparam o cargo de

Superintendente do INCRA no Estado de São Paulo tenham contribuído decisivamente para a ocorrência dos

supostos atos lesivos identificados na inicial, INDEFIRO A INICIAL em relação a Raimundo Pires da Silva, Jane

Mara de Almeida Guilhen, José Giacomo Baccarin, Alberto Paulo Vasquez e Wellington Diniz Monteiro, por

ilegitimidade passiva.Quanto ao pedido de tutela, conforme reza o artigo 273 do CPC, o juiz poderá antecipar os

efeitos do provimento final, desde que haja prova inequívoca que o convença da verossimilhança das alegações e

que exista fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando fique caracterizado o

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.No caso em tela, não vislumbro a

verossimilhança da alegação.No que toca à questão referente ao plantio de cana-de-açúcar no PA Bela Vista do

Chibarro, de fato, vem servindo de pano de fundo para aceso debate político, conforme bem demonstram as cópias

de reportagens políticas que instruem a inicial. Por aí se vê que não há como afirmar com a segurança necessária

que a tese jurídica sustentada pelo autor reveste-se de plausibilidade jurídica, uma vez que toca em matéria

deveras controvertida.Quanto ao pedido para que seja imposta ao INCRA a obrigação de implementar regular

cadastro de trabalhadores rurais sem terra, da região de Araraquara, organizando e implementando processo

seletivo legítimo/legal, para escolha de beneficiários da parcela nº 49 do PA Bela Vista do Chibarro, não reputo

presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação necessários à concessão da medida. Além disso, se o

próprio autor diz que o ocupante originário cedeu sem ciência do INCRA o lote aos requeridos Argemiro e

Patrícia, atualmente ocupantes do lote, não se pode dizer que o INCRA não tenha cumprido com os critérios

básicos de cadastramento e seleção previstos nas normas regulamentares, embora tenha falhado na

fiscalização.Por fim, o deferimento do pedido de reintegração do INCRA na posse do lote n. 49 também carece de

fundamento quanto ao prejuízo irreparável ou de difícil reparação até porque há decisão judicial mantendo Patrícia

Martins Branco na posse do lote n. 49 (fl. 32).Por conseguinte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Por fim, trato do pedido de requisição de documentos.O autor requer a intimação do INCRA, dos réus

Patrícia Martins Branco, Argemiro Herculano da Silva e Raízen para que tragam aos autos vários documentos,

indicados às fls. 15/16. Pede também a expedição de ofícios ao Banco do Brasil e à Caixa Econômica Federal para

o fornecimento de todos os documentos relacionados a liberação de créditos federais direcionados aos réus, bem

como ao INSS, para o fornecimento de certidão atualizada acerca da condição de segurados ou beneficiários da

previdência social.Pois bem.O parágrafo 4º do art. 1º da Lei 4.717/1965 estabelece que para instruir a inicial, o

cidadão poderá requerer às entidades a que se refere este artigo, as certidões e informações que julgar necessárias,

bastando para isso indicar a finalidade das mesmas. Caso o acesso do autor a tais documentos seja inviabilizado,

por exemplo em razão de resistência de quem os detém ou por ser impossível o fornecimento direto ao cidadão

(v.g documentos que dizem respeito à segurança nacional), este deverá indicá-los na inicial, a fim de que sejam

requisitados judicialmente.No entanto, isso não significa que o autor popular está livre para postular de forma

irrestrita a apresentação de todo e qualquer documento que, de acordo com seu convencimento, seja relevante para

a instrução da causa, e muito menos que o juiz está obrigado a acatar automaticamente requerimentos nesse

sentido. É evidente que a requisição deve se restringir aos documentos que se mostrarem úteis à compreensão dos

fatos.Assim, tenho por necessário restringir a pretensão do autor aos documentos que efetivamente se mostram

relevantes para a adequada compreensão da matéria em discussão, sem prejuízo da requisição de outros elementos

que a instrução indicar necessários para o julgamento do feito.Por conseguinte, determino ao INCRA que

juntamente com a resposta à citação apresente cópia do espelho do SIPRA da parcela nº 49 PA Bela Vista do

Chibarro, bem como dos documentos referentes ao processo de seleção dos assentados, originais e atuais, deste

mesmo lote.Quanto à expedição de ofícios e requisição de documentos que estão na posse dos réus Patrícia e

Argemiro (item B do capítulo da inicial referente a requisição de documentos), reservo-me para deliberar acerca

da necessidade de complementação da prova ao final da audiência. Outrossim, desde logo designo o dia 23 de

julho, às 14h30min, para a realização de audiência, na qual serão tomados os depoimentos pessoais dos réus

Valdinei Ferreira da Silva, Patrícia Martins Branco, Argemiro Herculano da Silva, e Raizen Açúcar e Álcool Ltda.

e inquiridas eventuais testemunhas arroladas pelas partes. A requerida Raizen Açúcar e Álcool Ltda. deverá ser

representada na audiência por meio de preposto apetrechado dos dados necessários para responder questões

atinentes ao plantio de cana-de-açúcar no PA Bela Vista do Chibarro.Caso haja interesse na produção de prova

testemunhal, a parte deverá apresentar o rol de suas testemunhas com a respectiva qualificação até 1º de junho.
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Caberá às respectivas partes apresentar suas testemunhas na audiência, independentemente de intimação pelo

Juízo. A intimação de testemunhas por oficial de justiça somente será determinada em caso de justificado

requerimento da parte interessada, apresentado com antecedência mínima de um mês antes da realização do

ato.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal.Citem-se o INCRA e os réus Valdinei Ferreira da Silva,

Patrícia Martins Branco, Argemiro Herculano da Silva e Raizen Açúcar e Álcool Ltda. Anote-se no mandado que

o prazo para resposta é de 20 dias.Preclusa esta decisão quanto ao indeferimento da citação de Raimundo Pires da

Silva, Jane Mara de Almeida Guilhen, José Giacomo Baccarin, Alberto Paulo Vasquez e Wellington Diniz

Monteiro, retifique-se a autuação.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005354-03.2013.403.6120 - SACOLA DE OURO MAGAZINE LTDA(SP195877 - ROBERTO GENTIL

NOGUEIRA L JUNIOR) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM ARARAQUARA - SP

Trata-se de mandado de segurança visando a suspensão e a nulidade de multas aplicadas em razão de infração à

legislação do trabalho.Com efeito, prescreve o art. 114 da Constituição Federal:Art. 114. Compete à Justiça do

Trabalho processar e julgar: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)I (...);II (...);III (...);IV os

mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua

jurisdição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)V (...);VI (...);VII as ações relativas às

penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)A vista do texto constitucional e considerando o objeto do

presente mandado de segurança, qual seja, impugnação de autos de infração e respectivas multas aplicadas em

razão de suposta infração a normas trabalhistas, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o

presente mandado de segurança. Nesse sentido:Processo RESP 200800258876 RESP - RECURSO ESPECIAL -

1030125 Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE

DATA:29/05/2009DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam

os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso

da União e não conhecer do recurso do Banco Nossa Caixa S/A, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os

Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Eliana Calmon votaram com o

Sr. Ministro Relator.EmentaADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MULTA POR INFRAÇÃO À

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. SENTENÇA PROFERIDA EM DATA ANTERIOR AO ADVENTO DA EC

Nº 45/04. COMPETÊNCIA DESTA CORTE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

MULHER BANCÁRIA. PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. ART. 374 DA CLT.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA 226 DO EXTINTO TFR. 1. Na origem, cuida-se de mandado de segurança

impetrado pelo BANCO NOSSA CAIXA S/A em 20.01.86 com o escopo de anular autuação consistente em

multa cominada pela fiscalização do trabalho em face da prorrogação da jornada de trabalho de algumas

funcionárias além do limite legal de 6 (seis) horas à míngua de acordo ou convenção coletiva, em suposto

desrespeito ao preconizado nos arts. 224 e 225 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT. 2. Pela nova redação

dada ao artigo 114 da Constituição Federal, pela EC nº 45/04, a competência para processar e julgar ação relativa

a penalidade administrativa imposta a empregador por órgão de fiscalização das relações de trabalho é da Justiça

Laboral. Processo AMS 200861130005083 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 312862

Relator(a) JUIZ MIGUEL DI PIERRO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:13/04/2009 PÁGINA: 96 Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a

incompetência da Justiça Federal para a demanda, declinando-a em favor da Justiça do Trabalho anulando a

sentença e demais atos decisórios ficando prejudicada a apelação, nos termos do relatório, voto e notas

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa CONSTITUCIONAL -

PROCESSUAL CIVIL - DEPÓSITO PRÉVIO DO VALOR DA MULTA - RECURSO ADMINISTRATIVO -

AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO PELA DELEGACIA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - EC N 45/2004. 1. Busca o impetrante afastar a exigibilidade do recolhimento do depósito

prévio do valor da multa como condição de admissibilidade de recurso administrativo, no qual se discute a

aplicação de multa por infração à legislação trabalhista, matéria afeta à Justiça do Trabalho por força da Emenda

Constitucional nº 45/2004, de 08 de dezembro de 2004, que deu nova redação ao artigo 114 da Constituição

Federal. 2. Ação mandamental distribuída na Justiça Federal após o advento da referida emenda, quando já se

encontrava em vigor a nova ordem constitucional. 3. Reconhecimento, de ofício, da incompetência absoluta da

Justiça Federal para processamento e julgamento do feito . Anulação da sentença ora impugnada e demais atos

decisórios proferidos, determinando-se a remessa dos autos para a Justiça de Trabalho, a teor do disposto nos

artigos 111, caput e 113, 2º do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. Ante o exposto, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para julgar e processar este feito, devendo os autos serem remetidos

a uma das Varas do Trabalho de Araraquara, com nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição, após o

decurso do prazo recursal. Intime-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 1986

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004522-74.2007.403.6121 (2007.61.21.004522-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000333-29.2002.403.6121 (2002.61.21.000333-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404B - FLAVIA

ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPOS DO

JORDAO - SP(SP109779 - JOSE LEONILDES DOS SANTOS)

Intime-se o exequente nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob

pena de multa no percentual de 10% (dez por cento)

 

0003653-72.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001243-

51.2005.403.6121 (2005.61.21.001243-1)) DIOGO ANTONIO GALHANONE(SP174592 - PAULO BAUAB

PUZZO E SP135707 - LUCELIA RODRIGUES SOARES VALERIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 -

RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO)

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não

serão consideradas, extinguindo-se o direito

 

0000636-91.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002619-

62.2011.403.6121) PANIFICADORA E CONFEITARIA GARCIA E SANTOS ME(SP264935 - JEFERSON

DOUGLAS PAULINO E SP188952E - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2387 - CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO)

Como é cediço, não são admissívies embargos do executado antes de garantida a execução( art. 16 parágrafo 1.º,

da Lei n.º 6.830/80)Diante disto, expeça-se mandado de penhora, nos autos principais, para a garantia da

execução, sob pena de não processamento dos presente

embargos.Int..XC.X.X.X..X.X.X.X..X.X.X..X.X.X.X..X.X.X.X.X.X.X..X.X.X.X.X.X.X.X..X.X.X.X.X.Diante do

parcelamento efetuado, manifeste-se o executado acerca da extinção dos presentes embargos.Intime-se. 

 

0000307-45.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002535-

42.2003.403.6121 (2003.61.21.002535-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1523 - TIBERIO NARDINI

QUERIDO) X MUNICIPIO DE TAUBATE(SP061366 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO E SP156001 -

ANDREA HITELMAN)

I - Recebo os presentes embargos, por serem tempestivos.II -Abra-se vista ao embargado para impugnação.III -

Apensem-se aos autos principais.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003845-39.2010.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003389-

89.2010.403.6121) LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LIMITADA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA

RIBEIRO NOVAIS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO)

Trata-se de embargos à execução fiscal no qual a embargante sustenta a ilegalidade da exigência da multa e dos

juros de mora objeto da execução fiscal em apenso, tendo em vista que realizou o recolhimento a menor dos

tributos devidos (cobrança de créditos do Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados,

incidentes sobre importação realizada pela embargante) em razão de falha no sistema do SISCOMEX. Ademais, já

efetuou o pagamento da diferença da alíquota da mencionada exação, razão pela qual é incabível a cobrança da

multa e dos juros. Os embargos foram recebidos à fl. 432.A Fazenda Nacional apresentou impugnação às fls.
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454/461, alegando que não cabe a pretensão da embargante de se furtar a arcar com os ônus pelo atraso no

recolhimento dos impostos devidos, pois com a publicação no Diário Oficial da Resolução CAMEX 24/2001, foi

dada à ela publicidade e vigência, aplicando-se imediatamente a todos os fatos em curso. Assim, desde o registro

da primeira Declaração de Importação apresentada pela embargante, já vigia a nova alíquota, não podendo se

escusar da tributação sob o fundamento da não atualização do programa do SISCOMEX.Afirmou que os encargos

incidentes sobre o débito tributário inscrito são legalmente previstos. Assim, ainda que não inscrito o débito, se

pago a destempo, por óbvio há de sofrer a incidência dos referidos encargos, de acordo com o CTN e outras leis

tributárias, conforme art. 161, 1.º, do CTN.Foi acostada a cópia do procedimento administrativo às fls.

489/1121.As partes não produziram mais provas.É a síntese do essencial. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPasso

ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.É objeto da presente ação de embargos a

cobrança pela Fazenda Nacional de multa e de juros moratórios em razão do pagamento a destempo de diferença

de crédito tributário em face da da majoração da alíquota do imposto de importação e do imposto sobre produtos

industrializados. Segundo a Fazenda Nacional, o Auto de Infração, que deu origem ao débito em cobrança,

lavrado em 29/06/2006, decorreu do procedimento de Revisão Aduaneira, instaurado para verificar a regularidade

do recolhimento dos tributos incidentes sobre as operações de importação de mercadorias classificadas no código

8540.40.00, ocorridas no período compreendido entre 06-10/2001. É ponto incontroverso no processo que a

Embargante deixou de recolher o II e IPI observando a alíquota correta aplicável ao caso, ou seja, a alíquota

majorada pela Resolução CAMEX nº 24/2011 de 2,5% para 8%, sendo que o pagamento da diferença somente foi

feito após a notificação da lavratura do Auto de Infração. A referida Resolução entrou em vigor na data de

29/06/2001. Também é certo que a Administração Tributária deixou de atualizar o SISCOMEX, o que gerou

apontamento pelo sistema de alíquota menor que a devida no momento do registro da importação. Segundo a

Embargante a atualização do SISCOMEX só ocorreu em outubro de 2001, fato não contestado pela

Embargada.Todavia, tal falha administrativa não tem o condão de afastar a cobrança da multa e juros de mora, não

tendo aplicação, in casu, a regra do parágrafo único do art. 100 do CTN, visto que a legislação em vigor impõe o

recolhimento no seu valor correto, sendo ônus do contribuinte recolher o tributo observando sua correta alíquota,

principalmente por se tratar de tributos lançados por homologação. Desta forma, impende reconhecer a incidência

da multa e dos juros moratórios no crédito tributário não pago no vencimento, tendo em vista o disposto no

referido art. 161 do CTN, que transcrevo in verbis:Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das

penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei

tributária.Nesse sentido:Ementa: .... II. Os juros de mora são devidos pelo atraso no pagamento, seja qual for o

motivo determinante da falta (CTN, art. 161), porque têm caráter meramente compensatório do prejuízo suportado

pelo Fisco, decorrente da demora no recolhimento do débito fiscal. .... (TRF-1ª Região. AC 2000.38.02.002024-

9/MG. Rel.: Juíza Ivani Silva da Luz (convocada). 4ª Turma. Decisão: 15/10/02. DJ de 30/05/03, p. 143.) (grifos

nosso).Ainda, a norma em referência prevê o acréscimo moratório a título de juros seja qual for o motivo

determinante da falta, sendo que o descumprimento da obrigação tributária em geral constitui infração à lei,

podendo ensejar a imposição de pena pecuniária, independentemente da intenção do agente ou responsável (art.

136 do CTN), porquanto configurada a mora.Nesse ponto, embora a boa-fé da Embargante possa ser invocada em

determinada fase, é certo que a partir do momento em que o SISCOMEX foi atualizado o pagamento das

diferenças deveria ter sido realizado, não se justificando aguardar o início do procedimento fiscal para o

pagamento da obrigação principal. No mais, ainda que o SISCOMEX não tenha sido de início atualizado e indicou

incorretamente a alíquota aplicável ao caso, tinha a Embargante alternativa para proceder ao correto recolhimento

do tributo, como bem colocado pela Embargada:É de se notar que o sistema tem o condão de indicar a alíquota,

mas não compete a ele efetuar o pagamento do tributo, que é feito mediante DARF de responsabilidade do

contribuinte. Outrossim, é dever do contribuinte efetuar adequadamente o recolhimento dos tributos, não podendo

ser admitido o desconhecimento da legislação tributária em vigor como justificativa para o não recolhimento do

seu valor correto.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução,

condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 2% do valor da dívida

atualizada.Prossiga-se na execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Decorrido o prazo

legal sem manifestações, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000872-77.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003586-

49.2007.403.6121 (2007.61.21.003586-5)) DIST DROG SETE IRMAOS LTDA(SP230574 - TATIANE

MIRANDA E SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRAO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

I - RELATÓRIOCuida-se de Embargos à Execução Fiscal interpostos pela DIST DORG SETE IRMÃOS LTDA

em face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando o

reconhecimento da ilegalidade da exigência fiscal objeto dos autos da Execução Fiscal 0003586-

49.2007.403.6121 (em apenso).Sustenta o embargante, em síntese, que a exigência fiscal é indevida, tendo em

vista a ocorrência da prescrição, em como pelo fato de possuir farmacêuticos devidamente contratados e
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registrados no estabelecimento fiscalizado. Ademais, não houve comprovação da competência do agente fiscal

para a prática do ato administrativo de autenticação da Certidão de Dívida Ativa. Alega a inconstitucionalidade da

taxa utilizada, da ilegalidade da capitalização dos juros e do vultoso valor da multa de mora. Por fim, aduz que o

termo de inscrição de dívida ativa não obedece aos requisitos legais.Os embargos foram recebidos à fl. 66.O

embargado apresentou impugnação às fls. 69/98, aduzindo a legalidade da exigência fiscal impugnada. Juntou

cópia do procedimento administrativo às fls. 102/272.As partes não produziram mais provas, apesar de ter sido

concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOCompulsando os autos, observo que as

exigências fiscais impugnadas referem-se a uma anuidade, com vencimento em 07/04/2004, bem como a 12

multas punitivas, com vencimentos em 19/06/2003, 03/07/2003, 31/03/2004, 14/10/2004, 29/10/2004,

26/11/2004, 02/02/2005, 16/02/2005, 02/03/2005, 13/07/2005, 28/07/2005 e 10/08/2005, ao estabelecimento

embargante, em razão da ausência de profissional farmacêutico na função de responsável técnico pela atividade de

dispensação, com fundamento do art. 24 e parágrafo único da Lei n. 3.820/60.Afasto, primeiramente, a alegação

de prescrição.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exequente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do

quantum em dívida ativa e subsequente ajuizamento da execução fiscal. Quanto à cobrança das multas punitivas

de natureza administrativa, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, entendo

aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado a partir do vencimento da obrigação, conforme interpretação

dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. Outrossim, verifico que não houve prescrição,

tendo em vista que não decorreu período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial da prescrição (data do

vencimento das obrigações) e o termo final (data do despacho que determinou a citação na execução fiscal, isto é,

11/01/2008).Passo, portanto, a analisar e decidir as demais alegações suscitadas pela embargante.A dívida ativa

regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova

pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. O artigo 16, 2º, da Lei

nº 6.830/80, dispõe, ademais, que no prazo dos embargos , o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa,

requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro

desse limite. No caso dos autos, as Certidões de Dívida Ativa permitiram verificar a presença dos requisitos

necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação

do débito e apresentação da respectiva defesa, não havendo que se falar em afronta ao princípio da ampla defesa.

Não é requisito essencial da Certidão da Dívida Ativa a discriminação dos índices que foram aplicados para

atualização monetária e juros do débito cobrado (demonstrativo específico), bastando, tão somente, a indicação do

seu termo inicial e fundamentação legal (forma de cálculo) - 5 do art. 2º ºda Lei nº 6.830/80.Ademais, nos termos

do art. 41, da Lei n. 6.830/80, não há necessidade da juntada do processo administrativo quando do ajuizamento

da execução fiscal, ficando tal expediente à disposição das partes na repartição competente. Ainda, o representante

legal da empresa teve ciência de cada auto de infração lavrado, bem como das notificações para recolhimento da

multa, nas quais consta o prazo para apresentação de recurso. Assim, não há que se falar em cerceamento de

defesa.Outrossim, cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da

interposição dos embargos e por isso a insurgência contra a autuação fiscal, lançada de forma genérica, não se

mostra suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução.Como é cediço, o Conselho Regional

de Farmácia tem competência para fiscalizar as farmácias e drogarias a fim de verificar o cumprimento da

legislação vigente, em especial a presença de profissionais habilitados e registrados. E, em consequência, para

aplicar penalidades àqueles que descumprirem a lei.O artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, assim

dispõe:As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo

respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Com efeito, a Lei nº 5.991/73, que trata do controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos e insumos

farmacêuticos, estabelece a obrigatoriedade de Farmacêutico para as farmácias e drogarias. Confiram-se os arestos

abaixo transcritos, os quais adoto como razão de decidir:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA

FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO

DO ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES.1. A exegese dos dispositivos das Leis 3.820/60 e 5.991/73

conduz ao entendimento de que os Conselhos profissionais em questão são competentes para promover a

fiscalização das farmácias e drogarias em relação ao descumprimento do art. 15 da Lei 5.991/73, que determina a

obrigatória permanência de profissional legalmente habilitado durante o período integral de funcionamento das

empresas farmacêuticas. (EREsp 380.254/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 08/08/2005). 2.

Agravo Regimental não provido.(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 869933/SP, rel. Min.

Herman Benjamin, DJE 17/10/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
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REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. DROGARIA. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.

APLICAÇÃO DE PENALIDADES. CABIMENTO. I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de

drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável técnico, durante todo o período de funcionamento,

punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea c, da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição

de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um

responsável técnico em horário integral de funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal. II - O

art. 15, caput e 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria

manterem tal profissional, nos termos mencionados. III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a

verificação das condições de licenciamento e funcionamento das drogarias e farmácias, referentes à observância

dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei

n. 5.991/73. IV - Nos termos do art. 24, da Lei n. 3.820/60, as farmácias e drogarias devem manter responsável

técnico habilitado e registrado perante o Conselho Regional de Farmácia. V - Não mantendo a Embargante

referido profissional, cabível a aplicação de penalidades pelo aludido Conselho. VI - Apelação improvida.(TRF/3.ª

Região, AC 200661820214271, rel.ª Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 24/11/2008, p. 799)ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO E AUTUAÇÃO POR AUSÊNCIA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO NO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CRF. CONTRATO

TRABALHISTA COM FARMACÊUTICO. EXISTÊNCIA. EFEITOS. DROGARIA. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO

DE MULTA. LEGALIDADE. 1. Preliminar de incompetência afastada, tendo em vista recente decisão proferida

pelo STJ no sentido de que a responsabilidade pela fiscalização e aplicação das penalidades no caso de infrações

cometidas pelos estabelecimentos que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico em

horário integral é do respectivo CRF, e não do órgão de vigilância sanitária. 2. A existência de um contrato

trabalhista entre o e o farmacêutico e a embargante não tem o condão de afastar a presunção legal de que goza o

título executivo, pois da existência dela não se conclui que o farmacêutico se fazia presente no estabelecimento da

embargante por ocasião da autuação. 3. As drogarias também estão obrigadas a manter um responsável técnico

nos horários de funcionamento do estabelecimento, por força do disposto no 1º do artigo 15 da Lei nº Lei 5.991,

de 17/12/1973. 4. A Lei nº 6.205/75 não revogou a Lei nº 5.724/71, na medida em que objetivou apenas abolir a

utilização do salário-mínimo como fator de atualização monetária, sem impedir sua adoção como indicador de

valor originário de penalidades. É válida, pois, a conversão do salário-mínimo em Salário-Mínimo de Referência -

SRM (DL nº 2.531/87), deste em BTN´s (Lei nº 7.843/89) e deste último na UFIR, não se cogitando de

ilegalidade na fixação dos valores das multas da forma como foram aplicadas ao embargante, as quais não

ultrapassaram o limite estabelecido pelo art. 1º da Lei nº 5.724/71.(TRF/4.ª Região, AC 200070060012458, rel.

Des. Fed. FRANCISCO DONIZETE GOMES, DJ 10/07/2002, p. 375)grifeiInquestionável, portanto, a legalidade

dos autos de infração lavrados contra estabelecimento farmacêutico e drogaria que não mantêm em seus quadros

responsável técnico inscrito no Conselho Regional de Farmácia durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento (art. 24 da Lei 3.820/1960). Em relação à multa, seu valor deve ser fixado conforme os limites

fixados no art. 1º da Lei 5.274/1971, ou seja, de um a três salários mínimos, e até seis salários mínimos, em caso

de reincidência , como foi devidamente observado no caso dos autos.Quanto aos juros de mora, verifico que a taxa

SELIC não foi aplicada ao débito em questão, mas sim juros moratórios computados à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Cumpre salientar que o percentual adotado não

mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de

conveniência política, que foge ao controle jurisdicional.Além disso, a limitação dos juros prevista no 3º do art.

192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula

Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal:Súmula Vinculante nº 7 - A norma do 3º do art. 192 da

Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade

condicionada à edição de lei complementar.Portanto, a aplicação dos juros no percentual de 1% ao mês é

legítima.De resto, não restou demonstrada a ocorrência do alegado anatocismo, de modo que a cobrança deve

prevalecer tal como lançada na CDA.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os embargos à

execução, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado.Translade-se

cópia dessa decisão para os autos da Execução Fiscal em apenso. Prossiga-se na Execução.P. R. I.

 

0002988-56.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001535-

26.2011.403.6121) SHIRLEY MEIRE RIGOLDI LEANDRO(SP128627 - LUCAS GUIMARAES DE

MORAES) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 -

APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS)

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não

serão consideradas, extinguindo-se o direito.

 

0000376-14.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000375-
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29.2012.403.6121) SUPORTE EMPRESARIAL INGLES E COM/ EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA LTDA(SP100740 - MANOEL DA CUNHA E SP142843 - SILVIA ANDREA LEITE) X

FAZENDA NACIONAL

I - Tendo em vista a concordância da parte sucumbente manifestada à fl. 233, homologo os cálculos apresentados

pelo embargante às fls. 223/224.II - Expeça-se ofício requisitório ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.III

- Após, intimem-se as partes do teor da requisição, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do

Conselho da Justiça Federal.IV - Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o

embargante credor e depois o embargado, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da presente

execução. V - Sem prejuízo, traslade-se cópia da sentença (fls. 198/200), da decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal (fls. 216/218) e da certidão de trânsito em julgado para os autos principais - Execução Fiscal n.º

2012.375-29. Int. .X.X.X..X.X.X..X.X..X.X.X..X.X..X.X.X..X.X..X.X.X.X..X.X..X.X.X.X..X.X.X.X..X Int.

 

0001292-48.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002859-

85.2010.403.6121) IND/ QUIMICAS TAUBATE IQT S/A(SP240591 - FABIANA FAGUNDES ORTIS E

SP311157 - RENATA PASCHETTA DO ESPIRITO SANTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2387 -

CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO)

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não

serão consideradas, extinguindo-se o direito

 

0001750-65.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000288-

10.2011.403.6121) G M USINAGEM E COMERCIO DE PECAS LTDA ME(SP152351 - MARCOS ABUD

ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO)

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não

serão consideradas, extinguindo-se o direito

 

0001826-89.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001208-

52.2009.403.6121 (2009.61.21.001208-4)) G M USINAGEM E COMERCIO DE PECAS LTDA ME(SP224880 -

EDMILSON APARECIDO BRAGHINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO)

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não

serão consideradas, extinguindo-se o direito

 

0003561-60.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003620-

24.2007.403.6121 (2007.61.21.003620-1)) DSI DROGARIA LTDA(SP230574 - TATIANE MIRANDA E

SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRAO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não

serão consideradas, extinguindo-se o direito.

 

0003820-55.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002771-

47.2010.403.6121) DSI DROG LTDA(SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRAO E SP230574 -

TATIANE MIRANDA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não

serão consideradas, extinguindo-se o direito.

 

0003821-40.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002800-

97.2010.403.6121) DSI DROG LTDA(SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRAO E SP230574 -

TATIANE MIRANDA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não

serão consideradas, extinguindo-se o direito.
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EMBARGOS DE TERCEIRO

0006715-72.2001.403.6121 (2001.61.21.006715-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004663-06.2001.403.6121 (2001.61.21.004663-0)) ORLANDO SIQUEIRA(SP013919 - ARNALDO MARTIN

NARDY) X FAZENDA NACIONAL(SP182898 - DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO)

Em face do depósito , a favor do advogado do autor ( Dr. Arnaldo MArtin Nardy), da verba de sucumbência

requisitada, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794,I, do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos coma s cautelas de estilo . PRI

 

0003810-84.2007.403.6121 (2007.61.21.003810-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002013-83.2001.403.6121 (2001.61.21.002013-6)) SATOSHI NAKAMURA X ANA MARIA MARTINS

NAKAMURA(SP042995 - GREGORIO GALEOTE RUIZ FILHO E SP098445 - MONICA CRISTINA ASSIS

DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL

Defiro vistas fora do cartório pelo prazo de 10 dias. Intime-se. (Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal

Dra Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página). 

 

0003811-69.2007.403.6121 (2007.61.21.003811-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004658-81.2001.403.6121 (2001.61.21.004658-7)) SATOSHI NAKAMURA X ANA MARIA MARTINS

NAKAMURA(SP027377 - HUGO DE ALMEIDA CASTRO E SP098445 - MONICA CRISTINA ASSIS DE

CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(SP042995 - GREGORIO GALEOTE RUIZ FILHO)

Defiro vistas fora do cartório pelo prazo de 10 dias. Intime-se.

 

0000942-65.2009.403.6121 (2009.61.21.000942-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002143-73.2001.403.6121 (2001.61.21.002143-8)) TONY VEICULOS COMERCIO E ACESSORIO DE

VEICULOS(SP089988 - REGINA APARECIDA LARANJEIRA BAUMANN) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2387 - CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO)

Esclareça a embargante a divergência do CNPJ fl. 169. Após, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0002151-69.2009.403.6121 (2009.61.21.002151-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002150-84.2009.403.6121 (2009.61.21.002150-4)) SATOSHI NAKAMURA X ANA MARIA MARTINS

NAKAMURA(SP027377 - HUGO DE ALMEIDA CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(SP042995 -

GREGORIO GALEOTE RUIZ FILHO)

Defiro vistas fora do cartório pelo prazo de 10 dias. Intime-se.

 

0003430-56.2010.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001219-

62.2001.403.6121 (2001.61.21.001219-0)) AUTO POSTO AZALEIA LTDA EPP(SP206762A - ONIVALDO

FREITAS JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO)

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações genéricas não

serão consideradas, extinguindo-se o direito

 

EXECUCAO FISCAL

0000451-39.2001.403.6121 (2001.61.21.000451-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO) X SARCHICHON LANCHES E SUCOS NATURAIS LTDA - ME

Defiro o prazo requerido pela exequente. Int.

 

0004132-17.2001.403.6121 (2001.61.21.004132-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X COMPANHIA PREDIAL DE TAUBATE X ROBERTO ORTIZ

MATTOS

Compulsando os autos verifico que a certidão de fl. 59 verso, informa a reazliação da penhora no rosto dos autos

da ação de falência, bem como da intimação da síndica, razão pela qual deixo de intimá-la da penhora de fl. 112.

Outrossim, considerando o ofício de fl. 105, suspendo o andamento da execução pelo prazo de 01(um) ano, nos

termos do artigo 40, parágrafo 1.º da Lei 6830/80. Decorrido este prazo sem manifestação do exequente,

arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Intime-se.

 

0000333-29.2002.403.6121 (2002.61.21.000333-7) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPOS DO

JORDAO - SP(SP109779 - JOSE LEONILDES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)

Tendo em vista que os embargos transitaram em julgado e que remanesce saldo devedor, abra-se vista a executado
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para complementar o valor do depósito. Após, oficie-se para que seja realizada a transferência nos termos da

petição de fl. 59.Int.

 

0002933-86.2003.403.6121 (2003.61.21.002933-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL (MASSA

FALIDA) X IRINEU YUJI KOYAMA(SP138648 - EMERSON DOUGLAS EDUARDO XAVIER DOS

SANTOS)

Tendo em vista o lapso temporal em que os autos estão suspensos, abra-se vista a exequente para verificara o

encerramento da ação de falência. Caso não tenha ocorrido a extinção daqueles autos, remetam-se estes autos ao

arquivo, a fim de ficar sobrestado até o encerramento daquela ação. Intime-se.

 

0003630-10.2003.403.6121 (2003.61.21.003630-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X DP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA X MARIA

HAROLDINA DO AMARAL CESAR RIBEIRO X PAULO CESAR RIBEIRO

Indefiro a intimação do executado requerido pela exequente, tendo em vista que não teve nenhuma manifestação

nos autos por parte da empresa.De outra feita, assim procedendo estaria este Juízo substituindo o exeqüente em

suas atribuições, pois trata-se de providências administrativas, quebrando a indispensável isonomia com que as

partes são tratadas. Após, venham-me os autos conclusos para extinção, uma vez que o débito encontra-se

liquidado, conforme petição de fl. 27.Intime-se.

 

0003105-57.2005.403.6121 (2005.61.21.003105-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO

FILHO) X MILTON SIMI SALLES(SP103072 - WALTER GASCH)

Diante dos argumentos apresentados pela União, reconsidero a decisão de fl. 312 e determino a expedição de

ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, para solicitar a transferência para conta à disposição deste

juízo dos valores depositados nos autos do Mandado de Segurança n.º 1999.61.03.005770-7, relativos ao débito

do período de fevereiro/1996, titularizados pelo executado Milton Simi Salles, CPF n.º 018686088-91, para fins

de satisfação do objeto da presente execução fiscal (CDA n.º 80.1.05.000740-71). Advirto a Secretaria que deve

acompanhar o referido ofício cópias da petição da União (fls. 314/316) e da decisão do E. Tribunal Regional

Federal (fls. 294/296). Int.

 

0003449-38.2005.403.6121 (2005.61.21.003449-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 870 - LENI MARIA DINIZ

OLIVEIRA) X TUCANO AUTO POSTO E SERVICOS LTDA X MARCIO TADEU CABRAL X ALVARO

STAUT NETO X AYLON GOMIDE MARTINS X ANTONIO LUIZ AFFONSO X DISNEY APARECIDO DA

SILVA X PARTICIPACOES WELTBAU LTDA(SP135851 - FERNANDO VIEZZI VERA E SP243423 -

DANIEL SEADE GOMIDE E SP152351 - MARCOS ABUD ALVES)

DISNEY APARECIDO DA SILVA, MÁRCIO TADEU CABRAL (fls. 185/221) e AYLON GOMIDE

MARTINS (fls. 176/184), objetivam a exclusão do polo passivo da presente execução fiscal, tendo em vista que

não faziam parte da empresa executada na época da sua dissolução irregular.A exequente concordou com a

exclusão dos excipientes do polo passivo da presente demanda (fl. 226).É a síntese do necessário. Passo a

decidir.Embora não prevista na lei processual, a jurisprudência tem admitido que a parte executada, mesmo sem

segurar o juízo, possa por meio da exceção de pré-executividade, discutir situações juridicamente graves no plano

de existência do título (an debeatur) ou para pedir um provimento, positivo ou negativo, sobre pressupostos do

processo ou condições da ação. Tal procedimento originou-se com o Decreto n.º 848, de 11 de outubro de 1890, o

qual dispõe que, em relação à execução fiscal, comparecendo o réu para se defender antes da penhora, não será

ouvido sem primeiro segurar o juízo, salvo se exibir documento autêntico de pagamento da dívida ou da anulação

desta, não passa de uma exceção, como atesta até mesmo o nome.Sua serventia jurídico-processual, assim, está

voltada para aquelas matérias nas quais o juiz pode conhecer e decidir de ofício matérias de ordem pública e

nulidades absolutas , e não para temas próprios dos embargos e que dependem da produção de provas, como têm

enfatizado os precedentes do STJ .No caso dos autos, alegam os executados a ilegitimidade passiva, tendo em

vista que não faziam parte da empresa executada na época da sua dissolução irregular.Como é cediço, o nosso

direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas obrigações

contraídas no exercício das atividades empresariais.No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar

que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário

tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível garantir o crédito por meio do instituto da

responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da

Previdência Social (anteriormente regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008).

Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios.A

redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de
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ordem. Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº

11.941/09), cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade

passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando --- à

luz do art. 135 do CTN --- for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei,

por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Ressalte-se que referida novidade

legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106

do CTN.Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que

os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções.Nesse

sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. REDIRECIONAMENTO.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA).

SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR

CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, II, E 135,

III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA.1. Tratam os autos

de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo monocrático que

indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência Universal Bom

Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do entendimento

segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade

solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos arts. 535, II,

do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80.(...)3. A solidariedade prevista no

art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a estabelece for

interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional.(...)5.

O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só

pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado,

exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN.6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é

extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, expressando hipótese em que os

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções, o que

reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.(...)9. Recurso especial improvido.(REsp 2005/0008283-8, rel. Min.

José Delgado, DJU 08/05/2006, pág. 172)Os dados trazidos aos autos demonstram que os excipientes não faziam

parte da empresa executada na época da sua dissolução irregular, o que foi até asseverado pela exequente à f..

226.Assim, não há falar-se em responsabilização de DISNEY APARECIDO DA SILVA, MÁRCIO TADEU

CABRAL e AYLON GOMIDE MARTINS pelos débitos exequendos. Diante do exposto, acolho a exceção de

pré-executividade para reconhecer a ilegitimidade passiva de DISNEY APARECIDO DA SILVA, MÁRCIO

TADEU CABRAL (fls. 185/221) e AYLON GOMIDE MARTINS, resolvendo o processo sem julgamento do

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.Tendo em vista a ausência de resistência da exequente (fl. 226),

condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos excipientes, no valor de 1% (um por cento) do

valor atualizado do débito. A sentença extintiva do processo de execução fiscal, sem apreciar o mérito, não esta

sujeita ao reexame necessário. Remetam-se os autos ao SEDI para retificar a autuação (exclusão de DISNEY

APARECIDO DA SILVA, MÁRCIO TADEU CABRAL e AYLON GOMIDE MARTINS do polo

passivo).Outrossim, esclareça o exequente se o débito encontra-se parcelado nos moldes da Lei 11.941/2009,

conforme documento juntado às fls. 220/221. P. R. I.

 

0000291-38.2006.403.6121 (2006.61.21.000291-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO

FILHO) X TOP CLEAN SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA X JOSE DIRCEU MENDONCA X JOSE VANIL

MENDONCA

JOSÉ DIRCEU MENDONÇA e JOSÉ VANIL MENDONÇA interpuseram Exceção de Pré-Executividade

objetivando o reconhecimento da prescrição intercorrente. Subsidiariamente, objetivam o reconhecimento da

ilegalidade da inclusão dos sócios no polo passivo da presente execução, tendo em vista a ausência de

comprovação de que agiram com excesso ou exerceram ato de ingerência (fls. 114/126). A exequente manifestou-

se às fls. 133/137, pugnando pelo prosseguimento do feito executivo. É a síntese do essencial. DECIDO.A

exceção de preexecutividade é a oposição do executado nos próprios autos da execução, independentemente de

oferecimento ou não dos competentes embargos do devedor, ocorrendo nas hipóteses de ausência das condições

da ação e pressupostos processuais, os quais o juiz deve examinar de ofício, como prescrição, decadência,

nulidades formais da CDA, quitação do débito. Entretanto, esta exceção é admitida em situações excepcionais sem

a necessidade de segurança do juízo ou oposição de embargos do devedor, no caso em que a controvérsia acerca

da ilegitimidade possa ser resolvida por prova inequívoca, sem necessidade de qualquer dilação probatória, assim,

cabível será à exceção de pré-executividade.Passo a analisar a alegação de prescrição.Como é cediço, a Fazenda

Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, por meio da propositura da ação de

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional
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pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma

tributário. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do

devedor, de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou,

atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a

prescrição intercorrente. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os

sócios-gerentes, especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no

curso do processo executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da

empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução,

devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN. No caso dos autos, a execução fiscal foi proposta após a vigência

da LC 118/05 (especificamente em 17/01/2006), de modo que a prescrição foi interrompida, nos termos da nova

redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da empresa

executada, proferido em 14/08/2006. A empresa executada foi citada em 19/04/2011 (fl. 96). Outrossim, não

houve decurso de prazo superior a cinco anos entre a citação da empresa e a determinação de citação dos sócios

(22.03.2012 - fl. 107), que foram devidamente citados em 16/05/2012, afastando-se, portanto, a ocorrência da

prescrição intercorrente.Quanto à ilegitimidade passiva dos sócios, não há nos autos elementos suficientes que

levem à conclusão de que é parte ilegítima na demanda. Acrescente-se que o Superior Tribunal de Justiça já

firmou entendimento no sentido de ser possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à

época da ocorrência dos fatos geradores, integravam a pessoa jurídica executada. Ademais, há notícia que a

empresa devedora não foi localizada no endereço informado (fl. 96), o que legitima o redirecionamento da

execução fiscal para os sócios, entendimento que, inclusive, já foi acolhido pelo colendo Superior Tribunal de

Justiça. Não fora isso, é oportuno consignar que o representante legal da sociedade tem o dever de informar todas

as alterações cadastrais que vierem a ser introduzidas, donde se infere a obrigação de manter atualizado o

endereço da pessoa jurídica. Assim, é de ser reconhecida a responsabilidade tributária dos sócios executados,

razão pela qual estão legitimados para figurar no polo passivo do feito, haja vista que débitos descritos nas CDAs,

que dão suporte à execução fiscal, abrangem período contemporâneo a sua gestão. Diante do exposto, REJEITO a

presente exceção de preexecutividade.Destarte, considerando a ordem de preferência constante do artigo 655 e o

disposto no artigo 655-A, ambos do CPC, defiro a penhora por meio do sistema BACEN JUD.Int.

 

0000385-83.2006.403.6121 (2006.61.21.000385-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO

FILHO) X SOFIA MARCHTEIN TAUBATE ME(SP174592 - PAULO BAUAB PUZZO)

SOFIA MARCHTEIN TAUBATÉ ME interpôs Exceção de Pré-Executividade objetivando o reconhecimento da

preliminar de prescrição intercorrente e, subsidiariamente, seja extinto o presente feito em decorrência de fraude.

A exequente manifestou-se às fls. 239/244, afastando as alegações trazidas pela executada, bem como pugnando

pelo regular prosseguimento do feito executivo. É a síntese do essencial. DECIDO.A exceção de pré-

executividade é a oposição do executado nos próprios autos da execução, independentemente de oferecimento ou

não dos competentes embargos do devedor, ocorrendo nas hipóteses de ausência das condições da ação e

pressupostos processuais, os quais o juiz deve examinar de ofício, como prescrição, decadência, nulidades formais

da CDA, quitação do débito. No que tange à prescrição, observo a sua inocorrência. Senão, vejamos.Disciplina o

art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de

sua constituição definitiva.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o

débito por intermédio de declaração de rendimentos, considera-se esse constituído no momento da entrega da

declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal

fato, a partir da data do vencimento dos débitos.Nesse sentido destaco julgado do Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

LANÇAMENTO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO.

OCORRÊNCIA. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, 4º, DO CPC. ART.

174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que

desproveu agravo de instrumento. 2. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da

declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há

cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do crédito

tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita,

não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos

em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito

tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a

entrega da DCTF. (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 3. A constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se

tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o

mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo.(REsp nº

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 4. A mera prolação do despacho que ordena a
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citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação

sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu

parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 5. Nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF

- elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 6. Há de se extinguir a execução fiscal se os

débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela prescrição. Precedentes desta Corte

superior. 7. Agravo regimental não-provido. (STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado,

Julgado em 12/02/2008, v.u.) O período de apuração da dívida exequente é de dezembro de 2002 e dezembro de

2003, constituídos mediante entrega das declarações de rendimentos em 30/05/2003 e 28/05/2004.Quanto ao

marco interruptivo do prazo prescricional, cumpre ressaltar que em se tratando de execução ajuizada após o início

da vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005), como no caso, não incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ,

considerando-se, pois, o despacho que ordena a citação do devedor para interrupção do prazo prescricional.No

caso, o despacho que ordenou a citação foi dado em 16/04/2007.Não há que se falar, portanto, em ocorrência de

prescrição, haja vista não ter decorrido o prazo quinquenal previsto no CTN.Por outro lado, a discussão pertinente

à ocorrência de fraude é matéria que demanda dilação probatória, incompatível com a análise da exceção de pré-

executividade. Diante do exposto, REJEITO a presente exceção de preexecutividade.Int.

 

0004021-23.2007.403.6121 (2007.61.21.004021-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP157288E - GIOVANNA

RODRIGUES DA SILVA CORDEIRO E SP181110 - LEANDRO BIONDI) X CHURRASCARIA SINAMOR

LTDA

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, manifeste-se a exeqüente sobre a

certidão de fls. 31

 

0000241-41.2008.403.6121 (2008.61.21.000241-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP181110 - LEANDRO

BIONDI) X LF FLORINDO CANTINA ME

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, abra-se vista ao exeqüente para

manifestação acerca do mandado de penhora negativo

 

0000246-63.2008.403.6121 (2008.61.21.000246-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP181110 - LEANDRO

BIONDI) X J L DRUMOND DA COSTA E CIA LTDA ME

Com arrimo nos artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, abra-se vista ao exeqüente para

manifestação a cerca do AR negativo

 

0000332-34.2008.403.6121 (2008.61.21.000332-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP181110 - LEANDRO

BIONDI) X FILIPINI E SANTANNA LTDA ME

Recolha A exequente o valorm da diligência do oficila de justiça. Após,expeça-se novamente carta precatória.

Intime-se.(Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra Marisa Vasconcelos, conform e se verifica no final

desta página) 

 

0000386-97.2008.403.6121 (2008.61.21.000386-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CERAMICA INDL DE TAUBATE S/C LTDA(SP061726 - ROBERTO FERNANDES

DE ALMEIDA)

Defiro o prazo requerido pela exequente. Int.

 

0002236-21.2010.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO) X

ADA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES X ALVARO STAUT NETO X AYLON

GOMIDE MARTINS X NILTON CESAR MOREIRA DE MORAES X DISNEY APARECIDO DA

SILVA(SP208158 - RICARDO MRAD E SP243423 - DANIEL SEADE GOMIDE)

Reconheço erro material no dispositivo da sentença de fl. 49, esclarecendo que a exequente foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atualizado do débito. Assim sendo,

retifico a sentença retro no que concerne ao valor dos honorários advocatícios, fixando-os em 5% (cinco por

cento) do valor atualizado do débito.P. R. I.Sem prejuízo, manifeste-se a exequente sobre a exceção de pré-

executividade de fls. 51/54 e certidão de fl. 67.

 

0002674-47.2010.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO) X

HIMA HIDRAULICA MOTORES E BOMBAS LTDA X BENEDITA ZELIA BARROS X JAIR DE MOURA

MARCONDES X GUIDO DAMIAO X BENEDITO PINTO ESPOLIO(SP112283 - IVAN NARCIZO DA

SILVA)
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GUIDO DAMIÃO requer a sua exclusão do polo passivo da presente execução fiscal, tendo em vista a ausência

de responsabilidade pelo débito exequendo. A exequente manifestou-se à fl. 73 concordando com o pedido do

excipiente.É a síntese do essencial. Passo a decidir.A exceção de preexecutividade é a oposição do executado nos

próprios autos da execução, independentemente de oferecimento ou não dos competentes embargos do devedor,

ocorrendo nas hipóteses de ausência das condições da ação - dentre as quais se situa a legitimidade das partes, ora

discutida - e pressupostos processuais, os quais o juiz deve examinar de ofício, como prescrição, decadência,

nulidades formais da CDA, quitação do débito. Entretanto, esta exceção é admitida em situações excepcionais sem

a necessidade de segurança do juízo ou oposição de embargos do devedor, no caso em que a controvérsia acerca

da ilegitimidade possa ser resolvida por prova inequívoca, sem necessidade de qualquer dilação probatória, assim,

cabível será à exceção de pré-executividade.Verifico que durante o período em que se constituiu a dívida

(abril/2005), o excipiente não mais integrava os quadros da sociedade empresarial executada (fl. 75 - ficha

cadastral da Junta Comercial), razão pela qual não pode ser chamado a responder pelos tributos não

recolhidos.Diante do exposto, acolho a presente exceção de preexecutividade para reconhecer a ilegitimidade

passiva de GUIDO DAMIÃO, resolvendo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

CPC.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) do valor

atualizado do débito. A sentença extintiva do processo de execução fiscal, sem apreciar o mérito, não esta sujeita

ao reexame necessário. Remetam-se os autos ao SEDI para retificar a autuação (exclusão de GUIDO DAMIÃO do

polo passivo). Providencie a Secretaria as medidas pertinentes para o imediato desbloqueio dos valores

depositados em juízo (Bacenjud). P. R. I.

 

0002678-84.2010.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO) X

GUARDA MIRIM DE TAUBATE X ANTONIA HELENA COUTO SILVA X OSWALDO ANTONIO

ABACHERLI(SP244236 - RODOLFO ALEX SANDER AMARAL)

Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela parte executada no tocante às decisões de fls. 117 e 125/126,

relacionadas ao bloqueio de conta bancária. Aduz a executada que todo o seu movimento financeiro, incluindo

recebimento de valores para pagamento de salários, é feito por meio da conta bloqueada, motivo pelo qual a

medida restritiva está inviabilizando o seu funcionamento mínimo (fls. 147/160). Instada a se manifestar, a

exequente sustentou que a questão encontra-se preclusa, notadamente por haver agravo de instrumento pendente

de julgamento; além disso, entende que o pedido de desbloqueio de valores não detém amparo jurídico (fls.

455/457). Foi juntada aos autos a decisão do Agravo de Instrumento (fl. 464).É a síntese do essencial.

DECIDO.Não há nada a se reconsiderar em relação às decisões de fls. 117 e 125/126, razão pela qual mantenho as

decisões por seus próprios fundamentos.Ademais, como bem restou mencionado na decisão do Agravo de

Instrumento à fl. 464, não restou cabalmente comprovado que os valores bloqueados impossibilitam o

funcionamento da agravante, tampouco que impedem o pagamento dos aprendizes e dos funcionários da

agravante.Por fim, considerando o valor total da dívida exequenda, a garantia questionada é insuficiente. Int.

 

0003249-55.2010.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) X ESCOLA DE

EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SAO LU(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES)

Diante da manifestação e documentos de fls. 202/204 e 207, informando o adimplemento da dívida inscrita sob n.º

80.4.10.005081-02 bem como das custas processuais, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro no

artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos

com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0003380-30.2010.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) X L A

GADIOLI & GADIOLI LTDA ME(SP202145 - LUIS FERNANDO DE ALVARENGA FILHO)

Dê-se ciência ao executado das respostas dos ofícios. Intime-se.(Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal

Dra Marisa Vasconcelos, conform e se verifica no final desta página) 

 

0003658-31.2010.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO) X

CONDOMINIO EDIFICIO CEL ALEXANDRE MONTEIRO PA X FABIO MOREIRA MORAES

Diante da manifestação da exequente( fl. 82), abra-se vista a executada para efetuar o parcelamento junto a

Fazenda Nacional a fim de possibilitar a suspensão da execução, uma vez que vem fazendo pagamentos

espontâneos, devendo ser comprovado nos autos a adesão. No silêncio, prossiga-se a execução. Intime-se.

(Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta

página) 

 

0001899-95.2011.403.6121 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EDUARDO ALEXANDRE GODOY

SAMPAIO(SP169158 - SERGIO RICARDO MARQUES GONÇALVES)
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Muito embora tenha o executado demonstrado boa fé ao efetuar o pagamento do débito. O mesmo o fez de forma

equivocada por meio de GRU, que serve para recolhimento de custas e tributos da União Federal. Entretanto, o

executado poderá reaver a importância paga solicitando formalmente a devolução do imposto recolhido,

informando ao Juízo o banco, agência e o número da conta corrente de sua titularidade. Informo que efetuada a

devolução na conta corrente do executado , o pagamento deverá ser efetuado de maneira correta junto ao

Conselho e/ou em depósito judicial à disposição do Juízo. 

 

0002281-88.2011.403.6121 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

X RADANI COM/ IND/ E SERVICOS LTDA

Abra-se vista ao exeqüente para manifestação. Int.

 

0003429-37.2011.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) X NELSON DE

JESUS FILHO(SP179523 - MARCELO SOUZA DE JESUS)

Trata-se de exceção de pré-executividade em que o executado sustenta, em síntese, a prescrição do débito

exequendo.A Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 26/29, sustentando que o débito da CDA 80.1.07.027386-20

foi cancelado, em razão de ter sido identificado que se encontrava prescrito. No entanto, aduziu a não ocorrência

de decadência quanto aos débitos da inscrição n. 80.1.11.048270-08.É a síntese do essencial. DECIDO.Tendo em

vista o cancelamento do débito da CDA 80.1.07.027386-20, tal fato passou a ser incontroverso, razão pela qual

passo somente a analisar a ocorrência ou não de decadência/prescrição em relação aos débitos da inscrição n.

80.1.11.048270-08. O débito exequendo cuida-se de auto de auto de infração para a exigência do saldo do imposto

devido em razão das inconsistências nas declarações de rendimento apresentadas pelo executado em 06/10/2007

(IR 2004/2005), 24/04/2007 (IR 2006/2007) e 26/03/2009 (IR 2005/2006).No entanto, como a Fazenda Nacional

constatou a ocorrência de pagamento menor do que era realmente devido, exerceu o seu direito de efetuar o

lançamento suplementar dos valores devidos, bem como notificou o contribuinte para o pagamento, dentro do

prazo de cinco anos, contados do fato gerador.Senão, vejamos.Como é cediço, dispõe o art. 173 do Código

Tributário Nacional que o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco)

anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.O

dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação , na hipótese em que o

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo.Neste caso,

a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como termo final a

data da constituição do crédito, quando então tem início o fluxo prescricional. De acordo com o caput do art. 174

do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados

da data da sua constituição definitiva.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.Não há que se falar em

decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por homologação, uma vez

que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com a entrega da declaração

ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, 4º do CTN pois, não havendo

pagamento, nada há que se homologar.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega

da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de

então que o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.Há que se

ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez

que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.A partir da constituição do crédito, quando se

tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o prazo prescricional quinquenal para que a

Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN. Por

outro lado, entregue a declaração e verificada a insuficiência do pagamento, nada obsta que a autoridade

administrativa proceda à lavratura o auto de infração. Em não havendo impugnação administrativa, em princípio,

a prescrição quinquenal começa a fluir imediatamente, a partir da constituição do crédito, materializado através do

auto de infração ou da notificação do lançamento. O termo final do prazo prescricional será a data da efetiva

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a

data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei

Complementar).No caso dos autos, os períodos de apuração dos débitos em cobrança são dos anos de 2005, 2006

e 2007, referentes aos IRPF´s declarados pelo executado em 06/10/2007, 26/03/2009 e 25/04/2007,

respectivamente. De acordo com as informações constantes à fl. 38, seguem as datas de notificação de

lançamento:1) IR 2004/2005: o executado foi notificado em 16/11/2007 para a multa ex-oficio e em 30/05/2008

para pagamento do imposto suplementar; 2) IR 2005/2006: o contribuinte foi notificado em 13/05/2009 para a

multa ex-ofício e em 29/10/2009 para o imposto suplementar; e3) IR 2006/2007: o executado foi notificado em

25/02/2009 para o pagamento da multa ex-ofício e em 29/10/2010 para o imposto suplementar. Outrossim, a
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citação do exequente ocorreu em 22/03/2012 (fl. 20).Assim, forçoso reconhecer a inexistência de prescrição ou

decadência do crédito impugnado.DISPOSITIVODiante do exposto, acolho parcialmente a presente objeção de

pré-executividade para declarar nula a CDA 80.1.07.027386-20, em razão de seu cancelamento

administrativo.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por

cento) sobre o valor do débito declarado nulo (CDA 80.1.07.027386-20).Sentença não sujeita ao duplo de grau de

jurisdição.Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.P.R.I.

 

0003515-08.2011.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) X JOSE LUIZ

PEREIRA

Trata-se de exceção de pré-executividade em que o executado sustenta, em síntese, que não foi notificado

regularmente para impugnar o lançamento suplementar e que houve decadência do débito exeqüendo (fls. 10/12).

ertidão do oficial dA Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 17/21, sustentando a legalidade da exigência

questionada.É a síntese do essencial. DECIDO.Trata-se de exigência de débito fiscal referente ao recolhimento de

imposto de renda, em lançamento suplementar, cujo fato gerador ocorreu em 31/12/2005 e a declaração foi

apresentada em 28/04/2006.Como é cediço, o crédito objeto da presente execução fiscal é constituído por meio do

chamado lançamento por homologação. Neste caso, a legislação atribui ao sujeito passivo a obrigação de apurar e

declarar o quantum devido, bem como antecipar seu pagamento sem prévio exame da administração fiscal.No

caso dos autos, após a declaração apresentada pelo executado, em 28/04/2006, foram apuradas inconsistências na

declaração de rendimentos, motivo pelo qual foi lavrado auto de infração em 18/01/2010 e notificado o devedor

em 23/01/2010 por via postal, consoante afirma a exeqüente. A discussão a respeito da validade da notificação é

matéria que demanda dilação probatória, pois consta na certidão de dívida ativa que o executado foi notificado por

edital, tal como autorizado pelo artigo 23, 1.º, do Decreto n.º 70.235/72. Portanto, considerando que a certidão de

dívida ativa goza de presunção de certeza e de liquidez, cabe ao executado demonstrar de forma inequívoca que há

vício na constituição do crédito tributário, sendo necessária, por exemplo, a análise do procedimento

administrativo fiscal para verificação da presença, no caso concreto, dos requisitos autorizadores da notificação

por edital, razão pela qual a presente exceção não se mostra como via processual adequada. Outrossim, segundo

os elementos constantes dos autos, o crédito tributário não se encontra atingido pela decadência pois, após a

ocorrência do fato gerador (01/01/2006), o Fisco lavrou o auto de infração em 23/01/2010, dentro do lapso

decadencial, consoante artigo 150, 4.º, do Código Tributário. Diante do exposto, rejeita a presente objeção de pré-

executividade.Prossiga-se o feito, nos termos do despacho de fl.

07.Int.,.C.X.X.X..X.X..X..X.X.X..X..X..X.X.X.X.X.X.X..X.X.X.X.X.X..X.X.X.X.X..X.X.XCom arrimo nos

artigos 162, 4º, do CPC e na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo, abra-se vista ao exeqüente para manifestação acerca

da certidão do oficial de justiça.

 

0000771-06.2012.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO) X

ESCOLA DINAMICA ALICE NADER ZARZUR LTDA - EPP(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES)

Compulsando os autos, verifico que foram acatados todos os pedidos de revisão do débito formulado

administrativamente pela executada (fls. 68/101).Outrossim, defiro a substituição da Certidão de Dívida Ativa

existente nos autos pela anexada às fls. 69/73, conforme requerido pela exequente (fl. 68), com fundamento no

Enunciado de Súmula n.º 392 do Superior Tribunal de Justiça, que ora transcrevo: A Fazenda Pública pode

substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção

de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.Intime-se a executada da

substituição da CDA.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002062-56.2003.403.6121 (2003.61.21.002062-5) - INSS/FAZENDA(SP036398 - LENI MARIA DINIZ DE

OLIVEIRA) X FUNDACAO UNIVERSITARIA DE SAUDE DE TAUBATE FUST(SP271341 - ALICE

GAVIAO GUIMARAES E SP289827 - LUIS EDUARDO AMORIM GUEDES)

Defiro a devolução do prazo requerida pela executada. Regularize a secretaria o nome do advogado que deverá

constar nas futuras publicações. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2072

 

ACAO PENAL

0004176-27.2000.403.6103 (2000.61.03.004176-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA(SP186265 - LUIZ MARCELO FALCÃO

DE ABREU) X RAISSA MAGALHAES(SP105395 - WILSON AMORIM DA SILVA) X HILDO DONIZETE
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DA SILVA(SP062722 - JOAO ROBERTO BOVI) X ILDA DA CUNHA FERREIRA(SP142614 - VIRGINIA

MACHADO PEREIRA) X ALFREDO ALVES FERREIRA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X

JENETE SERVILHO DA SILVA PERES(SP028003 - SONIA LUCIA DE OLIVEIRA) X LILIAN

APARECIDA DA COSTA ALBUQUERQUE(SP028003 - SONIA LUCIA DE OLIVEIRA) X ROSANA

BATISTA DO NASCIMENTO(SP105395 - WILSON AMORIM DA SILVA) X APARECIDA ELENA DO

NASCIMENTO(SP105395 - WILSON AMORIM DA SILVA) X CLEONICE EVANGELISTA SOUZA

CARVALHO(SP175309 - MARCOS GÖPFERT CETRONE E SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX E SP282839

- JOÃO PAULO ALONSO LUCHESI)

,Intime-se o defensor do acusado, dando-lhe ciência do documento acostado à fl. 4335/4543, para que se

manifeste no prazo de 05 (cinco) dias . Int.

 

 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR

  

 

Expediente Nº 671

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004451-38.2008.403.6121 (2008.61.21.004451-2) - ANGELA MARIA FERREIRA PINTO(SP061915 -

MARIA ISABEL DUARTE GOMES E SP071380 - CREUSA MARTINEZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSANGELA CELIA RAPHAEL

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0003311-32.2009.403.6121 (2009.61.21.003311-7) - ALVARO DE OLIVEIRA LIMA NETO(SP140812 -

SILVIO MARCELO DE OLIVEIRA MAZZUIA) X UNIAO FEDERAL

Aceito conclusao nesta data..PA 0,5 1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique

as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-

se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item

1.1 acima.3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da

lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para

decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000518-86.2010.403.6121 (2010.61.21.000518-5) - SILVESTRE FERREIRA GRANJA(SP175810 - DENISE

SANTOS BARBOSA E SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Aceito conclusao nesta data..PA 0,5 1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique

as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-

se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item

1.1 acima.3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da

lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para

decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001401-33.2010.403.6121 - MARIA CARMEN FREITAS(SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES

BOTOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 
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0003579-52.2010.403.6121 - MARA ANDREA DE CAMPOS(SP210492 - JÚLIO CÉSAR MANOEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu (INSS) sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do

Código de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade.

Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir,

em igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000410-23.2011.403.6121 - DJANIRA DA SILVA LOPES MONTEIRO(SP253503 - VIVIANE APARECIDA

LOPES MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X

JACUI DA SILVA LOPES

Aceito conclusao nesta data..PA 0,5 1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique

as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-

se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item

1.1 acima.3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da

lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para

decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000802-60.2011.403.6121 - PETCETERA COM/ AGROPECUARIO LTDA ME(SP299461 - JANAINA

APARECIDA DOS SANTOS E SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP326131 - ANNE CAROLINE SANTANA GIOVANELLI)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000883-09.2011.403.6121 - ANGELA DE QUEIROZ(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001181-98.2011.403.6121 - ANTONIO SANTOS VOGADO(SP133102 - LUCIANO PEREIRA DIEGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001355-10.2011.403.6121 - CARLOS AUGUSTO DE LIMA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001923-26.2011.403.6121 - NOEMIA FONSECA SCHMIDT(SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA

RAMOS E SP215470 - MICHELE MACIEL ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código
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de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002703-63.2011.403.6121 - ADAIR REGO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 - ERICA

SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002851-74.2011.403.6121 - AUGUSTO LEAO RIBEIRO(SP073075 - ARLETE BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002933-08.2011.403.6121 - ADEMIR JOSE DA SILVA(SP275193 - MARINA MARIA BANDEIRA DE

OLIVEIRA E SP274136 - MARCOS BERNHARDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000111-12.2012.403.6121 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA(SP214323 - GIULIANA FARIA DE SOUZA

VIZACO E SP113903 - ELIZABETH DE GODOY MARTINHO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000136-25.2012.403.6121 - CONFAB INDUSTRIAL S/A(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E

SP199555 - EDUARDO CUNHA DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as

provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-se a

parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item 1.1

acima.3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da

lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para

decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000415-11.2012.403.6121 - ALESSANDRA BARBOSA SE OLIVEIRA MONTEIRO(SP264860 - ANTONIO

CARLOS PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor quanto ao laudo médico.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000507-86.2012.403.6121 - MANOEL GENEROSO DE SOUZA(SP071941 - MARIA APARECIDA

MOREIRA RAMOS E SP215470 - MICHELE MACIEL ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000540-76.2012.403.6121 - ADILSON FERNANDES DOS SANTOS(SP150161 - MARCEL AFONSO

BARBOSA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação, bem como sobre a petição de fls. 45/49.1.1 Nessa oportunidade,
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indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2.

Decorrido o prazo acima, fica a parte ré intimada para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir,

em igual prazo, e nos termos do item 1.1.3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem

pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento de provas,

tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000587-50.2012.403.6121 - TEOFILO APARECIDO DE ALMEIDA(SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE

ASSIS SILVA E SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000655-97.2012.403.6121 - SINVAL ANTONIO DA SILVA(SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000789-27.2012.403.6121 - JOSE ALVES PEREIRA X MACOHIN SIEGEL & ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001159-06.2012.403.6121 - LAERCIO COUTO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001377-34.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003642-

43.2011.403.6121) ADEILDO CELSO CABRAL(SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA E

SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001689-10.2012.403.6121 - CLEBER ROGERIO DE ABREU(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento
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de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001693-47.2012.403.6121 - ADILSON GONCALVES PEREIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001695-17.2012.403.6121 - MANOEL DOMICIANO SOBRINHO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002063-26.2012.403.6121 - MARCIA HEMOCRATES RAIMUNDO(SP202862 - RENATA MARA DE

ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002273-77.2012.403.6121 - SILCO ROCHA RIBEIRO(SP252377 - ROSANA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002345-64.2012.403.6121 - ANSELMO VICENTE DA SILVA NETO(SP308384 - FABRICIO LELIS

FERREIRA SILVA E SP315760 - PAULO IVO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002591-60.2012.403.6121 - JOSE EUGENIO GONCALVES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 
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0002727-57.2012.403.6121 - DIONISIO DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002743-11.2012.403.6121 - CARLOS ROBERTO SANCHES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X APARECIDA

CAINELLI DE OLIVEIRA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA E SP259463 - MILENA

CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002839-26.2012.403.6121 - EUDES LUCIA RAIMUNDO(SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0003006-43.2012.403.6121 - GEDALIA APARECIDA FARIA GOMES(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003215-12.2012.403.6121 - PEDRO FERNANDES SILVA(SP251510 - ANDRÉ LUIS MANSUR ABUD E

SP262599 - CRISTIANE APARECIDA LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002711-06.2012.403.6121 - JANAINA VALERIA DOS SANTOS(SP202862 - RENATA MARA DE

ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002713-73.2012.403.6121 - ANDRESA MARIA ALMEIDA DO VALE(SP202862 - RENATA MARA DE

ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em
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igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002945-85.2012.403.6121 - BENEDITO ANTONIO DE ANDRADE(SP202862 - RENATA MARA DE

ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 738

 

USUCAPIAO

0004865-71.2000.403.6103 (2000.61.03.004865-6) - ALAN GABRIEL DE CAMPOS X LEDA PEREIRA DE

CAMPOS(SP098120 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LEILA

APARECIDA CORREA)

Intimem-se os autores para que no prazo de 05 (cinco) dias retirem o Mandado para transcrição junto ao Cartório

de Registro de Imóveis para as devidas providências, conforme determinação à f. 252.Int. 

 

0000864-32.2013.403.6121 - CARLOS EDUARDO REZENDE DE OLIVEIRA X ANA CECILIA DA SILVA

OLIVEIRA(SP272666 - GISELLA APARECIDA TOMMASIELLO) X GERALDO VIEIRA DA SILVA X

CECILIA LEITE DE CASTRO X ANTONIO GARCIA DE SOUZA X FRANCISCO DE SALES CESAR X

BRUNO MORI X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO

DE PINDAMONHANGABA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face do termo de prevenção juntado às fls.55/56, intimem-se os autores para que juntem aos autos cópia da

petição inicial e, se for o caso, da sentença e trânsito em julgado dos autos da Ação de Reintegração de Posse nº

0001278-98.2011.403.6121, no prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada, venham os autos conclusos.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0003154-88.2011.403.6121 - DELFIN RIO S/A - CREDITO IMOBILIARIO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP057098 - SILVANA ROSA ROMANO AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA

ROSTAGNO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JORGE LUIZ MARINS ALVES X MARIA

APARECIDA MARINS ALVES(SP120891 - LAURENTINO LUCIO FILHO)

Dispõe o artigo 125 do Código de Processo Civil, em seus incisos II e IV, que cabe ao juiz velar pela rápida

solução do litígio, além de tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes. Como o litígio que se apresenta nestes

autos é exclusivamente patrimonial, e havendo possibilidade de transação entre as partes, designo o dia 08 de

MAIO de 2013, às 17:15 hs, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Para tanto, promova a

DELFIN RIO S.A. - Crédito imobiliário / CEF a elaboração de cálculos para propiciar negociação em

audiência.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000663-40.2013.403.6121 - AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS

S/A(SP237437 - ALINE DE PAULA SANTIAGO CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM TAUBATE - SP

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por AMSTED MAXION FUNDIÇÃO E

EQUIPAMENTOS S/A em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP,

objetivando que a Autoridade Impetrada analise seu pedido administrativo do PERDCOMP nº

31270.74117.090112.1.1.10-5314 e 41335.92649.090112.1.1.11-0202 efetuado em 09.01.2012. Aduz a

impetrante, em apertada síntese, que formulou em 09.01.2012, requerimento junto à Delegacia da Receita Federal

para ressarcimento de PIS/PASEP e COFINS, e que se encontra até a presente data aguardando decisão

administrativa. Sustenta a fruição do prazo para a autoridade impetrada proferir decisão, nos termos da

Portaria/MF 07/2011, ou seja, 30 (trinta) dias.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda

das informações (fls. 250).É a síntese do alegado. Passo a decidir o pedido de liminar.Como é cediço, o inciso II

do art. 7. da Lei n. 1.533/51 estabeleceu como pressupostos específicos do mandado de segurança a relevância do
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fundamento e o ato impugnado pode resultar a ineficácia da medida.No caso em comento, observo a relevância

nos fundamentos trazidos pela impetrante, pois o inciso LXXVIII do art. 5.º da Constituição Federal (proveniente

da reforma do Judiciário e levado a efeito pela Emenda Constitucional n.º 45/2004) elevou o princípio da duração

razoável do processo judicial e administrativo à condição de garantia fundamental. Assim, visando imprimir

efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007 estabeleceu em seu art. 24

o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte.

Os pedidos administrativos do impetrante foram protocolizados e recebidos via Internet, respectivamente em

09/01/2012 (recibos PER/DCOMP nºs 31270.74117.090112.1110-5314 e 41335.92649.0901121111-0202 - fls.

62/71) reclamam solução definitiva, tendo em vista o disposto na referida lei.Ressalto, mais, que a própria

impetrante em suas informações informa que os pedidos de ressarcimento de PIS e COFINS não cumulativos -

Mercado Interno, formalizados por meio do programa PER/DCOMP, foram realizados em 09.01.2012,

ultrapassando, portanto, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto no artigo 24 da Lei nº

11.457/07.Noutro giro, informa o impetrante que:no plano fático, como bem retratado no despacho específico

elaborado pela SAORT desta DRF, datado de 28/03/2013, alhures referenciado, cuja partes pertinentes seguem

(novamente) abaixo transcritas, não houve, por parte da contribuinte, o pleno atendimento dos requisitos

elencados no 2º do art. 2º da Portaria MF nº 07/2011, mais precisamente de seu inciso I, que cuida da exigência de

Certidão Negativa ou de Certidão Positiva, com efeitos de Negativa, de débitos relativos aos tributos

administrativos pela RFB e à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN) (...).diante desse quadro, é de se indagar: que direito líquido e certo teria a contribuinte quanto à imediata

liberação em seu favor de 50% dos créditos tributários afetos aos pedidos de ressarcimento veiculados nos

PER/DCOMP nºs ..., em decorrência de já ter sido ultrapassado o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a que alude o

art. 2º da Portaria MF nº 07/2011, para que esta DRF tivesse efetivado tais pagamentos, se um dos pré-requisitos

para o gozo dessa benesse normativa sequer foi implementado pela impetrante, qual seja, o pleno atendimento da

exigência contida no inciso I do 2º do art. 2º desse ato normativo, como alhures retratado. - fls. 292/293.No que se

refere ao prazo para processamento e análise do pedido na seara tributária é de 360 dias, destaco o RE Nº

1.138.206 - RS (2009/0084733-0), cuja ementa e voto, da lavra do Ministro Luiz Fux, seguem

transcritos:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE.

NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI

11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito

fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário

dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe

07/11/2008; Resp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005,

DJ 19/12/2005). 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do

Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:

(Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão

pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que

indique o prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa

existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,

defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza

processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7.
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Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. VOTO: O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator):

Preliminarmente, conheço do recurso, porquanto verificado o prequestionamento implícito da matéria federal

suscitada, consoante dessume-se da ementa dos embargos de declaração: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. RESSARCIMENTO DE TRIBUTOS. APRECIAÇÃO

DO PEDIDO. PRAZO O 14, do art. 74, da Lei 9.430/1996 não altera o entendimento pacífico adotado pela

jurisprudência antes do advento do art. 24 da Lei 11.457/2007 no sentido de que, por muito que a Administração

esteja assoberbada, não é razoável permitir que o prazo legal fixado para exame da postulação do contribuinte de

ressarcimento de tributos não seja observado. Com efeito, não assiste razão à recorrente no que tange à violação

ao artigo 535 do CPC, vez que o Tribunal, embora sucintamente, pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. A presente

controvérsia cinge-se à possibilidade de fixação, pelo Poder Judiciário, de prazo razoável para a conclusão de

procedimento administrativo fiscal, tendo sido alegada a inexistência de norma impositiva de prazo à

Administração Pública para análise de pedido de restituição tributária. Deveras, esta Corte já teve oportunidade de

se pronunciar sobre a razoabilidade na fixação de prazos para a Administração resolver as pendências

administrativas com os cidadãos. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. PEDIDO DE CONVERSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM REPARAÇÃO MENSAL, PERMANENTE E CONTINUADA. LEI

10.559/2002 FORMULADO HÁ QUASE CINCO ANOS, SEM QUALQUER RESPOSTA DA AUTORIDADE

COATORA. OMISSÃO CONFIGURADA. PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO DO PLEITO (ART. 5º,

LXXVIII, DA CF/88). PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA

DO ART. 49 DA LEI 9784/99. PRECEDENTES. 1. Situação em que o impetrante protocolou, no Ministério da

Justiça, o pedido de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria de anistiado em reparação mensal,

permanente e continuada em 11 de novembro de 2003, ou seja, há quase cinco anos. 2. Vê-se, portanto, que a

demora do Poder Público em responder à pretensão do interessado ultrapassa os limites da razoabilidade, em

contraposição aos princípios da celeridade e da eficiência, inscritos, respectivamente, no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal e no art. 2º da Lei 9.784/99. 3. Conquanto a Lei 10.559/2002, que regulamentou o art. 8º do

ADCT/88, não estabeleça prazo mínimo para que os requerimentos de anistia sejam apreciados pelo Ministro de

Estado da Justiça e pela comissão que o assessora, não pode a Administração se valer dessa omissão legislativa

para prorrogar indefinidamente o desfecho de postulações como a presente. 4. Na linha da orientação firmada pela

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, deve a autoridade coatora julgar definitivamente o pedido

formulado pelo impetrante no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, desde que expressamente

motivado, conforme estabelecido no art. 49 da Lei 9.784/99, aplicado de forma subsidiária. 5. Segurança

concedida. (MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008) ADMINISTRATIVO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO. MORA DA ADMINISTRAÇÃO. ESPERA DE CINCO

ANOS DA RÁDIO REQUERENTE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA

RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA. VULNERAÇÃO AOS ARTIGOS 165, 458, I, II, II E 535, II DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO NA SEARA DO

PODER EXECUTIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELA ALEGATIVA DE VIOLAÇÃO AOS

ARTIGOS 2º DA LEI 9612/98 70 DA LEI 4.117/62 EM FACE DA AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

DOS DEMAIS ARTIGOS ELENCADOS PELAS RECORRENTES. DESPROVIMENTO. 1. Cuida-se de

recursos especiais (fls. 559/589 e 630/644) interpostos, respectivamente, pela AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL e pela UNIÃO, ambos com fulcro na alínea a, sendo o da ANATEL

baseado também na letra c do art. 105, III, da Constituição Federal de 1988, em face de acórdão proferido pelo

TRF da 4ª Região, assim ementado (fl. 526-v) ADMINISTRATIVO. RÁDIO COMUNITÁRIA.

FUNCIONAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. OMISSÃO DO PODER PÚBLICO.

RAZOABILIDADE. APREENSÃO. POLÍCIA FEDERAL. INTERFERÊNCIA. 1. O conteúdo da sentença

apelada não implica em invasão da competência do Poder Executivo pelo Judiciário, posto não conceder

autorização para o funcionamento, mas apenas impede que o funcionamento da Rádio Comunitária seja

perturbada enquanto não for examinado o pedido de autorização. 2. O cidadão tem direito a receber um tratamento

adequado por parte do Ministério das Comunicações, que deve responder as postulações feitas. Não o tendo feito

no prazo da lei que rege os procedimentos administrativos, está a desrespeitar o devido processo legal e a

razoabilidade. 3. Embora os fiscais da Agência Nacional de Telecomunicações não tenham poderes para,
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administrativamente, proceder à apreensão de bens e equipamentos no âmbito de sua competência, tendo em vista

a suspensão da eficácia do art. 19, inc. XV, da Lei nº 9.472/97, pela medida cautelar concedida pelo Plenário do

STF na ADIn nº 1.688, tal vedação não atinge os agentes da Polícia Federal, que têm o dever de apreender os

instrumentos utilizados na prática de crimes. 4. No tocante às alegações de interferência dos equipamentos da

rádio comunitário no espectro eletromagnético, compete à União Federal a respectiva fiscalização, procedendo às

medidas necessárias para evitar interferência em outros sistemas de telecomunicações. 5. Apelações cíveis da

ANATEL e remessa de ofício improvidas. Apelação cível da União Federal parcialmente provida. 2. Recursos

especiais apreciados conjuntamente já que ambas as recorrentes requerem a anulação do acórdão por violação do

artigo 535, II, (omissão), sendo que a União aduz, ainda, afronta aos artigos 165 e 458 e incisos por ausência de

fundamentação e, no mérito, o provimento para determinar a reforma do acórdão. Não existe afronta aos artigos

165, 458, I, II, III e 535, II do Código de Processo Civil quando o decisório combatido resolve a lide enfrentando

as questões relevantes ao deslinde da controvérsia. O fato de não emitir pronunciamento acerca de todos os

dispositivos legais suscitados pelas partes não é motivo para decretar nula a decisão. 3. Merece confirmação o

acórdão que julga procedente pedido para que a União e a ANATEL se abstenham de impedir o funcionamento

provisório dos serviços de radiodifusão, até que seja decidido o pleito administrativo da recorrida que, tendo

cumprido as formalidades legais exigidas, espera já há cinco anos, sem que tenha obtido uma simples resposta da

Administração. 4. A Lei 9.784/99 foi promulgada justamente para introduzir no nosso ordenamento jurídico o

instituto da Mora Administrativa como forma de reprimir o arbítrio administrativo, pois não obstante a

discricionariedade que reveste o ato da autorização, não se pode conceber que o cidadão fique sujeito à uma

espera abusiva que não deve ser tolerada e que está sujeita, sim, ao controle do Judiciário a quem incumbe a

preservação dos direitos, posto que visa a efetiva observância da lei em cada caso concreto. 5. O Poder

Concedente deve observar prazos razoáveis para instrução e conclusão dos processos de outorga de autorização

para funcionamento, não podendo estes prolongar-se por tempo indeterminado, sob pena de violação aos

princípios da eficiência e da razoabilidade. 6. Recursos parcialmente conhecidos e desprovidos. (REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005 p.

234) Com efeito, a Emenda Constitucional 45, de 2004, erigiu à categoria de direito fundamental a razoável

duração do processo, acrescendo ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação. Como consectário lógico, tem-se que a conclusão de processo administrativo fiscal em prazo razoável

é corolário do princípio da eficiência, da moralidade e da razoabilidade da Administração Pública. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o

que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação

de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. Ad

argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do

thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o

primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em

relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos

trabalhos. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes, inadmitindo-se que a Administração

Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Destarte, tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o

advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24

da Lei 11.457/07). No caso sub judice, o pedido recursal girou em torno do restabelecimento da vigência ao art.

74, 14, da Lei 9.430/96, que atribui à SRF a atribuição de regulamentar a fixação de critérios de prioridade para

apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação, por isso que se dá parcial procedência

ao recurso. Ex positis, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso especial, para determinar a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Porquanto tratar-se de recurso representativo da

controvérsia, sujeito ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, determino, após a publicação do

acórdão, a comunicação à Presidência do STJ, aos Ministros dessa Colenda Primeira Seção, aos Tribunais

Regionais Federais, bem como aos Tribunais de Justiça dos Estados, com fins de cumprimento do disposto no

parágrafo 7.º do artigo 543-C do Código de Processo Civil (arts. 5º, II, e 6º, da Resolução 08/2008).Nesse sentido,
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colaciono ementa proferida pelo TRF/4.ª Região, a qual adoto como razão de decidir:MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. RESSARCIMENTO DE TRIBUTOS.

APRECIAÇÃO DO PEDIDO. PRAZO. 1. Hipótese de incidência dos arts. 24, 48 e 49 da L 9.784/1999 para o

prazo de apreciação e decisão dos requerimentos administrativos protocolados junto à Receita Federal do Brasil.

2. O art. 24 da L 11.457/2007, que prevê o prazo de 360 dias para a decisão dos requerimentos administrativos, se

aplica aos pedidos de ressarcimento protocolados após a sua entrada em vigor. 3. Prazos fixados em lei ou na

sentença excedidos no momento do julgamento da apelação e reexame necessário. Prazo adicional outorgado para

o caso de não ter sido ainda cumprida a sentença. (TRF/4.ª REGIÃO, APELREEX 200770050045346, D.E.

09/09/2008, rel. MARCELO DE NARDI)Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR para que a

autoridade impetrada aprecie os pedidos de restituição protocolizados pelo impetrante em 09.01.2012,

discriminados nestes autos, em prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias (princípios da razoabilidade e da

reserva do possível), salvo se a impetrante, por qualquer motivo, deu causa à demora, o que deverá ser

imediatamente informado e comprovado nos autos pela autoridade impetrada. Oficie-se à autoridade impetrada,

com cópia desta decisão, para ciência e cumprimento. UTILIZE(M)-SE CÓPIA(S) DESTE COMO MANDADO

E/OU OFÍCIO NECESSÁRIO(S), NUMERANDO-SE E ARQUIVANDO-SE NAS PASTAS RESPECTIVAS,

SE O CASO.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.Após, tornem os

autos conclusos para sentença.P.R.I.

 

0000917-13.2013.403.6121 - MARRIELE BORGES DE OLIVEIRA(SP255276 - VANDERLÉIA PINHEIRO

PINTO PASSOS E SP189218E - JUSSARA ELIAS MARCAL DOS SANTOS) X GERENTE DA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL EM TAUBATE - SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO1. Converto o julgamento em diligência.2. É sabido e consabido que em Mandado de Segurança não

há condenação da parte sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios. Dessa forma, dado o pequeno valor

atribuído à causa, é inverossímil que a parte impetrante não possua condições de recolher a ínfima quantia das

custas processuais ( algo em torno de quinze reais).3. Posto isso, indefiro o pedido de isenção das custas

processuais.4. Promova a parte impetrante o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do

feito.Prazo: 10 (dez) dias.5. Cumprido o item supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de

liminar.6. Int.
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Expediente Nº 2851

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001795-02.2008.403.6124 (2008.61.24.001795-0) - NEUTRO PAZIN(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E

SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte

autora.Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser

intimado(a) com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das

testemunhas arroladas nos autos, para o dia 03 de dezembro de 2013, às 16h00min. Observem as partes que terão

o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas

arroladas nos autos, se necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no

artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002092-09.2008.403.6124 (2008.61.24.002092-3) - EDSON POLICARPO DE MOURA(SP152464 - SARA

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)
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Justifique a parte autora o seu não comparecimento na perícia médica, no prazo preclusivo de 10 (dez)

dias.Intime-se.

 

0000334-58.2009.403.6124 (2009.61.24.000334-6) - LEONILDO TONIZIOLI X GENESIO ANTONIO

MASCHIO X MOACIR OLIVO(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Recebo o Agravo Retido interposto pela União Federal.Dê-se vista ao autor para apresentar a contraminuta no

prazo legal.Intimem-se.

 

0000470-55.2009.403.6124 (2009.61.24.000470-3) - VANDENIRA MNUNES DE OLIVEIRA

CASTRO(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 30 de julho de 2013, às 15h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000612-59.2009.403.6124 (2009.61.24.000612-8) - ANTONIO CARLOS IANEL X OSMIR ODACIO LIO X

VALDIR SMARSI(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI E SP179759 - MILTON FABIANO CAMARGO

E SP252202 - ANDERSON LOPES VICENTIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2290 - VANESSA VALENTE C.

SILVEIRA DOS SANTOS)

Mantenho a decisão agravada por seus prórpios e jurídicos fundamentos.Expeçam-se cartas precatórias para oitiva

das testemunhas arroladas nos autos.Intimem-se.

 

0001074-16.2009.403.6124 (2009.61.24.001074-0) - JAIR PITTON X WALTER PITTON(SP088802 - PAULO

CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Intime-se a parte autora para que

apresente neste juízo as guias de recolhimento relativas ao preparo para o cumprimento de atos no Juízo

deprecado, no prazo de 15 (quinze) dias.Após a juntada das guias, expeça-se carta precatória para oitiva das

testemunhas arroladas nos autos.Intimem-se.

 

0001497-73.2009.403.6124 (2009.61.24.001497-6) - DAMARIS ESTHER DO NASCIMENTO

ALVES(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR)

Considerando que já decorreu prazo superior ao requerido pela parte autora às fls. 127/128, intime-se a advogada

da parte autora para que cumpra o despacho de fls. 125, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

pericial. .AP 0,15 Cumpra-se.

 

0001676-07.2009.403.6124 (2009.61.24.001676-6) - ROSALIA MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA

CARDENAS(SP299612 - ERZEO BERNARDINELLI E SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Acolho a justificativa apresentada pela parte, defiro nova oportunidade para realização do exame médico

pericial,atentando-se a secretaria ao novo endereço da requerente (fl.266). Intime-se a perita nomeada para que

designe nova data para perícia.Após, intime-se a parte autora para comparecimento na perícia designada, ficando

ciente de que em caso de não comparecimento restará preclusa a possibilidade de constituição desta

prova.Intimem-se.

 

0001806-94.2009.403.6124 (2009.61.24.001806-4) - ELIOMAR APARECIDA LOPES(SP190686 - JULIANO

CÉSAR MALDONADO MINGATI E SP230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI E SP258328 - VANESSA

CRISTINA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias,

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se.

 

0001927-25.2009.403.6124 (2009.61.24.001927-5) - BENEDITA BATISTA DA SILVA(SP201981 - RAYNER

DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)
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Vista ao Ministério Público Federal.Apresentem as partes suas alegações finais.Prazo: 10 (dez) dias, preclusivo e

sucessivo, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se.

 

0002263-29.2009.403.6124 (2009.61.24.002263-8) - UNIAO FEDERAL(SP164989 - DANNY MONTEIRO DA

SILVA) X CLAUDIO DE FREITAS(SP302793 - MIRELE GUIMARAES DE FREITAS REINALDES) X IGOR

GUIMARAES DE FREITAS(SP302793 - MIRELE GUIMARAES DE FREITAS REINALDES)

Justifiquem os réus a necessidade de produção de prova oral em audiência, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0002402-78.2009.403.6124 (2009.61.24.002402-7) - NORBERTO ARTICO(SP029800 - LAERTE DANTE

BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o Agravo Retido interposto pela União Federal.Intime-se a parte autora para apresentar contraminuta no

prazo legal.Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de fls. 400/416.Intime-se a parte autora para

que apresente neste juízo as guias de recolhimento relativas ao preparo para o cumprimento de atos no Juízo

deprecado, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas nos

autos.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002568-13.2009.403.6124 (2009.61.24.002568-8) - MARCIA LUIZA DOS SANTOS(SP243970 - MARCELO

LIMA RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Cumpra a parte autora o despacho de fl(s). 111 integralmente, procedendo à juntada aos autos de cópia do termo

de rescisão do contrato de trabalho, referente à anotação, no qual constem as verbas trabalhistas pagas quando da

sua saída da empresa Usina Moema, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.

 

0002570-80.2009.403.6124 (2009.61.24.002570-6) - ROZENI DA SILVA(SP243970 - MARCELO LIMA

RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 21 de janeiro de 2014, às 15:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias)

que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário.

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000041-54.2010.403.6124 (2010.61.24.000041-4) - NEUSELI ORMESINA DA SILVA(SP088429 - LUIZ

ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 21 de janeiro de 2014, às 16h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000365-44.2010.403.6124 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES NUNES(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Acolho a(s) justificativa(s) apresentada(s) pela parte, defiro nova oportunidade para realização do exame médico

pericial.Intime-se o perito nomeado para que designe nova data para perícia.Após, intime-se a parte autora para

comparecimento na perícia designada, ficando ciente de que em caso de não comparecimento restará preclusa a

possibilidade de constituição desta prova.Intimem-se.

 

0000433-91.2010.403.6124 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA FILHO(SP152464 - SARA SUZANA

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 22 de outubro de 2013, às 13h00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se
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necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000703-18.2010.403.6124 - SOLANGE MARIANO FERREIRA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is) e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações

finais. Prazo: 10 (dez) dias, preclusivo e sucessivo, iniciando-se pela parte autora.Após, dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal por 10 (dez) dias.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da

sentença, com base nos parâmetros estabelecidos pela Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a

Região.Intime(m)-se.

 

0000952-66.2010.403.6124 - INES MARIA XAVIER(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 30 de julho de 2013, às 14h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001278-26.2010.403.6124 - VALDIR BOER(SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Fls. 106/1079: Indefiro. A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor,

quanto ao fato constitutivo do seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever do autor, portanto, trazer aos autos

os documentos que comprovam os fatos alegados na petição inicial. Diante disto, indefiro o pedido de expedição

de ofícios e, nesta oportunidade, determino que a parte autora proceda à juntada dos documentos, que entender

necessários ao deslinde da demanda, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se.

 

0001324-15.2010.403.6124 - JOSE CARLOS GARCIA(SP222282 - ERICA ALEXANDRA PADILHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Expeçam-se cartas precatórias para depoimento pessoal da parte autora e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos.Intimem--se.

 

0001343-21.2010.403.6124 - APARECIDA SPINELLI DA SILVA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

Substituo o Sr.ANTONIO BARBOSA NOBRE JUNIOR, do encargo de perito nestes autos e nomeio em seu

lugar a Sra. CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, a qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros

já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se.

 

0001762-41.2010.403.6124 - APARECIDO CAMPOS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se.

 

0000056-86.2011.403.6124 - VERA LUCIA CARDOSO(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Substituo o Sr. Antonio Barbosa Nobre Júnior do encargo de perito nestes autos em virtude do seu

descredenciamento e nomeio em seu lugar a Srª Charlise Villacorta de Barros, a qual deverá observar os mesmos

critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Acolho as justificativas

apresentadas pela parte, defiro nova oportunidade para realização do exame médico pericial.Intime-se o perito

nomeado para que designe nova data para perícia.Após, intime-se a parte autora para comparecimento na perícia

designada, ficando ciente de que em caso de não comparecimento restará preclusa a possibilidade de constituição

desta prova.Intimem-se.

 

0000065-48.2011.403.6124 - LUCIMAR RODRIGUES PASSARINI ZUIM(SP072136 - ELSON
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BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

Acolho a(s) justificativa(s) apresentada(s) pela parte, defiro nova oportunidade para realização do exame médico

pericial.Intime-se o perito nomeado para que designe nova data para perícia.Após, intime-se a parte autora para

comparecimento na perícia designada, ficando ciente de que em caso de não comparecimento restará preclusa a

possibilidade de constituição desta prova.Intime(m)-se.

 

0000216-14.2011.403.6124 - SIRLEI APARECIDA LENARDUZZI DA SILVA(SP304098B - EDUARDO

HENRIQUE MARCATO BERTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 05 de novembro de 2013, às 15 horasObservem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias)

que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário.

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000323-58.2011.403.6124 - APARECIDA DE FATIMA BORTOLOTI(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E

SP297150 - EDSON LUIZ SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 05 de novembro de 2013, às 16h00min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000371-17.2011.403.6124 - SIRLEI MOREIRA DOS SANTOS(SP226047 - CARINA CARMELA

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Justifique a parte autora o seu não comparecimento na perícia médica, no prazo preclusivo de 10 (dez)

dias.Intime-se.

 

0000699-44.2011.403.6124 - FRANCIELI POLTRONIERI DE JESUS(SP152464 - SARA SUZANA

APARECIDA CASTARDO DACIA E SP296491 - MARCELO FERNANDO DACIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de

prova oral, deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intimem-se.

 

0000849-25.2011.403.6124 - MANOEL JOSE FRANCISCO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 03 de dezembro de 2013, às 13h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.A testemunha, Sr. Aparecido Noevos Barro, deverá comparecer em audiência independentemente

de intimação porquanto, não obstante intimada (fls. 80, 86 e 92), a parte autora não informou o endereço completo

dela.Intimem-se.

 

0000864-91.2011.403.6124 - DOMINGOS JESUS BEATO(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP297150 -

EDSON LUIZ SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 10 de dezembro de 2013, às 15h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     658/804



necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000872-68.2011.403.6124 - OTAVIANO JOSE RIBEIRO(SP258328 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS

E SP230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o Agravo Retido interposto pela União Federal.Dê-se vista ao autor para apresentar a contraminuta no

prazo legal.Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de fls. 275/290 no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, com fundamento no artigo 130 do CPC, indefiro o pedido de prova pericial indireta, constatação ou

vistoria, requerida pela parte autora. Não há controvérsia no processo acerca da ocorrência da erradicação que

serve de fundamento para o pedido de indenização veiculado na ação, havendo se lembrar que, em caso de

condenação da União Federal, seu valor pode ser muito bem liquidado posteriormente, por artigos (v. art. 475 - E,

do CPC: Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o valor da condenação, houver necessidade de

alegar e provar fato novo), sendo dispensável, por ora, a produção de prova pericial. Ensina a doutrina: Liquidação

por artigos é a fase que permite a complementação da sentença proferida no processo de conhecimento

condenatório, cujo escopo é identicamente o alcance da definição do quantum debeatur de uma obrigação

reconhecida judicialmente, mas que se desenvolve mediante atividade probatória das partes, dada a não-discussão

anterior dos fatos concernentes à definição quantitativa da condenação. A liquidação por artigos tem cabimento,

v.g., quando a sentença condena a indenizar por perdas e danos sem declarar concretamente que perdas e danos

são estas (que plantações, animais, máquinas, obras-de-arte, automóveis foram destruídos?) (Antônio Cláudio da

Costa Machado. CPC Interpretado. Saraiva 2008, página 510).Por fim, não vejo óbice ao deferimento da prova

oral. A prova testemunhal é sempre admissível (art. 400, CPC). Expeça-se carta precatória para oitiva das

testemunhas arroladas nos autos.Intimem-se.

 

0001032-93.2011.403.6124 - DIVA CRUZ PIMENTEL(SP210943 - MARCELO LUIS DA COSTA FIGO E

SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 15 de outubro de 2013, às 17 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001044-10.2011.403.6124 - GRACIELE GUZZO TEIXEIRA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 04 de fevereiro de 2014, às 14h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001060-61.2011.403.6124 - JESUS APARECIDO ROSSI(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is) e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações

finais. Prazo: 10 (dez) dias, preclusivo e sucessivo, iniciando-se pela parte autora.Após, dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal por 10 (dez) dias.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da

sentença, com base nos parâmetros estabelecidos pela Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a

Região.Intime(m)-se.

 

0001249-39.2011.403.6124 - MARCIA ZAMPIERE MONTILHA(SP279531 - DIVALDO ALAN DO

AMARAL GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, para o dia 15 de outubro de 2013,

às 13 horas.Intimem-se. Cumpra-se. 
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0001286-66.2011.403.6124 - ALEX AKISANI TOMINAGA(SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE

ALMEIDA E SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

Em razão de não haver presenciado os fatos narrados na inicial, indefiro o pedido de depoimento pessoal do

representante da CEF.Designo audiência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 15 de outubro de 2013, às 16:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias)

que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário.

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001364-60.2011.403.6124 - FRANCISCA VALERIO CARDOSO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 10 de dezembro de 2013, às 13h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001421-78.2011.403.6124 - LOURDES APARECIDA DA SILVA BROISLER(SP240332 - CARLOS

EDUARDO BORGES E SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 14 de janeiro de 2014, às 13:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias)

que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário.

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001480-66.2011.403.6124 - APARECIDA THOMAZ DE SOUZA(SP226047 - CARINA CARMELA

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 05 de novembro de 2013, às 14h00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001498-87.2011.403.6124 - VERA LUCIA CARVALHO VIEIRA(SP240332 - CARLOS EDUARDO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 21 de janeiro de 2014, às 14:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias)

que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário.

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001571-59.2011.403.6124 - MARIA DE LOURDES CAMARCI DA SILVA(SP080296 - JOAO LUIZ ZONTA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas Carlos Roberto Lovato e Madalena Cândido Lovato,

arroladas pela parte autora à fl. 107.Cumpra-se.

 

0001583-73.2011.403.6124 - JESUINO PEREIRA DA COSTA(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE

BRITO QUEIROGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL
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HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 11 de fevereiro de 2014, às 14h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001621-85.2011.403.6124 - ARMANDO MOLAS GONCALVES(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 18 de fevereiro de 2014, às 14h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001624-40.2011.403.6124 - ALAYDE FRANCISQUETE BERTI(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, para o dia 03 de dezembro de

2013, às 15h00min. Expeça-se carta precatória para a Comarca de Urânia/SP para oitiva das testemunhas

arroladas pela parte autora (fl. 08). Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem a

data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário. Após o referido

prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

0001671-14.2011.403.6124 - MARIA CRISTINA FINOTELLO(SP294409 - ROSICLER VILA MARQUES E

SP304522 - ROSIANE VILA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)

Designo audiência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas arroladas nos autos, para o dia 15 de

outubro de 2013, às 15:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem a data

designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário. Após o referido

prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

0000008-93.2012.403.6124 - ANA DIAS DA ANUNCIACAO(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 18 de fevereiro de 2014, às 17h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000120-62.2012.403.6124 - SOLANGE DE JESUS LIMA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES E

SP309526 - MARIANI ELEN FRACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 21 de janeiro de 2014, às 17h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000280-87.2012.403.6124 - ANA LUCIA DE JESUS ROCHA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES E

SP309526 - MARIANI ELEN FRACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181

- SEM PROCURADOR)
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Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 04 de fevereiro de 2014, às 13h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000314-62.2012.403.6124 - MATILDE DE BRITO SILVA(SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 05 de novembro de 2013, às 13h 00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000339-75.2012.403.6124 - NEIDE ALVES DA SILVA(SP304098B - EDUARDO HENRIQUE MARCATO

BERTOLO E SP286220 - LUIS FERNANDO DE ALMEIDA INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 23 de julho de 2013, às 16 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias)

que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário.

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000355-29.2012.403.6124 - BRIAN DE OLIVEIRA SOUZA - INCAPAZ X VALQUIRIA SOUZA LIMA DE

OLIVEIRA(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora acerca da não localização da testemunha Paulo Ricardo de Moraes, conforme

informação de fl. 105, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se.

 

0000412-47.2012.403.6124 - MARIA CLEUZA VALERIO DA SILVA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA

SILVA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 19 de novembro de 2013, às 16h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000523-31.2012.403.6124 - EDVALDO TORRES(SP296491 - MARCELO FERNANDO DACIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

Em razão de não haver presenciado os fatos narrados na inicial, indefiro o pedido de depoimento pessoal do

representante da CEF.Designo audiência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 12 de novembro de 2013, às 13:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000526-83.2012.403.6124 - VANESSA CELLIS DE LIMA(SP194810 - AMÉRICO RIBEIRO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 18 de fevereiro de 2014, às 16h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20
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(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000527-68.2012.403.6124 - BENEDITO VICENTE(SP194810 - AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 19 de novembro de 2013, às 15h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000543-22.2012.403.6124 - ENGRACIA GIZUATO PELISSON(SP226047 - CARINA CARMELA

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 10 de dezembro de 2013, às 17:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000590-93.2012.403.6124 - ANTONIO FAUSTINO ALVES(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 22 de outubro de 2013, às 16:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000609-02.2012.403.6124 - FRANCISCO FARIA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA

E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 19 de novembro de 2013, às 14h00min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000635-97.2012.403.6124 - JEANE VITORIA DA SILVA SOUZA - INCAPAZ X JOAO VITOR DA SILVA

SOUZA - INCAPAZ X LUCILENE CRISTINA DA SILVA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 18 de fevereiro de 2014, às 15h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000665-35.2012.403.6124 - HELIO TAKAYUKI SUGIYAMA X DIVINA LUCIA DE JESUS(SP246062 -

SUELY VIGETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

Intime-se a CEF a fim de que se manifeste acerca do pedido de desistência da ação (fl.161), no prazo de 15

(quinze) dias. 
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0000738-07.2012.403.6124 - CELSO LUIZ FAILE(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A preliminar da contestação será apreciada em sentença.Intime-se a perita nomeada Dra. Charlise Villacorta de

Barros nos termos da decisão de fls. 56/57.Intimem-se.

 

0000745-96.2012.403.6124 - HONORINA ROCHA DA SILVA(SP226047 - CARINA CARMELA

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 10 de dezembro de 2013, às 16:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000754-58.2012.403.6124 - IDALINA DE FATIMA BARBOZA ARRAIS(SP226047 - CARINA CARMELA

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 04 de fevereiro de 2014, às 16h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000775-34.2012.403.6124 - MARIA DELOURDES DANTAS(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 04 de fevereiro de 2014, às 17h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000926-97.2012.403.6124 - ANTONIA FELIX PORTO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

pela autora, quais sejam, Sr. José Donizeti Delatin e Sra. Uraci Francisco, para o dia 11 de fevereiro de 2014, às

15h00min. Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Palmeira Doeste para oitiva da testemunha da autora, Sr.

James Cardoso.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem a data designada da

audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário. Após o referido prazo, só será

permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000973-71.2012.403.6124 - FELISBERTO PEREIRA(SP309526 - MARIANI ELEN FRACON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de

prova oral, deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se.

 

0001015-23.2012.403.6124 - CAMILA REGINA DA SILVA(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 30 de julho de 2013, às 13h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se
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necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001016-08.2012.403.6124 - EVA APARECIDA PEREIRA DA SILVA(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 23 de julho de 2013, às 17h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001019-60.2012.403.6124 - LUCILEIDE DE JESUS(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 11 de fevereiro de 2014, às 13h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001028-22.2012.403.6124 - JOSE ADEMIR CORREA DE OLIVEIRA(SP272775 - VILMAR GONÇALVES

PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 03 de dezembro de 2013, às 17h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001029-07.2012.403.6124 - PAULO CEZAR TEREZA CANEVARI(SP221220 - IVAN JOSE ALVAREZ

CINTRA E SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA E SP221220 - IVAN JOSE ALVAREZ CINTRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

As preliminares da contestação serão apreciadas em sentença. Especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela

parte autora.Intime(m)-se.

 

0001030-89.2012.403.6124 - MARONI RODRIGUES DOS SANTOS(SP299612 - ERZEO BERNARDINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 12 de novembro de 2013, às 16 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001135-66.2012.403.6124 - ANTONIA BRANDAO RAVANI(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 05 de novembro de 2013, às 17h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001141-73.2012.403.6124 - IZABEL PEREIRA DE SOUZA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as
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advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 14 de janeiro de 2014, às 16:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias)

que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário.

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001187-62.2012.403.6124 - OSMAR DAS GRACAS CAETANO(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 03 de dezembro de 2013, às 14h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001196-24.2012.403.6124 - AMELIA GALUCIOLI DOS SANTOS(SP240332 - CARLOS EDUARDO

BORGES E SP309526 - MARIANI ELEN FRACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 04 de fevereiro de 2014, às 15h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001208-38.2012.403.6124 - MARIA ANTONIA DA SILVA WICK(SP226047 - CARINA CARMELA

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 21 de janeiro de 2014, às 13:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias)

que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário.

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001211-90.2012.403.6124 - JOAO FERREIRA JUNIOR(SP124158 - RENATO JOSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do autor, que deverá ser intimado com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 14 de janeiro de 2014, às 15:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias)

que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário.

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001222-22.2012.403.6124 - ROSA BINDELLA DA CRUZ(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 14 de janeiro de 2014, às 14:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias)

que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário.

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001244-80.2012.403.6124 - PRISCILA MIRIELA SOARES DA CRUZ(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as

advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos

autos, para o dia 14 de janeiro de 2014, às 17:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias)
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que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário.

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001245-65.2012.403.6124 - FRANCISDALVA OLIVEIRA DE SOUSA(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 19 de novembro de 2013, às 17h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001318-37.2012.403.6124 - TEREZINHA FERNANDES DA SILVA(SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES

ALCINDO GITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 18 de fevereiro de 2014, às 13h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001344-35.2012.403.6124 - MARIA REGINA DE LOURDES ALVARENGA(SP269221 - JOSIANE ELISA

ALVARENGA DYONISIO E SP267985 - ALEXANDRE CESAR COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 19 de novembro de 2013, às 13h00min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001373-85.2012.403.6124 - ADEMIR JOSE COVA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 11 de fevereiro de 2014, às 16h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001425-81.2012.403.6124 - LUZIA APARECIDA BARBOSA DE FREITAS(SP272775 - VILMAR

GONÇALVES PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 11 de fevereiro de 2014, às 17h00min. Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CARTA PRECATORIA

0000243-26.2013.403.6124 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP X ANA

SILVA DE BRITO SANTOS(SP291823 - RICARDO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

JALES - SP

Designo audiência de oitiva das testemunhas Santiago Delgado e Nazarello Cassucci, para o dia 12 de novembro
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de 2013, às 14 horas.Intimem-se. Cumpra-se. Comunique-se.

 

0000283-08.2013.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA - SP X ELZIKO LUIZ

SIMEI(SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP

Designo audiência de oitiva das testemunhas Sérgio Aparecido Franco, Durvalino Balestrieiro e Láurico da Silva,

para o dia 12 de novembro de 2013, às 15 horas.Intimem-se. Cumpra-se. Comunique-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001065-83.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001040-

12.2007.403.6124 (2007.61.24.001040-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141

- GABRIEL HAYNE FIRMO) X JERONIMO SEBASTIAO DE LIMA(SP015811 - EDISON DE ANTONIO

ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nestes autos. Recebo o recurso de apelação interposto pelo

embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao

recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

 

0001444-24.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000125-

26.2008.403.6124 (2008.61.24.000125-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648

- CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X EVANGELINA THOMAZ PESCAROLO(SP078762 - JOSE

ROBERTO ALVAREZ URDIALES E SP256744 - MARCUS VINICIUS ALVAREZ URDIALES)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nos autos. Recebo o recurso de apelação interposto pela

embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao

recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

 

0000158-40.2013.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000420-

92.2010.403.6124) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO) X ERCILIA DE SOUZA POLVEIRO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL)

Tendo em vista tratar-se de distribuição incidente e por dependência, certifique-se seu ajuizamento nos autos

principais e proceda-se às necessárias anotações no sistema processual informatizado.Recebo os embargos do

executado, tendo em vista estarem regularmente instruídos, os quais deverão tramitar em separado dos autos

principais (Artigo 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil).Vista ao(s) exeqüente(s) para manifestação

no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740, caput, do CPC).Intime(m)-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001137-36.2012.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001636-

54.2011.403.6124) INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO -

IPEM/SP(SP281916 - RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO) X SEBO JALES INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA)

Fls. 18/28: contra decisão interlocutória não cabe apelação, razão pela qual deixo de receber o recurso.Cumpra-se

integralmente a decisão de fls. 16/17.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000002-38.2002.403.6124 (2002.61.24.000002-8) - WALDEREZ DOS SANTOS COSTA FERNANDES X

NATHAN FERNANDES X ELIZABETH P NOGUEIRA FERNANDES BARROS X LUISA MARIA

FERNANDES TINOCO(SP080083 - NELSON YUDI UCHIYAMA) X CHEFE DE ARRECADACAO E

FISCALIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS SOCIAL INSS- PEREIRA BARRETO

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido,

no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000003-23.2002.403.6124 (2002.61.24.000003-0) - WALDEREZ DOS SANTOS COSTA FERNANDES X

NATHAN FERNANDES X ELIZABETH P NOGUEIRA FERNANDES BARROS X LUISA MARIA

FERNANDES TINOCO(SP080083 - NELSON YUDI UCHIYAMA) X CHEFE DE ARRECADACAO E

FISCALIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS SOCIAL INSS- PEREIRA BARRETO

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido,

no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.
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0001205-54.2010.403.6124 - ROGERIO BATISTA FERREIRA(SP128039 - ARNALDO TADEU COTRIM

GOMES) X CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE(SP247981 - MICHELE CRISTINA

DE OLIVEIRA HORTA E SP220056 - ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido,

no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000437-60.2012.403.6124 - LUIS CARLOS COBACHO PRESUTTO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI)

X GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE JALES - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso interposto pelo impetrado somente no efeito devolutivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo

legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.Cumpra(m)-

se.

 

0001593-83.2012.403.6124 - CARLOS AUGUSTO BERGAMO PALCHETTI(SP272029 - ANDREY

TURCHIARI REDIGOLO) X COORDENADOR GERAL UNIV. CAMILO CASTELO BRANCO-CAMPUS

FERNANDOPOLIS(SP270704 - VANESSA CRISTINA MARQUES SILVA E SP220056 - ROSANGELA

APARECIDA DE OLIVEIRA)

1.ª Vara Federal de Jales/SP.Mandado de Segurança.Autos n.º 0001593-83.2012.403.6124.Impetrante: Carlos

Augusto Bergamo PalchettiImpetrado: Coordenador Geral da Universidade Camilo Castelo Branco -

UNICASTELO.SENTENÇACarlos Augusto Bergamo Palchetti impetrou mandado de segurança contra ato do

Coordenador Geral da Universidade Camilo Castelo Branco - UNICASTELO que negou pedido formulado pelo

impetrante de trancamento da matrícula junto à Universidade em razão de inadimplência. Pretende a concessão da

segurança para que seja ordenado o trancamento de matrícula independentemente da quitação dos débitos, a fim

de que possa aproveitar os créditos já cursados, ressalvado, ainda, o direito de efetuar sua rematrícula no período

subsequente quando puder fazer frente aos valores devidos.Alegou, em síntese, ser aluno do curso de Medicina

mantido pela UNICASTELO, tendo concluído o oitavo período do curso no primeiro semestre letivo de 2012.

Afirmou que o próximo passo seria o ingresso no nono semestre (internato), porém as turmas do internato são

disponibilizadas apenas no início de cada ano. Aliado a isso, o fato de o impetrante não ter condições financeiras

de arcar com o curso o motivou a requerer o trancamento da matrícula. Entretanto, foi surpreendido pela negativa

da instituição de ensino em promover tal ato em razão de sua inadimplência, o que, no entender do impetrante,

afronta direito líquido e certo. Defendeu, por fim, a existência de risco de dano iminente, o que justificaria a

concessão da medida de caráter antecipatório, e a plausibilidade do direito invocado.Com a inicial, acostou

procuração e documentos (fls. 14/29).Foi determinado o recolhimento das custas judiciais em conformidade com a

Lei nº 9.289/96 (fl. 32), o que foi cumprido às fls. 33/34, cujo original foi juntado às fls. 40/41. Por ocasião da

decisão de fl. 36, entendeu-se que, dos termos da inicial e dos documentos que a instruíam, não era possível aferir

as razões da autoridade impetrada, razão pela qual competiria dar ensejo à prévia efetivação do contraditório, em

prudente medida de cautela. Postergou-se, assim, a análise do pedido de liminar para após a vinda das

informações da autoridade apontada como coatora.Peticionou o impetrante às fls. 43/44 e 45, requerendo a

urgente apreciação do pedido de liminar ante a falta da juntada aos autos das informações da autoridade coatora e

a iminência do esgotamento do prazo para a rematrícula do impetrante.Foi determinado que o impetrante

promovesse o aditamento da inicial, esclarecendo os exatos limites do pedido, já que as pretensões de trancamento

e de rematrícula seriam conflitantes entre si (fl. 47).Peticionou o impetrante, às fls. 49/50, requerendo o

aditamento da inicial para constar que o objeto da ação seria o trancamento da matrícula.Recebida a petição como

emenda à inicial (fl. 51), os autos foram conclusos para a apreciação do pedido de liminar.A decisão de fls. 52/54

deferiu a liminar pleiteada nos autos para determinar que a autoridade impetrada autorizasse o trancamento da

matrícula no curso de medicina do impetrante.Às fls. 65/76 vieram aos autos as informações da autoridade

coatora, acompanhada de procuração e documentos (fls. 77/144). Nelas alegou inépcia da petição inicial e

discorreu, em sua maior parte, sobre a questão da rematrícula, defendendo a legalidade de ato de indeferimento da

rematrícula do inadimplente.Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, manifestou-se o membro do

Parquet no sentido de que não haveria motivo a justificar a intervenção ministerial para a defesa do interesse

público (fls. 147/148).É o relatório.Fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se

processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos

princípios do devido processo legal.Rejeito a alegação de inépcia da petição inicial. Não verifico a existência de

defeito na inicial apto a ocasionar a sua inépcia. Ademais, restou cabalmente esclarecido que o objeto deste

mandamus diz respeito a trancamento, e não a rematrícula (fls. 49/50). Ultrapassada a preliminar, passo ao

julgamento do mérito.A segurança merece ser concedida, com a confirmação da liminar concedida. Reza o artigo

5º da Lei nº 9.870/99 que Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das
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matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.Por outro

lado, o art. 6º da Lei nº 9.870/99 prevê que São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de

documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento,

sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de

Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por

mais de noventa dias. (grifei)Fosse pedido de rematrícula aquele formulado pelo impetrante, correta estaria a

autoridade coatora ao negar o pedido ao argumento da inadimplência, conforme autorização contida no art. 5º da

Lei nº 9.870/99. No entanto, embora nas informações tenha o impetrado discorrido a respeito do acerto do ato de

indeferimento de rematrícula, verifica-se que não é este o pedido formulado.O impetrante formulou, na inicial,

pedido no sentido de determinar à Autoridade Coatora que proceda ao trancamento da matrícula do Impetrante

(independentemente da quitação dos débitos), para aproveitar os créditos já cursados (...) (fl. 13). Se havia alguma

dúvida quanto ao pedido do impetrante, esta restou esclarecida pela petição de fls. 49/50, aliás, como bem

salientou a magistrada que proferiu a decisão liminar. O documento de fl. 20 é de clareza solar no sentido de que o

indeferimento do pedido de trancamento foi motivado pela inadimplência do aluno. No entanto, o art. 6º da Lei nº

9.870/99 proíbe a aplicação de quaisquer penalidades ao aluno inadimplente e negar a este o trancamento da

matrícula afronta diretamente o dispositivo legal em questão.Repita-se que a rematrícula poderia, com razão, ser

negada por aquele motivo (inadimplência), consoante regramento do art. 5º da lei em exame, o mesmo não

ocorrendo com o pedido de trancamento.Note-se que a universidade dispõe de meios legais para a cobrança de seu

crédito. No caso dos autos, inclusive, dispõe de instrumento particular de confissão de dívida - nº do acordo 3130

(fls. 21/22), que ensejaria a cobrança por meios outros que não a imposição da penalidade em exame (negativa de

trancamento), vedada pelo ordenamento jurídico. Nesse sentido, transcrevam-se os julgados de seguintes ementas,

além daqueles já colacionados na decisão liminar:ADMINISTRATIVO. ENSINO. MENSALIDADES EM

ATRASO. TRANCAMENTO DE MATRÍCULA INDEFERIDO. SANÇÃO PEDAGÓGICA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A negativa de pedido de trancamento por motivo de inadimplência do aluno constitui

sanção pedagógica vedada pelo nosso ordenamento jurídico, nos termos do art. 6º, caput, e 1º, da Lei nº 9.870/99.

2. A autonomia universitária preconizada pelo art. 207 da Constituição não pode ser utilizada para propiciar

sanções pedagógicas como meio de cobrança, especialmente considerando que existem meios legais para o

recebimento das mensalidades em atraso. 3. Remessa oficial e apelação improvidas. (AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 200238030045170, TRF1, QUINTA TURMA, Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL JOAO BATISTA MOREIRA, Data da decisão: 10/05/2004, DJ DATA:

31/05/2004)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO

DESIGNAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. INFORMAÇÕES PRESTADAS. SUPRIMENTO DA

IRREGULARIDADE. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. ENSINO SUPERIOR.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE TRANCAMENTO DE MATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA. LEI Nº

9870/99, ART. 6º. - A despeito da não designação da autoridade coatora na petição inicial do mandado de

segurança, não se deve extinguir o feito sem apreciação do mérito por inépcia da inicial, se o autor do ato

impugnado vem a juízo prestar suas informações. Precedentes. - É vedada a aplicação de quaisquer penalidades

pedagógicas por motivo de inadimplência, a exemplo da negativa de pedido de trancamento de matrícula, a teor

do art. 6º, da Lei nº 9870/99. - Nada impede, no entanto, que a instituição de ensino tome as providências judiciais

cabíveis para receber os valores em atraso e que lhe são devidos. - Ademais, caracteriza-se como abusiva a

tentativa de cobrar do impetrante a mensalidade de fevereiro sem ter ele freqüentado as aulas, já que o

requerimento de trancamento de matrícula foi realizado no início daquele mês, no dia 08 de fevereiro. Preliminar

rejeitada. Apelação e remessa obrigatória improvidas. (AMS 200783000030643 AMS - Apelação em Mandado de

Segurança - 100468, TRF5, Primeira Turma, Desembargador Federal José Maria Lucena, Data da Decisão

13/12/2007, DJ - Data: 28/03/2008)Como já salientado nos autos, uma vez promovido o trancamento do curso,

nada impede que o impetrante venha a efetuar a rematrícula, como até já assinalara às fls. 43/44 e 45, caso haja o

pagamento integral do débito existente (fls. 21/22) e seja observado o calendário da instituição de ensino, na

medida em que a inadimplência seria o único óbice à renovação da matrícula, nos termos do art. 5º da Lei nº

9.870/99.Desse modo, correta foi a solução adotada pela decisão de fls. 52/54, devendo ser garantido, de forma

definitiva, o direito do impetrante de trancamento da matrícula no curso de Medicina da Universidade Camilo

Castelo Branco, ficando confirmada a liminar concedida.Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONCEDENDO, de forma definitiva, a segurança pleiteada para determinar que a autoridade coatora efetue o

trancamento da matrícula do impetrante Carlos Augusto Bergamo Palchetti no curso de Medicina ministrado nas

dependências da UNICASTELO - CAMPUS FERNANDÓPOLIS. Fica confirmada a liminar anteriormente

concedida.Não são devidos honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/09).Custas ex lege.Sentença sujeita

ao reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei n.º 12.016/09).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 12 de abril de 2013. DÊNIO SILVA

THÉ CARDOSOJuiz Federal
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0001649-19.2012.403.6124 - FELIPE BARBOSA REIS(SP049853 - JULIO CESAR ZAVAGLIA) X

COORDENADOR GERAL DO CAMPUS DE FERNANDOPOLIS - SP DA UNICASTELO(SP286064 -

CLAUDIA MENDES BISCARO E SP220056 - ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA E SP270704 -

VANESSA CRISTINA MARQUES SILVA)

Fls. 178/192: mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Cumpra-se integralmente a decisão de

fls. 157/158, abrindo-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se. Cumpra-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002252-34.2008.403.6124 (2008.61.24.002252-0) - HOMERO ROSA DA SILVA(SP231039 - JAQUELINE

MARLA REIS COSTA E SP213700 - GUILHERME MELLO SPONQUIADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS E SP179665E - LUCAS COLAZANTE MOYANO)

Manifeste-se a parte autora acerca dos petição/documentos de fls. 77/79, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-

se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005186-83.1999.403.0399 (1999.03.99.005186-3) - MARIA ROSA DE OLIVEIRA(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO) X MARIA ROSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X MARIA ROSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1ª Vara Federal de Jales/SP.Autos nº 0005186-83.1999.403.0399.Exequente: Maria Rosa de OliveiraExecutado:

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Execução Contra a Fazenda Pública (clase 206).Vistos.Intime-se

novamente o advogado José Luiz Penariol, OAB/SP N. 94.702, para que proceda à devolução do valor recebido

em excesso referente aos honorários advocatícios, no prazo de 10 (dez) dias, mediante depósito dos valores

atualizados à ordem do Juízo na agência local da CEF, sob pena de expedição de ofício à OAB.Sem prejuízo,

proceda-se à conferência e transferência do ofício requisitório de fls. 182-verso, em favor da exequente.Intime(m)-

se. Cumpra-se. Jales, 15 de março de 2013. ANDREIA FERNANDES ONO Juíza Federal Substituta

 

0001173-59.2004.403.6124 (2004.61.24.001173-4) - JOAO RODRIGUES DA SILVA(SP201981 - RAYNER

DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR

UMBELINO SOARES JUNIOR)

Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 171, oficiando-se à Subsecretaria dos Feitos da Presidência solicitando

a conversão em depósito à ordem deste Juízo da Requisição de Pequeno Valor - RPV 20110148512 (fl. 158).

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000861-20.2003.403.6124 (2003.61.24.000861-5) - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS

S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL(SP061471 - JOSE

ROBERTO MANESCO E SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES E SP100075 -

MARCOS AUGUSTO PEREZ E SP112208 - FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO E SP138128 -

ANE ELISA PEREZ E SP131662 - TATIANA MATIELLO CYMBALISTA E SP136073 - ADRIANA

ROLDAN PINTO DE LIMA E SP163228 - DENISE NEFUSSI E SP129125 - MAGALI FAVARETTO PRIETO

E SP163065 - MARIANA PEREIRA CUNHA E SP199211 - MAÍRA BARBOSA RIBEIRO E SP146212 -

MARIA CELIA ANTUNES NOGUEIRA E SP154014 - RODRIGO FRANÇOSO MARTINI E SP119324 -

LUIS JUSTINIANO DE ARANTES FERNANDES E SP129396 - MARCELO CASALI CASSEB) X FUGA

COUROS JALES LTDA X SEBO JALES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ANIMAIS

LTDA(Proc. CASSIANO FUGA CUNHA - OAB/RS 50.693 E RS050693 - CASSIANO FUGA CUNHA E

SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL)

Processo nº 0000861-20.2003.403.6124.Exequentes: ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A e UNIÃO

FEDERAL.Executadas: FUGA COUROS JALES LTDA e SEBO JALES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS ANIMAIS LTDA.Cumprimento de Sentença (classe 229).Vistos, etc.Compulsando os autos,

observo que, lavrado o Termo de Penhora, foi a executada Sebo Jales Indústria e Comércio de Produtos Animais

Ltda intimada para, querendo, apresentar sua impugnação (fl. 658). Não foi, contudo, intimada do termo de

penhora.Dessa forma, intime-se a executada SEBO JALES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

ANIMAIS LTDA, na pessoa de seu(s) advogado(s) (artigos 236 e 237 do CPC), de que foi lavrado o Termo de

Penhora (fl. 657), que recaiu sobre a importância de R$ 1.444,34 bloqueada pelo sistema BacenJud (fl. 653), e de

que, querendo, poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 475-J, parágrafo 1º, do Código de

Processo Civil).Observo que houve a apresentação de DARF pela executada Fuga Couros Jales Ltda, no valor de

R$ 762,09 (fl. 601), e também pela executada Sebo Jales Indústria e Comércio de Produtos Animais Ltda, no
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mesmo valor (fl. 608). Consigo que, em ambos os casos, as petições que acompanharam os referidos documentos

foram subscritas por advogado(s) não habilitado(s) nos autos (José Luiz Penariol - OAB/SP 94.702 e Suely de

Fátima da Silva Penariol - OAB/SP 251.862).Assim, regularizem os causídicos mencionados a sua representação

processual nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias..Intime(m)-se. Cumpra-se.Jales, 26 de março de 2013.Andréia

Fernandes Ono Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 2866

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000326-86.2006.403.6124 (2006.61.24.000326-6) - ARLINDO PANTALEAO(SP226047 - CARINA

CARMELA MORANDIN BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013

- SOLANGE GOMES ROSA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido,

no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0001307-18.2006.403.6124 (2006.61.24.001307-7) - EGILDETE BATISTA(SP152464 - SARA SUZANA

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 -

SOLANGE GOMES ROSA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r.

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0000003-47.2007.403.6124 (2007.61.24.000003-8) - BELMIRO JOSE DA SILVA(SP226047 - CARINA

CARMELA MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR)

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Promova a Secretaria o

necessário para alteração da classe processual para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Tendo em

vista já haver determinação de implantação/revisão do benefício da parte autora, dê-se vista ao INSS para

apresentação do cálculo de liquidação da sentença, intimando-o, também, a manifestar-se expressamente para os

fins do disposto nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.Com a vinda da conta, abra-se vista

à parte autora sobre os cálculos formulados pelo executado, para que, em caso de discordância, apresente sua

própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no artigo 730 do Código de

Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no

CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como manifestar-se sobre

interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui

o valor dos honorários advocatícios.No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se, pela conta

apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.Decorrido in albis o prazo para interposição de embargos ou

havendo renúncia expressa ao seu prazo, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento

na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Expedida a requisição, dê-se ciência as

partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.Efetivado o

depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu

silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.

 

0001169-17.2007.403.6124 (2007.61.24.001169-3) - GENI MOREIRA DA SILVA(SP243970 - MARCELO

LIMA RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r.

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0001863-83.2007.403.6124 (2007.61.24.001863-8) - TERCILIA FUZATTI MEDEIROS(SP109791 - KAZUO

ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO

ROBERTO SAVARO JUNIOR)

Intime-se a autora, Tercília Fuzatti Medeiros, na pessoa de seu advogado, para que cumpra a r. decisão transitada

em julgado e efetue o pagamento da quantia devida no valor de R$ 51,13 (fls. 123/127), devidamente atualizada,

por meio da guia GRU, preenchida conforme instrução de fl. 124/125, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

acrescer-se a referida quantia o percentual de 10% a título de multa, nos termos do artigo 475-J, Código de

Processo Civil.Não cumprida a obrigação espontaneamente, prossiga-se nos termos do artigo 475-J, segunda
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parte, do CPC.

 

0001154-14.2008.403.6124 (2008.61.24.001154-5) - MARIA GONCALVES MAS(SP240332 - CARLOS

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA

GUERRA DE ALMEIDA)

Cite(m)-se, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.Cumpra(m)-se.

 

0000585-76.2009.403.6124 (2009.61.24.000585-9) - CECILIA APARECIDA AGUIAR CARDENAS(SP263552

- ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 -

WILSON URSINE JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r.

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0002219-10.2009.403.6124 (2009.61.24.002219-5) - MARLEI MARTINS GARCIA DA SILVA(SP201981 -

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nestes autos. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.

 

0002544-82.2009.403.6124 (2009.61.24.002544-5) - VERA LUCIA DE MATOS(SP066301 - PEDRO ORTIZ

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de fls. 118/120 no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-

se.

 

0002636-60.2009.403.6124 (2009.61.24.002636-0) - SONIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP243970 -

MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r.

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0002668-65.2009.403.6124 (2009.61.24.002668-1) - AVANILDA CARVALHO BARBOSA(SP236837 - JOSÉ

RICARDO XIMENES E SP280843 - VAGNER EDUARDO XIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Considerando os cálculos apresentados pela autora às fls. 134/143, cite-se, nos termos do art. 730 do Código de

Processo Civil.Cumpra(m)-se.

 

0000628-76.2010.403.6124 - MARIA LUCIA FEBOLI SILVA(SP215010 - FABRICIO LEANDRO GIMENEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r.

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0000780-27.2010.403.6124 - NEUSA ADELIA PASCOALIM FONTENELE(SP224732 - FABIO ROBERTO

SGOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Promova a Secretaria o

necessário para alteração da classe processual para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Tendo em

vista já haver determinação de implantação/revisão do benefício da parte autora, dê-se vista ao INSS para

apresentação do cálculo de liquidação da sentença, intimando-o, também, a manifestar-se expressamente para os

fins do disposto nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.Com a vinda da conta, abra-se vista

à parte autora sobre os cálculos formulados pelo executado, para que, em caso de discordância, apresente sua

própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no artigo 730 do Código de

Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no

CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como manifestar-se sobre

interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui

o valor dos honorários advocatícios.No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se, pela conta
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apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.Decorrido in albis o prazo para interposição de embargos ou

havendo renúncia expressa ao seu prazo, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento

na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Expedida a requisição, dê-se ciência as

partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.Efetivado o

depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu

silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.

 

0001239-29.2010.403.6124 - ASSIS ALVES DE MATTOS(SP234037 - MARISTELA RISTHER GONÇALVES

E SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES E SP224768 - JAQUELINE DE LIMA GONZALES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a)

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de

estilo.Intimem-se.

 

0001831-73.2010.403.6124 - SEBASTIAO GAIA LUIZ(SP272661 - FERNANDO LUCAS FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nestes autos. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.

 

0000715-95.2011.403.6124 - ADAIR TESCARO(SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA JANINI E

SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intimem-se os advogados do autor a fim de que regularizem a renúncia do mandato nos termos do artigo 45 do

CPC.Mantenho a sentença apelada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo o recurso de apelação

interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Cite-se o(a) recorrido(a) para, no prazo legal,

responder ao recurso interposto (art. 285-A, 2º, CPC).Decorrido o prazo, ou apresentada a resposta ao recurso,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-

se.

 

0000729-79.2011.403.6124 - VANDERLEI FRANCISCO LUIZ(SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA

JANINI E SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Mantenho a sentença apelada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo o recurso de apelação interposto

pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Cite-se o(a) recorrido(a) para, no prazo legal, responder ao

recurso interposto (art. 285-A, 2º, CPC).Decorrido o prazo, ou apresentada a resposta ao recurso, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.

 

0000822-42.2011.403.6124 - APARECIDA MARQUES PENHA ALISSON(SP152464 - SARA SUZANA

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0000867-46.2011.403.6124 - JOAO DONIZETI PISSOLATO(SP282573 - FABIANA SILVA BISPO E

SP280024 - LARISSA MANZANI VIOLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se a União Federal da r. sentença prolatada nestes autos. Recebo o recurso de apelação interposto pela

parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao

recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Defiro a devolução dos valores recolhidos

equivocadamente pela parte autora representados pelas guias de fls. 168/169.Nos termos do Comunicado

022/2012-NUAJ, intime-se a parte autora a fim de que informe a esse juízo os seguintes dados para emissão da

ordem bancária de crédito: número do banco, agência, conta bancária ou conta judicial(somente operação 005);

cientificando-a, ainda, que, para efetivar a restituição junto à Secretaria do Tesouro Nacional, a conta bancária

informada deverá estar cadastrada com o mesmo CPF/CNPJ que constou na GRU.Com a vinda dessas

informações, cumpra-se a secretaria o disposto no comunicado supramencionado, encaminhando esses dados
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bancários à Seção de Arrecadação da Justiça Federal de São Paulo, por meio do e-mail suar@jfsp.jus.br,

acompanhados com cópia do pedido de restituição, cópia das GRUs a serem restituídas e cópia deste despacho

que autoriza a restituição.Intimem-se.

 

0000869-16.2011.403.6124 - ADALBERTO PERUCHI(SP197602 - ARAÍ DE MENDONÇA BRAZÃO E

SP282573 - FABIANA SILVA BISPO E SP280024 - LARISSA MANZANI VIOLA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a União Federal acerca da r. sentença prolatada nestes autos. Recebo o recurso de apelação interposto

pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao

recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Defiro a devolução dos valores recolhidos

equivocadamente pela parte autora representados pelas guias de fls. 132/133.Nos termos do Comunicado

022/2012-NUAJ, intime-se a parte autora a fim de que informe a esse juízo os seguintes dados para emissão da

ordem bancária de crédito: número do banco, agência, conta bancária ou conta judicial(somente operação 005);

cientificando-a, ainda, que, para efetivar a restituição junto à Secretaria do Tesouro Nacional, a conta bancária

informada deverá estar cadastrada com o mesmo CPF/CNPJ que constou na GRU.Com a vinda dessas

informações, cumpra-se a secretaria o disposto no comunicado supramencionado, encaminhando esses dados

bancários à Seção de Arrecadação da Justiça Federal de São Paulo, por meio do e-mail suar@jfsp.jus.br,

acompanhados com cópia do pedido de restituição, cópia das GRUs a serem restituídas e cópia deste despacho

que autoriza a restituição.Intimem-se.

 

0001039-85.2011.403.6124 - SIDNEIA DE OLIVEIRA MARILHANO(SP072136 - ELSON

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-

se.

 

0001343-84.2011.403.6124 - ANTONIO AIRTON DOS SANTOS(SP272661 - FERNANDO LUCAS FURLAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS da r. sentença prolatada nestes autos. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora

nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.

 

0000175-13.2012.403.6124 - EDMAR FELICIANO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP144665 - REGIS

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime-se.

 

0000187-27.2012.403.6124 - CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA(SP229832 - MAIKON SIQUEIRA

ZANCHETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2239 - THIAGO LIMA RIBEIRO RAIA)

Intime-se o(a) autor(a) para comprovar o recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e de retorno dos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do parágrafo único do artigo 500 c.c. artigo

511 do CPC, em conformidade com a Lei nº 9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal da 3ª

Região (Provimento CORE nº 64/2005), na agência local da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da

Guia de Recolhimento da União-G.R.U. (Unidade Gestora-UG: 090017; Gestão: 00001 - Tesouro Nacional;

Código de Recolhimento: 18710-0 - CUSTAS JUDICIAIS - 1ª INSTÂNCIA e Código de Recolhimento: 18730-5

- PORTE DE REMESSA E DE RETORNO).

 

0000309-40.2012.403.6124 - APARECIDA EDNA ROMERO MONTOURO DA SILVA(SP229832 - MAIKON

SIQUEIRA ZANCHETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se o(a) autor(a) para comprovar o recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e de retorno dos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511 do CPC, em conformidade com

a Lei nº 9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº

64/2005), na agência local da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da Guia de Recolhimento da União-

G.R.U. (Unidade Gestora-UG: 090017; Gestão: 00001 - Tesouro Nacional; Código de Recolhimento: 18710-0 -

CUSTAS JUDICIAIS - 1ª INSTÂNCIA e Código de Recolhimento: 18730-5 - PORTE DE REMESSA E DE

RETORNO).
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0000663-65.2012.403.6124 - ALZEMIDIO MATOS(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se o(a) autor(a) para comprovar o recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e de retorno dos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511 do CPC, em conformidade com

a Lei nº 9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº

64/2005), na agência local da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da Guia de Recolhimento da União-

G.R.U. (Unidade Gestora-UG: 090017; Gestão: 00001 - Tesouro Nacional; Código de Recolhimento: 18710-0 -

CUSTAS JUDICIAIS - 1ª INSTÂNCIA e Código de Recolhimento: 18730-5 - PORTE DE REMESSA E DE

RETORNO).

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000431-05.2002.403.6124 (2002.61.24.000431-9) - ADAO SORIA ARANDA(SP084727 - RUBENS

PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR

UMBELINO SOARES JUNIOR)

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Promova a Secretaria o

necessário para alteração da classe processual para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Tendo em

vista já haver determinação de implantação/revisão do benefício da parte autora, dê-se vista ao INSS para

apresentação do cálculo de liquidação da sentença, intimando-o, também, a manifestar-se expressamente para os

fins do disposto nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.Com a vinda da conta, abra-se vista

à parte autora sobre os cálculos formulados pelo executado, para que, em caso de discordância, apresente sua

própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no artigo 730 do Código de

Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no

CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como manifestar-se sobre

interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui

o valor dos honorários advocatícios.No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se, pela conta

apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.Decorrido in albis o prazo para interposição de embargos ou

havendo renúncia expressa ao seu prazo, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento

na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Expedida a requisição, dê-se ciência as

partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.Efetivado o

depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu

silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.

 

0001354-31.2002.403.6124 (2002.61.24.001354-0) - ANTONIA ROBERTO TERNEIRO X FERNANDO

ROBERTO TERNEIRO - MENOR (ANTONIA ROBERTO TERNEIRO) X LUCAS ROBERTO TERNEIRO -

MENOR (ANTONIA ROBERTO TERNEIRO)(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR)

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a)

com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas

nos autos, para o dia 28 de maio de 2013, às 16:00 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001110-68.2003.403.6124 (2003.61.24.001110-9) - DIVINO CARDOSO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES

JUNIOR)

As preliminares da contestação serão apreciadas em sentença. Designo audiência de instrução e julgamento, com

depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343

do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, para o dia 28 de maio de 2013, às 17

horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem a data designada da audiência,

para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário. Após o referido prazo, só será permitida a

substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001366-11.2003.403.6124 (2003.61.24.001366-0) - DINA MARA ALESSIO TAKAKI X RENAN HIDEKI

TAKAKI - MENOR REP POR DINA MARA ALESSIO TAKAKI(SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r.
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decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0000091-22.2006.403.6124 (2006.61.24.000091-5) - LUIZ PAULO CAVENAGUE(SP072136 - ELSON

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE

GOMES ROSA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido,

no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0001393-86.2006.403.6124 (2006.61.24.001393-4) - MARIA APARECIDA LUJAN DIONIZIO(SP185258 -

JOEL MARIANO SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 -

SOLANGE GOMES ROSA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a)

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de

estilo.Intimem-se.

 

0001993-10.2006.403.6124 (2006.61.24.001993-6) - GENI DIAS DE SOUZA SANTOS(SP215010 - FABRICIO

LEANDRO GIMENEZ E SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR)

Manifeste-se o réu acerca da petição/documentos de fls. 169/170 no prazo de 15 (quinze) dias. Intime(m)-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001661-48.2003.403.6124 (2003.61.24.001661-2) - DILECTA MONEZI LICERAN(SP099471 - FERNANDO

NETO CASTELO E SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X DILECTA MONEZI LICERAN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o INSS acerca da petição/documentos de fls. 174/176 no prazo de 15 (quinze) dias. Intime(m)-se.

 

0002236-80.2008.403.6124 (2008.61.24.002236-1) - ANTONIA APARECIDA TORRES

TRANQUEIRO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) X ANTONIA APARECIDA TORRES TRANQUEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tratando-se da hipótese prevista no inciso I, do art. 1.060, do Código de Processo Civil c.c. art. 112, da Lei

8213/91, homologo, independentemente de sentença e para que surtam os seus efeitos legais, o pedido de

habilitação de RICARDO TRANQUEIRO, eis que se trata de dependente habilitado à pensão por morte, devendo

aquele passar a figurar no pólo ativo da presente demanda. Remetam-se os autos à SUDP, para a retificação do

termo e da autuação. Abra-se vista à parte autora sobre os cálculos formulados pelo executado, para que, em caso

de discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto

no artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição

e de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios.No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.Decorrido in albis o prazo para interposição de embargos

ou havendo renúncia expressa ao seu prazo, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do

pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Expedida a requisição, dê-se

ciência as partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da

condenação.Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo

ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.

 

 

Expediente Nº 2877

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000792-75.2009.403.6124 (2009.61.24.000792-3) - MERCILIA LOURENCO MARCAL(SP095506 - MARCIA

BERTHOLDO LASMAR MONTILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936

- WILSON URSINE JUNIOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)
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Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 20 de maio de 2013, às 14:20 horas.

 

0001160-16.2011.403.6124 - PEDRO BARRADOS CHORO(SP244132 - ELMARA FERNANDES DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 27 de maio de 2013, às 14:40 horas.

 

0000044-38.2012.403.6124 - ANTONIO OLAVO SABATIN(SP299612 - ERZEO BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 27 de maio de 2013, às 14:00 horas.

 

0000230-61.2012.403.6124 - MARIA APARECIDA DE SOUSA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 27 de maio de 2013, às 14:20 horas.

 

0000624-68.2012.403.6124 - JOICE DE LIMA PEREIRA - INCAPAZ(SP152464 - SARA SUZANA

APARECIDA CASTARDO DACIA E SP296491 - MARCELO FERNANDO DACIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CARMEM LUCIA PEREIRA

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 20 de maio de 2013, às 14:00 horas.

 

0001132-14.2012.403.6124 - FRANCISCA TRINDADE DA SILVA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 20 de maio de 2013, às 14:40 horas.

 

0001140-88.2012.403.6124 - DURVALINO SCAPOLON(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 20 de maio de 2013, às 15:00 horas.

 

0001153-87.2012.403.6124 - CLARICINDA TEIXEIRA DORIA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 20 de maio de 2013, às 15:20 horas.

 

0001231-81.2012.403.6124 - CLAUDEMIR ANTONIO DOMINGUES(SP072136 - ELSON

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)
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Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 27 de maio de 2013, às 15:00 horas.

 

0001288-02.2012.403.6124 - APARECIDA BERNARDIS NEVES(SP226047 - CARINA CARMELA

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 27 de maio de 2013, às 15:20 horas.

 

0001427-51.2012.403.6124 - APARECIDA MAGRE(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 20 de maio de 2013, às 15:40 horas.

 

0001451-79.2012.403.6124 - MARIA DE LOURDES JORGE(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 20 de maio de 2013, às 16:00 horas.

 

0001493-31.2012.403.6124 - ELZA APARECIDA GOMES CRISTINO(SP072136 - ELSON

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 20 de maio de 2013, às 16:20 horas.

 

0001494-16.2012.403.6124 - EDEVALDO PEREIRA GIGANTE(SP272775 - VILMAR GONÇALVES PARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 27 de maio de 2013, às 15:40 horas.

 

0001513-22.2012.403.6124 - CLOVIS RODRIGUES RIBEIRO(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 27 de maio de 2013, às 16:00 horas.

 

0001519-29.2012.403.6124 - ZENILDA SILVA CASTRO TROMBETA(SP226047 - CARINA CARMELA

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 27 de maio de 2013, às 16:20 horas.
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Expediente Nº 2878

 

ACAO PENAL

0001488-87.2004.403.6124 (2004.61.24.001488-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO

LACERDA NOBRE) X FRANCISCO AROUCA POCO(SP286222 - LUIS HENRIQUE MORENO GARCIA

RODRIGUES E SP261984 - ALEXANDRE DE CARVALHO PASSARINI E SP073691 - MAURILIO SAVES)

X WALDOMIRO CARVALHO DE FREITAS(SP153043 - JOSE HUMBERTO MERLIM) X ODAIR LOPES

DOS SANTOS(SP073691 - MAURILIO SAVES E SP286222 - LUIS HENRIQUE MORENO GARCIA

RODRIGUES E SP261984 - ALEXANDRE DE CARVALHO PASSARINI) X JOSE MARCOS FERREIRA X

DOUGLAS MARTINS DE ARAUJO X LUCIANO PINOTTI(SP248262 - MAURO ANDRE DE AZEVEDO) X

MARCELO BERGAMIN(SP148618 - MARCELO DE OLIVEIRA ZANOTO) X FERNANDO ROBERTO DE

OLIVEIRA ALVES(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X FERNANDO DESTACIO BUONO X

LUCIANO DA CONCEICAO

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP.Rua Seis nº 1837, Jd. Maria Paula-CEP: 15704-104, Telefone

(17)3624-5900.CLASSE: Ação PenalAUTOR: Ministério Público Federal.RÉ(U)(S): FRANCISCO AROUCA

POÇO E OUTROSDESPACHOInicialmente anoto que os acusados FRANCISCO AROUCA POÇO,

WALDOMIRO CARVALHO DE FREITAS, ODAIR LOPES DOS SANTOS, LUCIANO PINOTTI e

MARCELO BERGAMIN já ofereceram suas respostas escritas (fls. 307/323, 325/329, 286/302, 366/381 e

349/353). Manifeste-se o representante do Ministério Público Federal acerca da não localização dos acusados

DOUGLAS MARTINS DE ARAÚJO (fl. 342) e JOSÉ MARCOS FERREIRA (fl. 357), bem como em relação ao

requerimento de fl. 408.Intime-se a defesa do acusado MARCELO BERGAMIN para que regularize a

representação processual, procedendo a juntada de procuração ad judicia no presente feito.Intime-se a defesa do

acusado FERNANDO ROBERTO OLIVEIRA ALVES para que apresente resposta escrita, no prazo legal.Fls.

410/410verso. Homologo a audiência de proposta de suspensão condicional do processo realizada perante o Juízo

da Vara Federal de Magé/RJ, em favor do acusado LUCIANO DA CONCEIÇÃO. Aguarde-se o retorno da carta

precatória 189.01.2012.009466-0/000000-000-CP (fl. 411).Após, venham os autos conclusos.

 

0000567-94.2005.403.6124 (2005.61.24.000567-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO

KOZO KOSAKA) X PAULO SCARIN(SP141102 - ADEMIRSON FRANCHETI JUNIOR)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP.Rua Seis nº 1837, Jd. Maria Paula-CEP: 15704-104, Telefone

(17)3624-5900.CLASSE: Ação PenalAUTOR: Ministério Público Federal.RÉU: PAULO SCARIN DESPACHO-

CARTA PRECATÓRIAFls. 184/189. A resposta do réu não apresenta elementos suficientes para, ao menos neste

momento, esmaecer a denúncia formulada pelo Ministério Público Federal.Fls. 191/191-verso. Acolho a

manifestação do representante do Ministério Público Federal.Verifico que há suporte probatório para a demanda

penal. No caso sub judice não estão presentes nenhuma das hipóteses que embasam uma absolvição sumária. Os

argumentos apresentados pela defesa serão analisados dentro do contexto probatório, sendo necessário realizar-se

a instrução processual.Considerando que a defesa do réu não apresentou testemunhas depreque-se à Comarca de

Fernandópolis-SP, com prazo de cumprimento de 60 (sessenta) dias, para audiência de inquirição das testemunhas

arroladas pela acusação: 1-JOAQUIM JUSTINO, R.G. 17.519.979/SSP/SP, RE 887.682-7, 2- RAFAEL

RIBEIRO DAMASCENO, R.G. 24.838.498-3/SSP/SP, RE 73.671-8, lotados e em exercício na 2.ª Companhia, 1.º

Pelotão da Polícia Ambiental de Fernandópolis-SP, na Rua Pernambuco, 873, Vila Regina em Fernandópolis-SP;

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA Nº 16/2013, para o Juízo Distribuidor

Criminal de FERNANDÓPOLIS-SP, para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação

JOAQUIM JUSTINO e RAFAEL RIBEIRO DAMASCENO, solicitando que seja este juízo previamente

informado da data da audiência, por ofício ou correio eletrônico: JALES_VARA01_COM@jfsp.jus.br. Instrui a

Carta Precatória cópias da denúncia (fls. 02/03) da decisão que a recebeu (fls. 125), das declarações na fase

policial (fls. 15/17), da procuração (fls. 179) do despacho que determinou a expedição.Depreque-se à Comarca de

Cardoso-SP, com prazo de cumprimento de 60 (sessenta) dias, para audiência de inquirição da testemunha

arrolada pela acusação: 1-DIEGO BATISTA GUSMÃO, R.G. 34.127.482-3/SSP/SP, CPF 296.490.408-11,

brasileiro, solteiro, nascido aos 21/01/1981, natural de Araçuaí/MG, filho de Juab Batista Gusmão e Maria Nira

Dias de Souza, residente na Rua Doutor Cenobelino de Barros Serra, 1300, Centro em Cardoso-SP, telefone (17)

3846-1177. CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA Nº 17/2013, para o Juízo

Distribuidor Criminal de CARDOSO-SP, para audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação

DIEGO BATISTA GUSMÃO, solicitando que seja este juízo previamente informado da data da audiência, por

ofício ou correio eletrônico: JALES_VARA01_COM@jfsp.jus.br. Instrui a Carta Precatória cópias da denúncia

(fls. 02/03) da decisão que a recebeu (fls. 125), das declarações na fase policial (fls. 15/17), da procuração (fls.

179) do despacho que determinou a expedição.As partes deverão acompanhar as diligências diretamente no Juízo
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deprecado, independentemente da intimação por parte deste Juízo.Com a vinda da precatória venham os autos

conclusos para designação de audiência para interrogatório do acusado. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000964-80.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE)

X BRIGIDA CRISTINA DO AMARAL BOTELHO PRUDENCIO(SP097362 - WELSON OLEGARIO E

SP157984E - THIAGO MATEUS GALDINO DA SILVA)

1.ª Vara Federal de Jales/SPAção Penal PúblicaAutos n.º 0000964-80.2010.403.6124Autor: MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERALRé: BRÍGIDA CRISTINA DO AMARAL BOTELHO PRUDÊNCIOSENTENÇAI -

RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofertou denúncia em face de BRÍGIDA CRISTINA DO

AMARAL BOTELHO PRUDÊNCIO e DALILA CASAGRANDE DO AMARAL BOTELHO, já qualificadas

nos autos, imputando às acusadas a prática do crime previsto no art. 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal.Segundo

a peça inicial, as acusadas Brígida Cristina do Amaral Botelho Prudêncio e Dalila Casagrande do Amaral Botelho,

na qualidade proprietárias e administradoras da empresa INDÚSTRIA ELÉTRICA WTW LTDA., teriam

descontado dos funcionários de tal empresa, no período de maio de 2003 a abril de 2004, os valores relativos às

contribuições previdenciárias, não os repassando, contudo, à autarquia, nas épocas próprias, apropriando-se

indevidamente de tais valores. Requereu o Ministério Público Federal, portanto, a condenação das acusadas nas

penas do crime acima capitulado.A denúncia foi recebida no dia 06 de abril de 2005 (fl. 154).Foram juntados aos

autos todos os registros de antecedentes criminais existentes em nome das acusadas (fls. 165/166, 171/172,

174/175 e 177/178). As rés Brígida Cristina do Amaral Botelho Prudêncio e Dalila Casagrande do Amaral

Botelho foram citadas (fl. 369), tendo sido a primeira interrogada às fls. 377/378.As acusadas, por meio de

defensor constituído, ofereceram defesa prévia às fls. 184/191, na qual sustentam, inicialmente, que as operações

referidas na inicial foram contabilizadas antes do início da ação fiscal, razão pela qual a extinção da punibilidade,

na forma do art. 168-A, 2º do Código Penal, seria de rigor. No mérito, defendem que, quando da ocorrência dos

fatos, a empresa passava por grave crise financeira, e que não tiveram dolo específico em se apropriarem das

contribuições previdenciárias não repassadas ao fisco. Na ocasião, arrolaram as testemunhas Alberto Mauro

Soares e Adriano G. R. dos Santos.Em razão da instauração do incidente de insanidade mental, que concluiu pela

incapacidade mental da acusada Dalila Casagrande do Amaral Botelho, nos autos da ação penal nº 0001493-

12.2004.403.6124, foi determinado o desmembramento do feito em relação à corré Brígida Cristina do Amaral

Botelho (fl. 423).Tendo em vista que a acusação não arrolou testemunhas, foi determinada a expedição de cartas

precatórias para a oitiva das testemunhas de defesa (fl. 376).A testemunha Alberto Mauro Soares foi inquirida

perante o Juízo de Direito da Comarca de Fernandópolis/SP (fls. 442/450).A testemunha Guimarães Ramos dos

Anjos foi inquirida perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Petrópolis/RJ (fls. 469/472).Concluída a colheita da

prova testemunhal, e instadas a se manifestarem nos termos do art. 402 do CPP (fl. 478), a acusação nada requereu

(fl. 480), ao passo que a defesa requereu a juntada de documentos (fls. 488/524).Em alegações finais, o Ministério

Público Federal, afirmando estarem comprovadas a autoria e a materialidade do delito, requereu a condenação da

ré Brígida Cristina do Amaral Botelho nas penas do crime previsto no art. 168-A, 1º, inciso I, c.c artigo 71, todos

do Código Penal (fls. 528/532).A defesa da acusada, em suas alegações finais, pugnou pela sua absolvição ante a

circunstância de a empresa enfrentar grave crise financeira. Salienta que a ausência de fluxo de caixa se deu pela

situação de falência da empresa, e que o simples inadimplemento da obrigação tributária não gera a

responsabilidade criminal. Ademais, não teria sido comprovado pela acusação o dolo específico da ré. Por esses

motivos, sustenta que a acusada estaria amparada em causa de exclusão da culpabilidade consistente na

inexigibilidade de conduta diversa (fls. 533/541). É o relatório do necessário.Fundamento e DECIDO.II -

FUNDAMENTAÇÃOConsiderando o desmembramento do feito em relação à acusada Dalila Casagrande do

Amaral, cuja incapacidade foi comprovada em incidente de sanidade mental nº 2009.61.24.000236-6, fato que

acarretou a suspensão do processo nº 2004.61.24.0010493-0, resta-nos analisar o suposto crime praticado somente

em relação à ré Brígida Cristina do Amaral Botelho Prudêncio, o que passo a fazer daqui a diante. Trata-se de

ação penal pública incondicionada, objetivando-se apurar no presente processo a responsabilidade criminal de

Brígida Cristina do Amaral Botelho Prudêncio, anteriormente qualificada, pela prática do delito de apropriação

indébita previdenciária.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao

contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo

legal. Não há preliminares arguidas. Passo à análise do mérito.De acordo com a denúncia oferecida, a acusada

BRÍGIDA, na qualidade de proprietária e administradora da empresa Indústria Elétrica WTW Ltda., teria

descontado dos funcionários de tal empresa, no período de maio de 2003 a abril de 2004, os valores relativos às

contribuições previdenciárias, não os repassando, contudo, à autarquia, nas épocas próprias, apropriando-se

indevidamente de tais valores.A conduta imputada à ré amolda-se ao tipo previsto no art. 168-A, 1º, I, do Código

Penal, que assim dispõe:Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 1o

Nas mesmas penas incorre quem deixar de:I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância

destinada à previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou
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arrecadada do público;Cumpre frisar que o crime de apropriação indébita previdenciária caracteriza-se pela

omissão, pura e simples, do agente que desconta as contribuições previdenciárias dos salários de seus empregados

e deixa de repassá-las ao INSS.Não há necessidade de comprovação do dolo específico, revelado pela vontade de

apropriar-se dos recursos (animus rem sibi habendi), mas apenas a conduta de descontar as contribuições e não

repassá-las aos cofres públicos, dentro dos prazos legais. Esta posição é pacífica nos Tribunais, retratada nas

ementas dos julgamentos que colaciono a seguir: PENAL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DE EMPREGADOS.

ARTIGO 95, ALÍNEA D, DA LEI Nº 8.212/95. CRIME OMISSIVO PRÓPRIO. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO ANIMUS REM SIBI HABENDI. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA 3ª SEÇÃO DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp nº 331.982/CE,

pacificou entendimento de que o crime de apropriação indébita previdenciária caracteriza-se com a simples

conduta de deixar de recolher as contribuições descontadas dos empregados, sendo desnecessário o animus rem

sibi habendi para a sua configuração.2. Trata-se, pois, de crime omissivo próprio ou puro, que se aperfeiçoa

independentemente do fato de o agente (empregador) vir a se beneficiar com os valores arrecadados de seus

empregados e não repassados à Previdência Social.3. A exigência da comprovação da vontade de apropriar-se dos

valores não recolhidos tornaria praticamente impossível atingir o objetivo do legislador ao editar a norma contida

no artigo 95, alínea d, da Lei nº 8.212/95, que é o de proteger o patrimônio público e os segurados da Previdência

Social.4. Estando patente a divergência, fica dispensado o chamado cotejo analítico, satisfazendo-se a exigência

constitucional com a transcrição de ementas, como tem admitido a jurisprudência desta Corte, diante do manifesto

confronto de interpretação.5. A verificação do elemento subjetivo do tipo, decorrente tão-só do comportamento

consciente de deixar de recolher aos cofres da Previdência Social os valores arrecadados dos empregados como

contribuição, não se trata de matéria de prova.6. Recurso provido para condenar os réus, reconhecendo-se,

contudo, a extinção da punibilidade em decorrência da prescrição retroativa.(grifei) (STJ REsp 433295/AL.

Processo: 2002/0053079-6 Órgão Julgador: Sexta Turma. Data da decisão:23.11.2004 DJ 04.06.2007 p.431 Rel.

Min. Paulo Gallotti - grifos nossos).PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INÉPCIA DA DENUNCIA.

INOCORRÊNCIA. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. ESPECIAL FIM DE AGIR. PRESCINDIBILIDADE

DE SUA DEMONSTRAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. CONFIGURAÇÃO. I - A peça acusatória deve

conter a exposição do fato delituoso em toda a sua essência e com todas as suas circunstâncias. Essa narração

impõe-se ao acusador como exigência derivada do postulado constitucional que assegura ao réu o pleno exercício

do direito de defesa (HC 73.271/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 04/09/1996). Denúncias

genéricas, que não descrevem os fatos na sua devida conformação, não se coadunam com os postulados básicos

do Estado de Direito. Violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (HC 86.000/PE, Segunda Turma, Rel.

Min. Gilmar Mendes, DJU de 02/02/2007). A inépcia da denúncia caracteriza situação configuradora de

desrespeito estatal ao postulado do devido processo legal. É que a imputação penal contida na peça acusatória não

pode ser o resultado da vontade pessoal e arbitrária do órgão acusador. Este, para validamente formular a

denúncia, deve ter por suporte necessário uma base empírica idônea, a fim de que a acusação penal não se

converta em expressão ilegítima da vontade arbitrária do Estado. Incumbe ao Ministério Público apresentar

denúncia que veicule, de modo claro e objetivo, com todos os elementos estruturais, essenciais e circunstancias

que lhe são inerentes, a descrição do fato delituoso, em ordem a viabilizar o exercício legítimo da ação penal e a

ensejar, a partir da estrita observância dos pressupostos estipulados no art. 41 do CPP, a possibilidade de efetiva

atuação, em favor daquele que é acusado, da cláusula constitucional da plenitude de defesa (HC 72.506/MG,

Primeira Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 18/09/1998). A denúncia é uma proposta da demonstração de

prática de um fato típico e antijurídico imputado a determinada pessoa, sujeita à efetiva comprovação e à

contradita, e apenas deve ser repelida quando não houver indícios da existência de crime ou, de início, seja

possível reconhecer, indubitavelmente, a inocência do acusado ou, ainda, quando não houver, pelo menos,

indícios de sua participação (HC 90.201/RO, Primeira Turma, Rel. Ministra Cármen Lúcia, DJU de 31/08/2007).

II - Na hipótese, contudo, a proemial acusatória descreve satisfatoriamente as condutas imputadas ao recorrente,

destacando que, na época dos fatos, era o efetivo administrador da empresa. III - O tipo subjetivo no injusto do art.

95, alínea d da Lei nº 8.212/91 que teve continuidade de incidência no art. 168-A, 1º, inciso I do CP (Lei nº

9983/00), se esgota no dolo, sendo despiciendo qualquer outro elemento subjetivo diverso, mormente a intenção

de fraudar porquanto de estelionato não se trata (Precedentes). IV - Na espécie, o recorrente deixou de repassar à

Previdência Social, mensalmente e por determinado período de tempo, as contribuições previdenciárias

descontadas dos empregados de sua empresa. Verifica-se, ainda, que tais condutas delituosas foram praticadas em

conexão temporal e espacial e guardam ainda, entre si, identidade no que se refere à maneira de execução. Assim,

resta configurada a continuidade delitiva, uma vez que cada ato omissivo, no caso, configura um delito próprio e

individual, sendo os subsequentes tidos como continuação do primeiro. Agravo regimental desprovido. (STJ -

AGA 200802496038 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1122035 -

Quinta Turma - DJE: 04.10.2010 - Rel. Félix Fischer - grifos nossos)Assim, ficam afastadas as alegações da ré no

sentido de que não teria agido com dolo específico de se apropriar dos valores descontados dos funcionários e não
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repassados ao fisco.Cumpre, doravante, verificar se o crime realmente existiu, pelas provas carreadas aos autos do

processo penal e, ainda, se restou concretamente demonstrada a participação dolosa da acusada na realização da

conduta criminosa.A ocorrência material do fato criminoso se encontra plenamente comprovada pelo teor da

representação criminal que fundamenta a denúncia (fls. 08/17). A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito n.º

35.700.405-1, na qual foi apurado o valor de R$ 54.099, 35 (cinquenta e quatro mil e noventa e nove reais e trinta

e cinco centavos), o relatório fiscal e os demais documentos que a acompanham comprovam suficientemente a

materialidade delitiva, sendo certo que foi efetuado o desconto das contribuições previdenciárias dos salários dos

empregados da empresa Indústria Elétrica WTW Ltda, sem o devido repasse ao Instituto Nacional do Seguro

Social, nas épocas próprias. Observo, também, que a constatação desse fato se deu por meio de ação fiscal em que

foram analisados vários documentos, tais como recibos de pagamentos de salários, folhas de pagamento, GFIP,

balanço patrimonial e termos de rescisão de contrato de trabalho.Bem por isso, rejeito a tese da defesa no sentido

de que as operações da empresa teriam sido contabilizadas antes do início da ação fiscal. Ora, o 2º do art. 168-A

do CP preceitua que é extinta a punibilidade do agente que declara, confessa ou efetua o pagamento das

contribuições antes do início da ação fiscal. Ora, da análise da representação fiscal para fins penais resta claro que

a ré não efetuou nenhuma dessas ações.Em relação à autoria do crime, também a entendo devidamente

comprovada no presente caso.Em seu interrogatório judicial, às fls. 377/378, a ré afirmou que nunca administrou a

empresa Indústria Elétrica WTW Ltda, tendo a recebido por herança. Indagada a respeito dos administradores da

empresa no período mencionado pela denúncia, disse que não se recordava exatamente, mas acreditava ser Jerry

Messias da Silva.A testemunha de defesa Alberto Mauro Soares, ouvido às fls. 443/450, disse que era um dos

gerentes da empresa Indústria Elétrica WTW Ltda e que, de fato, os valores devidos ao fisco eram descontados de

salários dos funcionários e não repassados, em razão de dificuldades financeiras. Logo depois, teria sido decretada

a falência da referida empresa. Segundo a testemunha, o administrador da empresa seria Jerri Messias da Silva,

quem inclusive teria autorizado o pagamento dos funcionários e o não recolhimento dos impostos. A acusada

Brígida era proprietária da empresa e costumava comparecer diariamente no local; entretanto, aproximadamente

em maio de 2004, Jerri teria proibido a entrada dela na empresa. Relatou, ainda, que quem assinava os

documentos e cheques eram a Doutora Brígida e a doutora Dalila, mãe dela.Guimarães Ramos dos Anjos, ouvido

como testemunha às fls. 469/472, relatou o seguinte:que era contador da empresa das rés; que a Dra. Brígida é

médica e a d. Dalila era empresária; que trabalhou na empresa das rés desde 2002 e saiu no final de 2003 e

começo de 2004; que fazia as declarações da empresa das rés; que o administrador da empresa das rés era o Dr.

Alberto; que o Sr. Alberto era funcionário; que a empresa era gerenciada e administrada pela Dra. Brígida; que as

rés assinavam a documentação; que não sabe dizer quem realmente pedia para assinar os documentos; que na sua

época contabilizou todo o movimento passivo das empresas rés; que quem lançava os débitos e os créditos da

empresa das rés, na contabilidade, era o depoente; que não tem notícia de parcelamento que tenha ficado

pendente; que foi contratado pelas rés como funcionário; que no seu vínculo empregatício foram descontadas as

contribuições previdenciárias, mas só foi repassado uma parte; que advertiu a Dra. Brígida e o Sr. Alberto de que

não repasse das contribuições configuraria eventual crime de apropriação indébita; que eles não deram

importância a sua advertência; que conheceu Jerry Messias; que o Sr. Jerry foi contratado para gerenciar a fábrica

depois, mas não sabia o que ele fazia exatamente; que acredita que nenhum funcionário saiba o que o Sr. Jerry

realmente fazia; que a sua contratação aconteceu na saída do depoente, no final de 2003 e início de 2004; que ora

se reportava a Dra. Brígida, ora ao Jerry.Como se percebe, embora a acusada tenha dito, em seu interrogatório,

que nunca administrou a empresa Indústria Elétrica WTW Ltda, vejo que esta versão vai de encontro com o

depoimento da testemunha Guimarães Ramos dos Anjos, funcionário que teria contabilizado o passivo da referida

empresa à época dos fatos, o qual asseverou que a Indústria Elétrica WTW Ltda era, sim, administrada por

BRÍGIDA, e que ela e sua mãe assinavam a documentação. Chegou, inclusive, a adverti-la de que o não repasse

das contribuições caracterizaria o crime de apropriação indébita previdenciária, porém ela não teria dado

importância.No tocante à testemunha Alberto Mauro Soares, tenho que não merece credibilidade o seu

depoimento ao afirmar que era Jerri Messias da Silva quem administrava a empresa, e que este inclusive teria

proibido BRÍGIDA de ingressar em suas dependências. Com efeito, verifico pelo artigo sexto do contrato social

de fls. 21/25 que, de fato, a acusada BRÍGIDA era sócia administradora da sociedade Indústria Elétrica WTW

Ltda à época da ocorrência dos fatos (maio de 2003 a abril de 2004). Muito embora a referida sociedade,

representada por BRÍGIDA, tenha conferido a Jerri Messias da Silva, mediante procuração por instrumento

público, amplos poderes de administração, noto que o instrumento encontra-se datado de 02.04.2008, ou seja, é

superveniente à época dos fatos sub judice. Ademais, considero pouco provável que um funcionário tenha o poder

de proibir o ingresso do proprietário em sua própria empresa, conforme o relato da testemunha Alberto Mauro

Soares. Aponto, ainda, que o seu depoimento foi contraditório, pois, não obstante tenha afirmado que Jerri era o

administrador, disse que eram a Doutora Brígida e a doutora Dalila, mãe dela quem assinavam os cheques e

documentos.Não posso deixar de observar, ainda, que a fiscalização previdenciária foi atendida pela acusada

BRÍGIDA, que teria se qualificado como sócia-gerente, apondo a sua assinatura no mandado de procedimento

fiscal (fls. 15/16).Dessa forma, resta cristalino que a ré BRÍGIDA detinha amplos poderes de administração, como

sói acontecer nas empresas familiares. Assim, na qualidade de administradora da empresa Indústria Elétrica WTW
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Ltda, a acusada tinha o dever de agir contrariamente ao fato tipificado pela norma penal. Nesse sentido,

transcreva-se excerto do seguinte julgado: A responsabilidade penal dos administradores pode resultar tanto de

haverem praticado o fato delituoso quanto de haverem permitido que ele ocorresse, se tinham obrigação e

possibilidade concreta de evitá-lo - é dizer, se tinham o domínio do fato, como acontece, de regra, nas empresas

familiares em que todos os sócios detém amplos poderes de administração. (TRF4, AC 19980401094569-9/RS,

DJ 4.2.98)Está comprovada, portanto, a autoria da ré BRÍGIDA em relação ao não repasse ao fisco das

contribuições previdenciárias relativas às competências maio de 2003 a abril de 2004, devendo esta responder

pelo crime previsto no artigo 168-A, 1º, inciso I, do CP, em continuidade delitiva (por onze vezes).Dentro ainda

desse ponto, entendo que as alegações da defesa consistentes, basicamente, na excludente de culpabilidade por

inexigibilidade de conduta diversa, em razão de a empresa enfrentar grave crise financeira, não merecem

acolhimento. Tal condição necessitaria ser efetivamente demonstrada por meio de um conjunto probatório forte e

suficiente para tanto, como por exemplo, títulos protestados, reclamações trabalhistas, nome inserido no CADIN,

extrato de conta bancária com saldo negativo, uma vez que se trata de situação excepcional. Destaco, posto

oportuno, que esses documentos, além de necessariamente serem contemporâneos ao período em que o crime

ocorreu, devem demonstrar cabalmente, por meio deles, não só uma mera crise financeira, mas sim, uma

dificuldade financeira extrema, uma vez que para alguns momentos difíceis deve-se recorrer a empréstimos

bancários ou descapitalização da empresa pela venda de bens.No caso dos autos, embora a ré tenha juntado aos

autos certidão dando conta das reclamações trabalhistas ajuizadas em face da empresa Indústria Elétrica WTW

Ltda de novembro de 1986 a outubro de 2005 (fls. 200/206), bem como as certidões de protestos nos 10 (dez)

anos anteriores a setembro de 2005 (fls. 207/350), vejo que a inadimplência da referida empresa é contumaz, pelo

que concluo que o não repasse das contribuições previdenciárias ao fisco não decorreu, necessariamente, de uma

dificuldade financeira extrema pela qual estivesse passando a empresa. Além disso, em que pese terem sido

juntadas algumas cópias do processo falimentar nº 1305/2007, não há certidão de objeto e pé que indique a data da

decretação da quebra, razão pela qual infiro que esta ocorreu em 2007, data posterior à prática dos fatos delituosos

em comento.No mais, vejo que não foram juntados aos autos outros documentos importantes para a verificação de

eventual inexigibilidade de conduta diversa, que permitiriam aferir a descapitalização da empresa, a venda de bens

e o recurso a empréstimos bancários. Tampouco há cópias das declarações de imposto de renda da sócia, de forma

a demonstrar o comprometimento do patrimônio pessoal da ré visando à regularização da situação da insolvência

da empresa.Demonstradas a materialidade e autoria do fato delituoso, a acusada BRÍGIDA deve ser condenada

pela prática do crime acima mencionado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE a acusação

formulada na inicial para CONDENAR a ré BRÍGIDA CRISTINA DO AMARAL BOTELHO PRUDÊNCIO,

anteriormente qualificada, pela prática do crime descrito no artigo 168-A, 1º, inciso I (por 11 vezes) c.c artigo 71,

ambos do Código Penal.Passo a dosar-lhe a pena a ser aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68,

caput, do Código Penal. Observo que a ré agiu com culpabilidade normal à espécie; não revela possuir

antecedentes criminais; poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade; os

motivos do delito se constituem pelo desejo de obter proveito econômico, o que é normal à espécie; as

circunstâncias são normais à espécie; as consequências do crime não chegam ao extremo de justificar, no presente

caso, a elevação da pena-base; e o comportamento da vítima é irrelevante na hipótese.À vista destas circunstâncias

judiciais analisadas individualmente, é que fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10

(dez) dias-multa, cada um no valor de 01 (um) salário mínimo vigente ao tempo do fato, devidamente corrigido

pelos índices legais.Não incidem, na espécie, circunstâncias atenuantes e agravantes, ou causas de diminuição ou

aumento de pena.Reconheço, in casu, a presença do instituto jurídico do crime continuado (art. 71 do Código

Penal), em razão da falta de recolhimento das quantias descontadas dos pagamentos dos empregados compreender

as competências mensais de maio de 2003 a abril de 2004, o que implica considerar o aumento mínimo de 1/6 (um

sexto).Portanto, fica a ré Brígida Cristina do Amaral Botelho Prudêncio definitivamente condenada à pena de 02

(dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, cada um no valor de 01 (um)

salário mínimo vigente ao tempo do fato, devidamente corrigido pelos índices legais.Presentes os requisitos legais

objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, substituo, pelo mesmo prazo, a pena privativa de

liberdade por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo das

Execuções Penais, e por uma pena de prestação pecuniária consistente no pagamento de 24 (vinte e quatro)

salários mínimos, em favor da União Federal.Em caso de revogação da pena restritiva de direitos, o regime inicial

de desconto de pena privativa de liberdade será o aberto, em vista do quanto disposto pelo art. 33, 2º, c, do Código

Penal.Tendo em conta a cominação de penas restritivas de direitos à ré, e a inexistência de fundamentos cautelares

suficientes para a decretação da custódia preventiva, poderá a ré apelar em liberdade.Deixo de arbitrar o valor

mínimo da indenização, nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, por se tratar de crime

tributário, sendo que a vítima, no caso a União, já possui título executivo (certidão de dívida ativa), podendo se

valer da execução fiscal como meio para reposição do prejuízo suportado.Condeno a ré, ainda, ao pagamento das

custas processuais, na forma do art. 804 do Código de Processo Penal. Oportunamente, após o trânsito em julgado

desta decisão, tomem-se as seguintes providências:1) Lance-se o nome da ré no rol dos culpados;2) Proceda-se ao

recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelos artigos 50, do
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Código Penal, e 686, do Código de Processo Penal.3) Comunique-se à Justiça Eleitoral para os efeitos do art. 15,

III, da Constituição Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jales, 26 de março de 2013. ANDREIA

FERNANDES ONO Juíza Federal Substituta
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Expediente Nº 3387

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0004359-14.2009.403.6125 (2009.61.25.004359-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X UNIAO FEDERAL X MOISES PEREIRA(SP125204 - ALEXANDRE

CADEU BERNARDES) X CASSIO APARECIDO BENTO DE FREITAS(SP125204 - ALEXANDRE CADEU

BERNARDES) X MARIO LUCIANO ROSA(SP125204 - ALEXANDRE CADEU BERNARDES) X

LOURIVAL ALVES DE SOUZA(SP184587 - ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO) X ANDRE LUCIO DE

CASTRO(SP184587 - ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO) X JOSE DOS SANTOS(SP143465 -

ALESSANDRO ROGERIO MEDINA) X RUBENS GONCALVES(SP130967 - JOAO CARLOS

BOAVENTURA) X BENEDITO ORMA FERRARI(SP143465 - ALESSANDRO ROGERIO MEDINA) X JOSE

EDUARDO DE CARVALHO CHAVES(PR038755 - LUIZ CARLOS MENDES PRADO JUNIOR E PR006435

- ANTONIO CARLOS COELHO MENDES) X JOAO BATISTA HERNANDES TEIXEIRA(SP143679 -

PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO E SP016069 - LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO) X ANGELO

CALABRETTA NETO(SP016069 - LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO) X VALDECIR JOSE

JACOMELLI(SP202857 - MURILO DE ALMEIDA BASTOS E PR004043 - MOACYR CORREA FILHO) X

LUIZ CARLOS DE LA CASA(SP016069 - LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO) X ADIE MOREIRA DA

SILVA(SP016069 - LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO)

Nos termos da Portaria n. 12/2008, alterada pela Portaria n. 37/2009: I - Fls. 1559/1580: Ciência às partes da carta

precatória juntada, para eventual manifestação a fim de requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.; II

- Fl. 1584: Ciência as partes da designação de audiência pelo Juízo deprecado (Juízo da 5ª Vara Federal de

Presidente Prudente/SP nos autos da Carta Precatória n. 0002726-65.2013.403.6112), a realizar-se no dia 28 de

maio de 2013, às 14h30min, conforme informação da(s) f. 1584.Int.

 

USUCAPIAO

0000147-42.2012.403.6125 - NAIR BOLANO JALHIUM(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI)

X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP242596 - MARIANA DE CAMARGO

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X HERDEIROS DE

FLORIPPES CURY RUSSO E ANTONIO RUSSO(SP266089 - SOLANGE RIOS CURY HERNANDES)

O despacho de fl. 152, proferido ainda quando os autos tramitavam perante o Juízo Estadual local, oportunizou às

partes a faculdade de especificar provas, tendo a autora manifestado desinteresse na dilação probatória (fl. 154),

no que foi acompanhada pela ré COHAB/Bauru/SP, uma vez que o imóvel usucapiendo já se encontra quitado (fl.

156), enquanto a corré CEF pugnou pela designação de audiência de instrução com a oitiva da parte autora em

depoimento pessoal, requerimento esse que foi também encampado pela curadoria dos réus ausentes (fl.

158).Nesse contexto, defiro o depoimento pessoal da parte autora requerido pelas rés CEF e pela Curadora

Especial.Designo o dia 10 de julho de 2013, às 14h00min, para a realização de audiência, a fim de ser tentada a

conciliação entre as partes e, na hipótese de esta resultar infrutífera, ser colhido por termo o depoimento pessoal

da parte autora.Com relação a juntada de novos documentos, há que se observar o disposto no art. 397 do

CPC.Intimem-se.

 

0001112-20.2012.403.6125 - JOSE ELIAS ROSIGNOLI X MARLENE LINARD RIBEIRO

ROSIGNOLI(SP240586 - EDUARDO BONINI LUENGO LOPES E SP193505 - FRANCISCO LUENGO
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LOPES FILHO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2177 -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Intimadas as partes do despacho de fl. 275 a especificar as provas que pretendem produzir, verificou-se o decurso

do prazo in albis em relação a autora (fl. 284), caracterizando-se, portanto, a preclusão temporal em relação a esta

faculdade processual.Já a ré, ANTT, manifestou-se nas fls. 281/283 pugnando pela intimação da parte autora a

fornecer a precisa localização do imóvel, se confronta com rodovia federal, com as coordenadas dos vértices

definidores dos limites georreferenciais do Sistema Geodésico Brasileiro ou, quando menos, informar o

quilômetro da rodovia BR-153 onde está localizada a propriedade usucapienda. Quanto ao mais, informou que não

tem provas a produzir.É o breve relato.De acordo com a fase processual em que se encontram estes autos e,

considerando a situação exposta, dou por encerrada a instrução.Intimem-se as partes para, querendo, apresentar

memoriais finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, tendo início pela parte autora, oportunidade em que, poderá

fornecer a precisa localização do imóvel, se confronta com rodovia federal, com as coordenadas dos vértices

definidores dos limites georreferenciais do Sistema Geodésico Brasileiro ou, quando menos, informar o

quilômetro da rodovia, conforme requerido pela ré.Com a manifestação das partes ou decorrido o prazo in albis,

tornem estes autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001800-79.2012.403.6125 - DARIO DA SILVA LIMA FILHO X MARTA REGINA DA SILVA(SP268677 -

NILSON DA SILVA) X VALDIR MARCOMINI X ROSIMEIRE APARECIDA SOARES MARCOMINI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de usucapião extraordinário (art. 1.238 do CC/2002) que Dario da Silva Lima Filho e Marta

Regina da Silva movem em face de Valdir Marcomini e sua mulher Rosimeire Aparecida Soares Marcomini e da

Caixa Econômica Federal.Os autos foram originalmente distribuídos perante o Juízo Estadual local que, recebeu a

petição e documentos de fls. 49/63 como emenda à inicial e declinou da competência para este Juízo diante da

participação de empresa pública federal no pólo passivo da lide (cf. fls. 49/63 e fl. 66).É o breve relato.Decido.I -

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.II - Proceda a Secretaria às citações dos

réus conhecidos (fl. 50), bem como dos confinantes e por edital dos réus em lugar incerto e dos eventuais

interessados (art. 942 do CPC).III - Intimem-se, por via postal, para que manifestem interesse na causa, os

representantes da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e do Município (art. 943 do

CPC).IV - Intime-se também o Ministério Público Federal, nos termos do art. 944 do CPC.V - Com as

manifestações dos réus e demais interessados, tornem estes autos conclusos para nova deliberação.Int. 

 

MONITORIA

0004117-31.2004.403.6125 (2004.61.25.004117-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCO ANTONIO DA SILVA

Nos termos da determinação contida no penúltimo parágrafo da fl. 142, intime-se o i. procurador para que traga as

cópias dos documentos que instruíram a exordial, a fim de que os originais sejam desentranhados e entregues

mediante recibo nos autos, remetendo os autos ao arquivo na sequencia.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000232-43.2003.403.6125 (2003.61.25.000232-4) - DOLIVAL BOTELHO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI

MENEZES)

Dê-se vista às partes por 5 (cinco) dias acerca da juntada do laudo pericial de fls. 468/486 e da carta precatória de

fls. 499/522 que retornou sem o devido cumprimento.Se nada requerido, voltem-me os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0000143-10.2009.403.6125 (2009.61.25.000143-7) - ANTONIO DOMINGUES X NELSON

DOMINGUES(SP220833 - MAURICIO REHDER CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO

E REFORMA AGRARIA - INCRA

ATO DE SECRETARIA:Nos termos do despacho de fl. 1.110, intimem-se as partes para que apresentem

alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, oportunidade em que poderão

manifestar-se sobre eventuais outros documentos juntados, bem como acerca do laudo pericial apresentado.

 

0002876-12.2010.403.6125 - JOAQUIM RODRIGUES(SP079431 - JOSE ANTONIO MARCAL) X UNIAO

FEDERAL

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 dias, acerca da petição da União (fls. 155/156) que informa a inexistência de

comprovação do óbito de 4 (quatro) animais dos 33 bovinos relacionados, trazendo, se o caso, documentos que

comprovem o abatimento de tais animais.Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
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0000497-64.2011.403.6125 - BERCAMP ALIMENTOS LTDA(SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E

SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X UNIAO FEDERAL

Avoco os autos a fim de complementar o despacho de fl. 2216, para que dele fique constando que o recurso de

apelação foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intimem-se as partes e, após, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Federal da 3 Região, com as nossa homenagens e mediantes as anotações de praxe.

 

0000642-23.2011.403.6125 - NILSON FERREIRA DE MORAES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A caracterização da atividade especial realizada em período anterior a 29.04.1995 depende do enquadramento da

atividade ou do agente nocivo a que o autor eventualmente estivesse exposto aos constantes dos anexos dos

Decretos n. 53.831/64 e n. 77.077/76. Por sua vez, relativo ao lapso posterior, cabe ao autor, arcando com seu

ônus da prova, apresentar os formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP, para comprovar

a atividade especial.Observa-se dos documentos juntados que para todo o período em que o autor pretende ver

reconhecido como trabalhado em condições especiais foram juntados os PPP´s (fls. 35/52), e embora conste dos

autos o parecer desfavorável da agência da Previdência Social (fls. 120/152) quando da análise de tais

documentos, entendo não haver necessidade da produção da prova pericial..A realização de perícia é

excepcionalidade, porquanto a manutenção de laudos que avaliem as condições de trabalho de seus empregados é

imposta pela legislação previdenciária.Com relação ao pedido do autor formulado às fls. 155/156, concedo o

prazo de 15 dias para que junte o documento a que se refere e decorrido tal prazo, com ou sem apresentação do

documento, intimem-se as partes para apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

iniciando-se pela parte autora, oportunidade em que deverão os demandantes manifestar-se sobre eventuais outros

documentos juntados.Após, venham-me os autos conclusos para a prolação de sentença.Int.

 

0002981-52.2011.403.6125 - ARMINDA DE MELO SILVESTRE(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Tendo em vista a decisão de fls. 105/106 que anulou a sentença proferida neste feito, dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal para eventual manifestação, voltando-me, na seqüência, conclusos para sentença.II -

Caso nada seja requerido pelo MPF ou caso manifeste concordância com a sentença de fls. 80/81 verso, fica ela

mantida pelo que nela contém, e, sanando-se o vício que levou a sua anulação e já havendo os recursos dela

interpostos, devolvam-se os autos ao E. TRF 3 com nossas homenagens.

 

0003210-12.2011.403.6125 - OTAVIO BORGES MOREIRA(SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Instados a especificar as provas a serem produzidas, justificando-as (fl. 121), a parte autora requereu a produção

da prova pericial e testemunhal (fls. 127/128). O instituto previdenciário, por seu turno, requereu o depoimento

pessoal da parte autora, a produção de prova pericial, testemunhal, expedição de ofícios e juntada de eventuais

outros documentos (fls. 135/136).Defiro a juntada de eventuais outros documentos, em observância ao preceito

insculpido no artigo 397, do Código de Processo Civil.Indefiro a expedição de ofícios porque o pedido formulado

pelo INSS foi genérico, sem especificar para quem (destinatário) e qual sua pertinência.Cumpre esclarecer que a

atividade especial realizada em período anterior a 29.04.1995 depende do enquadramento da atividade ou do

agente nocivo a que o autor eventualmente estivesse exposto aos constantes dos anexos dos Decretos n. 53.831/64

e n. 77.077/76. Por sua vez, relativo ao lapso posterior, cabe à parte autora, arcando com seu ônus da prova,

apresentar os formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP, para comprovar a atividade

especial, sendo desnecessária a prova técnica requerida.A parte autora trouxe aos autos os formulários referentes a

alguns períodos trabalhados na empresa Fernando Luiz Quagliato e outros (fls. 87/91), informando que a empresa

Refrigerantes Caiçara Ltda estaria inativa, tendo juntado aos autos, inclusive, comprovante da situação cadastral

(fls. 129/133), impossibilitando-a, portanto, a obtenção dos formulários/laudos.Desta forma, defiro a realização de

prova pericial indireta para o período laborado na empresa acima mencionada, devendo, para tanto, a parte autora

indicar, no prazo de 15 (quinze) dias, qual a empresa paradigma a ser realizada a referida perícia, devendo

comprovar, documentalmente, se o objeto social e se as atividades nela desenvolvidas são semelhantes àquelas

existentes na empresa encerrada. Além disso, deverá comprovar se a empresa paradigma estava em

funcionamento à época do trabalho desenvolvido pelo autor e se as condições de trabalho eram

semelhantes.Concedo, ainda, o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora para, querendo, juntar o formulário faltante

do período trabalhado na empresa Fernando Luiz Quagliato e outros, já que não há notícias de que teria negado

a(o) autor(a) a elaboração do laudo técnico necessário à prova do tempo especial.Por fim, defiro a produção da

prova testemunhal requerida pelas partes, bem como o depoimento pessoal do autor, conforme requerido pelo

INSS.Assim, designo audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 19 de junho de 2013, às

15h00min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta
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cidade, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC, a fim de ser colhido por termo o depoimento pessoal da

parte autora, bem como para serem inquiridas as testemunhas arroladas à fl. 128.Intimem-se as partes,

cientificando a parte autora de que poderá substituir, se o caso, suas testemunhas com antecedência de no mínimo

5 dias da data da audiência (art. 276, CPC), e que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 34, primeira parte da Lei nº 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei nº

10.259/01, aplicados por analogia). 

 

0004117-84.2011.403.6125 - JOAO AUGUSTO BUENO DA SILVA - MENOR X VALDERES APARECIDA

DE OLIVEIRA BUENO(SP209691 - TATIANA TORRES GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Corrijo de ofício o erro material constante no item II do despacho de fl. 146, para consignar que onde se lê Dê-se

vista dos autos ao INSS..., leia-se Dê-se vista dos autos a parte autora para contrarrazões no prazo de 15 (quinze)

dias e, após, dê-se vista ao MPF pelo mesmo prazo.Int.

 

0000117-70.2013.403.6125 - GILBERTO CARLOS TAVARES(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Prove o ilustre advogado peticionante de fl. 144 que os honorários que lhe foram pagos pela defesa do autor

como dativo neste processo equivale a 70% (setenta por cento) do que teria direito, já que, embora apócrifo, o

recibo de fl. 92 expressamente menciona que o advogado concordou com sua remuneração para nada mais

reclamar a este título.II - Intime-se e, decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, arquivem-se, caso contrário,

voltem-me novamente conclusos. 

 

0000255-37.2013.403.6125 - LIVINA FRANCISCO DE LEMOS(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES

PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP150692 - CRISTINO RODRIGUES

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Acolho a decisão de fls. 135/136 proferida pelo juízo estadual de Piraju - SP, entendendo por competente este

juízo federal e ratificando todos os atos até então proferidos, inclusive os decisórios. Dê-se ciência às partes acerca

da redistribuição destes autos a esta Vara Federal.Cite-se a CEF para responder aos termos da presente ação em 15

dias, cabendo a ela diligenciar no sentido de demonstrar eventual litispendência ou coisa julgada.Se for alegada

preliminar, à parte autora para réplica em 10 dias (art. 327, CPC).Após, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando seu objeto e pertinência.

 

0000388-79.2013.403.6125 - MUNICIPIO DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE AGUAS DE SANTA

BARBARA/SP(SP269345 - BRUNO ZAMPERIN LOSI) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA

(ANEEL) X COMPANHIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ

Trata-se de ação por meio da qual o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DE SANTA

BÁRBARA pretende tutela jurisdicional que o desobrigue de receber da CPFL-SANTA CRUZ os ativos de

iluminação pública daquela concessionária, conforme determinado no art. 218 da Resolução Normativa nº

414/2010, alterada pela Resolução Normativa nº 479/2012, editadas pela ANEEL. Requer tutela antecipada e, para

tanto, afirma que a norma que lhe impõe o dever de receber da concessionária os ativos imobilizados relativos à

iluminação pública seria inconstitucional, tanto por afronta ao princípio federativo como à autonomia municipal.

Além disso, imputa ao referido art. 218 daquela norma administrativa a inconstitucionalidade por vício de

competência, na medida em que afirma não ter a ANEEL atribuição para regulamentar o tema da forma como

regulamentou, já que isso seria atribuição exclusiva do Presidente da República, nos termos do art. 84, inciso IV,

CF/88, que teria expressamente disciplinado no Decreto nº 41.019/57 que tais bens seriam considerados parte

integrante de seus [das distribuidoras] sistemas de distribuição (art. 5º, 2º). A urgência, segundo alega o

Município-autor, residiria no risco de comprometimento orçamentário, uma vez que se trataria de município

pequeno, com receita insuficiente para fazer frente às despesas geradas pela mencionada resolução. É o que basta

para apreciação da tutela antecipada, o que passo a fazer nas linhas abaixo. De início, consigno que a antecipação

dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida no processo quando cabalmente

demonstrados pelo autor os requisitos legais que a autorizam, de modo a justificar a sobreposição da efetividade

da jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica. Sem a presença desses requisitos

(verossimilhança das alegações e risco de dano irreparável ou de difícil reparação) a medida mostra-se

inconstitucional. Não emergem da hipótese presente os requisitos legais necessários ao deferimento da medida

initio litis e inaudita altera parte. Fundamento. O Município autor insurge-se contra o disciplinado no art. 218 da

Resolução Normativa nº 414/2010 (com redação que lhe deu a Resolução Normativa nº 479/2012 da ANEEL),

que assim disciplina:Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como

Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 1º A transferência à pessoa
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jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os procedimentos técnicos e

contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 2º Até que as instalações de iluminação

pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes condições: I - o ponto de entrega se situará no bulbo

da lâmpada; II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e

manutenção; e III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 3º

A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de janeiro

de 2014.(...) Em suma, o autor pretende evitar que, ao receber os bens que são necessários e relacionados à

prestação dos serviços de iluminação pública da distribuidora (CPFL), passe a assumir os custos com a

manutenção e operação do sistema, hoje suportados pela concessionária, ainda que mediante cobrança do

Município de uma tarifa para custear tais encargos. Para eximir-se de tal ônus e responsabilidade pretende que os

bens continuem de propriedade da distribuidora, recusando-se a recebê-los como determinado na norma acima

transcrita, ao argumento de que tal norma padeceria de vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade. Não

vislumbro a presença de tais vícios, ao menos nessa análise sumária dos fatos. Ao contrário do que afirma o

Município-autor, a iluminação pública no âmbito de seu território é (ou pelo menos deveria ser) atribuição e

responsabilidade dele própria, cabendo-lhe prestá-lo diretamente ou por meio de empresas contratadas para tal

finalidade (obviamente por meio de licitação). Não há, assim, falar-se que a entrega dos ativos relacionados à

iluminação pública pelas concessionárias distribuidoras (como a CPFL-Santa Cruz) ao Poder Público municipal

viole a autonomia dos Municípios; pelo contrário, ela até confirma tal autonomia, disciplinada no art. 30 da CF/88

que, dentre outras coisas, preceitua que:Art. 30. Compete aos Municípios:(...)V - organizar e prestar, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte

coletivo, que tem caráter essencial; A medida disciplinada pelo citado art. 218 da Resolução Normativa da

ANEEL nada mais representa do que entregar ao Poder Público municipal o que do Poder Público sempre deveria

ter sido, ou seja, todos os bens relativos e necessários à prestação dos serviços de iluminação pública que,

indevidamente, encontravam-se registrados como patrimônio de tais distribuidoras (em seus ativos imobilizados).

Trata-se de regularizar uma situação jurídica que não se encontrava adequada frente ao supratranscrito art. 30,

inciso V, da CF/88. Estudando mais a fundo o tema, verifiquei que desde 1941, sob a égide da CF/1937, os

serviços de iluminação pública já eram atribuídos aos Municípios, conforme preceituava o art. 8º, parágrafo único

do Decreto-lei nº 3.763/41, in verbis:Art. 8º O estabelecimento de redes de distribuição e o comércio de energia

elétrica dependem exclusivamente de concessão ou autorização federal.Parágrafo único. Os fornecimentos de

energia elétrica para serviços de iluminação pública, ou para quaisquer serviços públicos de caráter local

explorados pelas municipalidades, serão regulados por contratos de fornecimentos entre estas e os concessionários

ou contratantes, observado o disposto nos respectivos contratos de concessão ou de exploração, celebrados com o

Governo Federal, para distribuição de energia elétrica na zona em que se encontrar o município interessado. E

como os bens e equipamentos necessários à prestação deste serviço estavam registrados como patrimônio próprio

das distribuidoras (ativos imobilizados em serviço - AIS), os Municípios sempre pagaram a elas pela operação e

manutenção de tais bens, conforme disciplinava o art. 1º, 1º do Decreto-Lei nº 5.764/43:Art. 1º Enquanto não

forem assinados os contratos a que se referem os arts. 202 do Código de Águas e 18 do decreto-lei n.º 852, de 11

de novembro de 1938, os direitos e as obrigações das emprêsas de energia elétrita, coletivas ou individuais,

continuarão a ser regidos pelos contratos anteriormente celebrados, com as derrogações expressas na presente lei.

1º A União substituirá automaticamente nesses contratos, desde a publicação desta lei, os Estados, o Distrito

Federal, o Território do Acre e os municípios, salvo quanto as obrigações e pagamentos decorrentes do

fornecimento de energia elétrica para iluninação e outros serviços públicos ou de natureza local. Assim, a ANEEL

editou no ano de 2000 a Resolução Normativa nº 456/2000, que disciplinou, dentre outras coisas, que a prestação

dos serviços de iluminação pública era, como regra, responsabilidade da pessoa jurídica de direito público

(Municípios), podendo a distribuidora prestá-los desde que houvesse contrato específico para tal fim. E também

que, excepcionalmente e apenas quando o sistema de iluminação pública for de propriedade da concessionária,

esta será responsável pela execução e custeio dos respectivos serviços de operação e manutenção (art. 114 e

parágrafo único). Em suma, havia diversos Municípios que já assumiam os ônus com a operação e manutenção do

seu parque elétrico, ao passo que havia ainda alguns outros Municípios que pagavam uma tarifa às concessionárias

(distribuidoras) para que elas prestassem tais serviços (mantendo em seu patrimônio o acervo de bens

indispensável à iluminação dos logradouros e locais públicos). Com a decisão de transferir aos Municípios a

propriedade dos sistemas de iluminação pública (ativos imobilizados de serviços), a nova Resolução Normativa

ANEEL 414/2010 simplesmente suprimiu esta exceção, afinal, não haverá mais sistemas de iluminação de

propriedade da concessionária e, assim, os serviços de operação e manutenção deverão ser custeados e suportados

indistintamente por todos Municípios. Noto que, enquanto eram prestados pelas concessionárias, os serviços de

operação e manutenção dos equipamentos de iluminação pública que eram de sua propriedade eram custeados

com a Tarifa B4b cobradas dos Municípios, (art. 116 da Resolução ANEEL 414/2010), ao passo que se fosse o

próprio Município o prestador de tais serviços, pelo fornecimento de energia elétrica para iluminação pública era

deles cobrada a Tafira B4a, aproximadamente 10% inferior àquela outra (conforme Nota Técnica nº 021/2011-
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SRC/ANEEL, obtida no sítio da internet

http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/audiencia/arquivo/2011/049/documento/nt-021_20 11_art_218.pdf). Em

outras palavras, se o próprio Município assumir a operação e manutenção dos equipamentos, paga cerca de 10%

menos à concessionária pelo fornecimento de energia elétrica. Como se vê, também enfraquece a tese do

Município-autor de que passará a sofrer maior ônus financeiro se vier a receber os bens que hoje pertencem ao

patrimônio da concessionária CPFL-Santa Cruz, afinal, ao receber os bens e assumir os serviços de manutenção e

operação, terá uma redução aproximada de 10% sobre o quê hoje paga à concessionária pelo recebimento da

energia elétrica para prover de luz e clareamento dos logradouros públicos municipais. Além de tudo isso, vejo

que a própria Constituição Federal atribuiu aos Municípios competência tributária para instituir contribuição, na

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública (art. 149-A, CF/88). E, se assim o é,

não há como negar que a prestação dos serviços de iluminação pública (que obviamente compreende a operação e

manutenção dos equipamentos e bens indispensáveis para tanto) é competência dos Municípios, e não das

distribuidoras de energia elétrica. Nada mais correto, portanto, que os bens necessários à prestação de tais serviços

sejam de propriedade dos Municípios, e não das distribuidoras de energia. Por fim, quanto à alegada violação ao

poder regulamentar do Presidente da República, entendo não ter havido afronta à Constituição, afinal, a Lei nº

9.427/02 que criou a ANEEL, atribuiu-lhe competência para, dentre outras coisas, expedir os atos necessários ao

cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº 9.074/95, que regulou as concessões e permissões de serviços

públicos, além de regular o serviço concedido, permitindo e autorizando a fiscalizar permanentemente sua

prestação (art. 3º, incisos I e IX). A edição da minuciosa Resolução Normativa 414/2010 tem por finalidade

estabelecer as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, esmiuçando em seus 229 dispositivos, os

aspectos técnicos, tarifários e específicos frente às peculiaridades desse tipo de atividade econômica do Estado.

Não se trata, pois, de inovação legislativa, mas sim de mera regulamentação das operações próprias dessa seara

econômica específica frente às características técnicas que lhe são peculiares. E, além disso, o Decreto nº

41.019/57 citado pelo Município-autor como tendo sido violado pela norma administrativa aqui atacada,

diversamente do alegado, não disciplina que os bens necessários aos serviços de iluminação pública devem ser

patrimônio das distribuidoras (concessionárias), mas apenas esclarece que os circuitos de iluminação e os

alimentadores para tração elétrica até a subestação conservadora (...) serão considerados parte integrante de seus

sistemas de distribuição (art. 5º, 2º). Isso não é contrariado pela indigitada Resolução Normativa ANEEL

414/2010; pelo contrário, é por ela confirmada, ao preconizar que o ponto de entrega será o bulbo da lâmpada

enquanto não forem transferidos os bens ao poder público municipal (art. 218, 2º, inciso I) e, depois disso, a

conexão da rede elétrica da distribuidora com as instalações elétricas de iluminação pública (art. 14, inciso IX).

Exemplificando, ao que se pode entender, enquanto o sistema de iluminação pública não for transferido ao Poder

Público Municipal, se uma lâmpada queimar num poste de iluminação pública, cabe à distribuidora proceder à sua

troca (já que sua responsabilidade passa a ir até o bulbo da lâmpada - ponto de entrega), sendo que depois da

transferência patrimonial aqui combatida pelo Município-autor, se houver queima da lâmpada a sua substituição

será ônus e responsabilidade do Município (pois a responsabilidade da concessionária vai somente até à conexão

da rede elétrica). E, como já dito alhures, essa nova despesa a ser suportada pelo Município pode ser custeada com

recursos advindos de sua já citada competência tributária (art. 149-A, CF/88), bem como pela redução da tarifa

que lhe caberá pelo fornecimento da energia elétrica (da atual Tarifa B4b para a B4a, mais barata). Antes de

concluir, registro que em consulta à internet, mais precisamente aos sítios da câmara dos deputados

(www.camara.gov.br) e da ANEEL (www.aneel.gov.br), constatei que os prazos para a transferência desses ativos

das distribuidoras para os Municípios foi prorrogado dos inicialmente 24 meses previstos na redação originária do

art. 218 da Resolução Normativa nº 414/2010 para até 31 de janeiro de 2014, conforme alterações trazidas pela

Resolução Normativa nº 479/2012. E tal prorrogação adveio de pleito dos próprios Municípios junto à ANEEL,

conforme audiência pública realizada na Câmara dos Deputados em 1º/07/2011, que contou com a participação da

Confederação Nacional dos Municípios, que pedia mais prazo para se adaptar. Isso só evidencia que a urgência

referida na petição inicial foi causada pelo próprio Município-autor, que está há mais de três anos ciente de que

teria que se preparar para receber tais bens das distribuidoras e assumir os serviços de operação e manutenção de

iluminação pública, como lhe compete por força do art. 30 da CF/88. Também constatei que vários Municípios

têm aplaudido a medida, aceitando de bom grado a incorporação ao seu patrimônio dos bens e equipamentos

indispensáveis à prestação dos serviços de iluminação pública que antes integravam o patrimônio das

distribuidoras, atraindo para a Administração pública local a responsabilidade (e também os encargos) na

prestação direta de tais serviços, muitas vezes reduzindo seus gastos em comparação ao contexto atual. Assim,

nessa análise perfunctória dos argumentos expendidos pelo autor, própria do atual momento processual,

convenço-me de que vício algum exista capaz de macular a validade do atacado art. 218 da Resolução Normativa

ANEEL 214/2010, além de que o Município é o causador da urgência que alega para defender a necessidade de

tutela antecipada, motivo, por que, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se o Município e,

independente do prazo recursal, citem-se as rés para contestarem o feito no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 188,

CPC). Decorrido o prazo para defesa, intime-se a parte autora para réplica, em 10 dias (art. 327, CPC) e, após,

voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000244-28.2001.403.6125 (2001.61.25.000244-3) - CLAUDINES DA SILVA(SP052785 - IVAN JOSE

BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE

LARA SILVA) X CLAUDINES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cientifique-se a exeqüente acerca do restabelecimento do benefício de auxílio-acidente e do pagamento, conforme

informação de fls. 273/277.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxeInt.

 

0001466-31.2001.403.6125 (2001.61.25.001466-4) - ATILIO SEDASSARI NETTO(SP095704 - RONALDO

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES) X ATILIO SEDASSARI NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Considerando-se o direito de opção que faculta a Lei, permitindo ao autor escolher entre um benefício e outro,

com todos os seus encargos, acessórios e características jurídicas, intime-se-o para que se manifeste acerca da

petição do INSS (fls. 172/174) ficando ciente de que ao optar pelo benefício que já vem percebendo em

detrimento daquele que lhe foi reconhecido judicialmente, estará tacitamente renunciando à execução da sentença

proferida neste processo. Com a manifestação, voltem os autos conclusos para deliberação.

 

0002074-29.2001.403.6125 (2001.61.25.002074-3) - ALFREDO ALCINDO DA SILVA(SP104842 - MARIA

IZABEL DEGELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA) X ALFREDO

ALCINDO DA SILVA X UNIAO FEDERAL

ATO DE SECRETARIA:Nos termos do despacho de fl. 163, intime-se a parte credora e, nada sendo requerido em

5 dias venham estes autos conclusos para sentença.

 

0002134-02.2001.403.6125 (2001.61.25.002134-6) - HERCILIA DE CASTRO SILVA(SP039440 - WALDIR

FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES) X HERCILIA DE CASTRO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

I - Ciente da interposição do agravo de instrumento pela parte exequente (fls. 241/248). De fato, os honorários

advocatícios sucumbenciais pertencem ao advogado e, por isso, por ele podem ser executados. Se o autor faleceu

sem executar seu crédito e se ainda não houve a habilitação de herdeiros, isso não pode obstar o exercício do

direito de crédito do advogado que atuou na causa. Exerço o juízo de retratação, com a devida vênia, permitindo a

execução em separado nos honorários sucumbenciais. II - Comunique-se com brevidade o Excelentíssimo Relator

do Agravo de Instrumento e cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC, exclusivamente quanto às verbas de

sucumbência.III - Decorrido o prazo para embargos in albis, expeça-se a devida RPV, intimando-se o credor

quando do pagamento e cientificando-o de que, passados 30 (trinta) dias sem a habilitação dos herdeiros (após o

pagamento dos honorários requisitados), os autos aguardarão no arquivo, voltando a correr o prazo prescricional.

Oportunamente arquivem-se. Int.

 

0002196-42.2001.403.6125 (2001.61.25.002196-6) - LUIZ FERNANDO TRACI(SP039440 - WALDIR

FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ FERNANDO

TRACI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Ciente da interposição do agravo de instrumento pela parte exeqüente (fls. 212/221), da decisão de fls. 209/vº,

que fica mantida pelos próprios fundamentos.II - Independente da interposição do recurso, expeça-se carta com

AR ao autor desta ação para que, em 10 (dez) dias, informe se já pagou ou não os honorários contratados com seu

advogado que, nesta ação, representam R$ 22.859,90, advertindo-o de que seu silêncio será interpretado como não

quitação e concordância com a reserva pretendida pelo ilustre advogado.III - No mais, aguarde-se o decurso do

prazo estatuído no item precedente, bem como notícia sobre o julgamento do recurso de agravo, já que ambos

podem interferir nos valores a serem oportunamente requisitados.IV - Consumadas ambas as condições

(julgamento do agravo de instrumento e eventual manifestação do credor), voltem-me conclusos os autos.Int.

 

0002059-89.2003.403.6125 (2003.61.25.002059-4) - JOSE MARIA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

X JOSE MARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À luz do que dispõe o art. 112, caput da Lei n. 8.213/91 e, considerando o teor da manifestação do INSS na fl.

187, em que pese a documentação já acostada aos autos nas fls. 174/181, providencie a autora, no prazo de 10

(dez) dias, certidão que comprove estar ela habilitada em pensão por morte ou, sucessivamente decerá
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promover:a) a habilitação de todos os herdeiros mencionados na certidão de óbito da fl. 176 ou, se todos forem

maiores e capazes, termo de renúncia em favor da viúva (Sra. Valdelice de Souza Maria);b) a apresentação da

certidão de inexistência de dependentes habilitados perante o INSS.Advindo a documentação, venham estes autos

conclusos para nova deliberação e caso se verifique o decurso do prazo in albis, arquivem-se os autos com as

formalidades legais. Int.

 

0002548-29.2003.403.6125 (2003.61.25.002548-8) - ALFREDO MARTINI(SP095704 - RONALDO RIBEIRO

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI

MENEZES) X ALFREDO MARTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Desarquivem-se os autos da ação previdenciária nº 2003.61.25.001102-7 e apensem-se a este autos, sem

reativá-los.II - Após, diga a parte autora, em 10 dias, sob o alegado pelo INSS à fl. 263, já que dos fatos pode-se

extrair eventual constatação de má-fé por parte do segurado caracterizada pela aventada tentativa de receber em

duplicidade créditos indevidos.III - Com a manifestação do autor, voltem-me conclusos. 

 

0005239-16.2003.403.6125 (2003.61.25.005239-0) - JOAO KROKOWEZ(SP095704 - RONALDO RIBEIRO

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI

MENEZES) X JOAO KROKOWEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a informação prestada pelo setor técnico do INSS no sentido de que o benefício do autor já teve

sua RMI (renda mensal inicial) revisada pela ORTN/OTN (objeto desta ação) no ano de 1999, por força de tutela

obtida em ação coletiva que tramitou perante a Justiça Federal em Londrina, fica sem efeito a multa fixada na

decisão de fls. 168/verso.Intime-se a parte autora para se manifestar em 10 dias e, nada sendo requerido,

comprovado que o direito reconhecido nesta ação já lhe foi garantido pelo INSS antes mesmo da propositura da

demanda, arquivem-se os autos; caso contrário, voltem-me conclusos para deliberação.

 

0002423-27.2004.403.6125 (2004.61.25.002423-3) - MARIA JOSE DE SOUZA OLIVEIRA(SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI E SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X MARIA JOSE DE SOUZA

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ULIANE TAVARES RODRIGUES

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciente da interposição do agravo de instrumento pela parte exequente (fls. 310/325), no entanto, deixo de exercer

o juízo de retratação pelos próprios fundamentos da decisão recorrida.Embora não haja notícia nos autos de que

foi concedido efeito suspensivo aguarde-se em Secretaria o julgamento do agravo, uma vez que a decisão pode

alterar os valores a serem inseridos nos ofícios requisitórios.Com o resultado do agravo, voltem os autos

conclusos para deliberação.

 

0003195-87.2004.403.6125 (2004.61.25.003195-0) - MARIA HELENA DO PRADO DE CAMARGO(SP217145

- DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 -

KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X MARIA HELENA DO PRADO DE CAMARGO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciente da interposição do agravo de instrumento pela parte exequente (fls. 153/163), no entanto, deixo de exercer

o juízo de retratação pelos próprios fundamentos da decisão recorrida.Embora não haja notícia nos autos de que

foi concedido efeito suspensivo aguarde-se em Secretaria o julgamento do agravo, uma vez que a decisão pode

alterar os valores a serem inseridos nos ofícios requisitórios.Com o resultado do agravo, voltem os autos

conclusos para deliberação.

 

0000028-91.2006.403.6125 (2006.61.25.000028-6) - JOANA DE SOUZA PEREIRA(SP095704 - RONALDO

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES) X JOANA DE SOUZA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intimada a explicar a sua não concordância com a informação prestada pelo INSS à fl. 216/217, a exeqüente veio

aos autos afirmando ter direito à percepção dos atrasados relativos ao período de 29.05.2005 a 28.08.2005.

Contudo, razão não lhe assiste.Da análise dos autos, observa-se que a decisão de fls. 195/198 reconheceu o direito

da autora à percepção do benefício assistencial nos períodos de 01.09.2005 a 26.04.2006 e de 01.07.2006 a

31.05.2009. O INSS informou à fl. 217 que a autora havia recebido auxílio-doença desde a DER 29.05.2005 até

08.07.2009, razão por que não há atrasados a serem pagos.Muito embora haja uma inconsistência na informação

do INSS quanto à DER, visto que a própria tela juntada por ele à fl. 218 mostra que foi na data de 29.08.2005, é

certo que o período reconhecido nesta ação como devido a título de amparo social (01.09.2005 a 26.04.2006 e de

01.07.2006 a 31.05.2009) está abrangido pelo período em que a exeqüente esteve em gozo do benefício de

auxílio-doença (29.08.2005 a 08.07.2009), e por se tratar de benefícios inacumuláveis, nos termos do artigo 20, 4º
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da Lei 8.742/93, não há que se falar atrasados a serem recebidos. Cumpre esclarecer, por fim, que embora tenha

restado claro o equívoco do INSS ao mencionar a DER do benefício de auxílio-doença como sendo 29.05.2005

(sendo que a sentença proferida nos autos do processo sob nº 0002084-97.2006.403.6125 reconheceu como sendo

29.08.2005 - fl. 232), se fosse o caso de questionar esses atrasados - 29.05.2005 a 28.08.2005, isso deveria ter sido

feito naquele processo em que o benefício foi concedido e não nesta ação.Intimem-se as partes e, decorrido o

prazo recursal, arquivem-se os autos.

 

0001065-56.2006.403.6125 (2006.61.25.001065-6) - MARIA PIEDADE LOPES(SP052785 - IVAN JOSE

BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2177 - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO) X MARIA PIEDADE LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Tendo em vista que, para a viabilização do pagamento dos honorários arbitrados ao i. advogado nomeado neste

feito, é necessária a atualização de seu cadastro junto ao sistema AJG, intime-se o Dr. Ivan José Benatto -

OAB/SP nº 52.785 para fazê-lo no prazo de 15 dias, informando nos autos a adoção dessa providência.Com a

informação, providencie a Secretaria o necessário para a requisição do pagamento. Após o pagamento, ou não

sendo regularizado o cadastro no prazo estipulado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 

0000873-84.2010.403.6125 - JOAO SANTOS DE SOUSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO SANTOS DE SOUSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 168/169: Concedo adicionais e improrrogáveis 15 dias conforme requerido.Após, cumpra-se no que falta a

decisão de fls. 154/154vº.Int.

 

0002303-71.2010.403.6125 - ZENITH BOTARELLI DE ARAUJO(SP279359 - MARILDA TREGUES DE

SOUZA SABBATINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ZENITH BOTARELLI

DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o cumprimento da decisão noticiado pelo INSS, diga a parte autora em 5 (cinco) dias e, nada sendo

requerido, arquivem-se os autos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000160-80.2008.403.6125 (2008.61.25.000160-3) - CECILIO MIGUEL DE CARVALHO(SP110974 -

CARLOS ALBERTO MARTINS E SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA) X CECILIO MIGUEL DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

I - Intimada para pagar a dívida a quê foi condenada, em sede de cumprimento de sentença, a CEF apresentou os

depósitos de fls. 125/126 que, somados, totalizam a exata quantia perseguida pela parte exeqüente (R$ 32.119,02).

Ao apresentar as referidas guias a CEF expressamente manifestou-se no sentido de que tais cálculos foram

elaborados em total conformidade com os parâmetros do julgado, reconhecendo, assim, como corretos os valores

depositados (a título de pagamento, portanto, e não como oferta à penhora). A parte credora concordou com o

depósito (conforme cota de fl. 130, verso), motivo, por que, DEFIRO o levantamento dos valores, devendo a

Secretaria atentar-se quanto ao determinado à fl. 120, verso (1º parágrafo) quando da confecção do alvará.II -

Indefiro o pedido da CEF de remessa dos autos à contadoria judicial porque a) não houve discordância dos

depósitos pelos credores; b) a contadoria é órgão auxiliar do juízo e não das partes e c) houve a preclusão

consumativa com a manifestação de fl. 124, não sendo lícito mudar a pretensão como feito à fl. 129.III - Intime-se

as partes e, decorrido o prazo recursal, expeça-se o alvará e arquivem-se com as baixas de praxe.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000383-57.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X

REGINALDO DA SILVA CARVALHEIRO X DIRCE PINHEIRO CAVALHEIRO

Trata-se de ação de reintegração de posse com pedido liminar proposta pela CEF em face de Reginaldo da Silva

Carvalheiro e Dirce Pinheiro Cavalheiro, ocupantes do imóvel residencial localizado na Rua Renee Machado

Branco Ferraro, n. 194, Residencial Regina Brisola, em Ourinhos-SP, que teria sido adquirido pelos mutuários

Andreza Rodrigues Silva e Valdomiro Paulo da Silva pelo programa Minha Casa, Minha Vida. Pelos documentos

que instruíram a petição inicial a CEF demonstrou que o contrato habitacional firmado com os mutuários

originários foi rescindido pela CEF (fl. 46/50) depois que foi constatado o descumprimento de cláusula contratual

que exigia que o imóvel fosse destinado exclusivamente à habitação própria dos mutuários, já que eles teriam

cedido o imóvel para moradia dos réus nesta ação, atuais ocupantes do bem. Os documentos também evidenciam

que os mutuários originários propuseram uma ação de manutenção na posse em face da CEF mas que a referida

ação foi julgada improcedente, reconhecendo-se o inadimplemento contratual por parte dos autores e admitindo,
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inclusive, que a empresa pública adotasse as medidas cabíveis para a conseqüente retomada do imóvel (fls. 41/45).

Referida sentença transitou em julgado (autos nº 0000799-47.2012.403.6323). Rescindido o contrato de mútuo

habitacional e estando na posse do imóvel pessoas diversas dos mutuários originários (conforme demonstram os

documentos que instruíram a petição inicial), fica caracterizado o esbulho possessório a dar ensejo à presente ação

de reintegração de posse. Isso porque, segundo contrato que instruiu a petição inicial (fls. 14/26), o negócio

jurídico entabulado pela CEF e pelos mutuários originários caracterizou-se como alienação fiduciária de bem

imóvel, regida pela Lei nº 10.188/01, que em seu art. 9º assim preconiza:Art. 9o Na hipótese de inadimplemento

no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica

configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

A cláusula décima-segunda do contrato habitacional celebrado pela CEF com os mutuários originários estipula

que a dívida será considerada antecipadamente vencida (...) quando a destinação do imóvel for outra que não para

a residência do beneficiário e de sua família (fl. 17). Os mutuários foram devidamente notificados para pagarem a

dívida por conta da subsunção dos fatos à hipótese acima transcrita, mas em vez de cumprirem sua obrigação,

propuseram ação de manutenção na posse que, como dito, foi julgada improcedente. Com isso, caracterizado o

esbulho, é devida a reintegração liminar, afinal, o artigo 926 do Código de Processo Civil prevê:Art. 926. O

possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado no de esbulho. Por seu turno, o

artigo 927 do Código de Processo Civil, ao tratar dos pressupostos para a ação possessória sub judice,

estabelece:Art. 927. Incumbe ao autor provar:I - a sua posse;II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;III - a

data de turbação ou do esbulho;IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da

posse, na ação de reintegração. A posse da CEF (posse indireta) é demonstrada pela sua condição de credora

fiduciária do imóvel contratado por mútuo habitacional do Programa Minha Casa, Minha Vida (fls. 14/26); o

esbulho emerge da tredestinação do imóvel pelos beneficiários do programa, estando ilegitimamente ocupado

pelos réus desta ação (partes legítimas, portanto); a data do esbulho é comprovada pela data de notificação dos

mutuários originários pelo inadimplemento contratual (07/01/2013 - fls. 46/47) e a perda da posse pelos fatos

constitutivos do direito alegados na petição inicial. Diante do exposto, DEFIRO o pedido liminar de reintegração

de posse do imóvel situado na Rua Renee Machado Branco Ferraro, nº 194, Regina Brisola, em Ourinhos-

SP.Sirva-se de cópia desta decisão como mandado de citação, intimação e reintegração de posse, deferindo-se aos

ocupantes o prazo de 10 dias para desocupação voluntária (depositando nesta Vara Federal as chaves) ou, caso

não seja cumprido, para que haja desocupação forçada, com auxílio de força policial se necessário for, nos termos

dos artigos 461, 5º e 579, ambos do Código de Processo Civil.Intime-se a CEF para, querendo, indique preposto

para acompanhar a diligência, caso se faça necessária a desocupação forçada.

 

ACAO PENAL

0000663-62.2012.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO

CORDEIRO) X MARCIO APARECIDO VITORINO(SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA)

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela acusação, bem como as razões apresentadas (fls. 292-293).Recebo,

também, o recurso de apelação interposto pelo réu e as razões apresentadas (fls. 303-313).Em consequência,

expeça-se Guia de Recolhimento Provisória em nome do(s) réu(s) condenado(s) neste feito, consoante o disposto

no artigo 294 do Provimento COGE n. 64, de 28.04.2005, c.c. artigos 8º e 9º da Resolução CNJ nº n. 113/2010,

remetendo-se-a ao Juízo de Direito da Vara de Execução Penal da Comarca de Assis/SP, local em que ele

encontra-se preso.Encaminhe-se uma cópia da Guia de Recolhimento ao estabelecimento prisional em que o réu

encontra-se custodiado.Intime-se o Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões recursais.Na

seqüência, viabilize a Secretaria a intimação do réu, na pessoa de seu advogados constituídos, para, no mesmo

sentido, apresentação das contrarrazões ao recurso da acusação.Indefiro o pedido das fls. 299-300, porquanto o

réu tem advogados constituídos nos autos e eles podem, a qualquer tempo, extrair as cópias requeridas.Ainda

assim, caso queiram que as cópias sejam providenciadas pelo juízo, deverão providenciar o recolhimento prévio

da respectiva despesa.Após a intimação pessoal do réu do teor da sentença e a apresentação das contrarrazões pela

defesa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as formalidades de praxe.

Caso haja interposição de recurso pela defesa, voltem-me conclusos.Int. 

 

 

Expediente Nº 3388

 

CARTA PRECATORIA

0000376-02.2012.403.6125 - JUIZO DA VARA FEDERAL DE EXECUCOES FISCAIS DE MARINGA - PR X

UNIAO FEDERAL X TRANSKA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA E OUTROS(PR022629 - CARLOS

ALBERTO DOS SANTOS) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP

Dê-se vista à Fazenda Nacional da reavaliação da f. 144, bem como da impugnação das f. 152-153 para

manifestação, com a devida urgência.Intime-se pelo meio mais célere.Após, tornem os autos conclusos para
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deliberação.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5807

 

MONITORIA

0003215-62.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOANA APARECIDA FERNANDES DE CAMPOS

Tendo em vista que a data de protocolo da petição de fl. 106 é anterior à data da publicação do despacho exarado à

fl. 102, defiro a devolução do prazo para eventual manifestação, como requerido. Assim, ciência à CEF acerca do

despacho de fl. 102 para as providências cabíveis. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001245-37.2004.403.6127 (2004.61.27.001245-5) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X

SEGREDO DE JUSTICA(SP144567 - EDSON ROBERTO COSTA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP087546 -

SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0002424-93.2010.403.6127 - CARLOS AUGUSTO VILLARES(SP112888 - DENNIS DE MIRANDA FIUZA E

SP199668 - MARCOS MENECHINO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Requeiram as partes, no prazo de 30 (trinta)

dias, o que de direito, em termos do prosseguimento. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação,

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0002122-30.2011.403.6127 - JOSE ERNESTO ZAFANI X MARIA DEOLINDA MALFATTI

ZAFANI(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL)

Tendo em vista que a data de protocolo da petição de fl. 277 é anterior à data da publicação do despacho exarado à

fl. 275, defiro a devolução do prazo para manifestação, como requerido. Assim, manifeste-se a CEF acerca do

despacho de fl. 275, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0002537-76.2012.403.6127 - JOSE AUGUSTO PERIM(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Augusto Perim em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando cessar descontos em seu benefício e restituir valores já desconta-dos.Alega que em 19.01.2005

solicitou a revisão de sua a-posentadoria por tempo de contribuição, oportunidade em que o réu verificou a

ocorrência de erro na concessão do benefício.Em razão disso, interpôs recursos administrativos e, como não

obtinha resposta, em 20.08.2009, requereu a concessão da aposentadoria por idade, a qual foi deferida em

10.01.2012 com data retroativa.O requerido, então, passou a efetuar descontos de 30% de seu benefício de

aposentadoria por idade, a fim de se ressarcir dos valores pagos a título de aposentadoria por tempo de contribui-

ção no período de 01.06.2005 a 31.05.2010. Foi concedida a gratuidade e deferido o pedido de an-tecipação dos

efeitos da tutela (fl. 325).O requerido contestou o pedido defendendo, em suma, a legalidade da cobrança (fls.

332/339). As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas (fl. 657 vº e 658). Relatado,

fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo. Não há preliminares.Não há controvérsia sobre a origem dos

valores cobra-dos. A parte autora recebeu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no período de

16.05.2001 a 31.05.2010 por erro do INSS, mais tarde reconsiderado. Resta, assim, analisar se tais va-lores são ou

não restituíveis.Pois bem.O pagamento, como dito, decorreu de erro do órgão man-tenedor do benefício, sem
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ingerência alguma do autor, o que, aliado ao caráter alimentar dos proventos de cunho eminentemente social, dá

ensejo à irrepetibilidade. Ademais, a má-fé não se presume. Pro-cede, portanto, o pedido de cessação dos

descontos.Contudo, no que se refere à pretensão de restituição dos valores já descontados, o INSS é parte

ilegítima.Com a vigência da Lei n. 11457/2007, que criou a Se-cretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da

unificação dos órgãos de arrecadação federais, foi transferida para ela a adminis-tração das contribuições

previdenciárias, tendo sido extinta a Se-cretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência So-cial.

Desta forma, a partir de 02.05.2007, a Fazenda Nacional, e não mais o INSS, passou a deter a legitimidade passiva

ad causam nas ações judiciais em que se discute o recolhimento ou a devolução de valores relativos às

contribuições previdenciárias ou a benefí-cios.Isso posto:a) quanto à cessação dos descontos, julgo procedente o

pedido, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a cessar os descontos no

benefício do autor.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 325).b) quanto à restituição dos

valores já descontados, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.Como nem todos os pedidos do autor foram acolhidos, revelando a sucumbência

recíproca, deixo de condenar quaisquer das partes em honorários advocatícios.Sentença não sujeita a reexame

necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003229-75.2012.403.6127 - CARLOS DONIZETI DE FARIA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por Carlos Donizeti de Faria em face da Caixa Econômica Federal objetivando

receber di-ferença de correção na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de correção

monetária.Foi concedida a gratuidade, a CEF oferece contestação defendendo temas preliminares e a

improcedência do pedido porque o índice de março de 1990 foi corretamente aplicado e pago administra-

tivamente. Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos

termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O pedido de correção dos saldos da conta do FGTS, pelo

IPC, em tese, é juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. O tema relativo à correção

monetária confunde-se com o mé-rito e com ele será analisado.Quanto à petição inicial, preenche ela os requisitos

da lei processual, pois está razoavelmente descrita a lesão de direito que se busca reparação, isto é, a ausência de

correção do saldo da conta do FGTS em determinados meses, cabendo, no caso, os aforismos Da mihi factum,

dabo tibi jus e Jura novit curia. A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF.No mais,

encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos

autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados

na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas

teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afir-ma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das van-tagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho pas-sado remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empre-gado de algo que a empresa se apropriou no curso

do contrato do tra-balho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permi-tindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo in-tacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei re-lativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribu-nal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro

de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao pro-ferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CO-NHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as caderne-tas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito ad-

quirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no

que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito
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adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualiza-ções dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequan-do-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franciulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devidos

os índices de março de 1990, re-queridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da

lei.P.R.I.

 

0003230-60.2012.403.6127 - CARLOS CEZAR CARLIN(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por Carlos Cezar Carlin em face da Caixa Econômica Federal objetivando

receber dife-rença de correção na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de correção

monetária.Foi concedida a gratuidade, a CEF oferece contestação defendendo temas preliminares e a

improcedência do pedido porque o índice de março de 1990 foi corretamente aplicado e pago administra-

tivamente. Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos

termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O pedido de correção dos saldos da conta do FGTS, pelo

IPC, em tese, é juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. O tema relativo à correção

monetária confunde-se com o mé-rito e com ele será analisado.Quanto à petição inicial, preenche ela os requisitos

da lei processual, pois está razoavelmente descrita a lesão de direito que se busca reparação, isto é, a ausência de

correção do saldo da conta do FGTS em determinados meses, cabendo, no caso, os aforismos Da mihi factum,

dabo tibi jus e Jura novit curia. A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF.No mais,

encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos

autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados

na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas

teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afir-ma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das van-tagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho pas-sado remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empre-gado de algo que a empresa se apropriou no curso

do contrato do tra-balho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permi-tindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo in-tacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei re-lativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribu-nal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro

de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao pro-ferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CO-NHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as caderne-tas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito ad-

quirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no

que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualiza-ções dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequan-do-se à decisão do Supremo
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Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franciulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devidos

os índices de março de 1990, re-queridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da

lei.P.R.I.

 

0003232-30.2012.403.6127 - JAYME SEBASTIAO PASTRE(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por Jayme Sebastião Pastre em face da Caixa Econômica Federal objetivando

receber dife-rença de correção na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de correção

monetária.Foi concedida a gratuidade, a CEF oferece contestação defendendo temas preliminares e a

improcedência do pedido porque o índice de março de 1990 foi corretamente aplicado e pago administra-

tivamente. Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos

termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O pedido de correção dos saldos da conta do FGTS, pelo

IPC, em tese, é juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. O tema relativo à correção

monetária confunde-se com o mé-rito e com ele será analisado.Quanto à petição inicial, preenche ela os requisitos

da lei processual, pois está razoavelmente descrita a lesão de direito que se busca reparação, isto é, a ausência de

correção do saldo da conta do FGTS em determinados meses, cabendo, no caso, os aforismos Da mihi factum,

dabo tibi jus e Jura novit curia. A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF.No mais,

encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos

autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados

na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas

teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afir-ma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das van-tagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho pas-sado remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empre-gado de algo que a empresa se apropriou no curso

do contrato do tra-balho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permi-tindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo in-tacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei re-lativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribu-nal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro

de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao pro-ferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CO-NHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as caderne-tas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito ad-

quirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no

que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualiza-ções dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequan-do-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franciulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devidos

os índices de março de 1990, re-queridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art.
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269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da

lei.P.R.I.

 

0003265-20.2012.403.6127 - ALFREDO PROCOPIO RAMOS(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES

THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por Alfredo Proco-pio Ramos em face da Caixa Econômica Federal

objetivando receber di-ferença de correção na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de

correção monetária.Foi concedida a gratuidade.A CEF oferece contestação defendendo temas preliminares e a

improcedência do pedido porque o índice de março de 1990 foi pa-go administrativamente e requereu prazo para

apresentar documentos comprobatórios da adesão da parte autora aos termos da Lei Comple-mentar 101/2001 (fl.

61).Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A alegação de pagamento administrativo não foi provada e a

correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar

101/2001, de maneira que despiciendo o requerimento de dilação de prazo formulado pela CEF.No mais,

encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos

autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados

na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas

teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afir-ma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das van-tagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho pas-sado remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empre-gado de algo que a empresa se apropriou no curso

do contrato do tra-balho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permi-tindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo in-tacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei re-lativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribu-nal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro

de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao pro-ferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍ-DICA E DIREITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutá-ria, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito ad-quirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal in-fraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princí-pio de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da conde-nação

as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês

de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequan-do-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franciulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devidos

os índices de março de 1990, re-queridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da

lei.P.R.I.

 

0003266-05.2012.403.6127 - JOSE LUIS CANDIDO(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO E

SP237707 - THIAGO PEREIRA BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 -
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FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Luis Can-dido em face da Caixa Econômica Federal objetivando

receber diferen-ça de correção na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de correção

mone-tária.Foi concedida a gratuidade.A CEF oferece contestação defendendo temas preliminares e a

improcedência do pedido porque o índice de março de 1990 foi pa-go administrativamente e requereu prazo para

apresentar documentos comprobatórios da adesão da parte autora aos termos da Lei Comple-mentar 101/2001 (fl.

67).Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A alegação de pagamento administrativo não foi provada e a

correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar

101/2001, de maneira que despiciendo o requerimento de dilação de prazo formulado pela CEF.No mais,

encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos

autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados

na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas

teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afir-ma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das van-tagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho pas-sado remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empre-gado de algo que a empresa se apropriou no curso

do contrato do tra-balho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permi-tindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo in-tacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei re-lativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribu-nal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro

de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao pro-ferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍ-DICA E DIREITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutá-ria, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito ad-quirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal in-fraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princí-pio de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da conde-nação

as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês

de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequan-do-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franciulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devidos

os índices de março de 1990, re-queridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da

lei.P.R.I.

 

0003267-87.2012.403.6127 - EURIPES LOPES SILVA(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por Euripes Lopes Silva em face da Caixa Econômica Federal objetivando

receber dife-rença de correção na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de correção

monetária.Foi concedida a gratuidade, a CEF oferece contestação defendendo temas preliminares e a

improcedência do pedido porque o índice de março de 1990 foi corretamente aplicado e pago administra-
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tivamente. Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos

termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O pedido de correção dos saldos da conta do FGTS, pelo

IPC, em tese, é juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. O tema relativo à correção

monetária confunde-se com o mé-rito e com ele será analisado.Quanto à petição inicial, preenche ela os requisitos

da lei processual, pois está razoavelmente descrita a lesão de direito que se busca reparação, isto é, a ausência de

correção do saldo da conta do FGTS em determinados meses, cabendo, no caso, os aforismos Da mihi factum,

dabo tibi jus e Jura novit curia. A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF.No mais,

encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos

autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados

na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas

teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afir-ma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das van-tagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho pas-sado remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empre-gado de algo que a empresa se apropriou no curso

do contrato do tra-balho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permi-tindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo in-tacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei re-lativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribu-nal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro

de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao pro-ferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CO-NHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as caderne-tas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito ad-

quirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no

que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualiza-ções dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequan-do-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franciulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devidos

os índices de março de 1990, re-queridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da

lei.P.R.I. 

 

0003268-72.2012.403.6127 - CLEBER APARECIDO DELAVIA(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES

THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por Cleber Apareci-do Delavia em face da Caixa Econômica Federal

objetivando receber diferença de correção na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

no mês de março de 1990 (84,32%), ao argu-mento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de

correção monetária.Foi concedida a gratuidade.A CEF oferece contestação defendendo temas preliminares e a

improcedência do pedido porque o índice de março de 1990 foi pa-go administrativamente e requereu prazo para

apresentar documentos comprobatórios da adesão da parte autora aos termos da Lei Comple-mentar 101/2001 (fl.

61).Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A alegação de pagamento administrativo não foi provada e a

correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar
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101/2001, de maneira que despiciendo o requerimento de dilação de prazo formulado pela CEF.No mais,

encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos

autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados

na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas

teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afir-ma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das van-tagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho pas-sado remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empre-gado de algo que a empresa se apropriou no curso

do contrato do tra-balho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permi-tindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo in-tacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei re-lativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribu-nal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro

de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao pro-ferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍ-DICA E DIREITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutá-ria, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito ad-quirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal in-fraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princí-pio de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da conde-nação

as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês

de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequan-do-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franciulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devidos

os índices de março de 1990, re-queridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da

lei.P.R.I.

 

0003269-57.2012.403.6127 - JOAO CAMILO DA SILVA SOBRINHO(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES

THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por João Camilo da Silva Sobrinho em face da Caixa Econômica Federal

objetivando rece-ber diferença de correção na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

no mês de março de 1990 (84,32%), ao argu-mento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de

correção monetária.Foi concedida a gratuidade, a CEF oferece contestação defendendo temas preliminares e a

improcedência do pedido porque o índice de março de 1990 foi corretamente aplicado e pago administra-

tivamente. Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos

termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O pedido de correção dos saldos da conta do FGTS, pelo

IPC, em tese, é juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. O tema relativo à correção

monetária confunde-se com o mé-rito e com ele será analisado.Quanto à petição inicial, preenche ela os requisitos

da lei processual, pois está razoavelmente descrita a lesão de direito que se busca reparação, isto é, a ausência de

correção do saldo da conta do FGTS em determinados meses, cabendo, no caso, os aforismos Da mihi factum,

dabo tibi jus e Jura novit curia. A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF.No mais,

encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos

autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados

na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas
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teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afir-ma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das van-tagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho pas-sado remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empre-gado de algo que a empresa se apropriou no curso

do contrato do tra-balho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permi-tindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo in-tacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei re-lativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribu-nal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro

de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao pro-ferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CO-NHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as caderne-tas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito ad-

quirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no

que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualiza-ções dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequan-do-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franciulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devidos

os índices de março de 1990, re-queridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da

lei.P.R.I.

 

0003331-97.2012.403.6127 - JOSE RIGOBELE JUNIOR(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Rigobele Junior em face da Caixa Econômica Federal objetivando

receber dife-rença de correção na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de correção

monetária.Foi concedida a gratuidade, a CEF oferece contestação defendendo temas preliminares e a

improcedência do pedido porque o índice de março de 1990 foi corretamente aplicado e pago administra-

tivamente. Apresentou documentos comprobatórios da adesão da parte autora aos termos da Lei Complementar

101/2001 (fl. 63), sobrevindo réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito,

nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abran-gida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afir-ma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de

colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das van-tagens que

resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no

trabalho pas-sado remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empre-

gado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do tra-balho com a utilização de seu talento,

sacrifício e esforço, permi-tindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a
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necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo in-tacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos

trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência

firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano

Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei re-lativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90

para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribu-

nal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, ao pro-ferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min.

Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍ-DICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS

DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER,

VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutá-ria, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de

aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.-

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito ad-quirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal in-fraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de

1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção

que mandou observar, é de aplicar-se o princí-pio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso

extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da conde-nação as atualizações dos saldos do FGTS

no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em

seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequan-do-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais

devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso

Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator Min. Franciulli Netto.Sendo

assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devidos os índices de março de 1990,

re-queridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da

causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da lei.P.R.I.

 

0003332-82.2012.403.6127 - ANTONIO CIRILO DE SOUZA(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES

THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Fl. 78: prejudicado. Com a prolação de sentença, cumpre o Juízo sua função jurisdicional, não cabendo a

apreciação de pedidos posteriores. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 75/76v. Após,

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0003380-41.2012.403.6127 - JOSE ANTONIO PATRICIO(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES

THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Antonio Patricio em face da Caixa Econômica Federal objetivando

receber di-ferença de correção na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de correção

monetária.Foi concedida a gratuidade.A CEF oferece contestação defendendo temas preliminares e a

improcedência do pedido porque o índice de março de 1990 foi pa-go administrativamente e requereu prazo para

apresentar documentos comprobatórios da adesão da parte autora aos termos da Lei Comple-mentar 101/2001 (fl.

64).Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A alegação de pagamento administrativo não foi provada e a

correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar

101/2001, de maneira que despiciendo o requerimento de dilação de prazo formulado pela CEF.No mais,

encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos

autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados

na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas

teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afir-ma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das van-tagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho pas-sado remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empre-gado de algo que a empresa se apropriou no curso

do contrato do tra-balho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permi-tindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e
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imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo in-tacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei re-lativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribu-nal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro

de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao pro-ferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍ-DICA E DIREITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutá-ria, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito ad-quirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal in-fraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princí-pio de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da conde-nação

as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês

de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequan-do-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franciulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devidos

os índices de março de 1990, re-queridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da

lei.P.R.I.

 

0003387-33.2012.403.6127 - RITA DE CASSIA DA ROCHA(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES

THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por Rita de Cassia da Rocha em face da Caixa Econômica Federal objetivando

receber di-ferença de correção na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de correção

monetária.Foi concedida a gratuidade.A CEF oferece contestação defendendo temas preliminares e a

improcedência do pedido porque o índice de março de 1990 foi pa-go administrativamente e requereu prazo para

apresentar documentos comprobatórios da adesão da parte autora aos termos da Lei Comple-mentar 101/2001 (fl.

63).Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A alegação de pagamento administrativo não foi provada e a

correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar

101/2001, de maneira que despiciendo o requerimento de dilação de prazo formulado pela CEF.No mais,

encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos

autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados

na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas

teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afir-ma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das van-tagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho pas-sado remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empre-gado de algo que a empresa se apropriou no curso

do contrato do tra-balho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permi-tindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo in-tacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei re-lativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante
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certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribu-nal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro

de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao pro-ferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍ-DICA E DIREITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutá-ria, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito ad-quirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal in-fraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princí-pio de que não há direito

adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da conde-nação

as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês

de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequan-do-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franciulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devidos

os índices de março de 1990, re-queridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatí-cios que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas, na forma da

lei.P.R.I.

 

0001079-87.2013.403.6127 - PEDRO TOFANIN(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Pedro Tofa-nin em face da Caixa Econômica Federal para receber

diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de março de

1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de corre-ção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO
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DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001080-72.2013.403.6127 - ALADINO AUGUSTO DOS SANTOS(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Aladino Au-gusto dos Santos em face da Caixa Econômica Federal para

receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao ar-gumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices ofici-ais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido
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a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001081-57.2013.403.6127 - BERENICE FERREIRA DE MELO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Berenice Ferreira de Melo em face da Caixa Econômica Federal para

receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao ar-gumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices ofici-ais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de
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Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001082-42.2013.403.6127 - SEBASTIAO CANDIDO MARCONDES DE LIMA X ANTONIO IRINEU

BULLA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Sebastião Candido Marcondes de Lima e Antonio Irineu Bulla em face da

Cai-xa Econômica Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou

corretamente os índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-

se.Promovo o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em

conta vinculada ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-

se os autos da ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15,

sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento

administrativo não foi provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela

adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora

ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento

da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de

indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que

afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do

tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens

que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no

trabalho passa-do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao

empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento,

sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a

necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores

configura ilegalidade flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se

favoravelmente à incidência dos seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão

(janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há

que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês

de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça

que seriam devidos os índices relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de

1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal

Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves

(DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.

NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS

PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO

CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas,

sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça,

adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro

de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas

Cortes de Justiça do País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo

improcedente o pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos

269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.P.R.I.

 

0001083-27.2013.403.6127 - GENI BARBOSA ABIB X LUCIA HELENA DE MAGALHAES

ALBERGONI(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Geni Barbo-sa Abib e Lucia Helena de Magalhães Albergoni em face da

Caixa Econômica Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os
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índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001084-12.2013.403.6127 - DEMILSON RIGOBELE JUNIOR X ANGELA MARIA CEZARIO(SP152392 -

CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Demilson Rigobele Junior e Angela Maria Cezario em face da Caixa

Econômi-ca Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou correta-mente os

índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se
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depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001085-94.2013.403.6127 - ANTONIO BRESSANIN FILHO X ADELIA ROSA MARTINELLI

SASSERON(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Bressanin Filho e Adelia Rosa Martinelli Sasseron em face da

Caixa Econômica Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os

índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a
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empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001086-79.2013.403.6127 - JOSE MARQUES X JOAO BATISTA DA SILVA(SP152392 - CLEBER

ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Mar-ques e João Batista da Silva em face da Caixa Econômica

Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices

oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao
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IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001087-64.2013.403.6127 - VANDUILDO EDSON TOME X VILMA AUGUSTA TOME DE

CARVALHO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Vanduildo Edson Tome e Vilma Augusta Tome de Carvalho em face da

Caixa E-conômica Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou

corretamente os índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-

se.Promovo o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em

conta vinculada ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-

se os autos da ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15,

sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento

administrativo não foi provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela

adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora

ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento

da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de

indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que

afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do

tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens

que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no

trabalho passa-do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao

empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento,

sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a

necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores

configura ilegalidade flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se

favoravelmente à incidência dos seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão

(janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há

que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês

de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça

que seriam devidos os índices relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de

1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal

Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves

(DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.

NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS
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PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO

CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas,

sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça,

adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro

de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas

Cortes de Justiça do País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo

improcedente o pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos

269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.P.R.I.

 

0001088-49.2013.403.6127 - BENEDITO BONINI X BENEDITO BONINI FILHO(SP152392 - CLEBER

ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Benedito Bonini e Benedito Bonini Filho em face da Caixa Econômica

Fede-ral para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamen-te os índices

oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos
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Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001089-34.2013.403.6127 - RUBENS APARECIDO SOARES X DORIVAL STIVANIN(SP152392 - CLEBER

ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Rubens Apa-recido Soares e Dorival Stivanin em face da Caixa

Econômica Fe-deral para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamen-te os

índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de
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8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001090-19.2013.403.6127 - ROZENEI DE CASSIA MILAN(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Rozenei de Cassia Milan em face da Caixa Econômica Federal para

receber di-ferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao ar-gumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices ofici-ais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001046-97.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X
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SIDNEI RODRIGO ESPANHA ME X SIDNEI RODRIGO ESPANHA X MARIA DE LOURDES ABREU

ESPANHA

Trata-se de ação de execução movida pela Caixa Eco-nômica Federal em face de Sidnei Rodrigo Espanha - ME,

Sidnei Rodrigo Espanha e Maria de Lourdes Abreu Espanha objetivando re-ceber valores decorrentes de

inadimplência na cédula de crédito bancário - FGO 24.0322.558.0000007-18.Relatado, fundamento e decido.O

contrato descrito na inicial, apesar de ter a forma de título executivo, carece de um de seus requisitos es-senciais, a

liquidez, pois a apuração do montante devido depende da verificação do crédito que a instituição financeira

forneceu ao devedor e da efetiva utilização desse valor.A legislação processual civil prevê certeza, liqui-dez e

exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do título, consoante artigos 586 e 618, I, do Código de

Processo Civil.Ausente um desses atributos, em razão da inexistên-cia do título, a via executiva não é o meio

adequado para a co-brança da dívida em questão, mesmo com a nota promissória vincu-lada ao contrato,

consoante entendimento cristalizado pelas Sú-mulas 233 e 258 do Superior Tribunal de Justiça:233: O contrato de

abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.258: A nota

promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que

a originou.Desta forma, como a documentação que instrui a ini-cial não é considerada título executivo

extrajudicial, não há respaldo legal para prosseguimento da presente ação de execução.Isso posto, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas, na

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001047-82.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

HILDA TRASIBIO MOCOCA ME X HILDA TRASIBIO

Trata-se de ação de execução movida pela Caixa Eco-nômica Federal em face de Hilda Trasibio Mococa - ME e

Hilda Trasibio objetivando receber valores decorrentes de inadimplên-cia na cédula de crédito bancário - FGO

24.0322.555.0000027-08.Relatado, fundamento e decido.O contrato descrito na inicial, apesar de ter a forma de

título executivo, carece de um de seus requisitos es-senciais, a liquidez, pois a apuração do montante devido

depende da verificação do crédito que a instituição financeira forneceu ao devedor e da efetiva utilização desse

valor.A legislação processual civil prevê certeza, liqui-dez e exigibilidade como sendo os requisitos para a

existência do título, consoante artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil.Ausente um desses atributos, em

razão da inexistên-cia do título, a via executiva não é o meio adequado para a co-brança da dívida em questão,

mesmo com a nota promissória vincu-lada ao contrato, consoante entendimento cristalizado pelas Sú-mulas 233 e

258 do Superior Tribunal de Justiça:233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da

conta-corrente, não é título executivo.258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não

goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou.Desta forma, como a documentação que instrui a

ini-cial não é considerada título executivo extrajudicial, não há respaldo legal para prosseguimento da presente

ação de execução.Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

IV, do Código de Processo Civil.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001048-67.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X C A

HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA ME X JOSE ANANIAS X MARLI APARECIDA BERNARDO

ANANIAS

Trata-se de ação de execução movida pela Caixa Eco-nômica Federal em face de C A Hidráulica e Pneumática

Ltda - ME, Jonas Ananias e Marli Aparecida Bernardo Ananias objetivando re-ceber valores decorrentes de

inadimplência nas cédulas de crédi-to bancário - FGO 24.0322.558.0000055-6 e 24.0322.558.00000063-

7.Relatado, fundamento e decido.Os contratos descritos na inicial, apesar de terem a forma de título executivo,

carecem de um de seus requisitos essenciais, a liquidez, pois a apuração do montante devido de-pende da

verificação do crédito que a instituição financeira forneceu ao devedor e da efetiva utilização desse valor.A

legislação processual civil prevê certeza, liqui-dez e exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do

título, consoante artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil.Ausente um desses atributos, em razão da

inexistên-cia do título, a via executiva não é o meio adequado para a co-brança da dívida em questão, mesmo com

a nota promissória vincu-lada ao contrato, consoante entendimento cristalizado pelas Sú-mulas 233 e 258 do

Superior Tribunal de Justiça:233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-

corrente, não é título executivo.258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de

autonomia em razão da iliquidez do título que a originou.Desta forma, como a documentação que instrui a ini-cial

não é considerada título executivo extrajudicial, não há respaldo legal para prosseguimento da presente ação de

execução.Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000195-58.2013.403.6127 - LUCIANA FUENTES(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI E SP304222 -
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ALESANDRA ZANELLI TEIXEIRA) X REITOR DO CENTRO REGIONAL UNIVERSITARIO DE

ESPIRITO SANTO DO PINHAL

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Luciana Fuentes em face de ato do Reitor do Centro Regional

Universitário de Espirito Santo do Pinhal objetivando a concessão da segurança para participar da colação de grau

do curso de fisioterapia.Alega que, por motivo de inadimplência em relação às mensalidades de agosto a

dezembro de 2012, não seria permitida sua colação de grau no dia 28.01.2013.A liminar foi deferida (fls. 50/51 e

58).Vieram informações (fls. 60/63), defendendo a au-sência de necessidade da impetração, pois a participação na

ce-rimônia não estaria condicionada ao adimplemento das mensalida-des, bem como que a impetrante colou grau

regularmente. O Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo (fls. 90/92).Relatado, fundamento e

decido.Nos termos do art. 6º, da Lei 9.870/99, são proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de

documentos escolares ou a aplicação de quais-quer outras penalidades pedagógicas por motivo de

inadimplemento, sujeitando-se o contratan-te, no que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com

o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência

perdure por mais de noventa dias.Desse modo, afigura-se ilegítimo o ato da institui-ção de ensino de obstar a

participação de aluno inadimplente na cerimônia de colação de grau.Cabe à instituição de ensino acionar o aluno

pelas vias próprias para a cobrança de seu crédito.Não prospera a tese defendida pela autoridade impe-trada, pois a

impetrante teve deferida medida liminar a fim de participar da solenidade de colação de grau (fls. 50/51).Isto

posto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar, para determinar que a autori-dade

impetrada se abstenha de impedir a participação da impe-trante na cerimônia de colação de grau do curso de

Fisioterapia por motivo de inadimplência.Sem condenação em honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do

STJ).Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 5808

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001032-84.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CRISTIANO ALVES DA SILVA

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, requerendo o que de direito.

Int.

 

MONITORIA

0005140-98.2007.403.6127 (2007.61.27.005140-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

X ROCAM - MANUTENCAO INSTALACOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA S/C X WALTER

PEREIRA DE CAMPOS X MARA CONSUELO ROMANELLO CAMPOS

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do

resultado obtido através do sistema Renajud, requerendo o que de direito. Int.

 

0003811-80.2009.403.6127 (2009.61.27.003811-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X PABLO EVANDRO MEDINA

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do

resultado obtido através do sistema Renajud, requerendo o que de direito. Int.

 

0000565-42.2010.403.6127 (2010.61.27.000565-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X GLADYS MONTEIRO FERREIRA X ANDRE LUIS

JULIARI DE SOUZA

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do

resultado obtido através do sistema Renajud, requerendo o que de direito. Int.

 

0003503-10.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X SEBASTIAO

JUSFREDE

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do

resultado obtido através do sistema Renajud, requerendo o que de direito. Int.

 

0003717-98.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X JOSE FARIA FILHO
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Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca dos

resultados obtidos através dos sistemas Renajud e Infojud, requerendo o que de direito. Int. 

 

0000999-94.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X PAULO AZEVEDO

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do

resultado obtido através do sistema Renajud, requerendo o que de direito. Int.

 

0001788-93.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X MARIA CRISTINA MARQUES MOREIRA(SP164300 - VIRGÍNIA PARENTI)

Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca da cota

de fl. 113, requerendo o que de direito. Int.

 

0001916-16.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JONAS GIOVANI LANZI

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca dos

resultados obtidos através dos sistemas Renajud e Infojud, requerendo o que de direito. Int. 

 

0002627-21.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X PAULA CRISTOFARO COVAS TOKUNAGA

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do

resultado obtido através do sistema Renajud, requerendo o que de direito. Int.

 

0002801-30.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X RODRIGO APARECIDO DA SILVA

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do

resultado obtido através do sistema Renajud, requerendo o que de direito. Int.

 

0000686-02.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

ANTONIO MARCOS ZANESCO

Instada a se manifestar, peticionou a CEF carreando aos autos memória discriminada e atualizada do débito

exequendo e substabelecimento, deixando, entretanto, de formular pedido compatível com a atual fase processual.

Assim, requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito, em termos do prosseguimento. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001959-94.2004.403.6127 (2004.61.27.001959-0) - JOSE APARECIDO DOS SANTOS

NOGUEIRA(SP047870B - DIRCEU LEGASPE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES)

Intimados acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região, requereu a parte autora a remessa dos autos ao INSS

para a apresentação de cálculos.Com a remessa dos autos ao INSS sobreveio a petição de fls. 199/199v

apresentando valores.A parte autora, por sua vez, em sua cota de fl. 203, concordou com os cálculos apresentados

pelo INSS.Assim, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.Não havendo embargos no prazo legal expeçam-

se os competentes RPVs.Int. e cumpra-se.

 

0001817-56.2005.403.6127 (2005.61.27.001817-6) - NEUSA CALIL HARB BOLLOS(SP070177 - PAULO

ROBERTO BENASSI) X UNIAO FEDERAL(SP199983 - MURILLO GIORDAN SANTOS)

Tendo em vista o retorno do(s) ofício(s) que informa(m) a liberação do crédito e, diante da regularização da

representação processual, fica a parte autora intimada, na pessoa do(a) seu(ua) i. causídico(a), a efetuar o(s)

respectivo(s) saque(s) junto ao Banco do Brasil S/A, independente de alvará, munido somente de seus documentos

pessoais, a teor do disposto no art. 21, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do CJF, devendo o(a) nobre

procurador(a) informar a este Juízo o sucesso da operação.Oportunamente façam-me os autos conclusos para

sentença extintiva, se em termos.Int. e cumpra-se.

 

0002326-84.2005.403.6127 (2005.61.27.002326-3) - JOSE PARROTTI(SP052851 - JOSE BENEDITO RUAS

BALDIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista o retorno do(s) ofício(s) que informa(m) a liberação do crédito e, diante da regularização da

representação processual, fica a parte autora intimada, na pessoa do(a) seu(ua) i. causídico(a), a efetuar o(s)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     719/804



respectivo(s) saque(s) junto ao Banco do Brasil S/A, independente de alvará, munido somente de seus documentos

pessoais, a teor do disposto no art. 21, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do CJF, devendo o(a) nobre

procurador(a) informar a este Juízo o sucesso da operação.Oportunamente façam-me os autos conclusos para

sentença extintiva, se em termos.Int. e cumpra-se.

 

0000336-19.2009.403.6127 (2009.61.27.000336-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP184326 - EDUARDO FORTUNATO BIM) X CALPP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S/C LTDA(SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI)

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência para dar ciência às partes do teor da informação de fl. 107.

Intimem-se.

 

0000337-04.2009.403.6127 (2009.61.27.000337-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP184326 - EDUARDO FORTUNATO BIM) X CALPP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S/C LTDA(SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI) X BANCO ITAU S/A X JOSE CARLOS

FERREIRA - ESPOLIO X EULELIA BARRETO FERREIRA

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência para, conside-rando tratar-se de ação pelo rito ordinário (fl. 103),

inclusão no pólo passivo dos réus Banco Itaú S/A e Espólio de Jose Carlos Ferreira, representado por Eulelia

Barreto Ferreira - fl. 65, como deliberado às fls. 63 e 70. Ao SEDI.Intimem-se.

 

0008178-82.2010.403.6105 - GEORGES BALECH JUNIOR(SP119322 - FABIO ANTONIO FADEL) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1575 - AMAURI OGUSUCU)

Fl. 220: defiro, como requerido. Oficie-se à CEF, PAB deste Fórum Federal, requisitando a conversão do depósito

de fl. 215, conta nº 2765.005.1199-8, em favor da União Federal, observando o código por ela mencionado na

petição em apreço. Com o cumprimento do ofício, devidamente comprovado nos autos, expeçam-se os

competentes alvarás de levantamento, em favor da parte autora, acerca dos depósitos de fls. 213, 214 e 216, contas

nºs 2765.005.1202-1, 2765.005.1200-5 e 2765.005.1201-3 respectivamente. Oportunamente, façam-me os autos

conclusos para prolação de sentença. Int. e cumpra-se.

 

0000765-15.2011.403.6127 - VALDECI DOS SANTOS VITORIANO(SP188796 - RENATA DA COSTA

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR)

Intimada nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, apresentou a parte ré impugnação no prazo

legal.A parte autora, por sua vez, em sua petição de fl. 164, concordou com os cálculos apresentados pela

CEF.Assim, fixo o valor da execução em R$ 8.986,65 (oito mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco

centavos).Expeça-se alvará do valor fixado em favor da parte autora.Cumprido, oficie-se à instituição depositária

para que converta o remanescente em favor da ré.Após, venham conclusos para extinção da execução.Int. e

cumpra-se.

 

0001159-22.2011.403.6127 - MAURICIO CAMPOS JUNIOR(SP264617 - RODRIGO VILELA DE OLIVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO

DE CAMARGO JUNIOR)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, requerendo o que de direito. Int.

 

0003086-23.2011.403.6127 - JOSE CARLOS FERREIRA - ESPOLIO X EULELIA BARRETO

FERREIRA(SP143997 - MARIA EUGENIA DONATTI GRAGNANELLO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência para cumprimen-to das decisões proferidas nos autos apensados

(0000336-19.2009.403.6127 e 0000337-04.2009.403.6127).Intimem-se.

 

0000763-11.2012.403.6127 - BENEDICTO SILVA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 -

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 113/114: ciência às partes. Faculto às partes a juntada de novos documentos no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, façam-me os autos conclusos para prolação de sentença. Int. e

cumpra-se.

 

0001935-85.2012.403.6127 - MARIA CLARA MARTINEZ FIGUEIREDO FERRAZ(SP189302 - MARCELO

GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X FAZENDA NACIONAL
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Preliminarmente, SOB PENA DE EXTINÇÃO, cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a parte final do

r. despacho exarado à fl. 166, providenciando a inclusão dos sucessores apontados à fl. 40v no polo ativo da

demanda. Sem prejuízo, no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre o expediente acostado à fl. 179,

requerendo o que de direito. Int. 

 

0001937-55.2012.403.6127 - JANUARIO MEGALE FILHO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 190/191: ciência à parte autora. Requeira a parte autora, o que de direito, em termos do prosseguimento. Int.

 

0002629-54.2012.403.6127 - LUIZ GUSTAVO HAJZOK SAVIO(SP170520 - MÁRCIO APARECIDO

VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. Para

o exercício do direito de ação, a pretensão posta em juízo deve ser de natureza tal que possa livremente ser reco-

nhecida, que em abstrato seja protegida pelo direito pátrio.No caso dos autos, nosso ordenamento permite per-

feitamente o ajuizamento de pedido de indenização por dano mo-ral. A existência ou não de prova desse alegado

dano é matéria que se confunde com o mérito, de modo a levar à procedência ou não do pedido.No mais, em

contestação, aduz a CEF que não proce-deu ao desconto da prestação vencida em 05.11.2011 por estar a conta

corrente do autor com saldo devedor.Entretanto, verifico que há disponibilizado para tal conta limite de cheque

especial no valor de R$ 1.400,00. Desse modo, esclareça a ré, no prazo de dez dias, se há algum impeditivo para o

desconto da prestação do financia-mento imobiliário do limite disponível na conta.Após, tornem os autos

conclusos.Intimem-se.

 

0002721-32.2012.403.6127 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP132382 - JOSE RODRIGUES

CARVALHEIRO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de embargos de declaração (fls. 72/74) opostos pela parte autora em face da sentença de fls. 69/70, que

julgou ex-tinto o processo sem julgamento de mérito.Defende a ocorrência de contradição, pois constou da

sentença que o titular do interesse jurídico não figurou o pólo ati-vo da ação e tal pessoa é falecida. Esclarece que,

na época dos fa-tos, era responsável pelo pai, interditado, o que o legitimaria e figurar no pólo ativo do presente

feito. Relatado, fundamento e decido.Os embargos de declaração não admitem a modificação do entendimento

exarado na sentença. No caso, a matéria foi devidamente apreciada e fundamentadamente decidida.Com efeito,

restou consignado que o titular do interes-se em conflito é o titular da conta desfalcada, no caso, o genitor do

autor. Assim, somente ele, em vida, ou seu espólio, possuem legi-timidade ativa para pleitear indenização pelos

levantamentos indevi-dos, mesmo que à época fosse interditado (caso em que seria repre-sentado pelo filho, que

agiria não em nome próprio, mas de seu pai).Desta forma, como não há violação ao art. 535 do CPC, para a

reforma do julgado, a parte embargante deve valer-se do re-curso adequado. Isso posto, rejeito os embargos de

declaração.P. R. I.

 

0003442-81.2012.403.6127 - ANTONIO CLAUDIO BRESSANIN(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0003443-66.2012.403.6127 - BERNADETE SASSERON BRESSANIN(SP152392 - CLEBER ADRIANO

NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0003444-51.2012.403.6127 - ADEMAR GRACIANO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0001063-36.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RITA CRISTINA PAULINO

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para carrear aos autos o contrato entabulado entre as partes que

lastreia a presente, documento essencial à propositura da ação, sob pena de extinção. Int.

 

0001101-48.2013.403.6127 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS ALMEIDA(SP165156 - ALEXANDRA
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DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Isabel Cristi-na dos Santos Almeida em face do

Instituto Nacional do Seguro Soci-al objetivando antecipação dos efeitos da tutela para suspender a cobrança de

valores recebidos a título de benefício previdenciário, decorrente de decisão judicial.Alega que recebeu o auxílio

doença por determinação judicial que antecipou os efeitos da tutela. Entretanto, o pedido foi julgado

improcedente, o benefício cessado e o requerido lhe en-viou carta de cobrança, referente ao valor que recebeu a

título de benefício, do que discorda.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Os valores

recebidos por força de antecipação dos e-feitos da tutela, posteriormente revogada em demanda previdenciá-ria,

são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento.Isso posto, defiro a antecipação

dos efeitos da tutela para impedir, até ulterior deliberação deste Juízo, a cobrança dos valores informados às fls.

22/24.Cite-se. Intimem-se.

 

0001102-33.2013.403.6127 - LOURDES POSTIGO MOREIRA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Lourdes Posti-go Moreira em face do Instituto Nacional

do Seguro Social objeti-vando antecipação dos efeitos da tutela para suspender a cobrança de valores recebidos a

título de benefício previdenciário, decor-rente de decisão judicial.Alega que recebeu o auxílio doença por

determinação judicial que antecipou os efeitos da tutela. Entretanto, o pedido foi julgado improcedente, o

benefício cessado e o requerido lhe en-viou carta de cobrança, referente ao valor que recebeu a título de benefício,

do que discorda.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Os valores recebidos por força de

antecipação dos e-feitos da tutela, posteriormente revogada em demanda previdenciá-ria, são irrepetíveis em razão

da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento.Isso posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para

impedir, até ulterior deliberação deste Juízo, a cobrança dos valores informados às fls. 33/34.Cite-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001423-83.2004.403.6127 (2004.61.27.001423-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

X SEBASTIAO BARBOSA FILHO(SP256561 - ADELIO LUPERCIO NOVO D´ARCADIA)

Fl. 113: defiro parcialmente. Oficie-se à agência da CEF, localizada em Itapira/SP, requerendo a transferência dos

valores bloqueados na conta 0308-013-00047868-3 à ordem deste Juízo, na agência da CEF localizada no átrio

deste Fórum Federal (agência 2765), comunicando, haja vista a ausência de manifestação do executado. Após a

comprovação da transferência requerida, com notícia nos autos, configurando-se, desta forma, penhora e, diante

da obtenção do endereço do executado, conforme ofício de fl. 110, diverso daquele informado na exordial,

necessário se faz sua intimação acerca da constrição. Assim, após a comprovação da transferência requerida,

conforme já mencionado, manifeste-se a exequente, em termos do prosseguimento, requerendo o que de direito.

Int. e cumpra-se.

 

0005102-86.2007.403.6127 (2007.61.27.005102-4) - UNIAO FEDERAL(SP210551 - NADIR CRISTINA

MARTINS LUZ BASÍLIO) X ANTONIO CARLOS DE MARCO X JOSE PEREIRA X MERCEDES

CANDIDA DE SOUZA DE MARCO X ROVILSON CANDIDO DE SOUZA(SP184399 - JULIANA

FERNANDES DE MARCO E SP229841 - MARIA CAROLINA MEDEIROS BRANDI)

Fls. 224/225: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, requerendo o que

de direito. Int.

 

0000762-65.2008.403.6127 (2008.61.27.000762-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE

ODECIO DE CAMARGO JUNIOR E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARCOS BORGES

MONTEIRO

Fl. 155: ciência à CEF para as providências necessárias. Int.

 

0001685-57.2009.403.6127 (2009.61.27.001685-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X FERNANDES HUMENI COM/ DE MOVEIS

PLANEJADOS LTDA ME X ANA ANGELICA FERNANDES HUMENI X FABRICIO EVERTON

FERNANDES HUMENI X JOSE WAGNER HUMENI

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca dos

resultados obtidos através dos sistemas Renajud e Infojud, requerendo o que de direito. Int. 

 

0001784-56.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X MARIA TEREZA FRANCISCO DE MORAES COSTA
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Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca dos

resultados obtidos através dos sistemas Renajud e Infojud, requerendo o que de direito. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002054-17.2010.403.6127 - IGNEZ MARTINS DE ARAUJO(SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE

QUESSADA APOLINÁRIO E SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP288128 - ANA FLÁVIA ORFEI

GARÇON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP046122 - NATALINO

APOLINARIO)

Tendo em vista o retorno do(s) ofício(s) que informa(m) a liberação do crédito e, diante da regularização da

representação processual, fica a parte autora intimada, na pessoa do(a) seu(ua) i. causídico(a), a efetuar o(s)

respectivo(s) saque(s) junto ao Banco do Brasil S/A, independente de alvará, munido somente de seus documentos

pessoais, a teor do disposto no art. 21, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do CJF, devendo o(a) nobre

procurador(a) informar a este Juízo o sucesso da operação.Oportunamente façam-me os autos conclusos para

sentença extintiva, se em termos.Int. e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5812

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003376-04.2012.403.6127 - NAZARIO LUIZ TEIXEIRA(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES

THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000596-57.2013.403.6127 - ADRIANO MARCIO DE ABREU LADEIRA X MARCIA HELENA

BALVERDE(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA E SP268048 - FERNANDA CRUZ FABIANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.

 

0000605-19.2013.403.6127 - LAZARA VALENTINA DELAVIA ROSA(SP152392 - CLEBER ADRIANO

NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000607-86.2013.403.6127 - VERA LUCIA ABIB(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000608-71.2013.403.6127 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA DO PRADO(SP152392 - CLEBER ADRIANO

NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000609-56.2013.403.6127 - PEDRO TURGANTE(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000611-26.2013.403.6127 - ADEVANIR CARDOSO DE OLIVEIRA(SP152392 - CLEBER ADRIANO

NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000612-11.2013.403.6127 - APARECIDA DE LURDES MOREIRA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000613-93.2013.403.6127 - HELENA MARIA DE SOUZA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000614-78.2013.403.6127 - JORGE DA SILVA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000615-63.2013.403.6127 - CATARINA CORREA BARBOSA X ALEXANDRE CARLOS BARBOSA X

ADRIANA MARIA BARBOSA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000616-48.2013.403.6127 - ANTONIO BRETAS(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000620-85.2013.403.6127 - ETERCILIO RIBEIRO DA SILVA(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES

THEODORO E SP237707 - THIAGO PEREIRA BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000700-49.2013.403.6127 - JACIEL SILVERIO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000701-34.2013.403.6127 - VALDA ARACY FERREIRA TEIXEIRA(SP152392 - CLEBER ADRIANO

NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000702-19.2013.403.6127 - FRANCISCO DONIZETI DE CARVALHO(SP152392 - CLEBER ADRIANO

NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000703-04.2013.403.6127 - JOSE ROBERTO DOMICIANO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000704-86.2013.403.6127 - GERALDO GUIMARAES(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000705-71.2013.403.6127 - APARECIDO DONIZETI PEREIRA LINO(SP152392 - CLEBER ADRIANO

NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os
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autos conclusos para sentença.

 

0000706-56.2013.403.6127 - IVETE GRACIANO RIBEIRO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000707-41.2013.403.6127 - ANTONIO CARLOS MIOLO X TERESA ANGELA MIOLLO

TEIXEIRA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000708-26.2013.403.6127 - MARIA AUXILIADORA DOS REIS(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000709-11.2013.403.6127 - REGINA GALHARDO CASSETARI X ANTONIO CASSETARI(SP152392 -

CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000735-09.2013.403.6127 - CLEIDE RIBEIRO DUQUES(SP237707 - THIAGO PEREIRA BOAVENTURA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000736-91.2013.403.6127 - REGINALDO DO PRADO(SP237707 - THIAGO PEREIRA BOAVENTURA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000737-76.2013.403.6127 - LUCIMARA SASSERON TEIXEIRA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 31/58, no prazo de (10) dez dias. Após, tornem os autos

conclusos para sentença. Int. e Cumpra-se.

 

0000738-61.2013.403.6127 - JOAO BATISTA BARALDI(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000739-46.2013.403.6127 - BENEDITO HONORIO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000740-31.2013.403.6127 - DIVINO LINO DOS SANTOS(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000741-16.2013.403.6127 - CATARINA BELLOTTI(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.
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0000743-83.2013.403.6127 - SEBASTIAO MACHADO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000744-68.2013.403.6127 - BENEDITO DE PAULA VIEIRA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000745-53.2013.403.6127 - ARMANDO LIPARINI(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000746-38.2013.403.6127 - LUZIA DE PAULA VIEIRA X TEREZA DE PAULA VIEIRA

MIOLLO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000761-07.2013.403.6127 - CARLOS OLIVEIRA DE CARVALHO X LUCIMAR DIOGO

MONTEIRO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000762-89.2013.403.6127 - APARECIDO LUIZ DA SILVA X EDINALDO MOREIRA(SP152392 - CLEBER

ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000763-74.2013.403.6127 - ARISTEU DE OLIVEIRA DIAS(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000764-59.2013.403.6127 - CELIMA DE FATIMA SERELO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000766-29.2013.403.6127 - MOZAR MOREIRA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000767-14.2013.403.6127 - BENEDITA DE FARIA BARROS(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000768-96.2013.403.6127 - VALDEMAR MOREIRA X JOAO ANASTACIO(SP152392 - CLEBER

ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.
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0000769-81.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000770-66.2013.403.6127 - PIO RODRIGUES X AUGUSTO NATAL MIGUEL(SP152392 - CLEBER

ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000771-51.2013.403.6127 - CELIO PINTO DE NORONHA X JOSE DONIZETE ALVES(SP152392 -

CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000773-21.2013.403.6127 - ROMILDO CHAVARI(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

 

Expediente Nº 5814

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000519-19.2011.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO

MAGALHAES CARDOSO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X ALLAN EDUARDO FAVARON(SP263268 - TERCIO EMERICH NETO) X

ALESSANDRO QUEIROZ X EVERTON APARECIDO CALMON PAULINO X AUTO POSTO NOVA

ESTIVA LTDA(SP263268 - TERCIO EMERICH NETO)

Defiro o pedido formulado pelo Ministério Público Federal. Determino que os autos fiquem acautelados em

Secretaria pelo prazo de um ano, dando-se nova vista ao MPF após 24/03/2014, a fim de que seja verificada a

necessidade de se promover a liquidação e execução do decisum, conforme previsto no artigo 100 da Lei nº

8.078/90.

 

 

Expediente Nº 5815

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002152-41.2006.403.6127 (2006.61.27.002152-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001951-83.2005.403.6127 (2005.61.27.001951-0)) SAO JOAO ABRASIVOS E MINERIOS LTDA(SP168709 -

MIGUEL BECHARA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE

SOUZA)

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos às fls. 669/687 , para que as partes se manifestem no prazo de 10

(dez) dias. Após, conclusos. Intimem-se.

 

0001206-59.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003021-

28.2011.403.6127) UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA MENEZES) X PREFEITURA MUNICIPAL DA

ESTANCIA DE AGUAS DA PRATA(SP277935 - LUIZ FERNANDO BALSALOBRE PRADO)

Trata-se de ação de embargos à execução fiscal pro-posta pela União Federal em face da Fazenda Pública da

Estância Hidromineral de Águas da Prata-SP para extinção do processo exe-cutivo de cobrança do Imposto

Predial e Territorial Urbano dos exercícios de 2007 a 2009 (CDAs 579/2010, 1191/2010, 1925/2010, 578/2010,

1190/2010, 1924/2010, 577/2010, 1189/2010 e 1923/2010 - fls. 04/12 da execução).Para tanto, a embargante

defende temas preliminares sobre a CDA e, no mérito, a imunidade tributária (art. 150, VI, a e 2º da

CF/88).Recebidos os embargos (fl. 10), a Fazenda Municipal impugnou, defendendo a legalidade da exação (fls.

16/23).Sobreveio réplica (fl. 30) e, sobre provas, apenas a Fazenda Municipal manifestou-se, requerendo o

julgamento antecipado da lide (fl. 28).Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento porque não há

necessidade de produzir outras provas (Lei n. 6.830/80, art. 17, único).Improcede a preliminar sobre a ausência
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dos requi-sitos do título, como erro na identificação do sujeito passivo. Com efeito, a União Federal ostenta a

qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, nos moldes da Medida Provisória 353/2007 e Lei

11.483/2007.No mais, as CDAs não são nulas e estão de acordo com legislação de regência. A forma de cálculo

do crédito decor-re das disposições legais tributárias específicas, bastando sua citação no corpo da CDA, razão

pela qual não se exige que venha o título executivo extrajudicial acompanhado de demonstrativo de cálculo do

crédito ou processo administrativo.Não bastasse, consta nas CDAs a natureza e a ori-gem do débito, o termo

inicial da correção monetária e dos juros de mora, assim como o percentual da multa de mora, havendo ex-pressa

referência ao fundamento legal que embasa tais encargos, o que tem o efeito de explicitar a sua origem e a sua

natureza em atenção ao disposto no art. 2o, 5o, III, da Lei 6.830/80.No mérito, procedem os embargos.A Rede

Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353, convertida na Lei n.

11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e a-ções judiciais. Desta forma, por conta da sucessão,

o imposto sub-roga-se na pessoa do novo proprietário, como determina o art. 130 do CTN. Nestes termos, nos

exatos moldes do art. 150, VI, a, da Constituição Federal, é inexigível o IPTU sobre imóvel incorporado ao

patrimônio da União, mesmo em se tratando de fa-tos geradores anteriores à sucessão tributária.O modelo

federativo está definido na Constituição. Para preservá-lo, o legislador constituinte originário materia-lizou uma

série de decisões políticas fundamentais em seu texto permanente, erigindo o princípio da forma federativa de

Estado em cláusula pétrea.A imunidade recíproca de que trata a letra a do inc. VI do art. 150 da CF 1988 é uma

garantia das entidades po-líticas federativas instituída para preservação do sistema fede-rativo. Dada a importância

da garantia, não se pode admitir ex-ceções, de modo que, em se tratando de impostos, é inequívoca a

aplicabilidade do princípio da imunidade recíproca, em qualquer hipótese.Irrelevante a circunstância de o fato

gerador do IPTU ter ocorrido antes da transferência do imóvel ao patrimônio da União. No momento em que

passou a integrar o patrimônio des-ta, aplica-se o disposto na letra a do inc. VI, acima referi-do.Sobre o

tema:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SU-CESSORA.

IMUNIDADE CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130.1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São

Paulo que se operou em face da Re-de Ferroviária Federal S/A, extinta em em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provi-sória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União.2. Bens transferidos à

União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra

do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles.3. Apelo da União

provido, invertida a honorária.(TRF3 - AC 1330326 - DJF3 07/04/2009 - Roberto Jeuken)No mesmo sentido:

(TRF4 - AC 200870000026350 - D.E. 12/05/2009 - Marcelo de Nardi).Por fim, o uso de ação admitida em lei, à

semelhan-ça do que ocorre com o exercício razoável do direito de defesa, não configura má-fé.Isso posto, julgo

procedentes os embargos à execu-ção fiscal, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para desconstituir as CDAs 579/2010, 1191/2010, 1925/2010, 578/2010, 1190/2010,

1924/2010, 577/2010, 1189/2010 e 1923/2010 e extinguir a execu-ção fiscal n. 0003021-

28.2011.403.6127.Condeno a Fazenda Municipal no pagamento dos hono-rários advocatícios, que fixo em 10%

do valor dado à causa dos embargos.Custas na forma a lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da

execução fiscal e de fls. 04/12 daqueles para estes.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002811-40.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003275-

98.2011.403.6127) JOAO BATISTA DEL NINNO(SP063110 - MARIA APARECIDA F DA C CARVALHO) X

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS(Proc. 2265 - EDUARDO

FORTUNATO BIM)

Trata-se de ação de embargos à execução fiscal propos-ta por João Batista Del Ninno em face do Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para ex-tinção do processo executivo

de cobrança da Taxa de Controle e Fis-calização Ambiental, cujos valores foram inscritos em dívida ativa sob o n.

1884194, débitos nºs 1871015, 187012, 187013 e 187014 (fls. 04/07 da execução).Sustenta o embargante que a

atividade que exerce, re-vendedor de tintas, não se enquadra na hipótese de incidência da exação.Recebidos os

embargos (fl. 21), o IBAMA defendeu a le-galidade da cobrança (fls. 23/24). Sobreveio réplica (fls. 44/48) e,

sobre provas, o embargante requereu testemunhal e o IBAMA infor-mou não tê-las a produzir (fl. 50).Relatado,

fundamento e decido.Procedo ao julgamento porque não há necessidade de produzir outras provas (Lei n.

6.830/80, art. 17, único).Não há preliminares e o mérito da questão reside em saber se a atividade desempenhada

pela empresa executada caracteri-za-se como aquelas sujeitas à incidência da Taxa de Controle e Fis-calização

Ambiental - TCFA, conforme o art. 17-C, da Lei n. 10.165/00, diploma que visa resguardar o meio ambiente.Nos

moldes da Lei n. 10.165/2000, a TCFA tem por fato gerador o serviço prestado de exercício de poder de polícia,

con-sistente no controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais

(art. 17-B da lei referida), e por sujeito passivo quem exerce as atividades constan-tes de seu Anexo VIII (art. 17-

C da lei citada).Referidos diplomas estabelecem:Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental - TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama para controle e fiscalização das atividades

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele
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que exerça as atividades constantes do Anexo VIII desta Lei.O item 18, do Anexo VIII, da lei cima mencionada,

e-lencada as atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais e, portanto, sujeitas à

incidência da TCFA, quais sejam: o transporte de cargas perigosas, transporte por dutos; marinas, portos e

aeroportos; terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos; depósitos de produtos químicos e

produtos perigosos; comércio de combustíveis, derivados de petróleo e produtos químicos e produtos

perigosos.Resta, assim, verificar se a exploração do comércio de tintas e seus acessórios (objeto social da empresa

apelada - fl. 11) se enquadra nos contornos legais.Produto químico é um gênero quase que infinito. Tanto faz ser

tinta e seus assemelhados, quanto pasta de dente ou pó para maquiagem. O que importa para a incidência da

TCFA é a caracteriza-ção da atividade como potencialmente poluidora e utilizadora de re-curso ambiental. Não se

encontram na mesma situação quem transporta pe-tróleo por dutos e quem comercializa tinta e seus acessórios.

Existem distinções entre comércio e estocagem. A lei taxa textualmente o depósito de produtos químicos e

perigosos.São atividades inconfundíveis, seja porque quando a norma refere-se à atividade comercial ela o faz

expressamente, ao mencionar comércio de combustíveis, derivados de petróleo e produ-tos químicos e produtos

perigosos, estabelecendo clara distinção legal entre o comércio e o depósito, cujo sentido não pode ser am-pliado a

fim de estender o alcance da TCFA.No caso dos autos, restou comprovada que a natureza da atividade comercial

da empresa embargante se limita a comércio va-rejista, não sendo cabível a cobrança de qualquer taxa referente à

atividade industrial ou ao comércio atacadista, pois não há o ne-cessário enquadrando na categoria prevista no

anexo VIII da Lei n. 10.165/2000.Isso posto, julgo procedentes os embargos à execução fiscal, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para desconstituir a CDA n. 1884194,

débitos nºs 1871015, 187012, 187013 e 187014 (fls. 04/07 da execução) e extinguir a execução fiscal n. 0003275-

98.2011.403.6127.Condeno o IBAMA no pagamento de honorários advocatí-cios, que fixo em 10% do valor dado

à causa dos embargos.Custas na forma a lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal e de

fls. 04/07 daqueles para estes.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003436-74.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001593-

26.2002.403.6127 (2002.61.27.001593-9)) LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA - MASSA

FALIDA(SP198530 - MARCO AURÉLIO TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS

DE BARROS)

Trata-se de ação de embargos à execução fiscal proposta por Laranja Lima Insumos Agrícolas Ltda - massa falida,

em face da Fazenda Nacional para extinção da ação de execução ao argumento, em suma, de que ocorreu a

prescrição intercorrente. Defende, também, caso venha a ser considerado válido o crédito, a necessidade de

observância à ordem de pagamento (art. 83, III, da Lei 11.101/2005).Recebidos os embargos (fl. 20), a Fazenda

Nacional impugnou (fls. 22/23) sustentando a inocorrência da prescrição porque houve suspensão da exigibilidade

pelo parcelamento e apresentou documentos (fls. 35/57).Sobreveio réplica (fls. 58/61).A embargante não se

manifestou sobre o interesse na produção de outras provas e a Fazenda Nacional requereu o julgamento

antecipado da lide (fl. 63).Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento porque não há necessidade de

produzir outras provas (Lei n. 6.830/80, art. 17, único).Os embargos procedem. Em 16.08.2002 a Fazenda

Nacional requereu a suspensão da execução porque deferiu parcelamento à empresa executada (fl. 51 da

execução). O processo foi arquivado em 16.01.2003 (fl. 59) e somente em 21.06.2012 requereu a exequente seu

desarquivamento (fl. 60 da execução). São fatos incontroversos.O contribuinte foi excluído formalmente do

parcelamento em 01.01.2004 (fls. 36 e 41). Embora com pagamento até 30.03.2007 (fls. 36 e 53), desde aquela

data poderia a Fazenda Nacional prosseguir com a execução, pois não se tinha mais a suspensão da

exigibilidade.Mesmo que se considere a data do último pagamento (30.03.2007 - 53), ainda assim ocorreu a

prescrição intercorrente. Como visto, somente em 21.06.2012 a exequente peticionou nos autos requerendo o

desarquivamento e penhora no rosto dos autos de processo falimentar (fls. 60 e 63), depois de passados mais de 05

anos de paralisação sem suspensão da exigibilidade do crédito e, portanto, do prazo prescricional. Em verdade,

desde 01.01.2004 não se verificaram causas de suspensão ou de interrupção da prescrição.No mais, dizia o Código

Civil de 1916, em seu artigo 75, que a todo direito corresponde uma ação, que o assegura. Isto quer dizer que todo

aquele que tiver um direito violado ou ameaçado de lesão terá sempre à sua disposição uma ação judicial

específica para prover a conservação desse direito.A prescrição consiste justamente no prazo marcado para o

exercício desse direito de ação.Determina o artigo 174 do CTN que a prescrição tem como marco inicial a

constituição definitiva do crédito tributário, a partir deste momento, inicia-se o prazo prescricional para o

exeqüente buscar a satisfação de seu crédito.À primeira vista, a decadência e a prescrição podem se apresentar

como institutos iníquos, pois através deles os indivíduos podem ficar despojados de seus direitos simplesmente

porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, tais institutos se mostram indispensáveis à

estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das

relações sociais.Aqui, os autos foram arquivados em 16.01.2003 (fl. 59) e esteve com a exigibilidade suspensa até

01.01.2004, porém somente depois de mais 08 anos de paralisação a exequente promoveu seu andamento. Daí a

ocorrência da prescrição intercorrente.Isso posto, nos termos do artigo 40, 4º, da LEF, c/c o artigo 219 do CPC e

artigo 174, I, do CTN, e com fundamento no art. 269, IV, e no art. 795, ambos do Código de Processo Civil, julgo
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procedentes os embargos para desconstituir a Certidão da Dívida Ativa n. 80.7.99.048565-83 e extinguir a

execução fiscal, autos n. 0001593-26.2002.403.6127.Proceda-se ao levantamento da penhora.Traslade-se cópia

desta sentença para os autos da execução fiscal e de fls. 51, 59/60 e 63 daqueles para estes.Sem condenação em

honorários advocatícios. A parte executada deu causa ao ajuizamento das ações e a exequente à extinção.Custas

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0001722-89.2006.403.6127 (2006.61.27.001722-0) - SEGREDO DE JUSTICA(SP067712 - MARCOS JOAO

SCHMIDT) X SEGREDO DE JUSTICA(SP166358 - ALEXANDRE DE LIMA PIRES)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0002503-09.2009.403.6127 (2009.61.27.002503-4) - FAZENDA NACIONAL X FAZENDA PARAISO

LTDA(SP091792 - FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA E SP143609 - RICARDO LUIS GATTO RIBEIRO

DE OLIVEIRA)

Vistos, etc.Fl. 253: assiste razão à executada. A penhora realiza-da nos autos sobre os imóveis de matrículas

157.574 e 157.573 devi-damente foi registrada no CRI (fls. 239/242), além de constar ava-liação dos bens em R$

642.398,00 (fl. 231), valores superiores aos débitos cobrados em ambas as ações (CDAs 80.8.09.000123-76 e

80.8.11.000145-85 - incluindo o processo apensado).Nos moldes da certidão de fl. 229, ainda estão penden-tes a

nomeação de depositário fiel e a intimação da executada sobre a penhora.Contudo, a executada encontra-se

representada nos au-tos e reiteradamente requer sua intimação, mediante advogado cons-tituído, para comparecer

em Secretaria e assinar o termo de deposi-tário, com a ciência da penhora, dispensando a intimação pessoal via

carta precatória.Assim, reconsidero a decisão de fl. 251 e concedo o prazo de 20 dias para que a parte executada,

por meio de seu repre-sentante legal, compareça em Secretaria para assinar o termo de de-positário fiel dos bens

penhorados e formalmente tomar ciência da penhora e do prazo legal de 30 dias para, querendo, apresentar em-

bargos à execução fiscal.Intimem-se.

 

0003033-42.2011.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X UNIAO COMERCIAL HOSPITALAR LTDA X MARIA DA GLORIA BARBIERO PASSONI(SP279281 -

GUSTAVO GARCIA VALIO E SP154499 - GIULIANO GUERREIRO GHILARDI) X PAULO SERGIO

PAVAN(SP279281 - GUSTAVO GARCIA VALIO E SP154499 - GIULIANO GUERREIRO GHILARDI E

SP250329 - FILLIPE FANUCCHI MENDES E SP214660 - VANESSA BRAGA PINHEIRO)

Vistos, etc.Trata-se de ação de execução fiscal proposta pela Fa-zenda Nacional em face de União Comercial

Hospitalar Ltda para re-ceber valores inscritos nas certidões da dívida ativa 80.2.11.003829-80 e 80.6.11.007864-

00.A pedido da Fazenda Nacional (fls. 28/30), Maria da Gloria Barbiero Passoni e Paulo Sergio Pavan foram

incluídos no pó-lo passivo (fl. 35). Citados (fl. 38), apresentaram exceção de pré-executividade para excluí-los da

ação dada a ilegitimidade, pois se retiram da empresa em 06.01.2009 (fls. 44/51), com o que concordou a

exequente (fl. 65).Relatado, fundamento e decido.Considerando a expressa anuência da exequente, acolho a

exceção de pré-executividade e determino a exclusão do pólo pas-sivo de Maria da Gloria Barbiero Passoni e

Paulo Sergio Pavan. Sem condenação em honorários advocatícios, dada a ausência de resistên-cia ao

incidente.Prosseguindo-se com a execução, defiro o pedido da Fa-zenda Nacional de inclusão dos novos sócios na

ação. Ao SEDI para as pertinentes anotações e após expeça-se o necessário para citação das pessoas elencadas à

fl. 65 verso.Intime-se.

 

0004055-38.2011.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X FAZENDA PARAISO LTDA(SP091792 - FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA)

Vistos, etc.Com fundamento no art. 28 da Lei 6.830/80, determino o apensamento desta ação aos autos n.

0002503-09.2009.403.6127, onde os atos processuais serão praticados. Anote-se.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR. MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BELª ELSA MARIA CAMPLESI DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO
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Expediente Nº 752

 

EXECUCAO FISCAL

0004983-53.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X WIN

IND/ E COM/ LTDA(SP112918 - LUCIA HELENA GAMBETTA)

1. Defiro a suspensão do processo, nos termos do artigo 792, do CPC, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.2.

Aguarde-se em arquivo, por sobrestamento, eventual provocação da exeqüente, quando findo o parcelamento

informado.Int. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA 
 

1ª VARA DE ITAPEVA 

 

DR FERNANDO MARCELO MENDES 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR JOAO BATISTA MACHADO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL JESSE DA COSTA CORREA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 782

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004094-96.2011.403.6139 - MARIA JOSE RAMALHO(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 941 - WAGNER DE

OLIVEIRA PIEROTTI)

Ante os pagamentos noticiados às fls. 99/100 , JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0010925-63.2011.403.6139 - PETRONILHA MUZEL DE CAMARGO(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE

MENDES)

Ante os pagamentos noticiados às fls. 187e188, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002248-44.2011.403.6139 - ITOR PAULINO DOS SANTOS(SP125179 - LUIZ CARLOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 195e204, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000073-14.2010.403.6139 - VANILDA APARECIDA DA SILVA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL

GOMES) X VANILDA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 76 e 77, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
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0000145-98.2010.403.6139 - ALESSANDRA APARECIDA DE LIMA(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS

BILATTO MARIANO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2437 - JOSE

ALFREDO GEMENTE SANCHES) X ALESSANDRA APARECIDA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 88 e 89, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

0000223-92.2010.403.6139 - ELIANA ANSELMO DE GODOY(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS

BILATTO MARIANO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO

BATISTA MUZEL GOMES) X ELIANA ANSELMO DE GODOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 80 e 81, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000535-68.2010.403.6139 - LUIZ VICENTE AUGUSTO(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE

SANCHES) X LUIZ VICENTE AUGUSTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 142e143, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

0000617-02.2010.403.6139 - ARMELINDO GALVAO DE OLIVEIRA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X ARMELINDO GALVAO DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 195e196, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

0000375-09.2011.403.6139 - EVA DE JESUS SILVA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO E

SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE

SANCHES) X EVA DE JESUS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 61 e 62, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000589-97.2011.403.6139 - ANA PEREIRA DOS SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2562 - MIRELA LORDELO

ARMENTANO TARGINO) X ANA PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X ANA PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 70 e 71, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

0001156-31.2011.403.6139 - MARCELE BARROS DINIZ(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS E

SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES) X MARCELE BARROS DINIZ X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 58 e 59, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001469-89.2011.403.6139 - FRANCISCA LAUREANO SOUZA DE CARVALHO(SP061676 - JOEL

GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2562 - MIRELA LORDELO
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ARMENTANO TARGINO) X FRANCISCA LAUREANO SOUZA DE CARVALHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 81 e 82, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001548-68.2011.403.6139 - PATRICIA CAMARGO DE ALMEIDA MACHADO(SP155088 - GEOVANE

DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR

JAQUES MENDES) X PATRICIA CAMARGO DE ALMEIDA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 83 e 84, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001554-75.2011.403.6139 - VALERIA CASEMIRO DE LIMA SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE

RIBEIRO DA SILVA) X VALERIA CASEMIRO DE LIMA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 78 e 79, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001998-11.2011.403.6139 - JOELMA ROSA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES) X JOELMA

ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 95 e 96, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0002098-63.2011.403.6139 - TEREZA MARIA DE ALMEIDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO

KONDO) X TEREZA MARIA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 123e124, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0002204-25.2011.403.6139 - JULIANA MARIA LERYA VIEIRA(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2475 - DINARTH FOGACA DE

ALMEIDA) X JULIANA MARIA LERYA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 86 e 87, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0002222-46.2011.403.6139 - FERNANDINA DE LIMA MATILDE(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE

CORREA) X FERNANDINA DE LIMA MATILDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 262V. , JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0002663-27.2011.403.6139 - MARCIA BUENO PEREIRA DE MORAIS(SP074201 - ANTONIO CELSO

POLIFEMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL

GOMES) X MARCIA BUENO PEREIRA DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 79 e 80, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,
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com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

0002783-70.2011.403.6139 - DINOMAR APARECIDA LOBO(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS E

SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES) X DINOMAR APARECIDA LOBO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 114 , JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I,

do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0002844-28.2011.403.6139 - ORLANDINA DE OLIVEIRA CASTILHO(SP111950 - ROSEMARI MUZEL DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE

CORREA) X ORLANDINA DE OLIVEIRA CASTILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 115e116, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0003638-49.2011.403.6139 - JANDIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS

FERREIRA DUARTE E SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES) X JANDIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 194 , JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I,

do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

0004991-27.2011.403.6139 - ELAINE PARECIDA ALVES(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2671 - LIGIA CHAVES

MENDES) X ELAINE PARECIDA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 75 e 76, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0005841-81.2011.403.6139 - ISABEL RODRIGUES DE SOUZA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2690 - HELENA MARTA

SALGUEIRO ROLO) X ISABEL RODRIGUES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 70 e 71, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0005978-63.2011.403.6139 - ROSANGELA MARTINS FERREIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES

MENDES) X ROSANGELA MARTINS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 73 e 74, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0006315-52.2011.403.6139 - JOAO MATHIAS DOS SANTOS(SP219912 - UILSON DONIZETI BERTOLAI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X JOAO

MATHIAS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 64 e 65, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

0007057-77.2011.403.6139 - MARIA JULIA CRISOTI DA COSTA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE
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GOMES ROSA) X MARIA JULIA CRISOTI DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 125e126, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0007126-12.2011.403.6139 - CICERO BRAZ DA SILVA(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES) X

CICERO BRAZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 103e 104.JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0009952-11.2011.403.6139 - DANIELE CRISTINA DUARTE VIEIRA(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

X DANIELE CRISTINA DUARTE VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 109e110, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0011672-13.2011.403.6139 - HELIA FRANCISCA DA COSTA SILVA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE

CORREA) X HELIA FRANCISCA DA COSTA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 100e101, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0012244-66.2011.403.6139 - DOMINGOS PEREIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES) X

DOMINGOS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 94 e 95, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000060-44.2012.403.6139 - LAZARO CAMARGO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES) X

LAZARO CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 90 e 91, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000285-64.2012.403.6139 - VANDERLEI RIBEIRO DIAS - INCAPAZ X ROSANA DO CARMO DE

PONTES RIBEIRO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2433 - RODRIGO DE AMORIM DOREA) X VANDERLEI RIBEIRO DIAS -

INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 182e183, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000852-95.2012.403.6139 - CONCEICAO DE OLIVEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO

DA SILVA) X CONCEICAO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 98 e 99, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001011-38.2012.403.6139 - ELIS REGINA BENTO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA) X

ELIS REGINA BENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 66 e 67, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001239-13.2012.403.6139 - SUELI PIEDADE DA SILVA SANTOS(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS E SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 2562 - MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO) X SUELI PIEDADE DA SILVA

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 89 e 90, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001512-89.2012.403.6139 - MARIA LEONINA DE OLIVEIRA MOTA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - WAGNER

ALEXANDRE CORREA) X MARIA LEONINA DE OLIVEIRA MOTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 109e110, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001608-07.2012.403.6139 - ROSINEIA DE ALMEIDA ANDRADE(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE

SANCHES) X ROSINEIA DE ALMEIDA ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 235e236, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

0001623-73.2012.403.6139 - LIDIA VITEK BATISTA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X

LIDIA VITEK BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 119e120, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0002683-81.2012.403.6139 - ILIDIA APARECIDA DA SILVA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS

E SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X ILIDIA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante os pagamentos noticiados às fls. 85 e 86, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
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ACAO PENAL

0014091-79.2008.403.6181 (2008.61.81.014091-3) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ FERNANDO FERREIRA

LEVY(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP221410 - LEONARDO

MAGALHÃES AVELAR E SP305292 - CONRADO ALMEIDA CORREA GONTIJO)

Ciência às partes da designação de audiência para oitiva de Luiz Alberto Monteiro Arcuri, Sidney Terto da Silva e

Darlington de Paiva Bernardes pelo Juízo da 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo, nos autos da carta precatória

nº 0000317-06.2013.403.6181, no dia 13 de maio de 2013, às 15h15min.Considerando-se o falecimento da

testemunha Miguel Ângelo M. Dyna, testemunha comum que deveria ser ouvida após a oitiva das demais

testemunhas, e considerando que, portanto, não há mais impedimento para a realização do interrogatório do réu,

adite-se, com urgência, a carta precatória nº 102/2013-CR, deprecando:1) a intimação, com urgência, do réu,

abaixo qualificado, a respeito da designação de audiência para oitiva de testemunhas a ser realizada no dia 13 de

maio de 2013, às 15h15min, nos autos da carta precatória nº 0000317-06.2013.403.6181, perante o Juízo da 5ª

Vara Federal Criminal de São Paulo;2) a realização de audiência para interrogatório do réu, se possível, na mesma

data em que serão ouvidas as testemunhas.LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY, brasileiro, aposentado, nascido

aos 05/09/1939, filho de Herbert Victor Levy e de Wally Ferreira Levy, RG nº 2.366.298-0 SSP/SP, CPF nº

005.744.908-25, residente na Alamenda Lorena, 1.157, apto 131, Cerqueira César, São Paulo/SP. Fone: 9-9437-

9760.Encaminhe-se o aditamento via correio eletrônico, sendo instruído com cópia de fls. 278/283, 287/verso,

359/382 e 385/387.Publique-se.Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal. 

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria. 

 

 

Expediente Nº 897

 

MONITORIA

0020693-40.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MANOEL FRANCISCO DE JESUS

Diante da manifestação das partes, autora às fls.65/70, e ré às fls.53/60, que demonstraram interesse em transigir,

designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 22/05/2013, ás 16:00 horas.Intimem-se as partes para o

comparecimento.

 

CARTA PRECATORIA

0001636-65.2013.403.6130 - JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X CASA

DO PAPAGAIO COMERCIO DE ANIMAIS NACIONAIS E EXOTICOS LTDA-ME(SP266175 -

VANDERSON MATOS SANTANA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE OSASCO - SP

Designo o dia 05/06/2013, às 14h00min para a audiência de oitiva da testemunha.Expeça-se mandado de

intimação da testemunha.Comunique-se ao Juízo Deprecante para que proceda à intimação das partes da data

designada.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 899

 

MONITORIA

0020292-41.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PATRICIA NUNEZ ESCOBAR

Publique-se o edital na imprensa oficial e intime-se a parte autora para cumprir integralmente a decisão de fl. 100,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Intime-se.EDITAL PUBLICADO NESTA DATA,

22/04/2013, À DISPOSIÇÃO PARA CUMPRIMENTO DO PREVISTO NO ARTIGO 232, INC.III,

PARÁGRAFO I, DO CPC
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dr. PAULO LEANDRO SILVA

Juiz Federal Titular

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 751

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0003285-90.2012.403.6133 - ANDRE LUIZ CARVALHO MARTINS(SP242207 - HUMBERTO AMARAL

BOM FIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA SILVA)

Intime-se o advogado do autor a subscrever a petição de fl. 67/71. Sem prejuízo, requeiram e especifiquem as

partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, sob pena de

indeferimento e preclusão.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001010-08.2011.403.6133 - ALBERTINO AUGUSTO GIL(SP222730 - DIALA CRISTIANE F DOS S

BEZERRA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Em que pese a atual fase processual e levando em consideração que a própria ré reconhece a possibilidade

de eventual decadência, converto o julgamento em diligência e determino que a parte autora se manifeste, sob

pena de preclusão, apresentando cópia legível do Aviso de Regularização de Obra de fls.42, bem como outros

documentos que comprovem a relação do ARO em questão com o imóvel objeto da presente demanda e com os

alvarás expedidos (fls.27 e 31).Por fim, deverá apresentar ainda, documento que comprove o pedido de

parcelamento do débito originado pela obra em questão.Prazo: 10 dias.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001634-57.2011.403.6133 - ELISANGELA COSTA VIANA(SP107583 - MARISIA PETTINAZZI VILELA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Nos termos do art. 103, do CPC, reconheço a conexão deste com o processado nos autos n. 0013088-

49.2009.4.03.6119, e nos termos dos arts. 105 e 106, ambos do CPC, determino a remessa deste para a 1.ª Vara

Federal de Guarulhos, para a devida reunião dos feitos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002082-30.2011.403.6133 - CELSO LOPES DE PAULA(SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0002432-18.2011.403.6133 - OSVALDO FERNANDES(SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 150/151: INDEFIRO, pois compete à parte comprovar suas alegações.Assim, concedo ao autor o prazo

IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA, para que dê integral

cumprimento ao despacho de fls. 149.Intime-se.

 

0003050-60.2011.403.6133 - ANTONIO ALFONSO QUESADA X GERALDO FONSECA MATOS X JOSE

MARCOS GONCALVES X MARIA CARMEN JULIA ALFONSO QUESADA X ROQUE EMILIO DE

SOUZA(SP073817 - BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Concedo aos sucessores de Geraldo Fonseca Mattos o prazo de 20 (vinte) dias para que juntem aos autos cópia da

certidão de óbito, dos seus documentos pessoais e dos devidos instrumentos de mandato.Regularizado, dê-se vista

ao réu acerca dos pedidos de habilitação, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos para

apreciação dos pedidos de fls. 367/367v. e 421.Intimem-se. Cumpra-se.
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0006697-63.2011.403.6133 - COSMA MARIA VITORINO(SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA E

SP186209B - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0006697-63.2011.403.6133AUTORA: COSMA MARIA VITORINORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo AVistos etc.Trata-se de ação ordinária,

com pedido de tutela antecipada, proposta por COSMA MARIA VITORINO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, através da qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário

consistente em pensão por morte. Sustenta a parte autora que foi companheira do segurado falecido MANOEL

ANTONIO DA LUZ. Afirma que após o óbito do segurado, em 26/11/2009, requereu administrativamente a

concessão do benefício de pensão por morte em 15/12/2009, o qual foi indeferido ao argumento de falta de

qualidade de dependente. Aduz, porém, que a conviveu maritalmente com o falecido por mais de 30 anos,

conforme documentação apresentada, de forma que indevida a recusa da autarquia. Veio a inicial acompanhada de

documentos (fls. 35/57).Autos distribuídos, inicialmente, perante a Justiça Estadual que declinou de sua

competência para o Juizado Especial Federal desta Subseção em 10/09/2010.Citada, a autarquia apresentou

contestação às fls. 80/86 sustentando a ausência de comprovação da união estável ante a inexistência de prova

documental. Requereu a improcedência do pedido (fls. 80/86).Processando perante o Juizado, em 06/07/2011, em

virtude do valor atribuído à causa, os autos foram redistribuídos a este Juízo (fls. 105/106).Recebido neste Juízo,

às fls. 123/124 o pedido de tutela antecipada foi apreciado e indeferido.Designada audiência de instrução, o ato foi

realizado em 04/04/2013, conforme registro por meio de sistema de gravação digital audiovisual (fls. 140/149).Em

audiência o INSS consignou a interposição de Agravo Retido em face do indeferimento de envio de ofício à

Receita Federal (fl. 141).Foram ouvidas as testemunhas NELSON ANTONIO DA LUZ, que, contraditada, foi

ouvida como informante (fl. 143 e registro audiovisual de fl. 146), bem como as testemunhas compromissadas e

não contraditadas FRANCISCO MIGUEL DE ANDRADE e MARIA DE LOURDES DA FONSECA (fls.

144/146).É o relatório. Decido.Inicialmente, consigno que estão prescritas somente as parcelas que não estejam

abrangidas nos cinco anos anteriores à propositura da ação. Passo a análise do mérito.A autora busca em Juízo a

concessão de pensão por morte, na qualidade de companheira, sob alegação de que vivia maritalmente com o

segurado falecido.A pensão por morte é o benefício devido aos dependentes do segurado falecido no exercício de

sua atividade ou não, desde que mantida a qualidade de segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo

aposentadoria ou com os requisitos preenchidos para percebê-la.Logo, são requisitos para a concessão do

benefício:a) qualidade de segurado do falecido ou preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de

benefício;b) qualidade de dependente;c) dependência econômica dos beneficiários.A qualidade de segurado não é

matéria controversa, eis que o falecido era aposentado (fl. 48).Passo à análise da qualidade de dependente da

demandante em relação ao instituidor da pensão.Diz-se que a pensão por morte é o benefício pago aos

dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art.

201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento

continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável

dos beneficiários que fazem jus à mesma (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495).O art. 16, I, da Lei 8.213/91 determina que são

beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de dependentes do segurado, dentre outros, o

companheiro, sendo certo que o 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência nesse caso é

presumida.Por outro lado, entendo que a Justiça Federal pode analisar incidenter tantum, para fins de concessão de

pensão por morte, a existência da união estável entre a postulante do benefício e o segurado falecido, de sorte que

não se faz necessário pronunciamento prévio da Justiça Comum Estadual sobre o estado da pessoa para que se

ingresse com o pedido de reconhecimento incidental da condição de companheira.Na espécie dos autos, verifico

que a autora constava como dependente do segurado falecido para fins previdenciários, conforme anotação em

CTPS à fl. 41 e carteira do INAMPS de fl. 42. Os documentos datam de 1989 e 1990, respectivamente. De acordo

com a certidão de óbito (fl. 39), o segurado faleceu em domicílio, na Rua Michel Namura, 232, César de Souza,

mesmo endereço em que residia a autora à época (fls. 43/47). Comprovada, portanto, a residência em comum na

época do óbito.Foram apresentadas, também, declarações de fls. 50/52 que confirmam a convivência do casal.

Considerando os elementos acostados aos autos, designei audiência de instrução por entender indispensável

produção de prova testemunhal, para comprovação da união estável entre a autora e o segurado falecido.A

testemunha MARIA DE LOURDES FONSECA, sobrinha do falecido, afirmou, em síntese, que a autora conviveu

por mais de trinta anos com o falecido, tomando por base o nascimento do filho da depoente, quando recém

chegada em São Paulo. Afirmou que visitava o casal com regularidade desde quando moravam no bairro da Vila

Matilde, em São Paulo até que o casal se mudou para Mogi das Cruzes. Afirmou ainda que o casal nunca se

separou.A testemunha FRANCISCO MIGUEL ANDRADE, afirmou que conheceu o segurado falecido em

1997/1998, em Cezar de Souza, vindo a trabalhar com ele entre 2000 a 2005 na empresa Energás, no Alto da

Lapa/SP. Afirmou que o segurado se afastou do emprego em razão da aposentadoria. Informou que conhecia a Sra

Cosma, como esposa de Manoel, e que a mesma estava presente ao sepultamento. Por fim, a testemunha NELSON

ANTONIO DA LUZ, filho do falecido Manoel, ouvido na qualidade de informante, afirmou que seu pai se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     739/804



separou de sua Mãe, Eliete Cândido da Luz, quando ele, o depoente, tinha pouco mais de um ano de idade. Hoje

tem 60 anos. Afirmou ainda que seu pai teve outra companheira, de nome Dina, com quem teve quatro filhos, a

qual veio a falecer. Depois disso seu pai passou a morar com Dona Cosma, época em que esta tinha um neto

recém nascido, hoje com trinta anos de idade. Afirmou ainda que à época do óbito, a Sra Cosma morava com seu

pai. Em tendo que a prova testemunhal colhida neste processo, conforme depoimento audiovisual juntado a fl.

146, confirmou a convivência da autora com o falecido, por mais de 30 (trinta) anos. Comprovada a condição de

companheira, desnecessária é a prova da dependência econômica, já que presumida. Considerando que o benefício

foi requerido no prazo de 30 dias do óbito, o mesmo deve ser pago a partir de 26/11/2009, data do óbito (art. 74,

1º, Lei 8.213/91).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte

à autora, requerido em 15/12/2009 (NB 151.403.201-2). Condeno ainda o demandado a pagar as prestações em

atraso, corrigidas monetariamente e com juros moratórios aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.Custas

na forma da lei. Condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, nos termos do art. 20, 3º do CPC e Súmula 111 do

STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo para recurso voluntário, com ou sem ele, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido,

bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, defiro a tutela antecipada para determinar ao INSS a

imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. Oficie-se com cópia de fls. 2, 36, 38/39, 42 e

44.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008216-73.2011.403.6133 - VIVALDO DA SILVA FERREIRA(SP063783 - ISABEL MAGRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Antes de apreciar o pedido de fls. 187/188, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que informe acerca da

Carta de Sentença extraída às fls. 108, conforme pedido de fls. 107.Após, intime-se o réu do despacho de fls. 185

e deste, tornando os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000234-71.2012.403.6133 - IVANICE MARIA DOS SANTOS(SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se pessoalmente a parte autora a dar seguimento ao feito, SOB PENA DE EXTINÇÃO, no prazo de 10

(dez) dias.Fica a Secretaria autorizada a consultar o atual endereço da parte junto ao Sistema WebService,

deprecando-se o ato, se necessário.Cumpra-se.

 

0001226-32.2012.403.6133 - KAZUO KAWAMURA(SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE

SIQUEIRA E SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista o óbito do autor, suspendo o curso do processo, nos termos dos arts. 43 e 265, I, ambos do CPC.

Concedo aos herdeiros o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da execução, para que promovam a sucessão

processual da presente. Cumprida a determinação, intime-se o INSS acerca do pedido e voltem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001484-42.2012.403.6133 - BENEDITO APARECIDO DE MATTOS(SP015155 - CARLOS MOLTENI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Afasto a alegação de litispendência oferecida pelo réu, tendo em vista que aqueles autos estão em fase recursal

para apreciação da apelação oferecida em face da sentença de extinção da execução.Ademais, pelo princípio da

boa-fé, o autor, em caso de sucesso na presente demanda, não executará valores eventualmente pagos por

liquidação da senteça proferida naqueles autos.Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão, no prazo de 10 (dez) dias.Após,

voltem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002528-96.2012.403.6133 - GERALDO DAS GRACAS ALVES MENDES(SP177197 - MARIA CRISTINA

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso adesivo do INSS em ambos os efeitos.Ao recorrido para contrarrazões, no prazo legal.Após,

cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 120, subindo os autos Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0003372-46.2012.403.6133 - MOISES MARCELINO(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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PROCEDIMENTO ORDINARIOAUTOS Nº: 0003372-46.2012.403.6133AUTOR: MOISES

MARCELINORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos etc.Cuida-se

de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MOISES MARCELINO, qualificado nos

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o reconhecimento das

atividades especiais, sua conversão, e a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial, desde a data de entrada do requerimento administrativo do benefício, NB 42/150.422.460-

1, em 18.08.09. Veio a inicial acompanhada dos documentos de fls. 02/83.Citado, o INSS ofereceu contestação

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 88/109).É o relatório. Fundamento e decido.O presente feito

comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, diante da

desnecessidade de produção de provas em audiência por se tratar de questão unicamente de direito.Presentes os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim, as condições da ação, passo a análise

do mérito.A aposentadoria especial é devida ao segurado da Previdência Social que completar 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, conforme dispuser a lei, desde que tenha trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, cumprida a carência.Quanto à comprovação

do período trabalhado em regime especial, algumas considerações iniciais devem ser feitas.Entendo, amparado

pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e serviço é de

natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua

prestação.Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de

serviço como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando,

inclusive, sua conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal

possibilidade.Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a

conversão do tempo especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não

era necessária a comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo

suficiente a comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos

de nº. 53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria

reservada à lei, o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº.

9.528, de 10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto

Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de

terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o império da legislação anterior em comum até

28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os decretos vigentes à época.Nesse sentido os

acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL

CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.1. O Superior Tribunal de

Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, fundada na violação

do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito líquido e certo

que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.2. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo

após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram

submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista

desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.3. Em não tendo sido suscitada a

matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, por não

haver omissão a ser suprida.4. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento

não têm caráter protelatório. (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).5. 1. O direito à contagem, conversão e averbação

de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de

requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou

doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da

produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é regido sempre pela lei vigente

ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições

adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser

contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, a cada dia

trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o suporte

fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na

lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos

(Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do
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Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de

1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum.

Precedentes. (...) (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003).6. Recurso parcialmente conhecido e

parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado,

passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a

estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.II - A exigência de

comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no 4º do art. 57 e 1º e 2º do artigo 58 da Lei

8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência,

e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior

exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que

passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a

situações pretéritas.III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de

serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da

atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-

03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.IV - O

5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP

1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei

9.032/95.V - Agravo interno desprovido. (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo

200300062594, RS, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em

23/06/2003).Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do

Decreto nº. 3.048/99, estabelecendo que: As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. Com

isso, há novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo

transcrita:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA

PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.

POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção

de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do

julgamento extra petita.3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo

autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4.O

Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins

de aposentadoria comum.5.Recurso Especial improvido. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.)Por conseguinte, não há impedimento à conversão do tempo de

serviço comum em especial para o trabalhador que tenha exercido atividade insalubre em período posterior a 28

de maio de 1998, data da edição da Medida Provisória nº. 1663-10.No tocante aos Equipamentos de Proteção

Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que a jurisprudência dos

Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, firma-se no sentido de que a

utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a insalubridade da

atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar Machado,

DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; TRF- 3ª

Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002).O próprio réu, por seu

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a

atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de

equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Com efeito, os

equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho destinam-

se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de tais

equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial.Pretende a parte autora o

reconhecimento do exercício de atividades especiais no período de 08/03/82 a 08/10/82 em razão da exposição ao

agente ruído com intensidade de 90,5 db, conforme formulário e laudo técnico de fls. 53/56. Para considerar a

atividade especial por exposição ao agente ruído, observa-se o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de
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Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: O tempo de trabalho laborado com exposição a

ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na

vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a

nocividade à saúde de tal índice de ruído.. Com apoio nas provas juntadas aos autos, entendo que restou

comprovado o período especial de 08/03/82 a 08/10/82 trabalhado na empresa Valtra do Brasil, nos termos acima

mencionados. Quanto ao período de 06/03/97 a 31/12/03 trabalhado na empresa Furnas Centrais Elétricas,

entendo que restou comprovado o exercício da atividade de eletricitário (item 1.1.8 do Decreto 53.831/64),

conforme PPP de fls.64/64v.Tendo o benefício sido requerido em 18/08/09 e, portanto, na vigência do Decreto

3.048/99, necessário o exercício de atividade pelo período de 25 anos, conforme seu código 2.0.1 do Anexo

IV.Levando em consideração o reconhecimento dos períodos acima mencionados, conforme fundamentação já

expendida e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (O juiz apreciará livremente a

prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá

indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento), constata-se que a parte autora conta com 22

anos, 06 dias de trabalho em regime especial até a DER, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria especial.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a presente ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para condenar o

réu a averbar o período especial de 08/03/82 a 08/10/82 e de 06/03/97 a 31/12/03. Custas na forma da lei. Sem

condenação em honorários diante da sucumbência recíproca.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o

prazo para recurso voluntário, com ou sem ele, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003406-21.2012.403.6133 - WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA(SP096400 - NELI SANTANA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que o autor não deu integral cumprimento ao desapacho de fls. 119, EXCEPCIONALMENTE,

defiro o prazo extra de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente

EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos instrumento de mandato e declaração de hipossuficiência

atualizados, uma vez que a petição de fls. 132, embora cite a anexação dos referidos documentos, não os

apresentou.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0004025-48.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X ANDRE LUIZ CARVALHO MARTINS(SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM)

OBS: PROCESSO CONCLUSO EM 16/04/2013.Tendo em vista os depósitos levados a efeito na ação de

consignação em pagamento nº 0003285-90.2012.4.03.6133, recebo a apelação de fls. 88/94 em seus efeitos

devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para contra-razões.Suspendo, por ora, a determinação final de fls.

82. Recolha-se o mandado de reintegração já expedido.Apensem-se estes autos à consignação em pagamento nº

0003285-90.2012.4.03.6133.Int.

 

0000245-66.2013.403.6133 - SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS(SP262484 - VALÉRIA APARECIDA

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença prolatada por seus próprios fundamentos.Recebo o Recurso de Apelação apresentado pela

parte autora em ambos os efeitos.Cite-se nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do CPC.Após, em

termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.

 

0000393-77.2013.403.6133 - ELIAS SANTOS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença prolatada por seus próprios fundamentos.Recebo o Recurso de Apelação apresentado pela

parte autora em ambos os efeitos.Cite-se nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do CPC.Após, em

termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.

 

0000790-39.2013.403.6133 - CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA(SP129197 - CARLOS ALBERTO

ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Nos termos do art. 284, do CPC, concedo a parte autora o prazo

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente

EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e

contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; e,2.

atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), apresentando planilha discriminada das diferenças que entende devidas.Após, conclusos.Anote-se.

Intime-se.
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0000794-76.2013.403.6133 - NELSON DA SILVEIRA FALQUE(SP129197 - CARLOS ALBERTO

ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Nos termos do art. 284, do CPC, concedo a parte autora o prazo

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente

EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e

contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; e,2.

atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), apresentando planilha discriminada das diferenças que entende devidas.Após, conclusos.Anote-se.

Intime-se.

 

0001052-86.2013.403.6133 - ERICK BAPTISTA EBERHARDT(SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Afasto a prevenção apontada às fls. 57, tendo em vista a distinção nos pedidos. Nos termos do art. 284, do CPC,

concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos a declaração de hipossuficiência,

prevista no art. 4.º da Lei 1.060/50; e,2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico

pretendido (vencidas, vincendas e consectários), apresentando planilha discriminada das diferenças que entende

devidas.Após, conclusos.Intime-se.

 

0001056-26.2013.403.6133 - NOBUKO SHINTATE(SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Afasto a prevenção apontada às fls. 25, diante da distinção no pedido.Nos termos do art. 284, do CPC, concedo a

parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu

nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome de terceiro;

2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), apresentando planilha discriminada das diferenças que entende devidas; 3. junte aos autos a

declaração de hipossuficiência, para fins de apreciação do pedido de Justiça Gratuita; e,4. regularize sua

representação processual, juntando novo instrumento de mandato, uma vez que o presente possui finalidade

específica para represetnação perante o Juizado Especial Federal.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0001058-93.2013.403.6133 - JOSE CALIXTO DE AMORIM(SP107731 - IVAN BERNARDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando os valores que o autor possuía antes dos alegados saques indevidos, bem como a ausência de

documentos que comprovem a renda mensal percebida, concedoao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do benefício da Justiça Gratuita, para que junte aos autos comprovante de rendimentos ou recolha

as custas processuais devidas.No mesmo prazo, informe qual sua ocupação, tendo em vista que na inicial consta

pedreiro e no boletim de ocorrência consta aposentado.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001107-37.2013.403.6133 - ANA CLAUDIA DE SOUZA RAMOS(SP212716 - CARLA ALESSANDRA

BRANCA RAMOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Conforme se verifica da petição inicial, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Dessa

forma, cumpre esclarecer que o valor da causa tem reflexos na determinação da competência do Juízo para a

decisão da demanda, sendo certo que, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial Federal a sua

competência é absoluta para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos (atualmente R$ 40.680,00 - Quarenta Mil e Seiscentos e Oitenta Reais), bem como

executar as suas sentenças, nos termos da Lei 10.259/01, art. 3º, caput e parágrafo 3º, que dispõe sobre a

instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. Assim, ante o exposto, diante

da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.

Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003685-41.2011.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003686-

26.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RAQUEL MOTTA DIONISIO

X ALINE DIONISIO ALVES X JOSE MOTTA DIONISIO X JOSE DIONISIO FILHO(SP198347 - ADRIANO
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MUNHOZ MARQUES E SP198559 - REGIANE ANDRADE DOS SANTOS)

EMBARGOS À EXECUÇÃOPROCESSO: 0003685-41.2011.403.6133EMBARGANTE: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADO: RAQUEL MOTTA DIONÍSIO e

outrosSENTENÇA TIPO AVistos.Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de RAQUEL MOTTA DIONÍSIO, por meio dos quais

aponta a ocorrência da prescrição intercorrente na execução conduzida pelo embargado e, no mérito, impugna os

cálculos apresentados.Impugnação às fls.52/55.Processo remetido à Contadoria, conforme decisão de

fls.56.Cálculos da Contadoria às fls.57/72.É o relatório. Fundamento e decido.Assiste razão ao embargante, senão

vejamos.Segundo estabelece o artigo 219, , 5º, do Código de Processo Civil, o juiz pronunciará, de ofício, a

prescrição.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação

para haver prestações de benefícios previdenciários não pagas, nem reclamadas na época própria (resguardados os

direitos dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício,

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.A MP n.º 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a

MP n.º 1.523- 13, de 23.10.1997, republicada como MP n.º 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n.º

9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo, ao dar nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o

parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas

não reclamadas na época própria: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil.A Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n.º 9.711, de

20.11.1998, reduziu o aludido prazo de decadência para cinco anos e manteve o prazo prescricional a que se refere

o parágrafo único do dispositivo acima transcrito.Desta forma, considerando aplicar-se à execução, à vista do que

dispõe a Súmula n. 150 do STF, o mesmo prazo prescricional da ação de conhecimento, evidente que o prazo

aplicável, in casu, é o quinqüenal.Fixado, por outro lado, o prazo prescricional de cinco anos, mister perquirir se a

prescrição deve, ou não, ser afastada no caso concreto, após o transito em julgado da sentença.Foi proferida

sentença às fls.45/47 dos autos principais pelo Juízo Estadual e interposta apelação à qual foi dado parcial

provimento (fls.65/69) e, após, interposto recurso extraordinário (fls.72/75) que, por sua vez, não foi admitido em

decisão proferida pelo Vice-Presidente do Tribunal a quo.Da decisão que não admitiu o recurso extraordinário foi

interposto agravo de instrumento (fls.82 dos autos principais e processo em apenso - agravo 98.03.049491-0) a

que foi negado seguimento (fls.47 do agravo em apenso).Por fim, consta do agravo em apenso (fls.48) o transito

em julgado da decisão e, às fls.49, determinação para que o acórdão fosse cumprido.Ora, se em 02/07/99 foi

reconsiderada decisão de fls.93 dos autos principais às fls.97, isto não afeta decisão posterior, que no agravo em

apenso determina seja o acórdão cumprido em 26/07/99 (fls.49 do apenso).Na verdade, o que se pode concluir, em

análise dos autos em apenso, é uma demora no ajuizamento da ação executiva imputável exclusivamente aos

autores.Dessa forma, para início da contagem do prazo prescricional deve-se considerar a data da publicação da

decisão que determinou o cumprimento do acórdão às fls.49 v do apenso (13/08/99), de forma que em agosto de

2004 o crédito já se encontrava prescrito, ou seja, antes mesmo do óbito da parte autora ocorrido em 19/04/08.Por

isso, não se vislumbra razão para o afastamento da prescrição, seja pela ausência de causa capaz de suspendê-la ou

interrompê-la, seja pela inércia da parte apelante em praticar ato que lhe competia, qual seja, a elaboração do

cálculo exeqüendo, deixando transcorrer mais de cinco anos entre o trânsito em julgado da ação e a apresentação

da conta impugnada.Nesse mesmo sentido:PROCESSO CIVIL - PRESCRIÇÃO EM EXECUÇÃO DO ART. 730,

CPC - RESTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - ART. 168, CTN, E SÚMULA 150 DO E. STF (5

ANOS): CONSUMAÇÃO - PROVIMENTO AO APELO FAZENDÁRIO.1 - Embora a r. sentença do E. Juízo a

quo, contaminado pela prescrição, como se denotará, encontra-se o valor contido no título da dívida embasador da

execução da sentença.2 - Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das

relações jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.3 -

Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um direito,

e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.4 - Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular,

eliminando, por conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por

decorrência, desaparece o direito.5 - Presentes os elementos tempo e inércia do titular, sua ocorrência dá lugar à

extinção do direito, como destacado, pressupondo, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente,
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para defesa de seu direito, no prazo legalmente fixado.6- Resta clara a superação do lapso de 5 anos (o E. Juízo

equivocadamente, pois computou o termo inicial de sua contagem em 14/04/98, quando do despacho enunciador

da execução de sentença, até 23/01/03, ajuizamento da execução embargada, fatos incontroversos) firmados para a

ação e a execução do título vitorioso a respeito, consoante art. 168, C.T.N., e Súmula 150 do E. STF, do que

sequer discorda a parte apelante.7- Fosse necessário aguardar o credor por provocação jurisdicional para se

instaurar a fluência do seu prazo executivo, risco imenso se correria com potenciais retardamentos no serviço

jurisdicional, assolado por imensa gama de demandas.8- Operando-se o trânsito em julgado da ação de

conhecimento em 01.09.97, dali a fluir o prazo prescricional da execução, logo na espécie a se configurar, pois

somente em 23.01.03 foi instaurada tal execução.9 - Prosperando o teor do apelo interposto, reforma-se a r.

sentença proferida, provendo-se àquele recurso, para acolhida à prescrição, julgando-se procedentes os embargos,

fixando-se honorários de 10% do valor da execução, em favor da União, consoante 3 do art. 20, CPC.10 -

Provimento à apelação.(TRF 3a Região, AC 200361020067643 SP, Terceira Turma, v.u., Rel. Juiz Federal Silva

Neto, DJ 21/03/2007, p. 170).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL.

SÚMULA 150/STF. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INTERRUPÇÃO.1. O prazo prescricional para início da

execução do julgado é o mesmo prazo para a propositura da ação de conhecimento, dada a autonomia da ação de

execução. Súmula n. 150/STF.2. Conta-se a prescrição, via de regra, do trânsito em julgado da decisão na ação de

conhecimento, considerando-se interrompida quando do pedido para início da execução (art. 219, caput e 1 e 2

c.c. 598, CPC). Precedentes.3. Proposta a execução após o prazo de 5 (cinco) anos contados do trânsito em

julgado da decisão na ação de conhecimento, está prescrito o direito de execução do título judicial.4. Apelação a

que se nega provimento.(TRF 3a. Região, AC 200161020083147 SP, Terceira Tura, v.u., Rel. Des. Fed. Márcio

Moraes, DJU 04/11/2005, p. 146).PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO

JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - SÚMULA N 150, DO STF.I. É de se reconhecer a prescrição

intercorrente na omissão por mais de 05 anos de diligência que deva ser cumprida pela credora, isto é, algo de

indispensável ao andamento do processo de execução, e que ela deixe de cumprir em todo o curso do prazo

prescricional.II. Aplicação da Súmula n 150, do STF.III. Arcará a embargada com a verba honorária fixada em R$

750,00, nos termos do Art. 20, 4, do CPC.(TRF 3a. Região, AC 200061000396966 SP, Terceira Turma, v.u., Rel.

Des. Fed. Baptista Pereira, DJU 19/02/2003, p. 398).Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS para declarar o

débito prescrito, resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa

dos embargos, cuja exigibilidade encontra-se suspensa em razão da gratuidade de justiça.Após o trânsito em

julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos do Processo nº 0003686-26.2011.403.6133.Oportunamente,

arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004266-56.2011.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003751-

21.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO DE ALMEIDA X

ANIZIO SANTANA X MANOEL GUIDA DA SILVA(SP063783 - ISABEL MAGRINI E SP062740 - MARIA

DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA)

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal. Havendo

discordância, remetam-se os presentes autos ao contador para elaboração dos cálculos de liquidação, devendo ser

observados os parâmetros fixados no r. julgado, bem como a Resolução CJF - 134/2010. Apresentada nova conta

pelo contador judicial, dê-se vistas às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0001305-11.2012.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002466-

90.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTENOR RUOTTI(SP262484

- VALÉRIA APARECIDA DE LIMA)

Recebo a apelação interposta pela parte impugnante em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal. Após, providencie a Secretaria o desapensamento do processo principal, remetendo-

se estes autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se e Cumpra-se.

 

0001307-78.2012.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006206-

56.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE LOPES DE

FREITAS(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS)

Recebo a apelação interposta pela parte impugnante em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal. Após, providencie a Secretaria o desapensamento do processo principal, remetendo-

se estes autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se e Cumpra-se.

 

0001308-63.2012.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012196-
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28.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE LINO FERNANDES DA

COSTA(SP075392 - HIROMI SASAKI)

Recebo a apelação interposta pela parte impugnante em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal. Após, providencie a Secretaria o desapensamento do processo principal, remetendo-

se estes autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se e Cumpra-se.

 

0001309-48.2012.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002416-

64.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANNA CECILIA DE MORAES

BIANCHI(SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA)

Recebo a apelação interposta pela parte impugnante em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal. Após, providencie a Secretaria o desapensamento do processo principal, remetendo-

se estes autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se e Cumpra-se.

 

0001597-93.2012.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009358-

15.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ CARLOS

LOPES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

Recebo a apelação interposta pela parte impugnante em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal. Após, providencie a Secretaria o desapensamento do processo principal, remetendo-

se estes autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se e Cumpra-se.

 

0002178-11.2012.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001226-

66.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEUSA LEONOR LOPES

TURRI(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS)

Recebo a apelação interposta pela parte impugnante em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal. Após, providencie a Secretaria o desapensamento do processo principal, remetendo-

se estes autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se e Cumpra-se.

 

0002646-72.2012.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000726-

63.2012.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PROCURADORIA GERAL

FEDERAL X AMBROSIO MISSAO DOS SANTOS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

Recebo a apelação interposta pela parte impugnante em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal. Após, providencie a Secretaria o desapensamento do processo principal, remetendo-

se estes autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se e Cumpra-se.

 

0002647-57.2012.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000236-

41.2012.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO WLADEMIR

PONCE(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES)

Recebo a apelação interposta pela parte impugnante em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal. Após, providencie a Secretaria o desapensamento do processo principal, remetendo-

se estes autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se e Cumpra-se.

 

0003303-14.2012.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002158-

20.2012.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO DE OLIVEIRA

CARMO(SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS)

Recebo a apelação interposta pela parte impugnante em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal. Após, providencie a Secretaria o desapensamento do processo principal, remetendo-

se estes autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se e Cumpra-se.

 

0003749-17.2012.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002182-

48.2012.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE MARCOS

RUIZ(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO)

Recebo a apelação interposta pela parte impugnante em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal. Após, providencie a Secretaria o desapensamento do processo principal, remetendo-

se estes autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se e Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002906-86.2011.403.6133 - JOAO CARLOS DUARTE(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO CARLOS DUARTE X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     747/804



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICAAUTOS Nº: 0002906-86.2011.403.6133AUTOR: JOÃO

CARLOS DUARTERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSentença tipo CTrata-se de

execução definitiva da sentença.Tendo em vista o levantamento dos valores depositados à fl. 151/152, levantado

às fls. 170/172, bem como o silêncio do exequente quanto ao despacho de fls. 169, JULGO EXTINTO o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003751-21.2011.403.6133 - ANTONIO DE ALMEIDA X ANIZIO SANTANA X MANOEL GUIDA DA

SILVA X BENEDITO LOURENCO DO NASCIMENTO(SP063783 - ISABEL MAGRINI E SP062740 -

MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X ANTONIO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANIZIO

SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MANOEL GUIDA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITO LOURENCO DO NASCIMENTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, retornem os autos ao SEDI para integral cumprimento do despacho de fls. 578.Uma vez que os

autores optaram por iniciar a execução, a discussão dos valores deverá se dar nos embargos à execução, já

oferecidos.Assim, suspendo o presente feito, até decisão daqueles.Fica, desde já, autorizado o traslado das cópias

do processo trabalhista para aqueles.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001087-46.2013.403.6133 - ORLANDO ANTONIO DE ALMEIDA(SP065119 - YVONE DANIEL DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ORLANDO ANTONIO DE

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a informação de fls. 113, intime-se a parte autora a regularizar sua representação processual, no

prazo de 10 (dez) dias, outorgando mandato a advogado em situação regular perante a OAB. Regularizado,

expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) - RPV, nos termos da sentença proferida em sede de Embargos à

Execução. Após a expedição, dê-se ciência às partes acerca do teor da(s) requisição(ões). Não havendo

manifestação, arquive-se, com baixa definitiva. Cumpra-se e intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

DOUTOR ALEXANDRE CARNEIRO LIMA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BELa. ADRIANA MARA FERREIRA SASTRE DE SOUZA.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 253

 

EXECUCAO DA PENA

0002367-98.2011.403.6108 - JUSTICA PUBLICA X WESLEY QUIRINO MILANO(SP167739 - JOSE

AUGUSTO FUKUSHIMA)

Fls. 91/94: Tendo em vista que não haverá tempo hábil para manifestação do MPF quanto aos documentos

juntados pela defesa do apenado antes da realização da audiência admonitória agendada para o dia 09 de maio de

2013, às 14h50min, em razão do advento da Inspeção Geral Ordinária nesta 1ª Vara Federal entre os dias 22 e 26

do corrente mês, período impeditivo de remessa de autos, para que não haja prejuízo, DETERMINO O

CANCELAMENTO DA REFERIDA AUDIÊNCIA.Dê-se baixa na pauta.Após, vista ao Ministério Público

Federal para ciência deste despacho, bem como para se manifestar quanto aos documentos juntados a fls.

91/94.Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
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1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

DR. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BELº André Luís Gonçalves Nunes 

Diretor de Secretatia

 

 

Expediente Nº 184

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0008415-88.2011.403.6103 - SOCIEDADE AMIGOS DA PRAIA DO CAMBURIZINHO (SAC) X UNIAO

FEDERAL(SP183169 - MARIA FERNANDA CARBONELLI) X NORTH SHORE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA X SIDNEI FABIANI DA SILVA(SP129036 - LUCIANE HELENA VIEIRA)

Vistos, etc..Dê-se ciência da redistribuição.Defiro a inclusão da União Federal como assistente litisconsorcial da

autora, conforme requerido à fl. 155/verso. Procedam-se às anotações na autuação.No mais, acolho a manifestação

ministerial de fl. 618, determinando a intimação da CETESB para que informe sobre o seu eventual interesse no

feito, no prazo de 10 dias. Expeça a Secretaria o necessário.Após, abra-se vista às partes e ao MPF.Fl. 627: anote-

se.Int..

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000260-63.2012.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

FRANCISCA OLINDRINA PEREIRA DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de ação de busca e apreensão ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

qualificada nos autos, contra FRANCISCA OLINDRINA PEREIRA DA SILVA, também qualificada.Alegou que

celebrou contrato de financiamento com a ré do veículo FIAT UNO MILE FIRE FLEX, ano 2007/modelo 2008,

PLACA DZJ-8849, Chassi 9BD15802786047202.Asseverou que o mencionado contrato foi garantido por

cláusula de alienação fiduciária e que a ré deixou de adimplir com sua obrigação a partir da terceira parcela, com

inadimplência caracterizada desde 17/05/2012. Requereu, ao final, a concessão de liminar para determinar a

imediata busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente; a citação do ré para, querendo, purgar a mora, no

prazo de 05 dias, sob pena de, não o fazendo se consolidarem nas mãos da autora a posse e propriedade do bem, e

ainda contestar a ação, sob pena dos efeitos da revelia; e a procedência de sua pretensão para tornar definitiva a

medida liminar.Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/22.Em decisão de fls. 26/27 foi deferida a

liminar.O bem foi apreendido e a ré regularmente citada e intimada (fls. 33/35).Não houve apresentação resposta

pela ré, conforme se verifica da certidão de fl. 36.É o relatório.Decido.Decreto a revelia da ré nos termos do artigo

319 do Código de Processo Civil , tendo em vista que, apesar de devidamente citada, não apresentou resposta nos

termos do artigo 3º, 3º, do Decreto-Lei nº. 911/69.Decreto-Lei nº. 911/69 - Artigo 3º O Proprietário Fiduciário ou

credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual

será concedida Iiminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. 3o O devedor

fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução da liminar. (grifo acrescido).Assim, a dívida

da ré a partir da terceira parcela é fato incontroverso vez que não impugnado. Constata-se que a autora logrou

êxito em comprovar a existência relação jurídica entre as partes (fls. 11/17), a existência da dívida e seu

indimplemento (fls. 06/10).Assim, a ação é procedente procedente nos termos do artigo 1º, 4º, 5º e 6º combinado

com os artigos 2º e 3º, 5º, todos do Decreto-Lei nº. 911/69, devendo ser consolidada a propriedade e a posse plena

exclusiva do bem nas mãos do proprietário fiduciário, ora requerente. A autora poderá vender o bem a terceiros,

devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o

saldo apurado, se houver, nos termos do artigo 2º do Decreto-Lei nº. 911/69. Entretanto, a credora não poderá

vender o bem por preço vil, sob pena de se caracterizar abuso do direito (RT 532/208). Isto posto, com resolução

de mérito, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para, na

forma do artigo 3º do Decreto-Lei nº. 911/69, consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do veículo

FIAT UNO MILE FIRE FLEX, ano 2007/modelo 2008, PLACA DZJ-8849, Chassi 9BD15802786047202 nas

mãos da autora e proprietária fiduciária, Caixa Econômica Federal, observando-se as determinações supra.Nos

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Penal, condeno a ré no pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa.Fica desde já deferida expedição de

ofício ao Detran/SP, comunicando o teor da presente decisão, caso requeira a autora.Publique-se.Registre-

se.Intimem-se.Transitada em julgado a sentença e cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

 

0000261-48.2012.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE
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BENEDITO GUSMAO

Vistos, etc.Trata-se de ação de busca e apreensão ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

qualificada nos autos, contra JOSÉ BENEDITO GUSMÃO, também qualificado.Alegou que o réu celebrou

contrato de abertura de crédito - veículos do bem Yamaha XT 660-R, ano 2011/modelo 2012, PLACA ESC-0688,

Chassi 9C6KM0030C0015057, com o Banco Panamericano S.A., que fez cessão de crédito à parte

autora.Asseverou que o mencionado contrato foi garantido por cláusula de alienação fiduciária e que o réu deixou

de adimplir com sua obrigação a partir da terceira parcela, com inadimplência caracterizada desde 08/10/2011.

Requereu, ao final, a concessão de liminar para determinar a imediata busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente; a citação do ré para, querendo, purgar a mora, no prazo de 05 dias, sob pena de, não o fazendo se

consolidarem nas mãos da autora a posse e propriedade do bem, e ainda contestar a ação, sob pena dos efeitos da

revelia; e a procedência de sua pretensão para tornar definitiva a medida liminar.Com a inicial vieram os

documentos de fls. 06/20.Em decisão de fls. 24/25 foi deferida a liminar.O bem foi apreendido e o réu

regularmente citado e intimado (fls. 30/32).Não houve apresentação resposta pelo réu, conforme se verifica da

certidão de fl. 33.É o relatório.Decido.Decreto a revelia do réu nos termos do artigo 319 do Código de Processo

Civil , tendo em vista que, apesar de devidamente citado, não apresentou resposta nos termos do artigo 3º, 3º, do

Decreto-Lei nº. 911/69.Decreto-Lei nº. 911/69 - Artigo 3º O Proprietário Fiduciário ou credor poderá requerer

contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

Iiminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. 3o O devedor fiduciante

apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução da liminar. (grifo acrescido).Assim, a dívida do réu a

partir da terceira parcela é fato incontroverso vez que não impugnado. Constata-se que a autora logrou êxito em

comprovar a existência relação jurídica entre as partes (fls. 09/12 e 18/20), a existência da dívida, bem como a

ciência da cessão de crédito e a constituição em mora (fls. 13/16).Assim, a ação é procedente nos termos do artigo

1º, 4º, 5º e 6º combinado com os artigos 2º e 3º, 5º, todos do Decreto-Lei nº. 911/69, devendo ser consolidada a

propriedade e a posse plena exclusiva do bem nas mãos do proprietário fiduciário, ora requerente. A autora poderá

vender o bem a terceiros, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas

decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, nos termos do artigo 2º do Decreto-Lei nº. 911/69.

Entretanto, a credora não poderá vender o bem por preço vil, sob pena de se caracterizar abuso do direito (RT

532/208). Isto posto, com resolução de mérito, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para, na forma do artigo 3º do Decreto-Lei nº. 911/69, consolidar a propriedade e a

posse plena e exclusiva do veículo Yamaha XT 660-R, ano 2011/modelo 2012, PLACA ESC-0688, Chassi

9C6KM0030C0015057, nas mãos da autora e proprietária fiduciária, Caixa Econômica Federal, observando-se as

determinações supra.Nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Penal, condeno a ré no

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa.Fica desde já

deferida expedição de ofício ao Detran/SP, comunicando o teor da presente decisão, caso requeira a

autora.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Transitada em julgado a sentença e cumpridas as formalidades legais,

arquive-se.

 

0000244-75.2013.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA) X ANA PAULA FARIAS DE OLIVEIRA

Vistos.Trata-se de ação de busca e apreensão ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra ANA

PAULA FARIAS DE OLIVEIRA, de veículo HONDA/BIZ 125, ano 2011/modelo 2012, Chassi

9C2JC4820CR263155.Alega a autora que o(a) réu(ré) deu em alienação fiduciária o veículo descrito e descumpriu

o contrato de cédula de crédito bancário, ao inadimplir as parcelas do contrato, obrigando-se ao pagamento do

principal, comissão de permanência e custas judiciais, cabendo à autora a posse plena do auto móvel dado em

garantia. Alega, ainda, que o(a) réu(ré) deixou de pagar as prestações devidas desde 13/07/2012.Instruíram a

inicial cópias dos documentos do(a) réu(ré), cópia do contrato firmado entre a ré e o Banco Panamericano S/A e

da notificação de cessão de crédito e constituição em mora (fls. 07/18-verso).É o relatório. Decido.O artigo 3º do

Decreto Lei 911/66, que versa sobre a alienação fiduciária, prevê que o proprietário fiduciário ou credor poderá

requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Há nos autos prova de que o(a)

requerido(a) não adimpliu a obrigação contratada, sendo constituído(a) em mora.Ante o exposto, DEFIRO

LIMINARMENTE a busca e apreensão como solicitado, o que faço nos termos do art. 3º, caput do Decreto-Lei n

911/69, com as alterações introduzidas pelo artigo 56 da Lei 10.931/2004, devendo a requerente providenciar os

meios necessários à efetivação da diligência, expedindo-se o competente mandado.Saliento que o bem a ser

apreendido deverá ser entregue aos prepostos da autora, todos devidamente identificados e qualificados às fls.

03/04 da inicial.Cite-se o(a) réu(ré), devendo constar do mandado as advertências de praxe, bem como aquelas

constantes dos 1º, 2º e 3º, do artigo 3º do Decreto-lei n 911/69, com as alterações introduzidas pelo artigo 56 da

Lei 10.931/2004, bem como as prerrogativas do art. 172 do CPC.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000245-60.2013.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES
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ARANHA) X NILZETE LUIS DOS SANTOS

Vistos.Trata-se de ação de busca e apreensão ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra ANA

PAULA FARIAS DE OLIVEIRA, de veículo HONDA/CG 125 FAN KS, ano 2011/modelo 2012, Chassi

9C2JC4110CR423386.Alega a autora que o(a) réu(ré) deu em alienação fiduciária o veículo descrito e descumpriu

o contrato de cédula de crédito bancário, ao inadimplir as parcelas do contrato, obrigando-se ao pagamento do

principal, comissão de permanência e custas judiciais, cabendo à autora a posse plena do auto móvel dado em

garantia. Alega, ainda, que o(a) réu(ré) deixou de pagar as prestações devidas desde 20/09/2012.Instruíram a

inicial cópias dos documentos do(a) réu(ré), cópia do contrato firmado entre a ré e o Banco Panamericano S/A e

da notificação de cessão de crédito e constituição em mora (fls. 07/19-verso).É o relatório. Decido.O artigo 3º do

Decreto Lei 911/66, que versa sobre a alienação fiduciária, prevê que o proprietário fiduciário ou credor poderá

requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Há nos autos prova de que o(a)

requerido(a) não adimpliu a obrigação contratada, sendo constituído(a) em mora.Ante o exposto, DEFIRO

LIMINARMENTE a busca e apreensão como solicitado, o que faço nos termos do art. 3º, caput do Decreto-Lei n

911/69, com as alterações introduzidas pelo artigo 56 da Lei 10.931/2004, devendo a requerente providenciar os

meios necessários à efetivação da diligência, expedindo-se o competente mandado.Saliento que o bem a ser

apreendido deverá ser entregue aos prepostos da autora, todos devidamente identificados e qualificados às fls.

03/04 da inicial.Cite-se o(a) réu(ré), devendo constar do mandado as advertências de praxe, bem como aquelas

constantes dos 1º, 2º e 3º, do artigo 3º do Decreto-lei n 911/69, com as alterações introduzidas pelo artigo 56 da

Lei 10.931/2004, bem como as prerrogativas do art. 172 do CPC.Intime-se. Cumpra-se.

 

USUCAPIAO

0003529-65.2006.403.6121 (2006.61.21.003529-0) - EDMOND CHAKER FARHAT JUNIOR(SP042388 -

CELSO LUIZ BONTEMPO E SP184203 - ROBERTA CARDINALI PEDRO E SP100997 - ADRIANA ROSA

SONEGHET VLAVIANOS) X UNIAO FEDERAL

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação da União Federal (fls. 160-171), no prazo de dez

dias.

 

0003622-28.2006.403.6121 (2006.61.21.003622-1) - REYNALDO FERNANDES PENNA X MIRTES

SANTANNA PENNA(SP088630 - LUIZ CELSO ROCHA E SP234168 - ANDRE FELIPE FOGAÇA LINO) X

UNIAO FEDERAL(SP035209 - ROBERTO LANZONI)

Vistos, etc..Dê-se ciência da redistribuição.Abra-se vista ao Ministério Público Federal, para ciência do laudo

pericial produzido nos autos.Após, nada mais requerido, registre-se o feito para sentença.Int..

 

0006346-83.2011.403.6103 - DPNY COMUNICACAO,ASSESSORIA,DESENVOLVIMENTO E

ADMINISTRACAO DE PROJETOS HOTELEIROS LTDA(SP199647 - GRAZIELA SANTOS) X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc..Dê-se ciência da redistribuição.Fls. 111-112: acolho a manifestação ministerial, determinando à

promovente que diligencie para o atendimento integral, no prazo de 20 (vinte) dias, bem ainda apresente réplica à

contestação da União (fls. 118-133).Após, renove-se vista ao Ministério Público Federal.Int..

 

0007883-17.2011.403.6103 - CELSO DA GAMA E SOUZA X MARIA DO CARMO MARQUES DA GAMA E

SOUZA(SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc..Fls. 262: acolho a manifestação ministerial, determinando à parte autora que atenda às exigências

inscritas nas alíneas a e c, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, nova vista ao MPF.Sem prejuízo, promova a

Secretaria a citação editalícia, expedindo o necessário. Int..

 

0000151-48.2012.403.6103 - MARIO WHATELY X REGINA MARCIA LIMA FERREIRA

WHATELY(SP080783B - PEDRO ERNESTO SILVA PRUDENCIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1520 -

RAFAEL ESTEVES PERRONI) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP130485 -

REGINA GADDUCCI)

Vistos, etc..Dê-se ciência da redistribuição.Fls. 149-150: acolho a manifestação ministerial, determinando á parte

autora o atendimento, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, renove-se vista ao Parquet Federal, conforme

requerido.Int..

 

0003625-27.2012.403.6103 - ROBERTO ANTONIO DOS ANJOS X HELOIZA HELENA DE OLIVEIRA DOS

ANJOS X REGINA CELIA DE OLIVEIRA X JOSE RONALDO OLIVEIRA X DOLORES DA SILVA

OLIVEIRA X ADAMOR FERREIRA GUIMARAES X ANA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES(SP067023
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- MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1477 - WAGNER LUIZ

CAVALCANTI COSENZA) X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO - SP(SP163410 - ALESSANDRO MAURO

THOMAZ DE SOUZA)

Vistos.Trata-se de processo pela qual os autores buscam o reconhecimento do usucapião do terreno e casas

localizados na Rua General Osório, nº. 85 e 87, centro, na cidade de São Sebastião/SP.O feito foi originariamente

proposto perante 1ª Vara da Comarca de São Sebastião.Naquele d. Juízo foi realizada a citação e intimação das

entidades públicas e dos confrontantes (fls. 115/116, 118, 119, 158/159, 180/185-verso), procedida a expedição de

edital (fls. 192/193, 198, 220/221 e 224/226), nomeado perito, que apresentou laudo (fls. 273/315), e expedido

ofício ao Cartório de Registro local para verificação quanto a possibilidade de registro da propriedade conforme

proposto, com respostas às fls. 322 e 353.Dos confrontantes e entidades citados e intimados, manifestou-se a

Prefeitura da Sebastião (fls. 131/133) e a Procuradoria Geral do Estado de São Paulo (fls. 155/156 e 222), que

informaram não ter interesse na demanda, a Unão Federal que informou ter interesse no feito (fls. 120, 142/153,

333/336), visto que a Marinha do Brasil é proprietária de terreno lindeiro ao imóvel, requerendo a remessa dos

autos à Justiça Federal, e o Sr. Geraldo Leopoldino, que discordou parcialmente do pedido, arrolou testemunhas e

apresentou quesitos para perícia (fls. 163/164 e 244).Por decisão de fls. 357/358 foi declinada a competência para

a Justiça federal, em razão do interesse da União Federal na demanda. Da referida decisão, foi interposto agravo

de instrumento pela parte autora que restou conhecido e improvido (fls. 376/385).Os autos foram remetidos à 1ª

Vara Federal de São José dos Campos em 14 de maio de 2012 que, por decisão de fl. 391, determinou a ciência às

partes da redistribuição do feito e a intimação da parte autora para recolhimento das custas devidas na Justiça

Federal e atualização do valor atribuído à causa, nos termos da Lei nº. 9.289/96 e artigo 223 do Provimento nº.

64/2005 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de cancelamento da distrbuição, nos

termos do artigo 257 do Código de Processo Civil.Intimada da referida decisão, a parte autora apresentou petição

requerendo a devolução dos autos à Justiça Estadual, com o que não concordou a União Federal, que inisistiu no

interesse na demanda em razão do imóvel usucapiendo confrontar com terreno da Marinha.O processo foi

remetido à conclusão, em 30 de agosto de 2012, quando foi determinada sua remessa a esta Subseção Judiciária

em face da instação da 1ª Vara Federal.É a síntese do necessário.A questão da discussão da competência para o

processamento e julgamento da presente demanda encontra-se superado, visto a expressa declaração de interesse

da União Federal no feito, bem como o improvimento do recurso interposto em face da decisão declinatória de

competência proferida pelo Juízo Estadual, devendo ter seu regular prosseguimento neste Juízo.Do exposto, dê-se

ciência às partes do recebimento dos autos neste Juízo, bem como intime-se a parte autora para que cumpra

integralmente a decisão de fl. 391. Prazo: 30 (trinta) dias.Sem prejuízo do acima disposto, proceda a Secrertaria a

regularização dos registros processuais para incluir o Sr. Geraldo Leopoldino da Silva no pólo passivo da

demanda, visto que apresentou discordância parcial quanto ao pedido apresentado, restando patente seu interesse

na demanda.Decorrido o prazo acima concedido, venham os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se.I.

 

0007289-66.2012.403.6103 - MARIO WHATELY X REGINA MARCIA LIMA FERREIRA WHATELY X

VERA AUGUSTA SOULIE MONTENEGRO(SP080783B - PEDRO ERNESTO SILVA PRUDENCIO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHABELA

Vistos, etc..Dê-se ciência da redistribuição.Preliminarmente, recolham os promoventes as custas judiciais nesta

Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Após, se em termos, abra-se

vista ao Ministério Público Federal, para parecer.Int..

 

0000219-62.2013.403.6135 - EMPREENDIMENTO POUSADA VILABELA DA PRINCESA(SP031664 - LUIZ

TADEU DE OLIVEIRA PRADO E SP061599 - ANNA MARIA DE OLIVEIRA PRADO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc..Dê-se ciência da redistribuição.Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais nesta

Justiça Federal, no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Após, se em termos, abra-se vista

ao Ministério Público Federal para parecer.Int..

 

MONITORIA

0005453-29.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ERIVALDO JOSE DA SILVA X EDSON JOSE DA

SILVA X ANIREVES MARIA DA CONCEICAO SILVA

Vistos, etc..Manifeste-se a autora, no prazo de 15 dias, a respeito da não localização dos réus certificada pelo

Oficial de Justiça (fls. 69 e 71).Silente, venham os autos para extinção.Int..

 

0000264-03.2012.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

MARCOS JOSE(SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES)

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2013, às 16:30 horas, nesta cidade de Caraguatatuba, 35ª Subseção
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Judiciária do Estado de São Paulo, na sala de audiências da 1ª Vara Federal, endereço supra, presente o Dr.

Ricardo de Castro Nascimento, Juiz Federal, comigo analista judiciário, abaixo assinado. Feito o pregão referente

aos autos em epígrafe, verificou-se estarem presentes a parte autora Caixa Econômica Federal, representada pelo

Sr. Jailton Cursino Dias da Cruz (preposto).Ausentes o réu Marcos José e sua i. patrona Dra. Maria Santina R.

Rodrigues - OAB/SP nº. 067.023.Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: Em face da ausência do réu e sua defensora,

apesar de devidamente intimados (fl. 44), resta prejudicada a presente audiência de conciliação. Intime-se as

partes da presente decisão. Após, venham os autos conclusos

 

0000268-40.2012.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

EMERSON GOMES DE SOUZA

Vistos em sentença. Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Emerson

Gomes de Souza para pagamento de débito em razão de mora no contrato de empréstimo - CONSTRUCARD.Foi

determinada a citação do réu (fl. 24), realizada em 19 de outubro de 2012 (fls. 28/29), que não se manifestou no

prazo legal.Por decisão de fls. 30/31 foi determinada a expedição de mandado de intimação ao réu para pagamento

no prazo de 15 (quinze) dias.A parte autora apresentou petição em 07 de janeiro de 2013, informando a ocorrência

de acordo administrativa entre as partes, requerendo a extinção da presente demanda.Considerando que as partes

se compuseram administrativamente, resta prejudicado o objeto do presente feito, não havendo mais

necessidade/utilidade do provimento jurisdicional.Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o

processamento deste feito, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas finais ex lege.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Cumpridas

as formalidades legais, arquive-se.

 

0003000-91.2012.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X JANAINA CRISTINA CHAGAS LOPES

Vistos em sentença. Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Janaína

Cristina Chagas Lopes para pagamento de débito em razão de mora no contrato de empréstimo -

CONSTRUCARD.Antes dos autos serem remtidos à conclusão, a parte autora apresentou petição requerendo a

desistência da ação (fls. 23/25), em razão de composição entre as partes no âmbito administrativo.Não houve

citação da ré.Considerando o pedido de desistência apresentado pela parte autora, resta, portanto, prejudicado o

objeto do presente feito, não havendo mais necessidade/utilidade do provimento jurisdicional.Assim, em face da

desistência da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII,

do Código de Processo Civil.Custas finais ex lege.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Cumpridas as formalidades

legais, arquive-se.

 

0003029-44.2012.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X ALEXANDRE FERREIRA BALBINO

Vistos em sentença. Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Alexandre

Ferreira Balbino para pagamento de débito em razão de mora em contratos de abertura de crédito para

financiamento de materiais de construção - CONSTRUCARD.Foi determinada a citação do réu (fl. 41), realizada

em 26 de fevereiro de 2013 (fls. 44/45), que não se manifestou no prazo legal.A parte autora apresentou petição

em 07 de março de 2013, informando a ocorrência que o réu liquidou o contrato pela campanha especial de

recupração de créditos, requerendo a extinção da presente demanda.Considerando que as partes se compuseram

administrativamente, resta prejudicado o objeto do presente feito, não havendo mais necessidade/utilidade do

provimento jurisdicional.Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito,

motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.Custas finais ex lege.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Cumpridas as formalidades legais,

arquive-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007821-40.2012.403.6103 - MARCO ANTONIO NASCIMENTO(SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X UNIAO FEDERAL

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação de fls., em cumprimento ao disposto no art. 162,

parágrafo 4º, do CPC.

 

0002746-63.2012.403.6121 - LAURO DE OLIVEIRA E SILVA X STAMATINA PATICAS DE OLIVEIRA E

SILVA(SP037171 - JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação ofertada nos autos,

consoante disposto no art. 162, parágrafo 4º, do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     753/804



 

0000003-38.2012.403.6135 - LAERCIO MARTINHO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação ofertada nos autos,

consoante disposto no art. 162, parágrafo 4º, do CPC.

 

0000031-06.2012.403.6135 - ELCIO MAXIMILIANO(SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA

SILVA E SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação de fls., nos termos do art. 1645, parágrafo 4º, do

CPC.

 

0000189-61.2012.403.6135 - NESTOR DA RESSURREICAO X CICERO ODILON DA SILVA X EDVALDO

TEODORO DA SILVA X VERIDIANO VICENTE DE ANDRADE X ORLANDO DE ARAUJO(SP114742 -

MARCO ANTONIO REGO CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação de fls., nos termos do art. 1645, parágrafo 4º, do

CPC.

 

0000479-76.2012.403.6135 - CARLOS LENINE FERREIRA(SP170261 - MARCELO FERNANDO

CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação ofertada nos autos,

consoante disposto no art. 162, parágrafo 4º, do CPC.

 

0001121-49.2012.403.6135 - ANTONIO GUIMARAES DE MORAIS(SP182331 - GLÁUCIA REGINA

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação ofertada nos autos,

consoante disposto no art. 162, parágrafo 4º, do CPC.

 

0001257-46.2012.403.6135 - JOSE ANTONIO DE MATOS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA E SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação de fls. 142-157.

 

0001719-03.2012.403.6135 - AGINALDO DOS SANTOS SOUZA(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação ofertada nos autos,

consoante disposto no art. 162, parágrafo 4º, do CPC.

 

0003008-68.2012.403.6135 - JOSE APARECIDO VIEIRA(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação ofertada nos autos,

consoante disposto no art. 162, parágrafo 4º, do CPC.

 

0000652-51.2012.403.6313 - JOSE DE FARIAS GOIS(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação ofertada nos autos,

consoante disposto no art. 162, parágrafo 4º, do CPC.

 

0000025-62.2013.403.6135 - SIDNEI DE OLIVEIRA ANDRADE(SP015546 - SIDNEI DE OLIVEIRA

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação ofertada nos autos, no prazo de dez dias.

 

0000050-75.2013.403.6135 - ESTELA CAROLINA GOMES MACHADO(SP306457 - EVERTON LUCAS

TUPINAMBA REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.
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0000252-52.2013.403.6135 - DARIO VIALTA(SP192539E - ALEXANDRE GONCALVES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc..Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Preliminarmente, no prazo de dez dias,

sob pena de extinção do feito, providencie a parte autora a regularização da representação processual, juntando

aos autos procuração que contenha a delimitação da ação, inclusive especificando os pedidos formulados na

presente ação.Após, se em termos, cite-se o instituto-réu.Int..

 

0000253-37.2013.403.6135 - JOAO BATISTA VIEIRA DE SOUZA(SP192539E - ALEXANDRE

GONCALVES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc..Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Preliminarmente, no prazo de dez dias,

sob pena de extinção do feito, providencie a parte autora a regularização da representação processual, juntando

aos autos procuração que contenha a delimitação da ação, inclusive especificando os pedidos formulados na

presente ação.Após, se em termos, cite-se o instituto-réu.Int..

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003003-46.2012.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X M I G STRAIOTTO EPP X MARIA IZABEL GARCIA

Vistos em sentença. Trata-se de execução contra devedor solvente, proposta pela Caixa Econômica Federal em

face de M I G Straiotto EPP e Maria Izabel Garcia Straiotto, em razão de indimplemento de cédula de crédito

bancário referente a contrato de empréstimo. Por decisão de fl. 33 foi determinada a expedição de mandado de

citação e intimação para pagamento da dívida, que foi devidamente cumprido às fls. 34/37.A parte autora

apresentou petição em 14 de março de 2013, informando que a executada quitou a dívida exequenda, requerendo a

extinção da presente demanda pelo pagamento.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 38/42,

julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo

Civil.Custas finais ex lege.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

 

0003005-16.2012.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X FRANCISCO VIANA DA SILVA

Vistos em sentença. Trata-se de execução contra devedor solvente, proposta pela Caixa Econômica Federal em

face de M I G Straiotto EPP e Maria Izabel Garcia Straiotto, em razão de indimplemento de cédula de crédito

bancário referente a contrato de empréstimo. Por decisão de fl. 33 foi determinada a expedição de mandado de

citação e intimação para pagamento da dívida, que foi devidamente cumprido às fls. 34/37.A parte autora

apresentou petição em 14 de março de 2013, informando que a executada quitou a dívida exequenda, requerendo a

extinção da presente demanda pelo pagamento.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 38/42,

julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo

Civil.Custas finais ex lege.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

 

0003019-97.2012.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X M I G STRAIOTTO EPP X MARIA IZABEL GARCIA STRAIOTTO

Vistos em sentença. Trata-se de execução contra devedor solvente, proposta pela Caixa Econômica Federal em

face de M I G Straiotto EPP e Maria Izabel Garcia Straiotto, em razão de indimplemento de cédula de crédito

bancário referente a financiamento com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. Por decisão de fl.

38 foi determinada a expedição de mandado de citação e intimação para pagamento da dívida, que foi

devidamente cumprida às fls. 40/42.A parte autora apresentou petição em 14 de março de 2013, informando que a

executada quitou a dívida exequenda, requerendo a extinção da presente demanda pelo pagamento.Em face do

pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 43/45, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas finais ex lege.Publique-se.Registre-se.Intimem-

se.Cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

 

0000181-50.2013.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X VANIA CHRISTINA DIAS DOS REIS

Vistos, etc..Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça (fl. 35), no prazo de 15 (quinze)

dias.Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int..

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000307-37.2012.403.6135 - LUIZ CARLOS MOREIRA(SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X

SUPERINTENDENTE DO INSS NO ESTADO DE SAO PAULO

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual o impetrante pretende o imediato
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restabelecimento dos pagamentos do benefício previdenciário de auxílio-doença em face do não cumprimento de

decisão proferida nos autos do processo nº. 41/2008 da 1ª Vara da Comarca de Ubatuba/SP.A ação foi impetrada,

em 23/02/2011, perante a 2ª Vara da Comarca de Ubatuba, que em 28/04/2011 deferiu a liminar e concedeu os

benefícios da justiça gratuita.O benefício foi restabelecido pelo INSS em 01/05/2011, conforme ofício de fl.

389.Da referida decisão houve interposição de agravo pelo INSS, que foi conhecido e provido (fls. 462/464),

sendo declarada a incompetência do Juízo estadual para o processamento e julgamento da demanda, cassada a

liminar concedida e determinada a remessa dos autos à Justiça Federal de 1ª instância.Comunicação da revogação

da liminar e seu cumprimento às fls. 468, 470/471.Os autos foram encaminhados a Justiça Federal de Taubaté,

sendo certificado o não recohimento das custas devidas (fl. 478) e, em seguida, determinada a remessa a este Juízo

(fl. 479), sendo recebidos em 07 de janeiro de 2013.Os autos vieram à conclusão, sendo determinado a parte

autora adequação da ação aos ditames da Lei nº. 12.016/09, inclusive quanto à declinação da autoridade coatora

para regularização do pólo passivo, nos termos do artigo 6º da referida Lei.Deixou o prazo estabelecido

transcorrer sem qualquer manfestação.Evidente, portanto, a falta de interesse superveniente em face da inércia do

impetrante.Do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se e Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0007894-46.2011.403.6103 - SOCIEDADE AMIGOS DA PRAIA DO CAMBURIZINHO (SAC) X UNIAO

FEDERAL(SP183169 - MARIA FERNANDA CARBONELLI) X NORTH SHORE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA X SIDNEI FABIANI DA SILVA

Vistos, etc..Dê-se ciência da redistribuição.Defiro a inclusão da União Federal como assistente litisconsorcial da

autora, conforme requerido. Procedam-se às anotações na autuação.No mais, acolho a manifestação ministerial de

fl. 406, determinando a intimação da CETESB para que informe sobre o seu eventual interesse no feito, no prazo

de 10 dias. Expeça a Secretaria o necessário.Após, abra-se vista às partes e ao MPF.Fl. 627: anote-se.Int..

 

0000080-13.2013.403.6135 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA(SP239902 - MARCELA

RODRIGUES ESPINO) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Vistos em sentença. Trata-se de cautelar inominada, com pedido de liminar, proposta pela Prefeitura Municipal de

Ilhabela em face da União FederalA parte autora apresentou emenda à inicial (fls. 24/25) em cumprimento a

decisão de fl. 23, sendo os autos remetidos à conclusão para apreciação da liminar pleiteada.Por decisão de fls.

27/29 foi determinada a parte requerente a prestação de garantia real ou fidejussória no momente total da

exigência tributária impugnada, como condição para o deferimento da liminar.Cientificada da decisão, a parte

autora apresentou petição requerendo a desistência da ação.Não houve citação da União (Fazenda

Nacional).Considerando o pedido de desistência apresentado pela parte autora, resta, portanto, prejudicado o

objeto do presente feito, não havendo mais necessidade/utilidade do provimento jurisdicional.Assim, em face da

desistência da poarte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil.Custas finais ex lege.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Cumpridas as

formalidades legais, arquive-se.

 

 

Expediente Nº 185

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002456-06.2012.403.6135 - LUIZ VICENTE DOS SANTOS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA E SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação ofertada nos autos,

consoante disposto no art. 162, parágrafo 4º, do CPC.

 

0003012-08.2012.403.6135 - ALCIDES FELIPE BARROSO(SP161576 - JESSICA LOURENÇO CASTAÑO E

SP212696 - ANA CLAUDIA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação ofertada nos autos,

consoante disposto no art. 162, parágrafo 4º, do CPC.

 

 

Expediente Nº 186
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003482-38.2012.403.6103 - CELIO EDUARDO BACCI(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação ofertada nos autos,

consoante disposto no art. 162, parágrafo 4º, do CPC.

 

 

Expediente Nº 187

 

ACAO POPULAR

0000380-13.2009.403.6103 (2009.61.03.000380-9) - LUIZ CARLOS VIEIRA GARCIA(SP270266 - LUIZ

CARLOS VIEIRA GARCIA) X ESTADO DE SAO PAULO(SP100208 - CATIA MARIA PERUZZO) X

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS(SP130722 - MARALICE MORAES COELHO E SP272564 - TALITA COELHO TERUEL E

SP224420 - DANIEL SACILOTTI MALERBA E SP152966 - CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA)

Vistos, etc..Fls. 759-781: não vislumbro que o perito tenha extrapolado os limites guizados no art. 429 do Código

de Processo Civil.Fl. 783-789: apresente a Petrobrás, no prazo de 20 (vinte) dias, os documentos solicitados pelo

perito, especificamente o EIA/RIMA da área objeto da presente ação popular.Ciência à Procuradoria do IBAMA e

ao Ministério Público Federal.Cumprida a determinação, dê-se prosseguimento à perícia. Int..

 

 

Expediente Nº 188

 

USUCAPIAO

0004707-30.2011.403.6103 - NELSON NADY NOR X AVANY KOLAR NOR(SP109919 - MARILENE

BARBOSA DE SOUSA E SP067367 - REGINA BEATRIZ BATALHA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc..Manifestem-se as partes e o Ministério Público Federal sobre o laudo pericial de fls. 439-479, no

prazo de dez dias, bem ainda falem sobre o pedido de honorários periciais complementares, devendo os

promoventes, no caso de concordância, providenciarem o depósito do valor no mesmo prazo.Sem prejuízo, expeça

a Secretaria alvará de levantamento dos honorários provisórios já depositados nos autos em nome do perito.Int..

 

 

Expediente Nº 189

 

CARTA DE ORDEM

0000265-51.2013.403.6135 - DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR REGIMENT DO TRF DA 3a

REGIAO X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CARAGUATATUBA - SP(SP065371 - ALBERTO

ZACHARIAS TORON)

Vistos, etc..Em cumprimento, designo o dia 29 de maio de 2013, às 14:30 horas, para a oitiva ordenada.Intime-se

a testemunha arrolada, servindo a presente de mandado.Ciência ao Ministério Público Federal.Int..

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA 
 

1ª VARA DE LIMEIRA 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

JUIZ FEDERAL 

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª MARIA LUCIA ALCALDE

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 53
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MANDADO DE SEGURANCA

0004896-14.2013.403.6143 - ROQUE FUNDICAO E METALURGICA LTDA(SP086640 - ANTONIO

CARLOS BRUGNARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP

Cuida-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por ROQUE FUNDIÇÃO E

METALÚRGICA LTDA, contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

LIMEIRA, objetivando a exclusão, da base de cálculo do PIS, dos valores relativos ao ICMS, bem como a

compensação dos valores anteriormente recolhidos, que tenham como base de cálculo o ICMS. Dentre outros

argumentos, aduz a impetrante que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo da citada

contribuições social, pois não se encontra abrangida pelo conceito de faturamento. Afirma que o Supremo

Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos

sinônimos, traduzindo-se receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e

serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica. Requer o reconhecimento do direito à exclusão desse

tributo da base de cálculo do PIS, com relação às operações futuras, com a conseqüente declaração judicial do

direito de compensar os valores irregularmente pagos. A petição inicial veio acompanhada dos documentos de fls.

39/47.É o relatório. Decido.Por ocasião da apreciação de medida liminar, cabe realizar apenas a análise

perfunctória da questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da apreciação da

segurança, devendo ser verificada a concomitante presença da relevância do fundamento da impetração, e da

possibilidade da ineficácia da medida, caso concedida apenas ao final.Ausente a fumaça do bom direito.O

mandado de segurança objetiva, conforme a dicção constitucional, resguardar direito líquido e certo em face de

ato de autoridade, reputado ilegal ou abusivo.Ensina a doutrina que direito líquido e certo é o que se apresenta

manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração.E neste

caso, o impetrante não logrou êxito em provar, de plano, o direito líquido e certo.Sem razão a impetrante ao

postular a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS.O cerne do debate se refere à extensão do conceito de

faturamento, para fins de composição da base de cálculo do PIS, já que o art. 2º da Lei 9.718/98 elege o

faturamento como base para o cálculo dessa contribuição.Assim, deve ser procurada na legislação o conceito de

faturamento, desservindo para esse fim eventuais conceituações doutrinárias que confrontem o disposto no direito

positivo.Pois bem. O art. 3º da Lei 9.718/98, além de equiparar o faturamento à receita bruta do contribuinte, na

senda do entendimento jurisprudencial do STF, define esta, em seu 1º, como sendo a totalidade das receitas

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil

adotada para as receitas. O inciso I desse parágrafo, outrossim, autoriza a exclusão do ICMS do conceito de

receita bruta, apenas quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto

tributário.A contrario sensu, conforme já previa o art. 279 do Regulamento do Imposto de Renda, inclui-se no

conceito de receita bruta, portanto no conceito de faturamento, as receitas auferidas com a cobrança de ICMS,

resultante das operações correntes normais da empresa contribuinte.Assim, o valor total da operação constitui

receita do vendedor, sendo o destaque do ICMS, quando da emissão da nota fiscal, apenas forma de explicitação

dos tributos embutidos na transação. Desta forma, há a apropriação pelo vendedor dos valores totais da operação,

incluídos aqueles relacionados ao ICMS, sendo correta sua qualificação jurídica como faturamento do devedor.

Em conseqüência, tais valores estão submetidos à tributação pela COFINS e pela contribuição para o PIS.No

sentido do ora decidido, há firme orientação jurisprudencial, conforme se observa nas seguintes ementas de

julgamento:TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS

E DA COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ.1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da

Cofins. Precedentes do STJ.2. Recurso especial improvido.(REsp 505.172/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.09.2006, DJ 30.10.2006 p. 262).PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. ICMS. INCLUSÃO

NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. A parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a ratio essendi das Súmulas 68 e 94 do STJ.2. Precedentes

jurisprudenciais do STJ: Ag 666548/RJ, desta relatoria, DJ de 14.12.2005; RESP 496.969/RS, Relator Ministro

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 668.571/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004 e

RESP 572.805/SC, Relator Ministro José Delgado, DJ de 10/05/2004.(...)(EDcl no AgRg no REsp 706.766/RS,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 169).TRIBUTÁRIO -

PIS - COFINS E FINSOCIAL - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o

ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do

PIS. 2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. A

parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS . (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via

edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e,

portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS , posto tratar-

se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL.(TRF 3ª Região, Apelação em

Mandado de Segurança n. 2002.61.21.000193-6, Sexta Turma, Rel. Des. Mairan Maia, j. 06/06/2007, DJU

16/07/2007, pág. 364).É certo que a questão posta nos autos encontra-se pendente de julgamento perante o STF,
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em sede de recurso extraordinário, havendo a tendência daquela Corte em excluir da conceituação de faturamento

o ICMS, para fins de base de cálculo do PIS e da COFINS. No entanto, com a devida vênia aos entendimentos no

julgamento ainda pendente de conclusão já esposados, considero errônea a premissa de que faturamento deva

coincidir ao valor que passa a integrar o patrimônio do vendedor da mercadoria ou serviço. No preço da venda de

mercadoria ou serviço, além dos tributos ali embutidos, são inseridos um sem-número de despesas, mormente

classificadas como custos, tais como insumos, energia elétrica, encargos trabalhistas etc. Assim, faturamento não

corresponde a valor incorporado ao patrimônio do vendedor. Corresponde, sim, à receita bruta, ao valor auferido

com o negócio jurídico entabulado. Se assim não fosse, despiciendas as inúmeras regras legais existentes para a

definição, a partir da receita bruta, do valor relativo ao lucro líquido, esse sim consistindo no acréscimo de

patrimônio efetivamente percebido pelo vendedor, e passível, portanto, de incidência de imposto de

renda.Outrossim, a previsão de fato gerador e base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, existentes nas Leis

nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, segundo as quais a contribuição incide sobre o total de receitas auferidas pela

pessoa jurídica, independentemente de sua origem, encontra amparo no art. 195, I, b, da CF, não diferem da linha

de argumentação até aqui tecida. Repita-se que, muito embora os conceitos de faturamento e receita sejam bem

delimitados na doutrina, o dispositivo constitucional em comento permite que lhes seja dado tratamento tributário

indiscriminado, o que se verificou com a edição das leis aqui tratadas.Não há, tampouco, relevância na introdução

do princípio da não-cumulatividade para o PIS/PASEP e a COFINS, pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003,

quanto à incidência do ICMS em suas bases de cálculo. A não-cumulatividade em questão diz respeito,

exclusivamente, às contribuições sociais referidas, e não aos eventuais tributos que façam parte de suas bases de

cálculo.Também não há inconstitucionalidade nas alterações promovidas pela Lei 10.833/2003, por violação a

hierarquia das normas. A CF/88, ao prever no art. 195 a competência da União para instituição de contribuições

para a seguridade social, não condicionou o exercício de tal poder à edição de lei complementar. A utilização de

tal espécie normativa está reservada às hipóteses de competência residual, nos termos do art. 195, 4º, c.c. o art.

154, I, ambos da CF/88. A matriz constitucional da COFINS está expressamente prevista pela CF-88 (art. 195, I,

na redação original, e art. 195, I, b, na redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98), motivo pelo qual tal

competência deve ser exercida pela via da lei ordinária.Tampouco se verifica a contrariedade ao art. 246 da

CF/88, conforme o entendimento jurisprudencial que ora transcrevo:DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. COFINS . ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº

2.397/87. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO

NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES.(...)2. (...) A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na

Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de retenção na fonte da COFINS e outras

contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque inexistente a regulamentação de

alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como objeto, pois, a regulamentação de

alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações na base de cálculo,

excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi objeto da

emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 195,

objeto da EC nº 20/98, mas do 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da

Constituição Federal.(...)(TRF3, Apelação n. 2004.61.00.001140-5, Terceira Turma, rel. Des. Carlos Muta, j.

10/10/2007, DJ 24/10/2007, pág. 285). Outrossim, a lei ora impugnada não contempla tratamento discriminatório

que implique em ofensa ao princípio da isonomia, conforme alegado pela impetrante. A disciplina tributária

diferenciada, prevista no art. 10 da Lei n. 10833/2003, é dotada de caráter de extrafiscalidade, e encontra sólido

amparo constitucional nos parágrafos 9º e 12, do art. 195, da CF. Todas as atividades contempladas no art. 10 da

Lei n. 10833/2003, ora afastadas do regime da não-cumulatividade na apuração da COFINS, são, de alguma

forma, consideradas de natureza essencial, ou tidas como estratégicas no desenvolvimento de políticas econômicas

e sociais. Desta forma, verifica-se nas referidas hipóteses a existência de causa de discriminação válida, que

permite o tratamento tributário diferenciado de tais pessoas jurídicas. Por outro lado, não é permitido à atividade

jurisdicional o alargamento de tais hipóteses quando ausente o motivo do tratamento diferenciado, sob pena de

atentado ao princípio da separação dos poderes. Afigura-se, ademais, inviável a alegação de efeito confiscatório

na aplicação da alíquota do COFINS, ou de ofensa ao princípio da capacidade contributiva, nos termos do

seguinte precedente, que adoto como razão de decidir:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS . SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA PARA

REPRESENTAR FILIADOS E ASSOCIADOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SUPERINTENDENTENTE

REGIONAL DA RECEITA FEDERAL. SÚMULA 226 DO STF. NÃO INCIDÊNCIA. MP Nº 135/03. LEI Nº

10.833/03. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. NÃO OFENSA AOS

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA , CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, PROIBIÇÃO DE CONFISCO E LIVRE

INICIATIVA.(...)9. O fato de se estipular maior peso fiscal para a pessoa que apresenta maior capacidade

econômica atende inteiramente ao princípio constitucional da igualdade, assim como satisfaz o princípio

constitucional da capacidade contributiva o qual, é consabido, representa projeção da igualdade tendo por base o

discrímem fundado no nível de riqueza produzido.10. Não há desrespeito ao preceito constitucional que veda ao
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tributo o caráter de confisco, nos termos do art. 150, inc. IV, da CF. As empresas associadas ao sindicato autor

somente seriam tributadas de forma não cumulativa e à alíquota de 7,6%, prevista no art. 2º, da Lei nº 10.833/03,

no caso em que declarassem o Imposto de Renda com base no lucro real, devendo, para tanto, possuir faturamento

elevado, o que revelaria capacidade contributiva a justificar uma incidência maior da carga fiscal advinda da

COFINS.11. Ainda que se enfocasse a questão da proibição do efeito de confisco sob o ângulo da alíquota da

COFINS em termos absolutos, ou seja, no percentual de 7,6%, não haveria qualquer afronta ao preceito

constitucional invocado na exata medida em que tal alíquota incidiria apenas sobre o valor agregado das

operações, em sistema de não-cumulatividade.12. A Lei nº 10.833/03 não colide com o princípio da livre

iniciativa, porquanto respeitadas a isonomia e a capacidade contributiva e, por conseguinte, a proibição do efeito

de confisco, a tributação pela COFINS , sobre estar no âmbito da competência do legislador tributário ordinário,

não representa obstáculo ao normal desenvolvimento das atividades empresariais. (...)(TRF-3ª Região - AC

2003.61.00.035094-3 - Rel. Marcelo Aguiar - 6ª T. - j. 18/07/2007 - DJU 20/08/2007, pág. 405).Em conclusão,

pelos motivos acima relacionados, há que se concluir pela validade da tributação prevista nas Leis 9.718/98,

10.637/2002 e 10.833/2003, motivo pelo qual não se acolhe o pedido da impetrante, entendendo-se cabível a

incidência do PIS sobre os valores recebidos à conta de ICMS.Isso posto, INDEFIRO A LIMINAR.Providencie a

impetrante, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, nova procuração, visto

que a de fls. 39 não traz o nome e a qualificação de seu representante legal. Cumprida a determinação acima,

colham-se as informações da autoridade coatora, que deverá ser intimada a não levar a efeito atos de cobrança do

referido tributo. Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.Após,

sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham conclusos para sentença.Intime-se.

 

0004897-96.2013.403.6143 - ROQUE FUNDICAO E METALURGICA LTDA(SP086640 - ANTONIO

CARLOS BRUGNARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP

Cuida-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por ROQUE FUNDIÇÃO E

METALÚRGICA LTDA, contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

LIMEIRA, objetivando a exclusão, da base de cálculo da COFINS, dos valores relativos ao ICMS, bem como a

compensação dos valores anteriormente recolhidos, que tenham como base de cálculo o ICMS. Dentre outros

argumentos, aduz a impetrante que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo da citada

contribuições social, pois não se encontra abrangida pelo conceito de faturamento. Afirma que o Supremo

Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos

sinônimos, traduzindo-se receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e

serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica. Requer o reconhecimento do direito à exclusão desse

tributo da base de cálculo da COFINS, com relação às operações futuras, com a conseqüente declaração judicial

do direito de compensar os valores irregularmente pagos. A petição inicial veio acompanhada dos documentos de

fls. 37/45.É o relatório. Decido.Por ocasião da apreciação de medida liminar, cabe realizar apenas a análise

perfunctória da questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da apreciação da

segurança, devendo ser verificada a concomitante presença da relevância do fundamento da impetração, e da

possibilidade da ineficácia da medida, caso concedida apenas ao final.Ausente a fumaça do bom direito.O

mandado de segurança objetiva, conforme a dicção constitucional, resguardar direito líquido e certo em face de

ato de autoridade, reputado ilegal ou abusivo.Ensina a doutrina que direito líquido e certo é o que se apresenta

manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração.E neste

caso, o impetrante não logrou êxito em provar, de plano, o direito líquido e certo.Sem razão a impetrante ao

postular a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS.O cerne do debate se refere à extensão do conceito de

faturamento, para fins de composição da base de cálculo da COFINS, já que o art. 2º da Lei 9.718/98 elege o

faturamento como base para o cálculo dessa contribuição.Assim, deve ser procurada na legislação o conceito de

faturamento, desservindo para esse fim eventuais conceituações doutrinárias que confrontem o disposto no direito

positivo.Pois bem. O art. 3º da Lei 9.718/98, além de equiparar o faturamento à receita bruta do contribuinte, na

senda do entendimento jurisprudencial do STF, define esta, em seu 1º, como sendo a totalidade das receitas

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil

adotada para as receitas. O inciso I desse parágrafo, outrossim, autoriza a exclusão do ICMS do conceito de

receita bruta, apenas quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto

tributário.A contrario sensu, conforme já previa o art. 279 do Regulamento do Imposto de Renda, inclui-se no

conceito de receita bruta, portanto no conceito de faturamento, as receitas auferidas com a cobrança de ICMS,

resultante das operações correntes normais da empresa contribuinte.Assim, o valor total da operação constitui

receita do vendedor, sendo o destaque do ICMS, quando da emissão da nota fiscal, apenas forma de explicitação

dos tributos embutidos na transação. Desta forma, há a apropriação pelo vendedor dos valores totais da operação,

incluídos aqueles relacionados ao ICMS, sendo correta sua qualificação jurídica como faturamento do devedor.

Em conseqüência, tais valores estão submetidos à tributação pela COFINS e pela contribuição para o PIS.No

sentido do ora decidido, há firme orientação jurisprudencial, conforme se observa nas seguintes ementas de

julgamento:TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     760/804



E DA COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ.1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da

Cofins. Precedentes do STJ.2. Recurso especial improvido.(REsp 505.172/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.09.2006, DJ 30.10.2006 p. 262).PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. ICMS. INCLUSÃO

NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. A parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a ratio essendi das Súmulas 68 e 94 do STJ.2. Precedentes

jurisprudenciais do STJ: Ag 666548/RJ, desta relatoria, DJ de 14.12.2005; RESP 496.969/RS, Relator Ministro

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 668.571/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004 e

RESP 572.805/SC, Relator Ministro José Delgado, DJ de 10/05/2004.(...)(EDcl no AgRg no REsp 706.766/RS,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 169).TRIBUTÁRIO -

PIS - COFINS E FINSOCIAL - ICMS NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o

ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do

PIS. 2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. A

parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS . (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via

edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e,

portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS , posto tratar-

se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL.(TRF 3ª Região, Apelação em

Mandado de Segurança n. 2002.61.21.000193-6, Sexta Turma, Rel. Des. Mairan Maia, j. 06/06/2007, DJU

16/07/2007, pág. 364).É certo que a questão posta nos autos encontra-se pendente de julgamento perante o STF,

em sede de recurso extraordinário, havendo a tendência daquela Corte em excluir da conceituação de faturamento

o ICMS, para fins de base de cálculo do PIS e da COFINS. No entanto, com a devida vênia aos entendimentos no

julgamento ainda pendente de conclusão já esposados, considero errônea a premissa de que faturamento deva

coincidir ao valor que passa a integrar o patrimônio do vendedor da mercadoria ou serviço. No preço da venda de

mercadoria ou serviço, além dos tributos ali embutidos, são inseridos um sem-número de despesas, mormente

classificadas como custos, tais como insumos, energia elétrica, encargos trabalhistas etc. Assim, faturamento não

corresponde a valor incorporado ao patrimônio do vendedor. Corresponde, sim, à receita bruta, ao valor auferido

com o negócio jurídico entabulado. Se assim não fosse, despiciendas as inúmeras regras legais existentes para a

definição, a partir da receita bruta, do valor relativo ao lucro líquido, esse sim consistindo no acréscimo de

patrimônio efetivamente percebido pelo vendedor, e passível, portanto, de incidência de imposto de

renda.Outrossim, a previsão de fato gerador e base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, existentes nas Leis

nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, segundo as quais a contribuição incide sobre o total de receitas auferidas pela

pessoa jurídica, independentemente de sua origem, encontra amparo no art. 195, I, b, da CF, não diferem da linha

de argumentação até aqui tecida. Repita-se que, muito embora os conceitos de faturamento e receita sejam bem

delimitados na doutrina, o dispositivo constitucional em comento permite que lhes seja dado tratamento tributário

indiscriminado, o que se verificou com a edição das leis aqui tratadas.Não há, tampouco, relevância na introdução

do princípio da não-cumulatividade para o PIS/PASEP e a COFINS, pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003,

quanto à incidência do ICMS em suas bases de cálculo. A não-cumulatividade em questão diz respeito,

exclusivamente, às contribuições sociais referidas, e não aos eventuais tributos que façam parte de suas bases de

cálculo.Também não há inconstitucionalidade nas alterações promovidas pela Lei 10.833/2003, por violação a

hierarquia das normas. A CF/88, ao prever no art. 195 a competência da União para instituição de contribuições

para a seguridade social, não condicionou o exercício de tal poder à edição de lei complementar. A utilização de

tal espécie normativa está reservada às hipóteses de competência residual, nos termos do art. 195, 4º, c.c. o art.

154, I, ambos da CF/88. A matriz constitucional da COFINS está expressamente prevista pela CF-88 (art. 195, I,

na redação original, e art. 195, I, b, na redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98), motivo pelo qual tal

competência deve ser exercida pela via da lei ordinária.Tampouco se verifica a contrariedade ao art. 246 da

CF/88, conforme o entendimento jurisprudencial que ora transcrevo:DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. COFINS . ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº

2.397/87. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO

NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES.(...)2. (...) A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na

Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de retenção na fonte da COFINS e outras

contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque inexistente a regulamentação de

alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como objeto, pois, a regulamentação de

alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações na base de cálculo,

excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi objeto da

emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 195,

objeto da EC nº 20/98, mas do 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da

Constituição Federal.(...)(TRF3, Apelação n. 2004.61.00.001140-5, Terceira Turma, rel. Des. Carlos Muta, j.

10/10/2007, DJ 24/10/2007, pág. 285). Outrossim, a lei ora impugnada não contempla tratamento discriminatório

que implique em ofensa ao princípio da isonomia, conforme alegado pela impetrante. A disciplina tributária
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diferenciada, prevista no art. 10 da Lei n. 10833/2003, é dotada de caráter de extrafiscalidade, e encontra sólido

amparo constitucional nos parágrafos 9º e 12, do art. 195, da CF. Todas as atividades contempladas no art. 10 da

Lei n. 10833/2003, ora afastadas do regime da não-cumulatividade na apuração da COFINS, são, de alguma

forma, consideradas de natureza essencial, ou tidas como estratégicas no desenvolvimento de políticas econômicas

e sociais. Desta forma, verifica-se nas referidas hipóteses a existência de causa de discriminação válida, que

permite o tratamento tributário diferenciado de tais pessoas jurídicas. Por outro lado, não é permitido à atividade

jurisdicional o alargamento de tais hipóteses quando ausente o motivo do tratamento diferenciado, sob pena de

atentado ao princípio da separação dos poderes. Afigura-se, ademais, inviável a alegação de efeito confiscatório

na aplicação da alíquota do COFINS, ou de ofensa ao princípio da capacidade contributiva, nos termos do

seguinte precedente, que adoto como razão de decidir:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS . SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA PARA

REPRESENTAR FILIADOS E ASSOCIADOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SUPERINTENDENTENTE

REGIONAL DA RECEITA FEDERAL. SÚMULA 226 DO STF. NÃO INCIDÊNCIA. MP Nº 135/03. LEI Nº

10.833/03. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. NÃO OFENSA AOS

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA , CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, PROIBIÇÃO DE CONFISCO E LIVRE

INICIATIVA.(...)9. O fato de se estipular maior peso fiscal para a pessoa que apresenta maior capacidade

econômica atende inteiramente ao princípio constitucional da igualdade, assim como satisfaz o princípio

constitucional da capacidade contributiva o qual, é consabido, representa projeção da igualdade tendo por base o

discrímem fundado no nível de riqueza produzido.10. Não há desrespeito ao preceito constitucional que veda ao

tributo o caráter de confisco, nos termos do art. 150, inc. IV, da CF. As empresas associadas ao sindicato autor

somente seriam tributadas de forma não cumulativa e à alíquota de 7,6%, prevista no art. 2º, da Lei nº 10.833/03,

no caso em que declarassem o Imposto de Renda com base no lucro real, devendo, para tanto, possuir faturamento

elevado, o que revelaria capacidade contributiva a justificar uma incidência maior da carga fiscal advinda da

COFINS.11. Ainda que se enfocasse a questão da proibição do efeito de confisco sob o ângulo da alíquota da

COFINS em termos absolutos, ou seja, no percentual de 7,6%, não haveria qualquer afronta ao preceito

constitucional invocado na exata medida em que tal alíquota incidiria apenas sobre o valor agregado das

operações, em sistema de não-cumulatividade.12. A Lei nº 10.833/03 não colide com o princípio da livre

iniciativa, porquanto respeitadas a isonomia e a capacidade contributiva e, por conseguinte, a proibição do efeito

de confisco, a tributação pela COFINS , sobre estar no âmbito da competência do legislador tributário ordinário,

não representa obstáculo ao normal desenvolvimento das atividades empresariais. (...)(TRF-3ª Região - AC

2003.61.00.035094-3 - Rel. Marcelo Aguiar - 6ª T. - j. 18/07/2007 - DJU 20/08/2007, pág. 405).Em conclusão,

pelos motivos acima relacionados, há que se concluir pela validade da tributação prevista nas Leis 9.718/98,

10.637/2002 e 10.833/2003, motivo pelo qual não se acolhe o pedido da impetrante, entendendo-se cabível a

incidência da COFINS sobre os valores recebidos à conta de ICMS.Isso posto, INDEFIRO A

LIMINAR.Providencie a impetrante, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito, nova procuração, visto que a de fls. 37 não traz o nome e a qualificação de seu representante legal.

Cumprida a determinação acima, colham-se as informações da autoridade coatora, que deverá ser intimada a não

levar a efeito atos de cobrança do referido tributo. Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que

pertence a autoridade impetrada.Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal. Em seguida,

venham conclusos para sentença.Afasto a possibilidade de prevenção, visto que o processo apontado no termo de

fls. 46, também em trâmite nesta vara, trata da exclusão do PIS da base de cálculo do ICMS - poderia a impetrante

ter ajuizado um único mandado de segurança, a propósito.Intime-se.

 

0004921-27.2013.403.6143 - R C O IND COM IMP E EXP DE MAQUINAS LTDA(SP197086 - GERALDO

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP

Esclareça a impetrante as prevenções apontadas no termo de fls. 67, devendo trazer aos autos cópia da petição

inicial, da sentença/acórdão e da certidão de trânsito em julgado (se houver). Prazo: dez dias. Int.

 

 

Expediente Nº 54

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000926-06.2013.403.6143 - SOLANGE MARTINS DOMINGUES(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Avoco os autos. 1. Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de

lides em que seja parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com

esse dispositivo, a Lei n 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão

apreciados, na via judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do C. STF e 15 do E. STJ.2.

Desse modo, depreende-se que a criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe
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qualquer alteração em relação às demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS

decorrente de acidente de trabalho. 3. No caso dos autos, a perícia judicial realizada na sede deste juízo constatou

que a parte autora sofreu acidente de trabalho quando colhia laranjas como trabalhadora rural. Além disso, há

Comunicação de Acidente de Trabalho à fl.28. 4. Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código

de Processo Civil. Em consequência, ficam prejudicadas as demais determinações do despacho de fls. 54/55. 5.

Requisitem-se os honorários da médica perita que atuou no feito e remetam-se os autos à Justiça Estadual de

Limeira. 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 2575

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000531-55.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES) X LUIZ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

Vistos em liminar.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou, em face de LUIZ EDUARDO RODRIGUES

DA SILVA, ação de busca e apreensão (medida satisfativa), com pedido de liminar, sustentando que o réu

celebrou contrato de abertura de crédito com o Banco Panamericano, cujo crédito lhe foi cedido, tendo como

garantia para o cumprimento da obrigação, em alienação fiduciária, o veículo descrito na inicial.Tendo o réu

deixado de honrar o pagamento das prestações do contrato, e restando frustradas as tentativas de recebimento

amigável do débito, pleiteia a autora a busca e apreensão do bem oferecido em garantia. Relata que o devedor foi

constituído em mora.Juntou procuração e documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Para a concessão da

medida liminar postulada, necessário o preenchimento cumulativo dos requisitos do fumus boni juris e do

periculum in mora. Entrevejo-os, na espécie.Com efeito, a autora instruiu a inicial com documentos hábeis a

comprovar a relação jurídica com o requerido (contrato de abertura de crédito, no qual consta a garantia por

alienação fiduciária do bem cuja apreensão se postula), bem como a mora do devedor.A mora, nos termos do 2º,

do artigo 2º, do Decreto-Lei 911, de 1º de outubro de 1969, decorrerá do simples vencimento do prazo para

pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou

pelo protesto do título a critério do credor.Nesse particular, reputo suficiente a expedição e entrega da carta, por

meio de Cartório de Títulos e Documentos, pois na alienação fiduciária, comprova-se a mora do devedor pelo

protesto do titulo, se houver, ou pela notificação extrajudicial feita por intermédio do Cartório de Títulos e

Documentos, que é considerada válida se entregue no endereço do domicílio do devedor, ainda que não seja

entregue pessoalmente a ele (Resp 810717/RS - Ministra Nancy Andrighi - Terceira Turma, DJ 04/09/2006 p.

270).Assim, munido dos documentos mencionados no artigo 2º, 2º, do Decreto-Lei 911/69, sendo que o artigo 3º,

do mesmo diploma legal, confere ao credor fiduciário a providência que ora se postula (apreensão liminar do bem

alienado fiduciariamente), verbis:Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou

terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que

comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.De outra parte, também se presencia o periculum in mora

decorrente dos riscos que o decurso do tempo e a indefinição dos fatos, por parte do devedor, representa em

desfavor da credora, com potencial depreciação do bem ante a efetiva inadimplência da ré.Ante o exposto,

DEFIRO o pedido liminar, ordenando a busca e apreensão do bem descrito no campo Dados do Veículo do

Contrato de Abertura de Crédito - Veículos, diligência a ser realizada no endereço do requerido, declinado na

inicial (Campo Grande - MS), depositando-se o bem com representante legal da autora, na Agência da CEF (setor

jurídico) desta capital, em atenção ao princípio do menor ônus para o devedor (CPC, art. 620).Em seguida, cite-se

o réu, com as advertências dos 2º e 3º, do artigo 3º, do Decreto-Lei 911/69.Cite-se. Intimem-se.Campo Grande, 1

de abril de 2013.JANIO ROBERTO DOS SANTOSJuiz Federal Substituto

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001575-27.2004.403.6000 (2004.60.00.001575-5) - INACIO MARQUES DE ARAUJO X SALVADOR

ARAUJO DE SOUZA(MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA E MS007381E - BRUNO ANDERSON

MATOS E SILVA) X ALEXANDRE BAKARGE VALENSUETA X RUBEN ALVES OSTEMBERG X

CARMELITO DA SILVA CAMPOS(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

PORTOCARRERO E MS008765 - ANDRE LOPES BEDA E MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA) X

UNIAO FEDERAL(MS006905 - EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS E Proc. 1039 - JERUSA

GABRIELA FERREIRA)
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INÁCIO MARQUES DE ARAÚJO E OUTROS propuseram a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL.A

União formulou propostas de acordo, apresentando os cálculos de fls. 189-214. Os autores Salvador Araújo de

Souza, Inácio Marques Araújo e Ruben Alves Ostemberg concordaram (fls. 232-3).Decido.Homologo, por

sentença, o acordo celebrado entre a União e os autores acima mencionados, nos termos apresentados às fls. 189-

214, com base no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Sem custas. Sem honorários.P.R.I. Alterem-se os

registros e autuação para classe 206, acrescentando os tipos de parte exequentes, para os autores, e executada, para

a ré. Transitado em julgado, certifique-se e cite-se a União, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil,

em relação aos créditos dos autores Salvador Araújo de Souza, Inácio Marques Araújo e Ruben Alves

Ostemberg.Decorrido o prazo, sem oposição de embargos, intimem-se os autores para que indiquem a condição de

cada servidor, civil ou militar, se ativo, inativo ou pensionista, bem como o órgão a que estiver vinculado.Intime-

se a União para apresentar o valor de contribuição do PSS, se houver, que cabe a cada um dos referidos autores,

observando que militar é isento dessa contribuição.

 

0002745-58.2009.403.6000 (2009.60.00.002745-7) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA XX

REGIAO(MS006346 - REINALDO ANTONIO MARTINS) X BRASIL TELECOM S.A.(MS010665 - JOSE

FRANCISCO DE OLIVEIRA)

Vistos.I - RELATÓRIOCONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA XX REGIÃO ajuizou a presente ação em

face da BRASIL TELECOM S.A., pretendendo a condenação desta em indenizar-lhe por danos no valor de R$

20.000,00.Alega que a ré vem cobrando o valor de R$ 64,85 em todos os números compartilhados, referente à

assinatura básica não residencial, totalizando o valor de R$ 259,40. Todavia, entende que o custo das linhas

compartilhadas, decorrente de contrato firmado entre as partes, é unicamente de R$ 71,26.Acrescenta que além

dos dissabores causados pelo descaso da ré em resolver a questão, houve ainda a suspensão dos serviços em duas

ocasiões. Com a inicial vieram os documentos de fls. 7-73.Admiti a emenda à Inicial, consistente em pedido de

exclusão dos cadastros de proteção ao crédito (fls. 78-92), ocasião em que indeferi o pedido de antecipação da

tutela e determinei a apresentação do contrato pela requerida (fls. 92-3).Citada (f. 98), a ré apresentou contestação

(fls. 99-119). Aduz constar valor pendente de pagamento, relativo não somente a assinatura básica mais também

de ligações não compreendidas na franquia contratada. Alega que cumpriu integralmente o contrato ao

disponibilizar o serviço. Acrescenta estar desobrigada de qualquer responsabilidade civil, pois não estariam

presentes os requisitos para configuração do dano moral. Impugnou o valor da indenização. Juntou documentos

(fls. 120-90).Réplica às fls. 193-201, quando o autor requereu reconsideração da decisão anterior.Deferi o pedido

de antecipação da tutela (fls. 203-4).As partes não requereram a produção de outras provas (fls. 206-7).É o

relatório.Decido.II. RELATÓRIOOs documentos apresentados com a contestação não provam a existência do

contrato e, por consequência, não afastam a alegação do autor de que houve cobrança de valores não

contratados.Ademais, o documento de f. 13 prova que o Cliente contratou AGR 065 com o plano 0326 (3200

minutos) que isenta o código de serviço 3010 (assinatura básica), porém o plano foi retirado indevidamente pelo

Call Center conforme COP 900183 gerando cobrança indevida ao cliente. (Grifo nosso)E posteriormente à

contestação, na via administrativa (f. 200), o réu comunicou que as faturas questionadas dos contratos

6124384993/ terminal (67)3382-0240, 6124384977/ terminal (67) 3382-0250; 6124311929/ terminal

(67)F1313619 foram retificadas com a retirada dos valores questionados. Note-se que conforme destacado pela

empresa, a alteração foi gerada após o registro dos fatos na ANATEL (fls. 22-7 e 200).Assim, o réu não obteve

êxito em afastar a alegação do autor de que as faturas apresentadas não refletiam o que foi contratado. Por outro

lado, o que o autor pretende é indenização por danos morais, alegando dissabores ao requerer, reiteradamente, a

retificação das faturas. Ademais, teria havido a interrupção do fornecimento do serviço.Inicialmente registro que a

pessoa jurídica pode sofrer dano moral (Súmula 227/STJ).Para a configuração da responsabilidade civil é

necessária a congruência de três requisitos: conduta, nexo de causalidade e dano.Quanto aos fatos alegados, não

há prova da alegada interrupção. Relativamente ao pedido de retificação, consta nas faturas e nos documentos

enviados à ANATEL (fls. 22-35) vários números de protocolos, em que o autor contesta o valor das faturas. O réu

não impugnou tais documentos tampouco alegou que os protocolos inexistiram. Restou provado que houve

cobrança indevida e que reiteradamente o autor solicitou a retificação, sem êxito, tendo ocorrido a correção

somente após reclamação à ANATEL.No entanto, não existem provas que tal conduta tenha causado dano moral

ao autor, tampouco é possível presumi-lo. O dano moral passível de atingir a pessoa jurídica não se confunde com

aquele suportado pela pessoa natural, não consistindo em dor ou sofrimento, mas em abalo à imagem, à

respeitabilidade e à solidez de seu nome.No caso, as reiteradas tentativas de regularizar o problema não provam

que houve ofensa à imagem do autor, podendo apenas ter causado dissabores no funcionário responsável pelas

ligações. Assim, não restando provada a ocorrência de dano moral, o autor não faz jus à indenização pretendida.

Sobre a questão registre-se decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS INFRINGENTES. ECT. SEDEX 10. DOCUMENTO ENTREGUE ALÉM DO HORÁRIO

PROMETIDO. PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO FRUSTRADA.INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

INEXISTÊNCIA.. Não há dúvida quanto ao cabimento de indenização por danos morais sofridos por pessoa

jurídica, entendimento cristalizado na Súmula nº 227 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: A pessoa
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jurídica pode sofrer dano moral. Contudo, a pessoa jurídica somente faz jus à indenização por dano moral quando

o seu bom nome, reputação ou imagem forem atingidos no meio social ou comercial por algum ato ilícito. Os

transtornos ocasionados pelo atraso na entrega da correspondência não representam fato passível de repercussão

em verba de dano moral à pessoa jurídica, caracterizando-se como lesão de bem patrimonial. Quando se trata de

pessoa jurídica, exige-se a prova material de que o ato ilícito efetivamente causou lesão a sua honra objetiva. Do

contrário, não há falar em dano moral. No caso dos autos, há comprovação, apenas, do descumprimento do prazo

a que se comprometeu a ECT e a impossibilidade da autora de participar do certame licitatório, que não reflete na

reputação da empresa, no seu nome e na sua imagem perante a sociedade. Embargos infringentes providos.(EI

1399383 - SEGUNDA SEÇÃO - DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA - -DJF3 Judicial 1

DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora a pagar honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (CPC, art. 20, 4º). Custas pela

autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se (f. 210).Campo Grande, 10 de abril de 2013 JANIO

ROBERTO DOS SANTOSJuiz Federal Substituto

 

0011417-50.2012.403.6000 - BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS X PATRICIA MOREIRA

GUISSO(MS005198 - ANA ROSA GARCIA MACENA) X MRV PRIME CITYLIFE INCORPORACOES SPE

LTDA X FACIL CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Vistos etc.Trata-se de pedido de antecipação da tutela em que o autor pretende a suspensão da cobrança da taxa de

evolução da obra, bem como a suspensão da inclusão da inscrição do nome dos autores em órgãos de restrição

cadastrais.Aduz que as rés não cumpriram o contrato no que tange à entrega do imóvel no prazo, que estaria

previsto para setembro de 2011, estando obrigados a arcarem com os juros previstos na fase de construção. Com a

inicial vieram procuração e outros documentos.DECIDO.Por primeiro, ante o pedido expresso formulado na

inicial e declaração de hipossuficiência (fls. 162/163), defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do artigo 5º, inciso LXXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/1950. Anote-

se.Os autores firmaram dois contratos. O primeiro foi firmado em 05/08/2010 com a MRV (fls. 63/74). O

segundo, em 30/03/2011, com a CEF e MRV (fls. 76/104).Assim, tratando-se da mesma questão, prevalece o que

foi avençado no último contrato, o qual estabelece que o prazo para o término da construção será 24 meses (item

B4, f. 77). Assim, o prazo venceu em 30/03/2013. No entanto, também há previsão de que a incorporadora dispõe

de até 60 (sessenta) dias após a data de conclusão das obras para efetiva entrega das chaves do imóvel ao

DEVEDOR (5ª, 2º, f. 81). Assim, ainda não decorreu o prazo estabelecido no contrato.Assim, não havendo, por

ora, verossimilhança nas alegações da parte autora, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA.Intimem-se, inclusive as rés para que esclareçam no prazo da contestação sobre a cláusula 29ª, II, J,

bem como sobre eventuais atrasos na conclusão da obra e as respectivas consequências para as partes.Certifique a

Secretaria se a Ré Fácil Consultoria Imobiliária Ltda apresentou contestação.Campo Grande, 1 de abril de

2013.JANIO ROBERTO DOS SANTOSJuiz Federal Substituto

 

0000811-26.2013.403.6000 - BRASRAFIA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS

LTDA(MS006786 - FLAVIA ANDREA SANT ANNA FERREIRA E MS008939 - ELIZABETE DO CARMO

CORTEZ PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de pedido de antecipação da tutela em que pretende a parte autora a suspensão da cobrança do

ICMS sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS.DECIDO.O ICMS é um imposto no qual o seu valor integra

sua própria base de cálculo (por dentro). Então, na verdade, este imposto compõe o preço da mercadoria. E, se

compõe o preço, o ICMS não pode ser excluído da base de cálculo da COFINS e do PIS, que é o faturamento, nos

moldes da Lei Complementar 70/91.Em verdade, o faturamento vem sendo definido (tanto pela doutrina quanto

pela jurisprudência) como o produto da venda de bens e da prestação de serviços.A matéria ora em discussão não

é nova. A jurisprudência vem se pacificando de maneira contrária à pretensão da parte impetrante. Conforme já

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: Inclui-se na base de cálculo da COFINS, a parcela relativa ao

ICMS. Precedentes do Colendo STJ (3ª Turma, autos nº 94.03004762-3, j. 25.03.1998, DJU 29.07.1998, p. 322,

Relatora Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel). O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: Incluem-

se os valores do ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS)

(2ª Turma, Recurso Especial nº 150525-SP, j. 23.06.1998, DJU 24.08.1998, p. 55, Relator Ministro Hélio

Mosimann). Ademais, nos termos da Súmula 94 do Superior Tribunal de Justiça, que analogicamente aplica-se ao

presente caso: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.Ressalte-se que este Juízo não

desconhece a decisão do STF:EMENTA Medida cautelar. Ação declaratória de constitucionalidade. Art. 3º, 2º,

inciso I, da Lei nº 9.718/98. COFINS e PIS/PASEP. Base de cálculo. Faturamento (art. 195, inciso I, alínea b, da

CF). Exclusão do valor relativo ao ICMS. 1. O controle direto de constitucionalidade precede o controle difuso,

não obstando o ajuizamento da ação direta o curso do julgamento do recurso extraordinário. 2. Comprovada a

divergência jurisprudencial entre Juízes e Tribunais pátrios relativamente à possibilidade de incluir o valor do

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP, cabe deferir a medida cautelar para suspender o
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julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 3. Medida cautelar

deferida, excluídos desta os processos em andamentos no Supremo Tribunal Federal.(ADC-MC 18 - MENEZES

DIREITO - 17/09/2008)No entanto, diante da Súmula do STJ, ainda vigente, não há verossimilhança nas

alegações da parte autora.Assim, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Intimem-se.

 

0003501-28.2013.403.6000 (2008.60.00.012031-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012031-94.2008.403.6000 (2008.60.00.012031-3)) SOCIEDADE DE PROTECAO E BEM-ESTAR ANIMAL -

ABRIGO DOS BICHOS(MS013381 - ARIENE REZENDE DO CARMO E MS003571 - WAGNER LEAO DO

CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO -

MAPA X MINISTERIO DA SAUDE

Vistos etc.Pretende a autora que seja reconhecida a inconstitucionalidade da Portaria Ministerial nº 1.426/2008,

bem como do Decreto Federal nº 51.838/1963, com o fim de desobrigar os requerentes a cumprirem os preceitos

da Portaria Ministerial nº 1.426, de 11 de julho de 2008, expedida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento e Ministério da Saúde e as Resoluções dos Conselhos Federal e Estadual de Veterinária que proíbe

a administração de medicamento humano no tratamento de leishmaniose, porque extrapolam o poder normativo

concedido.Decido.Trata-se de ação principal ajuizada após a obtenção de medida liminar nos autos da nº

0012031-94.403.6000, em razão do provimento de recurso interposto pela parte autora no TRF da 3ª Região.

Transcrevo o voto condutor do acórdão:Apelação interposta por SOCIEDADE DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR

ANIMAL-ABRIGO DOS BICHOS (fls. 168/185) contra sentença que julgou improcedente a ação cautelar, ao

fundamento de que não logrou a parte autora produzir a prova constitutiva de seu direito, até porque, não obstante

se tratar de matéria fática, requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 157/160).Aduz a necessidade de

apreciação do mérito, à vista da farta documentação acostada com a exordial (fls. 27/69), especialmente as

matérias jornalísticas que noticiaram os fatos, sob pena de afronta o artigo 330, I, do Código de Processo Civil e

negativa de vigência do artigo 333, inciso I, do mesmo diploma legal. Sustenta, em síntese, a inaplicabilidade da

Portaria Interministerial n.º 1.426, de 11 de julho de 2008-MAPA, que proíbe o tratamento da leishmaniose

visceral em cães infectados com produtos de uso humano e recomenda e execução sumária de tais animais, em

razão do que dispõem os artigos 5º, incisos II, IX, XIII e XXII, e 225, 1º, inciso VII, da Constituição Federal e a

Lei n.º 9.605/98 combinada com o artigo 16, alíneas f e j, da Lei n.º 5.517/68. Alega que a portaria em questão

institui imposições, exigências e condições não previstas taxativamente na lei e inviabiliza a livre pesquisa

científica e o exercício da profissão veterinária, de modo a violar o princípio da legalidade.O Juiz Federal

convocado David Diniz votou no sentido de negar provimento ao apelo por entender que a parte autora utilizou-se

indevidamente do processo cautelar, em vez do de conhecimento, que se revela adequado para ampla dilação

probatória que o caso dos autos reclama (fls. 211/214 v).Divirjo, todavia.Cinge-se a discussão à possibilidade ou

não de a Portaria Interministerial n.º 1.426, de 11 de julho de 2008-MAPA proibir a utilização de produtos de uso

humano ou não registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para o tratamento de cães

infectados pela leishmaniose visceral. Dispõe o referido ato:PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.426, DE 11

DE JULHO DE 2008Proíbe o tratamento da leishmaniose visceral canina com produtos de uso humano ou não

registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (grifei)O MINISTRO DE ESTADO DA

SAÚDE E O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das

atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e Considerando o Decreto-

Lei Nº 51.838, de 14 de março de 1963, que dispõe sobre as normas técnicas especiais para o combate as

leishmanioses no País;Considerando o Decreto-Lei Nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, que dispõe sobre a

fiscalização de produtos de uso veterinário, dos estabelecimentos que os fabricam e dá outras

providências;Considerando o Decreto Nº 5.053, de 22 de abril de 2004, que aprova o regulamento de fiscalização

de produtos de uso veterinário e dos estabelecimentos que os fabriquem ou comerciem, e dá outras

providências;Considerando a Lei Nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que dispõe sobre infrações à legislação

sanitária federal, estabelecendo as sanções;Considerando a Lei Nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe

sobre as ações de vigilância epidemiológica;Considerando a Resolução No- 722, de 16 de agosto de 2002, que

aprova o Código de Ética do Médico Veterinário e que revogou a Resolução Nº 322, de 15 de janeiro de

1981;Considerando o Informe Final da Consulta de expertos, Organização Pan-Americana da Saúde (OPS)

Organização Mundial da Saúde (OMS) sobre Leishmaniose Visceral em Las Américas, de 23 a 25 de novembro

de 2005;Considerando o Relatório Final do Fórum de Leishmaniose Visceral Canina, de 9 a 10 de agosto de

2007;Considerando as normas do Manual de Vigilância e Controle da Leishmaniose Visceral do Ministério da

Saúde;Considerando que não há, até o momento, nenhum fármaco ou esquema terapêutico que garanta a eficácia

do tratamento canino, bem como a redução do risco de transmissão;Considerando a existência de risco de cães em

tratamento manterem-se como reservatórios e fonte de infecção para o vetor e que não há evidências científicas da

redução ou interrupção da transmissão;Considerando a existência de risco de indução a seleção de cepas

resistentes aos medicamentos disponíveis para o tratamento das leishmanioses em seres humanos; eConsiderando

que não existem medidas de eficácia comprovada que garantam a não-infectividade do cão em tratamento,

resolvem:Art. 1º - Proibir, em todo o território nacional, o tratamento da leishmaniose visceral em cães infectados
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ou doentes, com produtos de uso humano ou produtos não-registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA). - grifeiArt. 2º - Definir, para efeitos desta Portaria, os seguintes termos:I - risco à saúde

humana: probabilidade de um indivíduo vir a desenvolver um evento deletério de saúde (doença, morte ou

seqüelas), em um determinado período de tempo;II - caso canino confirmado de leishmaniose visceral por critério

laboratorial: cão com manifestações clínicas compatíveis com leishmaniose visceral e que apresente teste

sorológico reagente ou exame parasitológico positivo;III - caso canino confirmado de leishmaniose visceral por

critério clínico-epidemiológico: todo cão proveniente de áreas endêmicas ou onde esteja ocorrendo surto e que

apresente quadro clínico compatível de leishmaniose visceral, sem a confirmação do diagnóstico laboratorial;IV -

cão infectado: todo cão assintomático com sorologia reagente ou parasitológico positivo em município com

transmissão confirmada, ou procedente de área endêmica. Em áreas sem transmissão de leishmaniose visceral é

necessária a confirmação parasitológica; eV - reservatório canino: animal com exame laboratorial parasitológico

positivo ou sorologia reagente, independentemente de apresentar ou não quadro clínico aparente.Art. 3º - Para a

obtenção do registro, no MAPA, de produto de uso veterinário para tratamento de leishmaniose visceral canina, o

interessado deverá observar, além dos previstos na legislação vigente, os seguintes requisitos:I - realização de

ensaios clínicos controlados, após a autorização do MAPA; eII - aprovação do relatório de conclusão dos ensaios

clínicos mediante nota técnica conjunta elaborada pelo MAPA e o Ministério da Saúde (MS). 1º O pedido de

autorização para realização de ensaios clínicos controlados deve estar acompanhado do seu Protocolo. 2º Os

ensaios clínicos controlados devem utilizar, preferencialmente, drogas não destinadas ao tratamento de seres

humanos. 3º A autorização do MAPA vincula-se à nota técnica conjunta elaborada pelo MAPA e o MS.Art. 4º - A

importação de matérias-primas para pesquisa, desenvolvimento ou fabricação de medicamentos para tratamento

de leishmaniose visceral canina deverá ser solicitada previamente ao Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, devendo a mesma estar acompanhada do protocolo de estudo e respectivas notas do artigo

anterior.Art. 5º - Ao infrator das disposições desta Portaria aplica-se:I - quando for médico veterinário, as

infrações e penalidades do Código de Ética Profissional do Médico Veterinário;II - o art. 268 do Código Penal;

eIII - as infrações e penalidades previstas na Lei No- 6.437, de 20 de agosto de 1977, e no Decreto-Lei No- 467,

de 13 de fevereiro de 1969.Art. 6º - O MS e o MAPA deverão adotar as medidas necessárias ao cumprimento

efetivo do disposto nesta Portaria.Art. 7º - As omissões e dúvidas por parte dos agentes públicos cujas funções

estejam direta ou indiretamente relacionadas às ações de controle da leishmaniose visceral, na aplicação do

disposto nesta Portaria serão apreciadas e dirimidas pela Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) e pela

Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA/ MAPA).Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.De início, destaque-se que a questão sob análise é eminentemente de direito, diferentemente do que

decidiu o juiz de primeiro grau, porquanto o autor questiona tanto a legalidade quanto a constitucionalidade da

Portaria n.º 1.426. Assim, por se tratar de matéria de lei, não é pertinente, data venia do ilustre relator, a discussão

acerca da possibilidade ou não de produção de provas em sede de cautelar.Entendo que a Portaria n.º 1.426 é

ilegal, porquanto extrapola os limites tanto da legislação que regulamenta a garantia do livre exercício da

profissão de médico veterinário, como das leis protetivas do meio ambiente, em especial da fauna.No tocante ao

exercício profissional, a Lei n.º 5.517/68 ressalta, dentre as atribuições do veterinário, a prática da clínica em todas

as suas modalidades, a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma, o planejamento e a

execução da defesa sanitária animal, o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de

animais transmissíveis ao homem e as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem

como à bromatologia animal em especial, consoante se observa dos artigos 1º, 5º, alíneas a, c e d, e 6º, alíneas b e

h, verbis: Art. 1º O exercício da profissão de médico-veterinário obedecerá às disposições da presente lei. (...) Art.

5º É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da

União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia

mista e particulares: a) a prática da clínica em todas as suas modalidades; (...); c) a assistência técnica e sanitária

aos animais sob qualquer forma; d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; (...) Art. 6º Constitui,

ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e particulares,

relacionadas com: (...) b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais

transmissíveis ao homem; (...) h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem

como à bromatologia animal em especial; (...) A mesma lei, que igualmente cria os Conselhos Federal e Regionais

de Medicina Veterinária, consigna dentre as atribuições do CFMV, a expedição de resoluções para sua fiel

execução e a organização do respectivo Código de Ética: Art 16. São atribuições do CFMV: (...)f) expedir as

resoluções que se tornarem necessárias à fiel interpretação e execução da presente lei; (...) j) organizar o Código

de Deontologia Médico-Veterinária. Com base no mencionado artigo 16 Lei n.º 5.517/68 é que foi editado o

Código de ética do Médico Veterinário, consubstanciado na Resolução n.º 722, de 16 de agosto de 2002, cujo

artigo 10 preceitua a liberdade do veterinário na prescrição do tratamento que considerar mais indicado, incluídos

os recursos humanos e materiais que entender necessários ao desempenho da profissão:Art. 10. Prescrever

tratamento que considere mais indicado, bem como utilizar os recursos humanos e materiais que julgar

necessários ao desempenho de suas atividades. Resta claro, com base no aludido arcabouço normativo, que ao

veterinário é que cabe decidir acerca da prescrição do tratamento aos animais, bem como quanto aos recursos
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humanos e materiais a serem empregados. A portaria, ao vedar a utilização de produtos de uso humano ou não

registrados no competente órgão federal, viola os referidos preceitos legais e, por consequência, indiretamente, a

liberdade de exercício da profissão, prevista no inciso XIII do artigo 5º da Constituição Federal (XIII - é livre o

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer),

assim como o princípio da legalidade, que conta do inciso II (II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma coisa senão em virtude de lei).A Portaria n.º 1.426 revela-se ilegal, ainda, por afrontar a legislação

protetiva do meio ambiente, especialmente a Lei n.º 9.605/98, que tipifica, dentre os crimes ambientais, aqueles

que são cometidos contra a fauna, e também a Declaração Universal dos Direitos dos Animais, proclamada em

assembléia da Unesco, em Bruxelas, no dia 27 de janeiro de 1978, que regulamenta a matéria no âmbito

internacional, e que foi recepcionada pelo nosso sistema jurídico:Artigo1º Todos os animais nascem iguais diante

da vida, e têm o mesmo direito à existência.Artigo2ºa) Cada animal tem direito ao respeitob) O homem, enquanto

espécie animal, não pode atribuir-se o direito de exterminar os outros animais, ou explorá-los, violando esse

direito. Ele tem o dever de colocar a sua consciência a serviço dos outros animais;c) Cada animal tem direito à

consideração, à cura e à proteção do homem.Artigo3ºa) Nenhum animal será submetido a maus tratos e a atos

cruéis; b) Se a morte de um animal é necessária, deve ser instantânea, sem dor ou angústia. (grifei)Artigo 4ºa)

Cada animal que pertence a uma espécie selvagem tem o direito de viver livre no seu ambiente natural terrestre,

aéreo e aquático, e tem o direito de reproduzir-se;b) A privação da liberdade, ainda que para fins educativos, é

contrária a este direito.Artigo 5ºa) Cada animal pertencente a uma espécie, que vive habitualmente no ambiente do

homem, tem o direito de viver e crescer segundo o ritmo e as condições de vida e de liberdade que são próprias de

sua espécie;b) Toda a modificação imposta pelo homem para fins mercantis é contrária a esse direito. Artigo 6ºa)

Cada animal que o homem escolher para companheiro tem o direito a uma duração de vida conforme sua

longevidade natural; b) O abandono de um animal é um ato cruel e degradante. Artigo 7ºCada animal que trabalha

tem o direito a uma razoável limitação do tempo e intensidade do trabalho, a uma alimentação adequada e ao

repouso.Artigo 8ºa) A experimentação animal, que implica em sofrimento físico, é incompatível com os direitos

do animal, quer seja uma experiência médica, científica, comercial ou qualquer outra; b) As técnicas substitutivas

devem ser utilizadas e desenvolvidas.Artigo 9ºNenhum animal deve ser criado para servir de alimentação, ser

nutrido, alojado, transportado e abatido, quando, para isso, tenha que passar por ansiedade ou dor. Artigo

10Nenhum animal deve ser usado para divertimento do homem. A exibição dos animais e os espetáculos que

utilizem animais são incompatíveis com a dignidade do animal. Artigo 11O ato que leva à morte de um animal

sem necessidade é um biocídio, ou seja, um crime contra a vida. Artigo 12a) Cada ato que leve à morte um grande

número de animais selvagens é genocídio, ou seja, um delito contra a espécie; b) O aniquilamento e a destruição

do meio ambiente natural levam ao genocídio. Artigo 13a) O animal morto deve ser tratado com respeito; b) As

cenas de violência de que os animais são vítimas, devem ser proibidas no cinema e na televisão, a menos que

tenham como fim mostrar um atentado aos direitos dos animais.Artigo14a) As associações de proteção e de

salvaguarda dos animais devem ser representadas a nível de governo;b) Os direitos dos animais devem ser

defendidos por leis, como os direitos dos homens.Destaque-se que a proteção dos animais em relação às práticas

que possam provocar sua extinção ou que os submetam à crueldade é decorrência do direito da pessoa humana ao

meio ambiente ecologicamente equilibrado, previsto no inciso VII do 1º do artigo 225 do texto constitucional,

verbis:Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e

preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder

Público:(...)VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua

função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. A Constituição

Federal, a Declaração de Bruxelas e as leis de proteção à fauna conduzem-se no sentido da proteção tanto da vida

como contra os maus tratos. A vedação de medicamentos usados para humanos ou dos não registrados para aliviar

ou evitar a doença em causa, desde que prescritos por quem de direito, representa séria violação e desrespeito aos

estatutos mencionados. Os seres vivos, de maneira geral, e os animais em particular, juntamente com os demais

elementos que compõem a eco esfera, constituem o planeta Terra. Nada mais é que um organismo vivo, que

depende para sua existência da relação equilibrada da fauna, da flora, das águas dos mares e dos rios e do ar.

Somente tal compreensão pode garantir a existência das gerações futuras. Disso decorre a responsabilidade que

cada um tem com o meio-ambiente. Pouco apreço pela vida ou por aquilo que a pressupõe significa

descomprometimento com o futuro. Sabemos como reproduzir a vida, não como a criar efetivamente. Aquele que

desmerece os seres com os quais tudo tem sentido atinge nossa identidade e perdeu ou não adquiriu a essência do

que se chama humano. Por isso, é muito grave a edição da portaria de que se cuida nos autos. Produz a concepção

de que os seres humanos desconsideram o cuidado necessário ecológico pelo qual somos responsáveis.Por fim,

não prospera a alegação de inconstitucionalidade da portaria em questão. Alega a apelante que: a norma

infraconstitucional que extrapolar os limites da lei deve ser tida por ilegal ou quando não houver lei sobre o tema

tratado pela norma infralegal a sua atuação na lacuna da lei gera inconstitucionalidade por afrontar ao princípio da

legalidade (art. 5º, inc. II, CF) - fl. 181. Ocorre que, consoante já demonstrado, a matéria é sim objeto de lei e

eventual afronta à Constituição Federal seria apenas reflexa.Honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da
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causa, em razão da estimativa deste na petição inicial (R$ 1.500,00), da peculiaridade da controvérsia e do

trabalho desenvolvido pelo advogado. Custas ex vi legis. Ante o exposto, voto por dar provimento à apelação,

para julgar procedente a ação e reconhecer a inaplicabilidade da vedação contida no artigo 1º da Portaria

Interministerial n.º 1.426, de 11 de julho de 2008-MAPA. Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa. Custas ex vi legis.Com fundamento nessa medida cautelar, entendo haver verossimilhança nas

alegações da parte autora.Assim, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA com o fim de

desobrigar a autora a cumprir os preceitos da Portaria Ministerial nº 1.426, de 11 de julho de 2008, expedida pelo

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Ministério da Saúde e as Resoluções dos Conselhos

Federal e Estadual de Veterinária que proíbe a administração de medicamento humano no tratamento de

leishmaniose.Retifiquem-se os registros para excluir do polo passivo o Ministério da Agricultura e Abastecimento

e o Ministério da Saúde, que não possuem personalidade jurídica e já estão presentados pela União. Intime-se a

autora para recolhimento das custas iniciais. Comprovado o pagamento, cite-se e intime-se a ré. Após, oficie-se ao

Desembargador Relator da ação cautelar, noticiando a propositura desta ação no dia 11/04/2013, juntando cópia

desta decisão.Campo Grande, MS, 16 de abril de 2013.JANIO ROBERTO DOS SANTOSJuiz Federal Substituto

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003253-62.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007889 - MARIA SILVIA

CELESTINO) X KELLY BARBOSA

Vistos em liminar.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, movida pela CEF em face de

KELLY BARBOSA, em que pede a reintegração na posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento

residencial.Alega que firmou contrato de arrendamento residencial com a parte requerida, que o descumpriu em

virtude do inadimplemento das taxas de arrendamento e condomínio e do IPTU.Acrescenta que a ré foi

devidamente notificada para regularizarem sua situação, sem sucesso. O mesmo resultado verificou-se na

notificação para desocupar o imóvel.Juntou documentos. É a síntese do necessário.A arrendatária assumiu o

compromisso de pagar mensalmente a taxa de arrendamento, prêmios de seguros e taxas de condomínio, este

quando for o caso (cláusula 6ª).Porém, apesar de ciente de que o inadimplemento do contrato ensejaria a rescisão

do contrato, não logrou cumpri-lo, acarretando a rescisão do contrato (art. 9º, da Lei 10.188, de 12 de fevereiro de

2001; cláusula 19ª e 20ª).Assim, a arrendatária foi notificada da rescisão do contrato e para desocupar o imóvel,

inclusive com a devolução das chaves. Todavia, manteve-se inerte. Portanto, em 19.02.2013 a ofensa à posse

passou a existir.Assim, o esbulho, perfeitamente configurado ao teor do artigo 9º da Lei n.º 10.188/2001, está a

ocorrer. Dispõe dito dispositivo:Art. 9.º Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo de

notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.Presentes, pois, os requisitos para a reintegração

de posse, no caso, quais sejam, a posse da autora e o esbulho por esta sofrido, impõe-se o deferimento do pedido

liminar para proteção possessória pretendida.Ante o exposto, defiro a medida liminar para reintegrar a autora na

posse do imóvel designado como casa nº 12, do Condomínio Residencial Palmares, II, situado na Rua Canaã, nº

222, nesta Capital, que se encontra matriculado sob nº 22286 do CRI do 5ª Ofício desta cidade.Assim, determino

que a ré desocupe o imóvel no estado em que se encontra, no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com a devolução

das chaves. Findo o prazo assinado, sem desocupação voluntária, expeça-se o competente mandado de

reintegração de posse em favor da CEF.Intime-se. Cite-se.Campo Grande, MS, 10 de abril de 2013.JANIO

ROBERTO DOS SANTOS Juiz Federal Substituto
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SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - 1ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS/MS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA RAQUEL DOMINGUES DO AMARALPA 1,0 DIRETOR DE

SECRETARIA WULMAR BIZÓ DRUMOND.

 

 

Expediente Nº 2585

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004844-63.2007.403.6002 (2007.60.02.004844-5) - EDSON DE ALMEIDA LEITE JUNIOR(MS007521 -

EDSON ERNESTO RICARDO PORTES E MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES E MS011927 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/04/2013     770/804



JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Considerando o caráter infringente dos embargos opostos às fls. 182/184 e, em atenção ao princípio constitucional

do contraditório, previsto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, manifeste-se o embargado, no prazo de

5 (cinco) dias.Sem prejuízo, ante a plausibilidade das alegações do embargante, suspendo o cumprimento da

decisão que antecipou os efeitos da tutela concedida ao embargado, até o julgamento do recurso. Intimem-se.

 

0001931-06.2010.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1424 - CASSIO

MOTA DE SABOIA) X COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL - COOAGRI FILIAL

06(MS004899 - WILSON VIEIRA LOUBET)

DECISÃOTrata-se de ação regressiva acidentária proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de Cooperativa Agropecuária e Industrial - COOAGRI, a fim de condenar o réu ao ressarcimento dos gastos

relativos à concessão de benefício de Pensão por Morte nº 145.250.161-8, inclusive com o recebimento das

parcelas vencidas até o julgamento da ação, bem como às parcelas vincendas, de modo a ressarcir cada prestação

mensal enquanto perdurar o referido benefício, obrigação a ser cumprida mediante constituição de capital cujo

rendimento suporte eventual inadimplemento futuro (artigo 475-Q do CPC), subsidiariamente, seja efetuado o

repasse mensal ao INSS via GPS, a ser efetuado a cada dia 05 de cada mês, sob pena de incidência de uma multa

de 1% (um por cento) por dia de atraso, nos termos do artigo 461, 4º, do CPC.Decido.No que pertine à petição e

documentos da ré acostados às folhas 135, indefiro o pedido de suspensão, haja vista a presente ação possuir

natureza ilíquida, subsumindo-se à previsão do artigo 76, caput, e parágrafo único da Lei nº 5.764/1971 (que

define a Política Nacional de Cooperativismo).Ademais, considerando que a decisão do juízo de liquidação que

prorrogou a suspensão do artigo 76, caput, e parágrafo único da Lei nº 5.764/1971, foi proferida em 28/09/2009,

assim, todos os prazos de suspensão já decorreram.Desta feita, dou prosseguimento ao feito.Defiro a produção da

prova documental e pericial, ambas a serem produzidas pela parte ré, em obediência ao princípio da paridade de

armas e as regras de distribuição do ônus da prova, bem conhecidos por todos.Defiro a produção de prova

testemunhal, para tanto, designo o dia ___ de de 2013, às : horas para audiência de instrução.Portanto,

colacionem, autor e réu, o rol testemunhal, no prazo de até 10 (dez) dias antes da audiência supramencionada,

atentos que o dever de comunicar às partes e testemunhas o dever de comparecer à audiência pertence ao

advogado de cada uma daquelas, salvo comprovada justificativa.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000495-41.2012.403.6002 - ASSIS BRASIL MARQUES DE MATOS NETO(MS013045 - ADALTO

VERONESI) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE

PROCEDIMENTO ORDINÁROAUTOR: ASSIS BRASIL MARQUES DE MATOS NETORÉU: FUNDAÇÃO

HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHEDESPACHO/CUMPRIMENTORecebo a petição de fls. 111/112 como

emenda à inicial.Remetam-se os autos ao SEDI para que passe a constar no polo passivo a FUNDAÇÃO

HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE. Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal para, querendo,

oferecer contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão do direito de resposta, bem como a

intimação acerca de todo o teor deste despacho.Com a resposta, abra-se vista à parte autora para, querendo,

impugnar a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no mesmo prazo

assinalado acima, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.Cumpra-

se.Depreque-se, se necessário for.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:CARTA PRECATÓRIA

CÍVEL Nº112/2012-SD01/DCG, VIA MALOTE DIGITAL, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal

Distribuidor da Subseção Judiciária de Brasília para CITAÇÃO da FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO

EXÉRCITO - FHE, qualificada na inicial, na pessoa de seu representante legal, com endereço na Av. Duque de

Caxias, s/nº, Setor Militar Urbano (SMU), CEP 70630902, em Brasília/DF, bem como a INTIMAÇÃO acerca de

todo o teor deste despacho. Seguirá em anexo: contrafé, petição de fls. 111/112 e cópia deste despacho.Cumprida

esta, solicita-se a sua imediata devolução a este Juízo, para os fins de direito.Ficam os interessados cientificados

de que este Juízo Federal se localiza na Rua Ponta Porã, n 1875, Jardim América, 2 Piso, em Dourados/MS, CEP

79824-130, Tel. (67) 3422-9804, e-mail drds_vara01_secret@trf3.jus.br.

 

 

Expediente Nº 2587

 

ACAO MONITORIA

0002960-72.2002.403.6002 (2002.60.02.002960-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

JESUS CHAVES DOS SANTOS

A inviolabilidade do sigilo fiscal representa um direito à privacidade das pessoas (art. 5º, X e XII, da CF/88).

Embora não seja um direito absoluto, somente poderá ser atenuado em casos excepcionais, em homenagem à
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preponderância do interesse público.A execução patrimonial buscada nos presentes autos não autoriza a consulta

de dados de declaração de imposto de renda do executado, pois a adoção de tal medida, nesse caso, representaria

quebra indevida de dados sigilosos.Indique a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, bens do devedor passíveis de

penhora ou requeira o que de direito.Intimem-se.

 

0002124-94.2005.403.6002 (2005.60.02.002124-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E

MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X ZENAIDE GONCALVES DE AMORIM

Fls. 174/179.Compulsando os autos verifico que a ré foi devidamente citada(fl. 99vº), porém, manteve-se

inerte.Às fls. 105, houve a conversão do mandado inicial em executivo e a partir de então, não houve intimação da

ré para a fase do art. 475-J, tendo o Sr. oficial de justiça certificado à fl. 150 que deixou de intimar ZENAIDE

GONÇALVES DE AMORIM, por não localizá-la.Assim, indefiro, por ora, o pedido de fls. 174/179 e determino à

CEF que apresente o endereço atualizado para intimação da ré, ou requeira o que de direito. Oportunamente,

venham conclusos.Intimem-se.

 

0002648-91.2005.403.6002 (2005.60.02.002648-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

ELIANE GARCIA VALENSUELA(MS009199 - CRISTINA AGUIAR SANTANA MOREIRA)

Fls. 199.Considerando os termos do acordo de fl. 192, intime-se a CEF para que efetue o recolhimento das custas

processuais finais.Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos.Intime-se.

 

0000346-16.2010.403.6002 (2010.60.02.000346-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA

SILVA) X JAIR GREGORIO ALVES(MS002464 - ROBERTO SOLIGO)

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE DOURADOSAUTOS Nº

0000346-16.2010.4.03.6002 EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO MSENTENÇATrata-se de

embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL da sentença de fl. 54, visando à correção da omissão

apontada. É, em síntese, o conteúdo do requerimento.Os embargos são tempestivos.Passo a decidir.Do compulsar

da sentença embargada verifico a pertinência dos presentes embargos, uma vez que por ocasião do julgamento de

improcedência dos embargos à monitória o réu JAIR GREGÓRIO ALVES foi condenado ao pagamento de

honorários advocatícios, porém o valor não foi fixado.Ante o exposto, acolho os embargos opostos, para o fim de

fixar o valor dos honorários advocatícios a que foi condenado o réu JAIR GREGÓRIO ALVES em R$ 10.000,00

(dez mil reais), a teor do artigo 20, 4º, do CPC.Devolva-se o prazo recursal às partes.P.R.I.C.

 

0002317-36.2010.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X CLEBER FERREIRA BARBOSA X

WALTER DE LIMA BARBOSA

Fls. 67/77Defiro o pedido e determino a sucessão do fiador solidário WALTER DE LIMA BARBOSA por seus

herdeiros SILVANA CÂNDIDO DE OLIVEIRA, CLEBER FERREIRA BARBOSA, PATRICIA FERREIRA

DE LIMA E JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BARBOSA, este último menor impúbere, representado pela sua

mãe, Silvana Cândido de Oliveira.Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Apresente a autora,

no prazo de 10 (dez) dias, o endereço atualizado de Cleber Ferreira Barbosa, pois já houve tentativa de citação no

endereço informado à fl. 68, sem sucesso, ou requeira o que de direito.Com a vinda da informação, venham os

autos conclusos.Intimem-se.Cumpra-se.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

0002820-23.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X CELSO HENRIQUE TIMM

RUFINO

Indefiro a petição de fls. 140/141, tendo em vista que o réu ainda não foi intimado para efetuar o pagamento do

débito.Verifico dos autos que o requerido não efetuou o pagamento do débito ou opôs embargos

monitórios.Assim, converto o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do art. 1.102c do Código de

Processo Civil.Converta-se a classe dos autos para cumprimento de sentença.Arbitro os honorários em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa.Apresente a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor atualizado do

débito.Com a vinda dos cálculos, considerando que o réu não constituiu advogado, proceda-se à sua intimação

pessoal para, nos termos do art. 475-J do CPC, efetuar o pagamento do valor devido no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de incidência de multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e de recair penhora

sobre os bens que a credora indicar de propriedade do devedor.Considerando que o réu reside em Maracaju,

expeça-se carta precatória, devendo a autora comprovar as custas e diligências de oficial de justiça diretamente no

Juízo deprecado.Decorrido o prazo para pagamento, com ou sem resposta do devedor, manifeste-se a credora,

requerendo o que de direito.Intimem-se.Cumpra-se.
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0002845-36.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES) X LUIS ANTONIO DE CAMPOS DESTRO

Indefiro a petição de fls. 40/41, tendo em vista que o réu ainda não foi intimado para efetuar o pagamento do

débito.Verifico dos autos que o requerido não efetuou o pagamento do débito ou opôs embargos

monitórios.Assim, converto o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do art. 1.102c do Código de

Processo Civil.Converta-se a classe dos autos para cumprimento de sentença.Arbitro os honorários em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa.Apresente a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor atualizado do

débito.Com a vinda dos cálculos, intime-se o réu para, nos termos do art. 475-J do CPC, efetuar o pagamento do

valor devido no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa legal de 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação e de recair penhora sobre os bens que a credora indicar de propriedade do devedor.Decorrido

o prazo acima, com ou sem resposta do devedor, manifeste-se a credora, requerendo o que de direito.Intimem-

se.Cumpra-se.

 

0003244-65.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X

LEANDRO CARLOS FRANCISCO

Comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas finais do processo, tendo em

vista os termos do acordo de fl. 62.Com o comprovante nos autos, arquivem-se.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0000351-67.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X SERGIO

GONCALES

Comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas finais do processo, tendo em

vista os termos do acordo de fl. 54.Com o comprovante nos autos, arquivem-se.Intimem-se.Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001261-94.2012.403.6002 (2006.60.02.004150-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004150-31.2006.403.6002 (2006.60.02.004150-1)) SIDNEY GOMES(MS009199 - CRISTINA AGUIAR

SANTANA MOREIRA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES)

Reconsidero o despacho de fl. 06 e determino que seja intimada a parte embargada para que se manifeste, no

prazo legal.Decorrido o prazo, venham conclusos.Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003143-91.2012.403.6002 (2008.60.02.001675-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001675-34.2008.403.6002 (2008.60.02.001675-8)) MONICA APARECIDA SALDANHA(MS007339 -

ALESSANDRO LEMES FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ

HENRIQUE VOLPE CAMARGO)

Fica a parte embargante intimada da determinação de fls. 112, nos seguintes termos: Nos termos do art. 5º-A da

Portaria 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria 36/2009-SE01, fica a embargante intimada para se

manifestar acerca da impugnação de fls. 95/105, mormente em relação a alegação de intempestividade dos

embargos.Sem prejuízo, apresentem as partes no prazo de 05(cinco) dias, eventuais provas que pretendem

produzir, justificando-as.Intimem-se..

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001801-84.2008.403.6002 (2008.60.02.001801-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001455-70.2007.403.6002 (2007.60.02.001455-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E

MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X ANIBAL DE MELO NOGUEIRA X ESAU

NOGUEIRA PERES X VANUSA MELO NOGUEIRA(RS052776 - CARLOS DUARTE JUNIOR)

Retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001254-88.2001.403.6002 (2001.60.02.001254-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

EDIVALDO PORTO DE AMORIM X ODITE NEVES MOYA X ODITE NEVES MOYA - ME

Despacho de fl. 135:Considerando que não há controvérsia, visto que a própria parte autora requereu a extinção do
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feito, em virtude do adimplemento da obrigação, determino que seja prontamente expedido ofício à Caixa

Econômica Federal, solicitando que sejam devolvidos ao executado EDIVALDO PORTO DE AMORIM os

valores transferidos para a conta judicial junto à Caixa Econômica Federal - PAB JUSTIÇA FEDERAL DE

DOURADOS.Anoto que os dados para a transferência dos valores, a serem depositados na conta que o executado

mantém junto ao Banco do Brasil, constam à fl. 134, e que o número do seu CPF é 110.537.391-68.Sem prejuízo,

publique-se a sentença de fl. 132.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 002/2013-

SM01/RBU, ao Senhor Gerente Geral da Caixa Econômica Federal (AG 4171), para os fins do despacho acima.

Seguirá anexa cópia da certidão de fl. 134 e deste despacho. Sentença de fl. 132: SENTENÇA TIPO B

SENTENÇA Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

em face de ODITE NEVES MOYA - ME, ODITE NEVES MOYA e EDIVALDO PORTO DE AMORIM, com o

objetivo de receber o crédito no valor de R$ 6.004,21 (seis mil e quatro reais e vinte e um centavos), atualizados

em 19/06/2001, oriundo do Contrato de Empréstimo/Financiamento, firmado em 17/01/2000, sob o nº

07.0788.704.0000006.34. Às fls. 127/128, a exequente requereu a extinção do feito, com fundamento no art. 794,

inciso I, do Código de Processo Civil, informando a quitação inclusive dos honorários advocatícios, pugnando

pelo levantamento de eventuais penhoras efetivadas, devolução de eventual Carta Precatória expedida, bem como

desentranhamento dos documentos acostados na inicial. É o relato do essencial. Decido. A exequente pediu a

extinção do feito, pois os executados liquidaram o débito objeto desta execução, sendo de rigor a extinção do feito

pelo cumprimento da obrigação. Ex positis, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, I c/c 795, ambos do

CPC. Levante-se eventual indisponibilidade/penhora. Solicite-se a devolução de eventual carta precatória

expedida. Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos formulado pela autora, mediante substituição por

cópias nos autos, com exceção da procuração, devido ao óbice do artigo 178 do Provimento COGE nº 64/2005.

Custas ex lege. P. R. I. C. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0002259-48.2001.403.6002 (2001.60.02.002259-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

WALID MAHMOUD NAGE X ELIANA MARTINS DA SILVA NAGE(MS006087 - CLEMENTE ALVES DA

SILVA E MS008818 - PAULO SERGIO QUEZINI)

Inicialmente, consigno que a Secretaria não tem possibilidades técnicas de cumprimento do despacho de fl. 298,

conforme informação retro. Por outro lado, esta magistrada não tem acesso pleno ao sistema Infojud (o

cadastramento ainda não foi efetivado) e não comunga do entendimento adotado pelo magistrado que determinou

a medida.Com efeito, cabe ao exequente indicar bens passíveis de penhora. Ademais, a inviolabilidade do sigilo

fiscal representa um direito à privacidade das pessoas (art. 5º, X e XII, da CF/88). Embora não seja um direito

absoluto, somente poderá ser atenuado em casos excepcionais, em homenagem à preponderância do interesse

público.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO

FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A REPARTIÇÕES PÚBLICAS PARA CONSULTA SOBRE BENS DO

DEVEDOR. SIGILO FISCAL E BANCÁRIO.1. A quebra do sigilo bancário e fiscal é medida excepcional que

depende da presença de relevantes motivos os quais, inexistindo, conspiram pelo indeferimento da diligência.2. É

cediço que somente em hipóteses extremas está o juiz autorizado a quebrar o sigilo fiscal e buscar, pelas

declarações de renda, junto à Receita Federal, bens do devedor para garantir a execução.3. Precedentes do STJ:

RESP 466138/ES, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ de 31.03.2003; RESP 509.383/SC, desta relatoria,

DJ de 20.06.2003; RESP 206963/ES, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de 28.06.1999 e RESP 204329/MG,

Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 19.06.2000.4. In casu, a despeito de a Fazenda Estadual envidar esforços

no sentido de localizar bens para fazer face ao crédito tributário, suas tentativas restaram infrutíferas, consoante se

infere do voto-condutor do acórdão hostilizado.5. Agravo Regimental improvido.(STJ, AgRg no Resp

667578/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, J. 21/06/2005, DJ 01/08/2005 p. 334)A mera execução patrimonial

buscada nos presentes autos não autoriza o uso da medida excepcional, pois a consulta ao banco de dados das

declarações de renda do executado, em tal caso, constitui quebra indevida de dados sigilosos.Posto isso, revogo

parcialmente despacho de fl. 298, para indeferir a solicitação de declaração de renda dos executados por meio do

sistema Infojud, mantendo-se as demais determinações.Cumpra-se.Intimem-se. Dourados, 15 de fevereiro de

2013.

 

0002952-56.2006.403.6002 (2006.60.02.002952-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 -

MILTON SANABRIA PEREIRA E SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI) X CICERO

MARQUES DA SILVA X IONICE OLIVEIRA DA SILVA

Vistos, Sentença- tipo BA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação de execução fiscal em

desfavor de CICERO MARQUES DA SILVA E IONICE OLIVEIRA DA SILVA, objetivando o recebimento do

valor devido em razão de Escritura Pública de Novação de Dívida Destinada à Liquidação de Financiamento

Habitacional firmado no âmbito do SFH, com recursos do SBPE, de Responsabilidade do mesmo Devedor, com

manutenção de Garantia Hipotecária, no valor de R$ 3.123,98 (três mil, cento e vinte e três reais e noventa e oito

centavos). À fl. 66, a exequente requereu a extinção da execução, tendo em vista que o débito foi quitado.Assim
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sendo, julgo extinto o processo, com fulcro nos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Havendo

penhora, libere-se.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se.P. R. I. C.

 

0003560-54.2006.403.6002 (2006.60.02.003560-4) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X EDSON LIMA DO

NASCIMENTO

DECISÃOA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL propõe

a presente execução fiscal a fim de cobrar anuidades relativas aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003,

2004 e 2005, no montante global de R$7.615,67 (sete mil seiscentos e quinze reais e sessenta e sete

centavos).Conforme já assentou a jurisprudência do STJ, as anuidades cobradas pela Ordem dos Advogados do

Brasil - OAB não têm natureza tributária, submetendo-se às regras do Código Civil.O novo Código Civil, em seu

art. 2.028, atraiu a aplicação do prazo prescricional de vinte anos previsto no art. 177 do Código Civil de 1916

somente nas hipóteses em que, reduzido o prazo prescricional pelo novo diploma normativo, tivesse transcorrido

até a data de sua entrada em vigor (11/01/2003) mais da metade do prazo do Código Civil revogado (no caso, 10

anos). Lado outro, o novo Código Civil previu a prescrição quinquenal para a cobrança das anuidades, nos termos

do seu artigo 206, 5º, inciso I. No caso dos autos, a ação versa sobre a cobrança de anuidades relativas aos

exercícios de 1998 a 2005. Portanto, da anuidade mais antiga até a vigência do novo código não ocorreram dez

anos, sendo aplicado o regramento do novo Código Civil. A ação foi ajuizada em 22/08/2006 e o executado foi

citado em 05/06/2007 (fl. 38). É aplicável às execuções o entendimento da Súmula 106/STJ, segundo a qual

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da

justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.Outrossim, segundo remansoso

entendimento jurisprudencial, considera-se interrompida a prescrição na data em que proposta a execução, ainda

que em outro momento seja determinada a citação, se não demonstrada que a demora é de culpa do exequente

(EREsp 620.218/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Segunda Seção, DJ 11/10/2007).Prescritas, portanto, estão

as anuidades com vencimento anterior ao quinquênio que precede ao ajuizamento da ação, mais precisamente, as

relativas aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001.Todavia, consta dos autos que o executado quitou

administrativamente as anuidades dos anos de 1998, 1999 e 2002, o que deve ser considerado como renúncia

tácita à prescrição. Destarte, remanescem as obrigações referentes aos exercícios de 2003, 2004 e 2005.Ante o

exposto, declaro a prescrição da anuidade do exercício de 2000, e, ante o pagamento das referentes aos exercícios

de 1998, 1999 e 2002, determino o prosseguimento da execução somente quanto às anuidades dos exercícios de

2003, 2004 e 2005.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. Na

oportunidade, deverá apresentar memória de cálculo atualizada do débito, considerando a prescrição ora

declarada.Intime-se.

 

0003567-46.2006.403.6002 (2006.60.02.003567-7) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X EUCLIDES

MAZUKEVITZ(MS012852 - DAYANE KELLY MAZURKEVITZ)

DECISÃOA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL propõe

a presente execução fiscal a fim de cobrar as anuidades relativas aos anos de 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, no montante global de R$ 17.125,75 (dezessete mil, cento e vinte e cinco

reais e setenta e cinco centavos.Conforme já assentou a jurisprudência do STJ, as anuidades cobradas pela Ordem

dos Advogados do Brasil - OAB não têm natureza tributária, submetendo-se às regras do Código Civil.O novo

Código Civil, em seu art. 2.028, atraiu a aplicação do prazo prescricional de vinte anos previsto no art. 177 do

Código Civil de 1916 somente nas hipóteses em que, reduzido o prazo prescricional pelo novo diploma

normativo, tivesse transcorrido até a data de sua entrada em vigor (11/01/2003) mais da metade do prazo do

Código Civil revogado (no caso, 10 anos). Lado outro, o novo Código Civil previu a prescrição quinquenal para a

cobrança das anuidades, nos termos do seu artigo 206, 5º, inciso I. No caso dos autos, a ação versa sobre a

cobrança de anuidades relativas aos exercícios de 1994 a 2005. Portanto, da anuidade mais antiga até a vigência

do novo código não ocorreram dez anos, sendo aplicado o regramento do novo Código Civil. A ação foi ajuizada

em 22/08/2006 e o executado foi citado em 25/06/2007 (fl. 41). É aplicável às execuções o entendimento da

Súmula 106/STJ, segundo a qual Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou

decadência.Outrossim, segundo remansoso entendimento jurisprudencial, considera-se interrompida a prescrição

na data em que proposta a execução, ainda que em outro momento seja determinada a citação, se não demonstrada

que a demora é de culpa do exequente (EREsp 620.218/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Segunda Seção, DJ

11/10/2007).Prescritas, portanto, estão as anuidades com vencimento anterior ao quinquênio que precede ao

ajuizamento da ação, mais precisamente, as relativas aos anos de 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2000 e

2001. Destarte, somente podem ser cobradas as obrigações referentes aos exercícios de 2002, 2003, 2004 e

2005.Ante o exposto, declaro a prescrição das anuidades dos exercícios de 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999,

2000 e 2001, e determino o prosseguimento da execução quanto ao crédito remanescente.Quanto ao pedido de
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consignação junto ao empregador do executado visando o bloqueio de percentual de seu salário para pagamento

da dívida, saliento que, nos termos do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, os valores de natureza salarial

são absolutamente impenhoráveis, regra esta que não deve ser flexibilizada, não sendo admissível, portanto, a

constrição judicial, mesmo que no percentual de até 30% (trinta por cento), sob pena de comprometer a

subsistência do devedor e de seus dependentes, razão pela qual indefiro o pedido formulado às fls. 97/99.

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. Na oportunidade, deverá

apresentar memória de cálculo atualizada do débito, considerando a prescrição ora declarada.Intime-se.

 

0003576-08.2006.403.6002 (2006.60.02.003576-8) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X GLADSTON SERRANO

DE OLIVEIRA(MS007414 - GLADSTON SERRANO DE OLIVEIRA)

DECISÃOA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL propõe

a presente execução fiscal a fim de cobrar anuidades relativas aos anos de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e

2005, no montante global de R$6.381,74 (seis mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e quatro

centavos).Conforme já assentou a jurisprudência do STJ, as anuidades cobradas pela Ordem dos Advogados do

Brasil - OAB não têm natureza tributária, submetendo-se às regras do Código Civil.O novo Código Civil, em seu

art. 2.028, atraiu a aplicação do prazo prescricional de vinte anos previsto no art. 177 do Código Civil de 1916

somente nas hipóteses em que, reduzido o prazo prescricional pelo novo diploma normativo, tivesse transcorrido

até a data de sua entrada em vigor (11/01/2003) mais da metade do prazo do Código Civil revogado (no caso, 10

anos). Lado outro, o novo Código Civil previu a prescrição quinquenal para a cobrança das anuidades, nos termos

do seu artigo 206, 5º, inciso I. No caso dos autos, a ação versa sobre a cobrança de anuidades relativas aos

exercícios de 1999 a 2005. Portanto, da anuidade mais antiga até a vigência do novo código não ocorreram dez

anos, sendo aplicado o regramento do novo Código Civil. A ação foi ajuizada em 22/08/2006 e o executado foi

citado em 05/06/2007 (fl. 43-v). É aplicável às execuções o entendimento da Súmula 106/STJ, segundo a qual

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da

justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.Outrossim, segundo remansoso

entendimento jurisprudencial, considera-se interrompida a prescrição na data em que proposta a execução, ainda

que em outro momento seja determinada a citação, se não demonstrada que a demora é de culpa do exequente

(EREsp 620.218/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Segunda Seção, DJ 11/10/2007).Prescritas, portanto, estão

as anuidades com vencimento anterior ao quinquênio que precede ao ajuizamento da ação, mais precisamente, as

relativas aos anos de 1999, 2000 e 2001.Todavia, consta dos autos que o executado quitou administrativamente a

anuidade do ano de 1999, o que deve ser considerado como renúncia tácita à prescrição. Destarte, remanescem as

obrigações referentes aos exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005.Ante o exposto, declaro a prescrição das

anuidades dos exercícios de 2000 e 2001, e, ante o pagamento da referente ao exercício de 1999, determino o

prosseguimento da execução somente quanto às anuidades dos exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005.Manifeste-

se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. Na oportunidade, deverá apresentar

memória de cálculo atualizada do débito, considerando a prescrição ora declarada.Intime-se.

 

0004139-02.2006.403.6002 (2006.60.02.004139-2) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X RODOLFO BENITES

DECISÃOA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL propõe

a presente execução fiscal a fim de cobrar anuidades relativas aos anos de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001,

2002, 2003, 2004 e 2005, no montante global de R$10.332,23 (dez mil, trezentos e trinta e dois reais e vinte e três

centavos).Conforme já assentou a jurisprudência do STJ, as anuidades cobradas pela Ordem dos Advogados do

Brasil - OAB não têm natureza tributária, submetendo-se às regras do Código Civil.O novo Código Civil, em seu

art. 2.028, atraiu a aplicação do prazo prescricional de vinte anos previsto no art. 177 do Código Civil de 1916

somente nas hipóteses em que, reduzido o prazo prescricional pelo novo diploma normativo, tivesse transcorrido

até a data de sua entrada em vigor (11/01/2003) mais da metade do prazo do Código Civil revogado (no caso, 10

anos). Lado outro, o novo Código Civil previu a prescrição quinquenal para a cobrança das anuidades, nos termos

do seu artigo 206, 5º, inciso I. No caso dos autos, a ação versa sobre a cobrança de anuidades relativas aos

exercícios de 1996 a 2005. Portanto, da anuidade mais antiga até a vigência do novo código não ocorreram dez

anos, sendo aplicado o regramento do novo Código Civil. A ação foi ajuizada em 18/09/2006 e o executado foi

citado em 06/06/2007 (fl. 40). É aplicável às execuções o entendimento da Súmula 106/STJ, segundo a qual

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da

justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.Outrossim, segundo remansoso

entendimento jurisprudencial, considera-se interrompida a prescrição na data em que proposta a execução, ainda

que em outro momento seja determinada a citação, se não demonstrada que a demora é de culpa do exequente

(EREsp 620.218/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Segunda Seção, DJ 11/10/2007).Prescritas, portanto, estão

as anuidades com vencimento anterior ao quinquênio que precede ao ajuizamento da ação, mais precisamente, as

relativas aos anos de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001.Destarte, somente podem ser cobradas as obrigações
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referentes aos exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005.Ante o exposto, declaro a prescrição das anuidades dos

exercícios de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001, e determino o prosseguimento da execução quanto ao crédito

remanescente.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. Na

oportunidade, deverá apresentar memória de cálculo atualizada do débito, considerando a prescrição ora

declarada.Intime-se.

 

0004156-38.2006.403.6002 (2006.60.02.004156-2) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X VALTER RODRIGO

SANA

DECISÃOA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL propõe

a presente execução fiscal a fim de cobrar anuidades relativas aos anos de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001,

2002, 2003, 2004 e 2005, no montante global de R$10.928,10 (dez mil, novecentos e vinte e oito reais e dez

centavos).Conforme já assentou a jurisprudência do STJ, as anuidades cobradas pela Ordem dos Advogados do

Brasil - OAB não têm natureza tributária, submetendo-se às regras do Código Civil.O novo Código Civil, em seu

art. 2.028, atraiu a aplicação do prazo prescricional de vinte anos previsto no art. 177 do Código Civil de 1916

somente nas hipóteses em que, reduzido o prazo prescricional pelo novo diploma normativo, tivesse transcorrido

até a data de sua entrada em vigor (11/01/2003) mais da metade do prazo do Código Civil revogado (no caso, 10

anos). Lado outro, o novo Código Civil previu a prescrição quinquenal para a cobrança das anuidades, nos termos

do seu artigo 206, 5º, inciso I. No caso dos autos, a ação versa sobre a cobrança de anuidades relativas aos

exercícios de 1996 a 2005. Portanto, da anuidade mais antiga até a vigência do novo código não ocorreram dez

anos, sendo aplicado o regramento do novo Código Civil. A ação foi ajuizada em 18/09/2006 e o executado foi

citado em 06/06/2007 (fl. 40). É aplicável às execuções o entendimento da Súmula 106/STJ, segundo a qual

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da

justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.Outrossim, segundo remansoso

entendimento jurisprudencial, considera-se interrompida a prescrição na data em que proposta a execução, ainda

que em outro momento seja determinada a citação, se não demonstrada que a demora é de culpa do exequente

(EREsp 620.218/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Segunda Seção, DJ 11/10/2007).Prescritas, portanto, estão

as anuidades com vencimento anterior ao quinquênio que precede ao ajuizamento da ação, mais precisamente, as

relativas aos anos de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001.Destarte, somente podem ser cobradas as obrigações

referentes aos exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005.Ante o exposto, declaro a prescrição das anuidades dos

exercícios de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001, e determino o prosseguimento da execução quanto ao crédito

remanescente.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. Na

oportunidade, deverá apresentar memória de cálculo atualizada do débito, considerando a prescrição ora

declarada.Intime-se.

 

0004159-90.2006.403.6002 (2006.60.02.004159-8) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X ISIS NERO SATO DE

FREITAS

DECISÃOA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL propõe

a presente execução fiscal a fim de cobrar anuidades relativas aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003,

2004 e 2005, no montante global de R$7.814,37 (sete mil, oitocentos e quatorze reais e trinta e sete

centavos).Conforme já assentou a jurisprudência do STJ, as anuidades cobradas pela Ordem dos Advogados do

Brasil - OAB não têm natureza tributária, submetendo-se às regras do Código Civil.O novo Código Civil, em seu

art. 2.028, atraiu a aplicação do prazo prescricional de vinte anos previsto no art. 177 do Código Civil de 1916

somente nas hipóteses em que, reduzido o prazo prescricional pelo novo diploma normativo, tivesse transcorrido

até a data de sua entrada em vigor (11/01/2003) mais da metade do prazo do Código Civil revogado (no caso, 10

anos). Lado outro, o novo Código Civil previu a prescrição quinquenal para a cobrança das anuidades, nos termos

do seu artigo 206, 5º, inciso I. No caso dos autos, a ação versa sobre a cobrança de anuidades relativas aos

exercícios de 1998 a 2005. Portanto, da anuidade mais antiga até a vigência do novo código não ocorreram dez

anos, sendo aplicado o regramento do novo Código Civil. A ação foi ajuizada em 18/09/2006 e a executada foi

citada em 06/06/2007 (fl. 36). É aplicável às execuções o entendimento da Súmula 106/STJ, segundo a qual

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da

justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.Outrossim, segundo remansoso

entendimento jurisprudencial, considera-se interrompida a prescrição na data em que proposta a execução, ainda

que em outro momento seja determinada a citação, se não demonstrada que a demora é de culpa do exequente

(EREsp 620.218/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Segunda Seção, DJ 11/10/2007).Prescritas, portanto, estão

as anuidades com vencimento anterior ao quinquênio que precede ao ajuizamento da ação, mais precisamente, as

relativas aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001.Destarte, somente podem ser cobradas as obrigações referentes aos

exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005.Ante o exposto, declaro a prescrição das anuidades dos exercícios de 1998,

1999, 2000 e 2001, e determino o prosseguimento da execução quanto ao crédito remanescente.Manifeste-se a
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exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. Na oportunidade, deverá apresentar

memória de cálculo atualizada do débito, considerando a prescrição ora declarada.Intime-se.

 

0004185-88.2006.403.6002 (2006.60.02.004185-9) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X MARLUCY APARECIDA

NANTES F. DE SOUZA

DECISÃOA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL propõe

a presente execução fiscal a fim de cobrar anuidades relativas aos anos de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e

2005, no montante global de R$5.834,12 (cinco mil, oitocentos e trinta e quatro reais e doze centavos).Conforme

já assentou a jurisprudência do STJ, as anuidades cobradas pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB não têm

natureza tributária, submetendo-se às regras do Código Civil.O novo Código Civil, em seu art. 2.028, atraiu a

aplicação do prazo prescricional de vinte anos previsto no art. 177 do Código Civil de 1916 somente nas hipóteses

em que, reduzido o prazo prescricional pelo novo diploma normativo, tivesse transcorrido até a data de sua

entrada em vigor (11/01/2003) mais da metade do prazo do Código Civil revogado (no caso, 10 anos). Lado outro,

o novo Código Civil previu a prescrição quinquenal para a cobrança das anuidades, nos termos do seu artigo 206,

5º, inciso I. No caso dos autos, a ação versa sobre a cobrança de anuidades relativas aos exercícios de 1999 a

2005. Portanto, da anuidade mais antiga até a vigência do novo código não ocorreram dez anos, sendo aplicado o

regramento do novo Código Civil. A ação foi ajuizada em 18/09/2006 e a executada foi citada em 08/06/2007 (fl.

36). É aplicável às execuções o entendimento da Súmula 106/STJ, segundo a qual Proposta a ação no prazo fixado

para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o

acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.Outrossim, segundo remansoso entendimento

jurisprudencial, considera-se interrompida a prescrição na data em que proposta a execução, ainda que em outro

momento seja determinada a citação, se não demonstrada que a demora é de culpa do exequente (EREsp

620.218/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Segunda Seção, DJ 11/10/2007).Prescritas, portanto, estão as

anuidades com vencimento anterior ao quinquênio que precede ao ajuizamento da ação, mais precisamente, as

relativas aos anos de 1999, 2000 e 2001.Destarte, somente podem ser cobradas as obrigações referentes aos

exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005.Ante o exposto, declaro a prescrição das anuidades dos exercícios de 1999,

2000 e 2001, e determino o prosseguimento da execução quanto ao crédito remanescente.Manifeste-se a

exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. Na oportunidade, deverá apresentar

memória de cálculo atualizada do débito, considerando a prescrição ora declarada.Intime-se.

 

0003101-18.2007.403.6002 (2007.60.02.003101-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X AUTO POSTO PAULISTAO LTDA(MS003350 - ANTONIO FRANCO

DA R. JUNIOR) X CARLA VARGAS(MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR) X MARIA

APARECIDA TAVARES VARGAS(MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR) X JACQUELINE

VARGAS BALDASSO(MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR)

Considerando os termos do acordo entabulado às fls. 89/90, intime-se a CEF para que providencie o recolhimento

das custas finais do processo.Revogo o primeiro parágrafo do despacho de fl. 101, mantendo-se os demais.

Comprovado o recolhimento das custas finais, cumpra-se o despacho de fl. 101, no que couber.Intimem-

se.Cumpra-se.

 

0003432-97.2007.403.6002 (2007.60.02.003432-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E

MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X DOURAGRICOLA COMERCIO DE PECAS

AGRICOLAS LTDA-ME(MS006212 - NELSON ELI PRADO E MS006746 - NILTON CESAR CORBALAN

GUSMAN) X RENATO JOSE THIESEN(MS006212 - NELSON ELI PRADO E MS006746 - NILTON CESAR

CORBALAN GUSMAN) X MARIA VILMA CORREIA THIESEN

Mantenho a decisão agravada pelos próprios fundamentos.Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre

os bens oferecidos à penhora pela executada às fls. 42/45, requerendo o que de direito.Intimem-se.

 

0000399-65.2008.403.6002 (2008.60.02.000399-5) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E MS006313E - CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X

WALDEMAR BRITES(MS005036 - WALDEMAR BRITES)

Mantenho a sentença proferida em todos os seus termos. Recebo o recurso interposto às fls. 61/77, em ambos os

efeitos.Tendo em vista que o recorrido foi citado e possui capacidade postulatória, intime-se-o para apresentar

contrarrazões.Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para

processamento e julgamento do recurso, conforme prescreve o art. 296, parágrafo único do CPC.Intimem-se.

 

0000411-79.2008.403.6002 (2008.60.02.000411-2) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
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OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X GLAUCIA GONZAGA VIEIRA DE SA(MS012959 -

PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS)

Recebo o recurso interposto às fls. 86/104 em ambos os efeitos.Intime-se a recorrida para que, no prazo de 15

(quinze) dias, apresente suas contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região para processamento e julgamento do recurso.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0005040-96.2008.403.6002 (2008.60.02.005040-7) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X DORIVAL CORDEIRO(MS004397

- DORIVAL CORDEIRO)

Recebo o recurso interposto às fls. 57/73 em ambos os efeitos. Tendo em vista que o recorrido foi citado e possui

capacidade postulatória, proceda-se à sua intimação por publicação para que apresente as contrarrazões ao

recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região com as cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005073-86.2008.403.6002 (2008.60.02.005073-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X LEDA MARIA MEDEIROS

RENOVATO

Considerando os termos da decisão de fls.103/104, com trânsito em julgado às fls.106, intime-se a exequente

acerca do retorno dos autos da superior instância e para no prazo de 10(dez) dias requerer o que de direito.Intime-

se.Cumpra-se.

 

0005098-02.2008.403.6002 (2008.60.02.005098-5) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E MS006313E - CLEBER GLAUCIO

GONZALEZ) X RAFAEL ALMEIDA CARDOSO(MS011196 - RAFAEL ALMEIDA CARDOSO)

Mantenho a sentença proferida em todos os seus termos. Recebo o recurso interposto às fls. 55/71 em ambos os

efeitos.Tendo em vista que o recorrido foi citado e possui capacidade postulatória, intime-se-o para apresentar

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para

processamento e julgamento do recurso, conforme prescreve o art. 296, parágrafo único do CPC.Intimem-se.

 

0005115-38.2008.403.6002 (2008.60.02.005115-1) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E MS006313E - CLEBER GLAUCIO

GONZALEZ) X MAURO MORAES DE SOUZA(MS005411 - MAURO MORAES DE SOUZA)

Nos termos do art. 5º, II, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a

parte autora cientificada acerca do retorno dos autos da Superior Instância e intimada para, no prazo de 10(dez)

dias, requerer o que de direito

 

0005116-23.2008.403.6002 (2008.60.02.005116-3) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X MAURO GILBERTO

SANTANA(MS006583 - MAURO GILBERTO SANTANA)

Mantenho a sentença proferida em todos os seus termos. Recebo o recurso interposto às fls. 58/74, em ambos os

efeitos.Tendo em vista que o recorrido foi citado e possui capacidade postulatória, intime-se-o para apresentar

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para

processamento e julgamento do recurso, conforme prescreve o art. 296, parágrafo único do CPC.Intimem-se.

 

0005123-15.2008.403.6002 (2008.60.02.005123-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X MARIA DALVA DE

MORAIS(MS003424 - MARIA DALVA DE MORAIS)

Mantenho a sentença proferida em todos os seus termos. Recebo o recurso interposto às fls. 54/70, em ambos os

efeitos.Tendo em vista que a recorrida foi citada e possui capacidade postulatória, intime-se-a para apresentar

contrarrazões.Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para

processamento e julgamento do recurso, conforme prescreve o art. 296, parágrafo único do CPC.Intimem-se.

 

0002138-39.2009.403.6002 (2009.60.02.002138-2) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X PATRICIA DE LIMA LANGE

GOMES(MS005207 - PATRICIA DE LIMA LANGE GOMES)

Mantenho a sentença proferida em todos os seus termos. Recebo o recurso interposto às fls. 67/83, em ambos os

efeitos.Tendo em vista que a recorrida foi citada e possui capacidade postulatória, intime-se-á para apresentar

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para
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processamento e julgamento do recurso, conforme prescreve o art. 296, parágrafo único do CPC.Intimem-se.

 

0004003-97.2009.403.6002 (2009.60.02.004003-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ALEXANDRA BASTOS NUNES

Vistos,SENTENÇA - Tipo BA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO

GROSSO DO SUL ajuizou a presente execução de título executivo extrajudicial em face de ALEXANDRA

BASTOS NUNES, objetivando o recebimento de crédito oriundo da certidão positiva de débito referente à

anuidade de 2008, no valor total de R$ 886,16 (oitocentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos). À fl. 54, a

exequente requereu a extinção do feito, em virtude do executado ter adimplido sua obrigação.Assim sendo,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, c/c 795, ambos do Código de

Processo Civil.Expeça-se alvará de levantamento independentemente do trânsito em julgado desta ação, do valor

bloqueado mediante BACENJUD.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0004008-22.2009.403.6002 (2009.60.02.004008-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ADRIANA DE CARVALHO

SILVA(MS008398 - ADRIANA DE CARVALHO SILVA)

Mantenho a sentença proferida em todos os seus termos. Recebo o recurso interposto às fls. 58/74, em ambos os

efeitos.Tendo em vista que a recorrida foi citada e possui capacidade postulatória, intime-se-á para apresentar

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para

processamento e julgamento do recurso, conforme prescreve o art. 296, parágrafo único do CPC.Intimem-se.

 

0004015-14.2009.403.6002 (2009.60.02.004015-7) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ANGELA MARIA

CENSI(MS008412 - ANGELA MARIA CENSI)

Mantenho a sentença proferida em todos os seus termos. Recebo o recurso interposto às fls. 70/86, em ambos os

efeitos.Tendo em vista que a recorrida foi citada e possui capacidade postulatória, intime-se-á para apresentar

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para

processamento e julgamento do recurso, conforme prescreve o art. 296, parágrafo único do CPC.Intimem-se.

 

0004033-35.2009.403.6002 (2009.60.02.004033-9) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X MARIA AMELIA BARBOSA

ALVES(MS002971 - MARIA AMELIA BARBOSA ALVES)

Mantenho a sentença proferida em todos os seus termos. Recebo o recurso interposto às fls. 53/69, em ambos os

efeitos.Tendo em vista que a recorrida foi citada e possui capacidade postulatória, intime-se-a para apresentar

contrarrazões.Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para

processamento e julgamento do recurso, conforme prescreve o art. 296, parágrafo único do CPC.Intimem-se.

 

0004043-79.2009.403.6002 (2009.60.02.004043-1) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X JOAO EDUARDO DE MORAES

MARQUES

Julgo prejudicada a petição de fl. 51, tendo em vista que já foi prolatada sentença de extinção da execução nos

presentes autos, com trânsito em julgado.Retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0004049-86.2009.403.6002 (2009.60.02.004049-2) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ISIS NERO SATO DE

FREITAS(MS006426 - ISIS NERI SATO DE FREITAS)

Mantenho a sentença proferida em todos os seus termos. Recebo o recurso interposto às fls. 59/75, em ambos os

efeitos.Tendo em vista que a recorrida foi citada e possui capacidade postulatória, intime-se-a para apresentar

contrarrazões.Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para

processamento e julgamento do recurso, conforme prescreve o art. 296, parágrafo único do CPC.Intimem-se.

 

0004527-60.2010.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RUDIMAR ZACHERT(MS005279 -

RUDIMAR ZACHERT)

Mantenho a sentença proferida em todos os seus termos. Recebo o recurso interposto às fls. 37/59 em ambos os

efeitos.Tendo em vista que o recorrido foi citado e possui capacidade postulatória, intime-se-o para apresentar

contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para

processamento e julgamento do recurso, conforme prescreve o art. 296, parágrafo único do CPC.Intimem-se.
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0004539-74.2010.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LUCIANO DA SILVA BORGES

Nos termos do art. 5º, II, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a

parte autora cientificada acerca do retorno dos autos da Superior Instância e intimada para, no prazo de 10(dez)

dias, requerer o que de direito

 

0004550-06.2010.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ALDO LOUREIRO DA SILVA

Considerando os termos da decisão de fls. 71/73, com trânsito em julgado às fls. 75, intime-se a exequente acerca

do retorno dos autos da superior instância e para no prazo de 10(dez) dias requerer o que de direito.Intime-

se.Cumpra-se.

 

0005255-04.2010.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X DALVA PEREIRA ESPINDOLA

Considerando os termos da decisão de fls. 68/69 com trânsito em julgado às fls. 70vº, intime-se a exequente

acerca do retorno dos autos da superior instância e para no prazo de 10(dez) dias requerer o que de direito.Intime-

se.Cumpra-se.

 

0005264-63.2010.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ALISIE POCKEL MARQUES

Tendo em vista que já houve sentença extinguindo a presente execução (fl. 29), restando pendente nos autos o

julgamento do recurso de apelação da exequente (fls. 31/54), tenho por prejudicada a petição de fl. 58, na qual a

exequente requer a suspensão do feito em virtude do parcelamento do débito.Remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3.ª Região para julgamento e processamento do recurso, nos termos do despacho de fl.

57.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002432-23.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011250 - TIAGO ANDRE

RIBEIRO DOS SANTOS) X RODRIGO RIBAS TERRA

Defiro o pedido de fls.76, devendo o juízo proceder ao bloqueio da conta bancária de RODRIGO RIBAS TERRA,

CPF sob o nº 614.838.341-15, por meio do sistema BACENJUD, no valor de R$27.721,19(vinte e sete mil,

setecentos e vinte e um reais e dezenove centavos), conforme pedido de fl. 76/77.Sem prejuízo, defiro o pedido de

vista fora do cartório pelo prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, deverá a exequente manifestar-se acerca do

extrato de penhora on line.Cumpra-se.Após, intimem-se.

 

0004385-22.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JOSE ALEX VIEIRA

Considerando os termos da decisão de fls. 53/55, com trânsito em julgado às fls. 57, intime-se a exequente acerca

do retorno dos autos da superior instância e para no prazo de 10(dez) dias requerer o que de direito.Intime-

se.Cumpra-se.

 

0004388-74.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANA LUCIA PIETRAMALE EBLING

Considerando os termos da decisão de fls. 53/55, com trânsito em julgado às fls. 57, intime-se a exequente acerca

do retorno dos autos da superior instância e para no prazo de 10(dez) dias requerer o que de direito.Intime-

se.Cumpra-se.

 

0004398-21.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X WILLIAN MAIA CABRAL

Considerando os termos da decisão de fls. 54/55, com trânsito em julgado às fls.57, intime-se a exequente acerca

do retorno dos autos da superior instância e para no prazo de 10(dez) dias requerer o que de direito.Intime-

se.Cumpra-se.

 

0004405-13.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X WANDER MATOS DE AGUIAR

Vistos,SENTENÇA - Tipo BA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO
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GROSSO DO SUL ajuizou a presente execução de título executivo extrajudicial em face de WANDER MATOS

DE AGUIAR, objetivando o recebimento de crédito oriundo da certidão positiva de débito referente à anuidade de

2010, no valor total de R$ 1.066,09 (mi e sessenta e seis reais e nove centavos). À fl. 60, a exequente requereu a

extinção do feito, em virtude do executado ter adimplido sua obrigação.Assim sendo, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Havendo

penhora, libere-se.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0004417-27.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ISIS NERI SATO DE FREITAS

Considerando os termos da decisão de fls. 53/54, com trânsito em julgado às fls.56, intime-se a exequente acerca

do retorno dos autos da superior instância e para no prazo de 10(dez) dias requerer o que de direito.Intime-

se.Cumpra-se.

 

0004430-26.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LEDA MARIA MEDEIROS RENOVATO

Verifico dos autos que o comprovante de situação cadastral juntado à fl. 10 refere-se a pessoa diversa da

executada.Assim, esclareça a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre o número do CPF da

executada indicado na inicial e os dados constantes no referido comprovante.Intime-se.

 

0004440-70.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MARLUCY APARECIDA NANTES

FERREIRA DE SOUZA

Considerando os termos da decisão de fls. 52/53, com trânsito em julgado às fls.55, intime-se a exequente acerca

do retorno dos autos da superior instância e para no prazo de 10(dez) dias requerer o que de direito.Intime-

se.Cumpra-se.

 

0004449-32.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JOAO CARLOS BARBOSA MORAES

Considerando os termos da decisão de fls. 52/53, com trânsito em julgado às fls.55, intime-se a exequente acerca

do retorno dos autos da superior instância e para no prazo de 10(dez) dias requerer o que de direito.Intime-

se.Cumpra-se.

 

0004763-75.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) X PAULO

LEODIR FARIAS DE SOUZA

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15(quinze) dias, efetuar o recolhimento das custas finais

do processo.Após, arquivem-se os autos.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0003178-51.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO

BRANDAO) X ROSELMO DE ALMEIDA ALVES

Comprove a Exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento das custas iniciais faltantes, pois o valor

recolhido não alcança 0,5% (meio por cento) sobre o valor da causa, conforme certidão de fl. 32, sob pena de

cancelamento da distribuição.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003788-24.2009.403.6002 (2009.60.02.003788-2) - POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA(MS010028 - PAULO ROGERIO POLLAK) X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DA GRANDE DOURADOS - UFGD

Tendo em vista que o valor das custas finais é inferior a R$100,00 (cem reais), aplico por analogia o art. 4º, c, da

Portaria 01/2009-SE01 e determino o arquivamentos dos autos.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0005751-67.2009.403.6002 (2009.60.02.005751-0) - COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL -

COOAGRI(SC010440 - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

DOURADOS - MS X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes do retorno dos autos a esta 1.ª Vara Federal.Requeira a parte interessada o que entender de

direito.Em nada sendo requerido ou decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Intimem-se.Cumpra-se.
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0004916-45.2010.403.6002 - AGROINDUSTRIAL E COMERCIAL INDY LTDA(PR019016 - EUGENIO

SOBRADIEL FERREIRA E PR019060 - WAGNER PETER KRAINER JOSE) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE DOURADOS - MS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA)

Ciência as partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância e para no prazo de 10(dez) requererem o que

de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas e anotações de estilo.Intimem-se.Cumpra-

se.

 

0005107-56.2011.403.6002 - SARA EVANGELISTA DOS SANTOS(MS012990 - WILSON FERNANDES

SENA JUNIOR) X COORDENADOR DA PROVA DO ENEM NA CIDADE DE NOVA ANDRADINA/MS.

Considerando a fase em que o processo se encontra, revogo o entendimento anterior e defiro à impetrante os

benefícios da assistência judiciária gratuita desde o momento do ajuizamento da demanda.Arquivem-se os autos,

com as cautelas de praxe.Intimem-se.Cumpra-se.

 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

0004325-20.2009.403.6002 (2009.60.02.004325-0) - ADEMILSON MARQUES DE OLIVEIRA X ROSIMARI

GOULART DE OLIVEIRA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X FUNDACAO NACIONAL DO

INDIO - FUNAI

Primeiramente, converta-se a classe dos presentes autos para Execução contra a Fazenda Pública.Tendo em vista a

concordância do requerido (fl. 114), homologo os cálculos apresentados pelo autor às fls. 104/106, no total de

R$325,61 (trezentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos) e determino a expedição de requisição de

pequeno valor referente aos honorários sucumbenciais.Antes, porém, eslareçam os patronos do requerente, no

prazo de 10 (dez) dias, em nome de qual deles será expedido o ofício requisitório e/ou o percentual de cada um.

No silêncio, expeça-se em nome de ambos os signatários da petição de fls. 104/106, no percentual de 50%

(cinquenta por cento) para cada um.Expedida a requisição, intimem-se as partes acerca do seu teor, nos termos do

art. 10 da Resolução 168, de 5 dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.Depois, devolvam-me os autos

para o devido encaminhamento ao Tribunal. Saliento que para a expedição dos ofícios requisitórios, os números

dos CPFs dos autores e de seus respectivos advogados deverão estar corretamente informados nos autos. Além

disso, a grafia do nome do(s) beneficiário(s) no RG e CPF deve estar obrigatoriamente igual, para não haver risco

de devolução das requisições expedidas. Acaso houver alguma divergência, a parte autora deverá proceder à

regularização, informando nos autos para a devida atualização no sistema.Desde logo, determino a remessa ao

SEDI para eventuais alterações necessárias para o cumprimento deste despacho.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0003059-90.2012.403.6002 - ROSILENE MENANI DE OLIVEIRA(MS006760 - JUSCELINO DA COSTA

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE E ADMINISTRACAO

HOSPITALAR DE DOURADOS/MS X HOSPITAL UNIVERSITARIO DE DOURADOS - HUD X

MUNICIPIO DE DOURADOS/MS

Ciência à parte autora acerca da vinda dos autos a esta 1ª Vara Federal. Defiro à requerente os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Emende a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a inicial, apresentando correta e

claramente o nome dos réus e dos seus representantes legais, tendo em vista que a União é representada pela

Advocacia-Geral da União, a qual tem atribuições distintas da Procuradoria Federal, e que o Hospital

Universitário não tem personalidade jurídica, estando subordinado à Fundação Universidade Federal da Grande

Dourados - UFGD/MS, representada judicialmente pela Procuradoria Federal.Apresente ainda, no mesmo prazo, o

endereço da Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados/MS.Intime-se.

 

MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO

0003503-65.2008.403.6002 (2008.60.02.003503-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS007684

- LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

CESAR ANTONIO JAGMIN X ELIANE APARECIDA DE VARGAS JAGMIN

Intime-se a Requerente para que recolha o valor das custas finais do processo, no prazo de 10(dez) dias.Efetuado o

recolhimento, providencie a secretaria a entrega dos autos independente de traslado, na forma do art. 872 do

Código de Processo Civil.Intimem-se.Cumpra-se.

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001827-77.2011.403.6002 (97.2001284-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 2001284-

31.1997.403.6002 (97.2001284-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE

VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X ANTONIO

FRANCO DA ROCHA JUNIOR(MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR)
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Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, apresente a impugnada, no prazo de 15 (quinze) dias, o novo

cálculo dos honorários devidos, conforme determinado na r. sentença.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

2001284-31.1997.403.6002 (97.2001284-6) - ANTONIO FRANCO DA ROCHA JUNIOR(MS003350 -

ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ

HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E

MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR E MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR E

MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR E MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR E

MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR)

Defiro o pedido de vista pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF à

fl. 303.Intimem-se.

 

0001503-10.1999.403.6002 (1999.60.02.001503-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

JOSE ROBSON DA SILVA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X ELVIRA

MARTINS DA SILVA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X MINE MERCADO

JR LTDA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X JOSE ROBSON DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELVIRA

MARTINS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MINE MERCADO JR LTDA

Reconsidero o terceiro parágrafo do despacho de fl. 267, tendo em vista que a consulta pelo sistema WEB

SERVICE da Receita Federal já se encontra acostada aos autos à fl. 252.Manifeste-se a autora, no prazo de 10

(dez) dias, requerendo o que de direito.Intimem-se.

 

0002608-85.2000.403.6002 (2000.60.02.002608-0) - EDSON FREITAS DA SILVA(MS004786 - SERGIO

ADILSON DE CICCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDSON FREITAS DA SILVA

Converta-se a classe processual para cumprimento de sentença, invertendo-se os polos.Após, intime-se o

executado acerca dos valores bloqueados às fls. 141/144 para, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresentar

impugnação.Não havendo impugnação, venham os autos conclusos para apreciação do requerimento de fl. 136 em

relação a expedição de alvará.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0003401-53.2002.403.6002 (2002.60.02.003401-1) - CASA DE CARNES E FRIOS MICHELOTTO

LTDA(MS003055 - JOAO BAPTISTA COELHO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE

CAMARGO E MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CASA DE CARNES E FRIOS MICHELOTTO LTDA

Manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de fls. 230/231.Após, venham

conclusos.Intimem-se.

 

0001938-71.2005.403.6002 (2005.60.02.001938-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E

MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X PRISCILA BORGO MARQUES(MS006605 -

ONILDO SANTOS COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PRISCILA BORGO MARQUES

Compulsando os autos verifico que a ré foi citada por edital, porém não compareceu aos autos nem tampouco

constituiu defensor, motivo pelo qual, foi-lhe nomeado curador à fl. 61.A sentença declarou constituído o título

executiva judicial. O curador nomeado foi intimado da r. sentença e até o presente momento buscou-se intimar a

ré para a fase do art. 475-J, contudo, sem sucesso.Como acima mencionado, a ré foi citada por edital, vale dizer,

está em lugar incerto e não sabido. Por isso suas intimações não se podem dar por mandado, mas

circunstancialmente por edital.Assim, fica a CEF intimada para apresentar o endereço onde a ré poderá ser

localizada, ou requeira o que de direito.Fica também a CEF intimada a apresentar o valor atualizado do

débito.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002309-64.2007.403.6002 (2007.60.02.002309-6) - PAULO RICARDO SILVEIRA COSTA(MS005589 -

MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ E MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) X PAULO RICARDO

SILVEIRA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Manifeste-se a parte credora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e documentos de fls. 127, 153 e 155,
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referentes aos honorários sucumbenciais, requerendo o que de direito.Mantenho a decisão agravada pelos próprios

fundamentos.Tendo em vista que o E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região atribuiu efeito suspensivo ao

recurso, aguarde-se a decisão da Superior Instância sobre a matéria impugnada.Intimem-se.

 

0001514-19.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011250 - TIAGO ANDRE

RIBEIRO DOS SANTOS) X MARIANA KILL DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

MARIANA KILL DE SOUZA

Vistos, Sentença- tipo BA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação monitória em

desfavor de MARIANA KILL DE SOUZA, objetivando o recebimento do crédito no valor de R$ 12.133,18 (doze

mil e cento e trinta e três reais e dezoito centavos), oriundo do Contrato de Abertura de Crédito à Pessoa Física

para financiamento de Materiais de Construção - modalidade CONSTRUCARD nº 16000012731.Às fls. 93/94, a

autora requereu a extinção do feito, face acordo realizado entre as partes (fls. 95/98), bem como o

desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial. Informa, outrossim, que os honorários dos

procuradores da autora foram quitados pelos requeridos.Assim sendo, julgo extinto o processo, com fulcro nos

artigos 794, II, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos

originais, mediante cópia nos autos, conforme requerido pela parte autora, com exceção da procuração, devido ao

óbice do artigo 178 do Provimento COGE nº 64/2005.Sem honorários.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-

se.P. R. I. C.

 

ALVARA JUDICIAL

0001981-95.2011.403.6002 - RICARDA ANTUNES AJALA(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA TIPO ASENTENÇA I - RELATÓRIORICARDA ANTUNES AYALA, devidamente qualificada

nos autos, pede em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o levantamento referente a

duas parcelas, depositadas em conta, provenientes do benefício assistencial de amparo social ao portador de

deficiência ou idoso, LOAS, de seu falecido esposo.À peça inicial foram juntados os documentos de fls.

04/11.Devidamente citada, o INSS apresentou a proposta de acordo de fls. 19, na qual propõe à autora realizar o

pagamento das parcelas não levantadas referentes ao mês de janeiro, mais 3 dias referentes ao mês de fevereiro,

no valor de R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais).A autora recusou a proposta às folhas 23.O MPF

disse não ter interesse público a justificar sua intervenção na demanda, fls. 24.Relatados, decido.II-

FUNDAMENTAÇÃOA autora comprovou devidamente seu direito, que está amparado nos documentos de folhas

08, 09 e 10. Entretanto, verifico que o óbito deu-se em 03/02/2011, conforme certidão de óbito de folhas 08.Desta

forma, de acordo com o extrato de fl. 10, a autora possui direito ao benefício (LOAS) referente ao mês de janeiro

de 2011 e 03 (três) dias referentes ao mês de fevereiro, ou seja, até a data do óbito de seu cônjuge (fls.

08/09).Aliás, o próprio INSS, às folhas 19/20 efetivou proposta de acordo de modo a garantir à autora o

pagamento das parcelas não levantadas referentes a esse período, no valor de R$ 594,00, proposta não aceita.Nada

obstante, o referido valor deverá ser pago corrigido monetariamente e mediante expedição de Requisição de

Pequeno Valor, tendo em vista que em razão do tempo decorrido desde a disponibilização dos valores na

instituição bancária, já foram estornados.Diante da simplicidade dos cálculos, este Magistrado simulou a

atualização do valor por intermédio do Programa para Cálculo de Ações Previdenciárias de Benefícios no Valor

do Salário Mínimo, desenvolvido pelos Núcleos de Tecnologia da Informação e de Contadoria da Justiça Federal

da 4ª Região, apurando-se o seguinte montante: o valor nominal de R$ 594,00 (R$ 540,00 do mês de janeiro/2011,

mais R$ 54,00 dos três dias do mês de fevereiro de 2011), atualizado para esta data perfaz R$ 602,80 (seiscentos e

dois reais e oitenta centavos).III-DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento do valor de R$ 602,80

(seiscentos e dois reais e oitenta centavos), a título de LOAS (NB 519.912.930-5), relativamente ao período de

01/01/2011 a 03/02/2011, já devidamente atualizado até a presente data.Sem custas processuais, por litigar a

autora sob as benesses da justiça gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a não

oposição do requerido ao pedido.Arbitro os honorários da advogada dativa nomeada à fl. 05 no valor de R$

200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558/2007. Com o trânsito em julgado, requisite-se.Decorrido

o prazo para eventuais recursos, expeça-se a requisição de pagamento, consignando as informações exigidas no

inciso XVII do artigo 8º da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, que

seguem: a) número de meses (NM) do exercício corrente: 0; b) número de meses (NM) de exercícios anteriores:

02; c) valor das deduções da base de cálculo: R$ 0,00; d) valor do exercício corrente: R$ 0,00; e) valor de

exercícios anteriores: R$ 602,80.Considerando a pequena monta do valor apurado e por medida de economia

processual, fica excepcionalmente dispensada nova intimação das partes acerca do teor da requisição (art. 10 da

referida Resolução).Oportunamente, devolvam-me os autos para o devido encaminhamento da requisição ao

Tribunal. Saliento que, para a expedição dos ofícios requisitórios, os números dos CPFs dos autores e de seus
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respectivos advogados deverão estar corretamente informados nos autos. Além disso, a grafia do nome do(s)

beneficiário(s) no RG e CPF deve estar obrigatoriamente igual, para não haver risco de devolução das requisições

expedidas. Caso haja alguma divergência, a parte autora deverá proceder à regularização, informando-a nos autos

para a devida atualização no sistema.Desde logo, determino a remessa ao SEDI para eventuais alterações

necessárias para o cumprimento desta sentença.Publique-se. Registrem-se. Intimem-se.

 

 

2A VARA DE DOURADOS 

 

DR. RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade

CLÓVIS LACERDA CHARÃO

Diretor de Secretaria em substituição

 

 

Expediente Nº 4575

 

EXCECAO DE SUSPEICAO

0000554-92.2013.403.6002 (2008.60.02.001228-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001228-46.2008.403.6002 (2008.60.02.001228-5)) MARIO JULIO CERVEIRA X JULIO CESAR CERVEIRA

X MARIA LUIZA CERVEIRA X ZEILA MARIA CERVEIRA X JOSE CERVEIRA FILHO X MARIA

TEREZA CERVEIRA X MARCO ANTONIO CERVEIRA(MS003632 - MARIO JULIO CERVEIRA) X ALINE

CASTILHO CRESPE LUTTI

Trata-se de exceção de suspeição oposta por Mario Julio Cerveira, Julio Cesar Cerveira, Maria Luiza Cerveira,

Zeila Maria Cerveira, Jose Cerveira Filho, Maria Tereza Cerveira e Marco Antonio Cerveira em face da auxiliar

de perita Sra. Aline Castilho Crespe Lutti.Referem que a excepta padece de parcialidade, o que pode culminar na

nulidade da prova pericial, uma vez que possui carreira acadêmica voltada a trabalhos que defendem o ponto de

vista dos indígenas, citando trechos de trabalhos e explanações que reputam como indicadores de que nutre grande

admiração pelos indígenas, sendo defensora de sua causa e luta pela terra.Concluem que é indissociável o seu

interesse pelo julgamento favorável da causa à comunidade indígena, o que pode sobremaneira contaminar a

confecção da perícia, bem como o seu resultado (fls. 02/167).Intimada a se manifestar, a Sra. Perita o fez às fls.

171/174.A União se manifestou às fls. 178/180, reputando incabível a presente exceção e, no mérito, sua

improcedência.A FUNAI se manifestou à fl. 191, requerendo a improcedência da exceção.Os excipientes se

manifestaram acerca dos esclarecimentos da perita às fls. 192/200.O MPF se manifestou pela rejeição da exceção

(fls. 202/203-v). Vieram os autos conclusos.Consoante art. 138 e incisos do Código de Processo Civil, aplicam-se

os motivos de impedimento e suspeição ao órgão do Ministério Público, ao serventuário de justiça, ao perito e ao

intérprete.Como se vê, não há possibilidade de arguição de suspeição de auxiliares do perito judicial, mas tão

somente deste último, o que não ocorre no caso em tela, sendo certo que a Seção II do Capítulo VI do CPC (arts.

134 a 139) é taxativa, não comportando interpretações ampliativas, como vem decidindo os tribunais pátrios

(AGA 201101812970, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:21/02/2013;

EXCSUSP 00123801620124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, TRF3 -

SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012; EXCSUSP 00313305420094039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/02/2010) No caso em tela, tenho que pertinentes os esclarecimentos prestados pela Sra. Perita,

evidenciando que o trabalho a ser realizado pela auxiliar é tão somente colaborar na colheita de subsídios fáticos

(dados) para que a Sra. Expert, com base em suas próprias conclusões e conhecimentos técnicos, elabore o parecer

final.Vale aqui acrescentar que a Sra. Aline Castilho Crespe Lutti não compõe equipe técnica permanente da Sra

Perita Joana Aparecida Fernandes da Silva, mas consiste tão somente em auxiliar temporária indicada já nesta

localidade pela UFGD para que auxilie nos trabalhos de campo da perita, mas sem influenciar na elaboração do

parecer final, o qual, diga-se de passagem, será elaborado e lavrado posteriormente aos aludidos trabalhos de

campo, quando do retorno da expert a sua cidade de origem. Logo, não vislumbro influência pela auxiliar excepta

no trabalho final da Sra. Perita a viabilizar o manejo de exceção de suspeição, valendo ressaltar que os excipientes

não se insurgem contra a parcialidade da Expert. Do exposto, rejeito a exceção oposta, uma vez que incabível a

insurgência contra auxiliar de perito, posto que não prevista a possibilidade no art. 138 do CPC.Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

Expediente Nº 4576
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ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001687-43.2011.403.6002 - MARIA DO CARMO PEREIRA(MS009882 - SIUVANA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da necessidade de adequação da pauta, cancelo a audiência designada para o dia 24/04/2013, as 14:30

horas e redesigno para o dia 19 de junho de 2013, as 15:00 horas a audiência de conciliação.Intimem-se as partes,

sendo a autora intimada através de sua advogada.

 

0004099-44.2011.403.6002 - ZELANDIA SOUZA DE OLIVEIRA(MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE

SOUZA JUNIOR E MS013372 - MANOEL CAPILE PALHANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Diante da necessidade de adequação da pauta, cancelo a audiência designada para o dia 24/04/2013, as 14:00

horas e redesigno para o dia 19 de junho de 2013, as 14:30 horas a audiência de instrução, quando será colhido o

depoimento pessoal da autora, devendo esta apresentar o rol de testemunhas a serem ouvidas, no prazo de 10 (dez)

dias, as quais comparecerão independentemente de intimação, sendo que somente serão intimadas por meio de

oficial de justiça em caso de comprovada necessidade.Intimem-se as partes, sendo a autora intimada através de

seu advogado.

 

0000229-54.2012.403.6002 - MARIA JACINTA RAUBER(RS056572 - REGIS DIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da necessidade de adequação da pauta, cancelo a audiência designada para o dia 24/04/2013, as 13:30

horas e redesigno para o dia 19 de junho de 2013, as 14:00 horas a audiência de instrução, quando será colhido o

depoimento pessoal da autora, devendo esta apresentar o rol de testemunhas a serem ouvidas, no prazo de 10 (dez)

dias, as quais comparecerão independentemente de intimação, sendo que somente serão intimadas por meio de

oficial de justiça em caso de comprovada necessidade.Intimem-se as partes, sendo a autora intimada através de

seu advogado.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0005419-66.2010.403.6002 - LUZIBETE CARLOS DE LIMA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E

MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Diante da necessidade de adequação da pauta, cancelo a audiência designada para o dia 24/04/2013, as 15:00

horas e redesigno para o dia 19 de junho de 2013, as 15:30 horas a audiência de conciliação.Intimem-se as partes,

sendo a autora intimada através de sua advogada.

 

 

Expediente Nº 4577

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001597-06.2009.403.6002 (2009.60.02.001597-7) - EVA CHAMORRO VIEIRA DOS SANTOS(MS009250 -

RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO)

SENTENÇAI - RELATÓRIOEva Chamorro Vieira dos Santos ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio

doença, bem como a sua conversão em aposentadoria por invalidez, (fl. 02/07)Juntou documentos (fl. 12/41).O

pedido de assistência judiciária gratuita foi concedido, bem como, determinado a perícia judicial (fl. 49/50).A

Autarquia Previdenciária apresentou contestação (fls. 53/59) e formulou quesitos (fls. 60/61). No mérito,

sustentou a improcedência dos pedidos na ausência dos requisitos legais, porque não restou demonstrada a

incapacidade laborativa. Impugnação da parte autora às fls. 64/68. O Sr. Perito apresentou o laudo técnico (fls.

82/86).Intimada para se manifestar acerca do laudo pericial, a parte autora requereu a designação de perícia

complementar na especialidade de ortopedia (fls. 92/94), o pedido foi deferido (fl. 98).O laudo da perícia

complementar foi juntado (fls. 103/109).A parte autora se manifestou acerca do laudo (fls. 112/114) requerendo a

concessão de auxílio-acidente.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOOs

benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, que preveem:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(...)Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o
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período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Dos dispositivos, extrai-se que é requisito comum para os benefícios

pretendidos a qualidade de segurado. Já a contingência é a incapacidade para o trabalho, de forma temporária para

o auxílio doença e definitiva para a aposentadoria por invalidez. Os demais requisitos, da carência e manutenção

da qualidade de segurado vêm regrados nos arts. 15 e 25 da Lei 8.2133/91, como segue registrado:Art. 15.

Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em

gozo de benefício; II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; III -

até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; IV -

até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente

posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.(...)Art. 25. A concessão das prestações

pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o

disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (...) Art. 26.

Independe de carência a concessão das seguintes prestações: I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família

e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos

de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e

afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada

três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe

confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;A carência corresponde ao número

mínimo de contribuições necessárias para percepção de determinado benefício previdenciário (art. 24 da Lei

8.213/91). Como se vê, para o auxílio doença e a aposentadoria por invalidez a lei exige idêntico período, a

demonstração de 12 contribuições mensais.No caso dos autos, cabe observar que a cessação do auxílio-doença

(NB 5218376619, DIB 09/09/2007, DCB 10/12/2007, fl. 47), na via administrativa, se deu em razão de não ter

sido constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, a permamanência da incapacidade do segurado

para o trabalho, como ressalta do teor da contestação.A perícia judicial foi realizada em 13/09/2010 (fl.

82/86).Acerca do caso em discussão, asseverou o Sr. Perito que o punho esquerdo apresenta uma leve limitação de

movimentos devido a uma fratura há três anos, (resposta ao quesito 2 do juízo, fl. 83). A parte autora manifestou-

se acerca do laudo pericial requerendo a designação de pérícia médica complementar com médico perito na

especialidade de ortopedia (fls. 92/94). A perícia complementar foi realizada em 23/04/2012.O laudo pericial foi

juntada às fls. 103/109.O Sr. Perito verificou que a autora apresenta sequela de fratura do punho esquerdo

(resposta ao quesito do juízo - item 1 - fl. 104).Conclui-se que as lesões estão consolidadas, com sequelas que

causam redução permanente da capacidade para o trabalho exercido na época do acidente como cozinheira

(resposta ao quesito 11 do juízo, fl. 105)O Sr. Perito assevera não haver incapacidade, mas há uma redução

permanente da capacidade (resposta ao questio do INSS - item 10 - fl. 108).Cumpre observar que a redução

advinda do acidente automobilístico ocorrido com a autora é permanente, ou seja, não há possibilidade de

melhora, afastando a possibilidade de concessão do benefício de auxílio-doença ante a temporariedade inerente a

este.Tal redução indubitavelmente prejudica a atividade de cozinheira, habitualmente desenvolvida pela autora, no

entanto, não a impossibilita de desenvolver outras atividades capazes de lhe prover seu sustento, afastando,

portanto, a possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez. Tal fato é corroborado pela autora ter dito

em perícia que está a trabalhar como passadeira.Faz-se presente no caso, no entanto, a hipótese de concessão de

auxílio-acidente, disposto no art. 86 da LBPS, já que houve redução definitiva da capacidade laborativa para

atividade habitual de cozinheira após consolidação das lesões sofridas em acidente automobilístico:Art. 86. O

auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes

de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.Não há que se falar em inovação da lide por ausência de pedido na exordial, uma vez que,

conforme orientação do STJ, as demandas previdenciárias orientam-se pela fungibilidade, bastando verificar se,

do conjunto probatório produzido, há preenchimento dos pressupostos legais pelo requerente. Neste

sentido:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

DIVERSO DO PEDIDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. É possível a concessão de benefício

previdenciário diverso do pedido na inicial nos casos em que, do conjunto probatório dos autos, restar evidente o

cumprimento dos requisitos necessários, aplicando-se, assim, o princípio da fungibilidade. 2. Agravo interno ao
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qual se nega provimento.(STJ. AGResp 200400009150. Des. Conv Rel. Celso Limongi. 6ª T. Publicado no DJE

em 03.11.2009)DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O LABOR. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. ANÁLISE DE CONJUNTO PROBATÓRIO.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Diante do

conjunto probatório, constata-se que a parte autora preenche os requisitos legais para o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 2. Incide o princípio da fungibilidade

nas ações previdenciárias, por se tratar de um mesmo suporte fático e de benefícios de mesma natureza, não se

exigindo do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua incapacidade, o que é mensurado tecnicamente,

devendo ser concedido o benefício adequado, em face da relevância social que envolve o assunto, não havendo

que se falar em julgamento ultra ou extra petita. 3. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF 3. AC

200861140039430. 10ª T. Juíza Relatora Marisa Cucio. Publicado no DJF3 em 26.01.2011)Assim, faz jus a autora

ao benefício de auxílio-acidente, a contar do termo final do auxílio-doença, ou seja, 04/05/2008, ficando

autorizado o abatimento de valores recebidos neste interregno a título de benefícios inacumuláveis.Assim, impõe-

se o julgamento de parcial procedência dos pedidos.III - DISPOSITIVOEm face do expendido, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na exordial (art. 269, I, CPC), a fim de determinar ao INSS que

proceda à implantação do benefício de auxílio-acidente em favor da parte autora desde a data de 04/05/2008, com

a RMI nos moldes do art. 86, 1º da Lei n. 8.213/91, ficando autorizado o abatimento de valores recebidos neste

interregno a título de benefícios inacumuláveis.Sobre os valores atrasados incidirão juros e correção monetária, de

acordo com os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho de Justiça Federal em 21 de dezembro último. Assim, sobre o

montante devido incidirão, até 29.06.2009, juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária pela variação do

INPC. Já os valores calculados até 29.06.2009 deverão sofrer a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei

n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09).Presentes os requisitos do art. 273 do CPC, antecipo os

efeitos da tutela e determino a implantação, no prazo de 30 (trinta) dias, do benefício ora concedido, sob pena de

multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).Condeno a Autarquia Federal ao pagamento de honorários de

advogado, que fixo em 10% das parcelas vencidas até a prolação desta sentença.O INSS é isento do pagamento de

custas. Todavia, deverá ressarcir os gastos com a perícia realizada nos autos (art. 6º da Resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal).Em vista da Recomendação Conjunta nº 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do

Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados a serem considerados,

para fins previdenciários:Nome: Eva Chamorro Vieira dos SantosBenefício concedido: Auxílio acidente Número

do benefício (NB): -Data do início (DIB): 04/05/2008Data da cessação (DCB): -SENTENÇA SUJEITA AO

REEXAME NECESSÁRIO (Súmula n. 490 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se a

EADJ/INSS acerca da prolação desta sentença bem como para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da

tutela, esclarecendo que os valores compreendidos entre a DIB e a DIP serão objeto de pagamento em

juízo.Dourados, 17 de abril de 2013.

 

0005522-10.2009.403.6002 (2009.60.02.005522-7) - EMILIA KAWABATA X HILTON YUKIO OTANI X

HUDSON HIDEKI OTANI X HELTON HEIJI OTANI X HELIO HIDEO OTANI(MS009250 - RILZIANE

GUIMARAES BEZERRA DE MELO E MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a habilitação de sucessores menores, remetam-se os autos ao

Ministério Público Federal, consoante o disposto na ata de audiência de fl. 119.Após a manifestação Ministerial,

voltem os autos conclusos para sentença.

 

0000216-26.2010.403.6002 (2010.60.02.000216-0) - ELOIR RODRIGUES DE AQUINO(MS010840 - WILSON

OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS

RODRIGUES LOPES)

SENTENÇAI - RELATÓRIOEloir Rodrigues de Aquino ajuizou ação, rito ordinário, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, narrando que está incapacitada para o trabalho em razão de doença que a

acomete, pleiteando o restabelecimento do benefício do auxílio-doença a partir da cessação e a conversão em

aposentadoria por invalidez (fls. 02/09).Juntou documentos (fls. 10/26).O benefício da assistência judiciária

gratuita e a realização da prova pericial foram deferidos, tendo sido denegada a medida antecipatória de tutela

postulada (fl. 29/30).A Autarquia Previdenciária apresentou contestação (fl. 35/40), formulou quesitos (fls. 41/42)

e juntou documentos (fls. 43/61). Relatou que a autora obteve por diversas vezes prorrogação do benefício

previdenciário do auxílio-doença, sendo que a última prorrogação foi concedida até 15.10.2010. No mérito,

pugnou pela improcedência dos pedidos ante a ausência dos requisitos legais. Réplica às fls. 64/65.O Sr. Perito

apresentou o laudo médico (fls. 81/89).O prazo para que as partes se manifestassem acerca do laudo pericial

transcorreu in albis (fl. 91-v).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.II -
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FUNDAMENTAÇÃOControvertem as partes quanto à existência de incapacidade laborativa e o consequente

direito da autora à percepção do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.Os benefícios estão amparados nos

artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, que prevêem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se vê, são requisitos legais: a

qualidade de segurado, a carência e a contingência da incapacidade.Por qualidade de segurado deve ser entendida

a filiação à Previdência Social, com o recolhimento das contribuições previdenciárias ou, em gozo do período de

graça, no qual se mantém sob o manto da Previdência Social, independentemente de contribuições (artigo 15 da

LBPS ). A carência corresponde ao número mínimo de contribuições necessárias para percepção de determinado

benefício previdenciário (art. 24 da Lei 8.213/91). Como registrado, o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez impõem a demonstração de 12 contribuições mensais.Por fim, a contingência dos benefícios em testilha

é a incapacidade para o trabalho, sendo total e temporária para o auxílio-doença e definitiva para a aposentadoria

por invalidez.Nos autos, foi realizada em 09.10.2012 (fls. 80/89) a perícia médica judicial.A autora, ao ser

examinada, informa que trabalhou como cabeleireira até o ano de 2008, tem 48 anos de idade e o grau de

escolaridade é ensino fundamental incompleto (Parte 1 - Identificação, fl. 82 e Parte 2 - Histórico Resumido, fl.

83).O Expert corrobora a doença alegada da autora e conclui pela incapacidade TOTAL e TEMPORÁRIA,

aduzindo que Eloir Rodrigues de Aquino (Parte 6 - Conclusão, fl. 83):a) É portadora de depressão do tipo bipolar,

doença adquirida, de tratamento contínuo, irreversível.b) Apresenta incapacidade laborativa total e temporária.c)

Não é suscetível de reabilitação profissional, no momento.d) A periciada mantém com dificuldade suas relações

interpessoais com capacidade de compreensão e comunicação.e) A periciada realiza, com auxílio, as atividades de

vestir-se e despir-se, dirigir-se ao banheiro, lavar o rosto, escovar seus dentes, pentear-se, banhar-se, enxugar-se,

mantendo os atos de higiene íntima e asseio pessoal; é capaz de manter a autossuficiência alimentar, com

condições de suprir suas necessidades de preparo, serviço, consumo e ingestão de alimentos.f) Tem incapacidade

temporária para a vida independente.g) Data do início da doença: há 23 anos (01.01.1989).h) Data do início da

incapacidade: 03.09.2012 (atestado da médica psiquiatra).Não obstante o laudo ser conclusivo para a incapacidade

total e temporária, verifica-se, pela gravidade do diagnóstico supra, que restou presente a contingência da

invalidez, a configurar o direito à aposentadoria do art. 42 da Lei 8.213/91.Sopesando as condições pessoais da

segurada, a idade (48 anos), a gravidade da patologia e a irreversibilidade da doença, somando-se ao fato de

possuir pouca instrução educacional (ensino fundamental incompleto) e baixo grau de capitação profissional, resta

configurada a contingência da invalidez, notadamente em virtude de o perito afirmar no laudo médico que há a

possibilidade de reabilitação profissional da autora apenas para atividades com característica braçal (Quesitos da

autora, fl. 88), de sorte que restaria inviabilizada, pelos motivos acima mencionados, sua reabilitação para as

atividades que antes exercia.Ademais, observa-se dos documentos colacionados aos autos que a segurada está

afastada das suas atividades habituais, em gozo de auxílio-doença, desde 12.11.2007 (fl. 45), portanto, há mais de

cinco anos sem melhora do quadro clínico, como descrito no laudo pericial, no qual atesta a gravidade da

patologia psíquica e demonstra que a autora está incapacitada para o trabalho.Logo, diante de tais peculiaridades,

reputo como preenchido o requisito de incapacidade total e definitiva para qualquer atividade laborativa.Portanto,

considerando que a incapacidade é total e permanente, estão presentes os requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez previdenciária.Por fim, no que toca aos demais requisitos da qualidade de segurado e

carência, estes restaram igualmente corroborados nos autos, uma vez que a autora está em gozo de benefício

previdenciário desde 12.11.2007 (fl. 45). Presentes os requesitos legais da incapacidade, qualidade de segurado e

carência do benefício, faz jus a autora à manutenção do auxílio doença e a sua conversão em aposentadoria por

invalidez.Considerando que o quadro clínico apurado em perícia judicial é o mesmo dos atestados médicos

datados de fevereiro de 2009 a outubro de 2009 (fls. 18/24 e novembro de 2009 (fl. 14), não havia motivo para

cessação do benefício de auxílio-doença NB 534.823.350-8 em 8.10.2009 (fls. 45 e 47), devendo este ser

restabelecido deste a cessação e convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do exame pericial

(9.10.2012 - fl. 80), ficando autorizado o abatimento de eventuais valores recebidos neste interregno a título de

benefício inacumulável, bem como as competências em que eventualmente houve recolhimento como segurado

obrigatório ou facultativo.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos

formulados pela autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, e a fim de determinar ao INSS que restabeleça o benefício previdenciário de auxílio-doença (NB

n. 534.823.350-8), a contar da data da cessação indevida (8.10.2009), bem como implantar o benefício de

aposentadoria por invalidez (conversão) a partir de 9.10.2012, ficando autorizado o INSS a abater eventuais

valores recebidos neste interregno a título de outros benefícios por incapacidade e em relação às competências

eventualmente trabalhadas pela autora.Sobre os valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, incidirão

juros e correção monetária, de acordo com os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho de Justiça Federal em 21 de
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dezembro de 2010. Assim, sobre o montante devido incidirão, até 29.06.2009, juros moratórios de 1% ao mês e

correção monetária pela variação do INPC. Já os valores calculados posteriormente a 29.06.2009 deverão sofrer a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09).Presentes os

pressupostos do art. 273 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino a implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 45 dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais).Comunique-se, preferencialmente por meio eletrônico, a EADJ/INSS acerca da prolação

desta sentença, encaminhando-se cópia da decisão que deferiu a tutela antecipada a fim de que se implante o

benefício de aposentadoria por invalidez, esclarecendo que os valores compreendidos entre a DIB e a DIP, na

forma do dispositivo, serão objeto de pagamento em juízo.Em vista da Recomendação Conjunta nº 04 da

Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a

mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários:Nome: Eloir Rodrigues de AquinoBenefício

concedido: Restabelecimento do Auxílio-doença Número do benefício (NB): 534.823.350-8Data do início do

benefício (DIB): 08.10.2009Data da cessação (DCB): 08.10.2012Benefício concedido: Aposentadoria por

invalidezData do início do benefício (DIB) 09.10.2012Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado,

os quais fixo em 10% das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. O INSS é isento do pagamento de

custas. Todavia, deverá ressarcir os gastos com a perícia realizada nos autos (art. 6º da Resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal).SENTENÇA SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO, tendo em vista que não é

possível aferir o valor apurado.Expeça-se solicitação de pagamento ao perito médico.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Dourados, 17 de abril de 2013.

 

0000517-36.2011.403.6002 - MARIA LUCIA LOURENCO DA SILVA(MS013045 - ADALTO VERONESI E

MS010554 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI E SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES

LOPES E Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

SENTENÇAMaria Lucia Lourenço da Silva opôs embargos de declaração da sentença prolatada às fls. 101/102,

referindo haver contradição, uma vez que publicada decisão não pertinente aos autos. Vieram os autos

conclusos.Recebo os embargos posto que tempestivos.Os embargos devem ser rejeitados, uma vez que a sentença

vergastada não padece de contradição, omissão ou obscuridade.A publicação equivocada da sentença consiste em

rotina cartorária, o que não vicia o ato jurisdicional, podendo ser sanada com simples pedido incidente nos

autos.Do exposto, rejeito os embargos, uma vez que ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do

CPC.Republique-se sentença retro, atentando-se para o seu conteúdo, logo após a presente decisão, consignando

que tal republicação se dá em razão de erro material na pretérita publicação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se,

devolvendo-se o prazo recursal às partes. Dourados, 17 de abril de 2013.

 

0001235-33.2011.403.6002 - ELIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS(MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAI - RELATÓRIOElivaldo Oliveira dos Santos ajuizou ação, rito ordinário, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, narrando que está incapacitado para o trabalho em razão de doenças que o

acomete, pleiteando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem como a conversão do

benefício em aposentadoria por invalidez (fls. 2/10). Juntou documentos às fls. 12/54.O pedido de antecipação dos

efeitos da tutela restou indeferido às fls. 58/59, oportunidade em que se determinou a realização de perícia

médica.A Autarquia Previdenciária apresentou contestação, sustentando, em síntese, a improcedência dos pedidos,

ao argumento de que não restaram demonstrados os requisitos legais para concessão dos benefícios (fls.

61/67).Réplica às fls. 86/88.O Sr. Perito apresentou o laudo técnico (fls. 93/97).As partes se manifestaram às fls.

100 e 103/104.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃONo mérito,

controvertem os litigantes quanto à existência de incapacidade do autor e o consequente direito ao auxílio doença

ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91,

que prevêem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição.Dos dispositivos, extrai-se que é requisito comum para os benefícios

pretendidos a qualidade de segurado. Já a contingência é a incapacidade para o trabalho, de forma temporária para

o auxílio doença e definitiva para a aposentadoria por invalidez. Os demais requisitos, da carência e manutenção

da qualidade de segurado vêm regrados nos arts. 15 e 25 da Lei 8.2133/91, como segue registrado:Art. 15.

Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em

gozo de benefício; II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; III -
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até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; IV -

até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente

posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.(...)Art. 25. A concessão das prestações

pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o

disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (...) Art. 26.

Independe de carência a concessão das seguintes prestações: I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família

e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos

de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e

afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada

três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe

confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;A carência corresponde ao número

mínimo de contribuições necessárias para percepção de determinado benefício previdenciário (art. 24 da Lei

8.213/91). Como se vê, para o auxílio doença e a aposentadoria por invalidez a lei exige idêntico período, a

demonstração de 12 contribuições mensais.No caso dos autos, cabe observar que os sucessivos indeferimentos do

benefício de auxílio doença na via administrativa se deu em razão de não ter sido constatada, em exame realizado

pela perícia médica do INSS, a incapacidade do segurado para o trabalho, como ressalta do teor da contestação.A

controvérsia, portanto, cinge-se ao preenchimento do requisito da incapacidade para a obtenção dos benefícios

pretendidos, considerando que o autor estava em gozo de auxílio-doença quando do requerimento da prorrogação

do benefício (fl. 70), mantendo-se então a qualidade de segurado e presumindo-se o cumprimento da

carência.Como se observa no trabalho apresentado pelo perito, restou devidamente caracterizado que o autor

apresenta protusão discal lombar, artrose da coluna lombar e neuropatia de membros inferiores (quesito 1- fl.

93).Asseverou o Sr. Perito que a incapacidade do autor é permanente (quesito 6 - fl. 95), mas que é parcial, sendo

esta somente para a atividade que desenvolvia (quesito 5 - fl. 95), cabendo a reabilitação para atividades leves,

onde não realiza esforços intensos (quesito 7 - fl. 95).Em que pese o Sr. Perito ter indicado que a incapacidade do

autor é parcial, entendo que, em observância às peculiaridades do caso em apreço, esta deve ser considerada

total.O autor encontra-se com 52 (DN 03/09/1960) anos de idade e está incapacitado para realizar as atividades

que sempre exerceu (fls. 16/23 e 72/73), como mecânico, as quais, indubitavelmente demandam esforço físico e

repetitivo, cujo rendimento é a única fonte de renda para seu sustento.Forçoso reconhecer que há dificuldade de

recuperação e reinserção da parte autora no mercado de trabalho, pela idade avançada e porque o exercício da

profissão habitual agrava o quadro álgico e a patologia, que só tende a piorar com a senilidade.Logo, diante de tais

peculiaridades, reputo como preenchido o requisito de incapacidade total para qualquer atividade laborativa e a

contingência da aposentadoria por invalidez previdenciária.Considerando que o Sr. Perito asseriu que a

incapacidade do autor se iniciou em 30.09.2009 (quesito 3 - fl. 95), deverá o INSS restabelecer o auxílio-doença

desde a data de sua cessação (16.12.2010), uma vez que ainda permanecia o seu quadro clínico de incapacidade,

evidenciando o equívoco da decisão administrativa, bem como implantar o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da data do exame pericial (27.09.2012 - fl. 97), ocasião em que se constatou definitivamente a

incapacidade total e permanente do autor.Fica autorizado, contudo, o abatimento de valores recebidos neste

interregno a título de benefícios inacumuláveis.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, Inc. I, do CPC, a fim de determinar

ao INSS que restabeleça o benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 542.329.425-4), a contar da data da

cessação indevida. (16.12.2010), bem como implante o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de

27.09.2012, ficando autorizado o INSS a abater eventuais valores recebidos neste interregno a título de outros

benefícios inacumuláveis.Sobre os valores atrasados incidirão juros e correção monetária, de acordo com os

critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal em 21 de dezembro último. Assim, sobre o montante

devido incidirão, até 29/06/2009, juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária pela variação do INPC. Já

os valores calculados após 29/06/2009 deverão sofrer a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,

com redação dada pela Lei n. 11.960/09).Em vista da Recomendação Conjunta nº 04 da Corregedoria Nacional de

Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados a serem

considerados, para fins previdenciários:Nome: ELIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOSBenefício concedido:
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AUXÍLIO DOENÇA Número do benefício (NB): 542.329.425-4Data do início (DIB): 17.12.2010Data da

cessação (DCB): 26.09.2012Benefício concedido: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ Número do benefício

(NB):Data do início (DIB): 27.09.2012Data da cessação (DCB):Condeno o INSS ao pagamento de honorários de

advogado no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), o que faço com espeque no art. 20, 4º do CPC.Preenchidos os

requisitos do art. 273 do CPC, em especial a necessidade de cumprimento célere do comando jurisdicional por se

tratar de verba alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino, no prazo de 30 dias, a

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ora concedido sob pena de fixação de multa diária de R$

50,00 em favor da autora.Embora isento de custas, o INSS deverá ressarcir os honorários periciais.SENTENÇA

SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO.Expeça-se solicitação de pagamento ao Sr. Perito.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Comunique-se a prolação desta sentença, preferencialmente por correio eletrônico, à

EADJ/INSS em Dourados, para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela e implante o benefício de

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, esclarecendo que os valores compreendidos entre a DIB

(27.09.2012) e a DIP serão objeto de pagamento em juízo. Dourados, 17 de abril de 2013.

 

0001501-20.2011.403.6002 - WELINTON CEZAR FREIRE(MS013045 - ADALTO VERONESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAWelinton Cezar Freire opôs embargos de declaração à sentença de fls. 85/87 referindo ser esta

contraditória, uma vez que pleiteado benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, mas deferido

auxílio-acidente, o que não foi postulado na exordial.Alega não ser possível tal concessão porque não houve

acidente de trabalho a acometer a incapacidade do autor. Vieram os autos conclusos.Recebo os embargos, posto

que tempestivos.Não há qualquer contradição a macular a sentença ora vergastada.Como asseverado em sua

fundamentação, é possível a concessão de auxílio-acidente mesmo quando pleiteado auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez, ante a fungibilidade das ações previdenciárias.De outro lado, ao contrário do

afirmado pelo autor, o auxílio-acidente não decorre somente de acidente de trabalho, mas sim de acidentes de

qualquer natureza (art. 86, LBPS), o que inclui o acidente com arma de fogo sofrido pelo autor.Do exposto,

ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC, rejeito os presentes embargos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se, devolvendo-se o prazo recursal às partes.Dourados, 17 de abril de 2013.

 

0003635-20.2011.403.6002 - ANDRE LUIZ FELIX COSTA(MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAI - RELATÓRIOAndré Luiz Felix Costa ajuizou ação, rito ordinário, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, narrando que está incapacitado para o trabalho em razão de doenças que o acomete,

pleiteando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem como a conversão do benefício em

aposentadoria por invalidez (fls. 2/10). Juntou documentos às fls. 11/20.O pedido de antecipação dos efeitos da

tutela restou indeferido às fls. 23/24, oportunidade em que se determinou a realização de perícia médica.A

Autarquia Previdenciária apresentou contestação, sustentando, em síntese, a improcedência dos pedidos, ao

argumento de que não restaram demonstrados os requisitos legais para concessão dos benefícios (fls.

24/38).Réplica às fls. 41/42.O Sr. Perito apresentou o laudo técnico (fls. 46/53).As partes se manifestaram às fls.

56 e 58/60.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃONo mérito, controvertem os

litigantes quanto à existência de incapacidade do autor e o consequente direito ao auxílio doença ou aposentadoria

por invalidez.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, que prevêem:Art.

59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Dos dispositivos, extrai-se que é requisito comum para os benefícios

pretendidos a qualidade de segurado. Já a contingência é a incapacidade para o trabalho, de forma temporária para

o auxílio doença e definitiva para a aposentadoria por invalidez. Os demais requisitos, da carência e manutenção

da qualidade de segurado vêm regrados nos arts. 15 e 25 da Lei 8.2133/91, como segue registrado:Art. 15.

Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em

gozo de benefício; II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; III -

até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; IV -

até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
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Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente

posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.(...)Art. 25. A concessão das prestações

pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o

disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (...) Art. 26.

Independe de carência a concessão das seguintes prestações: I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família

e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos

de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e

afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada

três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe

confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;A carência corresponde ao número

mínimo de contribuições necessárias para percepção de determinado benefício previdenciário (art. 24 da Lei

8.213/91). Como se vê, para o auxílio doença e a aposentadoria por invalidez a lei exige idêntico período, a

demonstração de 12 contribuições mensais.No caso dos autos, cabe observar que o indeferimento da prorrogação

do auxílio doença (NB 541.320.916-5, fl. 15) na via administrativa se deu em razão de não ter sido constatada, em

exame realizado pela perícia médica do INSS, a incapacidade do segurado para o trabalho, como ressalta do teor

da contestação.A controvérsia, portanto, cinge-se ao preenchimento do requisito da incapacidade para a obtenção

dos benefícios pretendidos, considerando que o autor estava em gozo de auxílio-doença quando do requerimento

da prorrogação do benefício, mantendo-se então a qualidade de segurada e presumindo-se o cumprimento da

carência.Como se observa no trabalho apresentado pelo perito, restou devidamente caracterizado que o autor é

apresenta lesão menisco do joelho associada lesão e ligamento, CID: M23-3 e S82-2 (quesito 1 do INSS - fl.

49).Asseverou o Sr. Perito que o autor apresenta, a partir de maio de 2010, incapacidade parcial e temporária

(quesitos 5.4, 6 e 8 do advogado - fl. 53).Aduziu o Sr. Perito que o autor apresenta uma incapacidade temporária

até que seja realizada a cirurgia para reparação das lesões (quesito 8 do INSS - fl. 51). Disse ainda o especialista

que o autor pode exercer atividades leves, onde não esforce o joelho (quesito 9 do INSS - fl. 51). Frise-se que cabe

ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.213/91, não

cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova atividade

que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentada por invalidez.Neste

diapasão, ponderando que a incapacidade não é permanente, configura-se presente a hipótese de concessão do

benefício previdenciário de auxílio-doença, prevista no artigo 59 da LBPS, sendo necessário seu restabelecimento

desde a cessação administrativa (01.09.2011 - NB 541.320.916-5, fl. 38), uma vez que o quadro clínico apurado

em perícia judicial é o mesmo que o indicado em atestado médico datado de 2010 (fl. 19), não havendo, portanto,

justificativa para a interrupção no recebimento.Fica autorizado, contudo, o abatimento de valores recebidos neste

interregno a título de benefícios por incapacidade.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, Inc. I, do CPC, a fim de determinar ao INSS que restabeleça o benefício previdenciário de auxílio-doença

(NB 541.320.916-5), a contar da data da cessação indevida. (01.09.2011), ficando autorizado o INSS a abater

eventuais valores recebidos neste interregno a título de outros benefícios por incapacidade.Faculto ao INSS a

possibilidade de revisão do benefício, na esfera administrativa, após a realização de perícia médica, caso as atuais

condições da saúde do segurado se modifiquem, para melhor, independentemente da observância do inciso I do

artigo 471 do Código de Processo Civil.Sobre os valores atrasados incidirão juros e correção monetária, de acordo

com os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal em 21 de dezembro último. Assim, sobre o

montante devido incidirão, até 29/06/2009, juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária pela variação do

INPC. Já os valores calculados após 29/06/2009 deverão sofrer a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei

n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09).Em vista da Recomendação Conjunta nº 04 da Corregedoria

Nacional de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados

a serem considerados, para fins previdenciários:Nome: ANDRÉ LUIZ FELIX COSTABenefício concedido:

AUXÍLIO DOENÇA Número do benefício (NB): 541.320.916-5Data do início (DIB): 01/09/2011Data da

cessação (DCB): Reabilitação/Readaptação - art. 62 da Lei 8.213/91Condeno o INSS ao pagamento de honorários

de advogado no importe de 10% sobre os valores em atraso (Súmula n. 111 do STJ).Preenchidos os requisitos do

art. 273 do CPC, em especial a necessidade de cumprimento célere do comando jurisdicional por se tratar de verba

alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino, no prazo de 30 dias, a implantação do benefício

ora concedido sob pena de fixação de multa diária de R$ 50,00 em favor da autora.Embora isento de custas, o

INSS deverá ressarcir os honorários periciais.Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que a RMI

supera em pouco o salário mínimo e os valores em atraso remontam a setembro de 2011 (fl. 38).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Comunique-se a prolação desta sentença, preferencialmente por correio eletrônico, à
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EADJ/INSS em Dourados, para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela e implante o benefício de

auxílio-doença em favor da autora, esclarecendo que os valores compreendidos entre a DIB (01.09.2011) e a DIP

serão objeto de pagamento em juízo. Dourados,17 de abril de 2013.

 

0003963-47.2011.403.6002 - GUERREIRO & GOMES LTDA(MS007817 - ROBSON LUIZ DA PAIXAO) X

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1319 -

ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA)

SENTENÇATrata-se de embargos de declaração opostos por Guerreiro & Gomes Ltda. à sentença de fls.

168/172.Referendo ser a sentença omissa, uma vez que não apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela e contraditória, considerando que não se infere com clareza qual o posicionamento adotado pelo juízo

quanto à constituição do crédito tributário.Vieram os autos conclusos.Recebo os embargos posto que

tempestivos.Reconheço a omissão relatada.Em relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, é certo que

este juízo asseverou a verossimilhança de parte das alegações autorais, razão pela qual defiro parcialmente o

pedido e determino a suspensão da exigibilidade da CDA n. 1849551 no que tange às competências de 2003 a

2008 pertinente à Rei das Tintas (CNPJ n. 37.179.595/0002-85).Vale consignar que o periculum in mora faz-se

presente na possibilidade de cobrança por executivo fiscal da totalidade do valor inscrito em dívida ativa, uma vez

que, em não havendo antecipação dos efeitos da tutela, tanto o reexame necessário quanto a apelação são providos

de efeito suspensivo.Em relação à contradição apontada, com o escopo de esclarecer ao jurisdicionado o

provimento judicial, consigno que restou adotado por este juízo, conforme se infere da fundamentação em sua

totalidade, o entendimento de que o mero auto de infração consolida o lançamento do tributo devido, sendo

desnecessária a notificação do contribuinte para tal mister.Por fim, reconheço de ofício omissão na sentença ora

vergastada e consigno que esta está sujeita ao reexame necessário.Do exposto, acolho os embargos de declaração

a fim de sanar as omissões e contradições acima apontadas e ora esclarecidas.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se, devolvendo-se o prazo recursal às partes. Dourados, 17 de abril de 2013.

 

0002632-93.2012.403.6002 - LISLAINE BRAGA VELASQUES(MS007735 - LUCIA FERREIRA DOS

SANTOS BRAND) X SISSY HELENA ZANCANARO CARNIEL(MS009098 - EGNALDO DE OLIVEIRA) X

HOSPITAL UNIVERSITARIO DE DOURADOS - HUD(Proc. 1305 - JEZIHEL PENA LIMA) X FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD/MS(Proc. 1305 - JEZIHEL PENA LIMA)

SENTENÇASissy Helena Zancanaro Carniel opôs embargos de declaração da sentença prolatada às fls. 172/179,

referindo haver omissão, uma vez que mesmo ressaltando ser a condenação de forma solidária, não esclareceu se o

montante da condenação é para cada um dos requeridos ou se rateado entre os mesmos. Vieram os autos

conclusos.Recebo os embargos posto que tempestivos.Os embargos devem ser rejeitados, uma vez que a sentença

vergastada não padece de contradição, omissão ou obscuridade.Ao consignar a solidariedade no pagamento da

obrigação à autora, é certo que este juízo, em consonância com o art. 264 do CC/02, obrigou a embargante e o

hospital requerido ao pagamento integral da dívida (R$ 10.000,00 - dez mil reais), podendo a autora exigi-lo de

qualquer um deles, sem prejuízo de, posteriormente, aquele que adimpliu a dívida toda buscar pelas vias próprias

o ressarcimento da parte daquele que restou inerte (art. 283 do CC/02). Do exposto, rejeito os embargos, uma vez

que ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, devolvendo-se o prazo recursal às partes. Dourados, 17 de abril de 2013.

 

0004210-91.2012.403.6002 - PETRONAN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.(MS014696 - GISELE

FOIZER) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP

DECISÃOTrata-se de ação ordinária proposta por Petronan Comércio de Combustíveis Ltda em que objetiva, em

síntese, a concessão de autorização pela ANP para o exercício de revenda varejista de combustível.Refere que seu

pleito restou indeferido administrativamente ao argumento de descumprimento do 5º do art. 4º da Portaria ANP n.

116/2000, ou seja, não quitação de penalidade aplicada à empresa antecessora.Aduz que a única conexão entre a

empresa antecessora e a requerente é a locação do mesmo imóvel, sendo que são compostas por sócios distintos e

a antecessora consolidou-se em novo endereço, não havendo qualquer outro liame.Pede, liminarmente, a

concessão da autorização (fls. 02/65).Concedido o prazo de 72 horas para a ANP se manifestar, esta o fez às fls.

71/82.Considerando a prevenção desta Vara, o feito, que tramitava junto à 1ª Vara, foi remetido a este

juízo.Vieram os autos conclusos.Consoante art. 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da

parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou então fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.A

verossimilhança das alegações autorais restou demonstrada.A jurisprudência pátria é pacífica acerca da

constitucionalidade da Portaria n. 116/2000 da ANP que, em seu art. 4º, 5º, prevê a necessidade de comprovação

de quitação da dívida resultante de penalidade aplicada pela ANP à empresa revendedora de combustível para fins

de registro para tal exercício por nova empresa que irá funcionar em mesmo endereço.Tal providência é necessária
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a fim de evitar sucessão fraudulenta de empresas no setor.Contudo, os tribunais vêm firmando entendimento que a

simples locação de mesmo imóvel em que anteriormente funcionava a empresa penalizada não configura o liame

necessário a demonstrar sucessão empresarial, havendo necessidade de outros elementos a indicar conexão entre

as duas pessoas jurídicas. Neste sentido:ADMINISTRATIVO. FUNCIONAMENTO E COMÉRCIO DE

DERIVADOS DE PETRÓLEO. LICENÇAS. NÃO VERIFICADO INDÍCIOS DE SUCESSÃO

EMPRESARIAL. APRESENTAÇÃO DO DISTRATO SOCIAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 4º, PARÁGRAFO

4º DA PORTARIA ANP nº 116/2000. A EXIGÊNCIA DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A QUITAÇÃO

DA DÍVIDA, NESTE CASO, É DESARRAZOADA. PROVIMENTO. 1. Agravo de instrumento interposto por

POSTO APIPUCOS LTDA contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela por

entender que a exigência de documento comprovando a quitação da dívida não é desarrazoada. 2. Cópia do

distrato social fora apresentada, mostrando-se irrazoável a exigência do documento que comprove a quitação da

dívida resultante de penalidade aplicada pela ANP. 3. O documento que comprova a quitação da dívida resultante

de penalidade aplicada pela ANP, segundo inteligência do artigo, deve ser exigido quando couber. 4. Se mostra

desarrazoada a exigência do referido documento, uma vez que, não percebo caracterizado qualquer vínculo entre a

empresa Lobato e Irmãos Revenda de Combustíveis LTDA. e o agravante - POSTO APIPUCOS LTDA. 5. É

legítimo o direito de a agravante exercer atividade econômica. 6. Agravo de instrumento conhecido e provido.(AG

00002036320124050000, Desembargador Federal Paulo Gadelha, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::21/05/2012 - Página::150.) APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE

SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - LEI Nº 9.478/97 -

PORTARIA N.º 116/2000 DA ANP - REGISTRO PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS. I- Apelação e Remessa Necessária em Mandado de Segurança em face da r. Sentença que

julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, confirmando a liminar deferida, em feito no qual a Impetrante

objetivava fosse determinado o seu registro junto aos quadros da Autoridade Impetrada. II- É evidente a

legitimidade constitucional da Lei nº 9.478, de 06.08.1997, que instituiu a Agência Nacional de Petróleo-ANP e

estabeleceu que à mesma cabe regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional de

combustíveis, fiscalizando-as (art.8º, inciso XV), bem como exercer atribuições relacionadas com as atividades de

distribuição e revenda de derivados de petróleo e álcool (art 9) III- Sendo assim, não há qualquer irregularidade na

ratio do disposto no art.4º, 4º, da Portaria da ANP 116/2000, que, com objetivo de evitar fraudes no setor, prevê

que o pedido de registro para o exercício da atividade de revendedor varejista em endereço onde outro posto

revendedor já tenha operado deverá ser instruído adicionalmente, por cópia autenticada do contrato social que

comprove o encerramento das atividades da empresa antecessora, no referido endereço, e, quando couber, da

quitação da divida resultante de penalidade aplicada pela ANP. IV- Ocorre que a documentação acostada aos

presentes autos demonstra que o único liame existente entre a Impetrante e a empresa anterior foi a locação de um

mesmo imóvel para o exercício da atividade de comércio de combustíveis. Portanto, não havendo sucessão, não

pode a Impetrante ser responsabilizada por débitos da empresa anterior. V- Negado provimento à apelação e à

remessa necessária.(APELRE 200851010208868, Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA,

TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::19/05/2009 - Página::144.)No caso concreto, assiste

razão à parte autora quando assevera que a única conexão entre as duas sociedades empresariais encontra-se na

locação do mesmo imóvel e que possui como sócios o Sr. Ivan S. Constantino e Luiz Carlos S. Guerra, enquanto a

antecessora é composta por Murilo Fernandes e Gianna Tavares de Araújo.Cumpre observar que em 23.07.2012 a

empresa M. Fernandes Produtos de Petróleo Ltda., indicada como antecessora da requerente, passou a ter como

objeto social a atividade de transporte rodoviário de cargas em geral, fixando novo endereço na Estrada Boiadeira,

saída para Ivinhema, km 01, Chácara Esperança, Zona Rural, Nova Andradina (fl. 32).Tratando-se de sócios

distintos, com manutenção da empresa anterior em outro ramo de atividade e em outro endereço, não vislumbro,

por ora, sucessão da empresa Petronan Comércio de Combustíveis Ltda. a impedir a concessão de autorização

para o exercício da atividade de revenda de combustível tão somente pela não quitação da dívida decorrente da

penalidade aplicada a M. Fernandes Produtos de Petróleo Ltda.Vale aqui ressaltar que a necessidade de concessão

de autorização estatal para o exercício de certas atividades econômicas decorre da própria Constituição Federal

(art. 170, parágrafo único), sendo legítima a imposição de preenchimento de certos requisitos legais ante a

imprescindibilidade de se resguardar a segurança nacional e o interesse coletivo.Todavia, a interferência do Poder

Judiciário mostra-se devida quando a atuação estatal, extrapolando a sua discricionariedade, acaba por violar a

razoabilidade e proporcionalidade, o que de fato ocorre no caso em tela.Embora legítima a regra trazida pela

Portaria n. 116/2000 da ANP, esta não se aplica ao caso em tela, ante as evidências de inexistência de sucessão

empresarial com o intuito de fraudar o mercado.O periculum in mora é inconteste, considerando que a requerente

está sendo indevidamente impedida de exercer atividade econômica e assim poder auferir riqueza apta a prover o

sustento de seus sócios, bem como possibilitar o fomento do mercado.Logo, DEFIRO a antecipação dos efeitos da

tutela para que a ANP analise o pleito de concessão da autorização de revenda de combustíveis à requerente, sem

imposição do óbice trazido pelo 5º do art. 4º da Portaria n. 116/2000, consistente na comprovação de quitação da

dívida resultante de penalidade aplicada pela ANP à empresa revendedora de combustível antecessora, para fins

de registro para tal exercício por nova empresa que irá funcionar em mesmo endereço.Contada da intimação desta
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decisão, deverá a ANP responder ao pleito de concessão, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive quanto à

solicitação de novos documentos, prazo este razoável para referida análise e que atende aos anseios do

requerente.Transcorrido o prazo sem resposta da ANP, incidira esta em multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) a

ser revertida à requerente.Cite-se a ANP, observando as formalidades legais.Em não ocorrendo nenhuma das

hipóteses do art. 326 e art. 327 do CPC, tornem conclusos para sentença, ante a prescindibilidade de dilação

probatória para dirimir a controvérsia.Intimem-se. Cumpra-se.Dourados, 18 de abril de 2013.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003887-04.2003.403.6002 (2003.60.02.003887-2) - SERGIO LUIZ CAPISTRANO(MS002569 - LAUDELINO

LIMBERGER) X HENRIQUE FABIO DIAS(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X MARCIO

MODESTO DE SOUZA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X JORGE SOARES DE LIMA(MS002569

- LAUDELINO LIMBERGER) X NEORECY DA SILVA ALENCAR(MS002569 - LAUDELINO

LIMBERGER) X ODACIR DA ROSA LUIZ(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER E MS006458 -

DORIVAL MACEDO) X VAGNER DA SILVA NUNES(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X

CLEISON DA SILVA SANTOS(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X EDVALDO PEREZ

SANTOS(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA(MS002569 -

LAUDELINO LIMBERGER) X GEVALNI CALHEIROS DE ALMEIDA(MS002569 - LAUDELINO

LIMBERGER) X CLAUDIR MOISES DA SILVA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X NELINHO

DOS SANTOS TEIXEIRA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X SIDINEI DUARTE DE

ALMEIDA(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X ALESSANDRO LOREGIAM PRIMO(MS002569 -

LAUDELINO LIMBERGER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO E Proc. 1028 -

APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X SERGIO LUIZ CAPISTRANO X UNIAO FEDERAL X HENRIQUE

FABIO DIAS X UNIAO FEDERAL X MARCIO MODESTO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X JORGE

SOARES DE LIMA X UNIAO FEDERAL X NEORECY DA SILVA ALENCAR X UNIAO FEDERAL X

ODACIR DA ROSA LUIZ X UNIAO FEDERAL X VAGNER DA SILVA NUNES X UNIAO FEDERAL X

CLEISON DA SILVA SANTOS X UNIAO FEDERAL X EDVALDO PEREZ SANTOS X UNIAO FEDERAL

X LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA X UNIAO FEDERAL X LAUDELINO LIMBERGER X UNIAO

FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Dê-se vista à União, a fim de que seu representante subscreva e preencha o

campo da data dos Termos de Transação coligidos por meio da petição de fl. 328, para a sua devida regularização.

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para sentença.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BELA. POLLYANA RODRIGUES DE FREITAS.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 3012

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000026-26.2011.403.6003 - ELIZINALVA DE LIMA FAUSTINA(SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO

DE BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo

de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos.

 

0002037-28.2011.403.6003 - DIVALDO PEREIRA ALMEIDA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em virtude de necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência anteriormente marcada,

para o dia 12 de junho de 2013, às 15 horas e 30 minutos.Intimem-se.
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0000603-67.2012.403.6003 - AMELIA BELARMINA DA SILVA DIAS(MS009287 - HUGO BENICIO

BONFIM DAS VIRGENS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007693 - LUIZ RENATO ADLER

RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA

E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO)

Em virtude de necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência anteriormente marcada,

para o dia 12 de junho de 2013, às 16 horas.Intimem-se.

 

0001059-17.2012.403.6003 - AUREO ROCHA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em virtude de necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência anteriormente marcada,

para o dia 12 de junho de 2013, às 15 horas.Intimem-se.

 

0001135-41.2012.403.6003 - IZABEL DA SILVA MAIA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em virtude de necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência anteriormente marcada,

para o dia 19 de junho de 2013, às 16 horas.Intimem-se.

 

0001164-91.2012.403.6003 - MARIO MARCOS VEDOVATI(MS012740 - RODRIGO NARCIZO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial apresentado nesses autos.

 

CARTA PRECATORIA

0002356-59.2012.403.6003 - JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PANORAMA/SP X LUZIA DE

MELLO LOPES(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS

Em virtude de necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência anteriormente marcada,

para o dia 12 de junho de 2013, às 14 horas e 30 minutos.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3017

 

PROCEDIMENTO ESP.DOS CRIMES DE COMPETENCIA DO JURI

0005700-10.1996.403.6003 (96.0005700-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1383 - LEONARDO

AUGUSTO GUELFI) X CARLOS DE MELO CAMARGO(SP162611 - HERALDO MENDES DE LIMA E

SP218502 - VALTER ALVES BRIOTTO) X ORLANDO MARQUES DOS SANTOS(SP165920 - ANNA

MARIA ALVES DE ASSIS MENEGUINI E SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI E

SP206575 - AUGUSTO DE ARRUDA BOTELHO NETO E SP206184 - RAFAEL TUCHERMAN E SP247125

- PAULA LIMA HYPPOLITO DOS SANTOS E SP257188 - VINICIUS SCATINHO LAPETINA)

Publicação do dia 16/04/2013: Ficam as defesas intimadas da expedição das Cartas Precatórias nº 27/2013-CR, a

Subseção Judiciária de Santo André/SP e nº 26/2013-CR, ao Juízo da Comarca de Valparaíso/SP, a fim de

possibilitar o acompanhamento aos Juízos Deprecados.

 

 

Expediente Nº 3018

 

CARTA PRECATORIA

0000163-37.2013.403.6003 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARTIN CHUKA OKIGBO(MS015763 - VINICIUS GARCIA DA

SILVA) X ANTONIO HENRIQUE FERREIRA X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS

LAGOAS - MS

Tendo em vista a informação de que a testemunha Antônio Henrique Ferreira, encontra-se em licença capacitação

com data prevista de retorno para o dia 01/06/2013 e ainda a informação do Juízo Deprecante (fls. 26) , designo o

dia 12/06/2013, às 14:00 horas, para realização de Audiência de Oitiva de testemunha de acusação ANTONIO

HENRIQUE FERREIRA, Agente de Policia Federal, matricula 16640, lotado na Delegacia de Policia Federal em

Três Lagoas/MS.Comunique-se ao r.Juízo Deprecante (autos de origem 0001113-77.2012.403.6004) a designação

da audiência, encaminhando em anexo cópia do expediente de (fls.23). Comunique-se ainda ao superior
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hierárquico da testemunha acima mencionada da designação da audiência, servindo cópia deste como

ofício.Intimem-se.Cumpra-se, servindo cópia deste como expediente.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA. MONIQUE MARCHIOLI LEITE

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5364

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000609-18.2005.403.6004 (2005.60.04.000609-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1041 -

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA) X ERANDIR ANTUNES DA SILVA X OSMAR RODRIGUES DA

PAZ(MT008925 - MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RODRIGUES)

Tendo em vista o trânsito em julgado do V. Acórdão, determino:1) Serve o presente de ofício n ______/2013 à

vara de Execuções Penais desta urbe para conversão da Guia de Recolhimento Provisória em Definitiva.

Encaminhem cópias de fls. 739/740, 783/798 e 808.2) Serve o presente de ofício n _____/2013 à Policial Federal

autorizando a incineração do total da droga apreendida, inclusive a pequena quantidade reservada para

contraprova. Encaminhem ainda cópias da sentença, acórdão, trânsito em julgado e decisão de fls. 853/854, para

as anotações cabíveis.Verifico que foi determinado o perdimento dos veículos apreendidos nos autos.Com relação

aos veículos Caminhonete - placa HRJ-7655 e Moto Honda - placa HST 4003, observo que já foi determinada a

destinação nos autos do Inquérito Civil nº 1.21.004.000209/2010-38. Traslade-se cópia da decisão proferida

naqueles autos para esta ação penal.Já em relação aos demais veículos, que tiveram decretado seu perdimento,

quais sejam, Mercedes (placa HQR-2592), Moto Honda (placa KAO-6970), Toyota Corolla (placa HTZ-8185) e

Saveiro (placa GKR-8275), determino que a Polícia Federal os coloquem à disposição da Secretaria Estadual de

Justiça e Segurança Pública (SEJUSP/MS) .Pelo presente ofício fica a Polícia Federal intimada que foi

determinado o perdimento dos bens apreendidos às fls. 37/40 e 175.3) Serve o presente de ofício nº _____/2013 à

Secretaria Estadual de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, para que retirem os automóveis Mercedes

(placa HQR-2592), Moto Honda (placa KAO-6970), Toyota Corolla (placa HTZ-8185) e Saveiro (placa GKR-

8275) na Superintendência da Polícia Federal, para posterior leilão e entrega dos valores à SENAD. Encaminhe a

secretaria cópias do auto de apreensão, sentença, acórdão, trânsito em julgado e decisão de fls. 853/854.4) Serve o

presente de ofício nº ____/2013 à SENAD, comunicando a presente decisão. Encaminhe a secretaria cópias do

auto de apreensão, sentença, acórdão, trânsito em julgado e decisão de fls. 853/8545) Oficie-se ao INI e Instituto

de Identificação Gonçalo Pereira, encaminhando cópias da sentença, acórdão e trânsito em julgado, servindo este

de oficio n ______/2013 e ______/2013, para anotação da condenação de OSMAR RODRIGUES DA PAZ e

absolvição de ERANDIR ANTUNES DA SILVA.6) Comunique-se o Tribunal Regional Eleitoral acerca da

condenação do réu OSMAR RODRIGUES DA PAZ, por meio de formulário próprio, a ser encaminhado por

correio eletrônico.7) Proceda a anotação no Sistema Nacional de Bens Apreendidos do CNJ. 8) Lance-se o nome

do réu OSMAR RODRIGUES DA PAZ no rol de culpados.9) Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da

condenação do réu OSMAR RODRIGUES DA PAZ e absolvição do réu ERANDIR ANTUNES DA SILVA.10)

Tendo em vista que não foi solicitada a devolução dos 02 (dois) aparelhos celulares apreendidos nos autos, bem

como seu ínfimo valor econômico, determino sua doação à ACLAUD. Intime-se a Associação a retirar os bens, no

prazo de 05 (cinco) dias.11) Após, e certificada a ausência de quaisquer pendências, remetam-se os autos ao

arquivo observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000848-22.2005.403.6004 (2005.60.04.000848-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1041 -

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA) X CARLOS ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA(MS002812 -

ADELAIDE BENITES FRANCO)

Tendo em vista o trânsito em julgado do V. Acórdão, determino:1) Serve o presente de ofício n ______/2013 à

Vara de Execuções Penais desta urbe para conversão da Guia de Recolhimento Provisória em Definitiva.

Encaminhem cópias de fls. 248/249, 271/278 e 281.2) Serve o presente de ofício n _____/2013 à Policial Federal

autorizando a incineração do total da droga apreendida, inclusive a pequena quantidade reservada para
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contraprova. Encaminhem ainda cópias da sentença, acórdão e trânsito em julgado, para as anotações

cabíveis.Determino que a Polícia Federal coloque o veículo apreendido - Corsa - placa HRM-4463 - à disposição

da Secretaria Estadual de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP/MS), tendo em vista que foi decretado seu

perdimento em favor da União. Encaminhem cópias de fls. 89/94.3) Serve o presente de ofício nº _____/2013 à

Secretaria Estadual de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, para que retire o automóvel Corsa (placa HRM-

4463) na Superintendência da Polícia Federal, para posterior leilão e entrega dos valores à SENAD. Encaminhe a

secretaria cópias do auto de apreensão, sentença, acórdão, trânsito em julgado e laudo do veículo. 4) Serve o

presente de ofício nº ____/2013 à SENAD, comunicando a presente decisão. Encaminhe a secretaria cópias do

auto de apreensão, sentença, acórdão, trânsito em julgado e laudo do veículo.5) Oficie-se ao INI e Instituto de

Identificação Gonçalo Pereira, encaminhando cópias da sentença, acórdão e trânsito em julgado, servindo este de

oficio n ______/2013 e ______/2013, para as anotações cabíveis.6) Comunique-se o Tribunal Regional Eleitoral

acerca da condenação do réu, por meio de formulário próprio, a ser encaminhado por correio eletrônico.7) Proceda

a anotação no Sistema Nacional de Bens Apreendidos do CNJ (SNBA). 8) Lance-se o nome do réu no rol nacional

de culpados.9) Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da condenação do réu.10) Tendo em vista que não foi

decretado o perdimento do aparelho celular e filmadora, intime-se a defensora do réu a retirar os bens, no prazo de

05 (cinco) dias, uma vez que possui procuração com poderes para receber e dar quitação (fl. 108). Caso a defesa

não compareça no prazo estipulado, determino sua doação à ACLAUD.11) Após, e certificada a ausência de

quaisquer pendências, remetam-se os autos ao arquivo observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Cumpra-

se.

 

ACAO PENAL

0000107-16.2004.403.6004 (2004.60.04.000107-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. BLAL

YASSINE DALLOUL) X DOMINGOS EDUARDO SAHIB KATURCHI(MS007610 - ALCINDO CARDOSO

DO VALLE JUNIOR) X ARTUR JOSE COLZANI(MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR)

X EDUARDO JOSE PALOSCHI(MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR) X LEOPOLDO

RAMAO AGUERO(MS007167 - PAULO CESAR RECALDE) X ABILIO MONTEIRO MARCOS(MS007167 -

PAULO CESAR RECALDE)

1. Antes de analisar o pedido ministerial de desmembramento dos autos em relação a ABÍLIO MONTEIRO

MARCOS, determino sua intimação para que comprove, no prazo de 05 (cinco) dias, o cumprimento da proposta

de suspensão condicional do processo. 2. Intimem-se os defensores dos réus EDUARDO JOSÉ PALOSCHI, Dr.

Roni Hort, OAB/SC 13.485, e ARTHUR JOSÉ COLZANI, Dr. Leônidas Pereira, OAB/SC 11.500, a

apresentarem as alegações finais, no prazo legal. Publique-se.

 

0000095-31.2006.403.6004 (2006.60.04.000095-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(RS034847 - JOSE

GABRIEL AVILA CAMPELO) X IGOR DA SILVA RODRIGUES(RS034847 - JOSE GABRIEL AVILA

CAMPELO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa do réu às fls. 1137/1138. Intime-se o defensor a apresentar as

razões de apelação, bem como as contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo MPF. Após, abra-se vista

ao MPF para contrarrazões. Estando em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. Publique-se. 

 

 

Expediente Nº 5365

 

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0001113-77.2012.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X MARTIN

CHUKA OKIGBO(MS015763 - VINICIUS GARCIA DA SILVA)

Ante o teor da certidão retro, bem como os termos do artigo 222, 1º, do Código de Processo Penal ( 1o A

expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal), designo audiência para oitiva da testemunha

PEDRO HENRIQUE ZANOTELLI COLLARES, lotada e em exercício na DPF/CRA/MS, e para o interrogatório

do réu para o dia 30.04.2013, às 16h30, a ser realizada na sede deste Juízo, localizada na rua XV de Novembro, n.

120, Centro, Corumbá/MS.Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5366

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000140-88.2013.403.6004 - FERNANDO FARIAS PIRES(MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE)
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X UNIAO FEDERAL

I- RELATÓRIOFERNANDO FARIAS PIRES, servidor público federal, propôs ação ordinária em face da

UNIÃO, com pedido de antecipação da tutela, para ser removido da cidade de Corumbá/MS para a cidade de Três

Lagoas/MS.Afirmou que, em razão de concurso público federal, sua esposa Paula Gonçalves Farias Pires tomou

posse e entrou em exercício no serviço público federal na cidade de Três Lagoas/MS, tornando-se necessária sua

remoção para manter a unidade familiar naquela cidade.Às fls. 156-157, a União se manifestou sobre o pedido de

antecipação da tutela, bem como contestou os termos da inicial (fls. 178-180), mesmo não tendo havido ainda a

citação.À f. 176 o autor pediu a desistência da ação.A seguir os autos vieram à conclusão.II- FUNDAMENTONão

vejo óbice legal à homologação do pedido de desistência da ação. O pedido de desistência foi formulado em

02/04/2013, antes mesmo do cite-se. III- DISPOSITIVODiante do exposto, homologo o pedido de desistência de

f. 176 e julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, CPC. Sem custas. Honorários advocatícios pelo

autor no valor de R$ 200,00, tendo em vista que a União nem mesmo havia sido citada, mas apresentou

manifestação quanto ao pedido de antecipação da tutela após ser intimada (CPC, art. 26).P.R.I. Arquive-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.*PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA EDSON

APARECIDO PINTO.*

  

 

Expediente Nº 5376

 

CARTA PRECATORIA

0000087-07.2013.403.6005 - JUIZO FEDERAL DA 11A. VARA DA SECAO JUDICIARIA DE GOIAS - GO X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCOS ANTONIO PEREIRA X AHMAD HAIDAR(MS008370 -

REGIANE CRISTINA DA FONSECA E MS013636 - VICTOR MEDEIROS LEITUN) X MARCIAL FARIA

GONCALVES X CELSO ARAUJO PRADO X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA -

MS

1. Designo o dia 12/07/2013, às 14:30 horas, para audiência de interrogatório do réu AHMAD HAIDAR.2.

Oficie-se ao Juízo deprecante, informando-o.3. Intimem-se os defensores do réu. 4. Ciência ao MPF. CÓPIA

DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO Nº 346/2013-SCA À 11ª VARA FEDERAL DE GOIÂNIA/GO A

FIM DE INSTRUIR A AÇÃO PENAL Nº 21315-46.2010.4.01.3500.

 

 

Expediente Nº 5377

 

ACAO PENAL

0001735-95.2008.403.6005 (2008.60.05.001735-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1366 -

CAROLINE ROCHA QUEIROZ) X EDIVALDO DOS SANTOS(MS011447 - WILMAR LOLLI GHETTI) X

MAICON AGUIAR VILARES(MS011447 - WILMAR LOLLI GHETTI) X VOLNEY GUIMARAES DA

SILVA(MS011447 - WILMAR LOLLI GHETTI E MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII)

1. Desentranhe-se dos autos a mídia à fl. 258, uma vez que não pertence a este processo. 2. À vista do disposto na

Resolução nº 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça, designo a audiência para oitiva da testemunha Ernandes

Gonçalves Guimarães, bem como o interrogatório do réu Edivaldo dos Santos, a ser realizada pelo sistema de

videoconferência, no Juízo Federal de Campo Grande/MS, para o dia 26/07/2013, às 15h00. 3. Deprequem-se à

Subseção Judiciária de Campo Grande/MS as intimações da testemunha e do réu (endereço fl. 234), domiciliados

naquele Município, para que compareçam na sede do referido Juízo, na data e horário supra, para serem inquiridos

pelo sistema de videoconferência, nos termos do artigo 3º, seus parágrafos e incisos, da Resolução nº 105/2010 do

Conselho Nacional de Justiça, observando-se o agendamento através do calendário comum, disponível na intranet

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 4. Solicite-se ao r. Juízo deprecado que, não sendo possível o

cumprimento da carta precatória pelo sistema de videoconferência, designe audiência de oitiva de testemunha e

interrogatório pelo sistema convencional, nos termos do art. 3º, inciso III, da Resolução n 105/2010 do Conselho

Nacional de Justiça.5. Fica a defesa intimada a acompanhar a audiência no Juízo deprecado, independentemente

de intimação. 6. Designo audiência de interrogatório do réu Volney Guimarães da Silva para o dia 26/07/2013, às

15h00. Depreque-se a intimação do acusado ao Juízo de Direito da Comarca de Bela Vista/MS (endereço à fl.
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225).7. Ciência ao MPF.

 

 

Expediente Nº 5378

 

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001411-42.2007.403.6005 (2007.60.05.001411-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000079-40.2007.403.6005 (2007.60.05.000079-7)) COMERCIO DE BEBIDAS GRAN DOURADOS

LTDA(MS007880 - ADRIANA LAZARI) X JUSTICA PUBLICA

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.2. Expeça-se Alvará para o levantamento da quantia

de R$ 1.830,17 (mil, oitocentos e trinta reais e dezessete centavos) pela parte requerente, conforme determinado

no Acórdão (fls. 288/288 verso), transitado em julgado em 07/02/2013 (fl. 241).3. Após, arquivem-se os autos

com a devida baixa na distribuição.Intime-se.Cumpra-se.

 

ACAO PENAL

0002520-76.2002.403.6002 (2002.60.02.002520-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO

DE CARVALHO REIS) X SEBASTIAO FERRARI(MS005862 - VIRGILIO JOSE BERTELLI) X CUSTODIO

DE OLIVEIRA(MS008806 - CRISTIANO KURITA) X HERMES DE ARAUJO RODRIGUES(MS002199 -

FLAVIO MODESTO GONCALVES FORTES) X WALDOMIRO THOMAZ(MS008829 - JOAQUIM

ARNALDO DA SILVA NETO E MS011901 - DIEGO LUIZ ROJAS E MT005942 - DANIEL APARECIDO

ANANIAS) X ALEXANDRE THOMAZ(MS008829 - JOAQUIM ARNALDO DA SILVA NETO E MS011901

- DIEGO LUIZ ROJAS E MT005942 - DANIEL APARECIDO ANANIAS E MS012620 - DIEGO DE SOUZA

PAES)

1. Intime-se os defensores constituídos dos réus Sebastião Ferrari, Alexandre Thomaz e Waldomiro Thomaz,

respectivamente os advogados Virgílio José Bertelli, Diego de Souza Paes e Diego Luiz Rojas Lube, para

apresentarem razões recursais, no prazo legal.2. Após, cumpra-se o item 5 do despacho de fl. 587.

 

0001034-71.2007.403.6005 (2007.60.05.001034-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO

DE CARVALHO REIS) X VLASMIR PACHE JUNIOR(MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES E

MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO)

1. Defiro o pedido de fl. 106. Intime-se a defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos certidão de

óbito do acusado.2. Com a juntada, dê-se vista dos autos para o MPF.

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 1578

 

ACAO PENAL

0000513-24.2010.403.6005 (2010.60.05.000513-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS

CLAUDIO SENNA CONSENTINO) X MOACIR DUIM JUNIOR(MS002667 - RUBENS POZZI BARBIRATO

BARBOSA)

Considerando a não localização das testemunhas arroladas pela defesa, manifeste-se a defesa sobre a localização

ou eventual desistência da oitiva das testemunhas em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

 

 

Expediente Nº 1579

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003855-77.2009.403.6005 (2009.60.05.003855-4) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE

JUSTICA(PR036857 - ANDRE JOVANI PEZZATTO) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA
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Expediente Nº 1580

 

INQUERITO POLICIAL

0005784-48.2009.403.6005 (2009.60.05.005784-6) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA

/ MS X ALBINO OLIMPIO MENDOZA VALIENTE(MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII) X LIDIO

VINICIUS SIMOES CARRILHO(MS008330 - AILTON STROPA GARCIA)

Haja vista a determinação anterior, no sentido de todos os atos processuais ocorrerem nos autos nº 0005920-

45.2009.403.6005 (fl. 182-verso), desentranhe-se a petição de fl. 334-348, juntando-se no referido processo.

 

0002171-49.2011.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X JOSE

VELOCINDO MACENA RAMOS(MS013628 - ALESSANDRA MENDONCA DOS SANTOS E MS013154 -

ODILA MARIA STOBE)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Cumpra-se na íntegra o

estabelecido na sentença, atentando-se ao disposto no acórdão. 3. Defiro os pedidos formulados nos itens a e b de

fl. 368. Oficie-se ao DETRAN/MS, solicitando-se a emissão do CRLV provisório do veículo apreendido nos

autos, livre de multas, encargos e tributos, referente ao ano de 2013, no intuito de propiciar a utilização do referido

bem pela Prefeitura Municipal desta cidade até que a SENAD proceda à sua destinação definitiva, ante o trânsito

em julgado da sentença que determinou seu perdimento definitivo em favor da União. Oficie-se também ao

SENAD, comunicando-se a presente determinação. Expeça-se Termo de Fiel Depositário, em nome de MAURO

JOSÉ CAMARGO. 4. Intime-se o condenado para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar as custas processuais, no

valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), a ser recolhido ao Tesouro

Nacional, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) Judicial na Caixa Econômica Federal, UG

(Unidade Gestora) 090015, Código de Recolhimento 18710-0.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 123/2013-SCAD ao condenado JOSÉ VELOCINDO MACENA RAMOS,

filho de Artur Ramos e Edenir Macena Ramos, nascido aos 07/03/1976, em Ponta Porá/MS, RG 910336 SSP/MS,

atualmente recolhido no estabelecimento penal masculino de Ponta Porá/MS.

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0002462-15.2012.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002404-

12.2012.403.6005) DEIVID BISPO DO NASCIMENTO(MS011382 - MARCELO BATTILANI CALVANO) X

JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista da certidão retro, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, por ausência de documentação

indispensável ao desate da lide.Intimem-se.Após, arquivem-se.

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000401-26.2008.403.6005 (2008.60.05.000401-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO

DE CARVALHO REIS) X FRANCISCO ALFONSO VILLAGRA(MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES

E MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO E MS008804 - MARKO EDGARD VALDEZ)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Cumpra-se na íntegra o

estabelecido na sentença, atentando-se ao disposto no acórdão. 3. Após, arquive-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 
 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVES 

DIRETORA DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO: DEIZE KAZUE MIYASHIRO

 

 

Expediente Nº 1523

 

INQUERITO POLICIAL

0000235-15.2013.403.6006 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS X BERNARDO

GREGORIO CARDOZO GAONA(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN)
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RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público Federal em desfavor de BERNARDO GREGORIO

CARDOZO GAONA e CINTIA MACIEL CORREA, pois, em princípio, estão presentes os requisitos formais e

ausentes quaisquer das hipóteses legais de rejeição sumária (arts. 41 e 395 do Código de Processo Penal).Citem-se

os réus BERNARDO GREGORIO CARDOZO GAONA e CINTIA MACIEL CORREA para que apresentem

resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias nos termos do arts. 396 e 396-A, do Código de Processo

Penal.Quanto ao requerimento de decretação da prisão preventiva da acusada CINTIA MACIEL CORREA,

malgrado se reconheça fortes indícios da prática dos crimes a ela imputados, os depoimentos de fls. 17/22 e 49/55

(autos de inquérito policial) não conduzem a decretação da prisão preventiva, tampouco o Parquet Federal

demonstrou que a acusada estaria tumultuando a instrução processual e/ou dando continuidade à prática dos

crimes previstos nos artigos 149, 229, 230 e 231 do Código Penal.Assim, conclui-se que, a princípio, não há

indícios sobre a continuidade das atividades do estabelecimento comercial dos denunciados e risco à instrução

criminal por parte da denunciada, os quais devem ser concretos e não hipotéticos. Por fim, anoto que a denunciada

encontra-se grávida.Em relação à antecipação da oitiva das ofendidas, torno prejudicada em razão da informação

de fl. 119.Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação da classe processual.Cópia do presente servirão como

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO aos denunciados:BERNARDO GREGORIO CARDOZO GAONA,

paraguaio, união estável, comerciante, filho de Eleodoro Cardozo e Regina Gaona, nascido aos 24/12/1984,

documento de identidade n. 4241397/ID/PY, atualmente recolhido na Penitenciária de Segurança Máxima de

Naviraí/MS;CINTIA MACIEL CORREA, brasileira, união estável, comerciante, nascida em 23/9/1987, em

Naviraí/MS, filha de Raimunda Maciel Correa, inscrito no CPF sob o n. 367.039.558-08, residente na Av. Mato

Grosso, 278, centro, em Naviraí/MS (Bar das Paraguaias) telefone (67) 9815-5153 e (67) 3461-0240.Intime(m)-

se. Ciência ao MPF.

 

ACAO PENAL

0000443-72.2008.403.6006 (2008.60.06.000443-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X VALDIR ROBERTO KAEFER(PR029294 - REGINALDO LUIZ

SAMPAIO SCHISLER E PR030724 - GISELE REGINA DA SILVA)

Analisando o documento das ff. 239-243, indefiro o pedido da f. 224 pelos seguintes motivos:a) diferentemente do

que alega o réu, o despacho que designou audiência neste Juízo é anterior ao que agendou sessão na Vara Federal

de Curitiba (ff. 207 e 226);b) também a publicação deste Juízo antecedeu a publicação da Subseção paranaense (f.

208 e extrato processual anexo);c) não estão preenchidos, portanto, os requisitos do art. 453, II, par. 1º, do Código

de Processo Civil (aplicado subsidiariamente).Desse modo, mantenho a audiência do dia 24/4/13 e todos os

termos do despacho da f. 207.Intime-se.
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